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· : Do ténente-coronct. Luiz .· Màriano .. de Barros Furnier, 
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· · . · da Escola: Nol,'mal. Pags. 12 e 435. · · 

I , • , ' ' ' .. , ' ' 
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Pag,, :14.9. 
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' ' deraes. os pre_dios perLep.centes á )\'Iunicipalidade o / 

os terrenos nao constru1dos. · Pag ,, 4.56.. · · · · 
Reduzindq as 'ta~as . de consiruccões. de ill:tmoveis em .·· 

lnhauma, lraJá .. e. Jacarepaguá, Pag. 457; 
'!'ornando ~brigatoria ~ : adopóãÔ tio bebedouros llygie- . · 
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proventos. dos respectivos . cars·os, Pag. 516. . . . 
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58, de 1924, sobre o projecto n. 47, ·de 1922, ·prohi- ·.· 
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gina 3. · · ·· · · · · ... · · · · · · · 
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N. 59, de, 1921, sob.re à proposição· n; 97, do• 19~:1', 1'e"' 
guiando a locação . urbana no· Districto • Fe.dcral ~ 

N. 
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60, de 1924, sobre a· J)ropo'sicão 11. 6.1, de 1922, cjuo · · 
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N. 61, ·de 1924., sobre 'á ·proposicãô ri;. S9,. ·de ·1923, ·.que· · 
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· N •. 04, de Hl24, redaccão final da emenda: ti proposwao 
n. 3, de 1!l24, abrindo o ct•edito de 97:035$217, sÚp- 1 plementar á verba 13• do orçamento da Marinha., 
Pag, 9.; 

N. 65, de 1921,, rcdaccão final da emenda tí proposicão 
n. 5, de 192'1, abrindo o credito de 80:000$, supple
menLa1' ú verba s• do 1\Ünisterio da Marinha. Pa
gina 9,, 

N ., 0.6, . do 1924, sobre o pleito senatorial sul:.riogran-
. denso. P.ags, 15 a. 99 e 419. . 

N. 67, de 1924, sobre a proríosicão n. 20, de. 1924,- que 
.. abre. o credito de 1:028$160, para pagamento do 
.. diarias a: 1\Iathias Fortunato Coelho, operaria do 

Arsena,l. de Gu~rra do Rio Grande do' Sul. Pag. 99. 
·N. 68,. de 1924, sobre o v é to do Prefeito ao areamento · 

municipal para o .. anno de 1924. Pags, 100. a 383 ,, 
. - . . ' 

. N. G9, .de. 192-'l, sobre. o véto 'do Prefeito tí r~soluoão. do 
· Conselho, .. que concede, uma:· área _de. terreno, no 

desmonto do mol'ro do Castel!o, ao Club dos Func-
cionarios Publicas Civis. Pag. 384. . . t1 . .. ' 

- '.N. 70, de 1924, sobre o véto. do Prefeito ·ú · resoluoão do 
Conselho; que autoriza a reintegração do ex-fiel de 
recebedor Horacio Antonio ]ferre ira, Pag. 3$5, 

N. 7( .de. 1924, sobre o requerimento em que Desiderio_ 
Pinto Machado, .requer ·relevação !J.a prescripcão., 

. _Pag. 388. ·.. · · 
N. 72, de 192<1, sobre a pétioão de Pedro · Rodrigues 

Soares, pedindo melhoria de aposentadoria. Pa
.. ginas 389· e 515_.; · 

N. 73, de 1924, sobre. o pro.iceto mandando ·construir e . 
apparelhar, em Belém, do ~ará, e 1\Ianáos, no Ama
zonas, duas·· estações · de pouso para . hydro~aviões 

· da Armada. Pag. -390 "· . · 
N .. 74, de. 1924, -sobre a proilosicão cquiparm~do os 

.mestres e contra-mestres da Armada aos demms suq
. officiaes. Pag: 393.. · 

· · N. 75, dê 1924, sobre. o Pl;ojecto permiÜindo que o func~ 
. · · cionario, . com mais de 35 annos de se\'vioos, seja · 

. ·aposentado. com as vantagens do cargo ·.em qti.o es~ 
. tiver em commissão. Pag. 394. . . · 

: N. 76 de 1924, sobre a: proposição abrindo o credito de 
· 60:000$ para pagamento ú Em preza Fluvial Piau
hyensc: (Proposição n. !l5, do 1923.) Pag. 396 •. 

: N. 77 dó 1924 sobre a 'proposicão abrindo o credito do · 
405 pesos,' ouro,• uruguayo, para.· pagamento :i Com
panhia do Minas e Viação de Matto Gro~so. Pug. 307. 

N .' 78, do 1!l24, sobre a proposição abrindo o _credito do . 
42:000$, ouro, Pl:\ra o ,resgato ,do 42 apollces, _ou~·o, 
pertencentes a:ó mterd!Cto. Lue1ano Arnaldo Te1Xe1ra 
L,eite.l P,ag,, 398.l · · 
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· N. '79, de 1924,. sobre a p1·oposicão que manda o ·.Go-. 

· verno publicar a obra escripta· pelo coronel Ber.; . 
nardo de Azevedo da Silva:Ramos·. Pag. 399_. 

N. 80, dê 1924, sobre o requerime~Lo. ein qtie 'Jacyntho 
José Coelho p~de lhe sejam pagos os :venc,imentos 
que o seu pai, professor Erico Coelho, deixou · de 
receber como·: lente diLFaculdade de Medicina. Pá-· · 

. . . 

· gina 460 .• •· · · .. 
N. 81, de 1924 sobre a convenção àssignada· 'em San-

, tiago do Chile· parar a uniformização da nomencla-' .... 
tura para a classificação de mercadorias. Pag. 462. 

. ·- . : . . '·." ' ' ' _· ", '' ' :,_ . . ·.• .. ' ·,. •. ·' ., ; . .,_. ', ' \' ' ' 

N. 82, de 1924, .sobre a emenda. a: proposição, mandando 
' pro rogar o prazo para o registro dos diplomas. já .. 
• expedidos ·.pela Escola de , Engenharia• Mackenzie . · , 
College, . de S·; Paulo. Pag. 481. ·. · · · . · ·. · >_. .:. • · ·• · • • 

· :N .. 83, d~ . 1924, · sobre· a:' emendá, do- Sr;·. 'Ari~tide~ . Ro-~ha, . 
á. proposição. que isenta .. de imposto de·· importação ·· 
o· gado yaccum. procedente da BoUvia: Pag: 494. · 

,1 N .~ S4,. de)924, sbbr~ a':proposicão\ilirirido o:' credito de '·.· ., 
. · . 1:.842.198,33 francos .belgas, P.ara pagamento. á•So- ... · · 

I 

.ciété Metallurgique,. de. Sambre et Moselle .. Pag. 495. · · ·· · 
' ; : ', -, ' ' ' -· '• . ' i . _·_.,,:, ... '. :-: • .-1 '·. ., :_. :- . ·:., ',- ·_:· '< : ..... ,. '' ··_- . ' )· 
N. ~5, de 1924, 'sobre a proposição'abrindo.o credito' ne~ . " · · 

··.cessaria á.recepção do. príncipe herdeiro.·da Italia. . : . . '··, 
·Pag· .·.496~ ·· · .· · · ·· . . : :' } '.''. i ... • . --~ ' - ,. ; 

,··,,_ 

' 

N. 86; de 1924, . sobré o véto presidencial. a resolução . 
do Congresso iserlta!ldo de direitos aduaneiros .. os au:. : 
to moveis de .uso particular, reimportados, · Pag. · 499 ;· · :' . 

.., 
':i'"·'' 

-~ \ ... 

,•",•, '.: ,• :.,.,·,,.:: ' •'.'' ·,,:,_;':::•:"~''-.,,',.:',~,.··.,·.·,_.,•,',,~··,w; ,,(,",' 

N.: 87; de 1924, sobre; o 'véie é do . Preteito á. resolução do :. ' . 
· .·· Conselho . Municipal. que· equip'ara. os vencimentos . · ·· ··· 

· .. dos, motol'istas da· :Prefeitura: aos do chauffeur . do. . . . 
· Prefeito: Pag 523 .·.·· .·.,. ,· ·. · · · ·' ·· ··· ·,: ~-· · .· · .. , 

• L ·,. ·, .'' ~:::, ·> .··• .• -··,'. '~,}.··:.·.::>,- ·,:.', '''·-•',.: .::;:.,',' :. , _.·, '· ',, .-_ ..... , ~: ,' 'i•:':• '•' ,''• 
'N. , 88, de '19211; so~r.~· .. o 'véto: do •?refeito • á resolução .. : do . ·:· : . . , 

. · ·Conselho· Mumcipal que· equ1para · o . cargo · de, es- .·.. . . . ·. 
crivão dô 'deposito· Central da municipalidade ao dô,: .. · ·. · · : • • · 

: ... escrivão· da:'·agencia da :1lr~feitura. llalf. 523; ... r~. :O:' · · .• .. 
·,-:: '• . ·.··.·~·· _ _.'';,•', .. . _._ ... _>··-~--:· . ...... ,.-·•.·.·.: ...... _.·· ....... \•, !: ,·_:._ ·:·'·_. -·~<\>/',' 

N,,.89, de 1924~_sci~r~: o vêto ,do Pr~feito_ .. á .résoluçã~ do · · .. -~·~· ·.' 
. .. . Conselho,. JVlumc!pal ,·que perll)ltte · aos: alumnos :da ·:· . . . 

· Escola Normal, dependentes de uma cadeira, matri~O . · ,. ·,. ' 
·,. cularem-se ·no•.:anno. imniildiato; ·Pag~ .•525; · ·.· · ... : · · ·· ·. 

· N. · 90, de i!l2(~ob,r~ '6 ·~êt~ dÓ' Préfeito:â' re~olu~ão. cib . ·.... · ·. 
: : · .. Conselho<JVlUnimpal.-regulando: a . nomeação de do-. •· .. 

. ·: ·. centes.::da Es,col~-:~?-~m~l,- ~ràgi'.52~·> · .. · .:·, .. ·· ... ·· •.· 
. N ~. 9:l, de· 1924, sobre a· emenda do : Sr.. Barbosa Lima; ·. 

'limitando .. o credito para as despesas com .. a:: recepção · 
·· · . do príncipe herdeiro da ItàliO:; Pag.'; 549.. . · · · · . : · · ' · · 

' ' ' ' • ... ·, •o •' ' • I' ., " • \ ;, ' ' • ' ' ' 

N. 92; de 11Í24, sobre a. proposição abrindo o creditr1 de · .· , . 
., . lt27 :555$122 · para indemnizar o B!J.nco do B~asil de · · · ' 
· adiantamentos feitos ao engenb,elro Clodom1ro. Pe-
·. reira da Silva,. ex-director dos Correios. Pag. 550 •. . ,, . . 

. / 
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N. 9H, de 1924, sobre a proposição abrindo o .credito de 
· 2 :467$741.para pagamento a. José E!orges Ribeiro .da 
. Costa Jumor. Pag.. 551.. · 

. N. 94, de 1924, sobro .o. pleito· senatorial do Ceará. Pa-
. ginas· 556 e 574... . . .· . · .. 

N. 05, .de 1924, sobre o véto do Prefeito á resolução do 
Conselho Municipal, que reorganiza . os serviços do. 
Hospital :Veterinario. Pag. 558. . . . .. · 

· N. 96,· de· )924~ sobre o p~oj~cto considerando de utili- · .. 
. dade ·publlca a· AssoClaçao Central de .Defesa Eco.- · 

... nomica do Norte. Pag. · 562.. . ' · 
N ." il7; de 1924~ sobre o proje(JtO considerando de uti!i-

. · . dado publtea o . Centro de Defesa Economica Na-
. ciona;l. Pag. 563. 

. . . · N: 98, de 1924, sobre o projecto concedend~ a pensão 
. . annual àa 3:600$ á viuva do almirante João Antonio 

· .·· Alves' Nogueira •. Pag; 564. . , 
.. · · · N.' 99,· de, 1924,' redacção final. do. projecto,· autorizando 

... . . · ... · emprestimos a partic!llares . ou emprezas que se 
· · · propuzerem a· constru1r estradas de rodagem. Pa-

' / .·. . · gina 567_. · 

' . 

N. ioo,. de · 19Ú, ·redacção finar' das emendas á propÓ
. . sição . ql!-e · ~anda a:dm!ttil.', sem multa, a registro, 

· os. nasc1mentos .occorr1dos desde ·.1889. Pag. 568. 
,. . I' , .' ' 

N; 101, de .1924,. sobre. a proposição que abre o ·credito 
. de• 38:256$700 para pagamento á .Rio de Janeiro Li- ·· 

· ·giiterage Com!)any, Limited. Pag,, 568. . · 
. : I~ .. 102, de :(924, sob~ é o ·projecto abri:ud~ credito p~ra 

· pa_gamento de d1fferenca de . venc1mentos: a · . varws 
. , funcéionarios (art. 12 ·do . regulamento expedido com. 

· ;;:. · '·o decreto n. 4.680, de 1'4 de nóv:embro· de 1902); /' ~··. 5 o ' . . .. · .. · · . Pag. ' .7 ., .. 
· . . · N. ·iflS, '·de :1.924 sobre a proposição abrindo· o credito . 
·. . ··.de 52:605$989 para pagamento á D. Delmira da Souza• ~ 

. . ··Almeida. ~ag. 573_;. . · . · .. 
; . N., 1Ó4,'.· de .192~, . so~r~. o ; requerimento ·do. 2' . sargento 

. . , . ·,. asylago L mo. R1be1ro: de N ovaes; P~g. 586., . 
·-" · N •· :1.05, ··da 1924, sobpra ta pproposicpão cre

5
an
87

do uma mesa 

·-:...' .. 

•1de x·endas em on a oran.. ag. ; . 
· . .N. ioa; dê :1.924, sobre a p~oposicão· abrin~o o cre~ito · 

·· · ·. de 2:628$ para pagamento ao operar1o, E'ranc1sco. · · . 
·• <.Alves Pires .• P~g. 588; · · . . . · · .. 
N'. :107;. de :1.924, sobre· a proposição abrindo o credito . . . . 

.·· ·,·· ·de 3;000:000$ para .soccorrer aos Estados ·assolados · • 
· .· pelas inriundac.ões. Pag. 590 .. · 

N. :1:08, de 1924, sobre a proposicão rriàndando erigir 
·' . . um monumento ao autor do I:Iymno. Nacional. Pa- · 

· gina· 59:1.. 
N. 109, de · :1.924,, sobre a p~oposicão fixando as fqrças 

de terra· para o. exerc1c1_o de 1925. Pag. 620. . . 
. S.- Vol. W 2-
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. · N. · :110 de 1924, sobt·e a. 'emenda do ·senado; rejeitada 
.1' •. • :. peia: . Camara, á proposição ·vedando .aposentadoria . 

· ou reforma em dois cargos püblícos. Pag. 639 • 
·.,. Jll,,· :Iii, de '1924, ·sobre emendas ,·á. proposição que· auto~ 

· . riza a abertura .do credito •de 39:140$810 para .pa~ 
. gamento á. Companhia~, .Alliança da Bahia. Pag. 642. 

, :- ... 1'-C. :!i2, de 1924, sobre a proposição regulando a com-

. ' 

. · . petencia dos juizes 'de secção' .. no· julgamento . e pro..: · 
· · · cesso dos. crimes definidos nos arts; 107 ·a 118, do . 

: .' .' " Codigo 'Penal (emendas, da' Commissão .dEI Justiça). · 
· : ·· · .... Pag. 644.: · · · .. : . . . . . . ' ~ . . .. " . 

N. 113, de 1924, sobre . o requerimento do .Frlllncisco de .· 
· ·: ' · · Paula · Oliveira Veado,. pedindo uma lei. especial 

· ·· de'· aposentadoria. (Com um-.v,oto ·.em.- separado. do 
Sr.' Jeronymo Monteiro e' outro· do Sr; Cunha·.Ma~ 

,_. '·· chado,;) .~ag.; 647._ ... ::... .. . :· · ' 
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· Indica ·alfabetico ·dos prmcipaes ~l?~~-, .' 
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contidas neste . volume -. . . . . . . . I . 
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Aposentadoria:. 
. . -. . . ·-. ···- };. 

,. . , :, ,. r 

. Vedando-a em mais de· um . cargo. Pag. ·. 639. . . . ·· · .. ·. 
. . •Estabelec~n~o. condições pa,ra a oiesma:: quanÚ ~e tratar 

· de m1mstros do Supremo Tr1bunal Federal. · Pag, .8 •. 
;1 Permittindio.:.a ao funccionario que contar mais ''de :.ti!. 

· · . annos, no cargo em que estiver. Pag. 394 • 
. ·-· ' I .. ' . . I . . ·. , • ~. •, , . . . . , . . , ' . ; , , , , •. , 

Permittindo a ào contra.:.inestre da composição do .Diariif 
· Officiril • . · Pag. 648 •. · . · · . 
"\•i .. ,',:'~.·,• L :•> ·,_.:,t,:.:, '•,,.'·:"<, ,,:• ,.<·•' •"·,, .·.I 

· Requerim'eritos'de·: :; : 1 
'.' • • •. : • •• • • • • ' .• 

. '' ·:.. ···,.' 

Pedro. ·Rodrigues :Soares,:' ~ediridó melhoria. (la . eJD . ctJ:je 
· . goso se_ acha .. Pags, 389 e 515. ,·: · '1 • · 

. , Francisco de . PariDa: Oliveira ::Veado; • pedindó uma lei 
· · · .' que lb,'a conceda. Pag. 647. .. .." : ,. "' · 

• • : ,. , L ~ ' I : 

Automoveis: · · · . 
·, 'Vétd d~ Prefeito 'a resoluclio do Consellio, disponiló sonre 

· Tegistro· e· vistoria 'dos mesmos. Pag ... 449. . . 
1 

• • , ' • • • ' : .. ·•- 1 ,. \ , ·:· i' • I L • • ' ' · • • , 

' Véto presfdencial· á ·resolução do Congresso Isentandó os 
particulares, reimportados, dos direitos., .aduaneiros,. 
P~gs. 499 ·e· 575. ~ . · ... · · '· 

,•. , -, __ ·,.·, ... , -~' :·-·· ,!,0,:·; .• ~~·,'\:'1 1 • 1r ,·!~::~·.·~~ 1 '''"T''\'' 

Beb'edouros hygienicos: . 
' • •· ' ' : ' •• -.. • ", • ' ' l . 

~ Tol.'nándó-bs obriga_t'orÚ)s rias ·es~olas municipaes. Pa..: 
, , gina 457.:.: · 1 ' r,\·, ,' • I •, 1 • t ', .. I ',; ' 

',,' I. 

· Botafogo ' Foot::.Ball Cluli: ' • !·" 
.l.i. 

Cedenao ·um terreno ·aa rua General Severiano pa'ra seu 
' stadium. Pag~ 653 ... · .:·.~ .. .. ~ ·~ .... , _;.;;~, ...... ,,.,.,.,.,,-:'- ' 

'; ' i.. . .,. .......... .:,;;.:... :, .. ~ .. , ~ ... 
, .' ' •' . . •\I , • /"' .1 ' •. ' ' 'r . .I ,. Cacão: · - •,:' - . 

Auxiliando pecuniariamente a sua: lavoura. Pags ... t85 
···. e5~4.,' · :.·;, ·. 
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XX. ,. INDICE 

Capital do Brasil: 
I l".~~~··~·ar:~•-1:..-r·~··.-

Requerimento do tenente-coronel Luiz Mariano de Barros · 
Furnier, propondo construil-a nova nó · .. Planalto 
Central de Goyaz. Pag. 586. · -

·centro de Defesa Económica do Norte: 

Entrevista concedida ao Jornal do Brasil pelo coronel 
Leite Ribeiro. (Incluida nós Annaes a requerim~I!to 
do Sr. Lauro .Sodré.) Pag. ·-466. 

• 
Codigo Penal: 

.. ·' 

Regulando a· competencia -d6s j~izes de secçãO na . exé- . 
· cução e processo dos crimes definidos nos arts. i07 •· 
a 118. Pags., 604 .e 644.. · • .. 

' I • 

Crime inafiançavel: · · 

. Reg~lando ·o art. i", n. I do deereto n. f. 162; Pags. 12 
· , e. 436~. · 

.·creditas: 
•' ' '· •. ' '. 'I • . ·• . • ~ 

. De 38:256$700, para a Rio de Janeiro Lighterage Com- · . 
· pany, 'Limited. ·Pags. f. e 568.· · · · ·_· · . ·' · · . ·. 

· De 427:555$122, · para indeniniz~r ·• o Ban~o- d~ · Brasil · por · .. · ·- · 
· adiantamentos ás. obras do~· edificio· dos Correios . da ·• -.. 

Capital _FederaL Pags .. 2 e 550 ... : _ · _ · .. 
.. ~ "De.-2:647$741, parru pagamento a José Borges Ribéiro da 

· Costa Junior. Pags. 5 e 449. · · · - - . . . . .. _ 
· De 97:035$217, supplementár ao orÇdi.bento da Ma~inha: · -- -

· . Pag. 9: · · · .: .: . -', · . · 
De 80:000$, idem; idem·. ' .. · · . . 

. ···' ' 

De 6:909$677,. pàra pagamento ao Dr. Rodolpho Chapot-.- ·. 
· . Prév<ist. · Pags. '11 e '435.. · ··. · . . . 

' ' . . :·•·1 ' -, '., . ' • ': .. ; _ , • •' • "I 

De 1:028$160; para ·.pagamento' .• a •Mathias .Fortunato. 
·. - . Coelho; Pags., 99 • e ·5M. · · . · ·_. . .. 

De ao ioo'o$, para . pagamento á Emprezã. Flúyial Piau-.-'-
.. · .· · hyense .. • Pags. 396, 485 e 576. ·.·. > . . . · · : · 

De '465 pesos, ouro uruguayo, para a ···c~mpánhià "'de· . 
-Minas e ViaQão. de Matto Grosso. · Pags .- 397, 539 . ·· -
.e 576 · - · · .. · · - . · . · · · · ·-' · : ' · .: ., · > -

' 

. I 

Ilc 42:ooo$,. ouro, pari resgate ·de -·apoÜces. pc;t~ncentes . 
- ao interdicto r~uciano Arnaldo Teixeira Leite.-. Pa-· '. . · ·' 
: ginas 398 e 553. . · .· · ·_ . . . ' . 

De a:ooo:OOO$; para soccorrer ás vict.im::is ·do inuridacõe!l 
no Norte., Pags. ~53 e 590; · .·· .. ·· · . · · . ·· , - . '. -·· :: 

Do 1:596$774, destinados a pensão 'ele Cornelio SÕáres-;de · 
.. . Azevedo. Pag. 458. _ · 

, ·De 2~6~~l destinado-s a Franciscp 'Alves Pire.s, P:ss.· 458 

, .. 
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De .134:400$, pimt restituições a Sena Sugar Estates, Li'-
. mited: Pag •. 459 ., 

De 271:509$, para differenca de soldo a, officiaes refor
.. mados beneficiados pelo decreto n~ 4.691, de 1923; 
. Pag. 492. · 

De '2.535$085, destinados. ao tenente Antonio Carlos de 
Si queira. Pag. 493. · 

De 1.842;198,33 francos belgas, destinados á Société Me
. : · tallurgique, .de ~ambre et Moselle. Pags. 495 e 544 •. 

·····De 088:755$267, para a gratificacão da lei n. 4.555, de 
.. ·. · 1922. Pags. 5139 e 576., . · . · . · 
.. De 200':000$. para o servico de prophylaxia rural de Ser-

gipe. Pag. 641. · 
· De 52;605$989, destinados a D. Delmira de Souza Al

meida. Pag. 573. 
·. · .De 1:440$, para ,a· pensão de 'Antonio José Fernandes 

· Filho. Pag. 603. · · 
· . pe 39:140$810, destinados a Companhia Alliança da Bahia. 
· ·. Pag. 642. . . · ' · · . . . . . . . . . 

· ·· ·. Disponibilidade: ,, A h~~ . ~ v-;·-
.J. ····:·_Concedendo_ :..a ao. Dr .. Pedro· Vergue de Abreu. 
·f".... ... -. . e 435 •. 

Equiparação:. 
-( 

Pags. 11 

· Dos mestres · e· contra~mestres da · Armada 
sub-officiaes. Pag .- 393. 

aos demais 
. . 

···' 

· I, , 'r-·' " · • · i ' ' , ' . , , 

Escola Normal, véto . do Prefeito á resolução do Conselho: 

· : Mandando elevar a 500 as ma:triculadas .no 1•. anno. Pa.:. 
· · ginas · .12 e 435. 

. . . . . -Concedendo vantagens á chefe de disciplina. , Pag. 12. 
·. Regulando a. Iiol)leacão de docentes. Pags. 526 e 575. 
· · Permittindo a·:.matricula dos dependentes no anuo im- · 

· ·mediato .... P.ags. 525· e 576. 

.. • . · Ê~t~do . de sitio: 
~ ' .. 

· ... ·· ... Meri~li~em presideiiciaí pedindo ~ sua decretacão, para 
· : -. · .. poder jugular a sedição.· militar na c;tpital. do São 

.·. • ~- · . : 'Paulo. Pag .. <188; · · 
.· .Decretando-o'. para o .Estado do S. Paulo e Districto 

~Federal. Pag. 4~1. · . ' 

, ... 

· Estradas. ·de rodagem: ;, 
' 

Au torizancio empresÜmos aos particulares quo . as con-
. struir. P~gs. 485 e 564, 
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Equiparação ile. vencimentos, vétos ao 'Prefeit~.· ·. á resoluoões 
·· do Conselho: · · 

·Dos motoristae da' Prefeitura aos do do automovel do 
. 'Prefeito. Pags. 523 e 576. · , . . '·"' .. 

Do escrivão do deposito central aos dos escrivães · das ' .. 
· agencias. Pags. 523 e 57,5·, · .... 

Forçàs. :de· terra:······ . . ' .... ' 
. ', . ·. . .,· , .. · . 

', .. :·· ' . ' .. ''·' 

Para o e~erci~io de 1925 :_ Pag. ~~o. . • ·. . 
Hospital. Veterinario: 

·' ;· I· \" J ' . . -'· 

· Véto do Prefeito á resolucão dd~'. Cons~lho, reo~gani-
... . ,zando~lhe. os.·:servicos. Pag .. 558; . " · 

.. -'< . ' .. •::·. 
Bydr~-aviões: 

• ·Mandando constr~~r duas estacõ~s de' pousb~:' uma 
,·, Belémie out~a.em.Manáos:.Pags, }90 e ~64_: 

em' 

Importa'ção ·de gado: 
'·' •.: -: '_:· 

' .. • I ~ ,. ~·.-'' , . I 1 •: ', · . • 

Isentando dos direitos de importação o procedente · da · 
Bolivia. Pags .. 495 •e ,539. , , . ' · •· 

' .• " . ! ' . 1,' • ' . . ••.• "' ; ; ' • 

· Impostos theatraes: 

V é to do Prefeito á resolucão · do Conselho, reduzind~ ,d~" 
. · 50 % aoa pagos por Walter Mocchi. Pag,. 12.·· 

· .• j·, •• -... _ .. ; ._._·. •'.,,~,':i~ ., ' __ ....... ··_:/··.··::-·:····" .. , .. :,: ···:-:.•:.~:~·::·~···:.'--': .. 
• ·", J ....... ' • 

Inquilinato: . . . 
•. I"''' .•. ____ ,.._""!" ·- ...,,-,.....~,._.,~r"'r"l:..,'1......,.,...,~-:~1"."'1',i . 

.., ' , " ' ' •. ' ' '- o ,.:~ ' ' , ~ i' I' '' _.",'' 

. Proposição regulando·· n loca cão· urbana. no· Districto · Fe;;-
... ·}e~a~ •. Pas,s.,,5 e.~~?·; .. ,.: .. , .............. : .. -. , 

Mackenzie College: .. , . · · ~- ·. ·. '· . . . 
-' ·I ' ,• 01 I Í ;., ,: , < 0 ." ' 

0
, _ ,! ' '": 01 '' ' ·,, :· •, 1.: ', 'i • I ',' 

0 
1\, ,: , f . 

. ,Cons.idS:rando,:·validos os dinlomas••.expedidos ·,pela ·sua · 
··: .. Escqla de,Engenharia, Pags;"12.t436; -181,.530 e·576. ·· .. :I, • I , '•' ,' ·. . . . , . : :: ', \' .- , ':• • i ._. ',:;_.' ;_; •'·i ' '.: ~ :.:;,:i,··,::, . , ,: 

. Melhoria de reforma,' requerimentos pedindo uma lei que a 
· · . conceda.: · . . .. · · . · ,.; • , .. 

\ , I ' '"·'· 

/ . i, . ';· 
Mobilização militar:• 

. . ., - ,•' .. I ', ·.,· o' ,'·.:I •, • __ ;_:, ' 

Véto do Prefeito á resolução mnntendq .os proventos 'dos 
cargos dos funccionáriós muriicipaes. Pag. 516. 
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ANNAES DO SENADO 

· rações de credito para occorror ao pagam·ent.o da quantio. de 
· 38 :25li$700, a que Lcm direi Lo,·· cm vir Lu de do sentença ,judi
ciaria, a Rio de Janeiro Lighlcrago Company, LimiLed; 

ArL. 2.• Revogam-tio as disposições cm contrario. 

Cama1•a dos Dopul.ados, 28 de junho de 1024 .. - A1•nol[o' 
Roclriyues ·de Azevedo, PrcsidonLo. - B.eito1· de· Sou:.a, i" Se- .. · 
cretario. - Dornluaos Barbosa, 2•. Secretario interino . ....::.. A' 
Commissão do Finanças. · .. 

N .. 20- 1024 

O IOongrÓsso NÚcional· rcsolv~: ·· 

· · . Art. L" Fica o 'Poder Executivo autorizado. a . abrir, pelo . 
Minister)o da .ViUcão o Obras Public~s; um credito· especial de.·· 
4.Z7·: 555$122, destinado· a. irtdemnizar o Banco do Brasil de 
adeantamentos fcilos por conta dos. saldos dos crcdilos aber-

' tos pelos decretos ns. 14~676, de i8. do. fevereiro; _14.809, de 
20 de junho, e ·'i5.i32, de 23 çle novembro .de 1021,. ao enge- . 
nheii·o Clodomiro •Pereira da Silva; para ·conclusão do edifíciO· · 
da !Directoria ·Geral dos Correios, ·nesta Capital. 

Art. :Z.. Revogam-se as disposições em cmltrario. ,. . ' ·; 

.. . Camara do~ Deputados, 28 de ,i unho 'de 102~. - Amol(o 
Rocl1•iyucs de .Azevedo, Presidente. - Heitor de. Sottzri, i:· ·se- · 
cretario . ...:..:. Domütyos .1Ja1•bosa, 2•· Secretario interino. "-' A' 
.Commissão do Finanças ... 

. ' ~. 30 - :1.92<1 . 

• O IGÓngrosso Nacional resolve: · 

. ~rLÚ;o unico. ·Fica o P!·esidonle' d~R~publica:autorizado. · 
a: abrir, pelo Ministerio da· Fazenda, o. eredilo especial de ráis 

: 2 :·4'67$7 H; podendo .fa~ei• operal)ões de credito aM essa iir!pÓr
tancia, para effcctuar. o pagamcnt~ da sratiJ'icacão,. referente 
ao p1•azo de i7 de julho 'a 31 de dezembro· do corrente .anno, a · 
qué tem ,direito o agente fiscal do· imposto de .consumo da .c ir . · 
cumscripcão. do · Disti'icto Federal; José Borges Ribeiro. da . · 
Costa Junior; nos termos': da desistencia assignada ria Directo-. 
ria Geral do 'f:hesouro enr iS de julho de '1923; revogadas a.• 
di~posicões cm· contrario. :'.~ '• · 

. ' ' . . ',.( .• . ' 

· Camara dos Deputados, 28 de .junho 'de 192L ...:..:. Aruolfo 
llodriaues de. Azevedo,' Presidente; - Heitor. de Souza, .i" Se
CJ'ei.ario. -· . Dom.lrtuos Ba1'bâsa, 2• Secretario interino. -:- A •. 

· Com missão do Financas. · . · ·. · · . · : 

. · bo mesmo Sr. S~crcLario, renictlendo m~ dos auLograph9s 
· da r·osolucão legislativa, sanccionada, ·que approva a prestacuo 

~. ' 

. .. 

'-··· 

-....... 

. ;-' 
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INDIOE .XXIII 

MonÚpio: 
. ' 
ExtendQndo o art. 2' aa lei n. 4. 5U9, a Lodos os .seus 

contribuintes. Pag: 'li59. 
Requerimento de D. ··Maria ·Joaquina Carneiro, pedindo 

uma lei que C..'i:tenda os favores desse insWuto. 
Pag. M5; ' 

Nomenclatura de mercadoriâs: 

· • Approvacão da · dorivencão 'sobre uniformid~de da sua 
• classificação, assignada em Santiago, Pag .. 515. ", .. 

Planalto Central de Goyaz: I~ I 

Requerimento do tenente-coroneL ·Luiz. Mariano de 
Barros Furnier, propondo-se a· construir uma nova 
_capital. ;pag .. 586. · ·. · 

Pimta-Poran: / 

. . '., .• 

Creando uma mesa de rendas nessa localidade. P_ a. gs. ~59 
e. 587... · · 

., •' I' . . 
Pradios e terrenos municipaes: 

· V éto do. Prefeito·· á reso-lução . que regula· a . sua transfe
rencia . a • func.cionarios .. -Pag. 456 .. ,, . 

I : • 

Prisão• · cellular: · 

, .· · Regulando a applicacãv. do art. 1', n·,, I do decreto nu-
mero 1. 1~2. Pags. 12 e 436. · · · · · ' 

ProJiriedade Industrial: 

, Cre~~~f a 6~~.!1: . dir,ectoria · no 

Refórma constitucional: 

M.inisterio da Agricultura., 
'·."·, 

1 • _··'Indicação regulando ·.o seu . andamento no . Senado. Pa-
. ··_ · · .ginas 481 e 530. · .. , . 

· · •.Reforma de _militares: ;; 

· .Vedando-a em mais de um posto. Pag.,., 639, · 
' . ' ' 

• 'Regisiro de nascimentos: 
' . 

,,.,;. .. -.. . '' 
· Proposiêão pêrmitÜrido-o sem multa .. Pags. ü, . 448, 485 

•. · e 568, · 

Reducção •de taxas de cons~rucção: 

Véto do Prefeito' á resolução que assim providenciava 
. em favor dos immoveis em Inhaúma, Irajá e Jacaré

paguá. Pag. 457,, 

.. , 
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xXIV ÍNDÍCE 

Relevação de prescripção, em favor de: 

João Cruz. Pags. 10 e 421. · 
Dosiderio Pinto Machado. Pags. .388 . c 401 . 

' D. Caciida Francionc de Souza. Pag. 578. · 

Renovação ·do Conselho Municipal: • 

Adiando as cleicões municipaes. Pags. · 453 o 590. ' 
. ~-- . 

Sorteio militar: 
' "' . ... 

· Regulando-o. Pags. 10 c 421. ,, 
Revolução em S. Paulo: 

Mensagem presidencial communicando-a e pedindo . a. · 
decretação do estado .. de' sitio. Pag. 438. ·-

Touradas:· · "· 
' ... 

Projecto; prohibindo-as ein 
Pags. 3, . 4 e 4fo9 ... 

todo o territorio naéional • . " I . 
· ... "' 

Utilidade publica, considerahdo cómo taes: 

A.Soc~edade•Eritomologic~ cto· Brasil. Pags .. 10 e 435, 
A Associacão Beneficente do Corpo de Sub-Officiae~ da· 

Armada; Pag. 515. · · . 
.Á. Federação Brasileirá das Ligas pelo i>ro~esso -Fenii~ 

· nino. Pag~ 515 •. · : ·· · · · ·: · . , · ·· · .··· ·· . · 
A Pró-Matre .. Pag. 515.. . · 
A Àcade~ia ·de Commercio de A!fénas. .Pag. 578. . , 
A Associação- ·Geral de' Auxillos Mutuos ·.da Central do 
· Brasil. Pag. 597. . · · . . . 
A Assistericia · Particullu: Nossa Senhora da Gloria. 'Pa~ · .. 

gina 8,'.-:-. · · '· · · ···· 
·. O Centro de .· Defesa ·.Econoínica Nacional. . 'P8gs. 529 

'·' '· 

' ' ' 

·. e· 563... , . · .. 
. . A AssociaÇão Central .. de Defesa Eco)lo~ica ·do Norte •. •· 

Pag. 562. ·· ··· .·· . ;:; · · · ... · 

' Verific,ação de poderes: ' ''• ' 

Sorteio. da commis~ão, que ficou· composta d~s Srs. Je..; 
. ronymo Monterro, .Lacerda , Franco, Ferre1ra Chaves; 

Carlos · Cavalcanti, ··Rosa o Silva, Vida! Ramos, Paulo 
de Frontin, Lauro Sodré e Benjamin Barroso. Pa-
gina 464. · 

'' ' ' . 
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SENADO FEDERAL • 
. ' 

. 

· Primeira sessão ~a ~ec1ma segun~a legislatura ~o Congresso .Nacion~l 
' ' 

3.4" SESS.W, EM 1 I>E JULHO DE 1'9:::4 
' ' 

Pll!lSJDll:i'ClA DO SR. ES'l:".CIO COIMBRA, PnBSIDBNTJl 
' • J • 

·' 

Á.'s 13 c '1/2 horas aciiam-Rc prcRcntes o;; Srs .. A. Ar.oredo, 
Mo:tdon~a ll!m;l.ins, Silvcl'io :~c!'y, Aristides Jlooha, Dionisio 
Bentos, Justo ChermonL, Cunha Machado, João Tllomé. João 
Lyrn, Lu i v.· Tonos; Eusobio ele Andrade, Moniz Sodré,. Manoel 

. Mon,iar•dim, Bei'narclino Monteiro, .T1wonymo MoriLeiro, Miguel 
do Carvalho; Modesto Leal, Mendes Tavares, Sampaio Corrôa, 
Bucno do Paiva, Adolpho Oor·do, Luiz Adolpbo,Ramos Caiado, 
Carlos Cavalcanti, -Generoso Marques e Viela! Ramos (26). 

. ' 

• 1. .. ' .. . 

O Sr. Presidente - Presentes 2G · St·s·. 
·aberta a sessão. 

Vac ser lida a acta da sossãó ~ntedor. 
. ' . . 

Scnadot•cs, está 

O Sr. 2• Secretario pt•oceclc á lcitUl'a da acta da sessão 
anterior, qne, -posta cm discussão, ó approvada, sem recla-

. macão; · · · .. . ' 
O Sr._ . .i •. Secretario clá conta do seguinte 

EXPEDIENTE . 
· Offioios: 

' Do Sr. 1 • Sccrctut•io ela Gamara elos Deputados ren\oLlonclo 
as sêglunLos 

1'1\0l'OS!QÕB~ 

N. 28 - 11 !l21i 

o. 'C:onc;1•usso Nncionàl resolvo: 
. · Arl .. L" Fica n Podet• Ex~cui.ivo autorizado a ab~·ir, pelo 
1\linisto!'io du Fazenda, o credilo c u fazer as ncccssa1'JUS ODC-

. ' 

·, 

. '· 
.' "' .~., 

'' ~ . ·";, 

' " 

' .. ' 
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) ' . 

' ... ·:rt .. 

~- .. 

:.) 
•'1:. 

,y 
;•! 

' :.:}71: 
·' 



I I 

.. 
·, 
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de co:ttas· feita pela Estrada do .Ferro ~Central do .Brasil,· da 
qu~n~w. _de !l.!J99 :!!33$4_47, pedida ao Thesouro Nacional, para 
sat.Jslacao do compromissos do prom'Pto pagamento. - Ao ar
clHvo. 

Do mesmo Sr. Secretario, c~nununicaudo Lur sido adoptada 
a ·emenda do Senado á proposicão da Camara autorizando a 
construco'ão de uma ponte ligando o Districto Federal á''cidade · 
de Nitheroy . .:.- Inteirado. · 
' ·., Do Sr. !~residente do Estado do •Ceará, accusando haver 
recebido o officio cm que O· .Senado participa a rénuncia feita 

·· 'P'elo Sr. Josú Accioly do mandato de Senador pelo -referido Es-
tado ... - .Inteirado. . . . - . · . · 

... ·" 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura dos seguintes~-·'\·'· 

PARECEl\ES 

N. 58- i92.4 

. · A Commissão· de Justiça c Legislaoão. prestou a .. devida 
consideração ao projecto n. 47, de 1922, sobre cujo assumpto 
foi solicitado o seu parecer. · · 
· · •. :Encerra essa proposição medidas interessantes, visando a 
protecção .dos animaes, em geral. . . 
': Apezar disso, po~ém, entende' a Commissão que não: póde 

. actmseil1ar, seja ella convertida .erü lei. E' que lhe não paréce 
razoavel incluir cm uma lei federal dispositivos que mais de-

. vem caber. na alçada· do legislador municipal. · · · . ' 
' A prohibição de tiro. aos pombos, de brigas de gallos e 

canarios; a vedaÇão do comparecimento em rinhas, da assis-
. tenciaás brigas de animaes, etc., podem· ser muito justas :·e·· 
são' mesmo medidas de conveniencia e de uLilidade, mas não 
devem ser estabelecidas e mantidas pelo poder federal. · 

. - ' ' . ' . . ' 
· · · Do mesmo modó .a eliminação de cães, . a designação do 
época para caçar e pava pescar são actos, com que se não devo 
preoccupar o legislativo .nacional, não só por ter menos effi· 
ciencia nesse assumpto o acto do Poder Federai, como ainda 
porque na vastidão do nosso torritorio os dispositivos 'dessa 

. natureza ~recisam estar de· accórdo com as .. circumstancias,o 
costumes e necessidades 'de cada reS"ião, para que possam pro"' 
duzir· os cffoitos necessarios e deseJado~. · · .. 

Em· uin pajz em que se encqntram todos os climas e Lo dás.: 
as altitudes,. cm 1que os eostumes e habitos variam do Estado i a 
Estado·· e até de um a outro municipio, não é acertado lcsis-
. lar-se do modo seral sobr~ assumpto. que, coino esses, tanto . 
parLícipam· das' ini'luencias, _dos habitos e dos climas Jocaa;;. 

Prcocripçües de carácter' geral sobre questões dessa natu
reza viriam, certamente, trazer embaraços e difficuldades na. 
pratica, sendo, por isso, proferivel que o legislador dê 'cada 
communa, do cada município, providencie, como lhe parecer 
mais conveniente á lpcalidade em que opez:a. . . ,. 

. , .. ~ 
. : .. l 

' ... 
. •,' ! 

• .. .'.•.·. 
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' ,\l>;Ntii!!S DO SENAilO 

' · · ' IncidÚ1a mesma censtu:a o dispositivo de art. 5•, do pro
. jeclo, concedendo ás sociedades protectoras: .de animaes, e que 
forem ·reconhecidas . ele ul.ilidado publica, ~poderes iguaes aos 
quo tecm as at1Loridades locaes para a execução desta. lei , c 

. ].)ormittindo que essas associações intervenh·am sempre que se 
haja de ·eoncedm~ licença para funccionai'Iiento de diversões, 
cm que se empreguem anhnaes do qualqucr.ospecio .. ·.. · 
. E' essa lambem uma prcscripção que . p~oporcioilará cons
t.antes attrictos na prat1ca, occasionando a- 'diminuiÇão da au-
toridade dos que se acharem inves~ídos do poder legal. · ·· 
'~ · Em. vista do exposto, pensa a. Conimissão' que o projecto 

na o deve ser approvado. · · · ' · · · 

Sala das sessões, 23 do junho de 1D2·S.. .~ .\dolphõ Gordo, 
Presidente. ~ Je1•onymo · 11lontei!'O, Relator. ·~ Euzcbio. da An
d,·ade. - Cunlta .Machado. --Ferreira Chaves. - A:rislides 
Rocha. · 

PROJECTO DO SENADO N~ 47, DÊ 1922, A QUE SE REFERE O .P.\RBCEII 
' SUPRA. . . , 

·.o Con~esso Naclonal decreta: · .. · .•' . 

· Art. L• Ficam expressamente prohibidas, em todo o ter~ 
· rílorio da Republica, as touradas .'de qualquer cspecic, as bri
gas ·de gallos e de canarios, o tiro aos ·pombos e quaesquor 
O)llros . divertimentos que. causem soffrimento ·aos animaes. 
' . ' ' . ·' ...... ,- ' . 
. Art. 2.• Será punido com a multa de 500$, elevada ao. do- .. 
llro n:a reincidencia, ou 15 dias do prisão, todo o individuo que 
fôr êncontrado crrL rinhas de gallos, brig~s de canarios,' ati~ 
rando aos pombos ou caçO:ndo fóra das· épocas ·e lagares per~ . 

· mittidos~em lei, assim .como. os que explorarem na.via publica. · 
. os instinctos'e :habilidades· de quaesquer animaes para divcr~ 

tir o: publico. . · . ,. . . .~_, , .·· · . . . . .•.. . . 
·. · Art; ·a;• A eliminação do .cães .. só poderá ser . feita de 

· accõrdo com os processos modernos, por meio do· electricidade 
ou gazes asphyxiantes, sob ~ direcção de pessoa competente 
'o cm lagares a iss'o destinado pelas .muriieípalidadés; · · ·. ..··. 
·.. Art •. 4.· sorrrerá a pena a e 2oo$ do múlta, elevada ao do
. J.)ro na reincidencia, .·todo üldividtlo que ferir· ou/maltratar 
nnin1aes de qualquer especie, pena que subirá :a '500$. com t5 

. dias de. prisão cellular, ·quando de. tal prooe,dimeuto resulte a 
morLe dos ·mosnios nnima,es.. · ··:. ,:.: ... , · · ·~ '. ·.· · 
. · Art.. 5.• Ásso~i~dades pro~cctoras d.!J:~nimao~, quc.,forcm 
reconhecidas de utilidade pub!tca poderaorfntervlr, .nos casos 
de. infracção. dos artigos precedentes, cm ·:harmonia .. com as 
autoridades Jocaes, devendo ser ouvidas todas as vezes que fôr 
solicitada qualquer licença para funccionamento de diversões · · cm· qUe sejam OlllÚl'CSUdos anirúaos de qtl:\}i[JllCl' cspccie. . .. 

' ' . . . . 

. · ArL G.• 'Revogadas as disposi1:úJ~· ·Clll conlrat•io ... ,. 
Sala das sessões, 31 do agosto do Hl22. - tiúdías Neves. 

;...., A jl}lln:imil·. · · . . . 

' 



SESSÃO E.c"'/t 1 DE JUT,l!O DE 1924 

N. li9- 1921, ' . 

Foi devolvida pcl:i Camara dos Deputados; onde fOra lni~. 
cinda. a proposição n. 07, de 1023, qtJC proroga o prazo a l{Ue · 
~e refere o nrt. 1• do decreto n. 4.624, de 1922, regulando a 
locacão do~ predios mbanos, por não ter sido ucccita a emeüda 
do Senado offcrccirla ti mesma proposiçilo. · . · · . 

.. 0. asaump!o ·y~ se. acha resolvido pela disposic.ão do nr~ 
1.igo 1!l da lei n.-- 4 .703, de 7 do janeiro do cot•rcntc anno, cm 
virtude do que .iuls·n a Commissão seh1 mais objecto a t•cfc~ 
rida J)l'oposiçilo, p'edindo, cm consequencia qnc clla seja, rc. 
;ioit.ada. · 

:· . ·. . ·. ._ ' . . ···~ . 

. Snla das sc~8õcs, 30 .elo Junho ele 192-i. - .1dolp/Lo Gordo, 
Presidente. - E'u.w:IJio ·de An!l1•ade, Relator. - Cunha /lia~ 
citado. -- Je1•onyino .Monteiro. - Fm·1·cim Chave.v. - A7•i.~~ 
lides Rocha. · · 

E::\fE::-i'DA no SENADO Á rRÓPOSJÇÃo DA c.\MAnA DOS DllPUT.\nos • 
. N. 97, llP. 1923, .\ QVE SE 1\EJ-'ERE O. PARECER SUPRA 

Süpprimn-sc o pnragt.-apho unico. do nr·t. 1". · . . 
Se:aado Fcdm;nl, 29 elo dezcn1bro de 1923. - Estacio de Al~ 

· buquerque Coirnbm,; Presidente. - Manoel Joaquim. de Mel!-; 
don(!d .lla!•tins, 1• Secretario. ~ Dlcaario He1'Cltlano ela Sfi't:ei'r~.' ., 

< Pinto, 2" Secretario. ,--A imprimir. ' ·· · 

. · N. 60- 1924 

· A proposição n. 64. de 1922, perdeu ~ seu object.!v~. por 
isso que determina o adiamento da eleição para renovação rlc• 
Conselho Municipal do Disf.ric(o Fc!lcral; clcicito essa j:t rcali.; 
zada ·em 29 .de. oulubt•o daquel!o anno,' Nestas condições;· a · 
Commissão de· JúsUça e Lcgislacão é de parecer que, pot; 'prc~ 
jlJdiéacta, seja rejeitada a referic!a proposição . 

. . 
·.· Snla _das Conimissõos,. 30 do junho do :1924. -· Adolpltn 

, Gordo, P"residentc. - Eusebio de Andrad(}, Relator. - C1mha 
Maéhado. - Fen•eú•a Chaves. - Jcron11rno lrlonteii'O, - Ai-is~ 
tides .Rocha. 

~>ROPOSIÇ.~O D,\ CAM;\RA DOS DEPUTADOS N •. M, DE 19~, A QUE SS 
. ' ·REFERE O PARECER SlTPilA 

• O Congl'esso NaÓional decre!a: 
. . 

Artigo unico. A olcicão para rcnovu~.iío do actual Coridll
lho 1\lunicipal do Distticto Federal t•ealizar~se-ha no ultimo do~' 
mingo de jnpeiro de ~923; o mandato do Cons~l~o Municipal 
que nesse dta i'or cletto, e os dos que lhes segu1rem, termi~ . 

, narilo a 31 do dezembro do terceiro anno, o pe1•iodo do, ses
silo· ord.il:gu:in nnnual scrtí de 1 de julho a 3.0 do novembro, · 

.:·._ .. <:~· 
... 

. · ..... 

., .. 

. '.'• 

f 



. 
C' 

.. 
ANNAES DI) SENADO 

e as eleições para as respectivas ro!).ovações se farão no ul
timo domingo de dezembro do anno em que terminar o man
dato; revogada§ as disposições em contrario . 

.. Gamara dos Depu.Lados, 1 de sote·m~ro de 1922. - Ar
nolfo Rodr.iaue.~ de 4,zevedo, ].>res.idente. - José Auausto Ba •. 
;erra· de Medeil·os, 1• Secretario. --'- Ascendino Carneil·o ela 
IJunhii, 2• Secretario interinó. - A imprimir. . ' 

. - N. 61 - 1924 

;: 
; 

/ ' A propoilioão da Gamara do.s Deputados 'n. 89., de 1923, 
dilata, até 31 de dezembro de 1924, o p:razo que manda admit.
tir a re:gistro; sem multa, os nascimentos occorrido's no Brasrl 
de ·f de janeiro de f890 .até a public~cão da !Presente e a. re

. sprito .i:los quaes nã-o tenha sido. observada a formalidàde do 
registro. . ; · . . · 

•· '' ' ' Já o decreto n. 2.887, de 25 de, novembro de '{914, man-

.:.··-

•, .-., 

dou: admittir a registro, sem imposiÇão da respectiva mui f.<t, 
. os na'scimenf;os verificados no Brasil· do 1 'de ,ianeiro a 25 de 
· rrovembro· d·e.19i4, até por simples qeclaracão do registro, sem 

audiencia ou sciencia • de. qualquer outra.-:vessoa. 'cm qualquer 
.. parte do paiz ·que não a localidade. •cm que teve Jogar o D:lS· 

· . cil:nento·... ·providencia .que, evidenteinoi:J.te, peccàva pelo ex
. ·cess·o, ·por. facilitar,· sinão pcrmittir, abugos: da maior grnvi-
. <I ade. , Feli:zmcnte. o . decreto n. 3. 024. de i 7 r! e novembro . oe 1g15, prorogando. até .25 de novembró de .f9i7 o prazo do,; 

- · citadc.i decreto 2.887,. ·revogou· o. dispositivo erri virtude do· 
qual: se permitt.ia n regi~tro.de ii'asciment.o perante official de 

Y ' · qualquer Jogar onde estivesse o rrquerente; . . . - · . ·· 
. :: ·· A proposicão ·da Gamara,. discutida: e approvada em · ~es-
:'·, ~,' ' são. do anno. passado. que somente . agora cheg-a. a estudos .·on. 
·- · · Coonmissão .de: Justiça,.· tambem . :proroga o. prazo 'da. me·srna 
< . provid-encia ·até. 3:1. de de~embro do· a!lno cor.rente; mas com 
•. cautelas ident.icas as do decreto de 19:1.5 supracitado para sé 

· permitl.ir o regist.ro .mcrliim!,e despac-ho' do>,iuiz. togado e do 
·maior hierarchia do município, termo on comarê'a .em que t.i.:. 
véreni. occorrido :os 'nasciriient.os, contondó a pet.icão do_int.·~r~ 

.. essndrí n:s exigenciasdó art. 58.'i'Jo decreton:·9.S80, de.7 .rlá 
· '· ·rn:úr,:n de i 888 ~ . · · · . · , . . · ._ . · · ·· ·· . · ·:. · . · _· · .,. . · 
::, .. ·· ·: .· ·Preval·ccem ainda, neste morr:cnto,. os mosmo:q · moi.h•os 
:,· · ·:.que. terri levado o leg-islador a -,-approvar tal· .medida qüe·,· · )inr 

· . certo. regulariza. a· sit.uacã.o de maior importancia social nclos. 
ir . mult.iplos c variados , int.nressos que ·so ... ~cham. yincnlartus rt 
.. :- · · preconstituida formalidad·e .do. reg-istro. rJ.~ nascimentos. E' nvi-

.· Jlent.e a necessJdndo· de 'abrir maiores facilidod.es para· corr•i,;:il' 
. . . ·a defíciencia .do registro de ·nascimentos não effectundo's nnr·· 
~',: malm·P.nte .'., · .. · ·· ·: · . · ... ·, ..... · . , . . ~ 

·: .. · Enf.l'~tnnto n prazo a .quo a proposiçüo limiLa a .fncnld:t·le 
;.. do .registro (31 de ·dezembro proximo) · .ití prest.os n. esgot.nr-sa 

e. dada a: sun exig-uidade, afigura-so-nos que a lei cm .eJab'J·· 
r~ciio tornar-se-h a innt.il,. pnrAcondó prr.fe~iyel que· se,j~ ~!-

'· · ;tado· o praZQ' até dezembro de 1~2~, AssJm a CommJSSól•J 

' 

' 
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p_ensa que póde ser approvado o trabalho da Gamara com as 
seguintes · 

' 
E1\lENDAB 

N. ! 

. Ao art, t•: 

Onde :se diz Si de ·aezembro de 1924 - diga-se. - 3t tle 
clczombro de 1925. · · · ·, 

N • . 2 . '-·-.. 

No art. 3•, corrija-se deste modo: 

Decreton. 9.886, d• 7 de marco de ~888. 

· ·.. - Sala.das Commissões, ·so de ,iunho de 1924. - AadtPi;o 
. Gordo, Presidente, ;_ Eusebio de And~:ade, Relator. - Cnnh.a 
. ~!achado."- JeronymO. Monteiro.- Ferrei-ra Chaves. - Ari~-
ttdes Rocha. 

' ' ' 

PltOPOSI('.ÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 148, DE 1923, A QUt! 
SE. REFERE O; PA'J1,ECElR SUPR;~ 

· O Congrfrsso Nacional de!lréta: 

Art. 1.• Serão ndmitlidos a registro·, sem multa, at.é 31 
_rio dezembro dé 1924, os nascimentos .ocilorridos no Brasil, •1e 

. t de Jà~:toiro de 1889, até á publicacüo. da presente. lei, e a 1 ~~ 
• Ap·eif,o .dos quacs nã.o tenha .. sida observada essa .formnlida to, 

mediánf.e despacho do juiz .f.ogadC}do município, termo ou ._,_ 
:. marca. em .que se· l.ivercm dado o~ mesmos nascimentos.· 

,· .. ·.. . ' . 

. _ · Art.. · 2.• Esse despacho no Disf,ricto Fodornl · eompcl.o fl.n~ 
protores ·o nos domai's .Jogares, onde· honvor mais de um ,juiz, 
rio. de maior hierarchin. No caso de igualdade do .h iorarch ia, 
·no quo tiver mais tempo do oxorcicio no. Iocalidàdo. · 

····· Art.: 3.• São) cornpot.cnle~ TJBrn rcqu.~I'er (I regist.ro n rO·· . 
gisl.rnnclo; .. seu pnc. müe, mr o seu repres~ntnnl\l ou procura
dor, devondo a pcl.lrün conter, oR. csclnrccJmcnt.os do mof..- r.s ... · 
dn dccrot.o n. 19.880, de 7 de marr..n de 1888, e n confirmacu'> 
de duas tMI.cmu,nhns idoncns, n ,iuizo rio respectivo juiz. · · 

. Arl.. ~;· Revognm-sc as disposições cm conlrnrio .. 

Oamnrn rios i:>cpnl.ndns, 2.1 rlc rlczomhrn r)o 1923: - ir
I!Ol(o .llorl!·irrnr..v de A.:evedfJ, Pr·osidnnl.e .. - A.~~enrlmo Ca''·· 
ncú•o'(Ja Cunha, t• Rmwcl.nJ•io, inl.cl'in~. - !Jmwc:l lkis, 2" Se

. c-rotaria, - A imprimir. · 

•, .:;. 
~ ....... ' ' 

.•. ?:r: 
.,,,.,,. 
·.·.·:~·'} 
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N •. 62'.- 1924' 

/ . ' 

Redacção final do 2'1l'Ojecto do Senado n. 48, de 1923, consid&-l. 
rando de utilidade publica a· Asslsteneia Pa!•ticulm· Nossa 
Senhora da Glor·ía, com séde nesta Ocr.pítal 

O Congresso Nacional decreta: 
-Artigo unico. E' reconhecida de utilidade publica a As~ 

sistencia Part.icular Nossa Senhora da Gloria, com sécle nesta 
, Capital;. revogadas as. ·disposições e~ c.ontrario. . / 

' ' i. "' . - : 
Sala da Commissüo de Il~daccüo. 1 de julho de 19211. -.. 

José Eusebio,. Presidente: -:-· JiJitl'ipedes de Ailuim·, Relator. 

·· · · ·Fica sobre a mesa pura ser dis~uticia na ~Je9sG·o seguinte, 
depois de publicada no Diario elo Conore~sà. · . 

N. 63 ~ 192.\ ' 

Redacção (in,al do p!'ojecto do Seniido ,;, ii9, de 1922, émenclarlo · 
7Jela Camàra dos Deputadós, ·estabelecendo condições. para 
a aposentadoria do.~ minist1•os do. Sup!'emo Tribunal Fe~ 
deral · · ·· 

O Congress.ci Naoionat' resolve: . . . ., 
Art. ·. 1. o A aposentadoria dos' ministros. dO Supremo Tt·i~ 

· bunal Federai· será concedida mediante as seguintes condi~ 
cões: . 

. · · · a) contando· ó ministro ~enos de .20 annós de· serviço pu~ 
blico terá direito •a tantas vigesimas partes do' ordimado quan~ 
tos forem. os annos do dito serviço; ~ . · ·. · 
. · · • · b f contandÓ mais :de ·20 annos, ser~lhe~ha .abonado todo 
·O ordenado; • .. ··· '• . · . ·· · · .. · . · 
. . ·c) si o temp}de àerviço exceder de 25 annos, ficará. com a 
totalidade dos .vencimentos •' . · .·· · · .. ·· . 

· § · . Para o effeito do disposto neste arW~o. o.~ venci· 
mentos: serão os • percebidos pelo· ministro . ao tempo em. que 
'requerer a apostmtadoria, suJ:lmettendo~se apenas. a .mn exame 
medico para a prova de ili~alidezo': ".'·:( , - .. 
· , · § ·· Aos ~inlstros qu~ ti~er~n't, ·~~lo menos, quatrÓ annos · 
de exercício e,ffectivo no Supremo Tribunal será comput~do~ 
para a aposentadoria. o tempo de .. serviço prestado na mag1s~ 

, tratura estadual. ~ . . ,, : . . · 

Art. 2. o Rcvogam~se as disposições em 'contrario. 
' ' . 

Sala da Commissão de Redacciío, i de julho de i924 .. ~ 
José Eusebio, Presidente.·- Eu!'ipedes de Aguiar, Relator. 

Fico sob~e a mesa para ser discuLida nn sessão seg•iinte, 
depois ele publicada no D·ia!'io do Cong!'e~·so. . 
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N. 64 - Hl2-! 

Redacção final da emcnrla do Senarlo ri proposit,:úo da Oariun•,l 
. dM Dep1Matlos n .• 1, de· l.9;U, que ab·re, pelo Illinislerio rla 

Mcll'inlw, ttm credito de 97 :O:Jã$217, snpplemcnta1' â .vc?•lm 
13, do m·çamenlo do t•e{et•irlo n!'inislcJ•io · 

' 
Ao art. 1. • Em vez de: supplernent::n·; diga-se: especial. 

Sala da Commissão de Rédacção, 1 de julho de :1924. -
José .Eusebio, · PresidenLe. - Ett1'ÍJlecles de. Aonhtl', llelal.or. 

Fica •sobre a mesa pat·a..s·el' rlisculicla nu srssão segui1Ílc, 
depois de publicada. no Di ar i o tio Conaresso .. 

N. ü5- :1924 

'Rerlacr;üo final da emenda do sr:~arln .cí P1'0]JO'Siçáo !la Camw·a ' 
dos JJeput:ados n. r;, de .·1924, CJI!C nb1·e, 11clu MinisteJ•io ela 

· ·J,larinha, 11m c?·etlUo sntJplernenlttr· de 80 :000.~, pam ?'c
foJ•r;o iltJ 1Jerlw s· - arccte?·ial. 

Ao nrt. 1" cm vez de: supplemenlar, diga-se: ·especial. 

Sala da Commissão de Redacção, 1 de julho de ·192!l. -
Jo'stJ Eusebio, Presidente. - Ew·illCt/es du Aguiar, Relator, 

.. 
· Fica sollro a mesa para ser discutida na sessão seguint~. 
· depois de publicada no· Dia~io .elo Conu1•csso. . 

Sii(l novamente liu:is, post.ás em discussão, ficando adiada 
a volncão, as s.cs·uintes rerlacç.õcs finacs: · 

Do projecto do .,senado n. 45, do Hl23, autorizando o 
Poder Execütivo a pôr cm disponibilidade, com .os voncimen- · 
.tos do car.go, o Dr. Poclro Vergno do Abreu, inspector de sc-
gn~; . . • 

' ' . . . . 
·· Do projecto do S~nado, n. 46, de 1923, determinando quo 

n c,rimc definido .no .it>creto ri .. 1. i'G2, do 12 d~ dezembro de 
i81)(}, nrt. 1•, n. I, a ,Jcna será de. ]~risão ccl!ular c o crime 
innl'innçavel o dando outras porvidencins. . · . 

Ccmparecem ·ma i,; os Srs. ]J:loy. de Souza, nosa c Silva, 
Goncalo R'Ollembqrg e .\'luono ·Brandão (4) . 

. Deixam de compa.;.ecer, com causa ,justificada, us Srs ~ 
Pire~ Rcbello,. Pcreirn :.,obo, Barbosa Lima, Laura . Sodró, · 
Costa flodfigues, José Euzcbio, Euripodes Aguiar, Antonino 
Freire, .Benjamin Bart·oso. Fer'reira Chaves, Antonio .Massa. 
V enuncio Neiva, Carne;ro dà Cunha, Mariocl Borba, Lopm:; Gon. 
talvcs, .Pedro Lago; Antonio Moniz, Paulo de Frontin, Bernar
clo"l\Ionteiro, Lacerda Franco. Alfredo Ellis, Jos6 . Murtinho, 
Eugcilio ,Tardim, Hermtmogilcio elo Mornes; Affonso do Ca
mnrgo, Felippe Scltmir1l, Lauro Muller, Soares dos Santos o 
Carlos Barbo.sa (:!9). 

' ;,. 

• ' :::: 

' 

' 

·' 
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QoRDEM DO DIA 
' 

. Mli:LHOniA OE REFORMA 

Discussão unica. do. parecer da ·commissão do :Marinha e 
G;uerra, n. 48, elo 192-:, opinando queseja .indeferido a·rcq~e
rJmcnto em que Manoí!! Claudino dos· Santos, soldado · re!or-. 
ma,do do Exercito; porl-~- melhoria de reforma. . , . 

Encerrada o adiadt a votação. 

MELHORIA DE REFORMA 

DiscuS!sãío unica do parecer: da Commissão de Marinha· 
e Guerra. n. 49, de 1924; opinando que seja indeferido·.o re.
querimento em que o capitão reformado do Exercito Fran
celina Xavier da Silva solicita a decretação . de uma lei me- · 
)',:.orando a su~~o reforma, . . 

Encerradá e adiada a votação .. · 

' 
. Discussão unica ·dd · parecer da Commissão de Marinha · ·. 

FJ. Guerra Ir. 51; .de 1924,. opinando que sej&. inde~arido o rr.e- · 
qnerimcnto em que o. ex-mestve. de musica- do-Exercito, João. · 
da Crnz solicita -rolevacão. de prescripcão parai o 'fim de· so,. 
licitar a sua reforma do serviço do Exercito. - ~ , . 

·_ Enceuada e adÚ1da a votação. 

MELHORiA DE REFORMA - -. 

Discussão uni;a do parece~ da -Co~issão de- Marinha . 
r. Guenr.a, n, 53, de .1924, opinando qtie Seja ind_eter'ido .o re-... 
qnP.rimonto do Sr. Antonio Alexandre Berreira de Faria; cabo . 
r'eformado do Exercito, pedindo melhoria•de reforma.· 

Encerrada e- -a.dhida a vot.açüti. - · · . 

:~ • l 

' . . . . ' . ' . -~/-. ,• . ·,, ~ ', ' . 

Diseussãü unica da ·próposicão .da ·Crunara.· .dos. Deputados 
r.. on,. do 1905. o mondando o ·projecto· do-. Senado que reg·ula. 
o sorf.eio militar. . .· .... · . · 1 

' · 

Encerrada oadinda a vot.acüo. · .,, 

SOCIEDADE ENTOMOT.OGICA 

3~ discussão dn proposição da Cumura. dos. Deputados·- nu
. moco' 48, elo 1923, considm•nndo de. ulilidade publica a Socie
dade Entomologica do B~·asil. 

Encerrada e .adiada à votação .. 

. 
' . 

·- '·' 
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CREDITO PA!l.A PAGAMlllNTO AO DR. CHAPOT PRlllVOST 

3' discussão da proposição da Camara dos DeputadoS- nu~ 
m·ero 10, de 192~. que·autoriza a abriw, pelo Ministeri'o da Jus
tiça e Negocies Interior-es, um credito especial de 6::909$677. 
narh. occorrer ao pagamento devido ao Dr. Rodolpho Chapot 
Provost., em virtude do sent.enoa judiciaria, . 

Encerrada é· adiada. a votação. :. 

O· Sr. Presídente - Não ha~endo mais nada a tratar, vou 
levantar a sessão. · 

. Designo para o . di·a s~a seguinte ordem do dia: 

Votacão, em. discussão unica, · do parecer da Commissão · 
de. Marinha o Guerra n .. 48, de'1924, opinando que seja in
deferido o requerimento em que Manoel Claudino dos Santos, 
soldado reformado do Exercito, pede melhoria de reforma; 
· Vcít.acão, em. discussão unica, do parecer da Commissão 
de ·Marinha e Guerra. n. 49, de. 1924, opinando que seja in-

' deferido o requerimento em que o-capitão reformado do Exer
cit.o Francelina Xavier da Silva solicita a d~:~cretalj\io de uma 
lei melhorando a sua reforma; .. 

Votação, crri discussão unica, J dó parecer da CommisAãO 
fie Marinha e Guerra n. 51~ d.e 1924, opinando que seja in
deferido o requerimento cm que I) ex-mestre ·de musica do 
Exercito JoãQ da Cruz solicita relovação rlc prescripção para · 
o i'im-de.solicilar a su;t refortna do servioo do Exercito; · · 

Votação, em' discussão .unica, do· parecer da Coinmissão 
de' Marinha e Guerra n; 53, do .1924,: opinando que seja ·in
deferido. o requerimento do Sr. Antonio Alexandre· Ferreira 
ele Faria; ·cabo reformado. do ,Exercito, pedindo melhoria de 
reforma;... · · 

Vof.açãÓ, em . discú.ssão. unica, da proposição da Camara 
dos Deputados n. · 60, de 1905;· emendando o projecto do Se
nado que. regula o sorteio militar (com parece1• da Commissão 
dc·lt{arinha e Guerra, cont1•ario ás em.cndas e ao p1•ojecto nu
mero 52, de 1924) ; · 
. , Votação, ~em s• . discussão; da proposição da Camara dos 

Depu l.ailos n. 48, de 1923, considerando de utilidade publica 
a Socii!dade 'Entomologica do Brasil (com parecer (mJoravel da 
Comrrd.~são:de. Ju.~tiça e Lcaislação,.n. 27.1, de 1929); 

'. . ' ' ' . 

. . Votação, cm 3" discussão, da proposição da Çamara d~s 
dos. Dcpuf.ados n. 1.0, de 1924, que auf.oriza a abrtr, pelo M1~ 
nisf.erio da Justiça e Negocias Interiores, um ·credito especial 

· do ü :909$677, para occot•rer ao pagamento devido ao Dr. Ro
dolpho Chapo! .. Prevost.; em virtude . de. sentenca judiciaria 
(com parecer (avo-ravel da. C01nmissão· de F·inanças, n. 34, 
da 4.924) ; . ' / . 

' .. ' ' ,· . 
Vnl.aoiio, em rlisctissão unica, ela rcclncçiio final do ·pro

;ioclo n. iJn, elo Hl!lS.- aulnri1.anelo n Poclor Executivo a pôr cm r rlisponibilidnrle. 'com OS. vnncimrnlos dn cm·go, o Dt·. PedrQ_ 
r-......,Vevg·ne de Abreu, inspector ele seguros. 
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Volaciío, cm discussão unicn ria redacção final do proje
cto n. ;,u, rlc Hl23, flel.m'minnnrlo quo no crime definido no 
decreto .n. 1.162, dn ·12 rle rlr~r>mht•n r! I! 1890, m·l .. 1o, n. I, 
a pena scrà rle JH'isão ccllulnr o o CJ•imc inafiancavel e dando 
outras providencias. 

1 

2" discussão da propostçao da Camal'a dos Deputados. 
n. 74;' de 1923, prorog·nnrlo aLó 31 de ,julho de 1921,, o pl'azo 

·fixado no art. 2, rln lei n ,I,. li51l A, r! e 1 !l23, para n J'l'gistro rios 
rliplomns ,i;í oxperlirlns ]10la l~scoln dn l~ngenbm·ia "Mackcnzie 
College", de S. Paulo (com 1l(l'l'l!cm· (a1Jm•trocl rln Com.1nís.Hio 
r/c Jnsll•ucçiio l'ubl'ica, n. 46, dt? ·1.921); · · ... 

Discussiio unica do 11élo do PrMeifo do· Di.slriclo Federal, 
n. 04, rln 1920, iL resolut:ão do Conselho Municipal, manrlaúrlo 
Pi<war ·rlo mais 500 alumnos. a malr·itlbln rio 1" anno <ln Escoln 
Normal (~om 1ll.m:cr1' J'a.vor(wcl da. Com-rnisslio de CD!lslitniçlio, 
n. -108, da -/1)21) ; 

Discussão unica do vúlo r,o Prel'cit.o do Dislrict.o Fcclrml, 
n. 1:1, de Hl21, ít rrsoluoão rlo Conselho Municipal que torna 
extensiva ít clwtin ele disciplina da ERcola-Normal os dircHos 
n vnnlagcnR dDs demais funccionarios ela mesma r.s~ola (com 
pm•rr!e!' favoravel dn Cmnm'is.çtio d.c ConslUWi(•iio, n. 76, 
dr 4112.1); .. · · . . . 

Conl.inuaoão ·rln diséussi10 nnica rio 1Jt!to do Prefeito do 
Dislriclo l!'ederal, n. ;,o, rlc 1921, (L resolução. rlo Conselho Mu
nicipal, concedendo aos Jm;lCcionarios municipacs e aoH dia
t•isl.as, mcrisalislas, opemrios, ,iornalr.iros ·c serventes t1ma S't'U'
f.ificaçílo especial (com 1Jm•ccer {(woravcl da Commissão de 
ConsWuiçiio, n. :M-1, ele '/92/); · . · '-, . 

Discussão unica do véto do_ Pret'eil.o do DisLriclo Federal,· 
n. 48, de ·1921, ít rcsoluc;ão do Conselho Municipal, que ati-· 
toriza rnduzir de 50. %· os impostos t.heat.racs pagos por 
Walter Mocchi, por cs:pect.aculos no .Thealro Münicipal (CO'm 
parecm· (avoravel da .Commissão da "Constitufçúo,. n .. 177, 
ele 4921). · · • • 

Lr.vanl.a-se· a "sessão (ts 13 horas c 1,5 minulos •. 

AC~A DA nEUNL\0, EM 3 ,DE JUT.I:IO PE t92-i · 

PRESIDENCIA DO SÍl. A •. AZllREDO, VI CE-PRESIDENTE · 

A's 13 o 112 horas, aéi1anHc presentes, os Srs. A. A~c
rcdo, Silvcrio Ncry, Aristides Hocha, Laura Sodré; Cunha Ma.; · 
chado, Ferreira Chaves, João Lyra, Vc.nancio Neiva, Luiz 
~rorrcs, Lopes Goncalves, Gonçalo ~llollcõlbet•g, :\lodcsto Leal, 
Sampaio Correm, Bueno Brandão, Bueno do Paiva, Adolpho 
Gordo, Luiz Adolpho, Ramos Caiaclo, Cal'los Cavalcanti c Fe-
Jipp<i Sclnüidt (20). , 

O Sr. Presidente - Presentes 20 Srs. Senadores, nüo hn 
numero pnra ser aberta a sessão. 

... , .. 

, 
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Deixam de comparecer, com causa justificada; os St·:! .. 
l\lendonça Martins, Pires 1\ebcllo, Pereira Lobo, .Barbosa Lima, 
Dionísio Bctllcs, Justo Chcrmont, Costa Hod!'iguc~. José Eu
sebio, Euripcdcs tlc Aguiar, Anlonino :b'rcit·c, João 'rllomé, 
Benjamin Barroso, Eloy tio Souza, Antonio Massa, llosa c Silva, 
Carneiro da Cunha, Mauoel Borba, Eusebio do Andrade, Pedro 
Lago, Antonio Massa, Moniz Sodré, l\1anoel l\fonjardim, Ber
nardino Monteiro; Jeronymo Monteiro, llliguel de Carvalho, 
Mendes Tavares, Paulo de Ft•ontin, Bet•nardo MonL.eiro, Lacerda 
l•'ranco, Alft·cdo Ellis, José lllurLinho, Eugenio Jardim, ilcrme
ucgildo:cte M01•aes, Arfonso .de Camargo, Generoso Marques, 
Laura Müller, Vida! Ramos, Soares dos 'Santos e Carlos Bar-
bosa (39), ~ · 

1,·•. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1•) declara que não ba 
. expediente.· · 

O Sr. Sampaio. Corrêa (supplcntc servindo de 2" Secreta-
rio) ~eclara que. não ha pareceres. . _ · · : 

0'. Sr. Presidente -, Tendo comparecido apenas 20 Srs. 
Se,nadores, não pó de haver sessão, 

" Desjgno para amuultü a mesma ordem do dia: 

Vo.taçüo, cm discussão unicn, do parecer da C.ommissão 
rle. Madnlta. c Guerra, n. /18, de 10211, opinando que seja in
dei'el'ido o requerimento cm que Manoel Claudino dos Santos, 
soldado reformado elo exercito,· pede melhoria de reforma; 

• • ' Votação, cm discussão unicu, do pm•cccr da Commis5üo 
de 1\!arinha c Guerra n. 49, de 19211, opinando que se,ia in
rle!'eriilo . o. requerimento cm que o capiLão roformado rio 
l.Cxcrcilo ~'rancisco Xavier da Silva solicita a decrctaciio de 
uma. lei melhomnclo a sua reforma; · . · . . . 

' Vol.aciio, cril discussão unica, do parccm• da Commissão 
ric Mat•inha.e Guerra n. 51, de 1924, opinando .que seja in
deferido o requerimento em que o ex-mestre de. musica do 
Bxcrci.lo João· da Ct·uz soliclla t•cleYaçüo de prcsoripçüo para 
o fim.dc solicitar a sua rcl'ot•ma do sot•vico do Exercito; · 

·. . \;o tacão, cm discussão unica~ elo parecer da. C~mmissão 
de Marinha o .. Guerra n. 53, de 1924, opinando que· soja in
rlc!'crido o t•uqucrimuzJI.o elo Sr. Antonio Alcxa!ldt·u. Ferreira 
do .Faria, cabo .rcl'ot•matlo. do Exerci lo, pedindo ·melhoria de 
reforma; · · · · · 

' 
VoLu~ão, cm discussão unica, da proposição ela Camura 

dos Dcpulados n. 60, de 1005, emcndall{lo o IJI'P.iccl.o do Sc
·nadQ, .que regula o sorteio lnililtu· (com JJm•accJ• tla Commis,\'l'io 
tfc .lla.rin!tn e Guvrra, cuulrariu ds emendas c ao JJ1•oje~Jlo nú-
mero Ji2, de /92í).; : 

Vol.n.',:fio, cm· di~ous,,ão, ·!ln proposi,:flo da Camat•n dos 
Dc]!ll!~dos n. ,ftS, do 1~:!3, considOJ:nudo 1lo uLilidatlo publica 
n ::ioetcrladc Enlomull.l!,l'Jcn do Bl'aStl (com 2Jarecc1' {avm·a-vel 
da CommissiJ.o ele Justi~a c LcyislaçiJ.o, n. 2i3,"clc 1923'); . 

I 
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Votacão, em 3' discussão, da. proposicão da Camara dos 
Deputados n. · 10, de 1024, que autoriza a· abrir, pelo Minis
t.crio dá Justiça e Negocias Interiores, um credito especial de 
6.:900$677,, para occorrer ao pagmnento. devido ao Dr. ·RO
dolpho Chapo!, PrevosL, cm virtude de sentenca judiciaria 
(com J;arecel' {avoravel da Comni·issão de F'inancas n. 34 de 
1924); ' ~ ' . ' ' . 

· ·· Votação, cm discussão uniea, da redacção final do pro
jecto n. 45, de :1923, auLo'L'izando o Poder Executivo a pôr .E,m 
<iisponibilidade, com os vencimenlps do cargo, o . Dr: Pedro 
:Vergue de IA.breu, inspector de seguros. . · · . · . 

. Voia9ão, em discussão ~nica, da redacçãocÍinal do P.rdje- . 
c to .n. 46, de :1023, detcrmm.ando que no crime lddinido· no 
decreto n. :1.:162, de ·12 de dezembro do {89.0', ·art. f•, n .. 1,· 
a· pena será de prisão. cellular c o 'crime inafiançavel e 'da!ldo 
outras providencias. · 

. 2' discuss.ão da proposição da Gamara dos Deputados, nu-' 
mero i4, de :1023, pro1·ogando até ·sr de julho de :1924, o'pmzo 
fixado no· art. 2• da le~ n. 4.ü59·A, para. o registro 'dos d1- · 
plomas já exped1dos pela Es':_ola de Ens·enharia «Mackerizie 
Collcg'e), .de l::'j. Paulo (com. parecer (à:voravel ·da Cornmrissão 
de Instrucção l'ubl'ica, n. 46, de 1924) ; . . · . . 

• 
Discussão unica do váto do Prefeito· do Districto Fede:·al, 

n .. G4,. de 1020, â r-esolução do Consêlho Muniéipal,'mandando 
• elevar de mais 500 alumnos a:,·matri-cula do.1• anho da Escola. 

Normal (com pm•rice1· faVoravel, da Co.mmlissão de Constituição, 
n. f081de1921); , , 

Dis-cussão unica elo véto do Prefeilo d():Dislriclo Fedel'al, 
n .. :13, de 1921, á: resolubão do .Conselho Municipal ·que torna· · 
ó:ténsiva á chefia,.de -disciplina· cta Escola No'rmal os direitos 
c vantagens dos de-mais. funccionarios da .mesma. escola (com 
parece1• {avol'avel da Comm1issão. âe Constituição, :n. 76,· de 

. 1923); ,, . . . 

Continuação .da discussão .unica do véto. da Prefc.ito do 
Districto Federal, n. · 46, do 1921, á resolução .do Conselho 1\Iu- ~ 
nicij:>al, .conc·cderido áos funccionarios.munlcipacs ,e ao's (lia
ristas, mensalistas, opera rios, jornaleil·os ó servenl,es uma. gra
tificacão especial (com parecer favrn•a1Jel da' Cnmrn'issão. de 
Coilstituição, n. 3.-f4, ile .1921): · · · . . · 

Discussão unica do véto dn PrC"feito do Districlo Federal, . 
n. 48, de 192:1, tí resolução do Conselho Munici~al que au
toriza reduzir de 50 % os impostos thealrnes pagos por Wal
ter Mocchi, por ospeclaculns. no rrheatJ·Q Municipal (com• pa~e- . 
ce1•{avorave'l da Cornrn'issãiJ de Constituição; n ... .n7, de·.192!l· 

Levanta-se n reuniüo. 

. 
" 

·, . 

' 
~ 
I' 
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35' SESSÃO 11M 4 Dl!1 J llLH O DE :1024 

PRESIDENC!A JJOS SliS. MENJJONI)A :MAlVl'lNS, i" SllClll!:'fAIUO, E ES
'1'~\Clu COll\lllllA, PliESJDEN'J'll 

A's 1~ e I/~ hot•us aclmm-sc prcsonlc~ t)S Srs. Mendonça 
Murlins, Hilveriu Nct·y, · .i'uroit·u Lobo, At·isf.ides !tocha, Diony
sio Bentos, Luuro Sodró, Juslo Glwmwnt., Cosla Rodrigues, 
Cunha Machado; :\lllllttt'"' J·ú,tl't!, .roüo Lyra, \'enuncio Neiva, 
Luiz 'l'ort•e;,, Guttçulo !1ollctnbct'g, .Moniz Sodr·é, Manoel Mon-

. ja,rdim, Jeronymo Mont.oiro, 1\líguel. de Carvalho, Sampaio Cor
rlla, Bueno BJ:anrlfío .. Bucno de Putvu, Adolpho Got•do Luiz 
Adolpho," Ramos Caiado, 1\.rfonso . . rJu Camar)ilo, Cario.~ Caval
(lanli, · Generoso Marques, Fcltppo Sclll!lidt; Lauto Müller e 

· Vidal Hainos (20.1 •. 
. 

· · O Sr. Presil!~nte - Presentes 29 Srs .. Senàdores, está 
aberta a; scs,são. . . 

. Vae scJ' lida a .wln cn segsfio anlr.rior. . . . . 

. O Sr. 2• Secretario procede 6. leitura da nela da sessão 
anlcl'iol', que, posl.a crr. . discussão,. é apprO\'ILda, sem recfa-
mação. · . . ·. 

E' igualmente lida. posl.a em discussão c approvada a 
acta da rcnnião elo dia. 3 elo corrente. . . 
. · . . O Sr. 2• Secretario, (servindo de 1'), declara que não h a · 
~ciclibnle. .· · ·· · . 

. ~ Sr~· 4• Secretario, (scrvindo~de 2•), procedo á.I~itura dos· 
. segum~es • .. · ' 
. / 

PARECERES 

N. 66- 1924 .. 
,,/ 

Parecer referente ds eleiçDes do Rio Grande· do Sul . 

· Para éomplr!.al' a renovação do terço do Sena<! o. só falta 
a este reconhecCiJ.• o reprBsentante '{lo Estado do Rio Grande. do 
Su! ctija eloiçü'l, por motivos imperiosos, foi adiada para o dia 
3 de maio d1 cOt•rcnte anuo, pela lei n. 4. 793, de 7 de janeiro 
de 1924, art. a•, completado por decretos e· insi.ruccõcs âo Po-
der.' Executivo. ·• . · · 
. Realizado o pl.eito e apurado o seu resuHado, foram todos 
os !ivros· e papeis a elle roferentf·S remettidos ao Senado e en
tJ"<•guos á Comm1ssão de Poderes, juntamente com o 'diploma 
cor ferido pela Junta Apuradora de Porto Alegre ao candidato 

. D:r:. João Vcspuoio de Abfel' o Silva. · 
· Pemnte ·esta Comm1ssão comparMeram, como procura
dores do ·candidato Dr. J oaqui·m Francisco de Assis Brasil, os · 
Dr~. Plínio de Castro Casado n Francisco Antunes Maciel · que · 
contestaram a oleiéão do. candidato diplomado. Recebidas a 
contestac.ão ·e contra-contestação, e terminad·os os debates 

• 

' 

• 

/ . 
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ot•aos, foram cnLt•egueH todos o;; papeis l'Oforontes ao Illoito ao 
l'CspccLivo relator, 1)ar~. o parecer. E' deste dever que oo vae 
.:lcscmp cnhar. 

1'orminada a luta. fratricida, que se desenrolou naqrielle 
Estado d~1rante onze mezes, pelCJ accôrdo assignado em 1il1 de 
dezembro de :! 923 entr·e as paúes contenãoras, .e devido á in
tervenção amistosa, louvavel c patriotica do Governo Federal, 
O:l pleito. eleitoral. q~:c se ·lhe seguiu, resentiu-se de ·uma exce-. 
pcional signit'icar.ão, em face desse accôrdo o .dos ·elementos 
do garantia ahi cistipulados, não só cm relaoão ao alistamento, 
como ao processo. 8leiloral, dos quaes se tor.nou fir>cal o proprio 
G.overno Federal. Nelle disputaram a representação do Esta4o 
no Senado Federal dous candidatos amparados pelas respcch-

. vas corre:1tes politicas, cm qu~ o mesmo_cstá 'dividido, · · 
Da contagem de votos, feita pela. Secretaria cm :face .das 

actas clcitoraes, se verifica quõ o candidato .I5r: João Vespu
cio de Abreu e Silva teve 78.075 votos e o candidato Dr. Joa
quim Francisco de Assis Brasil46.005; o primeiro, dipl·omado; 
o ·segundo, cpnte•.tante do diploma. · . .. . .. 

Allega o contestante;· por seus procuradores, que na. veri
ficação de poderes o Senado. nã·i se deve limitar a simples con
tagem de votos eolhidos nas urcas eleitoraes, mas que no des
.:mpenho desta alta prürogativa. cabe-lhe tambem o imperioso 
dever da estudar c !)esat todas as circumstancias o factores po
líticos e moracs, que cercam o pleito, c dahi d~cidir, em con
scioncia, qual p verdadeiro representantil do eleitorado; · e, 
applicando taes princípios á claição em estudos, affirma que o 
numero de votos~ com o~ quacs se apresentam os dous candi
datos, r orna-se ae valor seéur:dario, em face· dos elementos 
moraes, que. amparam o seu direito' c o constituem o legitimo 

• representante do Rio Grande du Sul. 
Os princípios invocado·6 siio · v~rdadeiroa o decorrem da 

prcpria essencia dJ Poder iúegislativo e das prerçgativas que 
:; Constituição lhe outorga. A .Commissão não se cxiinirá de 
applic~J-os ao cas·o corrente. 

D:sputam a cadeira sena to I ia! dous riograndenses dignos, 
dous republicanos sinc.et•oo·. . , . . . . . . 
. O Dr. Ass1s Brastl, pelo scn talento, pelas suas Virtudes 

- cívicas, pe19. ·.brilhante trajcctnria da sua vida publica, tor
nou-se um nomo nacional, dignt' de rcpreséntar :o seu Estado 
natal dentro do .Brasil, e· o Bra~il fóra de sua circumscripoão, 
em qualquer commissão honrosn, c de occupar a dircccão su
prema dos seus ·d.cstin'os. O Dr. Vespucio do .Abreu, se nã-o 
possue a brilhau1.o aul'eolo. do sim competidor, tem represen
tado llOm dedir.a~ão. c intellig<"I'Cia, na Camara e· no Senado 
da· Republica, o seu Estado, c, esf e·não tiUffragaria o seu nome 
so não lhe inspira&sc cont'ianca pela .sua conducta· o pelos ser
viços prestados. Se a vontade do. eleitorado deve ser r.espeitada, 
nllo so lhe porJel'ia peàil• contas de nã:D haver escolliido entre 
os .ctinclidatos & ílo nome mais brilhante. . 

Fraudes o cmbara~os no ·alistamento o compressões: vio-
1m.lcius o fraudes. no i,:l'OCeS"rJ d:> eleição, são .motivos detcl'

. ll'!lt!~tnlns elo poilido d·o conte~lnntc de\ lhe ser reconhecido o 
Jn·Ci[O elo l~flfol'CSPillal' o oeu E~tado. d:> sc.nado' Federal ou ilo 
ser ahnullado o rcspe.::tivo pleito. · 

Taos · allogacõos para o cffeit·o mo1•al ela elcicü.o são cffe
ctivt~~menlo vnliosas; nias niiq se pódo concluir da oxisLcncia 

- . 
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de taes incidentes, certamente lamentavcis, cm alguns dos 
municípios do Estado, que todo o alistamento procedido de
pois do accôrdo politico de 14 de dezembro de HJ23 até o dia 
2 .de abril do corrente anno, ·trinta dias antes da eleicão h·ou
vesse sido fraudado e embaraç,ado pelas autoridades i~cum
bidas de presidil-o, e que toda .a eleioão tivesse sido viciada 
pela compressão, -pela violencin. c pela. .fraude. E' o que se 
verifica da documentação offerecida pelo contestante. Assim, 
da certidão unica (doe. n. 5) do registro do nn.scimento de 
um eleitor, não se deve concluir que o alistamento este,ia cheio. 
de individuas alistados sem a idade legal. As·sim, pelo facto 
allegado de haverem votado praças da Brigada Militar na.;, 
oleicões de Bom Jesus (3• secção), Passo Fundo (5' s~cof.io), 
l?inheiro Machado (i' c 2• secções), Arroio Grande (2• 'se
cção) e D. Pedrito (5' sec~:ão), não se eleve aJfirmar que o 
l'esullado de taes votos, indiscutivelmente inacceitaveis, te
nham influído no resultado do pleito. São esses exemplos ti
rados da contestaciio para a apreciacão da moro.lidadc do 
pleito. 

. Se 'são ponderaveis os argumentos do ordem moral of-
fcrccidos pelo contestante, r-e!'lamente não é de desprezar, ao 
contrario, a circumstancia de haverem sido o alistamento c a 
eleição realizados sob os auspicias do Go\'orno Federal, e pm· 
prepostos deste fiscalizados, em virtude do accórdo das d~u.~ 
partes cm- luta, merecendo ·o representante deste Governo, n 
1\!inistro da Guerra, de ambas ellas, as melhores e inequivocas 
referencias de ·sua accão de. paz e fiscalização. 

E' certo que o contestante. allega que os paLrioticos !JS
forças do Governo Federal foram em arande pa1'te ludibria
dos na excr-ur;ão dn accôJ•do. Mas crmvém allentar para os etc · 
mantos politicas rio contcslanlo· antes elo accôrdo c depois de 
:fechado o alist:unento, e por occasião do pleito. 
· O alistamento geral do Estado, segundo estaf.isticn. offi-

cial publicada, era, antes do accOrdo, de 150. DOO eleitores; 
destes pertenciam, ao partido governista 139. DOO o á opposicão 
20.000: Em virtude -do acr.Ordo, depois de encerrado o alis
tamento, o numet•o de eleitores foi eleYndo a Z lS. 000, caben
do á opposição 49.000, pois tantos foram os suffragios obti
dos pelo Dr. As'sis Brasil, e aos adversarias deste 169.00,0. 
]:'oram, portanto, incluídos no alistamento 5fl.OOO eleitores 
novos. · 

Esses •algarismos são . muito approximados dos exactos da 
f$latist.ica contida na contra-contestação,· mn:s são tirados dtt 
con teslação. Dos 5ü. DOO clcit:orcs n nvos coube no contestante 
2fl.000' c ao pnl't.ido govc1·nista 30.000, quusi melado para 
Clarla uma das correntes polilicns, c na proporção elevada de 
l 45 o/o para· o primeiro c 21 o/o c pequena i'raccão para o se-
gundo. ·· 

Esle resuHaclo se nl'w cxelue cm absoluto a oxisl.cncia de 
nlr,umn frnudr. nu r.mbnraco no alistamento elcitornt. dcmôn
Fii·a, no cint.anto, que, não !.em n forca moral QUIJ lho emP!'•'R
ton a contestacãn o argumento tirtido clns defeitos do alistu
menl.o. o pal.r.nlcia q1w a fi,caliznc5.o, em bol\ hora co:nbi
nnrln c ncccila. prorluzin cffcit.os salutares, que simp!r,s ul!c
gacõcs nfin podem clesf.ruir. 

Quanto n clcir,ão, é ·o proprio cont.c·;;tnnl.c quem diz q•tn 
«o Dr. Assis Brasil leve os suffragins totacs cln seu parti elo; 
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não faltou um só dos correligionarios que puderam votar; 
ninguem discrepou; não houve abstenção contra o candidato 

'ri:> opposição». Se J'oi assim, ·se resultou bri!lumtemcntc a vo
tação ela opposioão cm J•clação a pleitos tra-yados no Estado; 
antes do accôrdo ele clczembi·o ele 1023, deve-se pensar que a 
al.mosphcra de terror atl.ribuida a um prolongado governo de 
caracter dictalorial se achava, sinão dissipada, ao menos mui
tis'simo attcnuada. 

E do exame feito pela· propria contesl.aoão se conclue que 
dns dous candidatos e menos favorecido foi o contestado, apre
cinda a sua votação cm relação ao total dos eleitores, que 
campo cm a corrente governista. 

Apezar disso diz o contestante que «deixaram de votar no 
candidnlo da opposiçfio alattns n~ilhares de eleitores pelas 
vwlcncias •C compressões effectuadas cm todas as secções elei
toraes, onde não poude chegar a fiscalização do Governo Fe
deral~. 

Sendo esta materia já attinente ao processo· eleitoral, 
deli e passa a occupar-se a C,ommissão . 

. Iniciado tal estudo, cumpre para Jogo assignalar que a 
impossibilidade da victoria do candidato contestante, neste 
pleito, resulta manifesta dos dados e da argumentacão dos 
seus procuradores. 

De facto, se, como affirma a contestação, tendo obtido 
80.000 votos o candidato contestado "não logrou obter si quer 
a maioria dentro do seu proprio partido", é fóra de toda a du
vida não só que esse partido dispõe, no minimo, de 160. 001 
eleitores, sinão tambem · que o eleitorado opposicionisl.a não 
póde exceder dos 58.024 que, addicionados a aquelles ultimas 

' eleitores, completam os 218.025 que constituem o eleitorado 
total do Estado. I • · 

Isto posto, mesmo dando de barato que tivessem concor
rido á eleição os 80.000 eleitores que se não podem negar ao 
contestado, porque este foi o numero de votos por elle obtidos, 
o mais todos os 58.024 eleitores· do contestante, em boa logica, 
este ultimo não poderia Ler derrotado o seu competidor. 

O mappa organizado pela secretaria e a acta da apurar.ão 
final das eleições accusam os. seguintes resultados: • 

I ',. I' 

• 
' "' . I . ,·,,, 

íl!appa 'da Secreta1•iti 

Dr. João Vcspucio de Abreu e Silva ............•.. , 
Em separado . . ..................... ·- .... · ... . 

Dr .• Toaquim Francisco de Assis Brasil ............ .. 
Em s~paJ'ndo . . .............................. . 

• 
' ' Acta da apuração final 

• 

Dr. João Vosputlio de Abreu c Silva .......... · ....... . 
Em scpnrndo . . .......................... ; ... . 

Dr .. Tonquim Frhncisco de Assis Brasil ....... , ......• 
Em separado . . .............................. . 

I 

77.863 
212 

45.792 
. 213 

75.159 
140 

4-i. 0011 
163 

I 
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A' :falla de um re9ullado, mercê do qual os procuradores 
elo candidato contestante tivessem precisado o numero de 
votos, a seu ver, legil.imamentc compuLaveis. a cada um dos 
candidatos, a Commissão viu-se na conlingencm de procurai-o,· 
ú luv. dos varias crilcrios gcraes por clles adoptados !Hl apre
ciaçftO das diversas eleições. 

Na discussão do pleito os argumentos que mais impres
sionaram foram os de que, por "fraudes no alistamento" mi
llmres de · opposicionisLas não se· putlcram inscrev~r e, Pgr, 
"violcncias e compressões" lambem milhares de ele!Lores nao 
puderam valar no contestante. 

Ao primeiro desses argumentos o candidato contestado 
revi dou, no debate oral, demonstrando (annexo n. I), qu~ !!O 
Rio Grande rlo Sul, além dos já inscriptos, não podem exrstn~ 
mais de 15.273 cidadãos aptos a se alistarem. · 

Ora, si addiciona:rmos esse numero nos 46.005 votos.· at
tt'ibuidos ao contestante pelo mappn da Secretaria, teremos 
GL278, ou seja menos 1G.797 votos do que os 78.075 obtidos 
pelo candidato contestado. , 

Assim sendo, claro é que, 'mesmo admittindo aquellas 
fraudes e que todos os alistaveis, mas não alistados, perten
cessem ao partido da opposição, isso não determinaria a in-

• versão do resultado do pleito. 
De outra parte, si "por compressões e violencias" milha

res de eleitores foram impedidos de votar, est:i bem de ver que 
o numero de taes eleitores deve corresponder ao dos que fal. 
taram a mais dos 30 % que as estatísticas fixam como média 
normal da ausencin em qualquer pleito. 

Segundo dados officiaes, existem no Rio Grande do Sul 
218. 025 eleitores, dos qm~es compareceram e votarain 124.080, 
deixando de comparecer !J3. !M5. Deduzindo deste numero os 
13.398 a que se refere o annexo n. I e que, pela média de 
1,2 o/o da mortalidade no Estado, devem ter fallecido de 1917· 
aLé a presente data, teremos que o numero de eleitores que· 
deixaram de votar não ultrapassa de 80.547, ou seja 36,943 o/o, 
do eieitoraclo, e, consequentemente, que aquella média nor
mal de 30 % foi excedida de G,913 o/o. 

Multiplicando 218.025 por 7 e desprezando os dous alga
rismos finaes, isto é, res'olvcndo a proporção, verifica-~e que 
os milhares de eleitores acima referidos não podem exceder, 
de :15.201. 

Sommnndo esse numero aos 4G. 005 votos attribuidos ao 
contestante pelo mnppn da secretaria, teremos G:l. 2G6, isto é, · 
menos 1G.SO\l do que os 78.075 votos obtidos pelo contestado. 

Quer isto dizer que, mesmo quando procedentes as alle
gações ele "fraudes no alistamento" que teriam privado o con.:. c. 
l.esl.antc de 15.273 eleitores e as "compressões e violencins" em 
virtude elas quaes teria perdido 15.261 votos, em um total 
de 30.534, ainda assim olle ficaria com 4G. 005, mais 30.534, 
igual a 7G. 539, contra 78.075 do contestado. 

Admittida a llypotheso de se considerarem validas apenas 
ns eleições dos 14 municípios a cujas secções a contestação não 
faz a menor referenc·ia (annexo n. II), teríamos: · 

Dr. Vcspucio ào .A.lJreti .... .......................... . 
Em separado .... v ••••••••••••••• ." ••••••••••••• · 

Dr .. Assis Brasil . ................ · ................... . 
. Em separado ................. ,·· .... · ................ . 

10.:178 
7 

6.498 
1J. 
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Acldicionnnclo a cstc'rcsullado o elos 12 munimpios ciLactos 
na corilcstaciio em quo o cont.cslanle venceu n clci~.ão (anncxo 
n. !H), cnco..ntrar-sc-hin: 

Dr. VCSl)Ucio de t\1Jrcu ....... ...... , .................. . 
Em separado . . ............................... · 

Dr . .l\ssis Brasil ...... ; ................................ . 
E111 scpa1·ado ................................... . 

'I . ' 

!7.21'1 
GO, 

15.818 
107 

1\puracla~l tua :;úmcnle estas cleiç.õcs c mais as ele todas a~ 
secções cm que o conlcst ante Leve maioria nos• 4ü município!! 
ainda não considerados. (anncxo IV), lor-~e-hia: 

Dr. V cspu c i o d.c Abreu 
Dr. Ass1s Bn:s1l . . ....... 

21.. Q!,()- 87 Clll SCj)UI'nr!ll.' 
20. 72()- 127 . Cnl SCfHll'UdO. 

Finn.lrn.enlc. · ut.tcnriidus todas as uiler;uçúcs elos proctiru
dorcs elo camlielalo contestante c, cm conscrJncncia, deduzido 
do resultado ·consl.nnlc elo mappn organizado pela Sccrotariu, 
o~; rc;;ul\.udos das2711 ~ccç,Gcs ele que \.rala a cnnlesLação, salvo 
ae 4G cni que o seu const.iLuinLc foi vencedor (Anncxo V), 
!.criam os : · 

Dr. Vcspucio rlc Abreu .... . 
1\fenos ·. " • . ............... . 

Igual a ·. . . . . . . . . . . . . . . . 
Dr. Assis Bmsi I . . . . ..... . 
1\tcnos .. ~ . ·. . · · .............. . 

77. Sl\3 - :212 cm separado 
.18. ;jf.i-1.- 70 cm separado 

3n. c.on. - 11,:>. c·,r·r " 1 n··aclo " v _ • .,. h I , 

.\G. 7\l2- 21:3 cm separado. 
1:;. SGD - 7G cm separadD 

Igual a . . . . . . . . . . . . . . . . 2\L\123 - 138 cnr separado . 

r 
Poi•ciuo ns,1im seja, a Gnnnnissão, jtil[l'ando pcrfciLamcnto 

dispcr\s:l\'cl c·onsiclcral' cac!a nma claquc\las a\l:~gaçüc;; de per 
si, pas~a ·:t ,.numerar as ~~~cc;ões, fJUO, no seu cnlcnclcr, não · 
dc\·r.m merecer a approvaçao elo Senado. 

Estão neste caso: 

a) JIOr niio r.starcrn I'UUI'icad::;;, p.:lo jniz de) rlircitcc ela 
Comarca, os !ivroS'em rtuc foram l::tVl'<lCias as rcspr;divns :iclas: 

Alfrcirln Chaves. 1", !:!',.·í'. fJ', 6'. 7' o R': F:\.r·c!lu, li'; GaJ•i-
1 1.,. '(j'• c opor•' ~, •• SFto s;o{)"'i'tC\() L·irl ("'·til'' ·l" ,.," o, ,, JU f. 1, '.-' , 1ll~•· . l-!, , •-' > .. l.;. u.:O• •.. .., ,., , . , ~ , V , I • 

6" c 711 : .rrorres, zn c 3n; Tr.illlnpho. ·Jtl; VcntÚtcin Ayrcs, 2~: 
E\·echim, '•' c r,•; Lnr,t>a Vermellm, 7" o \1": P:JRRO Pundn. \1" o 
11': Silo Joito elo ~íonlonegro, l'; (Lei n .. :1.208, de 27 ele de
zEmbro de 19 lG, arl. H" n. :J) ; 

bÍ pàr nüo estarem rcconhcciu::ts as firmas dos :rcsarios: 

Entmntnélo, 4'; Urugur.ynna, G'; 
(Lei c art. crls. n. 5) ;,, 
c) nor não estarem .r·cconhccicla~ as rir·mas d>lS mcsa:·io,; e 

do~· cleiLorcs: . . . . 

Viumão · 2"; Lag·ôa Vcrmcllt::t G' · Ba~é 
1 , - I ,}, 'l 1 1 0 I 
(Ler, ar. L .c n, 01. ~ .• ); . 

I 0"; 
' :1 

' 

. ' 

.. 
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d) por nüo cslurcm reconhecidas as firmas dos clcilbrcs: 

Por lo Alegre, 27"; Caxin~. 7'; Santo Anlonio da llr.Lrulha, 
4'; Bagtl, 5"; I!:ncruzilhuda, ;)"; Uruguaynna, G'; Ln~óu Vet·me-
lha, 5"; · 

(Lei, ar'l. c n. cils.); 
' 

c) por ft\l!.a de ussignalmu dos mcsal.'ios :· 
. ' . . . ' 

Sanla Mariu,. ü"; .Por·Lo Alegre, 30"; São Sopé, 2'; Encan ... 
lado, 3" c ú"; Cruz Alla, 11"; · · · 

(Lei, UI' L. c 11. CÍLS.) ; 

· f) po~ ler sido interrompida a olei<;.fw li 3, pa .·a prtisc;;uir 
a ~ ele ma10: · 

G ~ ~. uaporc, "' . 
·, 

Deduzidas us voltwües deslus ~ccr.0cs, o rcsull.aclo gcml do 
ploito é o segtrinle, incluiclos os \'(;los 'em st:paraclo: · 

\'o Los. 
Dr. Joiio Vcspucio de AI.Jreu c Silra . . ......... . 
Dr. Joaquim Francisco do Assis BrasiL ..•...... 

72.R72 
'• ') ''00 . ,..~._.... . 

Por !.uclo quanlo acima :'icou ct:;.n, a Conmiis;;;lo 'll' Po-
clnrcs ó do par•eccr: · · 

I - que Hojam rrnnulladas :to clcil}•ir.R ele: AI frcfi<J Clta
\'CS, 111

, 2», ·Í\ 'G\ tin, 7'1 c. su; EsLt·clla, on; Guribnldi, ti"; Gu'a
pt;ré, 7~; São Scbuslil(o dn Cull\'. 1\ j\ :' 11

, hu, on o 7"; Tor'l'ú.S, 
~· e 3'; 'l'ríumpho, ·!"; Vcnanelo Ayrc~, 2"; Ercchim,.-í~ e 5•; 
L'lgôa. V crrncl h a, 7' c !l"; Passo liundo, U" e l1'; São .Toão 
d·1 Jllon!.cncgTO, 1 "; Ji:ncanlallo. '•'; Uruguay::ma, G'; Viamãp,: 2'; 
I.ugú1 Ver·mollm, G"; Bug-é, 'lU'; l'orto. Alegre, 27"; 9a:.:ias, 7'; 
Sunlo Antonio da Pal.rulha. h"; . Bagt!, 5"; J~ncruztlbucln, 3"; 
~o.nla Maria, Li'; Porl.o Alegre, ~o·~; São Sept!, :!"; Encantado, 
::J'• "·5"; Cruz Allu, J 1"; c Gutlpor<!, :J"; 

II - CJllC sejam apprcwadas a~ demais •:lciçGcs 'l'Cl\1 izaclns 
no Estado do HiiJ Gr·undn db Sul, rw dia :J de maio do, ~or·r·cnlo 
unno, pura a renovação do lcn;o. con,;~ilucional .:•l Senado; 

III. - que se~a reconhecido· c ,!H"oclanwlt~ s~)iJadru: da 
·llepublwa pelo relCTHio j~~l:tdo, u Sr• ... lJl'. Jua11 \ c~puetc dLl 
Abreu c Sllva. 

. ·Sala das Commissücs de Podc:·es, ·cm l de julho de 1U24. 
- Cunha Machado, Prcsidonl.c c Helalor·. · "-~ 'J. 1'/wrmJ. -
llloclcstu Leal. .,... Uo11çalu Ilollerl!lici·a. - Moni: Sr:tlr·d • ...., 
Elou de Sou;a, -- Bernardino ;1/outc!ro. , 

Dom.onst;•Ortio do · cnnditlato contestado 

:Poptllar;üo do ,Ilio <Jr•nndc do Sul..,,,,,.,,,, 
QO % de hnbJf.nn!cR. do monor idut.Ie.,.,,,., 
~O % de maloros rio snxo feminino.,,., ••.• , 
~o 9b de mniítl'OB elo sc·Xll masculino .••• ,,,,,.;. 

I 

Hnb1tnntes 
2.200.000 
1. 320. 00() 

440.000 
~.Hl,QOQ 
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População masculina 

50 % (]e estrangeiros, analpllabcto;;: ou do in-
divíduos sem capacidacle clciLoral... . . . . . 220.000 

50 % de individues com capacidade cleiLoral.. 220.000 

O coefficicnte de ·lcthalídade no Rio Grande do Sul é 
'd 1 ,., Of. . C,!V(O. 

A população eleitoral do Estado era a 31 de dezembro 
de 1023 de 15!}. õ23. · 

O que dá por anno 1.014 c cm 7 annos 13.308. 
O numero de indivíduos com capacidade eleitoral sendo 

ae 2120.000 c o numero do alistados de 218.025, Lemos: 
ll18. Or25 menos 13.308 é igual a 304.727. 

Differença entre o numero de alistavcis e o de ai is ta
dos realmente: 220.000 menos 204.727 é ü;ual a 15.273. 

ANNEXO II 

MUNICIPIOS A. CUJAS ELEIÇÕES A CONTESTAÇÃO\ NÃO FAZ 
REFERENCIAS 

Primeiro districto · 

Municípios Secções Vcspucio Assis 
Bento Gonçalves ....... i" 156 137 
Bento Gonr;alves •....•.. 2" 170 121 
.Bento Gonçalves ....... 3~ 48 100 
Bento Gonçalves ....... 4" 136 '60 
Bento Gonçalves ' 5• 114 42 • • • " • •I 

Bento Gonçalves ...... o• 44 104 
Gravatahy 1" 172 56 ••••••••••• o • 

Gravatahy o •••• • .••• o o •• 2" 178 69'"<:' 
Gravatahy ••• o o ••••• o •• 3" .173 45 
Gravatahy ••• o •• o o •• o •• 4" 242 125 
Gravatahy •• o o ••• o ••••• 5" 112 47 
Gravatahy ........ o ••• o .. 6• 201 63 
Lascado ••••••• o • o •••• •I 1" 152 86 
Lageado •• o. o ••• o • o •• o • 2" 1a9 79 
Lagcado lo o o o o 0 o o o o o o 0 o 0 3" 310 30 
Lagcado ••• o ••• o • o • •••• 4• 128 172 
Lageado lO O 0 o O O O o O o 0 O o O O 5• 202 138 
Lagcado ••••• o .... o ••••• 6" 116 56 
Lagen:do · ........... , ... 7" 157 194 
San lo Amaro •••••••• o .. 1" 6 8a 
Santo Amuro ••• o •••••• 

,.,. 123 8 ~ 

Santo ,Amaro ........... s· 57 125 
Sanlo Amaro ••••••• o •• 4" 89 49 
Taquary •••••••••••• o •• 1" 120 83 
Taqmti'Y •••• o ••••••••• ?• 142 65 ~ 

Taquary •••••• o ••• o ••• a· :112 96 
Taqum·y ••• o •••••••••• 4" 180 208 
'l'aquary O O 0 0 O O O 0 O O -o O I O 5• 285 84 
Torre~ •• ' o ••••••••••• l i• 289 42 
Torres •••••••• o ••••••• 2" 177 5 
Torres ................ a• G!".i 10 
Yiamão ............... 1" 175 121 

\ 

I) 
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Viamão • ' ••• o •• o •••••• 2' 171 100 
ViamfLO •• o •• o •• ••••••• 3' 172- i 60 
:Viamão o •••• o o • o •••••• 4' 213 152 

Seaundo districto 

S. Vicente O o O o o o O O O O O I O 1' 83 94 
S. Vicente ••• o • o ••••••• 2' 67 58 
S. Vicente, ............. 3' 66 24 
S. Vicente o •••••••••••• /!' 132 68- 1 

1'ercei1·Ó districto 

Bagé ••••• o ••• o •••••••• 1' 271 163 
Bagé o ••••• o • o • o • o ••••• 2' 215 158 
Bagó •• o ••••••• o • o •••• 3' 198 103 
Bagé .................. 4' 166 145 
Bagé ••• o • o o ••••• o ••••• 5'. 97 120 
Bagé • • o o o •• o ••••••• o o o 6' 76 218 . 
Bagé o o o o o o o o • o o o o o o •I• • 7' 79 197 
Bagé •• o • o • o •• o •••••••• 8' 165 112 
Bagé •• o ••••••••• o • o •••• 9' 151 105 
Bagé .................. 10' 144 77 
Jaguarão .............. 1' 170 57 
Jaguarão o •••••• o o ••••• 2' 146 52 
Jaguarão .............. 3' 159 49 
Jaguarão .............. ; 4' 53 27 -
Jaguarão •••••••••• o ••• 5' 71- 2 67 
Lavras •••••• o o •••••• o • 1' 152 !14 

" Lavras o o o. o •• o o •••••••• 2' 190- 4 99 
Lavras •• o • o ••• o •••••• o 3' 146 199 
Lavras • o o •••••• o o •• o • 01 4' 
Rosario •••• o ..... o ••••• 1' 181 166 
Rosario • o • o o • o •• o o •••• 2' 160 157- 2' 
Rosario I 3' 166 84 

• • • o ••• o ••••••• , . 
Rosario ••• o ••••• o •••• •. 4' 118 47 
Rosario • o ••••• o o ••• o •• 5' 85 49 
Santa Victoria do Pal-

mar o o •• o •••••••••• 1' 105 52 
Santa Victoria do Pal-

mar •••• o o o •• o ••••• 2' 105 57 
San la Victoria do Pal-

mar ............... 3' 95 60 

Municípios Seccões :Vespucio Assis 

Santa Victoria do Pai-
~mar ••••• o ••••••••• 4' 79 59 

Santa Victoria· do Pai-
mar •• o •• o o •••••••• 5' 70 36 

Santa Victoria do Pal-
mar o •••••••• o •• o •• 6' 71 32 

S. Lourenço • ••• o o o •••• 1' f27 66 
S. Lourenço • •• o • o ••••• 2' 65 18 
S. Lourcnr;o ••• o • o ••••• 3" 120 81 
S. Lourenço • •••••• o o •• 

/1' 128 31 
S. Lourenço o o • o • o ••••• 5' 118 108 
S. LOLll'CllÇO o O O I I O O O o I O 

(i' 02 4 

10.178- 7 0.498- 3 
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ANNEXO iii 

:MUNIC!PrClS EM QUE VENCEU· A OPPOS!OlÓ .. 

'.' ' ... ''.; .. 
P1•imei1'o districto · 

MunicipiÓs 
,, 
. Antonio Prado ....... . 
Antonio 'Prado .....••..• 
Ant.onio Pràdo .......• 
Alfredo Chaves ...•...• 
Alfredo , Chaves .......• 
Alfredo ·Chaves ... ·;· ..• , 
Alfredo Chaves . ··~ ,., ... 
Alfredo Chaves ....•..• 
Alfreda ChaYéa ·; ... .- :, , 
Alfredo Chaves .......• 
Alfredo Chaves .· ..... ; . 
Caxias ............... . 
. Caxias ................. ~ .• 

I 
' 

Scccqes Vespuoio . Assis 

·:1· 
·2· 
.s• 
:!•· 
2" 
s·· 
4" 

. 5" 
(i• . 

,• . 

74. U7 
'68 1 82 . 

·m>.······ .: ·Ho 
f03 ' I :116- , 2 
. 65 . . ' . 124 

.. ··.7~ 3 · .... · 1'17~ ª'. 
.. \ '146. 148. 
. '" . ' 86 . . '· 123 
./ .. 73 . . . 147. 

7~ 54 . . " . 68 " s· · · 73...:.. 2z·· · · · 67...:;; · 1 
I :1• . 'f5'4:;.:,.; . i c .. - • ~3:10,;_· i2 
' 2•' . 74' . ' . . 456 . 

.. ,.. ... ~ Caxias .· .. -.............• 
· .· . · Caxias ....... _ .........• ·, . ' c . 

· s· -4. · n · · · : · ' · 459 
4" ' " 225 .: . . . '. 125 
5" ' . 254 . ,'. ' :167 

,,,. 

\I 

1- -·. 

axtas .. ~ ... • ......... -~ .. 
.• Caxias ................... .. 

c·axiás I O o O 
1
0 1.0 O o·. o o o o~,. 

Caxias· ..... : ..........• 
En'cantado ........•... , • 

.Encantado ........... . 
, - Encantado 
· E'1ncantado · · · ·i.~ ·· ·· · · · · · 

I I I I •o o o o, • o,oo I 

Encantado ..•••.. · ..... . 
Encantado ••..••.....• 

· Encantado .••..... , • , .••. 
. Garibaldi o•o o o o o o o o o o o o 

Garibaldi ••. -;-•....•• · .... · 
Garibaldi •• ,!·• ••••••••• 
Garibaldi ....••.. ·.'···' . · ... 

. Garibaldi ..••. , .••. , .. · .. 

6" .. 60 ' ' '"' . . '98 
7" , .. 52 ... ' .· 90 
8" · 121 : · 54 , 
.1• .. '64.:. •'i82 .. 
2" . . :43: . ' 62 ·.· 
.a• .· . · ·47 · ·:127 
.<~,• I , , '4'4' , ' . > ' 70 ' 
5" . ,'' 42. ~9. 
6" u· .. _., ·42 

. 7" '." '23 : .. 47: ·.·· 
. :1" 1:18.::...: ' 2 . 18:1- 7 ., . 
2• so..:...·16 : '-.5t-· ·33,- , 
3" - . - ;.· 
.4• . 88 . ; I '· 63 '. ,' .. 
5" : . :1'8..;...; ·. :; ' . . . :18-i,;_ 2{ 

.. 

. ·: 

.. . ' 

.,. 

·:>-

·' ~~. 

. ~ . 

.... 

:-·,-
• 1- ••••• 

i!, "• Garibaldi ••••.••••.. ~ • ·.~ 
Guapôré ••..•.• · •. ·; ~ -; •.• · 

. .. 6~ . ' 201 . -: '· . . :15 . '•' 
1" ' . . :103 . ' . . 34 : '•' /1, . '• 
2" • ,·/ 65~! ; • . ~· • i I 54~ ' • ' 

'· 

... Guapor.é ' I I I •••••••••• , •• : 

· Guap~oré · .• -... I I •• I • • • • • • 

GuD.poré , . I •••• I ••• , I •• 

Guaporé I ••••••••• • ••••• 

Guap'oré , ..•. -.-.•.. ;I I I. I 

GUaporé' . I·~···~· .. ,·,. I. 
Guaporé ..... I •• • •••• ; • 

.·Guapcil'é ·I.,., .. ,.,·, ,J,. 
Gunporâ • ~. I I, I I • , I ••• 

. Terceiro dist1'ictà · 
' \ ~ ... ~. 

· C!o.OaPav.á· ••• , • , ~ .• I •.• , •• 

Cacnpnvl\ · , ,. 1 1 1 1 , , • 1 1 , . , 
.CBOIIPBVII I I li I I ''I ''ICI'I I' 

3" . . 59 · 11': , ~· : :136, ,: •. · · 
4" ,. .... 81. >. - :134 .:· .. ·' . 
!)• ' :14 . . i49- 3 . '-
6" .' 78' ,;:.'. 75 

. 7° .~ :12 ;>:: ·, 72. 
· s• ·· ll7 ·"' · 64 !;ii 91 75 . 46 
W· ss .u, 

'. i ' 
2" 
3~ 

I 

t>; .. 

.. is9 · · 
:1:'13 

G3 

,, 
:124 
.. 94 
7~ 

.'. 

::. .... 

'' 

' 

R 
UI 

I 
IIII 

I 

' ! 
1-
~· 
11 

i 

I. 

1-

:• 
III 

I 
.I 
lw 
:1 
I 
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CaoaPava .............. . 
Caçapa.v:a .. : ... , .......... \' • 
Cacapava.. .. · .. · ........... . 
Câçapava ..•. ·~ ~ .. ·, •..... ~. 
Canguss).í' ,';~· ;· .. · .... · ..•. 

. CangussU . .-~ ...... ·. ~ .. ~ .. . 
Ca.:tgussú· ........ ~; ..... . 

·~ .' U
0

anQ1lssúú. • .........•.. 
anguss ............... . 

· Cangussú ... ·:· ........ . 
I Piratiny .......... · .... • .. . 
Piratiny .............. . 
Piratiny . ............ ,. .. . 

, Pirapny .......... • .. ·. 

Mun.icipios 

. ./ P.iratiny, ........... · .•. ;·· 
S. Gabriel ..............• 

. S .. Gabficl ...... '• ..... . 
:.S. Gabr.iel .... 1 ••••••• , ~ 

oS'. Gabriel •..... : . .... ; , 
S. Gábriel · ........ ·. ; .. ~ '· 
S. Gabriel .... : .. ..... ; 

.. S. GH.briel ........... · .. . 
S; Gàbfiel ;, ..... , ..... ·. · 
Camaquan ... ' ... :: . .... . 
Camnquan . .. _. ~ .. ~ .... .-·. 
Camaquan . ... · ...... · .. -:"' ,·. 
CatiinQUan · ...... ~ ..... ~·t · •. 
Cam·aquan .-.......... ~. 

· ,:S. SeP.é ......•..•..•• ··s. "· Sep·~ 
tJ ········~··~··· .. ·~ S. ·Se pé ........ I •••• , • 

S.. Sepé . I ••••••• , •••• 

s .. -·Sepé •......•. I ••• •• -·-· .. · 

4• 
5• 
6' 
7' 
:t• 
2' 
a· 
4' 
5• 

I 6• 
'i• 
2" 
a• 
4" 

. ü• 
1" 
2' 
a· 
4" s·· 
t:• 

. 7•' 

. 8' 
i• 
2' 

. 3• 
4". 
5' . 
1" 

• 2' 
. s• . ,1. 
Fi• 

38 
75 
65. ·' 
55 

135 
152 
86 

178 
251 
15a'' 

73 '''' 
6.7--,' 1 

'20,7 '' ' 
' 34 

. :!la..:... .. i, 
:1.33' . ' ' 

' .159'' . 
· .. 124 
·. 75 ' 

115.,;,., to 
62 ' 
72- ·8·· 
55 

:1.50 
103 ' 
125 
57 ' 
8'· ... 

. .85 
.· ~ 1af:. " 
' 9a• ' tfl' 

H9 .... 
...a9 . ' . " 

'I , •·.• - ' 

. .. '' 

'Hi . 
90 

140-. :1. 
103 
198- ·:1. 
18a 

'277- :1. 
299 ·. 
iliS .. 
H2 .. 
90.....:.. 'o\ 

102- a 
234 

84 
•• 

Assis 

rl5 'I . 
'193 . 

• .:1.96 
. 204' ' 
'H4 ·. 

'' .37- ,6 
'. 95. 

53 . 
.. 76 
106 

53 
29 . 

·; 101- '3. 
,. 161 ' 

1a7 ' 
':1.04 
' 48 . 
' 178 
. ~08 

.; .. ,_ 7 .024;_ .52 ' . 9. 327..:..,104 
. I 

' : ,' . ., . ,,_ /.'~ 
-;.-. ( ' 

·• · · ANNEXO IV i' .. 
--,,.-....,.-

. . 

SECÇÕES DOS 

"' 

' . . , , ' . I . . 

MUNlCIPIOS AlNDA NÃO CONSIDERADOS E EM QUE () · 
. CONTEST,\NTE ·TEVE MAIOIUA : . . . : 

.Primeiro districto . 

Munlclplos · · seccaea veapuclo 

Estrelltt ·,,.,, , , , , , , , , , , 
· :rnstrella ..... ~ •..••. ·, ••.• 
Porto Alegre ., , , , , • ; , , , 
'Po~to.· AleQiro , .• , , . , • , 

· s. Frnncl~co de Pau ln." da· 
~c!mB dt~ SorrB , 1 1 •• , · 

4' .• · Ui' 
(jl ' :1.00 .. / . ' ' 

llR• ·:1.94 .. 
ss• · :ts!l .. 

6' 
.... 
. a ... : ·•· 'lU .. I 

Assis, 
' ' 

214 .. 
iSt· 
:1.08 
:1.65 ' 

'' ".:' 7" .,.., 
Wl I ... 
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'" ,, 

. :·, r . .. 

,. 
'· 
'.". ,• 

>·:.' ' 
', .. ·, 

'•'. 

:,· 

:: ~·.,, ,· ' 

:' 

:,1. 

' . . . ' : . 

;· . .' 

',1'' 

~ ' " I' • ,, ' 

',_ \ . 

'• ···'· ' ~'. 
! .. 

· AN~AES DO SENADO 

· S. João do Montenegro • 
S. ·João do Montenegro • 
S. Le()poldo · ..........• 
S. Sebastião do Cahy ... 

' S. Sebastião do CahY: , , • 

· Seuundo dist'l'icto · 

··\J\:Iegrete •• ,; . ,·· ••.• ,·'~ .• ·• 
:Alegrete · .. , ... 

1 
•••••••••• 

Cachoeira .......... ; .. 
·oacboeira.· ........ · .• ~·;· ... . 
~rtaqui ...... · ... · ....•... ~ . 

· Julio, Castilhos .•. ; .... , 
Lagô-a Vermelha •••• ; , 

' .·• 

2' 
5~ 

. 5• . 
7' 
5• 
3' 
5•. 

263. 
137 
303 

. ' ' ·273 
203 

72 
126 . i 

190 . 
4g;_ f 
68 

114 
·. 85 

96 
125 
.32 . 

326 ' 
77' . 

140 

... I • ·. 
1'9s: • 
-~··i 

.127-·· 3 
156 :, 
94 .. , 

i-1.3 
'142 '. 

61 

. 

: ' 

. LagGia Vermelha 1 •• ; • ,; • 
Quarahy ... ~- .• ~ ~ . ~ .. ·· .• 
~anto Angelo .•.••• : .•• " 
... anto Angelo •.. , • , ••.•• 
S.:·Borja .·~.~ .. ·~· ... ~~ .... 
$. Luiz Gonzaga ••.• '; •• 
Santiago do BoqueLrão • ; . 

u• 
5• 
5• 
9' 

48 . ,, .: 
77 ~t ·.· \. 

,. :4• 
. 5• 

u 
95- 25. 
87 
47 

73.·'' .. 
'
1121-- 16'. 
139'. ' 
48' 
65 So1edade ··• -~: .· .•.. · ..• ·• · ..•. · . 

. Soleda.de ; .•.•••••...• ·• 
:Ur.ti~uayaD.a. ...••.••• ~ ~ • ·. 

a• 
4• 

'·7.• 
··I, 

1 
37 

134 
38 

. H4' 
I . 6• .. 

'I · Tercei'i'o districto · 'I: . 
D. /Pedrito . ~ ... '...... 5" .-: 

· D .. Pedrito .... :...... · 7"· 
D .. , Pedrito .... ; • ; • , ..• · ... a• 

.DOres de Camaquan .• ; ; 2•. · 
!DOres. de. Cam'aquan • . . . , 3• 
Encruzilhada ~ ......... · 4• 

1 Encruzilhta:da. · , .... ; .. ~:. • · · 6• ' 

~ ' I 

'·, 
•' 

i~r-· · 
. 98 

53 .. '. .•.. 46 

.-ii 

·'· 
.uo.· 
140 .. 
10'4 ' .. 7"' • c·;;'' 

U•l'· .. 
',50~'1• 

U4 
. 165 ... ' 

. 'I 

· Encruzilhada. ; .. , ,-; ~;. ,', 7' · 

78.'·, 
85- 2 

:· ·7,6:·.· . 
•ats · 

. ... 79 ti' 

·Pelotas . ..... ~· .... ;.· .. ....... ·· ' 5• 
s~ ~eronymO ... ~ -~ .. • . . 3• ' . ,',;56 '' 

:>. 

.. 324 
89, I ' ' 

I 
' 

-.;_;.,.--
' 3 • ~38..::.. 27 4 •. 911.:._ 20 " 

I 
. _, .. 

·· .. ANNEXO V, 
' ' 

'. ' ·:··~--- ·-~ . 

ELEIÇÕES DE QUE TMT.ÁA CONTESTAÇÃO; 
' ' ' . ' ' . ' . ' . ~ ' ' i ' : : 

. . . ' J;:; '· 
· Prirneiro' distri,cto · 1 0 . · 

--v·· _\.;. : . .. _... .. 
1 

• l · . Municipios . Seccõc~ Vespucio ·' ' 

:AÍfredo. Chaves (VÍdc no final~ . · ::~-
, ·. Conccicão do Arroyo ·:; 6" 
· Estrella ,, ...... :.. .. • 6" 

93 
145 

· Encantado ....... 
1
.,',., ,il' (•) 

EncanLndo .. .. .. .. .. .. 4' ( •) 
47 
44 

··EncnnLado ...... , .. .. • ·5• ( •) 42 
. ' 

•, ,,•- . 
' ;;.., 

Assis 

. 3-i 
.H1 
127 

70 
99 

''. 

' .-... ' 

<·;.• 

~-III 
III 

I 

I .. 

I 
' .~ I 

·\I 
. . " '. ~ 

,• ·~ •' .. ~·. 

', '•., 

. , ~ . ' 

.·. '.'! ,.:. 

' . ' .... 
I '' '• 

. .'.'. 

'.-. 
p·: 

\: . . 

"-~-

. ' 

'I 
__ .,. 

·• 

I 
I 

:_1'11 
llil 
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Garibaldi , ........... . 
Guaporé ............... . 
Guaporé .............. . 

, Porto Alegro ... ·'· .... . 
1 , Porto Alegre •........ 

Santo,\ Antonio da PaLru-
Iba ..•.........••.... · 

Santo Antonio· da Patru-
·. ·lha ...... .' ........... . 
S. ]1rancisco de Cima d•a 

.. , Serra· ............... . 
. .s. Leopoldo .... · ...... . 

· .·S. LeopoJdb . ; .. · ...... · . 
S I ., . I'd ,, · .. ' ·. · • .:..eopo o· ....•• ,-.-~ .•....• . 

· · S. · LeOiioldo :<41" • • ·;;. ; ••• 
S. Leopoldo : , ....... . 
S. Leopoldo •.........• 

· ., S. Leopoldo ...•..•..• 
· S. Lqôpoldo .. ; ....... ., 

S;./ Leopoldo. .• : .••.•.•.• 
S; . Leopoldo ..... ; ..... 
S. João do. Montanegro· • 

· S. João do Montenegro .. 
S. João do Montenegro .. 

,S. Sebastião, do Cahy ..•. 
S. Sebastião do Cahy ... 
S. Sebastião. do · Cahy .• 
S.' Sebastião do Cahy ... · 
S: Sebastião . do Cahy .. . 
S. Sebastião do Cahy . . · ··. 
S. Sebastião dei. Caby .. 

··:Taquara- ..... _ .. -·~ .-. -~ .... _· 
·. Tdumpho . • ; .••..• ;· . ; . 

Triumpho : .·.• .... ; . ;, .. 
· :Venan.oio Ayres ... , ... 

'' · I • Se(rundo, dist~cto 
I 

6• 
s· · (·r 
7' (*) 

30' 
31' ' 

i•. 

4' 

3• 
.1• 
2" 
3" 

.. 

4· n 
5" 
6. 
7• •' 
8• .. 
9•. 

1.0" 
·6· 
.7• 
8· 
1". 

I 2• 
,. 3• (*) 

... 4• 
. s•. 

6"' 
7' (.~) 

. 3• 
4" 
5' 
9• 
N 

Z01 
59 

'12. 

152 

172 

225 

.117 
108 
202 
303 
163 
.f07 
251 
:152 
134 
279 
227 
:104 
134 

.. :103 
133 

72 
179 

' 416 
126 
269 
82 

. . 96 
,427, 

' .· ·., , __ ' ... ·-. ! • ' ' ' • 

·. -Alegrete---~ ..... ·~ .. :·;·,._; ... ~ 1 

,. . ·Al'esTeto --_., ... .: .....•.. • ... · .. , 
:t• .. · ios · 
2"· (*.) 190. 
:3• 176 .. Al·egretc;.- .:. _ ... · .. -.. .- ..... ·r· _.. 

. . . . .. Aleg1ret~ · ... : . .. ~. •· .... , .•. 
, . ·: ·Alegrete· •.... · ....• ; ..... . 
·. .. .·.Alegrete ... :~ ... ,;:,.: •..... 

· Aleg'rcte: . .... _··:· ..• -........... ·· 
··: Bom Jesus: ;\.· .• •.; ;'.·.'·.; ·' · 

4• . ':115 
5'. (*) 48- 1 
6•. . :124 
7' . 66 
3• 1:73 

... _.· · ··Bom<·Jesus· ·.',· ...... / .. /. · -·· 
Cachoeira · . : .. ....... ." .. 

4' .167 . 

. iCachoeirn ." .......... . 
Cachoe.ira ..•......... 
ICacho•eka ..... : ·:· ... . 
CDJchoe.ira ........... . 
Cachoeira ........... . 
Cachoeira ............ ; . 
Oachoclra .. -.' ..... -.:.'-... . 
Cachoeira · ...... · ...... . 
CnchOeii'a. ..........•.... 

•• 

1' . 245 
2• . 251 
3• ' 2?d,.:... · .1 ,l. 

'..:5"'(*)•,68 
6'. . . '406 
7' (*)'' 114 ',: 

. s· ; 22s 
g• 264 

10" ' 201' 

" ' 

' . 

. I • I ' 

15 
136 

72 

138 

93 

.1'73. 
, I 

97 I· 

:102 
:1041' 
326 

53 . 
. 92 

u3·· 
84 
36 
9. 

·u 
·.59· 
'96 
. 76 ,· 
62 
77 
89 

151' 
140 ·uo ., 

. 45 
56 
g6 

27 

~-' 

·I 

,·· .•.•. ·, ' • I 
'•.· I ',I. 
'' 

,. 

., 164 . ) 
198 r 
:134 
74 
68- 21 
84 
.19 
f 
o 

:137 
165 
143 

"'\, ·~·· I'·,,.,' 

·.1 
___ .... , 

' " 
' -

·, 

.. 
·. ·,_ 

.·. 

... 
.• ! 

. . . , 

127-
148 
156 

3 . 

·s3: 
. 103. 

:115 
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... 
'\ ,,' 

• •l. 

•' ., 

........ 
'·, -, 

•·. ' '., 
;_i',:·:' '.' 

•. 

\ ........ · I 

· 2S . 
' 

Cruz Alta 
. eruz Alta 

' ' 
' ... , 

AKNAT::S ·DO SENADO 

. ' .. ' ..... • .. 1" 318 68 
••••••.•••.• o • 

-~Cruz Alta ........... . 
· Oruz Alta ........... . 

2" ' ' ' ·96 ' ' ' 36 
a• . · · 246 · · · · · 8 

' . 4" ' 1:73 ' ' . 27 
~· Cruz .Alta 

·. Cruz Alta 
Cruz: Alta 
Cruz Alta 

., Cruz Alta 
Cruz· Alta 
Cruz Alta 

" •••••• o ••• o • 

• . o •• • -o •••• o • " ' 

•• o • o o •• o • •·. ,-

· 5• .. ·3!> · · ·:to. · 
· · a• 63 · · 27 

'7• . 217 ... :1.39 
s• · 233 ' • · · 'Hl4 
g• .. 94 . . . 21 

• .. .. .. . . .. . 10' 240 . 47 . 
... 

• • ••• • t o .... ~-.-0··. '• 1'f.ll ·,. · .. ·255 40' 
iEIE• rechim ........... '.. · '1• · . 130 : ,. 9'0 · 
• rec·him ••••.•.• ,·,,,.. 2" . 131· . - . · :·l.·< 82 

I , , '• ' , ' /·. ··, ' \ 

Secções·. v~spci~~o·: ~:. ,. Ássjs. Municípios 

.·· . 

·i 

.,., 

·' . . . . . . : ... ···· 
Ercchim •• , •. ; •.••. t •• . ·.·a·(') .. f46- 1 . ':fi.4-· g.·. 

<Erêchim . o~, ....... ·:· •• -·- · 4" .. 136- · . . . ·:~~-2a: . ·" .... . 
Ereéhim: ........ · .. :.. 5• ~ 59 ·... · . ·38 
Erechitn ......... ; .. • • • · u• 106- . 5 . · . .282· f 
ljuby . • .. .. .. .. .. .. . . . · · 3" .. 195; 106 
'ltaquy~ : . .-.o.; o ••. .-~ •• o • '4• · · ... _ i9·f· ··i · 
.Taguary ............... ·. ·1• · 147 ·141 

- Jaguary ... o. o o .••••• o • 2• 5."1 ·o 
Jaguary .. .. .. • ..... • .. '3• .55 · · ·. o 
· Jáguary ... , ..... ~; o ~ • • · -i~ 78 .. o-,;,ó) 

~ · · .Jagunry · •. o .·o ••• o o ••• o.: • · 5• '• /' / 

,. ·- · Julio de Castilhos .... ; ·. 7• 73 'úO 
•:. - ' ' •"' 

' 
f• 

·" ~ :.~· . . 

.. 

Lagõa. Vermelha • . . . . . · 1• 113 
Lngõa Yermolha •· ..... · · 2• ./152 · 
Làgúa · V·ermelha .. .. .. 3" . · 221 
J..ragô'a· Vern1clha. ...... , · lt" · .·:75. 
Lagôa·, Vermell!Íl .. .. .. · · 5• (.') , 125 . 
Lagõ'a Vermelha • . . . . • 6• · U9 
~agõl\: ~ ermelha . .. .. . · . · 7• 133 
Lagõa · '\ ermelha .. .. .. s• 50 · 
Lagôa. Vermelha : .. : ·'. . ü• · 

'Lngôla. Vermelha •.... ~ . · 10• 
1 " Lagôa V.ermelha. ; ~ : · •... ; · • u• ( '') 32 " ·· . . . 61 ·. 

· '.Pnlm·eira ....... ·.';. ~· ... · i• 5::~~ . . . . ., .·o·· 
PnlmClfu ... o ••• ~-.'o o ~- .-~ · 2" · -· · · :· .1 

Palmeira ... , ..... : : .•• .. 3• ... Hl4 . · . ·. O · · .. 

. 44 
51! 
.H \' . 

31 
i42 
··ua 

. • ... · .. 7 
27 ' 

,. 

• ::~I • 
/. _l, 
·' -~· . 
:.\ 

-t·'.Pillnlcira , . ~ ~. ,·, .. ,, .. :, · · .. --~~ ~~-· .: . 29,, . - . . ·.o· 
. PP~llmmeeil,rl'~ ........... , ; ;., • , . 56.·. ·' ,: ~,i,;.-· ·~ 
. "" ""··-··········· ' 'U• Palmeira ;·,,;......... /1.." · .flíS · . · ·O 
Palri1eira , , .... ~ ... •:. · 8~ -~:·-:~.i' i'· · · ···o 
Palmeira .......... ·,. • · .. o• · · ·ua .. · .. ·. ; , .o 
Pa.lme!ra · ... 1 ........... , 10• . ·. 1!4 · ·. · ' · ·, ·o 
Palmeira I • . .• u• '. :::13: '"' •' o 

, 
1
.' PalmeirB :. ·. ', ', ·• ·. ·. ·.··.:::: ·· ta• · < .ij~·- · · ··o -... 

:· Paaeo Fundo , , , • ,.• • .. i' . se\1 · 270; 
Passo Fundo ••• , ·• , ; • .. . · 2•· 1!130 248 · 

.'Pnsso .l~undo ••• : , ; ••.• :· 3' · .o·l!9R · · 104 

. PaSSll Fundo·',,, ,', , , , , 4" .!-!'· · 1611 · ' ' iO -. 
Passo Fundo , , , ••• , · ••• , , 5~ . . . . S·ft\l· 218 ,· . 

·- Pnsso ·Fundo , • , , ·, , , , • ·.ó• · : · 133 '. · · · · iOrt .. · 

''i 

,. 

'i,' 

' ' 

• 

. 

_·.{ .. -~ 

.. ·r~--~ 

,,; 

\ ·. 

I -I 

'• 

I 

.. 
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'SESS,\0 ~::111 1 DE ·JULHO LJE HJ24 
1 . • • • ' -"· • ' • 

Passo Fundo . . . . . . . . · i'. 
Passo-' l!'undo . . . . . . . . . ti' 
Passo Fundo . . . • . . . . . t>" 
Passo F.undo .. .. . .. • . 1 o• 
Passo ,~i.indo .. . . . .. .. 11' 
Quarahyin ... o o o • • •. • • • 1.11 

Quarah~m o •. o. o o'. o o o.· •.• · .· 2~ 
Quarah~~m ~: .. ~ . o I o· o,o .• : .• • 3~ ·. 
Quarahym · .. ;· ..... :; . . . . 4' 
Quarahyli1· • . ; ...... ·; .' .. : 5'. ( :.) 
Rio Par'clo .. :- .... :. ; .. ; • .2• . · 

· .·SanL~' Cr~Z ... . ~:.·.< .-.~·~·~·;.·, ..... i" 
Santa Cruz· ~ ... . ·o.~-··· •. o:.· .2• 

·' . .. SanLa· ~'CrUz . I •• 'o.~. . . . s·;· 
: .. :~· ··Santa "Cru'zo .... :., ... · .. ~·· 4·.· · 

Sanla Cruz . . . . . . . . . . • .·. 5~ 
:. Santa·:. Cruz ~ ... ~ : . o.o ·~ .: • • •. H~. 

San !.a Cruz ; .. ~· ·. 1 ••• ·~ ; • .• ~ ··~ ." 7'-.. · 
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29 
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70 
44. 
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; .. 120 
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Santa ·cruz ·, .. · .... : .,. . . s• 
San ta Maria ••.••••. .;; ·• 1• · · 

281..,- . .1' . 
238 ····. 
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;:39 
. 17'7 
. -159 
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.. :Santa Mar,ia , • •.• • • • • • • 2• 
·$anta M·aria • • • • • • . • • • 3' 

, Ranla; .1\Iaria ... ; ..... , . '•' · 
· Santa .. Maria, .•.......... \ 5' · 
Santa , Maria .......... ,. . G' ·c·l 

. ~anta· ·Maria• .\ .. ; . ·. . . . . ,. 7" :. 
.. Sanla,:M.at'ia ........ .-' ... : .·'8• ·· 

, f::anta>Maria ~ .. ." .. , ."... o• i· 
. f::nn!a~Miii:ió. · ·;·;........ 10' 

. -::,s:· .. ·:l~t~ancis.C'o.: .rló Assi~ .'·~ ..... 1 ." .. ··:,; 
· ·· 'S.-"Fraiicisco. de· Assis ... ; "' 
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78 
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Santo· Angelo),~ .... _. . . . 1• 
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S. l'lliago do Boqueir:io 4' . 71 
$ .. Tl1i;lgo do Boqueiriio 5' , · . , 117 

· S. ; l'll'iag•o do Boqueirão G" 115 
. · S. Luiz. Gonzaga, •.. :.. :P · l!l& . · 

S. Luiz Gonzaga. . . . • . . 2.• . i12 
S. Luiz Gonzaga, ...... ' s• · 12.1 
S. :Luiz Gonzaga. . . . . . . 4• · 166 .• 
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66 
30 
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37 
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va~ccriria ; .. ·.' .; .... · ~... .. 7• 
Vaccaria . ... . . . ... • . . . . . 8• 
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i• 150 
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~lfredo Chaves .. .. .. .. ·.6• '73 ' · · · .· '147.· 
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''· :. · .: · 34 ·,i ANiNAES' DO SENADO • . '·i·: ,'" •· 
_.;,~.·_-,\. ·'. _,. " •· •/ ,' -I:~ .. "' ... 

:•.::: ' :· . centros o.·gueri•i!has, .para Íogo .oraln chamados ··a' exercer essa • 
· funccão, que a. todas sobreleva, concorrendo· aoJl.. comicios elei- · .. 
tornes destinados a -eleger · os.- representantls ·:.do . .Estado .. 

... · no Congresso :Xrtcional. 1\fal iam serenando ,os.: IIJ}imos .incendi-: . • · :'; 
·<• · CliJs'pºlns püguas: á .. mãe arinaqa,:_ql!ando foràm;;,qs·'.oleitore.s •· .:· . 

. ·chamados a,:dcposllar nas urnas as: suas cedulas CCl!llO·:,expres-' ..... , , 
... roão dbs seus pensamenloro .e crenças o tr•a:duccão.~e·s:uas vontn~ ·. ·. · 

'' :.ucs-·como. cidadãos de· un:ia R:epublicademocratica ;,• ·.· .. i.~.,·' >· :, '' .. 
·c :: ·. . l<'oLnessa. átínôsphera, . em. quo.~sobejrivain :os ~s.i'gnnes:iévi::· . · • 

· · · -~·<.)i;dorites-dos coníbates travados,dias. antes,. e de· ôndo~o·conce~to';. 
•:. '.;~;i'. dli: concíliilcílo não :fizera qu.o::se .sumissem as·. desb'armonias.: e .. : 
:.," · "' < , .~~.os. odic.s; que· os.·actos·.de pleito' eleitoral tiveram o.cseu·dàcurso;;,;'• ·:, .;~ 
;~ .. ·:.;~:e:;}·: ·J.: : . .ncviamregél:,os ... as· leis· qúé ,t~mo.s;,'só:'os·:ilreceitôs~.·d'el)a •;:,. ·· 
,!): .:·•.: •: •:.haviam:: de: os:regular.:-Delles .. não •poder-Iam::carredar~se ·as··.au~.:· ·•· . 
:'r :y',·i:,. ::':' :,LoridildP.s:. e. os•. fuiJ.ccionarios,· .. a::C!1lem:·.cabia ... prepa~ar::e dirigir._(···· •. ' .. : ·. 
;·•·:;h'.•·····. ··.· o.i!lroccsso•bo séíi:cónjul!.cto,;a. P!Ú:tir·:do: .. alistamento d~s:elei"' • . •!· 
:L< '·· ~·; ·~:: .. t~r~s .e, .a .. findar ;r~~Jun~Cf#~·;a~urad_ora:da:Junta;.:que .. a)e~.:.ms.~i;;;;:_,. . ... . _ 
:· :. · ' · -tlum; Sair .dessa ,pratica seria ·.sa1r;· das, normas ,prec1sas con-.. .• · · /. 
;,·· · :';~: stantes de. d!!cr:otós;l~gislati~s·: ·. '· : . . · ... " ·, · !t,: <·~: / >." · · · 
.·:ú~'· .. ·. :. :_::._,.:·_>-.os· que se nj,up~arám,; aos; 14. d_o -~ezenil:iro de,192Íl: erri;_Pe-· · i ' .: 
~-.--•:·:' · .. ::.~ras···AJtas--p'ara. aJustar ... :~r;tlep_osicao das·, armas,.., os· que:·.eram; .... : 
'C•: · ·: ·ê .. p'elà··ch'ainàd:iJegalidade e-os-.QUÉ!. a· combatiam,:.entre ás;clau..: · ... , ' .. 
)1~• .. · .·•·· \.sula:s•.·pac.tuadàs ·iricluiran: :·condições ·que:waliam.ca:qi'ofregras',··~. ·.' 
~l ... ~ ... ;;.' .~ ,::·~sp_eoi~e.s P~.r~ •r!'lg'!ll_ar d·,,:proc~s~?.:ê'leH?rài;,q~.e?:Yinha:,·~o~~IP.9i''}"1::·. .,:, · ... 
(,~:.; ': '.; ·-<: :. ;Assim, D,O. ~ccOrpo:lfirmado ,pelos· :E)xm.os,:: s:s .• ~ D.r;·~:':;A•;;,.,t.:,•' '• . '. ~~· 
:'"''·'·i · . · · .. : ·Borges-~de Medeiros,·mar.echal:· F.ernando ,Setembrmo •de 'Ca:rva.;;. ', ' :·. . :;i. O:~,,;· , ·!ho::e 'Dr~ t; F.\';de·Assi~Brasil,".ficóu:escrip'ta•.;àilllausula ·'dê:::'. ,; :,. • · 
,;.·~ ·:·?. ;,•,, ;· .: 'ci~a,, pelil·· gúat ó;:G!lV:ernf' F,ederal' se ·:re.serrol(p· d}teito~de: fis~ .. ;· > · ·· .r;:: .. /t':. · :·•·· '· cahzar· .o·.~hstame~to· ~·:o. pr,Qce~so;ele!torai';.Por. ;m~Io; (ie. repre~~r-· ... , · .· ... · ' 
'J.';~.c. ·' :.· '·- · sentantes de :s~a mteu:a.·, .. · conf1anca. :e!jpec~almente;:•.nolll,eadoS(;, ·.-:·;i · .. 
i.• ; ·' · · t ·•. para: o: exerclc!O .dessa$ ';funcoõ'es ;: .·:· . . > ':'·'··. ':;:·<'·"" '!'· .• . :~•''\::.·.,,.,,,,. •:: • •· ·. ·; , .:( : .. ~ ·.·. < : ,. · -Ficou· asshri .·a, cargo .dos· fiscaes);. nessa' .forma; ;Iiom'e'àdos ;:;:· ·:,, . / 
;::···. o: :- •"'p·elo ·,governo~'da:União,: .. ·éiar·'assfstencia':<aos · 'iriteressâdos·;•em~·· :. :.:':'•' .. ··.·• .. 
;: .·'.:2· :· .. · •. , ., 1 promove~ . as."~xclrisões'doe•,aU~tàmentos;d~ -:eleit'grês;.'.fisc)lpzar,··,,;;,(,.::r?;·:'{. 
;í ~ ·: · ;(·: · o .respoctli'O processo,:Cpara:o .frm:.de.·ser:em .Incluidos;nas'Jlstas• ·· :· .,.: "• .· · .. 
·:·~·· · .· .. •::·:.:d.e vp,tantes 'os: no~os; alista~Ços_;e:tac.ilita~ :.a':~ntr.eS'.a::.do.s)itúlqs:·::. j :.·. ~ ');: . 
•/ô' .. •_·,.· .. ·.: :_·•de·,cada .:um, :acompanhar·>o.px:ocesso·dac.eleiQãD. :frsoa!Isando'.:a·,;~.:~ , .·.···'r:·· 
.::;:) : '· :' ;;; · ;.~ua:.regUhii•i.dade,>deverido, .para: efricacia.'dê, !!tiaXacção,· 'desigiiar~"it:X;,· .. · ;:·;: · ·. · :. 
' c:;. i·.:·····. ''repi~êsentarites·de'iilla;c'onfiarica. '·),'·:>: ::;~:.:., ::;.·:·• .. :.o·;, !;.-~ ,;,·;:,,•:;;:':,;.::: :::;, ,, 

:':.,;.;,: :.":':;:.;~ · ... ·,·: . .': o: ~o~.erno :F~~iir~Lséomô•!ieou:' cíl~o: e.}p:ipí;e~sp ~·e~sé']:iJ~~ ir.:>:~ .:vf•>. :'. 
)" : ;,: '.Y! .. · · pet::atribUIU'-Se. o·.dire1to de exercer, ,por: mtermediQ:;de:,um·,de.,.. ·-~, :'"' · • :•. . : 
J•~'; ... ;.. . )~gado: s~u. · c~m .ta;nt_os.lrepz:eseri~ante~;:q!IIinfo~Aós~efil\iriece·ssà::;.:;;., <:. •.\ · ·. : 
:::·-·:.::: :,,, · :.:rios,:YigllanQia,:eff!caz.em,todas as ~Iocahqades::onde::Julgai\pre!· : .. ;.til •·.·, .... • .·· 
:: ).;;: •, : , ciso ,ga,J.:àntir < os,idireitos-::individu~es~ ,co.ntra 'qu,alq'uer •pressãO'' · . ·:;;'' ... ': ... "· · 
j:.C\~.~ ... ~;~ ·._:·: :. Jlartidaria·.~-_ ... :!. ::".~,·~:-.:·:·-:.r;::- :\~:;.i~/~- · .. ~:~i·~i -.. ·.;·,';·::~-.-: · :_-:~·_;; ,·--:.--~~-: -~~\::·:, -~:;_:·;~··.rt.,\ :_t~;~-~~:1 ::;_1_· :i·~~·~·-,.~.,:~~ .. ~~-~:~;-_·.:~.,.._~.-~/-··,·_:·· .. : 
7~Jó; · :)~ ,,~::·· ;ru.cio; iáso-~actos::C!o 'lnt~rv~ncãÓ".c~ó;il>roce~s~-'eleit~r~l.fiioi::;-. ...•.. ··• . :: ·. · · .. 

••,. ,-, ';.; • melo de'funcolonnrioS::·doa•quaes n:le1 nllo. cogitou;•'entidiide: de ·· ,,, . · · 
·· · ·· · ·· ·· 'qtlem não ·lia· inencão,::em :nenhutirde. ''~e:Us·:artigos'; , · •·. :! :C~;;f:i,t,: 
. . .· . ·. · ·< : ·Dos: debates:· oraés; 'travadoS' ·déante.ila"Cominissão •:de·>re::: , · 
;.• '·· .·· .·•· . :coilh~ciine!,lfq:.de:-po~êrea.:M.S~nàdo';e :dá~· expqstóõ~s ·~s,o,riJ>tas; ~> ;. :· 

... · · .. ·que. olla:ouv!Uder;; r.esulta•:ev1dente · que . houve .no. :pleito~cque · ! . .• · 
·' . ··se 'e'sLá. a·"cteoidir,. ingerencial:irilpe'i!tinente· p'o'r,:.parte :dos: que.·'· · · · · 

· deviam '.'deixar1' que :·,OS ;seus natOS· .. se·: :passassem em ·:pJena"li- · ~· '' 
, · · .I:ierdade,: ·exp·ostas· ás -urnas/sob á·gúarda~:"de .~:mesas' eleito:. .. ,. o- ..... ::.•: 

. . >·· :.rli~f ~o.nstit~.idl!~,·.na .fórml!· .. da)ei, aos_: eleit~res• :ch·a~ados•:.a::'' ·. :;. .' , 
·'' ...... · .· .. ··decidir. dos :destmos 'do;Estado;-de.:onde .são .filhos ou• no··gual' .: 
,: ·. ·' ··elegeram o seu •domicilio'" '·'··''·'·'· ;· · ··.··: ..... ·, .. ,,. ·:· .. -.. ,~;., .. ,. · .-
•• - • ... ::.- • ..,. •••· .••• '.:.&(,,.'. : '. •.··~_.,,,,".\ ,;-·.-·,;';;~'~}' -~· ••.•••• ~·:'·.'\·-·;_; ,:-;;:.~.'-{(\~ ••· .. ~·.,,.:...-.·. 
, \'.o_.;1 ·. '\ ,• ,.' ., ,1 , J"•-'•/ \ .·\U'/l41 lJ·, t.• , , ·' 1' ! .... ,. 'l·"·,'··~·· -' ', ,· 

:'i-::.··.r~.>·.·~·- .. _._ .. ·._ .. ·:·:· ~·:·"._~ .. ~<·~·. ··~-~·~~:.·', ..... ~.~~~,~7(~ -· ... ~~ -- · ,. -~:-:·- . ~-· . 
' _;• ··._ .. ; ... -... :; . .:.~ "' 

·;=· .;~<~-~~ , .. : ' '.'; :~:~:}:~:: ~·~,~~;~~; : ;·:> ':.; . ,, .~ :: ... 

·': 

. ' 

•!,' .. 
''· 

-·.·· 

·,i' 

·.: 

··;.• 

•, 

·:· 

.-... 

' 



··.)• i' I/ ···:!·~··",·~ .. ·.:•' ·. 
-' .... 

.... 
'' 

. ,'. 
.· .. , . ,· . .... : " .': 

· SES!!.~O EI-l ·Í DE JULHO DE· .1924 

·, ... -· 



. ' ', '· : ' ' \ ~ 
' 

., . ,".•' 
·': , .. ;• •' . 

' . ' . , ....... 
' I ' • ' :~. . • 



- .. ,.,, 1 ,,-·· _ , .! .. ,-· ··r,r \.:. .. 
,-, '·, 1,,. ' ' . ' ·,.,,.). ·! -,._ ·,• ,-;~ ···'· .. -:.-~-

1 ·\•.-, ·' ··~ •• 1·.~ 
I ' • • 

'-.... ·r' ,, 
. .,.. . 
.... 

'.' .. 
,' 

. •' .. ,, 



,. 
·,,, 

,' .,.._, 

' ... ,, '--~-

... 

''·' :• 

·' •' 
• • ' ~-- •'' ' o" ' '• 

.. , "· 
, I 

• ·-· ·.,. "I, -~: ;, ,' ;;,:· )''. ' 

'\\."".'.' ··' ",: -~~:~~~ .. 
",. ''' -·. :" '''1 ' 

,. -·-·· / -., 

..... 

. ,, .. -.-
;• .. ,· .. 

,, •• 'i' . -~- ' . ~ ' ' 









- . .. ' ..... -

·' 

.42 ANil'I'AllS llO SENADO · 

para ·cumprir:-a palavra dd Governo,-· e_inpenhadá. par ·:rian. 
· ça no convemo, tudo quanto humanamente lhe permittem os 

. r~cursos ~e que então dispunha •. sa~e por~m, S •. Ex. que . _ 
a"!.,nda assim, e sobretudo .no 2• ·dJstrJcto, · todas.·as· cautelas.·· 
nuo ·basta_ram ,· para vencer ·as.· m~nhas :e as .. · iras da·. tyrannia,· 

\ 

·que, sentmd.o-se desgastada, fe~Jda :de .morte,' desdobrou~se . 
. em. satanicas ,proezas de. fraude e. de c<impressüó semprerquo . 
. achou ,br.écha .na fiscalização, impossível _de ser. feita a. rigor.· • 
. Acoresce que o oxp_urgo do.alistamento·.não>foi realizado. e· a .. : . ,' · 
, . sua feitt)~à•. correu · á; reyeiia , ó'nquella. fis~alizaçllo,: .s6mente · •· ·': · · 
.· estabelecJda · poucos . dms ... antes, do . respectJvo encerramento, . 
visto· cómo o Sr; :·Ministro, ref.iqo.:nésta capital, por as~llm- .... ·. · 

. , .. ptos· referentes· ao, censo:.. da •Bahlll, · apenas a · 22 de, -abril ·, . 
.. poude chêgnr no Ri c. Grande;. .' , , .·. . .· ·: _· ! . .· ... 

". ·· · · · ·• /'."· 'l'ão jynthotiêarrientc (mrú;to PU!ii>r·mos .. IriÚnos. fazendo; ·. . > 
. ( .... ndeimte; a> narrativa dos principaes. inciderifes· qne. compro;. : . ... 

; ' 

I I 

· · t · rr· t· · · · · · · · · · · · · ~.: /: :':am:~os ~s a ll'If\ll 1yas· ••.. , .. ' ~·- . ·· . . ·• . . . : , -:: >.,: ::; .. ,· 
•.... -. '-':: _____ , ' '.! ·:. ··-:.:._ ,·, _._ .• ,_-,. .. ,4.· ·-·:·:'::_··.'/., •• ••• ···>::_; __ . __ ~---_-._··.::-~---~-·-·:-<:-····.· 

• · . . . _;. · · · · · T,hescs iJ1•'eli'frli1íare~. :·•· :. > :. ': . .. . . .• , . · 
.,' __ ,_'\ .. :·,-·_-:,··"·-~·-._.,.~.- -:···._·.:-::_;.-_: __ .. :-._· . .. ~;.'-_-: ... _ ... ·.·._ .. ,:;:_,_ ·-... _·:.~.' · ... ,·--~ .:,·._,;_: . 

. ·· . .· .. >~ardemos; ·.·antes, .tllesés: . 'i;lrelhrliriares, .·.qtie .deco~~:ein;: :< ... 

. "' '' .. desu•e logo,:.: dd • que· acima ficou exposto :e t'MIJI .. intima ·corre-:·· . · -·. o ' . 

. · · ; laçíio ;com.· os principiós di:l pol.itica e de ::rni>r,ã! a_-cju~.:_se diz~. ·. : . ·. 
· .subordinado . o ·chamado •!Partido . Republlcano. ·n10~.Granden:. • .. ':" ··< .. ·' 

.. sé:.,-:·assim 'tambeuj coJ1l os .a!garis·mos<cfue; ··antes ·tla'.elciç.(io, .< :' .' .. · • 
.· .. estampavam: eis orgiíos .d:i_ si[aar;Uó,. pcdrndo .alvi~aras: ··.·. ·. · ·' .. ··.· · .. :···. , .. · 
. . <Além de. oútras :azões,:. :qtie 'se.rão. àdéanlr,: exp•cs~:idaR, .:o . . · · .•. :· 

·si~;· Dr. ··Joãd Véspucio de 'Abr<eu, e Sih'a 'nãó à'e.Y6 ~cr reco- '·. ·. • .:: · 
. nh~cidó· Senador pelo.,Rio Grande; :nã'o. obstante o diplori111<~ .. ·· .. ·.•· •·•.·• 

• · .·· ·. que. lhe ,'foi ·confevidÓ' .. 'llela: junta• apuradora,· porqu'e: · . · ·>'. ·~:':: /' , . ·•· : , · 
. '< ~: .. _ ' ·. -~- ', . .'.; ... ~- . : _.,.;:: ' ._ ... __ ·--" ·-.•• ' .:_ • . ;:;~;-~ ··'-.-:_ .,;·_:/ .... _. ,::: '-: : •. : :::~:· ~. :_ .. •, ~ .. -.-.:::· ,· :_ '/ ·:·:-.;(, .. '.:~: :'''.·_ < ~-.> ~ :. r.. .. .. J•; trnta~~c de umn.rc01eJçao, ;para .um· pcr.Jodc<dç ,no~~ : .. 

.. ·::- . _ _.._ -~-~!10(!8.'~-_...:·:.:.': :-~·- .... ___ ~ : .. ·-. : . . ~:·~--· .... _:> . :·~->-:::._-~;· .. _--· .. :_·\_-·:,..:.' ---~-;. :-'\_:. ,.'·>:/·::-:·: .. ·:·(;~>>.'::_·::.,'.':;-:-.:-.~~--~ 
'· .· · · , à) ora;• o: Sr; Dr •. B!Jrges .de .Mcdeir.o8,. chefe d~ partidO.· .. · .···.; .. · · 

.•· · .. qué. suppõe haver r..~-ele1to;o, 1Uustr.e cortditlldo.contestad~ e· ,, . -
· ·' Q\)e parece. ser; prcsiCl"cnL_c. ane,na~ 4e~.fact(l,;. do ·,Hto Gr~n.d~;·~d~ . . . ) / · 

·· ... , S.ul,.c.estabclo~eu '-.: c.ornb. pl'mcrpto hn,;rJar~.dc.· mOJ·ar.l:~pp::. > ·, ·.' 
1, •• ·-Llicann c nllo couú'r.:normaAe pó!iLica''partidaria",;....,:que;,.:rio' :,',:·/ ; ;~ .·. 
·.c ·regimen ·. cons~ituc_ionáf do .Est~do .e:·:· ~m :face ·d~''dis'pov.jti'vo : , ; ·. ' ,/ 

• · tambem conetJtuciOnal' da Umão (que.• ... vóda'· ::~solutamente '· .' · · · 
··.· ·• .; · .a.:·reélcição·. diJ Presidenlc ·cJa 'Repühlicn pará. ·o nc:~rndo;i rn!lle~·.' ··' , · ·.• • .. 
. . •.. ' dia to):·; só é. ,justificada:: ll ju~tifioayél '.uma reeleição,:..; írunndo i' .. : ;~ :, .: 

.i .'ú:. cándi'àafo obtiver. as tres· ·qtinrf.as paHes 'do · olc.il.flrndo. qun·: ·. · · ' · •·, 
. . .. comparecer .;ís. urri:ts: Tràta~se. n:;o~a··. diÍ:}C,Ô!~ição de· ;u~ll1· ~r):. /. / ..... ,· ·: ' 
.•:- ·. nndol' dí:r,Rio GrnnderJo.Sul.'d, Estado·mn.que :rCon~l.!fnlcf:n'> · ···.: ·. · ·' 

Jl~l'mitte a ree)CÍQÜO,' l12&S ·~0. ll,ll ~Y,D~these d~' Tn~I~OCCr -~ C~.ll-'{ ~:~. :·>:.', :';· ... 
:dJdato .aquella proporç:IO' de suffrag10s .:· . . . : .: ·: · , ... , , . ". · · y.:· . 

- ·-:o :candidáto ·contcstadô não~·podcrià':~):~itis:·, ~ximir-~e~:á. :,;_ · ·. · : 
). ·: exigencia .desse preceito': à e !nora!· reP!f,b.l.f.~a~ia: impost~.: pelp.~:.~~;: ::·, . 

·: seu· proprio chefe., Consr.gumt1~mcntc, ·t~atando-se. -d~.· uma·;,,.·~ ... : .·· 
' eleié;~õ do,Ri~ Gran~ó do S•ll. na qual CS~if,,serin~\1e~t~ om~.: ··' ' 

. · nhado o part1do cu,1o. chefe proclamou e~SQ ·· prmmpro -J.laJ•a . 
. . que:' fosse respci!a\•el :.a réetqicão do sr; _DJ•. Ve~puci9, set~ia ' · ' 

.indispenaavel que,,S. 'Ex:· tivesse mere.c1do as tres· qua~las · ..' 
· partes dos suffra'gt-os que. entraram nas urnas. 

···,. 
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' ' ... .. 
' 

!\las,· S. E.x:. oblevo· q\11\Hi.· •••.• ~ ........ . 
e o Sr,. Assis Brasil quasi. . ~ ........ ,., .. ." ... " •. 

'· \t .··· , ... ,~..: .··-· :. •• 'í ,. • ' ·. w 

· \"nerfazcndo . tudq . um to ta) .de • ......•.........• 
' ' 'I' . 

Votos 
' ' I' 

80.000 
49.0.00 

. cju~ l)Íorain r~àlrncnte aputao,Iti~: is lo i\, .co!npareécra~l .. e. vo-. 
taram,·no pleito de. 3 de maiO, .139.000 eleitores. . . . . . 

· · ·· · . · ·. ·. · ---' · . . · ·, Votos 
' ' I o' 'o o I ' ' ;-, '· ·' :, ' ' •'L t \,·' '' 

-:~. ·o~, .trés qÚartos,dê. 13~.000 cqt.iivà.Icm a .. •.. 104.250 
'ê, 'como· S .. Ex.: 'aicapcou apenas;;;; >•.;. ~ .... ; .· ·· 80.00:.1 · . 

. rattar~m~!,.;;.;~dubi;avehnente ... uns :: ·:····;; ·'. 24.255_: .. 
. .. ~ -I:: ......... , -·_ .... · .. "·· .. ··-· . ·_ - ., · .. - , . ·- . . . . . . . . . . 

• ' .··.para.' atÜ~gir.· á.s' tres'.qúa.rtas, partes. do.·. eleitorado ·que .. ,com- ... · 
· .,, pareceu ao •comiolo. · · ' ·. · · . "' J: . · ·. 
· , ·'··.Logo,. pela propria .doutrina ·prop9sta, sustentaria e pre.: 
. conizada .. pe!o. seu,.yelho,c~e~~. ·!l· candidato· contestado não f01 

:. reeleito, ·não ._poçha ter .. sido,: _d1p!omado, não· ,póde ser reco- · 
II:h~cido; • •. . - · . . . . . J • • • 

. . i ·b j por'· outro. ladÔ: ...... ·· , . · · · · 
:~-:- -~-- .. ·:.···.> .... · .. :.··.·.;.·_,..·< ... -.. _ .. _··-...,.;:" .·_\_;- ~ ..... :_. . .· .. - ,. ', ' 

. ., . A~Constitu1cãó 'federal, :no, àrt. 28, Iegi_slando;. sobre· a· 
cómposit;ão.·da·,camara-dos Deputados, inanda que:sejam êstes 

. ·eleitoB.'pelo, povo; o~rantida ,a .tepresen_taç4o' da. :~iiloriaO E,: 
. , no· art. ~0, tratando . da. composiO·iiO · do Senado,. dispõe. taxa:. 
: . tivámi:mte .. qué os senadores seJam eleitos .JIEL<i .·MESMO. MODo 

/ .. PORQUE .. o ·i!>M.M eis DEPUTADos, isto é, garantida lambem a. re-
.,_ .. ·· · tl.resentácA'o·,:a!".m .. moria;. porque · .. ~êm essa garantia, ·os )eml- · · . 
,· • · .. dores'. n~o serao eleitos_.pelomesmo modo porque o. forern· os ... 
· .·deputados;: ·•·, : _,: . . ·. · .• ·.· · _ .· : '· ..... · ·-· · · 

, :No'; Senado, ... visto como; .cada Estado é representado. por · .. 
·· . tres:;Bei\~!lres; a •lllinor,la da repres~ntaç!o garantida não 1 póde. , .' ·. · 

.. · · .. ser.·mferlor .. a .. um; .. isto, é,.,ao ... teroo .da .. representaçllo. ·•OOnse-
' : ·qúenterriente:· quando.•concorrelri .. á::eleiollo: senat.orial. dous · .· 

· · ··•· caridi,d:üos,, se.~ do 1,im :da _mi.Iioria; 'e)lend.o já .da mai~ria. cis dotis. . 
·.· ,.qul.ros; devera ·ser .garantida· á~.oppos1Qão ·a .cade1r1t:. do. ter-· ·· 
. " ceiro .. < !Iras; parãi,tanto; é·iiidispensaveli Q\le .d' .candidatá da 
· ·' f!iin~r}a obtenha: a, TE~CA.,PARTE idos suffragios \QÍle .. énti:arem · 

..... , nas ,ur.nas •.... •< · .: ·.. · · ... > ., .. · .. ·· . · · · . ·· .; ·: 
· .. ·· ''/Ora~ .tendó c<nnti'areeído'ás··ürnas 'f39:ooo é!eltores. a · 

' têrcã·. parle destes· será de 46.333 votos; e; como o Sr. ·Dr. 
' Assis·.Brasirconseguissé uma:votaclio de qml'si;U.OOp·. suffra~ 

gio!l; cstli' eleito representante· garantido da •. minoria ·e deve . 
. ser· reconhecido, 'embora ·ilão ;tenha sido diplomádo., . 

" . · .·····. '2.• .. :-:.:\ Jurita. ·Apuradora não · 'poderia estudar . as .. c ir- · 
. cumstancia'S. especiaes :em· que foram suffragados os· dôus 
candidatos;·. o· .senado,' porem;· vao examinar P.8sás conrticõcs 

:o concluirá certamente com a eloqtlencia .dos al:,,''Ut·:snios: 
. ·. a) ántcs do pacto de 'Pedrâ~ ,\!tas,. o alistamento g~ral 

·do E~f.nflo era. de .159.000 eleitores, conforme· o mappa que 
foi llfficialmen·te publicado·por ordem· do·Governo do Estado .. • 
Depois llo pacto, o alistamento geral montou a 218. OOO: elei- . 
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i'ol'cs; DaC)uclics l59.fJ00 que :estav~Ín · aliRtados em. 31. de . 
. ·uo~.cmhro de- 102::!; ·pertenciam á, :opposicão 20.000; ficando 

130.000 para o officinlismo. (imprensa offiéial} .. i~, · .. ·.· .•.. · · 
Dr•s 218 .. 000 .a que c.hegnr:am. esses· .cleitorés, ·depois·.· do · ·· 

pncfo; .;u :000 pcrtcnccni"á Allianca Libprtadora, pois .su!Jt•a- : 
.;;nr•anr. ·agor·n. o· nome dó Sr, Dr ... ·\ssfsBmsil. lo'ioaram;'as::. ·. · :. 

· sinr. par:a a'dicladum 169.000 ela.Uores. · .· . . . . ... · · · , 
· · .DMJes, rapt:!na~ so·. OOO: r..qcassos' ·~.ú triollgai·am o· nomil"'do' ··. ·· . 
. Sr·.) l.•·. · ,Vespucio: q(sn. 000 :resl.nntes,.: :repudiaram· ·taoita-· · .. . 
. mnnl.e o· camllaato offwrnl á real.eiciin. Somniendo esses. 89.QOO '··· .. 

·.,:. ccina 'ris .w ,ooo .Qlfc o~f.c.mivarnénte,.\'otârarri, no .Sr;.,-Dr. ;Assis'.·· .. ' " · .. · 
· Dt:aili I .teremos. ,138 ;aoo; elei.t~ra.s , qite'.';óão,. qüizerám;: ~e.eleS'ãr: , . · , : 

··- , .. ·o·candldnto·contüst.ndo; ····•··. · ·: .. ·;·::.,;. :";.· ·.·:· .. · · ." · .. ,. • .. _.· 
,.-··. ·· .. , ... · J~,corno,erii"Si de dezembro; era de 1a9;oôo o.,Duincro dos' i.:.,'f" 

: · slín~· ::órrr.l igio'núio's,''ségue-se . qlle ·.s~. Ex. teve cóhtr:n', si.· um ' .\ ..• ···'·.· 

' . •' 

:. . ·.. ntin1er1• qnnsi ·aguai :aos. dos.~seus ,·pnrlidnricis .. :de t923. ,, ·:.:, •. .-. : · '. ·· •:•. 
·· ' :·> . Em tnP,s' condicões, 'esse illústre .. ·oniididatÓ poderá :sor .. ré.:. : ·;,:. ~ 

··· · · 'ctrnJwcido Senarlcir'1 ·' ·.··,·:. ·· · ..... ·· · ..•• • '·· .... · ~·: ·· • · · · 
·• . ,, "• . '· •• : •' ., ·• O,. . .:: ...... , ..... ·<· '·' . : ,.·..... .·. •' . . . .., 
•'·-:· ,' .• :· •• '-r·· f .. ' ' • : -·r''".·: .. ~'' .. :·;.",''':::_:··.·.- .. _.~.".''_'--· ·.:. _'· .:,". ·::' '•·:·.· .. · .... !" ., . ..~, •. 

·'·: ... ·. · • .. /1) sl,'reolmilnte,·perteilcem.àopartldo'ilo•Sr;>Dr'. Borges:' 
; . - . dtÍ: MNir~ it:o~ J 110: QOO clcil.ores do :~alistameÍÜó gera'J:depói'a· do· • . . 
' · . \ '.: vol.n de J>Cdras·: Attus;. e só votarani,uo. Sr; Dr.cVespuero •so:ooo · , ·; · ;~:.::-_• 

> .·.,: · .. · ./des!ics ,cfeiloz:es. S_ .. Ex_;. ~iio.lo:;rou obter:•si,qller 'a. maiori~'b;": •·,. 
·.... . •. .rlfolr 1 ,.,,. do ·Seu pr.opmo .. partido; · Como; po.js, pretenda ter::com~· .. :_ .... · .,. 
, ·,, .. :., sig[r,a .. opinião. dc..:Estado; ·ou·a·;mniória:dessa opinilio,C·si·nio·.: . ·.~·· 
:, .··.-: r.un~i>:;nin'.sique·ra.dõs-Seüs.jl!•opricis'éorreligíonarlos?·'::'~ ·;· .•. · -: '.·• 
- • .. ·, ·. · .. :~lnlOS. filai~ Ji:lngei:S;.·.Ex~: nnQ;obtéve n'én)•iffieÍ!mO a:;me~· . ~•:.<::, 
' . · t.nrJA ·dos· sllffragiós :~a··setii.~ar~lcj~:'essli,~nictndll;seria. repr_e·;; .... , :·• 

······· '.·· sentadn'•por89~500 votos; s .. ;Ex. al'cancou:~upenas 81).00(}, !IS~ '···". :.-
•.·· ... , · .. · .. ciÍ-~Cis •. fnltnm'•~:~oo parà·essa. riietaa'é/: .><. , . .'1 :: " >: :· •. • ' ' 

·: ·.·· · · ·. ~··.··•.· -· Póde ser-:reconllecido Senador' por,,uin-Estado um.clln.;;·, .. · > , · 
, .. ·. '··, . didtii.O que nãO: COnSegUe; :si quer; . a' .. melade :.dos': VOtOS .'do. S~ll ; '"<: ... < .,., .. ·· ··· r··tJ'do 9 .. · , .......................... ,, ... ,.,., .. , ... ,. •··. 

'• ·.'~_('!I'(I[IT'lC·.:pa .:-' . .,:·,·,:~- .. :.":···.··. ·· .. ::, .. ··~··· ,-: .. -: .' :::_.·,<··.·,'-:;tr;.,>·~.~r:.\ .. <". .. :·,: ···<·,..~ ·;' 
-.. - ., .... ·• "': •,, r,._ .. , ·', '·.'·· ·., .... •.· •.·.'--', ._~. ~~··. , ._r·~ ' . , . '",,.,.~r .• ·.:.. ',.,.' 

'I· ••• · ·· •• :,_:.,, c)0'8r~,'Dr:·~o\Ssj~ Bliasil'fevê os su'firilgios'tôtaés'~do seu; ···.·•:: : 
!~~·- . ·' :· .;r;~··•.tir!r!; .'n!lo:ralt~ü um• ~-~:dos c()rtclliio.nários(ijue J)\ldet•am (: ·· êi.·•· 
..... · ·· · .··. · vfll nr: ,n mgur.m dr~crcpou;; nilo' houve'abstcncões .. oontra: O•.can.; . ., .... ,:.·• .. , : 

.) :· ·, .'.· . sli~W fl··.~ja :~PJ~o.~ic1io; ;A,o:·c,o,!lf·rnri_o;:Fr ~nft,o; t:~ye miilo:r':V()tagllo;/ : •· · 
: •: ::: .. , · devo~~ecexclusJVamente · oo;••facJo. de::··.t~t nllo:.tcr!·:sldo•·poss•vel·.o· · ... · 
; ,, .. · •. · 111 isl::. 1:. milis'. correHgioJ11iriós;·c porq•ii! :ccrtos·/J4ize's · ~ligirail( J\s . . · 
·. ····: ···. ·· '·.•. ·núdJiúli:i:~s.:rle qüàlificaoilcr prcipósilrrdameírte pára ril'loAncli.tir•,;·.·· ... :. i··.·,· 
,_· ...... ·• •·· .... ·· adver~ar.io~··no .alistamerit,o; '2?;;:aeixa:rlini~'de''.·yotlir\ illguris:•'mi.: ... · ;.~, ' 
,: , ·:··. -~- .JJ;r.r·eí de .. eleit,g~es~ P,eln~ yiole.ncias':.e' éorl;!At.ess_ões': eff.cctu!ld.~' ... ·· .; ;·: .. > ·. , > . ••>:u

1
•.iri •l~rdn.1s . :iGA.· scc:~õc,sF.celd~lrloa. 1re~·ond~,:nQ,o','.P~P:~,e. ch~g~r-.~B·.!~.~.c.a:-.: .· .. ·.~:c·••· .•.. · 

>: .:.:,..: ·· .. -.: ->~ ;u11;no .. c o.: _,overno,.< . . e.. ; ....... :·:, .. ',:<.::: .. :·:-: .. ·.··.;·:·.:·:·.v··::·::.::·:~ :.-:.-.\~.::.·; : .... · .. :·s ...... J .~:. :: ••••• /· ... ·-· .-:·:.· • 

':\..,;_ ......... ·-· .. ··· ... ··-., .. , ·. '.; .. · ·'"_"':'":•·:··_· ... '··'."'.··:·"':.-·"~·rr.;,t•;· ... , ·,t •. _ ... ~,:-' .. -·-.-'"' ,' .. :.-- ·~·." 

'- I ' :: •. : ::-.::;~I • ,1ind~ ;; as~irk'9: .. 'Sr; •l).t;, . Â~~i:~~ \aràs'ií>:Jiot~Segl)ill;· o~m .. · •.•.. :;· ·• ...• ::_ . 
. . . ·. , • ./j\l.;·ouo votos; dUillA, O .. 000 :além da. met.adn-.rlos que,,a!Qrmçou .o .. , .: .. : . · · . 
,.T . \.Sri Pr: .. Yr.;.pucio; .c· .. i~so:ô.mnitissi.mo:~fgnific~tivo no'ploi!o >·. •·.:· 
', · , . di!.3.dn,main;.oxcepclonnlm~n~o,,rot.n~~el-.r.!'nb,so!utli'!lente.:,de01;.!.: · ·o 
:: •• " . si\··· .. F·ill'n' o'·nprc>!l'onrlrr r·~t.·.~I-IA'IO·~O:'.sJilHlC1,0111SQ10','rJo-gral)den-.. · ., · 
,: · fin·:: 'l'o:Jno partido do Sr·. Dr. AAsts ·n~aRII .r.~t.Bve. com.s.· E~ •.. · .. 
'< ·, .... , rinH' u'i·u·ns, ningut>m ~r.ub~lcvn .:J:lom n·,::::.r. ·Dr.··vespuo10: ostr- · 

r.- .. ,· 

· ..• ··. vornrit RO. 000 apenas ·1 ·: · ~: 5•00 'ubni.~n rln .mel.nde .". ,· ' ' . ·.. . •. . 
, "• r , , r, : '. , . , .·,. .• .', , · • ·.,,', '• , , • • , ; . ' ..• · , , t 1 r '· , :· • , 1 '", '' .:· • ' • , ~r ' • .';. , 

·· ·.: {!.~·- Nés~f')s RO·.O~o. oleitor~s e~onssos,qu() suf~rnS'Iirnm .o·.··· ... 
'nomn do .r.nnd1clalo. off~ernl.·ha mnumP,ro~· e~tl'nngo1ros-·nbus1- • · 
">~arricn:.e ali~lados pelos chefeles :looaes; com o fim unico ·de · · 
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· ap1)arentn1' ~lei torado br·asileirl\ da dicladurai hn quantidade 
mcnl'clrlav.el dê.' mcnoro;: · 'que· .liwarn con~_iderados do maior~ 
cdaclc para receberem o.s titu los:·quc o~. habilitassem. a votar· 

, -~ púl!) s~l.uação; cm •agcn~'(a ·(document.o n; 5); ll1i mortos, qut~ · - ·. 
. . i\es~scrLaram para- suflrugar o. nome do Sr., pr. 

1 
Vespucio;·, \ 

· · \!la mcalculavel· numero de prac;as de prcL. rnars do oito mil, . 
dn Brii;'ada -Militar.do' Esl.ad.o,. quer. effeclivos; quer .proviso~ · 

. rios; I: que Joram rebaixados tres di às antes do pleit'o. e_ volta- .. 
rani a ser-reenga:iados,; ilos tres.'cliàs seguintes, .. depois de Le- · . 

. I'CÍll·votadO .no. cm1didalo •á.··recleicão·. E'. notorio, no Estado, 
.- o::ctctàlho c as aclaP P.slão· cheias· de _protestos .. a elle' rerc- .... '. t ; ' . . ' ' ' ' 
';'0~:-~-~ .. ·-.:~ ·:.·· .. :~. < .. ·,. ·< ...... ' .. ' •. . ' ,\' ' '· .. :· .. ,_' · .. 

. \ ...•. ·;\.\A.ój)u>:s<(ciuó;_i;.,~ lt!l.núo .. que· ~ut'l'r:aga~·ain o nome do 
.. -. . Sx· ... Dr .. · Assis-Brasrl ... não h a um sequer que não· seja dé ele!.:· 
. : .•. t.m: de:puro civismo; por ilmasimples razão eloqlient.e. e: for·-. 
· . te: :-Lüdós .. aquelles adversal'ios .qne lograram alistamenl o pas~ '. 

·•. ·:~imr~nm:.·pcla,<niais rigorosa·. fiscnlizaciio · dos' , magistrados, -·cm · 
·· ·' goràl·-inillilinclos para .o Governo, 'os qtiacs exerceram; no· cnMcJ ·. 
... ~·•Jiara)a:,oppÔsiclio;·,a lnflüenoia'de. verdadeiros riltros Pás

Ll'ur,jtãd deixando. :r.uissar.a ininima impureza; • · ·· ". · · ' 
. . . ;jj\:J'ém(disso', as frau'dcs/e. ·às·: v'iolencias -.- -c~mmetÚdas' . --~ 

•.. ·. pró_vadâs. documentalmente :impedü·am -a votllciio de -· alguu~ 
"' · milhlir~s :de· oppo'sitiiotiistas. :o ·quc,C.:élirriínuindô a votação r!IJ . 

~ri . Dr:: ·,ots,s_is -~Brasil,' augmerita .. proporcionalmente .:a no sc1.1 · 
- compcliilor;~sr; Dr.·,Vespució. '-· .. <.· .-.••·- · . . ·. __ .... _. . .. 
:.<\; Entretâi:ltO;.~niio ·.' l:iastariam,qu_içá· es.sár circuinslancia~ •... 
;'todllS,"ialiás,,-ponderosas, pará• que os,-represcnl·nnl.c'á· do. Sr. 

. _ -~Dr ;/,ilSSiS'·"Bt•asi). . \riessen1· desaSROmbraclamcnle .o de·· vl~cira 
· ... ·erguida-:eX.por:ao·_senado ::as.~razõé~cm que se estriban_l,puro 

. - .~ploileat·· 'il · r!éc.-inhccinwnto .. rlo'.•scu,· illusiJ'rí .. con~.tiluinl.e: Ou- .. 
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· : • ;tras • ba, :porém; i e mais:. tristes., . ': :. , . -· · · -•:' . . . , 
· · . ·. ;' :'::·~~P.,ciár::;dâ pa~ifjriac~ii', iií;iczcir dqc'pac.tri~ de .. flccli·ns :. :\ lt.n8, , ..... , .... _ , 

· . 3Jli!Zar 'mesmo: da .. · fJscahzação ·e:xe_rcirla. pelos: rcprcsont.nnl.c• · ··• ··: >;:, 
:·.do ·Góv.et'IIÓ Federal, ... como· acima dissemos .. o ~ambiénLc . Clll . • .. . ' :.: 

.. . . _que ·se· :rea:Jizou· o 'piei I o do 3 .. de, inaio :poderá. o . Scr.n'do apre- . ' '':i:· .. '. ·: 
. ' .·' .. 'clal;o':·_pela•;:·a:trriosphera:;'de ' odiosa·.:_.pêrseguiÇão, .de.-. sangren lu 

•. ·.; ~- vlolcriciíi.'. quê .. 'ainda . cerca o:ji:opposicão I naquellc ; niassllcr·a!lrJ. · ... 
•·· J)edac·o··.da .Pa.~riá. Brasil~ira, 'neste momento ern 'qJic.-·sc vão.· . < : : <:~ 

\ .. , 

·. , ~9~u~aM!>· as. :'el~/çõcs mu:niéip_a~s :,(doc;timelltó n:·· .6) ~ ~, · .. ' ·, . ·. :---· • -., , · 
· .. ;-:_':: .. Leia·.cf-ouca: o Senado da Republica: .. :.' · ;· · -. ·. . ·:/.-·;( 

· '· ~;;:_.-:..·;..;_·No cJoia ·29 .de: maio,· proccdeu~se a um'· ,·p!cilo dessa·· · · · , ·. : 
' · · rinturc:út no Município :do'· Rio 'Grande:- . · .. · ,· · .: , ·• · ·'-

:~: •· :~Desde o 'dia· 3,.-:íiata ciô pÍeiLi:i fédcral em' ciuelfornm ele i- . i: O';;,.;' 
, . ;~Jo~.-deputádos .. s'canêUdatos.~da:~pposicão, :nt.é 2 clq:mesmo me~.. · :. ; .. :.:). 

: _ .. :durante ··2:i dras; esteve presa:mcommumcavel, n.: pão e. agua. · • 
.··:;~n·. pr11cn ·n; '22 .,da policia .administrativa·-daquelle. municipir. .. 

. ···_ <•Ernesto :Barbo~a; que serviu no :primeiro• posto,:. zona rural. . 
·.·····simplesmente 1)or·sc .l.or':manifestado amigo_ .. dil.•·op'poRiciio .. ..,· 

. <(docUmentos ns ... 7, 8 .·e ·9) _;' .,' . , .· - ._ . . .. · .. ·-.· .. · · , · · . 
.• ',·.·'Foi '.reco! h ido· ao· quart.êl ·do~ posto da Quinl.a,•i6 kilo~. 

· .nHlf.ros d-islnntc 'dá. cidade, o ~ara lá seguilJ; a pé, de •. mão~ 
· amarrâdas;. no meio· (le 4 ·soldados de· cavallaria, · que, . sob' 

uma:. chuva·• constante· e inclemento, ·o espaléleiravam sem pie-
.. cinde, dm;linLC o percurso; quando .o· iilfe!.iz c11hia sem senti-
' doe; de'· cansai;o e chicoteado_ .a cada momenl.p • :· . . . 
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I'í0.~SI.'S 25 dias, foi. hnt!b!fl~l\JilCill.e Sllt'l'ttdo a cspaldcit•a
da;: o amcri\:ado de morte, sê lentasse fugir ou communicar- 1 

se com algum estranho.. ·. . . . · . . ... 
. ~.\os !:3. -rlias do' ~np(llicio: pela tardinha, do c·arccr·c .onde 

·o torturavam, ·ouviu elliJ que uma. escolta cl'wgada. da ctdade 
do . Rio Grande, ct~mbinwva com os verdugos o :;eu degolla-
menln, o qual devta ler· Jogar ás U, horas .,da notle. . . . 

. Então, véncendc• 'mil .dil'ficuldadcs c arriscando ·a .. vida .,já 
. c.onclemnada;· resnlveu fug-ir,: c,. logo que' a· .noite desceu, con~ .. ·· 

.... seguiu. escapar· á vigiJ.aUcia dos SOU$. algozes,. protegido. peJO ' . :·: 
' Hmporal dc8t'bito -que tómbára;. E d~ .i·astros, ora--·ent~e. ea~. · · · 
· pinhos t; _cerca~ dcart~mc. t'ar•p'ado, ora palmill)an.do lama, ras-. 
. gado, fr•rtdo, mnlhad.o atl' . aos. ossos, exhauslo,· ensanguentado,. . 
. desfaUceendo .. dil':1qtiando 'n: quando, .cônsesuiu eslin!J.ar; á <furia, ·.•··. 

. ·. 'elos assa,;5inos que o. pcreeguiam sem .treguas; c ao romper :do·,.· ·• ' 
· · · · dia pbtrdc cntt'ri.i· cautcld5amcnte· na ·cidade, !JÍ·r.itc~gido :por um , · -~. 

. ·nrn!l::n. o Sr ... )\fac i o Wyse, o qual· oJevou, ·ás '1L.lioras;.··ao · · · · 
edifício do 'Forum; já' enfão· acompanhado ·.de' uma ... enórme" · . 

. ' multidão qué o conricccrrt ·e protegi:(.- Quiz. t'allàr. e queixâr-·. 'r 
-: •, se: ao ... juiz· de .. ('Omarca .~. csteJiãó :i:cniscnt-iu em. ouvil.;o,: sob ... · ... 

.- ~-~ prct.r.xlci _de nãü estar:. presetiló (i"; ese~ivão. ·Então( a:· !Uf:IW.;. · , .·. 
dao, pai'U hvral".;-o da sun hn dos; osbn,ros :rla-•c;wai.larta. poltcJal. ·., · -·: · 

'i ·. iJUe ··procurava o marty.r;:··Jevou~o á·: All'andega:;·onde ··o:' collo.o: ·:·.'-
... · .. cou qob 'os cuidados- da·.t;-i18rda composta. de-'soldaltos ''de··exer- · .·· ,.:· 
···.· ··· ' · '' · · c1to federal, sob o comnttÚ1dó lê :um' tenente,' pedinM garan.:., 
·~. · · ·~ llas dtara •aquella"' yictima da'.pqliticâ_ ·rocaL ·. • .. :• ·> : .. ' •. '. : 

· ' . : ·. Pouco depois;· chégou . a !li ·urria-,escolta numerosa:,· da :po~ · ·• · 
:··. ,. 
' ~ .. 
'' :- ·• 

· licia, ccim .. ordern' J•igor_ósn do sub-;int~nderi.tC';i:Je.••ar~ancal-o á " , · 
. !;'uarda d!!- ·Alfandega ,e reco~duzil-o ,:novam·ente·.ao. pos~o de._· 
·on·cte•fugtra · · · / .. · · ' ., · . ' . . . . ' . ' ' . .. . (' . '' ' . . ' 

•.. : . }~elizmctÍlc, ~a· ór·dcm, \~ós~ assassinós :~ão_ ·po.ude se'r ·;c um~ :·,:-;· .• J. .·- ·'. 

I , .. - ·.' 

í' ·. · · prtda.-porque .nao. cra·factl .arrebatar .a .~tctttr;la•do .. poder...dos · ··. 
·.:: . ·: ·s ~us. guardas e · proti{c!OJ e·s, e ·Ernesto Barbosa,. licomp'anhacto'.. · · ; ... 
. .. '· ·· · · · . por um cnb" <lo e.H!rcit.o"'.c por uma' imormê ·mullidãcr-que'·O ~ .. ·: , 
- ·. . .• · .. resguárdli'-'n- da:.sanha;·policial;JoLceiüiuzido'.'para o.qünrtet ao.·. r.;': .. 

.. ··. !}' llcgimenlo: do, Exerei!O.• ónrlc 'ficou: r:ecolhido~:e 'garantido;· ;: •· 
:··(~; .. '.. ·• · ·pelô .facto .r!P se(_J·e~er,vist.a-:'"e<'tnid~~;uin• photo~aphó\ !h~; re;- · · .. 
. . ·. . · .... tratou .o. corpo .. chagado; coberto ·.de;. largas· echtmoses, e :!un- · · 
·r··:· ;'. ". : ' do·s' "OlJlC" ·ele ·.nJ.tt'·c'ote :;:.. · · • .. .-··· · · .. · '' ·-·· .. ··' '· · · ·.' ,., .. ·•· · .. : • · '·: .. · :.:· ··'i ·· •··~· '· ·.··.· . "· ...•. _ .. _,., ., ·."' -. •':'··:··.··-~·-"-·.<.:•' _._,._.-; ....... _ •',:'···: .• ~ .. ,.;,· ·:· ::·-·-·.,.,_: .• ·.t~ 
: ..... >. ·: · :: • ·· · Ess:L.:prová .tla!!huúe, da libcriiLpolitica· daà"dfcta'dura\ne · 
· _:,_.. . . ·• SJll'. ·' disLr'.ibuicl!l !H' r Joda:. a:::impre_n_s.a': bra.speiru:; pará ,·que;. a.' 

· .• .nac'io: tenha 1ct4a · nrnrlrf~·aga;· ·do que. suo. as·.::pr·oce$~os, do· ... 
, ) •·: · es.tadismo qur- h a' 30 ~,tln9.~!}clicit.à·, o ·•n,ió': Grànd~~ r, ; : · · ·:·< . < · · ·. ··· · 

· · .. ·· . .F1ii ncs~e amllit•Ht(~ eh-_ :barliaridade e ·'.'stingúe :Q1Je a•1:th<1lri . ·· ;..: 
:.'.:1'(_:_-i.~·.: . '· : · de real iznr~se,· as ·fttr 1;a~ .. ri~ eleicíió · .m'un icipàl · p·a~a esJnl'h·l i1o . · " 

- ... _: ... , · iut•mden1.:c e :dll yn::t·:r.~~ ~w··•nio·• .Grande e ··s. :·_Scbas~iii•J :.rlal ' / 
,);, ,r_, ,_;,: Cahy· .. ,·· ,, : :·_ ., :'r;.;,.h~---~· ·_.··>-~-~~":,~:.·_,._ J~··._, .. • .. o·:_'•':.·t._ ... < .. ··~· ·. -: .·~- , . 
i. : .( :' ·: ... ; <· f'am · qnr.:.n' Se'nndrr f.f.nlfa .·~:tna 'idéa 'do 'q~ll ··rof •1 :H(:Hio . r; 
:i '· ·. · . . J}!'!lt1de, · ha>tará l~ml•rnr··. tl.ue. •r.~~ elci~ão •de 3• de: Ma\.),' .n ·:ior; . 
•: .. , - Dr; Vespucio·, nün i·onof·Att.in, ·no':i\1unicipio, máls :lo :!.:liJ2 
, .' · :; Vyl.•·~ ,:(\ n;~nra; .n. cnnclidnlti c.)fJt~i~l;~aQ c~rgo de .irit.md~r~te, _ 

,'' . ' /;'. '. ~. 

•.> . '.,;. 
~--. 

. t'I,tew. ~. uo L ~-:n_o .. r:.a~.~~t. fltl!!, ,Lt nd.o p ;candJdalo:. da· -'Oppusu;a!l, , , 
nn. plmle ele ,, u~ llarc, r.I~nn•;.ruio. ·t,,930 -:votos o :'.!an•iidat.). da 
· All inn1:a L ii :e,rt artr.ra:. ar. c.rll';in de· inténdcnte,.' obteve:· t\l)í:ltás ·. 
503 votos, .vhii'r) .. e seis ditu ci61rOi.l! .-_:. . . ... ·· .· .. · . .' · .. · · 
. · Os,4 .930 que cons~guiu .. o'DepiJLado Sr .. Dr.· "Pinto da Ho-
ch.a .foram.. ~Llptul\l~?YRs,: mn~; ,,dividindt? ·. p·or. 4 aquel!Q , 

' •• '1 ' • ., . •''.</' 

i. 
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rtumero;•por que l'oram qÚ~tro ü;; votes accumLilajo~ qu·~ S. Ex. 
I'i•CCDCll,' lcr,CUlOS Um .QUOI.:ICIILC .de !.~;):!, · COl'I'CSPOildll!ILe . ao 

:. . ·· r.ume~o de e I cHores opposiyionista~ que votaram,· AgÓra, na 
· . ) · J;,r~;a cleHgral d~ 711· de. ma10, o cand.idal.o qa opposi1;ào . não 
· .. , \ ·logrpu-.mms ele ü!J.~ clOJt~r~s. Quer dtzer: foram, talvez, im-

, • 1 Jli•dtdosJ:lc votar· G39 clellores .oppo~lonistasl .. · 
•.' 

' i· . • ' . ' . . I . •. . 

· Ortrrinalidades e· -lni.iuies 
• ·, ·- • ' <' ·' • •".·; ~ ' • .• ' • • • 

. ' ,, 

... · -'l'UdO,-Qll~i\to ~fantasiá elos. dcg\.istadorc~ de 'pratos cxol.i
.COS,. pudesse 1magmar, para repasto . a appcLites· caprichosos, 

• · i•rn m~teria ~c prepolencia: e·· p_olitlcanca,: poderia ser, talvez,· 
· oncol'ltrado nos p~ódromos,· sobretuC:o, da grande. pugna · d<J 

_nmio. No luxo dosS'esf.dctalhes curilsos terá de' e:xtasiar-8e o 
:_ Sen:ado; ·perpltxo'• deante de incidentes cuja extravagancia. ou 

·.-.. ·':-S,I.iJn pcrversida!le_roca·peló_ inveros;mif. A··matcrra·o ·\'ariada~ 
· c .vasta·c acha:-se at~estada por do~.:umentos.appensos a, '1!Sl~ . 

. arrazóado, em numero :de 6tt.c cujá devolução desde 'já reque-
. ·.remos :á digna· commissão, logo 'depois de ser decidido o as-

.Silmpto.~ · · ' .. · <. ; _·. , · ... ' · ·· · ... · . 
· · · ·. :. -• · ... ~ositivamente,, não. ··v'~ .. devaneio, _senhores · senadores, · 

' I 't:urindoâssim escrevcmos:-,E~ a triste verdade, Iiua ·e crua, que . 
_· .. \::/ \:os lia, de fazer .. pasmar! .principalmel>te porque· ella pt.'otogra •... · · 
• : _:,:,A ' pba. -a lumcnlavcl. cond1çao: de um. grande ·'Estado que .é do.; · • 
· ;~~:·.':c;:\'ÍIIlgu!lrdei!bs da:.Ile~úb,Hc.al O• :soyel'nant~ ... responsavél por · 
. "< ·3 e~~a. sltuacao:·-.. •·por 1sso mesmo :que tal verdade csple.ndeu,. do 
· ·. ··: ,;::J.·üpcnte;.no.'sc'enario,da politica naci•~natsob os clarões ele uma . .· · . · >·· v.uhu)~antc. evidenciá, .. como ·unia rcvelaéão. dolorosa, ,_:; Cl}hiu · . 

· · ··.- :, , cio· seu·,·pcdestaLperantc _a. copsciencid dos velhos republicànos; · ·, 
: ": · 'Cómo · cahiti no :conceito da opinião! llrásilcira. ·._ Hojo .....;. quem·_· 

• · <: igitóra ?. - a sua ·influeiícia, é :uma legenda e os ·seus ·ephe.: · · 
. . .. . : ri1erõs, triuinphos derradeiro&, (se -.é que são 'triumphos), tra · 
· , ·,:. duzem. esforcos inauditos :de .fransigcncias constrangcntes. que . , ._ 

·. ,.. por si só arrazariam qualquer fama de prestigio. Alçado ainda 
· ao.:poder, so._b·'Um m'on~ão· de ·r:uinae,_rega1io a ·sangu_e, a_, cada 

ir•stante, o ~eu' destino, está' ·traçadn dentro 'da. orbita' d1• qual. 
· 1- duica ·derivaram· todos· os· .'despotisúws .•. ·.··A alvoi·adá de tim 
" amánhã' que não ·vem longe· dirá: aos porvindoúros; guardada na 

. _, . ,J'fistoria,"se .. foi ou iíiio' de' deploi·ar a 'sorte. ímpia· que .o·,.o'rien- . . .: 
:tvu pat'a~ a'tyrannia quando· pudera ~er~Ihe 'aproveitado· ccptas 

, . vi'i'tudes :privadas cni-prol da::granch.:za dei .Rio. Grande. soh as 
: :'· bencõcs :e .. carinhos do geral dos. r.io-grándensesl . · . · . · : 
: · : ... :.·Entremos em materia;·de yagar, para não ·perturbar'. 

'somno dos que morreramj)ela Jiber.dadel · : · , ' .. · '', .... <' ' ,, ,;._, .... _,.. •. ,.·-;· . '"" 
, • •'"-. ' • 1 ' ' •,.' ·.' '' ·... • ."'._:·:r : ' ' ' 

',;.;;.\.- .-:• ;_·... .. --
... 

·• :· '•. ./• • "'-." ' I' 

- ·, · ·a) Recorda~emos, de i"ul~io, .. um detall1e que por-.si só nos 
parece ferir do illcgitima ·a elei'cãõ.'discutida. Referimo-nos ao 
~;xquisito acto do Sr; Dr. Borges de Medeiros; pelo qual S. Ex. 

· foLde ·encontro ás determinilcões dJ G.werno. da· H.cpublica, 
· exaradilR oo'decreto:n; HL399\: doS";,de marco ~e 1~2!1. . .. 

.:.._ J:?esdo .qua~do, a que tJ~ul?·· '(>Ol'~ que, dlsposJtw~ leg~l, · 
.. um pres1dente . de Estado. tem . .Jur,Isdtccao ·sobre matet!Ia ele!• · 

. .tcit•al -federal? · . · 
'' ' " ' ' ' . '· .. .. · .. ~' . ' ' ... ;' : ..... 

I 

. ·; 
.> 

' -.;.· .. ... 
, .. ;1 ,--:{;_·; 

\' ';.:1: 
' -···, 

-.: .. :: ;: 

.- .... 
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·, .. Isnoi.·à4nol-o. EnLreLantci, o presidente do Rio·· Grande ... 
avocou-a e ·legislou, 'por· uma ordem aos JUizes, quanlll ·u. . .·- · 

· . ·.data da. organização· de mesas. Eis o caso: - - . . · ' . ,: .. 
' .. :' .. •"' · ... _ ... ': ·.·!, ~-:.·, ·_ ... '" .. _:· .: , .,._ . .- __ .... ·_··,__·.'' • __ •. · •. _,· ... :'·· 

.•. · .. Pelo decretou .. i6.S99, de ~l.de'.marcode.-:t9i4;'o si<·:';. 
Presidente 'da. Republica; marcando â da~a para· a \-forma~ão ·, ··. o .. 
das mesas para. as eleicões ·ae ·a do màio, determüioú<que ··. •_., ... 

.. ·· cestd.s·se1:iam .organizadas em J.2.de abril> .1'eVogadas·as. dis". ·, .-.•· ·· 
· posições' . em . contrar·io»o,: A .13'de marco;: porém;. o• .. Sr .• -Dr .. · ,: •.·' :·.:· · 

:,-, . . .__ B'orges .. de Medeiros cxpeqiu aôs·ju\zes.:de ci)rriarca ·uma citC, ... 
' ' cular. t.elegraphica da -qual.' cons~a. o. seguinte·_ trecho;· derogâ-' ,;' ' '':" 
" , . . .... torlo : daquei!e • di~p~sit,lvo :.· : :> ' .. : • : >\ r. .> · · . >, .\ ·· · 

. >. ~>.. - .. . ;. . .· :·.:. ' ~.' ' ' ' : . :. ' ' '. -. ·' : . '• .:·:. ' . ' ·-:_': :·' .• - '' ~- :·' :-: ·:-.' ,, '' . (•, ' .' ... : :,\. -~-·-~-' "• _...,..: ... <._. ·.:. ~ (; 
.· • •• >. "SI:lrá designado por ed1tal, ·d1a_ ~udi~ncia_ : par.a~recebi-. · . · .· . 

•··· :. . 1 · • · manto offieios indicação· mesa!'ios;::.:ca .. qual; :deverá:Yrê!Jljzm~~: ..... :: .... 
•., -> · ·· . ·se: até .. dia óitoi impreterivelmente";·· (docum'eiltos·nuinerosos: .· :._, . .. ·, :: 

., '' ·. iO H 19 13 'U)·· ·.·.... · ·.· ....... · ·' · ., ... ·, '·'" • ........... "" ,., .. ·: .. -:·. 
:·:-- ':.-_.··, -~·-··:_; ·· .. ' . '·_ ·\·.-:· -~. ,,,·,_ ...... ' ' _,. ... · .... ,~·::- :·.< .··· .· ':. :' -: ~--> .. -_,.1:;:- ·:.: ·: .-• .-.--'.-: ·-:: >:>·;,:,·-._~:< ;_·.·:<' >- ,'.\. ' ----~·--'.;_.:, ... _. 

,·, •. ; :.·.· ·•./. :,'FàcH.· sera:·imagiiiar· a:bal~ürdhi .. ,·que'·prov_tlcotf·:essco::, · .. . 
.. · . ·· · estranho., .despacho·. ~Houye l~_cahdades .. em .que; as ,mesas .. s~.<-\ '-· .. • 
-,.,,_· .- . o~gan izaram a 8,. outras em . que· S'e org~mza~am a~ 12, ·_:Em· .... -' o ,. . 

· -.. ·' :.Ltvramenloo por e~emplo,. houve . protesto ·e .recurso, __ (que, a· ·. . ... 
· ·. ·. Juntif· de .•Recursos' ,não .. chegou>~a JHcidir)o;:•·:Põrque-<i!l·-olui7. '·•.: > · .. · .. : i) . ·' ·_-_recu>nir as li~l.as:"indican\ki',. · mcsarios ·· .. i:Jpposicioriistas:--{do:-:, ~ .• ; 

.i.: .. · · ·: ;:,cumento~.n. '13l.;: em:.:g, :'Jósé, do•, Norte .·foramtambem'•:re~··(<<~:·;:•• o 
• . :. jeitadas .•cinco • .. _·l,istas1~ -que- acompa,!l~am-ê! a ' es.tá: contes~ação·,,::(j'~:, ~ :: .. ·. 
. . · ·(documentos ns .. '15 ·a. 19)·;.-.em· Sao BorJa, ,.fOI lavrado- rpt'f,l- ··:.·:jz·~ · 

. · .. -testo· contra·a:·eJei~ão, pelo '·fiscal do'Sr.:Dr.'"Assis·.,.BrasiC:-.,:.-· . 
'· ·. · :_ . . ·'pelos' • mesmos ,,.motivos; .;ria mesa. ·eieiloraF_:,da: Sexta. ::seõi;ão;:·.,::;··,:. . : ,; 
•. . ··•· ·(documento .-ii/H};. E •'a- ciiritusllo. campeóu' assiin;:;'m.aüi'.in,:: • ::.::: .. 
·: · :· >menos, . peló ·.,Estado inteiro, oincorren.dn: o pi eito'' na• •pofia•::.de··· . · · =·• • .. 

:;: : ., · · ··:· .' nullidade·· 'prevista 'pela Jei .eJ'eiloral;: .por ·ter· sidô.<_réalizado' ·. ~,. ' .. , : · 
'I';. o'- .·- •p~ra111c. · me's.as .orga~izadas em,:--' ,de·saccõrdo .como'.ás'·••dispoiii~ :: . ': .,. ,é· 

:~:i ,, i~~11~~~"'~ 'f'·.! r·'· r ·~.;j:;.:~;s~·;;: , i .c · 
.:': .,< _:._· ··:_ .... •o ~· ~i; _:6útró·: ~~oüv.9>fel;àf~d_e, ~frariéi(s!lspaiciio":ila~::~J.~icilris :o> i. •. ·· 
., : · , · ·: r1o~st·a~de:ns~~; \em: g~ral,; ó. a .. cl!lndestm.tª_llde;.,qq>.!l!t~tam~ntu;·,:.: : . . •: •, ·•··. 
;:.~·,.···i . desde : •mUJto :·dentmctada ·]!ela.·,.· Imprensa ·.:.:OJliP081BlOnJsta,; .. in- ,: '. '• . · · ·, 
: '·· . , .. ···.·•··· :_: felizmente·; em ·vão;~~ 'Ainda. agora; p()ilemôsi·trazer:·prova :éom ·.: ,:;.:-·:··. 
~ · :c·.: · : a~ oertid~es ~é.f(li:eritcs :no· i1?unicipig;:·ct~., ·Rio··. Gr:a~de.;:-:,a·. qu,~- :~ • .;\. • . ;:· 
>-=:> ~ ·: · ·. :acompanha .. uma ·.·carta· do·:>Jllustre. JUrista oontcrraneo·.mr•, ···. , ~-, · .::_ 
\. :'•.·. ·•-· . :Aic.ldes .dfi·,Mendoricà .Linia.·.··(docui)íentos ns,':2o,,. 21;·.22) ;:_~, :~. ;.;:·>~ . , ·c: 
~··.·_.·•.,e:, '·•, ·'.'·•, "_~ ' '•1,·,1 ,>•.··.:•• ... -'.··: ,. ·,_, .... ,._.,_,' "~ ".·! .·' ." "-:~~---.;_'.,··~'··:·.·•,:• ,.:· ·' .... '•": 

:.':: :·· :. ;, . · .···.. ..::: NeH:;a cidade;. qi.ie. ó.a séde do porLô:í.niico:'dp;'Esfôdo:.··· .. , .. : 
·· ·· ····: : .. ·>sobre o• A:tlal!tioe?:·• p_!)nl'O'.'jje .en.t~ada,. port_anto,~oM~·: o•'oo~tll~/;_. _,•; <> 
, .. · :-. · , .eLo, .com>a ClVlhzacao ultramarma·.deverJa:.: suggei:w·-prattcns: .· ·:: -· · 
ii- , ': · ·. ,.menós •. inlolei;antes à • 'politica local,: são,: .fa!posos :os ::destem- ·· o' :O< · 
{:: ;, , . : • : ,' ·pel'O~. de si ri,: desde i.elllPOS. idos .. (l•:ain:dat,-âtlf hcij'e, Ú aJis!Jimen- _.' . .. ;: ' 
::, ·, ·.·. · >·to· foi· ahi ·r oito. sob níá f~ munifest.a .. Não fot•am·. publicados e..:-"-· ., · 
' · · , · · ··ccii'taes •i·cspectivos ... na:.imP.rensa,·.'apezar· ;de' existirem ·no ·.Ia-.... , · ~-·· 
'·' ·--gar nove. ,jornaes, 'dos quaes ·.quatro diarios' por fd.Zta de,' verbtl .: .... ' ' :. ·;-: 
!':. · ··· (documento :.n. 22);. o ós: ·que fornm simplesmenfe.:· nfflxadn~ .. · · :: .. 
·'.· á parLa do E'orum não :;illludiam- aos · documentos·; ·que .in- ·> · · : 
'· • . etruiam as .peticões · M ai. is lamento; porque ..:..._" .confilssll.• .sein ··· ·' · .. ·:. 
· ·. cerlmonl11, a· certidão·· que'·;: requeremos ·sobre .. o. pártlculnr· ·. • -":' · 
" · .(documentO :n; 21) .;.;:., Porque taes 'documentos el.~avam d 
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53.· 

·· · . · ·.....: S. Leopoldo (5' 'seci;iio)·~..:.... Ha protestos e conl~a-p;~J 
· 'testas.. > · .. · . · .. · . · · · · · · · . ' . 
· .\ -. ~ S. LeopoÍdo (8" se~çiio) ~.Não veiq á Junta. Apura'" 
· dora-a acta respectiva •. A junta .. apurou a ·eletcão pelo livro de 
transcripcllo;.;. · . · · · - . · · _ ·. 
· · ;. s •. Sebàstião do Caby ~ Neste mtirÚcip!o, · IiÔuve verda- . • 
deiro· jubileu. .. Apezar de datarem os livros de :l9:l8, as 

. · o actas dé ;todas : as seccões nll.o pUderam .. ser apuradas; . por , , 
-. · falta' de· rilbi:'icã. do juiz 'de ·comarca;. -Foi :ainda:·àhi ·que sé-" · 
· ... • .. :verificou o,'desopilante-desabamento .do·cdifioio,; atrá& .nQtt- . 

·._ ........ ·Ci&do.·:,.·_: ... .-·· ... ,.: ... :~··::..· .... -.·· .. __ , .. ~_-.. · ....... ,.: .. -··.:":_-.,.~-.;_,_ .:.~ ··<·.:->·.···:.::··. · 

.·... :{; -~'Sa~to~:Aritorilo \i~ •se~clt~)'~ As. elelÇões de. Senador e 
~. I)ep\itàdó~ foraridancadàs 'em uni só•livro,, . ·> '· '· . ·. 

· · .. · :,·. ~~·sanío:AntOIÍI~ (4• ~eCÇriC,,-',....; :ÃS'tí~~âs. não· foram. 
· .. re .. o·o"""eot'daa · · ' · · ··· · · · · · · ·· · · 
, ' , "" , piiiJ ' •' •' -'• ', ' ' • 't' '• • 1.' 
' . : :~· .f'â~âra :ta~ secção); r""" ·As duâs ~l~iQões fo~am· apu::. 

,-• _: 

i . 

··, . 
" .. -. .-·. 

:,r. 
,I ,.'.'; 

. "'· ·, .. 
. ' . radas nos dous·hvros; .. - · .. - · ... . ·. · · ' . · ; , 

. _.,_.,-;'·~·-,;,>:,•·,'······ ... ··!·:·-._ ,.,·._, •.•. '::._ :··:····· ... _~,·- ...... _. --:~- ·.' - ...• __ • ., '• 

• · ._ ......• :. ·:, +:8. 'Francisco :dà Paula·. (3' secclto) .:.....:. Foram .lancadas " 
I.·'' 

'•' 'em:'um'só.llvro··'lls dli3S eleições; Existe p.rotesto. do· fiscal do' ' 
l'andidató ilonte'st~ªo, fPOf fa~ta··· de ·.gr_adil•, .;qué·:· s~parasse a. . , . 
·mesa,_;.·'.· _; ·,·:'--. .:.~ . . ',. .... \_.·~.·· _ ··-~· ... _,_ .· ,.· .·. ~ _.,, , ··'-·. · .... · .... 

. " ... ,_., ... ;-·:.r·" I··. ·-·;·· -···--··-· ... ~.- .·· I • : .. ··'· ·.·'·. ·-.- . 

. .•. :·. · .:;;·.,.:~~~ontenegro. (6•, ~· .. e. S",.se~iles): ;_ Dei~til'am .. :de, ser •· .. ··· · · .• · ·· 
. ;apuradas, por/falta. de rubrica do juiz,: as eleições ~:de . Depu- ... :.-::: . · · · , 

.. ·:taélos~e:não·rios'recordamos tambem si. as de·.Senador· •.. · ·· · · · · . · • :. · · 
. --.._: _ _.·._._:·,,-·,.;._ ... -.~_. .. :: ... , :- _,~,··.:.:.-.<"•,··'· ,--,·-: ... ' ··.:·:-·~--. ·, :_ .. •._': ·~-< .. ··:' ·• .... · ,.·. ·.·,._;_: ';",. " .. ·. 

· ::.·::;,~ ·Montenegro (:l(}l_ secçltó) ::...:. Foi ~nesta•que se ·deu o .·· . 
. ;: estranho.·. episOdio de um intr.uso. ínú tilizar ,a .apuraçll.o, . niistu- • · .. 

· · :. ~·ando 'êcdulasl : : ·.. -· ··: "···· · · : ··;· · .. ' ·· · · '·· · :' :· ··. :· ., · · · · · 
.. ,,_; .. :···:·_-~:·, .-'·.':,.-;,··~·· ............. _ .. :,:·_ >· .-:·-·::.:~·;< .·· .. ·:~ ..... ::~:_···_;;··.:·, ..... J_-, ... __ ~--.·.!_· ;_' ·: \ ..... ~-~.:-.-\- . . .. _ ·:-- . .-.. · ..... :"' 

· • .. ·.: :: ::,~ .Urugpâyana· · (7.~ séliêão) .;,.:.;;.·,Daixou ·de: iiavêr ... eleicão . 
. ·· .. , p~~.:fa!~· de .. II!e.sarios ••... -:,.; . ' .. ·. ;:, .; ):-, .. •. ; · . ·• , · ·· .- .. •· ,· · · ... · 
: ... · .. ·.:, •<.,..;.' Urügu~yária (à• ;;ecclto)'·.o:;;:··.Fàlt:lrrini os mesàrios tam-; · · 

b
.,. \' •,, •' ,, ,. ' . ' ' .. . . ' . em". ;.. ' ". . . . . . " - . . . '· . ' . . ... ' ' . .. " 

''-. ~!: .. ;.·'./ .. ; ):. :.'··:1;_··· .. '; : · .... :-;.. .. _ -: .. .. :·'·~--.-' • '. 
. . . ::;:__ Ijuby· (3~ seoç.l1o) __ :.:Fo~am.: apuradas simultaneamente.. ·· 

· · (.,11Qs:,~óús livra~;a~ d,\la~ e.l~ições ~::;.;,, , i , >.: :·r · • · p ·.< : ,. ·· , 
' : " ~ 

.,,. 1 

~ ..... 
' ···- •• • ' ,,, ·.·.:-··. '·•- ·.,... - .-. ·'' ,• o> ..... '- ' "·' 'f .. - . . ' ,' ... -.:.' ·"'' ' • 

:· ··",o:·:~;,Palmeira:•.(5~:'R~cc:ão);.~.,Vólauam. sete eleitores~que · ··::;, 
... ,: 1lãot':co:n~tav~m1.:4a-.ldist.:l:•~.s-:cham.a:~~· A ·o

1
pp_osil;ãõ abs~eve-se .... _ ._.- .. ~. ·:: ..•.. 

. ':· ...... l:•!iS _e;rrmni~IP _o/,on. e ... ~s. ·pers.e~IÇves ·cu. m1na~am _em·;assas.~ : · .. · ... 
· : .. :,smatos;-tropeltas,: banditismos; desdc:.mllltos •d1as>.: antes. da·.- . 
· .. preito·;: Foram>infruôtiferas .. todas ·as· ·med.'idâs ·no sêntido de· ' · ·· · ; 

. . .. tranquilizar. o .eleitorado, da ·oppbsiclío, · · que.:._coin0 .recurso· '. . · · ·.· ··, 
.. · .. · .,, :l!ur·remo:,.;:.se reuniu· ct~etlrou~s~parn -um, ·dos·.· ~islrictos. ru- · · ·.·· ' ·· ·, 
,_. ·• taes/empé áe·guer•ra;· disposto a vender·caro·.a·.vrda ... Ped1mos: .• 7

;' · ... · ... : a .espàciai'a~tcnoão 'da honrada. c"orrmiissãó· para· os. documen- . . .•.•. ,.· ·.·· .. ·· ... 
· : lôs .referentes'. a ·este a!crrilentado muriicipio, .. sóbos. numeros · · ·· · 
· · -' 33 ·'3'4·''35 'a··aa ·· '· · · · · · · ·. ·· · .:.. · · · • •· · ·· .· ··. · · · .. ·· ". ·"': .-.~ .. - ....... ~ · ... ·:.· .--- ·. :_-::-~ .·._.:_.._ .. ~.-',' ... : ' .. ·_':' · .. , .. :• .. , ' '_;., ~ . 

.. :· , .. ·.::,..:. Solcdade· (!)• · ~~ccão l ··....:.. Fórnni recusados os .. fiscaes 
.. · i:!a Ôpposicãó;• Os·elei~urcs· '\'ieram a cartorio'-e firínrli'am um 
'J:rotesto, ·por ·terem s!,to expulsos da secção!! (Doe. 37.). 

.- I. . ' • ,, ,. '·. , , .. . , ' ·- ~ . ' , . , ' . 

.- · '' ·,;....., Julio de. Cnstllhós (7·· secoão) .::.... Existe: aperins acta 
. óe instnllaoüo, no .livro da elcl~fio de Sem1~or. ·As duas c lei,. 

' • 

'.~: 

. '' . 

' 
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' . ANXAllS DO' SENADO 

:_,--' ...... ' 

' •,"' 

, ' . ' . , , . , : . . , , , I 
coinmum ·á .·guisa :do '".titules provísorios" ,. ' (documimto .• nu-

. ' . ~ . . 

'· m~ro 30, .citado); deixaram. de .:ser, apura.~a~ as actas: d.as:,,se:. .. · 
.. ccoes.-7', 9' ,e :U'; ppr falt~ de rubrica do .JUIZ; os mesf!.r1os;'.na. • 
H~ seccãoi•como ·atrás· dissemos,. ·~reconheceram· a. firma do ,··, 

. -secretario'; na -iO',. as 'duas:eleicões foram· làncadas no 'liVro, ... · . 
da de Senador· e. ha, na acta, uma rasura e· entrelinha resal.o · 
vada, afinal, 'jlorém não ~irmada e_ssa r_esalva: pelos .mesarioll"F' · · · , ... ·· · · 

... -na 5'·não·.estao·reconhecidas· as·;firmas.;:.:,', .::,·;·· :'- .·<· · .: .. 
" : ,' · .. ·"' .,,· , , "., . ~ ~ '. ,'·, ·,' '".r.:· ·'·•I, ; .. ,.; ,';;;,; " .: ,: ... :_',"-'.:,.· ;~ .'.'• ... _ :: · ·~·r• ,--.; . 1 _.:.-;··.'~· -~:··'I, .. :, .•·' . \ 

.. : ·S. Luiz,-;-;Foi este·um··dils.munioipios,em/que.maili·ap.;, '· ·•·· 
·pare_ c_e __ ram os_ ,titulos_ enca_deFn __ ados_)_e_m:,c.ar_teiras \com·, a ;.ef_figje .. . .. · 

.. :. 'do Sr, Dr.-.J3orges de·· !rf_!!deiros, •,a,~.que:'Já :nos -~e:t'erimos:.:(do• ,: 
··· · cumento :n·'~i(.·~· ·)·J\~eleica~ é,

6
fra
6 

ncatme_nAte ,:suspeit&ltH& secções· . , .... 
, como .estas:. · ~· .• esp~o1o" •::v~ os,.•.. ssis .o (nem ;fiseaesl); ,_ 

.,, (6'): Vespuci0-:189, AS~1s i, sendo -que,. as.-.duas.~·eleigões. est4o 
... / sómen~e :lançadas. no h~o da de~ peputados; Na ;s• secoAo,· ha·, -' ., . ~ · · 

_.·votos Imprestaveis,· J?elo ·gue .se .Infere. do··proprio :corpo>da· · , '· 
· ·:· . acta. Este>é o municipio. do berço .de Pinheiro, Machàdo, cujos . 

Ultim~S · ir~ãos foram d~li' CnXOt!ldOS s:•fl?r~m hoj~ ·com. OS:·, 
.. "' dem_ .. &IS par_.cn_ tes;_.-:sem ·.discrepan_ ···c1a;. nas,fll_ e1r. as,:d __ a_ :oppos_ie_ãcf 
· ' . 'tenqo· _ã frente ··~::hon~ado :republica~o .Sr~<;;Dr. : ._Angelo: '.,Pi!: · · 

•··- .... nhe1ro Machado; .. que .é um dos 8eus·1Uustres·-·procere&·•.,'~· ... ·, ·. .. . .. 
1
i '· '.· .... ·' .'_. ·:, ,) -~ ,,:, I:_:·.·· .. ·:· .• · _;' ... ·, • -- .-· · .. i\ '• . ·, . ·-: ·• :·,_: .• : · .. ' ; _)'' ,,·-' • • .. ·;··~·:•·~· .. ·•·· :·- ,.~ •• ;-.._:., . .-' ~- • • .-· .• '" ·• .·.·i· ·~· \1-' •• _, ·. '·., ': ~~ •• ; .. • • · · .. · :,, ,,;,,.;.;., s-a~ .. Bo~J.a. ~ Fo1 _1JJQ. ,dos ;grandes;;m_ar,ty~as :d~'c.oin~· ·. ·· ... 

. ·,pressão~ A: tleiçã().,eslá. t()(ja_,.prote~tada,,.sendó mnumerasíe . · .: '· 
.:_ · · ir~press~_OII~nt~~.as.· alleg~ções •. :A~.,~r·:;:p,residenté~,da.·Republica·. · ': ·· · 
' ! : !.oram trazidas .d~sd~ :mezes;' q!leL,XaS.· constantes. contrai oa.~fa::• < ' : I 

:· .·· ... · :~t.os~:de s. ·.·· ~orJ~. ~onde um JUIZ )nes~rJJpulp~o se,:'C!>lloco.u·~por., . 
•.. ·. mte1ro. á disposic~o: aos c~efes da Slt!lação;, fo~talilcidós".pel• · ..... 

,... ..... ·. :pr:esença 'na··Jqcahdade •.•.de um .corpo; provisorio:··:da'' Bl'lPda : , . 
. · .. ·M~litar.·· .. Os .desmi!Jldos das·.··· ... praças·.· destE!. sãq·•. sem:·. conta;/ !"•' · 

,A.mda lla> .pouco: :dias, ' ~eu -se; 1,1m, att!Jnt~do;:-·· !l~ <·plena /l'U& · 'da , ·.: · • • . 
: .c1<jade, .:contra,,;um,:.·. eleitor. <l'a •• op!lO~Icão,::,~·.~a ;llressão. •chega;·::: .> .::: .. 

ainda·::· agora,',•<' a ~.·es.te. ,··ponto•:· .. •o::Sr:·t>Modesto,•Dornellest vens~ 'i .. ,· , 
··.·. :\ 'rlln~o.:·.;rio7grandel1Se •.. · fa~~nâ~i~~·~,óh,e'fe. i,,!le:; .Pa:rtidfll•:•.·f~éra~: i .' :) .:·· · 
;, Jista·••Jocál,.ac~~doe~."todo .. o l;tto :Grande;pelas:suas,·.-virtud!!S. ··:.:.,.., .. 

•• .·:--:· de.·.gatioho á ,antiga; tioAcePeputado • Getul~o ~argas;;escreyeu~, •. · :; .. 
. . : ... ' <Itos uma carta •liin . que ~G'eclara. · es.ta"' :rece1oso :de~wllr~ee<obri··. ••.''.·,. • ... : 
· · ·. > · gad~ 'a . e'migr~ri'f)de.Jn te.:·~~ s,ituação ;:dé; t~rr~r IJ!iji)l"rit~a ':n.ô .·.·-~· : , :: .; , · 

, .·,. ·lill,Jnicipio!.p · Jl,IJZ ;cbcg()u .aº .desP,l"nte,".de:~I~r;,que:•não•:obe':':;,•,, •;,, · .. • \· . : ·, 
'.~.· · :aecériâ. •ao:: estip~lqdo·.:~o: ·coil:y~nip .. de ::pacJfiÇa2ãqV:~o•·•Estadc:r ·.· ·.·:.: ·i: ; .. 
,:': ·:.e. áó· de·. acceitar':;em·:audiencJa:requer,Im!3ntos,,:pe~.ahstame.n1o• c .-,:1 ''· ·· 

... _!''.'::sem prova·.âe it::'acl~lt.(docu~e~toJ;ns.:·:af!;·::3!1 ;e:··40);;:\-.,):i''/ ~ .•. :·•. ~-;.~··.:·: · . ; .;:: .. · <· · Não ;_parou ·alll; .. : O esgrwuo ·do:·altstallle.nto~c':em.-certa•<al~~- · ·.··:·:· :. ··· 
:, 'I :•; I.Íir:J,', 1l.U9C!lt0U-SC. da::séde da flQID3J'Ca,•;ÂCJX8Udo,:i'epha~o•''o: ~··'' ' • , , 

.. ·., .. , . . cat~torio, · eotn: ;~cicn~i!l:: ~; ~rinturnlme!lt'o,~ .• :culJIJi.U~t'dád~~ .'dó;,: j ~izr' .:· .. · 
·_>:.'<.Ililra·,eyitar .n: 'qüali~Icn~ao: dos .. :pp);lOSI,cipm~as,;:·qu_~~ s~~ 1\Pre;r , 

;: ·.:.c. .. senta:varn: requerendo:-a. cm, mnipr-:,nu_mero. d.o oque,os. s1tua7. ~ 
.•··. ·;·cioni~t.as; : Des~es ,factos,,·. demos·: (guem: ~~~·: cont.estao~o ·;es. <,. 

,., cr.e:vek cpnhcc1mento ao ·St•. Prcs1dente,, 'da. ··ll~I>:U,bh~_a,. ao ." 
.~ ,.S1~: Jll'ocurnrlór•seéciq~al,;~m .-t~:·cl~ :!f~npc~, P.,FOXJmO_;JP,a"ssndo,: .. · 

._.:~'· (dóéunientos ns; ·sg: e' 40). ·· .. A:·. eleiçao, d~,Sao., ·l31JrJa;.,peJo.s . · ·· · · · 
, ·. , ~siitis · precedentes, par~cc.1.nos- ,o'c .' •.:tod~:·•Impr~stavel .•. , ;\lém . •. : •. . · 
·:. '. · •.dlllles, ·.ha outros mottvos _para :·assim ·JUlgar; :A. ,eleiQão _está_ 

. . Joda: protestada; . na~ v~ rias secçqes; Vot,a~aJ;n tambem, ·.·til: 4~. ·'. 
séccãot ·praças prOVISO~HlS :dn ,:Br1gadn .MJl~tar.: . . ,. 1..: 

· ·.· · :;.::_: .Santo Angelo -·E' outro'.munioip.iô onde .se. ·subli-: · 
mou.•o esforÇo <lo, sil.ua.cionismo UQ afan t!e co~se!?mr numero :· 
fosse como fosse. Basta 1/lr o detalhe do suff\US'IO ,pelas 1!~ .. 
/ . 

·, . 
·: . 
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C9Ücs, para s~nlir UÓ'9~pirilo a d~vida sobro a.sua legiti~L 
a~qo. J• s~~çao,.Vospuc!o !110, Ams .O. E': essa uma mesa di": 

. \ rJgJda ,_po~·. uma ,Co11~mtssw~, de. Ter1•as. d~. Est'!'lo, conhecida ... 
· • : ·.na r~S'Jão .Polos.sous ,prepotentes pr~cossos .. Foi lavrado pt:o~ . 

. tosto em:, c_artor1p .. votou_nessl,l .. secçao quas1 .~odo o eleitõra
do neiJ~ alistado. ~o· secçao,. Vespucio 232,: Assis .. 3, 6• secçã'o, 

· Vcsp_~CI0)!23, .Ass1s:·g;.s• secção,, yospucio 302, Assis o ... A· 
· •_, opposu,)ão .. ~ão poud~ comparecer:i.porque.a.'mesa se,•reuniu.·, 

, ,em·Joca!· .drffe~ent,13 ~o· da• conyocar.ão, s• secção, Vespucio 
... , ·201n1aaas·10; H~ secçao, ·Yespucl0'3âi, Assis o. · ·: .·· .. •· .. · · · . 
. .. -:·-·,".fd·:._:·,·r:,,:',· ,:-':.: • ' ,·'' . •' •' ,, . ' ' • ' ' 'J • ' • • • ' • ' 

. ·. ,_., · ---:·.S •. G(lbriel-;'(5~. seccão) :_ Não· estão· reconhecidas: as 
firmas. :dos. mesarios; :mas . SÓ• a 'áos eleitores. Ha protesto., 

'," 
•' . ' ' 

::• 
' .' ' '.' ~·. '~ . ' ' . 

· >' .. ::;· .. :. ~· Pi~lÍ:tilii'H·~ ~e~ção) .~.No ·livr~: <ie' actas ~a ~~~ioio 
· . ··.-de Senado,t só foi ·lavrada a· acta: de installação, . · ·· .. ···._· .. · .. · · · ·· .··.' .. : 

· . .·· : •· .. ::·,~·:piratiny.. Ü••:s~Ó"çãcir;.:_:~yotarall1 p~àcas : __ da Brigadà . •., ·. '. 
· ·. ·,· ·Mihtar;:.o".quc .. deu-luga~ .. o. protesto •. · · • · · · • ... .:..: .:::·. . . ·, 
,',···":·i'.'':,···.· .... ·.···",'':· .. ······~-.·.,..,·"'"'. _,·. 't ;. l ·.··-~ .. 

. .. ·· :.. :...:.. .Cangusstl' (2•. secçilo) -'- A eleh;ilo ~e ··Senador está · . . .· 
'· "ap'tiradli>no·-Jivro' da de:.deputo.dos.-.:-'·. ·. · ' · . :.··. · · . , .. ·· 
·. · '. : ; ,;:.~,.~~z'Oil'll .L .T~r~~ da tcite~anrii~,, &lide ú~â ·soiiec1iid~ · , . . . .. 
,· .: .·. ~ealnien(e .: ó'istincta:~,refreava, .•. {lela·.· .sua. >cultura, os ~"im- . :';'. 

·. . •:,:opetos ···:dos• : n.pai~on.amentios · pnrtidarios,· , es.t~ .•. :hOje J!UJienta" 
:vclmettl.a :nlt:ngJc.u·~:pr:lon ·o1ho• ·que. fructtfJCaram :ela ruvo- · , . 

·. : '• luci.i•i;.· êlll:anfA ii .tgin•'· ell~ foi· :rc~speradarhérite tôm11:la de' n:~ · .. .. . . . 
. · .· ;,_ 'snllp;:pê~ln .. c•Jhmmn. [!,: ibtn•pitlu. generar· :libertador· .T x;é: Al•· • · · ::. 
· :tOJltiJ··:Nettc> .. :•.J~sle ·l'' r•,;. ·seu:; wmmandados, ·emquant,;,: '1\ De- · • :· . 

. :. cui}nrnm;; por 'hora~.· tiiihra~aw em deníonstraf. sentimor1L Js. li~ ·.. · ;·' 
· .... :,•, hllf!'lilWdcll~. :~~;rE-~}ífjt.,;; <!;!: C>om-~deraoão ~os .:propriOd ~dver .· .• . • .· .,_ 

· .. · .. : • ·. ·&nl'IIJS;''O. q!lnm~cc~nced~ro.m ·t• ;cn~· as-resahas :e garai,lt>:ll; .não . ·· .. · · ; .. : : 
· ... • ' ' 1C,I!ÔO' effectulido. :uma:,:.'só' prisão; emborá ·'na ''cidade.·' eStives~•:· · '.\. ' . 

·. :<': .. .::cm'•:c~ priiHiip;)c~ chc!c~·;:;Q\·e~i.~sras.; .Toda•. essa 'conh.i~la óà": '' .. · .. 
. . ;. . ,. :"\~o1:d*-rá -;e~~d~·; fid~lguia';·IIIio 1'of·;bá~tllnte ·,para. arref·):J·~~· '.a~ · · · ··· .. 
· · · .. f. ~ ,1ra~: dos' ref~r1_dos :chefe~. que; :_prmo!palmente ás. ~esperas· da .· · -:·.·i , ' :· 

, · ,.,. : .. eleJQ(O;-: entral'am · a , praticar; :v1olencms :e ameaças, . sobretudo · · · · 
· .... , .nos:tlislric.t~s.):~l9niaes,~ pO:ril' :li'ian~a~~ni .·o· suffr!lgi? que., o .· '· · :, :;· 

.... , .. , : · seuc,qesprestJgJo perdilro. .. ~ Dah1;:. o: .amh1ente •carregado. em, Q.ue·.: ·: · ...... ·.:·:··,···'_.·_.' __ :_ ... ·.:.' __ · 
..•.• . ·:.' :.correti;o.:pléitli,'dei3: dê' Malo'.e as compràsSÕIÉ!S .que.~continun.m, . . 

. ' ... ".:•n· ser:aJli•usadas; ~eri1:•:virt.udà'~da'proximá. renovação .da admi:":: : . . . .. ,r, 
...•... : ;: • nist.ração:;múnicipál;: a .. ·2·/de :Julho·:· :I' o r:. isso· mesmo,· el(jstem ·' · : :/<>!; 
· •: ·. ·. ,, :'~:Rr,fflq,,.n!•_l)!.ilsf.os :E!!'eltlicões.Jmpi'e8taveis·:·:Em· q1,1asi -todas as . : · . >····~ 

·· ' !_, .. fi: eecoõés;';viitaram•individuiís onilo ól:mtcmpladoil .. nas .listas .. de :. ' 'I ... ~: 
- .. : ·_ cbã.Madà":-'··· · . .- .. ..:· -~':.-.: ::·-:: .. ··~:~'-·/·.:.;·· .. ,·-~:.-~ .. : ... · · .. · .. : ·" :: .. · .' ,:·:--:~ · ..... ·· ·.! •• ·· •• .. ·•. • .. : • - - ·:·: •• : , 

.····:--· ... ···, .. •:,1''''•~. ~·:-~~;·::·::·:···.,:···,:··:>.~~;.;····,:···.·:·,.'_. ..... , ;·.'·\~,'. ·. · ...... ···; ·,··',/' "·.·· ' 
, .:,'. · r;:···Ltvramento.~ ·Nã contestação que· ap'resentou, á Camara · : .. · 
· : á~e~ca .da :.el~i9ão-.par,a: :ne'puta.dos. no _3•': districto,- .o· .. ~an~idato ·; 
· ·. ~ ~ ·.';:;r•;··Dr,: .•. BaptJsta 'Pere1ra·• p~d1u; a annu!Iaclio -:da- maJOrla·~aas. · 

."'! mesats ):lest~: n'ÜJilicii;lio .; .De• fáctu,' a ele i cão ·de· L
1
ivrAam

11
· .eJito; · ...... ·.;_·· -..'::.·,·.•'.• ·.· 

nãó" en:do podido.~ efficientement~ 'fiscalizada pe a 1anca 
·· J.:;ibeJ•tndora;' :p'or• motivo de factos .conhecidos· dos •quacs ro..; · · , 

.·· süllou',umn· scisiio·. dos.··serls:'clilmcutos no municipio ·;.._.,; ·cir- · .' •· 
. ·•• r.umstançi:r:quc foLlargamonto · exploràda o aproycitarln. pelo. ·.· :•.: •. -: 

.. ndversarJO'.para. fazer·!\. vontade o' processo eleitoral . ..:... .é; <:. ·<·,· 
· ·,, · i'm '.geral;,·: uzri' ·.rúnontoado · de ·'irregularidades;· com detalhes · .: · :.:. ; 

: csoabrosós que,.· desde a organização illegaL das mesas . .('d{l-- · · 
·c.· . cumcnto n, i3),AntJttinam ,de.-suspciciio os seus· resultados •. · ·._. 

Nns)?.•, <\''e .5~. secções,. por Cxemplo, a votncilo assigna!ada nas . · 
netas pn:·ecc de pm;n fantasia, ou, por'Q..utrn, parece t.cr si·ó'o . 

'' 
'T.•' 

.•. . .. , 
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. i arranjada erri .ambiente propicio. aci cnl:erio d~ f.lrm~s e '\Í'otos ' •· . 
de eleitores. talvez· em ·bOa parte .não ;cOinparecenteEI, li: sim.o ·.·.· · 
p.l!!s inspeccão '•dás assignaturas :e dos ntiineros gera. tal :suá- · .. 
peita.: ,A:. num_ei;acãc;, · prlnclpa.lm~ntê,: do ,eleitiu;ado que ·foi 

.. ,votand~: está· ~d~nt~menteo~e1ta ·po~ trea 011 quatro punhos; 

. · .. 

· em· serJCs, . de· pagma em :P'IliS'ma·. · Em ·muitas 1firmas;. a::seme- · · 
!banca da calligraphia é· tão patente que. dá idéa de .haverem . · 

·: •···. sido,tr,açad~á P()r. uma ~ó .. :mão div~rsas':d~Uas. Na;~.2Sa'~ção; '; ..... 
. . .. , .a:J:~pare~cm votando 17 .. 'fJscaes, quapdoAO~eram: oseand1datos.:.:. .·:;"·> 
· · a Senadores t. D€-puta.dos.. Sobram'-' 7, 'qu·e :.poderiam :ter sido · ·' ., ·' .. 

.... ·•.·•· Tnv'estidos':por gri.Ji>o''de .·.·50. eleitof.es;·::nao,forma .:da lei; masr~ · ~- ...• 
· :, .. ··· .. · ·_oque:su:prehende.é,qu'e,, ~os::1~i·:ap!mas··aous~:subscoovem:tr·· ... ·.· .. >< 

,: ;. · áçf.~ ·' H a · ~utra~· minu'c1asi ·: .. no; .COI'Jl() -.':das i ~ct~s; 'qtié ':le~antlim : ,··. · · ·· 
.•:·•'._,., .scrw8 ·duvl':las··sobr:e·,a·JegitlmJdade do:. pleito: .. ·: ,,-,:;:.•.!..'•·) .. : :~~·\·:: · 

:._~·,'·,,• .:-·· .•. -,.·_,. " .. ··• ":'"-,:· • .-:''" ... !_ •.,'"' :· .. _ .... :·1'··.'' . .'1 .. ··.·1::'·-'···-:.,.:, ... , ... ('.~";';-:::~·· 

· , •: •·Dor:es·de;:Çamaquan ~.Fo'rari{c~íJUrádàs as:,ailtaa.'.da.elel-:- .•... 
... -, .. ·.· . c~o de Senador,; na~ tr.es. sec~e,s: tiJ1icas}do\municipiói 'se~do ' .•.. 

· . que; na .. 13~; ,nmbas !as eleições ·foram ;lançadas .no .ll~Q''da ;;de: _,. 
· · ... ,pepu.tad~s: .• ·Para peptita~9s~. ,não ;:t>.uder~~:·:s~r • :Sp~~~d~j{:\~n~ •.. 

. : ·· . tret.anto; os ·r,esurtao'os dns i•.;e· 2• .. 'sec9ões,;por ·falta· de. rubrica·: 
:::.::· -~:::~. ~~ .. ~~--;)~.-~~_...-.·;~_~s·:~ ~i~~~~~<-:·:.··< ; :· ... ·::-·· _ .. ' .. -_·-.:.,;_··.:~/:.~~-: ·:.· .~~ "·:·s···:/:~·-·>~:.:::.--.:-:· <:·::~/~:-.:~:.::_~-~;:~::<:-~:::.::~:;~-:-::·-~---_- .. : (·_ ... - < 

' 

.( o;::, .. : , ,~. ,,J,ÕiiO de_;Çamaqu~n ·~ J'l'OSte; .!Jl~ll,iCiP,i~;~}lllde•.:a: oriP~;,:;, :·· , .···, .. 
· '.'. ·sicllo .. tem•.um;i:los·:·seus. balhiartes, o~ sltuamomsmo•q:ueimou· ·; ·'_,: , 
•· ,, _··,.cartuchos .• :para:·., .a·:·,:derrotnl''- .. " cori!erias .'peló:'.:riiuiliciilio·,: · >~~-· .. · 

' : > ·de·•.p~acas · :provi.sÔrias:: dâ. !Brigada;,. Militâr,.i ati)morizandci;.:·os .. · .. · :· .. . 
. . .••..• élolonos,: intimaiido~os >a ;:Votar, . ameaÇas,: :aol,legaçõês ~·de';;d(J;.;~.;: : : : ' 
. .cume~~:tos 1para·:o.,,alistamento, s911egaçao :de.::,tltulos, :boatosAe. ·' , · . . . . 

·. · assassmato .. do general Netto,•. v~sltas :cdo s~b~c.b'efe. ,de .. P!>~lC}a,,, · ·. · ·. · .• ·.: 
. 'A!!agon,;.etc;. Erl}:cC>r!ente,·nll Vli~a·qua:;aUFchegára.<umrtell!~· / .. ···. :.· · . 
. 'grammado''Go:verno .. ao··cbefe·:·Donario·.Lopes••em .. que; .. mal&••: .·' <•-< .· 

'._ .···,ou·.·. meno's···. reCC>mm·endà:Va :· >"Nilo'.· J)odemoB,·i:perller. ~:a·:.•:: eléiçllo•:;,: .· ~-··::··,, ; .. 
''· , ah.i;" .compreheni:Je::se ·: o:·Gov:erho: q1,1erià< quebrar: O'}pràstigio.:;r•,:··. !.~ · ... < 
' · 'socchefe' re:Voluc'iollari,o;:no· s~u .r.~ducto;;,::.fl!i .einbalde ;, .A{>ezar. /:k <!' .... · 

, :: · :d? to~ os • · os; estratagemas · d~ ·· tacttc~ ' tr!:lc,ule.~ta·, do ::~e~p~~lsmo,·.; :~~:·:;< ,; :: , 
'-.,~: <·-: -. .. o:_Sr ... g~~ei,_al.!~etto.~- v~p.~e~t~~ .. part~di:\,_ .. Yf~~Ç) .. _.a,.._vo.to .... pof;::_to . ___ de_, ... :· .. ~-~- :- 1 •.. :., :. 'J'· 

.''";:,:,,',91fferenca .·: .E~s!l:'dlffer!lnca; :na~. ·~ua~:.s~ng!)Jeza; '~demoiiStra .. a;,.' ·•,·-.·:·'''' , 
· r •.•.' ,mtegral, verac1dade das·· nossas. afflrmahvaa~'·:· .. : :.:·. ''>'·: ·.< , :::;\ ,:: :;:~:.· ·, · . ,. . : .,. 
:.; 'i ' · · :1:'::: Rfo .. :aranile:~:· ·. :, :Es~e ::~·~nieiÍJÍ~>.~'· ~ri;,~:Cio~;;~;~ilil~ôt,o~•;;:lia~á .. >: ·.':: ;y: :'f:· 

.\:·.-~:, ,:as ''facanhas•;:de :certa pohtJCagem• ·mveterada; :, que' nada~rils·• · , ,:. ·· · 
".:';: i peit1r.:. 9 :prQprio.: partido 'dominante! está·: m~is·: C)U}~en~s~sem-, .. , ·•. · .. : ' .. 
):;., >:pre· dn•i~1do, .. no-'logar;. havendo .eo!lstantemente, epi~Odi_osrd~s:::.•:,:('•·· 
.' ,: , ... :..agra~av~I~···• para· •mote · ~a:· .c~rlOSid~d~ .. ~ge~al~~~fAs ~ ,scenas:!'·'.dll ;.. .· · · 
:?-,~~can.l!~b!'hsm~ :•de .. ; que .. ~ol,;vtctlma, ;o·;;ai!~II~e;i~;.s':~2,(da~l,'~hcia·;;' .. · ,. 

-•: y.,,A:dmm1strattva,· reservista _do :Ex.e~Clto;'·P!l~,··.ter: .suf!ragado·. a~'''·' :. ·' ;:.· . 
~'i::{~ c:hapa~óppcisicioúista,:ê:'desci:iptas•naririiprensà·:dlaria.'dà~loôa;;::,.: >· ··~ ~: 
:} ::·,, .Udàdei. inclusiVe pelo :o·Têimpá,•: jornài:,Sympatliicó :á •aituacilóí ·. · ~' · ·.: .• , .. 
'I, ' c ltastarialn para definir: o' que . poderá 'sei'il\ . pàliticâ ·.·do 'muni'- .· •. ' ' ,', •... 
_;:r · : ::'. ofpio,: : (documentos ns . ·.' 7,~8 'e' :9 ), , . •:. Ernést~l3arbo~a. 'ia· victi:ina; ·. 
· . . :,. acompanhado · por · grande. grupo de·· populares, · andou· pelas. .. . 
~.-~··ruas··da' cidade exhibindo :o. corpo .chagado' pelas sevicias dos .. , .. ... 

,_; bandidos ·(documentos referidos),.,'sob enorme :escandalo;: de.;; · ., .. ·., ... 
, ... ' )loié .. de soffrer.·o; qu~ ·já-narrámos,. paginas: ailtes· •... o. alista.:./ ··.:, .· · •· ···.· 
· merito · deste mumclp!O, como' tambem .allegamos • ba ··pouco, ·é · . 

ólnndestino (documentos .'citados) • •Houve ·protestos;. por esse . 
. .,·o por outros motivos. '·Na G• secciio, não cõnsta a apuracíio dá ' 
· . · votação de Senador; / · · 
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. · > Pinheir~ Machado W o 2• s_ecÓõos) - Houve protestos, · 
..• por ~a verem votado praças da Br1gada ,1\filitar do Estado, ten:.. • . 

. . . :. .do s1do o ,facto testemunhado . pelo Sr •. ,tenente Galhardo; do . . .. 
:Elxer~it~1 ~ue: ser~ia d~ fiscal ~o Go~erno ;. , · . . · . ·. : . . · : .. · 
· ·,; Arrolo Gralü:le· (2•: secção) - Tambem aqui· houve pro~ 

.. ,· 

testo,·:por'terem votado milicianos da mesma brigada. · 
. ·s.:.Jero!Jylrio:..:... E' outro municlpio'que vae sendo viotl- · ·· :··,.:·,.;;: 

. . . ·ma: favorita da c_illera official. O ·motivo é simples: existe alll. · · · · ' 
.· .... ';"um .estimado·medico,··o Dr;.·simch;:cujo:prestigio molesfa .. se:.' ·/i 

· •. 1 ''" ,:: .riam ente 'os:' c. befetes;governistas .• Faz-se urgente.: minar.:Ibo · • ·' \: . 
. ..1 . a; influenciá. Dahi,. perseguiçõe~.: systematlcas, ·que veem' da ·,·. · .:·.·.·.·~.·.·.·.:···· .. ·.• ... •.• .. · .. ·.:_· .. :.· .. ··,·· ... ;· ... ·.' .. ·. : ·lon~~ ::e· prosegullml·.a~é .. porque: o .pleito· mu~i.cipaL est.á :ã.'porta, .. 

·:Ai h .. esteve;· jlffi. SYI!41can!lla;: o.· delegado: m1htarí :ver~f1çando .a 
.··. ·: · · yerdade · das· .. denunc1as ::e ·declarando. :·.que , prov1dencJar1a·. para 

, . . seuemovido ·.o delegado qe ~licia .. 4-inda assjmA . continuaram 
. .'.,::._,.'; .. :~.~~ 

.. ~> ~' '!')' ... ~) 

·. · .QB'·.ameaças'·contra. os·mme1ros.: Ex1stem em ;:;ão Jeronymo·.' · 
· ···t~ea;,grandes· minas.de ·carvão, ·infelizmente-·ca})atazeadas 'por . 

_JlessoaJ:'cJUe pr~cura: adivinhar, os pensamept_os ·do Governo _,do ' . .. 
·: . Estado, e-em' l;lllla. das :ql!aes ·acaba de.)prohlblr-se a entrada, do · · 

·. · .. ·, alludido, med!co, .. Dr'<SIII!Cb .(documentos 'ns •. 6, u, 42, 43) •.. ··< 

·>.f•,. 
•! •t ... ,. 

'., ' 

. :. - ·, ....... ~ · .. : .. :: .. ps,;embaraços.de:toda.,.a·:.especie .. oppost'os.:abi; quer. ao alista-. · ... 
· · .. :, ' .xn.entPi::quer;A eleicão;,,cOJh -~ 'cumpUcid~de·de alguns dos en:. · 

· J ,'g.enlleu~os · dlrJgentes.foram,'.mcessantes •. ·Entretanto, .. quando. a· · · ,. : · .. : 
, : . colurrina ·revôluci·ónaria .. dO- Sr, -General Netto. .transitou, :ha ·· .. · 
./'meno~•'de.'um anilo,. por aqúellas :minas,. o. Sr. Dr; Assis Bra- .. · · ·.: 

•. : . "'si!,. então •·riesta;·capjtal;<foi' insistentemente: ·:solicitado para'. . . ··.··.: •· 
: ·· , -. empimhar:.se .,rio•:seritido dellas riada soffrerem •. ,Assim ·foi , 
· :,.,:feito•,e . observado;· A: compensação não. se· fez,,.esperar, Servi.; 

: . · ':, .,dõs;:nos. seus. !~te.r_esses,· os :Jl!piti!-Iistas e seus: .Pr~postos. e.n~ · 
_ · ,·. ; .. traram· ,a .hosbhzar.: a· opposu.)ao ·hllertadora, que tao · generosa 
· · ·.·lhes· tOrai , .. , .... :: ·. ·. ,. ·, · · · · · .. .. .. · · " · · ·' .: ·. 

·. · -~ .:: ·::_; 'ii~~~àí'-...:i T~dos os llvros, desta. m~icipio .estã;·~---· ... <' 
. :: · .. •nrieàaos::êom' uma 'chilncella' de . carimbo''. de 'côr; roxa,' .com. o • ' .••... / .. 
. · , :·::n~ffié,A~•:u!lljüiz .~Ciue/P,á·talvez·.a.nn~.s··P,ass~u para_o1-!tra .•. eo.:., · · ·. >. •·•··· . 

. . ···• .. ~.c:: .• ::•;;~~!gãr~~{~~1~):~?~~~~·~~~~l:t, r~.brJca~_·.9UC •. ~e~e~a:: :~:~····estar .. ·.:.·.,· .. ' ~·. •·i.·.·~.: .. ··,·.i.'.·i .. · 

· ·· ·"'~-. ·· .. :·.); :"· 'Si'.';Jos.é' ,.do :Norte. ;;,;,;.;Neste:.•mtmicipio; que .•o: governo.,. ·., -.... 
. · .. , :;;;:::;.:rio~fi'ran,densil ;parece ,hav'er riscndo'•do.•.mappa' do :;m~tado~ tar ' ' ' ,. v;. 

) ;~ :Cto: des(l~pa~o.::ern .:q~e:~s~ c~cont~a,- dá pena ':e~~se .. a s1tuacao ;a: ·.· · ·.::.i)!~~ 
. · ... que"'o ··redunu ·a .pohtJCa ·-estre1ta dos -dommadores. BastarJa . · .. 

. . . . . • ~:~~~~ ~J~~~i~~~~Ji~:s: So v~~~a~~: Jh~~~~~d~osé~c~a~~u~~: : .. ·.·;:.·.·.·.,,··.·.•.·.·.· .• ·.•.·.· .. ·•.·.·.·.:.··.··:·:' .• · ... ' .•. :.·.-.r.' .. t,·,·.· 

. •}'.'frente,:ao.:port.o ,cta'Rio ·,arandf,l; : est~ · ameacada_ d\l·· sex: 8eJ?ul- . , • .. . . 
· · · ,tada:pQiasareiBS"'mo:vedJQas.que. a ·CI~cun)dam. A51arems ·Já:a ·.· .. ··· ... ; .. 

. : i;t:V~dir~mt .. pelos,·ful}d~s, pe1,1etrando em, 'di:versas ... casas qos.·· .'.. . .. •:.; .. ;:; 
., . , · l1m1tes ··urnanos,· e vao: ameacando gradatlvamenfe os pred1os · .• ·· · ·· 

. . ·. ·visinhos; ·~:Ha· dois ·mezes, alli .•estivemos, de ·visita;' e .c·onfran:..•. ..· .·. · · ·. · ,; 
. , .•. · géU-'nos sincernmcritll' o coraÇão esse · espectaculo '. doloroso .. · .. . .· ,, .! 

·· Pois riem isso abl'anda•a rm~ia dos governantes'! S; José :do' · · · 
· ·• ... ; Nort!J·.·amargoú,e'~continúa•amnrg~n_do o ·p~ccado ele ser nucleo. ··.,-,. -~·,:,: 
: .. ~:,forte. :da! OJ?POSiçao. :As perses:mcocs nllr ~e · e~ercera!Jl ~e]ll: · .. , 
·· .. trégu•a-o·,amda. contmuam, com a nppt•oxlm.açao .. da eleJçuo ·. ';,, 
. ·mmiicipnl (documentos ns.· 6, 44 e 45). Fo1 mstaurad_o ·~m 
· >processo, por SU'PlJOSlo desacato á.nutoridndo; contra o d1gn,1s- , 

. ~imo:ll')O\iO, Sr, 'Dr. Ma1•io Chaves, um .dqs.~chcfes do part1cto· . 
· ·iedernhsta local, e lavrada orcle.m ele pr1sao .contra elle, rc,. 

' . 
'•,', 
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· cenlemetilc; o capricho da perversidade da capangada gover
nista culminou nesla inac.rcdilavel proeza: Juncou. ao mar o 

•\.: · " instrumental .do uma banda de musica particular, a uni c a da .. 
.. ; .. , localidade; porque a genei'alidade dos executantes era de elei-
~· .. , ·· tores opposicionistas I Deste facto, demos · (quem· estas.· linhas 
:;- ·.: .traça) conhecimento 'ao ,sr·. Ministr.o.' da .G!le!ra,, á sua eh~;;, .· 
·-:·~ gada ao: Sul, em abril. Sobre as persegu1çoes neste .mulll-. 
;': : cipiol onder:a opposicão .não pOdo fazor mesarios, e!llbora ·com 
,,,,. listas, de indicação mais.numerosas. que:'asda .. situaçiio....:.. of.: · 
i.\:~.· . ferecemos varies. documentos;~ · · ·· . ··. · · ; · ·: .. · . : . . . : · : ·· : . . :-::· '.:, ': ·' ' ' ' ,, '._. ''' . ·, .. .. . .. ' :.;. •' .. •·: .. ·: . ... _' . . .. '' : :·_; '_' _,·' ': ' . . . -·-:·-·.·. . ... __ ,.-,~-

:<;: .::· • · . .;. ··;:...Encruzilhada .--,; >Neste ·-municipio; 5~ ·:secção,:· foi,, for-:· · ; \' 
·.'!\<:.:. mulada protesto, por:,~er~m V()tado,me~ores; l!Jssa inclusão de: .. '· · · 
,,,.. .. . · ~en. or.es .:1 á. . fõra . denuncHlda · á • qom. mis.s~.o~· Director~ ,:da AI .. -. ·.·" 
•'"''-·'· .·· · · hanca ·.Libertadora, bem como .: :Persegui coes, ·. anteriOrmente ... 
::~:r: ,.. (documento':n. ·.46). >Nos livros da 3•;·e:.:7• :•secções ·não,ha/. 
~~~:>. . · ·· actas de installaç,ão dqs ,m·esas; , ,,. ':· .. i. · .. : .: : ,'·: . : ;," 
:?:t,''/.1:·.· ·-·"·-·-:• . .. .• ,· ·.,·.,_ .. · .. ,, ,.· .... ,-.. , .. ······~-,-~·,:, ·-··.-··--:·· '·". '--("' •':'.•, 
.·~;:'.:c.~.; ... · . · ·. · • · ~ .. 7'-Dom. Pedrito .. .,-.; E'.· velha· a _praxe;de: :vo~a~elll erp. Dom 
t:t:',/ ·:·: . ·. • ·.: · .. Pedrito, geralmente •nas ·4~. ,e 6~ . seccõ(ls;, .mdiVIduos •)mpo~- · .. 
<.:',,., • , . · tados·,do:Uruguay,·a·tanto por.·.cabeca. Arites:da. eleição Já: .•. ··. 
\(.·,··:.·: . · apparecera:a ·denuncia 'de qtie.havia trabalhos.nessé.:sentido) · ... . .. 
·i.· · ·. . : · I documentos ns. 25· e ~..6); e os. mercenarios · effectivamente ··: .. · ·' •· 
:~::• .. , :. vieram .votar· é votaram; ilmbora' em: menor 'numero·:··que . __ ··. ·' 
:{C:;.:< ' · ·· outr•ora, devido á fiscalizacãõ ·.mais rigONsa·;-. Ainda: àssim \ ~ ·: ·-
·,~:.- ' :· "·. houve· protesto,: na 5~ se·ccão;''por .. v:ota'çãQ .. ,'de:' praças,·da· Bri~ : . ··· ··.. > 
'"' · · · gada Militar ... , · · .. · · ": •· · · · ·, · · . -.. 1 • .... ,: · , · ··· .. ·. ,.. · ... ,, .. 

i~;;-:::·.····· ... ·., .. ·· .,:.,._··:·.·· •... ·.··.Em6áracos;a'o:~Úif~~~~j~>\(, .;;:·:: '' ,····~.~····: 
·"."?:,":'·><. -. ·_.: ':. ' ::'> '' .--. ':.'-:,. ._·_:..-~. · __ -' ,"• _::. _:.\ : .. _~_ ·. __ ;. -~: ·: ... -.-~ ( ...... : :' :' 1_.·' . :' ._··,'; ·. : ..... · .. '<·::· .·.: ·;:_ :~·:-_.: .. ':· _:,::·~; _j·:.:.: > _.'·::_·. :; . 
;!:~: ' .··.. .·.. . . Seria extenuante â ·narrativa dosJ!rribàraços extraordina.,. ' · /: : •.... 
:;/, ·. ·. rios com que .;lutou.·. a .. oppósição ·'para: inscrevei'· .rio< registro: .... · · · ·. 
;::; '., .. : eleitoral os setis correligionarios .. >:Estáva preéi$amerit.e .ahf.&: .. ·.-. '· ·· : .. · 
;·:;: ·· .·• ". · .. · segre~o ·do: situacionismO, .. co.nsÇien.,tewente ... capa§~daaQ·· ~&.· · ';,::;-:;.···· .. : 
;,:.~ ;•·. >'-'·'· · .· . propria· fraqueza;•.: para .. a: mascarar··.: em.·::f.ace •. ~ da'::opmião, até ; ... > • · 
·.~:) ·'• : · ·:.' ·, . hoje'iembalada .:pelas: cantilenas .. de um. pT,"estigio,~qiie··não ]lassa· :V.'. , , .. , ' . 
;:;:,: , .. ·· ,, · .·· . . ...::. e• .. a ... eleição .!! 'disse..:-.:. de mé.ra:, appar!)ncia,<~uste*adá1 lá :e. ·. · .. ··.·,: > 1 
::)::~'. :, · ".:. ·· cá, 'por c·er.ta .. Imprensa ~~specmhsta .:em :elogmr··'governos; ··.a. . · . • .. : .... 
,,,:· , , . · • tanto . por :chnha; l!'unceionaram, ·po~tanto, :'todas: as .. baterias .··.;;. ·. -:- .· · · 
;;;:.; :·.:':•:' .·;. contra ·os ·.que; procuravam o alistamento; ::e;·:;;_.. 'ó>que••.é n1a:is> \ - .•. 
·)\:ii ; . · ···: · .. triste'+.- .com n .CU!JIJ?l~cidadli dé yarios ,juizes;; qu~ 'prefér~m á .·• .· ... :' . · . . 
';B:·::•.', · ·. :toga )l!Ilpa as .blandiCia~· pos :mawrac,s~ do ~espotJsn~o·,....-ou,.por • .. .,~. . · 
·p:;: . ·.:;: des.cabido. medo,_ ou~por '.IIJC,Om~rehe~sã~·.depl~~av,e,I dos s~us .. : . ..;·, , : . 
.,,~. · ·, · .. · de\eres·de magistrados.::· . ··. · ,, ... ,: ,. .. : . : ... ::; .· . .,,. ·•.: .. •· · 
!'.;;,>::· 'ir> :. .. : :·_i, H ouve 'arii ::JÚiz :q";ib;/dÚe.vp~rail~··ant~;irt· iif(l~~~·n.cta: !ui-: .. · ·,. .•.. . •. ·. 
>: :·:.·::: . · tavcl, de : alist'andos··. · íia. : oppo.viçãg·· .ern•::.'certa''::audiim'cia; en;.;': .: .. t .. ' : · 
·~;,:~ . ;, · cerrou-a pio,!entamente ·e,:.'t~ntotl: a(jgredir::,o;, Pr.e~iden~e :da';·:· .. , ,. , .· .. 
~.V :·. ": ., Alhança L~bertadora na !ocahd.ade,· por 'ha?Jer;protes(ado:tiontra· .. · '···· ·· ';•_· .< ·aquel!:~rb,itrio .. (doou'P7nto P·. t?l n I·:J~~)·_,·'/. ·: .:~,:~'::,.0.:, ·.:,··i' 
· ''., . '< ~' · .... · , . .,-Outro ·'.iuiz·, houve/que, marcava,.:audienciás 'de .... alista• i· ..... J ,·. 

·.: :. • . :. inento. para dias, :determinados, nos ... distiHctos'. r.uraes;: e dei'-. . · · ; 
::: •· , ·~ . ', xava de. as realizar> sem·' motivó;·téiuàndóii'llercebiâ .ser ·ele·- .. 

-' ·.'':. · · vado :. o numero· de nlistandos · opposicionistas·. .. No ultimo 'dia ·· · · · 
,;; ·· · . . . de audiencia, na séde;. praticou toda. a .. sOrLe;dé'< planos pilra · ... · 
''·: deixar de qualificar os·.alistnndos da oppcisição e deixou .sem 
>~~· o ~irei to de :voto, assim pr~~cditndám(lnte, .a . 288 cidadãos; 

CU.JOS · nomes constam da . queixa ·que ·en(iorecarnm ao· . fiscal , 
~eleitoral ·nonwado ··pelo Procm:ador ·. Scc'cionnl··. (documonl.os· 
ns. 48; 40 c 50) . .Foi o juizde S. I.eopold~ e nüo ·admira . i 

,.·· 

. .. 'I 'I 

• 
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. que o.· tivesse feito. l~ssn ,juiz é o mcsrno: que, vroccssitdo · ha 
· unnoti pot• ·ordem da pl'O!H'ia siluâ~1ãu dutllinanln- parDce ht- ·· 

crivei. porém é de pura .verdade ! -foi àbsolvido pelo Bupe-
. rior Tribunal. do Estado,- por privaçã9 ele· sentidas III · . ·. -· 

. . . · ·~ . - EITi 'cangussú deu~se a seguinte curiosidade, que em. 
· ·tempo foi transmittida, . por queixa,. entre outros factos,· ao, 

__ } 
· · · sr; l>résidente'1!a' ·Republic'a:' o .escrivão. do alistamento entrou . 
. : .. em goso de licenca exactamente. 11,9 momento de mais ~~ryico, .. 
· .. · te)ldo .o~ Juiz ord,enado :que o .escrtvao ~de, or.phãos ~- subshtu1sse; ·· .. : . 

· <.,. ,este allegou tambem .est~r_Já com. :hcf:lnca deferd1da .. Restava. .,·.' ·· 
. ·apenas nologar ·um ~scrtvao, ·que, _sqb~~carrega o com o ;ser- . 

"·: v1co; geral, . amea~avn t.nmbem pedtr licença I 1 I· · Entretanto, 
. · :, ·a: verdade é que· todos os· escrivães' ri mais o notaria, ·que· assiin · 

~... -pre~extavarri escusas para a .derrota do. ofíicialis'!lo no muni
.. ·-: · .. clpto, .. :eram. todos- cabos elelloraes, e nesse serv1co· andaram;· · 

· · sem segredo. Com tudo isso, a tJpposição venceu o pleito; em · · · :· ': 
\ , Cangussu, votóa·:voto;. por 282 (documento n. 51} •. ·. · · .: ;,;· 

<.·; :' :__;Êrri atiarah)damb~Ól o' juiz'ctistrictal, ânte~encto que . ·:·,: 
. ' •. : llavéria a in 'o~· marco grande numero· de opposicionistas a. ';~. 
>.. ·alistar; ncg()u.audiencia o .deixou, plantados os ,o_andidatos quo .. 

· ' Jinham .feito o .sacrifício de andar lcguas largas)!· cavallo até . {.;·., · ( . · .. · •·: a cid!Íde;j;lara se habilitar a cumprir .. o seu dever'de cidadãos.- . • , 
: . (doctimimtos·ms.·52·e 53); . : ·' ' .. · > · . · · · · · ·;:: 

. ···' •. · ... ; :F'acto~-c~~o essês; a;imprensa noticiou ás.dez;nas e dey~m .· · ··,. .. ·:':, 
,.· co·nstai· dei archivo .de queixas recebidas pelo Sr. procurador · ) 

.·. :. ! .sl!ccir,mal, cujo J:clatorio requ"eremos • ir a Commissão o deferiu, · .: 'i 

... · '; '-t~.~s~~~i~!~eamr6~:i:l~;ctores e ou·t~os funcéionario's' e~taduaes . ' 'fi 
. ·· . . , , . 1úisentaram . praca· no, corpo· dos perseguidores dos alistandos '.::;.: 

. :' •· 1 •. :!e '·eleitores. . :Armados de jnstrllccões · dictatqria:es, sahiram. a .· ..... 
·. ~· .. :··.·:-;:ameaÇar· os contrib.uirttes · eom multas. e elevàcões. de 1inpos~ · · · · ···: :·· 

.. :: .: •·tos,':cujâ lotacão)e-vantavam :ou. rebaixavam, conforme .. vo- · ... ,i··!!;!; 
... '::tassem,ou'nã.o.~coni·o·Governo!.· Dil.:.o, entre outros,.o fisónl ·.· i<: 

· .. · .·· .~; .. êleilorat.nomeado pelo procurador seccional, paraS .. Leopoldo.:. ·· · •·" 
. · ·,.: : •(documentou •. 3);;::-- . ·.•. ,.; .. · · .. · . ·.: .. · .. ·. ·. . . ·. · ... · · , . · · ... ·· ··:,:; 
: '· .. 7·i· ;~,:·> -~ié~.-disso; recu!ui~ám··cértidões neée'ssaria~ ii p~o~a\(Jé : ··.·... ~i 
' ... · ·· . ·Eresiqencia.

1
'0\l·.·ãrcndha.a.o$ quednãot· .. Uies eram c.orrelitgiônarios/ •... > ... '_:·.:.··.'····.·.~_:_-,:'_,_:~.: 

.· ... ····. ·· < .: m: compensac. o,•· ou_ve intçn en es; como o de Pelo as;. apezar · . 
·. ·.·· .. .: de excellente cavalhmo;·: que. àttestava, errium documento· só; · .·:.~ .'•IG 
,. :-_ :' li:'yoritlide;:pin·a·os seus adeptos, rendà, résidencia e· maiol!idade L· · , '-' · " .. :· 

, "< • ' . t' . ·,._ •' ·,. .. ,,. . . ' "·· . . ' ... . ··, - ., ,. ·. . . .' , . -: ," ,I ·.'·. r:'".' 

• ,
1 

./ .> .-·: :-2,Eni: Sàilta Cruz': a .oJ)posicão; ·.· etn, certa data,. teve que·· ···.:'·:</\ 
... :. : .. l,'imunciar aos .trabalhos de inscripçiio .deante das difficuldades ' . ·);:;::i,i 
. : . ' .· :de' conseguir os.-:ctocumóntos .indjspensaveis, que ó funcaiona.:: ... ''; >;'::~ 

· .: · .. !i~mo .lhe negava: (doctimei:llo n .. 5~). ·. · .·, ; · .·· · . : <:/:;;~~ 

, · · <,: · - :qo Cruz AH~ pscrev'ia distincto ,àdvogado ao ~~. Dt•. 'As~ ,, ': :;;bi)\ 
. o. , : . ~: .Sis Brns1l, em ·7 de :marco: "As barrmras oppostas pelo situa-' ·· : >·:•:·i{<: 

•. . ' 
.... cionismo á'. quali.t'icnc~o· ~e~t~ município ,e .de. Ijuhy importani. · . · . .; ·,,_~·g 

·~111 uma. vordnr\e!ra prolubtcao, nggr!lvada pela parcialidade do · · <: ' .. Jft~ 
. ,JUIZ. Est~ fncthla: nbortn_mentp . a mclusão .. do" governistas e ~ · ::);: 

, f(lz as ;:rnais•.des~abtdas .. extgenctas aos nossos .. A pt•ova:,Pe re-.• . :' ... , .. ~; 
sidenCJa:. qurue pó~ e :!a~er d~ qualqu~r. ·fórma, elle só acceita .·.· , ··: .. ;:.;;:'!: 

. a fot•nec1da pelos :!uncmonar10s · Jl!UOictpaes,. salvo . raras ·ex;. . · .: ::•i,';! 
cepcões. Por sua vez,· esses funcc10narios, ao passo que for- .:ri 

, necem com presteza. e., abundancia attestàdos e certidões ~os' •::;;: 
'. !\:-,;· 

< •'" 
/:~·:··. 

',_:_· 
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A:NNAllS DO SENADO .. 
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·.·· 

seus. amigos, negam-nos systematicamente· .taes documentdq .•.. 
. Estamos assjm .. em uma ·-situacão · insustentavel': (documento o. 
·aumero 55)... . . · . · · . :. . · /.; 

'I 

. -De S. Francisco de Assis eserevia ·rio·:inesmo sentido; 
onr 20 de abril, o. presidente: da A11ianca LiberLadora: "Desde·· .. 
Jevereiro, trabalhamos incessantemente ' no ,.·alistamento• e, · .. · . · 

. -·:·· upozav:dos.nosso's esfo~cos; '.não çonseguinios,;a1ista~ mais' qU,e.: ' 

' . 

·.• ;. um·· sexto. dos· çorrehgwnarros que t~em ·comparecido/ás au-'· .... · . , 
, . ,:·dienc~as, t~t a,mà yqntacte,.o.'Partidai:~~mo.Ao• escrivão; juiz~'ll' .:'. . . ·· 
· ;~llncolOnarws.mum!liPRE!S .. ·· Calc!Jle.· Y/ .!Ex;.' .o.,··nosso>trabalho .. 
. · .. ~msano,•:uma .vez, que .. dos· .. s1_0:,.cJdadãos· que~·.apresentamos: nas · - · . 

•··. •i audienóiãs ·anteriores· aci. dia·:a: cto·,f1Uente1'\viril0s indeferidos· · · · · .. · · 
, :/:(l.s .. ~equerime,nt,os' d~." '256, :, que.r voltaqd(){lio/~Júíz, , com.::~as:'f~r- ,: '. . . . ·. ··. 
1 

· ,:ma!Jdades~xJgJdas J.á. p~eenchidas;·.f()ram:-'.por· .. eUe: de.:noyo: m:"·.~···.· 
·/< lllefer.id~s" .. (docum,ento n; 56);-~Este doo~menlo;ºontém;excel;; ,.·: 
.:·.-·lentes mformacões,:·qu~ reco.mmendamos .. :á>:attenção,dos;.se'- · :: . 
·;:::' 11h.ores senadores: .. ·. ·,.. i., ,:; • ;.' ·. >:, ,·: : ~ : ;<r·.~·· ... '. , ):' • ,, ~' ' · ·. :. 
;. ;:c r-::Z:.·lrim,.cacbo'eir~.~:E~echiiri·' (dôctiriien'tb~ :·zts.i)5·.;;. 6s:.:e :sgy·. , .. ~ :, , 
'>ri~. ·gr9:nde .·maioria. das. Joc.allda~es; ·ell1fiJl1, .~rn';essa il. toMa .da· ., . · ' . , . : 
.:, ,BJllcerJQade ~.om: queo o,·aJtunciOmsmo: accf)tt~.u::;e (lqJJI_PZ:Jfl.~.a:a' .·· ·.: .:: '.·.·; : . ·.: 
:;: ola.usulas'· .. do. pacto·.de ,paz; .no tocante,' aos :preparativos• do· .. , · .. · 
=.· :r:Iiagno" pleito • de·· maio.:, A :i>ar• della,:,:'dos·''invenciveis·'einba;.; .:, :•.. · ·c :r-a~os; •concebidos : parS::.:em~ntar , a: todo : tr~~sé :. o: alistament9. ~ ': •. , / .··.· 
· ;~los :libertadores; desenvolvzam:;se; .parallelas:·e~tenazes,\ ·as c•··· ' '· · · ·· · 

.··.· ... i ;;. '' ·. '.: ,. ' ;;··::.=' .. :,. :.:;_~ >.':.· ,:_., •. : :·(:. :;.• )1/\ •: .. : ... ·:\·:; ·:~,-·' 
''.<'':.· .r 1 .·:Cornp~e~sp~~ e p_erseuu~~õ,~s ;;•: ··' . · · ' .· . . . :·: · .·.··: .. · . 

. : '_· .. Destas~ ro~airi· ~~i~~ip~Ífu~rit~. :enc~rré~~d~~~ •6~:cihamail~s~ :·;~\ · .·· ·, . 
: "~ro:vJsoriqs~· •. Oll .• ~e.jam:.os· óffioiaes ~:jíracas ;dos;:~or,Po's/aç..;.: : · ··:, .. : · · ·:· 
1 d1dos .0:-BrJg!lda. M1.h~ar ·~o Estado, durante :a ,re:VQ!ucão, ,e ,Que . ; · · .';:: · -.. · 
.' ::.n;ãD·.ror.am amda·,dissolvJdos ... · A"sua ·manutenção está' custando>·. . . :· . 
. aCJ Es.tallo:·tÇJd_~s as·:r~servas. ~o.'''J.l,hesOI,tro :··,Em:· qu·a.tro·; me~es/ ,: .. ~··:·.':c·; · · · 
: .. dE, 8 {!e ,re,ve~e1ro a• 2i': de maw,; .o Govern:o·:abrm .tres,.credttO$.' .... : ,.'· ; •· 
·1:-de .. tres·.m·tl .çontos, ·.cacja :um,.'para a·.'".mànutencão :da: .. 'ordetri•~· : ·:" ·. ·: 

·PO) plena.·,paz.l Taes decretos. traze~·, ·anlata.s;de~-s':de'· fevê-<··;-:·· . ': 
reuro; .26 de· marco. e ·21:de .maiO, .(docume'nto:n'- 60)'.;· .... ·1 I· .. ;..-. '. •. • · • • 

·: :·. ~;··A· n~anutenção· da órde~;;··.re~erid~:;/}il(i'decreto~>.'é · ~m':·.> ": ..... -~ 
·,:. st::mples. euphemismo, .. pernostiCo;. s1 assim ;Podemo~· dizer ... ··os~· .. ,· . ., .. :/· 
: :-:4j:Jrov~sorio~, .te~m···;~or:· ni~ssã!), ·tinip~;.•,·eín_: · ~àr:dil.dei .)~rt4r-:<:· :~::· . ·.·· ~ 
;:liar. a,.orde~.: ·~ão,, ~a. q~fml ~lit;~,o; saq>a, .. no.·RJO:.~rand.e;, J\aros:. r. • . , . ·• :· .- , 
.I,:SBJ'!i(), •.os'·ll..onthctos, ... am.eacasi .. pei•seg~ICliesi .. vJ.olencias ~ qulf.nllo. ·:~·:, ..... ,: ..•. , .;

1 
' 

:ll•~t.arn .. ~e ··pr~vocac~Y,dessrur ',praças,. qu~.:· .,~epdo ·::Y.indo ·.da. : :::· , < • _,; · 
,8Iorra. 'com· .. o .... sangue. em ·,fogo,' procuram;.saclar:'~na: paz ·,os· ... ':.,·: ··.' '.· .... 
1i~tincto( qu11 não .. :ti.vera.m: :tal'Y,!ez .~ense.to···''de' ::aàtisfazer.)du~··: ,-; · .. .. : / , 
: i'a::rtte.~ a réyoluélia ·(salv() pO'úllM;1'exoepÇÕes:'',bónrosas).;'';·Es~ ·' ·'; ·: '·: .: , 
. !.hi:l!t.os:·.em . c·ontingehtes pelos muriicipiqs ·:antes; ·durante''e···de':"·. · :-. ': . :. ·. · . ·: 
·~~]~·:da,.:·eleicão,·a~ .·sllas''.ti:op~l.ias::~. ,cr!lhe~~~côn9f:ituemi·~uma' -:::. ;.:~:~, :: · ·'. " 
, ~~~a :escura que;· .osê•bras_il~tr,os' .naq po·q~~IJ.o,J~~Ixar:• de:Jêr , · ·· '' .. ··.·... . 
.·eurn mosu!l. D1.n:. a •·qla;::'!t:.~mprensa ';:~S~J?'II!8;;·119ui :mesmo;; ,, ·: · .. ,; 
r:ID:s1boletlns · telegraphJços;· as ·racanbas. desses: ,mlhclanos,·:oal.,: . ·· .. · · ··· i ·, . 
. ~~Jndos álnda lioje em mais' de:·cincó:mil:· (atóra a'Jirigada ef.;. :c· .. · .. · · ·.·. 
:.~rc"tiVaJ .. ;·:.,.:···' ·· ... ·:· ·" :··. · ....... ·::: :,..,.,. :·.:. ·. · ... ~~. :i .. ~:-~·,,·~:·-·~> .. l,· ·~· : .. .- ..... · ·;·:.·.~ _\ ...... ; ., .. · 
"I;.;·,: . •,'.·, •. _ ."'". , · .•·::".: : ~."·:~-. :· ,r •. ·.•· .... :·: .'' -~.: -~:-- :~.':··:::'<· :' ,_., . ·-.· '',, :..,"•·· :!:~. :_: ;.: ··. ;. , : ·: ... '\, .-:-:"<·:·.,:' .. ~ .' :.',. :' . , 

,:_:·.····· Aln;ifa•ha,'tres. dlrui,.··:·A:N~ú~:. t~Ôuxe.· o· ses1Üiite·déspacho:' .. 
";".' . -1 ~' .··: • :. ::.,; < '.: '' ., . •, :' -_.,,., :" .. '; >· · ... '1: : •. '.:· .• .-·.··- • . :·, :~.: • ...... ···:r ... _ ..... '. j:"' .• : •• ::.· 1: .. :;_ ·.· ·., ' ... i.·, ~:· :; '~. .. .. · ~ ', ~ 
:-'. '.«Um. prÓvisorio. gil,úçho mó.ta,.~m' São .IAllz,. um ·clarim. do 
lj:;xerclto' -;-:. As providencia:s dos cpmiX\,andante,s dQ!! dou~ ~JOl· 
'· ' ' . .· - ' ··, 

' \ 

' ' 

.' · . .. : 
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--·. , .dados, para evitar 'perturbação da 'ord~in: na cidade. - Porto 
· . _ Alegre,· 16 (ServiÇo: especial· de A Noite) ;..:.:, Communicações 
: · ,vindas., de São, Luiz dizem que O soldado Apparicio Moura; do -.. 
. . esquadlrão• provisori(J dali, matou a tiros de revólver . o ola- · 

rim: "Virgjlio:·Silva; do· 3~ regimento de cavaHaria, do Exer~· ·: ... ·. · 
· .cito.• O capitão Pedro Pacheco; commandànte ido esquadrão, · · • · ··-··.··~ 
.st~bendó do· occorrido; foi 'á casa do capit!io ·Arthur Vieira .. 

. ·Guimarã~s! qu.e ~a~ia. assumido ·o. _comman~o tlb; 3•, afi~ de ., ,, : 
. · -dar"lbe" smenouF_do .facto- e :combmar -medHias necessar1as _a · : .:, 

· . evlt'ar i'l'erturbacões da~·ordeín, :v:istó as pracas' :do regimento ·. . . · :·· · ', 

· • ~ ~~:-aÕ~~~:~~~à:~~:sJ~~~k:s:~s~~~~ades i~teri~~ :d~t~~~: · .. · ·, ·' .~.u: 
_ · · •'minàrâit), (JU~: .. seus·· i!plda40s se- r~c()lbes~em· aos '·'q1Jarteis .ré- · ... · .. \:·'; 
... -_ .• S!l~ritfvos,:.' espera11dp~sei' assim;,; que. nada\de a~l)rlll61. se: .v e- .. · · __ - : · 
-.. : :rtftque:e;.que•o.JlO.SO; seJa.I'esolvido_ s<jmente p·ela :acc!io:·da JUS· . __ . . .·_. 

":-:_i·'·.Uo·a· :·,::~ .. -_.~ .. >··· .. _;_.:·/::-;· -~: __ : ·~)~·- ... "·: :._.~, :·• ·. ~~- ... · -~-~- . .... :: ,· · · .. ·· ·.:· · .. : > ... _ .... : .(· .. ·..:- -~·:·.- ~- -; .. ~ ·!: ;':,. . · · •. : .. · . .': ·· · :· -· .. ·.··. ~.' :1: 
: :.i;,.; :~,i\,~~~· <:das ,pe~sçgu'icºe~ .de q~e · ío.rain · ericar,r~gados, ·<já , .:· ·., ' : . .:·,, 

. ''PO!' 'v1n~anca; Já ··pa~a:·. dJfftculta,r o: al,st~men~o. e.p .suffrag!O, , · ·: ·. :.:· , ·' 
·. . . .foi'"lhes•.c·onriado outro: papel, •. para o d1a do .·pleJto; Deu-:-se. .· • 
' . ''' baixa•; ~in:laf.~n~e a;.· v~lrim~os.· cp!}tingent~s, :dép~is. •de' 'se . ,''?s '• ' · ... ·' '.·' '' .'· ::: 
.· : ... :h)1ver: gua.hf1cadq: e.letoore,s, Pwr:a .vota!em ~t:n d1V~rsos !DUnJ:- ·: . · · ''' ·· 

.· ··. ·· ~Oipios; coiW> o. •ftzeram, .: sendo nnmedmtamente re-engaJados 1. · .. · , . . , :: 
.· ·• .. :,:Ent~()''éit,jldos;.em::va,r,l,os,1.trechos de~t~ :· contastac!io," · ~iiitos · , ,,,, 

', . ~\prótestos. a· respeito; .ém•:a gtms muntOlp!OS.'.:." .. c .. .'. · .. ·· ... ·.·... ::: . • ·:. , •• ,, 

. · •·· ·.··~· ?iiiikf~~.~~~~~~~~§.;s~f~~~r:~a~~c~ã~i1~i~~·: ~~~~~~~~a~t ·· : . • .• .· 
"teficlio:'dos senhores Sénàdores." ... :De resf!o;· é "'tão. dolorosa · a. ,. , 
.riârrativil.: ch•cuwtailciada:.dQs··· cl'imes: :diarios . que•. no.· ,Rio .... · ·.• ... ' · '··· · .. 
. ;Grandé;.actual':~e }l<erpretam; em. nome ·da·.:~ârdem:.. doiCcbons · ···. .· , , : 

' '. • :priricipici.s republic'àilos~; e elles:estlió,~tambêin já• tãô .. conheCi.;.. ; . . 
' .. · ..••. :do~:.::·por:desgráca, ·que·melbor··será·sblicitarmos,'apena.s.á. n-·' ' ·.• 
.. ; •.. ~ii~~e;;JlRmlll!~sãq·qri~ .d~.it~,.os .pibos 'aq~· Mcumentos·;qiJe in:-···. : .... , · .·· ..• , .. 

•• · , · :·.eJuun.os.>De'.um · delles; ·com tudo; queremos ·tran:screver· o :tre- . ' . 
. · ·. .:;'chp·:~ê~ip.teJ. qqe .~esmalta•:~ :rigol:':· p' papel~: dos (poovfsorios•, · .' . . . ,::: 
· · .... · .. ~e~ de:c·omo-:o·: comp~ehende,.a .s1mphc1dade de um dos,seus com~ · , ·· ·.. ., \' 
· : ·, mandantes:: E~· inacreditavel: . , . · :' ..... ;: ; <, . , : . : : . 
. ... ~-- :.-;._;·,:.-.;~.:: :.: ;?;. ~~· :~·-;·:;::_.;.':~.>_·,::< t:·::: .: ,- -.:_., .. ~ >:·: ·;::_:· '; :;·. ·:, : .:<t'• -.: .: ::_. ,: ·, .·.\ ',_. ~- ' .: ·. ,', ,: . _::.~:~.-:~··:;:: _~:·.:'.-.: _: ·:·:.-. ' •' . < ,:'. _·."' -.. ~ . . ' '.' .. 

· ·· .·• .. ·. :: ,,:- .<Pre:vinci';ás .:Pracas (leste .. corpo,· de.·servico· de .pólieiamen.:. ' . . ·: 
· :. 'fl?,'.'~~sta.?.~!~a(le.~ qu~; f~~.!'m·.'~.e~gilsav~is e stl'rão :~V:el,'aJ!l~nté \ ·... · · · ''· :. 

·. ·.•. • :~ ~~~!SM~s.~f:Jllall~O(J!.~ .,e~~~lll91!> JI!B.sa, .funcciio, c ~~IIcar~!Il. · .. · ···.: :' ·~ .. ft 
. ,,', .guelll;, que~i;que:' seJa·, .,se~: lllotrv:o, ,;·p.Iena.~n~e. justM:icado, . ,e , ... · ., \;\ 

_: ,Jsto:·IJllesmo<em caso ·:m'\ltto: extraordmarJo ;:. (Documento nu• .. · · .: :. , . i' i 
::.,: -t.ni'erP·-~·6t}:~·:r:~-~. \_::-:::-.·.:~:_ .. _~,. . : '~: ··_ .. ·::· ::.-: .. 1~:.~>- ··_.:. :; ;' -~ ~:·:·,:.:.: ·· .... _' ~- .. · ... !.·- :;::--·i·.- . .-.:_, > .< ::· , !:· .. ·._. ... : .. ·.·._·_ · -". · ,_·_ :·: > :·:r.-;rr: '< •.:·:·/ Fót.espéoiahi:iente' :i!:ô'~ .2•';diàtl'ioto eleitaral; 'onde,:<iriais 'se .·. ·. ··. · . ·: .. :. \ii: 

' ·. ,,: ··aooentuaram·•âs··peraeguições ·licis ~·provisoi'ios.e'e seus :emulos~."· · · : : .. ··:c··~: 
._ • .. ;-::'PO:rà:-as.: relatmr,·:·:reportamo:-nos •ás- consideracões da·,con- .'· '. · · ,·:·.; 

· ·· .:testaolio'.'quê<acàlla. de :apreáentár. á :. Camara' o·.oaildidato: · ·sr~·. · · ·· .. · >. · ii 
'" Dr·F:Arthul' ··ca'etanoo; 11esidente' 'no·<mesmo districto .... · . ', ; · .. : .. · ,.,:: .. :; 

, _ .''c'<: ~:cSobr13 o .2•. dis~icto!': Ó' · goyerno • rio~grarideriso '.;esten.:. ' ·.·. ·. ·' ·; '.:; 
deu, ·de··preferenc1a; a .sua·mnnopJa··compressora. Todo•·o. ter~ .. ·. ·· •.. , .... : 

. '1'itorio' do·'districto foi· mil.itarmente' oooupado. · Das brigadaS · ·:c 
, ', ;pr_ov!sorjas,;~as;·tres:f~mosas foram 'alli'distribuidas ... :Na fron- .··, , ·.•:,,,~ 
. · · tetra, ... a. brtg8da· .. do .. oéste, ·comm:andact~r· pelo .coronel· Dr; Jos6 · . 
·. :' )A'ntonio',Flores ~da·Cunha: ·Dessa .milioia .fez parte, durante .a ,. ,, · :"·: ;> 

: J~~voJucão; .. ' o c·elebre caud1lhete · uruguayo Nepomuceno Sarai-:- · -, ·•··· 
.· va; · consp.uroador do splo nacl·onal o d.epredadQ · das fazendas · · · ·· ·· . , 
IIOSf.nOSS~ irm~os .• : · :: . _ ·· • . ' . ··· 

. ' ' '. . ' 

' .···' . 
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I . . . , -

.. , . !Na subida da serra, a .brigada do norte, com"mandada por 
Firmino' de Paula, cu.ia fama enche de terror a historia do. Rio 

· . 'Grande. · ·· · ·,. ·· · · · ·· · · 
.. -··, ~ · ·. · Na·. linha extrema, a brigada do · nordeste, .comiÍ1aiidada · · 

}lO_r Flrmino Paim Filho,. fanatico _ e.'iricondicional servidor da 
'ilitd '•' ' ' -_::eaura ...... __ , .· ....... ·•···-···•·.·. -.:.• 

_:.· -: Este coronel é. ap~ntado. como .respprisavel.~elo·massacre 
· ·· . de :1.. de -'novembro,. 1á v1sta .do mal'echal Setembrmo de Cai:Va;,: . . 
, . .. · .. ,lho; :<me. aoa~ava: d~ rec~ber .. d,o .. Povo de~ Pol'to-.Alegre, a·. mais .. •· ... • -· ··· 

.. ex~r:!lordl,narm mam~e~tação C.!Vlca.• Na .yespera da- chegada· do: , ·. · , . 
.. , .·· mm1~troda Guerra; .J~ s~;commentayam o~· prepar_ativos da.·. . : •. 

-o·:··· 'ehacma, ·:Um dos•part!darios dO.·;bo~glsmo/d!sse, ~em· rebuços· :' : • , 
:- -·. a.um dos,'chefes libe~tadores da.·caplta[: cOt]•senhores .vAo·re••::•--· · .,.,., · 
' -. ~eber com _flores o ·mmistro do· SI'. Althur ~rnardes; nós ·o .re- ··.' .. 

·; ····eeberemos·a balao' .. :. .· :' ·.· .. :' .. ·. ·. • ·- - ·. ,·. :· · ',. : 
,:,: ; •.. -Foi é sob a.dominaçãó' armada>d~ssaÜindadé sinistra; quê- ': 
· ·os•opposioionis~as do2• districto·conêorrerain lis urnas;<,.·." ·· )~ , 

' ' ' ' . Houve ri:mnicipios. em qúe; sem' exaggero algum, póde~SB· '····•· ' 
: ·• . affirmar, que cada opposicionista; para· dàr·-o sêu·. voto-;'.- teve;. ·'. 

·'. · . . ·de pular .por cima de·uma -bayoneta.-~, . ·.• · ··: .~.: · .. ·í:·,. ;:, · ·. · · ' 
i .. · · . -0~ .embaraços óppostos a qualificação .dos libe~tac;Iores,t'o~ ... 
:: .. l'llm_s!mplesmente•revoltantes:•F.:.;/ ,/ '-:.···'· ·r .. •:·<·-·> .; ''::~:. 

'·. :-··· : ·Para. es.Pa\harem:·o:~érror>os·"s~lÇado~ ,prpvisl)r,i~s; espa1,::·• . 
. : - .. deiravaill',dla~Iame~te, o!dadãos,,,paclflcos;~ .. JIIo,mun!clpio: de. · ·· " ,, 
'··· Santo':Angelo,: coloma ·Santa·Rosa;· foram surrados, em.:);loUcas. · --
.' -:;: :semànàs{vinte •_e 'oito.:opposic!ciriistas~· _:· i:.-.;.{ :y, :'. ·~:: . · ·'•.:;.:.--; · · .· -
· ·· ·:, : :.' : Pcir. todo'•. o 'Estad'o registravàm.:.se'/littentado.s dessa. mr-:. -' · > ·· 

. ·· ,:nelra.• Um•clamór ·publico··~~rguia-se em:toda•.a ·,parte contra··.· • 
' •. semelhantes' monstruosidades;: iQs'éommandarites .. desses:. eór-:' ' ·' ' 

pos·' provisorios ·foram,ienti12r' adiimoestados: pelo· commando ,_ · 
superior da Fol'Ca. Publica.í·'tJavia 'ordem de ·cessar· os espan..-" . ·. __ 

. ' camentos de. infelizes·colono's e .. t1anipciilio8Jncrmes;.' '' ' ' (.:.;; / :::, '· 
·· ·· •· •-•. · uni'dos'.·óomínàndantes ·'.dé.,proyisorios; :o :'coróíleL Alfredo -· <:- .' ·. 

· .. ·. · · :· ·Nunes Garcia; tratoü..· dei' facto ··êm!ôrdem do dia: e . determinou·.: ; . .-;: •-· · . 
, ' ::·:· _que só.se efleóttiassem:e'spancameiltos•eni casos espeolaesl,:~.' t-t :- .· . : . ' 
'~-·: ...•. _· · · .Junto :a seguir.:_uni recorte•~do· jornal. Co~eió do :suz com' tf>.'; ' , . 
•.· ·· .. ·. ::,treoho·da:ordem··.'do.dia··referida:'••·::-:-.,· .... ·.,·.·-·:·.: .;.':':·:'"'·"?;-,.:: .. ;.· .. · ·; '· 
~:-. -· :·-:_· ~ ' · :· : :;. .. : ':·:··:. ~-. :·· ::· _:' ·· ,--~- _1.: • . .-~~.:-: :~::_· -,; :-_~·:: ... \:_·,. •• -Jj,:i;_::~<-. ··;·: ..... -·_/. -~·;\··:~ .; :_--~_~:-:·· ~:\, ::.":'~_':.);~: _ .:._·_ . : ; . ...: ;:·-~-/ J-~ -;_;,r .. :-;~/:::··\~· .. < ·.:· : ·.:~' ... , ~:: · ~ . · 
:i. . , , . :i· «Previno· as prâç11S:.''deàt8 'corpo;: ~mesmo :eni -pcillóla~énto: ;:·.:c : • 

· •...... ·.·', .. ·Iia.,cidade.qué··.ficam .. ·eiPressaménte:~ prohibidas · ê ..•. serllo. :•puni~--"~··· .·' : .·· 
. <·;> :: das ·se·· fize~em:qualqÜer :'espancàmerito;.·sem·•motiyo_;.jústtt'ica:':'· _ ·., ··.-· 
> C-: do, isto mesmo, 'erii. 1 óa:soS"lllUito<extraot'dinarióS.~~.:>: ,.; '"::.::·',c'>;•: .. · , .... ·· 
, : · .· .•. · .. · .. Na' cidade .d6':Passo Fundo,•. em _plen11.:·câlnparihá eleito_~r;,. ·. . : .• •· 

·foi ·àssaltado. o ~edifício' O'nde' funcclona. a ·Ailiança Libertado~~ '::·-r-<. : : 
.:. _::>.: ' . contíguo 'á Iiiin!l~·r.~s.iile_nc~n::. · .. ' .••. :••::.;.: i ;:~·.{ :. ; ·.: ,;,·,,;;;,-':· ·/ .... ·,: •. 

·,_· V\'., ' .. : ··<•.· Sessenta·: soldDdos provisorlo~,· armados, .de;.mauser;. ás.22.·· ./ , -. · 
· • · '· ' )ió~a:s; ·sob o' pretextO: di( c'á.pturar · al'riià!Penlo :;adquirido' pel~s.. ~~ <, · .· 

libi.-lrta'dóres,: vare~ aram. ;o:.,~~ificio;_ tendo .. ~ anú,Js~-felto suc.ce.~~~. ·. > .· 

1 
~, vaBé descargas, ·que•:prostaram :gravemente·.ferldo.um•,moço .·:en- .. , -

· · carregado do sel'V'içoeleitó~V . :: ~··• -·, . ·• > • . • -, •.• :.·, ._ • 
-: "'··· · • ..... --As paredes' do predió. ~de -_mlnha:·r~.sidenclo. ficar!J-m· mar~a~: · 

·• .. ·das_·. de .bala: ,o· boletfm;~.qu~ Íl,Ubliqq_~i -n~ .·dia se~.I~te; a~}m :~. 
·d·esoreva.o .. attentado·:····~·~·.·.-.·· .. ·.· >.·<·.· ... ·· . .-·, "~ .·.·· .. ~.: .. ·· ·.·:I: - ·-· 

·.·.- .. cO :~~al~.á :Alli~~ç~ :LiberLadd~~ ~ P~s~Ó FunÚ ~s~isuu;• .· 
. hontem1 ào mais innommavel attentado pohtioO, que serla,da-
. do suppor •• . · · . . · ' . . . _ . . · · . , · . ·. " .. · ... ·. 

/'I --
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:· (>·Dr. Nioolau·vergueiro, cu,ia ~ttitude tqle:Õ.nte nos dias . 
da' revolução é por .todos reDonhec1da, perm1ttm um assalto 
aci edifioio onde funcciona a Alliança Libertadora · com ·o 
proposito ·deliberado. de assassinar adve.rsarios ·seus.' .. 

- : Em ·.obra recente,· um grande · scientis.ta contemporaneo 
.lraoa! ·a J.ÍSYtlhologia dos fracos, que s-e hmnanizam na. hora . do 
perigo e, passado e~ te; tornam~se · capazes ,de.· todas às atroei~ . 
dades·; . ·· . . · . . . · · . . · 
. ·,: :-•S •. s·., me'dicp de.l'ecommendaveis. sentimentós, nascido· 
nesta terra, para cuja grandeza. todos oollaboramos, não .ha de 

. permlttir · que · lhe· attribuam . a psychologla · d!)s · eovardés, . ....:.. 
msuflando, Ciladas. çontra.-.a vida dos adversarws qu'e· depuze-: 
ram as armas, .confiante&. na palavra. de honra· de dous ·Gover-

·nos,.solemnementeempenhada;-:. ·,,/,·::• .. : :··.···>, ,· <.•: · 
.·, : ·~ .O .f!lcto de hontém, you-descrevel-(! eni poucas• linhas, para 
eer.rapidamente conhecido de todo o R1o •Grande do·Sul: ·. · :'. · 

: .~': '' '·'\ ' ' ,' ' '•: .'' :' • ·, : ' ' , ' i I, , , , L. • 

·•·.·. ·;~ 'Seriam dez horas, quando dous soldados da 'Brigada, far
dados, procuraram~me na AlliBJlça, ·Libertadora, . e pediram 
par~';lne. }alar r~servadamente •. ', Atten'di ·.e.·· ouvi• . d~ am~o~ · o 
deseJO de .abandonar a:.foroa-.estadoal;· refermdo · ca'Bt1gos· 1D,Jus"' 
13merite·· soffridos .•. Não .. queriam .. que :im·· tomasse· providencia 

. ·.alguma, . ·emquanto P,Brmanecess.em na \cidade •. ·:DiSseram-me: 

. que:,seS!Ji&m .. -inç_ogmt~:para Rio •Par!fo e . .lá.'se:·ap~e~entariam· 
· á guarmeio federal, pms eram reservJ&tas do Ex8fe1to. ·· · · · 
· ' . .- .. Pará cumprimento··dessa resoluelio; .pEM,Iiam~me que 'lhes 

· · di!sse; algum, recurso· e · .. uma. carta a quall1Uer: pessoa:.que, no . 
. ·Rió··Pardo,'·pu~esse encaminhal:..ps. ,,,:.: .. : ... .. ·: ···' • ', ·.·.· · <-.·· 

. ·:·- · ... ·'Pron'lettiattendel-os; sem·nem"siquer·tomar·o n:ome dos· . 
· meus intet•locutores. :.Sabemt•os:: que. privam na minha··~.inti..o · · 
. midad~ que ·nunca me·neguei ·a sezyir, no··que •está! ao •meu al~> 
Qance • · · · '- ·· · · ·.. · . · · · .. ··· · ·• . · · · · · 

.· ._commuiiiquel ,t'm· seguida, .,ao:meu prezádo :am'lgp_ Pedro .. 
~E8taeio; o que, acãbava•de se•passar,e'encarregue!'"-o· da entre-" .·. 

· . ga·, dá • carta; • que. escrevi. :imme'diatamente; e· :do ,·fornecimento . 
dos recursos ;aos .. dous <soldados da 'milicia estadoàl•. · · · ' ·• '' 

: ·.: · .· ,· ... ,Á' ,noite,,.em palestra.eom lrineu Golilart;e' Napoleão Duar~ ·. · · 
, te; .• tratel.novamente·do.:assumJ)to e 'r.ecommendei a. Pedro~~Es-' · 
·. tacio que .at~endess~.:os •. solda!los.,:que era1n ·reserv1~tas e· nlio' 
.·queriam :mals:,servlr•ne&ta•.mdade. ·'· ·.. · ".· ·'!·. · ''·. •·' •· .,_ 

.. . : Rilgressandoá cnsa, pouoosiminutos.após,"ouvi-·forte'dêoo- · . 
: :naçi,o· e; em .. se~ida,_. uma· verdadeir.a de~!Jarga· de" armas de· . 
·guerra! ·Era. a, cilada. nefanda .• do·.adversario, que se··.con&um-·' . 
mavaM~.:. ·'·.,-.':,;>··~:.': • :• I ,;•'•::•.:,:•·:.~ >.":•:(>.! '~'I '•,u>::<:.-,,.:":;.,;.;IIÕj'; ~-·,",'."(< :: ,:~·--" ' 

. :; .. :.o,·:·Jiretex. toda. c. OIJlP. ra •de ,armas nem sique. r pr.ima p. ela. · . 
orlgmalidade •. ,,. , ....... ., .. ·.··:,.,,. · ......... ·· .,,, ,., .. , .. ,_, . ....... :····· 
· ·: , Pedro .Estaéio, inn6Mnte,. di? inteira boa fé, deu o peito 

. á · bli.la, ]ustamen!.e. na .hríra: -em, Q!Je. meus. in:imig9s ·julgavam 
. · apanhar-me~ g~1to, para o~.assassmio.l . · , .• .. . ... ,._- • .:: 
'. ·. · '·O sltunmomRmo de, Passo,· Fundo, sob 11 d1recção. do. Dr •. 

· . Niórilau:·Vergueil'O, no• dia do.encerramerito ;dos trabalhos, de , 
qualificacãó eleitoral, banhou .as·. mãos ·no •sangue advel,'s!iríol.· · 
.· ·. Nilo afasto de mim as .responsabilidades da. revolucão. de' 

. 23 · antes as reivindico com •orgulho ~ • Fui, · entretàn~o; peln' paz . 
~o' sou hoje sinceramentà.oontrario·ao appàllo'.'áq armas: · · ·· 
· • , . Dirijo'"me; neste instante, 'e&pecialmente,' ao· .chefe àdver

,. sario· que.tem. assento.•comm1go na·mesma 'Camara• dos 'Repre-
~Jentantes ·do· Rio ~rande.. · · . · · · · · · ·' 

. S. - Vol. ,JU '5 

,.·. 

.. ~ .. 
' '•.:~·:: •. ~·1 

. ·:· 
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Os. attentados á. 'vida,· como. o de. h ontem, levado a effefto. 
C!lm selvagem perversidade, não .se .p~mittem mais em· so.:. 
c1edade alguma;. · · ·: · ·· · . . : ·. ·. ·. , . . ·; · . 

· ' ·· . E'. S. S. o unicõ. re&ponaavel pelo. que se está pa.isando. 

' . - . . ' . 

Sem .o seu ;consentimento . não se assaltaria; um .. predio ,imme-
. · .. diato::lo da' 1minba.residencià; a altas.boras da n~ite, alar!Jlan- .. 
. do-se uma· familia; uma .casa chilia de :cdariças, com descargas 

. .. de armas·drfguerrá. · .. ·. ·. · · ·· ·' .·· · .. : . · · · · .,. ·. · 
. , · M~ite o Dr •. Nicolau V.ergllelro •. Est.àitios nas vespàras do 

·. f-~~~~~/.~~~~~;.:; ci;::(: .. \ , .• :.}·.,..;., :::;·.·,,, : / ... ·;;: ·.~· ' •.~>:~:: .. ;;~::.:~~· 
.• ; : ,E~;facil'imaginar.:a impressão. causada por semelhante bar"' 
barismo,, sobre: o,.eleitorado·•da'•opposieli·o:,:·. :· . . · · .. ·: · · .: / 

·: · ·A par da acoão . .'da ··policia, com,todos··os ·odios· proprios ·de .. :. 
· · indi:viduos, arrebanhados nas ·classesrbalxa's da .sociedade; ·1 sem · .... 

'' · · · ,disciplina .militar,· e~que·,vinham com· as· paixões· e:ferooidadell · · 
da luta ármada, tinhamos ainda contra nós a magistratura par~ . ' 
· :Lid~ril\~: , .. ~·- ·_, :· .. , ... ·;' --.-.:·. -~· ·-·~ < .. :-;"·: . __ ;· :•:~ .:.''·· t,.~·.: j·.:,, .. \:.·· .. ,'.~.:_.:;· .. ~..--.. _:.·::_.: :·.· -::·_·-·,. :-~> ·::-~ -,. __ ·> · 
·.· .:· .•. : Em• is:. Boda,) .. ; o ,ausiament<( foi: feito·,··· ... clandestinamente; ··· 

.. .coiU'oJ,'me se ·vtt •do·relatorlo do>delegado.-féderal/apreseiltado: . 
. ' ao:~X:Qcurador;,geral da: &publica •. ~arra ·esse· ·doolimentó' :que · · 

, . ·. ·o. •.Clldadio Dionysio·.Pereira .da. Silva; r·em viagem :parr .. a·'cam::.•; . .. .• · 
. , ,. Jl!l-nha :dQ,,X!lUnioipio;: encontrotl• na· estrada to •juiz ·e·' o. éscrivllo;' : , 
· · ,: e, '·nessa· oooasião~· , ,e nesse ••: inesino · local."' :.t.oi ;•por.; eUes· alia~: · : . 

tido!··:;,:~·:·(_~.:._"·.)_>_·-~ . · <:.,_···~· .... ·. ·'-·:_!· :·· ::)·.:.:-.L"··, ... _:··_:· .. :·.:·->::·:·'.!:·;:-··;;.~:._:·:.,;;,~~-·.c.•-?~:::. 1:.:. : 

,. , ·o juiz:dP.ssà.:eomarca,'Dr;·:Cesar .Diás, eiotirsioriava.:pelri, · · ...... . 
.. municipiOt· alistando· os· partidarios. do: Governo, ·sem·· designa.~·.· . 
olio de audiencias, ·ao. passo que fugia .dos .al_is~doa: oppostoio-' ,._. 
nista_!11,que 9 .proouravam;na.:cidade.:." ····'"·''···•·"'''~· ., ~ ... ·::•_. .•. :-.,· .. ,;:. , .. ·: 
: . .. :.; , ::Mais: de. d~entos liper.~ore~, flcíáram·: ·~ola •···· os : papei( 
prom,ptos .e.· nilo ,conseguiram • 1nsorever-se: .. dev1do, ás .manobra9 · · 

· ... desse juiz. ·-::,·:.·,•:.:> · ::' . .:: .. , ·. ,· .. , ··' :• · .. ' .. •··.,-.•.• · . ·.·:. ·· :• ':··.::>:~;;.:'•, ". 

. . . : • ,O· alistamento· da . V.accaria ... consUtue. ;um .. escandalo••:.sem . · : 
. · nome.:,I\Jais,de ·mil:'individuos foram .. incluidos!,pelo~ ·situaciõ.::.·:.: : · . · 
.· · ni!t.así, se!Jl preenchimento' das: formaliiil~des _legaes, 7·Na •lel•·:dôi ."' · . ; . 
· ·• . croamerito muilioipal.existe.UÍJl dispoàitivo ... (art•· 20iil·6•)', ei•·· · ·. · ..... 

fabelecendo .. um •·imposto ~Jer. capita~·para . tódos l'OS nabltantes- · .~ 
inàiores ,de 2t ai:~noa·,. E' :um· imposto· inoonstltuoiona'F!e, oiilo- i . · 

·· siasimo,·.pois reoahe,--directamen~e.Jsobre ·a··,pessoa-:physica;. ·~ ; 
·•·· ··•.· •. ·. manada humana· é aUi rigorosamente :lotada:;.:. como··: si i se: .tra• 

·· · ].esae da· ·semovente&''.•r · · .,.;, :, . , ···· ·'· . · ·. ··-::- ·: ;·-::· .· '·•i::•·•""''''·'··:··:v., , .. : . 
. ·.··. ·. . ;, i '·:!>ola bem; com,.~Óiosaá·:cériidõ~~ .d.ess~·':lm)iosÍil,:tômeci~ :' -. : . 

·· 'das pelo::th'esoureiro',:da·municipalidaile;;alistaram;;se~ àstran-...·. · : · . 
. .. ... ·. seirbs,:menores; :soldado.a de .polioia;.eto.<(documento n•;)~·t ' ·., i.· . ·· · ·· . 

. ·.·· .......• :."A c~rUdlio pl'oy!"v~:· â· i:Jiaiorida~~'oivil;• P~}s.o @)i·o~ti! .•. e~~~- ·· ·:. · .. ·· . ·. 
• .· · para. os varões de ma1a. de 2t ·anno~: pro~ax~:!l ... ren~a.•.e.:.pro·, . . · 

1 ,vava·.a··residenci&,lporque a·lotacilo ···era ':·:eJ;olusl~ente.;dos . .'· ... 
munioipesl:E·o· .i,uiz 'de oomr&roa, Dr~ LUiZ' .ae~:Freitas· e·;castro;: ·, 
acceitou essa prova·e assim' dupli~oji.a 'torça elei.toral do,bor~. · 
gismo naqueUe desgraçado municipio. AUi,Jmper!a, como· ohei'o: . 

.. . . · ·. &bsoluto, ·o ·coronel Firminof :Paim ~Ji'jl~o,, que·· é .. Lycurgo . dessi .. ···. 
admiravellegislaolió; ·' ~:: ·· :'-'-.: -);:':;:.;;, .. :. · <:: · ... ·.< · · : .. · ·· · 

· . . · ' .. Ein ·Alegrete; a parcialidade do j liiz :Privou· a opposlollo d:t •. · 
bentenasdeeleitores;;:·-·~ ;,,;,; . :,.:;;;,: ... ~·.· ·'' .·· .. , .. : •.. :1.· . 

:::Em ·s~',Francirico:de.Ailsis, de ,tresentos e·· ditimta e•.sete· . 
eleitOres inscriptos,·a opposiclio .só. conseguiu· titulos para qua• .. 

·· ~onta ~ s.~i§ · (docu~~ntq '!I: .) . , ' _ :. ~ ... : ... : . .. : ~;· :.:.~.::.J · 

/ ' 
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. . Em·Quarahy, o· mesmo juiz chegou a abandonar a audien
cia, quando viu .q~o .a OPP9.sicão Ja .fazer· · um. grande' alista
mento. O facto foL.denuncmdo'.ern·.tf'legrammas ao Sr. Presi-
oente da Republica. o'ao,:Sr.; .ministN da Justiça.·.· • . . 

• Esse juiz, ·que e.m Ale~rete, ·Quarahy ·e ·s~ Francisco de 
Assis, .préjudicou a~opposicão·em corca dc·mu eleitores é o 
Dr~ ,Lahfl'O ,Gu~rra .• · cimh~~~ do ~andid1it~ contestado, Dr.' Josl:l 
Antonio Flores da. Cunha. · ... , '· . , ·. . . ,. . ; .· . . .• 

..... ·. Em Santa Maria; oojtiiz da c~tnarca; Dr. AlvarorLeal, pro-
. telou.· a ·extracção. •das ·:segundas y.1as .de . tH.ulos de .. eleitores·. op
posicionistas, · ~11!' ·numero .:d_e ;d~~entos,. ljuc .ficaram priva~os 
de. votar.·· .No; d1a da .o!ciçao .Jo1. lavrado·. protesto;·.mstru~do 
com· os :proprws requerimentos ·•dos 'prejudicados;:.'· E' fac li a 
douta;: Co~missão verificar., pois eis, documentos .estão appen.:. . 
sos aoUvro da;-t• secção daquella cidade; • · : . : . · · · .• · ·· 

. : Ein •Santiago ~do •.Boqueiríio,. ÓS"Ópposicionistàs. não' conse- .· 

. , . , I . ;, :· .:.·. 
' ... 

I '.c, 
'. ' 

..... 

···. ' 'i .. 

guiram · au'diencias ••para· ·alistamento. · · · :· · · ;. • .. ·. · 
:. o Governo)! o Est"ado, tendo :ao seu serviço juizes de tal 

categoria,;·organlzou· as· ·mesas· ele:toraes com·: unanimidade de 

' :-:·.' 

· oorreligionarios' seus;.:am· ;9i.Jasi::todo~;~os munlclpios do •2• dia- .. 
trio to;.: Em. Passo ·Fundo;: os. :esorlvlies · negaram.:se perempto- . . · · 
r lamente .. : a, rooQnheceJ.',. asr· f1rmas. · dos eleitoré·s · ·ópposicio;.. · 
nlstas;: que• subscrev.iam<as•·Jistas :c! e indicações . de 'mesarios •.. 
Os doc1,1montos c foram ·;remettidos · aó : S~; ~roc~rado( da ·Repu
blica;,.em·.Porto.•Aiegre;.~ · .... :- · · .: ' ·· .. ·· .. ·. · .• .. ,. . · •o.. , · 

' . ·' · ·~Entre . :as: · .. 'monstru.osldiij99;''. :que · negrjranl'-' o . pleit.o):l.o 
2• distrlcto,.o. munlcipio.de. ·PalmeirO: .orrerece. o· quaCiro ·mais 
i~pressionante; .·T_oda ·:a· 'imprônsa ·do. Estado; ·as ··tul•has ·. do· 
R1o e S.' P~ulo .Já descreveram,;Q ·que e se ·tem. :passado na
qucUe· pedaço,:.u~!eliz;.da terra ,brasil,eira;·. .·· .. '' . '. · . : '· . • . · 

. ' . 

' .·. ·• O·protesto'-~ontrá a :validai:ie.das ·pseudas. eloiQões 'qu(alli ' 
se .realizaram ·nao· ~ot•·Jav.rado'pelos. fiscaes: do~O:candld11tos op- . 
posiclonlstas,, mas :pelo· delegado: federaL do -alisla.mento, ·e;n. 
nome do Governo 'da. Rrpublica· (documento .n; ,. ·) •. :.. .. . · . . 

.,, ,, ' 

. . 
'· 

.. 

,.·:. 
'. 

· ... ·. 

. .. 
.. ·: As.elefoõos''de.i3·dé.imlti2·:roratri''!li'OOOdldas em' virtude . 
de um··pacto;•.e/nà :paJméi;t'a,•ünia"das partes'transgrodiu ···o·· 
tratado;csliêr•ificarido'n''outra: cm, todos 'ososcus direitos.··'·.·· .. ' ' ' ·~ .. ' .l. ,, • 

· .:···. · .A:·Uniõo~·era TIO:dora 'qa éicecuçtío · dd :pacto, e a" ella poi~ •. ·. · . 
cabia. o;·:protcsto;;'pãra: resalvà dos direitos da parte' total:O .. 

tI. 'd'''" .. , ... , ··' '.' .. '.' ·. '" men e>,: e~s. a:::,::·.~~~ .. ;~·~:.; .. < · .. ·.'.: · ~; .' < .~···· ··:··<·'' :(.-:· ... : ··· ··.-- .,. · .·, · .;, ·, . . · · ·. · , · 
. .A opposiç§ocnii" consiigi.Jiú .. alll aHstar os ··seus .eorrellglo- · . 

narlos;·\sendo. ·que: da 'propria'. sala do· aúdicnilia 'd() juiz· de· ço- ·.· ·, · 
mal'ca. foi corrido· a: panas! os o· alistaridó AJpposicionlsta. Ger- . 
mano Grothe:··: Quatrocentos •a oitenta, o dous. aütos: eleitorae&. 
floriram preparado( ' na · · sdde: dll 'Alliança tibertádoL·a. (do-
cumento ·citado);····•' ·· ·. ·· .:'-'• · ..... · ·· ': .. ··· . .' .. : · · 

· .. ·conv.ém:.asll'ignalw' que~ !I' poderosa,. em numero, . a ·oppo:. < 
siçlio . ·. naqúelle ··. inunicipio." No·· Consel~o ·Municipal,· em, um · 
. total de sete. conselheiros,· só 'lo· te:ler~hsmo conseguiu .,_eleger . · . 
tres representantes; · .-:·.·, ., ,::·. · · · .'> · '.·'• .. · ·· ·. 

·. Na eleição. para :Presidente do .Estado, o ·Dr\:: Assis' Brasil· 
foi suffra:;ado. por mil c ·trr.sontos- elo i tores. · Quando reali-:-· 
zava a sun -propaganda, o. illuslre'<brasllelro teve alll umà re
cepção tão oxtraordinaria, que o' Dr. Souza Filho, então re
presentante de ·Pernambuco, se referiu a· olla, na Cnmara·, em 
urna .das suas eloquentisslmas perorp9õcs, · . ·.·. . · . · 

., , 

. ...... 
- .. ~·I 

,. .·· ... . ,·, 
' '•,· 

,o • 
. ,., 

·,' 

·'. 

· . 
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· .· .Poi~ !;111m. nessa. Palmeira. heroica, a·obra da· compressão 
. foi tão. nefanda;· quo a opposicão se . viu forcada a ab>andonar 
·. a:~ .urnas; . · . . ... · : . . ·. · ·. · · · ." . . · . · : · . c . , . . , · . 

· _; Nas vespcras da eleicão, o~.inarechal Seternbrino ·cie Car-
. . ·" valhn,.de ,quem se. solicitou. providencias :urgentes, telegraphou 

. a~nselltaf!dO que _Pr~curassern «q, .. del~g~do · .. · militar· capitão 
Lu1z Ma~tms. da .. S1lva,. que estava:::;habzhtado · a ·i providenciar.· 
a re"peito• (documento n... ).::. ·~··.· : · ... : . ' ' .·. .• . '' . ', · .. ·. 

· : . , !:.evado o • facto ao conhecimento .desse ·delegado; declàrou 
· ellc. não. dispor de Jorça ,para effeotivar garantias. •Esse: ofi'i;. 
cial,·que foL sempre um nilista: exaltado, ficou· em .. Pass_o 1\'Undo 
exclusivamente i para :votar .no sr, João::Vespucio. de. Abreu·ie 

. . :Silva;. de queni se• confessa.· admirador .• • Votou corno : ffscal: da 
• · .\ •· ·i• •. seccão :de Passo Fundo,: :o_.,que.faeilmente. se. verificará; E. 

i · assiín . ficóu â vontade, ··de . mãqs : ,.livresí · o · borgismo ... corri-
.·· · • .pressor·.,.,., ....... ·.·.:. ·:: .• .. · :'-:. · · ··.··.··.··· · .. , • . .- • .·:;.,, ........ · .\··, :: 

'"r. 
,''· .. 

-,::..· 

··,:.: 

._·,. 

· •. . -Palmeira. estava _toda occupadaJlelo s•<corpq:da ·Brigada . 
. .. do· Norte,, sob o commando do .coronel :Valzomiro Dutra. Es•, · 

.• , j coitas, ilQm armas .~e gu_erra, '·palmiíh&:varn o. município em 
· · todas ·as. direcções ... O ·numero ·de.· Ubertadore·s ' assassinados •. d· 
· ·. lllevà:do; :. Os ··perseguidos•.corriecaram••a emigrar .·para, Santa 
.. CaLharina, e;--alguns · foram. para ·a:,Republica':'Al18entiria .. ; · :-: · . 
.. . , .. ·· .. ·o. éidadão. João' Correia; qüe serviu como capitão' das for• · .. cas' revolucionarias, procurou a ~guarnição .federal •. eJ)ediu· gá•" . 

. ·· rantias: 0 capitão .Luiz 'Martins dà·.Sii:va, que·,seo'àchava::em . 
:paJmeira .... mandpu apresentai-o· ·á.'forca estadual, :onde:· ficou 
ôetido,.para· averiguações·" Poucos d~as a~ós correq_._o,boalo~uo· 

· . désapparP.cimenlo do: preso,· que (O! retirado. do quartel; .por 
.uma escolta'.de .provisorios,. e .. sumrnariamente. fuzilado-; A' fa-

>'·. mil ia do infeliz opposiéionista :veiu lt:cidade: .. em:. procura do, • 
. . seu-chefe.e.,até hoje·.•él~rna·-:pof:justfi;a· .. : '· :·.-··. : .... ;;;,. :·': .. 
. : :, , . o, padre .Ma~oeL. Gonçalyes, da :.colonia·:.:XIn~,· naquelle· 
·. ·. municipio,-.:Jol,mJseraveimente .assassmado_ por ·_um .•grupo . de 

· •: · · proviRoriosjdoêumento:n .... );' .. ·· ·: ::· · · .. · .i ••. ·. .. .> 
·. ·. · · .~: [)eante do .terrol',,n!o ,poude. haver .fiscalizacão no· pleito, 

·. ·nein"'o ·.eleitorado' opposicionista-teve ·garaJitias :para :votar •. ,·':. 
· .. , O. situacionismo". alistou clatidestin~llleiite. :: • •.: . •· · ;,. ,:, · 

· . •·Nullas -são ·as. elelc6es .no• rnunic~plo. de .. Palmeira,-. em 

.. •, 

; .... ..fácê.·do. ·disposto ,no arL ·,~i, ns; 4~ e. s·."~a.Jet·eleitor~r. vi~ . 
: · · · · .· • gente. o Governo obteve. a:hl L603.,votol!'.para :os>seus.:can~ 
• 'I .• ' ' ·• didatos côntra zero 1da opposiç!o~ (,l.Ji·~. •; :; .· ' , 
', ~( 

.. 

. ~ . ' 

.. · 

•: 
','' 

. · . "Nó. ·municiplo','de Santo. Angelo,.:·o borglmo,. com. mesas i 

.. iufàniines e:. ·illlpossibilitando a .. i'lticalizacão. conseguiu unant.:. 
·· ·:midade de .. v.olos 'ém· quasi ,todos os·:~lstriiltos ruràes;, Assim 

. tAmos; .'na· 6• .. seccão.:duzentOB'.'B .. :Vinte:::e~·tres VÓtOS âos:·can• ·. 
dll.latos do governo. .contra· nove. opposicionistàs: .:7•.'secc!o:: 
41 o cont.ra zero.· Esta seccãO ~funccionnu na:, séde da colonia. 
Slint:r1 ,Rosa;.Cmde ·foram espancados <pela policia <vinte e. •oito 

· · . eleitores· da oopposiclio; Os: ·documentos referentes a ess.es bar
baras att.enta~os . foram· entregues pàr mim 'enr ·mãos do ca
pitão· Luiz ·• Màrtins 'da Silva; :delegado.·· militar,' que.'nenhuma 
··proviriPiicia. f.omnii cnmo lhe cumpria; · .· .· · . : . · 

· 'Oitava 'seccão : .. 302 ·êontra·:zero; 10~ ·se'ccüo·:,.235 ·conlrll 
·3'; U •. secção: 331 ·contra zero: · . · ' ' . .: · · · 
· ·Na. g• ·secção ·ónde o fiscal oppoéiclonista · poude 'tomar 

· assento á mesa e acompanhar· os :trabalhos,. ·o;s candidatos :do 
' . 
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GoYt!l'llO só conseguiram H votos e os da opposif;ão U4! Fo. 
r~nt complelumente dcr••otados; Chamo a attenção do illustre 
relator para a eloqu·encia desse facto. · ·· · 

.. :A opposição .pedm :ao .éommandante da força federal, nas' 
v&<perns ,do Jllllito, as garantias· promettid.as no pacto da Paz 
e elle.de~Jarou. não pode~ ~tssegural.,.~s. (documento n.. ) _;. · 

. . _ •Os í1scaes. dos. cand1datos opposlcLomstaa foram' coagidos 
e -não puderam:. exercer os seus mandatos. , .. · ·. · · · · 
· . -: Nu!Ja~ ,~ã.o;· pois ,as eleiÇões .nas 6", }", · s•, to• .,e _11• ,secçõe~ 
do _mumc1p19 .. de .Santo _Angelo, er&·Vi do art: •. 41, n; 6, .da le1 
citada.:-- · · · \ · .··. . . · . . · · . 
..... ~: Na.• 3~.-,s!)ceito,. o. local. da .mesa foi: mudado, .realizando-se ,a 

. · eleição, na ~ub-intendenoia, séde de um destacamento da -força 
estadual; Foi apresentado ,á,mesa .um- protesto; que não .consta 
da: acta,.nem, acompanhou -os .documentos enviados .á Junta 
. Apuradora~. Ahi .o, sov.erno .. conseguiu .201. ·votos•:contra· zero~ 
.Não. rcqueil'O, ent~etanto,,.a riullidade, por não me 'haver. che
gadL• ás· .miles. a· justificaçlio, que se mandou proceder a res;. 
p~L.to:~~->·,·;·\ ··>·_· ·: ..... · •• -.·· · · .. · . 

. ·,' ·-:-··~ ., .. '· ......_ 
. ~< ':·:- .. ·-. '·._·-~ ... ·:: ... :~ .. ::.::-. '·· .·:··· ... . :~:. ·. ·: . '',., : '· .... ( . .. , -'.: 

. . • ·J:m· .s. :Lu1z Gonzaga, a 8~ -secefo. orrereceu um dos caso~ . 
d•l · frnude:'Jl1als escàndalosós, rias éleicões da presente JegtsJa- · 
tura·~·'/A ·mesa; furiccicinou: na ·s~de . de uma. colonia'. ~enominadà . 
Sérro' .o\zuL,;:Ahi: apparecem;:volando,505 elei.tores •. A sii:nples 
obsiil'vação revehf:que:ha na 'llcta mais ·de 300 firmas. falsifi:.,. 
cadns; · · Esta ;mesa, 'feli~rrien:te;. estfL. visceralmente . nulla: . nilo 
corista .a..hora.da· abérfura .dós trabalhos, 'é riem· foi ·lavrada. a. 
acta·dainstàllilc;;i.o; O'governo conseguiu ahi,para ps ·~us can:. · 
pldato~ 4.78_.:votos•·contra 26';.' · .•·• :;-; .· · · -· ·· . , . , · .. · . . · 

. ·~ ... . . '", : ,. 

,· ..... •'' .~··,>: ·. ~:-'·, •'. 
' • < < !>.' " '···~,i . '~, '0 ):~ ·, ' < , ~ 

0 0 

L 

Em: Solédàde, .na 9' ·àecoio: o·. ·fiscal-foi recusado '(do
cumento ;n,; ) ; ahi téve· o· Governo .t63 votos contra zero. 
)'iu!Ja'.;~i'_Poré~; a :vptaoli~, .eín:.face :doS, textos )ega~~~ •. · : · .. 
. . ,·.·: .. :' >.··~;~. ;·,', ''; .. · .. :: ... ',, ./.'·.'):,'j · ... : . .-.~~~:.,'·.·.r . I' .';, ., . 

. . ; . ' ;;'~ri~.-.. i3óJh::ie~~s,· :~a·· s• ~clio, •. o fiscal opposícionf$ta ·fot' .. 
. ~ecus.adi(oom ameaças e.reti,r.ou,.,~e c~m .varios e~~itores. (do-· .. 
ctJ.~enW·.n:,::·:Y~ o ;~()verno.·cons~~u.a~l 173 .:vot_oa contr!' .. 

',l~~~;''. •. • I ~~ ' ~~ ' ' 1; • . ' 

" Êm C~uz 'Àita, na{,H",aecçllo,.a· eleiolio de Senador e Depu-., 
lados- foi' feita ·em. um.-.sóAivrtii ;Nilo. consta a hora da alí.er.;. , .· 
tu-ra dos\trabalhi:ls e nem foi lavrada a acta de installaollo. A , 
P.liliçllo :àhi. é· tod!l· nulla ,, O,s cand~datos .do. Governo obtiveram 
.267-sotos; cpntra .·98.. : ·;, . . , . · , . 
~· ·,.. ..,·.··.' .,.' ___. 
'· , - • • + / ' • 

·· As -eleições da Vaccaria,·em vista do .alistamento-fraudu-
lento, deviam· ser. totalmente:.annulladas. O candidato conte~:. 
tnnte, por.ém,:. vne · restringir-se· 'ás: nullidades . .palpaveis, , fnc,1-· 
l.itando· assim· a. ta:refa _elo npbre Re)ator. Nas mesas do mum-

•"' ,. ,I 
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cipio votaram os soldndos e sargentos da Força Publica do 
Estado, ostcntand.Q os o:espcctivos uniformes (documentos nu
meros · · ) . · 

· Na 4' secoiio, ·os saldados provisorios votaram dua~ e tre& 
-vezes com titulas differentes. Acontece, porém, que o soldado 
Oraiino da Silva Dutrn, tendo votado a primeira .vez com o 
st-u proprio· ULulo, votou mais tarde com outro, mas em vez 
dd escrever o nome qne estava no diploma, estendeu no livro 
r.o\'amento a sua assiguatura. A verificação é fac ii: as as~ 
!ignaturas repetidas est.ão nos num'eros de ordem 105 e 142 • 
.Nu lia é, 1 portanto, a eleição ali i procedida, erc-vi do art. 41, 
n. 7, da lei citada. O Governo conseguiu nesta secoão, 1.70 
votos contra 70. 
· ·Na 11 • secc.ão, as firmas dos eleitores e mesarios nlio fo
ram reconhecidas, o qne importa cm nulllcTade insanavel. O 
Governo, teve ahi, :166 votos conll•a 7 b. · 

Municipios em que a opposição venceu 

A odysséa de martyrios pallidam'3nte retraçàda_na ·expo
sição precedente não abalou ·o civismo intemerato das. oppo
sições colligadas. Arrostando . o temporal, indiferente . aos 
1:1mpéjos da colera dai! diotatorialistas, fez valer o· seu presti
gio na medida que as IJiroumstancias o permittiram, e o exhi· 
biu triumphantemente perante a opinião nacional, esmaltado' 
no mais volumoso suffragio que, em todos os te;Í!pas, reuniu, 
no Brasil,. um partido de opposicãa:-suffragio s6mente ultra
passado pelos trcs grandes Estados de Minas, .São Paulo c 
Bahia-ou se,iam cerca de cincoenta mil votos. · 

Voto a voto, a opposição venceu a eleicão nos municiplos 
seguintes (salvo engauo) : Antonio Prado, Alfredo Chaves, 
Garibaldi, Ca:cias, Guap'oré, Encantado, Caçapava, Cangussd, 
Pi1'atinu, S.' Gabriel, S. João de Camaq11an e S, Sepé. 

Na capital, baluarte do despotismo, onde à municipali
dade monopolisou todo.ii os serviços puh!ic()s, onde é collossal 
c numero de funccionurios e!fectivos, lnterinos e cencosta
clo>,, ondo· o suborno sndou sem peias, onde, em pleitos pas
sados, era fnntastica a maioria do governo-o candidato con
tr·st.ante alcancou 5.213 votos, contra 8.096, · attribuidos ao 
contestado. . . . · . 

Na eloqucncia dc>sa cifra formidavel, que encheu lle, es
panto os calculistas de palacio, vibra, victoriosa, a ·prova viva 
ela popularidade e da sympathia da ·. causa li'bertadora em 
pieno cornçfio da teru gauchai · ?-~· 

.. ! 

Vindança& e desforra' · 

Ao osr11into sucoeJeu,. sem demora, o· anoelo incontida da 
v:ndicta, c os lugares-tenentes da dictadu!!a come(.)aram a· 
mover-se, pam exercer, logo que deu as costas, de volta ao 
Rio. o Sr. Mfm~tro da Guerra. O que, então, se vem prati
cando, enm 1'1•ia maldade, excedo a qualquer ospcclntivn .! 
D~misRõos, prisões, amcacus, espancamentos, nssassinnlos, eLc.l 
~&montrrnm-so. cm um crescendo dinrio, poJas quatro cantos 
do Estado. ~ão ha 20 ~lias, correu a noticia, infelizmente con-
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fn·mada, do assassinato· de um vigario c seu sacristão que 
andavam pela parochia ení missão piedosa, e; ainda hÓntem 
quem estas· linhas escrP.ve, levou ao Sr. Presidente da Repu~ 
blica, varios telegrammas de desesperado appello - de São 
Francisco de Assis, de Bom Jesus, de S. Berja, de Vaccaria; 
de S. Joronymo, de Pa~so Fundo, de S. Leopoldo de S Se
bastião do Cahy-mu:~icipios cruelmente alvejadÓs pela· vio
lencia elos vingadores. Os acatados chefes opposioionistas Ge
neral Felippe Portinh'l, coroneis Salustiano Padua e Antonio 
Ces!\r, acabam de emig-rar para Santa Catharina (documento 
n .. ~); A Pelo!as, .recJ!he~-se, tambem emigrado, com sua fa-. 
1m h a, o conce1tuado med1co c chefe, iDr. Jayme Farias de 
Cangusst\, porque teve a residencia assaltada, na noite de .f8 
para Hl de maio, nas condições narradas em carta que nos 
dirigiu (documento n. 62) . . · . 

Mas, n!lo · culmina ahi · a insensatez dos praticantes 
da desforra. Elia ultra:f,lassa a ·quanto se. pudesse imaginar, 
para ~e elevar ás raias do deli rio, quando - pasmai, .senhores 
Senad•lres !-arranca escolas ás cri ancas da população colonial 
do Caxias, .~ob o pretexto de economias, simplesmente poi'()Ille 
em Caxias, antiga trincheira governista, a opposição obteve 
sensacional victoria (documento n. 63). 

Essas eli:pansões de terrível vingança, sómente explica
veis por algum estado morbido, accentuam-sé tambem quan
do caem sobre o mesmo infelicitado município, Caxias, para. 
delle . desmembrarem u 2• e a• districtos, creando um novo 
município de Nova Trento, sob a direcção de um Intendente 
Provisorio, ·nomeado entre os perseguidores I (documento!! 
ns. 64 e 65); e offerecem, por fim, o espectaculo de uma. 
perversidade e de um impatriotismo flagrantes, quando pro
curam ferir os interesses do. productor, do industrial, do 
commerciante,. do Estado e da Nação, fazendo da Viac!to 
F'orl'ea, que é um ,.proprio nacional, instrumento de castigo!, 
contra quem não quer ser partidario da Tyrannia. . 

O que neste particular está succedendo, ainda em Ca- . 
xia~ c noutros pontos, é extraordinario I . 

E' sabido que a capacidade de transporte da rêde ferro-. 
viaria rio-grandense está, desde alguns annos, muito aquem 
elas necessidades da producção do Estado. Em cereaes e ma
deiras, para não' alludir senão a taes artigos, existem fortu
nas perdidas, ou por se perderem, á margem da linha, á es
pera de conduccão. Ha poucos dias, o Jornal do Commercio 
noticiava que,. das smTarias do Norte do Rio Grande, havia, 
empilhada ao longo da estrada, em trecho relativamente pe
queno, carga equivalente a seis mil vagões, sómente em ma
dJeiras. O governo do Estado arrendou á União a Viação Fer
rea,. tendo aquella, pelo. contracto, percentagens nos lucros. 
Dono o senhor de todas as linhas, encaslellou ahi uma for
midnvd Rastilha do poliLicagem, de cuja fama o forasteiro 
quo penetra no ,Rio Grande tem immcdial.a noticia. Estão 
calculados em 12.000 os actuaes J'unccionarios da estrada. 
ele'iloros todos, com raras excepções, sob ordens severas e 
osr,ionngom organizada, .cm tempo rlo oleiçõos. Não satis
feito com a efficicnciu clessu rnacllinn invencivol, ainda o 
goycrno apJ·oveil.a n eslrada, por ot!LJ•ns asr>ecto,;, Jllll'tt asse
gurar n Iondu elo scn IH'csUg·io. E' assim que, - explorando 
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a falla de lranspoJ·tc que o.sphyxia a produccão gaúcha -· 
uggruvu-a ainda, pela recusa de praça' aos carregadores que 
niio s·ejam «correligionarios~ l . . 
. O que tem havido ultimamente, no referido. município 

do Caxllls, que ó dos rna1s ricos em industria e é o primeiro 
do Estado, entre os municípios coloniaes, custa a ser acre
dilado. . · . .. . . 

Verificado o. resultado inesperado da eloicão, a raiva 
aos ·agentes da 'ryrannia chegou ao desplante. de fazer des,.. 
carregar vagões já cheios, de mercadorias, na estação, com 
destino á capital, por serem da opposição os exportadores I 
De então para cá, não houve mais praça para carregadores 
que não governistas! Tem-se dado o fo.ctó, contado de bocca 
cm bocca em. Porto Alegre, dé voltarem de Caxias vasios os 
carros, em. detrimento da receita da propria Viação, sómen
te para não' transpõrlarem cargas de opp~sicionistas li .!i. 
distribuição de vagões é feita mediante cartões expedidos de 
accôrdo com as autoridades Jocaes I 

Quando est.ivemos em .Porto Alegre, · ha menos de urrl 
mez, veio expressamente de Caxias uma co'mmissão de· in
dustriacs, pedindo-nos providencias contra tamanha· barba
ridade, deaute dos avultados prejuízos ·que lhes estavam sen
do impostos. · Aconselhamos a se dirigirem ao Sr. ministro 
da Viação; em memorial clo'cumentado; e, de chegada a esta 
Car:il11i, transmitlimos o pedido ao Sr. Presidente da Repu
b-lica, nos termos em que nos foi explicado o assumpt.o •. 

Em S. Leopoldo, ainda sobre o caso, deu-se a segumta 
occurrencia, que nos foi contada por · pesso'a conceituada: 

Certo éxportador ·que pessoalmente conhecemos, foi cha
rr:.lldo pelo sub-intendente Otto Kunz, em nome do chefe Id
eal; para firmar uma declaração àdherindo ·á situação, rece
b'endo, em troca, a promessa de varias vagões necessarios ao 
transporte· de 2. 000 · saccos de farinha de mandioca, entre 
No'va Palmeira e Porto Alegre. Tendo-se recusado á apos
tasia, foi-lhe dito que não teria vagões. 

A Inspectoria de Fiscalização de Estrada3 de Ferro, no 
district.o do Rio ~rancle não dc·vo ignorar taes factos. 

J"~i;:; ahi, senhores sr.nadorc.s, a· vl\o de .passara, algumas 
rlas pcripecias edificantes que caracterisnrnm - apesar . dos 
pat.rioticos esforços do Governo Fedem!, brutalmente l!Jdi
briados, em boa parte - as passagens do grand~ ~rélw.a 
que se convencionou chamar - de honra - assistir con
frangida a um largo sacrifício de sangue brasileiro;. num 
dos seus mais prosperas :E:stados. · . 

- Teria sido essa, em rlllllidade. a cel.eiçã.o livre:., es
t ipnlacln no convonio de «Pedras A!las:., sob a i'lanoa. do Go-
verno da Republica? • 

Quer-nos parecer que não; mas, como o melhor teste
munho é o do proprio fiador, cm cujas mãos devem existir 
document.os elo· sobra paro. i'nrmur seguro ,juizo,. c desse fia
dor foi representante civil, na Capital do fi,io Grande dp Sul, 
o Sr. Dr. Procurador Seccional da Republica, - foi por 

I 

I 
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isso que· requeremos 'O seu rclatorio, ao nas ser concedido 
prazo para este trabalho. 

Deli e, por força, ha de vir a luz para muitos dos pontos 
escuros da controversia, que d Senado não póde dirimir den
tro dos limites communs a qualquer reconhecimento, uma 
vez que approvou as medidas excepcionaes contidas no refe
t•<do eonvrnio e decretadas mais tarde pelo Poder Executivo .. 

O candidato contestado declarou perante esta Commissão, 
ha . cinco dia.s, que fôra eleito em processo lidimo. Faze
mos-lhe a justiça de acreditar que, quando o disse, ignorava ·a 
miseria de certas minudencias que agora ahi ficaram descar-
nadas. · .. 

. Si o não ignorava, está hoje no dever de as desfazer por 
com!)leto. . . 

·Si as destruir, justo será que o Senado lhe outorgue a ca
. doira que pretende, reincorporando-o, sem favor. 

Si as deixar de pé, terá confessado de publico que o seu 
partido faltou ao compromisso sagrado. que o Pacto Historico 
conserva, com a chancella da approvação do Chefe da Nação. 
. Da sinceridade de rio-grandcnse e de republicano do 

Sr. Dr. João Vespucio de Abreu e Silva, esperamos o gesto 
que. na sua vida, lhe hn de deixar marcado, Mmo marcará 
no;; fastos t.lo Rio Grande, a etapa decisiva por que estamos 
passando. S(omentc coM HONRA poderá 8. Ex. quel'et• .uma 
cadeira que foi erigida cm ponto de referencia, em uma justa 
DE HONRA! . 
, Amasse, pois, como folhas s!lccas, os assertas que se en

feixam neste obscuro trabalho, que- si, por vezes, accúsa um 
pouco mais de vivacidade- não o faz si não ao impulso de 
nobres ideaos, em cujo nome queremos vêr reintegrado o tor
rão natal nos princípios da democracia brasileira. 

Perdôe-nos tambem o Senado e- em sua conscicncia c sua 
soberania- decida comó lhe parecer de melhor ,justiça, re
conhecendo o candidato contestante, que foi, em limpida evi
dencia, o eleito do povo gaúcho, pela approvacão das eleicões 
nos municipios acima nomeados, ou decretando a annullação 
da eleição de Senador, realizada a 3 de maio no Rio Grande 
do Sul, por não ter· sido procedida, na maioria dos muni
cipios, quer em face da legislaQão ordinaria, quer como com
plemento do Pacto de Paz, dentro de um alístamento regular 
" hone~t.o. nem perante mesas organizarias nos termos do· de

. r:J•oto n. 1 G. 39~1, de 8 de marc;o· ele 192.\ . · · 

.JUSTIÇA 

·Sala da Commissão de Poderes do Senado, 19 ele junho de 
1924 .. -' Por Jlrocm•ação, Fmncisco Antunes Maciel. - Por 
procum~:-':Plínio de Cast.ro Casado . 

. , 
Nota- Entro os documentos inclusos, acham-se t.rcs có

pias de relatorios de fiscnes civis, nos municípios elo Pelot.as, 
Hio Grande, S. Loopolclo, cuja authcnticidarle poderú ser ve
rificada, si fôr necossario, pedindo-se informações no Sr. dou-

. tot' procurhclor da Hnpuhlica cm Porto Alegre. 
Süo Gli os documentos que, cm sepurullo c cncuclm·naflos, 

acompanham cstn contcstuc;üo. 
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· . Transcrevemos ainda o telcgrnmmn infra, recebido ante
h ontem .ela cidade argentina de São Thomé, pelo qual se veri
fica ·que o regimcn do terror nugmenta diariamente, no Sul. 
Os signntnrios desse despacho são dois membros da direccão 
da Allianca Libertadora de São Bor.ia- o clinico Dr .. Almeida 
Castro c ô advogado c estancieiro Dr.Dinnrto D~rnelles: 

' ·•snnl.o T01né, 17 (Via Western) -. Dr. Macio! Junior.,
Rio- Esfnmos emigrados, com outros companheiros. O re
gimen om i:liio Borju, intoleravel. Noticias alarmantes, inclu
sive de conspiração contra o Governo Nacional.· Pedimos ga.:. 
rantias, .. para regressar ao lar. Saudações.- Dr. Almeiçla 
Castro. -Dr. Dina1·te Dornellas. ". · · 

O original deste telegramma eslá ·em poder dQ Sr. Presi
dente da Hepublica. - Maciel. 

CONTRA-CONTESTAÇÃO 

U ADIAMENTO DAS ELEIÇÕES . 
' ' 

Ainda estão bem presentes á memoria do·. publico os 
factos relativos á cessação elo movimento revolucionaria no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Para pôr termo á lucta fratricida interpoz o Governo Fe
deral os· seus bons officios, deiegando a um dos membros do 
mesmo Governo, o ministro da Guerra, Sr. general Sãtem-. 
brino de-Carvalho, poderes para, dentro das instruccõesque 
lhe foram dadas, negociar e ultimar um accôrdo que restabe
lecesse a paz naquella unidade da Federação Brasileira. · 
· Este accôrdo é constituido por dez clauslJias, uma; das 
quaes, .a -doei ma, (i completada por nove sub-clausulas que ti
veram a denominac.ão de- garantias,- pois, em sua maioria, 
referem-se a medidas assecuratorius de comicios eleitoraes 
a serem realizados. Jogo após a terminação da. Jucta armada,· 
para a renovação do Congresso Nacional. · ·. 
· Dest.aca-se entre estas ultimas a-· segunda- que esta

be!r.c·e: ·"Segunda. O Governo Federal, com a cooperação do 
Governo do Estado, este por meio de sua representação no. 
Congresso Nacional, promoverá o adiamento das proximns 
eleições fcderaes para maio de mil novecentos e vinte e quatro, 
época em que já devem estar feitas as reformas constitucio
naes assentadas. 

Assignado, embora, o accôrdo de. paz em quatorze de de
zembro de mil novecentos e vinte e tres, já a léi n; ·L 793, 
de 7 de_.janeiro de 1924, · om seu arL s•, n. XI,. estatuia,: . · · 

. Art. 3." ~· o Prr.sidcntc ela Republica autoriz~; 
XL A a~iar para 3 ele maio do cor11entc mmo~ ou para 

clnl~ que i'ilr mai~ conveniente, as clcioõcs para o Congresso 
Nac1ona!, no Esl.nrlo elo Rio Grande do Sul, podendo pcrmittir 
que trmhnm volo os eleitores alistados até 30 dias antes e ex
peclindo ns ncce~sal'ia~ inslrueçõcs . 

. ~ 1.'' Ncs~e caso, o prazo rlc inicio ria apuração fica rc
dumlo a 15 dms e a 10 o prazo para o seu encerramento. 

L .. 
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E o decreto n. ·t Q. 3U, do 8 do janeiro do 1924, pro-· 
ccil.uava: 

Art. 1o" As eleições para ·a renovação da. Camara dos 
Depu t.ados c do Lere o do Senado realizar-se-hão no Estado do 
flio Gt'llndc do Sul no dia 3 ele· maio do corrente anno. 

§ 1." ~l.'erão direito de valo nessas eleições os eleitores 
que forem alistados até o dia 2 de abril deste anno o 

.. .§ 2o" Nesse dia serão organizadas as mesas cleitoraes na 
fórma das leis vigentes. o 

Por seu turno o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul já havia, r!m maroo ultimo, desobrigando-se dos compro
missos assumidos, promulgado as assentadas reformas con
stitucionaes. 

Assim, o Governo Federal levou a effeilo o que pro
mellera quanlo ao adiamento das eleições federaes no Estado 
do Rio Grande do Sul, agindo dc accôrdo com o deste Es
tado e este Governo executou as reformas oonstituciona~ em 
que assentira do accôrdo com as clausulas Piloimoira e sexta do 
accõrdo de paz. 

Estava, portanto, satisfeita a - garantia segunda - da 
clausula- decima- do mencionado accôrdo o 

r~ pura complemento desta tornara-se, pelo art. 25 da lei 
n. 4. 793, de 7 do janeiro do· corrente anno, effeotiva a con
dição visada na clausula nona do mesmo referido accôrdo e 
nos seguintes termos : · 

Art o 25 o Ficam amnistiadas todas as pessoas envolvidas 
no ultimo movimento revolucionaria do Rio Grande do Sul, 
salvo nos crimes puramente communs, não conne:xos com o 
referido movimento. 

O alistamento 

As clausulas setima e oitava do convcnio .do pacificaoão 
de 11! de dezembro de 1923, os tatuem: "' 

Setima-As minorias terão garantida a eleição de um re-· 
presentante federal em cada districto o · 

· Oitava-. Pári as eleições estaduaeso o Estado ·será di
vidido em seis districtos, ficando garantida a eleição do um 
representante cia minol'ia cm cada districto o 

· Para a plena cfl'cclivação dessas clausulas, a-· decima 
-. instituiu as garantias seguintes: · · 

Primeira- O GoYerno Federal terá cm caracter amis
toso, como fiscal da regularidade do alistamento e do processo 
eleitoral, um representante, a quem caberá: a) dar assistencia 
aos interessados e promover as exclusões que deverão ser 
feitas nos termos da lei; b) fiscalizar o processo de quali
J'icacão dos novos eleitores, cooperando effioazmentc no sem
tido dr. serem incluidos os alistandos que o elevam ser o ar
rerlanrlo os obices que sobrevierem para t'acilitar aos intcres
snclos a entrega do respectivo titulo; c) acompanhar o pro
ccs~o do eloicãoo fiscnliznnclo a sua regularidade pum asse
gurar a expressão rln verctndn eleitoral; d) clc.signur para ct'
ficncin elo ~ua uceiio nus locnlicludcH, representantes de _tua 
conJ'inr1cu; ' 
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Segunda- Já lranscl'ipla a fi. t•; 
'fcrceira- O Governo Federal, por intermeclio de outro 

dele.Nado seu, com lautos representantes quantos forem ne
cess~rios exercerá a vi;,;'ilancia efficaz em todas as localidades 
onde julgar preciso garantir os direitos individuaes contra 
qualquer genero de pressão facciosa ou particlaria; 

Quarta - Os representantes do Governo Fe?eral~ C_!ll 
acção harmonica com o Governo do Estado, provHluncmr.ao 
para a effectivação de lodas as garanlms, quer no ~u~ respe1~a · 
ao serviço eleitoral, quer no que concerne aos dJreüos mdl
viduaes, promovendo 'junto ao Governo da União ou do Es
tado, como convier, as ínedidas reclamadas; 

Quinta- l~sta situação perdurará até que, a juizo elo Go
vernÕ Federal, se tornem dispensavcis as garantias especiaes 
indicadas, por ter entrado a situação do Rio Grande em defi
nitiva JlOrmalidade; 
:o o o o o o, o 0 'o o o o o' o o o o O" O O O O O O O O O o o o o' o O O 0 O I O O O O f O O O O O I o O I o O O O 

No na- O general Setcmbrino de Carvalho virá pessoal
mente ao Estado para o fim de assegurar todas as garantias 
incli cadas. 

Além das prescripçiies instiluidas pelas leis n. 3 .139, 
de 2 de agosto de 19-lü, e n. 3,, 454, de ü de janeiro de 1918, 
e do decretL' n. 12. 85fl, ele 30 de ,janeiro de 1918, o accôrdo 
de paz estabeleceu, na garantia primeira ela clausula decima, 
a creação, em caracter amistoso, de um representante federal 
que poderá, nas locali'àarles elo Estado, designar representan
tes de sua confiança (alinea d), ·para fiscalizar e facilitar o 
alistamento (alineas a e li), na garantia terceira institue Lam
bem outro represenl.anle federal, com tantos representant-es 
quantos necessarioG, para '' igilancia ,e assegur,amento dos di
reitos individuacs contra qualquer pressão e cmfim na ga
rantia quarta .confei·e ás duas categorias de representantes 
ào Governo Federal a faculàade de pr!Ymover a realização das 
garantias quer' relativas :w :processo eleitoral, quer no que 
diz respeito aos dil'cilos individuaes. . · 

Como representante do primeira categoria (garantia pri
meira) foi nomeado o Sr. Procurador Seccional no Estado do 
Hio Grande do Sul c como ·da segunda categoria (garantia tcr
eciJ•a) o J~xmo. Sr. gmwl'lll Andrade Neves, integro comman-
danl.c ela 3" !'egião mil ii tu·. · . 
· O .Sr .. Presidente do Est~do, interessado, pelo emr,~enho 

. . de sua ass1gnal.ura, no convenw de paz, expediu, na sua es
phera rle acção, ordens no sentido do· exacto cumprimento, 
pelas autoridades t\Ompetent.es, de todas as regras estabele
cidas rpclas leis e decreto ainda citados, reguladores do pro
cesso· de alistam{!nlo e'leil(>ral e, mais o acatamento e fa-' 
cilidade no desempenho claE· funcções do ordem não legal, 
mas officiosa, dos J•epreõe'n L antes do Governo -Federal e de 

· seus delegados. 
O Sr. procurador seccional para dar execução. á alinea d 

da - garantia - primeiro consultou ao Exmo. Sr. ministro 
do Int,crior sobre quem devia fazer recahir as nomeações 
dos dcnor,Jinados - rcprc&entantes da sua confiança. Este 
illustrc membro Llo Governo Federal contestou-lhe que ns 

' 
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rcfcr·iuas nomeaçõ.~s deviam incidir sobre pessoas idoncas, 
insuspeitas c que tossem g·arantidoras elos direitos ·de ambos 
os partidos que se iam de:;ladiar nos comícios clcilot·acs. 

O chefe das opposioões colli:;aclas entretanto, cm sua 
correspondencia com o Sr. procurador seccional, fez sentir 
que no Rio Grande do Sui não havia no momento politico 
que atravessavamos, pessoas que não estivessem envolvidas 
na luta, quer em uma, quer em outra aggremiação .parti
daria e que as . mesmas opposiçõcs constituindo a minoria 
precisavam de maior amparo, c que, portanto, os represen
tantes de confianca do segundo deveriam ser escolhidos den-
tre os seus membros. · 

E deante do •vigo·r destas 1•azües deixou-se .r-onvénccr o 
Sr. procurador seccional cJue, em vez de acceitar as sugges
tões do Sr. ministro do Interior, preferiu ús do chefe das 
opposiçõcs colligadas c nomeou para representantes de sua 
confiança os nossos mais caracterizados, e em alguns casos, 
os nossos mais rancoro·sos inimigos, como, em S. Gabriel, o 
Dr. Octacilio de M01·aes, na Estrella·, o Dr. Alexandre ·Snell, 
em S. Leopoldo, o Dr. Bello, em Santa Maria, o Dr. Walter 

. ,Tobim c muitos outros que seria longo enumerar .. 
Alguns desses representantes do Sr. procurador seccio

nal, r.omo, por exemplo, o Dr. Walte1• Jobim, portar,am-se -
com elevação moral. infcilrmcntc um grande numero pa1•a 
bem justí(ícm· a Pl'e{e1'C1WÜl que lhes (oí dada expandiram-se 
em manifestações .uo ma[s estreito c intransigente partída-
rismo. . 

O Sr. general Andrarl·~ Neves, rcprescnl,anle do Governo 
:Federal. nos termos ·da~ garantia terceira - do accôrdo ele 
paz, nomeou varias officiaes do Exercito, como delcga,dos mi
litares, para r.xercerem a vigilancia efl'ica?. onde fosse preciso 
garantir os direitos inrlividuaes ·contra qualquer gcnero de 
pressão facciosa ou partidtt:'ia. 

A conclucta destes re;wesentantcs, salvo uma ou outra. 
cxept~ão. foi' lão correcta CJUe o Sr. general ceimmandante da 
a• região militar baixou, em boletim, a seguinte nota de 
louvor.: 

·"Louvo, pelos bons e leaes serviços prestados no exer
cício {]as funcçõcs de dell gados militares, os seguintes .offi
ciaes: capit.ães Oscar Barros Falcão, ,Alberto .Guedes Fon
toura, Waldemnr Gran,ia, Luiz Martins da Silva, João Marques 
da Cunha, Raul Betin Pails Leme, José Antonio Medéiros, Os
wnldo Setemburgo, primeiros tenentes Luiz Àzambu.ia e Mil
ton Cezimbra, os quncs c.onduziram sompre, · sob a ·niais rigo
rosa oberlicncia,. as orcif~ns c a.s instrucções que lhes fora:m 
dadas, tornatHlo'-se assim ·credores do elevado' conceito· em 
.que os tenho. . 

Cumpre, enl.r•elant.o, salientar. o capitão Luiz Martins ela 
Silva. qiíc agindo na zon~1 conslituirln ]lar municipios forlc
mcnte excitados Jli!las pnixiies partidarias, conseguiu. por· .sua 
actividade ·e accün crit.cricsa n im.parcilrl bem ~.olucionm• di
VIJt'sos cnsDs em flUI\ t.evu rlc intervir, fnci!ilanclo assim ·a 
aer;üo deste cornmardo." 
· .Cnnv,)m, clcsrle .iú,· ~alicnlm· que o r•cpresenf.anl.c do allu-

dido Sr. gcncJ•nl, no mmiie.;.pio ele Caxias. Sr. ma,im• Hcraclidc.l 
Vieira •rcixcira nem siqu~r foi citado nessa enumeração. 
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Dos trabalhos <lo alistmcnt.o qu~ tão regularmente e com 
todas essas garantias, corrt•ram · om todos os municípios do 
Estado, só houve rcclamacõos e essas mesmo de tal fórma des
providas de fundamento, que nenhuma attencão especial po
diam merecer, nos municípios de Quarahim, S·. Leopoldo, ·Es-
trella e Palmeira. ' 

Neste uHimo o J'Cpresentanf.e civil, o militar, Sr. capitão 
Luiz Martins da Silva, que mereceu destwque especial no elo
gio do Sr. general AndradtJ Neves, e o sub~che-fe de . Policia. 
Dr. Miguel Ehrnelf)wsky tiveram ensejo de ~erificar que a 
falta de alistamento de opposicionistas foi unica e exclusiva
mente devida ao facto de que os partidarios do chefe oppo
sicionisla, no referido município, sendo na sua maioria ser
f.ane,jos analphabotos, nos termos das leis vigentes, .não so 
podiam ~tlistar. · . 

Nos outros municípios citados, as reclamações provem de 
allegacão de que os ,iuizes de comarca não despacharam pre
ferencialmente como querwm os representantes civis, mem:.. 
bros da opposi(:ão os requerimentos de seus partidarios 
e sin:l seguiam, para os despachos dos requeriments dos alis
tandos a ordem de apresentação, só terminando os trabalhos 
ao som da. ultima badalada das vinte e ,quatro horas do dia 2 
do abril findo. . 

A prova dessa asserção têm-se dos altos poderes da -Re
publica cotejando os teleg!'ammas que a este respeito recebe
ram de janeiro a abril. do corrente anno, telegrammas de re
clamações que foram publicadas na imprensa desta Capital, 
notadamente no Jornal do Commercio. 

Convém, ainda, pôr em destaque que em innumeros muni
cipios do Estado os fiscaos ou representantes civis do Sr. pro
curador seccional o das opposições colligadas congratularam
se com os juizes de coma1•ca e com os chefes republicanos 
pelas isenção, cot·dura e rE·gularidade com que tinham corrido 
os trabalhos de alistamento eleitoral. 

Um outro facto comprava eloquentemente -ª' fórma escor
reita por que procedeu a magistratura .sul-riograndense no 
serviço do alistamento elcltoral no Est.ado. 

A lei n. 3.:139, de 2 de agosto de :191G, em seus artigos de 
ns .. :11 a :19, respectivos . p~ragraphos e ~Uneas · estabelece as 
regras para os recursos eie1toraes c para o processo de exclu-
sões de eleitores indevidamente aiistados. . 

Apesar, porém, dó alarido que telegraphicamente e por 
méio de seus ,jornaes procurou produzir .o opposicionismo ao 
partido rcp_ublicano c1o Rio Grande do Sul, alarmando a opi
nião. publica nacional com a atoarda de que aiistavamos es
t!'angeiros, menores' c outros inalistaveis, apenas uns mil re
cursos elcitoraes for;1m interpostos. ' 

A Junta de Recursos, presidida por um magistTado de cor- · 
recta enfibratura e completa por outros de impecca.vel 
actuação com toda a justiça e severa imparcialidade, tem jul
gado esses recursos. 

Até fins de abril ultimo, tinham sido submettidos á deli
beracüo da Junta de Recursos, quatrocentos à. trinta e nove 
recursos, correspondentes í10S seguintes municípios·: 

RiO ·p~rdo· . .......................... · ........ ·· . . . . . i 
trruguaynna . . .................... · ....... : . . . . . . 168 
PeloLas ................................... :············· 'f68 
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Cans·ussú .. · . . ..................................... . 
S. Gabriel. . ..................................... ,, 

1127 
19 

Estrellu. . ....................................... .. 1 
,Rosario. . ....................................... . 20 
S. Jeron:'lrmo. . ..................................... . 
ll3agé O 0 , o O 

0

0 0 O O 0 0 0 0 O 'o I O O I O I 0 O 0 0 0 0 0 0 O O O 0 o lo 0 O O I 0 0 I O f O O 

l 
12 

S. Borja .......................... · ......... · ...... · 
It_aquy. . ............... · ......................... · . 

, L1vramen to. . ; .................................. · . · 

~ 
40 

3 
· .S. Louren(IO. . ..................................... . 

Alegrete. . •....... ' ........................... · .... · 
Quaruhy ................................... ··~ .... . 

3 
1 
1 

439 

Julgando-os, a referida ,iunla confirmou a inclusão de 
286 e mandou excluir 150. 

Os funccionarios do Estado a quem cah1petia dar anda
mento e julgar os 'processos de alista:menlo eleitoral traba
lhavam incessanten)ente, 'dia c noite, durante os mezes dessa 
dura faina e o Governo do Estado afim de accelerar a identi
ficação dos alistandos exigia pelo § 3• do art. 5• da lei nu
mero 3.•139, de 2 de agosto .de 1916 creou duas filiaes do Gabi
nete de Identificação de Porto Alegre, subordinados ao mesmo 
gabinete, creação que foi npprovada, afim de que as carteiras 
fornecidas pudessem preencher os fins legues, pelo decreto 
do. Governo Federal n. 1(}. 38~, de 2Z de fevereiro do anno 
fluente, em seu artigo 2•. 

CEJ assim, de 1 de ,janeiro a 2 de abril, deste anno, alista
ram-se cincoenta e oito mil quinhentos e dous novos elei
tores. 
· As proprias recla:mac\ies nos municípios acima .citados 
não ascendiam .·li muito mt:.is de mil requerimentos promptos 
e que não puderam ser julgados pelos juizes competentes, nu
méro esse .que, mesmo no caso de todos os requerimentos lo
grarem despachos favoraveis, como alistandos que os fir
mavam pertenciam aos tre' districtos eleitoraes do EStado, 
não poderiam · nem influir, no voto simples e nem no :voto 
cumulativo, para o resultaúo final da eleição do Estado. 

Para fazer-se uma idéa precisa da intensidade a que altin
giu a actividade .para o alistamento eleitoral nos quatro refe
ridos mezcs, . abaixo tran~orevemos o quadro do alistamento 
nos diversos municípios d•l Estado: 

Municípios - lnscriptos até 31 de dezembro de :1.923 ~Inseri
. · ptos de janeiro a ab1•il do corrente anno ......, Eleitorado 

total · 

:I. Alegrete o o o I o O O o I I I o o o 1.2:1:1 986 2.:1.97 
2. Alfredo Chaves ....... , 2.683 3:1.5 2.998 
3. Antonio Prado ......... 701 :1.62 '863 
'4, :Arroio Grande . .. i, •••• ~ &i!OI 27•5 i.:IM 
5. Bagé ••• o o • o- o o •• ,: o •••• 8.:1.13 718 . 8.83! 
6. Bento Gonçalves ....... 1.398 49\3 f.89·i 
7. Bom Jesus ........... , 692 359 f.03i 
8,. Cacapava .I O I I I I I I O O O I f :L.~75 i76 

~ ~ .. ~~~~ 

I' 
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' 
!l. Cachoeira .••........• 

10. Cangussd ••....•.....• 
11 . Caxias ............... . 
12. Conceição do Arroio ... · 
13. Cruz A!La .. ; ........ . 
14. D. Pedrilo ......... .. 
15. Dõres de Camaquam ... . 
16. EncanL!lldo ..•......•.. 
17. Encruzilhada . . ....•.. 
18. Erechiin ............. ; 
1 !l. Estrella ............. .. 
20. Garibaldi ............ . 
21. Gravatahy ........... . 
22. Guaporé • .. ....•.•.••. 

. 23. Herval . . ............ . 
24. I,]Ully ..... o ••••••••• o. 

25. Itaquy . . ... -......... . 
26. tTaguarão ............ . 

, 27 .· J aguary . . ........... . 
28. Julio de CasLilhos.; ... . 
29. Lageado . . ........... . 
30. Lagôa V m:melha •...... 
31. Lavras . . ............ . 
39 ' L' -· Ivramenl.o ........... . 
33. >Montenegro . .. ,'. ~ ... .. 
3n P I . 1 . a me1ra . . ........... . 
35. Passo Fundo .•••...... 
36. Pelo Las . .. .....•...... 
37. Pinheiro Machado ..... . 
38 ~ Piratiny . . ........ oa •• 

39. Porto Alegre ......... . 
40. Quarahy ............. . 
41. Rio Grande .......... . 
"'> R' p 1-·. 10 ardo . . ......... . 
IL3. Rosario .............. . 
44 ·• Santa Cruz .......... . 
45. Santa ·Maria .....•.... 
46. Santa Victoria ...•...• 
47. •Santiago do Boqueirão .. 
48. Santo Amaro .......... .. 
49. ,Santo Angelo ....... , . 
50. ·Santo Antonio ........ . 
5·1. S. Borja. · . . .......... . 
52. 8. Francisco de Assis .• 
53. •S. Francisco de Pnuirt .• 
54 . .S. Gabriel ........... . 
55. .S. J eronymo . .. .. : ... . 
56. ·S .. João .do Camaquam .. 
57. S .• José do Norte ..... : 
58. .s. Leopoldo . .. •.•.... 
59. S. Lourenço ......... .. 
60 . .S. Luiz Gonzuga .... .. 
61'. S. Sebastião do Cahy .. 
62. s· , · • • •'SBJ)Ó • • .••••••• · •••• 
63. s·. Vicente ........... . 
64. Soleclade . . .......... . 
G5. Tnqual'a . . ........... . 
GG. Taquary . .. .......... . 

3.·883 
:.! .100 
3.615 
1.227 
3.555 
3.229 

711! 
1.037 
1.644 
1.435 
1.810 

572 
1 . .\22 
2. 783 

588 
2.398 
1.171 
1.074 

740 
1 .. 370 
2.380 
2.063. 

815 
2.988 
4.168 
2.225 
5.746 
7.575 

810 
1.206 

13.558 
G90 

lt. 331 
2.631 
1 . .\81 
3.014 
4.340 

628 
773 
.\03 

2.286 
2.441 
2. 714 

640 
1.697 
3.105 
1.493 
1.243 

886 
. lt .!t2l> 

2.16.\ 
t.367 
3.67!l 

875 
757 

·1 .120 
3.849 
1.401 

2.055 
86 

!l17 
451 .. 
830 
445 
256 
271 
527 

1. 801 . 
1.035 

835 
614 

19 
9 08 
418 
128 
274 
311 
986 
993 
793 
420 

1.069 
1 . 68/1 

701 
2.005 
3.020 

114 
. 70 

G.347 
,262 

1.862 
883 

. ·682 
1.035 
2.068 

295 
296 
361 

1.850 
790 
697 
206 
584 
105 
120 
44.7 
.\0 

1.075 

f.õ50 
862 
Mi 

. '208 
1 . 78(i 

1!8\l 
725 

5 . !l38 
2.186 
!1. 532 
1.678 
4.385 
3.67'4 

970 
1.308 
2.171 
3.236 
2.845 
1 .lt07 
2.036 
2.802 

796 
2.816 
1.299 
1.348 
1.051 
2.356 
3.373 
2.&56 
1.235 
ft,IÜ\57 
•5 .852 
2.926 
7.751 

10.595 
921! 

1.27·6 
19.905 

952 
6.193 
3.514 
2.163 
4.04!) 
6.408 

923 
1.069 

764 
4 .'136 
3.231 
3.411 

846 
2.281 
3.210 
1 .'li13 
1.690 

!l26 
5.501! 
2.•164. 
2.917 
.1, 548 
1.410 
1.020 
2.906 
4.738 
2 .12G 
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07. Torres . . .......... , , . 
168. Triumpho . . ..... ; , , . 
69. Uruguayana . 0000 00 OO.oo 

70. Vaccaria . .. 00 00 00 .. 00 

71. Venancio Ayres ...... . 
72. Viamão ... 00 00 00 ..... .. 

' 600 
50 i 

1.969 
2.7i8 

9·18 
1;.1120 

232 
4111 
915 
87\J 

i. 9111 
408 

\' 
( ') ImcoÍnplelo .... : . . . 150.523 . 58.502 

--~'- --'--

81 

832 
9i5 

2.884 
3.597 
2,'862 
1.827 

218.025 

Comparando-se o algarismo tola! do alistamento eleito
ral, nu Rio Grando do 1lul, com· ·os dos outros Estados da 
União Brasileira, e formando-se a porcentagem entre esses 
totacs de alistamento c :, população dos referidos Estados 
tem·-:le u seguinte quadro: . 

. Estados - Porccnlr.gem Eleitoral - Populacão 

Rio rande do Sul. .... . 
Districto Federal .... . 
Minas Geraes ........ . 
Rio. di.' Janeiro .... : . . . 
Pará ... 00 00 oooo ..... . 

Ceará ..... 00 .. 00 00 00. 

Paraná ... 00 ......... . 

Santa Catharina ..... . 
Espirita Santo ....... . 
Maranhão ... 00 .. 00 .. . 

Sergipe ............. . 
S. Paulo ............ . 
Bahia ........... 00 .. 

Rio Grande do Norte ... 
Parahybar ......... , .. 
Pernambuco ......... . 
Goyaz ...... · ........ . 
Piauhy · .............. . 
Alagõas ............. . 
Matlo Gro§.So ........ . 

·Amazonas ........... . 

1 (J o/o· 
6,054 o/o 
5,345 o/o 
5,548 o/o 
4,880 o/o 
/1,776 o/o 
4,65i o/o 
4, 14 o/o 
3,793 o/o 
3,684 o/o 
3,6i5 o/o 
3,576 o/o 
3,677 o/o 
2,940 o/o 
2,8iü o/o 
2,726 o/o 
2,352 o/o 
2,346 o/o 
2,199 o/o 
2,089 o/o 
i ,901! o/o' 

218.025 
70.102 

314.813 
- 86.517 

48.000 
62.676 
31.893 
27.736 
17.358 
32.216 
17.247 

164.234 
122.63i 

15.795 
27 :o11 
58 o 7!16 

-· 12.0·12 
14.289 
21.528 

6.130 
7.134 

2.182.713 
1.157.873 
5.888.174 
1. 559.374 

983.507 
1.319.228 

685.711 
668,328 
457.328 
874.337 
47.064 

/1.592.188 
3.334.465 

537.835 
961.106 

2.154.835 
511.919 

o 609.003 
978.748 
2116.612 
363.166 

Média .. . .. .. . q;341 o/o 1.313.198 30.562.224 
I 

Só o municipio do Parle Alegre tem uma populacão elei
toral, actualmente inscripla, de 19.905 eleitores, portanto, 
supeTior á dos sele segui c! e~ Estados de nossa Federação: 

Espirita Santo .... , ............................ . 
Sergipe ....................................... . 
!tio Grande do Norte ............................• 
Piauhy · ........................................ . 
Goynz .............. ., .......................... . 
~1\mazonas ...................................... . 
Matto Grosso~ . . .............................. , . 

Eleitores 
17.358 
17 .2.\7 
Hi. 705 
1.1.289 
12.042 
7.134 
(j ,130 

Si, ainda. se fizesse um cotejo entre a populaciio eleitoral 
do Rio Grande do Sul, rela(ivamonto á sua popula~ão, e a da 

S. -Vol. lll G . 
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maioria dos paizes estrangüiro,; obedientes ao systemu de go~ 
vei'UO representativo, wr·i_iimu·-~e-llia que o eleiLO_l'ado do re
ferido .Estado muito pouco mais pOde augmenta.r em numero, 
relativamcnle ao actual, n que, clara e insophismavelmente, 
demonstra que todas as allegações tendentes . a malsinar . a 
fórma pOl' que foi feito o ahstamento eleitoral na mencionada 
unidade da nossa Federação nenhum valor podem t.er c que, 
daqui por· diante, o accre:>cimo no numerero de eleitores será, 
quasi que exclusivamente, devido á acquisição em funccão do 
tempo, da faculdade de ·exercer esse dever cívico. · 

·O pleito 

Em obediencia á alínea - e - da gârantia primeira e as 
garantias terceiras, quarta e nona, todas da clausula ãecima do 
accôrdo de paz, além dos x·epresentantes do Procurador Seccio
nal, dos representantes nomeados pelo Sr. general comman
dante da 3' Região Militar, para os effeitos da garantia ter
ceira, foram nomeados. sessenta e quatro fiscaes · militares 
para, assistidos de contingentes da força publica federal, ga
rantir o livre exercício do direito do voto contra qualquer 
genero de pressão faccioaa ou partidaria e, mais, o Sr. mi
nistro da Guerra deslocou-se do Rio de Janeiro para o Rio 
Grande do Sul, em cuja capital tornou-se o int~rmediario 

· das reclamações justas ou simplesmente· bn>otheticas das 
opposicões colligadas para com o governo do Estado· e· de 
onde assistiu a eleição de ·s de maio ultimo. · . 

Si é verdade que instrucções foram expedidas pelo Sr. ge;.. · 
neral Andrade Neves para os sessenta e quatro fiscaes mili
tares, instrucções em que, reflectindo-se o caracter de impar
cialidade e lisura daquelle illustre militar, se recommendava 
a maior eventualidade no pleito, o asseguramento a-todos, 
sem distineções de matizes partidarios, de pleno amparo 
para o desempenhei de s•ms deveres cívicos e só o em
prego da forca no caso ,.de alteração da ordem quando, por 
outro meio, não fosse possível restabelecei-a; si é ve.rdade 
que noventa por cento desses fiscaes militares portaram-se 
com a mais louvava! correcção, não· o é menos que os outros 
dez por cento transformaram-se em instrumentos de· pres
são ou de amedrontamento sobre o eleitorado republicano. 

Entre outros factos que me chegaram ao conhecimento, 
merecem nil.ido destaque o seguinte: Para OnDboeira foi 

. rlesignado um senhor ma,ior do Exercito, que começou sua 
acção, .. dividindo o. contingente posto.â sua disposição e entre
gando, a pretexto de garantir as opposicões, cada uma das 
fraccões a um dos chefes opposicionistas de cada districto 
do roferido municipio, .. 

Chegando o facto ao conhecimento do general Andrade 
' !\ev·o~. procurou esf,e tom aars providencias que conseguis11em 
. a interpretação errouen dada peln seu subordinado ás instru
cçõc~ qne lhe fol'nocera. 

Esf~ .. pnrrm, já. se havia internado no interior do mu
nicípio onde, no Alto .Tacuhy, antiga.linha colonial D. Fran
çisça, e~tre o~ municípios de Cachoeir~ e Santa Maria, por · 
mt1mnçan obr1gnrn .os colonos e sertane,JOS ·a trocarem dentro 
d9s involucros deMns as chapas republic~nàs pelos opposlcio~ 
PIStas, · 
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Ern Caxias, UtmlJOrr;· um mn.iut· do l~xercilo, que já exer
cia, nos tel'luos ela garanl.ia l.ur~eirn, a funcção de reprcsen
Lartte do general ccJmmandanLe ela 3" Região i\'lililnt•, c]xercia · 
pros~ão sobre o eleitorado, obrigando-o a vol.at· na,; elwpn::; da 
opposioão .. 

E G bOm llt]tti salienl.ar que e~l.c ofiicial jú no clcscmjJe
nho de urnn, j:í o o ele• nu l.t•a l'unc·cão não mereceu si quer uma 
menoão elogiosa da :'ntl.oi'Ídaclo de rJUC era t•eprcsentante. 

Excepl!Htdos csLe::i dez por cenl.o ;teima l'Cferidos, os ou
tros fiscaes mil iLarCJs )Jlanl.mam a ·::llla linha de conductu pela 
mais austera imparcialidade, 

O Sr .. Ministro da Gue!'l'a l'eprc::;enLando o Sr. Presi
donlo da Republica partiu do 'Rio de Janeiro, cm direcção 
ao Rio Grande dÓ Sul, a 17 elo abril c chegou a Porto Alegre 
a 2i dos~ e mesmo mcz. Desde sua chegada pt·ocurou attendor 
as 'rcl\lamacões que Jlw pa•receram juslas e que et·am levadas 
ao 'sllu directo conhecimento pelos proccres ou pelas pessoas 
qualificadas do opposicionismo. 

Para :collimn:r· esse objectivo, eutendia-se ou pessoal
mente ou poJ' inLormcdio de seus auxiliares com o Sr. Pre
sid(ml.e do Estado, a quem semp•re encQntrou promplo a at
lender ás roclamai}Ões quo eram assistidas pela justiça. 

Definindo a missão que o lovára ao Hio Grande elo Sul, 
Sr. s·cneral Setcmhrino de Cal'Valho, publicou no O Cor
N:io do .Povo, clous ou Lres dias ant.es da cleicão uma pro
clamaoão ao eleitorado uu l~sLaclo, concitando-o a, dentro da 
ordenõ e do respci Lo ás aul.oricludes constituídas, cxcroor• li
vremente o direito do •S·uffragoio, l)oi~. para esse :l'im, todas as 
garantias lho seriam u:;~cgurudas. 

PIIOCLAMAÇ};o llO GJ~NEHAL Sll'rEJ\lBlllNO D~ CARVM,HO 

Aqui estou, ainda uma voz. ao serviço da terra gene-
rosa que nos serviu de berco. . 

Vim cumpri!: o dever impt•nlu!'ivel que mo impuz .. accei
t:mdo, em dezembro ulf.imo. n -honroso encargo do voltar ao 
Hio Grande para assisLir ás eleições cm que se ha de de
clarar inequívoca a vontade so'berana do corpo du cidnrlftos 
que, por sua clcdica~\ão á causa publica, tanto se lom imposto . 
á admiravão unanime ·dos palriot.as. . 

Aqui estou para dc~menLii· a;; al'fi.rmaçõcs, sem funda
mento nem Rinccridarlc, elos CJIIO so !'Oscrvam o officin elo 
l.m·vm· as ag·uas, J'eaccondendo paixões e semeando suspei.tas. 

Vim saLis!'nzel' ao solemnc comprombso C]uu assumt, o 
a11 fJlllll não falia!'ia n11nca, Rob protrslos qur a solcrcia sng
gcrc aos Que não prezam a palavra empenhada. 

Aqui estou movido ela lealdade que sempre incliviclllalizou 
minha acção em todns as· c5rcumS'lnncins. 

Vim collabora,r nu effectivacão dos moias assccuratorios 
do livre exercício do direito .dll voto. 

Poraue o Governo Pederal é indubitavelmente o fiador 
da perl'eita execucão do uocôrdo que elle promoveu no cxer-
cioio de" Uma ·alta ·funcoão poUtioa. · 
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E' nt>,lt•,; l.l~t·muo< que e,üí poslu a questão que lanl.n e 
• liíti legil.ilnatnenli:~ no~ intereôsn. 

1~·. ptJt•unlo, lieilu conlnr com ·a collaboração de lodos os 
quo :<tio, por seu dt'l·nltuncnto civicn, t!U]'ntws ele ~obrepot· <Í8 
snas nulw·nes pz··-~1 en~•jl',,; a~ neccs~itladc.,; -da comznunhilo rio~ 
g'J.'lllldPn.'-C'. 

O dP. t!llC pz•t•tdsamo,;, nnli,; qtlt: I.ULlo, t! de llÍ!llen!.ar t\ 
p:1~. d1: dh.~ipnr· lndm' ·a, Pl'C\'I'll(:ões im!Ívi!ltzae:l de esl.rcilat· 
i1 J'r·ntt•Pnirlatlt~ do nn""" arnaclu llin G1·and6. , , 

Xiiu lenhuntn~ duvida. A pr·ospr~t·.itit'tdc HC'IIIJH'ü ct·escentll 
rln Hin Ut·ttrtdr• ii.'I'Ú, corno lwni.Cl11, ;llnanlii:i, eonzo hoje, o 
rrul.1.> do conc11rso l'it•il dP l.udas as lJoa;; vontades. 

Far;o n qui ar"' uwu,; nollr·es ~tlll lerJ•ancos p rn fcrvuz·oso 
npp<•!lu [Jil·r·n qUI' exer·t.:allr o dirdlo d<! yolo ;;em intput• quacs
<JtiL't' I'P.~I.z·ir:~,j,•~.; ú lilwrdatlt• alhL•ia, nem a~uirat· á vicloria 
Pl"ilt~t•al enHJ o;; rt•c.uz•,;n:; da viulrmcia. 
. Ct·ein r:•riiH'tii Cttl e que a ()li Huru do llin Gmnd<! ú um 
p•·nhot• :'ag-t·adD ria c<msecucfro tle.'i . .;<; dc~itluralum. -Marechal 
Seternbl'ino d•: G11rl:allw. 

Fe['irH;r~ u plt'ilt• e S. l<;x. n S1·. mini::lt·o da GueJ'I'U, t'm 
urnn J'p,.;)a <!III.' llle .!'lira úJJ';oreeit.la J•dll g'ltal'llit;ão militar da 
::1" 1\Pg-ião " ·l'e"pondcndo ú iiartdacão que, em nome della, lhe 
Jjzel'a O· ~r·, gC!WPnJ ..:\IHJI'i\tip ~PVe::l, U:-:iSÜll ~~~ e:q.H't!SSOU 
quanto aos rcsultadt•s dn s11a mi:;~ão til.• pacil'ioudor e de re
pt'l'"''ni.allliJ ·•.ln Sr.·. P·t'Ci>icl!!le 1\a ncpu!Jlicu, JHU'l\ aBsislir á8 
elt~ir;,je~: 

·'EII YPrtlro rJ,. t:Pzwllrir· a 1111~~~~~~ IiiiÍ'1t a qual me 
rll'~i)!nurr III';;[" .F~slado a alta conl'ian~a com que fil!lll
JII'•.' ,. t•on~lanlrmnnll' me lwnrou o eminente St•, llt'<!
;.idlmlr• da llr:puhlicn. 

31as não qul!l'u J'alltti'-\''.'~ da minlia Jll!•l'sunnlid:iJ;•, 
11('1/1 riu 111/Jdl.l pot• ([UI.' d!'ofJIH[IfJilht:i I'S>I! IlltllltillfiO iii~ 
liio gt·avrJS re~ponsabilidntles t~m ·.um n1un:1mlo dn ap
rn·l'ttl'il~Ü'-'"• duvidas, de;;a!enl.os e I.'S}ll'l'lli.\~U;; ]l:tl'i\ il•r.\OS 
o;; que• ~r.: intL•n•ssam vela l.epz·a amada. ?l':io vos qncro 
fallat· rl" nJim. ginã11 dizct·-vos l.iío ~ômcntr) que a co
JW·t·nçflo sincel'lt, lt:al n imrlilt'cial do general Eurico 
<le "\nrl:·nclo Xev"·"· rl.h'ii(imlo, aconsclhand'o <)S scn;:; 
r:l•znrnandac!o;;, 'lwnt como a dos Sr". n.l'l'icitws n q1t0 
for·am cnmnwf!ir.la~ tudua,; íncum!Jem:ías, devo poder 
dizut· un Governo da Hopubliea, qrw findo11 minha mis:
siio, ennvNtcifio. enmo es!ou, dr• qun, ,.;al.isl'ar.endo os 
diclnnws de minha eon;:llienclitt, pr:ocnreí cumprí1r o 
nw:urdo tlt! pn% tanto quanln a conLi ng·cncia humana 
me pf't'rni! I. ia." · 

o O O O o O O O O O O O I 0 O 0 0 O O I o O o O O O O O O o O O O O O O o O 1 1 o o t o o O O o O O t 

••••• o ••••• o ••••• o ••••• o ••• o o ••••• o •••••• o •• o ••••• t 

"lkclat•o, coJll n mais vivn pruzeJ', rJnv<)l' ao illus-
1 I'" D1·. Bo!'ges de :\l•.•rlt:iro~. nn obra da concot·t.lia rio
!::Tanilt>nsr.. nmn valiosa e'ml.l'ibui~ão, cu,ia er.l'icacia de
ci;;iva ;:e fr.•r. senlit· no a[loio franco que sl~nl}wc· pregton 
:\.< mc•ilirlas propostas em hPnel'ieio da paz, c nns pt·o
fJl'ÍttS providencias que, eorn uma sincl'ridar.le nviclüntc 
sug·gcriu paru. efJ'ecl.iva~üo ílq accl\.rclc\ que poz lerruo 
a .uw\t dolm·osa l1.1lu C!lkc írn~ilos," . · 
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Ao ll••ixni' a C a pi I a I 1Jo E;; lado, ma i;; UJ!I''\'"adamcnl.!: ii•~ 
que c'ptwavu, •:m con;;erJuoncia de •:nfet·midari•: dt: · unm sua 
"xli'I'Ilii'Cidu l'illia, Liil''igiu o S1·. gent•I'Hi :::••lt!IIIlJI'ÍIIIl dt• Cai·
vallliJ au Sr . .l't'l!~itlenle riu Jo::;ladll u :;(•guinlt• t! :;i:.;nil'it~~Liiva 
I'Hl'iil; 

]~XllHt, :-:.r, lli', l~t.II'~t'!." dt! :\lPdtdr11,;, 1/, D. Jll'c•si
rlr:nk du ltiu (>nmrlt! riu l3.ul - 'J'endo t]twt·ido u huu
l'Utlo f.inl'l'•t·rw riu :J~.;Iarlo oiJ;;equial'-rne cum a alia di;;
l.int:t:ün qtw "" II'admil'ia n:t fe;;la n:;u·euda pal'a hn,j~. 
nu l'nluer:le lto~co. ~inlo tJI'Ofundarr:unl.e qur• not.il!ius 
Ql.H! aca!Io rir. l'l!el'IH!t' tlo R.io ele :raneil'o, lão aJ'f\ieli\'aS 
[lll'l'a o mim coração iliJ Jmt:, cJ·ecrn pam mim lllll [W
lio,u I' iii ar.lu mrmtl quo tle t.odo me inhilw rlt! cumpa
l'I'Ct.'l' ú t·•mnifto u IJIII! éli i1·ia I!Dlil SUIIIlllt> pr·axer. ]Hll'll 
le:;temrmllitl' sinet!·J'nrt:l!llll' a \'_ .. l~x. quaBI.i.l n;l' 1.1 grii.tu 
wt· a JHI,;;;a gltti'Ít.t;;a t.el'l'a nalal l'l).':liluida ii p;t~ 1'e
f!IJHclu, de 111w tanto ltu\'r.nw;; rni~l(~l' pat·a Sl'l'Vi•J' dcvu
taclan1t!lll.•:• ao ruo Gl'anrle. que :JllHllllllô tle tot:ln 11 co
I'i:ll;fio. 

· '!'1'l'hi énl.iio a fel i~ nppnrlu nidadr. ·dt' US'I':HleccJ' a 
V. Ex. qnanlu ih:\·o :'t i;lla IPal etHlfJf!<l':t~ii" ttlH' ,;ingtl-

.lat·nwnle J'aeililuil o dest•JiliJI'l11io da mi:;,i\u de que me 
inrnmbiu a eon1'ian1;a du I!IIIÍI\I!lllt• ;:;,., i'l'l.!sidi!llit! o.ltl 
I\cpublica. a quen: let•ei ·a honnt ilo lranm:iUiJ· a t•x
céliente impre;;sfto do;; nubrt!~ inlnil(~>< 1]111' me·J·ilol'ia
mente pl'esidirarn á decisiva purl:icpat;iio de V. Ex. na 
grande obra da paz. . • 

Rogo a V. ~x. a bondade ele me desculpar' a !'alia 
em que incorru c cuja g·mviclacle só um n:utivo ele tnnttt 
forca maior pódc desfa~er. 

Reitero a V. Ex. os meus proles Los do mais a !lo 
npr•cço, ~nbscrevenclo-me. Amig·o, patricia e adn:Waliol', 

• - Si·tcmiJ1'ino de Cm·valho." , 

Por osln cal'ta r.videnciu-sc a fôrma coN·r.eLa fJO!' qnr. se 
l'üaliwn n plt'Íit> t.lr: :J dt! maio n o I'•!>Jll'ilo com que o ·Go-· 
\'l~rno r.ln l~:;lrtdll tPm PXI~Cnlladn ü necth·du dt~ I1az, t~tHJI'ir·tnrLndo 
o qtw ,jú antf•:; al'l'il'IIIÚI'll'-'' ~~·. if·.!llPI'al ::;..t.r.'!IIIJI'Ínn dt: C:nr-
1':'1.\110, en1 ,;r!JJ oli":l\l':ill Hll qllal'll'l g;ront•l'nl da :l" l't•.~itttt u:ili
tnr ~~ rrun aL"inw tJ'HllS1~l'l.'\'l'mu.~, '\ u;ai...;, a:-o . .:;P\'1:1'11 n S:·. nli
ni . ..:lt·o da Utli''1ll'a. qllt\ dt~~:o:ti.~ ~11a~ iii!JH'P.oi:O::~"il'~ d·;I'H eonÍIL't·.i
llll'l\[11 l\IJ Sr. l'·l'o~:;itkl1ft• olit l\o•pulili~a. 

Por ,;mt p:H'I•.'. '' r:nvPI'iJrJ dn Hio nranrlr., do ~111. eoHtll l1L'il1 
o l'Pt:(rnhocen n Jll'nelaniOII n :-iJ•. S'''lit'l'al S••lPmhrino dt• C:\1'
vnlho, tudo Hll\'id11ll Iml'a qllt' a t'IL'lcfLo eoJ.'t't\.;,..;1' ::'Hl!l ~~~da~ H."i 
!Fll'Ullll\h fÚll'a tt:i f[\11• 11t'lla lflli~.l'"t'lll IOIIltll' [1\ll'il•. 

Cnrno Plll!LJ!'l'ado·ü uli~tnHtt!nlu n ~ dt~ atwil, nfin t'tlSi'P ptlS

~iwl org·;m;zal'-.'.t' n~ mesa,; r:l0ilot·:H•s Jogo a :1 do mc~mn nwz, 
quando ninrla nito t!olil\'nn; pnhliL·ac\a,; ;~:; !isLa~ tlns nu\·u,; ;•lei
i orr.•s n I i~l ndn.,, pot• i nie in I i\·n do Ull\'t'J'IIt> dn l~sl ado, n da 
Pniiin IJnixnn n tlr.c·I·t~lo n. ·1(i.:1üfl. rll':; dt.! Hlill'l)tl dt.• 1!.1.~1. qtw 
il'i'ÍJJ1 olPII'I'IllÍna. 

"Arlif;ll 11nicn .. \s nH•sn,; l'!tdi.IIJ'il"' PIH l.totln u g,;Lndu do 
HiQ Uramlt! dn :')ui, p:ll'i\ a., Pi•·i~õl'~ l'roriL'I'ill'~ ti•• :1 i.)!: wnio 
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proximo, serão organizadas no d la 12 ele a'bril, revogadas as 
disposições em controrio." 

E, para Jll'l'l'eila intcllig·eneia e 'applicac;ão deste decreto, 
o Sr. Presiclenlc fin Estado nxpediu, cm '13 ele março do cor
rcnlo anno, aos julze,; ele COIIHll'Ca a ::;eg•uinte circular, por tele
;:ramina: 

"Governo federal I!Xperliu dcoreln fixando clia 12 abril 
Yindouro pat•n orgaLliZa·~ão mesas cleil.nruE!s deverão J'unccio
mn· pleito 3 de mn i o, ficando assim dorogmlo o ~ :Jo, art. 1• do 
rlccrda n. Hi.:3H. de 8 rJc janriro de :l92!;, Nessa cbnformiclade, 
onccrrndo alist.amcnf.o no dia 2 ele abril, set•á em seguida divi
diria comm•ca lanlns sccr;õrs qnnnlas forem' mnsas cleilnraes e 
dis~ribnírlos clnitores, clando-se publicidade distribuição por 
ndílul, no prazo 21 hot•as, conforme ar·t. 22. clccrclo 1llt. 631, de 
:192!, de modo pnrmll i r· ínrlica1;õcs mr>arios sr,iam feitas com 
j'inJ• oh~crvancia disposl.n alínea Jrrimei·ra artigo nonQ lei 3.208, 
de 27 ele dezembro de '1\1 J 6. Será designado por edital dia au
rliencia: para rccchimcnto nl'ficins inicaeíío mesnrios, a qual 
doYel'lÍ rcaliztw-se alé dia 8, impl'elcrivelmenlo, afim não im
possibilitar· rcclamnl;õcs a que se refere ciladn artigo nono )pi 
3. 20S, bem como t.on;arlas riem a is providencias definidas nesta 
lf.'i u no decreto n. H. Ci3l. rJe 1921, que não collidirem com 
os clcc•rl'lns ns. Hi.310, '1G.:3Jl I! Hi.384, de janeiro e 22 
J'rwrrcirn cor..rrnt.n anno, nem com o que fixou dia. '12 n:bril or
nizar;tin nwsas nc;d.t! J~sl.adn. Snudaeões cordiaos. - Boracs 
de J!crleirn.\·." 

.'\prt.m· rla ci·t·r:u!al.' acima ter I icln como nnicn escopo ga
rnnlit' a lnr!ns, os J'.l~cm·sos c;;tatuidos, por lei, para que as 
mesas clr.il.ot·aes fosl;i~m organizadas rle fórma a dw1' :'ts oppo
siçõc.,· Oll>'<.'.in ri c para c!las inclicnt·em · seus candidatos e elo 
qnc, no caHJ rk quor·c·l'Clll l'CCOI'l'Cl' o fazerem sem o atropelln 
da exig11idade rlc lrmpn jt\ qnasi ús ye<pcraes ria clei1;ão, ainda 
assim conlr·a olla lcvnntar:nn a gl'ita cn~lumcira. 

Mesmo nnssas c.ondil;,íins, o Governo rln Estn.cJo, pam 
cxhnlH't'nnf.IJlnenln rlinnon;;l.r·:n· o ·l'Cspnil.o ·•i liher·rlade rios ;;ul'-
1'l'ag·ins c qur, ao envcz do dnsc,io dn retirar ns opposicionist.as 
da organização rias mesas c!1~i1.orans, linha n rle que dcllas fi
zr.ssen:- parle, Httg'I:\'Ct'il.l ao Fedryral, rm l.elcg·ramma de Hl rio 
abr·il ullimn, n a!Yil.l·1~ ria cxperlii)fío dr Jtm drerPt.o cnnfr.rinrln 
ao~ fll'PsiriPnlrs d,, me~as elcitoraes a faculdade de nomear um 
mesnl'io l'tll subslilui~ãu no J'epublicano quq não comparecesse 
nas nwsns em fJI!n l.iwssr~mo~ unanimidade. 

Vi.~ava l'SSe nlviiJ·r drtcl'l1~innr a auscncia de um mesnrio 
llOSso, para <}llo. fosse nomnarln um adversaria. 

O Govet•nn }'ceiem! nccnilnu o alvikn e a 2 ele abril baixou 
o cleeJ'f'i.n eommtltlic~nrln nn l.r.!Pi;t'Ummn, àbaixo transcripto, ao 
Eslaclo: 

"Dn llin, 2-ii-02 .. j. - Cnmmunico V. J~x. J'ins con
vnninnt.Ps fJtW o Sr·. ProsidiJnl.r; Hepnblica expediu, em 
1J•inl.a abril, osng·rJintr dccrelo-rlous ponl.os- O p,re
~idPntn da llepublica rios l~slados ·Unidos dn Jkasil 
u:-mnrlo da aul.o!'izacão cnnLiiln no numero onw do tu·-
1 ig'l'• I.Pt•cril·n. !ln !Pi nnmom !;, 703 ele sete de janeiro 
1 !i~;,. •rPsniYI\ ern nl!rlil.an~enlo ris iT1sli·uci)ÚCS expedidas 
pnm n rt>nlização rias elri~õos pam o Congcsso Nacio
nal, no Estacln do Hio Grnndo do Sul, na lcg·islaLura de 
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1.024 a 192,6, permil.tir que os presidentes das mesas elei-
1 oracs naquelle Estado nQmeiem um dos eleitores das 
respecLivas secções priwn. ~nbslii.11ir o mcsnrio que .dei
xar de comparecer - stop - Rio de Janeiro, em trinta 
abril J92'•·, ·J 03" fndr]lcnclencia c :l(io Republica - stop. 
Reitero V. Ex. meus protestos ai ln. estima e considera
ção - João LtJ.i: :!l·/)~8, miuislro da ;rnstiça." 

Tnt•~rcssando-:Oe pelo mesmo alvilre, o Sr. ministro da 
Guerra qne, como ncima já o dissemos, J'ôra assistir á ·eleic;ão 
como represenl.aúl.e elo GoYcrno Federal, dirigiu-lhe o Sr. mi
nistro rlo Inl cl'ior os telogrammas seguintes: 

"O.l'f. m·gunl<! - ·TclcgTrtmma' do Rio, 1 de maio de 
1921. -- Mm·r.chal Sel.cmbrino de Carvalho. Porto Ale
gre -· Hecebi tclegramma sobro substituição mesarios 
vou pt·ovidenciaT· hoje, mas receio chegue tarde, por ser 
eleição depois rio amanhíi ~ Presidente nst:w ausente, 
devendo regressar amanhft .. Affectuosos abraços - (a) 
~alo Luiz Alves,. ministro da Justiça." 

"Off. urgente - Tdegramma de Rio, 2 de maio 
de 1 1!24. - General Selcmbrino de Carvalho - Rio 
Grande do Sul - Communico V. Ex. fins convenientes 
que o Sr. Presidente H.epublica expediu. em trinta abril, 
o ser;uinte decreto: . ''O Presidente da Republica dos 
Estados Unidos ·rJo Brasil, usando da autorização con
tida no numero nnz<! do artigo te1·ceiro, da lei n. :, .793, 

de sele de janeiro 192ft, resolve. em addit.amento ás in
struccões expedidtlS para a realização das eleicões para 
o Congl'csso Nacional no Estado do . Rio Grande do Sul, 
na legislntnra {ir 192'1. a t92fi, perrniLt.ir qun os presi
dentes das mesas eleil.oracs naquelle Estado nomeiem 
um elos eleitores das respectivas secções para substituir 
o mesario que deixar de comparecer. lUo de Janeiro, 
. em trinta de abril de 192'1, 103" da Independneia e 36• 
da Republica. Hei te1'0 a V. Ex. meus protestos alta es

, tirr:a c consideração. - (a) João L1tíz Alves, ministro 
dn. .luKI.iça." 

E sob iodas as garantias para os eleitores, com todas as 
concessões para as opposições, feriu-se o pleito a 3 de maio·. 

Os .iornaes neutros e os proprios da opposioão confessa
ram que se havia rcnlizaclo o mesmo com toda a regularidade 
om todo o Estado. 

Junto a csl.a contrn-contcstacão exemplares do O Co1•reío 
do Povo, períodico que sr- dír. neutro, mas que de facto era o 
grande orgíill officioso das opposições colligadas, nos quaes 
vilm tclrgrammas ele seus correspondentes especínes, em tortos 
o;; mnilicipins. noticiando pleil.o e dando os seus resultados. 
·. o proprio Sr. miniRLro da Guerra, de chegada no fi i o, em 
puh!Bll·a enni rrpt•rscnl.anl rs rla imprensa, asseverou a regnln
rirlnde c a o1·dcm elo pleito no Estado inteiro. 

O p1•imcü•o protesto 

;\ nppiniiin pnh'tiea espm•ava qnc, apOs um pleito qnc era 
nm cJrsn fio ri c homn pnl.ro os r dn11s !;l'lipos polit ienR que sr de
gladiavam no Estado; - o purlído rcpub!ícnno e ns opposições 
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colligarlas- um plt>il.o Plll CJ!It.' a;. condil.:iír,; de pJ•rp:ll'<J ,. rx11- , 
Cl\IJãO Linlinm sidn levados a Pi'f~:.i.f,o com uma .fisealiza~ão tão ' 
rigoroo<a. pnJ' Jlill'lt• rio (:inveJ;no Ft•rlr·ml, l:IIJn a Jll'eseJH;a ·de 
um de ~eus.mPmhros, com a a,;;:i,lr.ncia de um seu rielegado 
cspoeial, o Sr. g·i111CJ'al :\mlr:vlr. :'ievr.~. com a !'iscai izar;ão rios 
'""senta r.\ q11nlt'O ol'fieiaes do Ex•~t·cil.rJ l'l'pre.,,:nl.anles dcslll 
Hltirr:o delegado. n mais aind;i' soh a~ vistas do~ fiscnN!S r.Jo;; can
didnlos de ambas as aggremia~i!rs polil.ieas, a opinifio. rrpilo. 
•~spr.t·ava que· os seu:; !'P;;ullarlos foss1>m ncalados pelos caiHli
\la !.os e o mo a lid i ma expt·rssão rl:1 vonl adi' do PI I' i l.ot•ado :m 1-
riognmcien:ie. 

EntJ'Pianlo. as~im não s'uccerJPti e, com a ndmil·a~ãn geml 
foi eslampndo nos jornae~ o seguinte trlegramma, rio clwf'o (ias 
opposi~ür.s colligaclas. dit·igirlo ao Sr. Presidrnl.l' ela Rf'publica: 

"Porto AlcgJ•e, 13- O Sr. nr·. Assis Bt·asil. acaha 
r!(• lr·unsn:itliJ' no $r. Dr. :\t•lhnr Brrnal'des o seguinte 
tel~gramma: ·' · 

Exmo. 81•. Presidonf o 1la Republica - Rio -
Onrira Y. Ex. acccilar ~incr.ms congratulaçi'íes pelm; re
snll.arlos alé ho,ie obLiclos do seu nobre empenho, para 
J.lUCil'icação deste povo, obra em que Lenho collaborado 
com exclusivo intuito palri.olico. 

A recente jornada eleit.oral, bem que ainda não de
finitiYamente apurada, permilte julgar da exactidão das 
affirmacõcs que tive a honra de fazer pessoalmenLe a. 
V. Ex., quanto á realidade da opinião livre riogran-. 
dcnse. • · 

Lamento .qnc Q com·enio de H de dezembro não 
tenha sido executado nos seus pontos essenciaes de evi
tar terrorismo, da limpeza dos velhos alistamentos cle>:
toraes viciados e .das garantias effcctivas para quali
ficaçãq de toda gente apta c impcclimenlo de incapazes, 
menores, o3trangeiros. pr•a1,1n~ ele prot, etc. Apenas 11 
dclcg·ados mililnrês elevados a numero razoavcl, só
mente vcspcras rla clci(;ão, niio purlcrnm impedir a os
,,~ntar.ão ria força. tr.uila.< vezes Sflgniclu de sangTnntas 

· ·vio!l:mrias, qur r!liminaram inteiramente a opposição em 
muila.J lnc:tlidade~. rleixando mã.n livrr• ao ~itnci"onismn 
pam ali;:;t:n· L' vol.:n·. Os d1~leg·ados civi,; foram nomeados 
na pcnuHimn smnnna. an\l)s rlo pleil.o e até na V1~spnra 
rlellr!. Os .iuixes. cscrivães e nul.ros Jnncciorwrios par
ci:w~ pttdet·am livren:rntr. ·at•t•ndar 1ln ali~Lamcnlo me
larlc ou mais rlo~ legifimos .. nlisLandos e J'acililaram a 
cscandalm<o Ntxu~r·a1la rios seuR. 

"ün ·snf.h•feiln~ com es~r.s alm~o.,, ainda· !legnl'am 
milhar·es rlc tilulos a P]eitot'Pi' já .lr).l;'ltluwnle incluirlos 
·•! fizrt•am votar· M seus :tlistarlos. alé 2 rle abril, como 
Wl'Hit!OU n rlele~,:adn milifal'. J1l'ri'eni.P :í rlci~ãn rlo mu
ni e i pi o de ·minha residencia. 

Pl'llr,a;; rir pref da Brigada ~li I i t.a 1:, ,; i m u lnnrlo 
lmixn, llr.;;fcila no 'rlia seguinte. votnt·am pOJ' toda a 
pnrtr. cm numero incalculavel. Infelizes cmpt•egados, 
alrl simples c;woquci~os ela. nossa $'randc via f~r.re(l, 
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l'unccionundo llo.ie pcor e~t.r.es v~ze~ mais .ca.!'l) rló' que 
nlmeu, transformada no maJor VlVCII'O elciloral da ot
Lu:wão fo1·am tocados aos milhares para as UL'IIUS ptd• 
J'Nri1.c~ capatazes, n:in raro·- protestando eonlJ•:t vio
leueia. 

A despeito de tflo formidnvel handica.p e dr todas 
as ineg·ularidades, que serão doc.umeutadameql.e prc
SNI!r~ ao poder apurador final, V. Ex. e o pai r. rc
conhccer·ão pela voz das urnas, a ;justiça de qunnto 
afl'irma\'a a opposíçiio ríograndense. 

J~shí demonstrado que o candidato tí ullimn re
&.!t:irão presidencial, ha dezoito mezes· apenas, nem com 
os gTanrles e abusiros nccrescimos do alistamento re
cente, dispõe dos tres quat·tos do eleitorado, exigidos 
pela Constituição, nem mesmo elos tres quartos dos 
concurrentes como pretende. 

Esl.á igualmente evidénciado que, com alistamento' 
decente, sem terrorismo nem coac~ão clr.itorat, o ;;itua
cioni~mo ficaria em ínfima minoria. 

08 seus setenta mil votos de agora seriam redu
zidos á metade oú menos, como com. a escassa fi~cali
zaçilo ele 3 de. maio, se desvanecessem os cento e oito 
mil de 25 de novembro de 1922 e a quasi centena de 
milhar, attrilmida ao adversaria de V. Ex. ha dois 
annos. 

Pelo co.ntrario, a -opposiciio passou de onze mil 
votos dados à'o candidato presidencial nacional a trinta 
e oito mil ao estadual e quarenta e muitos ·mil na 
recente prova. . 

O claro espirita de V. Ex. avaliará promptamente 
a impo,rtancia da alliança libertadora, formada: de 
todos os elementos opposicionistas e cada dia se defi

. nindo melhor, como partido politico, eoheso, destinado 
a implantar neste Estado o regímen democratico re
presentativo contra o funesto ensaio ela dictadm•a im· 
perante o a collaborar no apcrfei~oamento das insti-
tüiçõcs do Brasil. . 

H conseguimos muif.o para o tempo da <ll)tivída'.lo: 
n QUI! falta virá necessariamente, porcjue snmo.:; a c.pi
niiio legitima c progressista, cm face ele unn1 :;ittwl•fío 
an!.iqunda de forca e artificio. · 

Tanto quanto depencler ela minha cscas;;a influen
ejn no seio ~essa aggremiacão de homens livre'!, púdo 
\· .. Ex. conftnt• que a t>xerccrr.i lcalment1!, na conool i
rJnçiio da P,nz da família riograndcnse e Ili·a;;ileira. 

Al.fcncwsos cumprimentos. - As.1is BrMil. 

A Pl'inH!h•a impmssão prorluJ.iclu pela Ieílui'a rlrsla t~-
ll~;::·ramrrm . (! a rle espani.o ! . 
. . O 81•. Presidente ela llepublica qunnrlo o lé•u rlPvia to r 

flllo nnw gt'undo dr.er!pção qunnl.o ao vnloz· 1las Pl'l!dicns r.lo 
cr.riM apo_sl?lo~ cl11 rcgenerucfio rlos coslumcs. S. l~x. livez•n 
çle se\l mtmstr:o o l'Cpresentante que fôl't\ ass,istil' ao :plcilQ 
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as i;iformacões precisas sobre a ·ordem e regularidade. com 
qur. esf.e RO realizou, o que aliás o Sr. ·ministro verificou já 
pcssoallllenLe, .i(t pelo 1.est.cnmnho de pcssôas insuspeitas e de 
sua inteira· confianca quer na capital, quer nos outros muni
cípios elo Estado; S. Ex. que tem os relatorios do Sr. ge
ncml commandante da a• região militar e todos os de seus 
scs~enla e quatro .representantes, relatiJrio; que, rm sua quasi 
tnwnimidade affirmam a lisura e o respeito a todas as !icões 
t·lt!i 1 ornes, não terá podido conter um ~orriso de amargor, 
anf.1' Ião audaciosas affirmativas. . 

• i· conf::~adioão começa logo r. r!'. p~ineipio. Congratula-se 
o chnfc das opposicões colligadas com o Sr. !•residente da 
·n0r,ublica pelos resultados obtidos por ~eu nobre empenho 
t•m pJ•ol da pacificac~o do R:io Grande. maq ao mesmo tempo 
lamenta que o convenio de U de dezembro não tenha sido 
(·xPrutado nos seus pontos essenclaes. 

Ora. toda a exposil}ão que acima detalhadamente fizemos 
rlrmonstrar Justamente o afan do Governo da União e tio Es
tado na pratica integral do accôrdo de paz e em garantir a 

.. maior fac i! idade no alistamento e a maior liberdade na rea-
li~acão do pleito. 

Os onze delegados militares nomeados pelo Sr. general 
Anrkadc Neves. nos termos da - garantia terceira -. para 
Jll'Oteger os cidadllos contra qualquer genero de pre~são fac
r~iosa ou partidaria, portaram-se com tal isenção e· acerto 
que o mencionado representante federal louvou-as publica
mente em boletim da a• Região Militar. 

Como é, pois. que o chefe das opposições vem affirmar 
Que houve ostentaçfio de (orça seguida de safl{lrentas vio
lP-nt:~ia.~ ! !. . . Mas si tal tivesse occorrido o Sr. general re
presentante do Governo Federal que seguidamente, no des
nmponho ·desta 'missão, confabulava com o Governo do Esf,ado 
c sBmpre encontrava da parte deste a melhor Ma vont<~de r,m 
atf.ondel-o, não teria desde logo augmentado o numero dos 
d~lngntios militares para os. fins da - garantia terrPira - e 
o proprlo Sr. procurador seooionnl, que não é tnmbem nosso 
corrcl!gionario, como· representante igualmente do Governo 
Federal, para os fins da -,garantia terceira, - n!ío teria 
providenciado para a immediata1 nomeação de seus ropresen
tanl.os n não informaria desde Jogo o Sr. ministro 'da Justica 
drf:scs pretensos nttentados que viriam prejudicar a sua acção 
c n de sens delegados ? 
· Como acceitar-se a · allegacão de que foram sonegadas 
as nnt.rcgas de titulas si para isso estavam os fiscaes civis 
agindo E' mais corno é publico e notorTo essa entrega se fez 
rnalm11ntc e sem que protesto algum. com fundamento e de
virlamcnto .legalizado,. tivesse sido exhibido ? Corno dar-se fé 
t~ spmelhante aeoimaçRo si os fisdaee civis nomeados do 
nr.côrdn nom a garnntia primeira- e os militares em numero 

· dn onze, de accôrdo com a - garantia terceira -··:nenhum 
nl'Oin8to formularam, nem providencia alguma pediram por 
inlrJ•meclio de seus chefes o· Sr. procurador seccional o o 
Sr. commandante da a• Região Militar ? · 

A inoriminacão relativa a votos cte soldados da brigada 
milif.nr rJ de funccionarios da viaolio ferrea toca ás raias da 
puerilidade. 
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Diz o meu contestante: "Praças de pret da brigada mi
litar, simulando baixa, desfeita no dia seguinte, votaram, por 
wla a parte em ntnnero incalculavel" (o grypho é meu) . 

Srmr.lhante asserção vem em cheio ferir o bom senso 
commum. 

Pois é crivei que quando os corypheus de nossos adver
P.n 1·ios ameaçavam, por toda a parte, com a perturbação da 
nrclcm c com uma nova revolução, fosse o governo do Estado 
I~ n inepto que dispensasse as praças de sua exigua brigada 
mililal' - dando-lhes baixa na vespera do pleito, quando 
.insl.amente precisava tel-as de promptidão para attender a 
qualqucl' necessidade em prospectiva de alteração da ordem 
publica ? . . . · · 

A mór parte da brigada militar está aquartelada em 
Pnrto Alegre, esteve rio dia da eleição recolhida a quarteia 
~ nin1\'uem que esteja isento d-e paixões será capaz de affir
lll:ll' ou e suas praças tiveram baixa e foram votar. Sabem o 
11nrlcrão att.est.ar que isso não é exacto; isto é, que semelhante 
nllegncão do meu contestante é destituida de fundamento, os 
Sl's. Minislro da Guerra, cornmandante da Região Militar. 
]1rocul'arlor seccional, commandante do' 7• batalhão de caça
rlnrrs c toda a comitiva do primeiro que se achava em Porto 
Alrgre, no_ dia 3 de maio. 

E. que effectivo de brigada militar - é este que em 
nnrnrro· incalculavel votou em toda a parte ? 

O numero total de praças de pret da referida- brigada 
-- nfio · ascendia no dia do pleito a cinco mil homens, doR 
f!lWCR mil e duzentos estavam 'em Porto Alegre recolhidos n 
nnnriRis e as restantes espalhadas pelo Estado e nelle in
rlnidos os provisorlos. 

Qur. numero incalculavel é, pois, este, que na irnaginaçii n 
rln r.hef~ das opposiclles colligadas, parece comparar-se com 
o rlns rsl.rrllas ou com o dos grãos de areia nas praias in
l.f'J'minnR ne nossas costas marítimas ? . . . · 

Ainda que com todo o effectivo tivesse a Brigada Milit.w 
rnmJ1arecirlo {ts urnas, o que positivamente não é real. não 
ronl.l'ilmiJ'ia com a sexta parte da differença, a mais, em meu 
1'nYot'. rl'ceh!da por mim sobre o meu contendor. 

E, em linguagem esportiva. continua o telegramma des
cnmhrtnrlo para n tecla ,já batida dos tres quartos rio eleil.o
mrlo nn rleicão presidencial do Estado. 

Ainrln uma vez procura atirar aos olhos do publico o pó 
rlnllrnclo rlns illusõcs, esquecendo de ao mesmo tempo oricnl.ttr 
CRSI1 pnhlico sobre a grande differencn que existe ent.re oc dois 
pleil.os. · 

Em 25 de novembro· de :1922 fez-se a eleição presidencial 
rlo Estado pelo alistamento estadual do enttío; em 3 de maio 

. dr.st.n anno, pelo novo alistamento federal, encerrado a 2 cl!! 
· abril. · . 

Adiou-Re a eleição para 3 de maSo, concedendo-so á 
npposic.fio mais quatro mezes para fazer o seu alistamento; 
lWRI.o lapso de tempo affirma elln ter alistado mais de de~ 
~e.<Pir mil eleitores sobre os seus correligionarios já inscripto~. 
no alisl.nmonlo eleitoral. Corno pois fnzer~se esta absurrla 
r~n111 J)IIJ'II0fi.n Plllt't! J't)~ult.u rln~ n hl. i ri os ~"ll 1 ali slumcnlo~ rJ i l'l't>
rcntos e com intcrvallos de tempo que permittissem a allc-
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. t•af•.iío dos mesmos alist.amcnlos ? 
• Cm11'1~ssu ainrlu o allndiclo tiJlcgramma a dPt•r·ol.a de mnn 

nnlngoni.~ta mas TH'oçura mitig~l-a c mesmo UIJI.lll'!lal-a eo,m 
a,; a\\ega~.:ües fJIH! aem1a dcstrmrnos. 

E termina entoando um hymno :i sua aggremiução r!. ao 
seu papel, quando em. um fut.ur:o ~sperndo~ mas prohh'I:mi.Jcf.l, 
podrt· nwt•r.cl't' " apoto da maJOrut dos rw-granrlense~. 

(). Go\·erno do :Rio Gramle elo Sul e o partido a que rm 
lw.ri.Pnço I iÚllJ\·ar·am no empreg·o de lodo~ QR_ m;-io~ ao s.r.u 
alcance r.1~n·a que o carl.cl lanr.aclo pela opposi~ao tos'e nccello 
1~otn 'tumt·a e desempenhado com lealdade. Accl!ilamos todas 
as rcclamaçcies. l'izr.mo~ lodn,i; a.-; l'll!lCI!:',;flf.'' Cl11h;cienlr; t! Yfl
lunl :lJ·inmcnte. 

l\'nrla temo~ n rccrimina·r, mas o espectallor qu~ impur~ 
eialmente oll:H~r\'a"Re o rle~enrolar dos ncontecimen Los poli i i coR 
no mr.u E;;Laclo nalnl l1~ria a imprcssão de que o upparato 
rll> ·nscnlizar;ão civil e milHar, quer no alislanwnLo, que!' na 

. c.lrir;fto, tenrJentes. '! garanl.ir a liberdade rlo .V0lo, si :u~1p~·· 
l'il\'iiJll a~ opposJçoe~, eram rle molde a eni.Jbutr a muwr1a 
r r pu blicana. 

E para que essa impressão fosse mais nil.icla, vinlm o. 
enJ·Le.io ·an:; Jlror:cs;;o,; de uma minor·ia. qtw, vencida, ar
t·ogava-sn n impel'tíne~cia ele '~cncedora o qu.e pm• toda a 
tmrtn procurava atemor1zar o .ammo do campesmo, elo eolonu 

I r: do ingenuo serrano. · 
As bôas intenções do Governo Federal, em bem cumprir 

as ga1·antías do accôrdo de paz, eram commentadas e detm:
padas em favor da opposicão. Fazia-se crer que os fisear:,; 
~ivis e militares, os representantes do Governo Federal e >l 
pl'esença do Sr, Ministro da Guerra em vez de serem o 
cumprimento de uma palavra empenhada, eram a demon
straciio da sympathia e do apoio que concedia âs opposições 
colligadas. · 

Mais ainda, ameaçava-se abertamente os nossos correli
gionurios, concitando-os ã abstenÇão, com o incenclin de suas 
l1nllitaçõcs, tí destruição de suas cuJt,urns, o sncrit'icarn0nto 
rlr sruB gados e, quiçá, a eliminação da propria viela. core. o 
clnscnc:tdear ele uma nova revolucão. · 

Diffici! era, p'ois, convencer ~ hnh.il.anl.o da cnrnpanlla o 
da ;;r:PJ'n, que .iá havia soffrido os ·llol'rores dos nefnnclos onw 
mezr.~ clrcorridos de janeiro a novomliro di! ·1923, do que uma 
noya rovolueão seria impassivo! porque o GnYCl'llO F;)dl'J'Ul. 
qnr: nPgoeiara ~ · accàrrlo de paz, imporia· n 8Cu rr.s~wilo a 
lltlillquer das partes que quizesse yiolal-o . 

. Dnlli prove~u uma ídl.uaçfio de. teJ•ror que nJ'nsl·nu mui!.,);; 
elr.IIOT·es repubhcanos das urnas. · . , 
. E cl r~la impressão que o telegramma rle :;eu cnm)wlidi>T' 

\'J~ou upagar·1 esquecendo-se que usando dos nrglunrntos fJIJil 
emprngnu aln•ava ao proprio Governo :b'edm·al a aecnsariio rJ,, 
nilo tr~r· cumprido a sua ·palavra e!ll]1en1Jnua, npr.sut• ·rln ;;e 
achat· rr.presentndo nn arena de lula por um rle sr.uii enn.'
pieuns mc•mbros. 

_ P:mi honra rios Óo1·erno;; ria Uni fio D !lo Esi.IHio, 1 orl<l.; n.~ 
rnzr.ws apt·r.·~onl.adas estão l.olalmcnte des!.t•uidas prlo pi'OPJ'io 
J.l)sl.cmunllo e Pelos proprios netos dos rcprcscnlnn!.e~ civi~ 11 
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O segundo p1•atcsto 

.militares do primeiro dos mencionados Governos. 
i\'o telegr.amma cuja analy:;;~ acabamos de i'a~el', o meu 

competirlot· protestava pel'aule o podel' apurudot• final, apre~ 
~enlar docunwntos probatorios das irrcgularidudcs occorrídas 
no pleito, c note-se bem, apenas irregularidades. 

Ao l.erlllírutt· seug traba!Jws, em 2ü de maio, a Jnnla Apu
radora, reutlida em Porto Alegre, os pJ•ocuradoros do contes
l.anle, pr•otcslaram cm seu norno, contra a valide~ do diploma 
que mP. er·a expedido pelas J'u:!ões de dit•eilo c de l'aclo que 
OflfHil'!.Uname:nte cxpendíriam perante a Commissfio de Po
del'cs do Sena elo Federal. 

Não 'ou, nem posso ser .passivei de qualquer :irgui~iío de 
inegibilidade, visto 5c me mio upplicar quaesquer das alineas 
mmWl'IH elo tH;L 37 da lei ~t. 3.208, de 27 de dezembro de 19lü. 

Porlnnl.o; ns alludidns I'azões de dil·eilo c de faoto se po
del'iio provir da analyse do pleito, analyse que farei com /o(ia 
a illlJHH'IJÍalidadc, sem omitLir circumsLancia alguma por mais 
tlcsfavoravel que me :seja., . ~ 

Al>.\L YSE DO PLEI'rO 

Do exame das :teLas relaLiv_us ás eleü;õcs pt•ocediuas no 
Hio Grande dó S•Jl, a 3 de maio uHimo, para rcnov:u:fio de 

· um tcrco do Scn.nclo e composição da Camam dos Sr·s. Depu
i tuclos, vtn·íl'ica-õc que funccionarnm setecentas e sc~~enta. 

\ (7ü0) 5cccões clei.toraes. 
··. Apenas sa encontram nullidadcs, irregularidades, senõ~~ 

0. ].ltOlG."[OS em l'CrltO C trinta e CÍllCO actaB, O · (jUO f}UC.t: 
tlir.er q1w ;p; resLanLt.•s seiscentas c vinle o cinco estão 
oscoin'wda;; r.l1~ qualquet· especic tle null ídacle, iiTegulal'i'.ludcs, 
\"idos,. ~~·nões e ]lrotcstos. 

a) Incidem ôir•cetall1enle ou conscquenlemenre cm nulli-
uadc: ' 

Jlor· não estarem os livros do actas rubricados pelo .i uiz 
de comnrca as seguinte~ secções: 

Secções 
S. João do i\fontencgro .... , ........................ . 'i' 
(lua}lOI'(~ ........••.........................•........• 
J~:stl·ella ....... : .. .................................. . 
~rol'res ................. ":'·.· ......................... . 

7' 
ü' 
'J• 
~ 

. IJ.'O.t'l'ü8 ••••• o ••••• o ••• o • o •••• o, I • ' ••••••••••••• o • ••••• :)l\ 
Vonacíf> .:\)rros .............. ........................... . 
Alfredo GIJUves ............... · .......... , ..•......... :. 
Alfredo ClmvPs .......................... , ........... . 
~·\ll'Pédo tJl1aves ......... . _ ....... o o •• •••• o o ••••••••••••• 

Alfredo Clmvc•s ..................................... .. 
.. t\.11'redo fJhavt~s .... o. o o ••••••••••••••••••••••••••••••• 

.'\.1t'J.l(l(j(J (11lttVL\8 .•••••••••.••••••.. ~ •...••.•.• ,,,,,.,., 
.t\ll'r0do f~ltnves ................. o•· ••••••••••• o •••••• ~ 
~Hl'!.~)n.tcli .· .... · ..... o •••••••••••••••••••••••••••• o ••••••• 

· ·~. ::St~busl.mn rio Cal! v ' s .............. o ' •••••• o ••••••••••• 

.. Seht.h;t,iiiv tlo .C~tlry .. o o o •• I ••••••• I. I ••••••• ~ ••• o. I, 

2A 
:[" 
o) li 

f!• 
5" 
(j• 
71~ 

SI\ 

~'" 1 .• 
~'1,. ~li 

' 
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~o Sebastião do Cahy o o • o. o o • o o o o o o. o o • o o o o o •• o •• o o o. 

::; o Sebas tíão do Cahy .............. 00 00 ......... oo ... 

6• 
7• 
:t· 

. 4" 

. 5~ 
9• 

ti• 
7' 
s• 

(l,riumpho o o o o o I O o'o O O I O I O O O O O O 0 O O O 0 • 0 0 O 0 ° 0 0 0 O O 0 0 0 0 O O 

E1·eol1im, ...............•............... • ........... . 
Erecil1im ....................................... ~ .... . 
Passo Fundo ........ ....... · ......................... . 
Passo Fundo .. ......... · .............................. . 
LagOa Vermelha o o •••• o •• o o •••• o •••••••••••• o •• o ••••• 

Lagôa Vermúlha .......... · .... 00 ................. o .. .. 

Por não estarem reconhecidas as firmas dos mesarios: · 

Seocões 
Viamão .-......................................... . 
Santo Antonio da Patrulha •..•.........•....•.•...... 
Caxias .................................... ·· ......... . 
Uruguayana ................... o •••• ••••••••••••••••• 

LagOa Vermelha ......... ·.:·····················~······ 
Bagé ......... I ••••••••••••••••••••••••• •••••• \ ••••• 

Por não estarem reconhecidas as firmas dos eleitores : 

Porto ..:\legre . .... I •• I ••••• I • I ••••• ,· ••• ••••••••••••••• 

Encantado ..... 1 .••••••••••••••••••••••••••••••••• • • •• 

Uruguayana ........•.. · ..•........................... 
Lagôa Vermelha. ; ..... · ................. ;. ....... · .... . 
Bagé .................................... I ......... ... 

Bagé ............................................. , .. 
Enoruzilltada ........•....... · ....................... ·1 

Secções 
27• 

4• 
6' 
5• 
s· 

:to• 
s• 

Por não estarem as actas assignadas pelos mesarios : 

~eccões. 

Porto Alegre ........................... , ............ . 
Encantado ..................................... • .... ·. 
Encantado .. ~ ... · .................................... . 
Cruz Alta . ............. I •••••••••••••••••••••••••••• 

Santa Maria . .......•....•...........•... I • . 1 ••••••••• 

Por ter sido interrompida a eleição: 

30·· 
3~ 
5" 

H• 
s• 

Secções 
Guaporé .. · ......• , .•.••.••• I • , ••• I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3• 

b) Contém irregularidades que não infringem propria
mente preceitos legaes, nem indiciam fraude, o portanto, ni!o 
estão cm condir;ões de ser annullaveis as actas seguintes: 

Por terem sido ambas ·as eleições lançadas apenas no livro 
para a de Senador: .. 

Por Lo Alegre . ........................................ . 
S. Francisco de Paula de Cima da Serra .•.......... 
S. Gabriel..;~ .. ............ , .....•............... .-•. , .. · .. ·.•' 

Secol!es 
27" 

5• 
~~ 

I 
... 
·I 
I 
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Por terem sido ambas as eleições lançadas sómcnlc no 
livro .de De puLados: 

Sccoõc~. 

S. Joü.o BapLi~tn de Cnmaquan.................... 4' 
.Bagé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12" 
Cangussú . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2" 

, PiraLiny . . . . .............................. · . . . . 1' 
Piraliny .................................. ·. . . . '4' 
Piratiny . . . . .............................. · . . . . 5' 

Por terem as actas das eleições sido lançadas em ambos 
os livros: 

Secções 
Julio de Castilhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7' 
Santa Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 7' 
S. Thiago do Boqueirão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1' 
S. Thiago do Boqueirão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4' 
Ijuhy . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3' 
PI . 11~ . a me1r1!.._ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 1
, 

Cruz Alta . . ......................... · .......... . 
Passo Fundo . . ..... :. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . • . . . 1' 
Passo Fundo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . 2' 
Lagôa. Vermelha . . ...................... , . . . . . . . 2' 
Lagôa Vermelha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 10' 
Santo Angelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6" 
S. Luiz Gonzaga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6" 
S. BOl',i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6' 
.Taguarfio . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . ..... 5' 
S. J eronymo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5~ 
Caçapava . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 7' 
Dôres de Camaquan. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3' 
Pinheiro Mt\chado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·:1· 
Pinheiro Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4' 
S. João Baptista de Camaquan... . . . . . .. . . .. . .. . . . 2' 
S. João Baptista de Camaquan... . . . . .. . .. . . . . . . . . · 3' 
S. ,João Baptista de Camaquan.................... 5' 
Pelotas . . ..................... , . . . . . . . . . . . . . . . 5" 
S. Gabriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5' 
Cangussú . . .......... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4' · 
Rosario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2' · 
S. José do Norte ....... ·........................... 6' 
Encruzilhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3' 
Encruzilhada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4' 
S. Sapé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5' 
D. Pedrito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5' 
Lavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1' 

Po.r terem sido as eleições apuradas na acta de installacfio: 

Seccões 
Porto Alegre (com a de .installação para Deputados) 48' 
S. Sapé . . ..... · ............ ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2• 

Por haver faHa de acta de installação: 

Porl.o Alegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35• 
Porto Alegre··.. . .................. , ... , . ...... ... . . . . . . . ,.,,. 
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•eriUitlpho I 1 o o o tI I o 1 o 1 o o I tI o I 0 I o I O I I I I I I O I I I I I I 5a 

Eneru1.illmda . . ........................ ·....... 3' 

Po1· lHl.\'1!1' uma sl'o acta de inslulla~.ão pam as clei~úes 
de Dnpulados e ~cnado.J': 

8ec~ãu 

Porto ... \ lCS'l'é • . . . • . • • . • • . • • • • . • . • . • . . • • . • . . . . . . • 28" . ' 

Por le1· ~ido npurarla a oloi(;iio nn livro de Ll·anscrip~:iío, 
vi~l.o Hfin tet· sido J•c•mpltido para ns actos da c!eicão dt~ 
Sermdol': 

S. J.eoflOldu· . ••• o •••••••••••• o ......... o ••• ' •• o o 

Seeçüo 
. 5" 

Por let· uma linha cm branco nu livro de assiguatura uos 
eleitores, e~landu, entrel.:tnlu, a !llltllér•at;ão certa c não con
stando da uclr! incgulal'idade ou prutesl\l algum: 

Secr;ão 
J.>urlo .:\l(·g·t·e: . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . ·i 11 

· c) conl<~m protestos ou por ·lerem volado prelénsa,; 
prat;as de corpos fll'ovisorios, ou pelos votos de pseudas
pra~.as ele policia municipal, Oll por collocação de etl\'olucros, 
ou pur ])l'esuruicla tJ·anspuren&ia de:;tes ou pot• tomacln. ile 
votos r.m sepamdn ou por :fali a de rotulas nos cnvolucros ou, 
emfirn, pela organizaçfto de mesas eleitoraes a 8 de abril as 
segui n les uc tas : ' 

Garibaldi . . ..........•......................... 
S. Leopoldo ........... ;.,., ...................... · 
ltrt.ClUJ? . , . , , , , ............. , .. , ..... ~. ~ • .•.•. · 
llaquy . . ................................... . 
l)tlarah·~,..n1 , , , .......•.............•.......... 
Quaral;yrn . . ................................ . 
]·~~·~··ll!'fl'l • .. uu , , , , , , , , •• , , , , , • , , , , , , • .• , • , , , , • • o o,· • .• 

]~l'f!C h Í lll , •• , , ••.. , •• , •. , · • · · · • • • · · · • · • · • • • · · • · 
S. Vicenlt! . . , .................. , ............. . 
Cruz Alta . . : . ................................. . 
Urug·uayuna . . ................................. . 
Uruguayuna ...................... · ............. ·. 
Uruguayana . . ............ .' .................. .. 
S. Tlliago de Boqueirfw ........................... . 
S. 'l'hiago· ele Boqueirão ...... : ................... . 
Santa i\lnria .... ,· ........................... ~ ... . 
Santa Marht ... , .......................... , .....• 
Santa i\Ial'ia ............•........................ 
San la Mm•ia ....................................• 
Ui o Pardo ............ , ........... · .............•. 
Hio Pardo ......................... , ............ . 
Pn8so Fundo . ,·, ........•.......................... 
Pas.~o :Fundo ................................... . 
Jlasso li'unclo .. ·· .. · ........................... • · · · · · 
Jlnsso Fundo .................................... . 
CaelwPil'a .................................... . 
Ca<'hocira . . ................. , ................. . 
ÚHCIJfleit·a , . . . , . , . , . , , . , , .. , . , , . , ..... , , . , , . , ·. , 
Caclwoit·a . . .... : . .................. ; . , ....... . 
I". B. Ul'J. a ~,J ·····-·•.••t••··········.····.·····.····.····· .... 

ü•' 
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9' 
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s~ l~orja ......... o •••• o ..... o •• o • ••••• o o •••••••••• 

S. l~ot·,in ........................................... . 
·S. Bor.ia ........................................ . 
·S. Bor.ia ........................................ . 
·lliraliny ............. , , ....................... . 
Pil'aUn)' . . ... , ................................ . 
Jl.osario . . . ...... ,·,. , , .· .. , ..................... . 
ROsario .· ..... · ................. ; ................. . 
Bagé -.· ................................... · ....... . 
Bagé ._ . . .. · ........................ : ... ' ........ . 
Hio Clranclc .... : .......... , .................... . 

: Jlc_lo!.a~ . . ............................ · .......... . 
Pinheiro Machado ...•. , ... , ..................... . 
Jlinlleir·o MachacJn , .............................• 

·Arroio Gr'ande· ............. , •..................... 
Jlcr,·al . . ..................................... . 
Encruzilhada • . . . .....•..... , ........... _ ....... . 

, S. Sap1! . ~ .........•.........................•... 
D. Pt::drito ............................. ~ .. ~ ~ ~ ..... . 
D. Pedrilo · . . . . . . . . . • • . • . . . . . . .................• 

·Lavras : . . .... · ....... , ........................ . 
·Lavras . . · ............ , .. , ........... , .......... . 

.. Jaguarão_ .......................... , .......... . 

97 

Sccr;ões 

'" -3' 

"" 5~ 

1' 
<:>• -1' 
2" 

10' 
12" 
3'' 
4' 
1' ,,. -:l' 
31L 
5" 
"n 
5" 
(i• 

1.' 
")li -2" 

· Todos csl es protestos estão convenientemente contra
, protestados pelo que torna-se ocioso impugnai-os novament,~. 

A Commissão de Poderes lerá occasião de avaliar o ne
nhum valor de ·sua, quasi t.otalidade. 

Convem, entretanto, as;;ignalar :1qui que o numero incal
eulnvcl rle pretendidos soldados provisorios que votaram em' 
todo o Estado c n que SI! rel'orr o meH compclirJor é, segundo 
o.~ prolr'slos .de seus proprios fiscac~, de cincocnla e sete .. E' 
realmente nrn .numero difficil de ~ulJmetter aos principias do 
calculo l ! . . • • 

O 1'CSttllado ·final 

Segundo n .. npura(:ão dn todas as actas remcf.lirlas .no 
· Senado F'edr.rnl, o .resultarlo da eleir;ã<, para Senador 11elo llio 
··Granel~ do Sul foi o seg-uinle:. · 

'João ViJspucio rJC Al.ireu . c Silva ............ ,~. 
: Joaquim Francisco de Assis Brasil ............. . 

Votos 
78. !dR 
4ll. OO!t 

Difl'crcnça vara ma i~ nbl ida· P•~lo'· cnnrlirlalo rliplomado 
.Toão . Vcspucin de Abreu o Silva, ll'inl.a .n dois mil quall'o-
ccntos e quatnrzr.. (3::! . .\14) votos. . . 

Si llesennlarmos Cio r·osullnrlu lol:tl · ncirna r.xat·adn a 
somma elos resullaclos rmt•r:iar.s rias aclas nullas c annullavois 
que são, pam cada um elos candidato~: 

.Toãu \\•spuc-iu dr Abt·eu e Kill'a ...........•... ;. 

.Toaquim Fvancisco rle. A;;sis Brasil ...•......... 
lcrrrno~ o l'l!:mlludo final: · 

"' 
.Toão \'l'spul'-io de- "'llt'Cll, e Silva .• , .... .- .... ·, .. . 
Jonqu im .Ft·mwi§co ele Assis Brasil. .... ,_ •.•. •.• ..... • , "' 

s. - Vol. lll · 

Votos 
4 .SHi 
:L250 

Votos 
-73.ü03 
ft2.7Ü·Í 

7 

,, 
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A differenca para mt•is obtida p~lo cànctidato diplomado 
João Vespucio de Abreu e Silva é de trinta mil oitocentos 
e quarenta o nove (30. 849) votos. 

~ Si as irregularidade~ constante~ da aliuea ú pudessem 
tier consideradas como aunullando as actas om que se encon
tram e fazendo-se as sommas dos resultados parciaes tet•-so-ia 
a deduzir do resultado ailima, para cada um dos candidatos: 

.Toão Vespucio da Silva ......... ·............ 5.838 votos 
Joaquim Francisco de Aos is Brasil . . . . . . . . 38. -i 78 · ~ 

~. ,, 

. E o resultado f:nal ~eria então: 

' ' ""' ' 
I 

.Toão Vespucio de Abreu e Silva .......... ,.· 67.965 votos 
João F1•ancisco de Assis Brasil. . . . . . . . . . . . . . 38.478 " .. 

A differenca. para mai~. a i'avOT do candidato diplomad(l 
João Vespucio de Abreu c Silva é de - vinte e nove mil 
qua-trocentos e oitenta e sete (29. 487) votos. 

Si, emfim, por excessivo espirita· de liberalidade, se qui
zesse apnullar todas as u~.las em que figuram protestos, em'- · 
bora a maior parte delles se refiram unicamente a determi
nado numero de votos, e si se sommassem os resultados par
ciaes ter-se-ia para subtrahir a votação de cada um dos can
didatos os seguintes· totaes: 

João Vespucio de Abreu ·c Silva ...... ; . . . . . . . 7. 987 votos 
Joaquim Ft•ancisoo de Assis Brasil ....... , . 33.876 " 

. ' 

· O resultado 'final das - seiseentas e vinte e cinco (625) . 
secCÕJ3S - livres de qualquer senão ou pecha, será: . 

• 
J oll.o Vespucio de Abreu e Silvà ............ ·. 59. 978 votos 
João Francisco de Assis· Bt•asil. ............. ; : · 33:876 " 

A differença, para maJt, a favor. do candidato diplomado 
João Vespucio de Abreu i! Silva é, pois de - vinte e seh 
mil, cento e dous (26 .102'! votos. · .. · 

Assim a inínha victol'ia sobre o meu contendor. na hy
potqese, ·para mim, ·a mai!; desfavoravel, é ainda de 26.102 
votos. . 

.Tulgo que ·a douta Commissão .de Poderes do Senado, 
dcantê do historico e da &nalyse do pleito realizado no Rio 
Grande do ·sul, nen)mma divida terá em reconhecer como · 
foram· escorreitall as eleições de 3 de maio do corrente anno 
c .quão legitimo é o d·iploma que me. foi conferido. . 

CI1NCLUSÃO 

E' hrm natural que s~ queira mais uma vez perturbar 
o ,juizo da opinião publica f:ohrn o ca~o elciforal'rlo Rio Grande 
rln :::.nl. · 

Tlmn nnvn mis~ivn npparece da. lavra no chefn das oppo
f:icf,rs rnllig-ndas. ·com vHriacões snbt•r• alguns doR mesmos 
f h~mns t•omf antes rfn tclep:ramma do' mesmo autor ao Sr. Pre
sidente da Republica c qtlfl adeanteo commentamos. 

' ... 

• 

I 
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O me:;mo c.SLl'il.Jilho do uli:;Lamento, o mc:;mo rHoruellu' lia 
Jnaioria da opinião vublien. . · 

l\las como oe póde inlel'it· com quem esl.á a opiniilo 
!JUblica'l- Pela cxprt•ssãu J:umel'ica uu qunlilal iva dus voto~ . 

. J~sla u!Lirnu :>e ausculla pelo rcsultat.lu du jJleil.u nos 
graitcJes cc.nlrus i utelluduae:;, Pu i:> bem, cu 1 lodos c:;Lcs -
l'o.rlo ,\legt'l', Peloti)s,· Jt'i,.J Grumle, :Sanl.a· Mal'ia, Buge Üt'U
guayana, Lívrameulo, CJ.':JI. :\!la ulc., u viclol'iu dos rep\llJli
canos foi u mui~ lJl'ilhani•J 0 :-;ignitkaliva. 
· A primeira dccoÍ'rc dC. mappa geral da elei~ãu ern mãos 
da inlegra Cornmissão de Poderi)S. Ha -.aHegacões pillot·escas 
e outras irreacs, como a:; n:lalivas a ·::;anl.o Angelo e Palmeira. 

·No IH'imciro destes muninpius o fiscal milHar foi o pt•obo c 
t.alenloso cng·cnheiru, capitão Dr. Helio Cott:1 Gon~ales, que 
pessoalmente muil.o conheço e, além desse fiscal, houve-os 

·Lambem dos candidatos oppogiciunisl.as, Lanlo assim que na 4' 
sccr,ão existe um pro~est l, · . . 

. No ultimo a opposir;ão absteve-se do pleito, razão por que 
não foi' nomeado fiscal mililar, mas basta compulsat' as acla; 
pura verificar-se quão in[undadas são as incriminações ás 
mesmas, 

· Os documculus apresentados pelo procur·ador Jlo coulcs
l.anl.e, si valor l.ivercm, a doula Commissão que os ,julgue, co-

. t cjando-us com u que acinu~ fica exposto u com o:; numeras 
d'O Co11'eio rlo l'uvu," .iá al:udidos, l[Ue ·acompanham esla con

. t.ra-conl.cslação e que, cOJI) COl'J'espondenl.cs nossos adversa
rios, narram o pleito sem nehurua das fanl.asias poslerior
mcnt.c archilecl adas pal'U t'l'lllat' ao cfl'cil.o c para a lcnl.ativa' 
de conquista rlc uma posir;iío que o cle'ilonttlo não confiou ao 
meu antagonista. ·.. · · 

. 'Resta, emfim, di~cr algo ~obre o IPCtlido de annulla~ão do 
pleilo. · · . . , 

Cus! a ·a cJ'et· crue u r-ré.curadot• de meu cuntest.anl.e, que 
pediu á Gamara a aJ)Jl!'u':tu;ão do pleito c o seu l'conheci
mcnlo como Deputado, YCnha ao ~enado !lL'dir a annullacão do. 
pleito Senatorial. · · . 

· . · Cu~ta .a crer porque a cloil:ão foi feil.a pelo mesmo alis
··tameuto, nó mesmo dia, porantn as mesmas nwsas o fist~:ie' 
que as ela Cama1·a. Si as neiM são dil'ferenl.es, a analyse des
tas feita. pela .ll.mla Apuraadora, cm Parlo Aleg-re, mostra 
que, das· set•Jconlas e sc:;senta scet;ões eleit.ot·tws, apenas 
cento e trinta e cinco têm em suas actas uullirlade, ii't·egula-
rirJadcs, senües ou protestos. .. 

Ag- seiscentas e vint.1 c cinco rest.nnt.r.s são isentas de 
qualquer !ransgres~ão legal on rir• qnalqu'et' vicio. 

A Commissão ele Podel·us t.udo ,iulgará, em sua sa!Jerloria 
c, confiante na ju~l ica d·~ seu ,julgamento, aguardo serena~ 
mente o seu vercdi<:titm., 

: .. · ll,io rir: .Titnciro _19 (lo, ~hril do 1!121(, - J01i.o Vespucio dd, 
Mn·an c Silv_a, candidato clrplomn,!o á cadcil'U de Senador rrelo 
:F.slarln rio R1n Grnncle do Rul. · 

N. 67-i924 

· ~···ln aviso n. 18, c 12 de fe\·eroiro de 1922. consf.anln <lo 
. Boll'lun n. 39, dl' 15 do mesmo mez e nnrio; foi concedida ao 
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opet•ario tle W e\a:;St'. t.lo Arst~na!' tlt.r Guerra de P.orlo Alegre 
Mat.hias Fortunato Corrêa ·dispensa do trabalho, de' accôrdo 
com as disposit.:ões em vigllt', cornpelindo-llw mdadc dos ven
eimeutos QlH~ recebia na ~-dividndc; por contar vinl,c e cinco 
aunos e um mcz de scrYi~o. 

A rlolacfto ria verba 10• tleslinatla ás elasses inacLivas -
,\l·senal de Guer1·a do Hio (il'ande do Sul - Opct•arios tlisneu-

. satlos do l.rabal h o. c i. c .. no r;rçamenl.o par'll o exercício de 1923, 
não cornporttit.l o IPa;;ament!l da irnporl.ancia de 1 :0~8$1GO, COI'- -
respondente :'t dia\'ia dt~ :W3li0 devida no período de 1 de 
nuH·co a :Jt de rlezeatbJ·o, vorque aqucJJa cl'ol.a~ão comprt~hcn
dia tão :;t'tnltml.t~ os enco:rgo:; existentes nu t!XCrcicio ele 1!.122. 

O pedido de credito c~pccial llo l :OZS*ll\0 estA tle,·ida
menl o ju;;tit'ieado pelo~ clt.H.\UHfenl os que acum]Jan ham a· men
sagPI\1 do :::1·. Prc:;idcnl.t' da Hepublica tlo f.i de outubro do annu 
·pas~a;ltJ o offcl't!Cit.lu:>. au. esl udo desta Cornmissúu com a pro-
]JOSit;ao da t.:anHu'a dos D!>puludos. . · 

Cumpre assignalat· (!UC o orçamento cm vigOI' .ití cstti 
con,;ignacla a irnportancia necc,;saria ao pagamento ela mesma 
ciC:']lt'SU do UXCI'C.ÍCÍO COl'!'Cl\[ C, ' 

· A' vi:;! a, do· exposto, a Comrnissúo de :Finant;as julg!L qúc 
dC\'fJ SCI' approvaçla a a)J'oposit;ão da Cainara dos Deputados 
n. 20, ele Hl:.!-1. · · 

Sala das Commissões, 3 úc julho de 1923 - Bueno 'ále 
l'ai·va., Presidente. - Eu:eb·io de And·ra.dc, .Ilelator. - Lau1•o 
Jl·iiller. - Fclippe Schimidt, - João Lym - Sam.paio 

., Có1'têa. t. 

Pf\OPOS!t;.\o IJA C.\!IL\HA DOS DEPU'I'AllOS ~. ::!11, DB 192~, 1A Qt.:E SE 
ltEI·'El\E. O PAl\JICEl\ SUPfl.\ 

O Congresso Nacional rc~olYc :_. .·. 

Arl. 1." Fit:a o Poder Executivo autorizat.lo a .abrir, pelo 
Ministcrio rla Guerra, o credito especial ele. 1 :028$160, para 
pagamento da diaria de 3~300 que compete, no ucriodo dé ·1 
.de mart;o a ::;1 rle rlczemlm• dr. 1923. ao apel'ario de 3' classo· 
do Arsenal de Guerra do ·Jtio Grande elo Sul, .1\latbias .E'm:tu
natn Cui'l't)a, rlh;pen·saflo' :lo servic;o podendo JJara isso fazer 
aô neces~arias· operações cl•.l credito . 

• ~ 1'1. 2.0 llevogam-stJ as disposir;õe;; cm conl.rado. 

Camat•n dos DermLndos,- 17 dcJunho dt.•. Hl2·í.·- .1.1'1Wl(u 
RorJrirJW's rlc A:nvedl), Prc~ir.lcnl.r). - Reito1•~de Sou:a, i" Se
erelal'io. - JVmu/.pho JJoctlJ/l!Va Cun/r.(t . . 2o Secrelat·io. -A' 
i lllJll' i rn i r. 

Pn I'P.CPI' .que r.Jci:<:ou de ser publicado na· sessão de 4 de 
julho de Hl24: 

' 
N. 68-192·í 

Dt~ qunndn em quando, so ouve, em palestras, em clis
cmsos p:u·lamenf.urcs c ~o l~ cm alguns pareceres .e nas co
lumuus t.lu~ jornucs · a tlou~r)ga de que ao Execnliyo não t.\ 

. i . , I 
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lieitn ~lhJII'nrlnt' nu vi\tnr a lei nrcarnrnl:aria, o r>slal.uln '1<.!
;;i:<lnl ivo da recdta. e 1la dcsw.w. 

1'ltt>nt•ir.nrnenlo, ~e!'ia prr.eiso UP~I~illlhr.l!l~t.·, rtn 1'a1~r> da 
seir.nein ria~ l'inan~a" e do;; peincipio~ n~OIIomien,;, a nalttt•rw, 

· fin~ e valor do orcanu.>nto, J\xa~rw do;.; meio:; ou l'i•etu·:;to:•. 
pn;;sihilirlades dr. at•rrcindar;flo neJ;cssai'Í.l\ nos g·aslos indi:;JWil
snvcis do ~Prvir;n public:o, para.recusar a ess1) in:;lt·mlwnlo o 
r.nr·aclet• rle um !'actor import.:uite e o:;sr.nciul ao eqtJ.ilihl'io da 
;;uLiiPdarlt•, 1.1,~,111' a vida Jl:ll'l icular dn itidividtw ai,., á:< ;·nndi
t;lirs cncxistcntr:~. das J'unctõrs' de governo ou do maehini,;rno 
vicer.rnl ·da arlrninistrucilo. cnlleetiva. 

Homem c familia que não sn!Jen'i calcuhir o qtwnlnm da 
]\l'fJpria rr.nrln .. di'ICP!l1inar a sua· dnspcsa do acr.•'•t·do eo11\. ·a· 
úJille "de p1•ocluc~rtn ou com o que arrecada e aufere rlq lra
hulho. pautal' ou limil.ar M "dispendios ou ga;;l.os dnnli'O na~ 
ún•,;as do,; :ii.\\ IS renrlirnentos, desprezando· r.ssr.;: rwlimentnres 
rlevere:;, constituem expoente de desequilibrados; wrrladnit·os 
parnsiln;; nu• alormentar.Jo.~ mo1·aes. a negacão da verdarleirn c 
leg·ifimu rimtlidadt• []r, :t(letJ!'I•i,;oaHWnlo hlllllill\ll. 

Nncfio, provincia; Est.ado, departamento, r.ondailo, muni
cipio, drr.umscripção polilica, em ftÇral, que, ahandoilnndo o 
c~itnio do fiel da balança nos quadros da receila r. drspP:;a, 
arcun111lnm. no seu passivo, nlgnr·ismos que produzem rlcfh'it, · 
gni:lando sem a provisão e fundos equivalente~, eont.ra.hinilo 
cmrll'e,limo:<. fazendo r!Pliilos a, do~colll'rt.n, errando impn3ln,, 

. para esse fim, onerando o·: contribuinte e o trabalhador; ·as
pJ·•yxiando a proclucção. encarecendo a subsisl.cneia e re:;lrin
ginllo o desenvolvimento da .riqueza, paiz, rcg·iiio, que ~c r.n
coniJ•em nessa situacãq, par· mais . valiosos e ox!.raor·d ina1•ios 
que sejam 08 seus .elementos natur:aes,. por mais ·evidente que 
sn,ia a capacidade do seu, uovo para aproveitai-o>. nito podem 
rloixar de .avassallar as suas energias ás especulncõcs do agoiol;~, 
eontorcendo-sc nas malhas do jul'o, das commi::Riie;; ou per~ 
er.ulagr.ns aos negocistas, das moratoria.s. do:; {11.11dinus 011 ,crm·
sulidu~ão rio capital e dos premiQs vencidos !. .. 

Dahi, para ·evitar esses grandes males. a nncrs~idadr. de 
regula!' a sit.ua~ão. financeira por moi o de or~umenlos que 
c•xprr~;;r.m a vordacle; a· ordem arlministral.im. o equilihrio 
entre o ilispenrlio ou applicnr;ão do numernrio '' os rrcmsos 
que, flenJ.rn nos limites econl")micos, !ln!'snm sPl' lrr;almr.nío. 
obtirlo;; .. E o CJLW sahir dessa n.orma ou linlla r] I) éonrlncl.n Rl'l'tL 
loLlC\ll'a, immoralirlnde, crimr., sem a 111rnór al.lenuant.~. con
dncenJ.r ao dl:''r,;pi!l'Ô ou· in0\'ilawl ruína, a rnàiol' rle todas 
ns calamidades.. ' .·. . · · . · ·.. . 

:ü;;;im como um cidadão e ·um chefe r.le fnmilia. ;~liinrlci 
da nMmalii:Jn di.', ·podem c' ou I' r~ mi i OIHll' or•;a rrie n 1 n' ."r! ispa1·n I :\rio, · 
Pm f[\11' a rlr§pr~a excr.da aoR seu~ meio;; roeeunia.t'ins: n~,;!m. 
J.amhl'ul, ·urna cnrpor·a~ão nu uma IPgi;;latura. r.n\'l't'''ilandn JHH' 
J11:'tn raminho. perdrndo n nociio ria justa mrrlirla. podem, ,-Jt, 
animo deliberado, realizar Je.i or·cnmrntat·ia dl'l'l'ilnn>n' i.' con
dornnnn!l;· uhei'l':tlll'~ rins pl'ineipin;; g;el·nr;; rio flit•Piln r do 
ho\w;;lo, Lla esplrem consiiLncional " do inlc~r·eHse J•Uhlico. 

·Aos impul~n' do pa1·l.ienl:uismo l' ,Jn f:l\'1.11' pPs~onl ni•m 
srmpPr .r.>SCUJlam os c;:Jal.ul.os rln~ As,;cmbl(oa~ LPg-i~lal·iva,;, nfto 

. · fup.indo n t>ssa conlin~emia, r;;pcciulmcnle rmil;o w'os, a,: leis 
· annnus da l'cceita e ela de,~)wsa, sendo estas. nu maioria rios 

casos, as mais enlrelnçnclas de vicias e. aleijúes, a porlu lnrg~ 

(f 
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· fin advoc.acia official e da compensação aos apaniguados da 
pnl ii ieag·em impenitent.e e escandalosa. · 

Não se perca de vista que li1 responsabilidndB, ,incidindo 
solm: a maioria de uma collectividade, torna-se. para cada 
mcmhrn rlrsta cm menor aprecei· que quando recac sobre um 
,..-,·i nrlivicluo. O acto a praticar'Jpcsa muit.o mais na consciencia 
;!e uma pr.sson qur . .sobre os hombros de um· corpo dclibera
LiYo, qll!lsi sempre transformarlo ilm multidão, sob a fórma do 
anonymn t.o ou entidade sem designação pa1· capita. no rigo-. 
ro~o 't'ntido grammaf.icai. '· · 

.\ rlivisão da soberania nacional·ou das funcoõe~ de· go
vr>rlin r administração publica cm taes poderes, o qne já vem· 
rio· lnngr, dos qne as sociedades; foram polit.icamen t.r, nrgani
znrlas. suppriminrlo-sn o absolutismo, favorecr,, · de · alguma 
foíJ'mn, si não efficienl.cmcnf.c, as· aspiracões democralica~ c 
JiheJ>nrs rln.~ nações cultns ou méramento civilizadas, rspecinl
menlr na~ republica~ federativas. como o Brasil, ondf.'. além 
rir Rf'J' n Executivo c'ollaborador . indi~pensavel na confecção 
rln~ !ri~: tem. ainda, o departamento .iudiciario a suproma 

"' m i~s:i.n r! c. na especie, rlecidir da constitucionalidade rm in
r.on;-Li.J.twionalidade dos textos. legaes. 

E. comnant.c ~emelhante éonqui·sta, si. no terrl!no ·da. 
fhrMia: pnra melhór servir ao povo aconselham n~ doiJt.rina
J·i;:ln~ a int.ervcnção·do orgão executivo na elnboracãiJ rlos pro-· 
rlnPtn;; lng·islativos, dando-lhes 'OU recusando, com n •na aulo
rirlnrlr>. snncciio on nnnuencia, afim·ac.que po~snm til!' cxncucão· 
11n ,r:-phrrn pratica ou do rlircito escripto, ;im•e cnn.~titutn, 
I r mo;; prrcrit.oR positivos .consagrados nos arts. 37 c 48. n, 1. 
dn CnnRI.itlliCãO. rclat.ivós, ·a todos os proJectos de leis nu re
solugõP.R rlo Congresso, não tendo sido aberta, absolutamente, 
rxcP.pr~fi.n ou restricção á ma teria 'Orcamentaria ou nrovisão 
nnrlllal ria 1'eceita e despesa, em suas diversas modalidades. 

Ei'sas prescripções do nosso i:lireit.o constitucional foram 
PslnliPirr,irlas na Lei Orgariica .do Districto Federal - Con~ 
.<oolirlnrão ri. HiO. dr. R de março do 1904 -· em seus art.s; 24 
~ ·J". ·tnmhrm rio modo geral, amplo· e absoluto. .. · 

Tsto pnst.o. vejamos· si o Prefeito andou bem. procedeu 
~~~·almrnlr. vetando .o orcamonto mnnicipal parn o ~~orrente 
rxe~cicio; o •. cnnsegtiintemente, si o .snu neto merece appro-
vaçuo rio Senado. · 

Fnllrim os algarismos . 

. '•' A .. rlividn co~solidacla do Disti-ictó é a keguinte :: 
. . 

11) · cmpJ·r·st.i mo de 1889 ( !!) , autorizado em 
·~ 2 4 i] o novembro de 188R ..... ~ ..... ; : • :; i: 

· · li) l.'fnlll~r~!imo de 1909 (Jefs 'fedm•al de 31 
rir ·ryov<>!Jlhl'O de .1908 e ninn:ici]Jal r] e 29 
.dr .Janeiro de 1~09) ......... ; .. .. .. .. .. f 
. ·l . ' 

c) rmpl'P~I imo de 1n12 (leis federal de 31 
rle nO\'rmhro de 1906 e mnnicipal de 22 
de jtmho do 1907) ................ [.... f 

562.500 .. · 
2.000.000. 

2. 500·. 000· 

-... 

I 
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cl) cmprestimo de 1921 (lei de 26 de no
vembro de 1921 e decreto, de 31 do 
mesmo. mez) .................... o..... $ 12.000.006 

e) cmprestimo de 1922 (lei de 31 de çlezem-
hJ•n de 1021 e decreto da mesma data) $ 13 oOOO•oOOO 

Como se vê, são libs o 5o 062,500• e doilars 25 o 000.000. 
· Para o serviço de amortização e ,juros desses emprestimos 

neces;;ita, a cambio de . 6 do, o governo municipal de ré is 
32o582:951$860o 

Jnte.rna: •·. · · ·· ~ • 
' \ 

a) emprestimo de 1904 .................. . e .. 4.ooo.ooo 
b) idem. de 1906 .................... o .... . 

c) de 19Q9 .. ···········-'·················~ 
rl) do 1914 .... : . ........................ .. 
e) de 1917 ............................. :.·; 
n de 192o .......... o ..................... . 

o) de 1921.. o o ... o ..... o .. , .............. o 
/1.). outro de 1921. ................. o .... . 
i) emissão de~se anno para gratificações 

addicionacs •.•.......... o,. o • .'. o o o o, .. 
.iJ idcrn., ainda desse • armo, pagamento de 

recon:strucção · de .avenidas - Beira..: 
mar e Atlantica ... ; . : •. o ............. . 

!>) · idem .. do . mesmo.: ;ánno, liquidação 'de 
sent.enç!J.s o: ju'diciàrias· ••..•. ; .....•..... 

'30 . OOO'!ÍI00$000 
.4.000:000$000 

. 20.000:0001000 
26.000:0001000 
50.000:0001000 
30.000:000$000 
30. OOQ.:OOOIOOO , 

1.500:0001000 

5.000:000$000 

3.000:000$000 

Pa1·a autorização e~ juros . dessas o obrigações· e apolice~ 
rtrrcisn a P.refeitura de. 20.333:108$000.:. · 

Ao todo. t·em· re.IIL'çlto aos compromissos internos e ex-. 
ternos, deve contar. 'éom.· 52. 916:059.8&0 para o serviço de 
nmorl izaciío: e juro·s .r· . . . .. . ' 

A dí'i·ida [luctuanté eleva-se a ~.53. 272 :832$206. Ora, a· 
rcccil.a, para o presente exerci cio, foi orçada em 116_122 :300$, 
rle modo· que,. sati~fazendo essas duas .dividas, de. natureza 
diver~n. ci qUI):'constitue dever de honra, obrigação primor
dial·; 1'icnr;{r ape'rú\.s o saldo provavel de 9. 934:407$934 para 
enfrentar únrà despesa O?•dinal'ia, pessoal e material, orçada, 
pnra. odr! anno. · em 76 o 046 :010$823. 

(jomn on vê, a prevalecer a lei vetada, será assombroso 
e estupendo o deficit no erario municipal (!I ... ) represen
t:ulo, npproximndamente. pela quantia de 66 .111.:602$88'9. 

·Accr·pgee, como demonstra- o Sr. Prefeito, em sua. men
sagrm de ·I do corrente, quo o deficit do ultimo exercício foi 
de a2. 5!10 :!161$052 o 

Tendo sob 'às. vistas semélhante ·doloroso quadro, era de 
e;;prr·nr· qnc o Com;clho 1'o'sso cauteloso e previdente nas do
la~ü"~ orcarnrntarias f! na determinação da rec(lita. Mas, 
nsgim n1in procedeu, como, brilhantemente e á saciedade ac
centJJou o ::ir·. Jlrofeito nas razões do véto. 

' 
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lla~l.ar·ia que o pal.riot.ismo e inlelligoncin dos Sr;;, in
l.endenl.e~ nlilassem,. t•apidamentc, fHII'a o montanl.r! da divida 
fluc.t.uanle, prir?- (! de('ici•t que l'C~u.Hou do' ulLi!no _excrçicio, 
pm·a a sornma mdrspcnsavel ao scrvJço de nmor·lmtl)ttO e JUros 
da divida como lidada·- ~;otema. e. 'illlel'no - ·para as con
stantes oscillacões do cambio, factor essencial no pagamento 
dos. cOlllJH'Omisso> com o estrangeiro, ~~. cerl a mente, Leriam, 
com a· douta cooperação do honrado ·Prefeito, rPalizaclo obra 
prrJ'eiln c. compatível com a situar;ão financeira do Di>l.rieto. 

]~nlr•elanlo, passaram o~ legislador.•os da cidade por eima 
rlr.sses l'aclos concretos, não ohedrcenilo nos dicLamcs do e..:pe
lho i'irl c• verdadeiro a llws reproduzi!•, sem a menor sombra, 
as condi'çõrs peno.< as e precarias dos cofres mnnic'irJ!le;; .. 

Sr.m lt•azm· ao' caso os outros empresliil1os, ó snl'J'icienle 
tomar ·pill: ·exemplo· a divida amel'icana, uma ela~ mais rr•· 
eomtr•;;; 1lé 25 milhões de clollal's, que, ao cambio actual, 9$4000 
r·epr·esenla 2:3·5 mil contos. para bem ,:c comprehend1.•r a si. 
ltw~iio 'al'flicliva e. premente do Districlo Federal. · . 

·Si,.ao ·conselho, conforme o art. 12 da lei organica, com
prl.o. iJ1Ytai!i.:m• ·ann·1wlmen.te o ort;amcnto do município, não 
ü mpnos cet·lo, que esse disposil.ivo, no seu § 5', presct•eve-lhe 
o d1Jh1: • rle obsNvar o' arl. 28 da mesma lei, qnc determina, 
i;, Jl1'ilwipio: 

· o) "er ria compr.lencia elo Prefeito a iniéiativa da des
JH!~a. bem como a da oreaÇão. de empregos; 

hl não ser possivel o augmento ou,diminuicão de venci
nHml os sem prOJJosta {undmrcentada •. db ··Prefeito, salvo tra-
tando-se dos logaJ;es da Secretaria do Conselho. . 

Ora, ao mesmo tempo .Que os 'sr~ . .intendentes consigna
l'<'lll, para seu tratamtl'nto pecuniario; ,'m!,lis @0,, ·no titulo -· · . 
l';rped'iente e isentaram de impostos· seus:·automoveis'·e os dos 
rr:prosenl.antes l}O Congresso .do Districlo Federal; árt. 370, 
11. L lettrn a, §.i.~;: do,. quat}ro da despesa e: art. iS.i, para
[;J'apho uni c o da re.ceita;.:expressando, .hoje aqueHn . verba a . 

· sromma rle 288:000$. e. so'ndo incalculav.el· '·Ô.>m'ontante de se- · 
melhanlc isencão, 'porque nem. lodos' .oS:~·edÍs··e. congressistas 

·cariocas terão alt'lomm,f:l,- deram-.se.' á.' :alta recreacão, · sém. 
p·oposta do Executivo; de' augmentm":.ve'ncimentos .. de alguns 
funcc·ionarios, como, , Jior exemplo, ·os do~.Yice~director do 
Tn~l.ilulo '« .rorw Alfredo», éom · 2:400$ para. alugu_ef de' casa,. 
o,; rJe agerites municipacs, já bP.m remunm;a.çlos,;:CQill 3 .o/c, 
R obre ns quanl ias· arrecadadas, os dos nvalj!ldõres· privatlvos 
ria FnzeJJrla c.orn 1 % % sobre os impostos de. Jt•ansmisàão 
r.le propriedade e os dos cobradores qúe )lassariàm· a perceber . .' 
sGhre .li. 8 e mais de R conlos rlé réis. 'respr,cLii'Umente,··.r %; 
5' % c ü %, quando este criterio e~t.ava adoptado para as · 
cohr·alJça~. ntt! 10, 15 e mais rlc 15:000$000 ! · · . 

Apoiar· lln avultada a som ma com· rliwrsas .mli1!ençües e 
o.u,1:Uío.>·, :tlg·un)aS das quaes, para alliviar n crario, deviam 
SI.'!' suppJ•irn·idas. enlcnlleu o Consr!lho, .~em. pl'oposta .. do Pre
l'l:ilu, elevar· essa .cnnsiguaçüo com 'cerca do 17U :000$000. 

Corn d('srospeil.o Íl solwrania do Senado. vr~tadn a. reso
In~fLO qut• L!J'eou <i9 carg·os na Sccrcl.uria do Conselho, pendenl.c 
dn solu~ão o ·nélo, votaram-se 278:000$ l)nra pagamento elos 
prE~l~nsos til~lifll'Cs desses empreso.s, 

···~.. 

... 

I 
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nestnhrleecn-sr a conclrmnavel prnxr rlc gcJ'f•Jn a.' Jli'O
fc,lso·rll.l incumbidas da r:omprn dr. inalerial pára o expediente 
1'!'\CO]UJ', \'OIUlH.I0-81\ JIUI'U l'~,;1• l'ilil, 1~1'1'1111 c.~)Jf;Cirr/, ainrla sÚ'/!1. 
]JI·opo8/o. do J>rP.(eito. 

·Afinal, nl~m de oul.r·a~ illr.galil!adc~. inclnin-Rr nn orr;a
mrnlo a vr.r•ba de GOO :000$ para com!)lt'IM n rnoiJil'iario, tn
w~·m·ifls r! dccornr;iin int.~rna rio edifício dn Cnnscllio, :;em uu
tlir,ncia rln Prefrito e demonstração pr·ecisa desRe srt•,·ieo. 
. Pr.ln cxposl.o i\ rJYirlenLe que o orçamento. para est.e cxcr-
c i cio .. infringe o~. arts. 1 ~. § ;;• e 28, p!''incip'io, §. :l' da CoMo- . 
lirlaeão 5.Hi0, de R dr. mar~o de 19M e.qne, portanto, devia, 
ser, comn foi. ~uspcnso nu vetado. no;; .lermo;; do UJ't. 24 ria • 
me~ma Consolirlação, a lei organica do Districlo, lc·i ferJr..ral. 
porque emana elo executivo da Repnblicn por clelegal~fío rln 
Congresso Nacional, conl.ida no art. G•; capitulo 5•, do e~l.a-
1ulo ri•) 29 de dezemhro de 1902 . 

. Nestas· condições, é a. Com missão de parecer que n 1J6to 
SP,ia. approvario, . . · . 

Snja das Commissões, 3 de julho de 192/1, ~ Bu.eno 
Rranrliio,. Presiderit.e.- Lope.ç Gonçalves, Relator ... ....., Fe1'1'e·irn 
Cka vr.,Y. - Betnordino Jlontei!•o, · · ·. :. ·, '., 

Srs. Srnadóres- Embora já' me vá, infelizm!mte, habi-
. fuando no desgosto de suspender leis do .. Conselho Munieipal, 

la.nl as .e tão' frequentes te em sido as vezes em que pretende 
deliberar fóra das suas at.tribuições,. e 1inteiramente á custri 
rh> 'atlribuicões alheias; não devo occultar-vps.,que '.hoje me 
sint.o particularmente pezaroso ao me. reconhecer forcado. a 
vetar a resolucão inclusa, QU\l orca a receita· e fixa :à;' despesa· 
para o exercício de 1924.. ' ,·: : · .,. · 

Este véto impõe-se; Srs. Senadores, ainda que. 'Cielle haja 
dt>, decorrer, máo grado meu, a conclusão. de que o: Cànselbo 
não l.osrou realizar. o que constitue, por excellericia a sua de-. 
lícarla missão e que é, sem duvida possível, a votacãci' da Iéi 
(]r. m~ios, de accôrdo com os >interesses do Dist.ricto Federal . 
n em ,Perfeita obsflrvancia das regras .. esütbe.le'cidas n.à sua lei· 
opgnntca. · · · · 

E' da compotencja e:~;clusíva do Prefeito·« a iniciativa. rla 
dr.SJ)esa, bem r.omo à 'ela -creacão de .empregos municipaes ~ 
rxceplnarlu~. ne;;te caso; os :losnres relal.i\·ci~ 1\. Sr~crelarin rio 
Cnn~r.lho,' ea;;o em qur. · c·ahc a estr. a nccessària inicial.iva: 
Por isso . ~ .. qne . o Prefeito ·deve. apresentar, nos termos· do 
~.1" .• «.o pro;jr.clo annual. do orcamenlo da ·desposa e ns riem ais 
r•ropo;:tn;;, financeiras e. ndminísl.t•nt.ivns, que as nrcrssillades · 

. dn s•)J'viço lhe nconsélhm•cm ». · · · · . · · 
' E' ecrt.o que oircums!ancias independentes da minha von-

Üllf!~, !'O(rr. as quaes SQlWC]Il\'11 .a convenieÍ1cia, de ciJlhc[• com . 
a muxírnn segurança os precisos dados, fi'zeram com que 8!1 . 

. Pm 23 d" outubro pudes;;r. eu cumprit· .. esse dQver, enviando.· 
ao Conselho a proposta de O!'çament.o. · ,' . . ·. 

Consignei, onliil', ~a parle réferenle ú.·rlespesn,' .. a:i Yerbas· 
que. me pareceram corioíliar as. necessidades ·dos. varíos ser.: 
viços çom q~ exigenoias do to financeiro, · 

' ·-~-.. . , ~·o···~ ··. '(\\;>t," . iJ. ç(:;' 
~)o . .• ~. 

.• 
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Na parto relativa á re~eita, a não ser lá uma ou outra 
alternr,fio nas classificacões existentes, mantive o proposifo 
de nãÓ pedir ao~ ;municipes novas contribuições, mesmo que 
ficasse na contingencia de não apresentar equilibradas .n re-
ceita e à· despesa; · . . . · 

Mas, o Conselho nlio pOde deliberar sobre o nssumpto 
!'rm rxborhit.nr das suas funccões e, assim, incutiu nn lei em 
prr.pa!'O tci~a uma . s~rie, ·de . illegal !dades insana':'ei~. ·. . 

A J'cceJtn modificou-a em mmtos pontos, d1mmuindo-a. 
aqui c ali i; sem que se ·saiba em qut~ termos. e com qne razões 
bs municipes porventura tenham reclamado. á sombra do ar
tigo 28, § 4'. as modificac!ies que. lhes tivessem parecido 
«mais convenientes para o municipio e· para os seus in
teresses,. 

Citemos exemplos. 
Nn Ictt.rn q do art.. 159 dn proposta, recommendara eu 

qur. se concedesse isençllo de impostos ás «placas dos -med)cos 
o dcnl.istas, nas pharmac!as em que deem consultas grat1s ,, 
crrto · ile que no proprio texto estava a ,iustificat.iva da. ex-

.. cepcã(), que assim se· abria. Pois bem. o Conselho .levou longe 
n stin': mrinificencia e, isentou de impostos, nllo só. c todas as 
placa~ '!le· merlicos, de'ntisf.as. pharmaceut.icos e parteiras,, 
co_mo t.odos os· consultorios medicas e gabin~t.es dr.ntarios. 
Dr.s:f,ale.nndo .. assini. a receita, nlio quiz considerar que ha me
dicas. dentistas, pharmaceut.icos e. parteiras,· cujos servicos, 

·.ainda quc·::numanitarios .. slo recompensados ·por quantias ele- · 
vadissimas. · • ': .... · · · 

·• ., .A' pmt.exto, :a~ simples allegaclio de que as industrias de 
.malas r. dê moveis 'de madeira se acbam em·concurrencia com 

· a~ ~imitares cst.rangeiras·-· o que ha ae ·estar acontecendo. 
fatalmente,. a quMi todas as nossas industrias- .reduzirnm-sB 
n;q · ·' .t.ax~.c!ies sobre .

1
-fabricantes e mercadores daquelles ar-

tigos ·'"' . . .. · · ... · · · · 
Nem os·. interesses superiores, ligados ao ensino público 

pudernm escapar a decisões mal inspiradas. No paragrapho 
uriico .dçi art.. 2H, a ·resolur;ão permlttlria ·que, mediante n. 
pagamento de taxa dupla,· se ,matriculassem no. f • anno. da 
Escola Normal os~candidatos a quem, no ultimo concurso, ha,ia 
sido dado de « gráo:·.a. para cima». Foi .esqut~cido, lamentavel
monfe, que ao Prefeito incumbe fixar annualmente .o numero 
de matriculas no.: prlm~iro anno. e' isso;':naturalmente, entre 
outros: motivos. par~~,;, que, incluidos os porventura repetentes, 
o.::numorn: de alumnos nlio vá além da capacidade das salas. 
Foi esquecido que :essas matriculas silo · conquistadas, mc
ilianfe concurso, pelo's que obtiverem mais que determinado 

~ grilo minimo. Foi esquecido que o ingresso naquelle estahe-. 
lecir:nenf o níio póde ser. objecto de mais ou menos dinheiro, 

· ' '.como· si .o preparo intelleotunl exigido p'udesse ge!J · supp.rirlo 
com a . multiplfcaçiio ·.da ·respectiva taxa. a pagar. . · " 

· ··. . Na .terceira parte. do paragrapho unico do art. f84, isen
·t.nram-se de impostos: c os automoveis pert.eneentes aos inten
drmt.~s mnnicipnes. e aos representantes do Districto Federal 

,, nas rlun~::casns dó .. Congiõess~ :.; Mostra esse simples enunciado 
· Q1JO t~I JSI:!n()lío · I)ÚO ·:se Justifica, já porque o . facto d~ se 

possun• U!Jl,. aut.omovei 'Indica haver recursos bastantes para o 
. pagamento dos respectivos impostos,· já· porque o que legitima· 

. . . . ., . ' '• ' 
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:qwrcrpcãn do subsidio é prccisnment.c a presumpção de qne 
o rlcvcr rlr. rst.ndar e defcn'der os interesses publicos dê logar ·a 
rUI!l n J'Pflrc~cntant.e do poyo lenha de descurar os proprios 
intrrcs~es r. ha.ia de fazer gast.os cxt.raordinarios. · 

Em· J'clariio á despr.sa, pôde affirmar-se que a aLtitude 
rln êomclho :iinda f~i, infelizmente, mais pre~iudicial aos :in
lnl'r.ssrs rla Municipalidade e menos confor.me ás prescripções 
rln Lei Of'ganiéa. A despesa eU.e a augmellto.ou e distribuiu 
ernno lwm entendeu. sem atten !.ar na prphibição formal do 

· :u·l. 2R c seus pnragrnphos, que lhe.: vedam a inici!ltiva de 
cle~pesas. · . · .. ·. 

· .• M não é pequena a sommu que a M<Unicipalidade des
pehcle f'lll .au:dlios e suhvenr.õcs. Em minha·mensagem de 1 de · 
,innho do anno findo,· não vacillei em chamar para este· as
sumpto a ·attencão do Legislativo, tão certo estava, como· estou, 
dr. qun n)tJi!.us dessas subvenções de~em ser reduzidas, sinio 
mN·mo negádas. sem que a administração municipal falte, ain
da que de leve, ao dever clll estimular e proteger· as otll'as de 
instrucção e de assist.enciia. . .. 

Não obst.ant.e, distribulram-sc, a máis, cerca de 170 con
tos, respondendo-se dessa fórma • ao appello insistente com· 
que não. me canco de clamar pela diminuição de despegas aclia-
\'cis, senão super nuas. ·· . , 

Na proposta que apresentei, não achei necessario pedir · 
verba para pessoal a designar na l:scola Profissional Visconde 
ele Cayrú; mas o Conselho, esquec do da situação precaria do 
thesouro municipal, dc.sllnou a esse fim H: -100$, com a con
dição d'e ser o pessoal designado pelo director•. 

Não discriminei o pessoal a designar na Officina Mle
canica e na Garagc, mas o Conselho, julgando-se apto a delibe
rar sobre os servicos desse~ cstabelecimenlos, pormenor·izou 

. quaes os operar•ios a cont.ract.ar c os salarios n offerecer•, sem 
se incommoclae cóm o que fosse reconhecido necessario; 'mai;; 
tàrrle. pela adminisl.racão, c.uvidos os r•espect.ivos clwfes de ser~ 
viço.. . · -
. Não -pedi Yerba especial para que o expediente das ,escolas 
fos~r. adquirido e fo.rnecido pelas professoras. mas o Consr.
lho nãu . quiz altrmdeJ' á mwessidade de pôr ordem na admi
uistm~ão e, ao mesmo tempo, de fazer economia, lendo pt·~
tcndido forr;ar o.' Prefeito ·a voltar ao regímen, c.ondcmnaclo e 
condemnavel, de incumbir a professoras a llOmpra rir. matel'ial 

. ·do ·expediente escolar. · 
Nilo designei estradas a reparar, nem ruas a calçar, por

que, além do mais, isso, ciTJpClHitwia de vr•r·ifienr quunln vão 
ainda consumir· as obras em curso r de ouvir os engenlwiros 
municipaes sobre o que fos~e mais necessario fazer nas respe
ctivas eircumstancias. O Utlnselho, entr•et.anto, entrou a dis
tribuir a Vflrba de obras sem maiores indagacóes, decretando 
alé ·qnc determinadas ruas, .ou IJ•rchns do ruas, fns:;em 

cnl~\ndos a parnlfclepirlos ,. . . . . . 
. Não pedi verba para paga1ncnLo de rlocentes rl{\ Escola 

:Normal, aos quacs é certo que lei recente mandou effecliYnJ'. 
Mns, o Consei!Jo deu-se prrssa em votai-a. arlr.nnl.anrln no 
qur. o Excculivo havcrti rle fazer si essa lei for posta em 
Pxncuçüo e si forem Pt'l'ecl iYntlos I ndn~ os que nclla siio c i- · 
tn1los. Nu o indng-nndo si so rP.alíRar a hypotheso de não haver 
entre elles, quem seja docer.te, nem quem exerça outro cargo: 
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!llllnieipal. r• Cnn~ellllt ninrla llllltt vez Jll'l'lt>JIIII'II J'or·r;nr· a Pl'i'l'
cl iva,.ãn do,; dol'l'llll'~ rel'er•Jrln,; Pm la! l1•i, i~lo ,· •. qn i•z t:I'Pal' 
r.aJ•gns r nnmrar· l'urH•cinnarin~. 

Po1· vrzr.s, foi. ini'J'inglrio n di~po~l.tl no ar·l. ~s. ~ :r. d:i 
Lri Orgmrien, com a tJr.~~~.iada ereacão .nu snppi'l';;:;no dt• ean:n;; 
~rm· pr;(•yin nnnur.ncia do Pr·rü•il.o. • 

.\,;Aim pr·oc·.r.dou .. o Con~oll.w, por excmpln.,, ll'UL~ndn rln 
pi·M•~>'M'I'I''< da l•cnla .l'I'OfiS~iOHal Paulo dr. l•r•onlm e drJ 
fn~tiluln PJ•o!'i:l~iúna.l ·;Toão Al!'redn. .. 

A~~im prMPdr.u ·r.gnalmenl.e, quandn. sf'm allenrJr.r a ql'tC 
rn havia l'l'ladr:> as J'PRJir.ct.ivas rrsolw;ür.'S, •)III devido I empn, 
incltiin na dnlar.iio dnstinadu á sun. SP•et•rlal'ia as ym•ltus .,:it, 
2f!G :.JOO~ e .?I :ÍiOll$. JWI'a l'f'lllllni'T'açiio fie C'arg·ns qnr. Pl'e
lr.ntlru crear nll.irmtn'enl.t>. :\iio ignnrnnt r>llr, !~mtanln, que 
o Srnadn Jo'Pi.lcral .ainda se não Jll't.muncinu sobrf! o.s vélos re- · 
Jativo;; a . sr·nwlhanle qüest.ão.. 

!\'iin l'oi nutJ·a a. a!Lif.üclr do Conselho no votai' verba J1il!':t. 
o ;;r.u "seJ'I'i~:IJ. r·ortlr:tclarlo do apanhamL'lll.o sLenog.raphico d(•;; 
rlr.llaln;;·•. Baseado f'lll J•esnlnL'iio do ConsPl!Jo anlerior·. o qual, 
Amhora sr• cogila;;;;e de ~CJ'Viço cunlmr.lado. rlcliherára qur. 
cada um rins IJ'r.s stcnog1·a1JJHJ,; .recr.hesse ·a imporlancia do 

. conl.mr.l n em quolus 'ml).nsaes de 1 :7111$ durante os cinco 
mr.zes dt1 ses;;iío. o Conselho actual jú foi for1;aclo a· prrlil'. 

'C!'PdiiO ilUpplemelllUI' de lllllb de t:l cnnlos [lUl'U r.fl'rr:luar• tal 
pagaJnenlo m.n no\"ernbrn e dezembro. porque a;; suas sessões 
t'Ol'Uill prorogadas. Desta .maneira, já Re procnra\"a a !lera!',' 
.sun1lnariatmcril e. o conl.ra·clo. . 

A:;nra. cm lo~nr rio 25:000$, inJp.ort.ancia pela qual o' ser
vit:ü foi conlrnclado, estipulam-sr 48:000$, como se já ficasse 
deliberado. prévinmente, ü rfJYClia do J>refeilo, a .prorof(aç,ãn 
rias sessões do Conselho alé 31 de dezembro. Ainda .ha mai,;, 
pnrôm: determina-se que. a renmncração aos clactyloJl'raphos 
seja feil.a em duodecimos, para que fique ass.im transformado 
cm cmpregl) o que sempro foi c não eleve ·deixar de ser uma 
funcçãiJ passagf'ira rr•sull.ante do eonlracto. 
. Deixou o Conselho de observar a Lei Organica,·ainda.ao 
augnwntar .vencimentos c outras despesas, sem a· impresc!n-
r.liycl prCiposta do Prefeito. · , . · 

· :'ião indicadas outras oécasiões, isso deu-se, quando elle 
conccdcn : · · ·. 1 · ' · . 

1', nn Vicr~-DiJ•ecloJ' do TnsliLuto João ,\lfrt}do 2 :·100$, 
como auxilio para alnguol rle casa; 

~'. a diaria tlr. G$. a uma cn'fírc·:,;alica da E,;cnl:t Paulo 
1 .1, I' r.e •rc!n .m; 

:1·', nó;; agmtcii _municipae,;_ cnjn.~ vrmcimcnln,; não· síio 
l1CCJllP!!t'l~, :~ o/c solm~. as qnantias uJ'rccadadaR nus ogencin~. 

· · ·1'', ao• :\\'nliarlorr.R [ll'ival.i.\·ns. da Fazr.nda ilhmiciJ)al: q\JO · 
r:;nalmcnle nãr't :;iin mal remJ.wer·ados, t 1/2 'Yo snbJ't) os irn
poslo~· dr lransmissüo rle.·prnpJ•it>,Jadr.s, aJ'l'Pcadadns: 

5", aus colH·ar!pl'f!S municipaes. fnn·0cionarios qne JW!'ce
hem L'k\:allt! l'l'lllltrwr·nção, .muim•e;; vantagens, consJsLindo em· 
lhes. ultJ'JIJurr lj_ "!", 5 "I'· e G "I" sobre o qnr an•ecadar·n.m, rr.s .. · 
pecl.n·nmr.nfe, ntü ti, ·ali\ R IJ a mais 1le 8 i:.Ontns uo invez elo 
.1\!lí 10, at·é JG e a. mnis de t::i (.'ontos, ·' 

• o 

I 
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6•, aos Intendenlcs, a Lilulo le expediente, mais 500$ 
I . por mez; 

7", · J'iualrnenle, 600 :ooo::; para complelm; 14' · mohiliario, 
t.ap·c~arias e uecoração interna du seu edifício ·e para despe
sa~' que declara já aulurizur.las, provenientes {\e obras com-

. pleuwnlar~~. . · .. • . . 
. Orl'anwnl.o as#)m vuladu, senhores Senadores, nau JlOdl)l'IU 

ser accêito st•m censuravel tolerancia tle graves inf!'acçõcs rJa 
Lei Organiea e, mais. que isso, sem golpear fundo os· inlere~-
Bes llo, DisLl'icLo Federal. · 

V dei-o, 'vólei-u com .jWZUl', Hem de,;cunhecor 11 est'or•;o 
que muitnH dos ;;cnhores mlendentes pelejaram por que >e 

·vetasse ··nrwmwnto ·á altura ·das rcsponsahilidailes, que lhes 
•cabPJn l' do adcuutarnenl.o da Capital Federal. · . · 

AcJ•edilu que .·o !ll'O]Jriu Gunsellw, voiviclo á calma, dejJOis 
de rdl•!clir .sobre o agit.ar,ão em que J.lOI' vezes teve de rleli
b~rar con1· varios- prejuízos vara os inl.el'esses ·do Districto; 
depois de t•ec•.mhecet· que, ele facto, commcLLeu inexcusavr.i.; 
excessos de podt!l', ha de lauwnLar · comnügo que J'esull.asse 
co.mplel.amenle rn·c,iuclicado. o trabalho, que ui11 e outro no:l 
devemos, Llc estudar e de organizar orçamento llara o cxcrcil~io 
de.192L · 

Di~lriclo .l!'cdcral, 7 de janeiru le 1!l21L. .:... 'Alaur Prata. 

IIESOLüÇSu DO CO:O:SELHO 1!UN!CIPAL, QUE SI!. 1\EI•'El\E::Il O ... ,;Il•ro" 
.. . . • N. 2 E O PAllECEit SUPHA 

O CmisL•lho Municipal resolva: 

A1·t.. L" .\ receita tio ·Dislt•icl.o Federal para· a cxcrcicio de 
i924 é orc;uclu em 1Hi.122 :~00$, assim disCl'imimidu: 

RECEITA ORDINARIA 

1- BlPOSTO SOBR8 PESAG:EM DE VI~
IHCliLOg_:.(Dec;,, ns, 83~. de. iH de 
uutubro dfl :1901; lt61, de 5 d·3 ja
. ncit·o de '190/j; I .Cfi:l, de 31 de de
zembro de HJ05; 1. 460, elo :a de 
dozcmhro de 1.9H; L72li, de 31 du 

dezembro ele· Hl15; L136,.de 27 de 
.inneir·o de Hll'7; 1.\102, de 3t ele cle
zcmhm de Hlt7; 2.073, de 31 dn de
ZP!l1bJ'O rlo 1!118; 2.17:3. r!e J rlü ja
tli!ÍI'O do 1020: 2.38<1, de 1 de ,jrneh·o 
dn 1\!21 e 2.805, de .\ do janeiro de 
1D23). . . . ....................... · 

2 -JMPOS'J~O PitEDIAL -·· (Dec. n. 1.651, 
· dr ·J 7 de outubro de 17li2; alvarás 

r!t~ 27 de .iun!Io ~~~ 1808; ::l de de-· 
zrmhr·o ri\' ·t 8 tü e 27 r! e novembro 
r.l0 IR12; Decs. us. 15~. rle 16 ele-· 
llbril dé · .181t2; 109, de lt llc junho 

'' 

.+ 
l 

····· 

. 350 :000$00(} 

·I 
1~o.1.r 



.-

,'1·. 

·~·. 
'-. 

; .' •' ' 

· de : fi34li; 2.551, de 17 'de janeiro · 
de 1860, Caps. IV e Vl!II; 1. 507, de 

, 20•· de setembro de 1867; 5. 843, de 
26 de dezembro· de, 1854; ;:; . 323, de 
SO de. junho de 1873, arLs. 1" e 8•; 

. 7. 051, de 18 de ·outubro de 1878; 
85, de 20 de setembro de 1892; 369, 

' de 4 de Janeiro d~ .1897; 432, de 10 
de ,i unho de · :1903; 695, de .27 de 
maio de 1908;, 630, de 29 d& abril 
de 19H, e, L 519, dr: 7 de julho de 

f913 - Isencão r. e predios. occupa-
. dos por escolas) ................ . 

3- IMPOS'rD',TERIU'l'ORIAL- (Decs. nu
meros 75, de 6 de fevereiro de 1894; 

. 202, de 11 de ,novembro de 1895; 
445, de 23 de dezembro de 1897 
(terrenos não edificados) ; 7 4, de • 
10 de fevereiro. ue .1898; 791, de 29 :' 
de dezembro de 1900; 8:431, de 19' 

. de dezembro de 1001; 976, de 31 de 
dezembro de 1903; 1.183, de 8 de 
junho. de 1908; 2 .173, .de 1 de ja
neiro de. :1920; 1.427, de .22 de ju
nho de 1920 ·e 2. 805, de 4 de ja
neiro de . 1923 . ...:. regulamentado 
,pelo de c. execut. n. 1. 875; de 9 de 
maio de 1923 e doe. leg. n. 2. 822, 
de 4 de junho de 1923)., ....... . 

4 -IMPOSTOS SOBRE .1\MBULANTES -
(Codigo de posturas, de 11 de se
tembro de 1838, §. 1•, tit. 7• e se
ccão II; ·edital de 20 de agosto de 
1844, art, .5•; decs. ns. 628, de 17 de 
setembro de 1851, art. 44; 104, de 
21 de agosto de 1~94; 128, de 21 de 
marco ile 1895; 976, de 31 de de
zembro de 1903; 462, de 5 de ,ja
neiro , de 1904; 1. 063, de 30 de de
zembro de 1905;. 1.291, de 31 de 
agosto de 1909 u 1. 487; de 8 de 
abril de 1913) ............... .. 

' ' ' 

5 -11\f·POSTOS SOBRE VEHJCULOS TER
RESTRES-(Codigo de posturas .de 
1838, § i •, art. 8•, secção II: Editaes 
de 26 de outubro d~ 1847 e U de 
abril rle 1852; decreto n. 628, de i 7 
de setembro de 11151; Editnos de. ü 
de julho de 1862, !l de junho de 1863, 

· 16 de abril de 1867. 13 de maio de 
1868, 12 de novembro de 1870, 2 de 
março de 1871. 18 de abril de 1871, 9 
de marco do 1875, 15 de abril de. 
187n, 2 de out.ubro de 1875,. 30 de 
marco de 1881, 3 do maio de 1881, 15 
do outubro de 1811, 28 de abril d'e 

/ 

': . 

33. 000 :000,$000 

·' 

• 
1.5oo:oooeooo 

900:000.000 

' 

' , ·. 

.. ·., 
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1884 c 13 de marco de 1888; decs. 
ns. 63, de 23 de dPzcmbro de 1893; 
832, de 31 de outubro de 1901; 976, 
de 31 de dezembro de 1903; 1.1163, 
de 31 de dezembro de 1905; L086, 
de 7 de julho de 1906; 1.393, :de. 3. 
de .iulho de 1007; 906, de 29 de se-· 
Lembro· de 1908; 1.1160, de 31 d'e de-
zembro de 1912; 159, de 31 de de.;.· 
zembro de 1913; 1.677,'de 31 de de-
. zembro de 19fll; 1. 726, de 31 de 
dezembro de 1915; i.i36, de 27 de. 
novembro de 1915; 1.1.36, de 27 de· 
novembro de 19 i 7; '1.902, de · 31 de 
dezembro de 1917; 1.959, de 30 de 
julho de 1918; 2.073, de 31 de de-
zembro de 1918; 2.149, de 13 de ou-

. " tubro de 1919;' 2.173, de 1~de ja-: 
· · . ne!ro de J920; 2.384, de i de ja-

neiro de· 1923) ................. · 2.300:000.000 

6 -l.MPOSTO SOBRE EXPORTAC!O-(Lei 
.n. 99, de 31 de outubro de 1836; 
decretos. ns. 75, de 6 de fevereiro 
de 1894; 791, de 29 de .dezembro de 
.1900' 793, de 9· de janeiro de 1901; "' 
843, de 12 de dezembro de 1901; 976; 

. de 31 de dezembro dé 1903; t.o•o. 
de 18 de junho de 1905; 1.063, de 31 
de dezembro de 190; 1902, de 31 de 
dezembro .de 1917; M•84, 'de 3 de 
janeiro d·e 1818; 1.417; de 27 de abril 
de 1920 e 2.805, de 4 de janeiro de 

e :1923 ...... ~........... .. .. . .. 2.400:000IOOO 
7-IMPOSTO SOBRE. BEBIDAS ALOOOLI-

.CAS ·- (Resoluciio do Conselho de 
Fazenda, de .13 de fevereiro de 1812, 

. d·ecs. ns. 99, de 31 de outubro de 
. ,1835; 234, de 30 de ,novembro de 

1841; 566 A, de 25 de setembro de 
1848; 704, de 28 de setembro· de 
181}0'; 6.1·66, de 24 de maio de 1876 
- Consolidacão das Leis ·das Al
fandegas, Capitulo XV:II; decs. nu
meros 658, de 4 de janeiro de 1899; 
971, de 2 de dezambro de 1900; 843, · 
de 19·de d~nembro de 1901; 976, de 
31' de dezembro de 1903; 1.063, de · 
31 de dezembro de 1905; 1.460, de 
31 de dezembro de 1912; 1.569, de 
31 rl() dezembro de 1913; 1.677, de 
31 de rlezembro de 1914; 1.726, de 
31 rle dezembro de 1915; 1.136, de 
27 de ,janeiro de 1917; 1.902, de 31 
de dezembro de 19!7; 2.073, de 31 
do dezembro de 1918; 2.173, de 1. de 

.. ~· 
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janr~i!'O de IU20; 2.384, do 1 de .in
, nciro dr.• Jfl21 e 2.805, de 4 ele ja-
ueiJ·r.l, ti e 1923) .................. . 

8-BIPOS'l'O DO' G:\00-(Carla R(•gin rJe 
· lO de nowi!ilil'o de 17'i 1; rlec. u. 9!l, 
dn :31 ri•) outü!:!l'O ·fir:. !835; llegula
Jilento de .·ao• dê· flc•zembrn de 1881: 
rlecs. ns: ü58, · dQ 'f --rJo .· janeiro clé 
.inneiro de :!S!l9; 791, de 28 de de
zembro. elo HlOO; 843, rle I !l de. do
zemh!'O do Hl01 ;· .971i, dr~ SI de de
zernbl'o> de Hl03; 1 . Ol.i.l 1!e ~ 1 de 
dezembro de Hl05; 1 . 460, de 31 de 
rli'Zr>mb1·n ri e HH ~: J • 5!i9, dr! ::H de 
dr.zomhi'O rli• Hl1:l; ·J.ü77, de 31 ele 

' tlezemlm1 dll J 91.4; 1. 726, de :31 de 
dt~zrm1hro de 1915; 1 .1:1li, de 27 de 
;janeiro cte 1917; 1.902, de 31 de dtJ
zembro di) 1915: 2. 073, dr! 31 ·!ln 
dezembro ·de 1918; 2. 173, de .1 'de 

· ·,janeiro rJe HlOO; 2. 384, ele 1 ele ,ia
neii•o de 192·!. e 2. 805, de <I rle ,ia-
neiroj,de 1923) .. , ................ • 

9 - IMPOSTO DE LICENÇAS SOBRE O. 
I~OMMERCIO FIXO · E LOCALIZA
Ç,'\0 ( Creado ·por actõ de 23 de- no
'·embro de 1770). · (L!li de 1 de ou
lubro de 1828,. til.. rrr. § .1" do ar
,ti:;o 66; Codigo de Posturas de 11' ele 
~etmnlwo. rle 1838, tit. VI. secção II. 
~ 2"; Edilal de 11 de setembro rle 
1893 (pequena lavoura); decs. nu
meros ao. do il de dezembro de .1893; 

1 ·
1

• • 517. rlo .23 do .iülho de 1890; 388. 
de 13 de ,iun!Jo de 1891; 62, de 23' 
rle rlezemln'o rle 189:?·; 11, de 1 · do 
janeiro dw1894; 75, rle ü de janeiro 
:ln 1894, pror·og·ndo para 1895; 202, 
rlo 11 de nonmllwo de 1895, proro
:;ado para 1896; 478. de 29 de no-

. vembro··'rlc 1897; G58, de 4 de no
vembro ele 1899; 791, ·de 29 de dl'
zembro de 1900: 843, de 11 de rle
zembrc ·de · 1901, pt•orog·ado ·para 
1002; 7!l(i, de 3J de· rlezembro (Jrl 
'1903, prorogado até 1912; 1.241, de 
21i de dezemhi·o de 1908; 1.32G, de 22 
•le .iulllo do 19lJ risnneões); J .405, 
rle 5 de ago;;;to de 1912; 1.350, de 31 
de outubro rir Hl H (horas de func
cionamenl.o., regulai'ncnlaclo pelo 
f!r~c. rxec. 11. ll4G, de 21 rio novembro 
ri e HIH; 1. 470, de .'l·l de rlczemlwn 
rlt! 19U: 1.561, rle ·16 rle dr.zcmhl'O 
r:n 19!3; 1.GG3 r~ 1.GliiJ, de 25 de 
rlnzt!JI1i.JI'ti cJ,~ I !li :J; I .li77, de :H ·rlt! 
dr!zt•111lH·o rlc ·J !lI fJ:, 1 . 726, de :li de 
dezembJ'O de · 1 !J 15; ·J • J 3G, de 27 ele 

... 

2 .1'00: 000$000 

' 

''4.000:0001000 

.• 

• 
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janeiro de 1017; i. U02, de 31 de 
dezembro de 1017; 2.073, de 81 de 
dezembro de 1!JH!; 2.128, de 25 de 
ag·osl.o de J!J1 !l; 2 .173, de 1 de .ia
neil'o de Hl20; 2 ·. 352, ri c 2ü de no
vembro de t!l!!O; 2.3H.'t, riu 1 de ja-

. ncii·o de Hl2I. e 2.805, de'' de ja-
neiro de 1U23) .................. . 

1 ú -1lMPOSTO SOJJHE 'l'llANSMISS;\0 DB 
PHOPHIEDADEc- (Alvarás de 3 de 
junho de 180!l, :?.H rle novr:mbt·o r.le 
1810, de 17 de .iunlio dé 1811, § 3"; 2 
de outuilw de 1811. c 5 rir.' rnnio do 
18H; Lr:i Gt•r.:Hl rir> H de. urrLIIIH'O úe 
J8:J:J; §·22 du ai'!. !J" da h.' i de 23 de 
nuluiH·u de UH:J; lei n. L:2:J7, de 21 
ri I' s,,j Pllllol'o r h: HHi-1; 20 de uutulH'O 
rio IHJ.2; 1\r•gulanrcrrlu de llt de .iil
fl!~it·ode JH:.l2, ~ /jn; 1td 11. :!-'1:1, de JO 
di:· nuvenJiJJ'O de 1 SH: llcg'!rlamen
tos 15.1. de 1i de al.ll'ii d•} Hl!l2, rln 
H de janeiro de 1~:12; .\10, rlc;, de 
jancir•l rlc H!/15·; dcc. n. üü3, de 24 
ele rlezr•Hrl.H·o dr• 18.\0; ir•i n. 5SG, de 
ti d.o sciPilliJJ'o r!e 18511; dcc.s. nu
mm·o:; 1.:H3, de R de marr;n ele 1854; 
1.405, dê 3 de juillo rlc W5!1; 2.3'12, 
dr. 2fl ele ,janeiro de IH05: :!.5GI. de 
17 ele mnrçn de 1Rü0; 2.-Hi1, rle 19 
sclcmbro ele 1860; 2.!l!l!l, dr: 28 ele 
novembro rln 'I SüO; U 1 :l, de 4 rio 
marco de 1868; 1.355, de 17 de abril 
de 18GH; 5.51:!1', ele 31 de mm·co de 
18711; 3. 129, de H de oulubro· ile 
1882; 2.800, de Hl de novemlll'o de 

· 1898; !l.2ü3, de 28 rlc dezembro de 
·10H; 2.521J, (]c 31 de dezembro ele 
19'1'1. arl. 27: 1.570, de [) de junho 
rio Hl 1,3; 1. ü77. de 31 de dezembro 
dc.Hliol, arl.s. 2G c 27; 1.72ü, rlc 31 rle. 
rlezcmbro de i!l15; U:JG, de 27 de 
janeiro de 1!117, arls. 27 a 31; 1.!102. 
de 31 de dr:wml.n·o do 1!l17. al'ls. 188 
a 21::; 2.073, de 31 rlc rlcznrlll.n·n de 
lll18, ar·ts. 185 a 2Ü8; 2. 173, do i 
de .iunnir•o de !02-01 ~l'ls. 208 a 2:14; 
2.381,, ele 1 dc'janciJ·o de 1021, ar-
i igos 233 a 2üü, ·o 2. 805, de <I r13 .ia-
neir•o rlc 1 [)23) ....... ; •.......•. .. 

11-l~JPOSTO SOBfiE TJIEA'I'HÚS E OU
TIL\ S DIVgfiS<iES - (:Lei 11. 02, ele 
·JG de ,junho dn 180/j; m·l. ()": clecs. 
ns. 130. rir 1 O rio ma i o rle ll:l!lií; 202, 
de 'I I do novembro ele 1805, ar!. Hli 
.\7, de17 de dczeml!ro rlc IS!)(i; H1, 
de 8 ele -,junho ele ·1807; 71, de 5 de 
janeiro dr! 18!18; Hli. rlc 27 rlc junho 
r.le i!l03; 1.1ü0, rln 31 de dczcmlH'O 

s. - Vol, in 

. ilS 

1 'i. GOO :000$000 

13.500:000$000 
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de 1!112; l.iitl\1, de 31 de dezembro 
d!l HJI3; 1.277, 'de 31 ele dezembro 
ele 1915; 1. 72l\, de :H rle dezembro 

·de HJ15: 1.13ll, de 27 de janeil·o de 
Hl 17; 1. \lO:!. dt' 31 de dezembro rle 
1!l18: ~.173, de 1 rle ,janeiro ele !\l20; 
2.:JHi,, de t rl0 jnneil1o de 1\l21, ·c 
2.805, de 4 de janeiro de 1923) .... 

1:'l->J.'AXAS SOBR~ QUITAÇõES -:- (De-· 
m·cto n. 7!l1, ele :'l9 de novembro de 
HJGO; rlcc. fed. n. 5 .1tl0, .de 8 de 

· · março de J 904, nrl.. 551. c, leis orr;a
mcnlarias alé a presente data) ... ·. 

"· . 

13- TAXAS SOBRE 'AFERIÇÃO- (Al,vr.r!is · 
rle 10 de outubro de '1751•, Cocligo de 
Posturas ele 11 de setembro de 1838, 

.-. 
§ 7", ar L. ''"· seeçãó II;. erlitaes do . 
junho de 1853, · 27 de novembro de 
'185.5 e 18 de dezembro ele 1855; pos
turas de 8 de julho ci •. 1861; dec. 
n. 1.157, de 2!i de julho de 1862; 
5:08!l, de 18 de selembro de 1872; 
dcc. fed. n. 5. H2, de 27 de feve
reiro de 1!l04; deC$. ns. 534: c]e. 12. 
ti c junho de Hl05; 517, de 1890, 383; .· 
de 18\l I; li2, do 1893, c 75, de G de 
fevereiro de 11:!\l:í) .. ~ ........ ·. ; .. ·- ·~_ . 

. H - TAXA SOBRE NUMEHAÇÃO E OA- · 
HIMBO OE VEHICULOS- (Crcada . 
cm 1830. Leis orçanrenlarias até· 
'1923) .. ............. : ........ . 

15 ...... T,.1\XA SOBRE NUMERAÇÃO E CA
RIMBO DE AMBULANTES-(Crca- · 
da cm 1830. Leis orçamentarias• 
municipaes até 1923) .....•.•....• 

16- TAXA SOBRE AVERBAÇ,\0 DE IM- • 
MOVEIS - (Lei n. 202, de H de 

· novembro ele H!!l5, ai· L. ~5; 491[, ele 
22 rie tlezmÍlbro de ll:l97, c leiH orr;a
me;JLat·ia~ rnuuicipaes até 19:'l3) ••• 

17- TAXA SOBim ..\ YEHR\Çi'ÍES DI~ l!~S
'l'ABELl~CillmNTOS GO~IMERCIAES 
- (Lei u .. S.\3, ele J 9 ri e Mzcmbro 
·de 1901, ar!. 74 - Lnis m·çamcn
tariaô municipucs alé 1 ()23) •..••.. 

,O ,, , , 

18 ·--TAXA SOBRE AVE!tBAÇõ'I~S D.m AM
HULAN'l'BS - (Decreto n. 2.384, de 
-1 rly ,iancit·o dJ 1!l21, Lei. Ot'.r;amcu-. 
f.i.ll'ltl) . . •.••. • ••• o •••••••••••••• 

i!l- 'J',\XA JJE1 "AVillHBAÇCiE:':i D.E VE!li
CULOS 'I'EI\HESTimS . ..,. (Decreto 
n. :'l.384. ell! 1 de janeiro ele 19.2-1, 
Lei or,;urncntaria) . . ............. . 

.... 

. ' 

. . 
i. 500 :000$000 . . . 

20:000$000 

1. 540 :OU0$000 

500 :000$0~0· 

200:000$000 

:!50:000$1)00 

250:000~000 

20:000$000 

100:000$000 



20-- T,~X,\ DE :\.VEltBACõES N,i.Q ESPE
CIFIC,~D:\S - (Dücrelo n. :! . :Jt~.\, 
rie 1 de .inneiro de 1021, Lei or,;a-
menlaria) ...•... , . . . . . . . . . . . . . 15 :OOO*OliO 

21- TAXA Dl!~ EXPE.JJIE-:NTE Sü3lm cgft
TJFICADOS ]~i\l PE'l'IGõEi:\ E OU
'l'HOS DOCUlllENTOS - (Lei :1. 75, 
de li de~ l'evo;.·ciro de 18\H; decretos 
ns. 202, de 1 I. rle novcmlwo r! e 1.8\l!'i: 
701) ele 2\J ele dezembro ele 1\JOO, ar
tigos !iO e 71; 233, de 21 ri:J .ianeiJ'O 
lll' 1901; 1.016, de 14 ele agosto de 
I 905; 551. de 2 de sel.emht·o rle Hlll~. 
c 1:173, de ZS rle dezembro rle 1907 J ·'' lÍ:JO :IJ00$000 

·22- TAX"\ m: F:XPJW!ENTE .SOBRE GlW.
TIDüES _lTI CON'J'H:\.CTOS - (De
ercl.os ·ns. 791, rlc 20 ele dezembro de-
1 \lO O, al't. GO; 1 .173, de 28 de de
zembro de 1\107; 1.1di0, de 31 de de-

- zcn1bm llc 1012, ar!.. lo\, e 1. 72G; 
- · ele :li de dezembro dr. 1\l15, arl. 15) 1100:000$000 

. 23- :FÓÍlOS DE TERl\ENCiS DE SESMA
IliAS- fCal'fa !légi:t de 18 ele a:;os- _ 
I. o de 1567 e 8 d•) Janeiro rJe 17 H; ., 
,\!vará ele 10 rlc abeil ele 182.1; Rc-

. solução de H rle novmnllro de 1852; 
Lei· n. 110, ele 3 dr. out•utJro de 183ft; ,. 

- ilecreto n. 5.R'lll, de'12 de rlczcmbJ•n 
de 187ft; clecreto5 ns. 1.902. ele 31 · 
.-!e rlezrmbro.rlc 1917, :ir!. 203, §§ 1" 
e 2"; 2. Oia. de 31 de dezembro de· 
1018, ael. 20fl, §~ J• e 2"; 2:173. ele 
1 de ,janeiro dn Hl20, ar!. 235, ~§ l" 
(l 2"; 2.:384, de' 1 rle janeiro de 1921, • ·. 

, - n 2. 805, de /1 de ,janeiro de 1923) 70:000.$000 
' . 

24-PúROS DE.'rERRENOS DE MANGUES 
- (A mesma legfslação elo. rubrica 

. "3) " ' n. _ . . ....... _... .... . .. . .. . .. s :000$000 
25- FóllOS DE '.rERflENO's Dl~ i\!AlUNlL\S 

- 1:\ mesnm 1egisllt,;ãti da ruheieu 
· n. ~3) . . .. . .. . .. .. .. .. . . .. . .. . H :000$000 
2G.,-l;'úH0'5 DE TEni\Ei'IOS DE :\CGimSCI-

DOS - (X mesma Jcgisla~ão da ru-
IJrica rt. 23). .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H :000$000 ' '• . ' 

· 27- LAGDKilfOS DE TEllllK\lOS DE~ SBS
ii!AHL\S - (Livm IV, lil. !.18 rJa~ 
Ordcna,;õ,_•:; e :\lvadt r:le 10 rlt~ alll'il. ~ 

·de 1821; dt•crclos ns. 5.H!!t. di! ·t2- de 
. rlcwmllt•n 'rle 'tH7!t, a!'l. :!", § 12; 

1.902, de !H r.lt~ rlézernht·o de l\ll7; 
·:! .. 07:1. dt• :Jl rle clezcmltro rlc J.9!8; 
!! • !73, rle 1 rltJ ,iancil'o de 1020; 
!:!.3SI,,_dn I ti:! .ianeit•o c!~ 1021, e 
:.! .SOG, dt\ 1 ele .ianeit·o de Hl23)... 170 :000~000 
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116' AN~AES DO SENADO 

~8- LAUDEMIOS DE ·rEllREN OS DE MAN
GUES - (Lei n. t\0, de 20 de outu
bro de 183!!. art. n•, § 27; decre.tos 
ns. 5.81-1, de 12 de dezembro de 
187ft, art. 1•, § 13; 1.902, de 31 de 
dezembro de 1\J17; 2.073, de 31 de 
dezembro de 1918; 2 .173, de 1 de. 
janeiro do 1920; 2. 384, de 1 de .ia
neiro de 1921, c 2.805, de ft de ja-
neiro de 1923) .................. . 

. 2\J- LAUDEMIOS DE <rERRENO's DE MA
JUNHAS - (A mesma .legislação 
Lia ~brica n. 28) .............. .. 

30-- EMOLUMENTOS SOBRE CARTAS DE 
AFORAMENTO - (Decretos nume
ras 1. \J02, de 31 de dezembro de 
1917, arl. 213; 2.073, de 31 de de
zembro de· Hl18; art.. 209, c art. 238 
- 2.173, de 1 do janeiro de 1920; · 
2.38/J, de 1 de ,janeiro. de 1921, c 

. . . 2.805, de 11 de janeiro de 1923) ... 

31-- El\lOLUMENTÓS SOBRE 1.'ERMOS DE 
li!EDIÇ.:\0 DE TERRENOS DE SES- . 
1\IARLAS- (Dec.reto n. 11; de 28 de 
de ,iunho de 1836, c L~i de 17 de se
tembro de 1851; Decretos. ns. 1. 902, . 
de ar ele dezembro de 1917, arl. 213; 
2.073, d0 31 de dezembro de 1918, 
ar L. 209; 2 .173, de 1 de .ianeiro de 
1920, art. 235; 2.385, de.1 de .ia-. 
neiro rle 1921, c 2.805, de /1 de ja
neiro de 1923) ...•....• : . .. :: :-... 

32-· 'EMOLUMEN'fOS SOBRE TERMOS DE 
· ' / . MEDIÇÃO DE TERRENOS ·. DE 

\MA~GU~S .;._; (A mesma J~gislacão . 
da rubr.JCa n. 31) ....... · .. , ....... · 

33 "- EMOLU~lENTOS SOBRE 'l'ERMOS DE 
MEDIÇ.:\0 DE TERl}ENOS DE MA

.JUNHAS - (A mesma legislação da 
rubrica n. 31) ...... .- .....•...... 

' ' . 
311 '- E!IIOLUMENTOS SOBRE '.rERMOS DE. 
' . MEDIÇÃO DlTI TERRENOS DE AC~ ~ :.. 

. . CRESCIDOS - (Decretos ns. 5. 8111, "" 
·de .!2'dc dczembro.de 1874, arl.·J•, 

., 

· üO: 000$000 

ü0:000$QOO 

40:000$009 

15:000$00() 

4:400$0()0 

3:500$000 

~ 28; 1.002, do 31· de dezembro ac. 
Hl17; 2.073. rlc 31 ele dezembro do 
·HHS; 2 .173. rlc · i' de janeiro de 
1920; 2. 3811, de 1 ele .,janeiro (!e·· 192-J. · 

. _. ..... '· 

,~ c 2.805, ele fJ rln janeiro de 1923)' · · 
, ' I , , " 

Jrí- J~MOLUMENTOS DE ALVAHA'S DE 
YENDA DE 'rT!lRRENOS -.. (Dccrelos 
ns. 1. 902, de 31 do rlezembro · de 
Hll7. art.. 21-3; 2.073, de 31 de dc
zfl1nlJL•o elo 1918, m·l.. 209; 2 .173, rlc 
1 1le janeiro dn 1920; .2.384, de 4 
de janeiro de 1023) ...........••• 

I 

I . 

.· 2:500$000 

100:000$000 

I 

-
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)l!i- PHODCm'OB DE All\l.l~NDA~IBNTO l~ 
• ALUGUEL DE PJIOPHIOS ~ltl:'\1-

t.:JPAJ<::-; .. -(n~~Lllit~ão 1lt! ~\J dn dP
wtnlll'n dn 1Hii0 '' deen•lo n. :í.~J!,, 
dr! 12 du d\•zcmht·o rlll 1H7!1. arL. l". 
~ 1 i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ldJo :ono$ooo 

37- PHODUCTO lH YENDA DE PllO-
PTUO:-\ MIJNfGlPAES . . . . •.. . . . . . 300:000$000 

llS·-PilODUCTO DJ~ .JOIAS DE 'l'l!~RilE
NúS AFO!\ADOS - (Decreto nu
mero 5. 811!, do 12 de dezembro de 
1874, art. 1', § 27)............... 10:000$000 

39- RENDA ·DO THEATRO MUNICIPAL -
(Decretos ns. ltltü, de 27 de ,junho 
de 1903; 1.167, de 13 de janeiro de 
1 nos; 1. 902, de 31 de dezembro de ' 
1917, art. 215, §§ 1" a 5'; arts. 21G 
a 220; 2. 073, de 31 de dezembro de 
1918, art. 210, §§ t• e 2', arts. 21-1 
a 215; 2.173, de 1 de janeiro de 1920,. 
arl.s. 237 a 247; 2. 191, de 12 de ,ju-
lho de Hl20; 2.38/t, de 1 de janeiro 
rlc 19~1. c 2.805, de 4 rlc janeiro rln 
1923) ......... ~;.. ........... 44:000$000 

40- TAXA Dl~ ASSISTENCTA .- (Decreto 
n. 1.liG9, de :H do dcwmhro de 
1913. Lois orçamen~arias munici-
pacs de 1923) ................... 1.000:000$000 

H - TAXA DE EN'I'ERRAMENTOS NOS 
CEMI1'ERIOS MUNICIPAES E AC-
QUISIÇÃO DE JAZIGOS - Decre-

. tos ns. 1.902. de :H ele dczembro.dP 
1917, art. 2:1~; 2. 073, de 31 de de. 
zcmbro de 191-S, art. 228; 2.1n 
de 1 de .ianeir;o de 1920, art. 255, 
2.384, rlc 1 de janeiro de 1921, c 
2 .805, de 4 de janeiro do 1923) ... · 220:000$000 

42-TAXA DA ESCOLA DE ENFERMA-
GEM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G00$000 

43- TAXA DO NE.CROTERIO ..... , • . . . . . . 300$000 

44 -TAXA DA INSPEC'rORTA MUNICIPAL 
DE VETERINARIA - (Decreto~ 
ns. 2. 073, de 31 de dezembro di! 
1918, arl. 229; 2.173, ele 1 de .ia-

o nciro ele 1920, art. 25G; 2.384, de 
1 de .ianniro de '1921, e 2.805, de 
4 de janeiro de ·1923)............ 27 :G00$000 

45 ~RENDA DA CARTA CADASTRAL -
(Dect•ctos ns. :1.002, de 31 de de
~embro de 1017. art. 23G, J.it. VI; 
'1.7%, de 27 de ,iull!o do 19·17; 1.185, 
rio 5 rio ,ianoiro rlc 1918; decreto 
executivo n. :1.. 21::!, de G dn .iunho 
dr HltR: rtecl'rlos ns. 2.01:1, rlo :Jl 
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' dr clczrmht•o de 101R, arl...231, Iii. 
\T; 2.17:1, rio 1 cln ,iatlC'Íl'o riP Hl2l, 

,. o 2.805, de 1 ele .iuneirn rlc 1!123) •• 
•ío -·· ESLOLmm:\'TO~ SOBnT•~ lNVgs•rmu-· 

flAK - ( Drrt'l'l.n n. 8!) I, cli! lfl lln 
l'r>\'c't'I'Ít'n rln I !lll3) ••••.•••••••..• 

47--- T:\X:\ DE AllllU:\Ç?i.O ~ (Lrí rlr :10 dr 
cntl.nht•n de H~:JK n 1 I dc• riPzc·rnlcrc.i 
d!! JWd; r!l'l't'l'il•~ ns. Ul02. rle ~~ dc• 
.:h··zrntht·n cln 1 \lt7. •ar I. 2:35, I i L VI, 
nlincn 2; 2 .073, rle :u r! e clrzcmbm 
ele 1918, nt•l., 231, l.il. VI, alínea :.!; 
2.17:3, rle 1. de ,iunnít·o ele 1920. ar
Ligo 259, I i L. VI, alínru 2; 2.38·i, rle 
1 fie .IUHCÍL'O ·ric 1921, C 2.805, ele 
A ele ,janeiro do 1923) ••........•• 

4:~-E~!OLUI\ll~NTOS SOBRE TEllMOS
\ D':crl"LnK ns. I . !J02, r! e :31 ele de
zrm!Jro iiB· Hll 7; 2. 073, de :Jl de dc
zrm!Jrc! ri!! Hl~H; 2.•173, de ·1 ele ja
nrit•n rir · J 920; 2. 384, ele I ele ,ia
IH'irn ri" '1\l:?l. n 2 .SO:i, dn '• de' jn-
JWíro Jl!! I !l.~:l) ......... , ........ , 

4!1- EMOLUMENTOS DE NUMERAÇ.:\0 -
(DCCI'CIIIS HK. 1.0.H. rle 7 rlc• ag·oslo 
rir. 1905; 1 . \10~. rir, :11 di' dnzPmiH'Il 
rir. 1!117, arl. 2a5, lil . .VI, ulínr.n 10; 
2.07:1, ele :JJ rio dezembro rlL• Hl18, 
:u·t. ~31, Iii. V, alínea H; 2.173, 
de 1 ele janeiro ele Hl20, art. 259 .. 
ui inca 11; 2.:381, dr 1 de janeiro de 

. :lfl~1. e ::!.805, de 1, rlc ,iancil·o rl" 
'1!123) .• :: .................... . 

;,o- EMOLTJi\!El'iTOS DE HEVIS.:W DE 
NUMEilAÇ:\f) - (DrcrPI o n. üli!t, 

'clr! ü rlc ~gostn riP.. t\107) ....... ,,. 

51- E~IOL!Ji\!ENT08 DIVERSOS -(Drrt·r
lns ns.'-t .:Jrd, dr 1, rlf' noyemlwo, 

. ri I' 1 n 11; 1. (102, dr :JJ dr rlrzrmhJ'(l 
cln 1!!1.7, nt'l. 235; 2.073;· rle :l;l rir 
rlrznmht'o rio HH8. ai' I. 2:31; 2 .17.:1, 
;ln ·1 do ,iuncit·o rlc Hl20, art. 25!l; 
2.3RI,, rlc l clr. .iuneit•o dr 1921,' c 
:! . SOG, r.! e 1, 1!1~ ,ianeit·o dn 1923) .... 

'fi2 -·- EMOLUMEl'i"fOS SOB HE ALVARA'S 
DB 'LIGJ~NÇAS Dl~ OBllAS - (De
cl'clos ns. I. 902, do 31 de dezembro 
dn 'l\l17, ar!. :.>:l7; 2.07<1, rle :H de 
dPznmbm du '1018, m'l. :23:3; .2.1n. 
ele 1 de janeiro ele Hl20, at·L. 2ü2; 
2 .38!,, .rlr! '1 de ,ianc!it•o ele ·1021, n 
:?.sor.; rli' '' rle janeít·o ele J!l23) .... 

:í~ -- PTIODUCTO DI: CONTHTBUIÇiJES DE 
t~mlPANHL\8 DIVERSAS ........ . 

rd -- PHODUCTO DE C:ON'I'I\IHDIÇGBS Jm 
C.\LQ.UIEN'I'O - ( Dr•et•et ns nnnw-

., 
100:000$000 

22:000$000 

'10:000$000 

1 : 100$000 

·tS :ooosn.:o 

1:100$000 . ' . " 

(/ 

2.800:000$000 

. GOO :000$000 

l.:?OO:OOMOOO 
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ros 1.029, de junho ele 19Grí; 1.2GO, 
de 30 rio .iunllo de HJO!J; 1. 400, do 

,iulhn rlc 1012. c 2.2'11, de 1! de 
ag-n;;Lo de Hl20) .....•..•••...•.. : 

ti5 ..:_ E~IOLDl\lE?>'rO:'i. :'i0l3RE . AN~U:"!CIOS 
- (DPeJ•elns ns. 1,89, de ~:J de ,julho 
dr 1901; G12, di' ~1 de janeiro tlc 
1\105, c I :327. dn 2ü do ,iunho de 

1fJ2t) .... .., .................. . 

5G-1'AXA SOBHE COLLOC:\Ç;i.Q DE ME
~.:\S E CADBIRAS NOS LOGRADOU
ltOS PUBLlCOS - (Decretos' nu
lllf'l'OH 2.073, ele .11 de dezembro do 
1918, arl. 233, § 22; 2.173, rle 1 
de .ianci:·o !lo ·1920, arl. 2ü2, § 22; 
2.38/l, dr, 1 de janeiro de '19~1. c 
2.805, de !1 •lc .iancii·o de 1923) ..... 

57- RENDA DO ~L\'l'ADOURO - (Livr·o I, 
lH. üG daR ONJcna~ões; dem·ctos 
ns. 5. S III, d1~ 12 de dezembro de 

.18H, nrt. t". ~ 1-1; h'i5, de 20 do no
Ycrnllro de 1897, c l.i:JG, ele 19 de 
julho de 1907, t•egulamen1ado pelo 
decre1 o n' (i(i5, ele n de agosto de 
1907; ilccrt~1o n .. 2 .1&1, etc 22 de ja-
neiro de 1!!:!1) ........ • ......... .. 

fiS- TAXA SOBB,E SEBO -· (Dr.cJ'I'1os nu
meros 23\1, de 1~ ele abril de 189ü; 

. 1.002, rle 31 de dezembro de Hl17, 
arl. 222, paragrnpho unico; 2. 073. 
elo 31 de dezr;mlll'o de 1918, artigo 
2:17, pnragrapho unico; 2.173; de 
'1 d~ janejro de 1\120, art. 2H, pa
l't\!l'!'alJf!o unico, r 2. 38!,, de 1 de ja-
nciró r! c 1921) ................. , · 

59 -TAXA SOBRE COT.li10S - (A mesma 
legisla(~ão da l'nbrirn n. 5R) ..... ,. 

DO- .\lll\!AZENAGEM -- (A mesma legisla-
, ~ã.o da rubri,1ll n. GS) ... , ....... , . 

Gl-TAXA SOBnl~ MrUDOS .....•..•..... 
G2 --TAXA SANrt'AIUA- (Decretos ns. 373. 

ele 3 de ,i ano iro de 1807, e ldS, rle 
25 de abril r!~ 1003) ............ .. 

!i3- HENDA DA ESCOLA NORMAL- (De
cretos ns. 1. \lO:!, elo :H ele dczemlwn 
ele .1917, :11'1. 2118: 2.073, rle 31 rle 
rlc!zcml.n•o rle Hll8, a1·t. 24.1; 2. 17S. 
rlc 1 rlr. .ianr!iro rtc 1920, art. 27; 
2. 38~, de 1 •'I jancit·o di! 1921, o 
2. tl05, etc /1 de ,iancit•n de l 0:23) .. ,. 

ü4 ··- RE;'-IDA DO PUNDO J~SCOL.\R- (De
ct·r1o n._llOL de 5 dr. maio 1.!~ 18\17) 

/ 

G00:000$000 

100:000$000 

'' lU0$000 

1.500:000$t)00 

165:000$000 

20:000$000 

2:000$000 

.1:000$000 

8.500:000$000 

1fift:OOO$UOO 

1G:000$000 

, 

. .. 

• 
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' ' 

Ofi ·-REI' DA DOS JARDINS _:_ (Dccrclo nu
mero 1.4GO, ele 31 lie dezémbro de 
1912, url. 4') .... .. .. .. .. .. .. .. .. 17:000$000 

GG -- HEl\DA DOS 1\!EHC,\DOS DE FLORES 
- (Decrelo n. 1. 41i0, rJe 31 de de-
zembro de 1912, url.. 4").......... 150:000$000 

G7 --IMPOSTO SOBHE DERRUBADA DE 
l\!A'r'l'AS, a 300 réis por metro ,gua
clrado, de accôrdo com o disposto 
nos decretoil ns. 1.134, de H de 
,iulho de 1907, art. 2", e 2 .120, de 
23 de julho de 1919.............. G00$000 

68 -1'AXA DE EXPEDIENTE SOBRE AL
VARA'S DE DERRUBADA, ele ac
córdo com o disposto no decreto nu
mero 2.120, de 23 de julho ele 1919, 
combinado com o decreto n. 1.1.63, 

· de 28 ele dezembro de 1907.. . . . . . . 600~000 

G9 ---IMPOSTO SOBRE C;i.ES - (Decretos 
IJS. 54.7, de 10 de maio ele 1898; UO, 
de 7 ele maio de 1903; 4G9, de 1 de 
fevereiro de 1904, § 1"; ·1.902, de 

· 31 de dezembro de 1917; 2.073, de 
31 ele dezembro rJe 1918; 2.173. de 
1 de janeiro de 1920, 2. 384, de ·I 

• de Janeiro ele 1921),.............. 22:000.$000 

70- RENDA DO DEPOSITO CENTRAL DA 
MUNICIPALIDADE- (Decrct.os 1nu
meros 1.902, de 31 ele dezembro .de 
1917, nrt. 257; 2:073, ri c 31 de de
zembro do 1918, art. 253; 2 .173. de 
1 de janeir•n ri e Hl20, ar L ~95; 
2. 38~, de 1 de .ianeil'o de 1021) . . . 22 :000$000 

i O-:\- TM•POSTO DE LUV:AS E BEMFEI- ' 
. TO RIAS - (Decreto n. 1. 4,93, de 23 

de -novembro de 1 920) . . ....... '. 1. 500:000$.000 

RECEITA EXTRAORDINARIA 

- 71-.TUROS DE APOLTCES 
- Crenda em· 1835 
Lei~ orcamcnturias 
municipaes af.1l 1923) 

72 ·- PREMIOS DE DE:POST
TOS - (Leis orça-
rncnlarias nnmicipaes 
a! é 1923) ....... 

73 --.TU r. OS DE ll!óTIA DO 
IMPOSTO DE 
'l'RANSMJSSií.O DF. 
.PHOPRIED:\ DE 
(l)Pe 1·rl o~ dn 21 rln 

G :000$000 

3:000$000 

101.944:300$000 



' 

SESS&i EM 4 DE .TU!,UO OE i92f. 

,rnarr,.o de 1821. e 1111-
nim·o 1.581, de 1fl7!t, 
at·L. 32; t·egn la-
mentos de• 1fl7•tl e • · '• ' 
1871,, arls. ·2·i e 31) 50 :'ooosooo 

71, - INDEMNIZAÇüES -
(()ccrctu 11. 2. :JSit, 
rtc 1 de ,ianeiro de 
1!l21. Lei orr;amen-
Laria)·. . . ... .... 20:000$000 

75 --TAXA SOBRE F'EIRAS 
NOS MERCADOS LI
VRES - (Decreto 
n. 997, de 13 de OU·· 
t.ubro de tOill!) . . . 1{)0: 000$000 

7!l- DIVIDA ACTIVA- (De
creto n. H, de 20 
rle fevereiro de i840. 
Leis orçamentarias 
municipacs até 102:1) 5.000:000$000 .. 

77-- RENDA EVENTUAJ" -
(Decretos ns. 1 . !l02, 
de 31 de dezernbt•o 
de 1917; 2.073, de 
31 rle clezemlll'o t.lc 
191.8; 2.173, de i ele 
.ianr.iro de 1920; 
2. 384, de i de .ia~ · 
nciro de 1. 921) . . . . 2. 000 :000$000 

78-RENDA DE iO %, ele 
C O N F O R M IDADE 
COM O Anrr. 339 , 

121 

DESTA LEI ..... 7.000:000$000. 14.178:000$000 

iiü .122:300$000, --
DEPOSITOS ESPECfAES . • •• o ••• o ••••• 

' Dl~POSITOS E CAUÇõES . • • • • • ·-· ••••••• o 

DIUECTORIA GEHAL DA FAZENDA MUNICIPAL. 

ArL. 2." As rcnda5 a cargo da Dil•cctoda Geral da Fa
zenda snriío art·ccaclallas conforme o preceituado .das lois e re
gu.lamonlus r•tn vip;ot· c mais disposiçõr•s e tabel,las con~tanles 
desta lei. 

Imposto de. exportação 

Art. .. :1." O~ nrl.igos :ele prorlucç.ão rlo Districlo Federal, 
expor lado, pagar ii o o seguinlc imposto: 

n) aguarrlcnt.o cm loneis, pipas ou cm qualquer outra 
1'tít·nm aeundieinnnrla, 20 rt'>is pot· kilogl'amma; soJn·r. os ar
l.igt~>' ttlt pt•wlut·los t•un,;latilt•s t.IP unm 1\lnsma guia onde hn.ia 
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dr.claraoão expressa de que todos são de p!'Ocerlencill do Dis
tricto liedoral, o imposto scl'á cobrado cm relação ao peso 
!Jruto rio volume e ria ~Pguinte fórma: 

Aft.' G5 kilns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 
Dr mais ri c ti5 kilos.............. ~v.oo 

I•) as carnes e ;;c~us prorlucfos, congelados ou frigorifica-
dos, pagarãtl urn rrnl por. kilog'l•amlmt; ·· · 

c) os demais artigos rir producç•ão do Districlo Federal 
pagaeão meio por cento arl 'Valarem. · 

Paragraph!) unico. Na hypot.hese da lcllra c se compre
hcndem os sub-prorluct.os cm geral !' as mercadorias trans
formadas, preparadas c manufacturadas no territorio do Dis-
lricto Federal. · 

Art.· 4." O individuo ou firma que exportar genero, su
,icito ao imposto, sem t.m· pag·o o que fôr devido, fica sujeito 
ú multa de 200$ a 500$, tanta~ vezes rcpel,jdas quantas forem 
as infracções. · . . 

Art . 5:" A cobrança do imposto ele exportação será rea
lizada .de accl\rclo com o rlecrr.lo n. 1.4'17, de 27 dr. abril 
dr 19~0. 

Paragrapho unico. O Prefeito poderá expedir os aclos 
que ainda ,iulgar nrcessario~ para a perfeita execução, fis- · 
rnliza~ão c! rJryirJa cohrança dest c imposto. 

·Imposto. predial 

Arl. 6.• O imposto predial será. cobrado nos termos da 
legislacão em vigor e na zona actualmente limitada .. 

§ 1." Picam isentos rio pagamento do imposto predial
tilo sómento n•l parle onde funccionam, além rlos predios ,já 

'isentos pm• leis especiar.s- os hospilaes de sociedades bene
ficente~ c a,sociar:õcs religio;;ns, a· Escola do Rio Doce, a As
~ociacão Chrisl ü rle Mot;oR, a sclrle ria Sociedade, Brasileira rJe 
Educac.:ilo,. a Escola Santa Isabel, a E~cnla Srmarlor Corrêa, a 
easa em .que l'n~ciona o Patronato das Crt!anças Pobres da 
Lagôa. á rna Rr.nl Granrll'za n. 158, o Club de Engenharia c a 
Socicdarlc Nacional rlt> Agricultum, e os p!·eclios' á praia de Bo
tafogo n. 2G(i, cmqunnto nellcs l'unccional'em o Asylo de 
Nossa Senhora rlas Dôres r. o Collegio da Immaculacla Concei
ção de Bntat'ogo. o predio ela rua Vinl c e Quatro de Maio nu
mero 2li8, d() pr.opriedadc elo Dispensaria de S. José, em que 
funcciona o mesmo dispensaria c collegio, os predios grat.ui
l.ament() cedidos para o funccionament.o do escolas .publicas 
primarias, durante o tempo cm que forem pelas mesmas oc
cnparlos (decreto leg·islat.ivo n. 1.519, de .1.7 de. ,junho dr. 
1913), os que forem arlquiridos ou construidos para séde cl() 
Iegacõcs estrangeirar (rlecref.o Iegislnlivo n. 1.510, de 9 dr. 
,iunho ele 1913) c os immoveis de proprieclade elas nssociacücs 
rle classe~ e dos syndicatos proi'issionaes pm•n a installncão e 
i'unccionamenlo das coopcralivus ele consumo. 

§ 2.· Quando a zona de G o/r go;;m• de esgotos, ficart\ · su
jeita ú taxa ele 8 %'. 
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§ 3." 0,; prr.rlíos rle rr.síclrncía rins rrspcclívos JWOJWír.la~ 
rio~ nrt zona nm]Jl iarln poln drcrel n n. L ·J7Il, rln ·I 8 dn rl1•~ 
zr.m!Jro rir 11117, ricam ~u,ieilos no pag·nmr.nln 'di' 3 'ln so!JJ•e n 

. valor lnealivn, ·drf'rlt'\ q11r f'Sin SP,ia supe!'ÍO!' a 300$ mrnsars. 
~ /1." M. ísrn~ür.;; CII!1CI)dirlas prw lt•is r•sprci:!l•s si'> altin

gil'itn nn valrl!' ria lncacft[), SP!ldll 11s I'I'RJlr.i!l ivns Jll'llJll'iel al'ios 
I'esponsaveis prln irnpn;;ln ·i'OI'l'l'i'Jl11!1rlr>nl1~ (t suhiocn~ão rn-
~con!.mrla. . . . 

§ 5." Para os cffr.il os ri e cobrança r lo imposto prcrJial não 
scl'fH> computarias as lnxas sanilarias, eLe smll'amcnln e a do 
)1enna ri c aguu. 

§ G." A l'nlla rlc commlmicaoi\0 de qualqtWI' nugmenlo de 
valm· local ivn, ri e qm• I mi a o J'Cgulamcnto rio imposto predial, 
nbrigmú n p!'OJ)!'Íelario nu seu l'f'ill'r.•onlanle legal ao paga
monto rio imposlo Jll'r.dial, nccrrscidu ria itnpill'lancia da multa 
prrvisla na tabella do a ri. 40 do rlrcrnlo n. 380, de 2!l ele 
abril rln 1011. ' · 

§ 7." Fica· rxlronsi\'O nos prerlio;; dr prnrJricr.latlr da R1~nl e 
:flrnrrnro!'Ha Caixa dr~ Sflccnrros D. Pnrll·o \', situaria :\s 1·uns 
Sr_,;;adrll' .Euwhin n. 238, \'isr~onrle rir Itaúna n. H, do Cosia 
n;;. !H ,. 11:1. da Con~iil.ui0ãn n. 80, l\lariz r Banas n. 31,3 
(casas LP II), D1·. Silva Pinlo n~. '17:?, '171• e Hlli, :wenida 2R elo 
Selt·mbru n. 310 r. lr•a\·essa do Commrrcio n. !1 (parir) o im
posl.ó> prerlial rlc /1 'ln a que rsl.ão aclualmr.nlr ;;u,jr)ilos, desrle 
1.920, ns di!mais immovr.is da mesma sociNlarlc e que conl.i
num::\ a sct' assi111 colnwlo. 

Art. 7.• As casas de rommorlos, sem pensão r sem mo
. bilin, c, cm g·eral, qunesquet· predios onde ~e alag·ucm com
morlos, eslão su,jeilos, pela suhloca1.:ãn no imposto JH'eclial; as 

· ca>~s de commodos, sem 'wnsão, quando mobilíadus, pagal'ão 
70% do impo;;lo rle licençti cotn;arln uns hoteis, de nccr:.rclo com 
a hhella A, annrxa it twesenld lei. 

· O valor do aluguel da mohilia, no JWimeiro caso, não po-
der(! ser compulnrln em quanl.in Sl!!ICI'iut• à vígesima parle rio 
nlug'ur I enlll'ado pc lo cnmmnrln, · 

Pa!'(\grapho unico. 0;; p!'NiioR' alugados com mobilia pu~ 
p;arãn ílr! ímpnsl o pl'l•rlíal H% ~obre .n \'alo!' l1wal ivo annnal. 
niin pndPnrlo n valnt• Inca i ivo, aiii'ihuirlo (t mnhilia, RC!' nunra 
suprt'ÍO!' a .'tQ% rio valut· lncaliyo"al.lríhuirJo an immnvei'. 

Arl.. 8.' As insl.il.uü;ões .qne se acham rlispcnsadns do pn
gam<ml.n do i1npo~lo fH'0rlial l'icam ;;ukilas ao imposto de ü% 
~oh1·e .o valor da l'Pnrla du~ ]JI'Crlins que alugarem nu art·en

·clarem, rlovpnilc• esta impo1·Laneia :<e1·, cm JlUI'le, drsliuada à 
conslruc~ito de uma .mal.el'nidudr• na wna em que Pxi~l.a maiO!' 
numero ele operarias r~. prolcl.aritls, e -nutra pa1·i.r. Sf.l'(t di' si i
nada uo rlesenvolvirnenlo r. nugmenl.o dos instil.uil>s prol'is
~ionni!S que rlt•t•nrn assislpncin completa ;\s crcanças pobt•es 
C OI'[JhtiS. . . 

Art. 9:" As mullas de que tratam os arls. -10 .c H do dr
creio n. 8:10, Clü .20 de abril ele l!lll, serão im]}oslas pela Di
recln!'ia Gl)l'l\1 da Pazcnda, mer.lianlc reproscnlacão dos encar
rrgndns rln lanç:mwnl.o, encnminhacla pelo suh-rlit·rrlor do 
Hencla;;, eabemln rceurso yolunl nrin }lara o Prel\•iln, 
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HOrtAS TlE Flip;GC!ONAME:'\TO 

Al'i .. Hl. Os nstabnlecimenlos t:fiii!IJII'l'l~iaes, silundns nn 
Di~l.1·ieLo l<'edt•J·al, ,,-, f"liHli•l'fin J'Jilll'l\ionaJ• rlill'anl.u I:! lirll'as pm· 
rlin, islo 1\, rias 7 :'ts Hl IH•1·n:> dn nw;m111 dia. · 

Pnl'flg'l'apho unico. As lieonçns concedidas siJ dão rlircilo 
ao J'Lmccio1mnwnlo clui'Unlo os dia;\ da semana, sendo considc- .. 
rados de complr.to l'epouso os domingos e l'eriados J'edemes 
e municipaGs; · 

Art.. 11. Os açougues i'unccionarão das 5 ús 20 horas, 
com inLerrupoão rle Lres horas (das 12 tís 15) para descanso rio 
pessoal. 

Os engraxates funccionarão das 7 da manhã ús 22 horas,, 
ficando divididos em cluas I urmas os empregados nesse ramo· 
rle negocio, trabalhando uma turma das 7 tís 5 ria tarde e 
outl'il. das 5 da tarde às 10 .da noite; nos ~omingos n feriados 
funrcionat·ão até t\s 20 horas. 1 

· ' 

As charulaJ•ias não J'unccionarão aos domingos. 
Nos dias utcis, funccionai·ão até ás 22 horas, o não ser·ão 

eonceclir:las licenças espocinqR para J'uncc.ionarom · al1ím dessas 
horas. 

Os oslabelecimenlos que funccionnrem mais de .12 horas· 
serão obrigados a munter rlnas lm•mas rlc empregados. · 

Arl .. 12 .. Funccionarão r.Jas 1i {Ls 17 'horas, nos mezcs de· 
outubro a marco, e das ü :\s JS IJOJ'a~. no~ mezes de abril a· 
setembro, os nego cios ele: 

a) aves de alimcnla~.ão; 

b) avea de luxo c canto; 
c) cõcos; 
d) ovos; 

I c) peixes frescos e salgados; 
f) leitões; 

rll casas de banho; . 
h) quitanda. 

Paragrapho unico. As padarias c rlcposilos de pão c bis-
coutos fnnccionnriio rias ti tís 17, . 

Arl. 1 :i. Funccionarão elas 8 :\s 20 '!wras: 

11) dr·ogarins; 
li) pha1'111ilCia~, 

MI. 1•l. l'\DS [Jias. nl.ois porlrrãn fnnccional' atú ús 
22. hm·as: r 

a) as pastelarias; 
b) as casas de hanho; 
r·) as casas dn pm<to; 

·I.' 

\ :: 

' L 

L 
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·~ 
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cl) os dcpositos de pão c biscoulos; 
p) as padarias. 
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Al'L. '15. No3 clias uLeiii poderito funccionar, além rJas 
22 ]J 0\'aS : , 

a) os botequins e bars; 
/J) as casas do vend1n: leil.b; 
c) Ud casa:; de llilliaJ'I!~, !Jagalellas I) lit•o ao 1. 

ri) as casas elo cnlt!u de canna; 
c) as cct'V?.ial'ias c ca$as de chopps; 
[) os holeis e rcsl.uul'anlr..s; 
o) ·as sorveterias. 

,\1'1. Hi. Poclr1·fío l'mwcionaJ' nos rlomingos c fer'iados 
ferlcraes e municipa~s. dn;; G ás '12 hol'a~: 

a} as casas rle assucat· a val'r.,í~; 

b;· as casas rlc nws de alimcnl.a~iin; 

· · , v) as casas de nmcndoas, balas; pasl ilhas ~ 
calda;. 

'd) as casas de cal',j IOI'J'Udo 0;.1 u\ol~o; 

\ 

doces 

q) as casas de conservas ou massas alilnenl.icià~ 
!') as casas de peixe {rosco ím salgado; 
a) as quitandas; 
h) as carvoarias; 
i) os açougues; 

.·.i) as salcl)icharias c pasLelarias; 
t.:r as mercearias. . ,, . 

('Jll 

Ar!.. 17. · J'MCÍ'fío funccionur aos clcJmingos; 'feriados Jc-
clct·aes c 'nJUnicipaes, 'até ús 22 ·horas: ' 

a) as casas de banhos; 
; !J) ns casas UI) caixões IJ m·Ligu~ para C 1\[Cl'l'OS; 

,.·1 
" 

as·· casas du flot·cs nal.ut·aes; 
.. ri) us ·casas ele planLas mctlicinacs; ;• 

fi) a:; casas de pasto; 
J') OS c,;cripl.ol'ios de l'JJIJocadores, lanchas o nuLrn,; 11111-

!JarlJaÇÕCS; 

. ·.a) os gabinel cs rio photographin; 

·~ h) os C'sl.uhulo;; (l'enclcndo lcil.c no JH'OPJ'io cslahelcci-
mento); · · 

'i.) ns depositas do piin c bisénulm•; 
:il aR padal'ias. 

" ' 

,, 
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' -· ' ·.. . '. Art. 18 ... -\s casas ele madctras c mutcrtaes para. con-
.strucçõcs !'unccionarão elas 7 ás 19 horas nos dias utcis. 

Art. 19. De accrirdo com o decreto l~gislativo 11o. 1, !J58, · 
de 27 de julho de 1918, as barbearias· só poderão funccionar 
elas 7 ás 19 horas, nos dias· uteis, ·excepto aos subbados, · crn 
que poçlcrão ficar ubertil:s até ás 22 horas. 
· § L'· Os trap{chl's c casas ·que negociam cm café crú po~·. 

derão iniciar o seu serviço ás 7 horas da manhã, desde que o 
terminem ás 6 hot;as da tarde. ·· · · · 

§ 2.• F'ica compr~itendldo que nenhum dos · estabcled
menlos acima poderá funccionar com menos de duas turmaH. 
de empregados, ·quando o seu· funccionamcnlo ·exceder elas 
horas estipulada~ no art. 10. ' . .. . . 

· · Art. 20. Os cstabeleciii1.cntos que funcilionarcm além das 
onze horas. prescriptas no arl. 1Q terão turmas ele empregados 
os· quaes não porleriio trabalhai; mai.s de onze horas diurna~>' 

· ou tres horas nocturnas. 
··Art.' 21. Os negocianles que tiverem turmas de emprega· 

dos sãó obrigaclos a commun i c ar ao respectivo agente · da 
Prefeitura os nomes- e o i:mmero (lestes, com as resp·ectivas 
re~idencias, cu.ia relação 'rJeverá :ficar, Lambem em lagar bém · 
visivcl de qualquer· autoridade, e dgualmente.ter cm quadro · 
bem visivel os respectivos !'etraros,. devendo a dita rclacão' 
ser visada. pelo agente ·do districto. . . 

Qualquer alteração· ,na referida relação deverá. ser con1: .. 
muni cada ,ho. prazo.c~e cinco dias ao ·as·ente, sob ·pena de mulla ·: 
de 200$ e .. 500$ nas: reincidencias. · 1 , · • :!, 

. . §.,L"· Os negocias de· artigos para folguedos carnàvàléscos;. ' 
:que pagam a licença amiual especiáL ou a das épocas pt~opt;ias, . 
poderão, fun.ccionar nos dias uteis, ,.feria,dos municipaes ·ou· fe- · 
deraes ·e nos domingos até 11ma hora· da madrugada, nos dias 
de Carnaval r. nos em que houvet•. fes~as .J1)pulares carhava-. 
le~cas, eomo batalhas cb co.n{etti () lança-perfumes, ou outras· 
·t~ongeneres. ·quando devidamente · pcrmittidas pelas autori-
dades lo,qac.s. · .• ·,, · . • , 
. § 2..• Qs negociohic brinquedos. durante o Natal, ri· co'nlal'. 
do dia 15 de dezembro até o, çlia 6 de jime1ro seguinte, .po., · 
derão funcc'ionar até .uma· hót•it· da· tmidrugada, independente · ... · · 
de licença especial. ,,.. ' • · : 

.... -~-· . ' . .. . 
· . · § · 3." .:.E;u·a o balan~o annÚal das 'casas ccirninel·ciacs, po~ : .. 
. ,d!lrá o ·Pt•efciln conceclet• que aH reL'rJridas l.lasas. funccionem · 

nos dins. -f.ct·.iados áLtl üs 12 !toras, dnranlo o Jll'tli\O .. POt' ello'· 
nsfabelecido. ~cndo. ·••nlrdanlo, pt·ohihido o cutmne!•.cio de ar- . 

'ligos \lU geiJet·o~ ficamlo o infraclol' sujeito á mulla de· réis' 
190$000.; ' ' . ' ' .· i ' .· 

,· .. ' . .. '. ' '" . . ' .. 
' § !t," Podnrão funceionUl' rm qualquer din c cm qualquet' 

hot'a, f)Lsm·vadas as disposicõt>s ela presento lei, os estabeleci-· 
· ·.mcnl~s· comnwrciacs t!Uf\ para supprimcnto .tltls via.ianles, 

funcewnarcm nas eslar;õcs de eam inhos ele fct•ro c pontos .. do. 
cmbarquc o dcbcmbarque mm·itimos. · . . . . . . 

§ 5," Quando existir muis d1i um esl.abclecimenlo ela· 
mesma, cspccic. deverá snr,.feil.a uma escala .mensal; a .C1ual 
será vlimcla pelo agente, declarando qual o c~ln!Jclecimenlo do. 
plantão. · . · ·. · · . .. ...:.. ·"" .... ·~·' ~ ........... ; '· 

'' .. 

1 
.... 
. ~, 



TABELLA Dl~ 

Licczlt;a cspceial das 19 ás 22 horas (.inclusive) .. . 
Liccnr;a espet:ial das 22 ás 2-1' h~ras (inclusive) .. . 

Nota'- Eslc impo~lo · sct·:í. cobt·ado diariamente. . ' . . 
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50.$000 
20$000. 

. Arl. 22. Podcrãa ftinccionar nos. dias 1,1Leis, domingos, 
fl'l•iados Intmit:ipaes e· J'cclei'tWS, alé uma hora llapnadrugacla 
os ses·uintcs cstabelccímenlo~: 

. ' . 

a) botequins o bar; •. .;·;.. 
li) casas de c.aldo·:ci~ canna; 
c) lêílcl'ias;·· · ·· · · . . 

· d) · bilhares, bagalelasflle tiro ao alvo; 
c) bicyclclas .e vóloêÍjl~dós .de aluguel; 
. •. """"""" '-:.. '.' '--. ·- .. ~--. : ' ·: . . . 

. ·' . 
f) .deposilos de gélo i : · • · ·. , · · · · 
u) . . cervejarias c; casas,:.clc cl1opps; 

!. ' 

· h); boteis e casas de pasto; 
./. •>:n so,rvc lerias; 

,i). bonl:!ons c :balas,; 
casas. ele banhos; IÍ.) . . . ' ., 

. ' ' . l) charutarias .. 

. ' 
-~· . ' 

... ,: .... · 

." :I-ial·agl·apho .. unllio-.. ·Sendo · fel'iado municiJHli · uu Í'edcral, 
: !!SSC:i .. estabelecimentos "•podt!l'ãp .·fUUCÍ:ÍOUat• alé ÚS 19 '1101'!18 
aos sabbados. e até ás 12 ·horas nas segunrlas-fciras, prohibido 
ex}w·essamente o ;;cu.funccio!iamcnto nos demais di_as feriados.· 

~ ' .. 

Ar L. 23. Ém vh•tt;de do rlisppsl.o no decrclo n. f; 979, do 
29 ele agosto de 1908, o ·exlledicnte das casas. de· cambio será 

·encerrado· ás 19 horas nos dias uteis: não funccionanclo., essas 
· cas~s· nos 'dQ.mingos. e feriados munícipaes c fccleracs,' com 
· excepcão. das: que ltvet•cm ·agencias de passagem de. compa~ 
nhias rtc· navcgar;ão, qúc pode1·ão funecionat• nos t·lomiugos c 

.. 1'eriadu8, ·desde que ha.ia navio a mllt•ar- ou a ~a h h'. t~cslc 
parlo, nãu podendo, .pm·tim; set· Ul!l'oveilados, em laes dias, us 
respr.cLivos cmprega\los. · ' · . ·~ 

,\rf... 2-1 •· Podet:iio funccionat· nus dumiugos·c dias fel'iadus . 
. fod~racs. e municipno~ ·'.ale a madrugada: 

1 a) o; jJoLequin~ e bars; . 
li) as casa~ úe caldo de canna; 

· c) as casa~ de vemlct• leilc; 

ti)· as easus de bilhat·e~, hagalel!as c liro ao àtvu; 
c) as casas de bicyclc(as c Yeiucip•"dcs de aluguel; . 
f) os dr!po;:ilos de gcló; 
(I) as cci•vcjnl'iuti c casus d0 cllopps; 

; 
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h) os .hoteis; 
i) as s0rveteria.s; . . 
j) as casas especiaes de bonbons e balae. 

. Art. 25. As pharmacias, casas de .caixões e artigos para 
finados, flores naLuraes, hoteis, cocheiras- e oarages, poderão 
abrir em qualquer dia e a. qualquer ·hora, independente·.de. li-

. cenca ~especial, devendo ter sempre d'-'as turmas de em- . 
pregados. \ ' · · . ·.· ·~ . .. . , . , 
. . Ar L 26 .. Os botequins • poderão · ftincoionar das 5 ás i 7 
horas, mediante communicação:·prévia aos agentes respectivos .. 
· ·· :\rt. 27. ·Poderão funccfo~ar em .qualquer âia· e· qualquer : 

hora, observado o disposto· na· presente :lei, os estabelecimentos ·,' 
·•. commerciae:; que, para supprimento ·dos viajantes, funcciona

rem nas. estações de.caminhos de ferro e pontos de embarque 
c desembarque marítimos. ~~ :? ; ,.· .· · · ·· 

· . Art.. .28. O ftinccionam~nto ct"~-~~ph'armacias, de qua!-qu~1; 
caLegoria, será regulado pelas disposições do decr.eto"'n: 2. 352, 
de'26 de nov~mbro de 1920._:·/: . _' · ' , . 

:. ' ' .. ·._' - ' ., ' ... ·' 
. Paragrapho unico. Nos dias uteis, -depois .das 20 horas c 
·. de. acetirdo com ·os plantões organizados nos trechos respecti~ 

vos, pelo agente do .districto,)pernoitará na séde. de, umac:das 
pharmacias ou na dos laboratorios . pbarmaceuticos um dos 
prnticos ou o proprietari,l do 'estabelecimento, afim de atten~ 

· · _ .rie:r a~s sê,rvicos que lhe,s forem solicitat!ós. . · · 
: .-· ;~ . ', ', ' '· · ......... ~ · .. . ) ''. ,: . . 

· · ... · ··Art. 29, Os estabelecimentos .:que: funccionarem além da~ · 
-12 horas prescriptas terão turmas de empregados que não po-
derão trabalhar mais ,de 12 ·'horas. · · · ··· . ' 

. Art. 30. Fica prohibido. o.~funcciô,namento- das· officinás ' 
de scgciros aos domingos. . 

Art. 31. O funccionamento das casas commerciaes de li-
. quidos:."e comestíveis (tavernasj, de' 'fructas e de generos de 
confeitaria, continúa a ser regulado pejas disposições dq · dllc •. 
legis_lativo n. 2.077, de janeiro de .1919, sendo, po!'ém permit;, · 
tida. a venda de fructas aos sabbados até ás 22 horas. .· 

· Út. '32. Os ·negociantes de corõ~s funebres (licen~ 
. -ciados annualmcnte o para as épocas proprias) poderão func

oionar durante os dias mencionados na respectiva tabclla até 
· éis 22 horas, nos dias uteis, feriados municipacs e federaos o 
,os domingos. , · · ' ' ··· . ' . . · · · 

NOTA- Igual excepção será obRervadapara .os negocio11, 
de brinquedos durante o Natal, a contar do dia 15 até ao dia 
31 de -Dezembro, assim .como qualquer estabelecimento. com~ 
marcial situado. em zona onde sejam celebrados festejos car
navalescos, denominados «batalha de : confettb, devidamente · 

· porrriittidos pelas autoridades locaes; que· tambem poderão 
funr.cionar,-durante o periodo dos, folguedos,. mesmo aos do
mingos. e dias feriados, sem necessidade de licença especial. 

· As. charutarias localizadas cm botequins, caf·és, bars, ho
llii~ e .biJiharcs, poderãp funccionar durante as mesmas horas· 

• . .. ' 
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.··dos· r!slabelf:cinH?nl.o:: de .IJIIP. pag·a1·en1,. ar!dieiri!w~~. rneditrlll.•) 
rum ac~rescimo de 5El' ~ nas Jtllp!ll'l.ancias correspondentes ;,b 

.'·suas licenças ou addiCwnaes. 
Os trapiches e casas que u·egociam em café crú poderão 

·iniciar u ,-<eu sel'vien :í,; i hom.~ da manhii, dPsfie que o ler
minem aLé ás 6 horas da tar'!ltl. 

' • o ' I 

. . Art. 33. Os negociós rle aL·ligos paJ·a l'ol;;ucdos carnava
le.scus, que pagam a licenca: annual especial, ou a das épocas 
proprias, ]Jocleri.iu l'uucdonal· nos dias uteis, feriados muni
cipaes n !'oderaes c nus · i:lomingús, alt\ 1. liO.l'a da madrugada. 
nos dias de camaval e nos em q11e houve1· festa~ populares car
navalescas, como bata-lha de confetti e !anca-perfumes e ou-
tras congeneres, . · · · .· · . 

. Art. 34. Os boLcqu'üJs instnllados em Lhciltros e outras ca
sas de diversão-funccionarão das 18 até 1 .hora do dia seguinte, 
mediante o pagamento do imposto commum, desc.le que vendam 
unic.amente aos freql,lentadores dos . estabelecimentos e nã;> 
tenham frente para logradouro publico. 

Art. 35. Os negociantes que tiverem turmas· de Ciriprega
dos são obrigados a communicar ao respecti·vo Agente da Pre
feitura os. nomes e o numero destes, -com as respectivas resi· 

. .-Jericias, participando ao mesmo, no prazo de cinco dias, qual• 
quer alteração, sol> pena das multas e penalidades do dcc. leg. 
n. 1.350, de 31 de Outubro. de 1911. 

Art. 3G. Para· o rcspecth'o · balanco imnual poderá o. Pre
. feito conceder que o estabelecimento commercial funccioDR, 
nos diag ulei~, das 7 ás ·22 horas, e nos feriados até ao meio

·. dia, durante um prazo por ··eJJe estabelecido. Em taes condi
ções é prohibido ·o commercio de artigos ou generos, 'ficando' o 
infractor sujeito :tí.s respectivas multas. ; . · · 

. Art. in. O expedienLê nos escriptorios ·ou casas comni~r-
,..- oiaes, se,ia qual fôr o ~amo do negocio, será. encerro-do ás t9 

horas nos dins uteis1 não i'unccionando aos domingos e feria
,_.. . dos municipaes c federaes, tí. excepcão dos bancos e casas b;m

.carias e de cambio, que _poderão funccionar até maiD tarde, nos 
· dias em qu~ houver expediente de mala par·a o estrángeiro .. 

.., . · Art. 38. No ultimo dia uni da semana, os trabalhos das 
casas commeroiaes .Poderão ser prolongados até 22 horas, e no 
maximo, exclusivamente JJara.; o serviço de arrumação, não 
sendo permlttidos esses tJ·a!Jalhos nos domingos, feriados· mu-

~ . nicipaes o·· fcderaes, mesmo ·:l' portas fechadas. 
:. t\rL .. 39. 'As infl·accõcs das disposições. referentes aci 

funccionarnentó ·das oasas de negocias serão punidas com a 
multa de 100$, que ~cr;í elevada ao dobro em cada vez que se 
repita . a infracção. 

Art, 40. As disposicões desta lei ficam modificadas do 
accõrdo com as disposições do decreto legislativo n. 2. 753, 
de 26· 'de outubro de 1922. 

Imposto territoriai 

Arl. 41. O imposto territorial será cobrado ele accõrdo 
com o regulamento baixado com o decreto n; 1.875, de 9 do · · 

s. - Vol. lll 9. 

,',• 
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maio de 1923, modificado pelo decreto legislativo n. 2;.822,- . 
do 4 de julho do mesmo anuo ·~ com as alterações constantes ' 
desta lei. · 1, 

· § i . • Em toda a zona esgotada do Districto Federal, ex~ 
ceptuados os morros. propriamente ditos·

1 
o imposto territorial , 

será cobrado á razão .de 2 .% sobre ova or declarado ou.arbi~ 
. trado dos terrenos que teem testada para logradouros dotados· 
de calcamento, agua e_ luz; sendo o dito imposto cobrado á ra-: · 
züo de 1 .o/o nos demais terrenos da. zona eegotada e . de 0,5 % 
nos da zona não esgotada. · < · · · · 

§ 2. • Os que deixarem de apresentar oollecta nos prazos 
determinados no decreto n. 1.875, de 9 de maio de :1923, in~ . 
correrão na multa de 20$000 a 100$000, ·conforme ·o valor do 
terreno. . . · · 

Art. 112. Fica isento do pagamento !lo ·imposto territorial. 
o terreno já adquirido pela Irmandade .. d'QS MartYJ"eS S. Chria-' 
pim e S. Chrispiniano, na esplanada do antigo Morro do Se~ 
nado. · · 

Imposto· de oommeroio . ilmh,ldan\e 

Art. 43. A cobrança do imposto de licença sobre ambu~ 
!antes será feita de aocôl'do com a· respectiva tabella e du~ 
rante o mez de janeiro, •sendo indispensavel a apreeentação da 
carteira de identidade que acompanliará a licen_ça para toitos os 
effeitos. Exce.J?.tuam~se os entregadores de pio e outros ge~ 
neros a domicilio, os ql!aes serão dispensados da. carteira de 
identidade e da matricula. · · 

. · § i , • Os que effeotuarem o pagamento fóra do pra~o esta~ 
belecido no art. 17 incorrerlo na multa de dez por cento, por-
ambulante, além do qlle devido- fllr. . · . . . . . 

. Essas multas serão impostas administrativamente e co~ 
bradas no proprio conhecimento da licenoa. · · · ·. 

· § 2. • As licenças 'requeridas como novas só serão corice- · 
didas depois de informacli.o sobre si o requerente negociou na 
mesma especie de· mercadorias ·no anno anterior, e, no caao 
affirmativo. serão consideradas como renovaclto, ficando, como . 
tal, sujeitas aos dispositivos. que. regem a especie. · '· · 

Art. 44. De accôrdo coin os decretos ris:· i. 156, de 28 dl' 
novembro de 1907, 1.822, de 24! de setembro,de 19:17 e t.888,' 
de· 3 de dezembro r!es11e ultimo anno, a venda de pilo nas ruas 
e a entrega a domicilio só podem' ser feitas em oarrooas; caixas . 
fechadas e cestos forrados (uns e outros com tampa), trlcycles 
de montar e com .pedal ou congenere, . de . maneira que o píio 
se conserve sempre resguardado contra o pó e a chuva, ficando 
subentendido que os cestos, caixas ou outros objectos ite aeon~ · 
tiicionamento, transportados sobre os tricycles; pagarão tantas 
lincencns quantos forem esses objectos. · 

ArL. 45. E' permitÜdo o uso de pequenos açafates co~ 
bertos, sómente p:u·a o· fim de distribuir pelas casas o •pão 
transportado nos cestos, caixas ou vehiculos licenciados, obser
vando-se, porém, na distribuição, feita por esse meio. que o 
portador dos açafaf.es não se afastard de mais de cem ( 100) me~ 
tros dos mencionados cestos, caixas ou vehiculos. 

Art. 4ü. Os vendedores ambulantes e ·os entregadores de 
pão trarão nos seus vehioulos ou objectos de acondicionamento 

,Y 
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11 indicação impt·essa ou pintada em caracf.cres bem visiveis, 
da firma licenciada, J•ua e nuJUOJ'o dn c~tnbelocimento .respe
ctivo, bem-assim a chapa de numet•rtcilo da licença, ficando .os 
infractores .desta di~puMi~ão sujeitos á apprehensão dos do
cumentos do licenca das met•cndnrias e dos vehiculos ou obje
ctos de acondicionamenlo, pura garantia d~ulta. 

Art. 47. ·os infr11clores dos tres artigos pt•cccclentcs, ficam 
sujeitos á multa de 30$000 e o dobro na· reincidenoia, sendo 
essa multa applieaclu lanl.us•NezoR quantos forem os actos de 
infracção, ainda que. pral.icados no mesmo dia,: Igualmente fi
cam su,ieilos (t apprehensão dos documentos de licença e dos 
vehiculos de transporte 'ou ob,íectos de acondicioamento, para 
garant.ia do pagamento dos impostos c multas, bem como á ap
prehensão do pão que scJ•ú, !lO mt•smo tlia, remettirlo aos asylos 
e casa de caridade, que o P1·~ feito designar.. ·-: ' 

. . ' ' .~· . ., 

· ArL. 48. São prohibidos o osl.acionamentif.c localizar.ão cm 
logradouros publicas. exMpl o rlm'n·n I c o acf,o de venda. que 

. será rapido. Os infractores pagarão a multa ·de 20$000 e o 
.. dobro na reincidencia, fazendo-se a apprehensão na falta .de 

Ilrompto pmmmenl n, - ··· · :··· <·· 
. . . : \ . . 

Paragrapho unico: As disposições deste· artigo não·· se .cri~ 
tendem com os pequenos lavradores 011 seus empregados de 
lavoura rlo8 disl.riclos de Inhaúma, Ira,iá, .Tacnrépngu:1, Campo 
Grande, Gua.raf,iba, San!~ Cruz e da partõ suburbana, que esta.: 
cional'elll nos pontos pcrmitLidos pot• lei c que provarem essa 
qualidade com alfestados ·do agente do r.listricto cm que resi
direm e nos termos da lei n. 128, de 21 çlç marco de :18~5 .. 

·. Art. in. Nãn.é permit.Lida a venda ~mbulante do passaras, 
nom. a exploraclio commeroial de seus inst.inctos c habilidades 
sob qualquer fórma. A ii:lfracçilo deste dispositivo será punida 
com a multa de 100$000, procedendo-se á appt•ehensão. · 

Aos passarós. assim appre!Jendidos será dada libcr~adc no 
parque ~a B6a ''Jsf.a, · • · . , . · . . · . ·. . . . 

Àrt. 150; Os mercadores ambulantes do,'et•ão.'_lr~l!Ot', em 
·Jogar bem visível, a lícenca c o numero. . . . · ,.,: '··. . · · ~ 
· · ~ t . • Pat•a ·Os ambulante~ em geral que· ri~~ troux·ecem 
"coms'igo a licença, a chapa c a carf.eira rlc · idtlnf.idade, conjun
tamente, fica estabelecida a mult.a do 3Q$000 QOm apprehen-. 
são do& respectivos objectos, at.é nquella ser~paga,. Esta pena-

- lídade. ser~ applicadn tantas vezes nuanlas · !orem as mfra-
cclie~ ':erlfJcaaas, .. · . ·. , ·. · . 

. § 2, • E' permil.f.ido ;Is cat·rocinhas dC vei1diÍr fructas o le
gumes trafegarem aos domingos pat·a a venda dE! su,as merca
dorias. alli ds 18 horas, flOl qualquer ponto do Dtstrtcto, exce-

. pto na part.c que trat.a o arl. 45. · · · , 
Arf.. 5i. A venda ainbula:nt.o de liorvetos, refrescos, be

bidas ou artigos alimentícios prompt.os· Eara imm~diata i.ns:cs
f.ão ou que\ não líverom de soffrer coccao, só BCI' • perm1tf.1da 
cm' carrocinhas, caixas ou outros receptaculoa fccllaclos, de 
morlo que a morcadoria fiqu.e · inleirament.e resguarllarln ria 
poéira ou: de clcmenlos malefwos rio qualquer ·especte. 

Paragrapl!o unico, Exceptuam-se a·s balas, biscout.os em 
pacotes e bon-bons com .envoltorio, cu,ia vénda serã permitlida 
cm caixas ou cestinhas abertas. · 

... 
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Ar L 52. Aos. mercadores ambulantes, ganhadores, carre
gadores e entregadores de pão ou leite encontrados sem paletot 
ou blusa e descalços, será ,imposta a multa de 30$000 e na falta 
do Pl!gamento da multa sán apprehendida a respectiva licenca . 

., Ar L 53. Os indh'iduos que formn encontrados vendendo 
mcrcador·ias ou art-igos quaesquer gualldados· occultamento crn 
malas, maletas ou envoltorios ·de qualquer especic e que se 
não acharem devidamente liceneiados, ficarão su,ieitos·á- mulla 
de 200$000, além do pagamento 'da· respectiva licenca-. · · 

' ' • • • • I 

-Paragrapho '. unico. Metade da rÍiulf.a recebida e do pro .. 
dueto do leilão. caberá ao apprehensor dos mesmos artigos. 

Art. 54. ,±ô.dos os taboleiros, caixas ou outros ob.ieetos em
pmgados no acondicionamento dos artigos de negocies ambu
lantes ou na entrega· de mercadorias, devem ser numerados no 
prazo que- será fixado em edital da Sub-directoria de. Rendas, 
sujeitos os infractores á multa. de 30$000. · 

{i. • Os;que falsificarem ou alterarem ou subsLituir.cm ou , 
inscrevcre~r por si essa numeração, fi~am sujeitos á multa de · 
100$000 e apprehensão da mercadoria, sendo cassada a respe-
ctiva licença. · 

§ 2. • Só será permittidn a chapa de numeracão áquelles 
cu,ias condições maf.eriaes dos recept.aculos das respectivas mer
cadorias; não facilitem por completo a numeracão inscripta, e 
mediante o pagamento,de mais 5$000. 

·.• • § 3 .. :~·E' obrigatÓria ~ decl!i~ação da sécle e firma do respe-
~ .. ctivo::e.slabelecimcnto nàs licenças de carrocinhas de leite. . 
· ',.. ·: · §. 4. • Para- fa'cilitar a fis~alizacão serão co.llocados antes da 

numeração os dizeres referentes ao negocio do ambulante li-
. cenciàdo. · · 
-· Ar!, .. 55 .. A licença pará ambulantes, inclusive de leite, será 
.obrigada ao ·~visto~· do respecnvo agente no prazo de 30 dias, 
cont~dosd~:;ct.ata do pagamento, sob pena ele multa,de 20$000. 

-~ .. ArL; 56":. ·.Fica prohibida a venda ambulãnte, mesmo como 
agentes de· estabelecimentos licenciados, de apostas sobre cor
ridás de cavallos~:. O i•nfractor fica sujeito .á multa de réis • 
1 :000$000. . .. " • . ._;;- . . . - . . 
· Art. ·57-; osi~mbulantes quenão tiverem taxa especiti- ~ 
cada na tabella·'pagarão o imposto como se fossem estabele-

, cimentos commerciaes fixos de' 2• classe, quando existir, iden.; 
tica classi!icacão, '

1 
, • • 

. Ai:t :· ~8 .. Aos ~eróadores ambulantes sem lieénca, para ' 
seus .negoc10s; será Imposta a multa de .. 5ln000, com exeepcAo 
dos de: · . · · 

. 

.J. 
· a) · armarinhos, ou· fazendas; 

' b) calcados; · · · \: · 
c) confetti. e artigos para carnaval; 

·. d) bilhetes' de loterias; 
.. e)., ehapéos de sól; · 
f) chapéos de eabeca; 
g) charut(ls· e cigarros; 

·.-.; .. ·. 
,' ,. 
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' ., . 

I 

• 

I 
I 

·-

,. 
'' 'r!' 



' 

h) espelhos e quadros; 
i) joias de ouro, prata··e outros metaes; 
j) loucas de porcellana; 
/c) lampeões, vidros e qopos; 
l) objectos de vime, vassouras; 

' 
·' 

m) perfumarias; fil 

n) photographos; 
. .:.:,: . ' 

o) moveis de madeira, vime ou ·ferro; 
. .· ' 

.P) rendas; 
q) roupas feitas: 

. r) sabonetes; . . . 
s) volantes no mar; 

· t) leite: . 
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os quaes ficarão sujeitos' á multa de 200$00"0 ou apprehensão 
dos respectivos objectos na fall.a de pagamento da mesma 
mult.a. 

Art. 59. Todas as appi'chensõos de que trata a presente lei 
só. poderão ser cffectuadas na presença da autoridade comile
telite, lavrando-se immedíatamcnte auto de apprehensão com 
a· discriminação de tudo quanto tenha sido arrecadado. Esse 
auto .. deverá ser assignado por duas testemunhas idoneas, que 
hajam assistido a diligencia. Ponn de nullida<le. · 

. · Paragrapho unico. Si os artigos apprehendidos forem sus-· 
ceptivois de deterioração rapida, serão vendidos cm hasta pu
blica dentro do. prazo de 24 horas da apprehensão notificado~ 
préviámente os proprietarios ou seus representantes no pro
pr!o momento da lavratura 'do a~to, que consignar a notifi-
~~. . -

A:rt. 60. Os premi os de''bilhetes de loterias· ~everterão: a · .· 
metade em beneficio do Instituto Jferreira :Vianna e Instituto 
Profissional João Alfredo, e a outra metade será: dividida em 
partes iguaes entre o Montepio dos Empregados Muni(}ipaes e. 
o agente apprehensor, devendo este dar,. 30 % ao guarda qne 

. ,. - .o coadjuvar na apprehcnsão.. . :· . ~ 

Paragrapho unico. Não ó considerado. negocio :lmb~Jlantc 
. a venda· de productos de pequena lavoura pelos proprios· lavra
. dores, no caso de 'ter sido aprt>sen !.ado· nttestado do Agcn to 

. . ·respectiVo. · '. · -~ 

' ~ ... 

· Art. 61. No.o; c11so~ de apprehensão de mnbulantea por falta 
de pagamento do imposto on nos cásos desta lei, depois do lei-· 
lão respectivo. nos LeJ•mos da lei. descontadas as 'd.espczns lia 
infracção, irnpo~tos e rnu!Las, o exc~dcntc fical':í r.m deposit.n 
no~ cofres municipaes para ser cnt.regue a quem rle diroito, t\ 
:vis la de cópia do cornpe tcn te au tn de apprehensiío. 

· ~rt. 62. A licenca dG ambulunles protegerá exclusivamente 
a pessoa que conduzir as mercadorias de venda licenciada; si 

'·,., . i .. 
· 1 , • , • • .·:',r, 
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essas mercadorias forem conduzidas por mais de um indivi
duo, far-se-hão índispensavois tantas lioencas quantos estes 
,for·em. , · 

· • Ant. 6_? •. Os mercadores ambulantes, legalmente lícencia-
dos, poderao ~vender as suas mercadorias por meio de presta
ções ou assignatu~·as em ,qualquer Jocal do Dístric[o Federal. 

Art, 64. Os que requererem, sob·qualquer fundamento, cer
tidão ou segunda '\lia "de licença, numeraclfo ou chapa de am
bulante do exercício corrente, pagarão por uma ou por ontras 
4anto quanto teriam de pagar como se ·fosse licença nova nos 
termos da lei. Exceptuam-se os pedidos para fater prova em 
juizo, os quaes obedecerão á taxação. geral das certidGe&. . 
· . AI't, 65. Fica prohib'ido aos amtulantes Guao de businas, 
camp,ainhas, cornetas e outros meios ruidosos, sujeitos os in
fractores á multa de f00$000. 

AI'L. 66. Os annuncios réclame, leUreiros em mesas; 'ca
deiras ou . bancos "'t:Oiiocados definitiva ou temporariamente, 
nos rograd'ouros c vias publicas,' Onde ·a collocaci1o tenha· sido 
permiUida, pagarão annualmente: · · . . 

Por .. mesa ................. ~ ..... ~ .... ~ .......... . 
Por· cadeira ........ , · ............ , ... · .. ,· ~ ...... · ... . 
Por·baneo ........ · ......... · ................... . 

··liSOOO 
· lítOOO 
to$000 

Paragrapho unico. Cada mesa, cadeira ou banco trará- in
scrípto em Jogar bem visível ó numero da· licenea concedido, . 
não podendo o movei licenciado ser transferido de um para . 
·outro logradoUro ou via publica sem prévio requerimento e 
despacho de transfcrencla, sendo isento de' emolumentos de 
averbacão. · ·· 

· · . Art. 67. A venda ambulante de carnes c miudos de rezes 
só será perinittida cm pequenos carros ou caixas cujos typos 

· . · serão determinados pela Prefeitura,. de accôrdo COI!l o estabe· 
·. !acido na lei n. 462;.de 5.de janeiro·'de 1904, sujeitos .os infra

ctores ó multa de .J:00$000 pela primeiro. infraccllo c 200$000 
pela segunda; sendó.:.lhes cassada. a licenom, se relnoldirem. 

Art. . 68. Pára a· classÍficaçãó dos differentes mercadores 
.ambulantes serão . estrictamente observadms ···as·. âeflniçlles · · 
abaixo mencionadas, correspondendo cada ·uma das .ditferentes · 
defínicões á exigericia de uma licença distincta, de ,modo a não 
poder o ambulante do uma mercadoria negociar em outra, ·sem 
pàgar, integralmente, os respectivos impostos de cada·. merca-· 
doria tributada. : .. · .· ' · .''. ·... : . ·• · . 

: a) _:_: Úmn;íii'ho - Agulhas, dedaes, alfinetes,, grampos, 
1 ínhas; lãs ein fio, fitas, botões, talagat·cas, enfeites. Para roupas 
de senhoras e crianoas, colchetes, cadarcos simples e bOJ:dodos:.: · 

b) :Atoalhados e pannos de mesa- Vide o arl. 157 da pro.: 
sente lei. 

c) Bonets - Gorros e •bonels; 
d) ·Chnpé~s de c.abeca - qualquer chapéo 'nacional ou es

trangeiro, de panno, palha ou j'cll~o. boncts e casquettcs, tudo 
para homens e .menJ.nos; '- ·· · 

' . 

. ' 

.··. 

. ,, ... 
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e) Confêccões. de luxo -Vide o art. 157 da presunto lei. -r 
. f) Fazendas - Vide o art. 157 da presente lei. 

' 
g) Modas - Vide o art 157 da presente lei; 
11) Perfumarias ...,.... Vid'e o art. 157 da presente lei; 

· i) Rendas - Rendas propriamente dilas, entremeias de li
. nhos, seda, algodão, bordados, laises bordadas ~té Om,45 de lar-

gura; · 
·-~~·.1 

j) Roupa branca- Vide o art. 157 dapresenle lei. 
/c) roupa de cama - Vide .) art: 157 da prc~ente lei. 
l) roupas feitas - Vide'o art. 157 da preAente lei. 
Art. 69. O negocio ambulante só poderá fuucciohar de 

nccõrdo com as hor·as 'determinadas na tabella abaixo, salvo 
as excepções prevista's nesta.· lei. 

TABELLA PARA O FUNCCIONAMENTO DOS NEGOCIOS AM
·BULANTES, NOS DIAS UTEIS, DOl\fJNGOS E FERIADOS 
FEDERAES E MUNI CIP AES . 

EBPECIE DGS AMBULANTiiS 
' ~ . •. 

· Angú .. . •• .. 
. ' Ave·s .. · . . . . . . - .. 

Balas .. . .. . . . _. . . . 
· ·Qangica~· . . ·~· .... ~ ... . .. 
. Carne verde . . • . . . . . 
· Charutos e ·cigarr•os.. . . . . · . ;.: .. 
Doces ....... \ -~ ....... .: ... . 
·Empadas ........ _ -....... -~ .. ' :\~_-
Frutas.·. .. . . . <· • • • • • • . • -... 
Flores naturaes . . . . . , •... 
·Leite· .. ... ,.,. · ... ::~ ....... . 

· 1\!iudos e rezes • . .. . . . . .. ... .. 
OvO's . "•. .• . • . • • • • I o I I ·' ,.· o o 

Pão· .. ···~ ... .... ~~ .. ··· -.· ... ~.-~ .... . 
.. Peixe . . . ; . . .. . . . . . . . . i' .. . 

PJ antas. . I .. '• •• • . ~-o • • '. I • o .•• o' .•• 

Refrescos.. • . ·; . •. . . • . .. ; . . . 
, SorveteS . . . . . . . . . . · ... · ... ~· .. 

. Verr1ura~' r frut.aR . . o : : ,'.' o •• o • 

: ~•Dias 
.. . uteis· 

· .. :6,'ás 18 
. 6~á'S 18 
\,6 ~s 22 
6 ás 22 

'.'5 áf 12 
·~ás 18 

6' ás 22 · 
6 ás 22 

. 6 ás 18 . 
6 ás 22 
.5ás19. 
5 ás 12 -. 
6 ás 18 
G ás 18 

. 6 ás 12 
6'"ás 18 
6 ãs ·22 
6 ás 22 .• 
6 áS· ·11! 

Domina o.~ 
e {el'iados 

6 ás 12 
6 ás 12 
6 ás 22 · 
6 ás 22 
5 ás '12 
G'ás'12 
6 ás 2~ 
G á's 22 
G áR 12 
6 ás 22 
5 ás .18 
5 ás 12 
6 ás 12 
.6 ás 12 
5 ás .12 

· 6 ás 12 
6 ftg 22 
6 tis 22 
G ás ·12 

.... Pll.r~grapho ·U~ico. o'.ncgp~io nmlmlante, não conRtanlc 
da ·nrescnt.e tnbella, s6 pochirá runccionnr dus ·u ::is 18 horas · 
e apen!is nos dias ui eis. .:':.' ·• 

. . ' ~ {, 

Art .. 70. Fica prohibidn no mrrcnrlor nmbnJanlc a Rin\
p!r.s rnl.rc;::u rlc qua\rJllf'l' mrl'r.ur\r,:•in nu ob,i1•cln não nwncin
narlo na respr•l'l.ivn \irPnea, sob pt•ml 1lr llllilla r\c riO$ c npp!·r
.J~,;nsfio rio umbu\unlc licenciado, alií o pug·arnentn da rQI'ericla 

,,rn~!t~.· _ · 
' '. 

. ~, 
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..,. Art. 71. Fica pro h i biela a venda ambulante de artigos de 
qualquer cspccie nos dist.riclos da Candelaria, S .• Tosé, Gloria 
Santa 1'hereza (parte baixa), Santo Antonio, SanL' Anna Gam: 
Ma,, Santa ftila c Sacramento, ern _qualquer dia, exceptuados 
porem: · 

a) aves; 
b) carnes e rniudos ·de reze·s; 

./ c) ovos; 
· · d) peixes; 

e) verduras e frutas ·(quita;.ja); 
que poderão funccionar em qualquer dia, mas até ás 1.2 ho
ras, e, bem assim. os de doces, sorvetes, bala-s e bonbons, qú~, 
funccionarão de accôrdo com a respectiva tabella. 

. ' 

. :: . 

Paragraph(l unico. E' prohibido o engraxador ambulnnU? •. 
na zona urbana do Districto Federal. 

Art. 72 .. O infi•nclor da~ disposicõt~S do artign_ prcctl
dente incorr~r:\ na mnlla de 50$ o na apprchensão do ambu
lante, 'na falta rlc in1medialn pagamento da mulf.a. 

Art. 73. Os ambúlante-s de bilhetes de loteria obedecerã ·, 
ús disp[)sicões do decret.o n. 1. .~S7.<'de S dr. abril de 1913, -

Ar L 7 4. Os- amb'i!níntes I irmliciados no 2' ~tl:rwRtre 20-
. ~arfío elas vantagens constantes· r!•) p'i:lragraph-' un:co do àr-

!i!l'·· 100 da pre·sente ;lei. · 
.\rt. -75. Só. será':·"f~ilosferlda a 1: <--nça d'o ar•:hÚiaut.; na 

parla Ú'lntiva ao locíll.;indicado na mesma, 01l r.~ conductor, ,, 
qua1!d1 r,ste figure na' llcenca. desdP. '9 dat!l th pa~nmcnt·o.:·;·. 
Em.· hypothese algn111a fai·-se-ha ,transferenr.ia de firma, nem 
do proprlJ dono para••: conductor. . .. 

., ' 'l 

Art. 76. Os mercadores amb.ulantes que. tiverem ou fize
rem uso de pesos, balanças, medidas, garrafas -e copo·s gradua
dos, etc .. altcrndos -ou falsificados; ou que .empregarem -qnal
quer a·rtificio para ludibriar o~ compraclr.•r.cs,. ficam sujeitns :. 
á multa de 100$. além da .apprehensãn do~ mesmo·s pesaR. ba- · · . 
Inncas, medidas e do ambulantP., para garanUn da 'multa. · 

I .. ' 

. Paragrapho unico. Os mercadores ambuhintes ficam lam- -
Mm Siljoilo~ ãs>exigencia~.constnnt.es do nrL 106: ~'2' e su-' ' 
.it\itns ;Is mesmas- penalidades. . · ; . 

. . ' . 

:\rf. 7i. ·A 'Jir.en~a do r.nrviío ,;11 lenha 1)111 enr:rucirn s1\- .. 
. prof.egrr•:1. no rnnxirno, na zonn ·:•nral e Sllhnrbana. a :'Ires -ani-
-mur.s r. na nrhnnn. n urn só- animal. ·tornando~sc ne:ces'snrias. 
naquP.Ilas 'zonas, lmitns· Iiceiicns _quantM fnrem os grupq(dL• 
frr-~ nnim1rs on' 1'1•acr.-:io drsse nnmern. · -"·\ 

1!\IPOSTO m~ UCEN(a 

-..··. " 
-~ 

SOBRE VF,HIÇVtOS 

:, . Ar L 78. Todo e qualqner vehic\lJt:i, seja do rtnc nal.urr.zll _: -
. nn tracc-ão for; ele conducciio pessoal on t.rnnsporte .de cargas,'" 

mercadorias ou .volumes. particular, de aluguel ou a frete, - "' . . , .. 

I 

I 
III 

11 
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fica. sujeilo ao imposto de licença, que será cobrado, até 31 de . 
janeiro, de accórdo com a tabella da presente leL 

Paragrapho unico. Os q'ue effectuarem.o pagamento fóra'do 
allndido mez incorrerão na mult.a dr. tll 7o sobre velticulo, 
além do que· devido 'fOr_. · 

• ·. >\'. f. .' . 

. Art.. ;u. O;; cn!'rri;t; 1:arr·o,;as ,.;, quaesquer ve.hiculos u.o 
servi~o i.la lavoura l'ien1;1 i•e11L'J~ dtJ. t.odüs os impostos muni
clpa•.:;; (drci'Í'io n. I .I:Wu. M 27 dr no,·emhro de ·1~17). 
' ' 

Arl. fiO .. O;; \'ehiculos liecncindos em uma. ~ona só pode-
rfin ., J'a.fr·;·,H· ·em nutra· mediante o pagamento <la TespecUva 
dil'ferl(noa do imposto e observadas as dlsposiçOOs legaea so

bre o assu!llplo snb pena de multa dCI 50$ a 1 OD$000.. ' 
Art. 81. O 'transito de ve•hiculos ·de cargas e merc'~dorias 

conLiníHt a ~er rogulado pelo doo. J~g. · n. 1.9'50,' de ·31() 
de julho de·· H'·IS, · ·incluü.lo;; na alineà a do art. t• os que 
transportarem . ·papel exclusivamente destinado áos jornaes 
dia.iios.· c na alinea c 'do mesmo.a.rtig:o. o districto da Lagoa, 
como foi detl)rminado pelo decreto legisla.t.ivo n. 2 .1·49, de 
ia de out.ubro de 1919. . · · · . ·· 

Art. 82. A numeração e o P'eso de automoveis ser~o re
~lados pelas leis em vigor. 

Art.~ 83.' Nenhum vehieulo poderá ser trinsferido da 
stidc onde ficar durante a noite, sem· :Pi1é'vio reiqU.erlmtlito e 
despacho do' mesmo pela Sub-Directoria .. de Rendas, e paga

mento da. taxa de, averbao!o de ·15$ por vehiculo, sendo aos 
infractores app!icada .a multa de 30$. e apprehensão 'do ve-
hiculo ·até o pagamento da multa/ . . . 
- § 1.• Feita· a tt•o.nsferencia,·.eé11ã''o proprletar!o do ve

hieulo obrigado a apresentar.'·a lteenoa;_ ao. «Visto, do agente, 
dentro do prazo do 30 dias,:··a oontar,·da data da transferencia, 
fiUjeitos os infractores á. multa rde .. 20$~or .vehieulo • 

. §. 2: 'o processo, â~pois de·'rilúmado, será remettido áq 
agencias I"espectivas, para scjenqia;. cabéndo ·a estâs devolvel~o · 
á Sub-Directoria <le Rendas. · ;. · ·., · '" · . . · 

§ a:·' Nenhuma licenc~ poderá. ~er·. cobrada com p~<Mo si
mul,a.neo de transferencia qo' velíicul·o, devendo esta ser re
querida em. separado· 1fu!timu.da antes do pagamento dáquella, . 
quer se trnt.o de renova<;ão. 'q•Jó·•·. Ci(!,;;·Jicença n()V~. · · 

. ' .~·· ·' 

Este di;,positivo devor.:í. ser,,· observado pela Fisoaliza~M 
de !lfachinas, que niio poderá fornecer;.o eonhecimento da vis
toriil, em nome do novo propriel.ar1o do automovel, sem a 
prn,·a da t.ransforcnci.a feita n.a :.'.Sub-DiireotCfria de Rendas. 

- . '; ,.~- ,. 

. § 4." As trans.rcreMias de vel~icU!os · deverão ser rt7que-
r!rlas dentro do pt•azo de 3Q dia;S ·cta data do titulo de acqui
~lcão. sob pena de mulln de 30$· por. vehiculo; requerida esta 
e não despachada dentro do prazo de . cinco dias da entrada 
da P1etição, podeorá o interessado remover seu vehiculo ou . ve-
hic~los, isento de multa.~. -

,' 

• 
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Art. 84. O impnsLo sobre vehiculos será cobrado por se
niesLr·e quando requdrido a partir do mez de ,lulho e por tri-. 
mestre quando requerido a partir do mez de outubro. 

Art. 85. As. ompl'ezas c propl'ietarios de vehiculos são 
obrigados a !.irar as Jicencrus. dr~~S mesmos .pelo local onde elles 

estiverem durante a noile, sal VI) quando tal perma.neooia não 
continuada fOr occasionada pela obedierillia á lei especial que . 

. prohlbe- o transito de vchiéulos ·de cargas depoi <; das I 8 
· . hOras. · 

Art. . SG ." As licencas sobre vehiculos serão apresentadas 
ao «visto , do agente respectivo, . no prazo de 30 dias, eontados 
da data do pagamento, sob pena de multa de SIJ$ por ve-
hi-culo. . • · ' 

Art;·~· 87. De aocOrdo .com a8 disposições dr; tleore_lo. Jltl
mcro 1 • .093, de 7 do junho do 1906, durante o prazo de 211) 
unnos, contados dessa data, os omnlbus-autum(l,·ai~, destina.: 
dos ·unicamente para carga.~ e passageiros, pagàt•ã:.) as taxas 
c impostos constantes da lei ort;~amenLaria n.. L 063, de 30 de 
dezembx:o de i905, desde que seja observado o dispositivo do 

cif:ado deereto. . · · 
.Art. 88. A venrla dé veÚiculos ~m leilão ou em ha.stn · 

publica fará cesda.r para todos os ef.feltos ·11 licença · eli!Pedida 
anw<rionnente. - - ' " ·_.. ,. ' ' " 

Art •. 89. E' sxpre.s~m~ente prohibidu, !t1b .· Qlllllqllllr · pre
texto; o tra.nsiw de· vehicul08 qul!-eSqul'r na ~in. publica, com 
aros ·sem as dimensCies estnbelecrda- (')ei:ls l~1s q•J•J regem a 
espec!e; sendo a~ respectivas penalldacit;, deHt:~e applieu•las 
aos infraetores • · · ··· · ' . ' · · -

· Art·. 90. 1P~r occasião, de·. effoctuar -~., a vislona dos nn
tomovel! pam passa8eiros· •ou . ~argps .• d.eve o funoolonat•w !!n
carre&ado do eame de' motor~ ver111car o r.urner•j e impor
tanola dos di'Jtfcos, reclrnaes ou annuncDs t!xistenta~ no~ rl1l!~.· 
mos vehiculos;' afim dtl .. ,qge1:'1ls· respect!vM ta:s:a~ •ejam ·fJU~us 
conjuntamente com o Plli&rn,eíll.o d& Jlr•.u:tça. Quant.o.:.to~ de
mais velticutos, essa vel'ifi'CBQió IMlrá leita pr1b uunwrador, 
indepetldent.o da vei•ifical}!1o pui-...~~nt.ura effoctuar1a ":J n effe
cl.ua.r-se por. qualquer OUti;li·'·'.lLd.Ci!•t~Ja,fo municpllll, DilO f'O· 
<lendo o vehteulo t•eceber .a.'I'O,IPtl·.!liv:J. numeraçllo, ~cm que o-- -
=:.s~vel tenha pa.go ,os iittpo,.t.o.s~ o~; ·~ifferencà& enccm-

. . ·~ .~ . ' ' " .... , .... ' ' ' . ' . ' 

·. :. Parag·rapbo unieo. Q~a1~d~. cjnalqu.cr vch!cu'i? fOr enOO:'"' 
· . tra'do em trnfego, com dist!_cos nu letrewos CUJOS 1rnpo~to~ 11110 

tenham sido _rdevida.m&nLo ·p~gilll, f;cf.\t.'fi o rC!spectivo ~rt•op"rie~ 
t.ario sujeito á. rrtulta de 100$, além rJa. aP·P·rehoD!liio rio vehi
culo par" garantia do.pagam'en•.•) · rl•l mesma rnnlta--c dos im-
postos devidos. · · ''.•>· . · . · ' . · 

. . ,., '\ .~. '; ' . 

. Art. 91:. Os vehlculos .ciiiJ6'att·u'l:B c01r ~ct.reiros, tmnun
cto!, ou placas-reclames, clcpr);s de :1l •'-J ,\nneiro, ~om que a• 
taxas de l.aes letreiros,·· imnuncloR ou placas tenham sido in-· 
tegrnlmenl.e .pn~:,'ns, ficam sujeitos ú -multa de 50 % do valor 
f\ns oâ.-tas que 1'à!l.UJt'eri1, sen1 ami·juizo do pagame.ruLo destas, e . . :· 

,'' . 

I 

•• 
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não· sendo feHo o. immediaLo pagamento das ta.x.as c da n)ulta 
referidrus. será o vf!hdculo a.pprchenclido e recolhido ao depo
sito publico .. 

At•l.. 92. •rodos os vehiculos a frete pagarão annualmcnte 
uma twXJa ·especial conf•orme a naLurezn. da -tracção, a sab~t·: 

' . 
Vebiculos de t.racção individual, por anno ...... . 

. V e hiculos de trace !lo animal, por· anno ......... . 
Vehiculos de tracção meca.nica, por a,nno., ....... . 

•, 

5$000 
i0$000 
lS~JliO 

ArL. 93. Todo o vehiculo dti qualquer especie - de eu.r.·· 
ga, passageiros ou ftmebrc - sená numerado na fót'ma do :\t•-
1.igo 73 da .presente lei. . . 

A falsificação ou fa!La da numeração_ incidirá no disposi
t-iv-o do e-rt.. 7 4 c se\.Js pa.ra.gr·aphos, que Jobes silo em !.udn np- ~ 
plioaveis. ~ · · · · 

· . § 1.• Os carros ou carru•agens guardados em coD'hcil•as, 
particulares ou publiilll"s, :Poderão usar uma placa com a l'l!.,pe-
cLírva numeraGão, Segundo o modelo adoptado. -

- - I 

§ 2.' Fica esLaheleoida a multa. de 1100$ para os vehiculos 
-niio ,licenciados e a de 30$ para os que, tendo sati•sfeito a 14-i'
buLaçã-o !·legal, não Lrouxerem. comsigo a licenoa correspon
dente á numeração do mosmo vehiculo, inscripta ou om cha
pO.. Em ambos os casos f.nr-se-á a approhensão do vchiml!o, 
até a muU:a ser paga. Essa penalidade será aJ>Pliooda tantas 

· vezes quantas forem as faltas praticadas pelo in~ractor. 

Ar L. !14. E' obrigàtoria aos conductores de vehticulos a 
exhibiclio .do i!'espectivo conhecilnento do ill)iJliOSLo. A fa!f.à. de 
exhibicão ~ujeita o infractor •ú multa de ·20~ e á apprehcnsão 
dos vehiculos. na falia do pag•amento. 

'-~ 

Art. 95. Nos casos de apprehcnslío de vehiculos,.por :rat
La de pagamenf.o de impost-o, serão, •depois do· leilão ·respecti
vo, nos termos da lei, descontadas as desp·cz~;r,e~~lt:;mtes da 
ilift•ac(.'Jo, impostos c multas, e o excedente fi'eara ·em,:d'eposi
f.o nos eofr08 mm\icipae·s, piara ser t>nf.rcs:ue -à· ·•qnem.:'de.:direi
t.o; á vista da cópia do comrp•clente auto de eapprehe)l!ilfir. 
. - ' ' . ; :~j .. _,.,;, "· j,·· ·. 

Art. 96. os· que J•eque.rerem. _sob qualqueri-fundaro'ento, 
certidão ou segunda via de licença, numerMilp' bu; chap\t d~ 
vehiC.ulo, do exerclicio C:orrent.e, pagarllo por \1ma o'u por ou
f.J•as t.nnto quanto let•i·am de pagar como se se !.ratasse de Ji..; 
cenc.a nova, nos termos da lei. Exceptnam-~c os pedidoR. para. 
fazer provn .em Juizo, os qunes obedecerão d t nxncão 'gt>rn.l elas 
cert,ipõnR. · 

Ar·t.. ~l7. '.l'nrlns os •vehirnlm. dr ter.rn deverão esoÍA11r nume
rados e la.J•ad.os l.in!ilro i.ln pmzo rlc!PJ'minadn cm erlit.aes pela 
Rnb ... Dil'f'dMia ,,]1_• Rrmrl·a·~. ~~nh .pena do mul!.n de 2011\ cobra
ria po1• :v·rhienlo, nlthn dn rr.~peclivo i·mpost.o. 

. .'.ri.. ns.: 0;; w·hicnlns f!nrnnlmdns sem mHnnrnc!\n ser;in 
· nppr-rhr·mlirl"s " l'rnwl.l i rins ptu·a o de,pr~sito, nw.'ll!'lln C!11l.11'1)S'a

rlos, onde ficarão como g<nrnntin <rln muHa e respectivos · im;. 
postos. · J' ............. ,.,J 
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~ § 1." Si f.eiLa a inLimar;fw por edital, não fõr nncontt•ado 
o proprietm!io . do vchic.ulo apprehendido, on o mesmo pro
prioLa.rin l'CCURat·-!'e a pa•g·ar o que por esse l'aclp dever ~ Fa
r,(•Jida. Mnnicipal. o vohicttl.o. noR t~r:mos do. le1, ~al;'llntHiá o 
pagamento tlc tudo_ qmmt.o OI"J11~11a lwor a havr.J• <lc 1mpostos, 
mulla.s c mais dl)~fÍC?.as. - _ ....., 

§ 2." Ficam su.ioitos á multa de 100$ .os que falsifiearel_}1, 
all.cra rem. o;uhsli l.nkem ou i·n1mrevcrem por si a numeraçao 
do _ vehiculo de qualquer cspccie, e an. dobro nos casos de ro~ 
incidencia, ~cndo recolhidos an depoRHo os vehiculos com- a 
numeração assim viciada, aM •que os seus proprieta-rios pa-

, guem .a mulla e_ os impostos respectivo~. - -
, - § 3." Para a applicacão das disposições c.onst.anl.es do § 2" 

rlo prcsenle m•Ligo, nl>sorvar.,~c-á o disposto no § 1". 

' § !a." Os carrinhos do mão, de accôrdo com o morlelo e~-
iabPlPrido pel'a. Sub-Directoria de 'Henrla'l. para enl,rega de ge- _ 
neros r•m domieilio, ·r•aga.riín a licença de 20~. dispensados iln 
cari-e ira de iden lirica()iio e da mrutricula. 

Art. no. As licenças para .qun.lqucr vehiculo, novn. en
costado ou rrfm•mruclo, só soCrão concedidas mediante aprescn-
1aGiin de I itulo hahil de propriedade, cnm excepção das licen
c.as para hicycJetl!-S particulares que· independcm de qnalqtwr 
prova. -

· · Paragrapho unko. Para a retiovacão da Jice.nQa dos vehi~ 
culos, será exigida a prova de quitação do e..'l•ercicio anl.crinr·. - . --· . 

''' 

Art.. 100. «As multas por excessn de peso encontrado cm· 
carrin·hos- de mão será de 20$00!0». , . · 
, Árt.. 101. 'Os -automoveis em transito no Districto. Fe
deral, ma,· I lcrmciaaos r;m qualquer ponto da Republica, o ~e 
s6 poderá ser provado com a exhibic!to da I icenca .. concedJda 
para: o t.r·arogo ·do an!om~vel na. loc·alidade em que cllc ~,, 
aCihaYa, :.no. corrente . exercício, pagarão, a.Jém da· metade doR 
emo!u!])enloi;l pelaiv.ist.oria na Directoria de Obras,. o imposto 
üe lic;e.nç:!l' H!Jtr.e:spondente ao tompo em: que tiver de· transita\' 
no D1sl,rlll~o feder~!; ató ao f!iaximo de qu~t.ro mczes, prazo 
~ur. ~.x~edJclo. ' Jm•n a !'('!<pectJVa licen~,a, onf.J1ar -no. regímen 
.,era!. . ·,, .-·"" · 

. ., ~- . ~-.~· .... ···~I .. I 

, §~,--~~~P.agar~o do l)lesm~ mooo a respe·ctiva iicenen os 
carros~;:.e c.arrl!Rgens lwnncJadoR no correnl-o . exnrcicin.,, 0111 
rrnnlqur.r pitrlr. •rio territorio da Republica .. · 
. § 2.~ As chapas do Axpericncia para aui:omoveis· só sc!'rto 

conccdirl[\•\ :ís casas I ic•'nciaclas nara ·importar, vender ou cnn
certar antomovcis, pagando o imposto integral de: 200$, além 
dos, emo!mnentos da fi!"calizacão de rr.ar.hinn's. cxperlienlr o. 
asstsl.r.nem. 

''\ Imposto do Gado 

t\rt. 102. O imposto do gado, set:á- cobrado: , . 
Pelo f,:ado bovino, em pé, por caheca ... ,, .......... -
Por vit~lla, em pé, -por cRbeca •.. ~ , , .•. : ..••........ 

6$000 
4$001) 

I 

.. 

• 
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Por gado lauigcl'U, cuprinu uu :;uiuo, etu pé; por cu-
bcca . . ................................. :·. 3$0011 

§ 1." Ficam sujei los' ao impo~lo de 50$ oR bczcnos em 
urnumcnlação, alé um anuo. 

São isenlos do paga,mcnlo t.lu imposto os leil.ües que tive~ 
rem meüos de o i lo kilogrammas, em pé. · · 

§ 2~· Nos clislrictos de Canrlelaria, Su~l.a Itilu, Sucl'amenlu, 
S. José (com oxcep~üo. do Mercado), Santo Antonio, ~i:Joria e 
Sani.'Anna Itão sert't pel'miUida a venda dos animacs de que 
cogita a licen~a da iabella ~G" (gadu) - salvo quando se lt·a
tar de leitões pequ1~nos, cabrito~ ou cocllto·s, em numero não 

· superior a seis, por especie. . . 
Aos infractores será applicuda a multa de :lO$, pm.- ani~ 

nml, ul•jhl ria ap~réh.ensãc respecLiva. . · . 
Art. 103. O imposto de gado será cobradn .diariamente 

na Sub-directoria .de Rendas, mediante guias enviadas pei1J 
Entrepo·sto a e S. Diogo. · -

· § L .. A falla desse pagamento determinará, al~m das ne
. nulidades constantes desta lei, a suspensão ela entrega, no En

- treposto de S. Diogo, da carne e das vísceras, pertencentes 
ao contribuinte retardatario, alé ser satisfeito o pagarnmüo 
r~speolivo. · · 

~ 2." Si a ÍJemoru rnr: de molde a causar a detiJrioracão 
da carne, e antes que cst.a se dO, a Juizo do m~dico, serão a 
carne e as .visccl'l\s vcdidas ern leilão publico, pura pagamento 
do imposto devido. A irnportancia restante scr·á entregue ao 
proprletario da mercadoria vendida, pela.fôrma tWescl'ipt.a na 
lei para os casos semelhantes.. · " 

. Arl. i0!1, Os casos omi~sos serão !'egidos pelo .r•ep;ulu
_mento de 30 de dezembro de 1881, mandado vigorar pelo de
creto n. 58 C, de 15 de· dezembro de 1889. 

TAXA DE QUITAÇ.lO 

. . Art. t05. A taxa di~' qultncfin sora exigida para pJ•ova de 
·Que se acham :pag-os quaesque.r impostos mnnicipaes, na fsll;a 
do respectivo conhecimento, t.levcndo ·set· cobrada do s0guinte 
modo: · 

a) do imposto ·predial, por. pl'edio ou fl'acção de pre- ,, 
di o, e por exercício ·ou scmestr•e ......... , . . . . . 2$000 

b) do. imposto~ de Jicenr.a, por estabelecimento e por 
exerci cio . . ........................ ; .. . .. .. 5~000 

c) do impostrJ territorial, por terreno ou fracclio de 
terreno e por exercicio ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 

Íf) por Seb"l.lllda Via de, Um COilbccimcnto de paga
monto rir. impog[o municipal, mediante apresen
tação. do conhcc ímcnl.o original ,pelo intorcssarlo; 
Ralv.o as excepclles constantes da pre·sentc lei. . . 3$000 

. . I 
Nenhum processo relativo a preclio, ·terreno ou quaesqutlr 

estabelecimentos sujeitos . a impostos rnunicipacs será uHi-

·. 
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. 
nmdo sem e:atar. S;itisfeito o disposto no arl. 55 do decreto fc· 
.,J,·ml n. 5.160,de 8 de ma!'r;o de 1904. 

O Imposto de 'tranw1!~são Hüu poderá ser cobrado sem a 
tJUilacão de todos_ os impostos c taxas municipaes, ou dcposit.o 
prévio da importancia destes. 

Ar L. 100. A taxa de quitnQão é devida sempre que ·se tm
tar de mais· de um imposto conce!·nente a um só objecto ou 
quando se tratar etc 1r.ais de tres exercício~· pagos pela mesma. 
cspecie kibutada. 

TAXA DE AFERIÇÃO 

ArL ..,10i. Os pesos e medidas necessarios para as casas 
commerciaes que vendem generos, que devam ser pesados ou 
medidos, serão os menmonados na tabella respectiva. 

' . . 
. § 1.' As tnxa:S a cobrar pelu afericão de pesos, balanças, · · 

medidas, chapas e carimbos, serão arrecadadas de accOrdo com 
as respectivas tabellas tJ conjuntamente com. o imposto de li-
cença. . · 

. § 2.' A aferição será feita nas .Agencias da Prefeitura, sob 
a direcção do respectivo agente, nas época:s 'de~erminadas por 
edital . da Sub-directoria. de Rendas , sob pena de multa de ·. 
30$, in'iposta · áquelles que .. não altcndercm a estes editaes .. A 
afericão pod-eJ'Ú sct· fcitu na repartição, sLassim for julgado 
conV'eniente. A aferição será feita por aferidores nas agencias. 

Art. 108. O scrviçt) curnecará a seí· feito no dia subse
quente ao ult~mo dia de cobrança á boooa do cofre. 

§ 1.• Pura os que offectuarem o pagamento . fóra dessa 
época o servico sei·à .feito na repartição ou Agencia, no prazo 
de 15 dias, a contar da data do .pagamento, sob pena de multa 
de30$000. · · 

§ 2.' Para as casa& ·novas, a aferição será feita no dia da 
,abertura do negocio, soh pena de multa de 50$000 •.. 

§ 3.• A ul'eric.in eslr.rá concluida, o mais tardar, até 31 de · . 
julho de cada anno. · 

§, 4.' No caso de i•ecusa a ser cffectuado o. trabalho de afe
rição será o interessad,o mult.ado cm 50$000. 

Art. 109 .. As casa~ de negocio, que _'não tiverem- os peaoa 
balàncas, medidas, copos graduados, etc., de accOrdo com o 
que dispõe a tabella, pagarão· 50$ ( cincoenta · mil réis , de 
malta. . . . · . . · · 

§ 1.' As· casas que fizerem uso de pesos, balanças, medi
das, copos e garrafas :rraduados, ele., alterados. ou fal•itica- ' 
dos, ou que cmpJ~egnrt>m qualquer artific.io para ludibriar os 
tompradores, ficam su,jr.itos á multa de 100$000, alé~. da 
apprehensão dos pesos. bnlnncas e medirias, falsificados ou .al-,. 
torados. Os que fabricLwcm, concertarem ou prepararem os 
pesos, bnlancns fl medidas nas condiQlies acima, ficar!o su-

, jeitos .1í multa já referida. 
. . § 2.• Na rep{lticl!o [lagarão ·o dobro e ser~ cassada· a li-· 
cenca do negocio, send·.1 o negociante compelhdo a !eohar a 

,. 
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' casa, não podendo ser licenciado pal'll. abrir outra, durante o 
prazo de um anno, a contar do dia rlo fechamento. . 
· '§ 3.• Dado o fechamento du casa· nos termos deste artigo, 

deverá a Directoria .Geral de Fazenda officiar 6. llecebedoL'ia 
·, do :Districto Feclenl, e•)mmunicando 'o casC~ afim de ter Jogar 

o que dispõe o art. J.o, § 31', .do dcc1:eto federal n. 5 .142, de 
27 de fevereiro. de 19011: Semelhante procedimento repetir-se
ha ~empre que occorrcr o caso previsto no§ 2• deste artigo, 
dando-se ao mesmo tempo em .uma e em outra 'hypothese, pu
blicidade pela imprensa ao acto de .fechamento. 

Art .. 110. As especles de coinmercio, que. sujeitarem o 
o~tabelecimento á cxigencia da taxa de . aferiéão, obrigarão 
tambem os mercadores :úl1bulantes, para o que serão convi-
_dados por edital, sob pena de 30$000 de multa.· · 

Àrt. ii i. Os jogo,; de pesos é medidas de que trata a pre
sente lei serão formados de col!ecções extrahidas das respe
ctivas tabellas,. entre os .limites_ assignal~dos ás meamaa col
Jectões para uso dos 1hversos estaüelec101entos commerci.as 
e induatriaes. . .. ,· -
· .Art. 112. Todas nq·, cas'as de nÍl,gocio n~ · eapecificadaa, 

terão, no.minimo, tanlasbalanças quantos -fl5rem os jogos de 
· pesos. . . . 
. . As casas coi)lmerciaes que deiXarem de ser eapecifioadas 

terão o~ jogos de peso:; e medidas que )hes fot•em necessa-
' r i os. · · ·. · 

Paragrapho untco: As casas que tiverem pesos, balanças, 
medidas, copos graduados, etc., sem o pagamento do imposto 
de n,fericão, ficarão sujeitas â multa de 5oeooo. 
' Art. 113. N'a cobrnnca de aferição de balanças debimaes · . 
romanas, não deve ser incluída a de aferição de qu&MQ1Jer 

· pesos, pois que estes só ~ão exigidos para as balanças de outros 
systemas; nos !,ermos da tabella ext-lioativa desse imposto. 

Art. iU .. •as arrib•1lantes de mercadorias sujeitas a pasP 
devem ter 'ápl\nas uma baln.noa e. o ~Of\O de pesos especifieãdos 
na tallella,-~,llndo; no emtanto,.pemnttido aos mesmos .o uso 
das ;,-balanças .. de suspensão · (pocket-balance), competente- · 
metjtc aferidas;· .• : · · 

'· ' : ' .if..;. .,, ' ' ' 

. :ArL. f15:;,,. Ficam isentas de pagamento. de aferição de 
balanças a~ ·cljârutarias e os mercadores de machinae de cos

.. turas que dellas. nlio fizerem tiso . 
. Art. -tf~: Sempre que não fOr passivei prooeder-ae ú. 

aferioão nos Jogares inr!icados no § 2•. do art. 82, poder-se-ha, 
mediante requerimento do interessado, ou da pessoa que se 
,iul•gar lesada devido a;, vicio da . balança ou do peso, a fazer 
:-:. respectiva opera~:ão no proprio': estabelecimento, sendo pag1t 
pelo requerente ou pelo negociante, no· ·primeiro caso quando 
não fOr encontrado vicio e no seguru:lo, quando constatada. a 
infrnco1io. ·a importancin de 20$000,' metade da qual perten
cerá ao funccionario designado e a outra metade ser! reco
lhida aos cofres muni~ipaes, como renda eventual. 

..• 
. ' 
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PESOS 

Um peso de 50 kiloiJ, 
Um peso de :JO kilos_. 
Um peso. de 10 kilos. 

-Um peso ~cte 5 kil•)s:· 
Um peso de 2 kilos .. 
Dous peS(JS de 1 Idlb. 
Um peso de 500 ;;t·amrílas ·' 

._Um peso de 200 grammas: 

• 

f)ous .pesos de '1 00 grarnn1as, · / 
. Dous pesos de 50 gramrua~. 
Um peso de !!O· grammas. .i- ... 

Dou:3 ,pesos de 10 rr.atnmas. .. 
Um peso de 5 grammas, 
Um peso de 2 grammas, 
Dons pesos ele 1 gramma. 
Um peso de 5 dcc)~rammas. 

·. 

Um peso de 2 decLgl'amm·as; 
Dous pesos de 1 de_cigramma., 

. Um ·peso, de. 5. centlgrammas .. ·. 
Um peso de i centigrammas .. 
Dous pesos d'e ·1 centigramma. ·- · 
Um peso de 5 milligrammas. - · ·. 
Um peso de 2 milligrafumas·~ · · 
Doús pesos de 1 mllligramma . 

'
\ 

. MEDIDAS PARA- LIQUIOOS · 
. . 

Uma medida de 20 litros. 
Uma medida de 10 litros. 
Uma medida de 5 litro!. 
Uma medida de· 2 litros. · . 
Uma medida de i litro. 
Uma medida de 5 decilitras. 
Uma medida 'de· 2 decilitras . 

. Uma medida de.i .. decilitro. 
' Uma medida de 5 decilitras . 

I •·' 

. . . ' . 

.. ' ·.z-tr_-
.. ·~oll· ·:;~ " ,, 

-· ••• • • r :. :,~ ... ~ '. • ' 

ACIDOS- Fabricante ou mercador em ~rande esêala - Uma. 
. balança de 100 kilos. _ _ - . . . : 

:ACOUGUE ~ Duas balancas de 40 kilos, dous jogos de pesos 
de 20 kilos a 50 grammas. _··. - · · · · . 

ADUBOS E FERTILIZAN!J.'ES' - Fabric~nte - Uma balanr;a · 
de 100 kiloe. ··· · · . · _ • ·. _ 

' . 
'AGRIMENSOR.....: Uma trena . 
. ~GUAnJ)l~NTE JL' ALC00J, - Um jogo de niedi'das para liqul~ 

elos, ele !tO litros a 2 'decilitros. · · · . ,. 
" "·l ~.. .·' 

, .. ' ... . . ) __ · • J ·r, B . _ _. .. '· .-• 
w·,. ·, . \~ "'·~ 
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AGUAS l\1INERAES OU GAZOZAS - Fabrica de - Umt~ ba
lança de 100 kilos e um jogo ele medidas para liquidas, de 
20 litros a 2 decilitras. . 

AGUA RAZ OU TfiEHEBENTINA - Uma balanca de 20 kilos 
e um jogo de pesos de 1 O kilos a 50 grammas. 

AGUA SANITARIA ·OU CHLORADOS - Fabricante - Uma 
balanca de 100 kilos e 1 jogo de medidas para liquidos, de 
20 litros a 2 decilitras. · 

ALCATRÃO - Mercador, fabricante ou importador ·- 1 ba-
lança de 100 kilos . · . · 

I 

.. ALFAIATE- Simples officina- 1 fila metríca. 

ALFAIATARIA- i metro. 

ALGODÃO ENSACCADO - Mercador -· i balança ae 100 
. kilos. . 

ALGODÃO - Fabricante ou mercador de pastas de - i ba
lança de 100 kilos. 

ALGODÃO - Tecido ordinario ou fino, estamparia, fabrica cre 
tecer ou fiar.,- 1 metro.. ·- · 

. . . 

. ALPISTE - 1 balança de 30 kilos c i jogo de iO kilos a 50 
· .grammas. · 

ARCHITECTO - i trena. 

ARMADOR - 1 metro. 

ARAME- Objectos de;_ fabrica ou mct·cador- i metro, 

ARMARI~HO - i metro. 

ARMINHO - Fabricante ou mercador - 1 metro. 

AMENDOAS, PASTILHAS, CONFEITOS- Fabricante ou mer-
. cador . em grande escala _: · 2 balancas, sendo 1 de 50 kilos 

_ e outra de 20 kilos e 2 jogos de pesos, sendo i de 20 kilos 
.· a 50 grammas e outro de 10 kilo~ a 50 grammas. 

AR!lOZ-Importaclor ou es't.abclccimcnto elo clcscascar c en~ac-
car, mercador- i balança de iOO kilos. " 

ASPHALTO - Fabricante, mercador ou importador - 1 ba. 
!anca de 200 kilos. . . · . 

ASSUCAR - Refinacüo ou mercador cm grande escala - !:\ 
halanr;Hs, sendo 1 rle 50 l\ilos I) out.ra de :lO kilos c 2 ,iogos 
de pesos, sendo um de '20 kilos a 50 grammas o outro de 
1 O kilos a 50 grammas. ·.. .. 

ASSUCAR- Mercador- 1 balanr.a do 30 kilos c 1 jogo de pc-
. 'liOS de 10 kilos a 50 grammas :· . . · . 

AZEITE - Fabricante - 1 balanca de 50 kilos, um jogo do 
pesos de 20 kilos a um kilo o um Jogo do medidas para 
liquidas' de 30 litros a 1litro. · · 

lzuLEJQS. E MOSAICOS- 1 metro. , 
S. - Vol. III lO 

. . 
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BALANÇAS - Fabricante, mercador· ou importador - i ba-
lança de 200 ld los. . . 1 . 

BANDEIRAS OU ESTANDARTES- 1 metro. 
BANHA - Importador ou mercador - 1 balança de :100. kilos. 
BARBANTES -· i balança de 200 kilos. 
BASTIDORES E ARTEFACTOS PARA BORDAR- 1 metro. 
BEBIDAS HYDRO-ALCOOLICAS -· Fabricante ou importa-

dores- 1 balança de 100 kilos e.um .iogo de medidas· de 
20 litros a 2 decilitras. 

BELCHIOR - :1 balanca de 30 kilos, um jogo de pesos de 10 
kilos a 50 grammas e i metro. · 

BILHARES E BAGATELLAS .- Fabricante, mercador ou con-
certador - i metro . . 

BIOMBOS - Mercador ou fabricante - 1 metro. 
BISCOUTOS - Fabrica, importador ou mercador em grande 

escala - 2 balanças, sendo uma de 100 kilos e outra de 
20 kilos, um jogo de pesos d& 1 O kilos a 150 grammas. 

BISCOUTOS - Mercador em pequena escala - 1 balança de 
20 kilos c um jogo de pesos de 10 kilos a 50 grammas. 

BONNETS - Fabrica -·1 metro. 
BOMBEIRO HYDRAULICO - Vendendo. materiàl - i balança 
· de 40 kilos e um jogo de pesos de 20 kilos a 1 gramma e 

:1 trena. 
BORRACHA - Mercador de objectos - i balança .de 100 kilos 

e :1 metro. 
BRILHANTES E OUTRAS PEDRAS PRECIOSAS - 2 balan

ças, sendo i de 2 kilos e outra de precisão e 2 ,iogas de pe
sos, sendo i de :1 kilo a 50. grammas e outro de .50 gram
mas a i milligramina. 

a ... 
' CABOS E CORDAS - l balança de 100 kilos e i metro. 

CAFE' EM GRÃO - Commissarios, exportador ou beneficiador 
- i balança de 200 kilo~. · · . .. · · __ 

CAFE' MOIDO - Mercador - :1 balanca de 30 kllos e i jogo 
de pesos de 10 ltilos a 50 grammae. · 

CAFE' MOIDO - Torrefação ou mercador - 2 I:Íalanoas, sendo 
i de 200 kilos c outra de 30 kilos e um jogo de pesos de 10 
kilos a 50 grammas. , 

' . 
CAIXOTEIRO - :1 melro . 
CAIXõES FUNEBRES - i trena. 
CAL - 1 balança de 100 kilos. . 
CALÇADO - Fabricante- 1 balança de 200 )tilo~ e i escala. 

1. 



• 

\ 

SESSÃO EM 4 DÉ JULHO DE i924 147 

CAMBIO -· Casa de - 2 balanças, sendo uma de 20 kilos 
e outra de pt'ecísii.o, 2 jogos de pesos, sendo i de iO kilos 
a 50 grammas c outro de 20 grammas a i millígramma. 

CALCADO - Mercador - 1 escala. 
CARNE SECCA- 1 balança de 300 kilos. '·· 
CARPINTARIA - 1 trena. 
CARV.:W DE PEDllA OU CO!ill - Mercarlor cm grande escala 

-·1 balança de 500 kilos. · 
CARVÃO DE PEDRA OU COiill - Mercador cm pequena esca-
. la- 1 balança de 100 kilos. 
CARV!O ANIMAL - Mercador em grande escala - 1 balança 

de 200 kilos. . · 
CARVÃO ANIMAI" - Mercador em pequena escala - 1 ria-
. !anca de 10 kJlos. 
CASA DE SAUDE - 2 balanças, sendo urna de 10 kilo~ c Otl

l.ra de precisão; 2 jogos de pesos, sendo 1 de 5 kilos a 50 
· srarnrnas c outro ele 50 grarnmas a .um milligramma e i 
copo graduado. 

CASA DE EMPRESTIMOS SOBRE PENHORES - 2 balançaa, 
sendo i dtl 20 1\ilos c outra de precís!io, c 2 jogos de peso:. 
~endo 1 de 1U kilo~ a 50 grammas e outro de 20 grammas 
a um milligrarnma. 

CASCOS DE ANIMAES - 1 balança de 500 kilos. 
CEREAES - i ba!'.!nca de 300 kílos . 
. CEBOLAS - Importador ou mercador - 1 balança de 100 

. kilos. 
CERIEIRO - 2 balanças, sendo i de 50 kilos e outra' de 20 

kilos e 2 ·jogos-de pesos, sendo i de 20 kilos a 50 grammas 
e outro de 5 kilos a 20 gramrnas. · 

CHA' E SEMENTES - Mercador de - 1 balança de 30 kilo~ 
e i jogo de pesos de i O ldlos a 5 grarnmas. 

CHARU'fARIA - Fabrica ou mercador de i" classe, de cha
. rutos c cigarros - 2 balanças, sendo 1 de iOO kilos e ou
b.a do 20 kilos c 1 jogo de pesos de iOO li:ilos a 10 gram-
mas. . 

CHARUTARIA - Vendendo fumo -- i balanca, de 20 kilos a 
·· i jogo do PQfiOS de i O kilos 'a 'i O grammas. 
CHIF!tES- Vido·: Ossos. 
CHOCOLATE .:_ 1 balanca do 110 kilos e tim jogo de peso~ de 

20 kilos a 20 grarnmas. · 
CHUMBO - 1 balança de 100 kilos. 
CIMENTO ·- Fabricante, ímport.ador ou mereador - 1 ba-

lança de 200 kilos. · 
CINTOS - Fabricante _.. 1 meLro . 

. COLCHOARIA- Vendendo paína - :! balanca de 20 kilos, 1 
jogo de pesos de 1 O kilos a 10 gt·arnmas c i meLro: 

COLCHOEIRO - 1 meLro. 
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COLLA - Fabricante - 1 balança de 20 kilos e 1 jogo de pe
sos de 10 kilcis a 50 grammas. 

COLLETES - Importador, mercador ou fabricante ~ 1 metro. 
COMMISSõES E CONSIGNAÇõES COM ARMAZEM - 1 balan

ça de í. 000 kílos, 1 de fiO kilos e 1 jogo de .pesos de 40 
kilos a 50 grammas. · 

CONFEITARIA DE 1' c 2' CLASSES - 3 balanças, sendo 1 . 
de 200 kilos, outra de 50 kilos e outra de 20 .kilos, 2 jo
gos de pesos, scnd., 1 de 20 kílos a 2·0• .grammas c outro 
de 5 kilos a 10 grammas. . · 

CONFEITARIA DE 3' ~J.ASSE - 2 balanças, sendo uma de 
. 50 kilos e outra de 20 kilos, 2 jogos de pesos, sendo· 1 de 
20 kilos a 20 grammas c outro de 5 kilos a 10 grammas. 

CONFETTI - Fabricante ou mercador - 1 balança de 100. 
kilos. · 

COtNr>IMENTOS -· ~~hrican.te ou mercador - 1 balança de. · 
· 20 kilos e 1 jogo.· de pesos de 1'(} kilos. a 20 grammas. 

COOPERATIVA DE SOCCÓRROS PHARMACEUTICOS- 1 ba-
lança de precisão, um jogo de pesos de 50 grammas a 1 
millisramma e 1 c·.opo graduado. 

COSTUREIRA - 1 fil'l metrica. 

COUROS - Importad•:>T' ou mercador - :L balança de 300 
kilos c 1 metro. . · · · · ·• · 

' D . .'i 

DIQUE OU MOR'l10NA- Vide estaleiro. 

DOCES -· Importador ou fabricante - 1 balançá de 100 kilos. - ~~ ' ' 

DROGARIA _. 2 balane,.s, sendo uma de 100. kilos e outra de 
, 30 kilos e um jogo de pesos de 10 kilos a 6 grammas. 

E 

' 
ELECTRICIDADE - Importador ou mercado~ de objectos de 

- 1 trena; 

ESPELHOS, QUADRqs E MOLDÚRAS..-l melro. · 

ES'fALEIRO, DIQUE OU MORTONA- 1 balânça de t1ü 1dlos .. 
um ,jogo de pesos d1:1 20 kilos a 50 grammas e uma trena. 

ENGENHEIR!O CIVIL - '1 trena .. 

F 

FARINHA- 1 bnlanco. de 200 1\ilos. 

FAZENDAS - 1 metro. 
FENO, ~<\LFAFA E OU'l'HAS FORRAGENS - 1 balanoa de 200 

kilos. · · 

•. . 
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FERRAGENS - l\lcrcador de -· em grande escala - 1 ba
lança de 1. 000 kilos e um melro. 

FERRAGENS - .1\Ierc:H!or de i" c 2" classes ·- Tres balanças, 
sendo uma ele 50 !;iJns e outra de 21(} kilos, dous jogos de 
pesos, sendo um de 20 kilos a 50 .grammas, c outro de 10 
Jdlos a 50 g•J•ammu~; uma halunç•a de 200 kilos e um 
metro. · ~ 

FERRAGEi\'•S - dn 3' classe - 2 balanças, sendo uma de GO 
'Jcilos c outra de 20 kilos, dous jogos de pesos, sendo um 
de ;~o kilos a [Y() grammas e ouLro de 10 kilos i1 50 gram
mas e um metro. 

FERRADURAS - 'l balc.nça de 100 kilos. 
FJ~RRO - Importador. exporlador ou mercador - 1 balanç:J. 

de 300 kilos. 
FERRO - 1\lerc~dor rln 2" e 3' classes e ferro velho - mer

cador - 1 balança à e 100 k i los. 
FER!l.ARJA - 1 mci.J',l, . 
. FITAS - 1 .metro. 
FOGPRS - 1 balança dr. 100 ldlos. 
FRI(1-0RIF!COS - Emr,rcza ou mei·cador ele gencros conéil

l'ados - 1 balança de 200 J\ilos. 
J<RUCTAS - 1. balanç1 de 20 kilos e um jogo de pesos de 10 

kilos a 50 grammas. 
FUMO -- _Fabrica ou mercador .cm grande escala - t ba

lanca· ·de 200 kilos. 
FUMO -' · Em pequena escala - 1 balanc.a de 20 kilos e um 

jogo de pesos de 10 .kilos a 5-Qo gramnias. 
FUNDIÇ;\0 ...:.. 1 bala n·:~ de !?00 kilos .'' 

. G 

GELO - Fabrica - .1 balnnca de 50 kilos. 
GAZ - Apparelharlln' dr. -. · 1 balança de 30. ldlos e 1 jogo de 

· pesos de 1 O kilos a 20 grammas. 
nJ<,t.O - Fabrica - I balança de··tiOO kilos. 
GELO -· Mercado!' -,- I balancn de 4G l\ilos' c um jogo d<:l 

pesos de ~O kilos a 50 grammas. 
GESSO - l baÍanca d~ .. 50 ldlos c um jogo de pesos de 10 

kilos a 10 grummas. · 
c;QMMA - 1 balança d:: 20 kilos e um jogo de pesos de 10 

kilos a 1 O g'!'ammat.. . ·. · 
GORDU!lA DE ANI~!AF.S -· Fabrica cl~ refinar - 1 balança 

de 100 kilos. · · 
GRA!.;A PA!lA LUBRU'lCAÇJO Fabricante ou importador 

1 bnlnncnoclc 1•00 kilos. 

• 

·.:- :.'f\ 
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Gn.\XA PAHA LUBRI.FICA(:,\0 - ~Cercador - 1 balanca do 
· 50 kilos c um jog•J ele pesos de 20 kilos a 50 grammas. 

J 

JOIAS ·__;_ 2 balanças, '~ndo uma do dous kilos e outra de p:e-
. cisão c dous jogos ele pesos, sendo 1 de 1 kilo a 50 i;ram

•mas e ·outro de 50 grammas a um miligramma. · 

L 

kt - Fa.briéa. de tecidos de - 1 metro. 
LAMPISTA - 1 balanca de 30 kílos e um jogo de pesos de 

10 kilos-a 50 grammas. 
LAPiliDARIO - ·1 ba.Ja.nca de precisão .e um jogo ·de pesos de 

50 grammns a um milligramma. · 
LATOEIRO - Importador de objectos de - 1 balança de 11QO 

! kilos. . • ·.. · 
LICORES - Fabrica de ;_ 1 balança de 40 kilos e um jogo 

de pesos de 20 kílos a 50 grammas. 
LÉJTE - 1 ,jogo de medid~s para liquido de 5 litros a 2 de-

cili tros. r· 

LEITE E PRODUCTOS LACTICINIOS - 1 balança de 20 .ki
los, 1 jogo de pesos de 10 kilos a 20 grammas e um terno· 
de medidas para liquidas de 5lítros a 2 decilitras. · 

LIQUIDOS E COMESTJ:VEIS -. Mercador por grosso ._.. 1 ba-
lanr;a de 1. 00.0 ldlos. · · · ' . 

UIQUIDOS E COMESTIVEIS - Mercador de i• ê · 2• classes 
- '2 balanças, sendo uma de 200 kilos e outra de 40 ki
los, um jogo de pesos de 20 kílos a 10 grammas e 5 ter

. nos para liquidos, de um litro a um decilitro. . 
' . . 
LIQUID()S E COMESTIVETS - de 3' classe - 2 balanç.as, 

sendo uma de 100 liilos e outra rle 40 kilos./ U.m ,jogo de 
. pesos de 20 kilos a 510 :;rammas e 5 ttwnos para liqui~ . 

. dos, de um litro a um decilitro. · . · ' · 
LIQUIDOS E COJIES'l'IVEIS - de ,,. c 5' 'classes ...J · 1 ba

lança de :,o kilos, nm jogo· ·.de pesos de 20. kilos a iO 
p;ramm.as c 5 ternos para liquidas de f-.,ljtro a um .de-
cilitro. · · · " 

., ' 
LOUCAS DE PO' DE PEDRA, VIDRO •OU cnYS1JAL - Fa- · 

brica - 1 balanÇa ele 500 ldlàs. , . "'" : · · , ·. · 
"o! . • ' ' ' ' ·,' 

LUVAS - Importador, fabricanf.() ou . mercador - 1 metro. 
. '-':'/ ' , -'.J• ··: I'' 

li!Ar.A,ME - 1 balanca de 100 kilos. 
' ' . 

MACHINAS .PARA JNDUSTRITA J~ LAVOUn1 - Tmporl!idor, 
. fn briranl.e on m~rraclnr - 'l hn !anca do 200 kilos, · 

.. · 

• 
III 
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MADIDIR!AS E MATEJlfAES DK CONSTilUCÇ.:i.Q - Importa
dor ou mcrcuclor - 1 halnnr:a de 200 kilos c um t.rcna. 

~l:\Dl~IR.A - [mpnr·/ut:loJ· nu mercudnt• - Uma !!'ena. 
MALAS, llEDES, MAC:\.S, SACGOS D1~ VIAGEM, CAi~lA.S DE 

Vl~N'.I.'O, CADl•JI,JlA,S DE LONA l~ CONGENERES - ·1 
meLro. 

MANEQUINS - 1 meLro, 
MAN'l'EIGA - 1 balanç.a de 20 Jnlos c um jogo ele pesos de 

10 kilos a 20 grnmmas. ' 
MARCENEIRO - i metro. 
MARMORir.STA - 1 metro. · 
MASSAS ALIMIENTICIAS - 1 balança de 20 kilos e um jogo 

de pesos de 1 O kilos a 20 g'rammas . 
.MATADOURO PARTICULAR - 1 balança ~e 500 kilos. 
MATTE -:- 1 balança de 30 kilos c um ,jogo de pesos de tO 

kilos a i'íO · grammas. 
MODAS- 1 metro. 
'llfEL - 1 Jogo cie .medidas para líquidos de 2 litros a um de-

cilitro. · · 

MILHO - 1 hnlanca de 300 kilos. 
MIUDOS DE RF.Z:ES · - 1 balança de 30 kilos e um jogo de 

peso~ de 1 O kilos a 50 grammas. 

N ' 

NAVIOS ·-.Fornecedor de vivcre·s para - 1 balança de 40 
kilos c um ,jogo rlc pesos de 20 kilos a 20 grammas, 

o 
OLEADOS - 1 metro. 

OLEOS - Fabrica de - 1 balança de 40 kUos, um jogo de 
pesos de 20 kilos a 50 grammns c um . .iogo de medidas 
para liquidas, de 20 litros a um deililif.ro. 

OURIVES - 2 balànçaR. sendo 1 oc 2 J;ilos c outr.a .de pre
cisão. DotlS jogos de pesos, senrlo um de um ktlo a 50 
grammns e oi1tro dn 50 grnmmas a um milligramma. 

OSSOS E CHil.FR.ES - Exportndor - 1 balança de 100: kilos. 
OSSOS E CIHFR.ES - M·Cl'r.ador - 1 balanca de 50 kilo,q o 

· um jogo de pesos ~c 10 l\ilos a 10 grammas. 
OURO EM PO' OU EM FOLHA -:-- Vido Ourives .. 

p 

PADARIA 2 halancas, sendo uma de 50 kilos e oulra ile 
20 kilos, 2 ... .i ogos do peRos, sendo um do 20 kilos a ~O 
grammns c Óulro de 5 kilos n 50 S'l'nmmas, 
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P.-\0 - Mercador - 1 bàlança de 10 kilos o um jogo do pe- . 
· sos de 5 kilos a 50 grummas. 

PAPEL - l?ub~icante - i balanca do 200 kilos. 
•1':\:PET"i.O- Fabricnnlo- l balança do 100 kilo~. 

PAFWFUSOS - 1 balança de 200 kilos. 
PASSAI\!ANAILL-\ - 1 balança de 110 kilos c um jogo de pe

sos de um kilo a uma gramma c um metro. 
J>EDREIRAS- 1 trena. 
PEIXE FRESCO OU SALGADO-· 1 balança de 20 kilos e um 

jogo de pesos de 10 kilos a 50 grammas. 
PHARMACIA - 2 balanças, sendo uma de 5 kilos c outra de 

precisão. Dous jogos de pesos sendo' um de 2 kilos' a 50 
gt•ammas e outro de 20 grammas a um milligramma e um 
copo graduado. · 

PHOTOGRAPHIA - Mercador de objectos de -· .1 b:Úanca de 
2 ldlos e um jogp de pesos de um kilo a um mii!igrainma 
c um copo graduado. 

PREGOS - Fabrica --:- 1 balanda cie 200 kilos. 

Q 
' . 

QUEI.TOS- Armazcm - i balança de 100. lnlos. 

n 

RAPE' - 1 balanÇa de '10 kilos c um jogo de pesos ele 5 kilos . 
· a 10 grammas. · . ·· · 

!lENDAS- 1 mct,ro .. 
ROUPAS, FEITAS- 1 metro . 

. ROUPAS BRANCAS - 1 melro. 

s 

SABÃO - Fabricante _:. 2 balanças, sendo uma de 200 kilos e 
outra de 40 kilos c um jogo de pesos de 20 kilos a 50 
grammas. · 

·.s.\B:\:0 - 1\lnr·cnrlm· --· 1 · nhlança de 10 ];i los c un{ jogo rlo 
pesos ele 20 kilos a 50 ~rammas. 

SACCOS DE ANIAGEM - :1. melro. 
SAL - 1 balanca do 200 kilos. ·" 
SALCHICHARIA _: Fabricante - i balança ·de !00 kilos. 
SALCHICHARIA - llfercador - :1. balança de 20 kilos c um 
· jogo de.pcsos d.e :lO' ldlos a 10 grammas. · 

SEDAS E SETINS- :1. metro. 
SERRALHEIRO - 1 balanou ele 100 ltilos. 

I 

I 
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SIRGUEIRO - i balança do 5 kilos e um jogo de pesos de 2 
, kilos a uma gramma o um metro. . 

~OD:\. CAUS'l'WA- 1 hal::uwa de 200 kilos. 

'1' 
I} . . 

•• 
T:\l\IANCOS --. Fn!Jricnnl c - 1 escala. 
TAPETES- 1 metro. 
T.APIOCA, POLVILHO E FUBA' -'- 1 balança de 10 kilos e um 

jogo de pesos de 5 kilos a ·to grammas. . ~ 

TIRAS E BORDADOS ...:... 1 metro. 
TINTAS - 1 balança de 30 kilos e um jogo do pesos do 10 

kilos a 50 grammas, 
TOUCINHO - 1 bala11ça de 200 kilos. 
TRAPICHE - 1 balança de 300 kilos e um melro. 
TUBOS E 1\!ATERTAES PARA ENCANAMENTOS - 1 metro. 
TYPOS - 1 balanca de iOÓ kilgs. 

. v 

VELAS - 1 balan~a de 20 kilos c um jogo de pesos de 10 kilos 
a 1 O grammas. · 

VIDRACEIRO - 1 melro. 
VIDROS - Fabricante - 1 balança de 500 kilos. 
VINHOS - t jogo de medidas para liquidas de 20 litros a uin 

decilitro. · · 
VINAGRE - 1 jogo de medidas para liquidas de 20 litros a um 

decilitro. 

X . 

XAROPES - 1 balança de 4'0 kilos, um Jogo de pesos de 20 
kilos a 50. grammas e um ,ioga de medidas nnra liquidas 

' de 20 litros a 1 decilitro. 

Tabella 

PESOS 

' . i de 50 kilos ................ ~ .................. . 
1 de 20 lei los O O O O I I O I 0 0 0 O O I I I I O O I I I 0 0 O I I I O I; I O 0 I 

1 de 10 kilos .... · ............................... . 
1 de 5 kilos o o o o 1 o o o o o o o :o O I o O I I I o O O I I I I 0 I I I I O', I 

f do 2 kilos. O o 1 0 o 0 1 o o o o o 0 0 0 0 0'0 O 0 0 O O 0 0 I 0 I 0 I I O I I •,, 

2 de 1 lcilol I O 11 o 10 0 I I O O O O 0 I 0 0 O O 0 I 0 I O I I I O I O O I 0 O O 

' 1 "00 ' . . . 1 uC u gtammns .. ~···~~····~···········:······· 

10$000 
ssooo 
7$000 
7$000 
5$000 
8$000 
3$000 

I 
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1 de 200 grammas ............................. . 
2· de 100 grammas ............................. . 
2 de 50 grammas .......................... · .. --.- .. 
i de 20 grammas .............................. . 
2 de 10 grammas ....... · ......... · .............. . 
1 de 5 grammas ............................... . 
i de 2 grammas ............... : ... : ........ ,r;,: ... . 
2 de 1' gramma ................... ·.~ ........... . 
1 de 5 decigrammas ............................ .. 
1 de 2 decigrammas ........................... . 

· 2 de 1 decigramma ............................ . 
1 de· 5 centigrammas . .... ·, ... ·, ................. . 
1 de 2 centigrammas .............. ,. ........... · .. 
2 de 1 centigramma ........ : .. ~; ... : .......... . 
1 de 5 milligrammas ............ · ................ . 
1 de 2 mi\li!;rammas .......... ~ .... ·. , ........... . 
2 do 1 m1lhgramma . ......... · ~ ...... ·: .. ·, ....... . 

PESOS 
-

De 50 kilos a 1 gramma. 
De 50 kilos a 5 grammas. 
De 50 kilos a 10 grammas: 
De 50 kilos a 20 grammas. 
De 50 kilos a 50 grammas. 
De 50 kilos a 100 grammas. 
De 20 kilos a i gramma. 
De 20 kilos a 5 grammas. 
De-20 kilos a 10 gramma~. 
De 20 kilos a 20 grammas. 
De.20 kilos a 50 grammas. 
De 20 kilos a 100 grammas. 
De iO kilos a 1 gramma. 
De iO kilos a 5 grammas. 
De lO kilos a 10 grammas. 
De iO kilos a 20 grammas. 
De fo kilos a 50 grammas. 
De iO kilos a 100 grammas. 
De 5 kilos a i grammn. · · 

. De 5 kilos a 5 grammas. 
De 5 kilos a 10 grammas. · 
De 5 kilos a 20 gramma!. 
De 5 kilos a 50 grammas. 
De 5 kiloR a iOO grammns. 
De 2 kilos a 1 grammas, . 
De 2 kilos n 5 gramma~. 
De 2 kilos a iO grammas. 
De 2 kilos a 20 grammas . 
De 2 kilos a 50 grammns. 
De. 2 Idlos a iOO grammas. 
De 1 ldlo a i milligramma. 

·De 1 kilo a i gramma. 
De 1 kilo a 5 grammas. 
De i kilo a iO grammas. 
De 1 kilo a 20 grammas. 
De 1 ki lo a 50 g-rnmmas. 
De 1 ldlo a 500 gr-ammas. 
De ;,o o gramnias a i gramrna, 

.,, 

' 

f •. ,\ 

2$500 
4$000 
3$000 
1$200 
2$000 
$800 
$700 

i$200 
$500 . 
$500 

1$000 
$400 
$400 
$800 
$300 
$300 
$600 

I 

• 
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De 500 g·t'llmmas a ;, g-r•amma~. 
De 500 gTammas n I O gmmma~. 
De GOO gTamura~ a 20 ~ramma~. 
1 Je 500 gTammas n ;,o gr·arnmas. 
De 500 grammas D. 11'1\l gl'ammas. 
llc l\0 grarnmas a t rr'\'il!igramma. 
lJt, 21J :.;•·arrtmll' a I milligmrnma. 

IHL:\NÇ:\S 

1 ·de precisão ..... , ............ , ............... . 
1 de. precisão hydraulica ....................... . 
1 de. precisão da via publica ......... , .......... . 
1 par.a _gra11àes pesos por metro quadrado e super-

. ftcte . . . . ............................... . 
1 de 1 a 4 kilogrammas ......................... . 
1 de 5 a-15 kil'ogrammas .....................•.. 
i de 16 a 20 kilogrammas ...................... . 
1 :de 21 a 100 kilogrammas .................... .. 
1 de 101 para cima .......... ~ ................. . 
Para o ma:ximo de peso ......................... . 
Para o mínimo de peso .......•....•..........•.. 

' BALANÇAS llOMt~N.-\fl (llECIMAES) 

' i de ro'rçn de 50_ kilos .......... ' .. ' ............ . 
1 à e for c:! à e 100 kilos ...... , ....... , .......... . 
1 de força dr. 200 kilos ......................... . 
1 de força de 300 kilos ................. : .. ..... .. 

· 1 de fo~ca de 500 kilos .•........................ 
1. de forca de 1. 000 kilos ....................... . 
1 de força de 2.000'kilos ...................... .. 

MEDIDAS 

1 melt·o ....•................. ,. ............... . 
· 1 -fita meLt·ica ................................. . 
1 trena ou ,escala .............................. . 
1 ·craveira .................................... . 

· 1 copo graduado ................... .- .... : . ... . 
1 li r. c ln I i tro · ( I 00 . li I. r os l .............••........•... 
1 ele 50 litro;; ............................... .. 
1 de r. o lif.ros .................................. . 
1 __ de 20 I itt·os ................................ . 
Do 10 lit.ros a 2 litros (cada urna) ............. .. 
De 1 litro a ~ dccililr•os· (cada uma) .......... .. 
De t rlr.ciliLr•o a 2. ccnlilit.l·os (cnda uma) .•..... 
Barris ele cbopp ri e cerveja (cada litroj .•••..... 

' ' 

12$000 
15$000 
15$000 

10$000 
7$000 
8$000 
9$000 

10$000 
15$000 
5$000 
5$000 

ü0$000 
80$000 

100$000 
120$000 
:!lt0$000 

. 160$000 
180$000 

2.0$000 
25$000 
25$000 
25$000 
5$000 

10$000 
5$000 
4$000 
3$0100 
2$.000 
1$500 
1$000 
$500 

IUWUL.'\DOHES DE GAZ CCHil\l:UM . E ACETYI,ENE, ELE
CTIUCIDADE E VELOCIDADE 

1 rogisl1·o rio G I a 1 GO luzes .................. .. 
1 t•egistl'•J de t saznmclr·o de 1 n lO luzes ..... .. 
1 l'f'g"Í!'ll'O do lf fl 50 JtiZCR.,, •••••••••• , .·, •• , •• 

3$000. 
1$000 
2$010() 
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1 registro de 151 a 300 luzes ................. .. 
i medi.dor de luz. ou energia de 1. a 125 watts .... . 
1 medidor de luz ou energia clcclrica do 120 a 2'·10 
. \VaUs .............•.............. ~ ....... . 
1 lnximetro ....................... 1 ..••••••••• 1 \'Diocimel l'D o •• o •• •••••••••••••• • ll. o •• •: ....... . 

VEHICULOS 

Andori~lhn. o • • o •• o •• , •• ; ••••••••• I ••••••.•• , • •• ~. 
· Automovel parf.icular. de aluguel· ou frete ...... . 

mryclctn () vclocipcdc (particulai·) ' ........... . 
1Bic~·cletu e velocipede a (J'ret.c) ........ ; ...... . 

4$000 
:J,$000 I 

4$000 
2$1()l00 .. 
1$000 

50$000 
30$000 
10$000 

. 15$000 / 
Carro de duas rodas (a frete ou particular J na ci-

dade . . . .......................... ,. . • • . • . . .. . 20$000 
Carro de quatro rodas (n frete 011 parUcular) na 

e1idadc ....... o ••• o .... o ............ o •••••• •••• -40$000 
Carroca de mola de quatro rodas (n frete 011 par- · 

ticular) .......... :.. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. • 40$000 
l1lcm de mola, a serviço de padarias, tinturarias, 

lo,ias de fazendas, aoougucs ·c fabricas de te~ 
c idos 0 0 :O 0 O 0 0 ·.O O to O 0 O O 0 o 'o I 'o O, O 0'0 O O 0 0 0 0 0 ;'O O 

" 
40$000 

ruem, idem, de duas rodas (quatro ganchos, de ' 
' carregar cantai'iil) .......... : . ....... ; .. .. . 40$000 

ruem, de quatro rodas. de molaR, caminhão amc'-
, ricano c carroças do conduzir carnes verdes .. 50$01)0 

Carretüo c carrocas do pedreira, carrctãii de con- . 
duzir cantaria (a frete ou particular) ..... ; . 50$000 

Idem, de molas, do duas rodas, a frete ou parti-
cular (na zona· suburbana o não vindo á ci-
dade) .......... 'J'·' •• •.•••••.•• o ........... I. '20$000 

Idem, de ei:xo fi:xo (as permittidas), não sendo· de.. 
lavrador , . . ........ , ..... , .. : . . · ... ." ... .".. f00$000 

Carr:inho B carrocinha, puxados 1 mã0. . . . . . . • . . .'W$0()0 
Diligencia (particular ou a f.reto) . • . • • . . . . . • . • . • 50$000 
1\lotocyclette . , , ............................. ,... 20$000 
Vagãr, . . . . · ........ o ; ••••.•••••• , ••••••••• , • • • • • 50$000 
Rectificação de tara de vehiculo ........... ;....... 20$000 

Nota - Pele decreto n. 798. de H de março de 1901, o 
carro e a carror.n· do lavrador estão apenas sujeitos ao paga~ · 
mt!nlo de 5$ de chapa. 

DIVERSOS ARTIGOS 

T'aboT.Ciros, caixas c cestos.· ...... o ............... . 

Não especificados ......... , ........ • .......... ~ .. 

Todns estlls taxas são annuaes. · 

TAXA DE AVERBAÇAO 

Art. H7. A tnxn de averbação será cobrada: 

a) por erfeifo de transmissão de immoveis, por 
predio ou fi•nccão de · prcdio, por. terreno ou 

i 

20$000 
20$00(1 

li 

r 
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fr~c~ão tlc terreno (mesmo havendo condo-
mmio) ................... ,, .............. .. 

b) por. i~sci'ÍJJ~~o de proc~toria ou inventario, não 
su.)e!los a Imposto de tt•ansrnissã·o. , .... , .. , . 

c) POI' effeito ele lruns(crencia de firma ou local 
e o.,;pcclc de negocw, industria ou profissão 

' 
Nota - Quailllo a transfcroncia de negocio se 

operai' por quantia superior a :!0 ;(100$, a taxa ·de 
nvo!bal)iio será de 1/2 % sobre o valor da tran8-
acçuo, ' 

d) por efJ'e!lo da mudan~a ele automovel de ga
l'nge a aulomovel ·particular ou vi ce-versa 
ou de transfcrcncia de local ou firma de ve·hi-
culo (por vehiculo) ...... _ ................. .. 

e) por ef!eito do transferencia de local ou de con
ductor do ambulante (por ambulante) . , ..... 

-() pela rectificaçãp de quaes(Juer erros commetti
dos pela parte ou sons prepostos ou interesses 
dos mesmos .............. , ............... . 

g) por tl'nns.formação ou ampliação de negocio -
10 o/o sobre a imporlancia lotai de licença de 
negocio tt:ansformado ou ampliado.: ........ . 

157 

205000 

10$000 

20$000 

15$000 

10$000 

15$000 

h.) por pedido ele haix;t de qualquer negocio _ ou 
addicional, dispensa de balança 1 ou baixa de 
ve:hiculo por licença............................... "'' 

TAXA DE EXPEDIENTE 

Art. 118. A taxa de expediente será cobrada de accOrdo 
com as seguintes disposições: - . 

§ f.• Qualquer requerimento, memorial, representação so· 
bre assttmpto .que tenha ele J.rans·if.ar mn: repartição nmnici· 
pai,' qualquer 'QUe seja o seu feitio_- 1$000. 

§ 2.o Gcrtiilãll de qualquer especie ou documenlo instruin
do requerimento, memorial ou representações. no interesse do 
quem quer que sc,ia, presente a qualquer repartição municipal, 
por certidão ou documento -'- l$000, 

§ 3.• P11clirlo elo lavanlamcnto de pcrcmpcão de qualquer e.!• 
pecie - 10$000. · 

~ 4.• Certidão. exf.i•ahida, remeltida á Recebedoria e de· 
...-olvida por· culpa do interetisado ou seu preposto - 3$()00. 

~ 5.• Alvará ou guia expedido pela Prefeitura. de imposto 
até 500$ annunes- 3$: de mais de 500$ até 1 :000$ - U; de 
mais de :1:000$ a 1:500$- 5$; de mais de :1:500$- 6$000. 

§ 6.• As colloetas pagarão :1$000. 

. § 7.• Pel~ busca de papeis para certidões, excluidos o pri-
meiro e o ultrmo annos, cada anno- 2$000 .. 
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§ S. • Estas taxas serão pagas no nela de ser requerida a 
certidão. 
· § 9." Cada nomeacão, cffccliva; interina ou em commissão, 
Pal;'a cargo municipal, e''aposeúl.adoria ou .iubilacão :JrH funccio
narioo llluni·cipao,; pagará de expediente até ao ven.cimento 
ammal de 1 :SOO$ - 20$000. Por conto de réis nu fraer;üo do 
conto do réis, que exceder mais - 10$000. • 

§ 10. A taxa deverá ser cobrada dentro de 11m anno, por 
parcellas duodec1maes, descontadas mensalmente, para a~ no
meações cffecl:ivas, salvo no caso do. funccionario preterir 
pagai-as de uma só vez. , 1 

§ 11. A taxa· sobre as nomeações interinas ou em com
missão ainda que o interino ou commissionado seja ·empre-
gado municipal, scrá paga sempre de uma só vez. , 

§ 12. O funccionario promovido pag·ará apenas e de uma 
só vez; a taxa de expediente correspondente á differenca dos 
vencimentos entre o antigo c o novo cargo. 

. · § 13. Proceder-sc-ha· igt.:alinente cm relação aos augmcn
tos de vencimentos ou de quaesqucr outros proventos, cuja 
taxa de expediente será paga de umn. ·só ve·z sobre a differonça 

, a maior .. 
§ 14. O empregado cm com missão pagará a taxa mtegral 

sobre o cargo cm que fôr commissi9nado, si nilo pertencer ao · 
quadro dos funccionarin~ municipaes. No caso de exercer car
go municipal, pagará apenas a t.axa sobre a differenca entre 
os vencimentos do Jogar que exercer. c os do emprego para (I 

qual .f~r comm!ssionado observado, pórém. o dispgs~o no § 11 
do pte~cnle art1go,. . ., . 

§ 15. A taxa paga pelas n·omeações Interinas será -levada 
eur conta si, o, .interino for promovido effecLivamimte no 
cargo. · 

§- 16. Licenças a funccionarios: até trgs _mezes -· 4$000; 
de mais de lres mezes, mesmo ·cm prorogaçao -· 10$000. 

§ 17. Revalidação de qualquer acto- 10$000. 
§ 18. Requerimentos de 'funccionarios da Prefeitura so

licitando do Conselho Municipal, licença ou avosentadoria com 
todos os vencimentos- 50$000. · 
· ·§ 19. Contratos celcb~:fidos ·pelo Consell!o Municipal ·ou 

pela Prefeitura e suas' depcndencias: Por conto de réis ou frá-' 
cção de conl.o de réis ou valor equivalente - 20$000. Sem a 
declara,;ão do valor coorar-se-ha o quo ·for arbitrado. pela. 
Mesa do Conselho Municipal, si o contracto se referir ao mes
mo Conselho ou sua secretaria; e pelo Prefeito; si se tratar da 

, Prefeitura e suas dependencias. , · ·· · 
§ .20. Qualquer procuração ás repartições municipncs -

1$000. . 

. · § 21'. ALLeslado medico para .iuslificacão do faltas ou para 
qualquer fim - 1$000. ' . 

~ 22. Qualquer requerimento aprt:se:nt~uo no Conselho 
Municipal, pedindo .. favores ou renovacão de favores. exce
ptuados os pedidos de licenças e· aposentadoria· ou jubilação 
de funcciona~ios inunicipaes ou quaesquer outros referen-

I. 
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tes a assumptos que se relacionem com os seus cargos 
200$000. 

í59 

§ 23. A taxa de expediente abraoge lambem a Secretaria 
riu Conselho Municipal o será igualnionlo arrecadada quanto 
aos requerimentos memoriaes, t•epresenlações ou quaesquer 
outros papeis que tenham de ser presentes ao mesmo Con-
se\110 ou iL sua secretaria. _ · · 

• 
§ 21!. Estão tambcm su,ieilas a esta taxa as nomeações d08 · 

funccionarios da Secretaria do Conselho Municipal e as liceu.; 
!;as e aposentações dos mesmos funccionarios. 

§ 25. Quem aproveitar sello de expediente usado ou eJC
pediente que já tenha servido, pagará, além do que devido for, 
ma i~ a multa de 200$000, 

· § 26. Os titulas de pensão, requerimento. e quaesquer ou
tros documentos ou papeis relativos aos negocias do Montepio 
dos Empregados Munictpacs são isentos da taxa de expediente, 
bem como os requerimentos e documentos aos mesmos anne~ 
xados, solicitando admissão de menores. nos institutos profiS·· 
sionacs ela Prefeitura: 

§ 27. Nenhum.papel su,ieil.o à taxa ele expediente podera ter 
umlamento sem o pré.vio pagamento cj~. mesma taxa, na confor
midade dcsl.c nrl.igo, soll pena de multa de 100$000, que s~t·á 
]mga í1nlo empregado que tiver iniciarlo o processo do papel. 

. § 28. As gnias cxpcdi1las pat·a pagamento de imnosto rle 
t mnsm issfio - fi$000. · , 

. ·Arl. 119. Ficam. isentos da taxa rle cxpedient.e os pedidos 
rir .cerl idõcs para contagem-ele tempo de serviço ou de exercício 
rio onalqucr comrriissão dos funccionnrios mnnicipacs Ccompre-
licnrlidos os ex-operarias) . · 

Art. 120. Certidão passada pm' qualquer repartic.ão muni
''ir'nl. relativa a um só assumnlo nu alé cinco especics tribu
tadas ele ig·unl natureza ou cinco act.os, informacõcs ou factos 
t'Ot'1'elnLiv-os, occupawlo n.t.ó uma folha inteira de papel .(aua
f.ro lauclas) - 5~000. 

Paragi'apho nnico. Ficam su,icilas ao 'expediente de 5$UOO 
.f oilns as cerlirlõos que nfio forem nrocuradas ou pagas dentro 
rio prazo de trinta dias da dai n rio despacho que as mandar 
11assar. : . 

Alé!'n rios limites acima fixados pm· grupo de cinco ou tra
r,;rto ele eineo do ob,iÓcto rcfcl'iclo c por folha c fraccllcs de folha 
dr• papel nas mesmas condições, ma1s- 3$000. 

Imposto de licenÇas sobre commercio fixo c localizaçõe.; 

· Ar!.. 121. 1'odo o ncgollio de qualquer natureza, JlOt' atacado 
on a varc.io, fabricas ou officinas. rlcposilos, cscriplorios, con
sull.orios, lendas. barracas, .exhibicões, dyiersões e espect.aculos 
publ-ico~ .. I ubolcl.as; plncns, lctrcit·os, lnmpe1íes.-nnnuncios, n~o 

r,orJcrão funccionar ou ler goso sem Iicenoa municipal. pag·o o 
reRpecl.ivo imposto c observadas as disposic.ões dn nrescntc loi 
c·clas domais leis cm vigor. . . · 

Arl.. 122. O imposto' do I iccnr,a sertí ari'Ccndnclo de nnil"órclo 
com as rcspcct.ivas tabellns c scl';tHJllo a zonâ cm que estiver 
local izaclo o contribuinte. 

,: .. ,. ,· 
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Paragt•apllo uuico. Para cobrança de liccn(:as, niíu !la vendo 
expressa declaração cm contrario será observada a seguinte di
visão: 

Zona urbana - A formada pelos clistricto da Cananlaria, 
SrLO Jos1\, Gloria, Lagôa, .Sanl'Anna, Gambõa, Santa lUla; Sat:m
mento, Santo Antonio, Santa Thereza, Espirita Santo, S. Chris
Lovão, Engenho Velho, Andarally, Engenho Novo, Mcycr e 
Inhaúrnll, nas partes esgotadas pela City Improvcmcnts; Copa
cabana e 'ri juca até o inicio ela Estrada Nova da '.1\iuca ou Haiz · 
da Serra, G[wca, e Ilha de Paquctú . 

Zona suburbana - A formada pelos districtos da Ti.iuca, 
Inhaúma, Ilhas o Irajá (parle onde o imposto predial for co
brado á razão de 12 o/o) • 

Zona rural- A formada polos dislrictos de Inhaúrna, Irajá, 
.Tacarépaguú, Campo Gra·ndc, Santa Cruz e Guaraliba ( parte não 
esgotada) • · 

' . 
Ar!.. 123. A cobrança elo imposto do licença será annual 

c feita de 15 de janeiro a 28 de fevereiro, mediante a apresen
tacão do documento do unno anterior, c, na sua falta, da respe
ctiva certidão respeitadas as excepções da presento lei. · 

§ 1.• A ronovaç.ão da licença para pedi;'Jlíras. olarias, inflam
maveis, fabricas de fogos, serão consideradas inicio de negocias, 
c como tal requeridas até 15 de ,janeiro. A infracção desse para
grapho será punida com a multa de· 100$000, além ele outras pe
nalidades comminadas nesta lei . 

. § 2. • Os pedidos de licenças especíaos serão annexados as 
licenças do negocio o correspondentes ao cxercicio em co
brança e pa·s·as até 31 de janeiro. 

' § 3. • A lic.onça concedida não im.pol'tar:í o direito de 
renovação, si o prcdio ou parle do mesmo. onde estiver esta
belecido o contribuinte, tornar-se inconveniente por motivo de 
insalubridade o por falla do scg·urança. 

Nestes casos, si já tiver sido pago o respectivo imposf.o. 
será cassada a licc:nr.a, ficando salvo ao ool!ectado r:r direito á 
restituição do impost.o relativo ao tempo não us1,1fruido. 

ArL 2'1. O cnnfribuinf.e, qur, não satisfizer o pag:tmcn!.o da 
I icença á bocca do cofre, na época fixada, incorrerá na multa 
de vinte pc1r cento (20 .o/o) sobre o tola! da licença. 

§ i. • A cobrança pelos cobradores será agenciada até 15 
de maio, sendo nessa data. intimado pelo agente, para, no 
prazo ele dez ( 10) dias. effeclunr o pagamento. 

~ 2. • Si o infracf o r não 11a~·:n• o imposto c a J'OSI'loctiva 
mull.a (20 .% ) no prazo rle rlcz (lO) rlias. a contar da data da 
inf.imaoão, o ngrnt c lhr. imporá o fechamento da casa. para o 
que fará nova inf.imaGão, com o prazo de cinco (5) rlias, em 
edital que srrá al'fixado na TJOL'la rlo cstabelrcimento ou nppar
tamonto o publicndn na folha official da Prefeitura. Para o 
fechamento, o agente poderá T'cquisilar forr:a publica, o qual 
sll. poderá srr levantado quandn n infractor aprrscnf.ar no 
agente os documentos comprohatorios elo pagamento do im
posto. 

Art.. 125. O inicio tlo qualquer industl'ia nu profissão, 
qualquer que se.ia n sua fórma, só se porlcrll reali~ill' depois do 
effcctivo pagamento do imposto rcs.poctivo, que poclcrú ser 
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cffecluado directamente na respectiva agencia, sendo imposta 
no infractor a mull.a de 100$000, independente de qualquer 
outra penalidade em que tenha incorrido pelas leis cm vigor. 

Pavagrapho unico. O imposto de negocio será cobrado pelo 
lcmpo que decorrer da data do despacho final, cobrando-se por 
inteiro as fracções do mez. · 

Art. 126. O .pedido para inicio de negocio ou localização, 
vrofissão ou .industria será feito por meio de collectas, de 
accôrdo com o modelo adoptado c gratuitamente fornecidas 
pelas age.nciàs da Prefeitura c pela Sub-Directoria de Rendas. 
O pedido constará de i • c 2' vias. 1 

As collectas, sendo ri i • via sellada e com a taxa de expe
diente, seruo entregues na Agencia da Prefeitura que devolverá 

' a segunda via ao interessado com recibo, mencionando a hora 
do recebimento. "-- · 

§ i; • Quando a collecta !i ver d~er sujeita á informacão 
de qualquer outro funccionario, este ó obrigado a informai-a 
uo prazo de lres (3) dias. · 

§ 2. •' Prompla a collecta para pagamento deverá ser este 
cJ'fectuado no prazo maximo de oito (8) dias uteis a contar do 
prazo constante elo despacho final, sob pena de pcrempção, 
que poderá ser levantada mediante petição sujeita a informa
~;ão elo agcntq respectiyo, que tornat:a cfi'cctiva a-cobrança. 

. . I 

§ 3. • Dentro 'de cinco dias da. data do pagamento de sua 
liccnca, quando de negocio novo, e de quinze (15) dias quando 
renovàda é o contribuinte obrig·ado a apresentai-a na Agencia 
do Districto para sua verificação, registro e visto, sob pena de 
mulla de 50$000. 

Desse. documento dará a Agencia· um recibo á parte inte
ressada, mesmo que esta não o solicite. 

§ 4. • Dentro de sessenta (60) dias depois da recebida a 
licença, o agente a devolverá á parte interessada, si verificar 
a exactidão .do pag·amcnto,ito. No caso contrario, cobrará a 
clifferença que encontrar. acedendo de accôrdo com o para
grapho unico do :ll't. 102. 

§ 5. • Os bancos, companhias, agencias, sociedades mer
cantis sob firma on outra denominação, só depois de provada a 
sua cxislencia leg·al, com documentos habil, é que poderão pa-
gar o imposto de inicio de negocio. . ·. , 

Art.. 127. No caso de estar o contribuinte sujeito a qual
quer multa ou penalidade municipal. passada em .iulg·ado, admi
nistrativa ou ,iuclicialment.c, deverá o agente, desde 'QUe não 
sc,iam cumpridas aquellas. fechar o estabelecimento, proce
dendo, para isso, de accurclo com o disposto ua presento lei. 

Paragra.pho unico. Verificada qualquer. difl'crcnca de im
posto a pag·ar, clcvcr{t o agente intimar o rr.sponsavel a cffe
ctuar o seu pag·amcnto dentro ele 10 Sdcz) dias, sendo imposta 
n multa de 100$000 áqucllcs que nao satisfizerem essa exi-
gcncia. · 

At>t. 128. Qncm exercer até quatro (!t) neg-ocias no mesmo 
c~t.aileler.irnrnt.o. sujeitos :i mesnia escript.urnção c ar.lministrn
uão, ser:í collncf.ado pelo negocio mais elevado com o adclicional 
de 50 o/o (cincoent.u por cento) sobro este mesmo imposto, ex
cept.uados os da tabcllu A c C. 

s. - Vol. lll. . 11 
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§ 1. o Os negocias que excederem de quatro (/1) pagarilo, 
mais 50$000 cada um. · 

§ 2. o As concessões de que trula esl.c artigo ni'lo se c.,len
dcm ao negocio cuja annexa<;.flo J'ur julgada inconvet!i!lnlc. 

§ 3. • As disposições deste artig;o não se onl.enclom. com os 
negocias del'inidos no arl. 132, nos rigorosos c estrictos Ler-
mos desta lei . · · 

Art. 120. Nüo podem ser considerados addicionaes os ne
g:ncios ou profissões ussigtialaclos nas tabcllas A e C,:cujo im
posto serú sempre integral, bem como os aJ•lígos ou ··gc·net·os 
cujo commorcio Lenha horas differentcs do funecionamcnlo ou 
sejam de naturezà difl'erenle do principaL .. · 

.ArL 130. Os arldicionaes para eslabelecimcnlos commer
ciacs .ití licenciados serilqijpagns ·na respectiva soccfto da Sub
DiJ·ectoria de Rcnrlas, mr,:iJ'íante guias expedidas pela respectiva 
Agencia, tiendo essas guias isenlas de qualquer onus pal'a o 
contribuinte. -

Art. 131. Si, no correr do cxercicio, o estnbr.lccimento 
comrnercial, .iá licenciado, addicionar a venda de artigos ou r;e
neros cujo imposto for mais elevado do que os .i<'i tributados, 
far-se-lla o calculo elo pagamento integral por este ullimo, pa
gando o contribuinte a clifferença que devida fór. 

-Tal modii'icaçlio nlio se poderá effecluar sem o prévio pa
gamento, por meio de colleétas, ou de guias das Agencias, sob 
pena .de multa de 50$000 colJrada além da differença do im
posto. 

Ar L. 132. As transformar;ões ele commercio s6 serão con
cedidas quando as responsabilidades couberem á mesma firma 
c auando os imposf.ns rlo negocio transformado estiverem pagos 
c forem para negocias ou genero similar. 

Paragrapho unico. As .i.ransformaçücs de negocio niio se 
podérão realizar sem prévio pagarp,1:nlo rle qualquer d ifferença 
de imposl o que dcvifla fôr c mcdiailt'e requerimento c despacho, 
sob pena de multa de 50$000. 

Ar! .. 133. As· baixas de qualquer negocio ou artigo, letrei
ros, etc., serüo requeridas alé 15 de janeiro do addicional ao 
.exerci cio.. · 

' , . ' I 

'Paragrapllo utiico. Sc!'á para todos os effeitos, conside
rado inicio de negocio aquello que, depois de h:iver obtido 
baixa. continuar a funccionar no mesmo exercicio ou no se
guinte. · 

.Arl. 13'•· O Janc.amento do imposto de licenQa será feit.O 
cónjunctamenl.e com o de imposto predial, a cujo systema de 
cobrailca c reclamações obedecerá: . 

§ 1.' A reclamação contra o lançamento e cobranca não 
tem el'feil.o de retardar o pagamento do imposto, que deve 
realizar-se dcn Lro da época marcada no art. 98. 

§ 2.0 Sem o pagamento· dó· imposto,. o processo de reclama
rfío não t.erti andamento, sendo, coniJOmJtantemento, proce~sada 
tÍ. rcstiluiclio da diffcrcn,;a de imposto a que, porventura, o 
ponLribuinle tenha uil•eito. 

/ ... ~ 
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Art. 135. As companhias, sociedades · anonymas ou em . 
commandila por acções e semelhantes, além do imposto. sobre o 
capital pura a exploração da industria para que forem orga
nizadas, ficam su,ieilas ao imposto sobre vehiculos, toldos, pla
cas, deposil.os, garagcs, cocheiras c letreiros, salvo os casos 
exceptuados na presente lei. 

Paragrapho unico. As companhias, sociedades anonymas 
ou em commandita por acções c semelhantes, que, além da 
séde officinas ou fabricas, mantiverem casas diversas, para 
venda a varejo dos seus arl.igos ou producl.os, ficarão sujeitas 
ao pagamento dos alvarás de licença discriminadas na presente 
lei, para o funccionamcnlo das referidas casas, além do alvará 
dtJ licenças sobre o capit.al, que sóment.e aproveitará as sédcs, 
fllllricas ou officinas. 

Art. 136. Os bancos nacionaes ou estrangeiros que tive
rem séde fóra do Districto ,Federal, pagarão o imposto, confor
me a qtiol.a do capital exiatenl.e no Districto Federal, conside
rando-se como tal o valor dos bens e estabelecimentos. sit.os 
no Districto Federal e o capital movei destinado ás explora-
ções commerciaes ou industriaes. . . 

Art. 137. Na venda de carvão em suecos ou a granel serão 
o!Jserva:das as disposicões do decreto n. 1.241, de 26 de de
:.:embro de 1908. 

Art. 138. Os indivíduos ou estabelecimentos que nego
ciarem cm cervejas,. chopps e congeneres, refrescos, sorvetes. 
bebidas, charutos, cigarros, fumo em folha ou de qualquer 
maneira preparados, ficam sujeitos á .taxa de 20$000, além 
dos impostos previstos na presente lei, sendo 50 o/o entregue 
semestralmente á Liga contra a Tuberculose. · 

Art. f39; Os estabelecimentos licertciados como rMrc.rulo
res que, sem [icenca, fabricarem os generos de seu proprio ne
goCio ou congeneres, serão mullados em 200$000 e compellidos 
ao pagamento do imposto devido. 

· Si os generos fabricados forem, depois de analy~udo~. ,jul
gados nocivos á saude publica, serão inulilizados, pi'Oe•!dendo
se em seguida ao fechamento da fabrica, perdendo o infl'aclor 
a. licença de merca~or. ' 

Art. 140. A licenca para a venda· de artigos de. C~l'llavai e ·, 
de finados, na época propria. em cstabelccimcnl.os .iá !ir.oncia
dos; será concedida independente de requerimento e nwdiunte 
âpresentacão dos documentos que proYem estar quile~ .Iii~ res
:pectivos impostos os mesmos estabclccimenl.os no exet'~IciCI cm 
cobrança. . 

· § 1.• A falta de pagamento destas licenças csp~Jin.es su-
jeita o infractor á mulla de 100$000. . . / 

§ 2.• Os negocias de que traia csf.c ar·ligo ou qualquer· nu
tro genero de commercio constantes ria pi·escnl.e lei, vendidos 
em festasfixas ou eventuaes, que IJfio foreni nul.crio•-rnenl·~ li
cenciados. além das multas legues, scrlio JH'Omplamcnte apprr.
hcndirlos ·e recolhidos ao Deposil.o l\lunicipal ·ou :í séde da 
agencia; si esl.a os comportar, para o !lLW o ar,:enlcl ·nu nnlr.i"· 
ridade municipal, encarregada de sua fiscaliza,;iio, i'I)(]Uisilai'f~ 
a forca de poli c ia necessaria, procedendo-se depois de accórdo 
com ·a lei. 

·· ....... ._!""'""""-'"··-···--..-
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Art. 1/d. Serão lambem considerados negocias em gros~o 
os dos negociantes que, fóra de seus eslabelecimcntqs ou escrl
ptorios· de fabricas, tiverem mercadorias cm deposlto. 
' Art. 1112. Aquclle que nos h_oleis, pcn~õcs ou casas par
ticulares, vender. por conta propna ou alb.ela, J?.encros. qu ar
tigos de procedencia nacional ou est.t:ange1ra, í1ca SUJ.Cll.o ao 
pagamento da taxa de mercador de rmmen•a classe, correspon-
dente a cada genero ou artigo. · 

§ 1.' O infractor das disposições deste artigo. fica sujeito 
á mull a de 200$000 e apprehensão da mcrcactorlll para ga
l'antia do pagamento do que devido fór. 

§ 2.• A licença de que trata o presente artigo será sempre 
considerada inicio de negocio podendo lambem ser cobrada por 
meia de guia da respectiva agencia. · 

Art. 143. L'ica sujeito á multa de 1 :000$000 o collectado 
que armar no interior do estabelecimento commercial (exce
ptuadas as casas de diversões) kiosques ou congeneres para 
venda ou exposição de qualquer artigo ou genero. 

Art. · H4 .. A concessão de licença para estabelecimentos de 
apostas sobre corridas de cavallos será dada a juizo do Prefei-
to e medii>nle requerimento do intersesado. . . 

Ar L 145. A collocacão de mesas e cadeiras no exterior dos 
estabelecimentos commerciaes só será permittida nos passeios 
de largura superior a tres (3) metros, inclusive, não podendo· 
ser occupada mais de meLada da área do passeio. ;. 
oe largura supcL'JOL' a tres (3). ml!tros, inclusive, não podendo 
ser occupada mais de metade da área do passeio. 

§ 1.• Si o estabelecimento Li ver . frente para praias ·ou 
pra'"aS poder<j SCJ' concedida iclontica -licença, ao Jadl.l. OppOS• 
.tos da. fac'hada, quan'do não. houver inconveniencia. . .· 

_ § 2.• A licença d(; cacla mesa, sendo está·.: até um metro 
quadrado e com quatro (·i) cadeiras no maximo. seriL de 30$,. 
20$ e 10$, conforme a zona, incorL'endo na mulla -de 50$ e an-. 
:prcheusão da. mesa e cadeiras. até o pagamento do que de-· 
vido fór, · aquelles que se utilharcm do passeio som o nrévio 

·pagamento da licença. 
' Art 146. · Será de. an :nhenl.os (500) ré is a licença dia-

r!a ·para ~adeira do aluguel ou niio, collocada nas praças, jar:.. 
dms pubhcos ou nutro~ logradolll'os, exceptuadas as de que · 
trata .o art. I 20, § · 2°._ Es! a licença será eoncedicla a juizo do · 
ProfcJlo. desde qur nao embarace o transito publico. 

Ar L.· 11,7, Os espelhos, as figuras decorativas. relogios1 · 

escuctos, rcflecLores, vi Lrines ou armarias ·mostradores e ou
t.ros. coll'oc~dos exteriormente entre por~as;. os Jampcõcs oú 
fócos el.ecf]-wos allusivos aos· generos de negocio. ;nduslrin~ 
ou Jlrnf!s~uc~. ou que snrvirr.m pnm fazer reclame respeita
das as 1scncoe.s constantes desta lei, pagarão o imposto nn
nual de 50$000. 

~~rt. i·IS. As casas de ne~:ocio, ou es~abelecimentos in
dnsf.J'JUcs ou fabris, qno disl.ribuircm aos r.onsumidores dos 
seu.s gcnm·os ou productos premias ou brindes. constant.es do 
arlJS'OS' cxlranhos t\ rcspccliYa industJ:in ou negocio, pagarão, 
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além da licon~n e demais impostos, o addicional de 500$, ex
ceptuados os calendarios, almanacks, carteira~. cigarreiras, 
pequenos estojos do algibeira, ele., tudo de distribuição gra
tuita, puramente para reclame do estabelecimento distribui
dor, ~orno t~eve constar do objecto distribuído. 

Art. 149. Si em um cstabclecímcnf.o com frente para ·lo
gradouro publico, separado elo principal negocio, forem ex
postos gene1·.nR ii venda,. estes não poderão ser taxados como 
addicionaes. · 

Art. 150. · Não será concedida licença para as ·casas de 
flores naturaes c plantas em uma ;írea de 200 (duzentos) 
metros, tendo por centro os mercados de flores localizados na., 
proximidades dos cemiter!os • 

Art. 151. Os estabelecimentos de barbearia, charutaria. 
boteis, t.avernas, restaurantes c engraxates, que venderem bi
lhetes de loterias, pagarão, além da respectiva licença, uma 
taxa actdicional de 150$, quando situados na zona urbana, n 
de 100$ nas demais zonas. Em caso algum, porém, o valo~ 
do "stock" de bilhetes poderá exceder do 300$000;· · 

Art. 152. Os artigos expostos á venda nas casas commer
ciaes, bem assim os letreiros e tabolotas, lampoões annuncios, 
ef.c., que não comf.arem das respectivas licenças, sujeítar!la o;; 
inft•actor~s á mult.:~ Lle 50$000. 

Art. i53. M~diante licença especial, as tavernas situa
das nas zonas suburbanas e rural. noderão vendei' a ·retalho 
charutos, cigarros e fumo prcparadÕ ou cm folha, de accôrd1! 
com a seguinte labclla: 

O O O 0 O O O 0 O O O O O• O 0 o o O O O O I O O •• I Tavernas de 1' classe 
Tavernas dn 2' classe 

· Ta·vernas de 3' classe 
., · 'l'avcrnas de la' cl'asse •. 

I O I O I O o O O o o o O o o o o o o o o o o O 1 o 1 

o 1 O O O O O O ' O O O O O O O ' o O O O O O O O I I 

••••••••••• o • o • o •••• o • o o ••• 

t00$00li 
80$000 
40$000 
20$000 

, Art. 154. O processo de t.ransfcrcncia de firma terá ini
cio nas respectivas agencias, dentro do prazo improrogavel de 
sessenta (60) dias, contados da data da acquisição tio negocio 
ou contracto com os documentos comprobatorios, devidamento 
lngalizados, scrido, depois de informados, I'Ctnetlidod a Sutl
dircct.oria de Hendas para despac1ho final. 

Paragrapho tmico. O infractor do disposto neste artigo 
incorrera na multa do 50$000 .. 

Art. 151l'. O processo ele transfcrencía de local será de
pois de ·informado, remettido· ú Sub~dircctorin ele Hendas para 
despacho final, .não sentlo pcrmitfido o fnnccionndo do nego
cio sem que seja au~orizada a Lransfcrcncia pedida. 

§ t.• Findo o processo de Lrnnsferencia de firma on 
locnl, será ello enviado ás a~:encias rcsnccf.ivns para sciencia. 
sendo devolvidos depois á Suh:..direct.oria do Rondas. 

§ 2 • Nas trarisferonoins de firma c local dos estabeleci~ 
mcnlos r.ornmerc1an~ I! n contribuinte ohrill:allo 11 apresentar 
11. licença ao "visto" do a~ente no prazo de 15 (quinze) dins, 
sob pena ele multa de 50$000, 

• 

• 
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§ S.o Os infrnclorcs do disposto neste arligo incorrerão 
no. multa do 100$000. 

Art. 15G. No.s transf.oreneias de estabelecimentos com
mcrciacs, o adquirente é rc~ponsavel perante o. Fazendo. Mu-
nicipal pelo debito do antecessor. • 

Art. 157. Para claosificação dos clil'fcrenl.es ramos de ne- · 
gocio serão üsl:riclarncnte observadas as discr·iminações se-

• I 
f:,'U m Los : .. · 

AÇOUGUE - E' o cstabelerimcnto que vl'ndcr u rctJllho 
carnes frescas de gado bovino, suino,,ovelhnm c caprino, aves 
domesticas mol'la~ ·'· C8]1Cnnrrdas; c:tça lamhcrn morta, miudos 
e vise crus do gado 1Mncionado. · · 

ALFAIATAHTA - E' o ~stahr.lrcimcnto que vcndçr 'ter-· 
nos ,sob rncrlidas de :Hzcnrlas adquiririas no propl'ia eslallele-
cimento. · 

,\Hl\L\TlTNHn - F.xl1·o - E' o cslahclccimenl.o que no 
cxcrcicio' o.nlcrior tenha r.ffecl.uado vendas cm irnporto.ncia 
superior o. 2. DOO :000$000. 

ARMARINHO - F.' o r.sl.ahrl~cimmlifi que vender <it.:u
lhas, clcdaes, rendas, borrlnclos, fit.n~. bo'Lõcs, gro.vo.tas, len
ços, motins, fnlagarcas, aclorn0s (pnrn roupo.s de· senhoras 
r, meninas), collal'inhos, pnnhoR, g-rampos, alfinetes. linhns, 
pontr.s, lr.qnes. tr:we~sas. objectos de 1 oncarlor. escovas, rou
pas br[lncns, de cama e mesa, bi,ioutcrias e pO:pel fino. 

BELCHTOR - E' o r.s!.ahclccimr.nl.o Qt1C vender roupas, 
moveis, qunrlt'ns, lon(;as, calr;ados, chapéo~ .. de sol ~ de cabeca, 
figt1ras ou outros objcct.os. N:l.nl.ucl.as, tnclo já usado c servido 
- mr.no·s armas. ' · 

Nota _. Não s0r:\ crmcr:•;:•n l'c011rn nn,.o. armas e muui
oões, sem que ha.ia um registro especial fiscalizado pela P'>-
licia, · · 

BILHARES (fabricante ou mercador) - .São' cstabcl~
cimenl.os que fabricarem on venderem mesas, tacos, m·crc·o.
dorias, giz c l.udo mui~ (Jlle tenho. relação com este jog.'J1

, 

BOTEQUIM - E' o PRf,ub~lr.cimenLo qno vender bebidas 
nlcoolicas ou não', co.f1\, chá, .mal.f.c e chocolato felt.os, lnite, 
queijo, pão doce c commum, biocnufos, mingáos, gcmmo.das, 
prcsnni.'o', snlnmo «.io.mb~n~. pnsf.r·is, ovos, snnr1w1cl'tcs, não
dc-16, podendo' fornccfrr para· i'ôra pequenas oncommendas, 

COUROS·- I~xl.ra - !E~ o csl.nbclccimcnlo·· que, no nxer
cicio anterior; f.nnhn. · r.ffcctuado vendas em importnnciá su
perior a LCOO :000•$000, 

CASA DE ROUPAS BRANCA:S - R' o C)SI.a\lolccimonto 
qno vender tonlhas elo !lanho c ele rosl.o, meias, lenços, rou
píics, camisas ilc dia n rlc 1•nil.c (rxcnplll ns rlc sccln), pu
n:hos, ~~llnriJ1hos, graYal.as, . cc·t'Olllas, m•.inmns, saras brancas 
c corpmhos, 

,. 
·::· 

i: 
i ,. 
!! 



.. 

sr.ss,\o El\I ~ DE .JULHO DE 1!J24 167. : 

CASA DE HOUPA [)]~ C.\1\!A- g• o eslahctecimcnl,o quo 
vender colchas o lcut;i\e~ r\c qualquer cspr.eiD, h·t:inhas, eo
hcrLurr.s c quuc~qt\t!l' acokllonv'"ls c rendado,; para guar·:.ll
çfto de ln i Lo. 

CASA DE llüllPAS FEITAS - E' o cslallr.lr!cirnrmlo r)uc 
vender toda u roupa de razet:t,la ou feitio qualquer, usaria, 
cxtcnol'mcnl.e pelos hó'men;;, calça, 1Ja/.ctot, sobretudo ou cn
Jlotc, ll!JJarnas e uum·rla-Jlô; para sénhoras :)JC'ianoiJ·es, mal'i
/l(fcs c wpas de auasalho. 

CASA DE FEiutAGENS - 1E' o esl.abc·tccimenf.CY que v~n- . 
der ferragens c ulcnsi!ios de i'o\hu c de ferJ'o ele quai·Juer 
espccic, l,inlas, olcos, ve·r·nizes, brochas, pincis. · e;:;covas, ·:ur
das, vassomas. capachos, oleados, .peneiras, gaiolas, colhe
rc·s cl~ p:ío, espanadores, cimcntJ, agua-I·az, alcaLrfw, pixc, · 
rspírí!.t• ·de vmhn, esponjas, sapolio, l.ampeõfls, c:J.nos do 
chumbo de borracha c arames. · 
' ' CON.FJ~l1'ARTA - E' o eglabclccimrnln que vender do-
ces, empada~ (fahríeadaH 11t:1 vropri~ csla!Jelccímcnlo), bCIH
das alcoolícns ou não, balas, pão pn.ra consummação no oro .. 
prío cslahrJlecírrlcrlfo, sandwiel!os, bísconlos, chás, chocolate, 
café moído, qnci,jo c manteiga; conservas, assucar c sot·vc
les . 

CASA DE CHA' E SEMENTES - T!:' o est.nhclccímento 
que vender c:hfl, côrn, sementes, rap6, mnl.,tc, polvilho, l'e
cnlas, palitos, olc01 hal'hrtnles. massas pa.ra son::t. ».lpisl.e, 
P.ainçq, velas de composío:'io, lcílc condensado c farinhas la
cteas. 

CASAS DE !:.IODAS .;... E'. o cstabelccimcnlo que ven·ler 
rlcharpcs, bôas de pennas c pc!le, manlilllas, mantcaux c vcs- · 
tidOS). · . 

1 
CASA D]~ CALCADOS - E' .o cstahclrcimcnLn qnc ven-· 

der cal~;.aclos cm geral. graxa pn.ra calcados, cm•dões, fivcl!as, 
calçnrlciraR, ab~J.I.oarlorcs, filas para sapatos ou llorzcgnins, 
pomadas c g-raxa 1 iqu ida. 

CASA DE ATOALHADOS I~ PANNOS DJ~ MT~SA - E1 o. 
estabelecimcnf,o que vc·ndcr pn.nnn's ele mesa, al.upe·tados para · 
as mesa~. toalhas e guardanapos. . · 

CASA DlTI FA7.:8l'íDAS - l~' n rsf~lwlor•imrnl.o qnn ven
der fazendas cm ~era\, ele qnalqtJrr· n~llll't'r.:l on qnalir!acle 
(velludo, scr~a, W. linho, alundlio, r.tc.), cm per as, c6rtcs ou . 
rntalhos, inclnsiye «laiscs~ d1! lr•rith )lorrlurlo, rlf!sde que não 
lrmha qun.Jqncr parte ct:infcecionaila. 

CHACAP.A DE Pl.:\NT:\f-\ 1:1 Jcr "''"" - E' n csfahr.·lcci
mcnto o'nc]c se plnnlnm c .vrr.r~nm flores, arvoredos dr. som
IJt·u, luxo, fruct.ifero:;.." floritero;;, 

DEPOSITO DE LEI1lJ~ OU. PllOPrJCTOS LACTTC!NCOS 
-- Silo os csf.nllelocímentos que. J'ccchcm csfcs artigos dos 
centros producfm'PS, p~rlcnclo didrihuíl-os dircetnmenf.e aos 
consumidores por meio' de inf.lwmcdjn.J•ios. 

DROGAS - ExLI'U - E' o csl.nbc·Ieci]l':enfo qn~. no exer
cício anl,eriol', fr.nlla cffrct11nrlo vrn~~' ~~m impor·tnncia Rl]-
pcrior a GOO :000$000. .:;:-, 
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ELEC'fRICIDADE -· (CASA DE OB.TECTOS DJE)" - E' 
o cstabelecimBnto onde se '\·cndcm: «abal.-jours,, aqUC'cedo
res, aranhas, botões pnm campainhas, boxes, buxos de cbo
nite, caixas de deriYaçür.s, campainhas, chaves triphasicas c 
monoplwsica~, elil.es, Jerro clectl'ico )lat•a engommal' roupa, 
1'10s ele chumbo, fios conductorcs de eleciricidacle, fitas ISO
lantes, inLcrrnplm·c·s, lam)lndas elcct.ric~s, reccptaculos, rol
danas, rosr:l,as, snpportrs, tomadas de corrcnf.c c tubos iso- · 
lhdorcs. 

R\Z.ENDAS - Extra - E' o estabelecimento que no 
cxercicio anterior, tenha effccluaclo vendas cm imporl.ancia 
super i o r a 4. ooo.: 00•0$000. 

FERRAGENS - Extra - E' o csto,bclccimenlo que, no 
cxcrcJCJo anterior, tenha effectuado vencias cm importancil 
superior a 1. 5üO :000$000. 

FUNIUE.IRO -· E' o estabelecimento que vender ou tra
bnlhar unicament.o em objectos de folha de- Flandres e seus 
nrtefuctos. 

HOTEL - E' o estabelecimento que fornece hospedagem, 
co'miclas e bebidas para consumo no proprio estabelecimento, 
tendo mais de• dez (i O) quartos. . 

HOSPEDARIA - E' o estabelecimento que se limitar, 
upcnas, a for.nec.er hospedagr:m .. 

1 JOALHEIRO - E' o estabelecimento quil' vender joias 
de ouro, prata ou metaes preciosos, co'm ou sem pedras, 
iguallli'en!·o preciosas, relogios e baixelas. · 

LEITERL<\S OU CASAS D:El LAC'riCINWS - São os es
tabcleciment,os que commerciarem com o leite e mais produ
elos lacticínios e mais: doces, biscout0s e pães para consu-
mo no proprio estabelecimento. . 

LIQUIDOS E CO~HESTIVEIS - Extra - E' esLabcleci
mnto que, no cxercicio anterior, tenha cfJ'cctuado vendas nl 
importune ia superior a 1. 000 :001{)$000•. 

LIQUIDOS E COMESTIVEIS (MERCEARIA OU TAVER
NA) - E' o eslabe·lecimcnt.o quo vender a varejo: assucar, 
alcdol (respeitadas as lci8 cm vigo1• sobre inflammaveis), 
bolsas de corda, biscoutas em la(,u, barhant.o, bebidas alcooli
cas ou não, ccrcaes (em grão ou em pô), chá, cho'colute para 
preparo da bebida, colhores de páo', côcos, carne secca, oJon- . 
servas., condimentos de qualquer natureza, doces em caldas, 
esteiras, farinhas <lc mesa, graxa para enleado, kerozene (ató 
àous volurrwsl, product0s do lacticinios, ··lombo, linguicas, 
linguns, o'leos (•excepto o de lubrificação), palitoR, peneiras, 
peixe secco ou em salmoura, phosphoros (até duas latas), 
sabão commum, sapolio, tamancos,· toucinho, tapioca, vellas, 
vassouras, varus de maJ•molleiro, anil, trinca!, lavolina, ,lus
tro, pot,assa, l.i,iolo de arcar, t.i,iolina, kaol, creolina e seus 
semelhantes, café, polvilhn, farinhas, alpiste, lamparinas, 
abanos, conclimcnlos, gelo, lenha, massas para s~pa, agua sa
nitat•i::t c desinfectantes, ban;has, c•arnes conservadas, espe
ciarias, fruclas scccas, pupcl c objer.tos rlc escriptorio, matt.c, 
agua de flor ode laran.ieilit c mel e, na zona rural mais: nl
fafa, carvão vegetal, lcJl~n, ovos, pão, papel para embrulhos 
e saccos de pita. " .. 
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QUI'!' ANDA - E'. a casa especial para vender legumes 
e verduras, i'ructus ·do paiz, louça de barro', cõcos, areia, aves. 
de alimcnlaçüo, ovos, varas dc- marmclleiro, suecos para coar 
café, c~llwrcs de páo, abanos, peneiras, torcidas para lam
r•elio, flcxas, mu.riolas, rapaduras, cabo~s de enxada, vidros do 
lampcão, mel de abelha, melado, bolsas c chapéos de punha, 
gaiolas c alçapões de flcxas, cc·bolas, baf.,aLa. inglcza, poelendo 
ter um deposito ató 50 sacc0s ele carvão vegetal para a 'llenda 
a. varejo. 

PAPELARIA !E' o estabelecimento que venaer papel 
de qualquer natureza, lapis, pcnnas, canetas, rcguas, pe~os, 
pregado1•es, pastas c colchcbs parn pape·is, mata-borrão, bu
vards para o mesmo fim, raspadeiras, tinta para escrever, 
gomma arabica, cadernos e livros cm branco, prensas para 
copiadores, rno'lhadores com esponja c pincel para o mesmo 
fi!]).;· porta-canetas, tímpanos c limpa penr1a.. 

:f PENS;tO - E' o cstabclecimcnt,o qnc fornece hospeda
gem c comida, ,até 1 O (dez) quartos. 

PERFUl\IARIA -- E' o e·;tabelecimento que vender qual
quer perfumaria, oleos finos para cabellos, sabo'netes, pó i.le 
arroz, arminhos, dentifrícios, c quacsqucr soluções para hy
gienc da bocca e proprias para toillete·s, escovas para dentes, 
cabello c roupa, pentes e loção para o· cabe !lo. 

RESTAURANTE - 1~' o estabelecimento que se limital' a 
forne·cer comida. · 

SORVETERIA ·- E' o estabelecimento que explora a 
venda de ~orvetes, doces,. chá, chocolate, 

NOTA I - As casas de líquidos c con1estivcis qnc t•
nham mais de uma mesa para servir bebidas no cstabelcei
mento, ficam sujeitas ao pagamento do imposto de bote·quim. 

NOTA II - As mercearias ou Lave1•nas de 4' classe, casa 
de líquidos ou comestíveis de /1' classe, cm pequena escala, 
mediante addwional de 1 O <;lo par~ cada artigo o imposto prin
cipal, poderão vender l0uça':l, falendas ferragens, db,iecto~ de 
armarinho, tinta e vernizes, desde que nos pontos 'ou locali.; 
dados r.m que sr. achem ·~slabelecitlos não r.~istam casas li
cencia·das para a venda dcssgs artigos addicionndos. 

Ar L !58. Sempre que na~ casas c~mmcrciaQ·s forem cn~ 
contractos volumes de inflainmavcis, além dos que determina 
o art. Hi do decreto n. 1.403, de 5 do agosto dr. 1912, serão 
os mc·smos apprehenclido's para garantia da multa, proce-
dendo-se na fórum do art. 35 desta leij. • 

Art. 150. As cnsas;quc venderem balanças, pes~s c me
didas ou qualquer instJ•nnwnto mctrico, ficarão sujeit,as lis 
clisposiç1lcs ela le·i que cstahelceen no Brasil o syslema mctrico 
decimal. Os pesos poderão· sc1· de metal ou outro material 
que satisfaça ns condições exigidas para assegurar a pnrl'ct~ 
ta aferição. ' 

Ar L 1130. As casas que \'C'f',dorcm caí·vão ou lenha ou 
qt1e os tiverem crrl deposito deverão provar a sua proccdun~ 
cia com a competente guia da Inspecldria de Mal,tas. 
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§ 1." Si se Lralar de em·y~o l'ahi;icado' ou lenha colhida no 
Dislrielu FcrJei·al, dcvcd1 o negueim;lo ·Jlf'O\'ill' acilar-sc devi
damonle liccnciacln pam ln\ inrlusLrb, devendo sr~r snmpre 
ouvida, prévinme11ln a 1n~pecl m•ia r! e MnHas, que informará 
sobro a logali'larlc desse flbi·!co r.u dcrruhar:u, no que con
cerne ú •Jlilizar,,~o. elas Ul"ic•r·cs Pll'a l'~se fim, consoante ús leis 
que rr.go· r1· a espcc.ie. 

Scrú negada u l iccncn sL o negociante ou o fornecedor, 
~ig-nalario elo alludido documento, nf10 ·houver satisfeito os 
cxigcncias legues. 

§ 2.0 Si esses prod11CLos não forem do Dislr1Cto Federal. 
dnvcr:í o signaLnrio rio ulluc~iclo rlocumcnlo provar a sua pro
cc·dencia com conhcc.r11rn:n de quitação do imposto de expor
tação on via~ão. pr~~·o no l~starln de procerlencia ou nas respe
ctivas 111esas cln rendas esln!Jcl'cciclas neste Di>Lricto. Taos r.o
nht1Cimenl.os dc,•crão sr.r dr. qtH\lirlarle l.al desses productos. 
de moela atw ~OI'I'nsponda ai! "sLock': exi;;l.cnle no estabcleci
rr•qnto, devidnmenl t\ avaliada. J1Cla Inspectoria de Matias nelas 
entradas e sahiuas ol'l'icialmcnte constatadas. 

§ 3.0 • Para ,;,,,o rffcito. ns cstahelrcimcnl.os que imoorl.a
rr.m esses prorlti,•l.o~ drclarnriin no prr1irln de liccnr,a rln seu 
negocio a procedencia dos mesmos, cabendo à Inspectoria de 
1\'fatl.as, em· acç~n conjunta com o ag·enl.i) do ctistricto exercnr 
acveru c wnslanl e fiscnl ização. 

§ ~.0 Os qur, for•rm rnconlradns r.m infra.,ção dos rliRoo
s!l.ivos rlr,,l.n. lei nn fizerem rlcclaraçõr.s falsas, pagarão a 
mnlt.n. rln.200~ r n rlnhro nn t•rinr.irlrncia. dr.vr.nrJo. neste caso, 
ser fechado o· respectivo estabelecimento,-, 

Art. i!H. Nüo ser(: concedida a licenca para installação 
r.a~ona urbana. de fabricas de salchichns, éolla. fusão de sebo 
" preparo ri~ minrlos, do todas as fabricas, Clmfim, que produ
zJre·m emanações nauseantes. 

PUl'aA"rapho unico. As· fabricas já inst.nlladas na zona ur
•nna niio pocl•'!'!io renovar 'snas licenças, salvo si a juizo da 
artoriclaào samtaria, ·dol.arcm-sc de appareN1os cfficazcs r.on
t.r;; a prrducr,fío de tacs emanações. 

Art. 1 ~2. As licenças para· dcposif.os, nrmazens ou entre
il'>>'f os de trapo .. ; I) du papeis servidos, ohNicccrão an clispo~to 
no ri<!~re:•J ;cg1slativo n. 1.983; de H de setembro de Hl18. . . . 

An.. 1G3. As cas,1~ one vcndrrem hchirln.~ nkonlicn~ na
;:rarfin mais fiO % !cinrorntn por renln) sohre o imposto prin• 
cipal ria respectiva licença c bem assim sobre o valor das 
lic·,rmr..ns' r~nr.ciaes para f'nnccinnamcnlo n.lrím das 22 horas. 

A imnorlnncin apnrn.r.la pela nl'l'r.cuclaeiw desse adrlicional, 
•r•n\ clcslinnda á A~si;;fcnciu, exelnirla a qnol.a dry 20 o/o, que 
~rró cnr.rr~ue ú Socicrlar\o rla Crn~ Vrrmclha, como auxilio ú 
const.ru~·:ün do Sün hnsJ1ilnl, nosl.a cicltirlo. . 

Art. Hi~. A a!'T'nmnlnçfin <'lU lr.il~n on hnsta pnhlwa ou 
acqnisiç~o rir nrg·nl'io niio romprovnrla·. imporl.n na expedição 
•l<' licenoa nova, r.nso '' nrlrruirPnl.r quoira ronlinnar a cxplo
:·ar o genoro do aet h·:dnrle que deu causa ú lieonc.a !.ornada 
insuosio.r.cni r,, 
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Arl. 1 (i[í, Na conccssito elo licença nos engraxates c na 
elo commcrnio volunle, bem como nu repressão elos abusos do 
commercio clandc;liiiO serão observadas todas fl8 dt8]lOSiÇõoti 
do docrclo k;;t•luttYo 1~. 1.5G3, elo 16 de dc~cmbro de 1923. . ' 

Art. 1. GG. Os que procurarem defraudar o imposto, fa-· 
7endo declarações iu~x~clas, incorrerão na mulla de 100$000. 

Arl. '1G7. Ficam su,joilus ao imposlo de 100$ as casas d~ 
~omrncrcio que fiwrem uso· de gramophones c congencres, 
~ampainhas movidas a mão, cardeis, ar comprimido ou ]lor 
electricidade c outros insLrumcntoJ ruidosos, empregados 
como annuncios, reclames ou chamariz, observadas as dispo
sições do dccrcLo n .. 1.353,, ele 10 de novembro de 1911. 

Art. 1G8. llarn localização de vendetlores de ,iornaes e 
revistas, exclusivamenf() nos logradouros publicas será con
cedida licença desde que não h~ja prejuiw pa,·a o transito pu
bliJo, porlendo o licenciado collocar no ponto determinado 
pela Prefeitura nmn pequena est<mLc move!, cu,ias \limensões 
e formato serão approvados pela Prcfeitma. 

~ i.• Pela licença ele que trata este artig-o serão cobrados 
nn zona urbana o imposto de 100$ c as respectivas taxas, e 
na z-ona suburbana o nnposl.o ele 50$, c taxas r~spoctivas. 

· § 2.• Na falta do pagamento dcsl.e imposto, o vendedor 
será prohibido de eRtncionur no local, porlcndo .vara isso_ '' 
agenlc solicitar o auxilio rla policia. 

§ 3.• São isentos de impostos os vendedores arnoulantcs 
ele jornacs c rcvi3t.as. · 

§ 4.• Pela localiinçiio dos venrlrdCJrcs de .~ornnes, revistas 
c congcneres cm portas de prcrl'ios. a Prefeitura cobral"á prP.
viamente o imposto unico de -100~. naganclo aquel:a que for 
encontrar! o sem l'iccnca a mn~ta de 50$000: 

Art.: 109. Pela locação de annuncios nas paredes de 11re
dios, rios muros, cm andaimes, eLe., rr.spcit.ada a legislação em 
vigor, pagarão os respec~ivos propri"'""io~ n" r~~nonsavPis o 
imposto do 50$, sob pena d·3 multa ele '100$, depois da int.ima
Qüo ela agencia. · 

Art.. ·170. Sãn solidarillmcnlc rrsponsnvci,, com as agen
r,ías. af\"Cllff\S nu cmnrrznrins rir ;,nmmr.íos. -r.~to pacramrnt.n 
rlns imposto~ sohrr. ·~trril·ns. annnnrins. reclames ou avisoa 
pint.arloR, al'rJxnrlns Oll dn (11111\qn~r morto COl!ocadnS nas CvO
dições cstahP!criclns nu J~i. r. tnmhmn pr!n r:ag~ml'nl.o clM mul
t.as, os commr.rrinnl~s. o~ inrln~frh~q, ~ on!ro~ inrl!vidnns, nns 
ou uns n mtnnnr,in inl crrssc on hrncfic:r, seja directa, sc,iu in
d ircct.runcn te. 

Parag-rnp·hn nnicn. Ounndn o int.rressarln no nnnuncio re
sidir fóra do Dislriclo Forleral 0\1 não pnder ser encon!.rnrlo. 
fica rosponsnvol pelos mesmos pngnment.os o pt•opriet.urio do 
immovol onde o nnnnncio fôr affixt!clo. 

. Art .. 1 i1. E' prohihidn collocnJ• t.abnlo!.ns, avisos, le!.t.reiros, 
itnnuncios on rnclamcs, reprcscnt ar! os por lc!.t.rns, algnrisn1os, 
figmns nu r.mb!Pmus, pnrpendicnlarmrntc ou cnm inclinncãP 
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sobro as fachadas dos prcclios ou seus acccssorios o sobro os 
paramentos elos muros, situados nos alinhamentos das vias 
pulJlicas, excepto os relogios, lampcões ou lanternas lumino
sas, comtanto que os primeiro;; teriham movimento horario 
cuiclaclosamcnt.o regulado o os ultimas sejam mantidos illumi
narlos todas as noites, omquant.o estiverem abertos os respe
ctivos esl.abclccimontos . .Os infractores ficam sujeitos ú multa 
rle 200$000 ou cinco (5) dias de prisão c no dobro, nn repeti
ção, além da obriga1)ilo elos infractores rel.irarcm immediata
mento os annuncíos, tudo nos termos elo decreto n. 2.214, de 
14 de Agosto do 1920. 

Art. 172. Quem restaurar, alter.ar, modificai' nos dizeres, 
dimensões ou allogorias, ou mover de um para outro Jogar 
qualquer annuncio preexistente, nos logradouros publicas ou 
nos pontos visíveis ela via publica, SC!J1 prévia approvação pela 
Prefeitura e antes do pagamento dos mesmos impostos, ficará 
sujeito a multa do que trata o .art. 150, podendo os Agentes mu
nicipacs inutilizar tnes annuncios, se esse pagamento e o da 
multa não se- tornar effcctivo no prazo ele tres dias, contados 
da data da respectiva intimação. 

ArL. 173. Os annuncios, avisos, reclamos, taboletas, placas 
leltreiros, luminosos ou não, concernentes a vinhos, licores, 
cervejas e quaesquer outras bebidas alcoolicas, ficam sujeitos 
ao accrcscimà de 50 % ( cincoenta por cento) sobre os impos
tos estabelecidos para os relativos 1\s outras mercadorias com
muns . 

. Ficam sujo i tos os annuncios, avisos, reclame~, taboletas, · 
placas e lettreiros, luminosos on não, c concernentes a casas de 
penhores, bilhetes ele loterias ·ou qualquer jogo tolerado ao 
accreseimo do 100 %. 

Art. 17 4. Os annuncios ou avisos, feitos cm bandeiras ou 
flammulas (não permitticlas nas fachadas dos. predios), quan~ 
elo devidamente licenciados, ficam sujeitos ao pagamento dos 
mesmos impostos que 1)S annuncios feitos nas paredes, muros 
e andaimes, ou terrenos o os infractores sujeitos lás mesmas 
penalidades. 

Art. 175. Os annuncios, avisos, reclames ou leLtreiros, coi
locados nos vestíbulos, plataformas e outros compartimentos 

· acéessiveis ao publico (\ nos muros ou terrenos dos· caminhos 
de ferro ou fc~:ro-carris, quer pertençam estes ao Estado ou a 
particulares, ficam sujeitos ao pagamento de impostos iguaes 
aos collocados nas vias pHblicas, ainda que não sejam vistos 
.da parte destas, mas, sómente dos que transitam pelas depen
dencias elas mesmas vias ferreas. Os infractores serão punidos 
com a multa ele 100$000 por annuncio, sem prejuízo do paga
mento dos mesmos impostos. 

Art. 17•G. Os Iettreiros, placas, cartazos c reetamos, quando 
estranhos aos negocias, profissões ou industrias, objecto da 
Iicen1)a seus accessorios G adcliciona~s. e assim não constituindo 
a indicação dos produclos vendidos ou negociados pelo estabe
lecimento, affixndos no interior das casas sujeitas á licença, . 
pagarão 5$000, por meio metro quadrado (Om,50) ou :fracção, 
uma vez que sc.jam visíveis da part.o accessivel ao pubhco, . 
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Este disposiLivo não s~ applica aos lettrciros e placas. 
quando collocados á face dos logradouros publicas. os quaes 
estão consignados na respectiva Labella. 

Art. 177. Os annuncios, avisos, reclames ou leLlrciros coi
locados no interior das casas commcrciaes não poderão ficar 
situados a menos de cincoenla centímetros ( Om,50) para den
tro das soleiras das portas de entrada do csLo:belccimcnLo. No 
interior das vitrines a prohibiçüo ó relativa unicamente á col
Jocacão dos annuncios sobre as faces que dão para a via pu
'blica, devendo o afastamento ser pelo mcnos11 de dez ccntirne
tros (Om,10). Os infractores pagarão a mulra da 50$0{)0 c o 
dobro na reincidcncia. . 

Art. 178. E' expressamente prohibido, sob p'cna de multa 
de 100$000 e o dobro na rcincidcncia, collocar annuncios, lct
trciros ou avisos tapando no todo ou cm parLe as portas c .ia
nellas ou suas respectivas bandeiras, desde que taes aberturas 
deitem para a via publica, ou possam ser vistas por quem nel
las se aohar. Sob as mesmas penas, é prohibido collocar nas 
sacadas, annuncios que occupem mais de rpcLadc da altura da 
:.;acada. 

Art. 170. Nenhum estabclccimenlo commct•cial ou indus
trial poderá ainda que um só dia affixar ou de qualquer modo 
collocar, á vista do publico, nas vitrines, portas, alpend'res, · 
toldos, marquizes c seus accessorios ou ·cm qualquer outro 
ponto do mesmo esLabclécimcnlo cartazes, cartões, pannos, fi
tas ou bandeiro las, com anmmcios ou reclames, taes como : 
~Grande liquidação~, -tGrande abatimento do preços~, «Liqui
dação final) c outros dizeres semelhantes, nem figuras ou em
blemas allusivos, caricaturas, 1bonecos e desenhos sem J?révia 
licença c prévio pagamento de-.30$000 (trinta mil réis) por 
annuncio e mez ou fracção de mez. 

§ 1.• A licenca concedida cm qualquer dia do mez; consi
dera-se terminada no ultimo dia do mesmo mcz. 

§ 2.• Não se considerará annuncio ou reclame a simples 
collocação de pequenos cartaz,es, junto vu sobro cada· artigO, 
mdican::lo o pr<>co de~res. 

§ 3. • Eslas licencao: devem sct' pagas directamente nas 
agencias da Prefeitura mediante simples solicitacão verbal. 

§ '1. • A infracção das cjisposiçõcs referidas será oassivel 
da mulla do 100$, por cartaz, reclame ou páinel. 

Art. 180. O imposl.c annual ele gozo dos annuncios lumi
noso:; embora collocados fóra das casas de diversões, em quaes
quer 'p·onlos lias vias publicas, ou visíveis ncllas, ·serú. arrcca
clado pelos fiscacs de Lhcalro, devendo o interessado fazer vi
MI' na agencia o rGsp0cl.ivo alvará. dentro do orazo de 30 
(trinta) r! ias, sob pena de mwta de 50$000. 

Art. 181. Os letreiros, placas, cartazes e tabolelas, escri
ptos em !in~uag·em estrangeira, ficam sujeitos no imposto an
nual cslnbrlPrido no decreto Jegislalivo n. 2.128,.clc 25 do 
agosto ~!e 1\HO .• , 
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Art .. 18~. Ficam su,icit.os no pagamento de imposto os an
nuncios r,u!Jiic:.Hio,; ou inecriptos cm indicadores commcrciaes 
c catalogos, inclusive o~ catalogos da Companhia 'l'clcphonica. 

§ 1." E' rc<ponsavcl pelo pagamento desse imp·osto: a) no 
mtoo rlc iedlcaclorcs commcrciacs c catalogos, a ernprcza edi
tora: b·) no caso de catalogo do telc]J'hone, a Companhia Telc
Ilhonic:i. 

§ 2. o A taxa a pagar scrt\ ele 5$ para os annuncios occupan
rlo uma pnginn. de 2$ pr.rt1. os que occupcm meia pagina, e de 
1$ para os quc~occllpal·cm um quarto de pagina ou menos. 

Art. 183. Todos aQuclles que descarregarem lenha no 
c:\cs do DisLricl.o Federal ou dos wag.õ'cs das estradas de ferro, 
sem que tenham deposito~ devidamente licenciados, ficam su
jeitos ao impoBf o de 400~ annuacs. 

§ 1. o As casas de vender aves c as quitandas que tiverem 
aves de venda., terão as pc•rtas rle gTacle de ferro para que haja 
complela ventilação, excepto as casas cm que estas aves não 
permanr.çam nos r,slabelecimehtos propriamente ditos, quando 
fechados. · 

§ 2. o Fica c.onceclido c prazo de Lrcs mczes para o cumpri
mento do que dispõe est~ arUgo. 

' 

ISENÇõES 

tu L. 184. São isentos do imposto de licença e aferição: 

a) a~ caixas econorr.icas, os montepius e as associacü-es 
municipaes para fins de beneficencia. Estas ultimas só gozarão 
da isenção, quando provarem que süo exclusivamente de be
ncficencia, e qne os sen~ d1rcctores ou gerentes nüo recebem 
remuneração ou percent&gcm annual rios lucros verificados; 

b) as canôás de lavr·adores, horlelãos e pescadores; 
c) os productos das pequenas lavrouras situadas nos dis

t.riclos rle Tnll:ilima. Im}<l', .Tacarépa::;-uá, Campo ,Grande, Gua
ratiba, Santa Cruz, Ilhas. Gavca, Ti.inca e Santa Thereza, quan
do sejam vendidos pelos proprios lavradores ou· hortelãos ou 
seus empregados de lavoura, qtie deverão sempre trazer a.ttes
tado firmado pelo. agent0 do dis!-riclo em que residirem; 

d) os barcos.rlc propriedade dos fabricantes de cal, quan
do npplicados na tiras·em da materia prima ou no transporte 
de pro dueto da respectiva fabrica; 

c) as embarcações p·erten~entcs aos .clubs de regatas; 
f) as cooperativas ugricolas organizadas pela Sociedade 

Nacional de Agricullura para o fim de operar na venda dos 
prorluctos a:;ricolns do Districto Federal. sob o ro:;imen do 
muf.l.l a!Jdado; e bem assim as cooperativas de consumn orga
nizadas do a·ccurdo com a lei federal n. 1. 637, de 5 de ,ianeiro 
de -1907, «inclusive o vcbiculo que se destine a entrega das 
mercadorias a domicilio»; 
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rJ) ns comp:mhiao Cl1\ liquirlaeilo !'arcada ou amigavcl, mas, 
1.'111 ambos os casos, sflmenl.c quando cessarem as Lrausacc·úe:> 
cumrnerc ines; 

h) os Loldqs, placas, l.abolclas, lc!.lrciros dos hospíta·cs, 'Or
rlr•n, lrr·cr•iras: irrrmnrlnrlr:;;. a~ylos, ;;ociedarles beneficentes c 
rcct·calivas, lcgaçtics, consulados, quarteis de guarda nocturna 
c cunl!'iLnr in l.r•'l rJcsl a, ~(>mcnlc quanto ás placa~ collocadas na 
sua sédt•, c rc~idencias do> assignantcs; 

i) o~ c:;labulccinwnlos de instrucção primaria e ludo 
quant.o :los mc~mns se referir, considcmndo-se como Laes 
nl]ucHcs que ministrarem ensino dentro dos p:ogrammas das 
escolas primul'ius munir:ipaes, a juizo da Directoria Geral de 
In~ lrucção; 

j) ns Jamveõcs a gaz ou electricidade co!locados na parte 
r>xl el'lln das vilrin11., e cnsns commeT·ciaes, rlesdc que não te
uhàm lcttreíl'os (Llccrcl.o u. 1.32G, ·de 22 de junho de 1911); 

/;) as pcmõcs cm cusus de família, até tres ap•osenlos; 
l) o au Lomo1·ct exclusivamente applicndo ao servico da 

Liga contra a Tuberculose, o qual será obrigado a trazer uma 
placa di;;tíncLiva; de acerrdo com o que fOr determinado pela 
eub-dírecl.oria de Hcndas; 

nt) os automoveis que .os· chefes das legaç-ões ou embai
xadas estrangeiras declararent offícialmente pertencer ao ser
vico das mc~.mus; 

n) a ambulancia e os vehiculos da Associação «Pro-Matre~, 
estes. exclusiv~ment~ qt;ando err. serviço de soccorro; 

o) o aulomovol exclusivanwnle applicado ao servico do 
Dispens'ar·io S. Vicente dt1 Paulo (Irmã Paula); 

p) as ~ocirdadcs de re~alas e fool.ball, do pagamento de 
imposlo~. emolumentM e contribuições municipaes, exce
ptuando o disposto no art. 249; 

f/) as placas deR· medicas e dentistas. pharmaceuticos e 
p·arteiras, quer se trate de licenca de collocacão ou de goso 
annual; · 

1') as bicycletlas dr• criancas e senhoras, uma vez que se
jam de uso parLicular n quando montadas por essas pessoas. 

Paragr·apho unico. São egualmente isentos do imposto de 
licença os producto~ de pequena lavoura situados nos distri~ 
elos de Inhuúma, Trn.iá. Jacarépaguá, Gavea, Tijuca, ·campo 
Grande, G'Jaraliba, Snnla Cruz c·Ilhas, quando sejam vendidos 
pelos pro[Jrios lavradores. que deverão trazer os attestados 
J'irmados pelo respcciJvo ·ngcnl.e do disLricto em que residirem. 

·.i· 

E~n:1Imente são iscr.J.os de licença os lavradores e seus 
proíJrwl os quando ofl'ere1:am ti venda nos mercados municipaes 
rln Maclurnim e ·nos em que não são cobradas as áreas occupa~ 
dus. · 

Os nnlomn\'cis pr.rt.micenl.es uns intendentes municip'aes e 
nos r·epnsontanl e~; do Disl.riclo Federal nas duas Casas do 
Congresso -·obrigados apenas no uso da placa com o numero 
de O!'dcm c iniciacs da asscmbléa. 
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Arl. i85. li'.ieam isentos de qualquer outro imposto e equi. 
parados nos lavradores para a venda de seus productos, os 
horlelãos que esl.iver•em quites com a Faz·cnda Municipal, em 
~uas !i~l'UCas drc hortas (u~t. 08, lettra a, do decreto n. :1.677, 
~ 1!J14i. 

Art. 186. As carrr.ças ·dos lavradores hortelãos que se 
destinarem unicamente a~ transporte de seus productos para 
oó merendas municipae~ csl~o isentas do imposto de cocheira 
(ar L. 108, lcttra a, do decreto n. 1. 726, de 1915). 

Art.. 187. Ficam isentos do imposto de licença e d'3mais . 
emolumento~ os armazeni da· Sociedade Beneficente dos Em- I 
11regados lliunicipaes, quando de sua ·exclusiva proP'riedade. . 

Art .• 188. As iscnr..ões concedidas não abrangem o impos
to de expediente. 

Art. 1.89. Será concedida ao Instituto de Protecção e As
sislencia á Infancia do nio de Janeiro a isencão de todos os 
impostos municipacb. 

Arf.. i UO; Fica isent~1 de pagamento ele quaesquer impos
tos rnunicipacs, emolumentos c taxas, alvarás ou qualquer 
•lul.ra contribuir.ão dcvidt• ú Prcfe.(_tnra, em virtude de dispo-
3ição orçamentaria, a Liga Brasileira contra a Tuberculose, 
pela consl.rucçiio ou ncquisicão de seu sanatorio ou hospital: 

§ i. • Ficam isentas df\ lodos 'as impostos as orchestras de 
cegos, embora ü.n;bulante~. 

§ 2. • Fica isenta dos impostos de construcção a igreja de 
Santo Ignacio dr. LoyoJa, á rua S. Clemente. 

Imposto de transmissão de propriedade 

Art~. iOL O imposto do transmissão. de p•ropriedade -
«cama morlis, c ~int.er-vivos,, que passou para o pat.rimonio 
fiscal do Districlo Federal, cm virtude da Lei Fedaral n. 2.&24, 
d() 3i de dezembro de it111, que abrogou o decreto n. 2.800, 
de 19 de janeiro de iR9$, que regula a cobrança do mesmo im
posto, será regido pelas disposir.ões desta lei na fórma dos ar-
f.igos c tnbellas scguinlr:s. . · 

Arl. 192. Todas ns herança1s, ou seja~ de testamento ou 
tab int.eslnlo~ no Districlo Federal, estão sujeitas. ao paga
mento ele impo~to na fórma desta lei e serão inventariadas, 
mva!Jdurlus c partilharia~ ... com . audi!mcra doH representantes 
da Fazenda Municipal. . · 

Parn;rrnpho unico. :>ic ca;;o de pag1i!ha efJecluada amiga
velrncnlc. o irnposlo c!r.v'do rnr· rsln !é\ ~rr:i co1hrarlo a]iós ava
liação regulada Hos ar!.~. f8.l, leltr·a c, HHi e ~01 c ant-es da 
JwrnologtH;ão It•Jta fl'elo respectivo juiz. · 

ArL i93. A nrrccarlação c fiscalizucão se effccluarão di
rcclamc-nle pela Prcfeilurn por intcrmcdio de seus represen
tarf.(lo judiciaeR cm todo(• os inventarias, arrecadacõcs e quaes
qucr outros feitos que sejam processados na juslica local ou 
federal deste Districlo. " 
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Paragrapho unico. Nos Lermos dos processos, princip·ai
menLe nas avaliações, quando estiver .presente ou fOr ouvido o 
[li'OCiirnrlor rla Fazenda não serão devidos emolumentos ao so
licitador c vice-versa. 

Art. 194. São isentas do imposto de transmissão ccausa 
morlis» e ~inter-vivos»: 

a) 'l'odas as acquisic;<ie; !J'r•ln nu da União; 
b) AR apolices da divitla publica da União e aR emitt.idas 

prla Prefeitura do Districto Federal; 
,.:) Os seguros de vida e os peculios ou pensões resultantes 

rios mont.ep•ias ou mul.nnlidades ou bens que embora transfe
ridos continuem a servir de garantia aos antigos contribuintes 
e pensionistas; 

d) o~ premias ou legados aos testamenteiros até a impor
l.ancia da vintena. 

ParagTapho unico. Esla isenção sómente se verifica quan
clo o tes1 amenl8iro não é ao mesmo tempo herdeiro ou lega-

• Lario do «de cujus», ou Qt1ando elle não é casado, se.ia qual 
lór o regimen com herdcir·os ou legatario do testador, não po
dendo cm caso algum, para o cffeilo da isencão do imposto, a 
vintena ou premio do te&tamentciro exceder de 5 o/o no ma
ximo. 

Al't .. 195. O impostc sobre bens existentes no Distr·icto Fe
deral, quando fóra desse se proceda ao inventario, recahil"á 
sobre o valor da avaliacão dos mesmos bens sem ficar na de
pcndcncia da liquidação de herança, nem sujeito ·á, deduccão 
do passivo desta. 

Art. 196. Procedendo-se a inventario fóra do Districto Fe
deral sem o pagamento do imposto de transmissão causa mor
Us c não Lendo havido avaliação com intervenção de represen
tante da Fazenda Municipal, será o imposto estimado, para a 
respectiva inscripcão, por avaliadores privativos da Fazenda 
Municipal designados pelo Director Geral de Fazenda, obser
vando-se os valores fixados na lei de desapropriacão. Os ava·
liadnres perceber·ão os emolumentos do regimento de custas 
,iudiciaes, sendo civil e criminalmente responsavcis pelos pre
jui1.0S que causarem por doio ou negligencia. . . ' 

Arl. 1!J7. As taxas do imposto de Lransmissiio causa mo1'tis 
serão os da legislação cm vigor ao tempo do fallecimento do 
testado ou intestado. 

Arl. i!JB. A doação cansa rnorlis, por ser equiparada a le
gado é sujeita ao imposto ao tempo de se tornar cffectiva, 

Art. 199. O fiduciario e o fic.leicommissario pagarão a taxa 
correspondente ao grúo de seu parentesco com o testador, sen
clc•, porém, devida a corresponclentc ao gráo de parentesco en
tro os !llosmos fidnciario c fideicommissario, quando este ape
nas Livcr direito ao que restar, por ser facultado a aquelle o 
direito ele dispôr. 

Al'l. 200. A heranca ou legado de al'fine de qualquer gráo, 
a conjugo sujoilo ao regimcn da com.m,unhão paga['t\ a taxa se. 
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gnndci ·ll giiiÍ.o de parrnl.c:;co onlre o insl.il.uidor c o instil.uido, 
~o~ran~lo-sc a que fOr app!icavel a estranho, quando o insLi-
iUJdo lôr casado por outra J'órma. · 

Parn:;t·apho unico. 'l'ambcm se consideram extranhos para 
os crreitos de~La lei os adoptivos. 

Art.. 201. Das deixas c legados comJ\1el.tidos em segredo 
será cobrado o imposto que no caso souber de accôrdo com as 
declarações do testamenteiro, herdeiro ou legatario c si· consti
tuirem deixas, legados otl reslituii;ões. 

Art. 202. O valor dos bens para pagamento do imposto será 
o do tempo cm que o mesmo se tomar exig·ivel, e tal valor 
será: 

a) nas hcranrJaS c legados, o do inventario; 
IJ) no usufructo vitalicio, o producto de rendimento de 

um a1mo multiplicado por seis, e no usufructo temporario o 
producto de rendimento de um anno multiplicado por tantos 
annos quantos forem os do usufructo, nunca excedente de seis; 

c) na propriedade separada de usufructo, ou numa pro-
priedade, ·o producto do rendimento de um anno multiplicado 
por doze; 

d) nas pensões vilalicias, o producto da pensão de um 
anno mulliplicado por seis. 

Paragrapho unico. :No usufructo vita!icio, na hypotheca do 
rendimentos, morrendo o usul'ructuario antes dos seis annos 
fixados para o calculo, se o imposto absorver a. totalidade dos 
rendimentos, pagar-se-ha metade deste. 

Art. 203. Quanto aos titulas de fundos publicas dos Esta
dos ou seus municipios, acções e obrigações de companhias ou 
sociedades nacionacs ou estrangeiras, c outros. quaesquer ti
tulas, será a taxa regulada pela coLação do dia, no dia do fal
lecimento do testado ou inteslado, e, na falta de cotação, por 
n.valia·cão. 

Arl. 201I. A cobrança do imposto de transmissão causa 
'lnortis se el'fectuará Jogo que se possa liquidar pelo inventa
rio, em qualquer estado dada a sua importaricia. 

Paragrapho unico. Nenhtima partilha se julgará por sen
tença, nenhuma herança ou legado, mesmo de usufruclo ou 
fideicommisso, poderá ser entregue, nem se passará quitaciío, 
sem constar, o pagamento aos cofres ll1llllicipaes do imposto 
devido na fórma desta lei . 

• ~rt. 205. O rcprcscntanlc ela Fazenda Municipal, achando 
que o imposto est-á cm lermos de sci·.Jiquidaclo, rcquerel.':1 que 
se proceda ao calculo ou conta. 

Paragrapho unico. Para o pagamento do imposto, quando 
a sngnl'ança dos interesses ela Fazenda o reclamar, ou no caso 
de dcmot·a do mesmo pag·amcnl.o, poderá cllc requerer que se 
arrcmule1n tantos bens quantos para. isso foren1 nccessarios, 
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sondo, porém, a arrematação foila sobre o ronçlimcnto cm se 
tratando ele usufructo. 

Art. 206. As dividas acLivas, quando julgadas incobravcis 
ou de difJ'icil liquida<;ão, não sendo vendidas ·cm hasta publica 
poderão ser recol.hidas ao cofre de Dcposi Los Municipa.cs par~ 
~c Isentarem os mteressados ele pagamento do respectivo im
po~to que no emLanLo, será pago, quando os devedores se rehu
bilitarenJ, mas untes ela entrega dos LiLulos aos mesmos in
teressados. 

Art. 207. Da acl.iuclicução a herdeiros de qualquer espccio 
que Lenham vendido ou se ollrigurem a remir divida elo casal 
ou da successão, ou pura indemnização ele legados e. despezas 
ó devido o imposto de Lrans1'nissão correspondente á compra e 
venda. 

Paragrapho unico: Este artigo é applicavel aos co.njuges 
mceii·os sendo, no caso ele remissão de dividas, deduzido o im-
posto da metade do valor elos bens adjudicados. · 

Art. 208. O augment.o de valor qtJe liverem os llens desde 
a morte do testado ou inLestado até o ei'feilo do pagamento do 
imposto será altendido a favor da .C,azenda Municipal, para 
dellc: ~c pagar a Luxa devida, llem como será em. prejuizo da 
mesma Fazelida a perda de valor, no caso de ruma tola! ou 
parcial do~ bens de que se compuzer a herança, 

Ar L. 209. Não será dovol•vidu procaLoria para avaliação 
de bens ele um invenlat·io, que se processar fúra do DisLricto 
Federal, sem que seju pago o imposto. do 22 o/o sollre o valor 
da avulia~ão, sal v o si os interessados provarem log~o .que pelo 
gráo herciClilario cm que se succerlem estão sujeitos a outra 
La""a, pela qual, então, se cobrará o imposto: 

a) si sobro os bens existentes no Districlo Fodei·al tiver 
direito de mcação o conjugo sobrevivente, o imposto será pago 
sobre a melado do valor dos mesmos bens; 

b) sei·á restituido o que de mais tiver sido cobrado, st 
denlro do prazo de cinco (5) annos, conta1dos da data do pa
gamento, p1·ovarem os intorcsados que outra luxu era a ap
plicavcl; 

' . 
c) na avaliação inLervil'.:í sempre nm ayaJiadnr po1· pa:'f.e 

da Fazonu•tl Muni1cipal juntamente com o pl'iYntivo da Yara. 

Art. 210. Na Direclorla de E'azenda 1\Iunicipal far-sc-ha a 
inseri peão das prccaLorias e inventarias: · 

a) o titulo do inscripção consl.arú do numero que lho 
compeli~. nome rio fallccido, naluralidnde, estado, prot'issrw. 
dula rlo ohilo, rcsidcncia no tempo deste, nome do invcnlurian
tc, dal.n em que assumiu o compromisso o prazo conceaJcto 
para conclusão; 

li) serão designados os herdc·h·os c legaLa.rios ~por seus 
nomes, nal.uraes cln hera.nc.a ou l'cgado, com cspccil'icações <lo 
q11o consiste cm dinheiro. apolices, acç.õ.es, bens moveis, sc
movcnLcs o elo raiz o outros cffeitos •. 
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Ar! .. ~ 11. l\cnliuma guia parà pagamcml.o do imposto do 
J)J'OJH'icdadc ~!Jausa-morLis~ será processada sem que da mesma 
consl c o valor da avaliacão dado pelo representante (avallU
uot') da Fazenda Municipal, que funccio!U!-rá sempre para c~
bmnc;a desle imposto nos lermos desta let e canforme o arlJ
~;o iS! c ·seus paragraphos do decreto n. 9. 263, de 28 de de
zembro de 1191H. 

A.rL. 212. O escrivão em cujo cartorio se processar a 
Jll'CcaL•Jrilt para avaliação' ele bens de uma succe·ssão ab•Jrta 
róra do Dislricf.o Federal,. não poderá dar certidão, n~m cer
tificar cousa alguma com relação á mesma precaLorm, scn1 
que esteja pago o imposto respecLivo, sob pena de multa de 
~00$, que lhe será imposta pelo director da Fazenda Munici
pal c cobrai.! a executivamente. 

Art. 213. São equiparados ao usuft'ucLo para os effeilos 
fiscaes: · · 

a) a propriedrude resoluvel do herdeiro ou l·egatario gra
v.ado na.s substituições fideicommi·ss·arilliS, e, em geral, sem
pre que os bens, de,pois de oerto prazo ou pel.o coml{l'lemento 
fia condição não dependente da v·ontade do gravado, tenham 
de passar a outra pessõa designada no testamento, ou a quem 
comp·elir por lei. Quando, porém, por fal,har a condi!)ão ou ou
tro motivo jurídico, venha a propriedade a tornar-se livre c 
irrevogavel para o gravado, pagará este do mesmo modo que o 
fideicommissario, quando suc<leder por força da i.nstituiQão, o 
imposto corrcSip'Onden~e á propriedade plena, calculado sobre 
o valor por que nessas occasiões f õr avaliadá. a herança ou o 
legado e não sobre a renda; 

b) a 'habitação; 
c) o uso; 
d) o legado de rendimento ou. quotas de rendimentos de 

Clertos bens; 
c) o legado a prestações, incluindo-se nesta denomina~:ão 

os alimentos e pensõ,es. 
Art. 214. O imposto devido pelo fiduciario a quem fôr 

faculLado dispor, será calculado Lambem sobrp o valor da he-
rança ou legado e não sobre a sua renda. · 

Art .. 215. Ao nsnfruclo instituído por acto "inter-vivos~ . 
,o applicarão as mesmas regras e taxa;$ de impostos referen-
te~ ao derivado de instituição testamentaria. , 

1\rL. 2:ltl. Da compra c !Venda, al"!'ernatacão, dioacão, ·in
,<nltttmn, r!,~sistencia, renuncia, doa(lão DU cessão, quer de hc
run~as nu lcg::udos. quer <ie direito c accão a legado on hcran
~a. c sobre seu respectivo valor, sot·á devido c pago pelo 
ailquimnt.c on beneficiado dirccl.a ou indirectamente, em qual
quer rlcstrs ndo~. o impo.sto do 7 %, sem prejuízo do d1a 
II'ansmissão IPOr l.itulo ·succcssivo ou tcstamchl.o, que rio caso 
fôr devido. 

a) o valor para calculo deste imposto de 7 %, nos cnsos 
de renuncia, dc8istcncin, doac.ão ou cessão graLuiLa, sert'i. sc.m-
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pre o valor 1rln hcrnn~n 011. ln::rndo, sondo cffectundo o T;Jn~y
mcnto do rcfe!'ido imposto ,Jllnlarnenlc com o ele trnnsm1ssuo, 
nll11rlido nn pm•l.c final do nr!.igo; 

11) nos domais ca~os do artigo o valor do respectivo neto 
011 coni.J'nrtn ~r.rvir:í de hnsc para cnlcnlo rio impo,to do lrnns
missão de 7 %, cu,in pngnmcnlo nffcc!.ivar..sc-ha n.ntcs de cc
!Phrncln o neto que a rou!iza. mediante guia rl•rLda pelos tabel
liflcs, Dscrivãos. outros ntriciacs publioos c funccionarios fis
cncs, ou cscripla pelas pnrl.cs interessada~. 

Art. 2'17. Nn.s p~rmul.a.s elo bens si!.nado:; no Distric-to Fc
rlr.rnl, flOr 011 t,ros fórn dcslc, será cohrncla a tnxa de 7 o/o sobre 
o valor do.s bons sitlllndos no lerrif.orio elo mesmo Districlo 
Fc-rlrwal. 

·A Javo.r dn Fazenda Municipal cort'críio os ,iuros de G % 
ao .n.nno, rl()srJc que scj.am decorridos ![Joze mezes da data de 
nx!.incr.uo do 11Sll rl'UCI.o 011 elo ficleicommis~O, OU do fallr.ci
m~nf o rio lrslarlo ou inf.csLndo, seja qual fôr o prazo para cum
primento do testamento, c embora lenha sido prorogado o prazo 
para eonclusão do inventario. 

Art. 218. São as despezas al.f.endiveis no calculo, para o 
pagamento do imposto: - o custein, da taxa funeral, dividas 
11 obrigações do inventario, 

a) lambem serão attendiveis os impostos prediaes. de 
agua e taxa sanifaria e de saneamento, anteriores á morte do 
testado ou int.cstado no caso de não existir renda, hypothr.Re 
()m que serão deduzidos do monte. 

b) outras quaesquer deducoões ôu as mesmas citadas, 
quando não se acharem devidamente comprovadas ou legali
zadas, só serão attendiveis a criterio. do director .de Fazenda 
Municipal, com recurso para o Prefeito do Dist.rict.o Federal, 
ou por officio do .iuizo do inventario, para tal fim ou mesmo 
cm recurso .administrativo dos interessados. 

Art. 219. O imposto de subrogacão recahirá sobre o valor 
do bem gravado, sàlvo em se tratando de apolices federaes on 
do Districto Federal, casos cm que o imposto será calculado 
sobre o valor do bem que ficar gravado em substituição ás 
mesmas apolices, As permutas dos bens inalienaveis ou gra
vados applicar-se-ha a mesma taxa do imposto de subrogaçiio, 
calculada pela mesma fórma que a deste. 

Parar;rapho unico. As acquisicões feitas pela União ou 
Prefeito do Distric.to Federal, amigavcl ou judicialmente serão 
isentas do imposto de subrogaciio, quando tal formalidade fl'lr 
necessaria em face das clausulas que oneram os immoveis 
t.ransmittidos, 

Art. 220. Para se apurar o rendimento annual do immo
vel, nos casos de usufructo, t.er-sc-ha cm vista o valor locativo 
do mesmo immovel. 

Não existindo tal valor, scr(t o immovcl avaliado com in
i.el"'i'encão da Procuradoria elos Feitos da Fazenda Municipal o 
sobro o valor da avaliação contar-sc-ha o juro annual de 12 %. 
nuja irnportancia consLituir:í n renda ele um anno. 

Arl. 221. O imposl o roc:\n snbrc todos os bens, qualquer 
que sr.ja a sua nnt.urczn, moveis, scmovcntcs ou immovcis, ti-
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l.u!os de fundos pulJlicos r.strnngcit·os, dinheiro, dividas activas, 
apoliccs dos Estaclos ou dn seus municípios, acções, dcbentw·cs. 
obrigações consolidadas, e companhias ou sociedades commcr
r.iacs ou civis, nacionacs ou estrangeiras, direitos c acções rc-

, lativos ao pal.rimonio elo ele cujns, comtunto que tenham per-
-· tcncic!o no testado ou intcstado no momento ele sna morte, em

bora esses bens ou direitos para cumprirncnLo de disposicüell 
t.cstamenlurius, ou para qualquer milro fim, Sl!,iam com·t•J'ticlos 
nm hens não passiwis tln impnsl.o. _ 

Paragrapho nnicn. J~xccptuam-sc os bens irmi1ovr.is, mo
veis c semoventcs, sil.liados c•m paiz esf.l'angcirn. 

Ar I .. 222. Nos casos r! e sue cessão c cnrucloriu provisor ia 1\ 
exigível o imposto, salvo rlirPif o de resl.il.uiefio, apparceenclo n 
ausente. 

Arl .. 223. A verificação ou m·!Jitramcnto do valor do im
movcl pura pagamcnl o do imposto de transmissão do propric
llucle "inLcr-vivos" no caso ele haver du;vidu sobre o preço con-. 
sl.anto da rcspccl.iva g·uia, a\tenl.as a situação e condições do · 
ímmovcl, scrit fcila pelos :funccionarios designados para isso. 
inrlcpcnclcn temente do quarsquer vanl.agcnR ou remuncrar;õcs, 
cxccpluaclas a dcspcza Ji.xurla pura locomu1;fio. 

§ 1.• Scl'virüo do cril.crio para. os ur!Jil.ramcnlos as insl.t·u
cçiics baixadas pelo Prefeito. 

§ 2.• A verificação ou arbitramento será fcilo nas vinte o 
qual.ro (2'•) horas que se seguirem á dal.a da duvida opposta, 
snnc!o o immovcl, si l.uado na zona urbana c quarcnla c oílo (/•!l) 
horas, na suburbana ou rural. . 

§ 3.• Si o arbitramento nlio i'ur realizado, dcnlro elos prazos 
indicados no paragrap!Jo prcceclenlc, vigorará para pagamen
to do imposto o preço constante da respectiva guia. 

§ <1.° Considera-se caso ele duvida sobre o preço constante 
ria respectiva guia o facto do ser o dilo :preço inferior ao mí
nimo calculavcl para desapropriação por utilidade ou necessi-
dade publica, nos termos das leis em vigor~ · 

Art. 22L Na guia para pagamento elo imposto de h·ans
missüo intcr-v·ivos, quando se tratar de predio, deverão con
nlar as dimensões do terreno. 

Art. 225. Ficam sujeitos no imposto de compra e venda: 

a) os bens immoveis com que os sacias ou accio.nistas de 
quaesquet' soc.ic(lade, emprezas ou companhias, cummcrciaes 
ou não, entrarem para formar)ão elo capital social; 

b) a Lransperencia elas acções, quolus ou quinhões de 
quucsqucr sociedades, cmprezas ou companhias, commerciaes 
ou não, que explorem preclios rusticos ou urbanos situados no 
Dislricl.o Federal; · 

c) a conversão cm 1.\l,ulos ao portador elas acções, quinhões 
ou Lil.ulos nominativos das sociedades, cmprezas c companhias 
referidas nu lct!J•a b, deste ar Ligo. 

Ar L. 22G. O imposto ele transmissão cansa-nto1·tis será 
pago por mciu c (t visla de guias passadas cm rluplicula pelos 
cscrivües elos ,juizes pei'anl.c quem se fizerem os inventarias. 
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JJOmologar;íics lin pnrlilltus amig:t\'<•is ou se i.lcl'cm as cnnl.a~ 
l.n:..;l.aJnf~nl.:u·im;, Bs!ns guias dl~\'t•J•;i.o coJJ!.et·, alt~nl dos di~n~~~·::; 
rnll1tnllll~, a dt•clnt-ar;fífJ- da <laia tl<.1 l'ai!Peimnnlo do lesl.ado 1111 
Ílli<':il:tdO O ]ll'U~Il Cl.lllCI'llidn 111\l'U Cllill[ll'Íli1Cllf.U das di~p(I~ÍI,;Ül!,~ 
lr.BlanwnlaJ·ia~. nal.uJ'eza da ht•J'Hlll'll uu lc•;.:atlt•, a Llllülut·a~lío du 
g1·úu de pat·,•nl.escu de heJ·driru ou lt•gtllat•iu. e a ele CJI.l<!I<1 tiver 
ol'l'ieiarl" Jlill' ]Hu•Lr. da Fa~<·nr.la ~lunicipnl. IJ do solieilrulor 
l'I~S]lre l.ivn asK i 111 e o mo 11s llllllli'R dos a \'f\1 iadnl'rs q tw fig·nJ·aJ·aJII 
Ilfl nvaliaeflll dos llrns Íll\'<'lllarindns - I'B[Weificanrlo-se nu 
lalfío do pagamt~nln Iodas a'' vnrlms das gniaK, n ~~~ndo na iln
lJiie:<la rli'sla CJIW dc~vl~l'<Í St•J' junla no~ anl.os com o l.alilll, dr.
t:laradll pelo funcciotHH'in mnninipal cnmpr.l,mk n lolal dn 
impns/o pag·n ~~ 11 nunwt·o rio lalilo . 

.'\!'L. 227. Snlwc a impoJ•Iancia rln monl 11 a parl.ilhaP ou 
arl.iudicnr, elo l.eslarlo ou do inl.csl.ado, sr:nl cobt•arlo o imposl.o 
dt~ i %. inrlepcnrlcnlnmcnle c sem. pt•e.iuizo do pa:.;-:wwnl<l tln.~ 
laxns cohsl.anl.es da laholla anncxa, devidas conl'o!'mf1 gr:ío rlc 
parentesco do herdeiro ou. lcgatario com o lcslado ou in /.es
tado. 

Ar L. 228. Nos casos de cxlincçiio ele usui'ructo ou fidei
commisso e sobre o valop dos rcspccLivos bens, serú lambem 
cobrado com as mesmas resalvas elo artigo anlcl•ior o impos
to ele ·1 %. 

Art. 229. As pártilhas feilas cm viela são su,icil.as ao mrs
mos impostos taxaclos para as doações inle1·-vi::os na tabclla 
.Jlll1exa, 

Tahella · 

!-'Transmissão, por titulo successivo ou l.csta
mcnlario. Bc~ moveis, immoveis ou . semo
vcntes, situados ou exisl.enle·a 110 Dislriclq 
Federal, tit.ulos de divida publica, estran
geira ou elos Estados ou seus municípios, 
embarcat)Ões, accõcs, deúentw·cs, obrigações, 
consolidados e outros lil.ulos ele emprezas, 
companhias ou sociedades anonymas limi
'ladas, em commamlit.a por acc.ões ou de qual
qum• outra natureza, commerciaes ou civiR, 
eredit.os, dividas act.ivas, dinheiro, direito~ 

. e acrõcs relat.ivos n bens pnrlcecnl.cs ao pn
trimonio elo de cu.jJts, qualCJtier que seja a 
tlpoca em que o imposto venha a ~cr pago e 
qualquer que seja o logar que se processe o 
invcnlnl'io elo de cu.itt8: 

Em linha ?'c c ta: 

• Sendo herdeiros ncccssal'ios: 

Até a quota correspondcn/.c ú lcA·il.ima ..... 
Na quota cm que succcclcrem nb ú1tcstato ou 

por tcRiamcnl,1, além ela legitima .•..• 
Não sendo herdeiros nccessarios .......... . 
Entre conjugcs .......................... . 
A irmãos, tios irmãos dos paes e sobrinhos, 

i'ilhos rlc irrnlios ..................... . 

i % 

2% 
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A primos, filhos dos tios irmãos dos paes, 
tios. e i_:mãos dos avós, c sobrinhos netos 
de 1rmao ............................. . 

Entre os mais parentes até o · sexto gráo 
contados por direito civil. ............ . 

Entre estranhos ............................ . 
II-Doação inter-vi'vos (resalvando o disposto no 

n. IV desta tabella). . . 
Bens moveis, immoveis ou semoventes, si
tuados ou existentes no Districto Federal: 
titulas de divida publica estrangeira ou dos 
Estados e seus municípios, embarcações, 
acções, rlebentures, obrigações, consolidados e 
outros titulas do cmprezas, companhias ou 
sociedades anonymas, limitadas ou em com
mandita por acções, ou de qualquer outra 
natureza, commerciaes ou civis, credito, di'
vidas activas, dinheiro, direitos e acções 
sobre os mesmos bens: 

Em linha recta: 

Sendo herdeiros nccessarios: , 
Na parte que receberem por conta da legitima 
Na parte que receberem a maior da legitima 
Não sendo herdeiros necessarios ........... . 
Entre os con,juges ........................ . 
Entre os noivos por escriptura ante-nupcial 
A irmãos, tios irmãos dos paes e sobrinhos 

filhos dos irmãos ..................... .. 
A primos, filhos dos tios, irmãos dos paes, 

tios irmãos dos avós e "sobrinhos netos 
dos irmãos· ........................... .. 

Entre os mais parentes até o sexto gráo, con-
tados por direito civil. .............. .. 

Entro estranhos .................... , ....... . 
· III- Compra e venda, arrematação, adjudicação, 

doação in-totum e actos equivalentes de 
embarçacõcs e de bens immoveis, quer 
por sua natureza, quer por seu destino, 
quer pelo objectivo a que se applica .. . ). 

As permutações pagarão do, menor dos valo
. res permutados ou .de qualquer dellas s.e 
forem iguall'S ......................... . 

Da differença, se houver, mais ............ . 
Operand·o-se a permuta entre um bem si
tuado no territ.orio do Di~lricto Fedel'al, c 
outro fóra deli e, pagar-se-ha sobre o valor 
do bem si tunda no Districto Federal ...... •. · 

TV -Compra e venda, arematacão, adjudicação, 
doação in-soltttu.rn, desistencia, renuncia, 
doacão ou cessão, quer de heranc.a ou le
gado, quer de direltó e accüo a heranca ou 
legado, S()ja qual fôr o parcnLeseo entre o 
vendedor, . o executado, o desistente, o re
nunciante, o doa,dor, ou o cedente G o com-

15% 

20 o/. 
22 % 

1 % 
2% 
6% 
5% 
3% 

10 % 

15% 

20 % 
-22 % 

7% 

7% 
4 o/o 

7 o/o 

I 

,. 
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prador, o arJ•cm:üunlr, o adqnircnl.e, o ccs
sionnrio, o t!on:alnrio ou n ~~~·n•~l'iciaclo, ex-
pressa ou laeil.amcntc, vela renuncia ou rle
~islencia c sem prejuízo i.lo imposto de 
tt•ansmissão por Ululo successivo ou tesla-
menl;ario que no cn:~o l'ut' devido .......... . 

V- Da consLiLuição de emp•hyl.cuse ou sub-
cmphyt.heuse . . ....•.................. 
Da joia, se houver, mais .............•..• 

\'I- Cessão de privilegio de qualquer natureza, 
com auLorizacão do poder comp·etente, antes 
de rrnli7.adn a ••mprcza ou de setl cl'fe.ctivo 
;;oso, excepto os assegurados pela lei nume-

. ' .. 
'I 

7 o/o 

3 '1o 
2 o/o 

ro 3.·12'9, de 1-i üe outubro de .1882....... ll o/o 
Yll --Da subrogar;ão ou pef•mul.a dos bens inalie-

nnvcis on l:)"rnv:vJos além dos di!'eil.os de 
ll'Unsmis.oão que devidos forem............ l~ 'Yo 

Vlll -Todos· os actos translaLivos de immoveis, 
sujeitos á transcripção ou rcgist.ro ·na con
l'ot•rnídade dn Co(Jigo Civil alé,m; dos di
retlos . q~e de1idoo. forem, do Ululo ác 
Lr·a.n sn11 ssao . . • • . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . • . . 0,5 o/., 

Impostos de theatros e. outras diversões 

At·l .. 2:30. Os impostos destinado~; ao custeio do Theatrci 
Municipal serfi.o arrccr.dados ele accôrdo com as lei~ e as 
respectivas. Labellas, ficando os C'Onf.ribnintes ainda su,íüilos 
ao pagamento elo imposto de alvará de licen~as, fixado na 
competente t.abella e ás disposioões que lhes forem appli
cavois. 

Ar!.. 2:i I . Rrímr.nl.c quando a funcção fõr em benel'icio 
r!1) a~~nr.inr;üe~ rJ,, caridadr .. rcligino. llr.nl'ficencia nu instm
cr;ão, molivarla pr.lo facto de interesse social e humanil.arin 
poderá o Prcfcllo dispensar o pa:;arncnlo rloo respeclivos irn-
pos.toR. · 

§ 1 .• A rli~rr.nsa poderá ser extensiva a funcç.ões tlcstina
clns a ang·arinr recnJ•sos para a const.rucç.ão de· templos, cujas 
r,lanlns jú honveJ'em sidn approvarhs, podendo, para quaes
flLlCt' outros fin8 reli::;·iosos, o~ improslos ser reduzidos aló 
GO 9~. 

~ 2." Ficam iRrnto~ dos rt•spect.il·o;:; impostos os tres pri
. mnil•n;; rnnrf'rlo;; mnlizado,; pr!lns arl.i•las diplomados pelo 

Tns1.;111!o Nacional dr. i\>Iusica. 
:\1'1. ~~~~ .• A eobr:tnr,n rlos impMt.os lhent.J•ncs r .rln onfras 

rn•n>< dr rfivr!'s(í.rs ~l'l'iÍ frifn rlínl'innwnln n0lnil rc~prclivM 
f'i'l'~r;:;, não sr pndl'ndo rPnlizn 1• qlln.lnner rmwção snm qtw 
Pslr.1n ]1n9Tt n l]nnln rln fnnceiio immrdinlnmcnle nnt.e•rior. 

:\1'1 .. ?~8 .. As r.nrnpanhins lhrnl.rar.s. rinrmnto~rn.phicns on 
qua~sqner onfrns. ms•as <le divrrs(í:r.s sô poderão distribuir 
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I>l'Ml'Ummas on onl.t•n mrin lln reclame rlc snas divcr,;ües r.m 
nv11ls"'· mcdinnlc o pa)!a·nlt'nlo lt·imcslrnl :vllunLwrlo r\e 
IK!·$000. 

'Pmngrap 1t n 1111 i c o , Caso l.acs ,p'l'og.rn.mn1 :t~ 1.111 1'Cel ~nws 
rnnl.r•nlinm nmmncio.~ 1'f'i'l!l'cnles .u n,;;snmpl.o alheiO á., tllVCI'
~ür;;, SP1':í a /m;:1 r•lcvail:t a 2·00~ pnr f.l•ítnPsfl•f', nãn pndi'Hdn 
a rlis/t•illli icão ilns avniHlS ser feita f6m dn cs/alK•li•einwnln . . 

A !'i, ·2:H. As infl'arç.õrs rins tlisposit.ívos rlcs(a !ri. solll'C 
irnpno;lns /hra.tr:ws, sct·iio pnnídns com a mnlln cln Hll1$ r n 
dl)hl'll na l'l'in.eirlrncin. i[jttnnrlo não sejam npplica.dns ns mnl-
1as rio imposlo de licenças. 

Art.. 235. A fiscrtli7.açfio c arr·ecadação ·elOs impostns rln 
licença cm casa rk dívet•sõcs c impostos thea/.rac~ 1'icaJII n 
carr.ro dos t'isc::t·C~ de tlwatros, sob a dit·eeçiío da Snh-rlircctorHt 
de Hcndns. 

Os fiscae~ cnlregarfLO diari.amento as quanlias arrecada
das no rlia a.n/.erior, acompan1hadas de um mappa dcmonslra
tho, o qual, nnlcs ela entrega, levará o vi·sl.o elo chr.l'o. da 
f:. r e r.n o cnrn p ct ente. 

Pat•a auxiliar a cobrança 110s districlos de In·ltaúmn. 
Trn,i:í .• Tac.arépagu(t, Santa Cruz, Guaraliba c Ilhas, as res.pe
N.ivas ag-~.neia.s ·destacarão um !jUarda que ficnr·á á>J orrkw,; 
do rcspectiv·o fiseal de theatro. ·· · 

Mt.. 231i. Os fiscnes de theat.ro re.correrão ao a;21:tl) .ou 
auforirl:lr.ll! policial mais proxima, quando tiverem de .fa~er 
c1:mpl'ir q lei. 

Arl. :!37. Os emprez.aríos on propríetario5 qut.\ estivr-rern 
cm rkbi'.o co:o a Fazenda Municipal niio L•''•iel'fio a:ugar o 
thr-alro ou dar especl:ailulos. emquant.o não solverem o debito 
c as munas em que tenham incorrido. . 

Art. 238. Os proprie!arí.os ou emprozarios do thcatros e 
àe salões de concertos ou festivaes, são responsavcis pelos 
impostos dos es'r}cclaculos e concertos alli realizados bem 
como pelas mult:us da infraccão commcLtída cm seu' es,tabelc-
címcnto. · 

Para,grapho unico. Quando o cinematographo possuir 
dous salucs pagará mais 50 o/o da licença annual. 

Art. 239. As companhias equestres que funccionarem ou 
vierem a funccíonar no Díslricto Federal, em circo de panno. 
depois do lerminacla n conslruccão, pagarão o imposto de 100$ 
por mez ou fracção de mcz. 

Art. 2r.0. As cm prezas de divcPsiies qur. venderem com 
cambio os bilhetes do inp,·rcsso, pagarão no dobro todos os im
postns, ta:-:~s c quacsqucr outras contribuiciies a que esti-
verem SUJCJtas. · , 

Arl.. 2H. Aléin dos impostos dcscriptos na. pre~"enlc la
hr.lln, as casas ele clivr.rsõcs cinemalograpllicas, corridas do 
cavallos, clespol'tos c congcncrcs, ou outras quaosquer divcr
~f:es ou passu.tcmno. pagaPfío mais 50 % (cincoent.a por cento) 
Rohre o imposto cliario do funcccionttmonlo, excluiclos os thca-

• lilll ... .. 

i 
~ 
I· 
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f.!•os. quando rcpl'cscnl.nrcm pcçns thcatmcs, os quacs pagnriío 
então 20 'l'o (vinte por ccnl.o) sobre o imposto dial'io de run
ecionnmcnlo. 

O procluelo dessa taxarão scl'tL cxclugivamcnl.c applicado 
no cusloio de ~ubvmH.;iíc~ de caric!adc c assislcncia in;;Liluirlo:i 
por e~l.a lei, sendo clcstinnrlo á construcção do Hospital Mu
nicipal. 

PnmgL'npho unico. Fica cxlnnsiva nns cslnbclccimrnlos 
rnnsl.antcs da labella abaixo, que vcndcrr)m bcbirlas alcoo\icns 
a v::ll'c,io, a ti isposirJfiO (]o art. 1!JS em Lo:Ios o~ seus lm·mos. 

Ar! .. 242. A nenhuma em preza l.heal.ral se e:\ pcrmif.tido 
hurlar o imposto all.cranclo os prnços de st1as localidades, soh 
a dcnominaçüo de "J.,ocnção de hilhctcs", ficando parn Lacs 
cnsos os m.csmos, além elos. impostos ,já. existentes, sujeitos a 
mnis 10 % sobre a receita bruta do espect.aculo. 

Art. 243. Na Sub-Dirrctoria de Rendas haverá um livro 
para cada fiscal ele thcalros e diversões. afim de ser feita a 
escripturação, de: accôrelo com a distribuição das zonas a 
cargo dos mesmso. 

§ 1.0 Os bilhetes de thr.atros encontrados cm noder de 
cambistas que não se acharem devidamente licenciaãos, serão 
uppt•ehcndiclos pelos fiscar;s de l hr.alros. 

§ 2.• A rcstiluicuo dos bilhetes set•á feita no infractor se 
esf.c qt1izer pap:ar os impostos que lhe competirem e mais a 
mulfa de 50$000. 

ArL. 2411. Os r.inemato~;raphos qne cobrarem entradas su
periores a 1$000 ficam su.ieilos ao pagamento de mais 50 o/o 
do imposto diario, de accôrdo com o estabelecido na f.abella 
sobre diversões. · 

Art. 245. Exceptuadas as líccnç:rs pagas diariamente por 
ospecf.aculos ou divcrUmentos, todas as ouf.ras que se rel'erem 
a thoatros serão punidas com a multa de 100$000, cada uma, 
a contar da data do pagamento, apresentadas ao visto do 
agente do districto, sob pena de mulla de 30$000 por lícenç.a. 

Art. 2/IIL As infracções dos dispositivos sobre impostos 
theatraes serão punidas com a multa de 100$000, cada uma, c 
o dobro nas reincidencias, quando p,ara o caso não haja cm 
lei municipal mulla expressamente determinada. 

ArL 21;7. O uso de balanças automaticas, machinns on 
quaesqucr outros apparelhos desse genero. para venda de 
qualquer artigo, constatar)iio de peso, cxpericncia de força. 
ele .. pagará licenca ele accôrdo com a talJella cobraria nor ap
parelho. A falta da licenca importa na multa ele 50$000, sendo 
apprehendidos os appurclhos para garantia ele multa c doa 
impostos. ' 

ArL 2·18. As licenças pal'a explorar apparclhos automa
ticos se1•ão tiradas separadamente, uma para cada apparelho. 
indicando o respectivo alvari\, com precisão. o local em que o 
appnrclho .i'unceionará c nüo podendo cfl'ecl.uar-sc mudança 
do mesmo sem t.cr sido paga a averbação da transferencia, 
sob pena de mui'- ele 30$000. 

Para,;rapho unico. O dncumonfo de licença dovcr1í achar
se sempre exposto cm um quadro, ele modo que, a qualquer 
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hora possa ser aprcsen lado ao funccionurio municipal, incum
bido da fiscalização. A infracção desta disposição será pu
nidn com a multa de 30$000 e o dobro nus rcincidencias. 

Ar!.. 249. As entradas para "matchcs" de "foot-ball" ou 
para outras clivcrsócs cm sociedades parLiculares, quando re
muneradas, ficam su.icitas ao imposto de 10 o/o. 

DIRECTORIA GERAL DO PATRIMONIO 

Ar!.. 250 .. , As rendas da Directoria Geral do Patrimonio 
serão arrecadadas conforme as disposições e tabc!1a constantes 
dos artigos seguintes: 

TABELLA 

Alvarás de licença para transferenoia de domínio util 30$0w 
Carta de aforamento ou de traspasse de aforamento, 

paga dentro de 90 dias, contados da data do ti-
tulo de acquisição.. .. . . .. .. .. . . . . . . . .. . . . . . . • 50$000 

Medição de terrenos de sesmarias. . . . . . . . • . . . . . . . . 15$000 
Termos de medição de terrenos de mangues, mari-

nhas ou accrescimos .. . .. . . . . .. . .. . . . . . . .. . .. . . 30$000 
Excedido o prazo acima fixado será paga pela carta 

de aforamento ou de traspasse mais a quantia do 30$000 
Apostilla, J;"ecti!'ica~ú•.' ou qualquer altet·ação em 

carla de aroramcntó ou alvará para transfercn
cia de .domínio tltil, salvo quando proveniente 
de engano da repartição . . .. . . . .. . .. .. . . . . . . . 20$000 

§ 1,o O fôro de terrenos de sesmurias será o arbitrado 
nas cartas de aforamento ·anteriores, quando so tratar de 
traspasse. Quando se. trat::r de aforamento novo o fôrJ 
será arbitrado no r trt·etro QUadrado e pagará quem obtiver 
o llfoJ•amento uma ,ioir: correspondente a 3 1/2 o/o da ava
l'iaçã.o do terreno. 

Nos casos de aforamento em concurrencia publica. ser
\'irá de base miníma a joiu calculada como acima se 
prescreve. 

§ 2.0 O fôro "de Lcrreno~ de mangucg será de 600 réis 
nor metro de frcnl.e até 33 Je fundo. 

O fôro de terrenos r'e mm·in1has ou accrcscidos será co· 
hrado por metro de frente. á razão de. 3 1/2 o/o do preço da 
avaliação. (Ar L i! das insl rucçõcs· de H ele· novembro.) 

§ 3.' Os 'funccionariOt• incumbidos dos processos dos 
terrenos de marinhas c nccrcscidns terão direito aos seguin
tos emolumentos: 

O clllgcnheiro . . ............................•.. 
O 'escrivão . . ................................ . 
O c.ondur.lnr ;Jes'ig-nndo ........................ . 
O esc.ri'p'lurm'io designado . . ................. . 

10$00() 
10$000 
. 8$000 
. 8$000 

o.) .Tiediçiio rlo :.rnenos de nnrinhas e accroscidos naR 
localidaclrs scl'vidns pcluR linh:1s de carris; 

b) a conclt!Ci'·Íio Sr1•:'1 fornPcirla pelo rCf!IWrentc; 

' 
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c) nas medir:ües dn terrenos du sesmaria8 e mangueo, 
donlr·o do~ limites mr!tDiouados na alinca a deste artigo: 

Ao conduclor dcsi!:rnado ............•...••....•• 

d) no llealengo pagará n. ais o requerente: 

O engenheiro . ~ .,. . . ... . . . . . ., ................ . 
Ao conilucl,or .......................... : . ...... . 

2$000 

10$000 
5$000 

§ 4.0 SórnenLc a pedido dos Interessados poderá a re
partição se encarregar de organizar as plantas relativas ás 
concessões de af.oramcnlo do terrenos de marinha c accrcs
cidos, nas seguintes condiçõe~: 

1' zona- Do canal do Mangue ao fim da praia do Fla
mengo; 

2' zona - Do fim da praia do Flamengo á ponta do Ma
risco c elo canal do Mrt~!~uc a Manguinhos; 

:3' zona - De Manguinhos á ponta de Maria Angú e da 
ponln do Marisco á narra ele Guaratiba; 

t.• wna - De Maria Angú ao rio Mcrity, da barra de 
Guaratiba á barra ele Itaguahy e ilhas do Districto Federal. 

Os emolumentos correopondenles serão: 

8a 1' zona - Até 10 melro~ eh frente ....... . 
Até 30 metros de frente ....... . 
lüe 80 mct.ros de frente ....... . 
Atr\ 200 metros de frente ....... . 
A t.é 500 metros <I e frente .. : . ... . 

ele mais de 500 metros de frente ....... . 

, 60$000 
80$000 

100$000 
120$000 
150$000 
200$000 

Na 2' zona - Os da primeira, augmentados de 20 %.' 
Na 3• z-ona ;.._ Os da segunda, aug:nenlados de 20 %. 
Na 1' ~ona - Os ela terceira, augmentados de 20 %. 

Quando a demarcação fOl' feita na ultima zona, o inlc
rossn:do. além dos cmolnmonJos, pagará a conduccão. 

Dos emolunienl.os ~obrados metade entrará para os 
· cofrtJS · mnnicipae~ c a uutra metade será distribuida, a ti
mio do gr·atifica0ão, entre o cngonheiro, na proporção de 0.5; 
n cnnductnr. qut\ scT'' ir de a,iurlanle, na de 0,3, e o dcse. 
n'h isfa, na de 0,2. 

Arf. 251. A cr<;;fin dn 'l'healro ~funicipal,. rigorosamente 
nll,:Prvarlo n ri i~pnsl n · rrns aJ'i.s. 2 'i, 25 c 26 do decreto nu
mrro 2.1!11. .de 12 de ,inll1n de Hl20. se farit\ mediante alu
/l'llCI dr acrr'lrrln rom n tnhclla r, disposições dos arts. 4o J 
8' do mesmo decreto, ltlterndo do seguinte modo: 

Esrcr~laeulo~ .................. . 
r.onrr.rln rnm rlirnil.n a piano.,.,. 
Conferencia H!leraria ........... , 

A' noite 

1:000$000 
1 :000$000 

800$000 

De dia 

!100$000 
900$00() 
700$00Q 
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ArL. 2G2. A occupaçilo do mesmo cdificio pnl'a lempo
!'adas tlleatraes será rcg·ulacia pelas t·cspccltvas dwposiçõeB 
do mesmo decreto. 

ArL. 253. Nos conLracLos para cessão do Thcatro Muni
cipal, ~orá sempre delcrmiliadu o _preço maximo' dao locali
dades para os especLaculos c oxigido, quanto ao numero de 
récJLas, elenco, repnl'Lorio e malül'JU! sccnico, o que for nc
ccssarJo ao clecot·o c natureza desse proprio municipal e f• 
garautia para os assignantes de localidades. 

Art. 2G.\.. Pcltl distribuição de impressos no interior do 
Theatt·o Municipal, contendo o programma do cspectaculo, o 
elenco, reperLorio ou resumo das r:eças, pagará a respect1va 
emprcza, observado o disposto no arL. 29 do decreto numero 
2.191, de 12 de .iulho de 1920, a contribuiÇão diaria de 20$, 
quando contiverem quacsquer annuncios ou reclames de ter
ceiros. 

Art, 255. O laucermo pela transmissão do dominio 
util de terrenos de marinha, i' i c a fixado em 4 o/o. 

DEPARTAl\'IENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
. PUBL.CA. 

INSPECTORIA TECHNICA. DO PROMP'eO SOOCORRO 

Taxa de assistencia 

Ar L. 250. A luxa do assistencia, creada para auxiliar 
r.ste servi(IO, será cobrada da seguinte maneira: 

rt) - 12 o/o sobre o imposto de liccn~a (principal) de 
casas rle bebidas, diversões c fumo; 

li) - G % sobre o imposto (principal) para os estabe
lecimentos fabris o obras; 

c) 3 o/o sobre o imposto (principal) do~> estabelecimen-
tos commerciacs em g·eral e não especifir.adCis nesta tabella: 

rl) ·- IO o/o sobre o imposto (principal) de vchiclllos; 

c) - 5$ r· li'cença de volantes. ' 

Paragrap'ho unico. Do total das porc'Cnl.agen9 dSlabe
leoiclQS neste artigo, tres por cento (3 o/o) SN'ÜO reservados 
:í cxrcução do arl. 1 il do dccrclo n. 2. 401, c:e 22 de janeiro 
de 1921. I · 

ArL. 2:Ji. A cobran~a dos serviços do prnmplo soccorro 
rio D<:)pnrlamento Municipal de Assislcnci:; Publica será 
fcilll nos termos do regttl'amcnto quo baixou com o decreto 
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n. 1.Gi,3, ele :?.0 de abl'il de Hl:?.l, e de nccórdo c.om a seguinte 
especificacão: 

Socc01iro .. mcd~co, corn:pl•chcnd.ido o exame cltni~o · ao 
docn.tc, simples on com applicação dC's sc(luintcs cuidados: 

Injecções hypodermicas, intra-muscula
res ou endovcnosas, enLeroclyse, vem-

tosas (simples) ou sarjadas, inhala-
oõcs medicamentosas, de . . . . . . . • . 2.0$000 a 40$000 

Sangria, lavagcm de cstoml'.go, trata-
mento medico da a"pllyxia ou clys-
·tl!r elactrico, ue .. .. .. .. .. .. .. . . .. 30$000 a 50~000 

Socco1'1'o ci1'1Ll'(J.ico, cMnprehenJenrlo exame cUnico do 
dor.ntc, simples ou. com applica!'ilo d~ qualque1: dos se{lltintcs 
cuidados: 

Curativos ascpLicos rlü Jcl'id::.s ~uperfi
ciues, co.m ou sem ':illln:ra. ponLo~ 
ou gmmposdc "Michcl"; curalivo de 
queimt1:dnra. rlc· extensão média; ox-· 
tracção de corpo cxLranllo das cavi
dades lnaLm·aes; · cal.'ltclerismo vesi
c:ll evacuados; puncção capillar da 
boxiga; tratamento immcdiato da 
nma hcmorr'hag·ia por 'lamvona
menl o simples, com pressão looal 
ou !iin1;a rlc , demora·. lavagem e 
1.u.mpon'm11enlo vag·inal; mdnoLr·à'ó 
rlc! f.nxis sem anesLhesia; apparelho 
ele C·üJ\Lcnção c"i•) factura snbcutanea 
de cosLella, omoplata :>le~no, meta
rm1)ianos,.· mcb!.arsianos 011 chirO·· 
clacty!os; redncção elo luxação sim
ples rio maxiilar inferior; rotula, 
clavicula., mctncai'pi~nos, metatar
sianos, chiroclact.yloa c pododar.ty
lns; curativos comprcs~ivos de he
mal'ihoscs: · exl.racçüo ele corpo . ex-. 
Lt•anho sulJ ... r.ulnnen . . . . . . . . . . . . . . . 20$000 a 40$000 

fJocco1'1'0 aeral com! 

'J"anrponanv:nl·o · antero-posterior rh~ 
:ro~sas n:asac's ...... · ....... · ... · . 25$000 a 75$000 

Curativo lle feridas mulf.iplas ou de 
quni madm·us cx!.cnsas . . . . . . . . . • . . . . . . 35$000 n. 100$001} 
Jl.acli iccnl.r..st>, puraMntcse, llwracente-

~es. peric:trr.liocontesr . . . . . . . . . . . . 35$000 a 100$000 
TicdUCÇÚO do ]l!'OitlpSO do reclo OU do 

III.et·o . . .. .. .. • .. .. .. .. . .. .. .. .. . 25$000 a G0$000 
lncisfu!, f'~'iWIIil\/ÜO e drenagem rlc um 

,hcma.Lonl\ • • 1...... .. . .. .. .. . .. .. 30$000 .a 00$000 
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lnj e.cção inlra-u ler i na, t:m.ponamento 
uterino ou delinamcntr, simples 

Tubagem,. lracheotomia ............ . 
1:uraLivo de ferida, com regularizt.~ão, 

resecção de irJcidos mortlficados, 
lit;adura de pequenos vasos, satura 
plano por plano ........ · ...... · . , 

Curativo de ferida, com sec1;ões mus-

30~000 a 00$000 
40$000 a 120$000 

40$000 a 120$000 

cula!'es, lendinosas, vasculares e 
nervosas . ........................ 50$000 a 150$000 

Rl.lducção e contenção ae iuxação de pu-
nlw, cotovello ou tibio-tarsica . . . . 35$000 a 70$000 

Reduccão e contenção de luxações coxo-
. femural, joelho e escapulo-humeral.. 40$000 a 80$00 

Reducção e apparelho provisorio de fra-
ctura de perna, braço, ante-braco ou 
rotula . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 35$000 a 100$000 

Reducção e apparelho provisorio de fra
ctura de coxa ou intra-articular .... 

Reduccão e apparelho de fractura simples 
do maxillar, sem operação .......... . 

Reduccão e apparelho de fractura de co-
lumna vertebral .................. .. 

Curativo e apparelho provisorio de fractu -

~a:liPa~st·a· ~~~ .~~~.~~~~·. ~~~~~~~~~. ~ 
Curativo e apparelho provisorio de fractu

ra exposta de costella ou sterno .... , . 
Curativo e apparelho provisorio de fra

ctura exposta da bacia ou columna 
vertebral ......................... .. 

Amputação de chirodactylos ou pododa-
ctylos . . . ....................... . 

Amputacão de coxa, perna, braço ou ante-
braço . . ........................... . 

Desarticulacüo de chirodactylos ou podo-
dactylos ...•..................... 

Desarticulação de punho, cotove!lo ou ti-
bio tarsica ................... , .. , .. . 

Desarticulaçüo de joelho ................ . 

40$000 a i00$000 

40$000 a 80$000 

50$000 a 120$000 

50$000 a 100$000 

50$000 a 100$000 

60$000 a 120$000 
. •, 

35$000 a 100$000 

50$000 a 180$000 

S5$000 a 100$000 

50$000 a 150$000 
60$000 a iS0$000 
( 

Art. 258. As taxas relativas ao soccorro'· cirurgico hospi
lalario serão cobradas na seguinte conformidade: . 

Sutura ossea de maxilla1', olecraneo, rotu-
la, etc. . . .......................... . 

Operação de Syme ou Pirogoff, de ... , ... , 
50$000 a 150$000 
70$000 a 210$000 

Dcsat.riculaQão escapulo-humeral ou coxo-
• .f.emural, de ........................ , ~50$QOO a !§Q$00Q. 
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Operações thora:dcas. de ............... . 
l~aparatomia cxploraclom, ele .•.•••..•••.• 

1008000 a 300$00ó 
100$000 a 300$000 

Kalcl.omia com rcsccção intestinal ou anus 
iliaco, ele . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • 120$000 a 360$000 

Ernbryotomia, Basiotripsia, de......... . . !J0$000 a 270$000 
Kclotomia simplc~, .::ura l'adical, de...... 80$000. a 240$000 
Laparatomia com intervenção visceral ou 

ligadura ele vasos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150$000 a 450SOOO 
NephrecLomia, ele • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. iOOSOOO a 300$000 
Parto simples, de .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 50$000 a 150$000 
Parlo simples com perineorrhapia immc-

diata ............................•... 
Applicaoão do forceps. Versão. Delivra-

mento artificial . . ................. . 
Curetagem uterina, de ................. .. 
Embryotomia. Pasiotripsia, de .... , .... . 
Hystercclomia em caso de J•uptura uteri~ 

na, de •.......... o ••••••••••••••••• 

OperaçÕes cesarianas ................ . 
Salpin-s:ecLomia em caso do prenhez lu-

barm, do .......................... . 
Ovariotomia por tor5ão ele pediculo ele 

kysto do avario, ele ................ .. 

70$000 a210SOOO 

70$000 a 240$000 

50$000 a 150$000 
!J0$000 a 270$000 

150$000 a t50$000 
150$000 a 450$000 

150$000 a 450$000 

150$000 a 450$000 
Craneotomia com abertura da dura-mater, 

de . . .. .. .. .. .. .. .. .. • .. . .. .. . .. .. ... 150$000 a 450~000 

Art. 259. O gabinete de radiologia fornecerá aos interes
saqos decalques de radiographia, de accõrdo com a tabella se
gumto: 

Mão, punho, ante-braço ................. . 
Cotovello c braco ..•............•......• , • 
Espadua . . . .. ~ ........................ . 
Costellas . . ............................ . 
Craneo, 1 posição ................. , •....• 
Craneo, 2 posições ....................... . 
Face, 1 posição ........................... . 
Face, 2 posições ........ ................. · 
Maxilla1• inferior ............. o ......... .. 

Dente, mt. intrabucal. .................... . 
Dente mt. extra-bucal. .................. . 
Pé. tornozello . . •............•••...•••..•. 
Perna, joelho, coxa o quadril .•.•.......•.• 
Rarin . . . .................... ~ .... · ..... .. 
;pulmões, coracão aorta vesicula e rl1im di-

rel to . . ..... , ....................... . 
Vesícula biliar •.........•...... , ......•. 
1 rim, 1 ureter. bexiga .................. . 
2 rins, 2 m·cterios c 1 rim e a bexiga·~ .•..• 
'rodo o aparelho urinaria ........•....•...•. 
,V entro o • I • o I o o o I I t o 1 1.1. 1 t 1 1 1 1 1 1 'o'l 1 o I 1 I 1 r. 

S. - Vol. III 

50$000 
60$000 
70$000 

100$000 
70$000 

100$000 
70$000 

i00$000 
50$000 
30$000 
50$000 
60$000 
8\)$000 

100$000 

100~000 
80$000 
70$000 
Sfl$000 

120$000 ,...., i00$000 
13 



·Rac'bis 'ccr\'ical doi•sal .................. . 
nachis lombar . . ..................... . 
Sacrum . . ............................. . 
Bacia, com fim obslelrico ................ . 
Exame radiologico das visceras ........... . 
:E:xtraccão de corpo extranho localisado 

80$000 
100$000 
70$000 

150$000 
100$000 

pelos J:'"'~aios X . .............. , ..•..... 50$000 a 150$000 

ArL. 260. Em todos os casos será cobrado sempre uma só 
taxa· (a mais elevada), ainda que os scrvicos prestados inci
dam cm mais de uma rubrica da labella. 

§ 1.' Caso o soccorrido ou seu represcnLanLo legal não 
Mtisl'ar;.a o pagamento do soccorro dentro de 1.5 dias, a contar 
da data do recebimento da intimacão, nem seja exonerado da 
d1vida, scr-lhe-ha imposta a multa na imporlancia de 50$ ~ 
de 100$ na reincidencia. 

§ 2.' A importancía dos soccorros prc·staclos entre 22 e 6 
horas será accrescida de 20 o/o. ·· · 

· • ·§ 3.' ·Na tabclla relativa ao promplo soccorro dos postos, 
quando não fõr necessario sahir ambulancia, haverá o abati
)nen to de 30 o/o sobre os preços fixados. 

§ 4.' A diaria no ho·spiial 8erá de 8$ a 15$, de accõrdo 
com a labella que for organizada. 

Nota - A cobrança se:•:i feita enlrc os limites das talJcl
las. acima., a juizo da administração e l!irido em visla as éon'
dições ela inlct'l'enção, da pessoa soccorJ;'ida e outras que de-
vam ser apreciadas. ·· 

§ 5.' Não será cobrada nenhuma ímportáncia pcl·o·s ser
víc'os prestados pela Assislencía quando chamada para acci
dentes na via publica, salvo si se tratar da accidente de· tra
b:,!ho, que será remunerado nos. Lermos· do art. 88 do decreto 
_n. J. 513, de 20 de abril de i 921. . . . 

· Ar L. 2G1. O aluguel ·de :mlo-ambulanciá para remoção 
·o e·· doimles será: 

Pelâ primeit•a hora . , ............... , ·, ....... . 
1'c!ii.s demais hora:s quo se scgui!·cm (por hora) .. . 

20$0,00 
10$000 . 

No'ta - A primeira hora scJ'á sempre cobrada por inteiro 
·c a!: que se seguirem poJ'. fracção t.ic rr:eia hora. 

Alugtlcl de aul.o-ambulancia para remoção de ca-
.. da verc·s . . ............................... . 30$000 

·Estas remoções só serrw aLtcndidas :'L vista de documento 
!lrrilado por' medico; com· ·a dcclnraçãp. da. causa-mortis. ·. · 
. · ·Não scrfLD feitas·remo~.ões de caclavcres de pessoas vieli
·madas por .moles tias Tnfcclo~contagiosas. 

· · Ar!.. 252. Os funccionarios municipaes terão o abati
. 'merilo· de 30 o/o nas taxas a que se referem· os artigos anterio
'rés ~e n·os Lermos dos .arls. 90 c iG1, § 2' do decreto n. 1.i:ill3, 
1do 20 de abril de 1921. 
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Parugraphn unico. A~ 'mesmas vn11iagens sãri ·conriedidas 
nos opcrarins •J serventes d:rs rep:u\l.i.;üe;; J'l.•ril'l'acs, filie w•n-· 
o cm alú 300~000. 

Arl. ~li3. O pagamento rios. mcdicarncnl.os do ut•gcncia, 
ce•clidos pelos postos do soccot·ra, nos Lct•mo.s rio arL. 7\1, du 
J'.l;fcrido decreto n. 1.513, será feito de ~cCÕI'UO r:nrn a Jalwll:1 
organizada nos mesmos pustos, scnrlo n ml.cl'essaclo ob1·igar!" 
a deixar clcposil.arla a imporlanci:t f!llr. J'nt• arbilt·adn, pam ga
rantia do malcrial que eleva se:· rcsLituirlo. 

ArL 2GL Scri\o cobradas quotas ou rcl.ribuir;•ios' mensacs, 
nunca inferiores n $500 (quinhentos r•iis) aos menOI'CS das r~s
cola:s publicas, que cstc,iam nas concli.;ü;~s do ar L.· 1,1.2, do de
creto n. 1.543, de ~o ele abril do 1021. 

'.i 'Art. 265. As taxas du Escolu de Enfcrmagc!U' serão: 

Exame vestibular . . ................•......... 
Matricula ou frequencm ...................... . 

' Exame (por disciplina) ....................... . 
1 
C~clcrncta de habllitacão ....................... . 
D1ploma . . ......... , ....................... . 

'10$000 
~0$00(1 

5$000 
5$000 

5.00$000 

'~AXA DE ENTERRAMENTO NOS CEMITERIOS MUNICIPAES 

Art. ~GG. As taxas de inhumações, rcl'nrmns, concc:;sücs 
pen~el.uas, etc., que poderão set· pagas mt· agon~ia res(wcl,iva 
ou nos cemilerios, observado neste caso o que determina o 

· urt.. 313 do decroto 11. 1.51,3, de 20 rlu abril de lUZI; cm:ãa 
cobradas de accõrdo ~om a scg·,Jinte espcciJ'icacão: 

I) Inhumaçüo cm scpullura rasa: 

· Adulto, por ciiico· annos ........ · ........ · ... ' ... . 
. Infant0, por trcs· annos .............•......... 
· lndigen lo . . .. · ...................... _ .... ·_. .. 

II)· Inhumução cm camciro·: '' 

. 25$000 
' 10$0'00 
Grau~ 

'· 

Adulto, por. cinco unpoe .....• ,, .......... ,,, , ... •··. '·· .. 21iü$00') 
'Jnfanlc, por:·trcs unnos.· ...... :·:; ............ ,. · · · 15Q.i);orJ.O 

· III) Reforma de prti~o de: . .. 

. Sepultura rasa de ndull.o, por ·cinco· annos ... '• .. 
.Sepultura rasa .de infante, por t.rcs annos· ...... . 

· Carneiro de udullo, por cinco annoG ...... · : • · · · 
Carneiro de infante, por. tres annos. .. · . · · · · · · · · · 

IV) Concessões perpetua': 
i ' 

Sepultura rasa d.n adulto, perpetuada ........ · .. · 
Sepultura rasa de infunt~. '.perpPLuadà. ·., •.... · 

· Cumeiw do adulto, pcl'petuacld ...... · · • · · • · · ·· 
parnciro ~e infante, pcrpctuadQ •· •. , .... •·· · · • ·• •· 

_25$000 
10$000 

· ~GO$/lOO 
150:POOU 

400$000 
300$0QO 

· 1 :ooosiJOo 
. 70ú$ÓOO 
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,• 
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Si qualquer dessnH perpetuidades fõr· solici
lada dentro dos·primeiro;; seis mezes da 
occupação ou reforma lcvar-se-ha em 
conta toda a impm'l~ncia da taxa que 
houver >;idll paga, 

Tei·t·eno P~I'U ,jazigo perpetuo, [H't' rneLro quadrado 
Nicho em r,olumba!·iu para uma ossada exlnunada 

dos een~ilurios nwnicipacs nu de outras pro-
. ccdencias . . . . ....................... . 

V) Out.ra.s taxas: 

Abertura c:e carr.eiro perpetuo para novP. inhu-
mação . . .............................. . 

Exhumaçãc, a 'l'equ0rimento do interessado .... . 
Exhumação, a requerimento dll interessado, ante~ 

de vr.ncidn o praw rcgulan.tcnlar .......... . 
Hc1irad:l. de m·sada do ccmilerio .............. . 
Enlr·acla de ossada no cemitc!'io para nicho ou 

,iazig·o . . • . .•.......................... 
Lic.ença para conslrucção de jazigo, por meLro 

quadr::.do . . . . ........................ . 
Embellezamento ele carneiro .................. . 
Embellezamcnlo úo serultut·a !'asa .....••....•• 

Obse1·va.ções 

250$000 

100$000 

20$000 
10$000 

200$000 

10$000 

20$000 

10$000 
20$000 
10$000 

a) As sepulturas ra.sao· e cameiros de 1\du!Lo, un1a vez per
petuados, poderão servir para sepu!Lura e ossaria de copjuges, 
ascendentes c descendentes, naturaes e affins, este~;· sómento 
dentro do 1• gráo (sogro, genr•', sogra o nora) e os do infante, 
para sepultura e ossurio de irmãos e paro. ossaria de ascen
dentes. 

b) Embellezamento de sepultura rasa consiste na cons·Lru
ccão de baldrames, com a !!lLura maxima de 0,40 centímetros 
e sem prejuízo das ruas de •Separação, sobre os quacs poderão 
ser colloeados lapides, symbolos e ornamentos. 

c) Embellezamento de carneiros consiste na collocacão de 
lapide, ornatos, symbolos ou monumentos, quo não poderão, 
entretanto. exceder ·OS 'limite~ das respectivas paredes. 

cl) O iudriíhumcnlo do súlo em torno ele carneiro ou jazigo 
poderá Sl!t' perm1Ltido desde (]Uv a~Lin,ia tí metade ou totali
dade da largura das ruas de separaçao .. 

c) Os interessados pcrdcrãCl o clireiLo llD malcrütl e orna
mentos, retirados dos carnoiro:J ou sepuiLuras rasas, trinta dias 
depois da exbumaçãp. , . 
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Taxa de Inspectoria Municipal de Veterinaria 

ArL 2ü7. As taxas da Impcctoria Municipal de :Volorinaria 

Set'ÜO as seguintes: 

Por mat.ricula de vacca, touro c novilho .......... . 
Por matricula de gado equino ................... . 
J>or maf.ri·cliln de gnrlo lanigero c caprino ......... . 
Por maf.r.icnla dr. cães .......... , ................ . 
Por certi1'icad0 rle inspecção vctcrinaria em gado 

bovino c equíno destinado uc Districto Federal 
Guia de trunsferencia de vacca~ leiteiras, touros ·e 

novilhos no Districto Federai· e para fóra do 
suas 1'ron!.eiras . . ......... , ................ . 

Guia de tran;;ito para gado b0vino, equíno, asinino 
o muar enlrttdos no Dislriclo Federal. ........ . 

Guia de Lmneito par:> gado lar.igcro c caprino en-
tradiOs no Dist,ricto J?edcral. ................. . 

Diari~. de vacca, novilho e tout·t. para reacções pela 
tuberculina, vaceinaçõe~ c tratamento no Hos-

't I V t ' . p1 a e ermarw . .. ................. , ...... . 
Diaria de gado equíno o muar, para reacções pela 

malleina, vaccinações o tratamento no Hospital 
Veterinario ........ : .. .................... , 

Diaria de gado lanigero c caprino, para tratamento 
no Hospital . . ............................. . 

Diaria do cães, para tratiunenlú, no HospitaL ...... . 
Pela necropsia de vacca, Louro o novilho ......... . 
Pela necropsia de s·ado equino c muar ........... . 
Pela necropsia de cãc:; e de gado lanigero e caprino., 
Pelo tr3n~porte de animaes, por exigencia de serviço 
Pelo transpor! e de animaes, por solicitação .......• 
Pela desinfecção de estabulo e cocheira ...••....... 
Diaria de gado bovino, equino, asinino o Inuar, em 

campo de engorda da Prefeitura, com racões 
apropriadas ás raças . . ............. __ ....... ·;·:·1 

Diaria de gado 'ianigero e caprino, om campo de en
gorda da Prc~eitura, rv.~ões apropriadas ás 

G$000 
5$000 
3$000 
3$000 

3$000 

3$000 

tl$500 

5$000 

5$000 

3$000 
3$000 

100$000 
100$000 
50$000 
10$000 
15$000 
50$000 

3$000 

rnçns . . . . ..... ·.· ........ , .......... ,....... . . .. . . 1.$500 
Diarin de gado bovino, equíno, asinino D muar, em 

campo de engorda da Prefeitura, sómento com 
o regímen de campo ........................ ,,.. $500 

Di ar ia de gado lanigero e caprino, em campo de en-
gorda da Prefeitura, sómente com o regímen 
de campo :., .................... _,_ ... _.,.: ... -..... ~.; ~20g 
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Pela monta de gado bovino •...••....•.• , ...... , ...... : 15$000 
,.P.clÜ monl~ de gad~ cquliw e nsinino. . . . • • . • . . . . • 20$000, 

. ' -
Poln; montu: do•goàdo. lv.nigcro e· caprino, ... ', .•.. ;· ... '·'' ·10'$000 
Por certificado de sanidade do .animal. . . . . . . . . . • .. 3$00Q: 
Pqr visita vetcrinaria, cm domicilio.~............. 10$000 
i!'or' ·s~ccor:ró · veterinarió': ú~ge~t:, em domicilio... 2o$ooo' 

, . • , , , ·,,. : • )1 • • , .. ,, ,, < I, 

· ·l § L• As. ,n.1a.tricula~ do.s anim~es serão pagas. até tr.~s. (3)1: · 
dm~ .. no max1mo, depms de collocadas as respectiVas numera~ . 

. . oõcs nos animaes, sob. pena de ·multa de 50$ a 100$ e o· d0bro; 
nas reincictcncias. . . ·· · · · · 

' 1 ' , ' I , ~c • I I ' ~ 

. § 2.• As licenças dos estabulcis publicas e partieular.es fi~ 
cam suj citas ao v1sto da Inspectoria Municipal de. Veterinaria. 
n.J prazer maximo de 30 dias, sob peha de multa do 30$000 •. ; · · 

. • t: . • . • ... . 
Íl r 

. ' . DIRECTORIA: GERAL DE OBRAS E ;viAÇAO \ • 
r . , , , ' , '•. o , I• ;." . \'1 , ,., I 

· , ArL 268. As rendas da DirectorÍo. Geral de Obras e Viacã::~ 
~erão arr.ecadadas, conforme as di&posicões e espec~ficacõe~: 
dos artigos ~eguintes: , , : ·· · · · ·' 
.. ,.' . '. t· I ,: .. 

i) Experiencias ..i. Materiaez de _construccão: .,. 
··, . . ' ,, '' .. ; . ' ... 
Cimento, exame chimico e mecanico •...•• •· ••. 
Cimento, ·prova ·de r'esist"encia .. : ..•...• : .. · · .. . 
Gi·anito, cubo na dimensão <la inachina::.; ... . 

,,. T;t'lha, tij-olos e ladrilhos ................. : .... . 

. . ...... .. 

l00$000· 
25$000 

' 30$000 
·. 30$000· 

-_~. · -· .Madeiras· ·. . .......... -~ . · ....... : ·~·· .. · ..... · ... ·, . ·: · t 3o$00o· 
. ' ·. · Areia - Detêrminação da Íi'nuro.. ; . ; . .. . • . . . • · · 20$090~ 

2) .:Vi!>toriás, nos 'termos da icgislação )om vigor, :· ·. . •' · 
·. · ::: : quando requeridas; por p,redio _. ..... · .. ~. . · 200$000 . 

~) R_e:gistro de immoveis, nos· termos .. da lei .nu~ 
· mero 1. 796, de 27 de julho de i 917, e do . 

decreto· exec1;1tiv·on. 1. 212, de. 6 de junho 
de·l1918 -,.o 'o tO ... O•f to'-' o"t O I tI I I t ... o'o t

0
f I ~t'. 

I •. .. -~ •, . . ' . -~ .. ; •' r·.·~··"••··~·,···· 

· "WA1lertura e exca.vaçãó nos !ogradouros· publicas,· · 
. . excluidas· as. que s·e fizerem para· oollooa.'" •. 

ção. de andaimes, por m~:~tro quedrado.: · · 
'I"" 

:~)Em alvénO.rra:~ .. ·;~.~ .... ~.~: ................... ; 
b) Em ãlyenar'ia ~iinentada .. , .......... , · ..... : 

,, .• ~). Em lençol do .. i.!Spho.lto .• •. , •••• -.• ·····":•:o:•;·~:il··,·. 

2$000 

'· ..... 

u 
7• .. 

5$000 
· iB$oôo'· 

30$000 
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d) Em passeio de cimcritp .................. . 
· c) Em passei·o de cer~.mica ..••..... , ........ . 
f) Em asphalto, om ladrilho .• . ~ .....•......... 
O) Em lagedo ; . , . , ....... ; .. · ............ ··.· .. · ·~.· .. 
h) Em.macadam simples ....... , .. , ........... · .. ; 
i) Em macadam lleluminoso coni base de cón- . 

cr.oto I I • ,1 1,1 I I I f:t I o 1r,t,f 1 I t't I I I I~, I O I t ~· . . . 
j) I<lem sem. conCI eto ..... , , •• , •••.. • ., .• , .••• 
/~) Em macadam alcatroad,. ou pixado ......... , 
l) Em calçamento aommur., a parallelipipedo .• 

' ·· · m) IdéÍn s·obre t: edra brituda .•.......••.. _ ... , 
n) Idem sobre concreto ............. ,.; •......• 
.o) Em pas·s~ie; em pedr.c. r:Ctrtugueza ........•. 
p) Em.meíos fios ou travessões, reassenta-

mento, metrv lin.ea~ .... , .......... : ..... .. 
q) Em. concreto simples .. , ....... ; · ....... ; . ; 
r) Em ·recalque em terra,· metro quadrado, .... · 

·c2) -1\bertura de novas rues :. 

a) Approvaçã;o <I e ·projecto: taxa fixa, , ,• •.....• 

b) Por metro ccrrent.Q de rua: 
' 

···.· Zona.· urbana ! , •••• ~ .••• ,, •• , ••• ,. ........... : 

Zona suburbana . . .· ........ , , , , , , . , , , , , · . . . ' 

Zona rural , .... ~:·, .. , ... · ...... ~.·· ... _,. '·',, ,., , 
• • ' ! 

3) .1\ltcraclio de mcioapfios e passeios para. en.. · 
.·. . .·' trada de vehiculo: · . . · · 

·a) ·Em· ~aaã· particular·,_··· ... · .... · ... .".· ..... , ... 
b) . Em c~tabélecimento commercial ou indus-: .. 

triAI··.~·. · .. , /, . .-, ... , , .. • ........ ·., ;,,, ·~ 
.· ·' . . '" 

· · ~) . ~!lfll.lno.iÓs óu · reclames e letreiros, avi'sos. · 6tl .· 
· \listlcos, a collooar,,affixar, pagarão, pela · 

installaç!l1l, as seguintes taxas: · · 
: •; .:. ~ Em nnm.mcioA pintndos sobre tela, madelra,me~. 

tal, -outro material, ou directamente nas 
· paredes, · andaimes e outros ponto·s das 

vias publicas ou em quaesquer pontos vi- . 
si veis nestas · ou ·nos leitos das vias-fer
reas; por metro quadrado~ ......•••..• :. 

Os de ·mo.is dé20ms2 pagarão ·ainda unia taxa 
fixa, para exhibicão, de .. : . ......•.•... 

:Annuncios, quando l~minosos, por metro qua-
drado .·~ .. ,. · ~ ~· ... , ~ ·, ..... ; , .. ~ , . , .•.. ~ .• , , , .. , ,, 

' ., ' , .... , .. ' "·· .. •···· ' ··' '• . ·~ . .. . . . . . ... 
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. 2!1$000 
40$000 
~6$000 

6$000 
6$000 

24$000 
iS$000 . 
12$000 
:1.0$000 
12$000 

. 21$000 
30$00() 

4$000 
15$000 
3$000 

100$000 

20$000 
10$000 
5$000 

i0$000 

. 50$000 

20$000 

50$000 

40$000 
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Idem, em ambulantes, por metro quadrado .. . 
Idem, em vehi~ulos, por metro quadrado ... . 
As fraccões maiores 1de 1/2 metro quadrado 

serão computadas con;o um metro c as. 
menores como 1/2 metro. 

5) Nivelamento de soleiras para predio ou terreno 

6) o ocupaÇão de 'lo8TadourQs: 

á) postes de transmissão de ene}'giá. electrica, 
cada um . . .......................... ·. 

b) postes para festejos,. como mastros para 
d!ilira, galhardetes, i'olhagens, etc., cada um 

c) collocação de carris para transportes, em 
ruas da zona não privilegiada por contra
ctos, annualmente, por metro o por mez .. 

d) ·estradas de ferro, annualmente, por metro e 
por me'z . . ....................... • ........ . 

c) ·cQIJocacão de fios de energia electrica, aerea 
ou nãQ, para exp.loracão P.ublica . QU u:so 
~articular, annualmente, por metro cor-
rente . . .................... , .. •· ..... ,: .. 

fl assentamento de canalizações para qualquer 
fim, por metro e por mez ......... · .•.... 

o)' co!locacão de mesaR nos !ogradouros publi-
, .oos, cada uma, annualmente, a juizo do 

prefeito,. de 5$ a_ . ... ~: ................ . 
' h) idem de bancos em !Ógradouros publicas, 

sendo a localizacão a juizo da· Prefeitura, 
annualmente, cada· banco, de '5$00 a ....• 

i) idem, idem, de cadeiras para • uso e junto ás 
mesas, tambem a juizo . do prf:feit-o, de i$ a 

i) collocacão de b~rracas para banhi:stas, nas 
praias:. · 

a) de lona, de montar e desmontar, 
cada uma, annualmente, dependendo ·. de 
autorização do prefeito para localizac·ão; · 

b) ·.de 'madefra ou de lona, sobre ro
das, cada uma, a!mualmente, dependendo 
de autorizacil:o do prefeito, pal'a localizacão . . ' 

Nota - SBTá · permittida a collocacão ·de an
nuncios sobre mesas, cadeiras e banc-os 
collocados nos. Jogradouros publicas. uma 
vez permittida essa coUocacíio pela Prefei- . 
tura, pagando esses annuncios as seguintes 
taxas: · 

Em mesas: 

25$000 
30$00(} 

20$00(} 

:1$000 

$05() 

$100 

$5QO 

$010 

309!000 

20$000 

10$000 

' 
20$000 . 

:Abrangendo toda a sup,erficie da tamp~ da mesa :10$00(/ 

'· 
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Varias .annuncios, snbrlividindo a tampa rh 
mesa, a ,juizo da Directoria de Obras, será 
arbitrada a Luxa cnLr.c $500 c 5$ por an
nuncio. 

Em cadeiras: 

Cada annunciq 

Em bancos: 

I o o I I o~ I I O o o I I o o o O o o,t I tI o o; 3~0·00, 

Cada annuncio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 1I}~OOQ 

· Fica prohibida a. collocaçiio ·de ~nnuncios ··nos' 
. gradts que fazem frente para os logradou-
ros publicas. 

III 

1) Exarrie de machinistas, de motorisLas de guin
dastes electricos, de ascensoristas ou cabi
neiros de elevadores e operadores de cine- . 
matographos .............. : ......... : 50$000 

'Exame de 'conductor de automovel, de ti•icy-
. · elo e motocyclc .............. ; ...... o. 10$000 
Exame medico de conductor de automovel, de 

carro eJ;ectrioo, de tricyclo .a motocyclo .. o 20$000 

2) · installaoões: 

a) geradore's de vapm (caldeiras, locomoveis; 
grupos electrogenios, dynamos isolados, 
transformadore~ ou motores de qualquer 
naturE'za, machinas, operaLrizes), cada um . 50$000 

b)' Guindastes, pontes rolantes, ou outros ap-
. parelhas congeneres (assentamento)· por 
unidade • . • o ....... ,., o .. .. .. • .. .. .. .. 100$000 

. c) Quando no mesmo predio a installacão com
pr.ehender mais de um motor, dynamo ou 
grupo eleetrogenio e mais de uma machina 
operatriz, cobrar-se-hão taxas · addicio
naes na p1•oporcão do numero que aceres-
cer e l!aJ.culado da seguinte fórma: Os ex
cedentes até o numero de 50, c !Ida um ... 

' . . 

Demais de 50 até 100 ....... o ........ o ... , 

De mai~ de 100 até 1..000 ... o ............ .. 

De mais de 1. 000, cada um ; .. o ••••• o •••••••• 

d) Cinematographos nos districtcis de: Cande-
lnria, Santn Rito, Sacramento, S. José o 
·Santo Antonio . . ................. ; .... . 

e), Cinematographos nos districtos de: Santa. 
'Thereza, Gl()!'!!!, LagOa, Sant'Anna, Gam-

20$000 
10$000 

5$,0'00 

2$000 

. 400$000 
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lJôa, F.sp ir H o Snr.to, S. Ôhristovilo, En-
genho Velho, And

1
arahy .e Copacabana... 300$000 

()' Ginematographas nos demais districtos. . . • . 200$000 
l/) EJe;vadores cada um . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . :200$000 

, 3) Registro: 

·a) De Útulo de· macllinista:, motorista e con .. 
ductores de automovàis e ascensoristas ou 
cabineiros de elevador . · .. , ..... , . , ... , , • 

· ·· b) Installações mecanicas em· géral , ...... , .• 
·C) .A.utomoveis t ·,; I • tI •I I I t t t I I 1 t ~tI I I ... tI I t t, 

'i) TituJos ·de foguistas ••.........•... , . , , .• , 
e) Titulos. de operadores de apparelhós -oine-

matographicos . , o o. I. I o o o. I ••• o I 'I I , • o 

fl: Titulas de motoristas de guindastes . •ele-
ct~ioos . . :.: .. I •••• o .• o·. , o •• , • ,· •• , , , , ~ , · . 

g) De quadro ou . chave para experi·enoia de 
· . motores .eleotricoe • . . , , ... , , ...... , o • I ••• , 

a) Automoveis qualquer que seja a potenoia. 
Quando uni automovel se destinar a serviço de 

auto-omnibus, ficará sujeito a uma taxa 
supplementar d<: 50$000 paga conjuncta- · 
mente com os emolumentos de vistoria. 
No caso de· estar o auto-omnibus autor!-

. r.ado a trafegar·. pela Avenida Rio Branco, 
dt> ·aooOrdo r.ont .itinerario que .será fixado 
a juizo do Pre!eito, essa taxa será elevada 
para 200$000. . 

Jl)s~a taxa sobre· áuto-omnibus inllid!rá nllo só · 
sobre os que já. estão autortzados. a· tra
Jegar como spbro os que venham a ser li· 
~.enchidOs. · · 

20$000 
2080~0 

. 10$000 
i0$000 

20$000 

' 20$000 

10$000 

80$000. 

·~)' Bicrcletes :e tricyc!es (automove:is) cada 
um . f t ~I I I O • I I O I t I I 'I I I t I t ~I; I tI 1: I I, 25$000 

c) Ger:1dores da vapor, cada um ••••.•.•. ,.. · 200$0011 
. ':d) r.ocomoveis, qualquer ·que seja a potencia 
. do motor, cada utti , , , .•.•• , , , , , , ••• 6 .••.. 300$000 

.,. e) Clrupos eleot.rogenios, dynamos isolados, e.: 
motores de qualquer nature~a. excepto os . 
de locomoveis:. Para potencia até 200 H: P. 4$000. 

Para potencia de mais de 200 até 400 H. P. 
cada exct?-dente de 200 H. P............. 3$000 

· ·Para pot('nciá de mais de 4oo H Ji;. até · 
500 H: P •. cada excedente de 4oo' H, P. . • · 2$000 

........ ,, J. 
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" J>n!'n pol (}nela de mais do 500 H. P., atá 1.000 

H .. P. cada excedente de tíOO H. P ..... :. '1$000 
Para potenci~. de mais de 1.000 H. P., cada 

ex;cedcnte de 1. 000 H. P. .. .... . .. ...... . . . $500 
... .. J) Por .qUadTo · ou chwvo para experiencia de 

mo~orcs, cada um . . . .. .. .. . .. .. .. .. . 200$000 

5) Macl1inas op:eratrizcs: 

a) Pelo goso de cadn machina opcratr!z ..•.. , r 1$000. 

Nota - AR insiallacões feitas em domicilias e 
· que se. destinem a· fins exclusivamente do-

I · meslicos, como bombas para ol.clVar agua, 
motore~ ·para machinas de costura, ele
vadores, etc., desde ,que não tel]ham abso

. lutamento fim industrial gosarão, em to
cos · os omclumentos, do um abatimento 
dl' 80 %. 

•IV 

f) · Construcção, reconstru>eção, accr'escimo de 1 

predios destinados a moradia por mez e 
Jiór metro quatlraao de· superficie coberta. 

2) Constr•ucoão, reconstruccão e accrescimos de 
predios destinados a fins commerciaes, ou 
industrlaes, por mez, ·e por metro quadra
do de superfície coberta ...........•. ·, . 

a) Ncs distr!ctos: , Candelaria, Santa Rita, Sa~ 
cramento, S. José e Santo! Antonio .• , ... 

.. b)' !Nos .demais distl'iotos urbanos ...........• 
,, ·.c) Nos dis!Jrictos suburbanos e nlliS partes su-

. ·· burbllltlQs dOs <iístríctos ruraes .......... ·, 
d) Nos districtos ruraes .......• -....... -... . 

,3) ·Constru~ão, reccmsLruoc§.o 'e nccroscimo de 
· qualquer edifício de mrudeira, (predíos, te

Iheirro, ba.rracão, galp!io ou aemethante)· 
:POr mez e por metro quadrado (le super. 
per !icie cobertâ.: 

a) Para fins commerciaes ou :industr!aes, . , •. 
''b)·Para ··m·orada·, ·.·.·,··.·.·.·,·,·.-·.·.:,·-., .. ·.·.:,·.- .. ~ .... • ~. ,., , 

4) Construcollo, reconstrucolio, ·aooresolmo. de ga-
. rage, ooohelra · dil a.nlmaes ou de carros, 

ilstabulos, ·par mez <e por met11o quadtla.do 
de superflcie coberta: 

a) Para fins· cOinlr)erciaes ou lndustJriaes'.; ..•. 
·····!h) ~art·icul~ares , , ,-, .. , •J•·· •:•, ._., •.•••• -,,._._ •• -.;· 

. $200 

$50() 

$·i'OO 

. $300 

$200 

2$000 
1$000 

2$000 
1$000 
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5) Co.n.sLruccão, rccansLrucção, accrescimo de c.i
ncn1.al.ographos :e casas de ldive.rsões, pm• 
mez c por meLro quadrado d.e superfície 
coberta: 

a) Nos disLricLos ;de Candelaria, Srun.La :Rita, 
Sacramento, S .• José c SanLo. Antonio .... . 

b) Nos demais distriCJt.os urbrunos .......... . 
c) Nos districLo.s suburbanos e nas J)arbes Stl-

burbaOOJS :dos dis.trictos ruraes ........ . : · 

2$000 
1$000 

. ' d) Nos disLricLos rumes .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . $30() 

Havendo mai•s de. um ,Ptavirriento cobra.r:se-ha a:penas mais 
2·5 •1• para o segundo pavimento e, mais 10 ~1· para calda. um dos 
pavimentos .,c:mperiores com re•lação a todos. os emo•lum~nto.s dos 
numeras 1 a. · 5. . · · 

Na superfície coherLa a q.ue se referem os ns. 1 a 5 não 
devem, para o . calculo dos emolumentos, ser coniputada;s as 
superi'icies occupadas por cons•trucçiies pecuHa.res M uso do
mest.ico, !Jaes como: rubrigos. para tanques,. latrinas, banheiros, 
gallinheillo, e depositas para lenha ou ferramlenta, quando abe·r
tas prelo menos cm uma. dru; faces. e figuradas no projecto . 

. Os emolurrienúos serão •contados .de accôl"do com :·o n. 2 
toda a 'V·CZ que um pavimcnt:o, pelo menos, ou m.esmo p1a.rte de 
um pavimento, seja dcslinado a fi.ri:s ·commerciaes ;:ou indu.s-
trines. , 
· . Os acc.rescimos de 25 •j• ., e 10 'I' ~para o segundo e para 

os demais p.avimentos superiores s•erão sempre cobrados pro
porcionalmente ·á!l super~icies do taes pavimeilltos. : 

üj ConsLrucçãq, reconstruccão ou acc~escimo, por 
mez e por met11o cowente : . · 

' . 
· a.) :Do cács .................. : ............. ; .. . 

b) De pontes . ., ..... ; ..................... . 
c) De muralhas de sustentação ou' revestimen-

tos até um metro d!e altura .... : ... , .... 
De um metro a dous meLros ...... · ..... . : .. ;. · 
D.e d:ous' metros a· Lrcs meLros .......... .' ... . 

. , De mais de tres· meLro:s ............ , .... ; ... . 
7) iDemolição de pvedi·os, pà.red~s mestt'ia.S, mul'a- · 

. lhas .ou de obras. interessando a ;Segurança 
puhlli(~!W o o o o o o o o o o o o' o o o'oltiO o o o o o.o o·, o' o o; o · 

15-$000 
20$0.00 

J.$:l00 
~$00{\ 

31il000 
5·$000 

10$000 
· Sj ConsLt'UC\\ãO e reconstruoç,íío de parelde,s · mes

tras, por mez e por metro quadrado de 
·pal'lede ·. •'. ·.le.'o ·~ •.•• o;o ::··· ·, •.• •1•1•1• • • • • • • • • • • $200. 

'9)' Oonstruccíío e . reconstrucç;ão i:le IUU[1(); gradil, 
muro com g!ladil no aHnhamenflo de logra~ 
douro publico, por. mez e por, metro qua-
drado. d·e elevac,iío ......... ·.·:···'·'' ........ ·-:·· o!!12o.a. 

' 



10) 
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ConsLrucção, 1'cconsl•rllcl),[ip', 1UML1cscilüo, ·,~1~n.· · 
mcz c por meLro quudra:do · d_c superfHl!C 
(em elcvaiJÜ.o) : 
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a) De muro.;; divisol'ios (ou .não) de te•rrcno $100 
ú) De paredes inLern~s (ou não) . . . . . . . . . . . $10.0: 

H) Oonst;rucoão ou J•econsLruccão de plaLiba.ndla 
·em ,J:achadas d!lJ!ldo para a. via publiria por 
m~z e por metro quadrado . . . . . . . . . . . . • . $200 

Xa·s demais faces do cdifi.cio,. ide.ni .. , :' .. ""' $1100 

12) Consiruccão ou. reconstruccão: 

a) V.rurandas ou torraç.os, co•ber.Los ou desco
bertos, por mcz e por met.ro quadrado ... 

b) Alpendre ou marquizcs, pior mez, e por me-
tro .quaJdrado ................... ; .... . . ' 

l3•). Cons.truccão ou 1reconsLruccão de tapumes de 
zinco ou .madeira de CC['ca, na ,Le·sLaida de 
logTadour.o;; publicas, por metro CD·l'Licntc 
de tesl,ada ........................... . 

14) ConsLrucci'io e reconsLruccão (!'c divilsõcs .'fixas 
.de madeira em escriptorios commerciaos, 

· por metro wrrente .................... . 
,15) ·co.uc,crLos c t•epi!Jracões, ·exceptull.dos os ind'i-

.. cactos nio § 2", do .ar.L. · 412: do decreto s.m, 

16) 

17) 

. de 10 de JCVCQ'Ciro de ·J.903, POL' pavi,lpllll'LO 
O )_)'Ql' .J110Z o o • •:• o o o o o o o o o o o •.• o •l•:o o o o o o o 

Eliminuoi1o, rubOJ~Lura >OU transforrtiru;ão de 
v:ã·os .eni Jiachadas, '.muros ou paredes, dan
do ,ou não para a .viru publi·ca, cada um ... 

ReconsLruccão de fachada, dando par\â a via 
.publica, iPOr mez ,c !P.or Jnctro quad~ado. 

~:· 1dc' c~e\'lri.oão ......•.................... · .•.. 

18) Rc\,esLimento de Ja:C!hada: 

. $500 

$300 

1$0100 

2$500 

10$0_00 

5$0;00, 

$400 

a) Da,Dido para a JVia' ;publioa·, por m·ez e por 
metro .quadrado· de elevacão .. . : . ..••. ;, :· $>200 

b) Na1s clcmai.s faces do cdificio, idem: ·• . . . . . .. $1100 
1 O) Collocaç.üo ·ou suhstituicão de uma ou meio:1 

·porta de J'er,ro ondulada, de g1rade ·ou de 
maJdoiL·a nas fachadas de prodios (p.rohibi-
das as ~·tul•as~) .. ,. . : ............ , ..... . 

20)' ·ConsLruccão, recons.~rucc.iio, ~ccr9scimo do edi
. fi.ci:os provi:So·rios para divertimentos e 

ou[;ros l'ins, circos, 1 oorctos•; · archiibancn.das 
e simila:rcs, por mez e por~ meVro quadra-
do, pUl'U. a:~1rnacã~ .. ·:·.·.·~-...·-!.• •.•. · ............. .. 

t' 

10$00(11 

1$000 

• 
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211) •Construc-cão e rcconsLruccão ou· arniacão; o ac
" . •!lrcscimo de circos dle ·panno, barracas c 

:P'a vilhãles : 

'' 

a) na zona urb!Lna, .~cnd.o a localização a ,iuizo 
do Prefeito, 1)01' mez e por metro quadrado 

b) na z,ona subuvb3111a 110r roez e por m2 .... . 
~) ua :wna rural por mez e. por. ro2. ......... . 

' . ' 

Nota ......: Esses emo.!umentos se['ão cobrados 
apeDJas durante a ~ecucão Ida·, obra. 

•rermLn.ada essa os emolumentos serão cobra- . 
dos de accôrdo com "a tabeUa de impostos 
soil:me theatl'OS ,e outras diversões. 

'' 22) 'cons~rucção, reconstrucção, accrescímo de· de
positas, tanques e reservatorios para li-:
quidios,. para fins industriaes e commer-: 
.ciaes, .CBJda um, taxa. fixa •..•... , .... :. 

23) ,Canalização de valas .de aguas pluvíaes ú~m ··· 
terre!liOs· particulares, por mez e por me:. 
tro· corrente 1.• •••• : ................. · ••••••• , 

\ ·,··. 

4$0{)0 

2$510:0 
1'$000 

200$0,00 

2$000 

2·4) Construcção de ,g:iralll'! ·nos pavimentos tel'['eos • 
das casas de negooío e ou tra.s, que não \ 
prejudiquem a~ condiCJões de hygíene, a: 

. criterio .do P~efeito .•... : . . . . . . . . . . . . . . (l00$000 

i i AppareÚws destil119.dos, á. Slalva~ão em . C3slo de 
. incendiO( qu1m.do collocados nas fachadns, 
-um .. , ... · .............. · .......... ; ....... . 

2) Anliaimes : 

a) 4rmadDs em logradouro.s publicÓs, po·r mez' · 
e· Iio·r· m.elro quadrado· do. areo.,. oooupada. 

, b) Suspensos sob-re logrladouros publ.icos, por 
mez e por metrD qua,drado de area oooupa
da-.. &Obre ·Q I·ograoourq publico· ••••• i • ; •• , · 

:::".c) Armados sobr>e escadas ou cavalletes, tada 
um .~"t4· 'fixa. ......... " .. -. •'•10 ••••• , .••••• o.'tl' 't( '' 

;!il) 
I 

'J 

lE..'\:ploração <le. areal, moinha ou sanga. (doore-. · 
. to n. :1.207, ·de 17 d.e junho de :19108), 

men.salmenbo . : . .. , ........................ .-. ·:~~: 
.. :4) Explorac;ilQ . de. bm·reil'li, Ide ,CFUalquér natureza 

, 

110$0~() 

.. 1$000 

li$0~:0 

60$0<ll0i 

i · •(decreto n. 1.3[)1, de /~'de novembro de 
:i 191/il) roensalmenoo , ......... , ...•••. ·; ... , ''· 50$000 

;. ,5)~ ExplDraQil.D de barreira, não sendo paro. nego-
. c1o (decrobo n. L3111., de 4 do no.verobro .. 

. . .. . do 191'1) me:n.~almento ..••.•..•. ·, •.• ,.i ... 10$00,1} 
I .,, 

I 
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G) Exploração die v•edrei11as (observado o di·spoo•Lo 
na ·decreLo legislativo n. 1.235, de 2it ICle 
dezembro de i908) : 
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a) Nàs ciistri·ctos de: Candelaria, Sa.nta Ri la, 
.Sacramento, 'S. José1 :Sán.Lo Antonio, Glo
ria, Lagôa, •Ga.vêa (parte ul1bana), Sat~t·
Anna, tGambôa, Espírito Santo, . S. Chrts-
toviio, Engenho Velho, Anda.rahy e Copa.- · . , 
•cabwna, ta."ta armual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$000 

b) Nos. districlos d!l •Santa Thereza (pa.rte ur
ba.rra), Gavêa (parte l!liio urbana), Tijuca, 
Engenho Novo c Meyer, ta.'ta; aooual. . . . . . 250$000 

c) Nos domais disLrictos ....•.. ·............ 125$000 
'!'otlo.s ·C!llses emolumenLos serão cobr~~;dos com abatimento 

de 25 o/o quando a exploração se fíz:er sem o emprego de ex-
. plosivo . _ ; . · · 

7) Figmas ldeüovaLiva.s, relogíos ·oom funcciona-
mento lhovario e semelhantes, luminoso.s ou 
não, •cada. um . . . .. . . . .. .. .. . . . . . .. . . . . . . 50$0 00 

8) .b'ogachos ·ou pequenws min:as pl),ra. rebenta-
mento de pedras,. destinadas a uso parti-
cukt.r. (taxa mensal) .................... , 50$000 

9) Exploracilo de olarias (decreto n. 1. 351, de 4· 
de novembr.o de 1911) : 

a) !\'C> !P'Orimet;o da c i dado, üOnlprebe~dido pc
los di.strioLos: Lagôa, Copacabana, Gloria, 
S. José, ~aruto Antooiq, Santa Theveza, 
Sacramento, Candelari.a, :Santa Rita, Gam~ 
bôa, Espírito Santo, S; Christovão, Enge- ·' 
nho Velho' e ruas Humaytá,. Jardim Bota
nico, 1\farquez de S. Vicente, Avenida 28' 
de Setembro, praca Drummond, rua Conde 

. de Bomfím, rua Barão de Mesquita e es
trada Nova da·-TUuca, nos districtos. da: 
Gavêa, Andarahy o Tijuca, taxa. annual. 500$000 

·· • ·." b )' Fóra. da zona i•ndicadia. ............. : .. ; .. · 200$000 
íf'il) Ma.sLros pJWti. pavilhões 'Cle .so·ciedades, co.mpa- . 

mhias e ostabelocimentos commercia.es :e· " 
industriaes, '.cada um • , , ...... , , • , . . • . . •. . 10$000 

•' ~- ' ' . ' .. 
· H) Numerà~ão: · ·· 

a) DesignMão d~ numero ................. ·,' .. 
b) Revisão (decreto n., 1.044, de 7 de ag.osto 

de' 11905 )· o o' o I I 1 1 o O I .. t O O •· t I O • I O I .I O .. o O o o 

i 2) .PlaNts· quandc referentes :t industria, cotnmer
cio; officio ou profissão, que so exerce no 
predio: 

•·. 'I . 

a) Motallicas ou não co11Maclns nas llum
breirns das · pertas, não excedendo . de 
On1,30xom;5o ................ ···-··· .... _.. 

'M$000 

. 5$000 

\ 

ii 

6.$000. 
, 

: ··, ·t' ,. 
•'I' 

i 

i' 
. •" 

'.1 ·,' 

' . .. I 
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b) Excedendo, 
. frncciio . 

pm: docimeLro quadrado ou 
·,, • • ••••••••••••••• o • o • o •• o 

c) Quando nonnac.;; ;í faclwcla nos Lermos da 
!~i em vig·or, cada. um ................ . 

f3) Poslr.s parr, annuncios ou outros fins, em ter
reno particular, cada um ..........•... 

11) Toldos por melro quadrado de proJecção hori
zontal, não cxccrlendo a largura elos pas

. seios nem offendendo a arborizacão ..... 

>j 5) Vitrinas: 

a) Occupando. tr.lal ou .parcialmente um vão. 
b) Col!ocadas nas paredes externas, com sa- · 

Jiencia não exceden'do a Om,10 cada. deci- · 
metro quadrado ou fracção ........... . 

·16) Lnmpeoes annuncios .. cadÓ. ·um ............ . 
17) Taboletas referente~• a negocio, industria ou 

profissão. estabelecida no predio, por me-
tro quadrado . . ..................... . 

Sendo luminosos, por melro quadrado .......•.... 

VI 

:1) Alinhamento. para construc~~ão, reconstruccão 
· ou accrescimo de predio, muros, muralhas 

ou obras semelhantes, nas testadas dos 
logradouros publicas: · · . · 

a) Taxa fixa . . ......................... . 
.b) Por metro ·corrente de lestada .........• · 

2)' Alinhamento ou arruação -para construccão ou 
· reconstrucção de tapumes ou cercas nas 

· Lestadas dos lrHrradouros publicos: 

a) Ta:xa fixa . . .......... -...... · ..... · ......• : 
iJ) Por metro ou fl'acoão de metro, de testada. 

3) Plantas: · · 

a) Heliograp·h.icas do Districlo Federal· em 
i !75000 . . . o o •••••••• o ••••• o •••••••• o 

Hc!iogrnphicas da cidade cm 111000 e 1/5000 
clichés de o,soxo,eo . .. .... : .. ...... .. 

Heliographicas da Ilha de Paquotá em 1/3000. 
Heliographicas da Ilha do Governador em 

1/25000 ..•..•............... ; ..... .. 
-Heliographicas de projeof,os approvados folhas 

de o,soxo,50 . . · ...................... . 
Heliographicas · de .p'lanlas qunesquer por 

• "5 f . -om. ,... ou raccuQ ·I t,o 0 .o O I t I I O I f ~ I I O I I 

$500 

60$000 

20$000 

1$000 

30$000 

$500 
50$000 

20$000 
50$000 

55$000 
1$000 

30$000 
$500 

10$000 

20$'000 
10$000 

10$000 

10$000 

10$000. 
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~~~cada uma a;;-ua· e ~>golo priva~ivo, sem clivis~es de madeira 
nao devendo estas !Jabitar;ües se.e confundidas tom os cortiços 
c estalagens.. · 

~ G." Os omolmnenLos municipacs mencionados ela presen
te l.abclla nas partes: Il, com cxcopr;ão dos de ns. 2, 4 e 6; 
le Ltras _o e .1 .: V, com cxcepcão dos ns. 3, 4, 6 c 9; c VI, com 
excep'l;ao. do;; n~. 1., :2, 5, c 21, serão cobrados na zona rural, 
com aliaLJmcnlo de 50 o/o. 

Art .. 2it. 0~ .. inJ'J•actores das disposiçõe.~ !'Of.orentes ás li
CI,'Ill!ilS li. !II. IV, _V o Vl, quando n;1o houver pena eslubcle
cJrla cm Jr1, pa,;raJ•ao. peh falia, on excesso, a multa do 50$000 

11 HIO!íi, al1llll do t•Jnbat:go o denH•lir.·iío no,; casos applicaveis. 

ParagJ•apho unico. l\'o caso das insLallucõe~ mecanicas cm 
gcJ•al. nma vez mnllauo o rcs[Jecl.ivo proprietJrio por fa:Ila do 
paf:'am~nlo da licenr.:a da;; mesmas. emquanto não fo1·em pagos 
n,.; r.JJJOllllncnlos ücviclos e a multa. ficam irnpossibilitadas de 
fJtnecionarnrnto a.~ rel'eridas installações. A Prefeitura agil·ú 
par·a JlllPt'lliJ' o funccionamcnlo dessas installações, obrigando 
os seus pl'oprielarios a desmontai-as, ou faLendo n desmonte 
]liJJ' conta elo.~ me;;mos pi'O(}!'ie.tarios, aos qttaes ~t!t'(t applicada 
a multa dt~ t :000$ (um eonlo de ré is) caso não t:umprircm a 
cxig-r.neia do desmonte ela inslallaçâo. , 1 . 

Ar! .. 272. Para custeio rio calçamento das rnas,· avenidas, 
I.J·aressas e pra~\[\S, os pr~prictarios de prrJdios c te.t•renos si
l.nados nesses lograclouros concorrerão, cm con,ittt'llo, com 50 o/o 
(]o cus! o tola! d•.l calçanwnl.o, sendo ~::; "I" por metro de ~estada. 
dn~ prerlios c rc.S(lCctivos Lerrrnos 011 elo~ l.crt•nnos não edifi
eado~. :!iio pndcndo rssa eonl.ribni1,'iio rxeed~r de 45$ o nwli'O 
coJ'rente, .procüdendo-i'n de aecrkdo com o doet·e~o n. 2. 211, 
tle J1 de ag·o,;to elo 1020. 

Pam a cubrun~a ela 1JonLribui1;l'io Lltl cal~'amr.nl.o oxecLtla
cln de acctmJn com os decretos ns. I. O~D. de l\ de junho de 
t \!llií, 1 . 2ü9, de 30 de ,iunltn de HlOD, '' 1..í00, de 2ll de ju!lto 
uo tD1 '~. ;:r.r(t pu!Jiicado edital cnnl'~ndo a. rlesigna(:ão do logra
douro r.mblico. o munet•o do predio ou indica1,:ão do terreno, a 
mel.rag8nt de cada inunovel. a quol.<t c a impo1'lancia do cal
r;atnrnto, afim de qLtc os respectivos prnori~tarios dcsse.s il)1-
nwvcis cffecl.ur.m o pagamento do que a cada um compeltr, 
no p1·uzo ele !lO dias. _ .. · . _ 

FinJo esse prazo. serao t·acr·•l'ddn~ as conl.t•tlnuçucs do cul
ramcnto accrcsr:idas da mulla dr• J ii o/o, dttl'anlc o prazo do 
inais 90 diaB. A divida não pa.:;n. :111 cabo desses prazos, será 
entfio cobrnda ,iudicinlmculc, pelo juiz compelenln,_ eom a 
nmlt.a de mais 100$000. 

§ 1,• Quando para a e.xe~nt;ão do qttnr.squer ~ra!Jalhos na 
via publica a Prel'ei~uJ'a altlwm· ~ lar~;n1ra ou. o n1vel. dos pa~
~eios· já eonsintidos p•Jios prnpt•tcl.at'JOS de tmmovcJS aht ~~
l.naüos, cnrrr.t'IÍ por conta da mesrna'~>refeil.ma.a rlcspezu com 
a reposição cm bom eslado dos referidos passews. 

~ 2.' O pedido ele altura de soleira f1~1·á scmlj.J'e obyig·a~orir• 
para l.oda a r:on~lrttcr;ãn, declarando-se no al_vaJ''' ·de lwcn~a a~ 
c,i[a;; ent l'einr:iio n t•cl'crenci:as fixas e prox:mas. 

§ 3." As constr.ucções provisorias em Jograrlouros publt
cos, .àlém dos Cm01Ull1'Cl1tOS, SÜQ r/UjCilUS il(\ deposito,. nos COf,l'CS 
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municipac.~. de '100~ a 500$, a j11izo i-Ia Dir·cctoria GeL·al elo 
Ol.Jr·a:l e Vwção, o qnul ,~c.r;i restituído depois de demolido o 
l'l:paea:dos os estragos impt'r:vislos causados JJtlo vavimcntos 
por ~ssas construcçõe~. . 

§ ·1." A taxa de vl~lur·in dos gt•upos eloet!'ogcnos ,·em cu· 
brada de accürdo com a polenl'ia do mntoL·. 

~ 5." Os g·t·upu:; elecll'ogt:nos compr't'.hendem IJ.Illlcamenl.e 
aqucllcs ·Om quu o molor ,; exclusivamente clcBlinalio a accin
nm• 1! t!ynamo: Sfw considct,adns dynanws i.,olnclo, nqnclles 
que lot•cm aectOuados )lllt' nwtot·es q11c aeciom•tu lambem ou-
l.r·a:; rnachinas. · 

~ G." Quando o:; Pt'CtJ'll'ictat·iu.'> dti irt5lallu,,oc; lllt!eanieas 
niw ,ruiu~r.CJm conUntH\J' entn as. m~~ma8 t•m :runceionanwntu, 
rlevnrflo ]l('di,• a re~pecliva baixa ú Pt•efoitut·a. a qual só po
Ot;r•:í s~r· eoncedida ás inslallaçõr.~ quites ~. uma vez veri!'icadn 
n desmonte ·C\9 ·l.oclos o>' macltinismos sujeílns~aD paganwntn de 
quac~quot' !la& taxas da par·te III. 1'111'!1 o ca:;o (•,;pccitll do.> 
geradores de vapor, essa baixa poderá ser concedida tíqucllcs 
que estiverem Quites com os cofres municipaes, desde que sc
.iam; pclt1 reli r·ada das peças cssenoiacs, postos cm cslado de 
Jlãn pode!'em runccionar. a juizo da Directoria Geral de Obras 
c Viat)iio. 

· ~ 7." Nenhum machinista ou fogTti.sla porbdt exr- ·;:e1· '' 
profissão sem áprescnlar ü P:·o!'cilura a respc .í:Ya ca•·:,•t:'h tli) 
id~nl:idadc, a qual scrtl o~hibida r.a local das macl•inn; l.odas 
as yr,zos que LJ~ funccionarios lilllnioipaes cncat't'OgadoB da 
fiscnlizn('ÍLfl elo maclrinas i>sn exigit·cm, sob pena lle multa tb 
50$, pm·a o., iudnslriae,; c 20$ lJilt'a os macltini;;las t•. l'O!;uistas. 

§H." Os molol'islas de ·glJinda.,/c,; C!lceír·icns SCI'iio iitlhmel
. I idn:; a prova.~ do haliililat.,rlfl, .inlgaclas pol' 1'11nccional'ios tc
eltnicos ela DiPCCltH'ia Geral de Obras o Yiaç;io. 

~ !J." Os crutdiclalos .:[ cadot·ncla de moltll'i-'las requererão :\ 
J'ofericla clírccloria na l't'~t·rnn da lei. cm qualquer tlpoca, exame 
(]C Jt.a.hiliLal'[io a]>ús o qual, se !'orem approvwdos, obterão a ca
dci'Jlela üU cet•liJ'icado Pt'PI'i~~ional . 

. § 10. SeJ•;í exi;,r[ua· Jrn nvln do exame a r.xhihirão da car
leir·a· de idcttli•dnde expct•lida Jll:lo Gnbinclc de Identificação rla 
Policia do Di:<IJ'it;[o Fedct·al. 

~ .li. O;; mol.ot·islas de gui1Hh~lcs clectl'icos conf,ribuirão 
anlm'almcnlt! eorn o illlJ!OSit; de dez ntil rt)is. 

s .12. Sor;i exigido o .eumJH'imcn lo das disposi!:õcs dcslR 
al'tiJ;;; pam lodo,; os pr·upt•ielnt•ios ou cxplot·adorcs de sct'YI!.'D 
dn !!"Uinda:llt.•s rlt•t•[t·ict;s, incorrendo na mulla de 200$000 e o 
dol{í·o uns 'roincil!encia;; I.udus ac]llc·Jics que empregarem pessoal 
~em os l'equisitos Icg·aos. 

~ IB. o, oJnnlunit.'nlos rln parlt• VL n.~. 1 c :!, serão co
bradÍ.Is na wnn nu·a! com o abalirnenlo de iiO "i• e de 20 'I' na 
zuna suiJur·b:ul'a. 

* l·í. Sr.ll!JH'c que IIG lll~stno local se ~ct;lla r~c cxccu~ar 
fllll':t~. eujos Plllolumonl.u~ SCJUlll .f'tJlttiJVo., a lt•nct•tw. de 11r~1.o, 
eoil,;idP:·ar-.. w .. ha pat·n l.odos o mcstno Jli'UZO, quo scl'a o JJOdJdO 
llill:a u conclusão d.c. lodas .;s .ob.l'a.ª-'· · : ..• :•::. ,~ ;, •. _ ~ ........ _...; 

.. 
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!:i 15. As licen~ms do alinhamento tl nivelamento (VI ns. 1 
:; e II n~. 51 pode-rão ser pedidll!s ~ntes das lice~aos pal'a 
execução· de obras, se11do pagos, po!'ém, separadamente oa 
emolumentos. 

~ 16. A COilC!lssão de licenca para fogachos ou pequena• 
lllinà~ ~ó serú feita a crilerio da Dil'ectoria Geral de Obl'RS. 
U!lós assignatnr·a do tei·mo de responsabilidade pelos damno1 
que porventura sejam causados a terceiros e, como ga~antia, 
sct·á feito um deposito de 5ü0$000 nos cofres municipaes. 
Essa garantia será restitu ida logo que terminem, sem reola
macjlo, os trabalhos licenciados. 

s 17. São considerados pavimentos para os effeitos d1 
cobrança de emolumentos, os sotãos e porões habitaveis . .. 

§ 18. Nos cine111atographos em QU<~ houver mais de uma 
wla de projecção, as salas que excederem pagarão 50 % d1 
installação, con:ti.Jrme o districlo om que funeoioparem. 

§ 19. As mesas e cadeil·as ii1stalladas na via publica, cuJas 
Ikcnoas terminamm em 31 rlc dezembro. do cxeroicio findo, 
ónvcm ger retiradas, não sendo permittida a occilpação de lo
sradouros publ i c os, sem que este.iam novamente licenciadas. 

§ 20. O~ emolumentos quando referentes a cil'cos de 
pamíos, os quaes só poderão ser armados nas zonas subul'banas 
c rul'al, deverão ser cobrados sómente durante a eonstl'uooão. 

Terminada c~ta, os emolumentos serão cobrados conformo 
estabelece a presente )ei na parte relativa a impostos so'brf! 
theatros e outras diversões. · 

As taxas relativas ás installacões mecanicas já existentes 
no exercicio anterior deverão ser paras até o dia 30 de junho 
do exercicio corrente. 

§ 21. Além da llcen1.1a relat.iva a QIHLd·t·o.s rle CJ.~\pcriemcla 
de mntores P.!edricos. será cobrada a taxa de )iscalizacão de 
moto1·es, servindo de base para o calculo a potencia maxlma 
do motor a ser experimentado. . 

· Os i_nfractorcs das disposições referentes ás. licencas n, 
JTI, IV, V .c VI, .qttando não •houver p•ena estabclr.cida em lei, 
pagarão prla falta nu excesso a multa de 50$000 a f00$0~ 
além do ~mbargo B demoli~ão nos casos applicaveis. 

Ar I.. 273. O alvará de I icenca de alinhamento deverã · 
con·tcr rnfercncia,s Jll'Ccisas, n.umcrica.s, de modo a fica'!' clara
mente csl.nbclctcirlo o nlinh•amento adoptado. Essa licença, uma 
vez obtida, poderá ser iniciada. a const.ruccão ele ai icercc•s, mc
dianle communica,:iío ao engenheiro da circum·scripção, ao 
qual será apresentado o plano da obra e a prova do pagamento 
da !iccnca i]() alinhamento, sem clircit.o, entretanto, a reolàma
IJÕf!> poBtr.riorcs; si .porven lura o plano da obra, quando exhí
hirlo, pot· "t•easilio do pedido de liccnca não obtiver approvacão. 

Arl.. 2i·L Nos .disLl'iclos municipaes de Inhauma, Irajá, 
.la•·ni''''Pil~u:í. Ca.m.po GJ•unde, Gluamtiba c f;anta C.I·nz o nas 
ilhas, ~ãn pr.rmil.l idas, indnpr.ndenlemente do pagamento de 
q::n"'llli<'I' emol:Imr.nlos IJ laxas mnnieipacs, inclusive os de 
alvará, de(érminUc'ão de a!l.ura de soleiras, arruação, andaime! 
c numcracão, as consl.rucções toscas de madeira, de tijolos ou 



• 

SESSÃO EM lt DE ,TULHO DE 1924 213 

de estuque rustico. destinadas exclusivamente á habitação, 
desde que fiquem afll!sl.arln,~ dos pl'incipacs cenlro.s rlc pOI'Otl
çãn, ohservnrlo o seguinte: 

a) Essas con~l.rucçõcs st'J podem sct• feitas cm solo secco 
ou arLifiein h;nent.e rlcssccaclo, afastada~ rlo ai inhamcnto dos 
logradouros publicas rio minimo 6 metros; suas paredes mes
!.t•as laleracs deverão ficar· a uma distancia de 2m,50 da linha 
divisnria do terreno contíguo, de fórma que entre uma e outra. 
conHtruccão haja uma área livre de terreno de 5 metros, no 
mini mo,. o t.cnlta nn parte dos fundos um terreno livre de 80 
metros quadrarJos, no mini mo. 

IJ) Tacs con'sfrucçõcs deverão ler o pé direito mínimo de 
3 metros e l.r,dos os seus compartimentos deverão ter aber
turas para o espaco exterior livre, de modo a serem arejados. 

c) As paredes internas e externas dessas babitacõea .de
veriío ser regulares, rebocadas, sem frestas, de preferencia 
•:aiadas ou pintadas, niío sendo perRJitf.idas as paredes sim
plesmente barreadas. 

rl) O piso das referidas habit.nções deverá ser nivelado e, 
sempre que possível, a .iu izo das autoridades competentes, 
impermeabilizado, por uma calçada de pedra ou· de tijolos 
com as .iu.nlas tomadas por argf~maRsa. de cimcnl.o e rovfl~l.idn 
r:or embor:o da .mesma argamassa. 

e) A cobertura das habitações deverá ser preferencialmente 
de material incombustível. ou, então, rle lona ou de ma,deira, 
não sendo permitl.idas as coberturas de sapé, de palha, de ca
pim ou de material dn semelhante natureza. 

f) A :írea coberta de cada uma dessas habitacpes não 
poderá ser superior a 60 metros quadrados e suas 'salas e 
quartos não poderão ter área inferior a 9 metros quadrados. 

Art.. 275. As construccões de que trata o artigo anterior 
e suas ai ineas, serão permittidas mediante requerimento ao 
Prefeito, independentemente de plantas, desde que os interes
sados se obriguem a observar o disposl.o no ·artigo nmterior c 
concluil-as até 31 de clez.embro de 1924. 

Art. 276. Fica lambem. isenta de pagamento dos impos
! oB, taxas o Pmolument.oR de que trata o art. 249, a constru
cr,ão rle prrdios d~sl.inados exclusivamente á ha'bitacão nos 
rlistrictc.s municipncs refcridnR no mesmo artigo e nas ilhas, 
que snli~façam as leis, rcgulamcnt.os n posturas municipaes 
e desde ·que fiquem situadas em logradouro que não sel'a do
lado de calcamento ou que se:ia calçalo a macadam simp es ou 
alvenaria, polllendo essns predios ter Ires metros de pé direito 
quando nfustaclns cineo metro~. no mínimo, do alinhll!mcnl.o 
rios Jogrndouros e os seus commodos destinados a. dormitorlos, 
'27 metros cuhieos, pelo menos. quanrto providos de venezianas, 
abri niln pat'a ti t·en~ I i v rcs, dn Ires metros, no mini mo. 

Pnrngr·npho unien. A I icrne'a pnt•a as conslruccões de que 
lraln o'! e ar·tig·n ~nt'i\ Poncr.didn pelo Pr·r.l'r.ilo. mr.dinnl.o r·cqno>
rimenlo do inl.ot•cssarlo, ar.ompnnhadn ele plnnt.a cm duplicata.. 
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su.icilos os seus prupriclarios aos mesmos prazos c penalida
des, c~Laluiclo~ no ar!.. 250, c elo seguinte. 

ArL. ?.77. 1\0:> propric~al'ios das IJabi~a()úcs {)C CJttc t..ral.am 
os artigos anl cri ores, cujo termino de consl.ruccão ultrapasso 
a dal.a fixacla de 31 de dezembro de 1921, será imposta a mu!La 
de 200$000 (duzentos mil réis) por mez ou fracç~o · do mez, 
multa que scd cobrada nos termos rla legislação fiscal. . 

Art. 2i8. Fica o .Prefeito au toriado a isentar de todos os 
impostos de licença as construocões de predios para sédes de 
sociedades regularmente constituída~ e que SB destinem a 'fins 
bcne.ficcnt.cs oú recmativas, bem como para templos ·c Jws
pitacs. 

ArL •2'i0. A conslrucefío ele prcdios ll[)S clis/.rictos rcl'e
·ridos pelo arL 249 c nas ilhas, desde que os logradouros sejam 
calcados a pal'allclipipodos ou outro material que não seja 
maca~am simples qu al\'enaría., gozará ciD 1101 ahaLiment.o tio 
~O % nos respectivGs emolumentos. ~· 

Art.. 280. Ficam isentos de impostos os coretos que, para 
commemoracüo e festividades ·publicas, forem armados em 
Jogradouros, uma vez que disto não resulte· damno no calca
mento c nem para o t.ransito e· viação publica, bastando para 
tal, ser requerido. ao Prefeito. · 

Art. 281. As conslrucções toscas de pequenos lavradores 
ou de pequenos pescadores da z.ona suburbana ·e da rural, fi~ 
cam isentas de licenca·s e emolumentos e podem ser cobertas 
de sajlé ou de outro material de semelhante natureza .. 

Art,. 282. As pinturas, forração· c reparos de assoalhas e 
ferrll, desde que não abranjam a mais de metade de cada com
partimento, ernboços e rebocos, internos e ext.ernos, e a con~ 
strucrão ou :rccon~trucção de pa.sseios, poderão ser feitos 
inclepcndentementc de licença ou aviso á Prefeitura, desde que 
não haja necessiclado de armar andaimes na via publica ou 
sobre ella. · 

ArL 283. A substituição ou rcparacão de telhados póde 
i:;ualrnc·nl.c ''lO!' fcil.a sem licen1)a, desde que não so.ia mistér 
snhsti 1.11 i I' o malleirnmcnl o da cobc•rlura. 

ArL284. A conscrYaciio dos actuaes caminhos vicinacs e 
dos que se venham a corist1•uir nas zonas onde não fõr cobrada 
1axa de sancll:menlo, caber·á aos proprieta.rios de terrenos li
mitrophcs até ao eixo ela rua, em toda a extensão da sua fa
chada . 

. A época dessa consel'Var.ão será determinada pela Prefei
tura, sendo uma só pam todos os moradores de uma mesma 

I 
zona. 

A multa por infracção desta disposição será de 10$000 por 
melro do fachada ou fracção. 

A!'L. 285. A·:> liccncas ,para in.stallacão .e funccionamonl.o 
<le motor~s e geradores deverão ser apresentadas ao visto do 
agenl.c T'cspccl.ivo, no prazo de 30 dias, cGntados da data do 
p:lgamento, sob pena de multn de 30$000•, 

., 
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Al'f. 28ô .. Fica c renda, Rem eJ'fcito retroactivo u contri
buir,ãn pelc' YUinc·izaeilu, icnnwbil itu·ia, em eonsequen:~ia do me 
llcoc·un:rn~n puhlicn dr~ qualqnec• 11al:nrezu a que impo!'l.:u· des
HPI'OfJI'!U.!Jue~5 c 'rquc ten.ha rlc ser. e:\íc:ctd.nclo pela .Prefeitura, 
Jl!lt' utJ!Jclar.lo ou nrce~i'Hinrle~ publwn, a pal'l i1· de• t d'r• ,iaJWil'u 
dr. J!l2l . 

Art. 2Si. A drspcza effretuada com o mrlhoramenlo 
nom~rrhrmlimí a drsaprnpriae;iio da parle entregue ao uso 
puh!Jc& e a rir. f.orla,.: as nhrns exceutadas no local, com ex
clt!.~nn aprnas da despez.n fie ealçamcnto f!lltJ jú é arrecadada 
JHlr lc:i esprcial. 

A1•t. ::!88. Dct.crminan<lo o montante rla cleopcza feita com 
P mrlhoJ•amcnto nas eemrlir;ut:i~ rio artigo anterior: 

50 % sel'i:io pa~os JWir·~ proprietarios dos p1·cdios e terre
nos eom l.r!;;f.ada para us log·mdouros benel'iciados, dividindo 
essa ·imporlancia proporcionalmente aos valores do Ianc:a
mento do impr1sto prediaJ..cfo cada immovel ou do valor vcnal 
elos tcr!'euns afim fie clr.tm·minar a parLe que eabe a cada Pr·o-

• prielario. 
25 % na.s m~smas concli~ões para os preclios e t.m•.rc.nos que 

M acharem ~m outros lng!'ar:lntu:os Jl!'oximos rJn;; Iog·J·ar:Iout·os 
beneficiado;; at.•' 11ma dislancia "'' f>O mr.IJ'os. 
· § J.• Anl.r!S da cxecu.·ã•> lln melhDJ'all1L'Ilt,> enm dr•:<apJ'n
pria(!ÕCs. obras ele at'l11 ott quacsqnPJ' rl•!S)lr.ws inrlepr.nd•'nli!S 
das ele cal~~nmenlo, seJ•ti puhlicaclo o orçarncnln r~spee1ricarlo de 

· loclas as quantias a rlispenrler n U.'i qnola;; da cnnl.t•ibuie;ão por 
valoriza~~ão immobiliaria. afim de que os int~t·e;;sadns da cnn
t l'ibuição tenham conhecimento prévio da parle com que llw 
ct~hc para o melhoramento. 

§ 2.• O prefeito baixará o rc.gu!amenLo eslabel~cendo as 
iórnlas de calculo, d0. cscripturação e cobranca da ciontribui
•:ão ora crcar!a, dispondo sobre as penalidades ou· outras quaes
qner disposicõc;; no s~nlido de! acau !.e lar a anr.cadar;ão r.! as 
.quol.as que êouherrm aos immo\'r.i;; lwncficiaúus. 

At·t. 280. Ncmlmm annnncin fixo 011 vo!anl.r., luminoso on 
não,. diurno ou nocturno, fcil.o por qualqucc· modo, eng·cnho n.n 
processo, ~m•pcnso no ciipqçn nu eollocac.lo em llnndes. ou velu
culos.Lle qualq11er nntl'a nal.nreza, .parede;;, mnJ•ns, pJlare.s, la
g·edos, po>Jtos, Jampeõr.s e quaesqnce rmt J'OS pontos !JllC f:~nham 
face na via publica ou <tlnsf.a far:am paJ'lP nu r.m logarrs Slllde 
o publico t.enha inglt'.'SO, porieJ·á s~1· exhil;ido Sl!lll licen(!a d:J. 
hefcitura. 

§ L" Par:-~ ~lll.rn('ün da I iCC!l~a. farú o in.f.cJ·rs:mrl•J aco~np~
nhtil' ~eu J•r.•.quel'inwnln ela c.••\pm do Ul!TiliO!'HJ •. eo1~1 rlr.scrtJl(!aO 
minuciosa do* modn ·prrlo qno.l sf'l'Ú l'e1lo, JllclJCa('ao elas cm·~s 
a cmJ)l'cg;ar e doclara•:ão elo Jlimlct·o rlp exrmpla!'ll~, sn~s. ril
men;;ücs, Jnealida-de f'. t.cmpn ·cllll'anb o qual se!'an IJX!JJlltclos, 
p·orJenelo ,;rc· rxig·icla tamlwm sempJ•c.• que J'nt· cnnvenwnl.o a 
apresentação dr descnh os explica f.jvos. 

§ 2." Nenhum annuneio pndrJ':í f'f'J' adaptado po1· quulrtttet' 
modo ás aJ'VOJ'Cs dns lrJg·t·arlntll'"" o ri e r;; jaJ·d ins ptihl i c os. 

Al'l. 200. Nas riJaS nãn aecPitus ::ão pr!J'Jl!ii.Lidas constJ'IJ
c~.ões e reconstJ'uc~üe~ çle pl'r.r:lios. pagando os inliJn<ssurloti 
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III* pot• metro ele tcslarla rln J'eRpccLivn ~err·cno, uma vez que 
J•,;/•(},111 ~ aber~nrn rlc.ssns rnas nn~nrizarln pela Pr·cfc!lma e ha
~~'nrJo ..• Já pr:o,rcr.to npproyado cm planta c cm perfrl c tendo 
,rdo .ra a8sig·na-êos lermo~ ele ohrrg·acão. 

§ 1." Na zona rur·a1 ns interessados pagarão mil 1·éis (1$000) 
por· mol.r·o de tr.slada rin r·rsp~cl.ivo terreno. 

§ 2.• Ficam com!ll'Chendidas nas disposições do ar· L. 7' 
du rlecr·cto n. 2.258, ele 25 de setembro de 1020, as rnas da 
~~~na rural, cuja acceilação tenha sido I:oqurQ1·ida ú Munici-. 
pnlrrlarle até 31 de dezembro rln mesmo anno. 

Art. 291. Fríra da zona mbana, são pm•mittidos concertos 
n aee1·cscimos nos pt·edios rlc pe dímito mínimo de 3 metros, 
d•.!Srlc que os mesmos so.il\m afastados rln alinhamento dos lo
;:;radomos publicos, sem a r.xigencia de ler o acct·cscin1o .\ rne
lr·n~ de pé direito 011 ele ~l't' nugmontacla a altura do 
predio exíst~nte. . 

Paragrapho n.nico. F'iealll considerados logradouros pu
ldiro;:; toda·s as 'DSlf'a·das. caminhos ou ruas aheJ'fas ha mais 
rlt' um anno na zona rural. 

Art. 292. Para os casos ·não previsto"' na presente. lei 
,.,,,,.:í cobrado um alvará simples. 

Al'i .. 203. Para ns muros rio fechamento de testadas de 
l.m•t·cnns l:Jalclios, dcvcrá s·!!t' ohsoJ·vnrla a altura miníma de 
2m,OO. 

:\J•L. 2!H. Os amiuncios collocaclos c.m LClTcnos baldios e 
nos rcspeel.ivos rt111J'ns pagarão, além dos emolumentos pre~ . 
l'isl.os na prc;;enle lei, uma taxa ad-dicional de 20 o/o. 

Ar L. 295. A muHa de que trata o paragrapho unico do 
al'L Hi do dcct·cto n. 3fl1, do !O de fcw.rciro de 1[}0'3, scr<í 
applicada não sú aos construclm·cs qrTc começarem, como aos 
rprc oxrcutaJ•em n> obras rm flosnccl\i'rlo com a lei ou as ini
eiarr!m se.m licença . 

. <\rL. 29(). Os projccl os para a construcção rlc prcdios da 
l.nna urbana, qual,qurr que sroja o ·rim a ,que se de.~l.incm, de. 
verão Rrr· asBig·nado~ po:· architr.clo diplomado, su.ieitas ú tax11 
rio 1 O o/o sobre os !'CRpecLivos emolumento~ as licenças para 
a dila wna ·qur. não nJwrJecercm a cssn prcscripçüo. 

Al't. 297. Para DR prcrJios qnc tenham numero de pavi
mentos inl'eJ•ior nn rxigido pOI' lni para as Mificaçõcs do lo
gi':HinrrJ•n rm qn~ ~~slh"rJ·rm sil.uarlos, só se permiltir;\ n mw
erJC;il:o de obms de limpeza e pcquc.na consenaQãO, comprchen~ 
r! idas npenns nR pinlut·as, forrar~ão, caiações c peq.ucnos ·con
ce!'ln~ rir Rnalhns, n;io podendo 's11r absolptnmenl.o' pm·mitt.idns 
nbras rlr llT~nr vullo 0\1 a eonstrucçfio dc accrcscimos, sem C 
q1w seja o numero de pavimento;; do predio elevado ao exi-
g·idn JHll' I e L assim como no caso de T'CCTÍO • 

.\l't.. 208. OR p1•r.dios qnc foJ•cm consLJ•uirlos ou reconstrui- · 
dr~~ na ttt•ca COI'rt>.spnnelrn le rí hnse rio mo1'1'0 elo CnstBllO resul
lanlr eln fl1'l'nznmrnln do me~mn mol'!'n, na praça Mauá, na 
AvPniCla Hio Bmncn, na 1'\Hl Mrxirn r prn~a i\Jarccllal Flo
l'iuno fCJ•iio, no mínimo, cinco pavimentos, bem como os que 
se consll'Uil'r,m ou r-~comtruircm na rua Marechal Floriano 
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Peixoto, no mini mo quatro pavimentos; finalmente os que fo
rem construidos ou reconstruidos' nas ruas 1• de ~laroo Vis

,condc de Inhaúma, Acre, Urug·uayana, Visconde do Rio 'nr·an
''"• Consti·tuição, Senadm· J~uzebio c Visconde de Itauna cm 
í.oda a sua extensão, Andrarlas, Buenos Aires, 7 de Sct(lm]Jro, 
lle.publica do Perú, Carioca, :< .To~,é. 13 de Maio, Gloria, Catte
te, avenidas Passos Francisco Bicalho, Rodrigues Alves,Mem de 
Sá, Gomes J!'reir'e, pra\~as in de Novembro, Mauá, Santa Rita São 
Fr·!lncisco,,Oar:oca, Tiradentcs, IJapa e Republica e•Praça da Ban
!lel!·a, terão, no rninimr;, Ires pavimentos, mantidas as demai~ 
dis]lOSi(;ões Jcg·aes em vigor. 

Arl.. 200. Ficam ~;r,joilos ú laxa de perempção de 10$, 
todos os documentos que não forem procnrados dentr·o do 
pr·ar.o rio :lO dias, conl.rtr.lns ela nata da puhliea~1ão do despacho. 

Art. 300. As l icenr)ao e as renovacões de licenças para 
nuto-omnibus só scr·ão rlarlns no corrente cxercicio aos vehi
culos ·que salis l'açam ::ts exigenc.ias de conforto para os pas
::ngeir•os e de csl.hclic~. a juizo do Prefeito, que poderá esta.,. 
belecú um l.ypo que rcuna as condições minimas . que IJI.es 
vehiculos devam preen~her. 

RENDA DO MATADOURO 

Ar!.. 301. A taxa dr matanc;a será unica, nella compr~hc,o-. 
didos os impostos até aqui cobrados sob diversas rubricas, de- · 
vendo a cobl'ança ser feita pela Sub-Directoria de Rendas, me
rlianl.c guia diariamente enviada pelo Entrer.osto de S. Di0go 
c de accôrdo com a segr1inte f.abella: 

Gado vaccum abatido . . . . .••.... , .. , . , ..... . 
Vif.ella, por cabeça, aba !.ida . . ............. , • · .. 
Suinos, por cnl:leça, ahatido ........•........... 
OvinC's e caprinos, por cabeça, abnt.idos .....•.•..• 
Leitão ou bezeno por cabeça, abatido aLé 15 ldlo-

grammll~ . . ·. . ........................... . 

Por miudos de cada rtl,, abatida, que não seja para 
Consumo no Districto Federal . . ....•...... 

23$000 

HJ.,OOO 
S$001J 
8$000 

t$(100 

'no~o 

S 1." As merca'àorins niio retiradas dentro de 30 diR~ a 
partir· da snrt entrada r.u apurnoão pagarão réis 0,20 por kilo
gramma dr. armazenagem por me~ ou fracção e será cobrada 
o e nccórrlo com a segninle tnbella: · 

Sal, média - llO kilogramrnas, por sncco. 
Sr.bo, nllldin - HiO ldlogrammas, por unidade. 
~ 2.• No cor.rcnt.c "Xercieio fica suspensa a cobrnnc!l da· 

quot.a diaria nnecndnda de nccórrlo com o art .. -1", do dcr.reto 
n. 230, de Hi rle abril de 1 S\'lll. mantidos, porém, og rlmnais 
encargo.~ consignados no citnrlo rlccrelo. 

· Ar·t. 302. A rcmh proveniente da venda de pcllo de 
porco, por kilogramma cu fracção deste, será arrecadada, p~Io 

,:i. 
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1\Iaf.nrlouro r!csclc que ,, matança se realize nesf.c, emhorn 
me~mn contractnrla a (•xplorac•1o deste producf.o. 

A rt. 303 .. A rcnrht proveniente do aproveilnmen!o. dO 
sangue de animal u!Jalirlo no Matadouro, será por este arrera
flacla, emhMa mc~mo cc.mf.mclada a cxplo'ração deste producto. 

SUPERJNT.ENDENCIA DO SERVIÇO DE LIMPEZA 
. PUBLICA E PARTICULAR 

TAXA SANITARIA 

Art. 304. A tnxa ~::mitar·ia, que ser•\ urrecadada conjun
tamente com o imposto pt·edial para as habitaçt}es e coni o 
imposto r!c licença .pm·a os e~tahelecimenf.os commerciaes e 
indusJ.riaes on profissionacs, será cobrada na zona do Distric:to 
Federal onde sr,ja feito o serviço de LimPeza Publica ou P:1:·
ticular, de accõrdo com a seguinte: 

TABELLA 

CASAS DE COMMODOS (SEM MOBILIA) 

Casas de commodo~ (com Oll sem rnobilia) - pagarão a 
m~Wao. taxa dos boteis. pensões e hospedarias. 

. DOMICILIOS I 

Até a renda annual de l :0'00$000 ..•••..•..•••••• , 
De mais de 1 :000$ att\ 2 :'0.00$000 .•••••••• , ••.•• 
De mais de 2:000$ ali\ 3':{)00$000 ....•..• ~ •..•.. 
De mais de 3:000$ ~w~ 4:000$000 ............ , .. . 
De mais rlc lt :000$ ató 5:000$000 .............. . 
D.e ma i~ rle 5 :000$ ~t.é 6 :í000$000 ........ · ...... . 
De mai~ de 6:000$. ale 8:000$000 ............. .. 
De mais de 8:000$ a~~ 1'0':000$000 ............. .. 
De mui's de 10:000$ a!t\ 12:000$000 ............. .. 
De mais de 12:000$ até 18 :üü0$000 ............. .. 
De mais de 18:000$ at.; 23:000$000 .............•.• 
De mais .de 24:000$ ut.tl 36 :'OfJ0$000 ............•.• 
De. mais de 36:000$000 ........................ .. 

., · ESTALAGENS E CORTIÇOS: 

Taxa 
mensal 

1$000 
2$000 
lt$000 
5$000 
ô$000 
7$ú00 
8$'000 

10$00;) 
i2$0{Jil 
14$000 
16$0'()0< 
18$000 
20$000 

Par. qunrlo . , ....................... ·, . . .. . . . . . . . . . . f$000 

AVENIDAS: 

· Pm:• casinhas (Vida domicilio) .. ,.................. $ 

AI' I .. 305. As casas de negor.ios que servirem tamhem ele 
domicilio ú família, 1erilo a taxa conespondenLe ao valor lo~ 
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cali_vo deduzido de. 50 %, além da taxa estabelecida para ne
gociO cobrada no 1mposto de liccnr.a commercinl. Os ambu
lantes c os contribuintes, não espr.c:H'ieados nas tabellas da 
presente lei, pagarão 30 '7o snln·e o imposto principal da re-
spectiva licen('ll. · 

Os ~·ehic~Jlos pug-aJ•ão 210 % sobre o imposto principal da 
rcspecrt.Jva !JCenca. 

Art. 306. A falt.a de pagamento :.í bocca do corre, da 
taxa sanif.aria snjeita o contribuinte :i mlllla de percentagem 
igual :.í do imposto predial quando seja com este arrecadada, 
c a 20 % quando cobrada com o imposto de licenç;l. 

Art. 30i. As crmli cims J'ii:am subordinadns üs dispo>içt'íes 
do decrct.o n. ~'i'3, de 1:1 r! e janeiJ'O de 1897, em sua pleni
t.urle. e a cobrança para a rcmor,ão elo estrume ser(\ feita me
diante guia expedida rwlit Snperinlenclencia elo Serviço ela 
Limpeza Publica e Particnlor, de accurdo c.om a seguinte ta
bella: 

Até 40 dec. cúbicos diarios, por mez .............. . 
De mais de ~LO nt,) GO, pnr mcz;., ................ . 
De mais de GO dec. cu bicos diarios, por mez ...... . 

5$000 

8$000 

12$00<0 

As taxas dct.erminarlos na tabella para os es~abclccimcn
tos industriaes e eommerciaes, referem-se :.í retirada de lixo 
de residuos até o limite ma:ximo da cubagem, á proporção do 
5$ por. mez. para cada 40 clcc. diarios. deYendo o eJÇccs;;o set· 
retirado modiante pagamento de taxa extraordinaria. 

E' facullado :i. Superintendencia do Servico de Limpeza 
Publica e Particular o direito ele suspensão de remoclio ele 
residuos industriaes, commerciaes ou fabris, pela fa.Jta de pa
gamento ela taxa respectiva, ·dando a Superintendencia conhe
cimento disso ao agente da Prel'eitura, para que .. este proceda 
de accôrdo com a lei. 

Art. 308. A Supermtendencia elo Serviço de Limpeza 
Publica e Pa.rticular cobrará directamente ou por intermedio 
dos administradores rla3 estacõcs ou postos, pelos serviços 
abaixo dclcrininados, as scgu inf cs taxas: 

Para remor;ão de um t~nimal adullo de raca cavallar 
on de quaJ.qner outra espccie, mas de porte cor-. 
respondente .•• , ...... , . , , ... , , .,... . . . . . . . . . . . 25$000 

Sendo a mrsma rrmor;ão fcil·a de l.eJ•rcno sitnado 
cm morro . , ... , ............ : . .... , . . . . . . . . . . 35$000 

Para remoção de um caprino ou oulro animal de 
· porlc cor'!'espott.dcn te ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8$000 

Sel'l'ir:n cspeeial para remoção de I ixo accumu-
lado: 

Carroca particular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . 16$000 

F.,. ~' ( · •0 !f$,000 . HlCIOr . CaJ'l'OÇU) , , , , , , . , . , . , .... , . · · · · · ·· · · · · · • · · 
Remoção. extraO!'dinaria feita por auto-caminhão .. , 4tJ$000 
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Remocão extraordinarin. feit.n po1· caminhão de tra-
c~ão animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . .. . . . . . . 25$000 

RomoQ.~-o exLraol'dinarin l'oif.n por carroc.a pa.rLicular 
C IJador) . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$000 

ArL 31IJI!J. o~ an imaes rlcpositnrlos nas cocheiras da Su- ·, 
perinl.endencia do Serviço de Limpeza Publica e Particular 
pagarão a seguinte diaria: ' 

Animaes -de raca caval!;uo, muur ou bovino ou de 
porte çorrespondenre . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . seooo 

Animaes d~ ra.ca caprina, lanigeru, suina ou de porte 
correspondente . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . 1$500 

Animar.s r! c rnc.a canina .............. :. . . . . .. . .. . .. . $500 

DIRECTORIA GERAL DE INSTRUCÇ..\0 

Fundo Escolar 

Art. 310. Os. impostos que constituem a renda do "Fundo 
Escolar" a que se refere o decreto legislativo n. 401, de 
5 de maio de 189i, serão cobrados de accõrdo com a seguinte 
especificação: 

Por menor até 1.6 annos de idade, analphabeto, em 
serviço -de estabelecimento industrial, fabril 
ou commorcial ............. , ....... ,. . . . . .. . . 10$000. 

Fabrica que tiver 11 seu servir;o menores analpha-
betos c que não IJlnnliver escola primnria 
(contribuição annual) . . . ... .. . .. . . . . . .. . .. 2:0001$000 

Frontão, velodromos, boliches, pa.nl:heons e ccm-
gnncrcR, pagarão do producto· liquido das 
aposta~, cinco por cent.o................... 6. % 

Renda da Escola !formal 

Art. 311. A renda da Escola Normal será arrecadada da 
seguinte f6rma.: ~ 

Taxa de· matricula o .examn ............. ~.......... 60$000 

Taxa de clip 1 omn .......•............... ; . . . . . . . . 80$000 

Taxa de exame preliminar (admissão no 1' anno, 
por candidato) . .. . .. . . . .. . ..................... 15$000 

Parng-rnpho nnico. Medinntn o pagamento de uma t.axa 
dupla da consignada acima, parlem effectunr mnl.ricula no 
primeil'o anno da Escola Normal, todos os candidatos appro
vados nn. ultimo concurso para a mesma, que obtiverem de 
grão 3 pàr:a cima, independente de certidito de exnme final. 
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Caixas escolares 

· Art. 312. Para ~er dislribuiclu poJas caixas escolares dis
triotaes, a crilerio da Directoria Geral de Instrucção Publica 
como auxilio a alumnos pobre~ das escolas primarias em for~ 
ne,cimento do vestuario, calçado e merenda, serão cobrados 
10 o/o addicionaes sobre o illlposto principal das licenças pa
l:l'US pelos estabelecimentos que commerciarem a retalho e em 
grosso cm bebidas alcoolicas. 

INSPECTORIA DE MATIAS, JARDINS, CAÇA 
E PESCA. 

Art. 313. Fica .prohibido no Districto Federal o córte ou 
derrubada do mattas, florestas, bosques, sem próvia licença do 
Prefeito. . 

Art. 314. Para a concessão da licenoa deverão os in
teressados instruir o seu pedido com planta em duplicata, in
tlicando a sua situação c a área exacta a derrubar, sendo uma 
das vias a.rch ivada na Inspectoria de ~!aLtas, Jardins, Caca e 
Pesca, e ~endo a outra via entregue, afinal, ao requerente. 

§ •1.° Concedida a licença por despacho do Prefeito, o re
querente deverá recolher aos cofres municipaes a importancia 
do imposto annual e ser-lhe-ha passado o alvará de 150 réis 
.por metro quadrado da área a derrubar, de accôrdo com a 
delimitação feita pela Tnspeeloria de i\lattas, Jardins, Caça & 
P.esca, e sómente depois de effectuada essa derrubada pela 
mesma Inspectoria, ficando o rClquerente obri·gado ao replan
tio dentro de um anno, após a terminação da derrubada. 

§ 2. o O alvará de derrubada dcvm·ú ser visado pela Ze
lwdoria do districto da sitnacão do immovel e sómente terá 
valor dentro do exercício contado da data de sua expedição . 
• 

§ 3. o O pagamento do imposto a que se refere o § t• 
lle~te art.i•go, não isenta o proprietario ou tercei·ros do im
posto devido pelo comrnerdo ou industria de lenha ou carvão 
provenientes das dc1l.rubadas autorizadas. 

§ 4. o Os proprietarios, arrendat.arios, · locaJ,arios ou oc
cupante de mattas, florestas e bosques que cortarem ou der
rubarem, ou permittirem o córte ou derrubada, sem prévia 
liccnca da Prefeit.um. conccrlirla na J6rma da lei, incorrerão 
na multa de 310ü$, !.antas vezes repetidas quantas forem as in.,. 
fracções, sendo-lhes app.relhcndiclo 'o carvão, ou lenha, e in
u Lilizados incontinente o;; apparelhos de fabricação. 

§ 5. • Os proprie:arios são solidariamente responsaveis 
com os arrcndatnrios, locatarios ou occupantes de ~eus terre

. nos pelas infracções commettidas por estes. 
"\rt. 3·1 5. Para o :fabrico o venda de carvão e lenha pro

venientes de derrubadas do mattas não necessarias á conser
:vacão doe mananciacs c da~ cspecles de lei e ao embeileza-
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• 
men~o, a 1 icenca .oemprc reqncrida ao PrGfeito obedecerá ao 
segumle: 

a) requerida a derrubada, a repartição competente, no 
prazo maximo de 10 dias informará ao Prefeito sobre a ne
cessidade ou niio de ser conservada a matla; 

b) !.unto nas pequenas como nas grandes derrubadas de 
ma.Uas, necrssarias á lavoura inl.en.siva ou á formacão de 
campos, as licencas, isentas de qualquer imposto c observada 
a disposir;ão rla lettr.a a, ficam dep·endendo de acharem-se .o~ 
r·cspectivos le1·renos li\'res t' desr•mllnrar~ndos de t.or.Jos os 
impostos, taxa~ e mnolumenlos municipaês; · · ' 

c) n Prrfo.ilura. por inlermedio do competente deparla
mcnl.o iml.ruirá qnanto :í rcJ'lorestação, Ctillura e formação de 
campos, fornecendo sementes e êspccies de lei. e fructiferns, . , 

Al'l. 3JG. O carvão ou lenha apprehendidos serão trans
portados para a súdc da Zeladoria, da Agencia ou Posto da 
Limpeza Publica mais [lJ•oximos1 riu fic:ll'fío no local, caso 
nisso convenha o funccionario encarregado da diligencia, as
signando o infractor auto de ~lcposito, 

§ 1 , • A lenha c carvão só poderão ser transportados me
diante guia solicitada ao zelador .ela [nspectoria de Mattas no_ 
districto {je onde p.roceder n combustivcl, não devendo se~ 
maior do que a especificação na guia, nem tão pouco exce
uer o peso de nccôi'(Jn com o .que determina a Jr.i. 

§ 2, • A infracção do paragrapho anterior importará na 
multa de 200$ ao proprietario do combustivel. sendo o mesmo 
apprehenrlido incontintonte e vendido em leilão para paga
mento da multa, no pt•azo de dez dias, contados da da!a 01.1 
apprchcnsão. 

:Art. 317. A multa referida no nt•t.igo•nntor·inl' rJrovnr(t SPl' 

paga no prazo de 10 dias, e na falta será vendido em hasta 
vublica o objecto de npprehensão p.ara seu paS'amento ·: 

Paragrapho un ico, Os funccionarios da · Inspectoria d·3 . 
'1.IaU.as, Jardins, Caça e Pesca são competentes para lavrar os 
!lUtos proveniente~ das infracções da presente lei. 

Ar!.. 318. Toda vez que dentro do prazo fixado.não sejan~ 
ns derrubadas substituídas pelo replantio ou transforma·aas 
4:1m .pastos annexos a r;::r.n,ias. ser:i imposta a multa do 200$ 
por lirdaro de dcrl'ubada rt'fectunda. ' 

Arl.. 31'0. 0> JlWJ'cndtwes arnbulan(es ma1·ilinltls rle nnna
. rinho, roupas feitas,· charutos, cigarros, phosphoros ou qual
quer outra mercadoria que se,ia autorizada pagarão annnu·J.I
m~ntc 60$000. 

Art.. il20. Os proprirtarios elo lanchas, saveiros, 1Jote3. 
escalares e fJlH\CS(]ucr nutras pcrrucnns embarcações que ~o 
destinem ao emhar.quo •) rlcsembarquc •ele .pessoas, bagagens o 
mercadorias cm lilGoracs elo município 'pagarão licc)lCa nnnua1 
pe 3ü$, por. .em.Jla.!:c.~~·ÜO a.tó .31' g~ ja!!~it() .. ,., .~. "'"""" ....... __ ; 

• 

., 
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Paragrapho unieo. São isentos do imposto os nav(o~ que 
se destinam á navegaç:'i0 internacional ou a de cabotagem. 

ArL. 32i. As infral'CÕcs dos artigos antecedentes ser<i.o 
punidas com a multa ele 50$000 . 

. \ri .. 322. A inspectoria registrará em livro especial tot.las 
as "ernbarcai)Ões cmprcs·ad~s na pesca e no· trafego do porto o 
lavrará o auto ele infrucção contra os proprietarios das em~ 
harcaJ;õcs que não provarem ter pago na época fixada as li:. 
·rencas annuaes para CIJ!barquc c desembarque de mercadoriO~ 
no lil.f.oral do Districto Fedem!, auto que remelterá ao Contet:· 
cioso l\lunicipal para a cobrança cxecLJI.iva. 

Art. 323. As derrubadas necessarias ás. culluras ficam de~ 
pendendo tle liccnr;.a dtl Inspectoria de Maltas e Jardins e 
isentas de irnpo:;Lo:;, de;:dc que o replantio se faca. dentro du 
um anno apôs a uerrulbada. A' Inspectoria de .\Hattas fiscal i~ 
zará esse scni~o de fúrma a não permittir a ,derrubada onde 
clla p.ossa Pl'ejudicat· :>.os mananciaes aproveitados ou que o 
possam vir a ser. ·' 

'l'oda a vez que, tlcmlro tlo prazo fixado, não sejam as der-
1"Ubaclas substiluiclas pelo replantio rle pomares, ei:\Sencias 
florestacs, para o aproveitamento industrial de madeiras ou 
dissoccumentos do súlo, culluras annuaes não interrompidas 
ou tmnsforrnar;.ão cm pasl.os annexos a granjas, será cobrado 

, o imposlo ue 3 % sobre o valor vcna! da propriedade, além da 
· multa, que SCI'(L ele :!0!)~ por J~ccl.are de derubada efl'ectuacla. 

Ar!.. :;21;. Nos lll(l"Cados de .flores c nos jardins publicos, 
as ·áreas occupadas pagarão os respectivos emolumentos r. e 
uccôrdo com a soguint·J tabella: . 

a) Mercado ele flores ela p.raca O lavo Bilac: 

Compartimentos a 2•0ü$ mensaes. 
b) Mercado de flores situado em frente ao Cemitcrio de 

S. Francisco Xavier: 

Compartimento a .!.00$000 •. . 

c) Passeio Publico: 

Aluguel· elo botequim·, 500$ mensae!. 

cl) Quinta da Boa Vista: 

Aluguel do restaurante, 475$ mensaes. 
Contribuição .para funccionamento de llarcos ·nos . l:lgo~. ' 

i.20$ mensaes. · 

e) Praca Barão de Drummond: 

Aluguel do bar, 50~ mensaes. 

f) ·Praça Saenz Pena: 

Contribuicão para ,•ol!ocaoão do balcão, mesas ·e cadeir!ls, 
par!\ .venda pe beQ.iqas, 50$000.. ., 



i/J' Jardim do MeY•!r: 

Contribuiç,ão para (:olloeação de balcão, mesas c cadeira~, 
par·a venda de bebida~. 5{)$ mensaes. 

h) Praia de· Bota fogo: 

Aluguel do Guign•Jl, 5$ meosaes. 

SECRE'l'ARIA DO GIA:B•ftNETE DO PREFEITO 

Ar· L. 32G. As renllll~ da Sccrctar•ht do Gabinete do Pre
feito serão urrccadad:io conforme as disposições e tabellao 
.::onstantcs dos artigos Reguintes: 

Imposto sohr.e cães 

ArL. 326. · O impo~!.o c matricula de cães serão cobrados 
de accórdo com o decr·eto com forca de lei n. 420, de 7 rle 
maio de l!l03, e deere'.rJ n. 4~9', de 1 de fevereiro de l!l04, 
§ i•. O preco da matricula será de 5$000. 

§ 1.• Por· occasião ;Je ser matriculado o animal, o agenttJ 
da Pr·eJ'eitma do re'sper:fívo dislricto, entr·egará uma chapa de 

. metal com o numm·o correspondente ao de ordem da matri
cula pat·a ser pr·esa á collera do mesmo animal, cobrando-qtJ 
para cada uma dessas chapas a taxa de 2$000. 

§ 2.• ·Além da matricula, todos os cães estão sujeitos ao 
imposto annual de 10$, cujo primeiro pagamento será feito no 
acto da respectiva matricula. 

§ 3.• O imposto sobre cães matriculados em cxercicios an~ 
teriores será cobrado de i de janeiro ao ultimo de fevereiro, 
sob pena de multa de 20$000. 

§ 4." Do impostQ annual de 10$000 sómente serão exce
pl.uados os cães de guarda na zona rural e nos povoados da zona 
suburbana, não se admittindo como taes mais de quatro em 
cada casa. 

§ 5.• O dono do cão apprehendido na via. publica pagará a 
multa de 5$000 por cão que estiver matriculado, ·e a de 10$000 
pelo quo não estiver, sendo obrigado a pagar a matricula e o 
xmposto devidos. 

TAXAS E EMOLUMENTOS DO DEPOSITO CEftTRAL 

Art. 327. - As taxas, emolumentos e custas devidos pelos 
proprietarios dos bons moveis ou semoventes, recolhidos ao 
Deposito: 

Pelo termo de entrada para o deposito, que se lavrará 2$500 
Pelo termo de sabida do deposito, que se lavrará...... 2$500 . ' ' . ' ' 

• 

I 

I 
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Somoventes: 

Eliladia de qualquer animal, por dia ................. . 
Alimentação c trato de cada animal bovino: cavallar ou 
· muar, por· dia ......................... · .......... · 

' ~dcm. de. animal lanigero ou caprino, por di~ .. ~ ..... . 
Idem de, ani'mal suíno (isentos os leitões cm período 

·amamentação, · quando depositados t~onjuncta-
mcnte com a porca mãe), por dia ........... : ...... . 

.\\~ .Jdem· de qualquer animal níio especificado, por dia 
.~ -]stadia de.qualquer vchiculo 'terrestre, de 2 rodas; por 

.,. · · dia~: ........... · .................................. . 
Idem, de 4 rodas, por dia; ... -.................. ; ..... . 
Idem,_ de quaesquer objectos que possam, sem incon

venie~te, ser superpostos, por dia e por metro 
quadrado ou fracção . .............. ,. .. ~ ... ~ ..... . 

Idem ~e· objectos que'níio possam ser superpostos, por . 
· . d1a e por me~ro quadrado 9u fracção ..........•.• 

OBSERVAÇõES 
' ' 

~t5 

1$000 

5$000 

2$500 

·3$000 

2$000 

2$000 

5$000 

. 1$000 

2$50P 

a) Quando o animal ou .vehiculo for apprehendido com 
carga, .pagará mais o addicional correspondente á terça parte 
da. taxa da' respectiva estadia. · 

· b ). As fracções de. dia, serão computadas como dias in-
teiros. · . - · . · · -- · ·· · · · · 

' . 
.. c) Além. das taxas acima especificadas cobrar-se-ha qual-

. quer despeza que a Municipalidade fizer com a conduccão ou 
·transporte' dos animaes, vehiculos ou· objectos, até· o Deposito 
Central. • . . . : . · · 

I• 

d) No acto da sabida· do Deposito, o depositaria geral ou 
quem as suas vezes fizer, dará com o respectivo recibo, ao · 
proprietario. do animal, vehiculo ou objecto retirado, uma· '· 
cóp1a . do termo. de sabida,. especificando nella todas as des-

. pezas: oecasion.adas pelq deposito: e·· pagas,pcla parte interes_. _.,. 
sada. Esta cópJa do. termo do sahtda levara o sello federal e o 
muni!lipal de expediente. . . . · · .' 
...--·-' ' ' ' ' 

. ::c) .Quando o aniliml, vehiculo ou objecto depositado· fot• 
Je~ado á pra1;a, por ter-se exgótado o .prazo do .deposito, fi-

. cat•á.~sua.retirada su,icita ao pagamento da despeza feita com · 
__ .. · .. a. puplicação ~o t:ospeciivo edital na razão ele 500; réis por · 

. : •hpha do pubhcaoao. .·· ·. ·. · · · 
',I. ',, ,, . 

··· f. f) As,elospczas de conelucção dÓ anima os serão do 2$000 a 
o$poo; conformo o porto do animal c de 500 réis (quinhentos 

· l'éts), por ave; as ele conduccão de vehiculos variarão du. 
2$000 a .15$000, conformo. o volumo, peso !.lo vehiculo o a dis
tancia .do !transporto; as de, conducção do objecto entre,; os 
mesmos limites o 'nas mesmas condições dos vehiculos. ,. 

a) Os ·vohiculos mnritiíhos, nos casos do inl'racr-ão que·. 
. • determinem a sua apprehensíio c dCllOsil.o, serão rocofhidos ú 

'Estacão Marítima da Inspectol'ia dq Matl.as, Jardins, Caça e 
Pesca. Esses vohiculos, além. das taxas do transporte c· vigi-

s. - .Yot. III 15 

' . . ~ 

' . 

/ 

I 
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Jancia estipuladas no regulamento para cobrancà do imposto. 
do carga e.desca1•ga de mercadorias·, pagarão as t~as ·de emo
lumentos devidos ao .Deposito Central, na segumte. confor-
midade: · 

· EmbaFcações mo~idas POF tracção ~ão mccaúica, por_ · . .• ~· 
. dm ou fraco ao de d1a ......................... : . . 50$0 O 

Idem movidas por tracção não mecanica, por dia ou; . ·. · 
. fracção . de dia ....... ~-·.~ ............ ~ ........... ~ .. _,·~.·.-: 20$900 

Os termos de entrada e sahida ~ a .retirada das. ~mbar-
. cacões em deposito, obedecerãof' ás· ·mesmas :formalidades e · . 

ficarão suj!litas .aos mesmos onus estabelecidos .. para os ve- \ .. 
hiculos terresres. 

.,, 

COLONIA. AGRICOLA · 

. .Art. 328. Ficam creada~, para- os terrenos que fÓrem _.be.
neficiados pela · Superintendencia' da Colonil\ Agrícola, · as se-
guintes taxas : . · · .!' 

- De 30 réis por metro ·quadrado, para o grande. lavrador, . > • 
cujo terreno .necessite, apenas, .de aradura;. ·· · .· ·· · · .. 

- De 20. réis .por metro quadrado, quando necessitar de 
desLocamento para ser arado; · · '· · · 

... ·- De· 1.0 réis por metro . quadrado ·.para ·o peqhéii.o · Ia~ 
.. vrador, cujo terreno necessite, apenas de aradura;, . t · 

- De 20 réis por metro quadrado, quando necessiLal' de 
destacamento para ser arado; · . . ·. ' 

-~--·' . . .. ~ 

·.····· 
. 
.- .· 

NOTA -'- Quando o dono da lavura der o~ anima~s para 
os serviços aratorio§, estás. taxas soffrerão o àbatimento de 

. 50 o/o. · E pela extin~ção de ·formigueiros não será cobrada 
taxa alguma, ficando, .. porém. o· proprietario do, terreno su-

'· jeito â.multa de 20$ .a 100$ e 'o. dobro nas :;reincid~ncia3, · 
. desde que permilta nova infestacão do sóJo·formiga •. A Pre• . 
: feitura_ systematizará o serviço· do oxtinccão dos formigueiros · 

poJo processo das 'irradiacões. · · · · · · ·. . 

. '• 

... • '. ' ',. ' •• : + ~: .~ • 

. .. . MULTAS POR UfFRACÇ10 DE POSTURAS ... ·. . l : 

•' ...... ' ~ . ' ' ' - ' 
·.·· :Art. '329.~ os·. infr~clorcs das ~dispos1çõe~.· reíerent~~ . 11., . '~ r'· 

cobrança .de 1mpost·os e ta:-..:as. em gerar, para 'os. quaos -nã9\/, 
ho_uye~ m';IIL,a de_!llarada; fir.um ·sujeitos á multa.de :100$ ;na .· .. · 

, P!JmC!l'a miracç_ao! el~vada . ao. dobr~ .nos casos.: do .repeLi~ ~).' -::;' 
. 1}110, da mesma m1racçao. · · . . . .. : . ..·. · . . . · · :,!í 

· .;"§. 1." .. Nenhum pagamqnto de inuUa P.ode1·â · se,r i;eriebi~ · 
<lo, amda ·que em v1rlude d~ senten·ças, sem quo o '·infractor -. 
;pague, ao mesmo tempo, o 1mposto cuja :falta motivou essa . 
multa.· . . · ·. · 
. . § 2.o O ~edido de rcl'evacão de multa só. s;erá r~cobid~' ' . 

dentro do prazo de dez (iO) dias da sua imposição, .íicandO ., ·,\ .. ", . 

"\ 
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perómpLa · tQda e qualque1: reclamação apresentada f.óra 
·· deste praz.o. · 

Art, 330. Od · 1:equerimeritos de .relevação de multa, 
quando indeferidos pelo Pref,~,i,to, d~o · direito á réplica e 
tréplica. A. réplica deve ser 'Qlferec1da dentro do prazo de 
dez · (iO) .dias da public:.ção do despacho; find·o o ·qual dar
se-ha a perempçiio do recurso; que só poderá ser relevada 
mediante o. pagamento <la taxa ge .dez mil réis (:1.0$) ; ·a tré
plicll, por.ém, . só será admi ttida mediante o deposito da 
multa;. nos éofres municipaes. . . . . : 

· kt. 33!1. O 'infracMr das .dispos.çõcs sobre i'unccio.:. 
'na.ID.c1lto ' de estabelecimentos commerciaes, incorrerá . na 
multa:.de 100$, que será· elevada ao dobro nos casos de re-. 
petição · da mesma infracção: · · · 1 . · 

'" ' .--• ' ' I. . 

· .... 
. DISPOSIÇ~ES · . GEJ:tAES 

' .· ~ ,, ' . 

. · -. Árt.: 332. . As barraquinhas provisoria.S ·.que . por occa
. siitode festas· publ'icas, venderem comidas; bebidas ou .I)I'Jn

'quedos, fican1 sujeJt~s, cada .. uma, á taxa. de 100$,. sendo a 
licença cobr~da .mediante gu1a da respect1ya agenc1a. . 

< :Art. 333:. Para •OS . predios isentos do inip,osto predilllí 
a taxa sanitária será. cobrada. nos mezes de ·marco e .setembro. 
. · .Art. 334 • As.· guiás fornecidas aoK retalhistás de carne$ 

verdes JJervind:o ;de· '(irava de procedencia e quantidad'B du 
genero,· ficam sujeitas ao sello de expediente de: 300 réis, 

· 'cada ·wna. · ·,~. · · · .: 
·, .. "~ 

· • · ··. § :1..~ A guia· $6 • s·erü considerada cÓmpleta, depols dif 
competente. "visto~ do tfl~n()j)iOnario. da ageneia respectiva, 

, . no·. me&mo dia e no. pr·opr!o local do açougue. . · · 
1 § 2.• . As mesmas disposições serão àpplicada~ 1110S. am-
bulantes· de. carnes. · . . . · . ·· . . .. · . · . , • 
: ... : . § ·a.~· A.oin.rracLor do presente lal'ti,lg'o · sera imposta :a 
multa de 100$ a·· 200$, !11-lm da·: apprehensão e inutilização de 
toda e· qualquer 1quanL!drude . de .carne . que nãCI.· constar da 

· respectiva guia. " : . . .· · · · · : .·· , >'! : 

· ... Art: 335 . .- Se;á. dEi'3 . o/o a t~a sobré aeposltos recolhi-· 
. (los iaos cofres municipaes; ·· · . < : .· . , . · . 
. .. · · . · 'AI:t. .336. ··Será de 500$ o imposto . para distribuição de 
· .. folhetós; prospectos e reclames, sob pena ·das multas esta

. · belecidas pelo decir.elo n. 1. 327, de 26 de junho de 'i911. · 
• , 

1 
.• · Art. 3?7 .. F·ii:a: prohibido .o eultivo de hordas e· capÚI
zaes nos dJstrJCtos-. da CandelarJa, S. ·José, ·Sacramento ·Santa 
Rita, 'Sant'Anna,~ Santo . Antonio,, Gambóa, . Gloria, 'LagOa, 
Gavea, (até as ruas Jardim Bott~mco o Dr .. · Dias Ferrelr& 
oxcoptuada, porém, a part.r:. compre'hendida pelo caminho dÔ 
Vidagal), Espirita Santo, Engenho Velho, S. Christovão .An
darahy, 'ri,iuca (até a raiz da serra), Santà Thereza (exce .. 
ptuada ·a parte ·do n•orrot ·. o .. Copacabana · (exceptuada· a 
parte · dos morros) • .: 

. _..· ' 
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Paragrlljpho unico. Os propri·eLarios. do,s terrenos. ~m 

que se Õxploi:& o cultivo :de h9rta~ e c~p.inzaes, na-'zona em 
que esse cultivo é prohib1do, fJCarao suJellos á multa de um 
conto de ré is . ( 1: 000$) , cobrada conjunctamente com . o , im- . 
posto predial ou territorial. Esta murta será imposta pela 
Sub-directoria de Rendas Municipaes, .a juizo do· Prefeito. · 

• • - ioO ',. " ' 

· Ar L. · 338. Para garantia ·a~ multa imposta · p~r · quaÍquer 
infracção commettJ{!a. na· '{ia . public<t, serãG ·. apprehendidos 
todos. os artigos, vchiculos, lltc., que, no momento, estiverem 
ligados á ·mesma infracção· ou forem objectos de facto· pu-
nível. · · •. ·· · ·-:-

.' ', . i ' - . . . . . .. . 

· Art. 339. Nenhuma l!Ociedade, companhia,· empreza · ou 
., firrria com.mércial oú industrial ou pessoa natural, · poderá 

. .concorrer para . u fornecimento de materiaes .á ·Prefeitura, 
ass1gnar: -requerJmentob . ou . declarações óu quaesquer do
cumentos, para fazer: prova perante: as repartições munioi

. · paes, oem que. se ache quite dos impostos que tiver .obrlga-
ç~o de pagar, nos · termos· da presente lei. · · ' 

- · § i.• A-.quitacãCI do exercício corrente só será dispen
sada, quando taes petiÇões' .ou doc1,1mentos forem apresenta
_dQs até 28 de fevereiro, caso em que a quitação· exigida 11erá 
dos impostos do exercício ·anterior,. ou quando. taes petições · 
ou documentos se tornarem -necessarios para o pagamento do 
'tmposto de licença da propria. firma requerente· ou slgna-
taria. · · 

· § 2.• . ·Os '"documentos ou · requerimentos. apresentadoa 
ás · repartioões municipaes . com tra!illgressão do disposto 
·neste . arti/go, serão immediatamente enviados ao agente do 
respectivo districto, pa,ra . que· seja "intimlljio· o infractor .. a 
cumprir os preceitos legaes a que estiver obrigado, no prazo 

· de)O diàs, 'so~ pena. do :fechamento do estabelecimento com
mercial ou inílustriat, -ou consultorio do infractor. 

A reabertnra só poderá tor Ioga r depois de satisfeitas I 
. as . exigencias legaes; ' . '· . • ' - : r 
· AI't. 340. Ficá o Prefeito autorizado a remodelar a 

. Córma dos autos para imposiQão de multa, dé maneira a .ada
ptal;.os ás nec~ssidad11s .do serviço publico, á seme~hanca do · 

·. que se acha d1sposto no· art~ 15 do decreto n; i. 461, de 3i 
de dezembro.·de 1912; in-fine. · . .. '. . . · .. ·· · · 

Art. áu. · Os qull desrespeitarem- os funccionariõs mu
IJi 1ipaes no exerci rio · uo suas · funcções, ·serão devidamente 
nnhu•rlos e enviados á autorida-de policial ou judiciaria com-
petente. · · 

Paragrapho uni~o~· Os directores geraes e os cllefes de . 
· serviço, respeita da a ordem superior;• serão os juizes. da op

portunidade ou da rnnvenioncia .. da .. egtadiá.'de qoai(Jller pes- . 
soa alheia no quadro dos funccionar·ios de ·~ua repartição no 
"l'eciuto das depe!lid!)nr.ins da meS!na, senao absoluta;mente 
pro h ibida a permanencia de estranhos nas secções de arre
cadação de impostos ."OIJ cobrança. ou guarda. de dinheiros. 

Art,. 342. Os funccion:Írios municipaes 'doyer!io prestar 
ao publico todas as informações c9ncernentes ao serviço. de 
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que,· se acham· encarregados, devendo existir cm eada secção 

'um r.egistro de. reclamações quaesquer, as quaes deverão ser 
·satisfeitas ou convenientemente explicadas, dentro do . prazo 
de· cinco· (5) dias,· tendo o interes~ado recurso para a auto
ridade stlperior, SUSJuessivamentc, até ao Prefeito. 

1 Art. 343; Nenhuma reclamação sobre J'icenca renovada . 
quer· quanto á fh·m'a, quer com rolacão no local ou.. sobre ··. 
quuesquer de seus dizeres munuscriptos, será recebida e des- -. 
pachada sem que a mesma esteja junt.a á licença anterior que 
deu · legar 1íquelle. ' · 

Art. 344. A' taxa do.:...registro dos lmme:vers a que se 
refere a lei n. L976,.dc 27. de julho de :1~17, sorlá de 2$ para 
cada registre. · · - ·· 

. · A(rt. 345: .As . companhias eques'lr~s, funccionando em' 
circo de panno, nas zoràs suburbana· e rural, ficam sujei
tas. apenas . ·ao pagamento dos impostos theatraes mencio
nados.· na respectiva tabella da· presente lei, sendo isentos 
do ·emolumentos· ou outras contribuições correspondentes á 
área occupada. · · " . 

. . . . -. 
· • Art. 346. Fica. o ·Prefeito · autorizado · a dispOr das 

actuaes pl'antas lif!hographicns da cidà'ªe, em :1/15.000 pehi 
fórma e preço quc·julgar mais conveniente. . 

Art .• an. Em ':todos· os requerimentos, petiçÕes -e de
mais documentos que íransitarem na ·Prefeitura e que não 
estejam assignados ,.per despachantes municipaes, devida
mente habilitados . ou por procurador legalmente cons~ituido 
e em· exercicio, será ·exigida a assignatura das. partes, poden-

. do ser· orden11do o reconhecimento da· tespectiva firma ou 

.nova assignatura· lançada pelo· proprio signatario do papel 
em questão, . em presença do chefe do serviço de que trat~r 
o mesmo papel. . · : · · 

· Paraghípho u.nico; . Os papeis assignados a rog,o, res~ 
· 'peitadas as· disposições lt!gaes em. vigor, . terão s6lllpre as 
firmas dos .outorgad.os e .testemunhas· ·devi.damente. reconhe
cidas, · paga.ndô o irríp'osto de expediente ,de 2$, aléril do que 
devido for peia natureza do papel. · · . ' . . -

••·• ~ j .. ; •• . • •. • . • . ~ • 

Art 348 .. · j\ ·sub~directoria· de Relidas a quem incumbe· 
·.· cobrar a divi:Ia .activa .da Municipalidade, nos termos das 

. disposições em 'vigor. rcmetterá directamente para o Juizo ... 
da. Fazenda Municipal· ric.s épocas proprias· .todos os conheci-

. mentos. dos. impostos, que não tiverem sido pagos, afim d;, 
ter· Jogar a respectiva r,obran~a executiva. _ 

· § i• Os .livros1 de ·lancameÍlto e os tal'ões · .que conte-· 
nham os "canhotos". quer dos conhecimentos pagos. truer dos 
que tiver~m s1do remettidos nara cobrança executiva serão, 
P.m seguida, cnvia!'los á s~b-directoria de Tomada de Con
t.ls, aue os requisitará, aFim de anil est,a verifique a exacti
dão dos lançamento~ e dos cal cu los. constánt.es dFlsses do-
cumentos de ,arrecadação. ·· . 

· § 2.• Apurada qunlcruer c!ifferen6n do imoesLo contra 
n:Fazenda Municipal, será. intimado o contribuinte dovedot· 
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a ràzer· o' resiJCctiYo recolhirr.ento; ·cm caso negativo, e~ira-· 
hir-sci.;.,lm guia para a nccossaria reposição pelo funccionario· 
responsavcl, após succinto:'·p~~cesso ern, que ao mesm~ sej!l, 
assegur!IJ(!a plena -defesa, devJdall'l:enle JUlgada p~lo d1rector · 
de FazeRda, com recurso ·voluntarw para·. o Prefe1to. · 

.. ' ·. §. 3; • Do ·mesmo modo, dever;.sc-llà. proceder emrelacãô' 
·" n cobranco do8. demais impostos, taxas, emolumentos, contri- .. 

' · buições qtiaesqu e r e . depositas; enviando-se· á ·Directoria· dé · 
· Tomada· de Contas; sob.;requisição, .. todos os talões, \'ogo ._que 
. estes findem acompànhados .dos plementos que haj.am .. :ser

... ·,;ido. para &Xtracção aos respecti-ws cqnhecimentos e .respe~ 
· . c t.iva cobrança. . . · · . · · ··· · . ... . ... 

Ar C :m. Todas .. as repartições municipaes deverão pro- · 
' .v:itlenciar .para. que, dentro do .·trim~slre addicional do. exer- · 

cicio (.ianeiro a .março). se,iam remettidos .á.:Directo,..ia Ge!'al 
de Fazenda os ci:mhecimento's da divida' activa para cobrança ' , •' t' , • ' ' ' .,. '• • • •' I ' ' ' ~· \ ·"· •, ', • 

(\XQCU JVa, · · .. . . I . . > .. · •. . ·. :;" . · · . . 
.. · ·.Arf.. S50; ' Serão classificados cm ~·rerida eventúal'.', com: 

a devida especificação,· as receitas provenientes d.e:·.callSas. ou 
.·. fontes não previstas ou delum· .evento, a saber:· · •.. ·. ·· · . 

. . . ,. .. .. , .r -

·.. · Donat.ivns parn '~~ nrgt>nr.in~. dn Munlr.ipalidade oi.t ·para · 
nlg-nm. fim determinado; ···. · . . · · · ... · ~ · · · 
· ·. Legados á Municjp~lidade; ' 

· · .•• '. Ven~a de m.ovei~ e o~.iecl.os_Jnutilizados, no caso de. terelli 
--sido taes ob,iectos-.compràdos .em exerci cios encerrados; · 

· · Dep~~it.os prescriptos; -• · . · :. · · · · .· :• r. , . / 

. · Multas por lnfraé~ão de -leis ou regulamentos;. excepto a 
parte pertencente· a :quem· de· direito. que será escripturada 

1 
. ,:: .•• ;..;. e

1
m deposito, de' contractos e ·de posturas, exclusive as mui-

.. as de móra, que serão ·incorporadas aos impostos .a que res
> · ·peitam, bem-assim outras receitas em. condições analogás.. · 

I·· .. 
- ·' '. 

. ,·..... ' 

. . · Art .. 351 .. SoÍ:Í-·o:.Útulo "despêzas a an~uUar" se~ffo escri-. 
· .flf,uradas, n.os balanços, balíméetes . ~ ·df,lmonstracões, .com a 

.. , . . .. devida ·especificação;' à receita que provier. de despezas .an-; 
· '· nu1ladas ....... · . . : · ·. '. ··'·'· ' . · . ..;· · ." ... ·. · 

• ' ,, I ' ', ' ," , • ... ' .', ' 

> .. ·· ·.Art. 352,· A:s :d~cjsf)es com appli~acão; ~~(~rincipiÓ · do· . 
. equ1dade são. d!! pr1vat1vn competencm do ~refeito •. quer nos · 
::c~s9s. de· omissao, au.er, naquelles. em .. que nao. 'ha,]a ·uma. pro-··· 

_ ... h!bJçiío formal da le1;• · · · · ' · . . 
. . .·. Art. 353 .. Em r.ec~ita; sob o ·titul~: "despez.a ,a'anriuli~rio, 

. será levarla, .no balancete,·. com a· devida especlflcacão, .o to-
,' tal idade da clespeza:. por· conf;a· çle, qi.Jalquer rubrica oa lei do 

nrc.nmenf.o. de .. credtto. ·espemal;· c-11• mesmo .de .movimento· de ·. 
fundos, que. por ter sido indevidamente feita, vier a -ser re

.. .tlolhida aos cofreS, 1;()Stando ainda aberto o·cxercicio ein que se· 
. der a concurrcncia. · ·, . · : ·. · .. · ; · 

· . ~i a resf.it.qicão ,á Municipalidade for feita depois .de en
cerrado o. exercício ou nert.onca a exercícios ·anteriores, será 
cscripturada sob o titulo ·"Indemnizacões".. . . · ·, . · · · ..... " ·-·~ \. ' , ,. . ,, . I 

Parngrapho unico. As guias que servem de documentõ de 
receita e em virtude elas quaes tecm entracla na caixa g(lra(as 
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quantias .repostas, deverão ser competentemente processadas, 
·indicando-se ahi todas as circumstancias que se 1mencionam 
nas partidas de. lat)camento. · 

···.- ·. · A ri .. 354. Em· maleria. riscai nci que concerne á cobrança 
de. tributos 'quaesquer ou do mulf.as, não ó admissivel a" in- · 
terposicão · extensiva por analogia ou paridade, salvo· nos 
casos explicitamente mencionados na presento lei. \ 

. . -Art. ·355 .'.As repartições municipaes providenciarão para . 
:que, at.é 15 ,de abril, seja remettida á Directoria Geral do: Fa·. 
zenda; ·com explicações necessarias, a proposta do ·areamento· 

·da receitã· e da despeza que ás mesmas se referir. . · . 
·. · ... ·. Àrt. 356. Sobo ,tit.ulo•"depositos especiaes", serão escri· 

pturados, ·com· a devida· discriminação,. as taxas, emolumentos 
··e quaesquer • outras contribuicões .. devidas a. instituições que 
gozem 'de favor ou auxilio .concedido por lei municipal, bem 
assim a parte ·das multas em favor dos. funceionarios, desap
pa~ecendo assim· a-· classificacão dessa receita em renda a an
nullar; As quantias caucionadas para garantià de fianças, con· . 
tractos. e ·actos semelhantes, serão escripluradas sob o titulo · · · 
"depositas e cauções".. .·, . . · . . . 
· , ·. Art. à57. Sempre· que ·a Prefeitura construir mercàdos \. 
para a -venda de gcneros nliménticios nas diversas regiões do 

' Dist.riéto Federal, poderá o Prefeito estabelecer -em torno .dos 
. mesmos- mercados .uma zona, que so~á, no maximo de seiscen,.. . 
. íoS metros.'dc raio, dentro da qual ,não serão concedidas li· ; . 
. cenças P.ara o commercio- dos referidos generos .. .. . . . ' . . ' . . 

. Art. 35B.: E' prohibido o, enfeite de lor;radouros publicas, 
prcdios e terrenos >Particulares, da zona urbana, _por meio de 

·galhardetes oli bandeirinhas,· collocados nas fachadns dos pre· 
dias o:u em portas e cordas na via 'publica; sujeitos os infra·. 
olores á multa· de 50$000.. . · · ·. . 
·, · Art· .. 359. Até 10 de jâneiro.de cada anno, os agentes da 
Prefeitura remetterão á' Sub-Directoria. de Renda.s. uma. re· 

-lação detalhada. de todos os' contribuintes do imposto de Ji. 
' cença que tenham $ido, multados por qualquer infracção no 

.exercício anterior c que não tenham ainda pago . as multas, 
· ~b.e~ c~mo ,as differenças de impostos', em que hajam incor

rido, nao podendo ser renovadas as· licenças sem que se torno 
effectivo o pagamento dessas multas e difíerenças. · 
. ·. AI't. 3ao. N~ acto'do P~samcnto da liccnca do cà~mercio, 

as companhias são .obrigadas a apresentar uma justificação. 
assignada, sobre os ramos de commercio ou industria que ex· 

. illoram,~não .lhes sendo concedida a mesma licenca sem que 
. tenham cumprido tal obrigação> · , . 
· .. Art. 3Ói. Os proprietarios de boteis, casa de pensão, casa 
do commodos e hospedarias são ·obrigados, no acto de tirarem 
suas licencas, · a apresentar · declaracão escripta ·e assignada 
mencionando o numero de quartos . de cada estabelecimento, 
e nntes ·de preenchida essa .formalidade não lhes será conce· 
dida a licença. . · 11' · 

. · · 'Paragrapho ~niéo. As' cspe_cific~cõe~ ou dc~larações a quo 
· se rcfcr:o este arLJgo c o autel'JOr, fJCarao arclnvadas. na Sub-

• "' ..,_;· ·.~ • .I • . 
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Directoria [j:le Rendás o qualquer declaração que s. e verifique 
ser inexact\J, e tendente a diminuir a. importancia das· contri
buições :a pagar, su,ioítil o decla.rante infiel á. multa de 

. 5{)0$000: . ' ' 

. ' · 1 Art. 362. Quand·o a licença a pagar por qualquer com
p!).nhia,·. agen_cia de companhia ou. soci~dado, na. prop~rcão do 
seu capJt.al,. 1mport.ar em somma mfcr10r á que _pagar1a como 
industrial ou commerciantc singular ou cm noine collectivo, · 

. 

'' 

· pelas especies exploradas na sua.·industria e negocio, a mesma . 
. ·.companhia ou sociedade será obrigada a contribuir com-e dif

ferença, pagando portanto, no acto, ·por esta ultima '·fórma:· e. 
não proporcionalmente ao seu papital. 1 

· • . . 1 

·:-...... 

Art. 36:i. Os depàsitos nã<Í constituem renda municipal', 
formam caixa distincta a cargo do thesoureiro\e escript.ura
~ãô especiaf'a cargo da Directoria Geral ·.de Fazenda Municip!ll; 
devendo .ser mencionadas tae~ (JuanLias' nos balanço~. o. balaiJ-
cetes.. . . . . . \ . . 

. . ~ . . . . . . ' ; ·. . ' ' '.: . 

, Art. 364. l~ar.a Od effcitos do~ lançamento e nobranca das . 
.·· . · · impostos, taxas ou outras contribuições municipaes, . estiio .. 

· ~ ·; equi:Jlaradas ·ás 'vias ·c logrfl:douros-·publieos as passagens· inte
riores dos mercados, galerias, villas . operarias e. similares,· 

'·' ' 

·' 

. onde o transito é franqueado, qurante o dia inteiro· ou parla ; 
.. delle, afoda que tacs .propriedades pértencam a particularecl •. 
.. _. . . Art,. 365-. Fóra:d~~' ba~os .iá 8Slabelecidos em·)e;is-. ou·· X.e

gulaméntos· esp1lciacs em vigor; a interposiciio de .~recurpos 
. sobre decisões pro~erirlat em primeira ou segunda_inst!incia,. 
obedecerá ao preceito do·art. 37 e paragrapho do regula-· 

. men'to imnexo ao decretou. 1,.682, de 22 de julho de 19'.!1. .·. · · 

• d Paragrapho u~ieo.. O recurso: ex-of(icio, a que nu ride o 
~ '1•, lettra a, do mtado) apt. ,37, caberá, quando se tratar ·de 
il}lposioiio de multa superior a 200$000. · · ··· · 

\ ' ' . ' ' .' ~ ' 

· :ÁrL 3613. As opemeões de 'crectit.o que, na· fórma' da Iegis~ 
lacúo em vi~or, forem. feitas pelo· Prefeito, serão esc,riptura.; 
das ROb: esse ·titulo, coll'l as necessarias especificações, ·deven-
do ainda Ser no lias coníprchendidas as 'transac~ões' prO\'P_; > -
nientes de supprimcnt-Js do exercício; ; r · .. ~. · · 

< ! • v''/ ' • •",:' O ' I• '. ' ' '', ', • ,· ','' ' 

Art. )l67. Será cobrado o imposto addlcional. de .. · 10 % 
~obre todos os impostos; taxas e contribuições,' á exce{ição d~' 

··Imposto predial e de construcoão; . . ··.. : .· · ·· 
' ' . ' 

Ar L 368. Niio serão considérados inflamniaveis. os phos·
phoros de páo e cêra ru·bricados lio Brasil. que assin{já o fo
ram julgados ou que vierem a ser, pelo Laboratorío Mrinic.ipal 
de !Analyses. .: ' · 

' ' 

., 

·. 

'···;: 

"-.· 

,. ... 
• 

,' .. :.·· 
· . Aij,. 36!) •. 'rodo e3labelecimento licenciado terá sempre .11 
vista, sob pena do mult'l de 50$, de fórina a que possa ~er ,ve
rificada em qualquer. orcnsião, a sua licença, ou documenL:l 
que asubsLitun. · · · ~·<.:. 
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Ta~ella de .ambulantes · 

A 

'Agua~ sa~itarias ·(em -vehiculo ou não)' além. 
· 11 ;.~- ··: do· vehiculo· •.• · -................. · ....•.• 

..-. , I '· • ~ . , 

· :Aguas' mineraes · (erir vehiculo ·ou niio), além . 
.. · .. di) :vehiculo· ·-••• :t •••••••••••.••••• ,;, ~-· 

· . - ·Agente"cobrador de. casas, negocio ou compa-· · 
, ' .. ' : .. , ;~.h~~s t • ~ • ~ .I t 't t I O I ,I ~ ·, I I I ... I-~-, I I I I t t I 1 ~ .. 

Alhos (vide cobollas) ••. ; .•.•.•••.••...•... 
-~moladOr.· • . • . , ••..•.•• _ .•..••..••.•• · .. _ .... 

. :- -·' . .'t ' . . : '' . . . 
, •. n·gú . .. • • . 
A ,,-,, '''''''''#''••·••••'•••.••••••· . ~ . . ' ~ ' 

' · · . · · :~Animiles·'roedore's de. pequeÍ10 porte ........ .. 
. . ' ' . ·. \ . . . ' 

,/ 

/ . ·.A~nimcios ou._ reclames' (vide reclames) ••••• · 
' . -~~~,a t' • t. ,' t ~o I tI~ t,t ·~ I tI _o O O-~ o't O I I O' •. ' O,' o I I I.' •_,, 

· ·:A.rmarinhO_ • ·• • .••.•.•.• ~ •••••••• · ••. • ._. • • ~ • 
· .. Atoalhados e pannos para mesas · • · • • •••• , • , 
'' . . 

:Aves' ';t I t tI I O I I I I I I O O O t t t tO t'O t ~tO.' O t t t t t 0 ,-· . . ' " .. 
. · Aves -de· .luxo • • • • ,' •. -~ .••. · ..... •-· . >.-.•.•• -· ... 

A. •t . . . . 
ze1_~ ,· •.• -.... ··-····~·.··~--•• -••• :., •. •'.••• .. "••. 

• -\mcniloi'm .< . ' ,· - . 
0 t t t' t t O t o 't ,I t I O t t t t O t I 't t I I t t 

. . (-· '··.·,' 
. ' ., t 

B 
. ::. -.~.-:': :,: ,, ' -· : . . ' . ' . 

·· ' Baleiro (só permittido uniformizado e call)ado) . --.· . ·. . j . .· . . .. . . . . 
Banda de musica (empreza de) ........... , • 

'~- . . . ~ -·.' ' . -.~ .. . . ,. . '; . 

.. ... · ... Bengalas .• · • · . .-; •••. , • I ~--. ·, •• , ••••• ,_,,. -~ • .- ••• 

. ·· .. B·iscoúto'~-· O-~ d0CÀs •. ·• · •• I. I-•••••••••••• ~··' •• ,. 
_.,, •Í ' .,. '. I - .. _,;1 · ' 

-~ · ~;- -· · · Bilhetes: de loteria • • , •• ~ ••. ~- ...•...• .--. ~ •• 
. _., _,-·_ -\ . ' . ' . 
\ .. · .·_·.:.'B_?~~ts .. ~- • ·-: •...•..•. ·-_:~. "''' ....... · ..•..... -•..••. 

··: -· Br'inqued'os .. · .• · .... :.·I.-~ .... • ... I I.· ..... I~ .... 
-·. . ,. Barris vasios (cascos) vendedor ou comprador 

.. .. ..; : (exceptuado este, quando fõr .de tanoaria. 
· · · ·. licenciada, devidamente comprovada) •• , • · 

I 

c 
. ' 

I 
· Café moido . . . t t t t t I I o I t I I t I I t • I I r,• t I I I t I 

.Calçadq . . , ••• ' •• l,t •••••••••••• ·' •••• '.!-'..1 

'· 

100$0001 

100$000 
---~. 

i~-~·.' 200$000 

. ' 95$000 
45$000. 

50$000 ' 

!10$000 
620$0{)0• 

. 200$000 c . 
100$000 c 
1W$000C .. 
90$0000i 
45$000 c 

65$000C 
350$00(f0 

90$0000 
120$000 
350$0000 
100$000 c: 

'100$000 c .. 

~000 

110$000 
200$000 c 

' - ~-· .. . 

• 
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2~' . ANNAES DO SENADO 

Calçado (concer.tador) . : .. ; ..... : ......... . 
Caldo do canna . . ; · .... : .. : ;, ............ . 
Gangica . o • o .... o •• : • .• · ~ • • • .. -.· •. o.···~. o~~·~~.-.- • •• o o _ 

Cartões posLacs . . ........................ ~ 
. . Carregador ou ganhador (só permittido uriifor- -

· · mizado, numerado c calcado) .. : . ..•. .,. . 
• I • I 

Ca;rimbos c sinetes . _., .................... . 
' ' ' . . ' .. 

\carvão. . .·. o'• •••••• • ·• ~ •••. ~ ..... · .••• ~ .,<:-. ...... 
. 'r . . : . . . ·. ' . . . .' ~ . 

· . Carvão. (em carroça; cargueiro ou· rHio, altlm · 
· da licença do v.elliculo ou, animal) ..•..• • 

Cebolas· e . alhos·· ~ . . -~~~ -~ · ~ -~~ .... o .• .-. ~- ~ • ••.• ~ .. o •. ." ~-
Cestos (vide'penélras) . • ... ~ .. · ....... :: .. ·. 

90$000 c 
120$000 

/' 

I. 

45$000 . · ... 
90$00101 

. 70$00(} G. · . 
·. ·go$ooo. < . _ 

·. '90$000, 
,·.·' 

90$000- .. ··. ' .. 
' ,., -· 

~1()$000 o .. 

Clnipeo de cabeça . ·.. . ~ .... : . ; .. ~ .. • ..... " 250$000 · 
. . ' ' . I . ·: '. 

.; ... 

Chapéos de ca~eça de pallia d~ ·paiz ..... ~.... . .100$000 . · · 
Chapéos de sol . ; ..... , . , .. : ......... : . : illo$ooo·'' · · 
cr t · · · ·· · · · .· • • · · · · ·• , 500$0oo ~>- · . JartJ.os . o CJgarros .; ; ; .. ; .... L; • ' .• :: ' , • : ' •. . . .. . . 

Chumbo, metal.,e cobre: .................... ·. 1(}0$000 C 
• '. 1, •• ',• •• ' • •':<' •. _·. 

C1nto.c:; o ·o o o~·: ..... o o.·.- •• o. o •• o-~ o· ••• ,o·.·.· ••••• 

Oonfecc'ões. cie luxo ............ ,';,,:; .... ; . ; . 
ocilcliões . . .. , .... ; .. ; .............. : .. .. 

· ·conr~tti 'e. UrtigOs -para· carnaV~t. ·o o( •. •• o • 1 o •• o .• · .-. · 

·aonfetti e ar,tigos p~r~ Carnaval·, (Ücenca espe-
. · · . cial, durante a época des:se8 divertimentos,· 

a vigorar exclusivamente do· domingo im:-
mediatamente anterior· até' terça-feira do· 

·úo$oo~·c .. 
. .·. 8~0$000 G; 

Hi0$000 C ' 
: ..... 

.220$00(} c; 
\ . 

'· 
. •\' 

c:::. 

: i' 

'·' 

,.· .. 
•, .. "' 

Carnaval, inclusiye) · ; .......... :; .. . . . . . · '150$000 C· .. 
,.. Corô.as ·funebres e: mais ·artigos para .finados ' · · ·. . ·i::/ : · 

· . (li~en(.ia. espe?.ial) dU~ânte ~atr~ ~.iás\se7 · : . • ·• · '.· . . :~.: · 
gmdos, mclu~1ve. o d1a do .fmados •........ · · 120$000 .C -· 

. : '. .: .. : ... ;~·.':, ·-·1 .. ,· .. . . . ' : ' 

D ·r'· 

E. . ' . ' 
! • 

) -::. 
Emp·rilhildore9. .o .• _·.·o.· ••• o •• •••••• • ·o,.-.·.~~· • •.• O·,. 

· Espanadores (vide ·vassouras) · ..... ·, ~ . ; ;:;:,:;;}' · . 
. • .• ' . . . ·, "' ' ' . ·:,' ' .. ·. ·; : • .. i ·' ·" 

:E~pelhos o quadr~s ··:· .. ; ...... ~~~~~ .. :, .. ;,,,;,, ·100$0WC 
· Estampas e revistas .......... ~ . ~ ......... : . . · 75$000 C · 

:· '· 
. 
' . . ..... 

F 

Jl'azimdas . . 
o ••• o •••••• o o o • o •••• o o ,o • o • o • o • 

]<'i gurus do Gossn, burro c congcnr.res., ........ . 
' / ' 

520$000 G 
OO~j~O,QO C 

I .. • 

,_ .. ' 

·-
III 

I 
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SESSÃ~ EM 4 DR JULHO DE i9~4 

. ·•; 'Folhas do Flandres, seus artefactos esmaltados 
]'rue tas. (s9 perlllitLiuo nos tcrmns do decreto 

.' n: 1.291, · dé 3t· de agosLo ele 1!!09).: ... 
Fruct.n:s (em carroças, além da licença do· v e-

. lliculo):. · ....•.. ~ ....................... . 
Flores nr·tificines \ . . 

''.''j'''''''''''.'''''~··. 

G 
. ' ., .. 

· Gaiolas . e objectos de arame .. · ......... ; •. :. , 
. ,' ·, ., .. I', , . ·•· I 

· Garrafas ,.:· ·, ....... , .. • ....... -.... ~- ... ; ....... ! 
Gramophones, (vide -phonographos) .• .. , .• , •. 

., 
" ...... ' 

H 
~' . ' .. ~. 

,,- ., 
' 

' . 
235 

12o$ooo a 

2p0$000 c 

150$000 a . 
70$00Q.a 

'fiOi0$000 
9~$000 

. 
·'· 

,• 

. . . -~ _, '' ': 

' ...... 

·. " 
•' 

.. ·:,.. 

' '' ..... ' 

,•, 

' ., 

' . . . ' .•. ' .Hervas e preparados medicinaes., ~- .. · .. ~., .. 0,, i t50$ooo a . . .. ,.:\ 
o<... •'•, 

. ,- . . 

Joia.S:cte .Õ.uro, prata e outros in~twes ... ; .. ;;. :L :050$000-. 

'· ,·, 

L 

6 •.• '· Lampeões: vidl'!JS, copos e congcneres. · ... ; .· .. ; _· 
.,,- ~ .. ;. ' Le~ha (em .carroc~. cargu~iro ou não, além da. 

· · : licença cio vehiculo ou animal) ........... •. 
. ' . . 

:~LBite ·.. .., ... , ...... o •.•• ·:· •••••••.••••••.•••• " 

',·· .·Leitõéts .......... ,.,: .... ~ -... ~. -~ ... . · ... : ,·, ..... . 
..:· ·-.. ' ') .. ·' .: ..... '·.<:·:' ·' -·. . . ' .-1 ' ' . : L1vr0s -·1 ,, •••• ••• 1 , .•• , • , ••.•••••••••••• , .•••• _. 1 

' ... ' ' . .... .· '' . . / ,. 

~inguiça: .(,~ide -salchichas) ... ' ... , ....... ~ .. 
. "·-~. '' . ·. -· ' .: . ... . .-.-..~: 
' Louça de porcellana . .. ....... ; ........ : ... :. 
.. : ' ·I' '·•: .' , , o ·. ' ' , , , ,' .. ··. , 

.Louca de' pó de pedra ......... ; .. ; ..... ; ..... · 
' . LouÇa dfl . barro .... ' ....... : ........... ·.:: ... . 

• ,. '· •. ,:.•· ' ' ', •• I , 

·._· •'.l 

•. 1 ' 
M 

Meias • '., . .. - ' ' . 
o'o ~-·• O I 01 o o~ o O O O O o f o' o o'o O o o o,' o O O,I,O,o 

!Melado, ·rapádul'l1 e congenere~ .......... _. ,; ... , ·. 
,- ·· .: ·. I · .·· · ', ' I · . 

·Movets .· . ······.·······-·~-~: ........... .-.· ..... . 

. .. ,. 

:, : 

350$000 a ·, 

. /90$0Óh ' ' 
'': ,· ' 

75$000 
100$000 c : 
. iio$ooo a · · 

40o$ooo. a · 

.,. ; 

. .. ·, .·,, ' . 

' ,' • t ' ,. 

150$ooo a .. · · ·. · 
,.·' . :. 

10Q$Ooo a 

,. 

2uO$OOo a . ' '•·. 

·· 80$0.00 O· · 
2o'o$ooo a 

Metal (vide -chumbo) ....... ; .........•.. , .. : . · 
I ' , ~ •. 

Mingau . I • :·~, •• • • •. • •• .' ••••••••••••••••• · •• • ·:. 

. <. ,. . . . . 
1\fiudos· d·c rezes . · .. ; : . ~ .... I •••••• • ••• ', •• o •• 

' \ . . . Mnsicos (cndu um 50$000) .... , ..•. , ...•.• , , , 
. . , I ' . 

• i., 

35$000 
100$000• 



-.~ .. ' 

. I . 
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-~-.. ANNABB DO·SBNADO 

o . .,, 

Objectos de .arame (vide gaiolas) ..••.••. ; ••. 
Objectos de escriptorio .... · .................. . 
Oleados -... . . , .:_,. -.•............... ~ ............ · 
Ovos'. I I I I, I t't I I I I I ~ I t I I I O t ,O I I I I I I I I I I o I I .-

. ~';: . 

. . "' 
'Pannos para mesa ('Vide atoalhado's) ......... . 

; . ·. P'ão_ , (mercador de)'··~ ... ,· ... ; .. _ ..... . :.-... ~ ... · 
)ão (cêsto ou tricyclo de montar e com/pedal

~_,_., ·. ou congeneoo a servic-o de padaria), cada 
-:. um ··-~ _.,,,;tt I tI I I I I I 1,1 I I I I I i·t I I I I I I I I I'.' t!' 

'-· . . . 
• I • 

( 

90$ooo a 
· 90$ooo a 

90$000 a · I 

• 

90$ooo a 

35$000 

)leixé ·(em· Cesto) ·······.:..····: ....... ·.~·····~· ·._:·:
·Peixe· (em; êarrocinhas apropriadas confo!Íme · 

· tOQ$000 a 

150$000 c .., . .. mod_clo approvado) .. , ..... • .......... " .•. 
· · > !Peneiras, cestos e abanos ....... , .. .. . . .. . . . .. .· . 50$000G· 

-~35o$ooo a 
150$ooo a · 

·,, ·. 

. . . 
--· "· 

. •. 

.. Perfum~rias e ol•~>os finos .... ,.. .. ·.; .. ; ...... . 
.. Phonographos .. . . · ... 2 • ; ·, .-•••• ;· ••• : •• \.- ~ •••. 

_PhosphoroS • -~ .. ·:. ~ .. ,, .· .... -•... .-· .... ~ ... ~-~-- . ---t50$0ÓO C 
Photographos . . ....... ; ............. ; ... ;.. di0$000 a . 
PlantaS .... ·~· .. -... ~:_. · ....... -.< ... ···:·. ~. ~-. -........ ·.· .. .. 95$000 
Preparados ohimicos, · para . lavagens· e outras ·:. 
. · applioac·ties ..... -.. , .... ~ ..... · ...... ~~· ...... -. ·:· .. 95$oooa 

, ',III!- •. ' I Propagandistas· de mercadorias . industriaes e 
· .· di,;ers!les· annunciadas ou oralmente, nas 

ruas ·• . . . . . . . ' . . 500$000 a 
··················~·········· .. ···· '·. '··.f,. 

'· .. -
Q ··,' 

. . 

'' 
' .• 

• 
.. ·· ·.· · · 'QuadrÓs (vide 7e'spelho~) .. ~- .... · .... ,; .... ·;'·; •; ., . 

. ,. 
·QueijoS · •. t o t 1 • .. ,~,:.,.',I o 1 t 1 t •:~- .. t ·, t t t t t't , ... ,_; ,:_ .. , . :150$000 c . 

. Quinquilharias • .. · ........... · ......... ; ... : r i00$000 a 
.~ÇRealejo (só permittidO· nas zonas suburbana,e . ; >· . ·, 

·· ·.rural) .- ., .. ~ .... :~\ ............. , ... ~ ... -.•. ,_--•... , .. ~, ..... · ~0$000'0 
• • J ' •• - • • \ ~ ' ,, • ' •• 

BêdeS • ·• • ...•....• ; ........ -.:_.,.~ · .. ~ .. _ ....•...• ·-~- .... :;·-~:' · · 90$000 .C· 
.Jíeclames e annuno.ios: por um, sendo. eonduzid~ ·;: . ·· · 

. . por uma pessoa (na roupa, ohapéo, aven
.. tal ou congenere ou .em objecto) .....•.... 

. Reclames e· annuncios (em taboleta, painel· ou· 
. · congenere): ·· · . .. · · ': ;,· 

' • I I" ' '. ~-

Até um metro quadrado ........ ; .. : . ;· ; : .... ; 
;Até dpu~ metros quadrados .... ;, •..... ,:.:.; ., . ' . 

. ( 

'· t 
' ',. 

HO$OOOa . 

110$000 
150$000 

• 

.:.. '·- ' ;,, 

.-. ·.'' 
·., . 

. 

_ .. ,. ...... 

- . 

I. 
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SESSÃO Er.I 4 DE JULHO DE 1924 

Até tres meLros quadrados (dimensão maxima 
concedidO.) 'e f f •• e't f f I f I f I t' I, I f I I I f' f I f f! 

Refrescos .• 
Rendas • • 

.... · R 

. . '· 
f f f f f I f f f f f f I I f f f f f I o: f 'f f I f f f o f f 

' o f f f • t f f f f f f f t f t f o' f I t I o I t' f f t I f f f 

Revistas (vide estampas)' .•••...•.•. , •..•..• 
·noupas brancas . · ..... ·.· ........ ·-~ .- .. ~-...... . . . 
Roupas· feitas- . . ............... · ........... .- .. 
~~pas · de cama . ~ .......... ,· ... ,· .. , ....... . 
Roupas e objectos usados .. ' ...•....•..••.... 

' Sabão' commum 

s 
. . 

t I I t I 1 t'f ,I I I f I t f I f I I I f f f f f t f 

·saccos . •• · ·::." ... ~ .• :·· .... ·.~ .. , ............... · •. ~. 
., 

Salchichas e·. lin8"uiças .. ·; ...... ~ .... ; ....•.... ~'~ 
Sementês . ·· . . ~ .. : ... · ... ·. · ................. I • ·. 

. . .' ~ ! . 

· Sinetes (vide carimbos) ........ ~ ...... :·:-... 
Sorv8tes . ,, I·, • I ••••••• I I ~ : .• •• I. I •••••••• ,' ••• 

T 
' 

· Tamancps · . • · •... I ••••••••••• -: ...... ~ I ••.•••••• 

• • . I 

Tintas . ~·. ~~·· •. ~··.~:~I. I. •~ •.• , ............. . 

''JZl 
. ' 

220$000 

\ . 

uo$ooo a , 
220$0000 ·' 

·40D$ooo a ... , 
4001$'oooa 

I 

400$000 a. 
soo$ooo a 

. ' 

f50$000 c·.· 
. .90$000 c 
f20$0000 
70$ooo a 

60$000 

• 

.· ~intureil'o . . .•• ,·,,,, tltll'lltl •.~~·.••••.!..•.• •.•· 

75$0000. 
40p$0oo a 
250$000a--: 

~ .... ~~ '' 
!.:..:, 

v 

Vassouras, e·spanadores ~ hbj~ctoa· de vime .••• 
Verduràs e fructas (Quitanda)", em vebiculo, 

· além·.· do vehiculo · ., . · .................... · .. ,,, 
· Eni cestos . · .... ~ , .................. •1 

, .. 
.... ~' ~ 

.tso!ooo a 

En1 tabolelràs · ; ............... :. ... . 

uo$ooo a·. 
90$ooo a;·: , . 

. ~- ., . . . 
90$000"0. 

. . 

Vidt·aceiro . . ~ ... ·~ ....... , .................... . 90$0000 

Nota - Os volantes que fizerem uso· sle pesos. balanças, ' . 
medidas, garrafas e copos graduados, Ú'í~lroí·'etc., ficam obri· . 
gados ao respectivo pagainento, além dos impostos o taxas prc· 
vistas na presente tabell[l. . > :. . . 

Os volantes assignalados com a letra C pagarão mais 5$ · 
de chapa. · · ·• · . 

' ··.··. 

I 

'',• 



,_ 

"' .. 
. ·1.' 

' ', .•. •:, ... , ... , •-•r> ... •', 
,' • . ·.I~ 

' ~ . .., . . , .. 

A.'NNAES DO ·sENADO 
'· 

, . No impo,st9 aci~a está incluída a numeracão 20•$; expe
diente, 3$; a:ssJstencJa, 5$; e do saldo se de'stacará 1/5 para 
taxa sanitaria. · · . . 
. Os ambulantes em feiras pagarão de acéôrdo com a se-
guinte tabella : · · . . , , · · • 

·; ' ' 

·-~yes· .. de alimenLacão .................. ~. ~ ~ ...... ~· . 

. ~ 

Av.es de la.1xo ' ' 
O O O o:o 0 10 '0 O O O O O O O O O o~ o·o o o: o O O I o o', 

B . ' d '. r1nquo os . . ............... . · ....... :·o .... ~:· ••• 
' . '·, . 

.Calcados . .. . · · ............... ~. :~ .. ·. ~ ..... · .... ·.• . .- ·:· . ~ ' ' . 
"Café\ rr..oido: .. ~ ...... ·.· .. · ......•... ·:· •. ~· .. · .. ~· ... · 
. . ' : ~ ' ' ' . ' " 

Es~ovas, vassouras e <!Spanadores .•....•. ; . , •. ;,., 
, Ferragens e Iouoa:s em geral. .. :; .. :; .... ; :, 

E'itze1_1das, armarinho e roupàs :Ceitas .. ; . , ... . 

30$000 
50$000 
H~0$000 ... . 

· •100$0eío . ·· ... 
. . 50$1000 
. : 40$~0 

.. 150$00fr 
' ' 

. 200$000 
Generos alimentÍcios .. , .....• ~ •. ; . ; ....... , ; . · · · · i00$000 

~~~·~~-~-·. ~;· . ·.· .. ·.·: .. .... : ·.···.<~ ·.~ ........ ' ... ,;:~ ot··~.~ ... ;·~-~···< .. · .. ' .. · .. ··.·.~os,ooo:' 
,Verduras e fructnil ........... : . ......... , .. 30$000 

' > . ' . . . . ' . ' ·:· . ·-....:~- ' ' '' ':' 
· ..... • Os,volan!·~~- de qu;e }rata a presente.Jabella-ficam isentos 
·do pagamento,iJe afenoao e demais. taxas;· . . .. .• 

1 
•• 

•' .,.· . :··' 

... ~" 

, .... 
TABELLA DE VEHICULOS · ' ,, .... ·., 

' . 
. '•, 

.. -,.: ' ·. 

. : .· ·.. -~ 

' " ., d · .,h , ' 3n"$O O · ·•~T1 m·1~.as · .... ·: .. ........ ·.·'· .... :.: ... •. ~,· ... "" {) 
'Autom'ôvel. particular, conduzido , pelo . prcmrietario, · 

• ....•. ;;;,; · · só··em :servioo profissional e inferior a -iO H P · 150$000 

... 

/ 

; _. 

'-• .. 

· .. ' 

•,•"' 

I,, 
··' .. .. •:v~· :Automovel particular;· com fÓrcá. até 40 H. P. ·.'. ... 250$003 

.. , ··. ':.Ahtoriiovel particul~~. c.Om for~a supe~ior a .4o:ir:P. _ . ;'~ 
. · ! .·.(luxo) .. ~.: ....• f··:::·· .. :i··.; ....... _.,·.,;:. 450$ilOO · ... . 

:Auf.omovel. parl.icular só podendo trafegar ·nas zo-
.· .· . nas sulmrbana .e· ruraL .. ; .... : . ; : . ; ; : ~ o. . . . 1 Ó0$000 

.·. ··;.\ufomovel de carga (particular Óu a frel.e) ..... :.. 3GO$OO.O·.: 

>. ·<:<~utomovol para conducÇão de carne verde.~ ~.i· .. :/:: . 200$000 
;.\uLomovel particular, para conducção .·de· voluríi~: .. ': '27·0$0QD 

· ·Autcirr.ovel a frctc-(para passageiros).;.,;:.·.~.;:.····.~· .. 300$o0Ú. 
:Automov~l ambu'il\n~Ja do hospiLal p~rtimiia~ .. ; ,::'•: 250$0,00 . 
Auto movei pnra··.êol.fdÚcção · de cadavares. (n~ zonà : 

· permittida) ·;·.-r: .... · ...... ; ... ;.: ......... ;. · 270$000 
. ,, , .. -· -:... . . . . ' , ' ' .. · .. ' ' 

INIOTA ...:... ·.os nu~omoveis de touristes, :Cm ·transito. na ci
dade,' poderão obter uma licença gratuita, concedida a juizo 
do Prefeito, pelo espaço. de 30 dias. · · 

'•. 

'" ' .. 

I 
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BESBÂO~M 4 DE JULHO DE f924 . -
B 

• I ' ' 

· BicycJ,etas a frete . · ...................... · · .. 
Bicycleías particular· . . .· .. , .. · ...... .' ... ~ ........ . . . ' . ' ... . 
:Bicyclcta para conduccão de volumes •.. ;-.•...... 

6~$~~~ 

. 4~$000 
70$01t() 

/ 

Carrinho ou carrocinhá . á mão . · ...... ; ... , . . . . . 150$000 
, Carrinho ou carrocinha de mão· a serviço de"' fa-
. -· brica ou casa commercial . .• : . . . . . • . . • . . . . . 130$000 

: : Carr~ de duas. rÓda~ (particuiar ou a frete)-' .. :·.. . 200$000 
· · 'ca~~o parti~~ lar de duâs rodas na zona suburbana , 90$000 
. Carro 'particular de quatro rodas mi zona suburbai:,la · 110$000 

•• .Ca1To dé _quatro rodas a frete. ria zona suburban~:':. 130$000. : 
•';· : qâfr~, p.ar.ticu!ar de dU~§ ro,das na zona rural,;:,. 20$000 

- Carro pa~ticular de quatro rodas na zona rural.. 25$0Q~ 

C~rro a frete de quatro rodas na Z~J:la rural .. ;.... 90$0(){} 
. Carrooa de duas rodas (particular ~u ~, fret~) • .. • 19~$0~0 
: cârrocâ de quatro rodas ÚJarticuli:ir ou'·a frete) .. , 22o$o~o 
'carr'oca de quàtro rodas' (caminhão) .. ~ ~ ...... ~, · 30Ô$00~ 
C!!.rr~ca de du.as rÓdas na zona subu"rbana · · (parti-..... 

:.... ·. · cular)" . ·.. _.. . .~ I •• ~·,.I •· ......... -~ • • •.•••• ·• I. ~·- .. I . 90$000 
Cari•oca particiüar na zona suburbana .(quatro ro-

.... · .. '<das) 1 .•••. · •.•.. ·-~ ~.· ~.·. _ .. :._~· •• ~-··;: ••• ~ •• :.· •••• ~ ....... - •.• · ., :·110$000 
' ' • J :' . ' . . . . ' ' . ' • ' ' t t .. 

\. 

·: 'Carroca. de·duas-rodas.na zona suburbana (a.frete)'. · H0$0001 
. '· ' , . • , , • ·. , . I ' · i ' ' ' 

·· . · Carroca de quatro . rodas na zona . suburbana ·>(a 
i~.· .. fr.cte) , .. -: .. .-::.~·········•···:·· ...... -, ....... -.•..... 
I'·' ~ ', I '. ' • • ' , •' • ' ' , ,' , , , ' 

' ' .. ·.· ''éarroca particular de duns rodas )la -zona rural. •. : . 
. ·. êar;oca paflicular de q~~tro rodas na zon~ rural.: ·. 

' ' .. . ' ' "' ' . ~ 

f50$000 ... 

... 

·,.' 

220$00{) 

• 
. .... 

, .,.,.', 

··~ ·~ ... 
·, ~. 

',,_ 
;: 

.. . .. ~~· 
''I' 

, ... . ' .. •; 
' ' .~ ... 

: ' I : ' ' .~· • 

•·. 
•.'\ 
" 

·> ,. 
'' !·', 

. , .. --~ 
, .... •' 

, '":'• . ·•·, 

''•I 

.. 
: :.~: 

.. 
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240. ANN,Úns DO SE:SAÍlO 
/ 

I . 

Carroça ou carro ou qualquer vehiculo com musica 
ou tambores e outros instrumentos para . 
attrahir n. att~nção pública,, p<Jr. dia_ . . . . • . . . • . · 30il5(1'J•i ·· · 

I , 

' 
Nota - Este imposto não será -cobrado· .. nos 

dias destinados aos folguedos de Carnaval 
·e outros, a juizo do Prefeito. 

' . ~ ' . 

- Cárretão ou carroção -(particular ou/a frete) ..• ; ; 
' ' <i, 

Diligencias, só per~iÚido na zona suburbana · e 
·.rural-. .. ;·.- .. ~.: .....•..... ·.· .........•.•.... 

\ 

M 

MorioOyclo , .•• • .. • -~~ ... I ••••••• ··'· •• ,;, ••• ·~··.· 1 

M~tocycleta para condu~ção de volumes ••• : •• ~ • • ; . 
-Motocycleta (particular) -• - : ••••.•• • ·; .... , •••• :; • _ 
1\Iotocycleta (parúcu~,r). com side-car , ; , • •••••• 

o 
\ ... _ 

,_ 

500$00(). 

r .. ·· 

270$000_ 
. ·-.: 

..;;- .. 
40$000 

:l:l0$000 
' 

~00$000 

:l30$QO(). 
:-.:· ' - .• ·-

Omniims ~ú.c não preencha ln o estabelecido no de:;,, __ · .. 
· · creto n. L093, dâ 7 dé junho de :lo006, .tendo ·. 

seu .roteiro e preços . de pas~agens approvadoa 1 . . . _ 
··Pelo .Prefeito·,·:~- ·. ;., .•• "',, •:•·~.:~--~-•~ I;.,·.,·.·;-,_, 800$000·· 

,.: 

--

-.-

-. I,-

. 

. ' . 

·;, 

_ omnib1•s, exclilsi~ame~te destinados··~ · condÚcçiio: - · - -· . ··", 

ode alumnos ás escolas e·collegios ••• ';'..... aooeooo·.Í. . . .. ' ' . -
' ' .. _,.-,. ·. ··,·--, . ·.'·.· .. :---· ,,; 

-·R··· 
\ 

. '• , I. . . 

Rel:toque para automoveis de carga (até douÍJ)' 
. cada um . •. · . _~:.·I.,~ ~ ••• , • ·• ,. ,_,.- .. ·-~,. ···-~ /~-~ .. : .. 

'\ '· 

aoo$ooiJ 
·~:· 

' -- ., .. _: 

\ . 

T "• 

. · ... 

Tricyclc para .conducc-~o de volume_s • • .. ; • • .. ... 2•001000 · 

Npl\' - Os letreiros, placas (annunc.lo )'. ~611o-
-cados na parte interna ou externa dos bpnds, . . ' . . 

.. 

' ,. 
·-1! 
(~-

~ 

i • 
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SESSÃO EM 4 DE JULHO DE 19:2!, 

· automovcis ou. quaesquer outros veliiculos, 
cada um: • 

Até meio n1alro · . .. . .......... • ........... ~ .... ~ · 
Até· um metro . . ....................... , ... :·. 
De mais de Um meLro . . ........ · · ............ •: 

Nota - Os ·vehiculos sujeitos a fiscalizacão de 
machinns pagarãd, além dos impostos da .pre
sente tabella, · níais os emolumentos de vis-
·toria. · 

241 

50$000 
G0$000 
70$000 

Os vchiculos de .tracção animal, além dos impostos pre
vistos na presente tabella, pagarão o imposto sobre o animal . 

. No imposto da. presente tabella está· incluida. a numera
cão, expediente, Cruz Vermelha, os emolumentos de que . tra
tam os decretos 832, de 31 de outubro de ·t901, 1.-139, de 31· 
de .julho de. 1907, e art. 6• do decreto 706, de 28 de setembro 
de 1908, sendo do saldo que se verificar retirados 30 o/o qú~ 
13crãQ escripturadp~ :1/3 para taxa de assistencia o 2/3 para 
taxa sanitnria. · 

lil 
Tabella A dos tmpostos de licenças, aferição, de expediente 
· e de taxa sanitaria · 

Imposto Imposto Ta.xa SOL• Imposto 
ESPECIES 'l'RIBU'l'.AD.AS de de nltal'la. de expe• 
•. llcen«as at~r1Qi10 mensal dlente ,., 
:Abastecil:ilento de agua 

a · navios ·ou ilhas 
(em{lreza ou escri- ·' ptor1o) . ·.~ .. I I I •• . 800$000 8$000 4$000 

Advogados ( escriptorio ' 

de) I • t f,'t I I I o I I t t 50$000 /- ·seooo 3$000 
Aeroplanos, (importa-

800$000 iOJOOO rlor de) ............ 4$000 
:Afinador . de pianos - . 

Vide: Pianos· • • ••.. 
· Agencia de àrinuncios 

300$000 8$000 ~· qu almanacks . . ..• . aeooo · 
Agencia de navegaçlio, 

excepto de campa-
n h i as (escriptorio 

1:500$000 88000 • de) t t t t t I I 1 I I I I I 5$000 
-Agencia de informa-

c õ e s commerciaes 
sobre empregos e 
alugueis de predios . 
( escriptorio) • . .. ; 1:500$000 soooo 5$000 

. Agencia telegraphica, 
. excepto de campa-
nhias . . I I I I t t I )t t :1:500,000 8,000 5$00~ 
s .... Vol. lll 16 
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242 ANNAES DO SENADO 

Imposto 
ESl:'EClES TlUBU'l'ADAS de 

Agencia theatral (es-
criptorio de) ...... . 

Agencias de campa
. n h i as, sociedades 

anonymas .· . ou .. em 
commandita por ac-

llcencas 

400$000 

cões, nacional ou es-
t.rungeira . . .. . .. . 2: 500~000 

·Agencia de despachos 
de · mercadorias por 
via maritima, terres
tre. ou fluvial. ..... 

Agencia de alugar au
tomoveis; carros e 
andorinhas . . · ..•. 

Agente de' bancos, ·na
cionaes ou estran- · 

600$000 

500$000 

geiros . . . . . . . . . . . 2:000$000 
Agente de assignatura . 

de jornaes estran-
geiros .......... . 

. Agente de com!la-
n h i a s, sociedades 

'150$000 

anonymas ou em 
commandita por ac-
ções, nàcional ou es-
trangeira • • . . . . • . 2 :000$000 

Agente ou representan-
te de estanelecimen-

. t.os · commerciaes. e · . 
.industriaes com séde 
fóra do Districto Fe- · 
deral' . • •..... .,. • . i·: 000$000 

Agente de .. annuncio 
.(cada um) ..•..... ; 

Alcool ..:... Vide: Bebi
das hydro-alcoolicas,. · 
etc. .-.. da tabella B 

Animaes de. 'corridas 
(tratadores de) .... 

Aniinaes de Cl'iação ou. 
rle corridas (impor
tador. de) • • ..•. ; • 

Animaes de vigia ou 
~tu arda . (mercador 
de) I I 1 1 I I I 1 I-, O I ~ 

Animnes de luxo (mer
cador de) . . ..... 

A nimncs · dr, li r o ou 
carga, cada um (ex
r.ept.uando-se os dos 

. lavradores) . . · ; ... 
Animnes de selln ou de 

aluguel, cada ·um, 
3$ e mais a tnxO: de. , 

120$000 
·' 

200$000. 
/ 

800$000 

. 100$000 . 

200$,000 . 

3$000 

40$000 

Imposto Taxa sa- Imposto 
de . nltarla de expe-

afcrlc!l.o mensal· dlente 

·-

' -·· 

-

3$000 

. 15$000 "6$000 . ' 

' ' 
t5$ooo ·nooo .·. 

8$000 3$000 ' 

10$000 6$00Q 

4$000 3$000 ' 

. 10$000 6'$000 
·:. ' ....... 

• 

10$000 uooo 

·-.· 

• r -. ' . 

. 5$000 . 3$000 : 

8$ooo . ieooo · 

' 5$000 3$000 

. 6$00o 3•ooo . 
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ESPEClES 'l'HIBUTADAS 

Animaes de sclla, par
ticulares, excluidas 
as 'zonas suburbana 

' , e rural . . ~ ...... . 
'Anill\aos de trato ( co,.. 
' chcjràs) só permit

lida de accórdo com 
· a disposição· do arti-· 
. go 45 do decreto nu-. 
mero 391, ·de 10 de 
fevereiro d() 1903 ... 

· : Annuncios · ou . publici-
dades ·(empreza de). 

AnLiguidade - Vide: 
· Curiosidades· . . .. . 

Apicultor . · ........ . 
· Architectos oti conslru

•. cloi·. de obras, diplo
mado . ~ ......... 

Architeclos ou constru
ctor de obras;...não di-
plomado . . ..... . 

Armador .. (estabeleci
. ment.o d'e) ..... .' ... 

Armeiro, . extra, ven
dendo mais · de réis' 
2.000:000$000 an-

. nuaes .. . ........ . 
Idem, vendendo menos 

de 2.0,00:000$000 an-
. · nuaes. ·. :.~ .. : . . · .. · ... 
Idem, om 'pequena. es-

cala-.· ........... . 
Autôsoraphin . . .... . 
·Aves de luxo e canto 

!mercador de) ..... 
Avos· de alimcntacão 

(mercador de) ..... 
Avicultura (eslabclcci-

·monlo de), •.... 

B. 

Balanc.as (mercador cm 
grahde escala) ..... 

Balanças (mercador cm . 
· pequena escala) .... · 
Balanccac!or • . .... , 

Imposto 
da 

llconcns 

Imposto Taxa sa.- Imposto 

20$000 . 

1:200$000 

1:500$000 

200$000 

150$000' 

250$000 

200$000 

2:500$000, 

. 1 :500$000 

800$000 
'150$000 

200$000 

100$000 

-i00$000 

' 

do nltarla ele· expo-
a.ferlcilo mensal diante 

15$000 5$000 
. 

15$000 4$000 

. 5$00Ó 3$000 .. 
25$000 '. 3$000 3$000 

25$000 . 3$000 3$000 
' . 

20$000 6$000 . 3$000 

. 10$000 4$000 

10$000 4$000 

6$0,00 3$000 
5$000 3,$000 . 

5$000. 3$000 

8$.000 .·. ·3,$000 

8$000· 3$000 
. . ' 

800$000 100$000 20$000 4$000 

~00$000 100$000 12$000 3$000 
200$000 G$000 3$000 

'· 



·' 

" 

. , 

I 

;, . ( 

:, ., 

' . . ' 

.ANNAES DO SENADO 

Imposto Imposto . Taxa. l!la·. Imposto 
ESPECIES TRIBUTADAS de . 

Banco nacional: ou es-
. trangeiro (casa· ma• 
trizt agencia ou fi
fiaiJ, conforme o ca
pital ·(qualquer zo
na): 

até • 200 :000$ .•. 
até 400 : 000$ .• 
até 6QO : 000$ .• 
até 800 : 000$ .. 
até. LOOO :000$ .• 

. até 1.500:000$ .• 
até 2. 000:000$ .• 
até · 3 • 500 :000$ .. 

• até 5 . ooo :000$ .. 
até 20. ooo :000$ .. 
até so:. 000 :00,0$ .. 
de mais· de ré is 

30.000:000$ •• 

Idem, · idem· (agencia 
. de) jâ licenciado no.· 
· Districto Federal •.. · 

Banhos simpleR; de . 
· · cbuva. ou banheira 

(estabelecimento de)· 
Idem (estabelecimento 

hydrotherapico) . · .• 
Ide. m de agua salgada 
. (até 30 quartos) ... 
Idem, idem· (coin mais 

de 30 ·quartos).· ..... 
Barro (mercador) •..•. 
Belchior (mercàdor de 

. objectos usados) ... 

llcen~as . 

\, 
2:000$000 
3:000$000 
~:000$000 
5:000$000 
8:000$000 

:10:000$000 " 
:12:000$000 ' 
:14:000$000 
. :16 :000$000 
20.:000$000 
25:000$000 

30:000$000 . 

2:500$000 

!50$000 

3oo·eooo 
200$000 

3001000' 
:150.000 

800$000 
Bilhares · (estabeleci-· 

mentos. de), venden-
do bebidas,' charutos, 
cigarros e · pbospbo.,. .... 
ros. aos .io~~:adores, 
30$ . por bllbàr e 
mais a taxa de. . . . 500$000 

. rdem (estabelecimento 
de), não vendendo 
bebidas, charutos;··ci
garros e pbosphoros 
aos ,iogadores, SOl 
oor bilhar e mais· a 
taxa de .......... . 

de nltarla. de expe· 
atorlgiLo mensal dlente 

··. ' 
~ .. • 

20$000 68000 
. 20$000 6$000 

- 208000 .. 6SOOO 
20$000 6$000 
20$000 61000 . . 
208000 6$000 

,20,000 ' . 6$000 
- . 20$000 . 61000 

-

. 20$000 6$000 

. 203000 6$000 
20~000 6$000 

20$000 6$000 
' . 
\ 

'··. 

20~000 ·6$000 

6$000 3$000 

. 61000 . 3$llÕÕ' 

81000_ 38000 
,, ' ',· 

:151000 .31000 
. . - . 6$000 . 3f000 . 

69f50o '. :12aoóo · .&eooo · -· 

.- ~·· 

-'-

,~#! . .. ..,~~-. 
61000 .S$000· 

Bilhares e bagatellas 
' (mercador ou fabri
cante de) ........ 200$000 ' 201000 51000 3$000 

I 
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Imposto Imposto Taxa. sa.- Imposto 
ESl:'ECIES TRIBUTADAS . de • I de nlta.rla. de e:'lipe-

Ucen~a.s a.ferl~ll.o menaa.l dlente 

Bilhetes de lhenlros 
I I I 

mercador ou 'rende-
dor de) . ...... •· .. 300$000 \ 51000 3$000 

Idem, idem (mercador 
ou vendedor de - n:1 
porta 'da thcatro) ••. i00$000 

Book maker, ·poules, 
pari a ln cOte, apos-
tas sobre corridas de 
cavallos ..• I I t. t I t I 10:0001000 20f000 61000 

-·" 
NOTA.- Este im-

posto -será pago em 
-- duas prestações,' sen-

do mcladc,em janei--
. ro •·,c metade · em ju-
. ,lho,"' de cada exeNi-
cio, inc01:rendo o in-· 
fraclor na mulla de - ,. • 
i :000$000.·. " 

Botequim , p o d e n d o · 
, vender bebidas, san-
, dwiches; . charutos, • I / 

, cigarros ·c phospho-
ros, (iurante a época 

: do carnaval, isto . é, _ 
do domingõ imme-
dialamente ·· anleriór • -até_ · lerca~feirá de 
carnaval, inclusive, 

' isento do taxa sani-
taria ~· · ... : I' I .. ~,. 1 t t I I I 4001000 31000 

Botequim de i'' classe. 8001000" 201000 41000 
Idem de 2• classe .•.• ; 5001000 _- moo o 31000 
Idem de 3• classe •.•.•• . 3001000 - t!IOOO _. 31000 
Idein. de 4• classe ....• 2001000 -·:,~, 6'00Q ~1000. 
Botequins rios clubs, 
.·.casinos, ;cabarett, 1111.; 

pagarão 2oeooo 'por 
noite. 

1-

c 
Cabritos, cabras, car- : 

neiros, sendo mais de 
·um - cada um~ .... {0,_000 .. 

'Idem, idem - Vide: 
Gado •• I I_ I I I I I I I I - -

· Cadeiras - alugador ' de , • t I t IJ I I t I I I I I 50$000 3$000 3$000 

• 
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Imposto 
, I I, • 

ESPECIES 'rRII:lüTADAS . de 
Jlcconçns 

Café (eommissarios) .. 

· · Impo~to Taxa. sa- Impouto 
' · do · · nltarlci. do expe
afel'lçilo' mensal dlente 

. ., Café ( cxr•clt'lador) . . 
'Café (bcncJiciudor) ... 

1:200$000 100$000 15$000 5$000 
3:000$000. 100$000 .15$000 6$000 
2:000$000 100$000 15$000. ü$000 

. . 

• 

' . 

., 

· Café moido õu torrado 
· - 1• classe .. ·,;;.,, 
· Idem, idem - 2• classe 

Idem, idein - 3• classe 
Caixões funebres e ob~ 
. jectos para finados. 

.. 600$000 .49$500 . 10$000 4$000 . 
400$000 49$500 8$000 3$000 
250$000 ·49$500 6$000 3$000 

' '' ., 

100$000 25$000 6$000 '3$000 
Cal de marisco (mer-

cador de) ....... . 
Idem de pedra ou qual

que!' rnitra materia 

100$000 

que não seja marisco 
· (mercador de) . · . .. . 200$000 

Calàfate . . . , ....... · · . 100$000 
Calcamento a···mosaico, 

.. empreza ou arrenda- ' . 
tario de ... , .. .. .. . 300$000 ; 

Caldeiras - Yide: Ma• 
chi nas . . . . .. · ..... . 

· Callista, manicure · ou 
pedicura _. . . ~.: .... 

Caldo de . canna (casá 
· · especial de) l}a zona' 

urbana O O O :O O O', .0 I 

Idem, idem, na· zona 
· . suburbana e, rural. . · 
Cambio (casa · de)' ou 
.· . t r o c o de metaes, 

moedas metallicas ou · 

80$000 -~ 

200$000 .. ' 

100$000 

·de papel;,.,.;,· ....... · ~;000$000 

80$000 5$000 3$000 

... 
80$000 . 5$009 ,.i3$00.0 

.. 3$000 . 3$000 

,. 

•/ 

8$ÓOO 3$000 · 

..-
3$000 3$000 .. 

• 

. 20$000 . 3$000 

20$000 . 3$000 .. 

7U2oo· . 8$ooo 'i$ooo 
Idem, idem, idem, éom · ·· · , 

··., .-. saqueiJ'"ou.p'assàgens. 1·:500$~00' 
Cainpo de. engorda .parn 

71$200. 8$000 • 5$000 
I' 

:. gado vacc,um; õ'u ·ca- ·. · ··' · · 
· ·· valia r, ou mu'ilr .... : : '2oo$óoo 

· Capinzal· (na:•zonli per~·· ' 
· millida, · isento· na 
rural) .... ; ; ..... . 

·· Carburelo de c a I c i o· 
. ·(mercador .em grande 

.cscn1a) .... ·~ ..•.• : . . 
Idem, idem (mercador 

100$000 

500$000 

. em pequ,ena escala) . · 150$000 
C à Í'i m b o s . e sinetes 

mercador de) ...... . 
Carnaval (merendar ou 

alugaclor r! o· ob,iectos · 
P"1'1l) .• '' ............ . 

80$000 

500$000 

',,• 

' . '3~000 
·,1 . .· ... , '.> 

:I • \~~~_.: .. : 
·-·-

-·· .. 
3$000 ... , '. \ 

. '1 0$000 3$000 

ü$000 3$QOO 

3$QOO 3$000 
' 

12$000 3$000 

,_ 
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·ESPI'JCIES ~L'RIBU'l'ADAS 
' 

\ Idem · (mel'cador ou 
• , · alugador de objectos 
'I para, dut•ant.e a ópo"" 

ca desse divertimen-
. to, · a. vigorar exclu

sivamente .. 30 dias 
anteriores aos fol-' · 

• 
Imposto 

ele 

Imposto l'a.'<n so.- Imposto 
(lO nltnl'ln. de cXt1t'· 

o.Ccl'l~i\o mensal · dlci-Io 

. guedcis carnavalescos·· 
e ató terça-feira, in- · 
clusive) .. , • ,\, . . . . . 200$000 

Carris de ferro urbano 
3$000 

' (companhia de) ... ·. 2:000$000 20$000 6$000 
Carruagens, c a r r os, 

.: .. carro(.'la:s c outro~ 
vehiculo.s · semelhan-

-"· tes: (mercador · em 
grande escala) , .... 

Idem, idem, idem (mer
. cador em pequena· es;.; 

· · . cala) . , ....... · ... . 
Cartas ·de ,ioga r (mer-. 
· cador de) .... : . . .-... . 
Casas de pensão ..... . 

. Casas 'de · :pasto· (i • 
classe) ... : ... : ... . 

Idem (2~ classe) ..... . 

600$000 

300$000 

600$000 
500$000 

200$000 
150$000 

8$000 lt$000 

6$000 3$000 

i0$000 ·4$000 
3$000 

20$000 . 3$000 
10$000 3$000 

· Casas de sáude ou hos
pitaes (até iO quar-
tos) ' . . . . . . . . . . . . . . 500$000 

. Idem, idem (até 20 
70$200 20$000 . 4$000 

. · · quartos) ....... , . . . 800$000 70$200 20$000 · /1$000 
· · Idem, · idem, .. (até · 30 .·. 

· ·quartos) ..... ; . ; ,.. . i :000$000 . 70$200 20$000 4$000 ' 
Idem, idem ~(até . ,50; , 

· · quartos) . . . . . . . . . . .i ':500$000 70$200 20$000 . 4$'oOO 
Idem, . idem: (até i oo 

· · quartos) . ; .. :. . . . · 2 :000$000 70$200 20$000 . 4$000 
, . Idem, idem ,(de mais de 

· 100. quartos) . .. .. .. .. 3 :000$000 · 70$200 20$(\00 . 4$000 

.. Casas de penhores: 

1• classe - ató réis 
· 1.000.:000$ pagará .. 
2• classe -· De mais de 

1.500:000$, pagar~. 
3• classe - De·mais do 
· 3. 000 :000$, pagar{t. 
Cascos do animaes •... 
Cerveja. (mercador cm 

grande escala) ..... 
,Idem (mercador cm pe

quena· .escala) ..... : 
' . 

,• . 
I 

,. 
1:500$000 7i$200 10$000· G$000 

3 :000$000. 72$200 10$000 6$000 
. ' 8:000$000 ''7i$200 · iOSOOO ü$000 

200$000 140$000 .6$000 3$000 

2:000$000 

1:000$000 

i2$0QO fi$000 

8$000 4$000 

' ...... 
..... 

' .. 
> ·,' 
,;··· 

; .. '·,·.' 

' ... ,., . , . 

., 

, .. , 
' , .. ·.· 
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Imposto . Imposto Taxa. sa.· Imposto 
ESPECIES TRIBUTADAS . de . I d(l nltarla. de expo· 

Chá (casa de) - Esta· 
belecimento de .i • o r· 
dem onde se serve 
chá, chocolate, doces 
e sorvetes . ....... ,,· 

Club - Casa que. vende 
objectos por meio 'de 
sorteios ou que vul
garmente se deno
mina Club, além da 

. . respectiva licença de 
negocio, a qual ·de
verá ser sempre de 
1" classe .. ·.~.- ..... . 

Clubs de jogo: autori· · 
zados pela autorida-
de policial ........ . 

licençaS ll.feriQí!O mensal dlente 

. i :500,000 

. ,.,., , . 
. 600$000. . 3$00B · 

5:000$000 6$000. 
Cocheira particular, de 

vehiculos, an imaes de . 
·tiro oü se lia, isento 
de imposto· nas zonas 
suburbana e rtiral !'. 

. Idem de . guardar anr:::· . 
.. maes o .vehiculos de 

outro, fóra da zona· 
estabelecida pelo ar-

. · tigo 46, decreto nu
mero 391, 'de 10 de 
fevereiro de 1903· ... 

Colchoeiro (1• classe).· 
Idem (2• · élilsse. : . .. ; • 
Idem (3• classe) ; ..... . 
Collegio éle ii\struct,iüo · 
. secundaria - . t ex ter" . 
~nato) ~- .. , ... , .... , . 

Idem, idem,. idem .(in-
. tcrnntó) .> ... · ..... _, .. 

C oJn i d.a s (fornecedor · 
·de) ......... ~ ..... . 

Comidas frias · (forne
cidas em pequena es
-cala nos · botequins 
o estabelecimentos 
congencres ....... . 

Commissõcs.. e· 'consi.: 
gnaoõcs · ( cscriptorio · 
do) O O O o o I O O O o O O I O O' 

, Iclcm, idem (com ai·
mazcm, grande es-
cnla) ............. . 

• 

50$000 

... . , 

5$000 3$000 

300$000 10$000 3$000 
()00$000. '20$000 10$000. 3$000. 

·t.00$000 20$000 10$000 . 3$0ó0 
1 00~000 •. 20~000 1.0$000 3$000 

5~$000 

100$000 

150$000 " 

1.50$000 

800$000· 

: 5$000. 3,000 

10,000 3$000 

5$000 : 3$000 

5$000 3$000 

15$000 4$000 

2:500$000 187$500 20$000 0$000 

'·.· 
·~ ,. 
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imposto Imposto Taxa. sn~ Imposto 
"DSPECIES TRmUTADAS do de nltarla. de expe· 

llcençns a.ferlclto mensal dlente 

Idem, idem (pequena · , · 
escala) . . . . . . . . . . . i :500$000 187$000 20$·000 5$000 

Companhia mutua.... i :500$000 20$000 5$000 
. ' ,-

Nota- As associa
ções mutuas· que não 
p1•ovarem que são ex
clusivamente de be-

. neficencia e que os 
seus directores ·.ou 
gerentes · n e n hum a 
t•emuneração ou per
centagem annual re
cebem, pagarão como 

' as companhias mu
tuas. 

As companhias de se- · 
guro contra fogo, e 

. outras, quando .. -l'.izc- . 
ren1 uso de. placas 
annmicios ou tabole
tas . indicando • seus · 
seguradós · ou . pro-· 
priedndes, p a g a r íí o 
além dos demais. im-
postoS .I.~~~.·~·· I I·~ •. 

. As compa:1hias não 
poderão ·. fazer uso 
destas placas sem que 
sejam préviamcnte, 
approvadas pelo Pre-
feito. ..: -

. ' 
Companhia ou quotas,· 
. i>ociedades com capi
. tal, cm ac~ões: . . 

.· 
·até 50:000$000 
atá .· 100:000$000 

. nl.<í' :200:000$000 
ulé .400:000$000. 
a tó fiO O: 000.,000 
UliÍ · 800:000$000 
até 1. 000: 000$00(} 
aló 1 . 500 :-000$000 
nf1i 2.000:000$000 
ui ó 3. 000:000$000 
ulé 5.000:000$000 
nté 1 O. 000: 000$000· 
ni.I.Í 20.0.00:000$000 
de ma-is do réis 

s :000$000 ' 

' ' 400$000 
500$000 

. . . 600$000 
700$000 
sooeooo .· 

1:000$000 
'1:200$000 
:2:000$000 
3·: 000.$000 
4:000$000 
5:000$000 
7:000$000 
9:000·~000 

20.000:000$ • • • 12:000$000 

20$000 3$000 
20$000 3$001} 
20$000 4$000 
·20$000 4$0001 

·:20$000 4$000 
:20$000• . '•$00111 
20$-000 5$000 
20$000 6$000 
20$000 · IG$000. 
:20$000 6$000' 
20$000 G$000 
20$000 G$000 
20$00(} 6$0(}(} 

I 20,,000 6,~0(}0 

.' .,... 

.· ·' 
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Conrel.fi (licenca espe
cial· · concedida nn 
fórmn . das d isposi
çõcs da \icenca de 

. carnaval) · .. " ..... 
Idem (mercador em 

grande escala) .. ; .• 
Idem . (mercador cm 
· · · pequena· escala)~ ... · 
Const.ruclor - :Vide: 

Architecto •......... 
Cooperativa ·de soccor-

ros medicos e phar;. ' 
· maceuticos ....... . 
Idem, idem, idem, me-

.. dicos . . .......... . 
Corôas fun:ebres de fio

. res artificiaes (mer
cador cm grande es-
cala) .•.....• · ....• 

Idem, idem, idem (em 
pequena escala) .... 

Idem; idem. de .flores · 
.. naluraes (mercador \ 

em grande escala) .. 
· Idem. idem,. idem (mer

cador .. em · pequena · 
es·cala) : . ........ . 

Idem, idem mercador · 
· . durante a época pro-
.. ' · pria, ·quatro dias se

guidos, uteis ou não, 
até o dia de Finados 

· inclusive) ........ . 
. Corretor de fundos pu-

. blicos· · ......... . : . .. : 
Idem de mercadorias .. 

. Iqem ( Qreposto) ..... . 
Coudclaria (animaes de 
· .corridas)-cada um. 

Curiosidades · ........ . 
Curraes · (emprcza ou 
. alugador · de) .•••... 

Cutelaria .......... ·, .. 

. Nota.-. As casas 
que negociarem em 
ob,i~ctos de arte, arte,· 
jo.ias, quadros, ·mo- · 
veis, e ob.iectos . elo 
anLiguidade, pagarão 
o imposto fixo de 
1 :000$000, além dos 
clamais a, que estive._ 
1'1!111 . obt·igac\ns p~la · 
prós ente lei, 

100$000 3$000 
I 
500$000 o .. $000 10$000 :1$000 

. ' 

200$000 . 80.$000 8$000 3$000 .. 

,- .. 

'200$000 29$200 8$000 3$000 

100$000. ,6$000 3$000 

200$000 ' - 8$000 3$000 
'• 'I • .· . 

100$000 6$000 3$000 

200$000 ' ::::: 10$000 3$000 

100$000. 
.. 

8$000 3$000 -
\ 

. • .. '. 
:-' 

' 80$000 
~ ' ... 3$000 

250$000 '. -
300$000. . - . 
120$000· . ·.' '- .. 

3$000 .3$000 . 
3$000 . 3$000 ' 

·• 3$000' . 3$000 ' 1 

30$000 
300$000 

300$000 
200$000 

. ,.' ' - ,· ; ,3$000 
' 8$00(}. 3$000. 

' 3$000 · ... 
..S$000· 3$000 •. 
' 

:·'· 
: ( ·~ .. ' 

' 
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Imposto 
J~SPECmS THTntT'PADAS <lo 

I 
li 

.D 

DacL~·lographo (cscri
pl.orio : 'r.tc: cópia~ ú 
machina) ........ . 

DacLylogi'aphia (escola . 
de).-.••..•..••••••. 

Dunsa (curso de) ..... 
Dentista (Consultaria 

de) ............. ; .. 
Deposito em grande es
, cala (dependencia de 

casa matriz) ....... . 
Idem, idem, . cm . pe

quena .escala (idem, 
idem)' .... ~· ." ... -.... 

Despach!l~lc mu~1ici~ 
pai)·.-~-.'~._ ......... . 

Descontos e emprcsti
: mos de dinheirà (es-

. criptorio de) ..... ;· .. 
· .. Desenhista· (cscripto-

.rio- dO)~ ... : ........... . 
Dourador ·- · V i d e : 

Bronzeador ....... ;/ 
Duchas ·~ Vide: Ba-
. nhos .. -· .. · ............ . 

.. . ' .. :E 
Escriptorio .. de estabP

. · . lec1mento. · .eommer
. eial UQ Dislricto Fe-

. "· dera!,> (funcionando 
. fóra ria s'Me) . • . 
Elev~dor .(cmprezario 

:~· ou agenCia de venda 
·on_ 'instàllagão de) . · 

· :.; EngarrafadO!' ,. -... -. ; . 
l~ngommador rle rou-

pag · (casa especial 
I ' ·do);, I o, • 'o' o o ,·'·O' . O 

•Idem, ·. idóm · (quando 
· . ngencin do Javande-

. ria) . ; . . . ; . . · 
Engenhcii•o civil (es

ptorio de) . . . . . 
Emprestimos c descon

tos __; Vide: Des
contos . . . . . . . 

Engraxador em local 
permitudo por lei. 
por cnrlcirn . . . . . 

l~sculplor ~ . . • .. . . 

Jlccn~ns 

50$000 

150$000 
200$00'0 

50$000 

G00$000 

300$000 

50$000 . 

5:000$000 

.• 80$000 

400$000 

• ~00$000: 
80$000 

. 200$000 

150$000 

100$000 

120$000 
50$000 

Imposto Tnxn. sn- .Imposto 
de IJ!tnrln. do cxpe-

n!cJ·!~ão mcns::tl <l!cnto 

. 3$000 :l$1100 

!i$000 3$000 
.· . 3$000 3$000 

5$00~ . 3$000 

w.~ooo 4$0oo 

. 8$000 3$000 

3$000 

. 8$000 (i$000 

f>$000 3$000 

G$000 3~000 

11$000 3$000 
- /'. . 15$000 3$000 

5$000 . 3$000 

5$000 3$000 

25$000.' 5$000 3$000 

. 5$000. 3$000 
3$000 3$000 

· .. --'·, 
' 

-,, . 

' ... -··· 
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. Imposto Imposto Taxa. sa· Imposto 
ESPECIES TÍtTBUTADAS de .. de nltarla' de cxpe~ 

Espanadores 
Escovas· ... 

Vide: 

, Estabelecimentos com
merciaes e indul
triaes (licença ·espe
cial para qualquer' 
ramo, até ás · 22 ho
ras) , . exéep!.uados os 

· permittidos por lei, 
· 50 'i'o dos impostos 

·. de licença. constantes 
do conhecimento pãgo · 
para o· • funcciona
mento normal . • • . 

Idem (licença para 
funccionar de 22 ho

. ras á 1 hora) . . :· • 
Idem (idem,. idem, de 
. 2·2 .ás 5 horas. ·. • . 

Estabulo particular .• 
Esterilizantes . (merca-

dor de) . . • . • . • 
Estufador . . ;· . . . . 
Estampilhas (mercador 

. ·.de) ~ . . • .- .. . . · 
Estucador -- Casa · de 
.Exposições . de olíj~ctos 

aterlcl!.o mensal dlentf 

800$000 

f :600$000 
50$000 

200$000 
200$000 

50$000 \. 
i00$000 . 

150$000· 

-

-. 
.... 
-. 

-. 
·~. 

-

-

·~. 4$000 
... , 

" - ; 4SOOO •. 
3$000 3$000 
.. '• ·. 

5$000 3$'000 
6$000 3$000 

:3eooo ·3eooo 
6$000 3$000 

de arte . · . . . .. , ~ 
Idem de · qualquer ge-

nero . . . . . . . . 300$000 · -

8$000 3'iooo 

fOSOOO ·3$000 
Idem de Panth1Jon . • .. 1 :000$000 15$000 ,..; 4$000 
Estivador • . • • , • : 800$000 .. _. .: 8$000 4$000 . - ... 

F . •. 

1:500$000 - . 30$000 ·. 5'f000 ... ' , .. ' .. ': ", : .> 
" . 

Feira permanente . • 
Feno; alfafa, ·. aveia e 

,outras ·outras· forra
gens (importador de) 

Idem, idem1 idem, idem 
500$000 100$000 20$000 31000 ,: . 

(mercador em grande 
escala). . . • . . • • 

Idem, idem, idem (idem 
- . em. pequena escala) 
. ·Ferrador . .. • . . . . 

Fitas· cincmat.ographi.,. 
cas (importador de), 
com ou sem.-cinema. 

Idem, idem (alugador, 
com ou· sem cinema) 

Idem, idem (mercador 
de, com ou .sem. ci: 
nema) . . . . .. . .. 

300$000 

150$000 
100$000 

.. 
2:500$000 

2:000$000 

2:000$000 

' I 

. ''.. '' .. : ·~ / .: 

i00$000~ i2$00Ó \ SfOOO ' .. · 
• • 'I·'· ' , •, ·. I I • .. . , 

100$000 : . . 81000 .. 31000 •'. 
. 6$000 3$000 \ . . . , . . I 

. ,·,·",, /, 

,. : 

2o$óoo 6$000 

~ 20$000 6$000 

15$000 6$000 
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ESPECIES Tl:UBUTADAS 

;Flôres naturaes ( roer-: 
· · cador em grande es-

cala) . • . . . . . . • 
Idem, idem (idem em 
· . pequena escala) . . 
Idem, idem (traba-

lhando· só) . • . . . 
Formicida ou insecti-
· cida (mercador de) • 
Frigorificos . . • . . • 

. Fructas frescas (me r- . 
.. · cador em grande es-

cala) . . . . . _.. , ' . . 
Idem,. idem (idem de 1' 

classe) . · • . . . . • 
·.Idem, i~m (idem de 2' 

classe . .. . . . . . 
Fumei. (importado!' de) 
Idem \mercador· .. em 

grande escala) . . . 
1: . 

Idem, .. idem .(idem em 
pequena escala) . . .. 

.Idem, erri folha ou rama 
·:-;:: G 

Gazolina · (importador 
· de)" ... • • • ·. · . · .' . • 
. Idem . . (mercad01: em 
·'( grande· escala) . . • 
. Idem (idem cm pe-

~uena escala) . .. • • 
· Ga o. vaccum, .muar ou 
· cavallàr (mercador 

de) .... · .. ·. _. •· ... 
Idem, idem, idem (mar- · 
· .·chante) •..... ; 
Gado-suino, ovelhum e .·.·, · .· caprino (mércador de 

\ - em grande escala 
. ou marchante) . . . 

Idem,·idem, idem (idem 
em .pequena· escala). 

·Gaiolas (mercador de) . 
Guarda-livros (com es-

. cri8torio) . . . . . 
Guar a-livros (escri-

Etorio na zona subur-
ana ou rural) •. ; • 

H 

'H e r v às medicinaea 
(mercador de) ·. . , . 

Hospedaria (estabele-

Imposto 
de 

l!ccn~as 

500$000 

200$000 
1120$000. 

• 200$000 
3:000$000 

800SOOO 

'50ú$000 

'300$000 
1:500$000 

800$000 

!;00$000 

Imposto '.I o.xa sa-. Imposto 
do nltarla de expe-

aférl~!l.!l · · mensal dlente 

20$000 . .;l$000 

10$000 3$000 

5$000 3$000 

10$000 3$000 
100$000 25$000 6$000 

48$500 15$000 4$000 

48$500 10$000 . 3$000 

4$500 8$000 . 3$000 
100$000 20$000· 5$000 

100$000 15$000 4$000 

48$500 . 10$000 3$000 
400$000 . 100$000 . 8$000 3$000 

/ 

3:000$000 .20$000 6$000 

1:000$000 '15$000 4$000 

. 500$000 - 8$000 3$000 

500$000 140$000 6$00.0 3$00Ó 

1:000$000 140$000 8$000 ·4sooo 
/ 

500$000 - 10$000. 3$000 

·200$000 6$000 .3$000 
. 150$000 5$000 3$000 

200$000 3$000 3$000 

., 50$000 3$000 3$000 
I 

' ' .,. 
I 

• 
200~0.00 . 6$000 3,000 

i ~. . 

·:1 

.. 
. . , ':~ 
: ' '- . ~ 

. ;,:·- ·: 

.. 

,. '·:· 

~. ··; 

·; 

. '•' 

,1, ·, 

. 

. . '_:·: ...... >. 
'• 

•;• 

. . 
·' 

' . 
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Imposto Imposto To.xa sa- .Imposto 
ESPECIES TRIBUTADAS ele de nitaria do oxpe· 

'· : 

. 
l!ccnco.s aferição mensal cliente 

t . 

cimento para hospe-
· dagom ·por dia ou 

fracçã.o de dia) ~ , . 800$000 3$000 
Hotel . (até 30 quar-

·· tos) . ~ . . . . . .• ~ 1:000$000 •' - 4$000 
ldcm falé 50 quartos) 1:200$000 - 5.$000 

' Idem até 100 quartos? 1 :500$00~ . 5$000 
Idem (até 200 quartos · 2:500$000 6$000 . 

. Idem (até 300 quartos 4:000$000. 6$000 ' 
Idem com mais de 300 

quartos) . . . . . . 5:000$000 - 6$000 ' 

·-NOTA ...:.... A .ta.\:a 
sanitaria de lioteis, 
pensões e hospeda-
rias será cobrada de 

.. accôrdo com o. ·nu.: · 
mero .de quartos, na 
razão de 1$000 meu-
saes, por quarto. 

' 
!I orla (grande) nos· lo- .r· 

.· caes·p e r mi t tido s 
• (isentas as zonas su-

3$000> burbanas o rural) . 150$000 ' 
Id cm (pcqucria), idem, 

.idem, idem ; . ; . . 100$000 - -·. 3$000 
. Eypothecas (compra ·e · 

venda de immoveis ''< ,· .. -· escriptorioou 
' 15$000 

l,,' 

agencia) . . • . ·•. . 2:500$000' 6$000 
',,._:,I -

I 
•'.•_..:, .. •. 

Imagens o ostàtuetas ,···-

· 'mercador' de) . ·, . •150~000 G$000 3$000 i Inflammaveis e expio-
sivos , (excluidos os ' ,'!. 

taxados ·na ·presente 
J ' I · tabella) mercador por 

·. grosso ou cm grande 
/l :000$000 ' 10$000 escala - extra ; '· ·. - 'G$000 

Ido m, idem (idem, ' ··' · idem) mercador em 
grande escala , . · . . 2:000$000 '8$000 4$000 

ldPlll, idem ( l.nnquo ou ·~·: .. 
rosel·vatorio .de gai:o-
lina ou kerozene, a ·. 
granel, com capaci-
dnde para comportar ~ ' 

30 . 000 litros ou mais 
de taes gcneros, só- , . 
m o n t c· permitlidos 
cm· "Ilhas", respci-
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Imposto 
· l•;SPECIES TRIB[J~'ADAS · de 

licenças 

Lando as leis de in
. flammaveis, por cada 
um . . . . . . . . . 2:000$000 

· Idem, idem (tanque ou 
. reservatorio de gazo-

. lina ou kerozene, :1. 
granel, . com capaci
dade para comportar 
5. 000 a 30.000 litros 
de taes · gcneros, só
me n t. c permittidos 

' - em . "Ilhas", respei
- tando as leis de in
. ·· flammí:tvcis) por cad:~. 
· um . . . . . . . . . 1 :000$000 

Idem, idem (depositas, 
· . sómcnte permittidos · 

. em .··"Ilhas": resp~i~ 
tadas as le1s de m
f I a.m ma veis), por 
cada um ou coxie . 400$000 

Interprete (agencia de) 200$000 

J 

Jogos. (objectos desti
nados. a) - !\forca-

. dor . . . · . . . . . . 500$000 
J ornaes, revistas e pc-

riodícos ( emprezario 
· ou .propreitario de) 
exceptuados os am-

. bulantes e os engra
xadores · · de botas, · 
quando . de accOrdo 
com o art. 6• do de
creto n. 1. 563, de 

.. 16 . de dezembro de 
. -19-13 . . . . . . . . 50$000 

Idem, idem (com offi-. 
· cina Lypographica)-

Mercador . . · . . . . . 90$000 . 
Idem. idem (typogra

phia c lytographia)-
Idem . . . .. . . . -100$000 

K 

li:êrozcnc (importador) 2:000$000 
Idem (mercador cm 

grande escala) . . . 1 :000$000 
Idem (irlom cm pequena 

escala) . . . . . . . G00$000 

Imposto Taxa sa- Imposto 
1 de n!tar.!a de expo
atcr!çií.o mensal d!ente 

6$000 

4$000 

3$000 
68000 3$000. 

8$000 3$000 . 

I 

5tOOO 3$000 

10$000 3$000 

·- . 10$000 3$000 

20$000 6$000 

20$000 . 4$000 

10$000 4$000 

/ 

. ' 
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Imposto Imposto Taxa sa- Imposto 
ES~ECIES TRIBU;I'.A.DAS de de nltat·la do expe-

. afet·lciLo mensal dlente ' 

L 

Laboratorio · de analy-
ses. . . . . . . .. • 

Idem metallurgico . • 
Lampeão annuncio -
,cada um ..... . 

Lastro para . . navios 
(mercador de) • • • 

Lavrànte ......• 
Lavagem de casas (em

prezaria de) · . . . . • -
Lavanderia (alugando 

· roupas para hoteis, 
. barbeiros,.etc.) ... 
Idem (não alugando· 

roupas) . . . • . . • 
Lavanderia . . . , . . 

· I.eite e productosJacti
cinios (mercador de) · 

· Idem, idem· (mercador 
de)• I I' I o I o 1 o 1 

Idem, . idem ( estabulo) 

. NOTA - Os esta.:. 
bulas das zonas ur
banas e suburbana 
pagarão· .mais- 10$ e 
ti$, respectivamente, 
por vacca. 

I 

Idem. idem (conden
sado ou ostereli2ado)[ 
- MI' rondo r de.. . . 

· .· Lenha · (m·ercndor ··em 
grande escala ou es
tnncia) .. Quando •si
tuada em teroeoos 
baldios; de mais de 
6 metros de testada 
e .. em local suj eito:1ftl 
imposto tet•ri to ria! 
de .2 % •.•.•....... 

Idem, idem (mercador 
· -em pequena ·escala). 

Leiloeiro, de numero, 
apancado (escripto- · 
r10 de) ........ ;-.. 

Deiloeil·o (preposto) . 
Letreiros: ató 1 me

tro.- ·.cada um .... 
Idem com mais de 1 

metro até 2 · rnetro!i 
- cada. um ...... ·. 

. llcen~as 

300$000 
200$000 ' 

6_0$000 

200$000 
60$000 

200$000 

1:500$000 

750$000 
600$000 

. 150$000 

80$000 

-
56$700 

100$000 '· .. 7$000 

~00$000 

I ' 

500$000 

100$000 

600$00(} 
200$000 

10$000 

20$00() 

·5$000 '3~000 
G$000 3$000 

20$000 3$000 
10$000 3$000 ' 

5$000 3$000 ' 

.. 
. 15$000 4$000 .. 
:15$000 4$Jl00 
:15$000 4$000· 

:1()$000 .;.3$000 . 

6Sooo seooo 
6$000 ~$000 

::.· . ·_..:..,. ,;_. . I 

8$00~ 3$000 

. 8$000 . 3$000 . 

:,_·-~$ooó · 3$ooo 

15$000 ''4$000 
5$000 3$000 

-' 
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. Impo"t<' Imposto •ru.xu. sa- Impost'? 
ESP.E:ClES'TiirBuTiDÁS' ct,>· ··''· de nttnrla de oxpe-

Idem com mais <!c 2 
me1.ros ·...., ead~ um. 

. Liqnidn!!Lc ~ommelrc.i.a: 
· ( escrJptrlrlo de) : ··. 

Lo leria~ {u.gcnl e. ~ub
agente, .. ·. thesoul'P.iro 
ou concessionai·io:; 

· del .' . ·. . . . . . . 
Ide:ri. (rnercador de. bi

lhel.~s ele) • . . . . · 

:r,~ ' 
· Maó~me, ·velame e ca-
. hos e õutros uü1nsi- . 

. Jios -: par;1 navios . 
(mercaclor) ..... ,. 

Mal;:tcacheta (merca,. 
;dor d.e) .. , .... ,

1 
•••• 

I'! ·t . I . ·~ .. '( Ó' \ AR 1gaq.?z· .,, mere!l or.. 
. ·.· ·d~) .. '·. ·'.' .. . ... • . 'V • . • . • • . • • ' • • 

M f}ng,.m~z .. , .(receb-edor, 
· "' 'éxpnrta'd'o'r ou · dA1io-
. ·. sitario) : . 

attí 10.000 LOIJCI;!.da~· · 
.até :;o . .ooo tone:·ldas 

· '..::'a!l'Õ 50.000 tone:Jáda., 
de rnab de . 50.000 

.. tonelada~ •, · · . · . . . 
· Man:icurn ..:... Vide Cal-

. li~La. . 
·' Mar.ca~ de faU:lt·ica, pa

tmlté~. de inven~õ~s 
'. (escriptorio ou ap;en- . 
· · cia, com mai~ de 10 · 

.. ·emp·rogadris) . : . . 
TdP.m, . . idem (idem, 
. idpm) eom mais de 
· 4 ·empregadas. . . . 

Idem, · idem . (idem, 
· i deni). cum .. meno; de 

4,_crnpregn.dos) ... 
Idem, . . idem . (idem, 

· if!em) .~em ampre-. d .... ·ga •OS ,· ••.• , ••• 
MarmQJ'e ern brutJ ou 

em obras (me'·~ador 
de - em grande es- . 
nala) ... •· . '.o • ·, 

Idem, idem (merc!lclor · 
. em pequena escala). 

Ir! em nrl.iJ'icia·cs, (mer
r.aüor de). . • 
S. - Vol. 111 • 

:.lcencas · ateriçiio mensal dlcnte 

'' 1.0$000 
. \,:;..1. 

''·300~000 

: . . '. 

::! :500$000 . 

600$000 

-· 
1 ~ ~. 

-
,;; 

-,. ,.; 

5$000 3$000 

20$000 G$000 

i0$000 4$000 

':: .·,• 
... .. 

•i :OOfl$000 . 80$000 15$000 4$000 

•. ,AJ)p$poo 
: '' ~ô'ó$ooo 

. 3iJOI:OOO 
· 4f)O$COO 

.: : '•' 8Do:liooo. 

I:501).$00ú 

.. ····'····· 

3:000$000 

· · ' 'i'o$o'oo 
·- .'i5$<ioo . ·· .... ' 

: ·-·~ ;.· }, 

4$000 

·· ·::... .: · ~5$ooo ~$ooo 
· '....:.. :· .15$ooli 3$ooo 

. 20$000 ',4,$000 . .... 

. -~-. 
Jj, 'I 

0
' ' . ' . 

... ' '- .. ~-.' ... 
'l-: 

'·'· 
0 

, ' ••·• •I' d_. ,'I '•: 

8$000 4$000 

1 :o'oo$oóo S$oOo ·lí$!loo 

600$000 

600$0Gú . 

250$000 

150$000 

~-~- .i • . . . ' ' 

_._, .... _'· .. 1'' 'S:lfl.Obo':~ 4$ÔOO 
'. ·; ' :.;. ' 

•• 
•.: .. .. · .. ... . ..... ' . 

20$ooo ·12$ooo 4$0oo 
: l. '. ,. '' .. 

' 20$000 i 0$000 . 3$000 

20$000.· 8$000 3$000 
.. " .... ' . ' . ·''li· 

'.I, 

'··: 

.·.í 

... 
' 

····\ 
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Imposto Imposto · Ta.xa. ea- lmpQIIto 

ESPECIES TRIBUTADAS de de ·nltarla. de expe- ' 

Massagista (consulto.:. 
i rio de) ... . . . . . 

MaLte ( ensaccador l , . 
Matadouro particul.ar 

(quando autorizado) 
Idem avícola· . , . , . 
,)l•ateriaes usados . . 

1 Medico (consult.orio d~i 
Moyeis (guardador de) 
Idem· (alugador do) •. 
Jd:em (usados) , . . . 

. Musica ·. (:empr.ezario . de 
banda de mu&ica) • 

N 

Navios (fornecedpr de, 
ou ~hip:.chandlers)' 

· Idem (c·orretor) . . ... 
Iodem (fretador ou con

sigoatarios) . . . , . 
Negocio (licença espe

·cial ·para funccionar 
até 1 hor:~. da ma

. · nhã) > . ·. ; . .. . . 
Negocio (idem, . idem, 

· das 22 horas até ás 
· 5 horas da manhã) . 
Idem (líclln~a 'espec.ial 

para fur1ccipnar óas 
22 horas'· até 1 ho1·a 

· - por noite) • . . ; 
·Idem (licença especial · 
. para . func·c.ionar das 
· 22 horas até ás 5 ho- . 
ras da manhã do dia · 
seguinte-por noite). 

' Nota - A licença 
pára funccionar além 
das 22 hora~ .só S•11rá • · 
concedida aos bot.e- , 

. quins,. bnrs, •casas de 
vender• leite, de jo~ 
gos, dJl bagatellas e 
bilhares, de tiro ao . 
alvo, caldo de canna, 
c·onfoitarias cerve~ 
,ia.rias, c.ásas .:te 
chopp, ·hoteis, ~.-:;
taurant.s, casa oe 
pasto e sorveteria!. 

licenças aterlçlo · mensal diente 

50$000 J-
150$000 ~9$500· 

4:000$000 140$000 
SOG$000· 140$000 
500WOO ~--·- .. 
100$000 
50$000 

1 :OOf'$000 
. 200$00(.\ 

. 5f''il000 

i:uu0$000 ~b$700 
400$000 

600$000 
., 

·800$000 

1 :600$000 

30$(}00 

3$000\.'. 3$000 
6$000 3$000 

50$000 . (}$000 
30$000 4$000 
12$000 ' 3$000 

5$000• 3$000 
t12$000 3$000 

.. 15$000 .I 4$000 . 
8$000 3$000 

3ilOCo0 

10$000 .4$0()0 
6$00& 3$009 

8$000 , J$OOQ · 

- 4$000. 

ll$000 
'' .· .. 

- .. 3$000 

3$000 

'· 
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Imposto Imposto !l'n:xa Hrt· Imposto 
ESPECIES 'J.'RIBIJ'rADAS de do nltarla do cxpe-

,p 
' .. 

PaC:·àl'ias • • • • . 
Pão (mercador c.le) .. 

· Páos para tamant·ro~ 
(mercador) ..• 

.PP.peis para casameTI
f.os (esMiptorio .Jc; .... 

Parteira .. -- . . . • . 
Pesos c .. medidas ( nn.~a 

especial ãe) - .!\fer-
e1tdm'". .. . . . . 

Pl'ilic fresco •Y 5alg-ado. 
(niercador de) • ·: . 

Pfi-otographia de pl'i-
meira clas,Je (cem 

. ·;gabinete): ; . . . . . 
Idem de 2•. classe (com 
-gabinet~) . . . . ..• 
Idem (mercador de oL-

jectos para) . ; ·. · :· 
fd.em (instantanea, pa

·ra funccionar até 1 · 
• .. hora da · madrugada, 

pagarão o dobro <la 
respectiva lioonça: . 

Plantas (mercador) .. 
Plantas e flo!'es (cha-

oora de) . . • . . . 
Phospho.ros -,(mercador 
. .em grande escala) . 
Idem (idem em peque-

na escala) . . . • . . 
Pontes · para. carga e 

descarga (cada uma) 
Predios (escriptorio rte 

conGpra e venda). en1 
, ·grande .escala) · . . . 
Idem;- id~m em p6-

. · quena e~cala ·. . . . 
PJ)eposto· · .de . .doespu
. chante .mumcJpal .• 

o 
Quitanda de 1' clas~o. 
Idem de 2' classe .... : 

R 

Radiographia ou ra
dioscopia. (gabinoto 
de) . . ;· ; . . ' ._ • 

licenças aferlçilo . mensal dlente 

150$000 !)9$000 .12$000 3$000 
100~00( 40$500 8$000 3$000 

100$000 5$000 3$000 

200.~0QoO 5$000 3$000 
51J$000 3$000 3$000 

200$000 1ü0$t300 !2$000 . 3$000 

200$000 ~$500 25$000 3$000 

300$000 ô$000 3$000 

2ooeooo. 4$oôo 3$0oo . 

600$000 39$~00 6$000 4$000 

i00$000 -- 5~000 3$000 

1({11$000 

500$000 

. 200~000 

300$00G 

1:000$000 

500$000 

.. 30*000. 

. 200$000 
100~000 

300$000 

'' 

'. 5$000 3$000 

20$000 3$000 

Hl$000 3$000 

- 38000 

10$000 4$000 

5$~00 3$000 

3$000 

l 

10$000 3$000 
5$000 3$000 

6$000 3$000 

','' ,.,, 
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Imposto Imposto Ta.'\:o. so.- tmposto 

ESP:ECimS ~'HIBU'rADAS de · de , nltn.rla de . expe-

liconcaa aferiQll.o mansa.! dlente 

Rapidos (porta.dor de 
recados e encum
mend81S) , •. . • ... 200$0010 6$000 . 3$000 ' . 

. 200$000 6$000 3$000 

. \ 

Renovação de cantaria 
Restaurante· de 1' ch,s-

s.e . . . . . . . . .. . . 900$'0010' ,50$000 . 4$000 
. . 500~000 . - 35$000 .3$000. Jde.m de 2" classe .... . 

Idr-nl de 3' classe .... . 
Jlriupas feitas (aluga- · 
· dor de) . ; : . ·. . . · 

s 
Sanguesugas. (merca~ 

dor ou applicadorj; 
Sellos proprios pll.I'a 
· collecç~e~ (mercador 
de) . . . . . ..... 

' ' . . ... . . . . . . 
senas ou formulas de 

franquia (d-evida
mente · ;mt.orizadorl/. 

Serventuario· de· .Jus.• 
tica . . . . . . . . . . 

Sirgueiro de I• clas~c. 
Tdein de 2• classe ..... . 
Idem de 3• cla~se ... .. 
Soda caustica e pot::t~-

. · sa Jixivi'á'· (casa e~~· 
peeial de) mercador' 

Soliritador de ·causa·! . 
Spol't (artigos .de) ·-

.. Vide jogos·. (ob,jectos 
. . qestmadps,a) . 

' ' ' ·. ' ,. ~·· ··. 
T 

Tiwhy~apho ou sleno- r 
.. ~rapho ,(escriptoric 
. de) . • ; · .. · . : . , .. 

TabeiiHio (cartorio rk) 
Tet'renos ; ( escriptorio 
· de vendr. <:m lo' ('S, 
'"~·em A'l'ande !'!Scala}·, . 
Icl~m. idem. em peqne~ 

na escala) . . . . .. 
Toldos (até 5 met.~·os 

.de extensã:o), Cl\fln' 
'UID .•...• ·, ••... 

Idc,m ( d{' ·mais dll 5 
·metros ele. cxtcnsãc:), 
cada um ...... . 

J·ra.duct.or (Ciscripto~~o 
de) . ,. 

300$000 25$000 .3$000 . ., , .. ' ·' ·1~ .:.~i l;.J 
150$000 . 20$00 J 8$000 3$000 ·. 

. 5CI.il000 

. . 
150~000 

·,'. ,I 

50$900 .. , ., . 

50$000 
6(){)$000 . 
300$000 
200$0(}0 

''" ,, 

. _, ·. 

.I 'd' 
... : 5$000 3$000 · • 

. : ; :: .'' :, ',," ', •• •.' I. ·• ~ ~ 
' . ' ' ' 

5$000 ' ·3$000 
',· . •.'''··· 

3$000 ' 3$000 

- • 3$000 3$00,0 
50$400 . 10$000 .' /!$000. 
5!!$400 . •8$000 .. 3$000 
59$4·00 ' 5$000: 3$000 ... 

' . 
., .. ,., 

800$000 100$00o ·:.25$000 1$000 
. 50$000 3$oQIOO• ~ 

100$00(1 . 
500${,10(}. 

1' :000$0,00 

500${)()0 

20$000 

40$000 

i O O~()() O 

·., 

n.·· 

., 

• ~. i" '.... ~. • 

. '8$000 '3$0(10 . 
10$000 . 3$000 

'' . ''• :I'' 

:_:_> ,. ;·tó$ooo· · 4$ó'on 
' ' 1 ~ .. •• 

; 5$000 3$000 

· .. 'I 

-· s$oóo 

3$000 

5$000 3$000 
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.. . Impo~to 
ESI'ECil~S. TRiBU'!'ADAS: 1 de·, 

llcen~ns 
I 

Imposto •.rnxa sa- Il'npostci , 
de nltarla do eJ<:pe-

a.ferlcão mensa.l. dlente . 

") .. ' .······ TrapiChe ·. ·.··:·. 1 :du'0$000 H0$000 50$000 4$00() 
a.~ooo 

15$000 •, 3$000. 
. 8$000 3$000 

T~·pographia de P.ri
meíra cfas~e .. ; . . 

Id0m. du 2" classe ... 

·. v. 

'300i\iOUO 
150$00!1 

Vet.er.inario , (C[lnsulif;- . 
· · rio ·ctu) · · · · · · · ·· 101)$poo 
Viagem · (e~lprez~ ·a~ 
. .:.._ não · b•endo •com
. pauhias). , ·• . . , . 

Vidraceiro' . '. · : ~ ··:· 

X . . 
Xaropes (mercador r!e) 
· . ern grande. escala . . 

· lcl·em (idem)"' ·em nri
quena escala . . · . . 

.·.••;_: ;I •.'L, •,.. . 

Nota - Os art.i- ' 
gos de. commer·1:ic, 

.··bem· como a·s ·profJS
s,ões quo'não· tenham 
esp·ecificação nesta 

· . :tabella, serão tribu, . 
. tados de àccór;do com'·' 

os .. simila~es e, na 
·falta destes, ·do modo 
seguinte: · . ~. ' 

· .. ' Em · grande escal'a 
· · .·· . (o.u importador) · 
· De ;1' clàsse.; ... . 
.·.De 2~ ' classe . . ; · .. . 
De · 3' classe .... . . . 

'NOTA~ As ~species 
tributadas na presente. 
tatiella. não pódeni ser 
addicionadas, cujo 'im..: 
posto será. sempre in-
tegral. · · · · . . ' . ' 

501)$000 
, HI0$000 ·. 

.. ': ;-: . . ' 

509$0~0 

30fJ$000 
ii''' 

800$000 
. 500$000 . 

300.!000 
200$090 

,\ 

' . 
. ',', '· ,\ ''I'' :.• • '.JV. .. 

·.···· TÀ.BELLA 
.. 

:Abanos e • esteiras 
(mercndo1~:·rJe) ..... ' 80$000 

Abridor (vide grava-
dor) ......... . 

- 10$000 . 3$0UIJ 
20$000 15$000 3$000 

' . 

. ' 72$000. 25$000 . 3$000 

.72$000 25$000 3$000 

- ~: ;' ,. ,, I 

·' 

. ~ .i '.\ '' \ • 

. ',,,., ' I 

. ' 

. ;' \' ' .. ' 
15$000' 4$000 
12$000 . 3$000 

· - s.~ooo ·. 3$oOo 
-- . 6$000 3$000 

. .'·' 

... 
•' 

· .. 10$000 .. 3·$000 

I 

' 

':; 

. ,. 
' ·' 

' ' ' ~ . 

'.-·.• 

. ' ;.:.: 

.··-·· 

'-, .' 

,' ·. 
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Imposto Imposto Taxo. sa· Imposto 

);JSPECIES TRIBUTADAS de de n!tarla de expe· 
l!cenQas _ater!Qão mensal dlente 

!Arame ' a objectos de) .. 
{merca or em grande. 

15$000 escala.) .......... 400$000 2oeooo 3$000 
Idem (idem) idem em 

pequena escala . . · . 200$000 20.000 8$000 a•ooo 
:Arandelas. - Vide: 

Lampista ; . . ..... 
:Areia (mercador de) . . 150$000 5$000 3$000. 

·Armadores - Vide~ 
Estofadores . . . .. .. _t 

:Armarinho· - Extra .. '3:000$000 ~0$000 20$000 6$000 
Armarinho· (em gran-

de escala) ........ 1:500$000 20$000' 15$0'00 5$0.00 
· Idem de 1' classe ...... 800$000 20$000 10$000 4$000 

Idem .. de 2' classe ..... 400$000 20$000 8$000 3$000 
Idem de 3' classe ..... 300$000. 20$000 .8$000 3$000 
Arminho . (mercador. 

de) . . t t I I I I' I I I I ,f 100$000 . 20$000 . 8$000 3$000 . 
:Arreios, bridas, chico-

tes - Vide: Corri-
eiro .·._.· .....•..... -· -- :Arrie iro - Vide: Cor-

· rieiro . . I I I I I I I I o 

:Arroz (mercador em 
. 80$000 grande escala) . . .. 600$000 12$000 4$000 

Idem (idem em peque-
na escala) ........ 400$000 80$000 10$000 3$000 

Artigos Rara bordar -
Vide astidor • • .. 

~tigos para viagens ... L . -. Vide: Malas ..... 
Asphalto (mercador). 500SOOO 100$000 25$000 3$000 

· 'Assucar (mercador em ' ' 

. grande escala) ..•.. 1:000$000 110$000 25$000' 4$000 
· Idem (idem de 1" elas-

48$500 .20$000 3$000 ' se) t, I o I I O ~ I I I I I t 500$000 . 
·-Idem (idem de 2• elas-. <11 
. ·se)·· •.... ·.~ ....... 200$000 48$500 10$000 3$000 

· · :Automoveis (mercador 
3$000 ·~.de)·: . . ·· ..... ,e, •.•. · . 2,00$000 6$000 

:A,utomoveis (importa-
.. dor, de} ........... 3:000$000 20$000 '6$000 

Automo:veis .(mercador 
ft$000 em grande esc a la) .. 2:500$000 15$000 

Automoveis (mercador 
em grande escala) , ,.,.. 
extra ............ • .i :000$000 -

Idem (idem em peque-
na escala) -. . .· ..... . 800$000 10$000 4$000 

Idem (idem de objectos• 
para) em grande es-

5$000 cala ....... : .... 1:200$000 20$000 

...:.:.· 

·. ·' 
·' 

. ,' ,· 
.. :': 

.. ,.;. .,, 

.. '.:·::-

. ::~; 
. ·,, ~: 

'·, .':·::/j:;; 

. _- ':':,~)~~ 
_(.:·i:~-
•"-'' 

. _·:· __ ·:·-.\~:~;.~ 
.· '<\ ..... · .. 

• L')•• ..... 

' .;-,\~ 

._·,:_:;i;~ 
·. :···::-::~-: 

...... , 
.-,;,1, 

'~~~.: 
._-·.-':"\'_~-

-.... i~ 

·;f) 
: ,. _-,-:;...;:~ ....... 
:;., .. -:~Vt. 

. ' '', ,• ..- :;t···~~ 

:··· _·_:'j;~:~~ 

·.:.Ui~ 
';•:'~ 
:· _· :.7~---~~ 
··.' ,: ';j:l{; 

, .. ',1,;-:i. 
·_,::_':.:::l 
'\ .. ~~-\.1 
:<":·.~ 

,','i ,. 
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ANNAES no SENADO 

'Imposto ImPo~to ... 'ra.xa.-sa~- Irnpúat.o-
ESPI<;CIF.:S ~l'RfBlT'.rADAR . ' . 

do de nltarln de 'erp~-
ltcenc:ts a.terlçào mensnl d!Í>nt<• 

Idem (idem de objectos 
-P~a) em -pequena. 
escala . . : . ...... . 

Id~m.,(id~.m ,de objoptos . 
"U:sa.dos para) ... ::. ~ ' 

Azeite · (mercador em 
. grttnde e~cala) . ; :. 

I,dem -(idem em peque
'1 na escala) . .. ..... 
Azulejos, · ladrilhos e 

r mozaicos .·.(importa-. 
dor'' de) . . . ....... . 

Idem; ·. . · idem,c -idem,
,_. ,f!):l.erca_dor··._em gcan"' 
de· escala) . . . ; .... , ... 

Idern;: idem, · idem·. 
- ''(id'em 'em: peqwiiià 
. ,~~c,~Ja), . . .. : . .... : . ..... ' .. ' ,.. 

Bagatellas-Vide: Bi-· 
lha:res .. :' . ... : ... ·:. ' 

~ahuleiro .............. , . 

600$000 

3oo$ooo : 
' -100$000 .. 

'.; .. · . 
200$000 

.... , .. I ' "I 

1:590-$000 
. ·''. · .. ·' H,•_ .. .:. ' 
\; ~ .. ·•"•; ;(.·_, . 

1:000~000 
·, \ ,.· .. ·. 
400$000 
~ '' ' 

.120$oqo 
Bii'las . 'a rh e !1 à o a:s ., 
.pa,stÜhas.,e'.conÇeito~ .. , ,_ 1 ~··::. 'r:Jr. 

·. ''/mercador· em gra.h~ · -
de escala) .......... · 

Idem- (idem 1lm peque·~ 
400$000 

na escala) .. .. ... .. .. ·· 200$000 

. . ~· •' ····.''. 

..~ .. 10$000 ' 4$000 
!''~···7'1".~1''\ .. '·.". 

~ ' ... ~$000' 3$000 

-.. ·. 15$do& ._·. 3$ooo. · 
. . .. . •'- ...... '"" . .... ; . . ... . .. . ' 

:.:.:..: ~- .. tó$00:0 . 3$ooo · 
. ' .. ' . ' .. : .~· . 

20JOoo '2o$01io :5$000 
.~· •... -. '-~·'!/!-'·:·,:~ ...... ~ 

.::•(•: .. ·'. ·:·.(.• .. .:&. • 

20$000 ·. 20$00ô .4$000. 

2~sooo. 1 5$ooo . 3$oóo· 
·:-,: '· . t·.. '' ·, .--, . ., 

'.· ' 
... '•: '· ' 

....... · 
.·. :; •·· . . .. .. . 

-::.:.. ."· ~·'6$9Jl0 ·, 3~~ôo 
. ,. .•. '' . ' '~ ' . ' : ·. . 

~ ... . ·~ .· ·:. '.\ ;.·:, 

106$oõ6~'··"asooo: ·3sdoo · 
..• ' • ,·1·.·~.;: .. ·:•''' · ... ·;.~... . 

, -:.2 :· 6$000 - '3$ÓOO 
•• •I . • •• 

Bandeiras; ·nsta_ nrl;rrf e~ 
· htlercacTô'J.': del . . ":·.-';· '· 

Bal!hà (imp~r(.ador çlc) .. 
Ttlliin:'· ( mercaíJor •.- ilm''. 

· ·aoô$ooo zo$6oô ·.· · 5$i:loo · 'i:.iióoõ 
G00$009. . 86$000'1 ··fõ$00'0 •:4'$000 

' • I\' '·I" • • . /1.. .., ',. ;_,··, 

.grande escala) . . . . . . 500$000 
Idem. (idem• em. peque- " · · · 

-· ·na escnl!i) ..... ·~.. . 300$000 
BAr ·- Vide : Boté- ' .• , >.:•~;:-

quins. :· .... ; ....... . 
\ '• ...... . 
' . ~ ' 

. 80$000, ' 10$000' '3$000 

'8o'$ooo ,. s$ooo·-.. :·3$000 

Barbantes c :··c o r das · 
(mercador em gran

. · .elo escala).:.':~. : .... , .. . -300$000 i 00$000 15$000 •.:3$000 
I ~·,.•,r"J:":·~ .. -~:.;~0 ',<, oj1l;,, 'j . Idem, idem (idem r.m 

pequena:· [\Scala) .... 200'$000 100$000 10$000 3$000 . 
Barbeiro - Vide: Ca-

bnll e ire iro . .; ....... . 
Bastidores ... e artiS")s 

para hordnr (merca-
.dor, del.i\· ....... .. 

Bebidas. hynro-alcooli-

i.' 

20.0,$000-

. ca~ (-importador de) 1,:000$000 
I riem.: (mnrcador r.m 

granàoescala) . .. . . . 2:500$000 
"'"'1".• .• • .• 

I·"'; .. • .. 
20$000 . Q~QOQ I. 3$000 

t ' i 

93$500 .25$000- 0$000 
' - ,,! . 

. . ' ' ' 

93$500 20$000 6$000 
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.... ( , .. ,. 
Imposto ·Impost<;> .. Tn.xa sn· .Imp•.•.•to .. 

F.:SJ:>E.ÇIT'JS _TftiBUT~J;?AS . de ... de nlta.r!a de expe• 
licenças 1.\.i'edçii.o mensal diento 

' -~· I 

· Trlerri ( idem em peque-
. na.· escala) . . . . . . . . . 1.:200$000 93$500 15$000 5$000 

Bengalas-Vide: .Cha-
péos do sol ........ . 

Bicyclotas _(imporia
dor cJe; .....•.. ; .... 

. Idem ( Ji'JCrcador ·em 
·grande escala) ..... 

Idem (idem em peque-
na escala) ........ . 

Idem (alugador ele) ... · 
Bilhetes de lol.erias -

·Vide: Loterias ..... . 
B i o m ]J os (mercador 

ele) ...... · ....... .. 
Biscoutas (impmtarlor 

. rJr,) •..• ; .. ,; •.•.•• · 

300$00() 

150$000 . 
100$00() 

8eooo 3$ooo. 
6$000 3$000 

5$000 3$000 
6$000 3$000 

100$000 20$000 '8$000 3$000 .. 
600~000 128$500. 15$000 1!$0,00. 

Idem· (mercador em· 
grande escala) . . . . . ' 400$000 128$000' 10$000" '3$000 

Idem (idem em peque-
na escala) ......•.. 

f.lolcas de. corda ou 
palha ordinaria ..... 

Bolsas para homens e 
senhoras ~ Vide: 
cintos.; .... ; ...... 

_ Bombeiro · hydrauli c o 
(vendendo ma te-
riaes ~ mercador ele . 

, 1" classe) ....... , ... 
Idem,· idem ( idem,. 

idem ..,-- idem de 
2': classe) .... · ... ; . 

.· Bom~cirD· .. hydraulico 
(nao .vende1ndo ma

.terial) .. ,.; ..... · ... 
Bonels DU gDrros (mer
. cador r•m grande es-

cala) .... ; ......... ~ .. 
Tdem, · idem (idem r.m 

. . peQuena . escala) ..... 
13orrach~ ·· C mercador 

ele ob.icct.os de :__ 
cm gmndo escala) .. 

Irlom. idem ( idem, 
idem em pequena es- • 
cala .......... ; .... : .. 

200$000 48$500 8$000 ·3$000 

80$000· 8$00(1 3$000 

. 300$0011 88$400 15~000 . :i$1101) 

200$000' S8$400 10$00l' ::8000. 

100$000 

'· 
200$000 B$001, :;~ooo 

100$000 .\$000 :1$!10ri 

000$000 IOOFOOO 

•oosooo 1oo~onn toeooo :1$ono 
lrlcm em pellcs (meJ• .. 

cadorl............ . , 1 ü'O$ooo 1 00$00(' 8$000 3$000 
6$000 :l.~IJOO Ro!.óf'S (lnm·r-nclO! .. rl0) . 200$000 

Hrillmnl.~ r óiJITas pc-
rl!'as Jll'reioRns .. :... , ·I : ;.np.~ooo. 1,7$7011 ·1 fl$0üil . fí$000 · 

B1'iJúiONlo·s (impm·tn... .,., ·· ~.... .. ' 1 
• 

dor de) . . . . . . • . . . . . 800$000 20$000 · 4$000 

I 

·p•' 

. . .... 
.•,. 

, .. 
·;··., 

·,.'.' 

' 

~ •' ''I 

·.··' 
::.1 

': \·· 

'. 

1'' .. ~' ·.' 

.-· 
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I 

ESPECIES TRmUTADAS 

' Idem, idem (mercador. 
em· grande escala) .. 

Idem (idem ele · 1' 
· classe) ; .. , ........ . 

Idem ( idnm merca'dor 
de- 2'· classe) ...... . 

B1·ochas' e pincei~ 
(mercador de) ..... 

Burras. cofres de ferro, 
tornos - Vide: co:.. 
fJ•es de ferro ...... ,~ 

c 
·· Cabellos (mercador de 

· objectos de) 1'-elasse 
Idem · ( idem, idem ) 

2' classe ..... ; .. · ... 
Cabelleir.eiro e barbei-·· 

ro até 4 cadeiras, 
vendendo perfuma
rias (i' classe) ....... 
De cada cadeira sup-

plemenl.ar ...... . 
Idem, idem (idem de 

2' classe .......... . 
De cada cadeira sup-

' plementar· ....... . 
, Idem, idem (idem de 
. . 3' classe) .......... · 

De cada' cadeira sup- · 
plementar ...... . 

Idem, idem (idem com 
. 2 m1deiras) ...... , . 
Caixas de papelão 

(merçador de.) ;.• .. ,, 
Idem, idem (idem de 
- luxo) ............. . 
Caj.:i:oteiro .... .', .... . 
Caix.as n~gistradoras .. ·. 
Calcado (importador) . 
. Idem (mercàdor · por 

grosso) ........... .. 
Idem .(idem de. 1' 

classe) ........... . 
Idem (idem de 2'. 

classe) .... : . ...•.. 
Idem· .r (idem do 3' 

·classe)'; .......... . 
Idem (representantes 

ou commissario8 na-

Imposto 
de 

UceDças 

600$000 

·100$000 ' 

200$000 

200$000 

I -

Z00$000 
I 

100$000 

400$000 
' ' 

-'•0$000 

300$000 

30$000 

' 200$000 

' 20$000 

100$000 

300$000 

qQQ$000 
200$000 
500$000 

1:500$000 

. 800$000 

400$000 

250$000 

150$000 

Impoeto 
de 

aferição 

• 

20$000 

.-

Taxa sa.· Impostq 
nltarta. de expe
mensal dlente 

" 

15$000 4$000 

10$000 ;j$()00 

6$ooo · a•ooo . 

5$000 3$000 

. 8$000 .3$000 

5$000 3$000 

10$000 ·. 3$000 

" .. -· ,, 

S$oo·o 3$0IJO 

··. 6$000 3$000 

--· 
\ ,< 

. 4$000 3$ÓI)Il 

. É$00C :J~l)Oij 

10$000 . 3$000 
10$000 3$00ll 
i 0$000 .:l$000 
15$000 5$001) . 

. 12$000 4 ~1)00 -

H$000 3$000 
I 

6$000 .3$000 

4.000 ,3$000 

' fl I 

' 
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_Imposto Imposto Taxa. sa· Imposto 
ESPECIES TRIBUT.<I.DAS de de · nltarJa. de expe· 

llcenca.s a.tertçã.o menaiPJ dlente 

ciono.es ou eslran- •, 

geiros) :. 
-~. ,•. 

De uma só fabrica ou 
'' firma . .............. ' ~ :000$000 I - '·l' 

·De mais de uma fabri-· .,. . ' ~ .. ; 
. ca ou firma.· ....... 2:000,000 

Camaras de ar-Vide: . 
Borracha ........... 

· · · Camas ou 'cadeil•as de 
.,., 

lona - Vide: Malas · -· Camisa!!, ceroulas, col- . :,': 

larinhos- ·e punhos '· (mercador em gran- -~::._; 

di! escala) ......... 500$000 12$000 3$000 . ' .. ; 

Idem,· ipcm (idem em· · 
300$000 8$000 .· pequena escala) .... 3$000 

Campainhas e ap0ar.:e-
· . lhos clcclricos mer- ·:·., . 

cador l ............. 300$000, ' 10$000 3$000 
. . .,, ' 

Capas de . boL·racha p 

· (mcrcadot• em gran- · .. ,, 
·-·'de escala): .......... ' 500$000 10$000 3$000 

· .. IÇcm. idem (idem· em 
200$000 8$00ú '"·' pequena escala) .... 3$000 

Capim secco para col-
', ·.··; chóes (mercador de) 80$000 ·- ~$000 ' 3$000' 

Caramollos· - Vide :. '',· 

chocolate ...... ,-; .. ..,... .. .... · . 
Carné· secca (mercador 

1 :000$000 ' 120$000 25$000 . em grande escala) .. -i$000 
Idem, idem (idem em I' 

· 1. pequena escala) .... 5ooeooo 120$000 108000 31000 
Carnes (exportador) .. 2:500$000 15$000 6$000 
.Cartões postaes . (im- . 

300$000 10$000 ·· .portador de) ...... ·. 3$000 
· Idem, idem (mercador 

' ' 
de) .......... , .......... :120$000 5$000 ', 3$000 •' 

Cartonagem ,;_ Vide : 
Ca:i:xas de pape lã''· 

Cnrvfio de· pedra ou · 
col\e de olcos com-
bust.iveis (mercador 

20$000 cm grande escala) · .. 2:500$000 j 40$000. 6$000 
idem, idem (idem em 

1 :000$000 80$000 :15$000 pequena escala) .... ,, 4$000 ._.,. 
Carvão animal (mcr- · ' 

~ 

cador cm grande r.s- · I 

cala).· ........... .' .. 300$000 100~000 15$000 3$000 
fdem, idem (idem en1 

~00,000 80$000 :10$000 pequena· escala) .... 3$000 
Carvão vegetal (mcr- · ,· •• 1' 

: 1',~ 

. cndot• em grande es- :.;,I, 

cala) ............... 200$000 10$000 3$000 
,I ••• ·,. 

" 
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' Imposto 
ESPECTES . TniBU~'ADAS. do 

Iclcm, idem (idol11 cm 
pet]llena escala) . , .. 

Idem, idem (commis-
sai,J.o) , '·' .. !, . . . ·' ......•...... 

llconçns 

100$000 

8008000 
' ' .. 

Imposto Taxa sa~ Imposto 
de n!tar!a de expe-

afor!ção mensal dlento 

6$000 3$000, 
' ' 

15$000 4$000 .•. 
Cebo I as ( m'ercaêlór ·cm 

S'randc escala) ..... 500$000 80~000 10$000' :3.$000 . 
' . ' 

' ' Idem, ·i'dem .. (idem cm 
pequena escala) .... 

. Celluloidc -(mercador 
. de· olJ.iecl os de) . 'J • 

Ccramicn (mercador 

250$000 80$0GO . 8$000 3$0.00 

. de)' .. ., .......... . 
Cereacs ( riwrcàdo r em 

grande escala) ..... 
Idem: (mercador· em 

pequena escala) , . · ... · 
Cereacs (importador 

i50$000 -
200$000 

:l :000$000 :[20$000 

500f)000 . 120$000 

de).: ... ·;............. . 1;200$000 120$000 
Ccrieiro -.. Vide: Velas 

de dira .............• 
Chá, · cllra c · sementes 
· (mercador em_gran-

de ~escala h.: ..... . 
Idem, idem (idem: cm 

pequena escala) ...• 
Chá, cera e. ·sementes 

(fmporlador) .. · .. , ... 
Chaptíos de sol e hcn-. 

gal~,s (tricr·cadol' '-em · · 
grande úSCa!a);.: .. 

· !rlt;m,' idrm ( idrm 'dé 
"i' dnsso); .... : .... 

Idem, idem_ (idem de 
· 2' classe)'.:·,_: .... _.; .. · 

Chapéos de . cabeça 
. pará homens· (mer-' 

cador em grande es-

• 

C.00$000 

300.~000 

1 :000$000. 

500$000 
' . 

;,oo-$0oú- : 
\ .. 

2n0$MO, 

cala) ... :.;.~...... 1:000$000 
I d e•m, · i d em, idem 

(idem de i • classe) . . 500$000 
r d cm, i d cm, idem 

(idem de 2' class'é) ,; · ·, 200$000 
Idem;. idem, ,para . se~ . 

nhoras (mercador, 
em grande escala) .. . '. 600$000 

Idein, ideni, idem, idem . , 
' (idem em . pequena . 

escala) .. , . . . . . . . . . • 300$000 
Idem,. dr. palha para 

homens (mercador 
. cm grande esqala) .. 
Gllaru'[os.. cigtirros r 

obje~los para fu-

:~00$000 

55$·100 

S5$40U 

•;)5$400 

.-~· .. 

~~·· ' 

'' ' -
·j)' 

I, -

8$000. . 3$0o'O . 

.S$000 3$000' 

• 20$000 '· 3$000. ·. 
'' 

3$000 .15$000 

25$00ú . 5$000 

;:>·-· '. 
·, 

· .1osooo. · uooír · 
" 

)_,' 

8$000 3$000 
•·. '"" 

i5$000 4$00ci 

.. ;· ... ·; . ' ' ':· 

i5$ooo 3$000~: .. /: ;-

.12$000' 3$000 

8$000 :l$í)f) Ü' 

20$0\)0 . :l$006 
" .. ' . ,. ·, 

'i5$00ü ';J.]'ÜOO -

'20$000 . 3$000' .. , 

' 15$00.0 4$0o'O 
' ': . ~ 

'10$000 3$000 

I 

10$000 :l$000 

' 

. I 

. 

'-
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,··.,,. ··'·' .... 
Imposto lmpoáto Taxa sa- ImpoHto 

E,SPECms 'l'laBU'l':~DAS. üe de nita.ria de expe-
· licenças aferlci:i.o 01ensal diente 

'1'ri!intes ''·(mercador··'· 
· . em grande escala) .. 
I d em, · i de m, idem · 

(idem cm pequena 
· escala) ............ . 

I d em, i à em, idem 
· (idem de 3' classe). 
Chicotes ·- Vide: Sel-

lins e arreios ... , . ·. : · 
Chifres e ossos (ex-

. portador) ......... : 
Chocolate e c a c áo 

(mercador em gran-
. · de escala) ......... · 
Idem, idem (idem em 

pequena e.scala) .... 
Christofles - Vide : · 
, . Electroplate; : . ..... 

· -Chumbo de lamina de 
caça . ou · munição · 

. (mercador de) ..... 
Chumbo (mercador de 
. o!J,iectos de) ...... . 

Cimento (mercador em 
· grande escala) ..... 
Idem (idem em peque-

na escala) ......... . 
Cintos c bolsas {me'r-

cador)., ........ · .. 
. Côcos (mercador de) . ' 
1 Cofres' de ferro (im" 
. · portador. de) ...... . 
· Idem (mercador de) ... 

.Coke ·- Vide: Carvão 
.de pedra ......... '. 

C o lia (mercador de)";·. 
Colletes para senhoras 

(mercador em gran-
, de escala) ...... ; .. · 

. Idem, idem (idem em 
· ,peque11a escala) .... 
C'onfeccoes de luxo ( es-

. t.abelecimento · de ) . 
·Vide: Mo 'das ... ;' .-:: 

' 
. '; ~ 

1:500$000 131$700 25$000 5$000 

600$000 131$700 15$000 4$000 

'200$000 80$000 20$00Õ 3$000 

-· 
500$000 80$000 30$000 3$000 

1:000$000 . 58$700 '12$000 4.$000 

4opsooo 58$700 · 8$000 3$000. 

- .. , 
,: ···:·,i .•. 

400$000 80$000 10$000 3$000· 

200$000 80$000 . 8$000 3$000 

400$000 i00$000 20$000 . 3$00Ó 

200$000 100$000 

• 150$000 
G0$000 .. 

1 :000$000 
500$000 

100$000 

15$000 

5$000 
5$000 

3$00'o 
,' .. 

3$000 
3$000 

15$000 4$000 
i0$000 3$000 

10$000 3$000 

.. 300$000 ' 20$000 10$000 .3.~000 . 
' 

·150$000. 20$000. ô$000. 3$000 

. ••,1 ConfQ!tarja de i~ or- / 
· dem.; .... , . . . . . . . . 1 :000$000 203$400 90$000 . 4$000 

Idem de .2' ordem ... , 500$000 203$400 70$000 "3$000 
Idem de S•ordom... . . 300$000 103$400 50$000 3$000 
Conservas alimentícias 

(mercadGr em gran- .. · 
do escala) ....... : 

Idem, idem (idem em 
pequena' .escala) __ , .. 

r 
300$000 

'15Q$0QO. 

.·• 
.. · .. 

10$000 3$000 . 
. . . ' 

8$009_· 3$000 . '' .. . .. ... . ". 

.,, ·. 

~ . ') 
: ... 

'•,c' 

' •'' : ::>~ 

..... 

,•.,• 

.. 
-: ... ' 

.,, 

. •',' 

.·. 



..... 

•' 

''·. 

·'i, .,.· ·, 

270 AN~AES DO SENADO 

ESPECIES 1'RIBU'.rADAS 

· Cordoai h a (mercador 
de) ............ .. 

Corrieiro, arrieiro e 
forrador de · carros. 

Com·o's '(extra l ..... . 
Idem ( iti1por'tador. ou 
· exportador de) : ... 
Idem · (mercador • ern 

grande escala) · .•.. , 
Idem (idem em peqne-

na 'àscala) ....... . 
Coróas de bis·ctúL.. : .. 

D 

Diamante e outras pe
. dras preciosas- Vi

de: Joalheria ..•... 
. D o c e s (importador 

·de)· ••...•••••••••• 
. Idem (mercador el'n 

grande escala) •... 
Idem (idem em pe-· · 

quena escala) •. ; .. 

Imposto 
de 

licenças 

· ,_Imposto 
de 

aferl~li.o 

200$000 ,. 

Taxa. aa- Impustn 
nltar!a de expe
rnenoal d!Emte 

. 12$000 3$000 

100$000. 12$000 3$000 . 
2:000$000 140$000 20$000. 6$0QO 

I ;500$000 .f.í0$000. 'i5$000. 5$000 

1:000$000 140$000 12$000• 4$000 

300$000 140$000 8$000 .3$000 
150$000 6$000 3$000 .. 

600$000 .. .. 
300$000 \ 

' i 

100$000 

- ~-· 

80$000 10$000 

i0$000 

. ... ;.:' 

-· 
·4$000 

3$000 

6$000 3$000 
. Drogas (mercador ex-. · 

tra) . . . . . . . . . . . . . . · 2 :000$000 133$500, 20$000 (l.$000 
. ·Idem (idem em gran~ • · ' 

· de escala) • . ... . • . . 1 :500$000 · 138$.500 .. 15$000 . 5$000 
·Idem (jdcm- de. 1' 

classe) . . ....... ~·. 500$000 133$500 10$000 
1 

3$0ÓO · 
Idem. (idem de 2' 

classe) . . ; .. ~..... 300$0.00 . 133$500 · 8$000 3$000 

• 
. Electricidade (impor-

. tador) . • ........ . 
Electricidade . (merca

dor de artigos . de - · 
em grande escala) ... 

Idem (idem de· I' 

1,:500$000 . 25$000 20$000 ... 5$000 

1:000$000· 25$000. 15$000' 4$000 

600$000 25$000' 10$000' 4$000 classe) . . ......... . 
Idem · (idem de. 2' " 

300$000 25$000 8$000 3$000 · ·claSse) . ~ .......... . 
· Electroplale, cht'isto- . 

·fie, melai . principe, · 
· alfenide (mercador 

•. de objectos de) .... 
Electrothcrnpia ·(esta-··· 

belecimento ou ga-
. bineLe de) ....... .. 

Envernizador - Vi-
de : Lu~Jradpr: ....... . 

,:.' .. 

. 
10$000 3$000 

300$00.0' - 5$000 3$000 

- ,._ '-

• 
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Imposto Imposto Taxa sa- ImpoHto 
ESPECIES ~r.RU{l)1'ADAS de de nltarla. de expe-

Escovas, pinccis, vas
souras e espanado
res · ( mercador cm 

licenQas . afel'icão mensal dlente 

grande escala) . . . . . 300$000 15$tl00 3$000 
Idem, idem, idem 

(idem em peq~rena 
escala) . .. . . ... . . . . . . .200$000 10:!!000 3$000 

Espelhos, q u a d r· o s , 
molduras c estam
pa~ · (mercador em 
grande escala) .. , . . 1 :000$000 

· Idem, . ·· idem;· : idem 
· (idem de i • classe) . 500$000 

20$000 ~C:$000 4$000 . 

20$000 15$0QO 3$000 

20$000 10$000 ·3$000 

20$000 6$000 3$000· 

Idem, idem, idem 
(idem de 2• classe) . 300$000 

Idem, idem, idem 
(idem de 3• classe) . 200$000 

Espartilhos - ·Vide: 
Colletes ......... . 

Estamparia .....; Vide: 
Lithographia . . ... 

Estanhador __:. ,Vide: 
Bronzeado ........ 

Estat.uas-Vide: Ima-
· gens : ........... . 

Esteiras - Vide.: Mm-
n:os • • ...•..•.•.•• 

Ext.ernato-Vide: Col-
_ICgios. . • ..•••••••• 

F 

Farinha là e t r i g o 
(mercador· em gran
de escala) ...... ' .. 

. Idem, idem (idein em 
pequena escala) ... 

Farinha · lactea, de 
· avi)ia · €1. congeneres 

.. ' (mercador de) ... . 
. Fazendas (extra) ... . 
·Idem . (mercador em 

grande escala) .... 
Idem· (idem de 1" 

. classe) ......... .. 
Idem . (idem de 2' 

classe) . . ........ . 
Idem {idem de 3• .. 

classe) . . ....... . 
Feijão (importador de) 
Idem (mercador de) ... 
Ferragens .(extra) •.. 

\ 

;_, 

ü00$000 100$000 15$000 -í.$000 

300$000 i00$000 10$000 3$000 

150$000 100$000 . 8$000. 3$000 
4:500$000 20$000 25$000 6$000 

2 ~500$000 20$000 20$000 6$000 

-1:200$000 20$000 15$000 5$000 

600$000 20$000 12$000 4$000 

300$000 20$000 
.. 500$000 
,200$000 

2 :5'00$000 180$0,00 

8$000 3$000 
8$000 3$000 
8$000 3$000 
25$00~ 6$0.0Q 

"( 

\: 
' ": .• ', 

···. 
'·: 

. : :' ~·.~~: 

:.v .. 
. ~ ~· 
•' 
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·.' . ' ·~ '. .. 

Imposto Imposto Ta.:'<a sa- Imposto 
ESPECIES:TRmül'ADAS de . de nl ta ria de expe-

.1',. 

.... , 
Idem ·crri·ercador cm 

grande escala) ..... 
Idem 1 (idem de 1' 

classe) . .. ........ 
Idem (idem de 2' 
· classe) ·. . .... : . .... 

Idem (idem . de 3' 
classe) . . ........ · 

Ferraduras (mercador 
em grande escala)'., 

·' Idém (idein em peque~ 
. na escala) ....... . 

Ferro (imp.ortador) . 
Idem (mercador ·em · 
·· . grande escala) ..... . 
Idem (idem em peque:. 

na escala) ........ 
· Ferr.o velho (merça~ 

· dor) ~ ... : . ; ..... .. 
Fcrt.ilizantes ..... : Vide: 

,Adubos ............ ··. 
Ffguras de gesso, bar~ 

ro . on bronze (mer~ 
cador de) :; ...... . 

. · .. Fitas (mercador de) .. 
Flores a r t; i f i c i a e s 

(mercador em gran~ 
do escala) ....... . 

Idem idem (idem de 1• 
··· Classe) ........ : . . 
. Idem idem (idem de 2' 

. classe) .. · ... ~ ..... 
Flores naturaes · (mer-

cador) . . ~ ........ ,; 
Fogões de ferro (mer~ 

· cador cm grande .es:. · 
cala) . .. ~· ......... . 

Idem idem , (idem de , 
1' classe) ........ 

Idem· idem (idem' .de 
·'.· 2". orasse).; .. , ........ :· 
•Folies (mercador. de) . 
'Fôrmas para chapéos 

· · . , .(mercador ,qe ). , . ; ; . 
Fretador de navios -

.,V: ide: Navios ,: · .. ·; :,: 
Friictas frescas ·ou 

·. ·prepavadas (merca~: 
dor em grande es~ 

· cala) ., ; ........ ., . 

·f~i~ c!~~~~. ,;(~~~~ .. ~~ 
•'.~1 • 

licenças · aferição : mensal · · dle'ntê 
,, q, 

1:500$000 i80$ÓOO 22$000. 5$000 

800$000 .226$000' 
I 

15$000 4$000 

500$000 226$000 10$000 3$000 
' 

. 200$000 126$000 6$000· 3$000 

800$000 80$000 15$000 ' 4$000 
.. ' '. .. ' . .. 

300$000 . 80$000 ' 10$000 3$000 
2:000$000 120$000 •i 5$00Ô .· 6$000 

.... 

1 :000$000 · ... , 120$000 12$000 
' .· ·1·:· ' .' 

4$000 
. . ' 

ri()0$000 80$000 . ' 8$000 ··. 3$000 
'., ,._ 

300$000 ... 80$000 ,_ 8$1:100 . 3$000. 
.-·' '. .. 

. ' ' . 

150$000 ·- . . 8$000 ·f$000 
. '150$000 . 20$000 ·.. 6$000 ·. 3$000 

300$00Ó 

200$000 . 

i00$000 

.. 300,$000 .. 

5Õ0$000 

300$000 

.20Q$000 
100.$001) .. 

,300$000 . 

·-··. 

.800$000 . ' 

500$000 

·. .· . . . 

. 2o$ooo . S$ooo 

·· · 12$0oo . · 3$ooo · · · ·· 

6$000 ' 3$000 
.. ':.' :, .. 

. .. I0$000' 3$Q90 

'' 
' ' ' 

80$000 i5$0QQ . 3$000, 

80$000. '10$000 .:l$000 

80$ooo. i,,8$ooo .. 3$oôo 
.: ,5$000 •. ~$000 .. 

~ t ..... · /Jl.: ..... . 
- · .10$000. .3$iíiio 

<'; ·-
. ·', · .. 

, ~ J~'i, ;~:... . ·.~v:.·I 
48$500, . 15$000 . 4$000 

\ ··~·'·· 
48$500 10$000' 3$000 

) 

' 
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Imposto Imposto Taxa. sa.- Imposto/ 
ESPECIES TRIBUTADAS de . de nlta.rla. de expe• 

Jlcenca.s · aterlcilo mensal dlente 

. Idem idem (idem de 
2• classe) .. .. . .. .. 200$000 48$500 · 6$000 3$900. 

G. 

Gelo . (mercador de) .. 
· Galões - Vide : Pas

samanaria . .. .. .. . _ . 
Garrafas (mercador , " 

80$00,0 

de) . .. ..... :.. .. . . 300$000 
Garages . Pl\t:ticulares. 

(para uQI só auto- · · 
• move! de uso parti-
. cular) ·~ .....•.•... ~ . 

. Idem, -idem (para mais 
'de um.automovel de 

uso particular) .... 
Idem, idem (para.áu-
, tomoveis de carga 

para uso do proprie-
tario da mesmà ga- · 
rage) 'I I, I I I I I I I I I I 

Ide'm, · · idem (p a· r a 
· guarda de vehiculos 
: de- outros) ....... . 

200$000 

200$000 

150$000 

600$000' 

. -
5Q$700 8$000 3$000 

15$ooo ·3$oo.o. 

6$000' 3$000 

10$000' 3$000, 

8$000 3$000 

Gesso (mercador de) . 
Gomma· elastica (mer-

80$000 . 52$700 
15$000 
6$0~0. 

(!$000 
3$000 

. cador de) ........ . 
Graxa · para· calçados 
. . (mercador de) ..... 
Idem para lubrificação 

(mercador de) •... 
Gravatas -. (mercador 

de) •.•...... ~ ... 

I 

-, Instrumentos e appa
re~hos · · soientificos 
(mercadCir em gran-

150$000 

100$000 

200$000 

200$000 

·. qe· escala) . ; . . . . • • 800$000 
Idem, idem (idem em · 
c .pequena escala) . . • 400$000 

:. Idem, idem de desenho 
e mvsioa (mercador. 

· de). . .. .. .. .. .. .. • 200$000 
Idem, idem de optica 

(mercador de) . . . • 300$000 

J ' 

J oalher1a (mercador de 
, j o ias o pedz:a§ Pl:º- , 

51$700 10$000 3$000 

. -

-, 

6$000 3$000 

10$000. 3$000' . 

6$000 3$000 

10$000 . 4$000 

8$000 3$000 
> 

6$000 3$000 .. 
6$000 3$ooo 

S, ~ Vol. III ta . 

.. I 

• 

·,..: 
":' 

'·· 
... ,.,-

·-.' 

:~· 
, .•r, 

,,r,.·, 
' '.')' 

,;·: 

' -
I' ~ 

•, 

!" ~ ' ' 
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r 

,··' 

. :· 'l 

~mposto 

ESP.El,ÇP\1$ TRWUTAD,A$ de 
·Imposto Tàxn. sn.- Imposto 
., ' (ié · . llitarl~ 4~ .exp13~ 
B!erlçlto . mensal ,dlente 

· ciosas, verdadeiras 
ou imHacão c rn 
grande escala) .... 

Idem (idem de 1' 
·classe) ,,. . ........ ·. 

Idem (idem de 2• . 
·ctasse) -··. · ~. •:• .·· .. ~ ·' 

Idem (idem de 3• · 
classe) . . . . . ... . . . . . . .. 

. Idll!Il . Cid,!llll de . 4• .. 
·· classe) com cap1tal · 

até 5: 000$000 • • . • • · 

]:.,. 

Lã. em bruto (impor
.ta!iPf da) ......•.• 

Idem (mercador de) , . 
Ladrilhos . e mosaicos 

(mercador em gran-
. · .de escala) ......... · 

Ucenças 

3:000$000 47$700 i5$000 .. 6$000 

'i :500$000 . 47$700 i0$000 .5$000 

800,000 47$700 8~000 4$000 
:'. ,· ,' I 

600$000- 47$700 ~$000 4$00Q 
-, ·'· .. • .. 

·'' I .... 

i:000$000 20$00.0 2Ó$QOO ti$000 
600$000' 20$0!}0 10$00? ·· 4$QOO · 

' 

700$000 ' 20$00()' ' 15$000. 4$0'90 ·· .. 

300$000 20$000 8$000 3$000 .• 
' 

Id!3T!!." idem (idem em 
. pequena escala) .•. 

Lampista - Mercador '· , .. I 

.9!l · lampa~a~. aran
del~ª e. ·mais objll., 
ctos para. ·íllumina-:-. 
IJílo' · ( IlltlfÇador em 

. grande .escala) • ; .• 
IdtllP, · iderj) (mercador 

de ·1" classe) ....... 
• 1 Id!llllr ~delll :U4em de 

. 2• classe) ......... 
. Lat9~jro · (importador . 

. de ·objectos de) .••• 
Idem (mercador) •• ~ · 
Leques (mercador) .. 
Licença. especial-Vi-

800$000· /19$$00 
';.' 

400$000 49·5~0 

•200$000 49.500 

800$000 80$000 
300$000 
200$000 

' 

15$000 4$00(1 

i0$000 á$00() 
• _, <, ' . ' 

8$000 . ~$()00 

12$000 '4$000 
8$000 3$000 
6$000 3$000 

,,..... 
~\ 

. . 

de: Negocio ; ...... 
.Licores (mercador em 

·irllPPe .!3B!lal11,l • • • • 
Licores (mercador em 

2:000fQ()O - . 20$0()0. 6$ÓOO. · 
' ·'":; 1':;; 

' pequen11,. escala) : .. 
. Liguidos e comestiveis 

. ·'(extra) ·, ........... .. 
· Li!JYU!os e c!lmes~ivei!> 
· , ( m;e r c !'- d o r por 

grP!isri) • , •• ·~·~ .. 
Idem, idem (ta na 

de i • classe - a
pitai até 50 :000$000 
·mclusive) . . ...... ' ,..,. ' 

i:OOQ$0()() 

2:000$000 

·:.·; . 

i:QOO$()QQ 

600$00Q 

i0$000 f$,9.00. <>: 

160$00() ~0$00() 6$00() 

fr60$000 20$000 4$000 

\ 

188$~00 i2$000 
I . ,. 

4~000 ',, _,. 

I • • -

' 



t' 

.. 
. ESPECIES TRIBUTADAS 

Idem, idem (idem de 
2•. classe - Capital 
até 30 :000$000 in

,. olusive) . .. ...... 
Idem, idem (idem de 

3• classe - Capital · 
até 20:000$000 in-
clusive) . , ....... . 

Idem, idem (idem' de· 
4• classe .__. Capital 
até 10:000$000 in-
clusive) . . ....... . 

Livros e inanuscriptos 
(mercador de 1• 
classe) ; ........ . 

Idem, idem (idem de· 
.: 2• classe) ........ .. 

Idem, · idem u s ado s 
(mercador) ....... . 

Lixa (mercador) ..... . 
Louça de porcellana e 

vidro de crystal (im-
portador . de) ...... . 

Idem, idem, i d e m 
(mercador em grande 
.escala~.~···········-~ 

Idem, · idein, i.d em 
· ... (idem de 1~ classe) . 
.Idem, · idem, idem. 

· (iedm de 2• classe) .• 
ldem, . idep:l, . idem 
' (idem de a· classe) . 

Idem de liarro (merca-
dor) I I I ~ I I I I I I I I I I 

. Idelll de pó de pedra 
· (mercador de) ..... ; 

Idem esmaltada ou de 
r .a g 3: tI) e·. (mercador 
·de) ... · ...•........ 

Lq_yl,ls (mercador de) . , 
Luz .Auer ou incandes-

cente de qualquer es~ 
pecie (mercador em 
grande escala de ap
parelhos) .......... 

Idem, idem, i d e m 
· ··(idem· ém· pequena 

escala) . .. .... ~ ... 
~. . ' •. . ' 

Imposto Imposto T!J.Xa sa- Imposto 
de de nltarla de expe· 

licenças aferição mensal diante 

400$000 188$200 .· 10$000 3$0ÓO 

300$00.0 168$200 8$000 3$000 

150$000 8,8$200 6$000 3$1: OG 

500$000 

250$000 

150$000 
200$000 

i :000$000 

800$000 

600$000 

' 400$000 

200$000 

15$000 3$009 ; 
l -i i 

12$000. 3$000 

6$000 3$000 
' 8$000 ' 3$000 

' 20$000 4$000 

-15$000 4$000 

12$000 ' 4$000 

8$000 3$000 

6$000 ' 3$000. 

100$ooo 6$oo'o 3$ooo · 

150$000 6$000' 3$000 

250$000 8$000 3$000 
.200$000 20$000 10$000 3$000 

500$000 . ,10$000 ' 3$000' 

200$000 8$000' 3$000 
·--···· ................ ~···-.... 

·-:-

' ' 

.·, 
.... , 
' .. , 

·, , . . 
. : :t .·, 
··:-· 

.r ... :•' 

·: '· 

,',, 

":· -~ 
' ' ' ' ,._,, ... ; 

'•-.. 

.,• ··' 
,I; 
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276 ANNAÉS !JO SENAPO -· 

ESPECIES TIUBU~'ADAS. 

·M 

l\Iacacos, · saguys, coe
lhos, porcos da India, 
lebres, pacas e • tarta
rugas (mercador de) 

Machinas para indus
tria, lavoura, mari-
nha ou hydraulicas 

· (mercador em gran-
'de escala) ......... . 

Idem, . idem, i d e m 
(idem em pequena 

'escala) . . . , ....... . 
Idem . de costura e d'e 

. escrever ' · (mercador. 
·, e~ grande escala l .. 

,. Iélc idem, . idem 
(i cm em pequena 
escala), . .. · .... · .. .-. 

Madeiras e · materiaes 
p a r a · construcção 

Imposto 
do 

Ucencns . 

100~)000 

Imposto Taxa sa.- Imposto 
ele nlta.r!a de expe. 

afe}·!çií.o mensal d!ente 
,. 

~2$500 3$000 

1 :500'$000 100$000 ' 15$000 5$000 ., 

'600$000 100$000 i0$000 3$000 

500$000 ;-1 10$000 3$000 

200$000 • - 6$000 ·3$000 

(mercador em gran-
de esca.la.) . , . , . . . . .. · 1 :200$000 125$000 2QSOOO · 5$000 -

Idem, idem, i d c m 
(idem em pequena: 
escala) . .. .•....... · 

1\Il!.las, rêdes, sacco.s de 
·viagem (mercador de 
1• classe) .........• 

Idem; idem· (mercador 
· de 2• classe) ••.•.•. 

Manequins·· (impor La-
dor) . ·. . :• . : ·. · ....... · 

6~0$000 

350$000 

200$000 

IÍ00$000 
' 150$000 . 

25tooo · 12.$ooo . 4eooo 

20$000 15$000 3$000 

20$000 1~$000 3$000 

49$700 Hí$000 · 41000 
10to·oo 3eooo Idem, idem·· (mcreadm·) 

Manteiga· (importador 
de) • :. .. .. .. . .. • .. 800$000 49$700 15$000 

I d e m (mercador em • 
3$000, 

grana e eseala)...... , 500$000 49$700 12$000 3$000 
·Idem (idem em peque-

na cséala) ........ . 
1\fappas 'geographicos 

(mer•carlor) • • .. , .• 
· :Mar·ccnnria - Vide: ·· 

lHovois • . . · ...... . 
.l\1 n s s a s alimcnlicia~ 

(mHr·cnrlor em gran-
de e~cnla) .. ....... . 

Tdrm lirJem em peque-
. na escala) .. ,.· ...... . 
Massn~ dr I ornato (mcr-
·. cndor ·de)., ....... . 
1\faUe ltnal'cador) .... . 
l\~cias (mercador).,, .. 

I 

200$000 .. 49$700 10$000 3$000 

sosooo ssooo 3$ooo 

.600$000 

300$000 

200$000 
100$000 
-300$000 

50$700 10$()00 4$000 . 

50$700 10$000 

8$000 
49$500 ....- 6$000 

- .. 10$000 

3$000 

3$000 
3$000 
3$0QO 
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1Imposto · Imposto Taxa. sa- Imposto 
ESPECIES TRIBUTADAS de de nltarla de expe-

Mel (mercador de) .... 
Mensageiros - Vidé: 

Rapidos . . ....... . 
Milho· .(mercador, em 

grande escala) ...... 
Idem (idem em peque,; 
· na escala) ......... . 

Idem (importador) : • . 
Minerios - Vide: Man-

ganez ,. . ......... . 
Miudos e rezes (mer-
. c ado r de) .• ; ....... . 

Modas (casas de 1• clas-
se) ...... · ...... - .. 

Idem (idem de 2• clas-
se) . • •.••.•• · .•.•• 

Moldur.as -· Vide: Es-
. pelhos • · .. · .... , ... 

Moveis de madeira (im
, . portador de) ..•. , .. 
Idem. (idem. mercador 

·em grande escala) .. 
Idem, idem (idem de 
.~1• --classe) ••.•••• ~ •• 

Idem, idem (idem de 
, 2' ·classe)., ..... • ... 
Iãem de vime (merca-

. r dor· em grande· es•. 
cala) ..... -. -~ ... , .... · 

Idem, idem·· (em pe
quena escala) .••.•• 

Idem de ferro . (merca-
dor) .. . _ ... ,,· .. -.. ~-· 

Idem japonez (merca.;: 
.dor) .. ····:· ........ -

Mosaicos -. Vide: La-
drilhos·-~ .·· -: ...... . 

Musicas. i m p r e s s a.s · 
(mercador) • • ..... 

Mudanças - Vide: 
Agencias de Mudan-
ças, ....... _ ....... . 

.N 
Nlckelador - V i d c : 
. · Bronzeaqor . • . : •... 

' 
o 

Objectos para escripto
. rios - Vide: Papel. 

· Idem de illuminacão -
:Vide: Lampistq.,. • , 

· llcengas aferl~ão mcnSlll dlentc 

80~000 7$500 5$000 3$000 

--,. 
•' 

500$000 120$000' 

200$000 120$000 
800$000 120$000 

.10$000 3$000 

. 6$000.. 3$000 
15$000 4$000 

100$000 

1:200$000 

. 600$000 

1:500$000 

1:000$000 

~ 500$000 

200f000 

500$000 

·200$000 

150$000 
. ' . 

500$000 

100$000 

,,, 

49$500 15$000 3$000 

20$000 15$000 5$000 

20$000 10$000 4$QOO 

--- 15$000 5$000 

15$000 4$000' 

10$000 3$000 

8$000 3$000 

-- 15$000 3$000 

10.000 3$000 

.. 8$000. ~$000 

,-- 15$000 3$000 _, 

. ' 
18$000 3$000 

/. 

..... - -

,. 
' .. :· ·_, ;:t] 

I ·:~ : 

... ,··· 

I "'' 

.}f 
. ·, '-"" 

---~· 
•' ... : 

"' ,, 
,-, : ... 

"- .. · 
·< --~~ 

:. c), 
····.;.:· .. ,.. 
~:. :,, : 

: ._--\~·,··>:: 
~ _·. _.· ::·-~g: 

·'·' ' ',' . .' ,,....:~ 
. .. : .:\ 

t ~,_._., 

••. :_·r;. ..... ,,._ 

;~ii~ 
( ~ ·: " 

•, ',•' .•. 
' ;.:'it: ',' •' 

''•t . : .·;_ 
'. ~ 

'.; ~ ~- -~ :-· 

.. <.: 
>". 

,.: .. ' ·,,'. 

' 
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' . 
·Imposto 

. ESPECTES ~RIBUTADAS de 

Idem escolares (meréa
dor , casa especial) .• 

Idem adquiridos, . em 
leilão - Vide: ·;Bel-
-chior · ~ ~ ..... -~- . ~ . ~ ·. : 

. Idem · para Finados · -
Vide.: ·Caixões ••. , •• 

Idem japonezes. (mer- . 
. . cador em grande es-
cala) . . ......... -.. . 

Idem, idem. (idem em 
'pequena escalà) ..... 

Ucenças. 

200$000 

300$000 

200$000 

Imposto Taxa. sa.- Imposto 
de . nlta.rla. de expe-, 

a.feriçi'Lo mensa.i diante 

_, -.. 
1.5$000 3$000 

8$ooo 3$oÓÓ 
Idem de arte (merca-

.. dor). . . ......... . 
Ouro (mercador de) •• 
Oleados (mercador, de) · 
Oleos de resinas (mer
. cador em. grande•. es-

200$000 .. 15$000 
100$000 . 47$700 6$000 
300$000 20$QOO 10$000 

3$000 . 
3$00Ó . 
3$000 

cala) .. ·.. . . .' ... · ..... 
.. ··Idem,. ·idem _(idem de. 
· 1: classe) ....... , .. . 
Idem, idem· (idem· de 
· 2• classe) ......... . 

·. Orgãos - 'Vide: Pianos 
Ornamentos de archite

. ctura e s e r a m i .c a 
(mercador de) ... ; , • 

Ossos (mercador de) .. 
Idem (exportador) -

. : .. :Viqe:' Ohifres e ossos 

1:000$000 

.600$000 

250$000 
-e 

300$000 
150$000 

;·.···~-

Ouro. e prata em pó, fo
. lhas e .ba·rras (mer-

. cador de) ... .-: .. .. . . ... e00$000 
. Ov~s (mercador) .. ;:.. . 80$000 

p 

Palitos (mercador) ...• • 
Papel e objectos para · 

~50$000 

.. 

~0$000 4$000 

15$000 .·. 4$000 

·. 1o$ooo s$ooó 

' .... _.,,, 

., 

. - ,. ·~:' 

47$700 .. 8$000. 4$000 . 
f0$000 :3$00() 

' ·.' 

•'. 

-· 5$000' 3$000 

. \ . 

·-··· 
' 

... _, ... · · escriptorio · (impor-
tador de) ............ . 1 :0~0$000 

600$000 

300$000 

. 200$000 

20$000 . 4$000 •. 
· Idem, idem (mercador 

em grande escala) .. 
Idem, idem (idem de 

1• classe).; ...•.•. :. 
Idem, idem (idem de 

~~. classe) ........ · .. 
Pat>el pintado para for

rar (mercador ·em· 
grosso) . . .. · .. ~ .... 

Idem, idem (idem mer
cador ~e 1' classe) .. 

1:000$000 

500$000 

15$000 4$000 . 

""\,_ . ,. 8$,~00 3$000 

6$000 3$000 

15$000 4$000 

. 10$000 S$000 
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· Imposto 
E$PEOtES · rritmUTADAS · de 

Idem, idem (idem, idem 
· de 2• clâsse) .. ; .... 

. Papel para embrulho 
(em . grosso) ........• 

Idem, icjem (pequena 
· escala) . , .......... . 

PassamanaÍ'ill (merca-
. dor de), ,r, ••••••••• 
Pastilhas -Vide: 
· .Alliendo3s . -~ . · ..... . 

Pedicura ..:.. Vide: . Ca-
··.li.f!ta· • • -. ·, •.•.... · ..• ·• 

Pedra . artificial· (mer
cador de) .. ; .... · ... 

Pedra para moinho\ e 
· fi! trri (mercador . de) . 
Pedran)reciosas - Vi-

de.: · Brilha.ntes ...••• 
Pelles preparadas .•• • ... 
.Pascaria (mercador de· 
, . ,artigos, para) . . • • • • • . 
Pêtroleo - Vide : Ke- · 
_:: rozene . . ~ . ~ ....... . 

.. Pimeiras e colheres de 
. . , p~o ·(mercador de) .. 
·Pep.hores --· · Vide : Ca-
.. , -~as de l,illllPrestin'los. 

· Pentes (mercador. de). 
Per~um~r1a11 . (mercador 
· em grande escala ou 

· - importador) • • •••• 
.. . Idem (idem de i • 
· · ~cl_asse) / .... . ), ~ -~ •. .-. 

. Idem . (idem de · 2• 

llcericás 

200$000 

400$000 

300$000 

-200$000 

300$000 

200$000 

200$000 

. 50.000 

-
80 .. 000 

,··~ 

i5óeooo 
" .•. l,· ., 

l:500SOOO 

. 8001000 
... 

Imposto Taxa sa.- Imposto 
de nltarla. de ext~e~ 

aferição mensa.l dlente 

~-- ül$ooo· as'ooo 
asoÓii' 3$i!Oo 

50$000 . i.~$000 3$000 

-

iótooo sêooo 
io$oóo' 3$oob. 

. i.0$000 3$0ÓO 

5$00,0 3 .• 000 

r 
· 6$oóó a'iôóo 

'"'-• . '· ... 
. 5eooo :iíoóo 

.·.:' 

21ieóó0: 4tó~o. 
2oeóo.ó · . <ltóoo · · 

~- :·· ... c~ass~ . .. ·.~ ... -...... . <1001000.· tosooo 31ôho 
- Idem - r(ldem de a• 

classe).: ............ . 
. Pho~ographos (nierca- . 

. ·· .. dor de ou de objectos 
· para)·~ .· ..... · ........ . 

Pianos; · orgãos, -harmo- . 
·'' nluna ·(mercador de) 
Placas e paineis-- Vi
. de : Lettreiroe .. , ... 

-Plantas m e d i c i na e s 
· · : (mercador) -.Vide: 

Hervas . . ... ~ ..... 
Pneumaticos ..... Vide: 

BorrBoba ·. . ... : ... 
,: Potassa ......; Vide: Soda 

caustica . . . ." ...... · 
Prata --._vide: ouro .• 

I 
•' 

' ,1·· 

200$000 

. .400$000 

300$000 

-

--
-
-

a•ooo_ a'•ooo 
··u · ... 

i.OtOOii · . SfOOO 
... ,-. . ..... 

stóoo . 3tó'oo 

•' 
~ 

• 
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Imposto Imposto Taxa. .ea- Impostõ 
ESPECIES TRIBUTADAS de · . de n!taria. de expe-

Ucengas ater!ç!lo mense.l d!ente · 

I, 

Presúntos; salames e 
·- mortadellas • .. •••• 
·preparados ou especia-

.lidades pharmaceuti
cas - Vide: Drogas. 

Productos chimicos ·
:Vide : Dtogas ••• ·• ~ •• 

\: ' Q ,. 

Que i j os (importador 
, de) •.• -~ .......•.... 

Idem · (mercador em 
grande escala) ••••. 

. Idem (idem em peque-
. na escala) .......... . 

· Quadros - Vide: Es-
. pelhos • . ........ . 

R 

Rapé '(mercador de).. · ··. 
Relogios ,(mercador em 

grande escala) • • . . . · 
Idem (idem de i' 

classe) ......... • ... . 
·.Idem (idem de 2' .· 
· classe) ........... . 
Idem · (idem de 3' 
. classe) . ... . . .. ·•· .. , 

·Refinar'ia - Vide: As-
.sucn:r . . .. . . . 

Rendas . e entre-meios 
· ··. (import.ador de) •. ~ 
· J'dem, idem (merca

·. . dor em grande · es-
. oala) · . . . . .... ~ .. 
Idem, idem ('iderr. em 
· .. pequena escala) .•. 

·_ ··-Revistas ..;.. Vide: Jor- . 
.: · ... !Íaes<. · ....... .-. .. . 

·" llolhas · de cortloa ou 
·· · · .'' .•metal lmer~ador de) .• 

-Ro~patJ brancas (im- · 
pbrtador) . . •.... 

. Idem · (mercador em 

. _, grande e~cala) • • . 

600$000· 

·-
. ; 

15$000 uooo 

1-' 
' ,. 

' --... · .•....• 
300$000 80$000' 12$000 3$000 

200~'000 . 80$000 f0$000 3$000 

100$000 80$000 8$000 '3$000 

i00$000 

.600$000 

'300$000 

200$000 

1'50$000 

t.. 

43$700 20$000 3$000 

.-' 12$000 4$000 ' 

i0$000 3$ÓOO 
' . 

8$000 ·,· 3$000 

' - l!i$.000 ·3$000 

400$000 20$000 i0$~0 3$000 
..• '. \ -· 

-aoo$ooo 2o$0oQ -. -s$ooi/<a$ooo ·. 

200$000 20$000 '6$000'c 3$000 
' -

~ .. 400$000 

·S00$000 

600$000 
... , 

- -· ··· .. -, I 
. ' 

8$000 3$000 .,. :.-c 
20$000; t5$000 .t$~00 ', ' :~·.< ... ' · . 

' 20$000;:.· t2$0~0 ' 4'$000 . 
··. Idem, (.idem de i • : 

. .,,_,, classe) . . • . .•.• 
. " ' ... Idem, (idem de 2• 

400$000 20$000 t0$000 3$000 

classe) . . . . -· .... 
Roupas feitas (impor:. 
· tador) .. , ,. ,,,,, 

200$000: ' 20$000 ' 8$000 •' 3$000. 

i :000$000 20$000 15$000 ' 4$~00 

/ 



.. 

Imposto Imposto Ta.xa. sa- Imposto 
ESPECIES TRIBUTADAS de de nltarla de expe· 

Idem, . (mercador em 
grande escale) .•.. 

Idem, (idem de 1" 
classe) . . . . .•... 

Idem, · (idem M 2', 
classe) . • , ....•. 

Idem, (idem . de 3• 
. classe) • • . • ..... 

s 
~aecos dP aniagem 

·· (mercador de t• 
· ·- classe .. . . . . ; .... 
Idem, idem (idem dt~ 

2• classe) . . ..... 
. Sal (importador dei · .. 
Idem, (mercador em 

' . grande escala)- • . . 
Id~m. · (:dem di.' i' 

classe J • • • • ••••• 
Salchicharh (mercador 

em grande ·escala) .. 
Idem, '(idem em'- pe

quena escala)' , ... 
Sanclali:~s e chinello3 
·.- Vide: Calcados. 

Santeiro .-Vide: Ima-
gens ............. . 

·Sellins e arreios (im-
portador) . . ..... . 

Idem; idem (mércaclor 
. em grande escala j • 

Idem, id~ (idem em 
. pequen• escala) ... 
Sa·bão (mercador dE·'i • 
Sem~ntes-:::-Vide: rChú •. 
Sege1ro 1- Vide: >Car..;. 

· llcencas aferlcilo Jnensal d!ente 

G00$000 20$000 12$000 4$000 

~00$000 20$000 ·10$000 3$000 

250$000 20$000 

·150$000' 20$000 

s$ooo 3Sooo_ 
6$000 3$000 

400$000 20$000 10$000 3$000 .. 

200$000 20$000 8$000 . 3$000 
i:500$0GP 100$0000 15$000. 5$000 

i :000$000 iOÔ$000 .10$000 4.$000 

300~000 100$000 G$000 3$000 

300$000 51$700 30$000 3$000 

200$000 51$700 20$000 3$000 

- .. 
,.... 

600$000 i5$000 4$0_00 

400$000 i 0$000 3$000 

200$000 . 8$000 3$000' 
150$000 57$500 6$000 ~$000 

-
,. :, ruagens- · .. ; .... -.. 

SoiTagens (mercador . · 
de) . . . , ........ . 

··• 

!.. Sinetes·· - Vide: Ca 
rtmboCJ : • -, .;· •• -•• 

• Sociedade~ nnonymas 
-- Vide: · Compa-
nhia c; • · • • ••••••. 

S o I' v ates (mcrcarlor 
de) • . ....... . 

Tamancos 
de) • • 

T 

(meJ•cudur 
• • t ' • ' • ' •• 

200$000 12$000 3$000 

-
100$000 8$000 3$0ÕO 

i00$000 t0$000 3$000 
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Imposto Imposto Taxa sa- Imposto 
ESP.EJCIES TRIBUTADAS de de nltarla.-de expe• 

Tapetes e tapecarias 
· (mercador d e 1• 
classe) ........ , 

Idem, .(idPin · de 2' 
· classP) . . . . ... , .. 
Tapiocai · · polvilho e 

fubá (mercador) .. 
Ta'bole\s.!l-'- Vide: Le-
, · treiro . . . . ..... 
Tfllhas (mercador de) · 
'Firas bordadas - VI-

de: Rendas . .. ... 
Tintas para pintura 

· (mercador de) : ;· · .•• 
Tinta~ dt' escrever· 

(impor~ador de) : . . · 
Idem, idem -' (merca-

dor -de) ~- "'. ...... 
Tinturaria (i • .classe) 
Idem (2• cl:lsse) ..... 
Torneirq (offir.ina de) · 
-. V1de: . Recdrta- · 

. . dor. de maâeiras, ... 
Tortas (resíduos e 

comprimidos de se
mente~. · o!eog.inosa~ 
para alimentacão de 
animaes · . - m'erca-
dor) . ·- . · ........ -.... . 

Toucinho · (mercador · 
.. de) ·. ~ ... :--~-.-.. -.. , 
Transparentes. (mer-· 

ondor dej .. . . ... ; . 
Tubos e matt'riaes 
· .. para encanamentos · 

__; Vide : Mater!aes . 
para . con~trucção .• 

Turfa (mercador de l . 
. Typos. (mercador dei . · 

/ 

" v 
Vassouras - . Vioe: 
E~covas . . · ..... 

Venda de immoveis -
· Vide: Rypothecas ~ 

Vernizes .-Vide: •Tin-
tas_ ·. . . . . · •...... 

V e I a~ d c stearina 
,(m~rcador em gran...:. 

,'de escala) . . .... 
· Idem, idem (idem em 

·pequena escala) . • 

' 

Uccnças · · aferlç!to mansa! dlente 

300$000 . 20$000 10$000 3$000 

.150$000 20$000 10$000 3$06() 
.. 

100$000 43$700 ·a$oOo 3$oofl 
.. - ,__ 

300$000 . 10$000 3$000 

-·-
200$000 49$500 12$000 . s·eooo 

300$000 '49$500 .. 15$ClÓO .3$.000 
,I. 

···200$000 49$500. iO~OO .3$oôo . 
31)1()$000 15$000· S$000 
150$000 . i0$000. 3$000 

_, ·-... 
.. ~ 

200$000 . s$óoo·- à$ill>o · 
' 

200$000 100$000 20$1doo· · s$lloo 
. ' 

100$000 - .. 5$000 . 3$000 

• . .. 
·~ -· ~· 

. 100$000 .- · t5$ooo 31(100 . 
200$000 80$000 . 12$000 3$000 

1,; 
.. 

- -
•:;.: • I .. 

!--

..300$poo .50$700 10$000 3$000 

150$000 50$700 6$000 3$000 

. \ 
• 

G 

, . 

I 
' ' := 

•• 
, . 
I 

1 
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'··,·· 

ESPECIES .'l'RIBUTADAS 

Velas e · :ventiladores 
· para navios · (merca

dor de) . . ....... 
Velocípedes (mercaàor 

.de) ............. ,. 
Vidros, garrafa~ e co

pos (importador de) 
Idem, . idem ,(mercador 

,. ·.em grande escala) ... 
· Idem, i~eni .(idem em 

pequena escala) .•. 
'' vridros · para lam.pa

... · · das e 'torcidas· (me r.:. 
cador de) . . ..... 

Idem,·· (abridor. de).·-:
:Vlde : <Jravador . :. 

Vime · ~movêis e uten-
. silios · de) -. Vide: . 

Moveis . . < .. : .... 
-Vinhos (importador) . 

··.idem,· rmerc~dor em 
.. -· ilt·grande escala) . . 

Idem, (idem em1 pe.
quenà escala) . . .. 

. ' 

. Vinagre (mercador de) ·· 
Violas, violões, rahecas 

. <e outros instrumen
tos ana:Iogos· (mer

. ·c~dor C:e) -. . . : ..• · 
V'itraux (mercador de) · 

: · Vitrine ·(para·exposição 
· de-art.igos ou gene- .. · 
,roi~ .fi;ta · ou :não, 

. · cáda üíria) .. . .... 
1 :Vitrines ·cn.i ·. armari0s, ·. 

· . ., .. mostradores, espe- . 
lhos ·• 8 · figuras . deco- . · 

· . rativas. relogios es-
.. . 'dJidos ou reflectores· 

( collocildos exterior-
' mente) cO:da um ... 

. Xarque 7"-- .Virle: Carn&· 
. seoca~ . . .. . . . . . . . ,: 

Illlposto 
de 

llooncas 

. 200$:000 

~00$000 

800$000 

500$000 

300'$1000 

150~000 

Imposto 
de· 

aferici!.o 

Taxa sa- Imposto 
nitarla de expe• 
mensal diente 

8$000 3$000 

6$000 3$000 

· 15$ooo· · 4$poo 

Hl$000 .· 3$000 

8$000 3$000 

6$odo · 3$Mo 

- . ... ' 

1:500$000 
·- .-·'~ 

114$'500. 25$000 5$0()0 

1:000$000 ·14$500 

300$000 . 14$500 
200$000 14$500 

.. 100$000 
300$000 

50$000 

.- .. 
'50$00~ 

i5$000 ·4$000 
' 

i8$ii<ió' 3$óóo 
25$000, 3$000' 

~$000 3$000 
. 19$000 :i$000 

,, I I 

. ' 

"3$ooo 

· Xylographiu , ,., , , , ri00$000 5$000 3$000 

.. 

' . 

., 
.. •' 

''-• 

,' ', 

'. :'""' 

' : .. ~·: 
- · .. _ ... \ 

... , 
,I·',' 

·. ~-·; 

.. 

•• ·.i ... 



/ 

284 

Imposto Imposto T~a. sa.- Imposto 

llcencns · 
de nltru•la. de expe-

nferlçllo , mensal diente 
ESPECIES TRIBUTADAS de 

z 
· Ziriéd- Vide: Chumbo 

Zincographia • . . . 100$000 5$000 3$000 . 
. . Nota - artigos de 

. commercio que não ....... 
tenham especificacão 

'nesta: tabella, serão 
· tributados ·· de ac-
cOrdo com os simi-
lares e, na falta des- .. 
tes, do seguint() mo-

i 
· do.: · 

~ gra!lde escala ou ,. 
.importador . . o I o O 800$000 :20$000 ' 4$000 . 

De f• classe . . ; ..... 500$000 :1.5$000 3$000 
De 2• r.lasse . I I • I I I I 300$000 :1.0$000.' 3$000 
De 3•. classe . ••••• o • 200$000, ~ 6$000 .. 3$000 

As especies tributa-
..• das na presente. tàbeUa 

. fSlOSarão de abatimento I 

de' 25 o/o na .zona su- ' . ' ·~ ... 
burbana .e ·de 50 % na 
zona rural. . 

' . 

v • 

\ TABELLA: C -
"< '' A -

I , 

Abanos e esteiras (ta- ... . -· .• 
.. ..., 

. . brioantes de) .•.. , . . :1.00$000·'· :1.5$000' 3$000 
Acidos (fabricante de) :1.:500$000 80$000 6!1$000 5$000 

·'· Adubos ·e fertilizantes " 
seooo· .· . (fabricanfe'de) • • • 400$000 .· ÍI0$000 25$000 

' Aruas mineraes ou ga-,., 
zozas (fabricante com 
mais de :lO maohi-

215tooo 'Uóoo ' nas) · --· :1.:000$000 93$1500 ' ............. 
Idem, idem (idem com 

mllis de 2 atá :lO ma- ' 
·:., 

ohinas) • • · .•..•..• · 700$000 93$000 )5$000 4$090 '. 
Idem, idem (com ma~ . 
· chinas atá 2) ...... 350$QOO 93$000 .. 25$0.00 4$000 
ABUIIl sanitarias ou 

chloradas (fabrican- ... 

, ,. te .de) 1 I I I 1 1 I ,··~ 1 I 500$000 93$500 : .20$000 3$000 
· Alcatrllo · (fabricante \ 

• de) f ! f I I I I I I ' ~ ' ' ~00$000 80$000 10$QOO 3$0QQ 

' I 



SllSB.\0 I!M 4 Dll J U!,HO Pll i 9271 285 

Imposto Imposto Taxa. sa.· _ ImpostG 

•.· F:S'iECIES TRIBUTADAS de de nitaria. de expe-
licenças 'afcr!Qilo mensal dlente 

Alfaiate (simples offi- -· _: • ~ l 
cinas de costuras, 
onde tJ,'Bbalhem mais 
de · 3 . pessoas, não 
vendendo . fazendas · 

90$000 ou roupas) ....... 25$000 4$000 31000 
.Alfinetes e colchetes 
· (fabrica. de) • .-.\ •. 300$000 - ' 201000 3$000 

· .Algodão (fabrica de te-
41000 cer ou fiar) .•. , .... 1:000$000 20$000 201000 

Idem (fabrica de pas-
20$000 3$000 tas de) •..... ·-.... ·~. 250$000 80$000 . 

.Alumínio (fabricante 

. de objectos de) •..•• 509$000 - 101000 31000 

.Amendoas, pastilhas; 
· · conCeitos, balas (fa- . I 

.bricímte em grande 
' 20$000 . escala) .. · ......... 1:000$000 106$600 .tiOOO 

Idem, idem, idem (idem 
em pequena es1}ala) • 500$000 ~ 10$000 31000 

Ampoulas (fabricante 
.. 300$000 ·3$000 · de) · .. . .. · ..... ,\ .. · - 15$000 

.Armeiro (fabricante) . 600$000 12$000 41000 
Idem (concertl,ldor de) 150$000 9$000 31000 
·.Arame (objectos de - ' Fabricante em gran-

'31000 . de escala) • . ; ..... 500$000 20$000 20$000 
· Idem (idem - Idem 
. em pequena escala) '250$000 ·20$000 10$000 31000 . Arcões . ou armacões 

para sellins (fabri- · 
cante em grande es-

· cala) . . ..... ·~ .... 600$000 15$000 41000 
Idem, idem, idem (idem ' · 

em· pequena escala). 300$000. 10i000 3$000 ' ' 
··Armador (de flores na- · 

tui'aes ou artificíacs · 
- Casa especial de) 1:000$000 .- 41000 

Armtlhos (fabricante 
de) I I I I I I I I I, t I I., 100$000 20$000. 10$000 31000 

.· .Arroz (estabelecimento 
. de descascar ou en- · 

saccar) . , ........ 100$000 80$000 20$000 3$000 
Asphalto (fabrica de) . 800$000 100$000 25$000 4$000 
Assucar (refinação de . ' 

1• classe) .• ; ..... 2:000$000 H0$000 20$000 6$000 
Idem (idem de 2• elas- . 

se) I I I I I I I .. t I I I O 1:500$000 H0$000 15$000· 5$000" 
Idem (idem de a• elas-

se~ . . . . ......... 300$000 '110$000 i0$000 3$000 
Automoveis (fabrican- · 

te em grande escala) 2:000$000 20$000 6$000 
Idem (idem em peque-

!lO. ªsc~la) . I O t I I I 80Q$QOO . ~-~$00~ ~$001). 
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Imposto Imposto Taxa sa- Imposto . . . . 
ESPECIES TRIBU'l'ADAS do do nltarla de expe-. 

licenças aferição -, mensal dlen~e 

Idem (concertador) . • 
Azeite (fabricante) ..• 
Azulejos, ladrilhos e 

300$000 10$000 3$000 
200$000 . , 55,5QP 10$0po· 3$000 

. mosaicos (fabricante · 
e.Jll grande escala) • • ·. i ;OQO.OOO 

Idem,.ideiri; idem (idem 
· .~p:l pe~q~DI!o escala). 500.000 

.B 
-

20$ooo 3o.oop ·. ?tO~o 

20$000. . 20$000 ' 3f000 

' I '. • o-

B.alán9as , (fabricante 
de) . . .......... . 

Bahús . (fabr.ica em 
''grande esc aJa) . 

800$000 100$000 25$000 4,000 

Idem (idem em peque-
na escala) . . ...... · 

Bandeiras e estandar
''tes· (fabrica de) .... · 

Barbantes e cordas (fa-
brica de) ; ....... . 

300$000 10$000 ... 3$000 
', . \ . ' ''. 

150$000 
. ' - ., " 

5$000 3$000 . 
' ··''' . 

500$000 20$_000 . iOfOOO . 3$00Q 

300$000 100$000 . 15$000 .· .3~000 . ' . . ' . ' . ' 

B~l?i.c!íls hydr~-alcoqli-
. · }.~!! · d (f.~r11.c)a :em 

3 
O"' 

0 ~r~n. e es.ca_a . . . . :OQ 'l'oo 
Idem,· Idem . (Idem, em 

93$500 - 70$000 .' 6$000 . 

93$500 50$000 5$000 pequena escala) . . . . 1 :500$000 · 
•: . ..., .. .. . ._... ·. Bicycletas (concerta-

. dór de) · . . ..• ; . . . • 100$000 
.Bilhares (concertador . 

- . 10$000 ... 3$00Ó 
,. ., " . '·,·· ... '· .... 

· ·de)·. . .. : . ..... : . . . · 200$000 
Bilhares e bagatellas 

fabrica de) . . .... 

. 20$000 . 10$000 3$000 

Biombos (fabrica de) . 
Blêcoutos. · (fabrica em 

grande escala) ..... 
Idem' (idem,' em peque-
. na escala) . _, ..... . 
Bombeiro · hydratilico 
,,. (ôfficina de) ...... . 
Bonnets ou gorros (fa-

brica em ·grande es-

,' .. : ' •. . . 

300$000 
150$000 

20$000· 20$000 
20$000 10$000 

500$000 128$5.00 30$000 
; ' . . ' . 

3$000 
3$000 . 

3$000 

200$000 128$50~ ~0$~00 ~$000 ·. 

· 15osooo ipeooo ~~o~o: 

' . cala) . • .....•• ~ . 300$000 
·Idem, idem (idem, em · - . 

2o'ogo. 1osooo .3tooo 

20$000 · 6$0QO 3$000 . 'pequena escala)'. ·;. ·· 200$000 
Bol'de,dor (officina de) 100$000 
Borracha (fabrica · de 

. . ,. . . . 5$'000 . 3$000 .. 
'·. ···': ~· .. , 

·objectos de).·- eín · 
grande escala . . ... 

· Id!!m .(idem, idem) -· 
. .em pequena-escala .. 
Idem (concertador "de 

objectos de) . . ~ ... 
Botões (fabrica de) .. 
Brinquedos (fabrica em 
'irll~de.~esoala) . . .. 

. . . .. , 
600$000 100$000 15$000 . UQPO · 

400$000 100$000 10$000 3$0PO 

· 200$000. 6$000 3$QOO 
200$000 ~~fOoQ ~$0,00,: · 

· 6ootOOO ·- · ~5tooo nooo 
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• 
Imposto Imposto Taxa sa- Imposto 

• ESP~9!?JlS ~RI:BUTADAS. de 
llcenca~ 

de nltarla de expe-
. ' aferlcilo mensal dlente 

Idem (idem, em pcquc-
P..!'- o.scala) . . . . . . . . . ~QO.iiQPO 

Id~m '"(cciiW!lrl!ldor) . ; , 20P$O.oo 
S$000_ 3$0QO 

· .«i$0.90 . ~$ppo 
Brochas e pinceis (fa-

brica de) .......... ., :. 300$000 .~0~009 ' 3.Q9p 

' Cabellos (fabrica de 
objectos de) ....... . 

Café (moagem . ou t.or
r~fªcção ~!11 grande 
escala) . . ...... , . 

Idem (idem, idem de 
· R pJa.ss~) , , ...... , , . · 
Idem (ld!lm, 1dem de 

.· 2• classe) .. ~ ...... . 
Cil~{l.§ de 1m1elão (fll:-

brlCa em grande es-
pªJ~t,) . ,;:.. ........ .. 

Idérri~ idem ··. (idem em 
. · p~q~enª .e!l~!lla) ... , . 
, . Iqem· de_ luxo · (fabr1ca 

,p~) .. .. ~. ·'· .·. •.•. · ... 
Idem registradoras (fa

brica de) ......... 
1'1a 1 de ·p,,-~ra· . ou de 
~~ ... 1 ""' .. t t" . qua quer ou ra ma e-
. njn que .Jlãp' Si)ja ma

rilco (fàbriéa dó):·. 
·Calçado (:fii.Pripa) onrle 

-r trabalham · até .. · 40 
operarias .. . ..... 

De 41 a 60 operarias .. 
Ofl M Jl ~º·º. qperarips. 
De 101. a 200 operarias 
PI!. Jn~is. 91l: ~~.·opera,. 

r10s, mclus!Ve os 
llPerJlrio~>- qije traba
lham fóra das respe-

. çtiv!ls fabriças ao . 
. serviço das mesmas 

·Calcado · (fal:)rica com 
íabrico de . fôrmas 
pagará o addicional 
à e I. • •••••••••••• 

Idem (idem: sem ma
.l)lJiP.f!.S). ·, •.••.•••• 

Idem (.c C!)ncertador, com . 
, m!lc)nna) . . ...... 

Idenl' (idem sem ma
' çl}jna) .•• , .••.•••••• 

Idem ·(idem tendo so
JJ11lpte \l}J) pperario) 

200$000 ~~ogp 3~9o.o 

800$000 14~~599 :l:[j$Q0(1 .4,,099 1. 

+i9Q$ppo 1119$500 1o$ooo ~,9~0 

200$000 149$500 6,$00.0_ nopo 

spp~Q!lO 

49p~opo 

199$099 
500$000 

200$000 

300$000 
. 700$000. 

. 1 ;~PO$üPP. 
2:000$000 

25$.000 .4$0QO 
'··~ ,• ' • ·~ r ' •,! 

·2"0$009 3~090 

.~5$00Q 3~000 

25$000 ·.· 3$000 ., 
' .. ·'· ' . '· ·•'· 

80$000 2Q$0Q9 . 3$009 

25$(100 ·. ~$000 S$000 . 
2q$QOO ~J)$090 ... ~•-0.0 p$OO 25$000 H)$.0. . ...,.., 
2q$Qo9 J~$oilp . 6~ººº . 

' 

\ 
3:000$000 25$000. 30$PQO, 6$000 

1:000$000 

200$000 

:150$000 

'f00$000. 

6Q$QOO 

25$000 

. S$000 3$000 

10$000 

6$QOO 

U!WQ 

3$000 

3$000 

lltQQO 

. ' 

/ •r 
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' 'Imposto Imposto Taxa. aa- Imposto 
·: 1., ESPEC!_ES TRIBUTADAS .de de nttaria de e:~:pe-

Ucenças aferição meilsal d!ente .. 
Idem (pospontàdor) .• 40$000 3$000 3$000 
Caldeireiro (trabalhan-

:10$000 3$000 do só) t 1 1 I I I I I I 1 80$000 
Idem (officina de).·.·. .150$000 15$000 3$00Q 
Camisas, cero.ulas, col- ,.; 

Iarinhos e punhos · ) (fabrica em· grande 
· escala)-Vide: Rou- •' 

pas brancas . • ..... 
Campainhas e appare-

lhos electricos (fa-
brica em grande es-
cala) . . ............ 600$000. -· Campanhias e appare-

. .... lhos electricos (fa-
brica) . . · ........ 300$000 - 8$000 3$000 

cagas de borracha (fa-
ricante em grande 

escalaJ .......... 600$000 -. :15$000' 4$000 
Idem, i em (idem em · 

·pequena escala) • .. 300$000 :l0$000 3$000 
Carimbos e sinetes (fa-

brica de) ......... 100$000 6$000 3$000 
Carnaval (fabricante 

1:000$000 de objectos para o) . 20$000 '4$000 . 
· Carpintaria . ( officina 

de appa1•elhar madei-
. ra) - 1• classe .•.. 500$000 25$000 . 25$000 3$000 

Idem (idem, .idem) - . ' 
2• classe ........ ·, .. 250$000 25$ÕOO 10$000 3$000 . 

· Idem ·(idem, idem) .....: 
a· classe I I I I I I I I I I I 100$000 ,25f000 6$000 3$000. 

Carruagens, c a r r o a, 
carroças e outros ve- ,, 

· hioulos (fabrica em 
1i000$000 grande escala) ..• ; .. - 20$000 4$000 

:Idem, idem· (idem em - . 
pequena escala) •..•. 500$000 ' -~ i0$000 3$000, 

Idem, idem' (idem, sim- · 
pies concertador) .-. 250$000 - 6$000 . 31000 ., .... Cartas de jogar (fabri- •' ... 
cal ... .. · .. · .......... 600$000 - . 20$000 41000 

Cartoes postaes '(fabri- . 
cante de) ........ 200$000 ,- 10$000· 31000 

.. Celluloide a fabrica de 
:, .:sJooo.· · objectos e) . • .•.• 500$000· 3$000 

Cerveja (fabricante . em grande escala) ex- ., . . ... ' 

tra . . ..... ', ....... 5:000$000 60$000 6$000 
· Idem (idem, idem) -
· 1• classe; .....•.... 3:000$000 60$000 6$000 

Idem (idem, idem) -
2' classe . .......... 2:000$000 - . 60$000 6$000 

Clla~éos de. sol e· ben-
. s~l!ll3 (co~c.~r~ªdor). !O.Q$9QQ _q$000 ª$0@ 
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Imposto Imposto Taxa sa- Imposto 
ESPECIES TRIBUTADAS de de nltarla. de expe-

. Idem;· idem (fabrica 
em grande escala) .. 

Idem, idem (idem em 
pequena escala) ~ •.. 

· CI.Jap~os de. cabeca, pa
.. ra homens tlallrlca 

em grande escala) •. 
idem, · idem (idem em 

.pequena escala) .•.. 
Idem, ·idem (para sé

nhoras - faonca em 
grande escala) • · •••. 

ldem, . idem (idem -
em pequena escala) . 

Chapéos de cabeca para 
homens ou senhoras 
(concertador) ....•. 

Chapéos de palha para 
Jwmem (1almca de) 

Charutos e c1garros (fa
. .brica, poaendo aes

fiar lume, em gran
de escala) · • • .•.••. 

ldem1 idem (idem em 
pequena escala) ... 

· Idem, (idem (manipu
lacão, . traJ:Ialhando 
at~ 2 operarias) •••• 

. Chocolate e cacáo (fa-
. .bricante em grande 

_ escala) _. .. --.. ;· ..... 
Idem, idein (idem em . 

pequena escala) • • ; 
Chum.oo em lamina, de 
". caca ou ' municão 

,(fab~ica de) · •.••.• 
Cimento (fabricante · 

em grande escala) •. 
Idem (idem em pe

guena escala) .. • .. 
Idem (idem de obje-

. C tos de) ......... . 
Cimento armado (fa

brica de) ..••...••. 
Cintos (fabrica de) ... 
Cofre de ferro (fabri

ca em grande es-
cala) . . .......... . 

Cofres de ferro (fa-
brica de) ........ . 

Colla (fabricante de) . 
S.- Voi •. W 

licencas 

1:000$000 

500$000 

2:500$000 

1:000$000 

800$000 

500$000 

:150$000 

500$000 

aferlcil.o 'mensal' · diente . 

10$000 4$000 

10$000 3$0~Q 
... ,. -·- __ j 

25$000· 6$000 
. . . . _. •.' '·,. 

. ' I 

.15$000 ,4$0.0.0. 

- 15$00Q · .ifOOQ 

10$000 3$00.0, 

6$000 3$000 

105ooo. · ·~eooo. 

3:000$000 .13:1$700' i0$00~ 6$000 

1:000$000 131$700 8$000 4$00Q 
I" 

150$000 5:1$700 . 40$000 5$000 . 

.:1 :500$000 58$70Q 15$000 51000. 

600$000 58$700 15$000 i$QOO, 

'600$000 80$000. 15$000 4$000 

· 500$000 W0$000 · 20$000 . 3$000 
I 
I 

300$>000 100$000 12$000 3$00() 

400$000 8$000 3$00~ 
1 :ü'00$001()· 100$000 25$000 4$000 

30·0$000 20$000 12$000 . 3$000 

1:011)0$000 

600$000 
:120$000 

,. 

.10$000 4$00(1 

10$000 4$000 
~8$500 15$000 3$000 

19 

• 
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Imposto Imposto Taxa sn- Imposto 

ESPEClE~ 'J$J;BUTADAS do do nltaria do cxpc-
aferi~ão , mensal"' dlcnto 

Colletes para senhoras 
(fabrica cm grand.e 

. ·. ~scula) . . ....... . 
Idnm, idem (idem em 

pequena escala) ... ; 
.confott.i . .. ...... -: .. 
Conservas . alimenticias 
. . (fabica de) .... • .. 
Cordoalha (fabrica em 

grande escala) .... 
Idem (idem em pc

ot:cna cscnla) ..... 
. . ' 

Nota....:. Desde ·que 
. c.i capitnl, seja supe
rior a 1M: 000$, so
r:i considerada f a
b!'ica cm grande es
cala. 

CorOas funcbres rio · 
.. flores artificaes (fa

brica cm grande cs- · 
,cala) . . .•......... 

Idem, idem, idem 
. (idem em . pequena 
eocala) · . . ....... . 

Correias (1':!brica ele) . 
f:orl.umn ' o o o o o o o o o o 
Costm1eira ( ófficina em 
· ;ir·andr; c~cala .. o o o 
Idem (idem de 1' 

classe) : ........ ; o 

CosLur.eira (officina de 
.,. 1 . ) ' ...... c asse ........ . 

Couros ( officina de 
surrar) o ........ . 

Cravador (officina 'dê) 

D 
,. 

500$000 

250$00'0 
1:000$000 

1 :000$000 

000$000 

. 300$000 . 

300$000 

200$000 
800$000 

. 700$000 

600$000 

300$000 

'150$000 

150$000 
80$000 .· 

20$000 10$000 3$000 

20$000 6$000 3$0•00 ' 
t;0$000 20$000 ·i$000 

20$000 4$000 

15$01()0 4$000 . ' 

10$000 3$000 

10$000 3$0QO 

Q$0rOO 3$0UO. 
15$000 1,$000 
25$0:00 .!.$000 

20$00•Ü 25$000 · 4i30UO 

2ü$000 • 15$000 3$000 
. " 

20$00.0 10$000 o 3$000 

8$000 .3$000 
G$00Q 3$00() 

Dique (emprezario de) 2:500$000 . 82C,GOO 10$000 6$000 
Idem (morLona) · ; . . . . 1 :000$•01QO 82$000 10$000 4$000 
Dist.illacão do· bebidas 

alcolicas (fabricru 
. em grande escala).. 2 :500$00.() .\0$000· 6o~Ot)0 
Idem, idem, idom 

(idom iem pequeno. 
, escala • . . o..... . • 1 : 000$1()00 20$000. 4$000 
;o o c e s (fabrica .om 
, g~ande o~cala) . . . . 500$000 80$000 G0$000 3$000 



-
!! 

' 

,''" 

SE~S}i.o ll.M .J. Dll J ULliO ;~Jl I !)z.l 291 

l!lSPEClES 'T.ltiB1JTADAS 

Idem (idem de pri-
meira classe ..... . 

Idem (idem de segun
da classe) •....... 

Dourador, ,pruteador 
ou galvanizador (of-

.ficina de) ........ . 
Drogas (fabrica cm 

g-rande escala) com 
machinas . . ..... . 

Idem (idem ·cm pe
quena c·scala) com 
machinas ........ . 

Idem (idem em gran
de escala) sem ma.: 
ehinas . . ........ . 

Idem (idem. em pe
quena· .. escala) sem 

· machinas . . ..... . 
Dynamite, polvora o·· 

o u t r o s explosivos 
(fabrica, só permit
tido nas ·zonas sub
urbana e rural ..... 

E .. 

Eleétriéidada (fabrica 
de arligos de, inclu
sive dyna.mo:s c ma
chinas - em gran-
de escala ...... , .. 

Idem (idem, . idem) 
idem idem-eril 'PC-

. quena escala ..... . 
Idem· ( officin·a de con

certo inclusive dy
namos c machinas7 
em grande escala) .. 

Idem (idem, idem) 
idem, idem-cm pe-
quena escala) ..... . 

Embutidor ....... . 
Empalhador . .. .... . 
Idem, de passara~ ou 

preparador rle insc-
. ct.os e poli c~ ...... . 

Encadernudor (n!'fici
ria rl~ 1" clnsso) .... 

Idem (idem de segun
. da classe) ... • ..... 

Imposto 
de 

licencas 

L'llpost.o Taxa. so.- ImpoRto 
de · nlto.rla de ex,pe-

aJ:eriQão mensal diante 

200$000 •' 80~000 20$000 3$000 

. 100$000 8$000 3$000 

2l·0$000 10$000 3$000 

1:000$000 133$500' 50$000 4$00\l 

' 500$00.0 133$500 30$000 • 3$000 

·soo$ooo 133$500 15$0oo 3$000 

300~000 ' 133$500 8$000 3$000 

2 :500$000 6$000 

2:500$000 .. 
. · 1 :500$000 

1 :000$000 

. 500$000 
· 50-Q.~OOO 
100$000 

20•0$000' 

150$000 

100$000 

26$000 tl0$000 . 6$000 

25$000 ' 30$•000· 5$000 

. 30$009 -\$000 

15$000 :l$0;00 
10$000 3$•1}00 
5$000 3$0;00 

G$000 3$0{)00 

. 15$000 3$000 

10$000 3$0·00 
I 

... ', 

·' ., 

.,.. 
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Imposto Imposto Ta.:a:a sa.- Imposto 
ESP.ECIES TRIDUTADAS de de nlta.rta de· expe-

Entalhador (officina 
. de) com mais de 2 
operarias) . . .•... 

Idem· (idem, sem ope-
rarias) · . . ....... . 

Enveloppes (fabrica 
de) .•.........•.. · .. 

Escovas, pinceis, .. vas
souras e espanadores . 
(fabrica em grande 
escala) . . ....• ; .. 

Idem (idem em p,e
quena escala) ..... 

Espelhos, . · quadros e . 
moldúras (fabrica 
em grande escala) •. 

·Idem, idem, idem· 
(idem em pequena 
escala) . ; ..•.. ; .. · 

Estaleiros (e;stabel:eci-
mentos de constru-

. cções navaes) com · 
mais de 20 opera:.. . 

·rios) ............ · 
Idem, i d em (idem, 

idem, com menos de 
20 · operarias) . . . ; • . · 

Esterilizadores (fabri-. 
ca de) .......... . 

. Estopas (fabrica de). 

F 

Ferradura (fabrica em 
· grande escala) .•.. 
Idem (idem em pe
. quena escala) ..• ; • 

· Ferreiro (de 1' cla~se) 
Idem (de 2' classe) .•• 
Figuras· d.e gêsso, bar-

. ro ou bronze (fabri-
ca) . · ............ . 

Fitas (fabrica de) .•.•. 
Fitas (cinematographi

. casl - Fabricante 
com ou sem cinema 

Idern, idem, trabalhan-
do só 1 I 1 I I o o 1 t I t t I 

Idem, idem, .em pe
quena escala ·; ..... 

Idem, idem, concerta
dor ou traductor. • . · 

Ucença.s 

150$000 

60$000 

300$000. 

a.ferlçl!.o mensal dlente 

15$000 3$000 

- 10$000 .3$000 

6,$000 . 3$000 

'\ 

500$000 20$000 3$000 .· 

31}0$000 15$000 3$000 

1 :000$000 20$000 20$000 . 4$000 

500$000' 20$000 15$000· 3$000 

1:200$000 . 82$500. 301$000 5$000 

500$000 

300$000 
600$000 

82$500 20$000 3$000 

- 10$000 "3$000 
10$000 UOO()· 

1,:000$000 80$000 15$000 4$000 

500$000 . 80$000 10$000 3$000) 
300$000 '15$000 . 3$000 
150$000 10$000 :J$000 

200$000 6$000 3$000 
300$000 20$000 t0$000 ' 3$000 

' 
2:500$0:00 20$000 6$000 

600$000 8$000 . 4$000 

1:500$000 15$000 5$000 

800$000 10$000 4$000 

'•."" 

• • 

I 
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Imposto Imposto Taxa sa- Imposto 
ESI?ECIFJS TRIBUTADAS de .de ,nlta.rla de cxpe-

Gommas (fabrica de). 
Gordura de animaes 

(fabrica de refinar) 
Grampos e colchetes 

(fabrica de) .....• 
Gravatas (com offici-

na) 1 I o o I O O o o O o I • 

I d em (fabrica com 
mais de 10 tJpera-

. rios) . · ....... _ .. · ... . 
Idem (idem com· ·me

no!! de 1 O operarias) · 
Graxa para calçado {)U 

lubrificação (fabrica 
.de)-.······-·········· 

I 

Imagens · e estatuas 
(i'abricante de) .. :. 

Idem (encadernadO!') . 
Instrumentos e · appa

parelhos scientificos 
(fabricante em s-ran-
do escala) ......... . 

Idem, idem, idem (idem 
om pequena escala) 

Idem, idem de dese
nho e musica (fa
brica de) ......... 

Idem, idem, idem (con
.r.ertador ,de) ....•.• 

. J' 

licenças afer~çil.o mensal lllonto 

200$000 51$700 25$000 3$000 

300$000 80$000 25$000 3$000 

300$000 - 15$000 3$000 

1 M$000 6$000 3$000 

800$000 15$000 4$000 

400$000 .15$000 3$000 

.. 
400$000 80$000 15$000 3$000 

u 

. 200$000 , W$000 3$:Jf10 
80$000 4$000 3$00G. 

600$000 f0$000 4$000 

.400$0.00 8$000. 3$000 

2110$000 . . - . . .5$000 3$000 

100$000 3$000 . 3$000 

Jogos (objectos desti-
nados a-fabrica de) i :500$0()0 25$000 5$0'00 

K 

' Kerozr.ne (fabrica ou 
distilln~fio clr.) à :000$000 

r, 
Lfi (fabrica ele fiação e 

tecidos de) . . . . . 
T"acre (fabrica de) • ·• 
Ladrilho~ e mosaicos 

(fabrica cm grande 
escalo) ... 

. • .I 

. ,. ,. 

1 :200$000 .. · ·20$000 . 25$00Õ 5$000 
300$00Q 8$000 3$000 

I 

1:000$000 20$000 20$000 4$006 
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ItnJlOsto Imposto Taxa sa.• Imposto 

ESP,ECIES TRIBDT.ADAt~ <lo <lo n!tnrla de expe· 

l!cencas aferlcilo mensa.l dlente 
, .. 

Idem, idem (idem, em 500$000 20$000 f0$000 3$000 pequena escala 1 • • 
. Lapidação (officiúa de) 150$000 24$200 8$000 3$000 
Lamparina (fabrica de 200$000 . 15$000 3$000 
Latoeiro (officina de) 150$000 10$000 3$000 . 

L c n h a ~cortador ou 
serrador . . . . . 300$000 8$000 3$000 

Leque. (fabrica de) . . .. 200$000 8$000 3$000 
Idem (concertador) .. so~.ooo 4$000 3$000 

· Licores (fabrica em 
grande escala) • . . 2:500$000 57$500 25$000 6$000 

Idem (idem em pe(!uc-
1:200$000 57$500 na escala) . . • . . 15$000 ri$GOO ' 

Laminas de aço (offi-
cina de r•ecorlar) . . 80$000 5$000 3$000. 

Lithogrnph ia e estam-
paria li" classe) .. 800$000 ·- 20$000 4$000 

Idem. idem (de 2" 
classe) ~ . . . . . . 400$000 · Hi$000 3$000 

Lixa (fabricante de) , 200$000 10$000 3$000 
Louça de bnrro. (fa-

brica) . . . . . . . 150$000 140$000 20$000 3$000 
Idem . de pó de pedro. ' . 

200$000 . i.í0$000 
.. 

(fabricn de) . , . . · 15$000 3$000 
Idem esmaltada m1 de 

agatbe (fabrica de) 150$000 140$000 15$000 3$000 
J.ustrador (officina de) 100~WOO 8$000 3S:fi00 
Luvas (fabrica de) 300$000 20$000 10$000 3$000 
Idem (concertador) 100$000 4$000 3$000 

.!'. 

M - ' , .. ' ,1 

1\facame; velame, cabos 
· e outros utensílios 
para navios · (fabri-

. cante) . • . . . • . . 800$000 80$000 . 15$000 4$000 
Machina para indust.ria, '.. ' 

lavoura, m a r i n. h a, 
hydra ui íca ou de c os-
tura (fabricante cm ' 
grande c3cala) . . . , 1:500$000 100$000 15$0ÓO 5$000 

Idem, idem, idem (idem 
cm pc(juena escala) . 500$000 100$ÔOO 10$000 3$000 

Idem, idem, 'idem (con-
· ccrtador'1 . . . . . . 200$000 6$000 3$000 
Malas; rêdcs c suecos 

pal'a viagem · (t'ahri-
cante em grande · cs-
cala) . . . . . . . . 500$000 !!ll$000 15$000 1;$000 

Idem, idem, idem (idem 
· em pequena escala) 250$000, 20$000. 10$000 3$000 

Mancqnins (fnhricunl.e) · ~100$000 20.$000 10$000 3$000 
Manteiga ( fabricanlc) . . 500$000 ~9$700 10$000 3$000 
Jdem (bcnorí<~íarfor) .. :J00$000 49$700 15$000 3$000 
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Imposto Imposto Taxn. sn- Imposto . ·: 

ESPECIES TRIBUTADAS . de de nltarla. de exPe-
licenças aferição mensal diante ., 

' 

Idem, idem (idem cm 
150$000 ' pequena escala) . . 20$000 3$000 

Officina mecauica . . . 300$000 10$000 3$000 I ' ·.;,~ 
Olaria (fabrica de tijo-

1 los, · telhas, cannos e 
l· ·· tubos - :t• classe). 600$000 - 10$000 4$000 

Idem (idem; idem idem 
300$000 3$000 . - 2• classe) • . . . - '8$000 .,. 

Olaria, fabricando ex-
clusivamente tijolos, 

200$000 em pequena escala. 61000 3$000 
Oleados (fabrica de) . .300$000 20$000 ':1.0$000 3$000 
Oleos e resinas (fabrica 
. em grande escala) . 700$000 72$000 '20$000 4$000 

Ornamentos de archite-
ctura e ceramica (fa-

400$000 3$000 1',··· brica) . . . . . . • :1.5$000 
Ourives (fabricante de 
. joias - em grande 

:1. :000$000 ' ·· escalaJ• . . • . · • . . 47$700 12$000 4$000 . ' 
Idem (i em, idem-em 

3$000 · pequena escala) • . 500$000 47$700 81000 
Idem (concertador de 

· joias) . • . . . . . . 80$000 47$700 51000 ~$000 
Ouro e prata (fabrica 

de laminar e aparar) 300$000· 47$700 81000 3$000 
O:xygenio (fabrica . de) 400$000 :1.0$000 3$000 ., 

p : ,'-:'> 
·.·: 
~ : \. 

Palitos· (fabricantes) .. 
~ ,.,' 

50$000 :1.0$000 3$000. 
Páos . para · tamancos 

3$000 .· . . (fabricante) . . . . :1.50$000 25$000 8$000 .... 
Papel: pintado (fabrica ·:·-.:.;'·: 

. · em grande. escala) . 1:000$000 :1.00$000 25$000 uooo ·'_,'i!: 

Idem (idem em peque- '" 

.. 500$000' '• na escala) . . . . . :1.00$000 :1.5$000 3$000 ' 
. Idem ·.para escrever ou 

' imprimir (fabrica) .. 400$000 :1.00$000 :1.0$000 3$000 
Pape para embrulhos 

$3000 (fabrical . ; . . . . . 500$000 :1.00$000 8$000 
Pauta.9ão · offina del • 200$000 6$000 31000 

'Papelao ·(fabrica de) . 600$000 80$000 20$000 4$000 
' .• 

Parafusos r fabrica de) 500$000 :1.00$000 15$000 3$000 ' ; . ·. :~-: 
Passamanaria ·(fabrica I 

·:, .. 
de) •· • • • • • • • • 300$000 50$400 10$000 3$000 

Pedreira ( ex.ploracii.o, só 
concedida de accôrdo · 
com o decreto legis-. 

,,'' .. 1-, lativo n. i. 235, de 211 • de dezembro de 1908) 600$000 ' 25$000 <i$000 
Pedreira (mercador de 

pedra -- canteiro) . 200$000 25$000 3$000 ',' 

Pedra artificial (fabri- ' " 

·cante).· .•... ·• 500$000 25$000 15$000 3$000 
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Imposto Imposto Tnxa. aa.- Imposto 

ESPECIES T!UBU'.rAD.AS elo de nlta.rl:t de ~xpe-

llccn~:ts :~.feri cão mensal dlcnte 

Pedras para moinho 
200$000 10$000 3$000 (fabrica) • . . . . • . 

Peneiras e colheres de 
f00$000 8$000 3.$000. páo (fabricante) • . 

Perfumarias (fabrica, 
com mais de 10 opc-

1:000$000 25$000 4$000· · rarios) ....... 
Idem (Idem, com 10 

000$000 15$000 4$000 • operarias, inclusive) 
Idem (idem, com até 

.cinco oocrarios, in-
300$000 8$000 . 3$000 clusive) ·• . • . . . • -· 

Idem, idem (com menos ' 

de cinco operarias) • . f00$000 . 5$000 3$000 
Pharmacia; com capital · 

50$000 01$200 4$000 3$000 até 1 o :000$000 • • • 
· Idem, com capital de .. 

mais de .1 O :000$000 • f00$000 61$200 .t$000 3$000 

' ' 

Idem, com capital su-
200$000 · Gf$200 perior a 30:000$000 4$000 3$000 

Phonographos (fábrica 
300$000 de discos para) • . 10$000. $3000 

Pianos, orgãos, harmo-
nius (fabricante) ... 400$000 8$000 3$000 

Idem. idem, idem (afi-
nadar, com estabele-
cimento) . . . . . . 50$000 3$000 3$000 

Idem •. idem, idem (alu-
150$000 . .gador) . . . . . . • 5$000 3$000 

Pmturas de navios . 
• ( emprezario) . . • . 300$000 1.0$000 3$000 
Pintor retratista, com 

estabelecimento . . f00$000 . 5$000 3$000 
Pintos (officina) . • . 100$000 .5$000 3$000 
Polieiro . . . . . . • . · 30$000 3$000 3$000 

· Phosphoros (fabricante) 1:000$000 25$000 4$000. 
Pregos (fabrica de) .. 300$000 1009000 15$000 3$000 

' 
Q 

Queijos (fabrica de) 200$000 12$000 3$000 
Quadros (restaurador) 100$01)0 0$000 3$000 

R 
~ 

Rapé (fabrica de) . . . 1G0$000 43$700 15$000 3$000 . 
Rrcortaclor de madeira iosooo ( officina) . , . , . 150$000 . 3$000 
Relogios (concm•l.ador). 100~000 ·- ú$000 3$000 
Rendas c r.ntrc-mcios 

(fabríca de) . . ... 300$000 20$000 10$001) 3$000 
Hrslaur•arlor· on con-

crrtador riP lour:as . 100$000 G~OOO 3$000 



SESS.~O EM 4 DE JULHO 'nE HJU ~99-. 

Imposto Imposto Taxa. sa- Imposto 
rlS:PECIES TRIBUTADAS de de nltarla. de expe-

Rolhas de cortica ou 
metal r( fabrica de) , 

Roupas brancas (fabri
ca com mais de 50 
operarias) . . .. . . 

Idem (idem, com mais 
de· 30 operarias) . • 

Roupas brancas (fa
brica - com mais de 
15 operarias) . •. • 

Idem, idem (idem-até 
. 15 operar10s inclu- . 

sive) . . . . . . . 
Idem, idem. (idem-até 
· 10 opemr10s inC!u-

... ,sive) ........ . 
Idem, idem (idem -

com menos do 10 
operarias) • . . . . 

Sacc9s de ariiagem · (fa
. ·brJCa de) . . . ... 

Idem, idem (con6erla
dor de) . . , : . • . 

Idem de papel (fabrica 
de) ... ", ..... 

Sal (refinaciío de) . . 
Salchicluiria (fab r i c a 

em grande escala) . 
Idem, idem (idem em 

.pequena escala) ..• 
Scenographo · (officina 

de) I I I• I 1 o I I o 

Sedas e setins (fabrica 
de) ........ , . 

Sellins e arreios (fa
brica em grande es-
cala) _. . . . . . . ..• 

. Idem, idem (idem em 
pequena escala) ... 

Sabão (fabrica em 
·grande .escala) .... 

Idem, (idem de i' 
classe) . • ....... . 

Idem (idem ele 2• 
c lasse) - . . ...... . 

Serraria· (cm grande 
escala) . . ...... . 

Serraria - 1' classe .. 
Idem - 2' classe .. · .. . 
Idem .:_ 3' elas~r., ... . 
SeJ'l"nlheiro (orficin:t 

de) • . •.•....••.• 

llcencas aterlclLo mensal dlente 

800$000 15$000 4$000 

1:500$000 20$000 15$000 4$000 

1:200$000 20$000 15$000 4$000 

800$000 

600$000 

300$000 

20$000 20$000 4$000 

• 20$000 15$000 4$000 

f 
20$000 20$000 3$000 

· . 150$000 20$000 G$000 3$00.0 

800$000 20$000 15$000 4$000 

120$000 20$000 10$000 3$000 

200$000 - . 8$000 3$000 
400$000 100$000 12$000 3$000 

400$000- 80$000 .25$000 .3.000 

200$000 80$000 15$000 3$000 
' 

200$000 . 10$000 3$000 

600$000 20$000 15$000 4$000 

600$000 25$000 4$000 

300$000 15$000 3$000 

800$000 157$500 35$000 4$000 

000$000 157$500 2511\000 4$000 

300$000 .157$500 10$0QO 3.~000 

2:000$000 
1 : ~00$1()1)0 

600$000 
:'!Gü~OOO 

i 

25$•0{)0 40$000 G$íl'OO 
25$000 20$000 5$000 
~!í$0()-1) '15~000 4$000 
~:;*1)00 1 (1~\·(l·:lll ~<;>(Jihl 

150~00{11 80$000 Hí$000 3~0{)0 

. ' 
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Jmposfo Imposto Taxa sa- Imposto 
ESPECIES TRIBUTADAS de . do · nitaria de cxpe-

. • licenças aferição mensal diente 

Soda caustica c · .PO-
tassa ou lixívia (fa
brica. rle). . •.•••..• 

Solas para tacos (fa
brica de) • .. ..... 

Sorvetes ( f~brica . de l 

T 

Tamancos (fabrica, 
~rabalhando coin ·· 

. ·.mais de 10 opera-
rios) · . . ......... . 

Idem (idem, idem, 
· com menos de 1 O 

op.erarios) . . ..... 
Tapetes e . tapeçarias 

(fabricante de .· 1• 
alasse) . ..• • .•.••..... 

Idem, idem,. (idem de 
2' classe) ........ · 

•ranoeíro . . .. .... . 
Tel~as (fabliiC•a de) . 
Toldos (fabricá de) .. · 

. jTintas para · pintura 
· .. (fabricante) • . .... 
Idem, de escrever (fa
. bricante · ......•. 
Torrieiro (fa.brica de 
· escadas · de volta,. 

·· lambrequing para 
. ohalet e outro& tra-

balhos o,ongeneres) • 
T<irta~ (re~duos e 

·comprimidos de se
mentes oleaginosas 
para alimentação .de 

.. animaes (fabrican
'"te) ; I O I o o I O I I I o o 

.'l'ranS'Parentes (fa-
. •brio ante) • . .•• ; .• 
Typos (fabricante) .• 

v 
Velas de stoarina (Ía-

bricnnlc) .•••••. 
Vidros (fabricante de) 
Valas o ventiladores 
·. (fabric:inte de)· ... 

1 : OOO$üüO 100$000 25$0o00 4$000 . 

300$000 10$000 10$000 '3$000 
150$0001 8$0il0 3•$000 

300$000 
• .. 

150$000 

5•00·$000 

250$000 
1501$000 . 
500$i0'00 
·200$000 

200$000 

400$000 

200$000 

200$000 . 

100$000 
300$000 

25$000 :1.5$000 3$000 

25$000 8$000 3$00U 

20$000 .25$000 3$000 . 

20$000 . 20$000 3$000 
10$000 3$000 
:1.5$000 3$000 

- . ' 10$000 . 3$000 

49$500 . :1.5$000 3$00f· 
' 

49$500 20$000 3*000 

:1.10>$000 3$000 

:1.5$000 3$000 

- . 6$000 3j000 
80$000· 15$000 .3$000. 

800$000 &9$200. 60$000 4$000· 
500$000 . f.\0$000 . 10$000 3$0(}[\1 

"200$íl'OO 20$000 3$000 
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·Imposto Imposto Tua sa- Imposto 
ESPECIES 'l'lUBU'l'A.DAS do do nilaria do expe-

licencas afericüo mensal diente 

Velas do cêra o obj e
ctos para promessas 
. (fabricante de -em 
grande escala) · .... 

· Idem, idem {idem em 
.. p,equena escala) .• 
Venezianas (fabrica 

de) I I I I I I I I I I I I I 

Velocípedes {fabrica 
de) · •· •••••••••.••• 

Vinhos (fabricante) . 
Vinagre (fabrica em 
·· grande escala) . . • . . 
Idem {idem em pe-

quena e~cala) .... 
Violas, violões, rabe

cas e -outros instru-

500$000 

3001$000 

300$0~0 

200$000 
2:000$000 

600$000 

300$00(). 

. mantos analogos, 
(fabrioo de) • . . • • 200$000 · 

V1traux (fabrica de) • 300$000 

X 

. Xarope.~ (fabrica de). 

Nota - As profis
sões e · indust.tlilis 
que não . tenham 

. especificaeio nes
ta . tabella Sl!rio 
tributadas . ide 
àoqôrdo com ·. · as 
simUares . e, na 
falta destas, do · 
seguinte modo: 

Em grande . escala ... 
De i • classe . .. .. . . · 
I>e 2• classe . . .. ... . 

. De a• classe ' ••.• · ... . 
'De 4" classe .. • .... . 

:As especies tribu
tadas na presente ' 
tabella não 8'0Za
rão de abatimen
to, pagando o im
posto ln tegral; em 
qualquer das zo
nu. 

i.:000$00U 
800$000 
5ooeooo 
300$000 
150$000 

69$200 

69$200. 

14$500 

H$500 

14$500 

.30$000 3$00() 

15$000 3$0Q() 

15$0001 3$000 

iOillOO 3SOiO 
25$()00,. 6.$00Q 

30$000 4$000 

20$000 3$000 

10$000 3$000 
2otOOO 34000 

4oaooo uooo 
30$000 . 4$000 
208000 3$000 
. 15$000 3$00() 
t08ooo aeooo 

· .. 

,···, 
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DA DESPEZA 

Art. 370. A despeza geral do Districlo Federal, para o 
exercício de 19211, é fixada cm Rs. 128.322 :07G$G83, distri
buída pelas seguintes verbas: 

1 - Conselho Municipal ....•..... ; ... , 
2 - Secretaria do Conselho Municipal .. . 
:.1 - Prefci to . . . . • . . . . . . . . . . . . . . ... . 

· !1 - Secretaria do Gabinete do Prefeito .. 
li - Agencias da Prefeitura ........... . 
6 - Deposito Central da 1\lunicipalidadc. 
7 - Directoria Gerul de Fazenda ....... . 
8 - Directoria Geral do Patrimonio .... . 
9 - Directoria de Estatislica o Archivo .. 

10 - Bibliothecn. Municipal . . ......... . 
11 - Directoria Geral de Instrucção ..... . 
12 - Instrucção primaria . . .......... . 
13 ..:_ Escola iN1ormal , ................. . 
14 - Aperfeiçoamento . .. ............. . 
15 - Escoln. Profissional Alvaro Baptista. 
16 - Escola Profissional Souza Aguiar .... 
17 - Escola Profissional Visconde do .Mauá 
18 -Escola Profissional Bento Ribeiro .... 
1 r, - Escola Profissional R.ivadavia Corroa 
20 - Instituto Profissional .João Alfredo .. 
21 - Instituto Profissional Orsina da Fon-

seca . .. ............... ~· .... . 
22 - Esc.ola Profissional Paulo de Frontin 
23 - Instituto FcJ•rcira Vianna ........ . 
24 - Escola Profissional Visconde de Cayrú 
25 ~ Escola Dramatic:n. . . ............. . 
~6 -· Deparlamento Municip·al ele Assistcn-

cia Publica . , ............... . 
27 ...- Tnspcct.orins 'l'cchnicas . . . ; ....... . 
28 - Postos de Prompto Soccono de Ur-

gel1C ia. • • .•..... · · ......... . 
· 20 - Asylo S. Francisco de Assis ....... . 

30 - Cem ii c rios Municipaes . . ......... . 
31 - ln~pccloria Municipal de Voterinnria. 

· 32 - Supcrint.endencia do Servic;.o de Lim-
peza Publica n Particular ..... . 

33 - Directoria Geral de Obras o Viacão .. 
:H -. Offieina e Garagc . . ............. . 
35 - Matadouro de Santa Cruz .... , ..... . 
iHi - Entreposto de S. Diogo . . ........ . 
37 - Tnspcct.oria rio Maltas, hrdins, Caca e 

Pcscn. . . . ....... · · ......... . 
:1R - r.onlencioRo . . .................. . 
::HJ - SupcJ·inlcndcncin da Colnnia ,\gricola 

o Granja rio Cl'iacfío .......•. 
lo O - Almoxarifado Geral . . . ........•. 
lo 1·- Addirlos c cm rlis})onibilirladc •.•... 
{2. - Gratifica~õcs uddicionacs . . . , , , , . , 

1. 07(1 :000$0\(}0 
1. 652:073$206 

5/l: 000$000 
. 300$8110$000 

1.753:352$000 
22: 902$00'J 

2. 467 :•0·53$3~J 
57G:4!19$33!3 
3~·0: 260$000 
105:028$000 
913:3116$000 

10.678:188$'Ü'00 
1 . .\37:216$000 

123:1011$000 
i46 :704$000 
168:856$000 
350:158$000 

03 :880$~00 
102;508$000 
597:774${)00 

386: lt32$000 
253:372$000 
300 :0•12$~'00 
57: !l72$00f~ 
51 : 532$001} 

199:128$000 
708 :000$001)\ 

2.085;992$000 
'•67 :396$000 
%2: 280$00{1• 
75:16/t$000 

8.0711:500$000 
13.377:030$0()0 
1.997:GG0$000 
1. (l/j3: 'lf)/o$000 

37:050$000 

2. Oüi:" 11 $0!>2 
25G:852$00Q 

1 Q!l: 002$000 
2/j4;504$001J 
1,53 :5SI2$000 

2 '100 ;QQ'0$000 
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43 - Para cumprimento do dcc. lcg. 2.732,. 
de 8 de outuhro rir. 1U22 ...... . 

ltoi - Aposentados o jubilados ........... . 
45 - Divida consolidada . . ............. . 
4C - Reposicões e resLiLuicões ......... . 
47 - Exercícios findos . . ............. . 
48 - Eventuacs . . ............. · · ... · ..... . 
49 - Auxilias c subvenções . . ......... . 

CONSELHO MUNICIPAL 

PSSSOAL: 

A -1.• Subsidio a 24 inten
dentes municipaes a 
18 :000$00{11 . . . . . . . 432 :000$00{} 

2.• Para pagamento de 
exdiente a ·24 inten
dentes, em duodeci-
mos . . ..... : . . . . . 288 :•000$000 

~. • S{;!fV'iCO contractado 
de apanhamento str~
nographico dos de
bates (para paga
mento em duodeci
mos a quatro steno-
graphos) . . . . • . . . . /18 :0'00$000 

4. • Para pagamento, em 
duodecimos a sup. 
plentes de tachy- . 

. ' grap'bo . . ....... . 

MATERIAL; 

B' -1.• l'ublicacão dos de
bates, dos annaes e 
dos actos legislativos 

" ~. 

8:000$000 

13.200:000$00() 
2. soo: 000.$000 

5:!, !l1J G: 00VN:i1cHI 
:1.00:000$000 
2001: 000$000 
300:000$000 

:1..122:983$000 

776:000$000' 

300 :000$0~0 

1.076:000$000 

SECRETARIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

PESSOAL: 

A-f.o; 

I direcLor . . . . . . . . . . 21 :600$ 
1 director (addido, em 

disponibilidade) . , 21 :600$ 



i ~Lib-Llircclc\t' ..... . 
i cllc!'c de rcctae~CãO 

dos dcJmLcs ..... 
i sccreLarw da l\lcsa. 

· 1 chefe do cxpcctJcnío 
c da Contabilicta.Jc 

1 archivista ....... .. 
ti redactores do doba
. tes a 12:600$ .... 
3 auxiliares da acta a 

11:600$ ........ . 
2 encarregados ·ria cor

r o s p o ndcncia a 
10:880$ ........ . 

1 bibliothccario . . .• 
17 officjaes a 8:000$ .. 
1 porteiro ....•..... 
1 ajudante de porteiro 
1 auxHial' do serviço 

de policiamento . 
1 correio . . ........ . 

10 continuas a 5:1,QOiji. 
26 serventes a 3:600$. 
1 motorista .......•. 
1 ajudante de moto. 

risLa .. , .•..•... 
1 motorista do eleva-

dor ............ . 

A ? o• -,.;. . 

18:600$ 

i8:600$ 
iG:~OU~ 

u :880$ 
13:080$ 

75:600$ 

34:800$ 

21 :7GOS 
13:080$ 

136:000$ 
9':000~ 
7:20CO 

7 :ZOOS 
5:400$ 

511:000$ 
93:600$ 
G:400$ 

4:560$ 

3:600$ 506:360$000 

Para ·pagamento dos. venoimento3 
do servente Hermes Fran•:is
co Proença, dispensado do 
serviço cm virtude de reso:-
Iução do !Come! h o .MunicipO:l 3 :600$00C 

A-3.•: 

Para execução do art. 47 do regu
lamento da Secretaria do 
Conselho Municipal ...... , . 68:213$206 

:A,i-4.0: 

Grnlifica~ti1o mensal do 200$ ao 
. chefe da redacr:üo dos deba
tes, por serviços cxtraordi
nnrios, supprimida a gratifi
cação do 300$, con~eclirlo pelo 
JlUI'('r.~,, n. :l2, do 23 õo juulto 
ele 1920 .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 2 :100~000 

A-5.0 : 

Çiratific:~ção a ;, 
das c o mm issões 

s, - Vo!. til 

I 
i 
! 

secrelurios. 
pcrm<Jnen~cs 
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(art. .13 do Regimento Inter-
no) ...................... · 4:800$000 

A-5.•: .. 
Auxilio ao porteiro pura aluguel 

de casa .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. 4:800$000 

A-7.0 : 

l'ar·a pagamento da despeza de
corrente do at~gmento do 
quadro dos funccionat•Jos da 
~ecrelaria (p•u·ccer n. :::, da 
1\!:::3), pão C·OiloLanl es do or-
r;amenLo para 1923 ....... 256 :"'00$000 933:573$206 

MATEIUAL: 

B-1.•: 

BilJliotheca '(assignatura, acqui
Siçao e encadernaçüb de jor
naes, revistas, li"'t'OB e outras 
publicações) ............. . 

B-2.•: 
• 1 

Para despezas de prompto paga-

• 

-
1:000$000 

mento . ·.. .. .. .. •. .. .. .. .. . 10:000$000 

B-3.•: 

Custeio, 'combusti v e!, lubrificante 
e ~onservaç::io de automoveis 2S :000$000 

B-4.0
: 

Expediente (utensilios para .o 
serviço do Conselho c sua Se-
cretaria) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:500$000 

' 

B-:-5.•: 

Eventuaes . 
' B-6.•: 

o o o o t o o o o • o -o o o o- 0 o o o o 

Parn c~~s~rvação e limpeza do 
ecllfJCJO do Conselho Muuici-

30:000$000 

cipal , .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . 50 :000$000 

B-7,o: 

Pal'n eornpldaJ· n mollliiiario, ln
pe~arias c decoração interna 



', 

tmSS}i.O EM I; Dll JUJ,I!O Dll 19~!1 

flo edi l'icio llo Conselho Mu
nicipal e par·a cle,pczns .i:i 
autorizadas pr•ove:1irnl.r•;; dn 

301 

obt·as eomplt)IIICil;~~~·t!;:; riiJ 
mesmo cclificio ..... , ü00:000$00U. . 718·500$000 

-v cncimenlos 

Heprescnlaçfto 

3. 

PRElt"EITO 

••••••• o •• o •••••• 

........ o o •• ~····.~ 

36:000$000 

18:000$000 

1. 652:073$206 

54:000$000 

SECRETARIA DO GABiNETE DO PREFEITO 

PÉSSOAL: 

A--1.•: 

1 secretario do Prefci-
to, não sendo fm~-
ccionario . munici-
pai, gratificação1. 17:200$ 

(Sendo funccio-
nal'io municipal, 
terá a graU ficação 
de 4:800$, além 
dos vencimentos.) 

i consuiLor jurídico ,t,. 14:400$ 

1 auxiliar do Gabinete, 
não sendo fun- ·~ . 

ccionario munici-
pai, gratificação. 8:000$ 

(Sendo funccio-
nar!o m.micip'á.l, 
além de •seus ven-
cimentos, gratifi-
cação de 2 :400$.) 

1 sub-secretario ••• o o • 15:600$ 
'1 official maior •• o .... 11,:000$ 

1 redactO\' r!o ·Boletim. 8:000$ 
2 primeiros ol'ficiacs ::!. 

10:6<10$ • o •• ••••• 2t :280$ 
4 segundç,~ ofl'iciacs n 

s:;s:-~o~ •••• o •• '. 3·1 :!2.'JO$ 
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.\ amanuc::~n; n tl :GOOS 2C :·\úC•$ 
:1 cont!mw .. u ;,;:,oO$ .. <•i.::tu8 

· !':J•~t.m·io.: 
1 porteiro . . . . . . . . . . . 9 :OOU$ 
2 ajudantes elo porteiro 

a 7:200$ •.••...• 14:400$ 108:720$000 
i 

J.\.-2.o: 

1 motorista ......... . 5 ;.WO$ 
4:560$ 1 ajudante de motorista 

4 serventes a 3: GOU$ •. 14:400$ i~:360$00G. 

A-3.•: 

., Pessoal tiLuludo, de uccõrdo 
com a lei n. J • 320, de 1 
de maio ele 10l!l: 

1 molDrisLa •• o •••••••••••• o •••• 

A-1..": 

:J:Dü0$000 

.o\.uxi!ios ao porteiro ·l1at·a .aluguel 
·de c·.'"."' ·1·.soo~ooo .• .:lU. ' ••••••• o ••• ~··. • • • • \1 

l\!A'l'Elt!AL : 

B-1.•: 

Diversas despczus uc prúmpLo pn-
gamcnto, comrrrellcndidas: 
asseio c despct.as minclas de .· 
cxpcdinnl.e ...... :. • . . . . . . . 15:000$000 

B-2.•: 
'Boletim .cJu Prefeitura c publica-

C.\ÜCS • • • ............ • ·; " .. • : (): 000$000 

B-3.•: 
... 

228:840$000 

Acquisil;ão de at·Lt;os rlc cunSLllllO, 
moYris, u Lcnsi!ins c·· clcspc-
zns •rio Jnal.crial ni'io Jn·e- .. '' 
vistas . . . . . . . . . • . . . . . . . . 17:000$0110 · 72:000$000 

5. 

MmNCIAS DA PREFE!TUHA 

A-1.•: 

2G ag•Jnt.os a l:.l :nnil:i\ 312 :OOO!li 
2G éscrivu~:l a o :500$ 1GO :000$ 

300:8/t0$000 
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2í oscrcvenlcs do 
agencias a réis 
4:800$ , ........ 115:200$ 

27(1 guardas munici-
pncs a 3:ü0U$ .. 093:G00$ 

. e fiscacs do in-
nammavcis a , . \ 
12:000$ ...... 24:000$ l.Gl3:800$000 

.. 

2G serventes a 2:520$ .•.•••.• , 65:520$000 

A-3,•: 

Diarius uos serventes, a 2~ ... 

!\IAT!l!UAL-: 

10:032$000 1.GOS:352$000 

B-1.•: . ·- .... -- .. ,.., ,, 

~1\lug·ucis de casas para agencias 25 : 000$000• 
_:.:.~.~-·· ... -~, 

B-2.0
: 

Aequisição de ar(Ígos de consu
mo, moveis, ulcnsilios c · 

. dcspczas ele material não 
previstas . .. .. . .. .. . . .. . 30:000$000 55:000$000 ---- --·---; 

1.753:352$000 
·, - . -. ·-~ . . - .- ... - .. ,. 

'~ .. - ' '- ... 

DEPOSITO CENTRAL DA MUNICIPALIDADE 

·PilSSOAG: 

A-1." 

1 deposilario geral 
1 escrivão . .· ... 
1 agonlo do ag·en-

cia mnrHima 

9:000$000 
4 :8·00$000 

3:600$000 

1 servente 

A-3.• 

o I I 
0

1 O O I O o o 'o· o I o o 1 

Gratificaoüo ao -iigcnlo da 
· agetlcüt mar i lima ••..... 

17:400$000 

2:520$000 

1:200$000 
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A-4.• 
' Diariu ao ser1•ente u 2$000 

MA'rERL-IL : 

B-1:· 
Publicações e diversas des- · 

pczas de ·prompto paga-
mento .. . .............. _._ .. 

B-2.0 

Acquisição de artigos de con
sumo, moveis, n ten:silios 
e dcspezas de material não 
previstas . . ............ . 

7. 

732$000 2:l:SG2$000 

750$000 

300$000 1 :050$00·0 

22:902$000 

DmEÇTORIA GERAL DA FAZENDA 
. -· 

·PESSOAL: 

A-L' 

1 direétor geral . 21 :000$000 .. 
3 sub- directores 

a 17:500$ .. 52:500$000 
2 contabilistas.: -

chefr.s a réis 
12:600$ 25:200$000 

8 chefes de se-
ccãó a ré is 
13:200$ • •• 105:600$000 

3 ins,pectores de 
Fazenda a 
H :200$ . .. 33 :6(}0$000 

36 primeiros es-
cripturarios 

a !0:640$ .. 383:040$000 
40 segundos escri-

pturarios a ,. 
8:560$ .•. 342:400$000 

44 terceiros escri-
pturarios a 
6:600$ . . . 2!10 :400$000 

48 quartos escri- ,, 
pl.nrarios a 
!i ;.íQQ$ . .• 259:200$000 

• 

• 
I 

I • -I -
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60 prnlicnnf.es a 
4:800$ .•.• 288:000$000 

1 thesoureiro pa-
gador . • . • 17:500$000 

1 ajudante de 
thesoureiro . :1.4:000$000 

1 recebedor. . . • • 14:000$000 
6 fieis de thesou-

reiro a réis 
. 9:333$333 . 56:000$000 

7 fieis de rece-
bedor a réis 
9:333$333 • 65:333$333 

6 fiscaes de thea-
tro a ·6 :300$ 37:800$000 

1 mestre de offi-
cinas . • • . • 9:800$000 

20 cobradores a · 
3 :600$ . .. 72:000$000 

2 officiaes me-
canicos a 
a 4:200$ • . 8:400$000 

2 numeradores -
carimbadores 
a !;:200$. 8:4,0<0$000 

4 encadernadores 
a ~ :200$ . . . 16:800$000 

6 contínuos a. · 
6 :300$ . . . • 37:800$000 

1 encarregado dos 
carrinhos ae-
reoR . . . .. . 3 :780$000 

\ 
' 

. 20 serventes a 
2:900$ • 58:800$000 2.221:353$333 

A-2.• 

Para quebras do recebedor e 
seu~ fieis: 9 :600$ e para 
quebras do thesoureiro, 
ajudante, fieis e diarins 
dos fi~is do thesoureiro, 
20:400$000 • ••••••·•••• 

A-3.o 

Locomoção para lancadores 

A-5.• . 

Para fiscalização externa 

30:000$000 

25:6&0$000 

· dos impostos do transmis
são de proprie~ade. de 

.exporlnção ou outros... 45:000$0000 

A-6." 

Diarins nos Rcrvent.es. a 2$ 14:640$000 
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A-' 7.o 

Para pagamento dos fun
ccionarios encarregados 
dos serviços dos empresti-
mos internos ........... . 

A-s.• 
Locomoção para os inspecto

. res de Fazenda •......•.. 

llfATERIAL : 

B-i.• 

Diversas despezas de prom
pto pagamento, compre
hendidas : asseio e obj e
c tos míudos de eXpe
.diente e semelhantes •. 

B-2.o 

.Expediente c outras despe., 
zas eleitoraes .......... . 

B-3.• 

Acquisição de artigos de 
consumo, moveis, utensi
lios e des.pezas de mate-
rial não previstas ...... . 

28:000$000 

5:400$000 2.370:053$333 

12:000$000 
.. 

5:000$00(1 

80:000$.000 07:000$000 

2.467:053$333 

DIRECTORIA GERAL DO PJ;\TRIMONIO 
.. " 

IPBSSOAT.: 

'A-.1.• 

11 director :;era\.. 1.G:200$000 
1 chefe de secção. i3 :200$000· 
1· chefe ele secção 

· (engenheiro) . 13:200$000 
2 primeiros offi-

ciues a ré is 
10:640$ ..... 21:280$000 

4 segundos offi-
ciaes !l róis .;, 

8:5!10$ O I O O O O 34 :210$·000 
5 aman11r.úscs a 

G:600$ I I o o O 33:000$000 
I clçscnhisla • t •• 8:000$000 



SESS.~O EM ~ DE ,TUUIO DE 1024 
--·---. 

2 conduclorcs a 
~:sooa ... .... n:ooosooo 

1 continuo 5 ;!t00$000 Hi·í: 120$000 

A-2.0 

Pessoal titulado 
pela lei nu
mo 1.329, de 
1 de maio de 
1919: 

--·· 

1 motorista • . . • 3:960$000 
1 servente . .... 2:520$00G 
1 vigia de peque-

no mercado • 2:520$000 

l·:rt,--.. ~ .... -1;' I I~ ' J 1,J• r., , 

Tlleatro Municipal: 

1 auxiliar de ex-
pediente. • • 2:700$000 

1 mecanico-chefe 5 : ~00$000 
1 eleclr.icista aju-

dante . . . . 4 :200$0·00 
1 electricista . .. 3:120$000 

1 ajudante de por-
teiro. • .. . .. . . 2: 520$0&1 

2 auxiliares de 
machinas a: 
2:520$000 .. 5:0~0$000 

1 vigia .. .. .. .. • 2:520$000 

r.:ooosooc 

5 serventes a réis 
2:520$000 12:600$0.00 · 3S :100$0!lt 

A-·3.• 

Pessoal dc-signll
do pelo dirc· 
clor: 

1 polidor de mat'-
mores . . . . . 2: 400$000"' 

1 ajtirJantc ele cor-
da ....... ·1:800$000 

2 sarventcs a réis 
2:520$000. . 5:040$000 

1 vigia de peque-
no merendo . 2:520$000 11 :700$00() 

'l'henlro Municipal: 

1 porteiro . . . . . . 3 :G00$000 · 
1 vigia . . . . . . . . . 2:520$000 

313 
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5 serventes a réis 
2:520$000 ... 12:600$000 

i official de bom-
heiro llyclrau-
lico . . . . • . . . 2 :880$000 

1 ca11pintciro . . . 2 :SI:l0$000 
2 mccanicos a réis 

3:120$000 ... 6:24~$000 
1 auxiliar dil ma-' 

eh i nas . .. . . . 2:520$000 
1 electricista-che-

fe . . . . . • . . . 5:400$000 
2 electricistas a 

3:120$000 .. 0:2!tOSOOO 
1 auxiliar do ele-

c.f.ricista • . . 2 :520$000 

A-4.• 

Para guarda 
municipaes 

A-5.o 

dos proprios .. · ........ . 

Diarias aos serventes, a 2$000 

A-6.• 

Graf.ifir.acão semestral ao 
pessoal effm~f ivo rln dire
ctoria, nos termos do de
creto n. 2.720, de 22-9-922, 
excluídos os fnnccionario~ 
,equipnrarlos pelo decreto 
n. 2.806, de 11-1-923 ..•• 

A-7.• 

Deinareaeão e revisão do pa
trimonio municipal ..•..•. 

A-8.o 

Auxilio para aluguel de casa 
ao porteiro ........ • .... f. 

:Material: 

B-1.• 

Segunos de proprios muni-
cipaes ................... . 

B-2.· 
' 

Acqui~içiio rle nrfig-os rln con-

47:400$000 

. 10:000$000 

9:516$000 

, 
8:753$332 

4:000$000 

1:800$000 294:449$332 

8:000$000 

snmo. moveis. nf.~nsilios c \ 
rl~spi'711R de material não 
IJrevistas . . . . . . . . . . . . . . . 130:000$000 1H :000$000 

I 

• 

• 

I 
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B-3.• 

·Diversas despezas compre
hendcndo asseio c dcspczas 
meudas do expediente ..... 

9 .• 

3:000$000 

315 

576.449$332 

·DIRECTORIA IDE ESTATISTICA E ARCIDVO 

PESSoAL: 

A-1": 

1 rlirecf.ot· ...........•.. 16 :200$ 
2 r.hefes de secção a 

·13:200'~ ........ 26:400$ 
4 prirrre~ros. o$ficincs a . 

' 1() :640$ ......... /!2 :õ60$ 
1 r:lrfogruphü . . . . . . 10 :MC-~ 
6 segundr·R officioes a 

8 :5fi0$ . 51 :36P~ 
10 amanucnses a 6 :f'•OO$ •. 6Ci :000$ 
2 continuas a 5:400$ .... 10:800$ 223·.060$000 

5 serventes a 2:520$ ... , .. ..... .. • 12:600$000 

A-3•: 

Para pagamento de gratificação 
· a 5 encaclc>rnndorcd !\ 3 :000~ 

e um auxiliíll' a 1 : 41!05'. • .. -16: 4Õo0$000 

A-4•: 

Di:lrias aos serventes "' 2$. .. • 3 :660$000 256 :660$000 

MATERIAL!. 

B-1•: 

Boletim C' annuario de estv.tis· 
tica municipai • . . . • . . .. . . • 12 :000$000 

B-2•: 

Despezas de promr.to pagamen
to, compreheudidas: a;,•Joio 
e df,spezas mmdas do c>Jipe-
d.iente .. .. . • .. .. . .. .. 3:000$000 

B-3•: 

Public .. ciio dtl exp~rliente, a~qui
~ição de mat:hina~. livros, 



316 ANNAES DO ·sENADO 
I 

moveis. utensilios o mate
rial p:1ra l'estauraçãn · de 
documentos para oft'i-cina 
de enr.aderna~.ão • • • . . . . . . . 37:600$000 52:600$000 

10 .. " 

BIBLIOTHECA MUNICIPAL 

PESSoAL: 

A-1•: 

1 bibliott,c,eario ., ....... 12·(101'~ 
1 ~hrf'c do oecção ....•.• 13:200$ 
i primeiro official ..•... 10:640$ 

· 2 sClgundos officiacs a 
8:540$ •. '. .. ... 17:080 

2 amanuen~es a 6 :ô!JO$ ... 13 :20() 
1 porf.eiro . .. . .. • . . .. . 9 :000$ 
2 continuas a 5:400$: •.• 10:800$ 
4 serventes a 2:5.20$ ... , • 1 O: 080$ 

A-2•: 

' 
96:000$000 

309:260$000 

Diarias tiOS serventes a 2$. . . . • 2:928$000 98:928$000 

1\!ATElUAL·: 

. 13-,-1 o: 

• 

Reencadornação e caülloga~üo. • 2:000$000 

Dcspezns cl0 prompLo pagamento 

B-.3•:. 

1\cquisição de ar!. gos de cc.ns'u
mo, moveis, utensilios e 
despez.1s .d9 material não 
p1'iev.istn.~ . .. . .••.•••....•• 

11.' 

600$000 

3:500$000 6:100$000 
--------

·1 05 :028$000 

DIRECTORIA GlmAL DE INSTRUCÇXQ PUBLICN 

PESSOAL: 

A--.1" :~ 

1 director grn·al . . . • • . • 18 :000$ 
1 secretario ,;era! .. , •. , 15:000$ 

• 

• 
• 

I 

I • 
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.. , 

..... 

23 inspeclorcs escolar cs, ~ 
13 :200$ . . . ..•.. 

23 medicos escutare~, a 
10.200$ ....... . 

2 inspcclorc,, de e:;sino 
profissional, a réis 
8:700$ ....... . 

3 chefes de · secção, a 
13 ·200$ ....... . 

3 primeiros 0fficiaes, a 
. 10:640$ .... 

6 '•s'eguncJ,os officiaes, a 
8:560$ ....... .. 

14 amanucnses, a G: li O O$ 
11 .r arteiro ........... . 
4 contínuos·, a 5 :!LU~$ ••• 
1 fiscal dos cstabc'lcci-

mcntos ·do ensino 
subvcncionarlc)S pc
la 1\lunic ipnlidaclc 

. 
308:600$ 

23·í :GOOS 

17:400$ 

39:ÚOO$ 

31:020$ 

51 :360$ 
02:/tOO$ 
6:000$ 

21:600$ 

13:200$ 
1 superintendente d.o en

sino de dczcnho 
nos cslabclccimcn
tos de cnsin1' pro
fissional feminino 
(gratificação\ 6:000$ 850:680$000 

A-2•: 
J 

8 scl'VcnLes, a 2 :52G$.... . . . . . . . . 20:160$000 

A-3•: 

1 guarda-liv1·os . elos estabeleci
mentos prof,r,-~ionaes (gra-
tific&ção) . . .. .. . .. . .. .. . 6 :000$000 

A-4•: 

Diarias aos scrwnl.cs, a 2$ ..... 5:856$000 

A-5•: 
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i ch~,tu~feur . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:650$000 886:346$000 

MATERIAL: 

B-1•: 

Para publicação de actos offi-
ciaes . . . .. .. • .. .... . .. .. . li :000$000 

B ')O' - ... 
Diversas despezas de prompto 

,pagamento, comprehcndida'l: 
::.sseio e despczas miuda~ de 
~e:\1J-edie'l).te ~ ...•.... , ·:· .. !.' G :000:$000 . . . .. 
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:B-3•: 
Acquisição de arfigos de 'consu

mo, mov13is. utensilios e 
déspczas do materia: ·não 
pre.visLas . . . . . . . . . . . . . . . . 15:000$000 27:000$000 

12 .• 

INSTRUCÇÃO PRIMARIA: 

PESSoAL: 

A-1•: 

318 profe~súres cathe
draLicos de es
colas primarias 
de leLLras, a · 
6:600$ ...... 2.098:800$ 

380 adjuntos de ;. • 
classe, a 3:600$ 1. 548 :000$ 

660 adjuntos · de 2• · 
classe, a, 3:6VO$. 1.368:000$ 

9511 adjunLos de 3• . 
olasse. a 2 :4fl0$ 2.282:400$ 

2 .profesPores catrte- · 
. <lraticos de jar-
dins de infan-
ci' a 6:600$.. 13:200$ 

2 ad~untos de i • 
classtl de ,jar-
dins de inf~:.n-

,cia,·a 3:600$... 7:200$ 
12 adjuntos de 2• 

classe de jar-
dins de infan- •' 
cia, a 3:000$. • 36 :úOO$ 

68 professorr.s de es-
colas nocturnal', 
a 4: SOO$ .. . • 326 :400$ 

13 professor~• ele-
mentares, a rei.s 
3:000$ • . . .. • 39 :000$ 

140 coadjuvantes de en-
smo, a 3:600$ 504:000$ 

2 mestres, a 3:500$ 7:200$ 
2 contra-mestres, a 

2:800$ • . .. .. 5:760$ 
85 guard i ãe&, a ré is 

2:160$ • • . 183:600$ 8.851:560$ . 

A-2•: 

7 4 serventes de es.~olas installa
das em proprios munici-
poos, a 2:52()$.... .... .. ... 1Sô:48~ 

913:346$000 
' 

.. I 
I 

I 

• 
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A-3•: 

Para pagamento de regeneia 
nos casos dr prol'essures 
que receber::. vcucimenLos 
inLegraes .. . . ........... . 

A-4•: 

Para pagamento de gratifica
ção de 10 o/o sob.re o& ven
cimentos ac professor ou 
director de escola de 2 
turnos ................. . 

A-5•: 

Para pagamento de gratifica
ções addicionaes já conce
didas a profe~sores prima-
rios ... , ............. . 

A-6•: 

Para occn·rrer. ao pagamento 
de substitui~õos por moti-
vo do licenças .......... . 

A-7•: 

30:000$ 

25:000$ 

9:760$ 

29:000$ 

Diarias á~ guardiãs e serven-
tes, a 2$000 .. . • .. .. • .. .. 116 :388$ 

A--'-8•: 

319 

-

Para pagamento de serventes, 
a 100$ m ensaes, em predios 
de aluguel . .. .. .... • . ... . 350:0·00$ 9.618:188$000 

JlifATEniAL: 

B-1•: 

Aluguel de pre•iios para esco
las a re-duzir á propor·cão 
que forem construidos pre-
dios para e·;colas . . • • • . • . 600:000$ 

Acqui~·icão cie artigos de con
sumo, moveis utensilius e 
despozas de material hão 
previst:tG • .. .. ~......... 200:000$ 

B-3•: 

Para o ex_pediente das escolas, 
na tórma d'O ~~ 1° do 
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,decreto n. :l..162, de 13 de 
outubro de ·1917, combinu.
do com o a1·t. 45 elo capi
tulo X do d0r.1:eto n. 1 .!d6, 
de 1920 . . • . ... . • . . . . . . • • 260:000$ 1.060:000$000 

13. 

ESCOLA NORMAL 

PESSOAL: 

'A-:1•: 

:1 director . 

(Sendo professor 
municipal, perce- . 
,berá, além de seus 
vencimentos réis 
. 4 :800$000.) 

1 chefe do secção ...• 
:1 1• official ........ . 
1 2° official. ....... . 
3 amanuenses a réis 

6:600$ ••••.•. 
27 profesores a 9 :600$ 
2 preparadores a réis 

4:200$. t I I I I I I 

3 preparadores a réia 
3:600$ ...... . 

94 docentes a 4 :800$. 
· :1 docente . . ••.... 
39 docentes, manda-

dos, efi'ectivar pe
la lei que revogou 
os decretos 2. 316, 
2. 796 e 2. 797, de 
1922 . . ...... . 

2 conservadores a réis 
3:600$ t I t t tI tI 

43 inspectores a réis 
3:000$ ...... . 

1 porteiro ...... .. 

12:000$ 

:13.200$ 
:10:640$ 
8:560$ 

:19:800~ 
259:200$ 

8:400$ 

10:800$ 
451.:200$ 

2:400$ 

187:200$ 

7:200$ 

:129:000$ 
3:600$ 

2 continuas a 5 :400$ 10:8008 1.134:000$ 

,, 
5 serventes a 2 :'520$ 12:600$ 

.!5 serventes a 1 :800$ 27:000$ 39:600$ 

10.678 :11·88$000 
• 

-

• • 

I 
i 

I 



Para pug·amcnto do g·ralificação 
especial a um chefe de se
C(•ão, ao 1" of1'icial, ao 2" offi
~;ial, a 3 amanuenses, ao por
teiro, a 5 preparadores, a 2 
conservadores, a 2 continuas 
e a 5 serventes ............ . 

A-4": 

Para pagamento ele regentes- ele 
turmas . . ............... . 

A-5•: 

Para pag'Ulnenlo de gratificações 
addicionaes, jú concedidas a 
profcsosres ela Escola .... ~ .. 

A-G": 

T>iarias ús inspectoras c aos ser
ventes, a 2$000 ..... , ..... , 

A-7•: 

Jlara cumprimento rlo disposto 
no arl.igo unico, in · fine, 
do decreto legislativo numero 
2.670, de 4 de agosto ele 1922 

A-s·: 
Para pagamento de g·J•atificaçucs 

ás mesas examinadoras da Es
cola Normal, de conformidade 
com o decreto 1. 059, de 14 ele 
fevereiro de 1916 ........ . 

A-9•: 

Auxilio para aluguel de casa ao 
porteiro . . ..... : ........ . 

lVIATE!UAL: 

B-1•: 

Il!uminaoilo o o o o o o o • t I O ' o f o I o 

B-2•: 

Publicações ' .. ' .......... ' . 
B-3•: 

Diversas despezas do prompto pa
gamento comprc)~~n.cljçla~: a~

s.- Vor. Hl , 

• 1\ 

·.r 
.. ·~ • 
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22 :2GO:\,: 

72 :0001} 

18 :700:D 

42:456.$ 

., ... 
. '·' 

48:tl00~ 

30:000$ 

'1 :800$ 1.409 :ld6$000 

1 :o o o:;. 

2:0008 
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seio c dcspczus 
expediente 

miudas de 
• o ••••••••• 

Acquisicão de artigos de consumo, 
moveis, uLensi li os c despezas 
de maLerial nüo prcvisLas ... 20:000$ 27:800$000 

1. 437 :2i6$000 

ESCOLA DE APERFEIÇOAJ\IENTO 

PESSOAL: 

A-1•:· 

1 director . . . . . . . . . . 7 :800$ 
i escripturario . . . . . . 4 :800$ 

14 professores - sendo 
3 a 6:600$, 2. a 
5:200$ e 9 a 4 :sOO$ 73:400$ 

4 professores adjuntos a 
3:600$' . ······· i4:400$ 

i porteiro . . . . . . . . . . 2 :SOO$ 

A-2•: 

2 serventes a 2:520$ ......... . 

A-3•: 

Gratificacão addicional 
ao professor Curiacio 
Paulo Cabral e Silva i :320$ 

Gratificacão addicional 
ao professor Alvaro 

. Pinto Ribeiro , . . . . 1 :200$ 
Gratificacão · addicional 

ao professor Fran-'' 
. cisco Rapp . . . .. . . i :320$ 

Gratificacão addicional 
ao professor Raphael 
Frederico . . . , . . . . i :560$ 

A-4•: 

Diarias aos serventes a 2$000 .... 

A-5': 

Auxilio ao porteiro para aluguel· 
de oaea . . ............... . 

i03:200$ 

5:040$ 

5:400$ 

. 1:464$ . 

1:800$ 116:004$000 

I .. 
i 

... 

.. 
I 

• 
I 
.I • I 
I 
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MATJmiAL: 

B-1": 

Diversas déspezas de prompto ga
gamonlo comprehendidas: as
seio e despe:.~as miudas de ex-
pediente . ~ . . ........... . 

B-2•: 

Illuminacio 

B-3": 

............... 

1:200$ 

2:000$ 

323 

Acquisiçíio de artigos de consumo, 
moveis, utensílios e despe
zas de material não previstas 3:000$ 6:200SOOO 

123:10UOOO 

16. 

ESCOLA PHOFlSSWNAL AI..VAHO BAPTISTA 

PII:8BOAL: 

A-1": 

1 director . . . . . . . . . . 7:800$ 
1 escripturari0 . . . . . . . 4:800$ 
2 professores do curso no-

cturno, a 4 :800$000. , 9 :600$ 
1 professor do curso de 

adaptação ........ 4:800$ 
5 adjuntos do curso de 

adaptacíio a 3:600$ .. · 18:000$. 
3 mestres a 3 :600$...... 10:800$ 

13 contra-mestres a 2.:880$ 37:440$ 
1 porteiró . . . . • . . . . . . 2 :800$ 
2 mspecLores de alumnos 

a 2:400$000 ....•.. 4:800$ 105:640$000 

Para pagamento de 2 adjuntos a · 
2:400$000 ... ········ ...... 4:800$000 

A-2•: 
' 

3 serventes a 2:520$000.. .•...... 7:5501000 
' -

A-3": . . 
Para pagamento de grat.ifioacfio do 

curso nocturno, sendo ao dire;. 
ctor; 1 :200$; ao escripturario 
960$; ao porteiro 480$000, o 
um servente, 360$000 •• ; . • • • 3 :00010~ 

• 

·.'!. 

. . .. ~ ' 
• ,, ~:· I 

" ' . ·~. 
..... ~ . 

• •·. : ...... ! . 
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A-4": 

Para pagamento do diaria de 2$000 
aos mestres, contra-mestres, 
porteiro e aos inspectores de 
alumnos . . . .. .. . .. .. .. . .. . 13 :908$000 

Diarias aos serventes, a 2$000..... 2:196$000 132:304$000 

JitATEniAL: 

B-1": 

Diversas dcspczas de prompto pa
gamento comprehcndidas: as-
seio c despezas de expediente. 2:400$000 

I 

B-2•: 

Par·a material de cncommcndas c 
reparos . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . 5 :000$000 

B-3·:· 

J\cquisição de artigos ele consumo, 
moveis, utensílios e despczas 

- de material não previstas. . . . . . 7 :000$000 111 :t100$000 

146 :704$000(. 

1G. 

ESCOlA PHOirJSSION.U.. SOUZA AGUIAH 

PESSOAL: 

A-1•: 

1 director . . .. .. .. .. .. 7 :800$ 
1 escripturario . . . . . . . .\ :800$ 
2 profesosres do curso de 

adaptação a 4:800$ .. O:GOO$ 
G ael,iunl.os elo cut•so ele 

arlaptaçito, a 3 :üOO$ •• 21 :000$ 
1 mestre g·cral.. . . . . . . . . . ü :000$ 
5 mesl.rcs, a 3 :GOO~ •••.•• ·18 :000$ 

11 conl.ra-mcstres, a 2:880$ 31 :üt!O$ 
1 professot· de_hygiene das 

escolas profissionues 
mas-c1.1linas (A I v a r o 
l3 a p L i s ta c. Soúzn 
Ag·uiar) . .. . .. .. . .. . G :GOO$ 

2 inspectores ele alunmos, 
a 2 :.100$............ '• :800$ 

J pot·lciro .............. 2:800$ 113:680$000 

-· .. 

I 
Jll 
ll 
~l 

III 

I 



Para pagamonlo do pessoal" til.u
-· lado, r.le accórclo com a lei de 

u. 1. 32fl, de 1 ele maio elo 
Hl:l 9 : 

:l vigia I I f I I I I I I t I I I I O, t I, I I O I O f, 

A-3•: 

3 scrvcntcR, a 2 :G20~ ••......••..• 

!'ara pagamento da diaria de 2$ 
aos mestres, contra-mestres, 
porteiro e inspectores de alu-
lUI1os • • ..••.....•............ 

Para pagamento elo pessoal le
chnico , contractado pelo dire
ctor da escola, especialmente 
para o desenvolvimento da pro
clucção das officinas, mediante 
approvação do Prefeito ..•... 

A-6•: 

Diarias nos serventes, a 2~000 ..• 

MATllnTAT,: 

ll-1•: 

Divm.•sas rloRpezas rle prompl o 
pngamenl o, cmnpl'ohrnrliclns: 
assein e rlrsllf'?.ns miur!ns de 

. 325 

1': 980$000 

7:GG0$000 

H:G.\0~000 

14:100~000 

2:19G$000 154:450$000 

cxpcdicnlo . ..... ...•..... ... 2:100$000 

n_C)o • • 
~ . 

Para mal.erial elo oncommenda c 
reparos I I 0 I 0 O O I O I I 0 0 O O I O 0 

B-3": 
/ 

Acquisiçiio ele nrLig·os de con
sumo, moveis, ul.cnsilios c clos
pezns ele mnl.et·inl nüo pt·cvis-
tns 0 0 0 0 f 0 f 0 f O 0 0 o, I I 0 0 O o O I f t 

3:000$000 
. ": . . • . •i 

0:000$000 14:400$000 

108:850$000 

'··' 
, . 

. ·.' 

. ' ' 

"', 

.. •' 
' ~~'I 

.J .. i 
i . 
'' . ,J I 

f ., . 

' ' 
':! :\ 
' . 

. (1~:~ 
... l'.'. . . ' ' 
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17.0 

ESCOLA PUOF!SSIONAL V!S{;ONDE DE MAUA' 

PESSOAL: 

• A-f•: 

1 director .............. 11:400$ 
1 vice-director ....... ·... 8:400$ 
1 escripturario - almoxa-

rife . . . . . . . . . . .. .. . 4 :800$ 
1 auxiliar de escripta. . . . 3:000$ 

'· 1 professor de desenho e 
modelagem . . . . . . . . . 5 :200$ 

1 professor de desenho... 4:800$ 
1 professor · do curso de 

adaptacli.o ........... · t1 :SOO~ 
6 adjuntos do curso de · 

ad~ptacão. a 3:600$ .. 21:600$ 
f professor de musica vo-

cal e instrumental. . . 3 :600$ 
f medico (gratificação).. 2 :!tOO$ 
1 dentista (gratificacão).. 1:800$ 
1 mestre geral (gratifica-

ção) .............. 2:400$ 
4 mestres, a 3:600$ ...... 14:400$ 

10 contra-mestres, a 2 :SRO$ 28 :SOO$ 
1 inspector-chefe de alu-

. mnos . . . . . . . . . . . . . . 3 :600$ 
· 4 inspectores de alumnos, . 

a 2:400$ ............ · 9:600$ 
f porl.eiro . . . . . . . . . . . . . 2 :SOO$ 133:400$000 

A-2-: 

4 serventes, a 2:160$............ 8:640$000 

A-3•: 

Para pagamento de gratificaçfio a 
· f.res professores que rc;::cm 

mais de uma turma, n razão di' 
200$ mensaes a cada um, em 
nove mezes.. .. . . . . . . . . . . . . . . 5:400$000 

A-4•: 

' Pessoal designado pelo director: \. 
f cosinhciro . .. . .. .. .. . 2:190$ 
1 ajudante de cosinheiro. 1 :R2M 

· 1 copeiro . . . . . . . . . . . . . . 1 :825$ 
f economo . . . . . . . . . . . . . 2:1 !10$ 

'lO trnbnlhndor~e ......... ~3 :800$ !H :830$000 

I 
I 
., .. 
., .. 
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' 

Diarins ao escl'iptura-rio-almo
xal'ifc, ao auxiliat• dr. esct•tpla 
ao portcit·o, a cinco inspectores 
de alt1mnos, a quatro profes
sore~. a seis arl.iunlos, a qualro 
mcslrcs, a 10 conLra-mcsLres. 
a fi$000 cada um (lei n. 2.296, 
de 7 de outubro de 1020) ..... . 

A-G": 

Di ar ias aos sct·vcntcs, a 28000 .. 

MATERIATJ: 

B-1": 

III um i nação 

B 9•· 
-~. 

Diversas dcspczas de prompLo 
PD..!õamcnl.o comprchcmlidas: 
asseio e dcspczas miurlas rlc 
expcdicntfl ................. . 

B-3": •. c 

Para acquisiçi:lo rlc matcria pri
ma, mal.crial, adt1bos, lenha. sc
mcnl.cs c reparos e material es-
col:w ...................... . 

Acquisiçi:lo de artigos ele consumo, 
moveis, u lcnsilios c dcspczas 
rlc material não prcvisl.as ... 

18' 

fi8:5G0$000 

2:028$000 2G0:758$000 

1:500$000 

20:000$000 

(i5 :500$000 ·89 ;1100$000 

350:158$000 

• 

ES.COJ .. A PROFISSIONAL BENTO RIBEIRO 

PESSOAL: 

A---1": 

i,direct.ora ............. . 
1 escript.urnria ........ . 
i pol't.cira ............. . 
3 inspcr.l.orn~ rlc :' lumnas 

a 2:1,00$ .......... .. 

6:600$ 
":800$ 
2:800$ 

7:200$ 

/ 

. ,, 
•·. F' 

··• - , ~ I 

~. ,:r: : 

-~~)' :( 
c·f• ' 
'. ' <)' . 
··.; ,: . , . 

f I·• 

. ;,_·, ; 
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1 professor de dcsen h o. . . :l :GOO$ 
1 pro ressorn do cm·so de 

udaptacrro .......... G:OOOS 
3 adJuntas a 3 :GOO$ .....• :lO :800$ 
5 mestras, a 3:000$ ...... 18:000$ 
5 contm-mestres, a 2:880$ H :'•00$ 7ft :200$000 

A-2': 

2 serventes, a 2:520$ ..... : • . • .. . 5 :040$000 

A-3': 

Para pagamento ela cliaria de 2$ a 
escripturaria, ás m e s L r as , 
eonlra-mestras, adjuntas, por-
teira o inspectoras do alumnas 13: 17G$000 

A-4•: 

Piarias aos serventes, a 2$000.. 1:404$000 93:880$000 

19' 

ESCOL1\ PROFISSIONAl" RIVADA VIA CORRiJJA 

PESSOAl•; 

A-1•: 

1 directora .. .. .. .. .. . .. 7:200$ 
1 esc~ipturaria - almoxa-

rt!e ... .. .. .. .. .. . .. 4:800$ 
1 professor de desenho. . . 4 :800$ 
,1 professora de instrucçio 

primaria . . . . . . . . . . G :000$ 
8 adjuntas, a 600$000 .... 28 :800$ 
1 professor de hygiene das 

escolas proi'issionaes 
femininas ........ : . G :0008 

7 mestras, a 3 :600$ ...... 25 :200$ 
14 ~ontra-meslt:as, a 2:880$ 40:320$ 
3 mspectoras, a 3:000$... 9:000$ 
1 porteira . .. .. .. .. .. .. . 2:800$ 
1 .auxiliar do expediente. 2:400$ 137:920$000 

A-2•: 

3 serventes, a 2 :520$.. .. .. .. .. .. 7:560$000 

A-3•: \. 

Para pagamento da diaria de 
2$ ás mestras, contra-mestras, 
porteira, inspectoras e :i cscri-
pturnrin ., .................. 1D:OB2$000 

"" 

11 

i 

l 
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A-ft": 

Diarins aos servenleR, a 2$000. . . 2:196$000 

Auxilio para alug·uel de casa a 
directora , ............ , ... . 

llfA'!'EfUAL; 

Il-1°: 

Diversas clcspezas de prompto 
pagamento, comprehendidas: 
asseio, e dcspezas miudas ele 
expediente • . .••............ 

,13-2•: 

Para material ele encommenda c 
reparos . . ................ . 

B-3•: 

· Acquisioão de artigos de consumo, 
moveis, utensilios c despezas 
de material não prevista~ .... 

2U. 

2:400$000 169:108$000 -

2:400$000 

15 :000~000 

6:000$000 23:100$000 

192:508$000 

INSTITUTO PROFISSIONAIJ ,J0:\0 AtFREDO 

PRSSO.'\L; 

A-1•: 

1 director'. . . . . . . . . . . . 11:400$ 
1 vice-clireclm· (g·ral.ica-

ção) . . .......... . 
1 escripturario . . .... . 
1 medico ............ . 

~1 dentista . . ......... . 
1 porteiro . . . . ...... . 

3:0008 
4:800$ 
6:600$ 
3:000$ 
3:000$ 

7 professores do curso de 
adaptação u 6:600$ .. 46:200$ 

14 adjuntos do curso de 
adaptação a 3:600$ .. 50:400$ 

1 inspeclor-chefe de alu-
mnos . . . . . . . . . . . . 3:000$ 

8 inspectores ele alumnos 
a 3:000$ .......... 24:0008 

1 meRI.1·r. gm•nl . . . . . . . . ":000$ 

. ~ . 

. !, 

.· ) ' 
. :. ~ 

. ' ~ !, 

. .·•.i ·.r .1,{ 

.:· !.• I .· ., . 
.. \ I 

•: ... I 
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1 O mestres a 0:600$. . . . . 36:000$ 
15 eontra-mcslres a 2:880$ ;,a :200$ 
1 plmrmaceutico . . . . . . '' :200:íi 21tG :000$000 

,\-2': 

Vara pagamento do pessoal 
LiLulado, de .accôrdo 
com a lei n. 1. 329, de 
maio de 1919: 

,..;:• \ 
1 roupeiro . . ........ . 
1 ·economo . . ........ . 
1 encarregado da lavan-

dcl'ia . . ......... . 
1 cosinheiro . . ....... . 
1 auxiliar de expediente. 
1 copeiro . . . . ....... . 

A-3': 

i :94ft$ 
1:930$ 

1 :71t0$ 
1 :Oit5$ 
2:530$ 
1:450$ --- 10:639$000 

Para pagamento da diaria de 2$ aos 
mestres, contra-mestres c ins-
pectores. de alumnos . . . . . . . . 21t:888$000 

A-4': 

Pessoal suba! terno designa-
do pelo director: 

1 auxiliar de. álmoxarife. 
1 enfet•meiro . . ...... . 
1 a,iudanl.e de cosinheiro. 
2 a,iudanl.es de lavanderia 

a i :085$ . . ...... . 
1 chacareiro . . ...... . 
4 trabalhadores a 1 :085$ 

1 :925$ 
1:565$ 
1 :085$ 

2:170$ 
1:565$ 
4:340$ 

i costureira . . ...... . 1:565$ ·1'1 :215$000 

A-5': 

Auxilio para aluguel de casa ao di
. rector, emquanl.o residir fóra 

do estabelccimcnl.o, á razão de 
561$ mcnsaes . . ... , ....... . 

Auxilio para aluguel de 
casa ao vice-direcl.m· 
emquanto residir fóra 
do _estabelecimento,. á 
razao de 200$ m·ensacs 2:400$ 

MAT!ilRIAT,: 

.B-1': 

Diversas despezas de prom
. pto pagamento, com

prchendidas: asseio e 
despezas miudas de ex-

b:7328000 305:474$000 

.. 
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pediente, rlicl.a ele alu-
mnos c conc~rrl.o elo c 
in~l.rnmcnlul da !Janela ::J·I :ROO$ 31, :800~000 

B--2": 

Para matei·ia de ençommendas e re-
paros . . . . . .. . .. .. . .. . . .. . 7:500$000 

B-3•: 

Acquisi çiio . de artigos de consumo, 
moveis, utensílios e despozas de 
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material não previstas ........ 250:0008000 202:300$000 

597:774$000 

21. 

INSTITUTO PHOI<'ISSIONAL ORSINA DA FONSECA 

PESSOAL: 

1 directora ........... t!:4008 
1 esc ri plu raria - almoxa-

rife . . . . ........ . 
, 1 porteira . . ........ . 

1 i nspcclora-chcfc . . .. . 
1 inspectora . . ....... . 
4 inspectoras de alumnas 

a 2 :ltOO$ . . ...... . 
1 medico . . ......... . 
1 dentista . . ........ . 
1 professora do curso de 

,, :800$ 
3:GOO$ 
3:600$ 
3:000$ 

9:600$ 
. o :600$ 
3:000$ 

adaptação ........ 0:000$ 
7 adjuntas do curso de 

adaptação a 3:600$ .. 25:200S 
7 mestras a 3 :600~ ...... 25 :200$ 

11 contra-mestras a réis 
2:880$ . . ........ 31 :680$ 130:680$000 

A-'>•· ~ . 
3 serventes a 2:520$.... . . . . . . . . ~ :560$000 

A-3•: 

Para pagamento da diaria de 2$ t\~ 
mestras, contra-mestras, portei
ra, inspectoras de alumnas, es
crip'uraria o arljnntas do cmso 
de adapl.acão . . . . . . . . . . . . . . . 2'': t 56$000 

A-4•: 

Di ar ia aos serventes, n 2$000. . . . . . · 2:1 ll6$000 

" 

. ' 

'. 

. . 
-·'··' ' . .,, ' 
' ' ,, 

.' ··:'' 

'· " 
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A-5': 

Pessoal subalterno de designação da 
direcLora, discriminado em ta
llc!Ja approvada· préviamente 
pelo Prefeito . . . . . . . . . . . . . . 11 :04,0$000 47 :352$00Q 

MATERIAL: 

B-1': 

Diversas-despezas de promplo paga
mento, cornprehendidas: asseio, 
e despezas . miudas de expe-

-~ · di ente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:400$000 

B-2': 

Para material de encomrnenda e re-
paros .......... :......... 3:000$000 

B-3': 

I 

Acquisição de artigos de consumo, 
moveis, utensilios e despezas de . 
material não previstas .... , ... 200:000$000 205:400$000 

386:432$000 

22. 

ESCOLA PROFISSIONAL PAULO DE FRONTIN 

PESSOAL: 

A-1': 

1 directora . . . . . . . . • . . 7 :200$ 
(Sendo professora do 
estabelecimento, per-
ceberá a gratificaciio 
de • . . .. . . . . .. . . . • 3 :GOO$ 

1 cscripturaria • . . : . . . 3 :600$ 
1 porteira . . . . . . . . . . . 2:400$ 
5 inspectoras de alumnos .. 

a 3:000$ .........• 15:000$ 
6 professoras do curso 

commercial a réis 
6:600$ •...•.•••.. 39:600$ 

:i professora do curso do 
adaptacão . . . . . . . . . 6 :000$ 

1 professora de desenho. 6:000$ 
14 adjuntas a 3:600$ ..... 50:4008 

7 mestras a .3:600$. • . . . . 25 :200$ 
1 O contra-mestras a ré is 

2 :880~ .... :-" .... 28 :SOO$ 187 :!l00$000 
li . 

·-

I 
I 
i 
I 
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. A-2": 

3 serventes a 2:520$............ '7 :560$000 

A-3•: 

Para pagamento da diaria de 2$ ás 
mestras, contra-mestras, por-
teira, inspectoras, cscripLuraria 
e adjuntas ................ . 

A-4•: 

Diaria aos· serventes, a 2$ ......•.. 

- A-5•: 

Auxilio á cliroctora para aluguel ele 
casa . . . . ........... ~,., .... . 

A:.:...ü•: 

Auxilio á porteira para aluguel ele 

27 :8Hi$000 

2: lOG$000 

2:-:\00$000 
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casa . . . . ................. . 1:200$000 228:072$000 

B-1•: 

Diversas dcspezas de prompto paga
mento, uomprehendiclas: asseio 
c diversas dc~pezus........... 2:-100$000 

Para material ele· oncommonda o re-
paros . . . .. . .. .. .. .. . .. .. . 15 :Q00$000 

B-3•: 

AcquisiQtLO de arlif(os de consumo, 
moveis, ulensilios c despezas du 
material não provisLus........ 7:000$000 24:400$000 

253:372$000 
---·--

23" 
.. 

INSTITUTO FEHHEIHA VIANNA 

PESSOAL: 

A-.:!.•: 

1 diPCúlOe , .. , , , . , , . , . , r. 
1 med.ico ............... . 
1 escrevente ............ . 
:l porteiro ....... · .. .,.. ·:.· ..... •: 

ll:oíOO$ 
6:600~ 
4:800$ 
2:·100.~ 

;'",'r 

', ·:t 
''I' 

. ·I 
. /: 
'.,, . 
. ... : .. i 
'·' ... 
···:.t ,. 

.. · _':i 

~. \ ~~i 

.··.;' 

~ - : 

.. -~':·i i 

... ·:.'f: ; 
•',; I 

'· ·. I• ti 

'. ,·! 
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1 denlisla ••••••• o •••••••• 

1 cconomu ............. . 
3:000$ 
3:600$ 

t:i im pccl.ores de alumnos: 
a 3 :000$ ............. 2'• :OOO::i 

prol'cssor de· Lra!Jalho~ 
Jl]UllÚUeS •• o ••••••••• ~:800$ GO:üOO~OOO 

1 servente ••• o •••• o • o •••••• o ••••• ~:520$000 

A-3•: 

Para pagamento da rliaria de 2$0DO 
ao porteiro, á economa e in-
spectores ..... ... ....... 7:320$000 

A-;--1,•: 

Di:ll' i a no servente, a 2$000 ....... . 

A-5•: 

Pessoal subaltuno: 

1 chacareiro ........... . 
1 copeiro .... ; .......... . 
1 cosinheiro ............ . 
1 ajudante ............... . 
1 costureira ............ · 
1 .enfermeira ........... . 
1 roupeira ............. . 

1,:140$ 
1:560$ 
2:0ll0$ 
1:560$ 

732$000 

4 lavadeiras, a 840$000 .. . 
2 servente~~ u 1 ;5Ó0$000 .. 

960:$ 
1:320$ 
1:080$ 
3:360$ 
3:120$ 16:140$000 87:312$000 

MATERI_.U.! 

B-1•: 

Diversas despezas de prompto paga
mento, comprehendidas: asseio 
e despezas miudas da expediente 3 :500$000 

B-2•: 
Acquisil}ão de artigos de consumo, 

moveis, utensilios e despezas de 
material não previstas ... · ..... 200 :000$00( 

Pa1'a insLallal}ão e custeio das offici-
nas mandadas consLruil· recen-
temente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10:000$000 2'13 :600$000 

300:912$000 



335 

ESCOB.:Iil PllWFISSWNAB. V!StXINDE DE CA\'HU' 

PESSOAl.: 

A-1": 

1 drrector .............. . 
1 professor adjunto de de

senho e trabalhos ma-
nuaes .............. . 

2 ·contra-mcstr·cs, a 2 :~00$ 

A-2•: 

7:HOO$ 

2:i,OO':i 
1 ::WO$ 

4 serventes, a 2:520$000 ......... . 

A-s·: 

Para pagamonLo de grati l'icar;ões ao 
adjunto de desenho e trabalhos 
manuaes .... , ............ .. 

A-4•: 

Para pagamento de diarias de 2BOOO 
aos contra-mestres ........... . 

A-5•: 

Diarias aos serventes, a 28000 ..... 
Para pagamento do pessoal designa

rlo -pelo director da escola ..... 

MATERIAL: 

B-1": 

Divor·sas despezas de prompl.o paga
mento, compre!Jendiclas: asseio 
e clespezas muidas de expediente 

Para mat.erial de encomendas c repa-
ros ....................... .. 

B-3• 

Acquisir:flo de arl.i:lOS de consumo, 
moveis, utensilios e rlcspew,; ri~ 
mater·ial nfto provistas, , , ...... . 

15:000~00( 

10:080$000 

Li00800C 

1:4üli$000 

2:028$000 

H :A00$000 

ü00$000 

2: it00$000 

!O:UU0$0UO I:;: 000$0.00 

57:472$000 
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])J~SSQ,\L: 

A-1': 

1 director (não sendo pro-
fessor) .. . . . . . . . . . . . . 7 :200$ 

Sendo professor, percebe-
r:í, além ele seus venci-
mentos, 3: G00$000. · 

1 amanuensc secretario... 11:800$ 
7 ])!'OJ'CSSOl'eS, a 4 :000.S000. 28 :000$ 
1 continuo .............. 5:4008 45:400$000 

A-2•: 

1 servente 

A-3": 

,, O O I o o I O o I o o o O 1 :SOO$ · 

' Dia ria ao servente, 2$000 .. 732$ 2;532$000 17:!)328000 

B-1•: 

Acquisi~iio rio nl'i.igos de consumo, 
movais, ulonsilios o outras dcs-
pe~as ....................... . 

I 

" 

' 

I O o O 0 0 O I O I 

·-
3:G00$000 

51 : 532.~000 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSIS1'ENCJJ\ 
l1UBLICA 

PESSOAL: 

A-1': 

1 director get•al ......... . 
1 secretario .......... , .. 
1 ofl'icial-maiot· ......... . 
1 primeiro ol'ficial. ...... . 
3 2"' ofl'icines, a 8 :5GO.~ .•• 
li amnnuonsrs, n li :GOO~ ••• 
4 praticanl.cs, a 4:800$ ... . 
1 archivisla ............ . 
1 porteiro I I O o O I 1 o 1 1 I I 1 1 

2 continuas. a 5:400$ ..... 

18:000~ 
12:000$ 
1:1:200$ 
10:G40$ 
2ií: CiSO$ 
a9:GOO$ 
Hl :200$ 
4:8008 

"'!J: o o os 
10:8008 102:920$000 



!:11\HH.\IJ Jo:l\1 ·I lliC ,JlJJ,HO DI~ 1!J21 337 

i\-211: 

.I servunles, u 2:520$............. 10 :Ot!U$00C 

Dial'ias ao,; scrvunl.es, a 2$000 .. , .• 2:028$000 175:U28$000 

liJA~'ElUAL: 

B-1•: 

DíveJ·sas UIJS[lczus de [lrontplo pagu
ment.o Clllll/H'IJlwndiclas: asseio 
c clcspczus mil!(las............ 1 :200$00( 

B-2": 

.PaJ•a publica,;iio ele actos ot'l'icincs 
de cdil.acs para aiJeJ•I.tH·a ele sc
puli.ura:; ern cernilet•io,; munici
paes, as:;ignaluras elo .iornacs e 
ouit'as do:;pezas pum o scr·vir;o, 
autorizadas pelo .Prefeito...... 12:000$000 

B-3': 

Acquisiuiío du artigos c! cexpcdicntc, 
moveis, utcn:;ilios c dcspczas de 
rnulcrial niío prcvi~lus........ 10:000$000 23 :20o.sooo 

27• 
,. ' 

INSI1ECTOIUAS 'fECUNICAS 

PES'30AL: 

A-1": 

:J inspucloros, a l:J$Oil0.. 3D :000$ 
3 c !1 u i' u s du Posto, a 

'"·:v,; ........ -·'l -oo~ooo ~s.·ooo~,·· 
30 WJllmissat·ios do nssi~-

lcnciu, a 10:000$ ... 300:000$ 
30 sulJ-commissat·ios de 

ussislenciu, a 8 :000$ 240 :000$ 
20 guardas sunilarios, a 

9:600$ ............ 72:000$ G74:000$000 

A-2. 0 : 

C:nt/.ifica\'~0 pelos SCt'VÍI,,OS ÕC pCl'• 
nuilu a commissnrios c sub. 
CIIJ11111i~.->aJ·ios de: ,\ssislcncin, 
snndo: I :000$, pal'n carln réis 

S. -Vol. III 

19!): 12!i$000 

22 

,,. 
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1 :000$, para cada commis.>a
rio, e liOO$, para cada sub-
•comrnissurio, annu::dmcntc .. , 2~ :000$000 098:000$000 

1\IA'rEniAf, : 

B-J.o: 

Aquisi~ão cl.o nrLigns de expedien
te, moveis. ul.cnsilios c despe-. 
zus ele malecrial não previstas 

28. 

............. 10.000$000 

1708:000$000 

POSTOS. DE PROMPTO SOCCORRO 

PESSOAL: 

A-f.•: 

, 1 medico roentgenolo-
gista • .. .. .. .. .. 3:600$ 

.1 chefe de serviço 
odontologico . .. . . . 8:000$ \ 

i 2 dentistas a 3:600$ • ·, 7:200$ 
·, 2 a d m i n i stradores ·a 

3 :SOO$ , . .. .. . . . .. 9:600$ 
· 2 ajudantes de aàmi

nisti·ador a 3:600$. 7:200$ 
6 auxiliares de escripla 

a 3:000$ .... , .... 18:000$ 53 ~aoq$Oú0 

A-'> O• 
~· . 

' Pessoal titulado 
de accOrdo ·com a 
lo i n. 1. 320, de ·~ 
de maio de 1!)19: 

H enfermeiros de i• 
classe a ~ :200$ .... 58:800$ 

' 3 c'nfermoiros de 2' 
. cl'asso a :3 : 600$ . .. 1 O :SOO$ 

3 conducloros de ! • 
classe a 4.:200$ ... 12:600$ 

1 concluclor do 2' elas-
. se . . . . . . . . . . . . . . . .3 :600$' 

3 a,iudanlos de condn-

' . ' 

... 

cf.or a 2:520$ . . . . 7:560$ 
4 f.elephonistas a ::J :600$ 14 :400$ 

'7 serventes a 2:520$ .. 17:640$ 125:400$000 
I 
l ....... _. 

.. , . 



'SESSÃO EM: _4 Dll JULHO Dll 192-i 

.\-3,0 : 1 

Pilssoal designa
elo pelo director: 

:íG auxiliarr. . .; acadcmi
cos.a 2:000$ .... 

8 lcleplwnislas a réis 
3:üOOS ........ 

110 conducloJ'P:i rlc 1" 
a lj :200.~ ...... . 

30 conduclor·es ele ''" 
a 3:ü00$ ....... 

· 2 eni't'!'mciros de i" a 
4:200$ o ... o o ••• 

• 211 enfcrmeiJ·.os ele 2" a 
8 :GOO$ ....... . 

21 a,iud~ntcs d~ enfeJ;
mci r os a 3:000$. 

20 auxiliares de turma 
a 2:520$ ....... 

2 eilcal'rcgarlo'l de ma-
; terial' a 4:200$ .. 

:J clecLricisla • . ....• 
1 2 ajudantes de elecLri
i cisla a 2 :400$ .... 
29_scrventes a 2:520$. 

1 8 conservadores d c 
r mac1hinas a 3 :!160$ 
!,IG lrab:lllladol'cs a réis 
I i :SOO$ ........ 
1 G bandeiras a 1: 4-lil$. 
1 1 fiscal 1 ••••••••••• 

1 7 observadores a réis 
2 :IGO$ • .. .... 

' 

00:000$ 

28:800$ 

4~:000$ 

108:000$ 

8:400$ 

8G:400$ 

63:000$ 

50:400$ 

8:400$ 
. 3:600$ 

4:800$ 
73:080$ 

31:680$ 

82:800$ 
S:ü40$ 
3:120$ 

15:120$ 

12:600$ 
28:800$ 

; 7 patrões de canôas a 
' 1:800$ ......... 
a 6 remadores a 1 :SOO$ 
20 nadadores a I. :SOO$ 
I 

36:000$ 785:640$000 

A-4.•: 

Diarias a 7 serventes t.if.ulados, a 
2$000. ...•............•... 5:{24$000 

I 
I .A .. -5,o: 

Piarias a 2!1 s~rvcnl.r.s não· titula-
. dos, a 2$000 . 00 00 00 .. .. .. • • 21. :228$000 
I 
' 1\[ATimfAL: 

-; B--Lq: 

;Diycrsas rlt'i\]li'Za~ di' prnmpln pa
g-amr.nln · comprehrnclidni: 
us.~eio c :deRJJf'zns miuclns ..• 1ü:000$000 
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B-2.": 

J>al'll p.tgUIIleilln de alLlgUeb de 
canoas, ptu·a o servic;u de sal-
vamento e l'eput·açiio i O :000$000 

B-3.o: ·· 

Aequi~ic.~iio Lic n1·Ligos de expe
diente, moveis, ulensilios e 
dcspczas ele material não pre-
'Jis~:ts . . .............. -. . . . C:Hl: 000$000 

B-4.": 

Aequisição de material rodante. . 200:000$000 

B-5.•: 

!'ara cxeCLlí~ilo cio decreto numero 
1. G29, de 25 de agosto de 
1914 . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. 10:000$000 

B-G.•: 

Parn ucqnisic;fio ne barcos-auto-
moveis para salvamento 20:000$000 1. 005 :OOO$OOr, 

-----~----
2.085:092$000 

~!l. 

ASYI-0 S. FRANCISCO DE ASSIS 

PESSOAT,: 

!\-L•: 

1 director (mcdioo) 
2 med ic-~s a G :GOO$, sendo 

UJ!1 _cirurgião ....... . 
1 CSCrl'/UO . , ... , , . , , , , . , 

· 1. escrevente . :, ......... . 
·J pharmaceuLico ........ . 
I auxil'iar trchnico d'e 

phnrmaccutico •..... 
1 rlcnLisl.a . . ............ . 
·J chefe do doiiosito ..... . 
J anxil int· de g-nbinef.c clc-

cf.hcrnpico . , , ... , , . 
·I porf.cirn , ' ............. . 
1 machinista ........... · 

p,;ssonl titulado de 
nccôrdo com a lei nu-

12:000$ 

13:200$ 
():400$ 
4:800~ 
6:-100$ 

3:600$ . 
3:ô00$. 
:l:GOO~ 

3:600$ 
2 :;.OO$ 
3:0003 62:000$000 

' 
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SESS:\0 JlM /1 I>Jl ;JUUIO DE !92/l 

moro ,J. 8:!!J, de 'i de 
maio ele L!JHl: 

A ')o. -t-1·. 

2 guardu·s mandanl.os a róis 
I :SGO$ ......••...•. 

2 guardas nuxilmres a róis 
1:GGOS .......•••.... 

1 r~nl'ct·mcii'D . . ... · .. · · · 
1 lavador . . . . . . ....... . 
1 chacal·ciro , .......... . 
1 cncart'0g'ado da lavande-

ria ......... · ..... · · 
' 

PC S SOai d0S~3!Hldf\ 
peio direcLor t;r.ral: 

A-3.": 

2 guardas a!lxil i ares a ré i~ 
:L :filjO$ . . ........... . 

1 cnl'ermciro . . ........ . 
2 enfermei t•ns n.i IHinnt.cs ,n 

1 : :320$ . ' ' ......... .. 
2 rmfnl'meirn5 auxilmres a 

'i :200$ ............ . 
· 1 cozin•lieiro ........... . 
1 cozin!wiro ajudante ... . 
1 co~inhairo auxiliar ... . 
1 roupeiro . . .......... . 
1 servente de phal'macia .. 
1 servente de sccrcl.al'in .. 
1 barbe.iro e cabolloi t•ci ro. 

A-4.0 : 

3:720$ 

3 :'120$ 
t:GSO$ 
1 '~110$ 
: HO$ 

1:860$ 13:200$0011 

3:120$ 
I :080$ 

2:640$ 

2: !tOO$ 
2 :!tOO:!\ 
1 : ltltO$ 
t:32t)$ 
1 :860$ 
r :410$ 
t:3ZO$ 
1:320$ 20:~10$000 

Diarias aos serve11tes não tilu!ado~. · 
a 2$ . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. I :4G4$ú00 

A-5.0 : 

Auxilio . para·· alu:;uel de 
casa ao director, a reis 
561$ mensal . . . . . . . . 13 :7325 

A--G.": 
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Auxilio pn1·a nlu:;ucl de 
(\!U:.rt an pnf't.eir·n, n r1~1s· 
·150$ mcnsnl . . . . . . . . . 1 :SOO$ 8 :5:12~0011 1(1:(\.; I \lli*OOO 

---- ·-·----
MATERIAL: 

B-f.o: 

DivCI'RUS r!espczns rir pl'nmplo nn~:·n
monlo romprehnndirlas: nssoio 
o rloRpozM mi mias ......... ; . i : 21HI)j;llllll 

" 
" 

·' ·• 
I 

'· ,) 

·!· , .. ,, ,, 
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.B-2": 

Aequisi,,•fto ele al'Llgos de expedien
te, mcdicamonlus dt•ogas, ulon
~i!ir;s e d~•spczas de mnl.el'ial 
nfio pt·evistas . . .......... 3ü0 :OOU$000 301 :200$000 

30. 

CEi\UTEIUOS !UUNICIPAES 

Pt>SSO,\L: 

A-iu: 

g adniin istrndorus a rói' 
4:200$ ... · ... 33:600$ 

8 cscrcvcnt~..s u 3: 200? 25 : GOO$ 5D: 200~000 

A-2•: 

Pessoal litLil1;clo de accôrdo com 
a lei n. t. 320, de J de 
maio de 1919: 

14 sorven teJ u 2 : 520$001) . 

A-3" 

Diaria. a 14 ser.ver,tes 
dc2, a 2$000 . . 

A-4•: 

titula-
o I I • I I 

il5 :.280$000 

10:248$000 

26 se.rventes a 2:520$000 ,., . • , 65:520$000 

A-5'; 

Diaria~ n 2ô serventes a 9.$000 19:032$000 

A- -6•: 

Auxilie para aluguel 
de c1sa a 8 aclm i
ni.,lraàores :í a·azão 
rb 300$, mensal . . 28:800$ 

Auxilio pam ·aluguel 
Je casa a 8 admi
ni~lrnnores á razão 

467:39ü$UULI 

du :)00$, mumí\1· •• 19:~00~ .4.8:000~000 .23i:280i000 

MNI'll:HIAI, : 

B-1": 

:\cquisiçib ck artigos de expedien
te, tnoveis e clcspczas de ma
terial não prevista~ . • .... .......... 25:000$000 

262:280~000 
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31. 

INSPECTOIUA ~lUNICWAL DE VETERINARIA 

PBSSOAL: 

i dh·ectcr (medico ou 
velerinario) • , , · • 13 :000$ 

3 vetcrii.arios a réis 
5:000 .•••.••• 10:800$ 

1 aju9nnte de veterina-
rJO • • • • • • • • • • 3 :600$ 

1 escripL•.Jrario . . • . . 4 :80ü$ 
1 admini~Lr:tclor . . . . 3:600$ 41 :800$000 

A-2': 

1.-smr; ente · servindo üe 
por L.; iro . . • • • . . . 2:520$ 

6 servcnl(:.s a 2:520$ .. 15:120$ '!7:6110$000 

A-3': 

B-1': 

Diversas despezas de prompto pa
. gamento comprehenu:das: as

.. seio e despezas miudas •••.• 

B "'. . -,.. 

600$000 

34Z 

Acquisiç:ãn de srtigos de expedien
te, rnc.vcis. utensilios c dbspe-
t.as de ;1mterial não J)i'eviiilas. IO:OOfl$000 10:500$000 

,/ 75: 164$00(~ 

3" ~· 

SUPERINTENDENCIA DO SERVIÇO DE U!UPEZA. 
PUBLICA E PAUTICULAR 

PESStlAI.: 

A-1': 
1 S'lJiCJ·intr.nilrntc . 1G :2·00$ 
1 ajudante do su

r,crinlendc.nto . 1 o :800$ 

•· ,,. 
.~. 4 

.. 
"'. 

' "1- · .. 

' i· . ' . '·. ~~ 

·:• i 

·i··;; 
. ' ~ 

;, •: 
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chefe dt:: c~,crj. 
pLorio . . . . 10 :2001!' 

ajudante do chefe 
do e~~:·iptorio . 5 :IJOO$ 

1 J administmdores de 
J" elus~e a rói$ 
ll: IJOO$ . . . . !l!l: IJOO.j 

1 •, ad:'!t:níslt adores ele 
2 · cl .. soc n róis 

I 
s: .!·DO$ 1 t 7: coo:r 
\-1•: 

8 auxiliares do pon-
trJ a .f :800$ . . :;8 :.fOO$ 

22 fiscacs a 4:200$ D2:100!J; 
7 auxiliares de es-

cripla a 3:600$ 25:200$ 
~ cscre..,cntes rle 1' 

classe a .J :200$ 8: t, 00$ 
.f cscrevc.nt~, de 2' 

classe a 3:000$ 14:4008 
1 vctcrinario . . . 5:100$ 
1 aJudante do vete· 

rinario . . . . 3:GOO$ 
J'ri tnr de cnchcira 

da Est.lc1io Cen-
tral . · 4 :800$ 

.1 rorteiros a :~ :000$ 1 O: 801.1$ \G:i :eOO$nOo 
A_Qllo .. "'\. """' . 

22 serven tcs n 2: 5.?0$ 

A-3'; 
''·' 

Diaria aos SC.!'Vcnles, a 2$ 

A-11•: 

Pessoal titulado de 
acMrdo cnm a 

lei n. 1, 329, de 
mnio ele 19lfl: 

Is encarregados de 
nrpecadaelio a 
3:300$ .•.. 

. fll. fnilni•cs n ~ ::JOO$ 
III rn i i.OJ'CR de. co-

chri~ns a 3:300$ 
·I nponln.rlor . . . 
~ Jll()l.m•i:;:ln,; n :l :2.10$ 
I ndministrnclol' de 

gaPnp·c. . ... 
2:, r,m 'l'nw iJ·n ~ n 1'11 i H 

2: Hlf\1\l • • , .. 
4 cocheiros a 2:520$ 
~ norrielro , • . , 

!if)~400:j: 
132:000$ 

33 :üOOi\: 
. :~::JOO* 

(i :I,SO$ 

\1/i : 000* 
!0:080$ 

i:BOOij\ 

55 :H·0$000 

16 :104$00( 
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10 guarcla-micl.orios a 
1 :SOO$ . • . . 18:000$ . 

J guar•clrt-t>rivacla . 1:800$ 
2 guardas de ar-

!•eios a 2: 1GO$ 4 :'320$ 
:3 guarda-,porLões a 

2:100$ 0:180$ 
I O i.l'rtbn.l'l!adores a 

2:3110$ .23:1100$ 
2 f,raballladore.s a 

2:Ll28$ 
J l.raballlaclor 
1 I. r aba I !lado r 
2 l.rnhalhaclc•J'c.s n 

1 :800$' 
J mestre ele lancha. 
1 encarregado elo cs

taleiPo . . . . 
:1 mnrinhoir·os a réis 

2:520$ 
I foguisf.a 
.'i capatazes a 2:880 
I carrocinha 
I moço de cocheim 
1 mor;o ele cocheira 
5 capinaclorcs a réis 

1:800$ 
2 a,indanl.c .. > ele fei

tor da cocheira, 
a 2:160$ 

':: fcrramenteiros a 
2:160$ •.•. 

1 calafate . . . . 
1 carpin!JDiro. . . . 
2 vigms a 2:150$ . 
1 vigia O I o I I I I 

A-5•: 

5:256$ 
2:880$ 
1:980$ 

3:600$ 
3:969$ 

:3: DGO.~ 

7:560$ 
2:7GO$ 

14;400$ 
1:980$ 
1:080$ 
I :800$ 

9:000$ 

4:320$ 

4:320$ 
·3 :960$ 
3:60'0$ 
4:320$ 
·i :800$ 

Para pagam~nto do pessoal. 
designado pelo superin-

tendente . . . . . . . . . 5. 200:000$000 

A-6•: 

Para pagamento do peósoal 
de tran.;porlc do I ixo por 

via marit.ima . . . . . . . 

A-7•. 

Para o sct·vir;o dr il'l'ignç;ie 
1 cn~~rl'egado dos 

l1~cncs . . . . . .:3:520$ 
10 l'i~oncs a 2:JGO$ 21 :Gn(l$ 
I fi<eal pn m o ser

viço rlc il'l'ig-a
~·'in ri•·· .Tnen.l'•1-
pngurí. • • , , i :800$ 

9!) :080$000 

25:020~000 
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A-8': 

Auxilio para aluguel do casa 
ao aJudante do supeJ•io
t~odcn l•J 

A-9•: 

Auxilio para alugutl! de casa 
ao administrador da Ilha da 
Sapucaia • . . . . 

A-iO: 

Atlxiliú 1)ara aluguel de casa 
ao aclminisf.rador ela Pon-
te 25 ·de 1\farço . .. .. 

A-ii: 

Auxilio para aluguel de casa 
a lres porl.ci!'OS a i :800$ 

A-12: 

GJ•atificar.ão 
9GO$ . 

A-13: 

a 3 porteiros a 
• • • • • o •••••• 

2:1.00$000 

1:800$000 

•1 :800$000 

5:400$000 

2:880$000 

\ 

Gratificação ao administrador 
da garage . . . . ..... 3:600$000 6.322:500$000 

MATERIAL: 

B·- 1.': 

Div(lrsas dcspezas de P·rompto 
pagamento, compre:hendidas: 
asseio e despeza~: miudas e 
expediente para as diversas 
administl'aQües . . ........ . 

Idem ao· Escriptorio Central .. 

B- 3.•: 

Aluguel de prcdios I o o O O O t o 

B - 4.•: 

Acquisicão rlc artigos diversos, 
moveis c utcnsilios c ob,ic-

5:uOO$üuo 

5 : oi00$0<lO 

-i0:000$000 

clos de expeclicnle . . ...... 1.100:000$000 
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B- 5.•: 

Acquisiçüo do material rodante 
novo. . . .. .. .. .. .. .. .. . 300:000$000 1. 752: 000'$000 

8. 07 4:500$000, 

33. 

DIRECTORIA GERAL DE . OBRAS E :VIAÇAO 

PESSOAL: 

A- 1.": 

1 director geral 18:000$ 
5 sub-directores a 

16:200$ ..... 81:000$ 
24 engenheiros a réis 

13:200$ ..... 3Hi:'.-<JU$ 
20 ajudantes de 1• 

classe a \l: 000$ 180: OCJ$ 
8 ajudantes lle 2• 

classe a 7:200$ 1í7: 600$ 
18 auxiliares a G :000$ 108:000$ 

i auxiliar de e:\:-pe-
riencias physi-
cas . . . . . . . . . . . . 4 :800$ 

i architeclo . . . . . 12 :000$ 
1 urchiteclo - dese-

nhista . . . . . . . 8:400$ 
1 desenhista de 1• 

classe . • . . . . . . 8:000$ 
3 desenhistas de 2• 

classe a 6:400$ 19 :200$ 
2 desenhistas de s· 

classe a 4:800$. q :600$ 
i chefe do escriplo-

rio .. .. .. .. .. .. 11 :600$ 
2 chefes de secção a 

13:200$ . .. .. .. 26:400$ 
3 primeiros officiaes 

a 10:040$ ...... 31:920$ 
6 segundos ol'ficiaes 

a 8 ·""0'' 5·1·.''}10~ ,;H ,,,. "" • - '> 
10 amanuonses a 

O:üOO$ .. : .... 105:000$ 
1 encarregado do ex-

pediente de co- • 
branc;a de repo-
sic;ão de cnh;a-
menlo .. . . . . . . . 8:000$ 

i photog·rapho . . . . . 8:000$ 
1 photographo do 

Cadastt·o . . . . . . 6:400$ 
3 continuas a 5:400$ 10:200$ 1.088:700$000 

. 
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A-2•: 

10 serventes a 2:520$ ........ . 

. A-3•: 

Diarias aos tO so,·ventes, a 2$ 

A-!1•: 

Diarias ao pessoal Leclmir·.o, 
de que trata o doerei o 
n. 739, de 2 de ouLubt•o . 

25:200$000 

7:320$000 

de 1909 .... , ........ ,.. .. 101 :200~000 

Para pagamento ao 
pessoal operaria 
titulado, de ac
côrdo crm o de
creto n. 1.320, de 
1 de maio do 
1919, sendo: 

50 apontado r e s a 
1:560$ ........ 228:000$ 

2 auxiliares de os-
cripta a 3:240$. 6:480$ 

1 archivista . . . . . . . 4:410$ 
1 ajudante de archi-

vista . . .. .. . . . . 4 : 320$ 
1 assistente .. .. .. .. 3 :600$ 
1 ajudante de meca-

nico .. .. .. .. .. . 3 :DOO$ 
1 aJudante de pinto r 3: DOO$ 
1 ajudante de ajus-

tador ......... 2:520$ 
1 ajudante de com-

pressor. ...... 3:240$ 
1 ajudante de ele-

ctricista .. . . . • • 2:520$ 
2 cabineiros, sendo 1 

a 2:520$ c 1 a 
2:880$ ····· ... 5:400$ 

3 caixistas, sendÕ- 2 a 
3:240$ .e 1 a 
4 :SOO$ .. .. .. .. 11 :280$ 

1 canteiro . . . . . . . . . 2 :G20$ 
31 c a 1 c c L c i r o s a 

2:1GO$ ........ 73:.\ltO~ · 
!l cai·pinteiros, sen-

do: 5 a 2:8808, 
1 a 3 :24 0$, t a 
3 :G00$,000 1 a 
2:5208000 o 1 a 
2:7008000 ..... 20:400$ 

f corri e iro •.. , , , , . 2: 520$· 



sgssi\o tnlr .', 11g ,JLJJ,llo JJI~ 1 !l2li 

1 contru-mcsi.J'e ... . 
1 cavouqucil'o , ... . 
2 desenhistas a 

1 :H0$000 ..... 
3 dcscnh isl.as, sendo 

2 a '•:410$ c 1 
a 3 :240$000 ... . 

1 cscripLurario .... . 
2 electricistas, sen

do: 1 a 4:200$ e 
1 a 2:520$ ..... 

f encarregado da ar-
·recadação ..... . 

1 encarregado de de-
posito ........ . 

1 encarregado de ga-
rage ......... . 

1 cnc a r r e g a d o de 
material, titula -
do em 27 de 
abril de 1923 ... 

1 encarregado de 
carpinteiro .... 

1 encarregado de ce-
miterio ....... . 

i estucador ....... . 
1 forrador ........ . 
1 fiscal de illumina-

cão .......... . 
5 ferreiros, sendo: 2 

a 2:520$, 1 a 
3 :9§0$, 1 a. réis 
2:880$ c 1 a 
2:820$ ........ 

2 feitores a 2:520$. 
1 guarda - gabinete 

do photographo. 
1 guarda ......... . 
1 ladrilheiro ...... . 
1 limador ........ . 
1 lustrador ....... . 
2 malhadores, sen-

do: 1 a 3:000$ e 
1 a 2:520$ ..... 

22 medidores, sendo 
12 a 2 :016$, 6 
a 2:340$, 2 a 
2:134$800 e 1 a 
2:178$ ........ 

3 mecanicos, sendo 1 
a 3:600$, 1 a 
3:360$000 e 1 a 
6:000$ ...... 

12 machinistas, sen
do: 10 a 3:060$, 
1 a 3:600$ e 1 a 
3:9(0$ ........ 

5:7tiUB 
2:100$ 

8:820$ 

12:000$ 
4 :HO$ 

ü:720$ 

2:520$ 

2:880$ 

2:700$ 

2:880$ 

3:240$ 

3:600$ 
3:240$ 
2:880$ 

2:880$ 

14:700$ 
5:040$ 

2:340$ 
2:628$ 
2:160$ 
3:960$ 
3:240$ 

5:520$ 

46:850$ 

15:960$ 

38:160$: 
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1 mccanico conser-
vador . .. .. . .. . 3:420$ 

1 motorista meca-
nico .. . .. . .. . . 4 : G80$ 

5 motoristas a 
3:960$ ........ 19:800$ 

1 mestre de- officina 6 :480$ 
:10 mestres geraes a 

6:000$ ········ 60:000$ 
po mestres, sendo : H 

a 2 :520$, 12 a 
2 :880$, 4 a réis 
2:700$ e 3 a 
3:240$ ........ 133:400$ 

f protocollista ·. . . . . 3 :240~ 
3 praticantes, sendo: 

1 a 2:88(1$, 1 
a 2:340$ e 1 a 
2:100$ • ······· 7:330$ 

~O pintores, sendo : 3 
a 2:880$, 2 a 
3 :240$, 1 a réis 
2:520$,1 a2: 160$, 

· 1 a 4:800$ e 1 a 
3:600$ .. .. • .. • 30:360$ 

:13 pedreiros, sendo: 
10 a 2:880$, 2 
a 2:700$ e 1 a 
2:520$ .... .. .. 36:720$ 

:1 official de machi-
nas de atarra-
char ......... . 

· :1 rastilheiro .... , ..• 
1 rode iro ......... . 
1 serrador •...•... 

~8 serventes, sendo: 
23 a 1 :800$, 4 
a 2:520$ e f a 
2:160$ t t I O I~ I t 

, í3 vassoureiros, sen
do: 2 a 2:160$ 

· e 1 a 2:880$ .... 
4 vigias n 1 :980$ .•• 

i\.-6·:· 

2:340$ 
2:880$ 
3:600$ 
3 :240$· 

53:640$ 

7:200$ 
7:920$ 

Piaria a 13 serventes: sendo 12 
da conservação do Palacio 
da Prefeif.ura c 1 do Escri
ptorio Central, a 2$000 .. , . 

A-7•: 

;para pagamento ao pessoal ope-
raria nüo Wulnào c dia-

r. rista: 

~) da conscrvacão 
1 pos calçamentos, ., 

981:274$000 

9:516$000 
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olJPas novas, ta-
refas, ele .....•.. 3.500:000$ 

Nota - Desta dotação serão 
destacados 30 :000$ para o cal
çamento a parallolcpipcrlos da 
rua Cruz c Souza, dist.riclo do 
lnhaítma, no Lr·ccho comprc
hendirlo cntr·c as ruas Clari
mundo do Mcllo c Fagundes 
Varclla. 

- Desta vcrha serão rlcst.i
nados 200 :00$ para pagamen
to do pessoal encarregado dos 
melhoramentos dos dist.rictos 

· municipaes de Campo Grande 
e Santa Cruz. 

-Desta imporLancia serão 
destacados 200 :000$ para o 
calcamento a parallclcpipedos 
da rua Argentina e coPiclusão 
da rua General Argollo, dis
triclo de S. Christovão. 

- Nesta verba ficam com
prehendidos os serviços de 
mac-adamização dos primei
ros 200 m. da rua Tamarindo 

· a partir da estação de Bangú, 
da rua Estevão, da praca da 
Fé e da- rua Santa Cecilia a~é 
Murundú; o melhoramento 
da estrada do Coqueiro a co
meçar da rua Teixeira de 
Campos, no Santissimo, ao 
Mendanha no sentido de atle-

- nuar as rampas, deseccar os 
atoleiros e endurecer os tre
chos frouxos ou arenosos; 
igual melhoramento da estra-
da que vae de Santa Cruz á 
Sepetiba, e da estrada que 
vae do Curral· Falso ao Cam-
pa do 1Collegio c do Curral 
l<also até encontrar a estrada 
de Sepetiba no ponto deno
minado «Mangueira~. estrada 
do Guandú, a começar do lar-
go dos Capoeiras aos Palma
res o a estrada do Guandú elo 
Sapé, desde o ponto em que 
encontra a estrada do Menda
nha até o encontro da estrada 
dos Coqueiros até a Estrada 
H o ai ele San li!,. Cruz, o a do 
largo desse nome pelo ater
rado do morro do A até Sa11,- ... 
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I a Ct•ttz, e a titJ /li o du A, tlÇ!:;
de a E:;Lmda /leal de :Santa 
Ct'ttz ao lal'go elas Capoci'nts, 
c eoneluil' a allel'tum c mac
adatllir.a•.:ão da t·ua ck Campu 
Grandu, dl>sc/u a cslmcla do 
:campinho al.é a Esl.l'ada Real 
do Sanl.a Ct·uz; eonlinuur a 
mac-adamizneilo . dr. cstmC::: 
do Hio da Prata do Cabuçú 
pelo Cuclinmorro, até l\'JatLo 
Alto, o ela esl.t·ada que vac da 
Matriz ao lat·go da Ilha c des
de ao ela Figueira c de Santa 
Clara ;i Pcc/t•a em Guat•aliJJa; 
o mell10ramcnto elo caminho 
elo Cabuçú aL<! encontrar o 
caminho da Cachocim; c o 
mclhoramcnlo do caminho 
das Ful'llas a pm·Lir elo Hio 
da Prata elo Mcndanha, pas
sanc/o pelo sitio chamado 
Virgem Mat·ia, al.é Vargem 
Grande; a mac-adamização 
da J·ua D. João VI, passando 
pelos larg·os (/o Quartel c da 
Supcrintcndcncia, até encon
trm• a rua do Corrimcrcio; 
mac-aelamização da rua Dom 
Pedro I; mac-adamização da 
ma Thcr·cza Christina; mac
aclanlização da antiga rua da 
Caixa cl'Agu a; mac-adamiza
ção da praça D. Romualdo 
pela r·ua :Cruzei r·o aLe encon
trar a rua da Passagem do 
Gado c closl.a até a praça Sal
danha ela Gama; mac-adami
zação da rua ela Passagem elo 
Gado pela rua Ferreira No
bre alé o portão do 1\laLadou
ro; a mac-ac/amização ela rua 
elas Palmeiras, da Pua Victor 
Dumas c do largo da Boa Vis
La, lodos em Santa Cruz. 

b) da conservação de 
proprios munici-
pacs ........... 414:720$ 

c) da conservação do 
Palacio Municipal 
(12 serventes) , . . 30 :240$ 

d) da macadamizaçiio 
c conservação das 
estradas de roda-
gem • • . , .... , ... soo :000$ 
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e) a db'us fjscàes de 
illuminação da Ilha 
do Governador, a 
2 :900$ • · .• ;; .. , . 5 :800$ 

f) Cadastro, . · scr~ico 
topographico, im
P o s to territorial 
(serviço ordinario c 
extraordinario)' re
gistro, . trans!'cren
cias, diarias ao pes
soal technico ... ou 
não e serventes,.·. ~00 :000$ 4. 950:760$000 7. lôi :030$000 

MATERIAL : · 

B-1•: 

Asseio e diversas despezas .... 2:000$000 

Diversas despezas ,de promplo 
pagamento . .. .. .. .. .. . .. . , 12 :000$000 ... 
. B~a·: 

Desapropriações e recuos .... ; 

NoTA - !Desta verba será 
destacada a quantia necessa
ria· para a installação de pos:. 
tos em IraJá e Campo Grande, 
segundo os decrs. · legs. nu
meros. 2.399 e 2.400, ambos 

· de117 de janeiro de 1921. . 
' t'. ' ' . 

..3- á~:' 

Custeio da .. illummaçãü das· 
ilhas de Paquetá.-e Ooverna
dór ·e ·districtos de Campo · 
!Grande e Santa !Cruz ...... . 

B. -5•'· .. 
Para augmentar a illuminaoão 

dos districtos de Campo 
Grande e S.anta Cruz·, em par
tes igi.Iacs para cada districto. 

B.-5':' ' 

Subvenção ·para a navegação 
entre o continente e as ilhas 
do Governador e Paquetá 
(deo. n. 2.212, de agosto de . 
1.9'20) ·- o o ....... ···-·-~·······~' 
S. - Vol, lll 

300:000$000 

... 
L. 

200:000$000 

50:000$000 

... 
. 

m::.oo~$ogo. 

., 

,... . 

•• ' 

,; . 

., 
••' ··I 

'"' ,. ... 
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B- ti•: 

Promplo pagamento, asseio c: · 
c x p e di ente. instrumentos; 
concertos c passagens para o 
Cadastro ................ . 

B-7•: 

15:0Q~$Qqn,. 

... · Subvénção para a linha de 
bondes de Ribeira a Fregue
zia, na Ilha do Governador 
(dec. leg. n. 2.212, de agosto 

·. ,' 

de 1920) ............ ~ .. .. 

B-B•: 

Acquisicãó de artigos de ·con
sumo, moveis, utensilios e 

· · despezas de material nãu 
previstas, inclusive obi·as no

. vas por contracto ou por tid-

• .• 1' 

. . 

48 : 000.$000 
' '•-.' . ' 

.. 

ministracão . . . . . . . . . . . . . . L 000:000$000 

!NOTA - Desta verba serão 
destacados 600 :000$ para 
obras e melhoramentos dos 
districtos municipaes de 
Campo Grande e Santa ·Cruz. 

- Desta verba será desta
cada a · quantia necessaria 
para a construccão de boei~ 
ros, pontilhões ou pontes nas 
ruas Engenho Novo, D. Ja
cintha, Rosalina, Enedina c 
Major Albino,· no Realengo. 
Set•á tambem destacada a 
quantia necessaria ao melho
ramento na feit;a d'o gado da . 
Penha e do Mercado -de Ma
dureira c :á installacão dos 
seguintes postes de illumi
nacão:- seis •ú direita (qua
tro na rua Teixeira de Cam
pos e dous na rua Manoel 
Torres) e dous á esquerda 
rua do Santissimo) da esta
ção do Santissimo; dous no 
trecho da rua Municipal á dá 
Imperatriz e dous nesta no 
trecho comprehendido entrr 
as ruas S. Pedro de Alcantarh 
e a Estrada de· Santa •CruZ; 
em Realengo; quatro na r~tJ. 
Nova em Campo Grande; se1\i 

p~a a aptig~ ~~ff~q~ ~ P.~l q~. 

,., i ...... · 

. ,•' 

' ··', 

•' . 

.. 

. ·. 

,•'. 

'• '·· .. 
. . ·· .. " .. / .. , 

.... , 

' 

l 



Sanr.a Crt17. (lrcs para cada 
lado da esla•;ão Senador· Va:;.:. 
tlnnc.ollo~); c, om San La Ct•ut., 
18 da praça Saldaliha da Ga
ma ;i Capclla de S. Bcncr.liet.o; 
t.r·cs na rua Vici.Ot' Dumas 
(na parle posterior· dn Mala
dotll'o); tres na rua daR Pal
meiras; ·12 na rua da Passa
gem elo Gado desde o começo, 
•J passando pela unLiga linha 
de bondes de Scpetiba até a 
prac;a Saldanha ela Gama; 
l.rcs na rua D . .Toão VI; cinco 
na rua D. Pedro I; quatro uu 
antiga rua da Caixa cl'A:;ua; 
~eis na rua Selo ele Setembr(l; 
t.r·es nu r·ua i\Iarlim Fran
c.isco; quatro na rua ·do Pra
do; oito a continuar a illumi
naoão ela rua Felippe Cardoso 
até a Estacada (barracão da 
Light) ; oito da Estacada 
(barracão da Lighl) pela 
avenida Carmen até a tCa
pella; quatro na praca Mar
quez do Herval; cinco na an
tiga rua do Chá; oito na rua 
Coronel Olympio; cinco na 
rua Fernandes; cinco na rua 
Maria; oilo na rua Primeira; 
seis na rua Nestor; quatro da 
praca p. Romualdo, pelo Ca
minho do Mirante até encon
trar a praça da Legalidade; 
quatro na praça da Legal ida
de; cinco na rua Nogueira da 
Gama; quatro na antiga rua 
rlo Quartel; e tres na rua 
Arau,io; quatro lampadas na 
rua Viuva Dantas; kcs na 
rua Alice; seis na rua Alfre
do-.l\1oraes; seis na rua Bar
cellos e quàtro na Luci
lia, todos no districto muni
cipal de Campo Grande. 

- Desta verba serü desta
cada a quantia necessaria 
para cumprimento da indica
ção 1 '12, de 27 de setembro 
de 1923: - capeamento da 
actual valia de aguas plu
viaes que . atravessa · a rua 
Augusto de Vasconcellos, no 
districto municipal de 'Cam
po Grande; oonstruocão.. no 
ponto terminal da valla a ser . . 



capeada; de um emissario 
· conductor do affluente domi

ciliaria dessa rua e das que 
ficam oppostas á fossa de 
typo septico, a ser tambem 
construída pouco antes do 
lançamento do affluento 'no 
rio do A, entrando-se om · 
acoõrdo com os proprietarios 
dos terrenos · para abertura 
da rua reclamada pelo ser
viço, devendo ser cumprido, 
então, o disposto nas ali
neas I, II e III do art. 2• do 
dec. leg. 2.581, de 14 de jr.
neiro de 1922. 

B-9•: 

Pp.ra constr:uc.cão de predios 
~ªcola~es :•: :·......... . . . . . 600 :000$00! 

NoTA ~ Desta dotação se
rão destacados 100 :000$ para 
a construcção de um predio 
exclusivamente destinado a 
installacão de uma escola pu
blica, no terreno proprio mu
nicipal, situado na Avenida 
Suburbana, esquina da rua 
Jockey Club. 

A- 10: 

Acquisicão de m;,,lcrial para 
mnc~damisacão c conserva
cão das estradas de rodn;;cm 

A- n•: 
Publicacão do expediente ..... 

A - 1•: 

1 mestre da \llll.iga 
officina daLim-
peza Publica . . 8 :400$·· 

•',1 ,, 

800:000$000 

IS :000$000 Li.210 :úGC,i\..iU 

·-----13.377:030$000 
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Operarias não ti
tulados da an
tiga officina da 
Limpeza Publi-
ca I I o I 1 1 1 I I 1\0 o 402:840$ --

A- 2•: 

l)vcrarios não LiLulados da 
antiga ·officina da Assis-
tencia I •• I ••••••••••••• 

A- 3•: 

Operarias niío titulados da. 
antiga ofJ'icine· da Instru-
cção I o I I I I I 1 I I O I I I I I I I 

4• - Officina 

Memnica: 

1 encarregado de "es-
criptorio . . .. . 

1 apontador . . ... . 
1 auxiliar de ·escri-

5:400$ 
4:560$ 

pta • .. . ...... 3:24<1}$ 
:1. enc~ de arrecada-

oao • . . . . . . . . • 2:520$ 
1 servente de escri-

ptorio . . . . . . . 1 :800$ 
1 mestre de officina 

(titulado) . . . • . •.... 
9 mecanicos ajusta-

dores a 3:960$. 35:040$ 
/1 mecanicos a 3:240$ 12:960$ 
1 mecanico (titulado 

I' ' Ciomo' ajustador 
de· compressor). . ..... . 

3 m c io s officiaes 
mecanicosa 
2:880$000. • • 8:040$ 

1 meio official me
canico (titula
do como aju
dante ajustador 
de aulomov6is.. , ......• 

10 ajudantes :necani-
cos a 2:160$000 21:600$ 

3 moc. torneiras a 
3 :960$000 ...•. 

1 torneiro ........ . 
1 ferr.eiro mccanico 
1 ~~rrr.iro . .. ..... 
2 ajudantes ferrei-

11:880$ 
3:600$ 
3:960$ 
3:240$ 

ros (malhado-
res) a 2 ;520$ 5:040$ 

411:2-1.0$000 

63:900$000 

62:280$00(1 

... ,. 
i 
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1 malhador (titula-
do) ......... . 

2 carpinteiros scgci-
ros a 3:960$000 

1 carpirtleiro ·seg·eiro 
1 lanterneiro ....•• 
1 bon~bei1·o ....... . 
2 ajudantes de bom-

beiro a 2:1 GO$ 
~~ serr.:!h e iro ...... 
1 ajudant~ Je scr-

ralhcirll ...... . 
1 electricista ..... . 
1 ajudante de ele-

ctricista •· ...... . 
1 estufador ........ , . 
1 pintor de carrua-

gens ........ .. 
1 pintd'r de I is o ... . 
2 ajudantes de pin

tor a 2: 160$000 
4 aprendizes a réis 

1 : 080$0,0{) ..... 

..,.. ' ,., .. 

Gratificação de 3 
encarregados a, 
360$000 ...... . 

5•-Gara!l'El: 

1 encarregado: de ga
rage (titulado) 

1 auxiliar de cscri-

. . · ..... 
7:920$ 
3:240$ 
3:960$ 
3:240$ 

4:320$, 
3:240$ 

2:160$ 
1!:800$ 

2:160$ 
3:960$ 

3:960$ 
3:240$ 

4:320$ 

4:320$ 

1 :080~ 

pta . ... . . .. . . :1:~~!~$ 
2 vigias da noite •.• 
1 vigia do dia ..... . 
1 guarda portão .. . 

4:680$ 
1:1!00$ 
2:160$ 

1 enr.arregado lava-
dor • ........• 2:520$ 

8 lavadores de auto-
moveis a réts 
2:160$000 .. ... 17:280$ 

38 motoristas a r:lis 
3:960$000 •···· 150:480$ 

5 motoristas (titu-
lados) . . • . . . . . •...•• 

16 ajudantes de mo-
toristas n réis 
2:160$000 ····· 34:560$ 

2 machinistas do as-
phalt,o a 3: 24<NB 6:480$ 

11 mnchini~tas (ti~i.:-
ladnsl . . . . . . • . • •••.. 

5 mnchini·stas a réis 
3:0ô0$000 ..... 15:300$ 

16 foguistas a 1 :980$ 3:1: :MO$ 
····-·---' • 

... ao:oóo$ôôó 

2.711: 1so$Wo 987 :66'ósooo 
. . 
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S!li;:3,\Q EM 4 Dll JULHO DE 1924 

Os vencimentos., acima serão 
divididos <nn 2/3 d.e orde
nado e '1/3 de gJ•nlificação 

lllATllRIAL : 

()():100$000 

r Officina Geral: ,·_ .. ,: 

B- t•: 

Acquisição de artigos de consu.: 
mo, moveis c despezas de 
materiaes uão previstas .. :· 

Garagc: 

Acquísição . de artigos e mate
riae:s diversos p~ra a lim-
peza e conservação do ma
terial rodante ..... , .... , 

B- s•: 

, .. 
G60:000$000 

. '. 
ioo: ooo$ooó 

Acquisicão de gazolina ....... ·. · 2ÔO : OOü$000 

B- 4•: 
, . ~ ,·. . '. ,•, 

Acquisição de lubrificantes ...• · ~O :00~~0~0- UHO :000$0,00 
------- .~..,T".--

1.997:660$000 
35 

, ·.._:.;,I '.'i> 

MATADOURO DE SANTA CRUZ· 

Pessoal: 

A- :t•: 

1 director o ••••• 13:800$ 
1 1" official •• o •••• 10:640$ 
1 C) o 

~ official o. o o • o • 8:540$ 
1 amanuense . .... 6:600$ 
1 continuo • o ••••• 5:400$ 
1 administrador ... 8:000$ 
1 . ajudante do admi- '· nistrador 

J;acb·i: 
G :000$. 

1 chefe de 
nas . • • o •••••• 3:600$ 

1 servente ••••• o •• 2:520$ 276: 440$0!l(J 

A -2•: 

.Pessoal Litu Indo 
de nccôrtiu L>lllll 
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a lei n. i.329, 
de maio de 1919: 

10' feitores a 3:360$ 
3 ajudantes de fei-

to r a 2:760$000 
'f foguistas a 2:310$ 
1 machini·sta 
1 electricista ...... 
1 soldador . ••••• o 

4 marcadores a réis . 
1:800$000 ..... 

1 serv.ente ••• o •• 

7 rondantes a ré is 
2:100$ . o •• o •• 

9 barraqueiros a ·rs. 
1:800$000 •• o o o 

2 balanças a 2:160$ 
30 magarefes a ré is 

2:520$00-ü o •••• 

8 preparadores do 
buxo a 1:800$ 

2 chapi.stas a 1 :800$ 
. 3 alfangeiros a ré is 

1:980$000 ••• o • 

1 fachineiro . o o ••• 

12 .aperario's dos car-

' 

ros a 2 :160$0(}0 
3 apuradores de se-

bo a 1 :980$000 
2 choupeiros a ré is 

2:340$000 • o o •• 

2 curraleiros a · réis 
2:160$000 .••• 

3 tronqueiros a ré is 
2: 160$00-ü • o • o o 

3 guarda-bombas a 
2 : 160$•000 •••• o 

1 preparador de sui-
nos . O o I O o O o o O 

1 encarregado do 
ponto ••••• o • 

1 encarregado do 
I stock • o ••••• 

1 sangrador . ..... 
i jardineiro . •• o •• 

l! vigiae a 1 :800$000 

A.- s•: 

7 auxiliares do ex
pediente a réis 

'3:000$000 .... . 
1 e'stafota . . ..... . 
1 chefe do ronda .. . 

33:600$ 

7:280$ 
9:360$ 
3:960$ 
3:960$ 
2:880$ 

7 :200$-
2:520$ 

15:120$ 

16:200$ 
4 :320~' 

75 :6.00~ 

14:400$ 
3:600$ 

5:940~ 
2:160$ 

25:920$ 

5:940$ 

4:680$ 

4:32b$ 

6:480$ 

6:480$ 

1 :800$ 

3:360$ 

1:800$ 
2:160$ 
1:800~ 
3:600$ 

21:().00$ 
2:400$ 
3:000$ 

! I 

' 

.. 



SESS,\.0 EM 4 DE JULliO DÊ 1924' 

3 aJudantes do che · 
f e de ronda. a 
2~400$ • • .. . 7:200$ 

24 rondanLes, a réis 
1 :SOO$ • • ... • 43 :ZOOS 

4 ajud:mtes das offi-
cinas, a 1: 44ü$ 5 :760.~ 

1 almoxarife . . • . . • 3 :600'~ 
i zelador do. Almo-

xarifac\o . . . . 2: lôOS 
2 chapistaG, a réi~ 

1 :440$ • . .. • 2:888$ 
5 curraleil'OS, a re1~ 

1 :ROO$ • • .. • 9 :OCO$ 
3 choupeiros, a réis 

i ;9SO$ • . • . • 5 :940S 
1 tronqueiro .... , . . 1 :SOOS 
2 cabeceiras, a. rei:l 

.1 :SOO$ • • .. • 3 ;(jOQ$ 
·12 operarias de carrD, 

a 1 :SOO$ ... • 21 :600$ 
14 magarefe&, a reis 

2:1601 • ' .. • 30:240$ 
60 balanças, a i :SOO$ 108 :OOOS 
12 salga-dores d~ cou .. 

ro. a 1 :440$ i 7 :2SOS 
1 O apurado11e2 de se .. 

bo, a 1:620$ 16:200$ 
14 banaqneiros, a ré1s 

. 1:440$ ..... 20:1601$ 
2S preparadores · de 

· buxos, · a réJo. 
i :440$ . • .. • 40:320$ 

16 prepar::dores d•~ 
suinos, a r•!i$ 
1:440$ . . . . . 23:040$ 

7 operarias ele UGinr. 
e bombas, a 
1 :SOO$ • . • .. 12:600$ 

3 carroceiro-s. v. ré1s 
1 ;4/;0$ , , • • I; :320$ 

2 ferreiros, r. 2 :16u$ 4 ::J20ia 
3 carpinteiros, a réis 

. 2:160$ • . • . . 6 ;1;8013 
2 Jimndores, a rtíi~ 

1 :800$ • . .. • 
1 pedreiro ..... · .. , 
i foguista .. , ..... .. 
1 pintor ......... .. 
i faxine iro ....... . 

3:6001:l 
2:160:1\ 
1:980$ 
2:160-~ 
1:300$ 

1 zelador do W. C. 
o banheiro . . 1 :440$ 

i zelador de snri!h('S 1 :SOO$ 
4 vigias, a 1: lt40$.. 5 :7tl0~ 
7 feitores, :1 3:000$ . 21 :000~ 
5 ajudantes do fei-

tor, a 2 :400~ 1!2 :000~ 
25 t.rubnlbadores part~ 
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.1:'\:'\,\Eô JJO ::H::-1,\llO 

limpezn e con-. 
scrvaçüo, a 5~ 
diarios . . . . . 45:750$ 515 :550$00( 

-~-·i": . 

P-essoai extJ•antúnerario va
riuvcl com n matan,~a .. 

A-5'•: . 
40:000$000 

'' 
Diarias a 2 aer1·~ntes, a 2$ 1 : 46/!$000 . 899:554$000 

B-1': 

Illuminação inli.•rna ..... ' . 
B 9•· -~. 

Diversas .j0spezas de prom
pto pagameult• •....•. 

B-3': 

Acquisição de artigos ele 
consumo, m.weis, ut.en
silios e ~.};lpezas de 
material nã·J prevista~ 

36. 

. 
56:000$000 

. 6:ooo$ôód 

81:600$000 
: ~, ... ~,.~· ·J:n 
143:600$000 

' ' 

L o4s = i54$ooo 

' .. 
ENTREPOSTO IJE S. DIOGO 

PESSQ.\L; 

A_.;.1•: 

1 administrado;· . . . 8:000$ 
1 ujndante . . . . . . . 6 :DuO$ 
4 auxiliar.es de guia 

a 2:400$. ... 9:600$ 23:600$000 

Sen entes, a 2: 5~ O$ ....... .. 7:566$000 

A....:.,3•: 

Diarias aoa scrvrnt.cs; 33:356$000 



SBSS.~O Bl\1 .\. llB JULHO DB 1 !),24 

MA~·ERIAL; 

B-1•: 

Diversas dc~pcza• da prom
pto pagamento, com
prchcndid.as: as.;cio e 
despezas miuda:. de ex-
pediente . . . ......... . 

B-2•: 

'' ! I 

600$000 

L•. I. 

363 

Acquisi~ão · etc artigo6 de 
consumo, moveis, uten
sílios e de::~pezas de 
maLct·ial não previstas 1. :000$000 4:GOQ$Q00 

37:956iJ;ôoo 
3"' ' . 

; I~ · ~ • t , r_ ,. • 

INSPECTORIA DE MAT,'r~S; JARDINS, CAÇA 
E PESf'J'. 

' 
PESSOAL: 

A-1•: 

1 inspector geral. . 
1 secretario ...... . 
1 1• ofr'icial. ..... . 
1 2" offio!:!l. ..... . 
f! zcladoJ•es, a ,.,:,, 

8:000$ .... 
:, amanuenses, a rri& 

G :600$ .... . 
continuo ....... . 

Seccão tcrrestr•!: 

architecto paiza .. 
gista . . . ... . 

1 desenhista ..... . 
!. jardineiro-chefe . 
I guarda-uhefc ... 
3 guardas-ajudantrs, 

16:SOO$ 
10 :200:~ 
10:640$ 
8:540$ 

6•í :000$ 

26:4001\l 
5:-100$ 

12:000~ 
7 :200-~ 
6;1)00$ 
4:800~ 

10:800:!! a 3 :6tl0$ .... 
120 gua·l.'dl.'.s de ,im·

dins, a 3 :6006 432 :000~ 
20 guardas flore~-· 

tas, a 3:600$. 72:000$ 

Secção m:tritim~ : 

i a,judante ...... ' 9: ooo.J; 
t apontador . .. . .. 4 :200:i\ 

!? • guardao·; a 3:600$ 72 :JOO$ 771 :9ao$oo~ 

.• 

• 
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A-2': '· 
3 serventes a 2:520$ ........ , 

A-3': 

Pessoal tituludo de accõrdo 
com a lei n. 1 . 329, de 
1 de maio 'Lie Hl19: 

Secção mnritima: 

2 mostces de lau·
cha, a 3 :960$ 

3 machinisLas, a ré::; 
3:960$ ••... 

· 1 . mecanico ...... . 
1 calafate ...... .. 
1 ca11pinteiro ... · .. 
1 mestre de car·-

reira . . ..... 
2 foguistas, a réi~ 

3:000$ .... . 
1 marinheiro .... . 
2 marinheiros, a réis 

2:760$ .... •' 
9 auxilinreo·, a I'éis 

2:720$ ...... 

Secção. terrestre : 

2 encarregados da 
arrecadação a 
4:560$ ..... 

3 apontadores, a 
J.l! :6·60$ •• ... 

1 mestre car~in-
teiro . . .... 

1 chaul!i'eur ..... 
1 chauffeur ..... 
1 chaufí'eur " ..... 
1 chaufi'eur de ca-

minhão .. .. 
1 casca te iro ... ' .. 
4 pedreiros, a ré is 

3:240$ •. . .. 
1 encarregado de 

cultura . . . . 
2 pintores, a ré is 

3 :21!0$ .. . .. 
12 feitores jardinei-

ros, a 2 : 664$ 
1 encarregado do 

viveiro de pas-
saras . . .... 

7 auxiliares jar-
dineiros, a réis 
2:100$ . ' ... 

7:920$ 

H:8SOS 
3:960$ 
3:000$ 
3:000$ 

2:960$ 

6:000$ 
2:880$ 

5:520$ ' 

24:480$ 

9:120$ 

13:680$ 

4:560$ 
3:720$ 
3:360$ 
2:920$ 

3:360$ 
3:600$ 

12:9~01$ 

3:960$ 

6:480$ 

31:968$ 

2:400$ 

H :700$ 

7:5&(}$000 

., 

• 

t:' 
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i mestre bombeiro 
3 ·feitores de arbo

rização, a réis 
2:772$ ' ' '" 

i foguista ...... . 
i ferreiro , ...... , 
i carroceiro .... .. 
i auxiliar de aquo.-

rio . . ..... 
:1 guarda do pavi

vHhão sanita-
rio . . ..... . 

i ajudante de bom-
beiro .... 

1 conservador do 
aquario . . .. 

:1. mecanico ..... . 
2 feitores geraes, 

a 4:560$ .. .. 
i ~er\'ente ...... . 
1 auxiliar do arbo-

rização ' " 

A-4•: 

3:960$ . 

8:3'16$ 
2:520$ 
3 :·600$ 
') ·3"0$ ......... 

1 :9.20$ 

2:640$ 

3:!l60$ 
3:960$ 

!) ::1.208 
2:520$ 

Diarias aos serve~tes a 2$000 .. 

A-5•: 

Para pagamento do 
pessoal não ti
tulado: 

' . 

238:62-i$000 

:o 
I 

2:928$000 

a) secção marítima 50 :3i9$952 
b) secção terrestre 830:000$000 880 :3i9$!l52 i. 90i :411$952 

MATERIAL! 

~:t·: 

Diversas despezas de prompto 
• pagamento comprehendidas 

asseio e despezali miudas 
do expedienw . . ... , .... 

B-2•: 

:A.cquisicão de artigos de con...: 
sumo, mpveis, utensilios e 

G:000$000 

despezas de material· não 
previstas • . . , .......• , i60 :000$000 166:000$000 . ----- ------

2.067':4H$952 

• 
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38. 

CONTENCIOSO 
.. ' 

PESSOA!,: 

A-1": 

3 procuradores a f.l :400$. 43:200$ 
:3 solicitadores a 8:400$ .. 25:200$ 
3 escreventes a 5:000$ ... 15 :DOO$ 83:400.$000 

A ., •• 
-~. 

1 servente • t t o • t t t t • o t t t o' o 0 0 

A-3•: 

Para pagamento de vencimentos au
torizados pelos decretos 1. 313, 
de 3 de novembro de 1909 e 
n. i.17 4, de 11 d!l jimeiró de 
1913, aos dous escrivães do 
Juizo dos Feitos da Fazenda 
Municipal a 7 :200$000 • ••••••• 

" i ... :. - ., 

.o\-4•: 

Para pagamento de gratificação au
torizada pelo decreto legislati
vo n. 1.897, de 20 de dezem
bro de 1917, ao porteiro dos 
auditorias do Juizo dos Feitos 
da Fazenda Municipal . 

A-5•: 

Para pagamento de gratificação. au- . 
torízada pelo decreto legíslati-' 
vo n. 1. 488, de 19 de outubro 
de 1917, aos dous avaliadores 
privativos do Juizo dos Feitos 
da Fazenda Municpial, a 7 :200f 

A...:::.6•: 

Z:520$000 

f4 :400$0~' 
~ ,"' .•· . ' " 

7:200$000 
: . -~"'. 

14:~0$000 ., .,,, ·:· ... 

Para pagamento de gratificaoão ao 
porteiro do 2• Officio do Juizo 
dos Feitos da Fazenda M.unici-

1 · · · 7.. • •. ~-'. oo~ooo pa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ ,. 
' '~~-. ~~ '" :; ·' 

~ 
., .. - ... 

.-•.I! ~!'"'-·.~ .. 

Para p~aroento de gratificação a 
rr.r•lao-•·ó~tT~fães de justiça a 1 :800$ 36 :000,000 
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A-8": 

Di ar ias ao servente a 2$00p . ••...•• 

j\JAT~!\lAL : · 

ll-:-f o: 

732$PPO 165:852$000 ---.:r.' ~•• ·'· . I. , , J.•ól~., 

Custas e percentagens. . . . . . . . . • • . 85 :000$000 

B-2": 

Acquisicão de artigos de consumo, 
moveis, utensilios e despezas de 
material não previstas • . ... 

,. 
,_ 

39. 

6:000$000 91:000$000 

256:852$000 

SUPERINTENDENCIA DA COLONIA AGRICOLA 
E GRANJA DE qUAÇA() ... '. . . ' 

PESSOAL: 

A-i•: 

1 superintendente .... ; . 8:400$ 
f amanuense • . . .. • • • . . . 6 :600$ 
4 instructores agrícolas a . . 

6:000$000 '; .•.•.•• 24 :000$ 39 :000$000 

A-2•: 

1 servente . • .. .. • .. .. 2 : 520$ 
2 chauffcurs a 3:600$000 7:200$ Q:720~0QQ 

A-3•: 

Diarias: 

1 sup'erint.endente . . . . . :-1 :650.!; 
4 instructores . . . :. . . . 7:300$ 
1 servente a 2$000...... 732$ 11 :6R2$000 

il-4": 

50 trabalhadores 

MATERIAL: 

60:000$000 120:402$000 
. ,11 • 

B--1": 

Diversas despeza .. dt: Pl"ompto paga
'·'· '.''·m·ento co'inprehendidas: asseio 

e··· ·despezas· · miudas de expe-
aieJit'e' . . ..•............... 3:600$000 
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B-2".: 

Acquisicão de artigos de consumo, 
moveis, utensilios e despezas de 
material não previstas........ 40:000$000 43 :600$000 

40. 

AL)\'IOXARIFADO GERAL 

PESSOAL! 

A.-:1.0 ! 

:1. superintendente . . . . . 12:000$ 
3 almoxarifes a 9 :600$ ... 28:800$ 
1 agente comprador .••.. 10:200$ 
1 1" escripturario • • . , . . 10:640$ 
1 2" escripturario . • . . . . 8 :560$ 
2 terceiros escripturarios 

a 6:600$ ....•...•.• 13:200$ 
6 auxiliares· de escripta a 

3:600$ •• •·••··•··· 21:600$ 
2 continues a 5:400$ ..••• 10:800$ 115:800$000 

A-2": 
2 serventes a 2:520$..... 5:040$ 
2 motoristas a 3 :000$.... 6:000$ 11 :040$000 

A-3•: 
Para pagamento do pessoal designa
. d_o pelo superintendente (auxi

liares, trabalhadores) . . ...••. 80:000$000 

164:002$000 

'. 

Diarias aos serventes a 2$000..... . 1 :464$000 208:304$000 

MATERIAL: . 

B-1•: 
Diversas despezas de prompto paga

mento coinpt•ehendidas : asseio 
e despezas miudas do expe-
diente . .. .. . .. .. .. . .. .. .. 1 : 200$000 

B-2": 

Acquisioão de artigos de consumo, 
moveis, utensílios e despczas do 
material não provistas . . . . • . . 35 : 000$000 36 : 200$00(} 

~4/! :504$000 
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'. u. 
. .·' 

:A.DDIDOS E EM· .DISPONIBILIDADE 

PESSOAL: 

:A-f•: 

Dr. Joaquim Abilio Borges- Dire
. ctor da Escola Normal. ......•.• 

O mesmo - Professor da Escola 
Normal . . .................. . 

Dr. Emilio Gomes. da Costa Miran
da -.Chefe de Districto da Dire
ctoria de Hygiene e Assistencia 
Publica . . ......... , ..........• 

Dr. Ltiiz Pedro Barbosa - Idem, 
idem . · o ;, •• o • # • o o • o .......... o. 

Dr. Mario: de Moura Salles - Idem, 
idem o ·• • • o. o •. o •••.••••••••••• 

Dr. Honorino Pinno Chaves - Me
dico-clbefe do Servico Sariitario 
do Matadouro de Santa Cruz ..... 

João Salles -Agente Fiscal da Pre-
feitura . . ·. . .... o ••• o •••• o ••• 

José Luiz ' da. Franca Penido -
Agente da Prefeitura .......•..• 

Francisco Mariano Amorim' Carrão 
-Sub-directo1• da extincta Di

. ,rectoria Geral de Policia.·; .. : . ... 
Dr. Mamede Monteiro da Rocha -
· Medico-inspector do Serviço Sa

. nitario do Matadouro de Santa 
Cruz , .. · . . ... ··~ o ••• o • : •••• · ••• o 

Dr. Luiz Bahia ;--Idem, idem ..... 
Dr. Manoel Bomfim - Director do 

. Pedagogium . ·. . ..... , ... ;: .. , . 
Manoel Salustiano Di'ás - Aimoxa

rife conservador do Laboratorio 
Municipal de, Analyses ......... ; 

Dr. Pedro da Ctinha - Micrographo 
do Laboratorio Municipal de Ana-
lyses . .. o o .•• o • o • o o •• o o • o • o·. o 

Deocleciano de Avellar Pegado -
Chimico do Laboratorio Municipal 
de Analyses . . . . ·. . . . ·• . . 

Dr. Manoel Maria Muniz Freire -
Chimico especialista da Inspecto
ria Sanitaria do I.eite e Lacticínio 

Alfredo Pinto de Carvalho - í:iub
director da ex-Casa de S.· ,Tosé 

Amelia Galdino - Professora da 
Escola Normal . . ............ . 

Dr. Carlos Luiz Dantas - Profes
sor do Inst.itut.o Ferreira Vianna· 

Anna Torres Braga · Cavalcanti -
Mestre de costuras de escola pri-
maria . . . . , . I .; , ,_., ~·.· •• , 1 I •••. •: 

S. - Vol. 111. 

H :-i00$000 

7:200$000 

13:200$000 

13!200$000 
\ 

13:200$000 

13 :200$000 ' 

12:000$000. 

12:000$000 

i2: 000$000 . 

10:000$000 
10:000$000 

'11:400$000 

9:600$000 

8:~00$000 

8:400$000 

8:400$000 

8:000$000 . 

9:600$000 

6:009$ooa 

1:920$000 

369 
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l:Ionoralo Ramos da Silva - Conti
rnuo da Directoria de Instrucção 

Abílio Pereira da Cunha - Idem, 
5:400$000 

idem . . . . .................... . 
Cícero Ferreira Coutinho - Inspe

ctor de alumnos do Pedagogium 
Evelina Belisario Soares de Souza -

Professora do Pedagogium • • . 

5:4001000. 

José Maria de Medeiros.-.··· Professor 
de desenho do Instituto· Profissio
nal João ·Alfredo • • ....••..•.• , 

Eduardo Augusto de Barros - Pro
. fessor de esculpturà do Instituto · 

I Profissional Joao Alfredo ..... . 
Coronel I.uiz Furtado - Professor 

de exercícios militares do Insti
. tu to Profissional J o fio Alfredo ... 

Dr. Milton Torres Cruz - Professor 
de sei encias do Instituto Profissio- · 
l!lal João Alfredo ..•..... ~· •.•.. 

·Paulina· Coutinho - Professora de 
da,ctyloJ;.raph,ia. · do Instituto Fer-
rezra Vianna- -· ................ . 

Olegario .·· Tavares .....: .. Professor d:e 
musica • .. do Instituto Ferreira 
Vianna .. ·.~ -~ -~ ................... . 

Raphael Frederico - Professor de 
desenho do Instituto . Ferreira 
Vianna . ·. · .- ... , .............. .. 

Alice, Amaral ·;.;.:. Professora de mu
- sica' do Instituto Orsina da Fon-

seca_ .. - .................. .- .....• 
Arthur Camillo -' Professor de mu..: · 

sica do. Instituto Orsina da Fon., 
seca.-.·.:···-················~····~ 

3:000$000 

. 6 :600f000 

5:200$000 

5:200$000 

5:200$000 

6:600$000 

3:000$000 .·.· 

5:200$000 . 

li 

5:200$000' 

5:200$000 

5:200$000, 
Dr. José Antonio. Pedreira de Ma

galhães Càstro - Professor. de 
.. 

sciencias das e::dinctas escolas de . . 
zo gráo O O O O O I O I O O O I I I 1,1 I O I I 1' ':OO~tOOO 

' 
Maria da Gloria Valdetaro - Pro· 

fessora de musica da Escola Pro
fissional Feminina • . • . . . . . . • • 2 :400$000. 

Clorinda de Me !lo Moraes - Profes
sora de musica da Escola Profis-

• 

'! 

... 

'•! 

,. 

·. 

'; 
··,", ·' 

' .. 
•' . 
~·.;. 

sional Feminina .. • • • • . . . . • . . . . • 2:400$000 
Maria Thereza Velez - Professora 

de dact.vlographia de Escola Pro- · ' · · 
fissional . • • .. .. .. .. .. .. • .. • 3 :600$000 

Alvaro Pereirà da Encarnacâo -
Conti.nuo de Escola Profissional. . 5 :400$000 

Maria Pecanha de Magalhães Reys 
- Professora primaria . . . . . . . . 4 :400$000 

Clar~~; Dia;S dos Passos - Professora 
pr1mar1a . . . .. ............ , . . . 

FerJ;tando Nunes Pere1ra - Profes-
sor elementar . . .......... . 

Carmen de Oliveira Gonçalves _: 
Professora elementar , .....• , •• 

:Venancia de Carvalho Mattos -
Adjunta de i• classe • , • , , , •• , • , 

4:400$000 

2:000$000 

2:000$000 

s:aooeooo 

i 

r: 
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Amelia Nunes de Carvalho -
Adjunta de i• classe o .. o ...... 

Sara 'vil! ares Ferreira- AdjuJ;~ta de 
1" classe . . ................. . 

Aurora Barbosa de Faria - Adjtinla 
de i• classe ... · ... o o o o o o o o o o o o o 

Rachel Orosco - Adjunta do . 1• 
classe . . . . ................. . 

Thereza Santiago Portugal-Adjunta 
de 2• classe o o o o • o o o o o ; o o o o o o o. 

Maria Amelia Bocayuva Bulcão -
Mestra de luvas e gravatas. do In. 
stituto Profissional Orsina da Fon- . 
seca . . . . .................. . 

Carlota Rosa Feurschuet.t- Adjunta 
de 2" classe . . -· .............. . 

Ida de Oliveira Zamith - Adjunta · 
de 2• classe o o o o o o o •• o o • o o o o 

Clarisse Marques do V alie o- Adjunta 
de 3• classe o • o •• o o • o o o o ••• o o • 

Francisco de Menezes Dias da Cruz 
]!'ilho - Adjunto do curso de ada
ptação em estabeleêimento profis-
sional . . . . ... ; ............ . 

Alfredo de Souza Mendes - Adjunto 
de 2• classe . . . . ... , ........ . 

Arlindo Gonçalves - Almoxarife do 
· Instit.uto Profissional João AI-

. fredo . . . ~ ) ....... :: ... ; ..... . 
Eduardo Walter ··watson - Escri

pturario do antigo almoxarifado 
da Directoria de Instrucção •.. o 

Carlos P.oly - Escripturario do an-
. tigo almoxarifado da Directoria. · 

. de Instrucção ..• ·• . o ........ o · 

José Militão de Sant'Anna - Chefe' 
de cultura da Inspectoria .de Mat
tas, Jardins, Caca ·e Pesca , .. o o o 

Dario Furtado .de Mendonça,-· Bi-
bliothecario. do Pedagogium ·";·,.o 

.-Affonso· Tranqueira Rosa - Conti
nuo do Plldagogiuln ; .... ; .. o ... 

José. de Freitas Machado.~ Chi mico 
Au~iliàr do'· Lahoratorio Municipal 
de Analyses. · i' o · • ' ~ o ••• o o o o o o o • 

. Adelaidé 'Lobo '·.de Azevêdo Cruz -
Praticante 'do T;aboratorió Munici
pal de ~Analys,es · . · o o •• o o •• o o o o o o 

Francisco ·.P.edro Carneiro da Cunha 
Official de secretaria do Labora
torio Municipal de Analyses .. o • 

Antonio Joaquim de Almeida - Con
s~rvador .. do Necroterio Mimicipal 

Juho Augusto Cardoso ·- Servente 
do Necroterio M'ünicipal • , . o o o. 

João Barbosa· dos· Santos - Ser
ve11te dõ N ecroterio Municipal. o , • 

Honorio dos SanLos·. Pimental FiJiho 
- Veterinario do Serviço Sani- · 
tario do Matadouro de Santa Cruz 

3:600$000-

. 2:400$000 

2:400$000 

2:000$000 

2:000$000 

2:400$000 

2:000$000 

2:000$000 

1:600$000 

2:400$000 

2:000$000 

8:000$000 

3:6001000 

3:600$000 

'6:400$000 

6:400$000 

5:400$000 

7:200$000 

3:600$000 

6:400$000 

4:800$000 

2:520$000 

2:520$000 

5:600$000 
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Domingos Pinto Benavente - Auxi
liar da Inspectoria de Serviço Sa
nitario do Matadouro de Santa 
Cruz . . • .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 3:000$000 

José Gomes Cruz -Auxiliar da In-
spectoria do Serviço Slllnitario do 
Matadouro de Santa Cruz .. .. .. 3 : 000$000 

Aristides Nascimento - Idem, idem 3 :000~000 . 
Antonio Batalha da Silva - Ser

vente do Serviço Sanitario do Ma-
tadouro de Santa Cruz ....... ·; . 

Joaquim Ignacio da Fonseca- Idem, 
idem . . . . ................. . 

.2:520$000 

2:520$000 
2:520$000 

. " . 
José de Almeida.- Idem, idem ..•. 
Augusto Rodrigues Chaves - Idem, 

idem . . • . . ; .. ; . ·. .. .. .. .. . .. .. 2 : 520$000 ·' 
Carlos Leonardo de Campos - Al-

moxarife Geral da Directoria Ge-
ral de Instrucção . . . . . . . . . . . . . . . :1 O :000$000 

José Joaquim da Silva Monteiro - . · 
Agent.e da Prefeitura . . .... ; . . :1'2: 000$000 

Deocleciano Martyr - Agente da · 
·Prefeitura . . .......... ·....... :12~000$000 

Ezilda Freire de Carvalho - Adjunta 
de 14 classe ...... ~ .......... , .. 

:12• - PESSOAL: 

Gratificações Addicibnaes : 

Dr. José .Amtonío P~reira de. Maga-
lhães Castro . . ...... : . ....... . 

Maria Pecapha de. )\lagalhães Reys .. 
Dr. JoaqUim Ab1ho Borges ..... . 
.Tosé Maria de Medeiros . : ... ; ... . 

i :040$000 
. 960$000 
:1:440$000 .·· 
:1 :Of0$000 
'. 520$000 Coronel Luiz. Furtado •..... ,' ...••... 

Arthur Cam11Io .. ; ............•.. , 
Olea:ai'io Tavares . . ...... ,: .. ~~-.. 

' ' ·~:.; 

5.2.0$000 
i :0401000 ·,6 : 560f000 

NoTA ":i· 
:1) Os funccionarios addidos men

cionados nesta tabella serão 
aproveitados, respeitadas as re
spectivas categorias, nas vagas 
que occort•erem nos quadroá 
dgs funcc_i<!narios das reparti- · · 
~.oes mumctp~es. 

2) Fica o · Prefci'to autol'izado a 
aproveitar em serviços munici-. 
pae~ q u a I q u e r . funccionario 
add1do. Cessará a gratificação · 
pro labora do funccionario que 
se recusar a prestar· -serviços 
que lhe forem determinados. 

'": 

' 

, .. ,. ' . 
' ' •. I ·• . 

. ,\. 

. ' . 

.. 

.. 
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GRATIFICAÇõES ADDICIONAES 

Gratificações addicionaes, nos termos no de
creto n. 2.388, de 7 de janeiro de 1921, já 
concedidas . ,; ................. , .. .. . . .. 2.100:000$000 

.. :,, 
'·~·:-.. · 

t3 

Para cumprimento do decreto legi.slativo nu-
mero 2. 732, de. a: de outubro de 1922 ... , 13.200 :oooeooo 

·~ 

.... APOSENTADOS E ·JUBILADOS 

Patia pag~rnçnto dos .funccionarios àposenta- · 
dos ~. JUbilados . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. . 2.800:000$000 

45 . ~· ... : ·~ 
:.. ; .. ... ;::· 
·.· ' ' DIVIDA CONSOLID.\DA 

-:-~ / '· . 

. 1' -. ,trtio!•Í.ização do.~ j11ros dos emp1•estimos e:ctcrnos, 
' . cambio de 6 d. · 

Emprestimo de 1889 
. (Lei n. 3.896, 

de 24 de no-. 
vembro de 1888) 
de i 562.500 •.• ; 1.136:~50$000 

·. . 
Emprestimo dê'I909 . 

·(Lei ,Fede r.a 1 
n. 2.050, de 31-. 
de dezembrô de 
1908, c Munici-

. pai· n • .J.U9, de .·. 
29 de janeiro-:· '· · .•. 
de 1909), de li- . .. . . ·· - · 

.. •. bras 2:0~0.000. 5.G56iCO:l$000 · 
Einprestimo dê 1912 · · ., 

. (Lei Federa'! 
, · n. _1..6~0; de ::ÍI< .•·. 

de dezembro de-
' " 

.. · !906, e Munici
pal.n •. l.l24; de 
de 22 de-junho 
de I S07), de li~. · ; .:. 
bras 2.500 .ooo·, 5 .555:000SOO:l 
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Emprestimó de 1921 

(Lei n. 2.557, 
de 26 de dezem
bro de 1921, e 
decreto numero · 

ANNAllS DO SENADO 

1.647 A, de 31 . 
do mesmo mez) 
de $12.000.000, 11.580:923$710 

Empr.estimo.de 1922 
(Lei .n. 2.557, 
de 31 de dezem
bro de 1921, e 
decreto numero ·· 
1. 647 A, de 31 

... ,.. . .. 
do mesmo mez) · , 
de $13.000.000. 8,654:778$150 32.582:951$860 

" 

. . ' 

2'. Amortlzaçtlo e juros d~!l emprestlmos Úztern~s~ .. ··,.-
ca/cu/actos os esttrlinos ao cambio de 6 d. 

Emprestimo de'1904 
· (Lei Federa.! 

n. 1.101, de 19 
de novembro de 
1 903, e Muni ci
pa1 n. 976, de 
31 de dezembro 
de·1903), de li· 
bras 4.0JO.OOO. · 9.20ê:80~$000 

Emprcstimo de 1906 
(decreto n. 594, 
de 29 de março 
de 190>), de 
30.000:000$0JO •. 2.098:584$000 

Emprestimo de 1909 
(decreto n. 719, 

· de 16 de feve
reiro de 1909), 
de 4.000:000$.. 348:000$000 · 

. '· 
Emprestlmo de 1914 

.(decreto n. 955, 
de 26 de feve- . . 
relro de 1914), ·''~ ·: 
de:20.000:00J$. L421 :704$000; · · · 

Emprestlmo de 1917 
· (decreto nume

ro 1.148, de 2 
· de agosto de 

,._ .. -·':. ., .. 

. . 
1917), de '.· . 

26.000:000$000. 1.689:900$000 
Emprestlmo de.1920 

·(decreto nume· 

·. 

'. 
' -... . -. . . 

' .. 

' ... ~ ,, "·'·:' 

... 

' ·~· .. ' . 

. '.·· 

.. .... ; .• · ...... , 
1·.: 

. ·.-
• ' ' ' . 'I 

... . . .. · 

.·-..... '-· 

I 

''\!•' 

:. ,. ' 

. 

. 
• .. 

;~ : . 
. ,,_.,,,., 

(0. •• • 

·' 
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ro 1.464; de 8 
de setembro 
de 1920), · de . . · · 
50.000:000$000. . . 1. 574:244$000 

Emprestimo de·l921 
(decreto riilme· 
ro· J,535; .de i 4 .. 
de abril de' 
1921.),- de 
30.000:000$00~. 2.287:000$000 

Empresttmo de 1921 ·· 
. . (decreto nume- . 
. . . ro 1.550, de 30 
·,.de· abril de ' 
· 1 9 2 1. ); ., ·. d e · ·. 

. . :?o.ooo:000$000. . ~:060$000 · • 
. · : E mi s s l'o. de .· . ,, . 

· 1.500:000$, de- '" 
'1921-Gratllica~ ': 
ções âddlclo· ·; . . . 

. naes (decreto .. 
n. 1.592, de 18 

• de . agosto ·.·de 
1921) .... ~... ... 507:500$000 

· E.misslo · · d·e 
· · 5.000:000$, · de· 

.. · 19lU,-Avenldas 
· · ·· Beira~Mar e · 

Atlimtlca ;-'(de
creto · n. 1. 622, 
de 17 de novem· 
bro de 1921).;. ·. 3Ó9:316$000 · · · 

.' Em i ss'l_o· . de .. " ··-: ·· :: 
3.000:000$,•. de'. ,. ~-· • · 
1921 .;... Senten· · ·. . · · · 
ç as. judiélaeil ; 
(decreto riume- · 
ro 1.623, de 16 

i • 

.. , 375 

de. · novembro; 
de-1921.-•••••• 90:000jOOO 20.333:108$000 52.916:059$860 

. •' I ------- ------- _____ .... 
46. 

REPOSIÇõES E RESTITUIÇõES 

Para reposições e restituir.ões diversas no exer- · 
cicio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100:000$000 

. • I. 

"· '. '; ., 

.:-
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. ,.·· 47. 

ÉXEUCICIOS FINDOS 
I ' . 

Pelus clividus passivas que se liquidaram ... ~.;-,. 200:000$000 

48. . ' 

EVENTUAES ., 

;...·, 

· Para despezas imprevistas :durante o éx.ercicio ~· àoo :000$000 . 

49 . ~' . . ' .. 

AUXIUOS E SUBVENÇõ~S . . . 
AUXIL!OS: 

o 
1. A' Caixa Municipal . de Benefi;;· 
~ . concia . . . .. ...... ; ~'.... . 24 :000$000· 
2. Ao Inst.ituto de Protecção e As~ ·

3 
.. (!· ••· 

00
. o•.oo-'o 

sist.encia á Infancia ... · .. ·;. . . "' 
3. Aos pobres do Dispensar i o, de 

S. Vicente de Paulo........ 18:000$000 
4. A' Escola Profissional para Cé~ 
· gos Adultos . . . . . . . . . . . . . . a :ooo$ooo .· 
5. A' Liga contra a Tuberculose.. 18.:000$000 

. ·. 

6. Ao Asylci de S. Luiz da yelhice 
. Desamparada . . . · .. .- ... ·. . . 24 :Ooo.so·oo '. · ·· ·:r· ~ 

7., Ao Asylo Bom Pastor.......... 12:000$000 . 
8. A' Associação Promotora da In .. 

fancia para a Escola Senador . 
Corréà . . , ... ) 0 ••••••••• ; . · a : 000$000 

·Para a Escola Santa. Isabel. .• ;•. • 5 :000$000 . ,; 
9. A' PolfClinica .Geral do Ri9- de.._ . . .. · · ' :<'• · 

. Janetro . . -· ........ : . .... · 12:000$000 · 
· 10. Ao Patronato de Menores.,, .. >. '·f2 :000$000 ·' 
11. Ao Asylo N .. S: elo Amparo (Es- · •• ... · . . . 

colrt Carolina Right) ...... ::. - 3:000$000. : · 
:12. Ao Lyr.eu de Artes e Ol'J'ic.ios... 24 :000$000'· 
13. A' Sociedade Amante da Instru- , .. · 

ccão: ......... ;~·.......... 6:000$000 
i 4. A' Caixa Beneficente da Escola · ·· · 

· Bento Ribeiro, ás Caix~s· .Es-
. ··colares do· ·2· e a• districtos 

1 :000$ a cada mna; á Caixa 
do f3• districto escolar 
2 :000$; á Caixa ES!lolar Ama. 
ro Cavnlcanti, do 7• districto, 
e á Caixa Escolar Dclphim 
Moreira do 9•, 2:400$ a cada 
uma . . . . .. .. .. . .. .. . .. .. 9:800$000 

1!3. Ao .tyceu Popular de Inhattma 18':000$000 
:16. ~ Sociedade Propagadora rla 

Jnstruccão, ás classes Op. da 
Frcg. ela J;agôa ......... :. . G :000$000 

. '' 

. "!.:· 

-~ 

. . . 
'· . 

I'.". :,.·• ' ... ,_-

. ' 

'' . ' 
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17. A' Casa do Bom Soccorro (Ass. 
á lnl'ancia do S. Christovão) 12 :000$0íJO 

18. A' Sociedade Brasileira de Im-
prensa . · . . .......... :: . . . . 5 :000$000 

19. A' Assistencia Santa Tbereza.. 6:000$000 
20. Ao Abrigo da. Infancia · Major 

.. A vila . . ....... ; . .. . • .. • • 12 :000$000 
21. A' Polycrinica de Botáfógo..... 24:000$000 
22. A' Cruz Vermelha Brasileira.. 12:000$000 . 
23. Ao Asylo N. S. Pompéa: .. _. • .. 6 :000$000 
24. Ao Patronato de Menores d~ Pa- . 

rochia da Lagôa ........... ·.. 6 :Of0$000 
· 25. A' Sociedade Brasileira Prote-

ctora dos Animaes ·:. • . . . • • •. 3 :000$000 
26. Ao Instituto Muniz. ·Barreto e 

· Asylo de menores· mantido 
pela Ass;· F. Publicos·:Civ.is. 

27. A' Polyclinica dos. Suburbios ...• 
28. A' Associação Mantenedora · do 

'Hospital Pró-Miitre ·. . ..... 
29. A' Sociedade de Medicina e Ci

'. 
'6 :000$000 . 

24:000$000 
· . . , 

.24 :000$000 

rur_gia do Rio de Janeiro.... · 6:000$000 
30. A'. Escola de Santa Tbereza, da 

Irmandade. de N. S. do Carmo . 3 : OO!J$000 
31. Ao Centro Beneficente dos Ope-

rarias Municipa,cs de Itaúna, 
para a escola nocturna...... 5:000$000 

32. Ao Hospital Habnemanniano 
· · · mantido pelo Instituto Ha'

. . hnemanniano. do BrasiL ...• 
· 33 .. A' Casa dos. Artistas ......••.. 

34. Ao'Dispensario da Gloria .... :. 

48:000$000 
10:000$000 
12 :000$000 . 

35. Ao Asylo de N. S. ·de Nazareth ~ 
• da rua Itapirú ........ : .. . .. 3 :000$000 

· .. ·aa·.·: Ao Collcgío N ."·S. aà ·.'Conceição ' ..-:.. 
de Madureira . · ... ; .•.... ; . 1 :800$000 

37. Ao Collegio Santos.· ·Anjos, na 
Tijuca . . ...... ; ····"··.... .. ·a :000$09.0 · 

38. A' Assistencia Particular N. S. · 
· da.. Gloria·. : .... ·'··. ·'·..... 6:000$000: 

39. A' Liga de Auxilieis ·Mutuas aos: · · : .. . . · 
.. • · . ..: Cégos. do Brasil . . · ......... · 6 :0'00$000 

,40. A' Caixa Escolar do 11• Distri- .· , " 
. C[() , , •. , ••••••. ; • ,.~ •• , ••• ,:, , 2 :400$000 

41 •. Ao Orp h anato Agrícola Profis- · · · ·· · 
sional 7 de Setembro. . . . . . . 5 :000$000 · 

... ·.42. Ao' Greinio Musical Archangelo 
.. Corem.. . . , ..... ; .. .. .. . 8 :~0.0$000. 

:43.'' Ao Orphanato S. José de Jaca-
. répaguá ...... ; .... : .. . : 4 :800$000 

44. Ao Abrigo Thereza . de ·Jesus 
,·,,p • · ···(para a infancia · desvalida, 

para· o: departamento femini
: no" e· p~ra o masculill01 • em 

parleSiguaes) . ;' .. :·.. .. .. .. 12 :000$000 
·45. Ao Montepiô elos Oporarios do 

Bangú . . . . . . . . . . . . . . . . 1t :''oo0$000 · 

• 

• . ' 

... 

... 

~·' .. 
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~4:6 •. :A~ Conferencio, do S. ·Vicente . 
·'de Paulo, de Santa Thereza. ,q,:S00$000 

'47. P'ara execuÇão do decreto nu-
mero 12.219, de. i.!l de agosto 

. de :11920,· installacão de .um,. 
ambulatorio · -para trat.n
mento prophylntico das . 
molestias das mal estias. ve
nerens, a ·.quo: se refere "o 
decreto legislativo i. 707, ~e·. 
<20 de outubr.Q de 1915 •• .,. G0:000$000 

48. P.ara o Institut!l' Protector dos: . . . 
Podres o CreanÇas ........ :t0:000$000. 

49. A'cf,;;gg ~~~i·a·l·~· ~~~~~ .~?~ .3 !600$000 
50. A' União , dos Carpinteiros 

Theatráes.. • .. : ....... ,, . 4 :B00$000 · 
51. Ao Syndicato Profissional dos 

Operarias ·da Gavea .. .-... 4:000$000 .. 
52. Ao' Hospital Evangelico..... ·6 :000$000 
·53. Ao Syndillato Prof. dos Pp. 

residentes· da · Gavea, para · · 
uma escola ~- • : .. ........ ; .ú500$000 

54. A' Associação Protectora dos 
Pobres e Creancas ...... · iB :000$000 

65 ~ A' Associação Nacional dos 
Artistas . Brasileiros, para 
manutenção da escola pri-
maria gratuita . . ...•• , • • 2:400$000 

· 56. Ao Jardim Zoologico • . . . . . . _10 :000$000 
57. A' Caixa Escolar. do :t• dis- ·' , 

tricto • . .' .......... , • • . 2 :400$000 
58. Ao Asylo de Orphãos Analia · · . 

Franco . '· • .. ......... ·" 2:400$000: 
59. Ao Collegio Clarct (na Bocca : . ·. 

do Malta): .. /:.: .......... · 'ti:000$000 
60. A' Faculdade .de Medicina .... · · 

·Hahnemanniana do Rio de . ·.> · ":·.: . 

.,' . 

\ 

.·.,. ' 

~. 

· Janeiro :; · . · •.. , ;·; ... ; .. . :!2 :000$000 
61. Ao Dispeneario• :0. Sebastião···< 

Leme •. · • . ... : ......... · 2:400$000 666 : 100$000 '· 
. •, .. ·':':'. --

Subvençõ"és , . 
•·• •• .-' ,>: ·~. " • • ., 

:t. A'· Feder~cão · Bi;~sileit·á So-. · ·. ·· 
ciedades .. do Remo . ; . . . . . . :tà:000$000 

. 2. Ao -Sport Nautico da Lagôa 
·· Rodrigo de. Freitas. . .. .. . 2:000$000 
3. A' Escola de · Scienciâs, Ar

tes e Profissões Orsina da ... : 

Fonseca' -; ~ . . ·, ..... ·. . . · 30 :000$000 ., .. 
4; Ao Serviço Telephonico desta. 

. cidade, .. nas ilhas de Pa-
quelá o.- 'GoyeJ~nad~?_r, eni- · · 
quanto estas ilhas nuo pos- , .· • · · · 
suirern p.pparolhos ·. cuja 
renda . .sc.1a. equivalente á 
subvenção .concedida . ·. . 50:000$000 

' . ' ... 
. ,. 

., 

·-

. ··.' 

· .. · 

' 
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5, Ao Asylo Isabel, para custeio. 
· da despeza com 120 meno

res, admit.tidos em virtude ' 
do contracto, ·ex-vi, de au-. 
torização legislativa . • . . . 72:400$000 

6. Ao Orphanato s·. José, em 
· Jacarépaguá, idem, idem.. 24 :,960$000 

7. Ao Asylo · N. S. Nazareth, 
6 

.. 
720

$00!i 
idem, idem . • •......... 

8. A' Revista A Escolll Primaria 6 :000$000 
9 •. Ao Asylo ·Isabel . _; ......•• ·.•· 24 :000$000 

·'.:10. A' revista A. Escola .. .. .. • • 6:000$000 
H. A' Liga de Hygiene Mental.. 12':000$000 
:12. Ao.Collegio Parochial da Ti-. 

· JUCa , , ,. .. ·,..,. .. , .. .. . 2 :400$000 
:13. Ao Collegio N. S. da Gloria, · . 

· si to á rua Dr. Niemeyer 
·. n. 129, no Engenho de Den-

tro . . . .. ............... · 2:400$000 
H; Ao Asylo de Nossa Senhora de 

Nazareth . . .. .. .. .. .. . 6:000$000 
· :15. Para .a execução do decreto 
. . . legislativo n. 2. &13, de . 5 

de junho de 1923 (subven-
.,,. ção á Sociedade de Concer-'• 
' · tos Symphonicos) ..... 200 :000$000 

16. Caixa de Caridade da Irman
dade de S. Benedicto e N. 
S. do Rosario dos Homens 
Pretos • • • .. .... .. .. .... 3:000$000 

' . 

.. 

456 : 880'$000 

1.222:983$000 

I 

: Art•. 371. Fiéa mantida a diaria de 3$, concedida aos· 
: · ... serventuarios municipaes· pelo decreto .. legislativo n. · 2 .805, 

: . ·:i . de lf de janeiro de 1923. . , 

.· < .ArL 372. Não podem soffrer solução de continuidade ds 
..... serviços de construcção e conservação de estr&das de roda

gem e caminhos, devendo a''Prefeitura 'reclamar da ·união o 
auxilio que por esta -lhe tem de ser prestado, naquelles tra
balhos, em virtude de deliberação do Congresso Nacional. . 
. . . Art. 373. O Prefeito. poderá abrir creditas extraordinarios 

, ' c supplementares nos seguintes casos: .· .. ,\ 

' .1•, perigo para a sàt\de publicá ou outra ()alam idade se
melhante; 

.2•, diffcrença de cambio. 
Art ... 374. As custas arrecadadas pelos procuradores e so

licitadores da Fazenda Municipal.'nas acções que se proces
sarem ·no Juizo dos Feitos :da Fazenda Municipal, bem ooirio 

,. suas percentagens nessas acções c as que lhes forem devidas 
pela arrecadação do imposto do transmissão de propriedade, 
percentagens essas que serão de '3 % para os tres procurado
res, de 2 % para os quatro solicitadores, e 1 lf.J o/o; para ~os 
troR escrevenleR, serão recolhidas nci cofre de clcposilos e abo ... 
nadas no fim 'de cnda mez úquclles funccionurios;:continuando 

I .. 
" 

:.'. 
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cm sigO!' para o .iui~. csr.I'i\'iics ll ofriciacs clG ,iuslica o decreto. 
,, . 71i4, de au de de~ernllro di! HJOfl: e ~ ?h % para os lres ava
lia'dores privativos da· l!'azcnda Mumc1pal. 

· Art. 375. Para o fim indicado no artigo !:\nterior os e~-,, 
crivães do Juizo dos Feitos da Fazenda, contarao, sob a des1- ' 
gnação de procurtorio, a importancia que era devida pelos 

. actos praticados no processo pelos procuradores. · ·· 

Pa~agrruph~ unico. · Das divid~s rem~ttidas a Jui~o~ pela 
Prefeitura, para a cobra~nca executly~, serao pelos escr1vues. do 
Juizo dos .Feitos da Fazenda_Mu~ICipal prestadas contas .an
nuaes das que lhes forem· remett1das até 31. de .dezembro ·do,, 
anno anterior.. · · ··· :, " 

Art · 376. No acto de prestação de contas das cobrancas 
feitas· pelos cobradores munícipaes, será separada das qu!ln.;. 
tias por elles entregues a percentagem que lhes fOr dev1da, . · · .. 
i'azendo:.se no principio do mez seguinte o pagamento aos. mes-
mos cobradores. . .· . · . · 

· § f. • O cobrador municipal, que arrecadar mensalmente 
··até a import.ancia de seis contos de réis (6 :000$000); terá 4i

reito á gratificação de 4 .%, estabelecida pelo decreto legis
lativo·.n. L423, de 24 .de setembro de 1912: o que· arrecadar 
impórtal;lCÍa superior a esta e até a quantia de .oito cont9s .• , . 
de réis·· (8 :000$000), a de. 5 %, e o que arrecadar ImportanCia . : 
superior a esta quantia, a gratificação de 6 o/o, . 

§ · 2. • Pará · deduccão e entrega das gratifícacões accresci
das por força desta lei, será adoptado o processo já estabele- . · 
c ido no referido decreto n. 1. 423 citado para o pàgamento . 
da gratificação de 4 % •. . · · . . · 

Art. 377. De toda renda arrecadada, pelas agencias da 
Prefeitura em conjunto e mensalmente apurada será redu. · . 
zida a percentagem de tres por cento (3 o/o) que será men·.· . 
salq~ente dividida em quotas iguaes ·pelos agentes em exer.:..: • · 
cbicio; não·podendo ein caso. algum ser esta percentagem attri- .··. 1_._·.· ... ·.-,· .• •."'. :-

\lida .a funccionario licenciado ou em desempenho de qual-
quer ·commissão ou serviço que pretira o exercício do cargo., 

· , Do QOmputo da arrecadação estabelecida neste artigo, fi~. -:- " 
cam excluídas as importancias provenientes de multas e · en
terramentos. . L · 

Art. 378: ·Será paga aos fiscaes de theatros e diversões a . 

• 
' 

Q,!lota de.'~ .o/o da .arre~adação dos impostos theatraes di ver- · ·· :,::;' · 
soes e. addiCwnaes ás diVersões. . · '· · :·: · :· , .• - . , I . . , 

Paragrapho unico. A refe'rida quota será dividida em;par: . 
tes i.guaes pagas aos fiscaes. de· theatro no mcz seguinte ao 
venCJdo. ·. · . · . . · . · · · . . 

Art. 379. Fica o Prefeito autorizado a auxiliar ·com quan-
tia não superior ú. concedi~a nos anteriores, aos c'lubs carna
v~lescos que nos dms propr1os apresentarem pre·s· ti tos no Dia- , 
trJcto Federal. · . . · · ' . · 

. Art. 380,. :fica prohibido pagar despezas por verba dif
f~rente da cons1gn~da !!O-. areamento,. sob pena de responsa- . 
bilidad.e. dos funccwnarws · que ordenarem o pagamento ou cumprirem. 

'• 

' ' 
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Paragrapho unico. N enllumu despeza far-se-ha sem que, 
'J)réviament.e, a Directoria da Fazenda Municipal informe se 
a :verba respectiva comporta a despeza. .. . ' 

- Art. 381.- Fica o Prefeito autorizado a abrir creditas até-o 
maximo de dez contos de róis (10:000$000), afim de occorrer 
âs despezas dos festejos do Dia da ·criança. . · 
, Art. 382. Fica prohibido o transporte ou estorno de saldo 
de uma para outra verba sem deliberacão dp Conselho, Mu-
nicipal. _ - .- · : 

·--·Art; 383. Fica o Prefeito autorizado a abrir creditas ex~ . 
traordinarios, até a quantia de trinta contos . de réis
( 30. :000$000), para oc~rrer _á~ despezas prelip1inares. neçes~ 
sarJas ao recenseamento mummpal da populaçao do· D1stncto 

/Federal em -1925. . · 
. · Art. 384. Fica o Prefeito autorizado· a entrar cm accOrdo 

com o inspector da Alfandega do llio de Janeiro, companhias 
· de navegação c estradas de· ferro, si achar conveniente, para 

· ·. estabelecer o serviço de cobrança e fiscalização · do imposto 
de exportação. .. .. · . _ .. 
- Arl. 385. Fica o Pt,cfcito autorizado a abrir o credito 
especial até a quantia de quatorze contos de réis (14':000$000)-, 
para, conclui,f as obras do cemiterio municipal de Ricardo de 
Albuqucrqué. no distl'icto de Irajâ e de 10 :000$000, para 
melhorar a Estrada do Barro Vermelho. em Irajá, nos termos 
da indicac:;ão approvadn pelo. Conselho Municipal, em-·1922; 

. Aft. 386. As- op~l·ações de cada exercício terminarão·)lom 
o .anno financeiro, ·havendo, porém, para liquidação· das · ulti
mas responsabilidades .. activas ou passivas da Municipalidade, 
o trimestre addicional comprchendendo o período de 1 de .ja
neiro a 3 I -de marco do ánno subsequente (lei n. 2 ~ 384, de 

· 1 de ,janeiro ·de 19.21 c decreto n. L 582, de. 22 -d'l.} julho do 
me&mo anuo, art.. 3!!1) •. 

§ 1. o As responsabilidades passivas _dá Municipalidade que· 
forem a'J)uradas -mas não solvidas até o fim do trimestre -addi
cional, serão consideradas como dividas do e'l:ercicio ·findo, 
(Decreto c i ta do, ar L 32, § 1•. ) · 

i .• 

· . . · § 2. o As responsabilidades passivas da Municipalidade re.:. 
. lativas ao exercício e não apuradas até o fim do trimestre addi

cional, serão processadas a requerimento dos interessados, até 
ao de julho; e,; concluido o processo e apurada a responsabi-

. !idade serão ellas .considflradas dividas do exflroicio findo. 
;Assim. apuradas, -taes responsabilidades serão . solvidas .pela 
verba "Exercícios t'iildos", do orçamento vigente, si houver 
credito; cm caso cont.rat~lo serão relacionadas para pedido de 
credito ao Conselho Municipal. (Decreto cilada, art. 39, § 2_' .. ) · 

Art. 387. Por sm.Yiços prestados no correr" do exerci~io 
entendem-se os que o tiverem sido de ,janeiro a dezembro de 
cada anno, pagaveis até 3f de março do anno seguinte, e só 
as dcspczas provenientes clelles são pct•Lcncenf.es ao. in'esmo 
exercício. •· · 

I I • · 

. Art. 388. Como divida de ex0rcicios findos, entendem-se as 
que tiverem por origem os pngamcntos ·ele serviços. e .forneci
mentos feitos á 1\!unicipal'idadc, cm exercícios financeiros .it~ 
encerrados, em virtude de autorização concedida· por: lei de 

-
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orçamento ou outra especial, com fundos declarados, comtanto
que L.aes servil;os a pagar não exceda!l1 á consignação dos re;-
specLJvos fundos. . .. 

Art. 389. Para que as vérhns ou creditas não ll'ejam exce
didos, a despeza, uma vez autorizada, deverá ·set• Imputada, 
desde logo, á verba ou credito respectivos. Deste modo, enten
der-se-h a por sobras o saldo' que realmente apresentar cada ru- · 
brica, ou consignação da verba e não serão levadas á conta de 
nenhuma consi~nacão despezas excedentes da votada. · 

· Art, 390. ·Às restituições de. quaesquer .impostos, taxas e 
. . ctmtribu'ioões .. munidpaes,: pagas ~ndepcndcnte1 serão effe-

ctuadas mediante as seguinte~ regras:· · 

: 1'·-· Sob ·o. titulo de "Receit~ a Annullar", emquanto cor
rente·o exercício em que forem cobrados os mesmos impostos, 
taxas e c~ntribuicões; ..- · 

· 2' - pela verba "Reposições e restituicões", dos . exer- . 
cicios subsequentes, si já estiver encerrado aquelle; 

. 3' - si , finalmente, por qualque~ clrcumstailcia, depois 
de autorizado o pagamento, deixar de se realizar pela verba ' 
propria, emqilanta corrente a despeza, a .divida passará a ser· 
do exercício finda. , • · 

Art. 391. As despezas da verba ,;Material",' déstináda á 
"acquisicão· de artigos de consumo, moveis, utens1lios e despe
zas de: mlíterial não previstas", conforme as consignações con
stantes dos. parngraphos. desta lei, serão. feitas por intermedio 
do -Almoxarifado · Geral da Prefeitura,· mediante solicitação dos 
chefes das respectivas repartições, salvo ordem escripta do 
Prefeito, em contrario. As mesmas repartições continuarão a· 
manter escripta ref~~nte ás suas verbas e creditas .. 
·... Art. 392. Os auxilias e subvenções concedidos neste orca-· 
menta serão pagos, depois de preenchidas as formalidades le
-gaes, mediante guias eXJpedidas pelas repartições fiscaliza~ 
dciras, sujeita á mesma taxa de expediente de requerimento. 
Essas despezas serão realizadas ·por folhas, no mesmo r'egi
men ao adoptado para o pag11mento do pessoal. · 
· Art. 393. As verbas destinadas a pessoal não tituhido só 

serão despendidas quando as designacões feitas pelos chefes de 
serviço houverem sido préviamente autorizadas pelo Prefeito 
em relação que especificará o ·numero dos, operarias, mansa
listas ou diariastas e,. bem assim, a remuneração de cada um. 

Mt. · 394. Para pagamento. dos fuilccionnríos ·tituladoS:~ · 
em virtude do decreto n. 1.329, de ·1 de: maio de 1919, cujos 
lagares não constem das tabellas· do presente or9amento, será 
destacada da propria ·verba pela ·qual. já percebiam a impor
tancia necessaria a despeza até ofinal do exercicio afim de ser 
empenhadae constituir o recurso para realização dos mesmos 
pagamentos. . . . . 

Art. 395 .. Proceder-se-ha a transposição da respectiva · 
vet·ba nos .. casos.de vagas abertas por morte, aposentadoria ou 
qualquer outro .·motivo o subordinadas á applicacão dos dis-
positivos do mesmo decreto. · 

Art. 396. Cump~Ú:Ia a nota n, 8, lettra b ·._· "Material", ·do' 
§ 33, do .art. 370, relativa ao effluente domicilario, será pra-

.... 

, . 
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tiéado o disposto nas alineas I, II c III do· arL 2• dq decreto 
, legislativo· n. 2.581, do 14 de janeiro de 1922. 

· Art; 397. Fica o Prefeito autorizado a entrar em accõr
. do corri os devedores e c1•odoros da ·Municipalidade do' modo 

. , que julgar convenie_nte aos interesses da Fazenda Municipal • 
.. ·Art. 398. Fica o Prefeito autorizado a abrir o credito 

extraordinario cte 50.:000$;.para auxiliar a construcção da séde 
,.:. da Sociedade Beneficente dos E'uncciauarios Municipaes. 

·· ·; Art. 399. Fica o Prefeito autorizado a pagar a D. Leo
., ,!iricta de Figueiredo Daltro, ·directora da Escola Profissional 

· .,_ '"'rsina·da. J!'onseca", a quantia de 3:600$ que a mesma di
"·. rectõra· ·prova ter dispendido por occasião da· epidemia 'da 

grippe1 em outubro e novembro de 1918, .com o Posto de Soe
corro Iiümgurado pelo· Prefeito Amaro Cavalcanti, na Escola 

.. c" Orsína da E'onseca ",:.posto que prestou relevantes serviços, 
·segundo foi, então, largamente noticiado pela imprensa desta 
Capital. . . . . · 

· Ark 400 .. :Pica à Prefeibo autOrizado a despender até a 
quantia .de .::100:000$ para acquisição do predio n. 25, da 
travéssa · PolY:x:ena, na ·ilha de Paquetá, par.a nelle installar' 
um posto l;le Limpeza. Publica. · . . 

Art. 401. ·Ficá ó P~efeito autorizado na execução da lei 
municipal n. 2.669, de ~;de agosto de 1922,''entre as isen
ções outorgadas pelo art.:··1·; II, desta lei, para a fiel obser
vancia dos decretos federaes ris. 2.407, d.e. 18 -de janeiro de · 
:1911, 4.209, de H de dezembro de 1920 e ·14.813, de 20 de 
maio de :1921, a .conceder .lambem isenção de emolumentos, 
taxas, . sellos; e outros quaesqúer. o nus fiscaes. para abertura 
de ruÍis''émde devam ser edificadas as casas a· que se referem· 

. a 'lei municipal e os decretos legislativos do' .poder federal 
acima ·mencionados. . .. _,_, · .. - · , · · .. .c- · · 
·. 'Ârt .. '402. Fica o Prefeito .. ~utorizado a:~oriceder ao Jockey 

Cluo; <d~ accô~do c~m o contr11cto · de. 26 de julho de 1922 .c o~ 
a. Prefeitura,·Isençao das taxas. de calcamento de ruas, avem· 
das e praças,_ bem como .dos ünpostos de licenças e mais emo· 

··.Jumentos nlt'·. construccão ·de' todas as obras e dependencias 
necessarias ·ao ·seu novo prado, com tanto que levantadas todas 
dentro' dos limites que discrimina a clausula I do citado con
tracto. ·colnprehendendo-se, tambem, nesta isenção, a constru..: 
cção.<do Boating H'ouse a ser erguido sobre a Lagõa Rodrigo' 
de 'Freitas, fronteira aos ·terrenos do novo hippodromo. 

· .. ArL 403. Fica o Prefeit~ autorizado a dar cumprim~nto 
ao contracto de 11 de novembro de :1906 sobre deposito de in
flammaveis e corrosivos, ·O· qual ainda não entrou em execução 
por não terem sido designados os locaes para os mesmos de
positas como determinn a. clausula i" do contracto. . 

' . ' 

Art. 404. Fica o Prefeito autorizado a realizar as ope
. racões de· credito necessarias .. a supprir as .deficiências da re
. ceita caso esta não baste para custear as despezas orçadas . 

. ·.· . ' 

Art. 405~- Regovnm-se-.as di~posicões em contrario. 

. Distrlcto Federal, 4 de j~neiro de 1924. - Jeronvmo Ma
:cinloNooucira Penido, Presidente. - Candido Pessrja, :1° Se
~retario. - Zoroastr.o Cunha, 2• Secretario. 

·.· 
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Com esle Lcrcciro, mantem a Commissão. os dois pare
ceres já o1'1'erecidos; porquanto .não houve, até este momento; 
alteracão na siLuacão da Prefeitura ou, mais propriamente, 
do Dist.ricto Federal, no tocante aos terrenos· do desmonte do 
Castello e conquistados ao mar . na região lif.Loranea; .. visto 
continuar cm inteiro vigôr o conLi·acto c•elebrado para aquelle 
serviç•o. ,_- . . · . · 

·Não seria' licito que o .Senado cóncordasse na infraccão · 
de um pacto solemnc, revestido de todas as formalidades·.. . . 
· Além disto, quando não houvesse tal contracto, lef erit?~c: · . 
as 'pm·tes, é. !'óra de· duvida que o .Conselho ·não tem ccinípé- · .. .:. · . / 
tencia para fazer doacãu. dos immoveis municipaes .• ·.ei"vi do · .·~· · 
art. 1:2, combinado com o art. 27, § q, da Consolidação 5,'160, . 
de 8 de março de 1904. · · .. .:: . · ~·· 

Nestas condições, é a Commissão•'de parecer seja appro- · 
vado o véto, por força do art. 24 da cit~da Lei Organica .. 

. ~'·' f, I 

'· ' 
. Srs. Sll'na:dor~s - A presente· resoluÇiáo' concede ati .Club 

dos Funccionarios Publicas uma faixa de terreno 'do · des
monte do morro do. Ca~tello, destinada ao edificio de sua séde 
social. O ·contracto firmado'· p·ara arrazarnento do. ·dito' nior.ro, 
dando o terreno desmontado e ganho ao mar corno . garantia. 
com as unicas· excepcõr.s estipuladas .me inhibe. de· sanccio-
nal-a. .' ::. ·::. .. ' · · . · ··, · ·'·· · .. · · 
. Não colhe o arigi:J.mento de que foi feita identicn\conces
são á Associação Brasi!Aira do'Impreilsa, visto co.mo áJéfque 
a tornou tem data arite!'ior a qualquer contracto que, assim, já 
encontrou essa 'situàcão de direito.· . ..-.. · .' · ; :·;. · ... 

. Não fOra esse embaraço legah:e contractu'al, muito prazer· · 
teria em· concorrer de algum modo para beneficiar o. Club .dos 
Funccionarios Pulblicos Civis, associação que rilerec.e: todo o 
amparo, dados os serviços inestirnaveis que presta·á classe~dos 
servidores. civis do Estado. , .. · . . . · r · 

o· Senado, ao qual envio, vétada, ·a presente resolução, 
apreciará as razões ·em que~fundarnento· e resolverá o caso 
como lhe parecer acertado;. · : · ? . . · 

'·,. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de fD~2. -:-CarlOs Sampaià, 
' . -... ' ' \ '_- . . .:.,.. \, 

nESOLUÇÃO no:coNSELHO l\1UN!CIPAr, A QUE, SE REFERE .O «VÉTO) 

. 'N • .74; DE 1922, E o"PAREC~m SUPRA ,, 
.. :.• 

O Conselho Municipal resolve·:· . ·· 

J\:rt. 1.• 'Fica concedido ao Club · dós Func'cidna1·io6 Pu,;, 
hlic.os Oivis .o uso e giJso ~Ie :urna fa\:xa nã9. .excedendo ~e 20 

,._ : 
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melros de fronte por .lQ de fundos dos terrenos que forem 
conquistados ao morro do· Castollo o situada ao prolonga
mento das ruas Brtrão tlc S. Gonçalo ou Azevedo Lima, pro
:ximo ao terreno cediclo á Associação Brasileira de Imprensá, 
afim de servir ú construocão do edifício destinado á séde uo 
J;Desmo club. · 

Art. 2.• O cdificic a que se refere o artigo antecedente 
ser.i construido do accôrdo com as regras c as exigencias das 
posturas municipaes o não porlerá ser cm hypothese alguma 
alienado, .transferido ou cedido sem ser a Prefeitura índemni
tada do valor do terre!:!o, segundo a avaliação feita em a 
época cm ·que se operar a alienação, transferencia ou cessão., 

Ar L 3. • O terreno a que se refere o art. 1', da presente 
lei e á's construccões CJUC nclle forem feitas para sédo do 
Glub dos Funcc'ionarios Publicas Civis, das associações de 
classe a· elle filiados c elas cooperativas de consumo por ellc 
organizadas· e mantidas, terão isenção completa do todos os 
impostos,· taxas, emolumentos e mais contribuições muniei
paes, isenção que se extende aos estabelecimentos e serviços 
r,or cllc instituídos pa".a uso o gbso de seus a~sociados 0 pe.s
~oas de suas i'amilias. 

' Art. -i.• Revogam -.se as disposições em contrario. 

Districto Federal, 5 de janeiro de 1922. - Antonio José 
da S.ilva Brandão, Presidente. - Julio Ccsario de Mello, i • 

1 Secretario. -Antonio José Teixeil'a, 2' Secretario. 

N, 70 -- l9.'2i 

Prevalecem os fundamentos do nosso primeiro parecer, 
que não foram illididos no debate cm planaria nem por novos 
·argumentos e provas do interessado. 

E, assim, opina a Commissão pela approvacão do vélo. 

Sala das C o mm issões, 3 de julho de f924. - Jlueno B1•an· 
rlr.io, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator, - F~··reira Ch.a· 
· ves. - Bernru·dino Monteiro. · 

. 
PA~llCER N. 43, DE 1923, A QUE •SI> REl'JlM O PAnECER SU!'llA 

Embora se t.raf e de uma resolução autorizaf.iva, o qull 
vale dizer que poderá ser executada ou não; ficando, assim, o 
seu •.cumprimento ad libitum., ao crlterio do poder discriciona-

. rio do orgão executivo, dependente, portanto, dr. apreeiacão 
sub,jccf.iva ou do deposita:·io daR rcdcas da. ndminist.racii.o, o 
nuo não pnclcco duvida. porém, ó que, levada a effeif.o. dovi
damontc tlf.ilizndn, conf.rnvir:i prinr.itlio cardeal do nrt. 48: nu
moro 5, da Constituicão, a rcJ:\'rn. dn nrf .. 27. § G' •.. da Let Or
!lnnicn dn DiRI.ricln (Consolidnção-.5. 160, rlc 8 do março do 
·I!)Oit-1, r hrm assim n nrcscripção dà art. 13 da lei n. 221, do 
20 elo noYcmhro de -180-í. 

Jlcsnll.ar:\, pois, ela cxccuciio cln rc'SOiuciio vetado, infra
eçüo :í magna lei c a dispositivos de outros estatutos Icgacs, 

S. - Vol, UI 25 
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dalllno irreparavel á ordmr.. publica, visando apenas o Con
~eJIIu o favor pessoal, u interesse parUcularista, o beneficio 
a determinado cidadão .. 

Hasta isso, JlUl'a recunhccet· que a le···islalut•a municipal 
não ·pôde· aulut·izur rr.:inlc:!Jruçãu de úJnccio~mt•io exonerado· ou 
t!eiiillliLiu, o que iluporlarü•. cm, delegar lJOder, que não tem, 
JlUI'a numeaçãl' de empregado da Prefeitura, para jusLil'icar 
u 4Vélo»- e aconselhar a ~ua approvação. 

Entretanto, ó. opporluno ponderar que o valo do Senado, 
cunLI'ario ao ·4:vóto» relativo a uma r'csolução que regularizava 
11 situa~;ão de fieis de thesourciro c recebedor da Prefeitura,· 
tJI!e tivessem de deixar o cargo cm ·consequcncia de renuncia, 
dolllissão, aposentadoria ou· morte dos titulares com quem 
serviam, nao póde ter applicação a este ca·so: 

·i •, porquo a resolução referida não póde olhar :para o 
. passado, mas para o futuro - non placct Jamus in · leyiuus; 

2", porque não se cogita ahi de funccionario elloner·ado ou 
demitlido, mas de fiel que deixou o seu cargo pelo fallcci
lllCJlla ou retirada. do thesoureiro .ott recebedor, pb!·ante o qual 
s~rvia. . · · 

A' vista do exposto, opinamos pela approvacão do "véLo». 

Sala das Commissües, 7 de junho de 1921 . ...::... Bernardino 
Moutciro, Pr:csidcnLe. - Lopes Gonçalves, Relator .. - F •. 
Mussu. 

VOTO E:-1 SllPAI\ADO 

O '.ExecuLivo Municipal velou a resolução do Conselho que 
o aul.orizuya a reintegrar no· cargo ele fiel de recebedor ·tl]t 
Prefeitura, o ex-fiel de recebedor, Horacio Antonio Ferreira, 
~cm direito a perceber quaesqucr vencimentos alrazados • 

. Fundamentando o seu acto, diz o prefeito que a rcsolu
\:ão off'ende a Lei Organica, porque invade attribui~ües elo Ju
diciaria o do Executivo, visto como ·só áquellc compele jul
gar o direito do funccionario, e a este nomeai-o; c, por conse
guinte, o mesmo, em vez de ter recorrido ao Legislativo, de-
vera t.er ido ao Judiciaria. . ' . " 

E' um erro suppor-se que só esLo orgão da soberania n~~ 
dona! póde restaurar direitos offendido.s. Qualquer dos ou., 
tros o pndem f.arnhem, desde que i~>so esteja dentro da sua' 
n~nhera ele acção. Supponharnos, para demonstrar essa asser
ção, a_ mesma hypoL!iése suggerida. pela resolucão vetada: . a. 
<!omissão de nm funccionario. Nada ·impede que o propno 
Exécutivn, vcrific[\ndo a in,iusliça rlo ·sen acto, o corrija com 
a rcarlmi~siin do funccionario. ·Si clle, porém, não o faz,. Jlnr

.llilC a loi lh'n vc\cla. visfn o ox-funccinnario Ler perdido uns 
fanf.ns JWf\lÍsitns r.sl.abrlocidos por rlla, nada impede que o 
Lr.A'islnl.i··o o n11f nrize, pot• urr.a lei especial. a dispensar nara 
UflUCl!~ rn.<n sinf!nlar os rcqui'silns de ordem geral. E. só 11•) 
rnsn dr Pfln rnn~rA'uir por rs•rs meio·~ a rr.pnrar,ão do seu tli
rrifn, o nr"r.iurlicnrln drv-rrcorror ao .Turliciarin. 

Anii"T'i7"1' n nomearão rlc rlrfcrminndn individuo não é 
nnnwnl-n. E' nprnns r~vo:;:nr. para esse effeitn, a !egisl~r:ão' 
vipcnte. afim dc flUe o Execul.ivo o possa fazer, caso quCTra. 
E li inconteslavel a compelcncia do .Legislativo, para isso, por-

, 

.• 
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qnanto a clle cabe crear os cargos publicas e estabelecer as 
condições ao provimento rios mesmos, e estas podem constar 
rle uma lei geral para todas as bypoLlJ.escs, abrangendo Lodos 

~ -. ' 

o·s individuas, ou de uma reso!uçilo parcial que aproveite só
mente aos casos nclla indicados; de accôrdo com aquel!a, ·o 
-J~xecuLivo poderá nomear qualquer dos individuas que satis-. )' 
façam os seus requisitos ao passo que, em executando esta; 
sô. poderá. nomear o·s expressamente contemplados por ella;, 
E em vbta tlcs'sas ponderavões, a Commissão de CoJ1stituiçã.o 
é de parecer seja rt'joilado o véto n. 123, de 1922. 

·Sala das Commissões; - Ma1·cilio de Lacerda, Relator. • 

a~zÕES DO «VÉTO> 

.srs. Scnat.lorcs - Não, poss\l dar·. o meu assentimento á 
resolução do Consel)lo Municipal, autorizando a reintegra.cãó 
no cargo de fiel de recebedor da .Ptefeitura, o ex-fiscal ~.o
racio Antonio Ferreira. 

Essa reso-lução contraria, flagrantemente, ,a Lei .Organioa 
do Districto Federal. E' uma inva:são de attribuiçõcs que per
tencem a outros pode!!es que não o Legislatrvo. De facto, .si 
o referido ex-fiscal tem direito á reintegra!)üo, esse dirl;litO 
só lhe poderia ser reconhecido c assegurado pelo Poder 'Ju
(!iciario; a cujas podas ·deveria ello bater para pleitear ju's
Liça .. Si, ao contrario, não Ilw assi~tc direito á rcinte!;'raoão, 
o quo o Conselho . l'cz corresponde, inilludivelmente, .a uma 
norr.cação para o pr·eenchimcnto do .cargo municipal, o que, 
por· sua voz, é attribuição e;.:c)usiva. e indiscutivel. do Poder. 
Executivo. · . ' · . · ... 

J3astam esses ar·gumcntos para justificar, pois, o ~-é~il~ . 
que oppouho á prcs~ntc · rcsolur,;ilo. O Senado Federal'resol7 
verá, cm sua alta sabedoria, como julgar mais' acertado:. 1 

· Disf.ricto Federal, :14 de novembro ,de' .1922. ~ C,arlO,f, 
Sampaio. · . · ·. I)· 

' ' . . . ..:a . 
·RESOLUÇÃO DO CONSELHO liHiNIC!PAL, A QUE: SE REFERE!\! C' ·~VÉTd. : 

. N. 123 DE 1922 E O PARECER SUPRA · . , ;:j, 
' ' . , . . , ... 

"' 
''l: 

O Conselho Municipal .resolve: ly 
. . . ~u 

• AI'L. 1.• Fica o Prefeito autorizado .a ·reintegrar no cargs- : 
ele fiel ele recebedor da Prefeitura, sem direito á .per,oepc.ão 'de· 
quacsquor vencimentos atruzados o ox~i'icl de recebedor Ha\o 
.r.àcio Antonio Ferreira. :'HJ. 

·.:: ., f:;. 

Ar·t. 2.• ·Revogam-se as dispusio'õcs cm contrario. .i·•:.n 
. ' ·-· ' :.\ :,',~\ 

District.o Federal, 13 ele novembro d1l ·1922 . ...:.. Ant.oriio 
..los,J da S'ilva IJrcmcU1o, Prosidont.o. - Pio Dutra da Rocnd; 
J" Socl'oturio. - Jadntho .4lucs da Rocha, ·2· Secretario. '""" 
A imprimi!', · /';;~ 
..... 



''j 

·!)~ . 
•,;. 

.'. ' 

• 

.!:.:-:_J 
. _-l .•••. , 

- 388 A:SNAES DO StrNADO 

N. 71- 10211 

, Dcsillcrio llinlo -~!a~hatlo, tendo pr.oposlo , acoão contra a 
Faz0nda C\acionnl, para o fim ele ser cornpuladà, ·na aposerita
dot;iit que lhe Joi concedicln, por clccrcLo de 28 de dezembro 

'd!J 1905, no lognr ele carteiro de primeira classe da Admiriis-· 
ti·acão dos r:orrcios do Disll'icto Federal,•a gratificação ad
cllcional ele 30 pot· centr1 a que se julgava com direito, o não 
tendo obtido favoravel sentença do Supremo 'rribunal Federal; 
r .• ~la prejudicial da prcscripcão, occasionada pela perrnanen
eia elos. aulps cm vocler do advogauo do autor, desde 16, de 
schiinhro elo Hll2 até 5 ele .inibo de 1921; réi:Juer ago~a·',.ao 
Congresso Nacional a relevação de prescripção, declarada 'por 
senl.cnca, afim de poder pleitear o seu direito perante o mes-
mo Sujll'cmo Tribunal Federal. . 
. . .o relator, muilo embora não possa dar o seu applauso 
:illS qu.J tcom resolvido indeferir,, systematicamertte, todos os 
r·i!qncrirnentos de rclcvac.ão de prcscripção presentes ao Con
g·rcsso Nacional, por não acreditar que a salvação. das finan
Cit~ do .paiz dependa, na h Ma fJresentc, da suppressão do Jli
l'cilo •que assisto ao ·,congresso, de dispensar na lei, nos casos 
t:.tcepcionacs em que a equidade SCl impõe; não pode· acon
ttelhar ao .Scnarlo o defurrmcr.to elo pedido feito ao CongressQ 
11-/acional pelo Sr. Desid~rio Pinto Machado. ' 
• . A. relevação· de prescripcão, ora solicitada, excede das at
.triJJuições do Legislativo, que, so tem. poderes para dispensar 
1ra lrJi, não. os deve ter para dispensar' nas sentenças dos tri
)junaes, as· quncs ficariam assim sujeitas a reforma pelo Con
«resso, transformando, de tal arte, cm Côrte de Cessação, com 
l:');a\•e desrcspeit.o á indcpcndcncia de poderes, imperiosarnen-
(lfcsl.abclecida,_ern o nosso paclo fundamental. · , · 

: · ... Aliás, não adiantaria no Sr. De~iderio Pinto Machado o 
,'Mfcrinicnto de sua petição, segundo se vô dos. proprios do
'tiímentos que jnntou ao seu requcriri1ento e, dos quaes consta 
o ~eguinlc: .. 

(O· requerente foi aposenl.allo com a gratificação de 5 ·r., 
.WbS.de dez~mbrro ele 1\'J05. quando om vigor o .decreto n. 2.230, 
de 'lO de feyereiro de 1896, cujo art. 335 dispunha quo cs 

·. carl.éi t•os pcrcc!JeT'ão, alé,w dos seus vcncim1mtos, uma gràti
' lhq~ção. adrlicional, relativa ao lcrnpo de serviço postai, a. qual 
.. sorm .. 1!ónsidorntla, Jiara todos os c({eitos, como parte dos mes-
. rnos vcncimcnf.o5, a snbm;: . . . . mais elo 25 annos1 30 o/o. 
Pretende o requerente que, lendo mais do 25 annos do ser
viço, rJcvia ler sido aposentado com essa gratificaoão nddicio
nal de 30 o/o, uma vez que na expressão pm•a todos os ef{citos ·. 
'êlllllo comprehcnrlidos os da aposentadoria. · . • 

·oh nii\conteco. pm•tlm, qnc o art. 428 do mesmo decreto riu
-nll!fi'O. 2. 230, de i'O dr. fevereiro ele '1896, estabelece que os em
)Jl'(:gad!JS JlOslae:s só pl)dctn. ser aposentados nos termos do 
decreto legislativo n. H 7, de 4 de novembro de 1802, cu.io 
nrt .. 5•-del.eí-mina qt1r n funccionario lJUe contar mais do 30 
Rllll()S de sorviço e:l'fcctivo, tem dirello .no respectivo ordcna-
1(\@o.ll:\ilnais 5 o/o de gratificacão, por anuo que exceder daquelle 
.bmlm·. . . · 
;_ tl\SSllll, temos cm resumo o seguinte: o rleerelo de 1Sll2 
cnncctlia &o f'unccionnl'io· r! e mais de :{O annos a gratificacão 

·de 5 o/c; o dc~rclo de l80G concedia ao f'unccionario do mais 

,. 
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de 2::í annos a grnli ricação de 30 o/o, mas esse mesmo dec·rclo 
prescreveu que (•l!e só vudut•ia sct• apu~enlur.lo nos termo:; do 
decreto antcl'int·, de "i.S!li ou eom a graWicncflD de 5 o/o; Por 
e.on~e:;uinle, quando o decreto de Hl01li declara que a :;rati
fica~~ã-o será ccmsidcrada, )Jm·a todos o• ef/'eltos, como part(l 
rJ.os ve·ncimentos, é indubilavcl que nesses effeitos estat·ão 
coniprehendidos lodos os que se possam imaginar, menos o da 
aposentadoria, porque o decreto expressamente a excluiu; 

. Se o proprio lcxto do .nt·t.. if28, não conduzisse a ·essa 
conclusão, ahi ·estaria para autorizai-a o art. · 2"' da lei {LU
Incro HH, de 11 de novmn!Jro de 18(13: cSão mantidos aos em
pregados do Correio· as vantagens pecuniurias de que actual-. · 
mente gosam com relactio :VJ serviço postal, menos a qui! se 
refere á g"l"alificucão; c ás condições o· favores cspeciao~· nos 
casos de aposen.taclo1Jia).. ·· ,. . 

A prova ai~tda 'do que a aposentadoria não estava com:. 
prchcndida natJUelles effeitos a qpe· se refere o decreto de 
189G, ó •que, quando o legislador quiz significar o contrario, 
isto. é, que· na expressão todo! os cffeitos se inchiiam os da 
aposentadoria, clle o declarou expressa .o claramente no arti
go 379 do decreto n. 7. G53, tlc i1 ele novernhro de 1909:, 4lÜS 
empregados cw qun!Jro tla E11rec~oria Geral, das AdmiJ;Iistra
cões r. Sub-administraçõc-s perceberão, além elos seus (yenci:.. 
mcntos, uma gratificação addicional relativa ao tempo de ef
fcctivo exercicio no cargo, que sere. conside:raáo para to!los os 
ef(citos, :inclusiv.c og ela aposentado1·ia, cGmo parte integrante 
dos mesmos vencimentos, a sabet•, ml!is de 30 annps, 40 ;o/o., · 

.. o acerescimo inclusiv& os da a1Josentacloria será inutil; se . 
osla já estivesse: compt•e!Jcnelida rms palavras 2Jara toclo_s os 
cf{cit(JU . ·. · : . '. 

·Em vista das razões expostas, _opina a CommissãB do Fi
nnncas pelo inclel'erimento do pedido feito ao Ccr.gresso. Na- · ·· 
ctonal pelo Sr. Desiderio Pinto Machado. 

· Sala das Commissões, cm 3 de julho de 1!124. _:_ Bueno 
de Paiva, . Presidente. - Sampaio Correa, Relator; - João 

· Lurn. - Eusebio de Auclrnde. - Fclippc Schmidt •. - Law·o 
Miill_er. - A imprimir. 

N. 72 - 1!124 
'. ,. 

• 
Pedro Rodrigues Soares, telegraphista chefe da Repar

tição Geral dos Telegraphos, aposentado por decreto c(o 12' . 
de fevereiro de· 1897, requereu ao Congresso Nacional' fosse 
melhorada a pensão quo percebe actualmente, allegando, para 
isso, os .bons servicos prestados ao paiz, durante vinte. o cinco 
annos de trabalho ·ininterrupto. . . " . 

Sem negar valor aos allcgados serviços, a Commissão de 
Finanças não póde aconselhar o deferimento da petição di
rigida ao Congresso Nacional, uma vez que o funccionario de 
que· se trata, foi aposentado nos Lermos da lei reguladora da 
materia. · . 

· Sala das Commissões, 3 do julho de 1924.-- Bueno de 
Paiva, Presidonte.- Sampaio CorrOa, Relator. - Lauro Mill
ler. - Jo(f.o Lvra. - Eusebio elo Andrade, - Felippe Schmidt, 

: .. 



,, :,-.' '• 

' ., ...... . ,, . 

'.' ' 

, . 
-) 

\ ··' 

.·.-. 

.\ . : . . 
i_, ,: .. 

:r.· . 
y·: . 

.· 
' 

' .. .. : 

,' .. 

,• . 

. , 
"•, ~. 

• ·- I;' . 

. · ... . ' 

- .. 

. ·' 

" • 

... 

,;_ . 

390 . ..-·--· ·- ANNAES DO SENADO 

N. 73'- 1924 

Sobre o pro.iccto do Senado n. 15, do 1923, que autoriza 
b Governo a· mandar construir o apparelhar cm Belém, Es
tado do Pará, e cm Man:íos, no Estado do Amazonas, duas os
tacões de .pouso para hyqro-aviõos destinados -ao serviço da 
Armada, entre aquellas duas cidades, podendo, para isso, abrir 
os creditas que forem necessarios até o maximo de GOO: 000$, 
a Comrnissilo do Marinha c .Guerra, fallando em primeiro Jogar 
sobre o assumpLo, emittiu o seguinte parecer: 

.. ~· 

' 

·,. 

·,.' . , . ~ . 

. 

"A Commissilo de Marinha e Guerra chamada a 
dizer· sobre o pro,iocto n. 15, do anno proximb passado, 
que autoriza a construccilo de duas estacõcs de pouso 
para hydro-aviões, cm Belém c Manáos, depois de es·-

.· t.udal-·o cuidadosamente, .iulga-o inspirado, sem duvida, 
. 'no mais decidido patriotismo, desde ,que tem por desi-

'r.lcra.lwn a11gmcntar os parcos .clcmentôs do que· dis
põe a 'Marinha Nacional, no que se· i•oferc á nova arma 
do 'guerra, preponderante collaboradora _da victoria nas 
batalhas do futuro, quer.uactuando isoladamente, quer 
cm conjunto com os navios de superfície o subma-

·,rinos. . . . , . 
. Assim, ninguem absolutamente poderá negar a ut.i

lidade, o mesmo até certo ponto, a urgencia que ha na 
construccão de cen:tios de aviação e posteis ou estáções 
de acolhimento para hydro-aviões, conforme está a 
. exigir' a defesa aerea .do littoral da Republica: 

Esse problema, por6m, para ser solucionado com 
acerto, isto é, de modo a attingir cfficazmcnte o. fim 
'que· so tem cm vista, deve obedecer a considerações de 
ord'em techriica qne não podem ser sacrificadas, as 
quacs por sua vez acarretam imperativos financeiros 
da maior transceridencia no momento actual. Aquellas 
considerações' exigem .a localização dos referidos cen
'trós e postos de aviaóãci. cm determinado~ Jogares dos 
sectores ·em que está dividido o paiz, sob o ponto de 
vista particular de que se trata. E si para a oscoll1a 
de um desses Jogares do ·sector-norte est:í indicado o 
Estado do Pará, na cidade de Belém ou out:1•a mais con
veniente á ·beira mar ou mm·aem .de rio, na ,;phrase da 
informacão official sobre o assumpto, Mànúos não o 
está; declarando o illust.re almirante Ministro da Ma-
'Tinha, em sou relatorio deste anno, serem. portos ele 

. ,eonstr'ucção mais urgente, depois dos necessarios ao 
·Sector do sul· e além do pro;iectarlo no Pará, os dc.Pm•

. -nambuco c Bahia, com especialidade o· do seannrlo Es
t.arlo 1'e{e11do acima, devirlo á sua 1H"ivileaiada situar.ü.o, 
a m.e·in caminho das rotas pura.· o estranaci1•o. . ' 

Além disso, convém ponderar que· .a ins!.allacilo do 
um centro de aviação suppõc a existencia de diversos· 

·" parques das aeronaves correspondentes, dcposi Los de "~- . 
sencia, lclcgrapho, officinns de rcpamç.flo, etc., etc. 

Om, o orçamento pa1·a realizar semclhanl.cs crm
·strucc;.õcs·, ·nflo p(ldc rlcixar de exceder cm muito a im
por.l.ancia de 000 :000.~, até quando Jirnitou o pro,iccl.o 
as dcspczas rcspocl.ivas, visto como, na ultima aut.ori
zacla pelo Governo, calcula d_ospenclcr, a rcpariiÇ:flo com-
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. pcf.cnl.e, embora com a mnximn economia, quantia l\P
proximacla a 1.500:000$000. Enl.retanl.o, trata-se apenas 
de um modesto posto." 

Portanto, l.udo aconselha a que se adio o assumplo 
· para melhor opportunidnqe, tanto mais quan~o, neste 
particular, parece mais cmial deixar ao Poder Exe
cutivo a responsabilidade de ir e[fectuando, paulatina
mente, com os recursos orçamentarias que puder dis~ 
pôr, o plano do conjunto ,iá estudado sobre o jmpo~tan-
te objecto em questão. · 

Eis os motivos, por força dos quaes, a Commissrw 
de Marinha e Guerra não póde dar o seu assentimento 
no projecto n. 14, do 1923, opinando ~ela sua rejeiofio. 

' Sala elas Commissões, 20 ele junho do 1924. -
. FeUppc Schrnidt, Presidente. - Cw·los Cavalcanli, Re.-

lntor. -Soares dos Santos. - Lttiz Torres." 

· A Commissão do Finanças, de accôrdo com os funda
mentos do parecer acima transcripf.o, opina ·que seja rejei
tarlo o mesmo projecto . 

. Sala das Commissües, 3 de julho de 1924. - Bueno de 
Pa'iva, Presidente. - Felippe Schmidt. -· Lauro ilfüller. -
.Jotio. L?/1'1/.· -::.. Euseldo de Andrade. . - Sampain Corrria, 
venculo. 

PA!lECE!l DA COM!\ÚSS.~O DE MA[\TNHA E QUll!lllA, N, 10, DE Hl24, 
A QUE SE REFERE O PARECEI!. SUPRA 

A Commissão de Marinha e· Guerra, chamada a dizer sohr-t• 
o projecto n. 15, do anno proximo passado, que autoriza a 
construcçiio ele dual! esta~õe~ da pouso para hyrJr.o-aviõc;s, em 
Be:ó~l c 1\fanáos, depois dt~ estadual-o cuidadosamente, julga-o 
JnSpll·ado, sem duvida, no mais decidido patriotismo, desde 
que tom por. de.videratnm. augmentar os parcos elementos de 
que dispõe a Marinha Nacional, no qne se refere á nt•va arma 
,Jr. guerra, preponderante coliuhomdora da victoria nas bata
lhas r ln futqro, quer aclunnclo .J~oladament.e, quer cm Mn,jnnl.o · 
com os navios de superfwio e suhmnri1hiS. · · 
. Assim,. ninguem absolutamenl.c poderá negar a utilidade 

C\ mesmo af.{, certo ponto. a urgcncia que ha na cnnstrur.riio 
rlc centros ele aviação e posl.ns ou esta1;üe~ de acol11imcnlu pn ·a 
hycl ro~;IViPes, conforme est:i a e:.igi r a defesa aere.a ·do I: I. Lu
mi da Republica. 

Esse problema, pnrém, para ser solucionn.do com nrerlo, 
ist{J (,, rlc modo a atlingir et't'icazmeri~e ~ fim quA se ll!nl t•m · 
visla, deve obedecer a conside!'acões ele or·dem tcchnica q•1e · 
não parlem ser ~acrificadus, as qna,e~ por sna vez ncar·l·rtn:n 
irnpemtivos financeiro;; da maior transc~ndencin no momnnt.•> 
ncl.1inl. 1\qnolln~ cnn~irlornçõos exigem a' localização rlns t'ü
I'P.rirlos centro,; e pnsloH .-Je avinr.ão t·m del.r.rminnrtns lng:u·,•,.; 
riM S·JllllmJs rm qn1· csl:í rl1virlirlô n pniz. ~nh ·n pnnl.n rir. \'i~! a 
nnrl.iculnr ae fJIIC .,, t.ruta. E ~.i pnl'[l n r.•cnlha·.no 11111 •Je.;;:,., 
ln;rnrt·~ do ~ncirl!'-nn!•l o rsl:'t inrlirnrln o Rsl.nrln tln Pm•:'t, na 
ddorlt: r/r? Rr/fim 1111 OII!J:rr. '11/(IS r:0'/11'1!11'i1!1111' rí ludrrt '11/1/.1' ma 
·oto''{IU/11 ti" rio. nn phrnsl' tla inl'nl'lll:l(:iin nfl'ir.ial ,,nill'l' '' 
n~sllmplo, i\Tanrío~ niin rsl:í: tlPt'l:n·anrln n ilhtsil't! alnlil'iilll•• 
Ministro da J\lnl'inlia, cm seu relalorio dl':;le lllllltl, sct·cm 
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pOl'los d.c conslrucçüo mais urgente~. depois elos neccssariiJS 
ao sector do sul c além do projectado no Pará, ns ele Per
nambuco o Ballia, cozn especiaWlade o do seaundo Estado 1'eJ'c-
1'ido acima, devido a sua privilegiada s'ituaç{ío, a meio C(l-
11/.inho das 1'0las jJara o est1·anaei1·o. · 

Além disso, convém pondera~ que a installaçãó de um 
centro de. aviação suppõe a existencia de diversos parques 
clas~eron:wes cort'OSJlOndcntes, · depositas de esscnciu, tele
grapno, officinas de reparacão, etc., etc. 

Ora, o orçamento para realizar semelhantes constru
cções, não póde deixar de exceder em muito a imporlancia da 
GOO :000$, até· quanto. limitou o projecto as despezas respe .. 
ctivas, visto como, na u!Lima autor·izada pelo Governo, cal
cula despender, a repartição compe!Gnte, embora com a ma
ximaela economia, quantia approximada a 1. 500:000$000. En-
tretanto, trata-se apenas· de um IJ~odesto posto. · 

Portanto, tudo aconselha a que se adie o assumpto par:~ 
melhor opportunidade, tanto mais quanto, neste . particular, 
parece mais curial deixar a'Ó Pode(• Executivo a responsabi.: 

· lidade de· ir effectuando, paulatillftmente, com os recursos 
orcamentarios que puder diS))Ór, o plano do conjunto já 
estudado sobre o importante. objecto em questão. . 

Eis os motivos, por força dos quaes, a Commissão ~e 
Marinha e Guerra não póde dar o seu assentimento· ao pro
jecto n. 14, de 1923, opinando pe;la sua rejeição. 

Sala das Commissões, 20 de ,iunho de 1924 .. - Felippe 
Schmidt, Presidente. - Carlos Ca.valcanti, Relator. - S··•a-
?·es dos Santos. - Luiz Torres. · - . 

i'ROJilCTO DO E'Il!'>ADO N, 15, Dll 1923, i\ QU!l Sll llElFilRil .O PARilCEl\ 
- SUPRA 

O ·congresso Nacionar decreta: 

Art. 1 . • E' o Poder E:~:ecuti'vo autorizado a mandar con
struir e apparelhar em Belém, Estado do Pará, e em -Manáos, 

• no Estado do Amazonas, ; duas esta!}õles de pouso para hydro
: aviões deRtinados ·ao serviço da Armada, entre aquellas duas 

cidades, podenqo, para isso·, abrir os creditas que forem nc
. cessarias até ao maximo· de 600:000$ (seiscentos contos do 
· réis) • · 

A~t. 2.~RevogunHe as disposições em contrario.; 
Justo ,.,lte?'mont ., 

· Justificação 
. ! \ 

Considerada com justa razão como um dos serviços indis
pensavcis á efficiencia da Marinha, a aviação brasileira não 
pôde deixar de acompanl)ar as outras nacões no desenvolvi
mento ll no aperfeiconm~nto dessa nova arma, de accOrdo com 
os progressos realizados nos dif!'crentes paizes. 

Desse desenvolvimento fez o Governo actual um dós p'on-
1 os ·cto seu JU'Ogramma, :eonformo affirma o illustre Sr. mi

' nistro uu Marinha no relataria que acaba de ser publicado: 

cDo;;cnvolvcr n nviao~o. diz o ministro, n!ío sará cuidar 
lm!c~tmntc da dcfee(l na~ion~l, nem prect~ver-so pt~rn o fu· 

• 
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· t.uro, habili Lnndo-se. a retirar dos navios aereos todas as nu
merosas npp!icar:·ücs que lhes eslão reservadas; não será tnm
hcm resolver o g-rande problema nos paizcs de immenso tcrt'i
l.orio que é u das vias di? communicaçõcs .~ 

A' avia()ão, dflvcmos accrescenlar, cabe igualmente a 
missão civilizadora de paz e rle progresso, a missão scienlifica 
de dcscJhrimcnlo e de exploracão do nosso immenso terrilorio. 
No extremo norte, na vasta região amnzonica, quasi desconhe
cida, a aviaoão pódc pre5tar assignalados servicos de cxplo
J'ação, que rlc outro modo c por o~üros processos não se póde 
alcançar, por causa das cno.rmes fhslancms a vencer. 

Além da base a apporclhar, no Pará, de vasto schema da 
:>rganizn~üo acrea que o Miuislcrio da· Marinha estuda, con
forme · ns asseverações do seu ull.imo relataria, as duas esta
ções de pouso, de que cr~gila o proj~cto, asseguram a defesa 
interna r.Ja nossa rront.cn•a sept.cntriOnal, que cm toda sua 
extensão de centenas de leguas está abandonada a fóra da ju
ri~prudL'ncia do Governo Federal. 

Pódcm-se ea\cular as ·vantagens c os beneficias para a 
administração e para o futuro do paiz nó desenvolvimento da 
aviar.ão no norte brasileiro, com o seu emprego na confecção 
ele c"r.rl.as c mappas, na photographia aerca, com os estudos 

. de exploração do vastíssimo tcrritorio da nossa Guyana; assim 
come. na par·lc do vallc do Amazonas banhada pelos numerosos 
afflucntes, ainda não completamente conhecidos. 

Accre~ce que, fóra do~ nossos liqlitcs, mas quasi que bor
dando as linhas das nossas fronteiras, ,ià existe a navegação 
nrrca nas Guynnns curopéas c em uma das republicas do Pn~ 
cifico, onde uma cmpreza allcmã explora regularmente o sei'~ 
viço acreo . 

. Tem-se .feito ~enLir ultimamente a necessidade da fiscali
zação do tcrrito.rio situado nas nossas fronteiras do Norte, 
para r:vitar incurs~es, cmprehendidas com o fito de pesquizar 
J'iquczas que possuimos, mas que ainda não exploramos, pelas 
grandes distancias cm que se acham dos centros habitados. 
ó páo rosa, a baJula, afl innumeras jazidas mineraes dissemi
nadas na vasti~sima região despertam a cobiça de explorado
res estrangeiros, ·que não receiam encontrar quem lhes pró
hiha as suas devastações. Só o serviço aerco poderá .tornar 
cffectiva essa fiscalização, impedindo esse verdadeiro con~ 
trabando de uma riqueza. que é nossa, e que sómente nós de
vemos colher. - Justo Chcrmont. - A imprimir; 

N. 74 - 1924 

A' Commissün rlc Finanças foi presente, para dar· pare~ 
cer, a proposiçiio da Camara .dos Deputados n. :~GO, de 1921, • .. 
que equipara aos mestres o contra-mestres do Corpo de Sub- V 
officiacs da Armada, os demais sub-officincs do mesmo corpo, 
mantida,, porém, a preccdcncia hicrnrchica dos primeiros 
sobre os ultimas cm razão 'da natureza das suas funcçõcs mi~ 
lilares. 

ÜJJ\'irla primeiramente a Commissão da Marinha e Guerra, 
c~tn, clepoi~ de consultar o ·caverno, cu,in opinião consta d'l 
officin n. 50, do Hl2:l, di rígido ao Sr. 1° Secretario do Sonado, 
em 211 da outubro do mesmo· anuo, emittiu o parecer n. 42, 
do 1924, negando o seu assentimento ·ti proposlcno, do confar-
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midade com a informnçfin pr,,.ofada pelo Sr. Ministro da Ma
l'inha, CJnc rleclaron que, 11·at.ni:clo a nrlminist.ração de uma re
m"clr.lnr,iío getnl' do~ ouacli·os tia ill'marla, niio lhe parece con
wnicnto que seja isolndornr•nfe rcsolviclo o assnmpl.o, o CfllO 
fa1·(L opporf.unamcnf.c rio Jwrmonia com o plano rir.. conjunto 
que !.cm em estudo. 

Do accôrdo com o pn;·eooJ• ncimn citado da Commissão de 
Mnrinba c Guerra o com u npiniii.o do Governo, pensa a ae 
Finanças ql.Ío soja r·c.icit.nda a proposição. 

Saln. rlns Commissões, 3 1lo .it1lhn ele 1924. - Bwmo de 
Pnivn, Prosident.e.- Fclippc S~hm.id·t, Relator. - J,mt.ro Mii.t
z('.1'.- .Toãn Lyl'a. - Euscln"n rle Andrarle.- Sampaio Co1•rêa. 

PARECER DA COMMISSÃO DE MAniNlJA E GUERRA, N. 42, DE 1924, 
A QUE SE REFERE O PAREClllR SUPRA 

Foi presente á.Commissãn de Marinha c Guerr~ ~ prnpn
. SÍ(!<io da Cnmnra dos Depnt:irlns que equipara aos rncst.r.~s e 
eontra-mest.res do Corpo de Rnh-officiaes rln. Armada os do
mais. sub-officines elo mesmo Corpo. 

A Commissão, de acoôrdo com ·a informaefto ,junla. presln.rln 
pelo actual Ministro da Marinlm, é rle opinião que a proposiç;io 
nfio deve ser approvnda pelo Senado. 

' 

Sala das Commissõ'es. 20 rle junlro de 1.924. - Peltppe 
Schmidt, Presidente. - Som•es dos Srmtos, nelntor. - Carlos 
Cavalcanti. - Lui::: Torres . 

. PRO!'OS!Ç..\0 DA CAMARA .DOS DEPUTADOS :<I• 2()0, Oll :1.921, A QUF. SE 
REFERE O PARECER ~:UPHA 

O Congr•csso Nacional resolve: 

• Art.'L" Ficam equiparados, para todos os cffeif.os, nos mcs
l.res c contra-mestre do Cor•po de Sub-officines da Armada, og 
demais sub-officiaes do mesmo Corpo, mantendo-se,. porém. 
a prccci:Jnncin hinrnrchicn dnquellcs sollro ·estes, om mzfio da 
natureza das suas funcçõcs mrlitarcs. . · . 

Art. 2. • Revogam-se as disposições cm contrario. 

Çnmnra elos Deput.ados, ~3 de dezembro de 1921. ;:_ Arnolfo 
l!nrlr'I(JU.es de A:::evedo, Presrdenl.e. - Pedro da Costa Reao. 
1" Secref.ario interino,- lluoo Carneiro;2o SecreLnrio interino. 
A imprimir. . .. . 

N. 75 - Jfl24 

O Pl;njnr•l.o n. ·IR, rir. I 92'1. dciol'lninando que o fnnccio
nnr•in r.mrr. lll:tis rln :J5 annos r.lr. sor·v11;o. snm licença óu )al
fa~. L•JII.l dn·olf" ·ft nposenfarlor·m nn r:n1·rrn rio cornmissfio cr:1 
r•ujn exn1·cit~in ns!.iHH', fni .. a mqllf'l'il'tr·nl.n rl1~sln, snbmell.irl:l 
ao pslnrlo rln r:n:";'''ssfin rln ,Jusliça '' r,p·:'iHiar,iio, rn,jn pnrC!Ill'l' 
a,;snn l~nnolnP; ":\pMPntarlm·ia 1~111 t'll'::·n rln enmmis~üo 11~0 
é pcrmi(l.iLlu Jl•)'lt l.•i elo G de ,innr.iro ú<J 1015, que Pcguln. a 
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cspecio. O projecto crenndo a nova modalidade de aposcn la
rloria infri.ngc aquelln lei c cria onus. parn, o Thcsoum, nfío 
clcv0nrlo ser approvnrlo poJo Scnndo". 

A Cummissão de. Pinanr.ns, do acctit·do com esse parecer, 
ú c·on Iraria ao pro,iccl.o. · · 

Sala das Commi::s00s. JS ele ,it111h:1 rlc Hl2!L - Bneno de. 
Paiva, Presidente. - lat'io Lyra, Relator. - Felippe Schmidt. 
- Sampaio Cor1•/Ja. - Eusc/iio· de Andl'rtrlc. - Lau1'0 MiUlcr·, 
com rcsl.ricçõcs. 

P;l!lECER D.\ COMM!SS,\0 DE .TUST!ÇA E LEG!ST,A(),\0, J\· 21J, llE t!l2~, 

A QU!l SE REFERE O PARECER SUPRA 

Ao orçamento da Fazenda para 1922, foi· apresentada 
emenda autorizando aposentadoria ele funccionario cm cargo de 
commissfío temperaria, desde que tivesse 35 annos de serviço 
publico c exercesse a commissiio por mais de trcs annos. Essa 
emenda foi mandada dc;lacal' para constituir projecto cspc- · 
cial que, enviado á Commissão de Finanças, pediu esta a au-
dicncia da de .Tustica e Legislação. . 

.Foi elaborado e não assignado o parecer desta Commissão, 
. cm 28 de novemJJro de 1922 c posteriormente foi tamhcm 

emif.lido parecer pelo relator do caso na de Finanças, Sr. Iri
ncu Machado, opinando pela acceitaçiio do proJecto com emen
da que alargava o favor de que cogitava o mesmo. Este pa
recer não foi assignado pelos demais membros da Commissão. 

,. 

Aposentadoria em cargo de commissão não é permittida 
pela lei de 5 de ,janeiro de 1911i, que regula a espccie, c o pro-· 
jec!o creando a nova modalidade de aposentadoria infringe 

· aquelln lei c cria onus para o Tllesouro, não· devendo ser np
provndo pelo Senado. E' este o parecer da Commissão. 

Sala das Commissc:íes, cm 2 ele ,iunho de 1924. - Arlnlpho 
Gordo, PJ·esidrmte. - Jlfannel Ror/ia, Ilclal.m·. - Ensebio de 
tlnrll'ade. - Cunha Mach.ado. -Ferreira Chaves. · 

P110.TEC:TO DO SENADO N. 48, DE 1921, .~ QUE SE REFEREM OS 

PARECERES SUPRA 

' O Congresso Nacional decreta: 

Al'l.igo unfco. O fnnccionamento puhlfco que t.ivcr mais de 
trinta c cinco annos de serviço publico, liquidas ele 'liccn~a e 
de fa!Las por molcstia. on outro qualquer motivo, sem nunca 
f.er sido clcmittido; suspenso ou censurado cm qualquer dos 
cargos que tenha occupado, ter{L direito a aposentar-se no 
cal'go de commissão cm cujo exercício estiver, percebendo, 
como aposentado, todas as vnnlagnc~ que nu !'cri r no cxet•cicio 
desse cru·g·o, uma vez q~c conl.n mais de f.res annos rlc cl'l'c
cl.ivir.larle nesse mesmo Citi'A'O o mr.laclc do sou tempo lolnl rle 
lWl'vir;o lrnlia sitio como chl'l'u dtJ t•cpat•l it;fto n !ln vonHniss;io, 

· inclusive as commissõcs ele que lenha sido incumlJido, sem 
auxiliares; revog-adas tts clisposicões cm contrario. 

·' 
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En1enda orig·inaria e sua ,iusl.ificaLiva (Diario do Con
gresso, de 23 de novembro de HJ2·J, pag. 090): 

Accresccntc-se onde convier: 

ArL. O funccionario publico que tiver mais de trinta 
c cinco annos de serviço publico, liquidas de licenças c de 
l'all.us· por molcstias, ou outro qualquer mol.ivo, sem nunca ter 
sido demiltido, suspenso ou censurado em qualquer dos car
gos quo tenha occuparlo, Lerá direito a aposentar-se no cargo 
de commissão cm cujo exercício estivm· percebendo, como 
aposentado, todas as vantagens que auferir no exercício desse 
cargo, uma vez que CO·ntc mais ele trcs nnnos de cffectividndc 
nesse mesmo cargo c metade do seu tempo total de scrvic;o 
tcnlla sido como chefe de rcparLiçiío c de commissão, inclusive 
as commissões de que tenha sido incumbido sem auxiliares. 
-Benjamin Bm'1'0,ço, -A imprimir. 

P,\fiECETIES 

N. 76- 1924 

A Commissão de Finanças, tendo tomado conhecimento 
da proposição da Camara dos Deputados n. 95, de 19f!3, que 
autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Viação c Obras 
Publicas, o crcdi!.o especial de 00:000$, ou a fazer as ncccs
sarias operações de credito, para pagamento de igual impor
f.ancia á Emprezn Fluvial Piauhycnsc, pelo augmento de sua 
subvenção, c correspondente ao período de 1 do junho· de 
1911 a i'4 ele setembro de 1912, ex-vi do disposto nos artigos 
44, da lei n. 2. 356, de 30 ele dezembro ele 1910, c 38, da lei . 
n. 2. 544, de ·4 de janeiro do 1912; opina pela sua approvacão 
pelo Senado, &m vista das razões constantes elos documentos 
que conduziram a Commissão de Finanças da outra Casa do 

. Congresso Nacional a acccilar o parecot• favoravel ao reque
rimento da citada Empreza, lavrado pelo illustrc Sr. Thomaz 
Rodrigues. \ 

Sala das Commissõcs, 3 de junho de 1924. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Sampaio .corrBa, Relator. - Lauro 
Uiille1•. - Joúo Lyra. - Felippe Sclt7nidt. - Eusebio de An
drade. 

PllOPOSIÇÃO DA CA.M.IRA DOS DEPUTADOS N. !)5, DE 1923, A QUB SB. 
' . RIIFmll O PAilECER SUPflA 

O CoQgreoso Nacion1.11 resolve: 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Viação c Obras Publicas, o credito especial do!! 
60:000$, ou a fazer as n'lcessarias. operações de credito até 
essa importancia, para pagamento de igual imporlancia deviria 
ú Emproza l!'luvlal Piau•hyonso, pal'o angmonto rla sun !'nb. 
veneno, o correspondente ·ao pe~iodo de 1 de junho do 1011 !l 
H de setembro rio i9·t2, ex-vi do dfspost.o nos nrLs, 44 da lei 
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n. 2. 35G, de 30 de dezembro de '1 !HO, <J 38 da lei n. 2. 544, 
de <I de janeiro ele l!ll:!; l'Cvoga'do.s as rJispusi<;õcs cm contrariú •. 

Gamara do~ Dcpul,os, :;:; de uuLuht•o de 1U23. - Arnol/1) 
l!ocll'igucs de A:cvcdo, ~residente. - P1Jd1'o tia Costa Re110, 
l' Secretario. - A.scendino Carneiro da Cunha, 2' Secretario, 
interino. - A imprimir. . . . 

I" 
' 'N. 7i- 1921,. 

Em suas· mensagens de 28 de novcmbt•o e 20 do dezembro 
de 1923 ao CongTcsso Nacional,. transmittiu o Sr. Prcsidonlll 
da !lepuhl ica as cxposic;ões de iguacs datas, ap·resentadas pelo 
Sr. ministro da Marinha sobre a necessidade de serem respe
ctivamente concedidos os cr.editos espcciaes de 465 pesos-ouro, 
uruguayos, c de GSS :755$267, papel!, para, com o primeir.o, 
occorrcr o Govei'Jlo ao pagamento ú Companhia Minas c Viação 
de Matto Grosso por servicos de soccorros que prestou no porto 
de Montevidéo, cm junho do 1920, ao rebocado-r nacional Lau
rinda Pitta para o salvamento do conteúdo da canhoneira na
c.ional Infciadora, que ali naufragúra, o, com o segundo, ao pa
gamento da metade da gratificação provisoria concedida p'ela 
lei n. 3 .990, de 2 do ,janeiro de 1\120 e mandada definitiva
mente incorporar pelo § ·J' do art. 150 da lei n. 4.555, de lO 
de agosto de 1922 aos vencimentos do-s funccionarios civ!s do 
MinísteriiJ da Marinha que percebiam até 100$ mcnsaes; · 

. nc!'ercm·as mencionadas . exposições que essas dospczas 
deixaram de ser pagas dentro dos exercícios em que foram 
offccluadas, _por ter a primeira sido apurada e processa.da já 
na vigencía do cxerciciCJ seguinte o haver omissão da inclusão 
da segunda nas tabellns de vencimentos da lei da despez'a ·nu- · 
mero 4.ô32,' para o cxercicio de 1023, nn parle relativa no 
areamento da Marinha. . 

·· E por assim o haver verificado c ,julgado procedentes os 
motivos que justificam OR pedidos constantes das duas referi
das mensagens, valou a Camnra dos Dep·utados, cm 2S do de
?:embt·o de 1923, a proposição que tomou, nesta casa, o n. 2 
de·! 92~. com a qual autoriza o Poder Executivo a abrir pélo 
1\Iini!j.tcrio da lllarinha os dous mencionados creditas. .· . 

A Ccmmiss!lo do Finanças; cm conformidade com ·a· Ca
mara, nada 'tem que oppõr ú proposição o ó ·do parecer :que o 
Senado a approve· • 

. Saladas se~sões, 3 rlc julho de 192.1. - Bucno rl~ Paiva, 
Prcsidcnt,>, .- Pelippc Schmidt, Helator. - Lauro Miillcr. 
João Lyra. - Ettscbtio de AndJ•wlc. - Sampaio Corr~a. 

Pl\OPOSI('.ÃO .DA CAli!AllA DOS DllPU'l'ADOS N. 2, Dll 1024, A QUE SE 
. 1\l~Io'El\ll O PALIECill\ SUP!IA 

O Cong·resso Nacio1ml resolvo: 

' Art. 1. • Fica o Poder Exceui,ivn uulurit.ado a ubt·ir, pelo 
Ministcrio da Marinha, o crcrlito especial de 465 pesos, mn·o 
urugi.Jayo, ou a fazer as nccossurius opcracõos de credito, para 
occorrcr ao pagamento devido ú Companhia de IIIi nas ·o Vit\-

--,i, 
f ·; 

i 
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vãO de l\Ju!Jo Grns,;u, jJU!O.S SU!'Viyos de SOCCCJJ'l'O que prestOU 
cm junho de 1020, no porto de~>l\tonLcvidéo ao robocal.lo!' na
cional Lanl'imlo Pilfa, para o salvamenl.o do conteúdo da ca
nhoneira nacional 1 ukiatlo1·a, que a !li .ftufragára, 

Ar L 2. • Pica o Poder E.~ocutivu ·jg·ualmenle aul.orizudo a 
abrir pelo mesmo ministcri o, o credito especial do róis 
GS8 :755$2ü7 para occor!'Cl' no cxeL:cicio do 1023, ú dcspcza 

, proveniente 'do aug;mento definitivo de vencimentos concedi
dos pelo art. :150, § i" da lei n. 4. 555, de 1 O de agoslo de 
1022. . . 

Art. 3. • ·ncvosam-se as disposições cm contrario. 

Gamara .dos Deputados, 28 ele dezembro de 1023. - ir., 
nolfo llodri(fues tle Azevedo Presidente. - llu(Jo Ribeiro Car
neü:o, i" Secretario. - Rod1•i(Jues Machado. servindo de 2' Se-
Cl'elal'io. - A impr.imir. . 

N . .78- :ID23 

A prnpo~i1;ão ·da Camaru dos Deputados, n. 15, de 1!124, 
aul.ot·iza o l'odeJ' Executivo a abrir, pelo Minisleri.o da Fa
zencln, o oredilo especial de 42 :000.~, ouro, para o resgate de: 
4'2 apolices, omo, peJ·tenecnlcs ao, in.tcrdielo Luciano Arnal4o 
'l'eixc!m Lcile. · 

O credito cm questão foi solicitado pelo Governo. nn 
mtmsagem pr•csirJoncial ele 28 rlc Jnlho ele Hl22 ... cm virtude da 
·exposição· ele ·27 do mesmo mcz o anno, do Sr. Ministt:o da 
l''r:wnda, que informa não .]Jaycr sido reclamado. em tempo o 
J'CSfFtlo das .apoliccs daquclle intcrdicto. Por isso, torna-.~r. 
neecssarin n Gov,~rno estar autorizado, para abrir o crcditt• 
qspccinl' corresponc!cnte ao pJgament.o de que se trrtta, um~ 
vez que nüu hà duvida sobre a Jcgit,imídudc do eroclito.· 
. A Commissão ele Finanças, cm vista do exposto, é de pa

·:r.accr· que a pr_nposit,:ão seja approvnda. . · · . 

Salu das Commíssões, 2:1. ele junho de ·!024. - '!Jucno de 
Paiva, .Presidente. - Jotio Lyra, Relator. - Lauro· Miillcr. -
Fclip1Jc Schmillt. - Sampaio Cor~•êa. - Ettsebio de Andrade. 

PROPOSIÇ.\0 DA CAMARA DOS DEPUTAD0S N. 15, DE 1924, A QUll 8~ 
REFERE O r>AUECER 

O· Congresso Nacional resolve: 

Ar!.. ·:I, o Fica o Poder Execu Li v o autOJ•izado a a!Jrir, -pe!G 
Mini~lorio da Pazencla, o credito especial do quarenl.a e dou~ 
cont.os, our·o (12 :000$), pura o resgate de quarenta e duas npo
liceb, ouro, pertencentes .ao interdic!o. Luciano Arn~lclo 'rtJi· 
xeira Leite, · 

Art. 2." nel'ogam-sc as disposioõcs em contrario. 
. . 

Gamal'a rlos Deputado:', 1 'ele .innho de 10~-l, - Mnol{o 
J1Mlrl(JU!!$ df! :l:C!ledn, PrcmiiJente. --1lcitnr de Souza, 1° Se
Cl'olurio •. - llamtlpho Bocayuvai 2° Socrotario, - A imprimir. 
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Compure~l!Jll ma i; os St·s. A. Azeredo l'il'c:> nebello Bcn .. , 
jaruin l.lut•t·usu, llu,;a c Silva! Eusebio de "\mirado, Lopes' C:on~ 
,:,atve,;, Hcrnartltno MunLetro, MorlesLo Leal o José Murt:i-
tv!Jo (O) • 

Duixaa1 de cuutpat'l'CI)J', ~on• causa ,inslificadu os Sr.~. 
lla!'i:usa Lima, .José Eu~ebio, Elll'ipedes de Af;Uiar Joã'o 'J.'hornó 
l!'crreira Chaves, Eloy de 'Souza, AnLonio Massa,' Carneiro da 
úmha, :l!aiJlH)I Bur!Ja, Pedro Lago, Antonio Moniz, Mendes 'ra
vai.'CS, l'tu!lu de Frontin, Bernat·clo MonLeit•o, Lacerda Fmnco 
AIJ't'IJdu l!:llis, Engnnio Jarllin', Het'lnencgildo de Mor~.es Soa.' 
res dus San los -e Carros Bat'bo:::a (20) . ·' 

E' igualrnimlc lido, pusLo cm di.;cussão c, sem r!cbaLo, aJ?
provado, o seguinte .. -· ... 

l'A!IJlC~l\ 

~.•l 79 ,..... i924 

A provosn;.uu r:. GO, de 1022, ela Cumara d0s Deputado~; 
autoriza c Governo a maneJar publica:· a obra escripLa. pela 
coronel JJeruardo dtl Azevedo da Siiva Ramos, relativa ás 
inséripções prehistoricas existentes cm diversos pontos do 
Brasil, decifradas fJelo alludido histo:iographo, abrindo pat·a 
isso os crr.:ditos necessarios. ., · -

Afim de emiLLir parcce:r soõre a alludida proposição .. o 
Relalor requer qu6 seja ouvido o Govt\rno, vor intermedio do 
.MinisLerio da Agricultura, Commorcic; e Industria, sobre o 
valot· da obra cscripLa pelo coronel Bernardo de Azevedo da 
Silva Rames. · 

Sala das Commissões, i de jrlllto de. 1924. - llueno de 
Paiva, Presidente. -Sampaio CQ1'r/Ja, llclator.- Làuro Mii.l
ler. -João Ly1·a. - Eusebio de Andrade. - Felip~Je Schmidt. 

(De·ixa a presiácncia o Sr. Mcrldonça Marl·ins, occupando-a 
o 81·. Estado Coimbra, presidente.) · 

São novamcnl~ lido~. postas cm discussão c approvadas, 
as seguintes. redac(~iies finacs: 

Do pt·o,jccto elo Senado n. 48, de 1023, considerando do 
lllilidadc publica n Assistencia Particular Nossa Senhora· da 
Glo1·ia, com sédc n.-~~la Capital; 

Dn prn.icct•1 dó• Scnndr. n. ;i\), clü ·1!)22, ~n:endado pela Ca
rnar·a dos Doru lados. r~lahclcccndo condições para a aposen. 
l.nnorin doR mintRtroõ de s,tpremo :J'ribtmat Federal; 

Dn erncnrla rio Senado á proposir,üo ela Gamara dos Depu
lado~ n. :l. rir I !l~A. nu r. nhJ'r. prln Minic;tcrin da Marinha, um 
et·crlilo rlc 07:035$2'17, supplemcnlar (L verba 13' elo orça-· 
meu lo elo referido ministcrio; , 

,. - . 
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Da cmcntlu rl(J St•narlu 1t proposi\·ão rla {;amara dos Depu
tado~ n. 5, ele 1021, que abl'c, pelo i\'linistct·io da Mat·inha, um 
crcrlll.rl stlpplemcmn;,- do 80 :OtlO$, ilaru rcro~co da verba e• 
-\Material. · ' 

~ Sr. Pre~idente -: Tem a palavra o Sr. Adolpho Gordo 
prév~amento mscr1pto. 

O Sr. Adolpho Gordo - Sr. Presidente,. tendo sido h a 
poucos din:l, npprovaclo cm segunda discussão um sÚbs,li
tutivo offerecido ú proposição da Camura dos Srs. Depu
tados, modificando a actual lei de accidcntcs do trabalho 
bern como al:gumas emendas ao substit.utivo c tendo ú Com~ 
missão ,dr. Jus liça c Legislação r·cmottido á' !lfesa a redacção 
elos aetJgos approvados, cumpre-lhe cm vista do regimento 
incluir. desde logo o pr0jecto na ordem dos nossos h•aba~ 
lhos. Entrclant0, Sr. Presidente, de accô.rdo com o conscL · 

. lho scnsatissimo dado 11elo brilhante or:;am de publicidade 
desta capital, a Gazela rle Noticias, peco. licença para muito 
rospei l,osamcnt.c, ponderar quu se deve fazer uma pausa •para 
a terceira digcussrw. . . . . 

'l'al pausa ó · convenienlissima, porque assim, todos 
quant.os se interessam pelo nssnmjJlo importantíssimo que 
faz objecto da propo~ição, poderão estudar detidamente cada 
vma elas suas {lisposicõcs c suggerir as emendas I'nodifica
tivas ou addil.ivas que pol'vcntum ,iulga!'cm convenientes. 
. T·enbo recebido, Sr. Pt·csidcnlc, nos. ultimas dias, va
Tias representações, mcmoriacs c lelegrammas de associa
rõos operarias disposir;ões quo lhes parecem inconvenientes 
iwr annullarem g·arantias que a lei lhos prétende dar. Ao 
mesmo tempo a imprensa ~está começando a occupar-se do 
nssumpto. · . . . 

Cornp·~chcnde bem V. Ex., Sr~ Prestdente, que essas 
eriLicas podem fornecer subsidias importantes á confecção 
de uma bôa lei. Estou lomanrlo nota rlc todas as criticas que 
voem sendo feitas, para, opporlunamcntc, submettel-as ao 
conhecimento da commissão. . 

E' pois, muito conveniente a paus,a. Limilo.-me ~ fazer 
estas ponderações. que V. Ex. tomara na cons1deraçao que 
1pere,cere~1, devendo., porém, ponderar a :'au,sa nunca poderá 
~'er mfe~JOt' a 30 elmo. 

El'a o que eu tinha a dizer. (illuito bem; muito liam) • 

O Sn, fiAMos C·IIADO - Peço a palavra. 

o St\. PnES!Dil:'/~·g - 'l'cm a palavra o Sr. na mos Caiado. 

o Sn. RAMOs CAIAPO - Sr. Presidente, n, Constituic.ão 
brasileira dispüc no ar L 3": 

~.Fica !pcrlcnccnclo ;í UJJião: !JO •plnnaHo confral 
dn. Republica, nma zona de· i"-400 ktlomctros quarlrados, 
que· será opporlunamont.c demarcada, pnm nella cs
tahc\ccct•-8c a futura Cup!lal Federal.:~> 

' Esõa · 'l.Dnn, 'Sr. Prcsidr.nlc. . acha-se dçm~rcarla dcsc(e 
1893 no plannllo cr.nlml c1,1 'J3rasJ1, T~cln comm1~sao de tcchm
coj, chcl'inclos JlClo notavel engcnhctro Dt·. Lu1z Cruls. 

• 
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Ideia venlilacla desde OJ Lompos coloniacs, a mudança 
da séde do Governo do Brasil para o ccUl!IO do paiz, tem 
sido assumplo de cogJlar;iies dos mais eminentes ho.mens pu
blicas de aquei"n p rle al(,rn mar estranhos :i nossa nacio
nalidadu. 

·. J~ncontro nos' annacs lJ:·asilciros a citaçlio da genia~ 
opinião· de Pitl enaltecendo· esse problema da ·nossa civili
mção, que envolve um sysl.ema de medidas C}..iralcgicas, 
pnJ i ti e a~. J'ínarwr~ir:t~ c econorn kas que toem despertado no 
nosso pur·Jamcnlo c frira dollü manil'estaçiics acaloradas .e 
pal.l'ioL!Cas, das uo~;as rnaiur·r:~ mentalitlar.les; das mentali-
dades mais largas c mais cscl:lt'eeidas. · 

. hntonio Carlos, enviado ús C9rtcs PorLuguczas, já pro
pugrJa\'a wr11 !'erv·or pr.la :·caliza~'ão desse esplendoroso ideal; 
,José Bonifacio, ·ri velho, Jc,sú Douifo.cio, o moço, foram out·ros 
:;t·;mclns cmHim·ciros, que deixaram cm 'fuLgidos Lraços d~ 
inlelli:;cncia ll de saber 3S vanl.agcns deoorrenLes dessas aspi
mç.ão nacional, hoje 'fclizrnontc cngaslada no artigo 3" dai 
nossa Constiluição. · 

Si é uma aspiração nacional, acariciada desde os tempos 
da in:dcpcndcncia, Uln:Hiuneida no cercb:·o c!os nossos maio~ 
!'es csbdistas, durante ires gerar;ões succcssivas, sem solu
';ftü de continuidade, por qLJC {ieixarmos cm olvido o pro
lilcma conwbst:meinclo nesse sabia preocilo que determinou 
a mudança da· Capital da Rcrublica"? 

Cabe-nos o direito de quedarmo-nos indifferenles . aos 
vitacs interesses da' grande communhão brasileira? 

Ou deycmos effecLiva:· o CJUC consagra o arl. 3" da 
nossa Const.ituição? 

Haverá vanLageus nesse' emprchcndimcnlo? 
Sim, respondia Ira Consliluinl.c o Senador pela Bahia 

V i r·:;ilio Damazip. As vantagens, dizia clle, da mudani;JU da: 
Capital da Republica são obvias. Supponhamos, por uni ·mo-, 
!llunto, que .fosse assentada cm terrilorio do Estado de Goyaz 
!corno mais rlc urna vez se tem dilo), na Villa l!'ormosa ·cta 
Irn{ieratriz, por exemplo, ponto que 6 proximamente equi
clislanl c elo Par :i c do flin Gr·andc do Sul, c urn pouco mais 
aJTcrlndo pa:oa leste. clislantlo apenas do Allanlico 160 Ie
guas, ao passo que pouco m<tis do que isto ainda de Cuyabi 
c uma 250 c tantas da fronteira da Bolívia. Em primeiro 
Jogar· fncilil.ar-so-hiio os .comrr.unieaçrJCS para o centro e a 
cl is~orn inaçfin elo r:ro:;rcssn, por isso que, aeornpan hando este 
a iria ela Cnpilal para essa~ par·ag-cns, a co:Tcnte cujo centro 
,, linjr~ aqni o llio de JuJwir·o, cnminhaJ•:i para Ii,, e,.porlant(), 

derramar-se-ão. com muito mais faeilidadc, com muito' 
ni;li;; r·apirlcz. a;; eonrprislas da civiliw\;ão cm torno da nova 
r:apilnl. 8Pill fnllar j:i no molhnrnmcnl·o que traz a eollocação'' 
da Capital no centro, ou da yantng-crn cstrnlegica de liraJ.:.a 
ria boir·::t mar, l•errcnos quu naqucllc JJello ponto,. «constitue, 
na plll'nsr de nlgucm. a mais Iinrla dns Bcwpolanias. onde 
para o Norte o ~Pocnnlins c p Araguaya comccaf\l vias de bôa 
nave~nr~iin r pnr!l S1il, pelo Parnhybn, c, rlepoi~. passando 
twla fo~ elo Hio Grande c dD Tiêlê se vac al.e. o Paramí, neste 
ponto porlr.remos rnrn felicidnclc acuclir as n"nssas fronteiras, 
par·a rlefenrlf'l-as rio cada um rloR nossnR inimigosl>, 

Os exemplos das grandes nar;ür)S, cnllocanrlo nn centro dó 
paiz a sua capital, estão nos indicando a rota que devemos se~ 

·~,'-'Vol,·lll· 2G. 
•'' ' '' 

., 
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guir. Assim IÍ que vemos Washington, Lonch·cs, Paris, Roma 
o uma inJ'iuidaclc de outras capil.acs, que sr.ria fastidioso cnu
JMrnr, cullocaclas todas ao almgo de bombardeio do esqua
dras CHI do~ assallos de nxcJ•cil.os .inimigos; entretanto, nós, 
imprcvirlcntc:o, continuamos com a sc5de rlcJ ~;uvei'Ill.l no lii.Lornl. 
Fui arTancar· elos ,1nnacs as seguintes c :cloquenl.c~ pala•:r·as, 
pum i ilustrar csla n1inha orne fio: .. · , 

~os ;;r:lllrlrs aconl.ccinJO:Ilns polil.i!'o~; de nns'a !Jislrq•ia 
ropreseniumrn impol'lanle p:1pcl na evulw;iio da ic:léa vcnt·e
dnm da rncl.ro)Jo!r.~. 1\'os dias incorlos da indcpcnrlcncia, nn~1 
presnsus dias ela n!Jrlicaciio, no casn Chr·islic, nos mciaclos do 
nlti111n soculn, em 18S!l, na transformação politica, isto 'é, nos 
dccisiYo:; Juncos ria viela 'ria nos~a progr·cssiva nacionaliclnde, 
a perspcdim de rrrna ful.trra mudanc;a da 'Capilal.para o inte
rior· tem forirlo Jrrr:Jinosarrrr-nlc a retina dos inspiradoH ria 
rncn. \'encid()s, poJ•,jm, nns momentos de pt·nvação, afaslndas 
as inecrlezns das crises polilicns, o animo dos eslarlislns se 
rlr.ixa vr.ucer pelos oncanl.os tia Guanabara, sacrificando o irr
teresl'o nacional á lei social da inercia 011 a .incapacidade rJrj 
trans!'el'il' u sédn do gni'Cl'lln. Foi assim na inrlcpr.nrlenciu; f'ol 
asHim no scl"unclo irnpcr·io, fui assim c tem sido na Hermblil\a, 
n qual, collllt:rlo, como IJcrn mostram os acontecimentos, l'Ca!i
zar·:'i un1 dia o g:rnnrlo icll'nl rle .Tosé Bonifnc.io c dos patriotas 
ele 1 iíD,, 

Só eom a mudanca da Cnpilnl os Governos poderão achn,
nislrar· livrrmenle tl paiz, alliviados das mashorcas das ruas, 
das ir:J'Iur.ncias das bemarrJas, rios lcvanl.es militares, das g!'f!
vcs, dos r no! ins, da acç.fio rlcrna;;ngicu c dcnwlirlnra dos anar
cl!istus, do f'crmcnlo soeiuli:;la, das desordens dos communio; .. 
tas, do::i inirnigos do eapilal c do Eslado, dos parasitas que :rr-

.. fclicilnm o 1\il'• de: .Jnneil·o c do Locla~ a~ a111eaças per·igosn~ 
para a Psl.abili!lade lias insl.iluiçúes rcpublioauas. Os podor·r::~ 
ela llepubliea, l1.111ge da:< inl'lucncias per·niciosa~ rlo ambion!r 
d11 Jlic• dn Jancirn, que abale c) enfraquece o senso rnoral t! 
aniqnilla o pre~li;;ic, do~ mais 8lllincnl.es paLriol.as, lcriin, no 
ext•reicw da sua, então, lf'gil.ima soberania, capacidaelo do ou
l.or'[!'fll' rnell!nres c mais fecundos ihrcLos ú collecLividado lmi
sileira. S:in de nossos uias c do ennlrecirncnl.o de Lodos as pr·u
vacões e os snffri111cntos elos rnrrilos dos nossos hon~cns pu
blicos que, com c:wcpcional palJ•inl.isnw e abncgacilo, ;;ovcr·
nat·arn o paiz. Si ludo;; esses factos não· siio ba::;tanles para 

· ~n;.t;;~sl ionm· o~ homen~ aeluaos de responsabilidade nos dc~
l.inns ]lJ•asileirns, no senl.idn de um trabalho intenso pela real·-

. zacão immeJiala do qm• prcceitúa o ar! ... a•, ainda outros nr
t-nrlnenlns mililam Clll favor desse dcsideralltm. Não ó só o 
F.:xrcnlivn qrrP.. 110 fiifl rlr ,Janeiro, sofl'ro a ar.r.fin dos dornnlr
dtH'<!S e rias influencias per·niciosas, dos dcsordeit•os, dos inimi · 
gos da soeir.clnde. dns inimigos da ordem c das inslil.uicõc1..;, 
tarnbem, diz Car·lm- ~laximiliann: «li O BJ•asil, a grandr cidadu 
que scr·vr de capilal dn paiz, l'nz pr·cssiio sobro n Con;;r·e~~''· 
por· meio rl:i imprensa, dos ·mr.cliii(J.I', dns·aJlplm!SilS das gale
rias, indo ú~ \•czc~ a populncão até :i vaia, ü amcac;a o ao tu
mulln. Ora, os Dcptrtaclns a· ns Sor:J.rlOl'CS r·epresenlarn a Na
cão; (, pnssive 1 que, l.rud nzin do o pensa rncn lo cnn scrvador llos 
seus eleiiMcs, contral'iern pr·ufrrndamcntc as aspimçõcs c l.am
boni os interesses dos babitanlos da mcl.ropolo cosmopolita, 

... 

.. 
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gt·andc porto de mar, de população advcnl.icia, dtlminuda, no 
all.o coinrnercio c no~ f:Iancu~. por e:;l.ran:;ciros c rlclles lam
bem compo8La n cohOI'lo dos dcsoccupado~ o desordeiros quo 
consl.ilucm a clientella permanente de todos ns agil.aclorcs. 

Jslo tem feito mal cnm·mo :ís l'inanças nacionacs; impres
siona-se o Cong-resso com a npiniiLO ela Capital, tremo clcanl!l 
ela impt•cnsa. por sua ver. l.:unlli!Ill l'ut·çada a a:;rarlar as pa:-· 
xücs dorninanl.c•s Jlill'a l.or <:ÍI'C!Itlac;iw reintiiiCt'adura, e dccr·cta, 
com J'rcquoncia dep!oravel, medidas de favor a npcraJ•ins do 
Eslado, obra~ adiavei:;: c dispoiHliosas, dia a dia, onerando ns 
comprnrnbsos do TIIcsout·o.» 

81, r:orno vimos, pam scgurunca da nr.publica r rln Go
verno c de l.nda a cffinicnCJa a rnndanca da Capital pat•u o pla
nalto ccnlral. não n (, m~nos conveniente, como acabamos d1l 
ver, sob o ponto de vista J'inanccit·o. 

E quanto ao aspccl.n cconornico.? 
E' o que se dcsent•ola mais J1I'OI'IlissDI', rnai:- eheio r!e ai Ira .. 

cl.ivos, mais ecJ•c:ulo ele ~crhw;iics, que cnciJriam e fascina111 
. uns verdadeiros palriolas, que C'lnheccm as riquezas prorJ; .. 
giosas que aguardam medidas protectot·as 1m:·a fazer raiar 
lwt•izorileA 110\'0S na cr.onnnlia !Jra;;ilcira. 

A inconl<•sl P e :m;nrnbro~a fccumlidadu do Brasil ceJJIJ•:J! 
só exige o si!Yo da locomotiva para se Lransl'orrnar cm ~mnfle 
eclciro ela UniflCl c cl'l'ccliv~rneuliJ collnboi'at· para l'elizcs dia,; 
das finanças nacionacs. Para quc ~c não f'llJlPO!lha um hypcr
ho!irn f!l1Ph81l1i~nw. n Pnlhusiasmo o a confianç.a que Clll 111Ílil 
despertam a capaciclacJe producl.iva das prodigiosas planic:es 
da minha• I erra, rias -nberi'Íi11aS c onclnlaclas maltas desse a~
sombruso hintcl'lantl, unrle os rios pt)I'CilliC,, cm profusão, se 
consoreiam com a claclivosa nal.urcza, que nos prnpOI'ciona, 
annos em ft',I'U, as mais conti!.anlc.s c regulares cslaçõcs, cu 
ofJ'crcc;o ao julgamento dos meus pares c da Nação o que Goyaz 
iú cxporla pelo sul, onde cxislcn1 apenas alguns ldlomelros de 
estrada de fCI'l'O. 

E:;l.e~ dados são da ultima mensagem do Sr. Presidente 
do Estado, ao Congresso Goyuno. 

EXPOnT,\ÇÃO DE 1023 

Q ualicladc Quantidade Valo1· ImrJOslos 

Bois ........... f.\!). !) .\ 5 17.0:.5 ;I,OOMOO 1.101:!190$000 
Vnccas ......... 10.509 735:G30$000 117:015$000 
Cavallos c 

muares ....... 3G4 54:G00$000 2:184$000 
Suínos cevados. 10.2!}1 1 . 020: 100$000 ll! :74G$000 
Ruinos magros. 8.451 422:550$000 33:804$000 
Cal'llc it·os ....... 333 G:GG0$000 33:3$000 
Animacs domes-

l.ieos .......... 58 200$000 29$0{)0 
Kilos de J'umn. 250. j 00 77i:300SOOO li~.: 11H800fl 
1\ilos de cr~·slal G2.478 :l2ii:05GSOOO 1S:SD3$~j00 

Kilos ri c snlilt•c 183 183$000 !l$Hi0 
!\H os de borra-

chn .......... 1.34.6 2:G02$000 2GU$200 
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Kilos de couro 
de anta ...... 506 1:012$000 20$240 Kilos de pcl!es 
cruas ..... .... 163.754 320:508$000 24:573$100 

Kilos de sol! a 
pelles curtidas 150.916 603:664$000 22:630$4.00 

Couros salgados 10.561 211 :220$000 26:402$500 
Kilos de arroz 

em casc.a .... 5.442.280 1.632:684$000 91:518$760 
Kilos de arroz 

beneficiado ... 1. 966.575 :1..179:945$000 27:532$050 
Ii: i los de quirera 

do arroz ..... 68.028 27:571$200 689.$200 Kilos do feijão 7ü0.198 228:059$400 f1 : 4 02$000 Kilos de pol-
Yilho ......... 50 6$000 $2i0 

Imos de milho. 14.283 1:428$300 37$132 
Imos de farinha 

c mamona ... . 42.237 8:447$400 506$844 
Imos de touci-

nho e banha. 54.705 71:194$500 4:381$200 
Língua, peixe e 

carne de porco 2.074 3:568$800 178$440 
Xarquo e carne 

fresca ...•.... 1.185. 891 1. 423 :069.$200 59:294$550 
Kilos de sebo e · 

oleo .......... 280.240 336:288$ô60 f1 :200$600 
1\.ilos de tripas, 

ossos c chifres 170.604 27:296$640 1:706$040 
Kilos de ass'ucar 516.394 413:11'5$200 15:492$000 
Kilos de café ... 497.192 506:630$400 40:719$200 
Litros de aguar-

dento .... ; .... 1.209 9G7$200 120$000 
Kilos de doces. 1.706 2:550$000 102.$360 
Kilos de algodão G56.109 852:941$700 13:122$180 
Kilos de ovos, 

paina, a v e s, 
etc ........... 26.326 5:265$200 263$260 

Kilos de :upa-
duras ......... 2.229 445$800 22$220 

J(i]os de frutas. 603 138$600 ü$930 
Kilos de man-

Leigas ........ 
Kilos de penei~. 

46.082 234:910$000 7:047$300 

ras c palhas. 36 18$000 $720 
Kilos de q\l.~ijos 

46.110 :38:357$000 2:305$950 c rcqUOI,!OeS, 
Kilos de amen-

doim ........ 530 53$000 5$300 
I\ilos do lmlalas 2. 710 815$700 27$190 
Kilos de moveis 

usados ....... 41 .. %7 82 :05-í$000 414$770 
I\ i los de cascas 

P!lra CO!'lnme 116.704 175:056$000 . fi84$520 
I\ilos do fub:í .. 14 2$800 $140 
l\lcl.ros cu bicos 

do madeiras 
I. om foros ..... 1 . 8115 144 :000$000 1 :SOii$000 Kilos do areia .. 119 .'000 2:380$000 :119$00Q 
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Kilos de cal. .. . 
Vchiculos ...... . 
Kilos de a! h o .. . 
Caixas de gar-

rafas v as ias •• 
Kilos de art1g·o8 

de ferro e fo
I h as met.al-
licas ........ . 

J{ilos de telhas c 
tijolos ........ 

J{i!os de diver
sas mercado-
rias ......... . 

389 
15 
G2 

2.407 

G.2GO 

121.940 

38$000 
7G0$000 

G2$000 

10:7G0$000 

1:252$000 

I :20D.S400 

34:G00$000 

1$1G7 
30$000 

$G2ó 

2:470$000 

125$200 

121$9.\0 

2 :448$3f,O 

. 30.133:81G$340 1.870:571$308 
Taxa addicional de 10 %.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 187:057$130 

2.057:G28$438 

Significa islo a evidencia de que Goyaz produz tudo que 
. se encon lra nos demais Estados do Brasil. Não figmam nes- . 

tas csl.atisl!cas o trigo,· CJIW é industria pr·omir.sura no viio 
do Pm·aná; P caeáo duscnvoJv,~-sc a!.lrnit·avelmeul.c no cenl.rn 
e norlr. elo E~laclo; os palmeiras balmssí1, que formam es
pc~sas florestas, v·~J·dadeiras maLtas nas margens do Parna
hyha do Ara;;uaya, do Tocantins c de quasi lodos os seu,; 
afflur.nl.c,;, o qur> constitue. neste momcnln. a r·iquela rio 
Ma1·nnhü.o; o cal'é, que é fortuna de S. Paulo, encontra-se 

· cm prol':1siio, cm estado prcscnlcmcntc nativo, na;; grande~ 
mall.as scclllurcs do Canastra e S. Patriciu. pr..rtcnccntes 'ao 
Esl.ado, e onrlc os habilanlrR das circumvizinhanças fazem 
annualmcnl.r.. f'ar.il colheita para o seu consumo; a ;minga, 
prrciof.n vrgelal qnr. s~ r.ncontra em grande quantidade ·na" 
mar•g-rns do 'J'ocantin~ o do Araguayu c cuja ccllJ.IIOse '"' 
prcsl.n magnil'icamcnl.c ao fabrico elo rapei; e, para nito. fati
gar mais a ai.Lc.nção rio s~nado, rlr.ixarei de clcscrr.v~t· n~ po~
sihil idades elos nossos exten&os campos nativo~. onde a pr.
cuar-in cneonl.l'a propor~õr.s exl.raordinm·ias pam o seu des
envolvimento, j:'t pela auscncia ele .cpizoOlias, já pe.Iu vasLi-

.,. 'dão on prados do oxcclsa~ forrag·eirns. já pela nhnnclancia de 
rins. ribeirões e regalos pe.rmun~nl.cmenle abastecido~ em 
todas as estações. Qnanlo :i agricnllura, quanto :i producçfw 
rio ccJ•caes, julg·o de cloqucncia impr·cssionanlc a estuW.l.ica 
qun acabo ele ler sobre productos da pequena wna sct•vJcla 
llCla r,,,l.racla ele ferro Goyaz. . 

Sabem lodos os que mr ouvem, r.sriritos csclarecirlo~. 
qno, ~cm eslradas elo ferro; sc.m meio de LJ·ar.sport.e, é imJlllS
siV!)J exptn·lal' os prorluclos do crnlr·o. Ot1ste e Nortr. do fo:s
t.aclo, fJJ'odnclos rnjos valores scr·inm consumidos pelos !'reles 
e.Jcvarlos ~m cn91 n r! e mnarcs. . 

Mndn1· a C!lpilal set•ia faze1· viar,rto rm Goyaz e cnJ'JQnr-
cr.!r o pniz. . .. o 

Ainrl[l nfio l'nlr.L Sr•. PJ·r~it!Pnlr, na,; no~slhilJtlarle da;, 
minas rio rnc11 Ji:slarln. Alli se rnconiJ•nrn riq11n~n~ phanlne
ticaR. lksrle o Pnr·nah~·ll~ nn 1•in 1.ln,; C::li't.•a,·. rln :\rag·11a~n 
aiA n t•x/J'P!lln Ntii'I.P rln Alln TncanlinR, rm lntln a par·lt·,· ~~ 
tem enconlrndú diaril\nll'nl~ da rnr.lhor f]IIUlirlarle. )111 1'10 
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Claro, no. Verissimo, no S. Marcos, no Lageado, no rio do 
Peixo, no P~.dra, no lláo Secco so tem apanhado gemas pre
ciosas. 

· Sobro as pedras do Arag·uaya dizia na ontt·a Gamara 
em maio h e 1 ü22, o illustrc Deputado Americano dei Brazil :' 

.: 
!; r 

~Em 1827, pela primeira vez, no Imporia, J explo
~a~~so1 .em Goya.z, a.s pe.rola~ do Araguaya. Coube esta 

· mJcmtJva ao primeiro Presidente Dr. Caetano Maria 
Lopes' Gama, que mandou cmissarios · ás Itans e á 
lag·or. das Perolas, á margem do Araguaya, sendo tra
zid~s umo~lras dessa preciosa fiqu~.z~, as qil~es foram, . 
entao, enviadas a D. Pedro I,· por mtermed1o do Mi
nistro do lmperio. E tão impcrtantes eram ellas, e 
La! Interesse despq.rtou na Côrte; que pouco tempo 
depois, o Museu Imperial, por intermedio do seu dire
ctor, pediu a um ·dos Presidentes de Goyaz; que . . en
viasse não só ·mais perolas 

1 
para amostra, . como tum

bem a concha perlifora, a ;portadora do guza.no para
zito, ·assim como a agua, afim de ser examinada. Hc- · 
centen:e.nte, as parolas de Goyaz, de varias cores, 
ainda toem sido exploradas e s.ão já conhecidas na 
Capital lTcderal. As Joalherias já tiveram occasião de 
expor exemplares dt>.ssa riqueza nu grande rio Central, 
rio este que James Orthon, em sua ·Memoria, diz que 
«corre cm ln i to d c , p.edras pre.ciosas., 

O manganez, nos ·arrabaldea da Capital de Goyaz, o car
vão de. pedra e o pctro!n<J, nos municípios do rio Verde, Ja
tahy e llio• Bonito, a grande .. jazida d!l cobro no município de 
Pedro Af~on~o; as minas de esmeraldas no Rio Claro c cm 
Goyaz, das qua.cs muito dos Srs. Senadores já, conhecem 
amostra!'., aqui examinadas; alumini•> ·cm S. José. de· Tocan
tins; platina, na Serra Dourada; a mica t\ o crystal de varias 
coros, em diversos municípios: a mica, as montanhas de f.erro 
cm pro'fusão e o ouro por toda a parte, são riquezas que im-· 
rire§<oion.am 11 toda a gente. 

·para illust:•rtr essa 1min h a exposição. von narrar d~.st.a 
tl'ibuna u:n facto que patenteia a aclmiravcl riqueza da mi-
nha· terra. · . 

Erri fim do anno passado, achavam-se em Goyaz os St•s. <i, · 
Firle, S!:mtlcl Adoir e King, inglez o nort.c .. ame.ricanos, como 
rcpre~cntantçs de companhia:J do minoração daquellas .duas 

'nacionu\idadcs: foram ill'formarlos da dcszobe.rta de uma po
derosa mina .do ouro, no município de .Taraguá, cuja quanti
dade· cxtJ•ahida, cm pouco:; dias, pot• um ,japone~. causava 
ldmiração. , , 

· Conv:daràm-mc para. uma- excursão a essa mina, que 
fica ncnn~ do 90 kilometros ela Capital ~. partimos mn aulo
movei::t pela ·manhã, a visitai-a, lol•ando con)nosco nma bri
lhante comitiYn. L:l. chegando, f<•J•am nos mostrado~ t!ous 
granrlt!$ virlros de ccrcn 'de um litro earln um cheios do pepi
taH de om•,,. Examinando o ro~nl clt\ onde foi rotil•ado esse 
ouro, . na r:nc 1st.a do um morr·o, vet•i fiquei qne o japon·!Z hn
v;n apr.nas feito até ent:ín 1·1n1 vallado ~ele cerca de lmíçn e 
meia de c:cmpi'im•'.nto, parl.inrlu rlc ~;m rego de monjolo, 
_numa J'argura rle no a 80 conl.illwit'Js, com a!l.llrn rnaxima de 
dous melros. 
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; Duvidei elo !.anta riquc~n. Qui~ .ra~eT' uma experiencin e 
pedi e.nlão a~J propriotarT•J da fazcmlu in5f.tll.llncntos proprio~ 
para eu m~~:11o v'erificar a realidade do que clles contumm·: 

Ao :Judo do rego de monjolo achavam-se collocada:l diHIS 
· bicas. feitas de taquarussú rachado p~lo meio, postas com (n..; 

clinacõa:l diffcrentcs, lançando agua P.m um caixote com 
uma da~ fa.ces abertas; era esse o mnchini>mo do japoncz; 
nesse ~aixot.u lavav.a elle o t~nscalho l Eu, que não.Mou c.n-. 
gcnheiro c nnncu pensei cnidar de mincraçito, fiz...mc ness.a 
hora mineiro; arrunqn0.i a primeira pá de trrra ·9 lancei-a 
no caixpte, fui lavando o cascalho (scrvioo aborrecido c in:
commodo que muito malt.rata a epiderme das mãos); •denli•IJ, 
porém, via os primc·iros vestígio~ ele ouro em pó, no caixote, 
Exultado pelo succcsso, chamava a al.fcn~ão _da comitiva, e 
todos, jú com interesse, acompanhavnrn a· minha mineracão; 
lancei Ílo ca}xotc segunda pú de terra c ... surgiu '"a primeira. 
pepita, .e depois a segunda; c desde ent.ão não fazia cu, nem os. ,, 
meus companheiros; mais .caso algum do ouro cm 'pó. Cada · ·" 
pepil.a encont.radil cu collocava sobt•e as enormes mãos do en
genheiro Fi ria. ing'lcz de 2, 20 de altura. r dentro de •cerca do.· 
uma hora de trabalho, havia ·enchido de bcllas e louras pepitas 
uma das mãos cm concha do meu -S'iA'anlc auxiliar, lendo en::. { 

1 • , contracto lambem um cryst.al c·orn lindas pepitas engastadas.;. 
· Possúo ho,ic; como lembrança, offerccidn pelo dono ·da 

mina, :is papilas rlr.~sa minha intm·csRanto minrrn~fio, r. o c1•ys~ 
I ai com as pcp i.tas ongastaclas. levou-o para Londres, corno 1 o-
cm·daçüo ele Goyaz. n .~ngcnhciro Pirlc. . · 

Eis, Sr. Pr•csidcntc. cm traços JigociroR, o qúc ó a riquer.a 
da minha t.crt•a, qur.; embora esquecida c rlcsprc~ada pelos po,. , 
llcrr!s centracs da União. ha ele srr ai·nda um dia o or~nlho do 
Brasil c Ílma daH suas maiores fonlcs economir.ns. E r~ pn~a 
essa região, cheia elo cncanlos. cheia rir granrlozas. sob um 
clima ameno ·r saluberrimo; a uma nltit.udc qur varia rlc SOO. 
a 1.100 metros c 1. 230 nos chapnrlões, alé ·1. ~Sfi, nos pico~. 
dos pyrineus. que ·a sabedoria dos nossos cnnslituinlcs do. 
~891. determinou a mudança ·ela Cnpilal Federal. 

· Nos ·14 . . wo l\ilomejros quadrados . .i ti r!emar·carlos, correrri, 
em.24 horas, ~.207.000 rln lilros cln agua bô:i. Collnrarla nc~se 
quadrado, n Capital, entre os rios Descoberto r Areias, n mil 
met.ros.de alf.if.ude, teremos. sNmndo Azc\;edo Pimrntr>l'"pnra 
nbnstecnr a cidade, no pcriorlo da maior sccca. 1. 220.000 m~
t.ro~ cuhir.os rio agua por dia. Stl n 11omn da Erlnile Média~ 
nrfirma rllr. rlava !anta agua aos scuõ habil.antcs, em numnt'Q-
do um .milhão. · · , · ·. 

E' .ncRse Erle'n frrreal. sonharlo prlo celebre cslndistn Pilt, 
que. cm discurso; ~.Clhre os rlcslinoR rins rnlonins porluguczas, 
aconselhou n funrlaçüo ele nma.l\"n\'a Lisboa. · · 

O alto valor dcssn .poli !.iro r! r. Jngolalcrra. c sua acl.ivirlnrle, · 
no Indo do pap~l ano essa Nnri'io. pl'incipalmcnto cm épocas 
vivirlas. exrrccu ~nhre Pol'fll~al. pnrnccm ,qarnnl.ir a ori~inllj
lidade c o in!ercRsn da medi ela pronnsln ncln A'l'D!ldc ~~sladistn~ 
. . O polil,ico lusitano H. J. da Cogl a Furlnrln r! c Mendonca, 
nil:ilarl!' pnra Lnnclrrs r conhcr~rlrn• talvnz ~os plnno~ IT·acarl'o.s 
pnr PJ! f., .rlm.1 gorn!'l~lc rrpcrru.s~an. na .~ me1'1r.a. ·pm· int rmncrl i o 
do Cm·1·r·rn Brn.nlJen.vc. como nrlvog-nr!n ci0R~n ~ranflc cnusn. 
roncifanrto · n r.ovornn n opr.l':ll' n rrlirnrtn rln Gnnitnl rmra 'n 
int.rrior·rlo RrnqiJ, ficnnrlo ns pnvn~ cm nnrnzivcl sil.uacüo .iunln 
(is cn:beccirns rir. A'rnnrll's rio~ r. ulli crlificnrinm nma nnva Ca'
nit.nl. rnmr~nnrlo por abrir r~trnrlns nuo sr. r!jri,:risscm n torlos 
os port.os de mar, cmprczn fncil, que só nüo iria a\'anle, por 
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· 'méros suhterfugios. Isto·cm 1808, c tempos depois accrcscen
tava ·que essa paragem eslava indicada peia natureza, na pro

. pria região elevada do seu terrHorío, de onde baixarim 'as or
dens, como baixam as aguas que vão pelo Tocantins ao ·Norte, 

· pelo Prata ao .Sul e pelo S. l!'rancisco a Leste; · · ... 
· · . Em 1810, o eminente conselheiro Vellos'o do Oliveira', em 

. desenvolvido memorial ao Governo 'da Metropole, sobre a ad
mimstmr;ão' da província de S. Paulo' combatia 'a ccllocacão da . 
Corte eri1 ·porto marítimo, JcmbJ•ando·'· que a mesma ficaria 
melhor Qm Jogar são e ameno, Longe do tropel e .do bulício in- · 
distihctb clo,'lodas as clásses. ' 

Ma'is tarde, cm 1821, no período agitado da transformação 
politica,· os proprios filhos. de São Paulo deveriam juntar uma 

·,pag'ina definitiva: refiro-me á representacão da Junta Provi-
.· sória appróvada na sessão de 20 de outubro de 1821, entregue 
ao~ Depu tactos ás Cortes ele I.isbôa, sendo justiça ·recordar que 
da ~cferida 'junta fazian1 parte Martim Francisco e José Bani,. 
facio, este ultimo o patrono da causa patriotica. · 

. . Insinuava aquelle• documento a necessidade da edificar.:ão 
de uma ·«cidade c'eill.ral no interior do Brasil, para assento da 

· .. Corte ou 'da Regcncia; que poder~ ser J!ll latiLude, pouco_mais 
•(lU menos de 15 gráns~. de onde part1sscm estradas para as 
diversas províncias e portos· de mar, favorecendo o commeçcio 
interno do .vasto Imperio do Brasil. , · . · 

· No adqitamento ao. «proj'ecto de boristituicão para fazei-o 
app)icavel 'ao Reino do Brasib, determinou-se naquelle tempo 

.. o levantamento da nossa Capital 'no interior com a 'denomina-
ção ele Bra.<lil{a. · . · · · · · . 

• ·E. Justificava o additamento «a necessidade e a prudencia 
do artigo, porque .o Brasil sómenlc poderia ser· grande Imp!Jrio 
reunido e· povoado, o que se conseguiria com a nossa Capital. 

Estes excerptos historicos, Sril., são do brilhante discur
so parlamen,tar do Deputado Americano do Brasil. 

· . Repisar esses argumentos, accrescontar outros dados illus
trativos ~obre a vantagem do cumprimento do disposto no ar
.tigo 3', 6 fatigar· a gcne'rosidade deste· auditoria oride acredito 
qu~ não hnja nm só patriol a cpie não seja um .partidario •desse 

, penS~~:men to, que do,mina. a opinião nacional, deseJe· os tempos 
c~~wu. · · 

, A lei n. 4.49.1, de 18 de janeiro de 1922, foi mais um passo 
para o t.riumrho dnquella nspiracão. . 

Não rosso, Sr. Presidento,-ter-l)linar est.ns co·nsideracõcs, 
sem fallar na epístola scientifica clê A: Glaziou, dirigida ao · 
.sapió Lui~ Cruls, chefe dit commissüoOque demarcou o Planai- · 
to,' datada de 16 rle novembrll de !R97. Di?.ia; então, Glnziou: 

. o aspecfn rla regiiio Á o ele nm pair. 1igeiramonl.e ondnlnrln: ' 
lr?mbra n An,iou, a Normandia c ainda mais a Bretanha, exce
pto, t.orlnvia,, na região de. Oeste, onrlc campe.ia a serra dos Py-
rineus, Liio pitf.orr.sca. . 

· A Lesl.e rsf.enrlc-sr.o .. o helio rn::rnndioso v:.i:l!e que se vae 
prolon):!anrln até ao~ poqnenn~ mon tcs do rio. Paraná. rnm i fi

. canao-so em outros pontos cm todas as clircc'cões. Esta pla
. ,nicie '· irnmen~n dt! superricir f.iío suv.,·crnenLe ·sinuosa: ó ·ri

.' ... quissimrr eh' cin·;;ns.de agria·limpirln c rlr.licin.~a que mnnnm da 
··menor cleprcssiío do' terreno. · . 

Essas fontes, como os grnnr.lcs rios, que t·e~·am a rc~ião, 
~üo protegidos tior aàmit·nvéis cupões, aos quacs nunca deve-

\ 



,, 
'' f. . • ,. ; . ' ' -~. • '~ 

SESSÃO· EM 4 DE. JULHO DE :1924 409 

ria· golpcàr o machado do homem, senão com . a maior c.ir
cumspceoüo. São magn ificos do verdura os pastos c cortamento 
wperiol'cs a todos que vi no. Brasil Central. 'fodos esses ele
mentos cuja disposição se poderia altribuir á insp,iraoão de um 
artista sublime, dão :í paysagem o aspecto mais aprasivel e 
de que não !la nada comparavcl, a não ser cm miniaturas, os 
antigos parques in:;lezes, desenhados por Le Notre ou Paxton. 
'fão oroi'undamente gravou-se-mo' na memoria a belleza do 
clima, que de continuo o lenhu na mente .. 

Sr. Pt'eBidcnL~.· depois disto, para que me estender mais 
sobre o erime, a bcllcza da região. escolhida, as vantagens da 
mudanoa da ·Capilal, a sequcncia. admiravel de harmonia do 
opiniões· dos nossos maioi·cs estadistas, desde o período colo
nial até hoje ? · 

· · Entretanto, Sr. Presidente, a :despeito de tudo que acabo 
de dcnTOnstrar, dorme ·no. seio das Commissõcs do Senado des
de 29 de novembro de 1!JHl, o pt•ojccto do nosso illustre colle-
ga Senador· .Tusto Ghermont, quo manda abrir concorrencia ' • 
• para construir, som onus para a União,.a nova Capital Federal, 
e repetimos - ;~em onu.ç 1 · .!J. 

Sab.cmos quo muitos capitalistas aguarelam apenas a 
transformação desse pro,iocto em lei· para concorrer pa~:p. a 
execucüo ·.desse· grande emprchcndimento, que por si só, rea-
lizado, constituirá a gloria de .um governo. . . 

, E aproveitamos, Sr. Presidente, osle momento historico, 
· cm qtie temos á frente. dos nossos destinos: um .estadista de 
;.tara invet•gadma do civismo, qLre vem remodelando os nossos 
costumes. encarando frente a frente, com ·a maior serenidade, 
sem vacillações, o bom da paLria. na magestacle dos nossos' pro-
blema~ rara as grandes ·reaHzações. • 

· Trans(ormar cm lei aqnel!e projecto, é acto de patriotis
mo; .c o pàtriotismo, no dizer r'! e Clemonceau, é um dever ele
mentar·: c é triste que· sejamos obrigad.os a justificai-o e a 
discutil-o! 

' ' ~ . 
· " Era o qne ou tinha a clizcr .' '(Muit.r bem; muito bem.). 

·O Sr. Muniz Sodr~ -' _P~ço. a palavra. 
. . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. ·Muniz So'i:fré. 

O Sr. Moniz Sodré ~ Sr. Presidente, é com o. coração 
amargnraélo que venho hoje occupar a, attenção dos meus ii
lustres collegas, porque sinto· que neste momento sangram to
dos os nossoB sentimentos de brasileiros, todos os no~sos me
linclros de pundonor nacional, e se alvoroçam, com razao, fodag 
as nossas apprebensões patriof.icns, .cm face do rclntorio cln 
missão inglezn, com :que os 'representantes dos nossqs credores 
hrilannicos 'premiaram a irreflexão ou imprevidencia do nosso 
Governo, appollando _imprudentemente para os seus alvif.r~s, 
par:a as suas suggestoe.s. ou para os seus conse,n10s. · 

EspeJ.•ci, Sr. Presidente, que, ante o pro!undo abalo. e a 
immcnsa· impressão que· esse rlocumcnfo causou cm todas ns 
classes sociacs elo paiz, o Governo ria Republica se apressasse 
cm Clar as necessarins explicações. f]UC aquiot.assem o cspii•ito 
publico nlnrmaclo c satisfiwsscm :ís oxigcncias do nosso pa
f.riol.ismo. Na auscncia. poJ•ém. in,insl.iflcavel, dessas cxplica
çúcs,' ante o silencio incomprchcnsivel elo Governo, senhores 
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Senadores, sinto que trairia, o meu mandato, nesta Casa, si cu, 
desobedecendo íts suggeslões irnpar1,1livas da minha consciencia, 
não viesse, neste mornenl.o, lançar um prol.eslo formal contra as 
ameaças que· se acham conUdas 110 jú celebro relatorio da mis· 
srw estrang·eira. . . . · , 

Revele-me V. Ex., i:ll'. Presidente, permtttam-se· os meus 
illustres collegas que cu lhes lembre, que, no ultimo 'discurso 
que proferi, nesta Casa, cm uma das ultimas sessões, nas vos
perus elo ·encerramento do Congresso,. no anno passado,· se me 
deparou o ensejo de, chamanqo a attencão do honrado Chefe 
da Nação para essa politica de adias incocrcivcis e ·persegui
ções dcsalmada8,· que tanto depunham, aos olhos do. estrangeiro, 
contra os cred itos do nosso paiz, assim !'e legado · á categoria 
subalterna de uma dessas pobres c desgraçadas· nações, pras
criptas de, todas as grandes conquistas moraes e politicas da 
civllizncão humana, pelos erros dos nossos dirigentes .•• 

O SR. DJONYSJO BENTES - Não llPOindo, porque na Ingla· 
terra a questão da·Irlanda é. cem vezes mais gravo· que todas 
as questões· do Brasil. . 

O SR. !'viÓNiz SooRií i::...,· ... tive oceasião de accentuar, re:
fcrindo-me 1í vinda da missão ingleza, que então so annun-...: 
cia.va, que ella crearia.pnra o nosso paiz um desses .momentos 
f.erriveis, que o verbo inflammado do grande patriot~ e, bri
lhante parlamentar, qUe· se .chama Barbosa .Lima, havia cha
mado momento pharaonico, porque .essa missão era, a.ffirmava 

.,.. 

eu, o pé do. estrangeiro a comprimir .a garganta do"Brasil. .Os 
meus appellos não foram attentidos; creio mesmo que não te
riam chugado aos ouvidos· do honrado Chefe da N11çã.o; em
briagado com o licor i'atidico da vingança, que lhe não per
miltia dàr aos graves pro15lemas que se desenrolavaril nd sce· · 
nario politico do nosso paiz, problemas tão graves como aquelles , 
que mais possam agitar a vellm .. Europa, ou· convulsionar a .. 
Inglaterra como . a questão da Irhinda, ·rembrada pelo illustre 
collega, não' lho permittia, dizia eu, .dar' a estes problemas nà
cionaes, outras soluções quo- não .fossem a ·trucidação dos seus 
adversados. alguns delle~ seus amigos pessoaes, dividindo o 
paiz, dividindo quasi todos os homens politicas da nossa terra 
em ·dous campos oppostos: o de cidadãos acorrentados:· ao des- ·. : 

· potismo do Cattete, obedientes aos caprichos do Governo, e o 
de cidadãos' proscriptos na sua propria .Patrin, ·nem o amparo 
_sequet• das nossas leis tutela1•es. ·.São, Sr, Presidente; são estes' 
ct.•imes que assolam c degradam a politica interna do paiz; são 
esses attentados contra os pt•incipws basicos da democracia e 
da civilizncüo, é esRe menospreso pelos preceitos mais comezi-· 
nhos da moral politica, é esse. despreso pelo respeito .que de
vem todo os Governos dignos á. liberdade, á consciencia ·e aos 
direitos dos seus concidadãos - são. estes crimes, são este~ 
att.entados, são estas affrontas á civilizacãa;· são .estes ultrages .. 
á liberdade, no direito e ti justiça, que criam, fatalmente -para 
essas nações assim aviltradas, esses momentos· .terríveis; essás 
vergonhosas humilhações, que, hoje, nos flagéllam,, dilacei•ando 

· as fibras mais intimas do nosso pundonor patriotico. · . · 
O relatorio. da missão ing·leza. Sr. Pt•esidentc, foi uma 

alarmante confirmação desta verclade indiscutível. Eu deseja
ria que o tempo me permil.tissc cu hoje proceder aqui a uma 
analysc minuciosa de toclas as suas .Parles. Mas poderei, em· 
mpic!os trucos, t't'fcrir-me aos seus pontos cnpilaes. A este re-
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latorio nós poderíamos applicar o commcntario que um celebre 
.critico fizera, de uma feita, a um livro rio um poeta estreante, 
·que lhe solicitára o seu franco julgamento. ''Recebi o sou livJ·o. 
'l'em ellc muita cousa boa c muita cousa nova, mas ·a verdade 
impõe-me que lhe diga, com lealdade, que o que é bom, não 
ó novó, e o que é novo, ·não é bom". · 

O relataria da missão brilannica tem tambcm, como o li-
. vro do poeta estreante, muiLa cousa boa ·c muita cousa nova, 
mas a verdade incontcstavel, Srs. Senadores, é que o que· é .' 
l1om, não é novo e ·a que é novo, não é bom. · . 

Na primeira parte deste rclatorio, nós vemos enfechada 
uma série de regras c preceitos relativos á elaboração dos or
çamentos, regras e preceitos que se inspiram cm verdadeiros 
principias de. scicncia economico-financeira, c direito orça
mentaria. Mas, .Porventura, Srs. Senadores,. existe ahi uma só 
reflexão, um só alvitre, uma só verdade, que se não encontre 
IlOS multiplos discursos de Deputados e Senadores, quando 
criticam o modo pelo qual nós resolvemos as questões orçamen
tarias '! Qual o principio, qual ·o conceito que já não se en
contre nos pareceres dos relatarias de orçamentos, nos relato
·rios dos varias Min1stros ·da Fazenda, e nas mensagens dos 
nossos Presidentes di flepublica ? •· · · 
· Que é que de novo alvitraram os representantes do capital 
estrangeiro que já não aste,ja dito e redilo c repisadamcnle, re
petido entre nós, a respeito do direito or~amentnrio c das boas 
normas da elaboração dos .orçamentos ? · 

Poderia, Srs .. Senadores, co.mo demonstração irretorquivel 
destas minhas asserçõeó, ·ler rapidamente, em fórma de pra
ceitas axiomaticos, as verdades externadas nest.c relataria: "Os 

· de{icitH -· dizem· elles - repetidos, devem ser evitados de fu- ' 
turo se se- quer restaurar o credito do Brasil.". Não devem ser 
inclutdas no orçamento '"verbas para despezas de caracter adia-
vel, mas tão sómentc para despezas que forem indispensaveig 
e urgentes". "Os saldos orçamentarias devem· ser applicados 
ua reducção da divida, afim de auxiliar a reduzir as despezas e . " 
a manter o credito interno e externo". "No actual estado das 
finanças do Brasil seria conveniente adiar, tanto quantô'-,pos., 
sivel, todas as novas dcspezas por conta . do capjtal" .' "Set•á · 
necessario proseguir · com coragem e persistcncia na difficil 
tarefa. de córteerigoroso na despcza c no não menos impopulat• 
dever de augmentar impostos". "Estamos convencidos· do 
que ... ". · . 

. Como vê o Senado é uma série de prudhomismos, de idéas . 
corriqueiras, sediças, banalissimas, que creio mesmo que os 
mais incultos' em ma teria de direito -orçamentaria ,iá são P,l'O
fessol'es, sobre o assumpto, pela força de ouvir continuamente, 

, todas· essas verdades, todas essas sentenças mil vezes repetidas. 
Mas, prosigamos: "Estamos convencidos de que uma das condi
ções ,para a restauração de uma moeria dcpt•acinda é n redu
ccüo·Jde quantidade do notas incomwsiveis cm circulação" .. 

O SR. PRESIDENTE ._ Obscr\'O ao nobre Senador que está 
terminada n hora do expediente~ ' 

. O SI\. MoNiz Sonml- Neste caso pediria a V. Ex. con
su!l.asse o Senado se me concede meia hora de pro rogação. 

' . 
O Sn. PnESIDllNTE - O Sr. Senadot• !\loniz Sodré requer 

proJ•ogncfío cio cxpcclir.ntc por 30 minutos. 

.. 

' ' ' 
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Os senhores quo approvam o requerimento, .queiram le
vantar-se. (Pausa,) 

Foi npprovado. 

Continúa com a palavra o Sr. Senador Moniz Sodré. 
· O Sn. MoNiz SonnÉ- Agradeço ao Senado mais·esta eapti
;vante demonstração de sua gentileza. 

Continuarei a !()r os princip i os f.heses com quo os finan
cistas da Inglaterra pretenderam illuminar o Brasil. Ha ainda 
outras affirrnativas muito interessantes: '.'Não póde haver du
.vida de que as fluctuacões de cambio trazem sérias perturba
ções ao comrnercio". "E' essencial em qualquer tentativa para 
augmentar as riquezas do Bràsil, que as suas exportações sejam 
jmminentes e rigorosamente desenvolvidas". · 

Ora. Srs. Senadores, eu dese,iaria sempre que me dis
sessem se para ouvirmos essas sentenças valeria a humilha
ção dessa missão britannica. Vt!-se bem: as suas affirma
ções nessa rnateria são tão velhas, póde-se dizer, como a poli
tica patrioticamente interesseira e ambiciosa da Inglaterra. 

Si quiz(!IJ'mos ent~;ar na analyse de· outras quest.ües que· 
se le:vantam na segunda parte :d'csso relatorio, que é d que 
se nos depara ? E• exactameilt~. Srs. Senadores - et para 
esse ponto chamo a attenção dos. meus honrados collegas -

· é exac!,amente nesta segunda parte do rela.torio que se en
contra o amontoado de suggestões que visam simplesmente ·a 
transformação do Brasil em colonia brHannica. 

As medidas aventadas, são a venda das acções do Banco 
do Brasil, ora pertencentes ao governo; a capitalistas nacio-

. naes ou esf1rangeiros, e ao passo que aconseJ;Jmm a alienação 
dessas :;.cções .pertencentes ao paiz, tambem alvitrãm que• se· 
nugmente a capaci-dade' desse Banco, que se lhe nccrescentem 
favores, que se lhe estenda a espbera de acção de .fórma que 

. venha a ser realmente um vordad·oiro Estado, .no Estado. 
A' somma imrnensa de favores, regalias e privilegias de 

. que ·•j-á goza .·esse banCO', i'av::~res illlltiensos, que· 'já se niio · 
podem justificar, e· só podemos comprebender porque é cllc 
um banco quasi official, a toda c·ssa somma immensa do fa~ · 
vorcs que dobraram o való'r das· acções desse"estabelecimento 

. de credito, por se tornarem• formidaveis os seus lucros an
nuaes, e•lles, os illustres l'inancis~as da missão ingleza, ac:m~ 
selham so juntem novas concessões, dentre ellas a de recolher 
diariamente as rendas do paiz e a de fazer todos os pligurnen-

·. tos do Governo, transformando-se assim, cpara·melhor·«c1n
f,fôlc» do numeraria~ -ém uma verdwr!flira "'sttccursal do Tho
souro. Mas esse banco assim augmentado na sua esphera de 
acção', .ella quer que pertença c, capitalislas nacionaee e . ~B·-' 
·trang·eiros, que as acções cl'o Governo sejam vendidas aos oú
tros bancos que operam em nosRo paiz, o que· o Governo so
bro n sua direcção não' tenha a menor interferencin. tncri-
vcl, Srs. Serladoros ! . . . 

A miss·ão inglczn qncr quo se dê ao Ba.nco do Brasil fun
cções de governo, .maR não quer qne o Governo tenha a me
nor· acçíio sohre o BanM rio Brasil ! l .Esso banco c~m fun~ 

·cçõcR mu:icslaticus, com funcções especificas do poder publico, 
devo pertencer nns onl.ros hnncos ~ deve ser dirir,-ido oxclnsi
vanwn!P pm• parf.iculnrr.~. nr.ccs~nJ•inmnnl.e cnpifulisfnR üsb·nn~ 
gcir~,s. E o quo é mnis gravo, Srs. Senadores, o' que Jc.va o 

•• 

' 



I .. :·. .,-~ .. , . . .. , 

.. 
SESSÃO EM 4 DE JULHO DE :1.924 413 

nosso espanto até no estupor, é se n.ffirmnr nasto relatot•i!i 
qt1e o ministro ela Fazenda c o presidente do banco estão da. 
accôrdo com o alvitre da sua alienação. . . · 

fiolativamcnlc á.s estradas de ferro a missão tambeni 
aconselha a sua alicnaç,ão, comd tainbem a venda ele toda.s as 
empresas de· navcgaeão fluvial c ·marilima. :ID not,e-se bem., .i. 
Não só das estradas c empresas federacs de havegação, senão 
ainda de tudas as que pertencem aos Estados. E elles, os re
prcsentanLcs dos capitalistas. britannicos, não se cançam de 
dcclat·ar d•csaffronLruia.mcnlc quet si para issd ha obsta.culos 
na Constit'uição federal, .elles, por isso, não deixarão de in
sistir nessas medidas, pois que ha o recurso da revisão da· 
nossa Magna Lei. Mas reforma da Constit,uição em que, Sr. 
Presidente ? Exactamente na parto relativa á imtondmia. dos 
Estados, nu parte referente_ ao direito que ellcs teem do se 
govf)rnarom livremente em tudo que diz. respeito aos inter
esses ,peculiares á. sua vida intima. EU.es insist,em pela re
,forma constitucion:al pr(lcisarr>cntB na 'parte em que a Con
stituição véda qualquer alterar.ão, isto é, na fórma fedicrativa, 
que não está suj.eit.a á rovisã~. E a 'esses alvitres de aliena-
ção de todo o patrimonio nücional, posto cim leilão, elles pro
põem a crcação de um Tribunal do Estradas de Ferro, com 
funcçõcs não' consultiva~. mas deliberativas, para resolver to-
elas as questões que se rclndonarem com os meiqs .de trans
portes, inclusive a questão maximfl, das tarifas, que intere~sa 
visceralmentc os destinos economicos e ·a prosperidade do 
paiz. E porque as estrada.s de ferro hão de· ser vendidas aos 
·estrangeiros, elles aconselham logo ·a creacão das tar~fas mo-
veis, tarifas calculadas em ouro,· su.ieitas, por isso, a todas as .. 
oscillacões do cambio. E a mesjlla variação de· preços, que as 
oscillacões -do cambio imprimem aos productos e objectos Íll)-". 
portados, se daria com as mercadorias de produccão nacional 
por offeito da instabilidade das tarifas, isto é, do custo do 
transporte. Teríamos, ~ssim o empobrecimento de todos os 
productores e consumidores, com o enriquecimento brusco das 
companh!ns de vincão e dos ·intermediarias, nas transacções 
commercmes. 

' Este nssumpto, Sr. Presidente, de venda ou arrendamento 
das nossas vias ferreas, já foi muito discutido, entre nós, no 
comoco· da oRiepublicn. Em 1896, em virtude de propostas que 
appareceram para o arrendamento da Central e outras estra·· 
das fedornes, o Governo abriu amplo inquerito sobro a· sua 
conveniencia, consultando· os homens mais conhecedores do 
assumpto. E a opinião de todos· os competentes foi a con"' 
dcmnncão absoluta dessa medida, profundamente nociva aos 
interesses vitaes do paiz. . · 

Si os máos fados do Brasil pesarem tanto sobre nós quo 
essas idéas verdadeiramente desgraçadas possam tor reper
cussão nesta Casa, terei ontãn occasião, · Sr. Presidente, de 
estudar esse assumpto, ·sob todos 'os seus mu!Liplos aspectos, 
sob sua face technica, administrativa, financeira e cconomica. 

O outro alvitro dos mais prejudiciaes aos nossos into· 
rosses, ó o que diz respeito com a decantada questão do livro 
cambiei. 

O Sn. SAMPAio ConnJ1:A - Cu.ios effeitos, pelo monos em 
~abricaciio do tecidos, jú se comccam a fazo.,r sentir. 

. : O Sn. MONiz Soonm -:;- Mas senhores, quem conhoco;. ,, 
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0 SR. DIONYSIO BENTJlS ...:.... 'l]cm empobrecido O pà.iz, 
O SR. S,\1\lPAIO Collmh - Demonstrarei a V. Ex. o 0011-

trari<i, quando V. Ex. quizer. ' · 
O Sll. DYoNISio BllNTllS - Porque a nossa tarifa, nlérn do 

ser proteg.ida, ú urna tarifa prohibitiva sobretudo para gente 
pobre. · · ' 

o SI\, SAMPAIO Connlh - Discutirei este assumplo quando 
y, Ex. quizer. . - . · 
. · O Sn. MoNIZ Soonf: - Eu não discuto. Sr. Pt;esidente, si 
· a politica economica de proteccionismo que temos seguido h a 
sido sempre bem orientada; é pos6ivel que ella se resinta de 
falhas, de excessos. . . , 

O SR. DioNYSio BENTES -.Elia não tem · orientação 
nenhuma. . . . : . 

O Sn. Mo?m Soonú ·- . . . mas o que eu diga,· 6 que 
é uma insensatez em paizcs novos, que começam á ensaiar os 
primeiros passos no desenvolvimento das suas industrias, ~c 
venha su.stentar de bôa fé a conveniencia do livre cambib., 

E , quem ·a sustenta, Sr. Presidente? 
Suslentam-n'a esses financistas inglczes, quando V. Ex. 

sabe tão bem quanto o Senado, que foi a Grã-llretanha a mais 
ferrenha, exagerada das nações no proteccionismo aos seus 
productos, deste· Cromwell até ao scculo passado. 

o Sn. DYONI<Üo BllNoiolls - At'é Crom\vell. Dahi para cá, 
houve o livre cambio.· ·· ·. · ... 

O Sn. MoNiz Soomí - 1\'ão apoiado. A Inglalet·t•a notabi
'lizou-se sempre pela poliLica proteccionista, até o'seculo pas
sado. A industria da lã, por exemplo, teve uma t'al protecção. 
- uão queria estender-me sobr·e. esse assumpto, porém, o 
aparte do meu presado collcga a isso me obriga - a industria 
de lã teve lá tão desmarcada protecção, que não só se repu
tava um" crime, a expor tacão de um carneiro, como se ·punia 
soveramente quem burlasse a vigilancia_,dos que fiscalizavam 
o cumprimento do preceito legal que prohibia se mandass'e lã 
pára o ·estrangeiro. E além disso; f:ir. Presidente, para cumulo, 
estabeleceu-se uma lei, segundo a qual, todo o morto devia ser 
enterrado envolvido em pannos de lã. 

E quem não sabe, Srs. Senadores, que o grande valor da 
· mal•inha mercantó · da Inglaterra resultou exactamente· dessa 
politica proteccionista? Quem negará. que foi o Naviaation Act 
que deu á Inglaterra a supremacia dos mares. quando até , 
metade do seculo passado, portanto em data muito posterior a 
Cromwell, só estabelecia que só poderiam· :os navios estran
geiros levar da Inglaterra, ou para a Inglaterra,- os productos 

· de seu pai1. ? . . · · 
. Foi com este golpe que o povo inglez sobrepujou a esqua-
dra mercante da Hollanda. 

· O Sn. DYONIS!O BEN1'ES - Isto é facilidade de transpor-. 
f.cs, nunca tarifa alfandegaria. V. Ex. está tratando de outro. 
assumpto. · 

O Sn .. MoNIZ SoonÉ - Eu estou !.ratando, Sr. Presidente, 
,da politica Jll'Oteccionista c todos os historiadores economistas 
acccHtuam que o Naviaation Act foi a medida com que a ln-.-. ' '• 
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glalerra derrotou a Hollanda, tirando-lhe a supt'cmacia dos 
mares. 

O SR. -DYoNISio BENTEs- Ist~ é facilidade de transporte, 
quando muito, tarifa marítima: . 

O SR. MoNIZ Soomr- Como 1'ncilicladc de transporte, Sr. 
Presidente,· si a Iuglat.crt•a prohibia pot· exemplo, que um navio 
francez levasse productos da Inglaterra para a Hollanda; ou 
product.as da Hollandn para i:t Inglaterra·? Que as mercadorias 
da. Anicrica, Asia c Africa só cm vapores inglezcs podiam che-
gar á Grau-Bretanha .? . . . · · · 

Não se vê que essas medidas eram tomadas exactamente 
para forçar .o surto. c conseguir o predomínio da marinha met·-
cante inglcza ? · '· 

. Não determinam ellas, por isso, cnlrn a .Inglaterra c a Hol
Janda a guerra que durou dous annos c terminou pela victoria 
da primeira elas duas nações que disputavam a soberania dos 
mares? 

O Sn. DYONISio BEN'rEs -- V. Ex. sabe que Portugal 
exigia que o Brasil comprasse· c vendesse só a Portugal. Foram 
justamentn os inglezes· que intervieram na poliLica economica 
r. nos auxiliaram em nossa iudepcndencia, dando-nos até o al
mirante· .Cochrane. 

O SR: Mo:m SoonÉ - O apal·te elo nosso brilhante collega 
vem· exactamente confirmar a exactidão dos meus assertas. 
Erà a politica proteccionista ·de Portugal que queria defender-
se contra a thcoria livre cambista da Inglaterra. . 
· O SR. DYDNISIO BENTES - Mas Portugal exigiu o mono-

palio das importações c exporl!ições. . 
O SR. MoNIZ Soomí - O Brasil era uma colonia ele Portu~ 

gal ! E é contra isto justament,e que me revolto, porque o meu 
,patriotismo não .me pcrmitlc veja com incliffcrcnça a Ingla
terra pensar cm Jazer do Brasil uma colonia ela Grã Bretanha . 

. ó SR. DYONIS!O BEN'rllS - A Inglaterra foi quem mais con-
correu pàra, a abertura dos portos de todas as ,nações. . ·• . 

O Sn. MoNIZ SoDRB _:, Quando, Sr. Presidente, nos Es
l.ados Unidos se discutia esl a· questão do livre cambio c pro
teccionismo, querendo a Inglaterra, como sempre, obter o livro 
transito de suas mercadorias no terrilorio norte~amcricano, o· 
general Grant, ponderou-lhe: "Após cem annos. ele proteccio
nismo cu serei mais livre cambista elo que vós." Mas toda 
gente .sabe, que o proteccionismo é uma condição imprescin
divcl para o surgimento, para a prosperidade, para o engran
decimento das industrias nascentes, o só dcpoi's que ellas se 
retemperam o se avigoram c podem cnft•cntar triumphalmenl.e 
a ·luta pela existcncia, na livre concorrcncia, é que o paiz tem 
razão c cabe-lhe n dever de supprimir as medidas Pl'Dlcccio
nistas. Não censuramos a Inglaterra, pois o !la se colloca sem
pre no· ponto de visl.a dos seus interesses nacionacs. Tanto 
assim, que Adam Smil h, impressionado pelas medidas da I.n
glatorra de prol.ecção ás suas industrias, dizia no seu 
notavel livro . Tliquc:as das Nações, que aclmittir-so que 
a Inglaterra pudesse sct• inteiramente livt·c cambista, 
era tão grande loucura, quanto a realização da republica 
pa .Utopia c .da Republica do Oceano . 

. . 

, ' 
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O Sn.. DYoNJSio BENTES - A Inglaterra não tem sidd 
outra cousa. No continente sómcnto a Belgica é livro cam- · 
bisl.a. Insular sómcntc a Grii Bretanha. Todos os outros paizes 
da Europa são proteccionistas. · · · 

. . ' 
· O Sn. Mo.Niz Soon.Jl - Antes do prosegtiir devo dizer quo 

Adam Smith se referia ás obras de Thomas More e James 
llrington, muito commentadas naquella épo·ca. Mas a. Ingla
terra só se fez livre cambista após esse vigoroso proteccio-
nismo de suas industrias. · · ·· 

E ainda agora mesmo, senhores Senadores; quando esse 
abalo tremendo veio revolucionar o mundo e pôr em perigo 
as 'maiores nações do continente europeu, vemos a Ingla
terra voltar-se para a politica proteccionista, na legitima de-

. fesa dos seus interesses. · · · 
· Mas não é esta, Sr. llresidente, a occasião opportuna do 

'·· discutirmos minuciosamente a questão. Quiz apenas chamar 
a attonção dos meus honrados c o !legas .para as ameaças 'á 
uossn tranquillidade, que se contém nesse terrível reatorio. Eu, 
não quero saber, neste momento, quaes são os intuitos da 
missão ingleza; o que me interessa, mais do que tudo, é ave~ 
rigum• quaes são os intuitos do nosso. governo, a cuja dedi
cação pelo Brasil, a cujo zelo pelo seu nome estão entregues 

.. 

os interesses vitaes da nossa patria. • . . . 
O Sn. DYoNISIO BENTEs·- São iguaes aos de qualquer um 

de nós. 
O Sn. MONIZ· SooaJl -· Quero saber, saber apenas quacs 

são os intuitos do S .. Ex. ·E' esse um assumpto que não paira 
mais nos domínios da polit.ica interna, dos interesses partida
rios - é um assumpto' que diz respeito visceralmente com a 
'!JOnra, com a indcpendencia e com a soberania do Brasil'. E 
é exactamente porque assim comprehcndo de· alto estas 
questões, que desc.iaria saber quaes são os intuitos do hon~ .. 
rado Chefe da nação, a respeito das providencias solicitadas 
nesse documento .. Eu tremo, Srs. Senadores, tremo no meu en
Umsiasmo patriotico, quando me lcmbroque já duas·môdidas, 
ahi solicitadas, foram atLondidas pelo Chefe da Naciío. A pri
meira rlellas: a creação da Commissão dos Geddes,. suggestão 
do r-elator ia, logo posta cm execução. · · . · . 

O Sn. BUENO.IlllANDÃo- E' uma suggestão .anterior. 
. O Sn. 1\fo.Niz SoortÉ -· . Eu perguntaria ao Governo, quo 

faz tlmbrc, · que faz sala om ostentar os seus escrupulos na 
applicl!ção do& ~i~hcírf?S puhlic_os, ao· Góverno, sobre cuJa 

1 honestidade. aclmmJstratJva cu nao tenho nenhuma accusacao 
a: formnlar, cu queria que S. Ex. nos dissesse como, ultra-
passuildo u sua csphcra de acção constitucional, :fez installação 
de um serviço, crcando . Jogares c fixando vencimentos, sem 
.wtorização prévia· do Poder .Legislativo,_ sem qualquer con~ 
sulta ao Parlamento Nacional. · . · · 

O Sn. JoÃo LYM - V: Ex. se reford á commissão no~ 
meada pelo Governo ? 

O Sa. MoNiz SonnÉ ~.Refiro-mo. 
O Sn . .ToÃo LYnA - Esl.a commissão· não é remunerada., 

A. commissiio 6 constituída do brasileiros que, atlendendo a um 
appollo . do Sr. Prcsidonto da Il.(lpublica, estuda as ta~cllas .. 

• • 
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orcamentà;ias, para sug·gcri{· as medidas cconomicas que lho> 
, 

1 
pareçam pratica veis. .· . • , · 

I I :- . ].o Sn. MoNtz Sooml -Eis ahi, Srs. Se~adores, a grande 
vantagem dessas discussões. Os verdadeiros amigos do Gover- · 

· no são aquelles qne . agitam esses problemas e procuram· es
palhar as. lpzes sobre os factos, porque, ·o que se. diz por ahi · 
é que esta Commissão de Gecldes está sendo. sumptuosamente 

·. remunerada. · · 
.··· .. ·· Ó, SR. JOÃO. J .. YRA - Posso garanLil;' a v. Ex. que Assa 
~affirniação. niío é verdadeira. ' · · .· • 

. ' . . \ 

· O SR. Mo.Ntz SODRÉ-Quc intcrpellaoão opportuna! Como não 
· me . devo eu , felicitar, .como não .se .d~vem regósijar os meus 

honrados collegas por lhes tel' fornecido opportunidade para · 
'destruir o alcive que ·tanto denegria os ci:'editos do Governo 
Federal 1 . , · · • · ·· . . . · . · · , · 
. ci SR. BUENO BRANDÃO - Absolutamente . sem ' funda-

. menta;.·· 
. O .SR. l\IoNtz. SooRt -E' porque, Srs. Senadores, a atoarda 

nem sempre. tem. fundamento; é porque os boatos, .. muitas · 
vezés, são creados ·pela imaginacão ·fàntasista ela maledicen

. cía; que sempre convém trazermos á baila essas questões. · 
Porque, ~este momento, o meu intuito 'é profundamente po.-

. triotico; qual o de. ve1• e.levado,o Brasil no conceito das nações, 
. estrangeiras; Eu quero que se faça luz, quero que o Governo, 
· que. está. andando pátrioticamente, ·como· asseveram ·os nobres· 

Senadores, demonstre a inanidade de todas as .õlCCusações 'que· 
· ·· implicam em ataque á sua administração. Desejo que nos · 

sejam dadas as explicações ne.cessarias: Não. foi outro o. meu 
escopo, quarido assumi á · tribuna. Que surjam as explicações · · 
imp1•escindiveis .a respeito destas arguições que estão impres-. 

. · sionando tão. vivamcnto .. a opinião nacional. · · 
. O SI\, BuENO BRANbÃo - Não obstanté, V.· Ex. chegou· a 
. conclusões muito apressadas. \ r _ • , , .• 

• . () Sa •. MbNtz SooRt-· Não; não houve da minha pai·te · 
. ·' conclusões apressadas;. ao. contrario, só poderia t.er 'sido: ao- · 

- ousado de inercia, no dever das minhas funccões. parlamen- · 
tares. .· · · . · '. · · · . 

.... '. · Esperei que as e~:plicaçõcs viessem sobre documento son-
, ·sacional que tanto interessa (t vida do paiz, e na ausencio. das 
. · explicações apenas chamei a attcnção para os seus pontos· ca-
. pitaes, desejando que o Govet·no acceite o ensejo, quo_;so lhe 
· ·offerer.e, no seu proprio interesse, de esclarecer a, ·questão. · 

. Mas disse que uma das suggestões do. relatorio já havia 
sido·acceita pelo Governo.: _: a commissão dos Geddes·. · ·· 

· ·. · · A outra suggestão é muito mais grave: é a revisão con- . 
· stitlicional. · · .~ . . . · \ · . 
. · .. Eu_queria ~ cu que sou ultra-revisionista e desejo rever 
a Constituição até ezil. suas bases primordiaes, porque sou con

. vencidamcnte adep'to do parlament.arismo, unica salvação do 
' paiz, pela ·real e effectiva responsabilidade dos governantes, 

- eu que· sou ulira-1·evisionista tenho hOl'l'Ol' a ·que se diga 
ou se suspeito que vamos fazer uma reforma constitucional, · 
não sob os ímpetos do· nosso sentimento pntriotico, não obe
decendo a uma corrente imperiosa, da opinião nacional, mas 
ás suggesLõcs do cstl'anS'oi~"'s _rm 9ef..ePti 9os 'MJS ·interesses. 

S. -. Vot, H! ~7. 

\ 

' ,·..,, 
' . ,.· .. 
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·. O .Sn. JoÃo LYM -. E' uma in,itisLica que v. Ex. faz. O 
anno passado ·o .Senador Azcredo j li fazia a p1:opaganda da r e- . 
forma constitucional e a comm1sSão estrangeira ainda não 

··_tinha vindo ao Brasil./ . · . · · . .::· 
/' • • • , t · ...._ < ·•·· • ..... • , 

. o Sn. MONIZ Sooml _. E' exactamente. esse ponto .que de- .. 
scjo. fique bem claro:. qtie vamos fazer· a rev1são constitu
ciohal,por·um actb de voritadepropria,,mas_quc.nãb é a .cõm.:. 
missão .. estrangeira. que. rios· vem impô~·· a .reforma ·d!\' .. nossâ 
mas:~a. .lei. . . ,; .· ... · .· · .·. . · · . • .. · · ... ·. ..· · .: • · 

' 

• .. 

'·"'· .. · O .. sil:\ BUENO BMNoio - Nqm de. outra fórma :deve-·ser: ~ 
'feiLa. '· · · · - ·· · · · '" .·.•.· · · 

. -. 

'',. 

. .Ü Sn;. MoNIZ Sooiúr-·· Desejamos que e~sâ re'form'a·se .· . 
opere . sob .. urri movimento .Yei;dadeiralnilnté ·nacional e d~mo;;. • .. · . . . 

. cratic~, e si_ ella é,_úm IJlOVinient9_..victàrióso 11a .. cpnscie~cj~ ·.• · .·. 
do paiz,.por querazao·elláse ensa1a; sob.os auspwlq!! de '!:!ma·• .. 
atmospheril dec- compressão,. embaracando· a livre nianifestií()ão · .. ,. 
do ponsamerito dos· membros do Congl'esso.?. O $r:· Presidente, • ' · 
da·. Republica 'já ctcu ·.o .primeiro passo que não é legitimo ·-

· .. quando · ná . sua. ·mensagem aconsell1a. o· Congresso ·. á . revisãó, · ·1' 
corisl.ituciomü;" deu .:o segurido em· entrevistas.· insistindo pelo ... >:: 
méiimo oJviti:e. Mas nós sal:lemos que· a 'iniciativa da revisão 
da .lei.· fundamental, é· umà . das . flinccões. viscoralmertte priva.;;. '.· · .. : 

· tivas· dos· Congressos locaes ou dd Parlainerito federàb parii:a · . 
· quál não secadmitte a• interv'erição do' Chefe da ·Na(iao;_.tantb · .. 

. . assim >que à: Constituição dispensa ôs seüs · appl'ausos,. pre
scindindo da'. aanc'çãd. em artigo' cinde' e::.:prcssain'ence: declara .. 

· .· que, . )liíla yez a1Jurádà a rel'órma; . a l\fesa f~rá a< sua im!'lle-: .. 
· di ata promulgac!o. ·. · ... · ··• .· .. ··• · .. · . ·. . · : . · ·· ' : · · .·· · · .... ··: · 

. :··· · _:Pois nóá· rião sabemos que :todos .·os esciriptorés, que se :- : 

. . reférêp1 a este üssuinpto, âccontuáin 'que· a .. primeira condicãd · . : · 
I ·· · · ... ·. para. ·qüe uma revisão· cons.titticional i!ejii· ·feita ·.sob. .. oà .in- . , 

··fluxos. exclusivos da cóhsciencia dC' cada um dos congressistas, ' .. · 
···. . está na abste'n.ção do Poder Executivo,· cÍljo •de\'ei' é ;ma~teL';.;se . . .. 

· alheio· a .toda essa questão:· . · ' . : , . .. . · · . : . · · 
. - 'O Sn .. JoÃo LYRA- Mas ahise éonclue-qtie o Chef~ d{ 

, _ - · Nação não tênba o direito de aconselha~;.. < · .. · · .. :.·· ·: .: · i > ·. , 

· .·· .. ' .O hs~. MoNIZ Sorin~ -'- Sr.' Pl'~sidenteia· h~rá est~ a ter-:'··... , . 
mimír, liniito:-me, pórtanto; .a cbà~a.r .. a attencão> do . SenadO : ··· · · 
para as· segumtes· palavras de -Aristides Mnton sobre o·· as;.· • ... : . . ' 

. . 

su~:Ptq·: ... ·-:· .. .... , "'·'<·.·: .. ····. : .. :.·.,:r,·'• '.' .'. . .... j ·.:: ... • _:::-.·,-~, .. -;~--:··~.· • •• .-:~· ••• 

·· .,"Seria p~rigoso .autorizar o Governo a ter a. ini!:• ··! ;, 
· cialiva ·:quando·. se·.· tratasse de reformar ·a .Constitúioão. ,. 
. ·o . &overno tende,·' por:via. de regra, ao abusei; e, ·como : : 
\.uriàreforrria da ·ordem."dessa.a que' o ártigo se refere, . 

'· ·tanto póde .ser· feita em beneficio;. como· eln.'detrimentei' I· 
da liberdade, o Governo seria capaz de pr.omovet.:.a com· · 
o. fim de. áugmentar a sua. forca e ca sua: .. autoridade. "·. 
(A Constituição do .. B1•asili' pag; 497,., 2•\edicão;) . ·· .· ' 

Nà .. stia meiiSrigcril ..•. ··:·. . . ··,·~ \ -~~.·-> ... !:· /, 

· O Si't. EusEmo. i:m ANbru\oE Mas isso.·nüo ~ inicia~ 
· tivn.~·. .·; .. · . . . . . . ··,J,~_. · 1 •.. 

' o Sn. ii!ONJ1. SODI\JÍ - Foi depois de: sua' mensagem que a 
questão tornou vulto, Não insistirei em ·repiSa.r' ilin facto. que 
,ç,stá na ~an~oienc!a :do~ Srs;· Senadores. · .: , ''' · ·· · ·· · · · · 

' . 

' . ' 

., . 

\ 
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. . . o Sn. A. k.mREDO - ~o\.té o fim do anuo passado, devidG 
no estado do sitio; não se pod(no fratar da revisão constitue. · 
cional. . ' , ·. · · · 
,1 · · O. Sn .. ·MoNIZ. Sooml.~ Não discuto -si a jdéa da revisão 
obnstiluciorial é oU: nãpuma questito assentado. e amadurecida 

.. no. opinião .nacio$1;· o que. discuto·; .'porque conrJomno, .é :a 
. 1 iniciativa do, ~~esidei?,te da Republ_icíi elllsuggerir a' idéa dessa 
· • -·reforma .. E,· SI realmente, como dJZem· os honrados Senadores, 

. essa :idéa já (lra<:victoriosa e triumphal na consciencia do paiz, 
. por· que o::}lresidohte·da Republica, quebrando os bons•.prin
. clpios do Dit'eito Coristitucional, vein. lembrai-a ao. Congresso ? · 
·',. _ ·' I ' , · ••·,~ .·,. _____ ,. ·, '· ;'• ' - ' ' , , ' • , r , '. • ' ' 

·· ~ . P. Sn, BuENO .BRANDÃO-' .. Não_jJOuve. i_~iciativa do Pre-
·.Sid.enlc da: Republica.. .. · .. · . ..•. . . . .,:).·" '- · . · .. · 

-:·· • • • • • , ,.,. • , •••• • •• _ 1 • ., .'' •• , :;o•· , , , , _ . • ~w • 

·.· ·· O Sn .. MoN-n~ ·Sonnru .- •Mas, Srs .. -Sênadores, ainda hoje 
li. tini discurso; •·proferido na Càmarà. ·dos.:Deputados pelo bri
lhanlo parlamentar, que é ·uma· das niais ·bailas intelligencias 

'da· minha terrà, o Sr .. João lliaogábcira, em que S. Ex. accen-·. 
tuava.....;.; .c chamo· a attencüo·Jlos'·!ncus homádds collegas para·.' 
as'. sua.s· palo.vras, porque é uma opinião· insuspeita, do quem 
defendo· as··suggestões J;cformistas·,,do Chefe da. Nácão: · 

. . . "Do; 'se't~ presidentes''"âos· Estados Ulii~os," que .ai
.· vitraram eril mensagem a-refórma.·constitucional, todo! 

: · set.o. yirani cal)ir, uma a timo:;'' as' emendas .que sugge-
, ·: ·_,·rira~."~ ,. _, · ·.·-c· ·- · 

!< ' • ,, ,.';-·· ' ,, "'.:··, .. ~,;~:_:_:.- • 

... O ' 'O "'o< O ~ ... R' '- -~.O O" 00 O ' '••, '0 •, ' O 

·. . Na Amerl ca: do N orle a .indepcndcncia, do. Congresso . Na..: 
· . cional é .. uma . verdade,·. c. quando.' o·. Presidente. da :Republica,·· 
. ultr~passando. a· ésphéra .. constituc,ional, s~ggere (!U : a:lvJtra 

.· med1das .. dessa· nature~a1 :o · Conf?!'~~so, :..çaprJC~osamente, pelo 
... ZE~lo da:s sua.s prerogatJvas; fulml!lll: essas med1da~ para tornar 
·bem claro'qúe ellc- não abdiCa das smis 'fimcoões; nem da sua· 
independenpia. · · ·· · . · .:· . . : ·. .: · ·. · · . . . · · ' 
. ' Ó·SR. '·PRESIDÉI'iTE ~ 'SÓtj ,obrig~do a ponderar a· V. E~.

:que já está (;lxcedida ·a:. prorogliQÜ\l: da. hora. do . expediente. , . · · .. 
. ' .·.: • o' SR._ lVI~mz S~DRÉ·:::.. Ncss~::caso, peço a v. Ex., que me .. 

insqreva na hora: ão ·expediente da sessão de amanhã. ' 
'/ ::à S~. PitEsÚ>ENTE ..:._·V. E,;. :se~ attendida: (Afuito be;.n,; . . 

· muito bein.) ·· • · ~· · · ·· .. · . ' ·· . . . · · · ... ·.·· 
·,,•,. (. '.,.·· .. -. -.'~.:-· · .. -~~· .. ,. ~-~· .. -. ... ·· ' ' . '. ·. 

·. · · 'ii sr. Presidente'--'-' Está· terminada a hora .. do expediente. 
· (Pausa.) . · · .. :.<• · ·- · · •· • 

I o 'J.' ', >, ,' ::•: •'' O' • 

· OliDE11I ·DO b~,\ · . .. ' ,·· 
~ ' .: :··,.._..,.,,,~ M• • 

". :':.. . . ·,.. .. . . . . I 

· . o Sr.,· Présidente Tem á J;nlavro., -pela or,dem; o Sr.' 
.!Cunha Machado. .. · . · , . .· . 
. · ·•. o s~.· Curiha Machado - Sr. Presidente, tcnrlo sido lido •.. ·· 

...... 
~ ·, -·, '- • .. 

• 

• hoje, nn. Mesn, o par·ni!M ·ria Com.mis:;ii,~. de .Poderes ·sobre ,o 
.··eleição ·do Rio Grande do Sul, e rl!~lrih<"dos os avulsos ~e~~E: 

·: parecer com os documr'llos que o UiJI)mpnnham, reqne1ro a 
V. Ex: que consnlte , Sanado sobro si concodo di~pensa de 
imp~esslio e nrgencia p~r·a ser o m~$nlO parecer discutido e 
:votado na sessão de ,bOJO. .• __ ,. '·' . 

'.' . " 

J .• 

,I•' 
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O ,sr: Presidente- O Sr. Se~ador Cunha Machado requer . 
dispensa de impressão u urgo.ncia para a discussão e ·votação 
do parecer sobro a elcicõ.o .senatorial elo Riq Grande elo Sul. . 

Os senhores que uppróvam o roriu~:J•i!ncnto de ur!;enci'l. 
qucii·àni lova.ntar-so. (~~~ms'a .) . . r. . .. , ' ' 

.~· ~ 
Approvaclo. . ' 

. . . '· , 
'EI,EJÇÃO. DE Ul!I Si::NADOI\ Pllf.O l\l<) GIIANDE DO.'~ÚL 

' ' . ·-
' . ·: ,' . ~ ' '' ,,, . .. . . . : < ..•. ·", ..... 
Diséus.são .. uúicu. dn parecer da Commissão· ·ae Podere.~ 

.. 11, 66, de 1924, appf(~~::md9 as ,clei()ÕC.> realizadas, DO dià· :l . 
.··-:de maio, no Est.a.do do': lHo Grande do Sul, para a renovac1io 

do.:., terço cons_tjLi.wioriá~'do ~Simudo · e opinando que . seJa reco
nhecJUu c Pl'DCIUUJUOi/ i::l<iliULIU<: ua ftev••J.ÍdCá. peLO r·eferJdó E~
tado, ·o·Sr. ~Dt·. João Vc:spucio 'do Abt•e.i o Silva, ·~om decla
ração r.Je. voto dos Sr~. La.~~:9 S'ódrtí ~·Alfredo Ellis;' 

· Encel'!'ada. ,.'' 

I'São approvacias a~ SL'SUi~Lcs conclu~ücs 'do parecer: . · .. 

. I ....,... que sojimi-;annulla.das .;;ts el<Jici.íes de: Alfredo Cha- · 
ves i' 2' 4•··5~··.6'.' .. ·7". r;,l:I"··.Eslrclla · G"·· Garibald·l. a•· 'Gua-· 

J ' ' .•• , • t. --' .,._ . ' , , t \ . ' ' , . ' ' 
poré, 7"; São S.cbasliiitl ·do Çahy, 1", 2~. ·:~", 4", 6' .-9 7~; •rorre~, 
·2· e 3'; 'l!,riumpho, ·.f";. V enuncio Ayre~. 2.'.; Ercchim, 4' ·c ::;•; 
Lagoa Vermelha, 7" '•l fl"; !~asso Fnn,·Jo,. !)• e 11"; ·São João ... ·. 

·. do.J\!onlenegro, i';.Eiv~aul.ado, 4"; Urug;unyana, 6"; Viamão, .. 2~: 
Lagôa Vermelha, ri"; B~r:, '10"; POI·to A!.(:gre,.2,;•; Gaxias,.T; 
Santo Antonio da· Patrulha, : :\."; Bage~ r.•; Encruzi!liada1 ~3·; 

. Santa Maria, 6'; Porl,o A!egrn, · 30"; · S:í,J Sep~1 2•; Encantado, 
:l" e 5•;. Ccuz Alla, H• .. e Guapor·é, 3"; · . , .·. . . : .. · .. · 

·. II~ q[rc scjani appfOYad;ls ~s ;l2rr.~.is eleições realizadas · 
no ·Estudo do Rio GrnilrJr dn':S~Jl,:.r\n rli1t :! de maio do' ccirrent(l ;, 
anuo, IJara a renovação do terço constiLucionul do Sl)nüdo; · .. _ 

'III. - qtw se:in: rccc.m!J,)cido c <l)'mcl~marlo . Senador ·da 
Republica· pelo rcfcridv. Estado,· o ~~·. · Dl' .• :João· V:espucio -dtl. 
Abreu e Si11vu. · · 

1 
.. , ,.. · · ,. · · 

·.. o Sr. President~ - ·l~m virtude do voLo do Seri.ailo: pro.: 
clamo Senador da República: iJelo·Bstaclo do Rio Grande do SuJ·· 

· o Sr. João Ycspucio .de .Abreu·c Silva.·. · · · · · 
' ' ' . ' ' ·.,\. ' ' . ' ' - '' . .' . . '. 

Acha-se sobt·e a. :nw.3u uma dcclut·ar;ão·. de voto que v~.i' .· 
ser lida;, 

· . , O Sr. 2" Secretario pl'açcde ú. lei l.ma da segn inte .. ~ ·· · 
. ' '• . ," . 

. . ' 

. Üeclarnmos Yotar"conli•a as conélusões do· pm·ecer da. i!:. 
lustrada Cot11mi~são de PodOJ'es · rclativn :is eleicõcs rcalizud:t~ 
·~ S dD niu'iú, no .J.:;~ladn elo .Rio GrandiJ elo· Sul, pura a reno • 

. · 

·• 

.. , .. 

'.1 . 

I . 

. , . . , 

' . 
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vação do tcrco desta' Casa ·do Cons-r•'85o Nacional, por nos 
!Jarecerem. ponderosas as . allcgaçõcs · dos·· -representantes do. 
~;minmllo,·.,'candicluto co11le~lnnlc. ·, · . . _: · · ' · 

' ,. \' ;," . . . . ' 

Sala. rlns''~oss•'lcs, 1 f!P julho;llc tO:! L - ill(1'Cdo ElUs. -
Molpho Gordo. ,__...--

. O Sr. João ~Lyra .-Peco n p~lnVI'n pcln·orrlom . 

o Sr .. Pr~~i'dente - ;rem a pnlan~ pela ordem o Sr. João I.· 
Lyr" .•.. . ·. .. . . . -- .. , ' 

,, Ut ''•r",·:.· ... /:: .. ·:: ·.. ,· ,.,' .. 

· 0: S~; João Lyra: (pela Ol;dmn) ...... 81•: Pt'esidente: acll,Ím-
·do..-sc na ante-sala o. Sr .. João Vespucio do Abreu c S1lva, 

· ·que acaba de ser roéonhecidó: ct:iroclamado Senador pelo Es
.. lado do' Rio Grande elo .Sul, requeiro a V. Ex. se ·dJ!~ne DO• 
· · mear. a:·.Commissão J)ara o introduzir no recinto, afim de pres• 

ta1· o compr,omisso. re-gimental. · . . · · . · ... · . 

" 
' 

( 

' \ ' 

' ' ·./· 

'·' 

.· .... . '~.~--
',_: 

' o Sr; ;p~esidente .~Para' acompanharem·~ 'Sr. 'Senador··. ' '\): 
· . "' . João Vespuéio de' Ãbreú. e S.ilvaao recinto. afim de prestàr · · ' 
· · •· · compromisso, nomeio ;os·';Srs. ·Senado.res ·Bernardino 1\lontel:.. · · 

' ' ' .. ,. 

· . ro, 'í\ristídes Rocha e ·João Lyra. 1 · ·. . ·. .·. · 
. .' ' ' . " -·. ' -~ ' '. ,. - :' . ,', ~ :, ' ·. " '. \. ... \ ' . . - : "."' ~-- ' 

. ·.· (E' ·tntrodit:ido no' recinto e· presta o compromisso 1'egi. 
'. mental ertorna osS'c:nto ·o $1•. Senad.rn; loüo Vespucio de Abreu 

e Silva.) . .. : - / · · . - . ' ... ~ :, . . -
· · Vo(açiio, -eh1. discussãn_ uni'!:g. :dií pa1:ecer da Comf!1is~ão 

-, -~c 1\l~rmha 1i' Gu~rra- n._,48, de ·.1-8,21, opmand~ quo seJa tn• .. 
. . . cleferHlo. o requentpcnlo em_ que ·Manoel Cl~udmo dos Santos,. · 
· ·soldado rcfoT'tn::ldo do Exct'CJlo, pede molhor1a do reforma. 

Ai> provado. . . . · . ( . . 
, ' 

. i· 

' ' 

,.,. 
' . ' ,. 

..... · .. ~·· 

V o tacão. cm diséussão · unica. do parecer da Commissão . . .. · 
do Marinhn ,; GnPrra ·n .. ~9:. rle 1924. opinando que se.ia in.;' . ' 
'clofericlo o requerimento cm que ·o cn'piliío refot•mndo do Exor-., ·., · , 
c i! o Francclino ·Xavier da Silva solicita a decretação do uma . · ; ···::.~ .. 
lei melhórnndd n- suà. ref.ormà. . · ... • 

! ' . '· -~ · Xp~rovarlo. · , · . · . ' 
- Votacã<i, .. ein disc~~~i:Ú> unica, ·do parecer-ela Commissão 

rlc :\Inrinha .. ii" GucJ•ra n~-. 51, ilQ 1924, opinando- que seja ~n- . 
.·deferidO. (l requerimento .em que.' o ex-n'lesr:re de ·-musica .do·' 

• Exercito .Toão· dil Crm solicita. relevação de· presóripcão para 
· o·. Tim de solicitar a· suà reforma elo serviço do Exercito. · 

.~ppr'ovado; · . '.- · · · '· . ·, · '· · 
. Vo~aoão, ·cm disc.~ssfio' un'icá. d'o parecer ~a Comrpis~ão \::. 
de Mnrmha e. (;luerJ•a n .. 53, de. 1924; opinando que seJa m-

. deferido o requerimento ·do Sr .. Antonio Alexandre. Ferreira · 
rle l<~arin, cabo rcl'ormnclo clo"Exercit.o, pedindo melhoria de· 
reforma. · • · · 

A[lprovndo. · · ; · 

·-votaciio. cm cliscusRão unÍ~n. da· proposição da Onmara 
dos DepuLarlos n. GO. ele 190fi, rmendanrlo o projecto do Se· 
nado ·que regula o sorteio· militar. · · , 

. . ' ' ' . ·~ ~ .. · \ 

··. ;, ,. 

~-:~;: 
''\. ,,,_ 
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Al\!,l'iAI~S DO SENADO 
\ 

':lão rejeHaàas as scgujntes 

EMBNDAS 
Digo.-so: 

• 
O Congresso Nacional decreta: ., 

CAPITULO. I 

DA onmaAçÃo no SERVIÇO MILrTAn . ...... . . 
.n.d .• i. o ·subst.itua..:sc pelo seguinte: Todo cidadão brasi

leiro, desde a idade de 21 a 40 annos completos; é obrigado 
ao serviço militar, na fórma do art. 86 dn Constiluicão da 
Republica e de accôrdo com as prescripções da. presente. lei: 

) § i; o Supprima-se: 

I. 

u • . 

' .... 

. lll. 
' ' ~~ . . 

Passam, modific'a,dos, para o capitulo V. 

IV. \ 

IJ. 

VI. 
V li. 

• I 
I 

·~ . 

§ 2. o Dip;a-'se: § · :1 • o O servii;o mi]if.nr activo. em . tempo 
de pnz: é exip;irio afr n innrir rie ~n nnnnR romplrfoR e. r.m 
tempo de guerra. até á de 40 nnnos. tambcm completos. 

· Para o sorteio, em caso de s-Uerra, serão preferidos: 

a) os solteiros e viuvof! sem filhos; 
b) os casados sem filhos; 

Accrescente-se: . 

§ 2. 0 O serviço militar: salvo a~ excepções estabelecidas 
nesta lei, será prcstndo do scguinle modo: .. · 

a) no Exercito activo ou na :Armnda,···duranle tres annos; 

• 
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b) na reserva do Exercito a~:~livo ou na da Armada, du
rante quatro annos; 

· c) na reserva' de recrutamento para o Exercito activo, até 
a idade de 30 annos completos, pelos alistados, annualmente, 
para o servico milHar, salvo os isentos em tempo de paz e de 
guerra, e pelos sorteados que. por qualquer motivo, não fo
rem .incorpor·arlos no mesmo Exercito; 
· d)nn re~crvn de rerrutamento para n Arf(lap~. até a idade 
de 30 annos completos, pelos inscrtptns de(tntlwos que. não 
fizerem parte dos contingentes annuaes pedidos pelo Ministerio 
da· Marinha; · 

· . · c)· no Exercito .territorial ou na defesa marítima, durante 
sete annos consecutivos; ·. · . . 

f) na gúarda nacional, até a idade de 40·annos completos .. 
. . . . . 

·Diga-se: 
CAPITULO II' . .• . 

DAS ISII!NÇÕBS 

<Art. 2" e seus numeras- Substituam-se pelos seguintes: 

e:lão. i~Pnlo• rio' ~Pr,•ir,o mililar activo e da reserva, em 
te~npo de paz e de guerra: 

· i", os. que tiver.eri:r incapacidade physica ou moral que os 
inhabilitc para a carreira das armas; · · · · . 

·. 2\ Ós representantes electivos ·dos poderes. publicas fe
deraes, estaduaes. e municipaes, em quanto durarem as suas 

· funcções; · 
·, · 3", os religiosos do ordem monastica, companhia, con

gregacão ou r.ommunidade qualquer, snjeit.a a voto de obedien
cia, regra ou estatuto que 1mporlem na renuncia da lii:Jerdade 
~ividu~; .· · · . . · . 

4·~. 0s membros do'clrro R~>cnlar e seminaristas,. assim como 
os ministros de todas a~ religrõe.s. . · . . · . 

. ' 

Art. 3" e seus nu meros - Substituam-se pelos seguintes: . . . 

São iseritos do serviço militar actiyo, em tempo de paz: . 

· 1", . 'O que amparar mãe vi uva, pae valetudinario, irmã 
solteira' ou v!4va, que yive_r em sua çompanhia, ou alimentar e 
educar orphaos, seus u·rnaos, menores .de 21 annos; 

2", o que . tiver irmão cm. effectivo serviço militar ou 
aquelle cu,io irmfio ha,ia fallecido em combate, ou em canse- · 
quencia de lesão ou desastre proveniente do serviço, ou que se 
tenha inut.ilizarlo ·nas mesmas condições; esta .isenção só apro
veita a um cm cada dous irmãos, sendo preferido o mais velho; 

'3", os -proprielarios, nrlminist.radores, feitores, o.u Qa'J)ata
zcs rln fahrrens ou fazcnrlns ruraes, de lavoura ou cr1açao que 
tiverem mais de dez trabalhadores; · ' 

4", ns pracns ·nos r0r~1os policiacs e de bombeiros do Dis-
triclo Federal e dos Estados; · .. 
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r;•, os graduados pelas escolas superiores da Republica ·a 
os ministros de quaesquer religiões professadas em seus ter
!'itorios; 

6•, os machinistas que estiverem servindo nas estradas' de 
ferro, embarcações naoic•naes a vapor e nos estabelecimentos 
fabris ou ruraes cujo valor .exceda de 30 :000$000; 

7•, o dono de casa commeroial que tenha capital superior a • 
fO :000$ e um caixeiro, quando o numero de taes emprega
dos nilo exceder de tres, ou um em cada tres, no caso contrario; 

s•, o filho unico de .lavrador, ou um á sua escolha, 

Accrescente-se· (additivo) : 

. Paragrapho uÍtico. As isenções do serviço militar cessam 
quando de,sapparecerem os motivos que. as determinaram. 

· Art. 4. • Passa, modificado para ·o capitulo IX. 

Diga-se: • 
CAPITULo'm 

DO ALISTAMENTO E SORTEIO PARA O IlXERCITO 

Art. 5.• Passa a ter a numeração de 4•, assim.substituido: 

Para a organizacão do.s contingentes de que trata o ar
f,igo 87 da Constif ui cão, haverá. tres especies de juntas, a saber: 
junt.as de alistamento, juntas de sorteio e ·juntas revisoras. 

§§ 1•, 2' o 3' -·Diga-se: 
§ 1. • As juntas.de alistamenl.o, ·que· sérão compostas de 

dous officiaes reformados ou honorarios do ExeciLo nomea
dos pelo commandante. do districto militar a que pertencerem, · 
c do· chefe do Poder Executivo 1\funicipal, terão por fim ar,. 
ganizar o alisfamenf.o dos cidadãos aplos para o serviço mi-
litar. segundo o disposto na presente lei. . . · 

Estas junlas escolherão o seu presidente c o sou secreta-
rio. dentrt:l os respectivos membros. ·· - ' 

§ 4. • Passa a ·ser o § 2'. 
Como no p,ro,ieoto. substiLuindo-sc as palavras . "juntas 

revisoras" por 'juntas de sorteio". 
~· 

Art. O. • Passa a ter a numeranüo do 5", assim substi-
tuído: . · . • 

Compele ás Juntas de sorteio apurar' os alistamentos, de
cidindo, summariamentc, acerca das reclamacões feitas, com 
rec11rso dos interessados ou dos seus procuradores. dentro do 
prazo de 15 dias, para as ,juntas revisoras ou, no Districto ]'c
dera!, para a Côrte de Appellacão. As mesmas Juntas farão, 
11a época marcnda, o sorteio dos cidadãos alistados, funccio
nando com a prosncça de todos os seus membros. 

§ 1• - Susbtitua-so pelo seguinl.o : .. 

As ,iunl.as rcvi~orns c a Cô1•1e •lo Anpol!acão. dentro do 
prazo elo 20 dias, contudo ela aproscnlação elos ;J.•ccursos, de-

.. 

·' 
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cidirão dofinilivamenlc, scnrlo taos docisúc;; publicadas na 
folha official c remettidas t\s· juntas do sorteio para as com
potentes averbações. 

§ 2. • Substitua-se pelo scg·uinte: 

Hayerú em cada município uma junta elo sorteio, com
posta rios rlous membros m!fls votados da· Camara ou. Intenden
cia Municipal. excluído o sou presidente ou /chefe Execufivo. 
e do commanclanlo mais anLig·o do brigada da guarda nacional 
nellc resiclente, que não estiver impedido por qualquer cir
.cumstancia: aquelles serão subsLituiclos por seus immediatos 
em votos o este pelo official a quem competir a substituicão, de 
accôrdo com as leis c os t•ogulamentos cm vigor. A ,junta de 

.sorteio cscollwrá, tambem, o seu prcsidonlo o secretario den
tro os· rcspocLivos membros. · 

· § 3" ·- Diga-se: No Dislricto ·Federal, a junta do sor
teio será composta dos cinco pretores mais antigos, ·Sendo pre
·sidento o .. primeiro desta escala,. dos 'cinco delegados de policia, 
tambem mais al'ltig·os, servindo um de secretario, e do presi
dente do conselho· municipal .. 

- 1 . §~ 4° c 5' - Como no projecto, substituindo-se as pala-
.,. vras --..::. junta revisoras - por estas: juntas de sorteio. 

§ G' - Como no projecto. 
,/ 

§ 7° . ....,. Redija-se assim:· Os recursos das decisões das .iurí,. 
ias de sàrteio serão, dentro dó prazo de 15 clias. remet.tidos 
pelos intrressndris nu sons procnl'arlnres ás .inntas rr-visoras, 
nos Estados, o á Corte de Appel!ação, no Districto Federal. 

Acrescenfcm-se os seguintes paragraphos additivos: 

. ~· s'.o As .iuntas revisoras funccionarüo nas càpitaes dos 
Estaclos e serão compostas do juiz seccional, como presidente, 
elo commamlante superior da g-uarda naoional, e do auditor de 
.Guer·ra ou procurador ela Republica. . 

·. § 9. o Das decisões das· juntas revisoras haverá recurso VO• 
!untaria para o Suprem~ Tribunal 1\Iilitar. . . . 
. . Art. 7. o Passa, modificado; com os seus paragraphos para 

.. o Çí!Pitulo VIII . 
. ~\ ~ ' . 
.. ·.·:. Ar.t. 8. o Passa o. ter a numeração de G0

, substituindo-se. as 
, P,alavras "a.~ juntas revisoras". por "as junt~ do sorto!o". . 

'.· · < S 1 • Din·iJ-so · \ ·\;. •1 • o • 

q sorteio, cm tempo do paz, ser;í feilo sobre a primeira 
t·~laçao de que tra,l a. q ~ 5', do ar I.. 5• c, cm tempo de guerra, ' 
.nua só-sobre a pt•rme1ra; como sobre n segunda re.Jação a que 
se refere o mesmo parag·rapho do citado artigo. .too 

§ 2. o Como no projr:clo. 
, § 3. • Difía-sq,. no log·ar proprio: fixacão do forcas do terra, 

cm vez de: f IXaGao ele forças rlc l.el'J'a o mar - Su!Jsl.i l.u iam-se 
'ill-/'i_nr. as Jl,ala\'l'ns - jnnlns rovisorns - 110r ,juntas do 
SO~[CIO. · 

~. ·~ 4 •0
• Dhm-so: o ~finislro .do .Tnl.orim• oHiciar;í ao presi-

dente. ela ,Jtmla elo sot'il'lo no Dlsh'lc!o Fr.clcral, dcclarancto-IIHJ 
' . :1 ' 

• 
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qual o numero de sort.ead.os que dev~m CO!YJPO,!' o conl.!nsent.o 
exigido pelo mesmo dJslrJClo pela ICJ da f1xaçuo ele forcas de 
terra. 

§ 5." Redija-se assim: 

. As ,juntas ele sorteio remetterão aos PJ:esi9cnLcs OlJ gover
nádbres dos respectivos Estados e, no DJst.riCio Federal, ao 
Mi·nisl.ro do Interior, as relações. dos sorl eados. do!\ ci~adãos 
aptos que o não fora!ll. c elos isentos. devendo taes .relaçoes s~r 
enviadas, logo, ao Mm1slro da Guerra pelas ref~r1das ~utorl-
dadés. . · . · : . 

§ Q. o Como no projecto, substitndo-se as palavras "corpos 
de terra c· m~r" por "corpos". 

§ .7. o Como no pn,jecto. 
Art.. 9. o Pas,sa para o capitulo VIIl. 
ArL. 10. Passa a ter a numeração de 7°. 

Paragrapho unico. Onde se diz: ·~juntas revisoras" diga-
se : "juntas de. sort.eio". 

Art. 11. Passa a ter a numeração de .so·. 
Art. 12. Passa, modificàdo, para o capitulo IX. 
Art. 13. Passa a ter a numeração de 9°,- côino no· projecto 

. . Ar L. H. Passa com os seus paragraphos para o c~pi
t.ulo IX. 

Art. 15 c 'varagr:J;phos - Supprimam-se. 

Mf. Hi. Passa a tá a numeração de 10 o diga-se: · 

. Quando, ~m virtudü de qualquer. ciréumstancia, a pro- . · 
sente lei não fi\r executada, o alistamento. sorteio e org-aniza- • 
cão dos. contingentes serão feitos por delegados do Ministro 
da Guerra . . . 

· § 1. o Como. no projecto. . _
1 

§ 2. o Dig·a-se: Os alislament.os feitos por. essa coinmis
são, respeitadas as iscnçõesrlos art.s. 2° e 3°, terão por basé'os ·. · 
alist.amcnfoR eleitoraes e informações de autoriclarle~;c I)essoas·' · 
competentes rins &respectivas localidarles. recorrêiirlo-sc·. de· . 

·prefercncia. ao registro civil, do anno cje 1 !109 em deante .'> ., · · 
Arl.. 17. Passa a ter a numeração-de 1:1 - Como no p;o~. . 

··,iecto. · . . · · · · ... 
§ 1 . • piga-se in- (1:ne: Seruo obrigados ao serviço du

rante todo 't! tempo exigido por esta lei. 
§ 2. o Como no projecto. .\· 
Accrcscent.e-se (additivo) : 

§ 3. • Nos Estados cm que J'csidir o comm:mrlantc cln c! is- • 
triclo mililar J'cspectivo. sPrú cllc o prosirlenll" da .iunla fifié'al 
de quo, farüo parle o juiz seccional e o chefe -rlo servici>· sa~ ' 
nilario; 

.\ 
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Esta junta conhecerá, Lambem, das reclamações c recursos 
acerca de alistamento efl'ectuado em qualquer Estad<:J perten~ 
cento ao districto, onde não ha,ia commando ele guarmcao. 

' Intercale-se (adclitivo): 

· Art. .12. O cidadão, que por qualquer circumstancía, não 
for alistado e sorteado. nos annos em que o devia ser, ficará 

·sujeito a alistamento e sorteio,; nos annos seguintes, até á ídajle 
·de 30 annos. · . i • · . · · · · -

' ' -
Art. 18. Passa .a ter a numeração de 13. Como no pro~ 

jecto. · 
Art. 19. Passa com o seu paragrapho para o capitulo Ví. 
Art. 20. Passa, modifiéaào, para o capitulo X. 
Art. 21. Passa para o capitulo ·X. · 

I 

Accrescentem-se os seguintes capitulas (additivos) : 
. ' . . 

- . CAPITULO IV 

·. DA'lNSCRIPÇ.~O E DO SORTEIÓ I;'ARA O ~E~VIOO DA ARMADA 

' ' • 1 ' , , I 

. , Art. 14. E~ obrigatoria a inscripção, nas capitanias dos 

. portos da Republica, ou suas dependencias, para todos os m~ 
díviduos que exercerem: 

•' - -d) qualquer profissão ou emprpgo em navios nacionaes de 
longo curso ou de cabotagem; · . · ·' 

b) ·Os indivíduos de qualquer nacionalidade empregados 
no trafego interno dos r>Ortos e os que exereerem a profissão 
da pesca, usando de embarcações do qualquer espeoie. 

Art. 15. São isentos' do sorteio para a Armada os que< 
exercerem : · · 

~ 

a) a pesca ou a navegação em aguas da jurisdíccuo exclu· 
siva ·dos Estados; · · 

- b) a pesca sem o emprego do embarcações;. 
· - c) os estrangeíràs empregados na· cabotagem nacional, de 

accôrdo com o regulamento em vigor. . . . ·. . 
· • · ... ~rt. 16. Aos estrangeiros que servirem na Marinha bra. 
síleira, CJUanrlo. se naturalizarem será contaclo,_para os et'feítos 
do sorte\O paval, o tempo de embarque em navios nacionaes. · 

Art. 17. Haverá tres classes de inscriptos marítimos, a. 
saber: · -

Inscripttis norninaes: os de que trata o art. 3• da presento 
lei, -os que ,iá houverem conclui do o tempo de servico militar 
na. activa e .l]a reserva, os pilotos e machinisl.as de carta, os 
mestres c contra-mestres de cabotagem; cs pralícos geraes ou 
locaes, os encarr·cg·ados de. es1 açõcs mel eorolngicas ou de soc
corro maritüno, u~ pharoleiros c al.alaiarlores, os que pratira
rcm a nuvcgac:~o ou pnsca como recreio, nfw fazendo com
mercw alg-um do seu tmbnlllo; 

o 

' 
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hlSC1''Íptos 2l1'ovlsol"ios: os que exercerem qua.lqucr profis'· 
são ou emprego embarcndico, c não houverem amda complc· 
lado 21 annos; 

lnscritrlos definitivos : os maiores de 21 até -10 annos com·. 
pi eLos . 

. Ar L 18. Os insc1•iptos de('initivos são obrigados ao ser· 
viço militar pessoal, nas gunmições e ·no~ corpos da Armada, 
~cdinnf.o o sorlnio; scnrlo os do t• c elo ts• clisl.riclos especial
mente destinados ao SCJ'yiço ·fluvial das respectivas circums· 
c.ripçucs. ' • 

Ar L. ·I D. A passagem do inscr'ipto p1'01Jiso1·io pnrn a cla~se 
dos clcrinil.ivos Lerá log-ap no comnlelar aquclle a idarle de 21· 
annos, ficnnrlo o· mesmo, caso renuncie a 11l'Ot'issüo marif.ima, 
su,jcilo ao soi·lcio para o Exerci! o. 

· Arl. 20. 6 i·nscripl o da classe dos definlivos, que aban
donai' a pt•ofi.~sfío mnrilimn conlinunr:l su.iP.ilo ao sorteio na
val, porlcnrlo optar pelo serviço· no Exercilo . • 

Art. .. 21. A cada inscripl.o provisorio ou definitivo será 
dada, graluitamente, uma matricula compro~at.orin da · sua 
classe, com as declarações esl.abelecidas no regulamento da· 
inscripçüo marítima, dt:vendo ser a mesma visada, nnnual-
mcntc, nas estações competentes. 1 

Ar L 22. Os inscriplos, q·ucr 2l1'ovisorios. iluer definitivos, 
toem por obrigação n prcscnl.m•cn1-so nas c~lações competen
tes. quando chamados a serviço, quando tiverem de aus8n
tar-so. mudar de domicilio ou de cmharque: nü.o poderão con
tractar os seus serviços sem ns1.c!ausulas relat.ivns á su,ieicão 
militar, estabelecidas no rcg·ulamcnto da inscrip!l,ãO marítima. 

Ar L· 23. Não é J1crmill.ido ao inscriplo de{'initivo fazer 
parle da lol.nçüo de cm!Jnrcaçõcs estrangeiras, e, qunndo em
pl'egnrlo cm navio nacional dr longo curso, só porler:í sahir do 

" paiz com licença ela autoridade competente. 
· Art. 2-1. Para os offeil.os· da inscripção e do sorteio, os 
Estados mm•il.imos e fluvines da União, const.it.uinrlo cada um 
.dellos um dist1:icto naval, formarão as circumscrições que eo · 
seguem: · 

1" lircurnsc1'i1lçiio:. i• districlo - Amazonas; 2• districto 
- Pnr~.t;. 

2' ci1•cu.rnse~ipçúo: 3' clislricl.o - iiraranhão, 4• - Piauhy, 
G•- ·CC[ll'IÍ, o•- !li o Granel e do Norte e 7•- Parnhyb'b; , ' 

·a· ci?'CI!InSC!'l:pçiio: s· dist.riclo - Pernambuco, g• - Aln
gllas, 10' - Sergipe, H• - Bnhia, i2' - Espirita Santo; • 

.\" ci1•cttmscd11ção: 13• districto - Rio de .Taneiro 14• -
~· Paulo. 1~· - Pnrnnt\, 1G• -. Santa Cathnrina, 17•'- Rio 
(irando elo Sul; -. .. . . 

5' ei1·cu.nt.~c!'ipr.üo: 18' clistricto - Matto Grosso.· 
ArL. 25. O 1\Iinislro da Marinha, . nomeará, periodicã. 

mc!lic! para ~a.da uma das ci1•cttnlsc?•fpçües, uma ,iunf.a de in
scrmcao mari!t!l}l1, composta de: um officinl general da .Ar- • 
muda, um. supertOl', u!ll. snball.erno c um medico; podendo ~er 
a mesma JUnta de officwes ela a cLiva ou· reformados. 

I 

•' 

.. 
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Art. 2G. As juntas procederão em épocas determinadas 
pelo Ministro rla Marinha, c para-cada um dos districtos, ao 
exame da inscripQtLO de toda a :;ente do mar nas condições da 
pre~enl.e lei; inspccionará todos os actos relativos ao serviço 
da inspecção marit.ima. c do rosult.ado apresentará ao Ministro 
um circumstanciado rclatori<', indicando as providencias que 
forem nccessari as ·. : 
· Art. 27. O sorteio dos ·insc1'itJtos definitivos será feito, 

s1mullaneamente, em todos v" ·districtos, determinando antes 
o Ministro da Marinha o contmgente que terá de fornecer cada 
um, de accordo com a lei de fixação da força naval. 

Art. 28. O sorteio lci'á lo.gar cm acto publico ·C .solemnc, 
perante uma commissão, pura cada um dos districtos, com
posta elo capitão do porto, um official superior ela Armada c 
un. _subalteruo, servindo de secretario da respectiva capitania. 

Arl. 20. Findo o sorteio, a- capitania de cada districLo 
providenciará sobre a remcsHa dos sorteados á disposição do -
Ministro da Mal'inllu, dentro do prazo maximo de 30 dias: Da 
decisão das juntas de sorteio havcr{L recurso voluntario para o 
Su.prcmo Tribunal illilil.ar. . . , 

Ar L. 30. ·O l\linislro da Marinha nomeará uma com missão 
afim de .discriminar c classificar os sorteados, segundo as ha
bilitações que tiverem, com recurso voluntario pura o mesmo 
Ministro. 

Art .. 3-J. O regimcn das obrigações miliLarcs c a sanação 
penal elos regulamentos t.crão sómente applicação aos inscri
ptos da classe das definitivos durante a .sua perrnancncia no 
serviço activo c na reserv.a da Armada. 

CAPITULO V "'· 
DAS RESEI\VAS DO EXE!\Cl'fO AC'l'IVO E DA ,\1\MADA 

ArL. 32. Findos os Lres an,nos de servic;o acLivo, que se 
cnnLará desde· o dia da apJ•esenLação do co.rpo para que i'Ora 
designado ou ú capitania do porlo respe·ctJVa, o cidadão irá 

SCJ'VU' ·lla l'fl~ei'VU CIO KXCI'CILO activo OU na da Armada, onde 
rcrmanecerá durante quatro annos consecuLívos, no caJ·acter 
i:le licenciado. · 

§ 1.• Os rcscrvislas serão obrigados a um exercício annual, 
cuja .duração não excederá de qun:Lro semana~. · 

§ 2.• A chamada ao serviç:.o do Exercito permanente ou 
da Armada. será sempre· contada por um exercício. . 

Art. 33. Os reservistas chamados serão obrigados. a se 
apresentar aos corpos c capitanias de portos indicados, cor
rondo a despcza de transporto por conta dos cofres fcderaes, 
sob pena de infracção das leis militares.; 

Art. 34 ,, Serão, igualmenl.c, inl'ractol'CS das mesmas leis 
os rcservislas que se uusonlarem da Republica, sem prévia li
ccnca do Governo, durnnle. o tempo em que deverã-o permane
cer na rcser,v~ do Exercito qu da :Armada, c os que, ·sem aviso, 
Lambem prevto, ao respectiVO commandante ou .á capitania 
do portt> a quo )Xlrlencur, mu.durem do- ros.idencia denLl'Q dq 

; 
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l.crril.orio nacional e nilo cumprirem a mesma form~lidado pe
rante qualquer commanclanl.e ele cor·po ou capitania correspon
dente ao seu. novo domicilio, onde passarão a servir. · 

Art.. 
1
::lú. Os rcservislas que forem chamados ao serviço 

aclivo elo· Exercito ou du Anilada, cm tempo de paz ou do 
guerra, conservarão o direito aos empregos que Livcr~m por 
nomeação cJ'feclivu; mas, emquanto scJ·v1reni nas J'ilCirus, só 
perceberão os vencimentos militares. 

,, 
CAPITULO VI 

JJO EXllilCITO TEUIUTORIAL E DA DEFESA MAUI1'1:MA 

MI. .. 3G. Terminados os sele annns de serviço no Exercito 
activo ou na Armada 'c- respectivas reservas, o cidadão irá 
servir, conJ'ot·mo a stta procedencia, no Exercito territorial ou· 
na defesa rparitirna, que Lerão por fim auxiliar áquellas duas· 
corporações na defesa da palria c das instituições vigentes. 

Art. 37. O serviço no Exerci to ter ri lo ria! ou na defesa, 
maritirntl ·será prestado durante· sete annos, tres dos quaes no. 
primeil·u bando o qual.ro no segundo, consecutivamente, con
tados desde o ·di:: cm que o incorporado no Exercito· ou na 
Armada· tenha concluiclo o seu lcmpo nas respectivas reservas. 

§ 1.' Os cidadãos perlencenf.cs ao Exercito. territorial ou 
á dcJ'cza marítima serão considerados como licenciados em
quanto. não forem chamados ao serviço. 

§ 2.' No coner do tempo em qu~ estiverem no. Exercito 
territorial ou na defesa mal'il.ima, pocl'crão ser chamados, uma· 
vez por anno,. 'Para exercícios militares, cuja duração será .de 
duas a quatro semanas. . 

Art. 3s·. Os cida'dãos' incorporados no Exercito territorial 
on na dcJ'eza mar i lima, bem comO .os reservistas do Exercito 
permancülc ou da Armada, serilo submelLidos, para os effei
tos da disc·iplina mililar, duran,Le o estadia nessas· classes, ás 
prescl'ipçües respectivas e, para os demais effeitos, ás leis d() 
paiz. · ' 

. I ' . 

§ 1." Não ficarão sujcit9s a embaraços quanto · á escolha .· 
drJ sau domicilio no Lerr1tol"fo da Hepublica e ao exercício de 
sua profissão ou de quaesquer actos civis ou politicas. ~ · 

§ 2.' Não lhes será recusada a autorização para emigrar, • 
salvo quando houverem sido chamados ao serviço, ou em caso 
de guerra imminente ou de alteração da ordem publica. 

Art. 39. As chamadas da reserva, do Exeréito territorial 
e da deJ'oza marítima ás bandeiras se farão ·segundo ::.s ordens 
do chefe do Poder Executivo Federal, · · · 

Parag·i·upho unico. Os commandunl.es de disLricto militar 
c -as autoridades marítimas competentes potlorão convocar 
essàs forças nos seguintes casos: • · .... 

i •, pa1'a"'éxercicios annuaes; .;. 
2",'.quando houver alLeração da ordem publica nas res,pe-· 

cLivas ~as. · · 
' . ' . . .. . .. - . . . ' 
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Ar!.. IÍÜ. Ser·iln considerados como fazendo parLe da defeza 
marilima as classes dos inscriplos no1ninaes e o pessoal da 
Marinha nwreanlc nacional, podendo ser chamados ao serviço 
sómenLe cm caso de guerra c d1uanLc o tempo que for indis
pensavel: u regulamento desta lei csLabelece!fá a equiparação 
deste pcsSdal para com o effccLivo da Armada. 

• .. CAPITULO VII 
• 

•·· DA ·aUA!lDA NACIONAL 

, ArL. 41. Os cidadãos que houverem pertencido ás reservas de 
· recruLàmcriLo'' para o l~xerci to e Armada servirão na guarda 
· .N.D.cionul aLi.í ú. idade de ·:íU mmos completos, sendo na activa 
ate ao·s 3fi e,. dahi em deante, na. · de reserva, onde servii·ão 
Lamben'i aquelles que I i verem concluído o tempo: de serviço no 
Exercito Lel'l'itorial· ou na dc1'oza marilima. 

Art. ,42. Os oJ'J'iciacs desta tnilicia que houverem tomado 
pc.sse dos seus cuJ·go$, do acc(JI·do .com a lcgislac;ão. vigente, 
ficam iscnl.o:i .dfJ :survi~u activei e de resel'vu no Bxercil.o e na 
Armada, no· primeiro e segundo bando do Exercito territorial· 

, · e. na '.cloi',c'.ia .mariLima. 
,.• ~· . . . 

· Pai;agr.apho unico. Ti·cs annos depms de promulgada a 
. preseriLe lo!, só poderão ~ur nomeados ot'J'iciaes da guarda na

cional os· cidadãns que boHverem' prestado o seniço activo e 
de reserva:.no Exercllo ou na Armada. 

''·! 
~·- .. '•' 

. , .• '1 ·.: . 

CAPITULO VIII 
,.'"-

' ~ ' . 

DAS PENAS 

Ar L .'~. Ficam estab~Iecidas as .. se~intes pena~ relati
vas ao alistamento e sorteiO para o serviço do Exercito e da 
Armada:. ... · 

. § 1. • De 50$ a 200$. ii. qúem negar á junta dÓ alistamento 
a relação das pessoas ·de sua família ou dependentes. sujeitas 

. ao alistamento mili'lar ou á inscripção marilima. 
·. ' § 2. ~. De 300$ a 600$, lrepal'Lidamenf.e, ao~ membros da 

· ... junta de. alistamento ou de inscl'ipção maritima que alista~ 
· t•em ou inscreverem qualquer. cidadão, t•ecusando-se a receber 
a prova: .. Iegal de· isenção, subtrahindo documento, denegando 
os recursos legues, ou quando; de proposito, deixar de alistar 

~ ou inscrever. quem. o deva ser. ·· ' 
. ·- ' 

. § '3. • De 100$. a lodo· aqrielle que, nomeado membro da 
. ,iunta de alislamenlo ou inséripção, se escusar, sem motivo .ius
, tificavel., e não comparrcer as reuniões das meSmas. juntas. 

~ 4." Esl ás multas não prejudicarão o procedimento cri
minal ou civn·que no caso couber: serão impostas adminis
t.ral.ivamcnl.c e cobradas - no Disl.riclo Federal. por ordem do 

·Ministro rlo Interior, c nos Estados, por Ot·élem dos presidentes 
ou governadores. · 

§ 5. • Tacs mu!Lâs serão convcrf.idas cm prisão, não ex
oede.ntes de 30 diae, quando os <:c.mdQO::Ill'lqQs Dã() ~ pu,dercm 

I • 

/ 

' ' 

.. 
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pagar c o producto das mesmas pertencerá, respectivamente, 
ao~ E'stados ou ao Disl.riclo .Federal, conforme tore.rn. !mpos
tus pelos presidentes ou governadores ou pelo · MnllSLI'O. do 
Interior. · . 

§ 6. o E' passi~cl da mulla de 300$ até 1 :000$ Lodo .aquelle 
que occullar ou tomar ao seu serviço o cidadão sorteado para 
o Exercito ou Armada ou que, por qualquer fórma, favorecer 
a insubmissão do mesmo. 

O producto dcs+!as mullas pertencerá aos Estados. ou ao 
Districto Federal, ·quando rcspectivamcnl.e forem impostas 
pelos presidentes ou governadores ou pelo ·Ministro do Inte
rior: cllas não pre,iudicarüo, porém, o procedimento criminal 
que no caso couber. · · 

I 

. § 7. o O cidadrw sorteado para o Exercito ou Armada que,. 
no prazo maximo de· 30 dias. em tempo de paz, o do 15,. em1

• 

tempo. de guerra, não se apresentar á autoridade militar ou·.· 
civil que lhe estiver mais proxima, será considerado como in
submbso o punido na fórma das leis militares. Em tempo de. 
guerra, . os nomes dos insubmissos serão affixados, publ!ca
·manl.e, nos lagares do seu· domicilio, emquanlo durar a au-
sencia. · · · 

· § S. o A ausencia não participada do alistado ou do inscri
plo marilimo, depois ele sorteado, do domicilio ou cmbarca·cão 
cm que houver sido arrolado c a sua pcrmanencia f6ra' do paiz, 
sem causa .justificada, será considerada como deserção e pu- . 
nivel com o augmento do um anno de: serviço activo, -sem pro-
juizo dn rc~erva. - · · · .' 

§ 9. o O alislaclo ou inscript.o mnri limo, .nccusado de haver· 
proposi!almcnl c se invalidado, com o fim de subtrahir::se ao · 
.sorteio, sct·ú submeltido ao trilmnal competente· e su,jeilo á 
pena de prisão de. um mcz até um anno. Em igual pena .in-
correrão os cumplwcs. • . . . · 

§ ·i o. Os que proporcionarem ou facil.Harem motivos du 
exclusão, isenção ou dispensa, ou que, directa ou iadirecla· 
mente, obstarem a submissão do alistado ou inscripto ao ser
viço militar. serão responsabilizados perante o tribunal com
petente e sujeitos ú pena de prisão de um mez a um.anno. 

§ 11 . .Depois de soFteado qualqÍte~ inscripto definitivo, 
fazendo este parle da guarnição de um navio brasiléiro, fnr
se-hn. simuif.nncamcnte, ao mesmo c ao capit.ão ou mestre da' 
ombarcacão, a inl.imar;ão para o seu desembarque, dentro de 24 
horas. A contravenção su,ieila á multa de 300$ a 000$ os c·a
pitãcs 01' mestre, além ela ·. cnnlui•a do sorteado. · .. ·-. • ' 

, § 12. Quando o inscripto .. provisorin ou rlefinlivó. fizé~ 
parte da cquipagem de um navio estrangeiro, se no li j:icarú 
e$1.a ciJ·cum~tancJU ao conRul respectivo~ J•equisilando ó ·seu 
immedial.o desembarque, o si este nüo fôr effect.uado . ou 
quando haja Lcnlativa ele sublrahir-sc o inscriplo aCJ vlllnpri
mcnl~ da lr.i, depois de PJ:cvinirlo o ugcnl.c. consular, fará a 
aulm•tdacle naval proceder a busca c cuplurn rlú mesmo, como 
si fôra descriOJ' da Armada; ficando os capilãcs ou mesLrcs 
sujeitos :í multa de 500$ até 1 :000$ pela infracção do J'egula-
mcnlo dos por los. \ · 

g !3 .. ~o1· mall'icula exi.J•aviurla, sem motivo elo forca 
maior Jusllfwarlo, pagará .o inscriplo clefinitiYo a tnxu do 2.s, 
.5endo-lho dada pova malrwula. . · 

'' 

\ 
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· § :1.4.. O inscripto provisorio 'ou definitivo, que nave• 
gar sob bandeira estrangeira, sort\ punido com prisao correc
cional, até 30 dias, augmentnndo-se-lhc um anno, no tempo de 
serviço activo, quando fôr sorteado sem pre,iuizo do tempo 
dn reserva. Ern tempo dG guerra, ~erú punido como desertor 
dn Armada. · 

. Exceptua-se, porüm, o caso de, cm tempo de paz, provar 
o inscripto definitivo ou provisorio, que o seu embarque foi 
motivado por forca maior. 
' § 15. O embarque de um inseripto pl'ovisorio ou defini
tivo, sob a bandeira do uma nação cm guerra com a Repu
blica, será purâdo corno deserção; si, porém, o embarque for 
em um navJO de guerra, 5erá punido como de dcserçüo para o 
inimigo. 

§ 1G. O alistado para o Exercito ou o inscripLo marítimo 
que, durante o período de sua sujeicão ao sorteio, assenta1• 
praça nos corpos rle policia ou outros, ~crá considerado como 
sorteado, sendó-lhc augmcntado um anuo no tempo de serviço 
activo, sem prejuízo da. reserva. 

Art. H. Os membros das cómmissücs militares do alista
mento e os das ,iuntns de inscripr;ão mnritimá, além das penas · 
di~ciplinarcs, est.arão, solidariaracnte, sujoif.oa á multa de 300$, 
quando alísf.arcm ou inscr.cv~rem qunlquet• cidadão, recusando 
receber p1·ova legal de isenção, subtrahindo documento ou 

·denegando os recursos lcgacs, c quanrlo, Rcientemente, dei
xarem de alistar ou inscrever qualquer cidadão que o deve ser. 

Pnragrapho unico. Esta mulfa sr.rá imposta, administra.,. 
t.ivamcutc, pelo Ministro da ,Guerra ot~ çla Marinha, sendo co
brada por desconto nos vcnc1menlos mJhtnrcs dos membros da 
junta a ella condemnados. 

CAPITULO IX 

PISPOJ!!ÇÕES GERAES 

Ar! ..• is. Tt•es annos rlepois da execução desta lei, ningucm 
scr;i arlmittido, até a ida~ de 30 annos completos, a emprego 
publico de ordem civil ou milHar, sem que prove haver cum-
prido as obrigações por e lia impostas. . 

Art. 4G. O t._cmpo de servi~o. militar activo será contado 
Pi.lra aposenf.ador1a em cargo c1v1l, até 10 annos em caso do 
pf\z, e, pelo dobro, em caso de guerra. ·· 

§ 1 . • As pracas de prcf., voluntarios ou sorteadas, que ti~ 
verem baixa elo serviço activo, serão empregadas, de preferen~ 
r.ia a outros prct.cndéntcs, nas obras c officinns publicas, estrn~ 
das de fel• r o c quaesquer repartições fcdcrncs. 

§ 2. • O Governo cstabclccerú, nesse intuito, as clausulas 
)lrocísas nos contractos c novaçõcs de contractos relativos no 
arrcndamenf.o das ferro-vias fcderacs c obras publicas, quo 
hajam de ser oxccuf adas por particulares. 

§ · 3. • Os cidadãos sorteados. cmquaul o estiverem no ser~ 
viro activo do Excrc i to e da Armada, ter::io direito. bem como 
os· seus filhos, ft matricula gratuita nas escolas fedcraes e á 
concessão, tambem gratuita, do titulas scil'olltificos, passados 
palas mesmas escolas. 

S. - Vol, III ~ 
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· § 4. • A'quellos que tiyerem concluido o tempo da serviço 
no Exercilo ou na Armada podm•á o Governo cqnceqer lotes 
nas colonias milHares e, a.tit.ulo gratuil.o, caso o requeiram! o 
dominio ulil de terrenos de marinhas, com a clausula de nol es 
residirem ou estallelacorom qualquer industria mari~imn, bem 
como o direito de os transfcrn·, soh a: rnosrna clausula, tis suas 
viuvas ou orphãos, tão sómente; poderão elles ainda exercer, 
livres de qualquer onus ou taxa, a ·uavegncão,·industrill da pesca 
e a venda dos produ c to;; destas. 

. § 5·. • Serão inslituidas caixas de invalides para os ·que 
houverem conciuiclo · o tempo de serviço no Exercito ou na · 
Armada, mediante contribuição dos beneficiarias. 

Arl. 47. ·Não poderão prestar serviço militar os indivi-
. duos do má conducl.a no lo ria, os. expulsos do Exercito,. da Ar
mada ou dos corpos de Policia a Bombeiros do Districto .Fe
deral e dos Estados bem como os que houverem soffrido pena 
por crime .infamante. 

Art. 48. · Não poderão prestar serviço militar os i·ndivi-· 
rluos que tiverem sido expulsos :do .. Exercil.o, da .Armada ou 
dos Corpos de Policia e de Bombeiros do Districto Federal e 
dos Estados, bem como 'os· que houverem so!'frido pena maior 
do dez annos ele prisão com .trabalho. · . . 

_ Art. 49. As praças de bom procer1imento uoderão contra
ctar cnga.iamentos, por perii:>dos successivos de· tres annos, ce
.lcbrando os seus eontractos no. ulf.imo anno de cada pcriodo,. 
até .completarem 40 nanos de idade. 

Art. 50. Não serão admittidos substitutos para· o serviço 
militar ohrigatorio no Exercito e na Armada e nem. haverá 
isenção alguma, mediante contribuição pecuniaria. 

ArL 51 . As praças que conctmrem o tempo de serviço, 
cstandó em campanha, serão consideradas, dessa · data em 
deante, como_ engajadas, até a terminação da guerra. · 

· Art, 52. Fica oxt.ensiva á Armada a disposição do art. 136 
do regulamento que baixou .com o decreto n. 5 .881. de .27 de 
fevereiro de 1875, a qual aboliu, no Exercito} os castigos cor
poraes, sendo substitui dos •por outras penas disciplinares, com-
minadas nas leis o nos regulamentos.(em vigor. · 
. . Art... 53. Todo cidadão brasileiro, maior de 18 annos. 
pod~rá, autos de effectuado o sorteio, contractar engajamento 
voluntario por lrcs, dous ou um anno, si preencher as seguin-
tes condi cõcs. · 

'1•, robustez physica; 

. . 2', bom procedimento, attestado pelo .iuiz de paz ou amo
ri dar! c equivalente do districto do seu ultimo domicilio;' 

3', sahcr ler, escrever c coutar correctamente. 
. § 1 . • A(Juclle que conf.racf.ar cnga,iamonf.o ·volunfai'io por 
l.rcs :~unos podcr;í escolher o· corpo c a arma em que quizcr 
~ervir: si o engajamento for por dous :mnos ou um, terá di
reito á mcs1na escolha, vestindo-se, porém, li sua custa. no 
primeiro caso, c vesl.i·ndo-se e mantendo-se +. .. -bem li sua custa 
no segundo caso. 

§ 2. • Os engajados voluntariamente, completarão na 
reserva do F.xercit.o permanente ou fla Armada os sete annos 

. ·' 
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do serviços a que são obrigados por esta lei, passando depois 
a servir no Ex~;~rcito territorial ou na defesa marítima ·e, até 
a idade de 40 annos completos, na G1,1arda Nacio!lal. 
· Art. 54. Nenhum estrangeiro p0derá ser admittido para 
o serviço do Exercito, da-Marinha ou da Guarda Nacional, salvo 
si tiver obtido carta de natui·a!izacão. · 

Art: 55 .. O. Governo organizará. as reservas dÔ Exercito 
activo c da Armada, as reservas de recrutamento, o Exercito 
territorial, a defesa marítima e Guarda Nacional. harmonizandó 
estas instituições federacs ~om as clisposições da presente lei, 
que lhes forem applicaveis. . · · 

GAPI'l'l!LO X 

D!SPOS!rÕES TMNSITORIAS . ' 
' ' 

· • Art. 5ÍL N~ prim~iro anno da execução desta lei, que o 
Governo regulamentará dentro do prazo de seis mezes, serão 
alistados todos os cidaóãos que· não pertencerem· ao Exercito 
ou á Armada, desde a idade de 20.á do 30 annos completos, 

· Art. 57. Os funrcionarios publicas fcderaes, es'taduaês ou 
.municipaes que, na: data da promulgação da presente lei, esti
verem no cxerc.ic.io de seus cargos, ex-vi de ·nomeação effe
ctiva, ficarão isentos do serviço militar, em tempo de paz. 

Art. 58. As. actuaes pracas ele pret do· Exercito ou da 
Armada, que não .tenham cumprido pena por crime infamante, • 
passarão. findo o tempo de .serviço activo, para a reserva· e, 
depois, para o Exercito territorial ou defesa marítima e Guarda 
Nacional, onde completarão as obrigações impostas por esta lei. 

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrario. ' ' 

. Ganiara .. dos .Deputados,. 16 de agosto de 1905. - F. de · 
Paula S. Gnirnarães, Pre·sidentc. - 11fanoel de Alencar Gui
marães,. 1• Secretario. -Joaquim de Lima Pires Ferreira, 2• 
Secretario. interino. , . • • 

·. O Sr. Presidente- A proposição vae ser devolvida á Ga-
mara dos Deputados. . · 

E' igualmente rejeitado o projecto n. 18, de 1899. , 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 48, de 1923, considerando de utilidade ·publica 
a Sociedade Entomologica do Brasil. · . · 

Approvada, ~.vàe á sanccão. 
. . ~ . . 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Cama'l'a dos 
Deputados n. · 1 0/11o 1924, que· autoriza a abril\ pelo Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores, um credito especial 
de· 6 :909$677, para oocorrer ·ao pagamento devido ao Dr. Ro

. dolp.ho Ohapot Prevost, em. virtude de . sentença judiciaria. 

ApprovadO:, vao á sanoção. 

. Votacão, em discussãq unica, ·da redac.ciio final do pro
Jecto n. 45, de 1923, autorizando o·Poder Exellutlvo a pOr em 
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disponibilidade, com os vencimentos do cargo, o Dr. Pedro 
:Vcrgno do Abreu, inspector de seguros. 

·· Approvaclu, vuc á Cumara dos Deputados. 

Votaoão, ·cm discussão unica da redacção final- do proje
cto n. 46, de 1923, determinando que no crime definido no 
decreto n. 1.162, de i.2 de dezembro de 1890, art. 1o, ·n. I, 
a pena será do prisão cellular c o crimo inafianoavcl c dando 
outras providencias . 

. _.o,pprovuda, vac á Camara dos Deputado~. 

' . . 
· PnOnO~AC'•\0 DE Pfi.\ZO P,\M 1\EG!S~'IIO DE DIPLOMAS 

2• discussão da proposicíio da Camara dos Deputados, 
n. 74, de 1923, prorogando até 31 de julho de 1924, o prazo 
fixado uo nrt. 2• da lei n. ldi•5!J A, de 1923, para o registro dos 
diplomas .íá expedidos pela Escola de Engenharia "Mackcnzie 
Collctto ", de S .. Pàulo. · 

V cm tí Mesa, é lida, apoiada c posta cm discussão a se-
guinte · 

Emenda 

Onde se diz: - 31 de .iulho de 1!l2-í -. dig·a-sc: - 31 do 
julho l.le 1925. · 

Sala l.las sessões, ~ do julho de 1024 .. - .4J·isticles Rocha; ) 

O Sr. Presidente - Em virtude da emenda apresentada, a . 
discussão fica suspensa para ser ouvida a Commis'são do In-
slrucão Publica. · 

' . 
m,n:\',\1_:,\0 IJO 1\'U!IJ EllO Dll !llA'I'IIJCUL.\ ,!\'.\ llSIJULA 1\'011!11;\L 

I 
_ Discus8ão unica do ·vélu do Prefeito do Distl•icLo l!'cderal, 
u. ü'-i, de 1920, 1í resolucão do Conselho Municipal, mandando 
olevar de mais 500 alumnos a matricula elo 1" anno da Escola 
Normal. . 

Approvado; vac sot• dcvolv ido ao Sr. Prefeito. 
,'. ,.._.. 

~~ •' 

V.I.N'l'AGE:-\ S .\ l'Ul\'CClONAniO .MUN ICJP.\1, 

. Discussão nnica do velo do Pt•cfeilo do DisLl'icLo Federal, 
n. ·13, de 1!!21, 1í resolução do Conselho Municipal que· lot;na 
extensiva á chefia do disciplina da Escola Normal os direitos 
c ':anlagcns dos demais funccionarios da mesma escola. 

MPl'QYU~o; yae ser ~oyolviliQ. ao ·J$l' •.. ~refeito.. . . 

• 
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· Conlinuar,üo· dD. rliscuss5u nnica do t•âtó tio Prel'nlto do 
Dislricl u Fcd•!J·nl, 11 •.• \(!, de 1U21, ít resol.ucüo do Con~cllro Mu
ni c i pai, concedendo nos 1'nnccinunrios municipucs o aos diu
t•isl ns, nwnsaliel.us, operarias, .iornnloiros o scl'Ycnl cs uma gm-
lii'icacão especial.· ~ · · 

J\pprovado; vno ser dnvol\'ir.ln no Sr. Prof e i! o •. 

Discussão nnicn do 1!1Jlo do I'rofeHo do Districfo Federal, 
n. 48, de 1921. á resolução do Conselho Municipal, que au
toriza reduzir do 50 o/o os impostos thcatraos ·pagos por 
Walter 1\focchi, por ospcctnculos nb Thcatro MuniCipal. 

Approvndo; vno sr.r clovolvidn no Sr. Prefeito. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. ·\ · 

. i 

Do~igno parn amanhã a ··seguinte ~rdem do dia: . . , 
. . . 

2• clisrusRãÓ da. proposicão da Camara dos Deputados 
n. 148, do 1.923, qun manda aclmit.!ir a regiRf.ro. flein multa. O!l 
nascimentos occorriclos M Brasil, dc~de 18Rfl at6 a cinta da. 
publicncãc• d~J nCIVa lei (com parecer da Commissáo de Justiça 
e Legislaçl1o o{fm•ecendo eincndas, n. fU,' de 19fU); 

2• discussão da proposição da Ca'mara dos D~utados 
n. G4, de 1!!22, que adia a elei~ão para a renovação Con-
selho Municipal do Districto Federal (com parecer • nt1•ario ' 

· da Commjssão de Justiça c Lc(J1~sla(!tio, n. 60, de 1924) ; 
2• disouRsão do pro,ir.cf.o elo Senado n. 47. de 1922, quo 

prohibo, ~:m. todo o torrilnrio nncio11al, as touradas, as brigas 
do gall<t e do canario, o l.il•o aos pombos o quncsquer outros 
divertimentos que causem soffrimcnt.o aos animaes (com pa-
recer cont1•ariá da Commissiío de Justiça c Lcaislar.ão, n. 58, ... 
de 192-S); : • ·· , 

Discussão unicn da emenda do Senado, rc.icilnda pela Ca
mara dos Deputados, li. proposioão n. 97, de 1923, que px•orog3 
o prazo~ a que se ·rcfe!'e o ar L 1 • do decreto n. 4. 024, elo .1922, 

·regulando a locação de predios urbanos (com parecer contra
rio da Commissão de Justiça c Legislação, n. 59, de 1921); 

Discussão unica elo 1•etn do Prnfoilo do Disf.ricto Federal, 
. n. 37, elo 192~. JÍ resnlncün dn Conselho Municipal que auto
riza a abrir um ct·ndi.lo pura inrlemuizat•. as antigas professo
ras subvencionadas c subRidinr.las doH .nlus·ucis elos predios elas 
escolas que dirigiram (cO'In llW'CCCI' fail01'1l1!Cl di! Comrt!'issiio 
de Constíl!liçãr,, · 11. /:Ji, de ·I!J2:J); 

Discussão unicn do t'cto elo Profnilo do Disl.t•icto Fcdcrnl, 
n:94, ele 1922. ~í rosoluciio do Conselho Municipal quo dcclar~ 
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fl)riado nas escolas c insLitulos de ensino da Municipalidade, 
o pcriodo do' 1 a 30 do setembro de 1!l22 (com parecer [avo
ravcl da Cumrnissão rüi Constituição, n. :103, de 1922); 

Conliruação da discussão unica do veto do Prefeito rJo 
Dislrido Ji'ederal, n. 1Uü, de 1922, ú rcsolu~ão elo Uonselho 
l\lunioipal que cli~õc sobre o rer;islro c vistoria dos auLomo
vcis entregues ao trafego, e dú outras providencias (com pa
''eccr contra'l'io da Cornmisstio de Constituição, n . . 192, fÜJ 
1923) ' . 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 20 minutos. 

3ü' SESSÃO, EM 5 DE ,TTJUIO DE 1!l24 

Plti~SIDENCIA DO Sll, ESTAGIO COIMDHA,- PllESIDJlNTE 

'A's 13 c 1/2 hora& acham-se presentes os St•s. Silve rio 
Nery, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Barbosa 
Lima, Dionísio BenLcs, Lauro Sodré, Costa Hodrigucs, An Lo- • 
nin~ FrQire, João · Thomé, l~erreira Chave~, João J"yra, Eu-

"sebiO de Andrade, Lopes Gonçalves, Moniz Soclrú, Ber
nardino l\lontniro, Modesto Leal, Mendes 1'avarcs, Bnono 
Brandão, Bucno de .Paivà; Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Lui~ 
Adolpho, Hnmos Caiado, Carlos CavalcanLi, Felippe Schmidt o 
Vespucio de Abreu (27). · . · · · 

' ' . O Sr. Presidente - Presentes 27 Srs. Senadores, e·stá . 
aberla a sessão. ' 

V a, ser. lida a acla da sessão anLerior. . 
.o Sr. 3' Secretario (servindo de 1') procede á leitura da: \ 

acta da sessão anterior, que, posta em discussão, ó approvndn, 
sem reclamncão. · · · 

O Sr.' 2• Secretario (servindo de 1') dá ·conta do seguinte 
' . '' 

EXPEDIENTE 
I 

. ~~. . ' 

Officio riO Sr. Ministro ela .Tusl.icn e" Ner;ocios Tnl.cJ'ÍOI;cs, 
,remei. tendo · n seguit.o 
.'·' 

!I!ENSAGEM 

_ "Srs. Membros dn Con~I·csso Nacional ·- Tenho o nnza1• 
de levar ao vosso· conhccimonl.o que um movimento ~erlicioso 
rehenfou. em n noilr rl!l honfcm pnrn hoin: nn ronifal rio :m~
fnrln rlo S. Pnulo. nnrlc umn nnPfn rln~ fnrrn.s· rln F,\'rt•r.ifri ~uh-. 
le,·ou-se. lll'enrlcnrlo nufol'irlnrlrs milif.rtl'r•s ·Sil]lrrinrt'~ 'r s!
f.ianrlo n Pnlacin cln lim·erno. 

\ 
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A esta hora está sendo opposla aos sediciosos inlrepida 
t;csisLcncia pela Policia estadual. 

·o Governo rsLá senhor do plano de onde surgiu essa Lcn
Ultivu criminosa; sab1• que clla pr·ncetlo de uma conspira~iio, 
cu.io fóco principal está na C[lpilal da Hcpublica; e que pre
tende alastrar-se por ou I t·ns Estados. Est,:í appar·e!hado pum 
sui't'ocal-o-c para rlct'cnrler a ordem. con~l.ttucJUnaJ'. Sentc-sn 
par'a isso fortalecido pelo apoio das força::l mililarcs, do Con
gresso e da Narjão, que, certamente,' não 11crmil.tirão se con- . 
summ·e o crime tentado ha exactamcnt.c dous annos .. 

· · J>ara que o GciYerno possa cumprir intciramcnl r. o seu 
rlcvei Lerá necessidàclc fie r•ecorTer a medidas extranrdinarias, 
para as quacs a ConsliLuir:ão Fcrlcral c~labclcccn ri estado do 
sitio. · 

· Confia, portanto, que o Congrc~so Nacional, com a tir
gencia que a gravidade da situação reclama, o habilite com a 
faculdade rlc decretar aquclla providencia constitucional, desde 
,Jt\ no Dist.riclo Federal c no Estado. de São Paulo, c cm todo~ 
os pontos do terrilorio nacional . ondrJ ~c laça nnccssaria·; c 
pelo Lemp_o correspondente t\s ncecssidados rJa Jcfesa d'a ordem_ 
publica. - AJ•t/m1· Bernard!!.!", ;.... A' Commissuo de Jusf.ira o 
Legislação. . ·· '· · · · • · . · • 

Telr.grnmrna · do Sr. .Fcrnnnrlr.i i\!aclrnrlo, do Leôr se
guinte:· 

"J3allia, -í - Prcsidcnle Senado, Hio - Acabamos tclc
grarrhar sng-uinlcs lermos cxcc!lcnlissimo Sr. klrcrsideille Re
publica r: nos pemlittimus solicilúr ·a coopera1;ão de V. Ex. 

. r.m fa.vor de nossa justa causa. O Syndicnlo Assucílroiro da 
Bahia, i·cprcsenlando todas as usinas de assucar c lavradores 
1.10' c'anna deste J~slad_o profundamente prejudicados pelas me
didas decriJtarlas pelo .Governá c no intuito de provar quão 
injusta é a inclu~ão de assucar e:1lrc os gcneros que' vão go..: 
sa!' isenr;ão do dh·!J'ilus de importação pedem venia para ·as 
seg1r intcs porlilr!racõr.s • que, r.spemm mereçam a ali. a attencão 
de ·v. Ex. A Industria assucrircira, a mais· ccim'plela c .uni
frú·rno do paiz, own•osa na sua monlagem' por exigir elevaifos 
capitaes pura o quó até ho.ie não lho foi facilitado elemento 
algum de· crNJil.o e· que d~rlc tempos coloniacs vem se ar
rastn~do enlre conl.inuaR c impr•evistas · · 'contra.riédadcs. já
rn'ais recelíi:m favor algum dos governos deste. paiz, jáma.is se 
procuroU valorizar 0. scn pi'odui:to, amparar. o· infeliz lavra- · 
dor de cannas, protegel-ns crmlra. os imprevistos das ·estações 
e' rto~ mercado~ qlw o rln111inhin. Ao contrario disto c a ·rJes
peilo do· rnorme conéurso qne ella leva lt' recr.lta publica e 
dos sacrifirios qun ella faz com a ar.qüisição de material, todo 
e.lle .estrangeiro. com cambio precario, lhe foi desferido tremen
do g'olpe pelo Governo do anteccsRor de V. ~x., que a abal<lu 
profunclnmcnt c, c agora quando depois de mais de cincoenta 

. annos rln vida prr.c.aria surgiu uma época de relativa cum
prn~.ação, r'• V .. Ex. quem lhe desfere golpe de mor~c. per
mi !.lindo a entrada livre dnst.e producto nliS mercados naclO·· 
J)acs, medida que, alérr de proteger inrlust,ria 'identica rlo 
estrangeiro, beneficiará mais do que no povo· á qi.Icin é dl)~
!'inario, ·n.-:: e~prcul:uloJ' frlimrrlo, 'que, possuindo credito c ca
pitaes, se prr.,·enil'lÍ t\ sombra elos t'aYores concedidos, com 
g·r·a.ndcs o~tork.~ qnc ~.-, snrfio vonrlidos quando houver cessado 

.. 
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a agitação passageira que se está provocando na ·Capital dei 
pai~. Al!hn I:I!SI{), a cnrestJr. 11ctua1 dtt vida oi•eou para as usi~ 
nas de a.ssucar, como para as domais industrias, um au~ . 
gm~nr.o coloRsat no eusto ele· Rua~ !nvnm·as t! rfrt J'ahricncão, 
r1m·quanln n nprl'at·in wncn hnjr! o rrunrlruplo r quintupln do 
CJill' wncia t! niio ,·, allmissircl PPIISUl' na rcrliiCCito dos ~ala~ 
l'ios r nem srria humano isso, porquanf.r,, com as medidas 
arlopl.aidas a vidtl desse operarJO· uão espera favor completo 

· que .iusLifirrúc tal rcductãn, visto como cllc niio p6do pre~ 
. sciJidii' de vcsLir-,so, <'rnbo!'a · rlc aJ.gorlão, ·r os tecidos não fo~ 

J•arn n(l.ing-iclos, como niio prescinrlr do pãn, ria Inanl.cii!m, ·do 
cn;fé n do OU l l'OS prodUC·f OS que foram poupados. 0 sacco do 
algodão rm que so acondiciona o assucar custava ha. quatro 
annos ·quinhenlos róis, ~ talvez V. Ex. ignore que ·cllc custa 
llo.iA 3$300. A lenha que cnstava. selo · mil róis a tonelada, 
custa •ho,ic vinl·c c viniP r. rlous m1l réis. o assim os Iubrifi
canln!>· e tnrlo quanto as nsinas nnc()ssil.am para o sen traba~ 
lho. Dcanle desta rnzãr,, n Syndical.o Assucm·eiJ•o rl:t Bahin, 
usscguranrlo a V. gx. a suà. bOa vontade cm conpnrar para 

'n frliz realização . dos humaniJ,arios intuitos do Governo de 
V. Ex, espera. entretanto, -do ppndcrarlo csp'irito. de-v. Ex. 
ít justa reclamação· que re~rJeiLosamenl.o vos !ova. medi
das cfl'icientcs -qun. cvitrill a entrada no paiz do gcmcro es
trang-cü•ri, livrando a infeliz Iavonrn assucal'eira, genuinn- . 
mrn I~ brasileira, rio rlcsasl.J·e que so lhe desenha c da amen~a 
do seü anniquilamen!.o. - 'lntmrnrlo. 

o Sr. 2• 'Secretario declara . que não h a pareceres .. 

Compal'eccm m~is ·os Srs. A. Azercdo, l\Icíidonça Martins, . 
Cunha ?vlaciJ.ado, Rosa e Si!ra, Manncl Monjardim, Jeronym? 
Monteiro, Miguel rlc Cnrralho, .Tosó M urtin1llll, I.auro Müllcr .o 
Yidal Ramos (10). 

' ' 
Deixam do conipal't!ccr., com. causa .iuslificarla, os Sra •. 

.Tuslo Chcrmont, José Euzebio, ,EuJ•ipcdcs de Aguiar, Bcn,ja~ 
min Barroso, Einy ele Souza. Antoni-o Massa, Vcnancio Neiva, 
Carneiro da Cu{lha, Manocl Borba, Luiz Torres, Gonçalo Hol
Iomborg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Paulo 'do' Frontin, Sam:. 
paio Corrõa, Bernardo Monteiro, Lacerda Franco, Eugenio 
J·ardim. Hermcnegi!.do de Moracs, Afl'onso de Cnmargo, Gene
roso Mar.qucs, Soares· rios. Santos c Ctirlos Barbosa .(22). 

' ' ' 

O Sr. Presidente- Está terminada a leitura do expediente. 
Não ha oradores inscrijitos. (Pausa.) Si nenhum Senador quer · 
usar .. a pnl::t\'J'a, na hora do cxpcr.licnlc, Jl-Ussa-se . ii· ordem · 
do cha. · · 

O Sr'. Bueno Brandão __:. Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Si~. Senador Bucno 
~randão. 

· O Sr. Bueno Brandão (') - Sr. Presidente, o Senado' 
acabou de ouvir a leitura lia monsag·rm qne nos foi dirigicl<\ 

( • ) Núo foi revi~to pelo nrrrdor. 

-
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pelo Sr. Presidente da RcpulJlícn, solicitando do Poder Legisla
tiYo a providencia cxl.ranrclinnria da dccrctar:ão do Qstaclo de 
si Li o para -os Esl.ado5 de S. Paulo r !li o de .Tancir.o c Districto 
Prrlcral, cm consoqnl'ncif.l do nm movimento snhvcrsivo quo · 
acaba rlc sr. maml'r)sl.riJ· na Capital cln E~tarlo dn S. Paulo. Sem 
que rn p,ossa l.rat.cr :in Senado,. nn;;l c momento, infol'!naçõcR 
mais rJclalhudas, porq11anl o as noticias não são perfeitamente 
claras e minucio~as, comtudo, !linguem póde fugir ao co
nhecimento. de que a situaoão. é c·xccssivarncnf.c grave o de-· 
mail ria dn pa.f.rwUsmn dos Jcgi.sladores providencias . ur .. 
grnlrs . para qnc o Governo fique armarJo dos poderes cx
copcionnes .ele que precisa parà agir como l·llC inspkam 
o scnt paf.rinl is mo' e· a nit ida comprrhcnsün elos Heus deveres. 
constituciunaes, para J'l)>il.iluir no paiz a clilma. o tmnquil'Ji
rlade, tão necessarins ncslc momento, e solver as graves ques
tões financeiras c cconom icns ·ou e assoberbam a todo o Paiz; 

· 1'cnbô noUcia; .Sr. .hosirlr.nl.r, que a Cnmara elos Srs. 
Drputaclos. . . · 

O Sn. PnESJDE:<TE - Informo n V. Ex .. que acaba de che
gar ã mesa a· proposição ''ola.da pela Ca.m:ira dos Srs. Depu-
tados. . 

O Sn. BuENo Brt\ND.~o - ia dizendo, Sr. Presidente, ·que 
tii~ha noticia de quo a Cnmnra havia votado essa medida lo-· 
gislativa, e como V. Ex. acaba de informar ao Senado que 

·neste momento recebeu a proposiçi':o v.otarla pela outra .. Casa 
.elo Cons-res~o. SJJ'\'O-mé rla opporl.unirladc para requerer n. 
V. Ex. qu.e consult.n no Senado snbrc si 1 consente que seja a 
'mesm'a proposição Eubmettida immediatament.c á discus~ão, 
votando préviamcnlr par a iBso a nccessaria nrgcncia. (.llu'ito 
bem; m•l!.ito bem..) · · · 

O Sr. 1" Secretario rhí conta elo seguinte 

EXPEDIENTE 

· Officio do Sr. 1" Secrelnrin ela Camnra elos Deput.ados' re-
mff.tendo n ~ngi\intc _ 

PnDPOST('!.:\0 

N. 31 - Hl24 

O Gnngrcssn Nacional rc8.llvo: · , 
Al'f.igo uuico. E' drclo.mdn o nRI.ado de si'tio pO!' 00 dias 

(sessenta) na Capif.ul Federal c nós Est.ados elo Rio do Janeiro 
te de S. Paulo, ficando o Pro'sidcnto da Republica autorizado , 
a prorogal-o, a estendei-o a outros pontos dó tcrrilorio na.:. 
cioiial e a suspendei-o no lodo •Jn cin· parte; revogadas as clis. 
posições em contrario: 

Gamara dos Deputados. 5 elo julho do 1024. - A1'nol(o 
Rorl!·ianes r/c .4.:;rhwfo, T'I'PRiclrnfc •. _ Tleit01' rfr. Sou:;n, -t• se. . . 

\ 
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crelnrio. - Ranulpho Boca11uva Cunha, 2" Som·-ctario, - A' 
Cummissão de Justiça o Ltigi'sla~\ÜO. 

E' apprnvado o roqu~rimenf.o do urgr.ncia. 

ORDEM DO DIA 

DEC!,ARA('.~O DE ESl'ADil DE SfTIO 

Discussão unica da proposição da Cnmara dos Deputados 
n. 3·[~· do 1024, declat•anlln o estado do ;.il.io;• por sessenta dias, 
nos Estado's do S. ·Paulo e Rio do Janeiro o no Distrir.to Fe-
deral e dando· outras providencias. · · / 

O Sr. ~residen~o- Eslti em discti~são unica a Jlroposição 
da Gamara dos Dopulaclos. . .~ . . 

O Sr. Moniz Sodré - Peço a palavra. 
' .... . . . ' 

O Sr. Presidente -- 'l'em.a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

· O Sr. Moniz Sodré- Rr•. Pr•csidentc, Y. Ex. fará'a finrza.de 
enviar~me·a mensagem c o .prójecto, que acabaú1 de' ser lidos, 
(0' orador é satisfeito;) · 
· Sr. Presidente, bom sabe V. Ex. e os meus illustres col- • 

legas que ·a respeitoqo estado de siiio tenho idéas assentadas 
c· claramente cxti~rnadas nesta Casa. .• 

' 'Por occasião do sitio' decretado no Governo do Sr. · Epi
tacio 'Possôa·: eu declarei que· jáma:is votaria' sitio preventivo, 
por ser elle visceralmentc contrario ao espirita é á' letra ex"' 
pressa da nossa Coristjt.ui~üo. ·. 

O SR. A. AzEREDo-·' · 1\l.as esse sitio 'não é prevent.ivo. 
. VOZES - Muito bem. 
0 SR. MONIZ SODRÉ - Chegarei lá. 

-·O SR. EuzEmo DE ANDRADE - o Estado de S. Paulo está 
revolucionado. · 

O SR. BUENO BnANo,\o - O Presidente do Estado foi ata-
cado. ·· · · · · .. · . . · . -~. 

O SR. MoNiz SooRJ~ - Declarei ainda que só votaria sitio, 
que não fosse .preventivo, que só daria meu voto ao estado de. 
sitio de natureza repressiva, quando tivessemos elementos· bas
tantes rara acreditar ser essa medida d~ todo impros~indiyel e 
mostrei que era essa exactamente a opmiiio de· quas1 'lodos os 
L"()nst.itucionalistas c entre elles o i:ir. Epitacio. Pessôa; sei 
''ôtartlt quando tivcssemt1s· elcrnnntos bastante para foi'rriar a 
eonvi.coi1o' profuntla M qno essse 'recurso extremo é o · unicd 
de' •que jlóde lancur miio o' GovernO, pal'a sul'focnr movimento 
revolucioiinrio.' · ' . • . ·. · '" · ·". '· · 
· · Ora," si o Governo não se li c h a nessa sit.uacíio extrema de 

ter o sitio para não succumbir, si o sitio iliio 'é o ·recursó·ex
trcmo. e o remedia ull.imo. que assegure a ordem constitu;... 
clonai. não temos· o ·r!iroit.o;' Sra. Senadores, do decretai-o, sus
pendendo· as· gnrnnLilis' ~onstitucionnes''do paiz. • · · - · ·. · -. 

I 
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· · A proposição que acaba de ser lida estende o sitio· ao 
Districto Federal c ao Estado do !tio de Janeiro. Não me consta, 
Ses. Senadores, que no Estado· do Rio e que nesta ·capital haja 
algum movimento rcvolucionario, c muito menos do que· exfja 
o sitio repressivo. Quanto ao movimento revolucionario no 
Estatlo do S. Paulo.. . . 

· ô SR. PIRES REBELr,o- Mas consta ao Governo, tanto que 
. pedi~ providencias. · 

0 SR: EUZEBIO DE ANDRADE - E declarou que ha movi
mc!ltO na Capital da Republica. 

O SR. PIRES REBELLO - O Governo é o unico competente 
para conhecer da necessidade dessas medidas .. 

. O Sa. BuENO BRANDÃO - O Governo não ha de cruzar os 
braços até que a revolução triumphe. · 

O SR. ARISTIDES RocHA- E' até impatriotica uma dis-
cussão desta natureza no caso occurrente. ·· 

O SR. MoNiz Soôm~ - Declaro formalmente aos meus ii-
. lustres collegas que respon'derei, um a um, todos os apartes 

com.· que me honrarem, .. mas qt,Ie elles não c poderão afastar-me 
da directriz que me tracei. 
" Dizia que, quanto ao Estado de S. Paulo ... 

ó sR.. ARISTIDES, ROCHA - Nem ninguém quer que V. Ex. 
se afas~e da sua directriz. · · · .. · · 

O SR.· MoNIZ SoDRÉ -· ... se affirma que nesse Estado re
bentou um .movimento sedicioso, mas que o proprio Governo 
está apparclhad() para suffocal-o, e isso mesmo acaba de ser 
visto pela sua mensagem ... 
· ó SR; ARISTIDES RocHA - O Governo precisa sempre de 

medidas extraordinarias que o auxiliem a suffocar esses mo;.; 
vimentos, pois sem essa medida é impossivcl suffocal-os. 

' ' . . ' . ' ' ' ' ' ' 

O SR .. MoNiz SoDRÉ - .... onde ha a informação confor
tadora, para tranquillizar o espirita publico e o patriotismo 
dos meus honrados·collegas, de que "o Governo está senhor do 
plano, de onde 'surg·iu essa tentativa criminosa; sabe que ella 

· procede de· uma conspiração, cujo fóco principal está :na Ca-
.· pita! da Republica... · · 

. 'c• o SR. ARISTIDES ROCHA- Eis nhi. 
O SR. M'rauE;, nE CAIWAr,Iio ..:..: Ahi está a resposta a 

V. Ex. . 
··. O· SR. MoNIZ SonnÉ .- ... e que pretende alastrar-se por 

outros Estados. "O Governo csl.á apparclhado para suffocar e 
pa'ra defender a ordem constitucional." · · ' 

., 'o SR. BuENO BnANn.~o- Está claro. 
O SR. MoNIZ SonnÉ- Assim sendo, não temos o direito de 

dar ao Governo medida extrema ... · · 
· · () Sn .. EuzEB!O DE ANnnAnE -·si o Congresso achar con

veniente, pódo alli.Dl'iznr. · · · . · . 
O Sn. MONIZ Ronnf.: - ... Riniin mP.r.linnl.l' n• lnfnrmnriif~· 

inrliHprnAnvl'is rlo que sem ln! recurso lho é rlc lodo imposslvl!l 
dominnr o movirnenl o sndicioso. · 

' . ~(' 
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O Sn. EvzEmo DE A:>lDRADE - Mas si o Governo a pode é 
porque .iulga essa mcclícla necessaria. . . 

. 0 Sa. nA~lOS C;~uoo - E espera o. apoio do Congresso 
Nacwnnl. · 

. O Sa. MoN_tz Soont~ - !\las niio Lasla que o Governo 8 JUlg·ue nccessarta, desde que se trata ·de um acto que emana 
da nossa cons~icncta, é mistér que elle demonst.re e nos traga 
a~ .Provas claras e precisas da necessidade do estado de 
SitiO, . · 

O Sn. BUJlNo Bn.~No.:io - O Governo solicita a medida do 
Poder Legislativo. · · 

O Sn. Euzt~nto ot~ :\xon.~DE - Não lia duvjda de. qu!l o 
Governo J;~rccisa dessa medida para suffocar o movimento 
revolucionaria. · 

O Sn. Mo!)Uz · SonnE: - ·E' inclisponsavel que nas nossas 
consciencías rtão pairem duvidas· de que ~vamos dar essa me
dida como um meio do salvação da Republica ou da .a.rdem 
constitucional.. · . · .. · · · 

O Sn. Pmr::s REBEr~Lo :.... H a dous ·annos a linguagem era 
a mesma. 

O Sn. MoNiz SoonE' - No discurso em que o honrado 
Senador por l\Jinas Geraes trouxe ao conhecimento do Sena
do as inf.ormacões sobre o movimento sedicioso de· São Paulo, 
nes .• e discurso S. Ex. affirma que não tem pormenores a dar, 
ou noções claras do que se pa.ssou no Estado de· São Paulo. · 

O Sn. BuENo BMND.:'io - O Governo tem conhecimento 
do movimento. 

O· Sn. ARIS1'IDES RoCHA - S. Ex., o honrado Senador 
por. Minas Gernes, não é Governo; 

O Sn. MoNiz SoonE' - S. Ex. não é Governo, mas priva 
com o Governo. · · · ' 

O Sn. BuENo BRANDÃO - A mensagem. ó muito .. clara; 
diz que h a um movimento sedicioso em São P.aulo. 

O SR. MoNiz SooRE' - Mas, seja ou não S. Ex. Governo, 
o que affirmo e sustento é que ·nenhum de nós· poderá . 4ar 
um voto consciencioso á medida, sem ter a mais abSQiuta 
certeza de que o está votando de accOrdo com o, espiri).o e a ,..., 
lcttra da nossa Constituição. · .. · · ' 

O Sn. DIONYSio BENTES -·V. Ex. não viu o projecto 
que voiu tln onf.ra Casa dó Congresso? · 

O Sn. MoNtz Soom;:' - Nada f.enho que_ '\•cr com o Pl'O· 
.iect.o approvacln pela Camnrn rlos Depntados, porqu~ no meu 
vofo só· peco inspira~õcs no fôro .intimo da mmha con·-
Ri~cia. · , 

O Sn.· Euztm!O nE A:sntunt::- V. Ex. lambem tem que 
ver com ns infnrmocões do Poder Exccuth•o. quando .iusti
fica a medida ·que solicita do Congresso. 

O SR. MoNiz Snmn~· - O PçHlcr Executivo pedo essa me
didà, mns d~elnra quo cslú. oppnrclhndo paro combater o mo-
vimcnt.D scrlicinsn. · 

I 
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Ora, si o Governo da flcpuhlica dissesse ao Congresso .•• 
o Sn. EuzrmiO Dll Ai'IDH.\llll - o Governo dít as razões 

por que as pede. 
O Sn. BUJlNo Bno~:>:D.:\o - :i~ lhcoria de V. Ex. o cst.a

do do sitio sú devia ser flecrcl.nrJo depois ela revoluçãÓ trium-
phante. · 

O Sn. 1\IoNrz Soon'E'·- Si o Govcruo declarasse que não 
tinha outros elementos para vencer o movimento revolucio
nario, dentro da ordem legal, cu então ·da'ria o meu voto ...•. 

O Sn. ARJSTIDE RoCHA - A revolução está na rua, c o 
Palacio do Gov~rno do S. Paulo foi bombardeado. . · 

O Sn. BuExo BMND.~o - Já ha sacrifícios de vida cm 
Süo Paulo. 

o Sn. MONIZ SODRE' - ... apezal' do ser, em thesrí e dou
trina profundamente contrario ao estado de siLio. 

Essa argumentação, Srs. Senadores, que j:í espocou aqui 
neste recinl.o, nos poucos ·moment.os cm que tive a honra de 
usar da palavra. rir! que stí aclmit.t.o o eRt.ado de' sil.io a pos
terior·i, isto é, após a revolução, tem todo o cabim·enlo, pOJ':.. 
que é essa realmente a dout.rma verdadeira sobre o assumpto, 
nisto ó quo consiste a thcoria do si li o repressivo. 

O Sn. :<\nrs·riPES Rocru - Mas a revolução está nas ruas 
da capital de Slio Paulo: -

O Sh. MoNI7. SonnE' - Si a rcvolu~~ão esl:\ nas ruas da 
capital dr. São Paulo. clla f"stú apenas circumscripta a esse 
Estado, não está na Capital da Hcpublica, não está no Rio de 
~~c~. / 

o SR. Bu.gNo BI\A;);flÃo - v. Ex~ rllio pódc affirmar que 
ella não está na Capital da Republica. . . . 

O SR. 1\IoNiz Soonll' -. Eu não posso affirmar que está 
ou não cslá na Capital da 1\cpublica. Mas pergunto: póde 
V. · Ex affirmal-o? 

. / 
O SI\. Pml!s llEBELt.o - ncspondl!l'Ci a V. Ex.: está. . ' 
·o Sn .. AlllS'I'IDES Rocn,, -· O dever de paLt•iotismo ·nos 

impõe ..que concedamos ao Govcl'no as medidas ncces~arias. 

O Sn. MoNiz SonnE' - Ao contrario, emquanto houver 
dúvidas em nossa ~onsciencia· sobre si existe ou não existtl a 
revolução .na Capital da Republica, nôs não temos o direito 
de dar 0 nosso v::>to a essa proprsição: , 

Srs. Senadores, eu não tinha por escopo, usando da pa
lavra Í1csle momonto, sinão fazer simplcsmqnte uma declara
ção do. voto. Os apartes elos meus illusl.rcs collegns ob1•iga

. ram!.me a tornar mais extensas as minhas considerações. 
I ' O Sn. 13UENO T:ln.1xnXo ~ Quizcmos c!lclareccr a situa-

. cão; tolhel~o; não. 
O Sn, Mmm. SoDHI~' -· Eu vinha dizer aq Senado que .~6 

voto esta elo de si Li o quando cllc seja um sil1o rcprcss1vo ... 
O Sn. BUENO BriANO.\o - E' a· ltypothese. 
O $H. Illo:-m Soom:• ~ ... do natu.~:cza rcprpssiva, ••. 

;i 
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O S!l. Anrs'I'IPES HocnA -. Então V. Ex. nunca terá oc
''asião ele vol.ar o csl.aclo de sitio. Nunca l 

b Rll. ~loNiz ~oDnií - ... c quando n lioVCI'Ilo declnt•ur· 
no Senado ou ao Congrosw .:tue não lem oull'O~ meioa pam n 
!llanul.encüo da ordem publica, a não ser com esta medida ele 
extrema g'l'avidadc. Mas si a mensagem diz que o movimento 
nwulucionnrio é no Esl'arJo de s: Paulo... ·• 

O Sn. BuE:·o BllANo,io - Ramil'icadú. 
O S!l. M oN 1z Soom~ - ... e que tem elementos para do

minai-o.: . 
Se dii. n~ . mou~agcm ,. que tem r·azões . pa1·a çr8r 

que a revolução se estenda li Capilul da Republica e 
ao Estado visinho do .Rio r! e .Janeiro,· mas não existe 
rJe !'acto um movimento ·sedicioso, eu não tenho o di.:. 
reito, Srs .. Senadores, na .minha consciencia. de dar o V!llo á 
méi:lida solicitada. Eu nfio quero· eillrat· na cnnsr.ipncin dos 
ITIC11S homados col!pg-as: .11:io quero. conrlenmar n .yolc• rln Se
nado .. Já imi· hcm que, neste paíz, rião ha nwvírncnln, .rnc~mo. 
lendo a consistencia (le. um ranlasma .. Ol'iun··o rlo riavnr, qiw 
njio exiiu log·o a m~?dirla çle um cslarlo. de. ~ilio ·Citr·onico e 
permnrienle; -N,\s lemos vivido rcalrúcnle mn r.slar!n rlt> ~ido. 

Devo até dizer, com à maim·. lealdade, qur. o e~ lado. dr 
~ilio existir:\ sempre enlr·e n6s, se,ia ·ou não .sc,ia vnlarlo o 
projecto. po r·quc, como I enhn aft'irtilado cem vcw~. rou1 (JS I ano 
de sitio vivemos todos nós h a ma i<; de dnus nnnos. · '· 

O Sri. BllllNO B!lANo,lo - Uma afl'it•mativa sem rund:!-
[(lenlo. ~-

0 SR. ~loN 1;, SonRJ~ - Não é, por•tnnto. ::lt'S. Scn:;rlr;;,cs~ 
neste momento, que vou I c r a prctenção ... 

. ' 

O Sll. ARis'l'rnEs RomiA - Tnfelizmcnl.e. estas af!'irmatr-
vas é que animam os rrioviment.s'o subversivos. · 

O S!l. 1\loNIZ Sonrul -...... de sup[lor que às minhas pa-
lavras possam mudar o voto do SenarlQ. Mas, Sr. -Prrsidente, 
os que incrementam as revolucões, os qur a8 est.im4Jam - e o 
meu illustre collega talvez me queira obrigar a.' neste mo
menl o. fazer uma r!issêrtação sobre as causas que ~elermi
nam as re,'olucões, neste paiz; - os que incrementam ~~:s re
vólucões e geruiri esses inovimenlos de revolta,- não são os pá:.. 
lriotas que condcmnum os erros dos Governos; o que as anima 
não é a fulminaoiio sincera, consciente rios que zelam pela
honra do paiz. Os que. fomentam os movimentos revolucio-. na rios são os a ui ores do mal estar, i:la intranquillidade. que 
sc.cstende de .extremo a .. extremo ern nosso ·naiz; esses ó que 
sfio os l?randes rcvplucionai'ios, que, 1-ripudianrlo sobre snns 
flilt.as e sobre seu~ crimes, fJUcrem Juncar contra os verrlndeiros 
inanlcnerlorrs ela orçlem consl.ilucional. conlrn os. que pt•r.\g-am 
constantemente o resneilo 11 hom•a rios seus concicladfioR, [í 
consr.ícncia, á liborrlade, o t\ .insliça, baMs unicas cm que se 
esteia o prog1•esso, a civiliza~'ün. a lranquilliclarlc elos povo~ e 
a eslahilidacle das Sl1!l> instiluir;1ies. 

Era o que tinha a dizer. 
__, · r.· . O Sr. Presidente - Continíta n discussão . 

. o Sr. Miguel de Carv:alho -. Peco a ~alavra. 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. !\liguei t.le Car
l'alho. 

O Sr. Miguel de Carvalho (•J - Sr. Presidente, no sen.:. 
lrir-nÍI• ncsln cadeira, cou!Jc, pelo meu amigo. e collega cujo 
11om c peço lirent;a para declinai', Sr. Senador Costa Rodrig~.~es, 
d<> qur. se l.ml.al'n ne~la Ca~a. i\hsnlul.arnenle não t.inha no'
ticia dos ·factos, aliás da maior gravidade, que acabam de ser 
trazidos ao conhecimento elo Senado. 

Não me~surprehendeu que, no momento em que o Po.der 
Legislativo, .iá com a manifestncão de uma das suas. Casas, 
trata de votar a medida solicitada pelo Presidente da Repu

. blica. se erguesse o represcntnnt~ .da Bahia para combat.el-a. 
Ha dous annos, dia por dia, nesta mesma Casa, quando, 

por alli, por aquelle corredor, entrou. a figura augusta de Ruy 
.Barbosa para dar o seu voto ao estado de sitio, levantou-se 
um correligionar\.o do honrado Senador para fazer iguaes de
clarações, provando a inutilidade da medida,_ a falta de pa
triotismo do Chefe da Nação, porque tudo estáva cm paz, jus
tamente ·quando ouvianios a lodo o momento o troar dos ca
nhões que pretendiam demolir o Governo 'legalmente consti-
t.uido I . · 

O que fez S. Ex .. hoje, h a dous nnnos passados fez o seu 
correligionario, levantando-se para· negar a verdade dos f'a, 
eLos, afofirmando .ser falso tudo quanto o. Chefe da Nação dizia. 
Com a mesma isenção de animo, encorajado pelo silencio que 
cercou as palawas do seu correligionario, vem S. Ex. negar 
hoje o seu voto a esta medida. ·· 

Não são os detentores do poder, não são aquelles que 
apoiam esta situação os revolucionarias. Os revolucionarias 

. são aqur.lles que, esquecidos do amor á Patria, veem, em mo
mentos difficieis como estes, difficultar a concessão de medi
das capazes de impedir que a desordem prevaleça sobre ,a lei 
c que nos venha collocar cm situação ainda mais angustiosa 
do que aquella en1 que nos ar..hamos. (Muito bem.) 
. . A proposição tem o meu voto. Em outras occasiões iden
ticas já a~;sim procedi. Não quero saber si o Presidente é 
amigo da. verdade. ou amigu da sua Patria; para .mim .qual
quer que seja o cidadão que occupe a curul presidencial é· 
o Che1'e supremo da Nacão a quem se deve cercar de forca 
para a segurança da minha Patria. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - CouÜnua a discussão. 
O Sr. Vidal .Ramos -Peco a palavra.· 
·o ~r. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vida! Ramos • 
. · . ' ' . ' 

. O. Sr. Vida! Ramos - Sr. Presidente, o Senado deve recor
dtu•-se que muito antes dos acontecimentos· de 5 de julho da . 
1922 nesta capital, levautei~me nesta fx ibunà e, em pouca~ 
palavras, disse que não : mprestava a "e~ponsabilidade do meu 
nome ·a um movimento ~ubve,.sivo que teve origem no meu 
!E&tado, no n1nnicipio de Porto União, porque era em prin
cipio contraJ•io a taes :n.ovimenlos·. Declarei que tinha feito 
c:ampnnhn politica, ca:npnnha eleitoral e nessa não vacillei, 
não transigi, mas que me não envolvia cm movimentos sub-

(•) Não foi revisto pelo orador. 

. 
'. 
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vcrsivos da: ordem plibllcu·. EsLuu hok ondo eslava hontcrn. 
Dou, portanto, o meu apoio ·á proposição r:a Gamara dos DoPU-: 
taclos clecrelando o· cslndn de silw, fazurdo votos para que. a 
paz reino cm lodo o pa1z, c qnc o glOJ ioso e prospero Estado · 
de São Paulo continue n dar ao .Brasil os exemplos, quo llw 
tem dado alü !J(Ijc, -rio nrclcm,. LI c umur ás . instituições 6 llO 
trabalho. · · · . , 

. O Sn; A. AzEnEoo - Apoiado. 
. o SH. VRIJAl. RA~l:iS - .. Tenho dilo. (;lluit~ bem; . ntti-lto 

bt: in. O m·ador d crt:m•m i'.~tentado.) ·· 

.Appruvada, vac ;1 · ;.;unccno; ' · 

IIEiJIS'flio DE. N.ISCIM~='TOS .. 
'I -· 

2". discusSão da prnposil;ão da Camara dos·· De puLadoR 
·n. us, r.lc 1923, qnc .nianda aclmiLtir c. J·t~gistro, sem multa, o~ 
nascimentos occorriclo~ nc ·llrasil,. deoclo 1889 ató .a ·data da 

. publicucão. de nova !e i. . 
• I' ', .. 

Apr)J'ovacla: .. 
. / . "". 

·São upprovaclas .us sei;u.iilles 

I~:MENDAS 

./ 
... '. 

· · Ao ar i. I •: 1 
. 

\ .... 
. .. 

. •. . J' . ' • ' . ' ~ . ..: • • .••• :· .... 

Onde se diz :H de dezembro. do 192,1 ~ diga,..se ...:.. 31 do .. 
dezembl'o de 1925 .· . · ·· · · · .~ - ' ... 

':'' 

/ . 

·..,. · ·' '1\T1- ' ó) 1 
""" ~,. ' ,_ I 

'... ·.,• ··,,:-. 

.. ' ' 

. .. ·; 

' . ·~" ''. 
I . , , . , · .. , . . . . , .. . 

Decreto n. 9.886, de 7 de marco de 1888;· · . . ' . '", ' 

;·. 
. . 

.- ' ,.. . .. , . 

Sala da~ Corbmisiiõe~. M de ·junho à e -192.4.- ·_:_ Adolpho. 1 

Gordo, Prcsidl)nlc. --, B'tl.seb:io. ele And1•ndi:,· Relator . . _;_·Cunha · . ·:.. 
Machado. :..._ Je.ronvmo Mrmteb•o - Frm·ei1•a Chaves~ . ..::_.Aris-. 

· lides 1locli a. · · · · · · · · 

. AIJiol:,m:>'J'o llE 1.\U~IÇÕES l:\l.UN!CIPA~S·.; . 

;.:::;-~:~;;,.. . .. 
· 2" rlisc11ssüo da Jli'!)pnaiÇão. ela Camara :.:to!;( Deputado~ 

n. M, tlc Ht22, qno nclin n .nlriciio púa n ·rcnrJva'êüo do Con· · 
selho Mnnieipal do Di8Lriclo Federal. · . · :-·. . · .· · 

Rejeitada, vae sc1: qovolvi.cta .á· Ca;uuJ•a. d.Qs .. Deputado~ •. 

: ·'.' 
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2' discussrto do ]JJ"cl.icelo do Senado n. 47, de !!l22, que· 
prohibc; cm todo o l.el'J'il.orio nacional, as lom·udas, :~s t;rigu~ 
de gallo c de canario, o tiro aos pombo~ e quaesqucl' outr·os 
divertimentos que eauscrn sufJ'rii;:1enlo ao:; nnimaes. 

Rejeitado. 

J.OCAÇ.:i.O JJE l'lUJDJOS Ul\BMWS 

Discussão unica da emenda do Senado, reJeitada pela Ca~ 
mara dos Deputados, ú proposioão n. 97, do 1 D23, que proroga 
o prazo a que se rel'cre o art. 1 • do decreto n. 4. 024, de 1 !J22. 
:res·ulando a loca\:ão de prcdius urbanos. 

Rejcilada, vae ú sanccão a resolução. 

ESCOLAS SUBVENCIONADAS 

Discussão unica do velo do Prefeito do DisLriclo .Fcdtlral, 
n. 37; de 1922, á resoluoão do Conselho Municiral que au Lo
riza a abr1r um credito para indemnizar as antigas professo
ras subvencionadas c subsidiadas dos alugueis dos predios das 
ew)!as r1tw dirig-iram. 

Approvndo, va0 ser devo! vi do ao Sr. Prefeito, 

FERf.~DOS :IIUNICIPAES 

Discussão unica do veto do Prefeito do DisLricLo :Federal, 
n, 91, ele 1922, ít resolucão do Conselho lllunicipal que .declara 
feriado nas escolas c institutos do ensino dá. l\Iunicipalidade, 
o pcrioclo de 1 a 30 de set0mbro de 1!l22 .. 

Approvado, vae se1' devolvido ao St·. Prefeito. 

REGISTRO DE .\UTOMOVEIS 

Continuação da discu·ssão unica do velo do Prefeito dó' 
Distrieto Federal, n. 106, de 1922, ti resolucão do Conselho 
Municipal que dispõe sobre o regisl.ro c vistoria dos automo
vcis cntr•cgues ao trafego, e dü oull·as providencias, 

Rejeita doi vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

O Sr. Presidente - i\' ada mais llavondo a tJ•aL:w, vou le
vantar n. sessão. 

Designo pura onlem do dia do scs·unclu-feira, o seguinte:· 

Discussfio unica do \·éto r.lo Prefeito •lo Di:;tricLo Fe
rJrpuJ Jl. .t:ltl, de JfJ2:?, :í rt•o;oiucüo do Conselho ·:ll'nnicipal 
•!.Jl!\~ n1nndn t:nn1:.tP le:npu d!) ~PT'\··ic·o, nnrr:. ns r~t'fnit.o~ tln. npo- , 
M·n!:Hinr·in. n :\.vi•lino Jo;;é :llnc·.Jmdo .1uni••1' (roill Jlal'l't)<'l' {1!
'l'OI'tH'c/ tln Cull!il'iiSslio d•' C(ii/'Siillli('lio, ii. /.'ii,. d,~ /,ry:!:l'.; 
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Discussão unica do véto do Prefeito do Districto !Fe
deral, n. 2, de 1923, á resolução do IConselho Municipal que 
manda ,pagar a D. Adozinda Gonçalves da Silva, mestra de 
cozinha da Escola Rivadavia Cot·rêa, a differenca de venci
mentos a que tem direito (cont parecer favoravel da Com-· 
missão de Constituição, n. 200, de 1928); 

. Continuação da discussão unica do vlllo do Prefeito do 
Districto 1Federal n. 2l, de :1 !123, á resolução do Conselho 
Municipal que autoriza ceder aos runccionarios· municipaes e 
federaes os predios per•tencentes á Municipalidade e os ter
renos não const.ruidos (com parecer favoravel da Commi1são 
de Con1tituição n. 187, de 1918) ; · · . . 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Fe:. 
dera!, n. 22, de 1923, ã resoluçlio do Conselho Municipal que 
dispõe sobre a execução do art. 275 do decreto legislativo 
n. 2. 80,5, de :1 1}23, que . regula as taus de impostos sobre 
cons·trucções em Inhaúma, 'llrajã e .Tacar'épaguá . (com par11cer 
fa.voravel da Com missão de Constituição n. 901, de 1928); 

!Discussão unica do véto do PreCeito do Districto Fe
deral, n. 31, do 1923, á resl)lucão do Conselho Municipal que 
torna obrigatoria a adopcllo de bebedoul'OS hygleniool j6 ap

. provados Jlela Saude Publica, nas escolas e outr01 estabeleci
mentos •PUblicos (com. parecer favoravel da ·Commillllo de 
Comlituit;iio n. 411, de 19111). 

' 
Levanta-se a sessão ás 14 ·horas e 15 minutos. 

17• SISS10, BM 7 DE .JULHO DE t924 

PRI!:SIDBNOIA DO 81\. BBTACIO COIMBRA, PRI!BIDIINTII 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Ale
redo, Mendonça Martins, Sllverio Nery. Pires Rebello, Pereira 
Lobo, Barbosa Lima, Dionysio Bentes, Costa Rodrigues, Cunha 
Machado, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, Joio L~a; 
Venancio Neiva, Luiz Torres, Pedro Laro, Jeronymo Montéiro, 
llliguel de CarValho, Mendes Tavares, Modesto Leal Sampaio 
Corréa, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Luiz AdolpbO, Raínos 
Caiado, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Generoao 
Marques, Felippe Schmidt, Lauro Müller, Vida! Ramos e O.r-
Ios Barbosa (32) . ' . 

O Sr. Presidente - Presentes 32 Srs. Senadores, está 
aberta a seaslo. 

Vae ser lida a acta da sessão· anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sesslio an
terior, que é posta em diaoullllio. · 
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O Sr. Pedro Lago - Pecc a palavra. 

O Sr. Presidente - 1'em a pnlnvt·a o Sr. Pedro Lago. 

O Sr. Pedro Lago - St•. Presidente, du:; eondeullmYeis 
acontecimcntog' que· ~e fltts~am na capital de S. Paulo só live 
conhecimento ás quat.ro horas da tarde de sabbado ultimo, 
quando impossível já mo 1li'tl cornparecet· ao Senado para votar 
o estado de sitio peuido pelo Governo. Venho, pois, deixar con
signado ln('U l'l~lwrnente protesto contra o regtmen de pronun
ciamento qwi se quct• esta!Jelecer no Brasil, reaffirmando ao 
mesmo tempo, todo o meu apoio ao Governo da Republica ~ 
mais que si estivesse presente t\ essa sessão votaria pela con
cessão do estado <k s1tio. 

O Sr. Sampaio Córrêa - Peco a palavra. 

o· Sr. Pres~dente - Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrêa - Sr. Pt•esidenLe, ausente desta Ca-
pital sabbado ultimo, não pude comparecer á sessão do Se
nado. Cumpre-me declat'ar a V. Ex. e aos meus honrados coi
legas que. ·si estivesst presente áquella sessão, teria votado · 
em favor da medida sol i cilada pelo Governo para dominar a 
revolta que ora tem Jogar em S. Paulo e que tanto depõe con
tra os credifos de nossa civilização. 

O Sr. Eur;ypedes de Aguiar - Puco a palavra. 

O Sr. Presidente - 'l'em n palavra o Sr. Eurypedes de 
Aguiar. 

O Sr. EÚr;ypedes de Aguiar - Sr. Presidente, sabbado ul
timo, ao chegar ao Senado, já estava encerrada a sessão. De
clat•o que si a ella estivesse presente teria votado pela decre
tação .do estado de sítio. Peco a V. Ex. que mRndc consignar 
nn neta est.a minha declaração. 

O Sr. Presidente -:- V. Ex. será attendido. 

O Sr. Soares doa Santos - Peco a palavra. 

O Sr. Prosidento - Ta·m a palavm o Sr. Soaros dos SnnLos. . . ,. . 
O Sr. Soare~ dos Santos --· ::;,., i'J'etiídenl.e, tendo deixado 

de comparecer á~ u ltunas ~OtiSÕes do ~cnndo, poJ· enfermo, não 
pude fazei-o snbhndo ultimo, pela mcsnut razão. Trago, po1·•1m,. 
a minha declnraciio de vnl.o e~cripf.a, dizendo tJIIU S<.' cst,ive~~·: 
prosonte a os tu se1>são teria votado a fu vor da~ medidas sol i
ciladas pelo Governo da Rapublica pal'il a manu l.oncão da nl'· 
dem. 1\lanclo a V. Ex. a ndnha declamção do voto pa1·a ôiJr lida. 

Vorn ;i ~h!sa e 1! lidu a seguinte 

IHll:l.oll~\Ç.iCJ l.llc I'OTfl 

Declaro que >~i c~t.ivoosc presente a sossão do Scnadt• de 
ü do cot•J•ente, na qual foram votada~ as medidns solicit!lda~ 
pelo Sr. Presidente dn nepublicu para assegurar a ordem pu
blica pt•ofunclamente ameacnda por um movimento subverriivú 
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11Cl J:.:~/ad\1 de S. Paul•), teria voluclo J'avoran•lrnente ao tH'O~ 
,i•.":l.o.~pw auiOI'izl.llt o c~!ado de t'ilin nc'.<la Cupilal e no l'l:fc~ 
r:dn J~~l.:11:1o. 

Sala das i't:"s\ie,, em H de jullH• t.!e 1 nz.l. 7 Sünudnt S••ll~ 
1'<.'5' r.los Sa!ltos.· 

O Sr .. Venancio Noiva ·- Pcr;o u paluvt·a. 

O Sr. Presidente - Tem a palana o St·. Vcnanrio N•)iva. 

O Sr. Venancio Neiva - Sr. Pt•csidenLe, por doente. deixei 
de cornpurcccr ti sessão de sahbudo, 5 tlo corrcnl.e. Si csLives:'lo 
pruscnlc, teria votado a favor do csl.allo ele sitio, pedido pelo 
f:r·. Prc;;idcnt.c ela llepuhlica. Aliás, só Uvc noticia dos uconte
cimcnlos ele S. Jluulo c da rnomagem do Sr. l)t•esidcnto da 
Ht>!Ht!Jiica, dt>pois das lG horas. 

O Sr. Affouso de Camtll'!JO -- l'e•;o a palt\ Vt':l. 

O Sr. Presidcnto - Tem a p~lan·a o Sr. A!'fonso d~ Ca· 
marg·o. · 

O Sr. Affonso de Camargo - Se. Prcsidenl.e, faço minhas 
a., declara~ões dos meus collega;;,, isto é, que si es~ivc,;sc pre·· 
sPnl.o na occasião em que sn votou o estado de si~io para a Ca~ 
pila! l<ede!·ul, Eslado cln Rio e S. Paulo, votaria por cs;;a llltl
dida, JlO!'CJtJe a ,julgo OPJ1nduna c de inlct•esse publir.o. 

O Sr. Generoso :!llax·quos -- Pc~o ·a palavm. 

. O Sr. Presidente·- 1'crn a pulavt•a o S;>, Generoso ~Iar·qucil. 

· C Sr. Generoso Ma!'ques - Sr. Presidente, por ligeiro in~ 
r..ommndo de saude, deixei de comparecer ti :;essão de sabbarlo. 
Si l.iYes:;e comparecido, leria dado o meu volo a favor da pro
pi>:'ÍI;iio ela Cunmra dos Depul.udos, clccrel&nclo o esluclo do 
silio. 

Peco a V. Ex. se cligne fazer constar da acta esta minha 
declaração. · · . . 

O Sr. Presidente -· l'iinguom ruais querendo. fazer uso da 
palavra sobre a acta, dot1-a por approvada. (Pausa.) 

Approvadu. 

Van ser lido o expediente. 

O Sr. i' Secretario clá conta do seguinte 

Officios: 
~XPED!EN'l'.E 

Do Sr. 1' Scct·ctal'io da Camul'u dos Dopul.aJos t'Cil1Cl• 
tendo a srgu inle 

PTIOPOS!Ç.\0 

N. 32- I 024 

O Cnngt·c~SII NntJionul I'f.'soJyc: 

ArL. 1.' E' o Prcsidcnl.c cÚt Rcpuh!ieu mtl.ol'iza.:o a uh!'it' 
um cr·edilo especial até ú quo.nliu l!ll 3. 000:000$, t!cslinuc!o. u 

~ 
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~orcM·ros filildie,l.'', 110>' Esi:Hh>-; ullinuunrnle n.-;~(.Jarll.'' pnr in
llllJHlaçôc~. eujo~ Guvci'JJO:' .~f,Jicila:·ern o atJxilin da l'ni:in . 

. . ·· AI'L. 2.n Os ;:,oec(n·r·ns rla Cniúfl r.rHlSi:-;1 irãt) ,_~n1 r-:e;·\·i,;n;-; ,n, 
prophylaxia J'lll'al 1' ns;;,i:'IJ:nJ~ia mNJira. r, na rr,par·a~iin ou 
cxecuciio de obJ•:b pulJ!Jr.as d1.• cnr<wl c r fl()l'JI':nnen le, 

A ri. 3," Para exccuçii•l da prr.::unl.c lei, é 11 GoYr.!'no tlUI''· 
i·izndo a raw1· as nr1.•rs~ar·ia" orwrnçücs de credito. 

Arl. ·L' 1\c\·oganH:e a.~ di.'>pns!çoies em contraJ•io. 

Carnara doo; De:m lado;:, I elo ,julho de ·J ();).\. ~ :lruolfo 
llodri(J.UCS de 1lZc1;~do, Prc~idenl.e. - Hcilo!' de So.u:a, 1' s~·
cr•elaJ·Jo. --Domingos Bw·úosa, 3' Sc~.rciat•Jo, scrvmdn ele :.l". 
,..... A' Connnissão de Finan(,US .. 

· Do Sr. Pre8idenlc fio Estado ele Gnyaz, af(r·aclP.cendo a 

fl::trlicipar.iio da ~?leil)ão da ~~(;l~a que l.om d9 dirigir Oô l.raba-
hos do Sena elo na presente SC5süo. - Inlctrado. . 
. Do Se·. Governador c!Q E~lad() elo Sant.a Calh:win~, cnm
inunieondo haver J'eccl!ido e agradeccr.rlo '' pal't i('ipn~iio rln 
e.leir;ão dn 1\le~n do Senado. -- Inl eirado. 

O Sr. 2' Sect'etario i)l)l\]al'rt (!111) nãn lia parf~CI'!i'0.S. 

Cnmpnn'C'CtYI mais (1~. SI':L Laui'O Sodr-1~, .Jo:lr) Thn:11f•. J1'rr .. 
·rCirn Cllavc.s, J~nzc!Jin do' Andmt.l<), )!anof.•l :\fonja;·ilirn, 'BtH•no 
Brandão, José Murlinho,. \"c.;pLlcio r],~ Abrc11 c S ':ti'C:' olno 
San i os (9) . · 

Deixam ele comparecer, com causa jus ti fical'la. os Srs. 
Arislides Rocha. Jt1sLo Chcr.monl, José Euwbi::, Bct~j:lmin Br.~·
roso, l~loy do Sonza. Ant.onw i\fao~a. Ho;;a." Silva, ~.P.PnciJ•o i.t:l 
Cunha, ~ianoel Borba, I.Cipos Gonçalves. Gonr

1
mlo fio!Jcmherg. 

Antonio Moniz, Be1·narclino l\Ion~cit·o, Pnnlo (e Fronlin, Hel'· 
nardo · Uonlcit•o, Lacerda .I:'J•anco. ,\ ll'recln E li is, Engcn i o .Tr.r·
dlm e Ilcmwnegi!do cifl ~[(Ira e.; (I 8). 

O S1·. Presidente - l'\ãu ha oradores inscriptns. Si nr.nhum 
Sr. S<mador iJilCl' usap ri;:; paln\'ra, pa.o;sa-:,~· ú rm:lcn: rlo dia . 
. (Pa.tr.w.) · 

Ofl.DF.l\1 DO DL\ 

. Di.~Du;siio tmicn <lo râlo c!o Prefeito rlo Dislrir:lo f•'Ni(•rnl 
lll. J:lH, rh• 192:.\, :í J'c.snlutlío r.J(I Con:-r.lhn MunUpal Qtw mn.n:la 
ronlaJ.' I empo r! e Sf!l'\'i1:o. pnr·n os ~ffci! os ela upo;;enl a(!twia. n 
l~Ye! i no .To~é Mnc.h nrlo .Tun io1·. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peço a palavra. 

· O Sr. Presidente - 1'1~lll a palavr·a o St•. ,fpronymo illon
l'ciro. 

O Sr. Jeronymo Monteiro-- f.:t•. Pl'e~idi.'Jill~; a mnl.cria qtn~ 
V. J~x .. ::waba de nnnunci:n· ~~ pi'IJ' l'm rliscussiio, 1;. urn 1.•.:to 
elo P/'Oi'1:ilo 1!0 PistJ•jeiQ FofieJ'ill. Eslr. nssurnplq t'ni S\Jbrneltic!Q 
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opportunamenlc á Commissão de Constitui cão a lave o parecer 
que V. Ex. acaba: ele annunciar favoravcl. Acontece, porém. 
que, depois. dP- f.er sido dado esse parecer, foi enviado á mesma 
Commissão um documento interessante o opportuno, que altera 
completamente a situação em que deve ser collocnda a bypo
these sujeita li d~cisão do Senado. Eu, então, venho requerer 
a V. Ex. que se digne consultar ao Senado, si consente que este 
assumpto ·volte á Commissão, afim de ser novamente estudado. 

Espero, que os nobres Senadores não deixarlio ele tomar em 
boa conta o requerimento que ora faço. 

DOCUl\fllN''l'O A Qlll!: SE REFERIU NO SEU DISCURSO O SR. JERONYMO 
MONTF:TRO ' 

Exmos. Srs. Presidente c demais membros do Senado Fe· 
rleral·- Tendo sido distribuído á Commissão de Constituícão, 
para cmittir parecer. o véto .do Exmo. Sr. Prefeito do Dis
t.ricto Federal n. 138, de ·1922, opposto á resolução do Con. 
RelhO Municipal quH o autoriza mandar contar, sómente parà 
os efl'eitos da aposentadoria. tempo de serviço prestado pelo 
supplicante no Ministerio da Guerra, requeiro a VV. EEx. 
que se dignem encaminhar áquella douta Commissí'lo o pre
sento memorial sobre o t·eferido véto. 

. Termos em que P. F. D. Rio.de Janeiro, 13 de agosto ·de 
1923. - Antonio José Machado Junior. 

Memorial 

Exmos Srs. membros da Commisslio de Constituiçlio -
A matr.ria do que trata a resolução legislativa municipal ve
tada é sujeita 11. consideraciio de VV. EEx. tem sido resol~ 
vida. innumerns .vezes, ot·a com n snnccíío do Exmo. Sr. Pre
feif.o, ora com a· promulgação do Sr. Presidente do Conselho 
Municipal e muitas outras pela promulgaciío do chefe do Exe~ 
~utivo Municipal, cm virt.url11 dr> delibera~ão do cgrogio Se
nado Federal. rr.jritando vétos a resoluções mandando contar 
tempo dr ser•vico prrstndo por seus funccionarios rm reparti
f)Ões federnr.s e notnd:unentc elo Exercito. nn APmnrln. na Po
li e ia MíiHnr c no Corpo de Bomb11iros. 

Dfl fnct.o, quem percorrer a legislação municipal encon
trará algumas dezenas de decl'ctos sobre o assumpto. determi.;. 
nnnr!o tm;; a contagem de tempo para. todos os e{{eitos, isf.o é, 
11ara promociío, pai•a as vanl agens dn grnUficnciio adfjicional 
o par•n a aposentarloria. · 

No caso em nprcco, porém, sngundo os proprios termos da· 
rnsolncão o que sr mnncln conlnl', é tempo ele serviço prestado 
no Minisferio rln Gnrt't'n c tão ~ômentc para o,ç e[{eitos da 
aposenfndoria. Ora. conlm• lcmpn nm•a. nposenfadorin. não só 
niío preJudico .a lcrccil•M como principalnJCnf.e niío nggrava n 
rlespeza publica. nnfrs t•ccnnhecp que o ~er·viço pre,ql.ndo me,; 
rccc l'Ct' incor·po!'arlo :í.quclln ~ur. o fnnccionnrio cst.ll presf.an
rlo pnt•n sm• nfinnl snl.isfcita n cxigcncin Ingal rle rxrrcir.io du
t•nnf(' an'I'jOS para srr npos~nf.nrlo. 

Em ignn Idade r! c cnnrlieões, innumm•os síln os prrcedontos 
no Congresso Nacional e no Conselho Mnnieipal, mandando 

• 
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contar tempo de serviço a funccionarios, não só para a apo· 
sontadoria, como f.ambem pam todos os · effeitos. Seria fa.sti· 
dioso relacionar aqui esse~ precedentes, citando nomes da· 
quelles que foram attingidos por e~M5 precedentes; basta, 
porém recordar. para não nllegur sem demonstra çll.o, os casos 
dos Srs. Horacio Seabl'a, Rogaciano TeixPira, Adeod~tf.o Lopes. 
Arruda Bulcíio, Abdon Milanez e tantos outros nos mesmos 
casos da resolucilo vetada. com a circmmstancia de que quasi 
todos forllm para t.odos os effeitos. . 

Mas, si estes precedentes do Congresso Nacional, man· 
dando conta.r tempo de serviço prestado .. sob o fundamento 
de que o serviço publico tí prestado á Naó!lo, embora. prestado 
nos Estados, na Prefeitura do Districto, nas municipalidades 
ou no magisteria. níio bastem para. mostrar a perfeita equi· 
da de .da resol.!lção vetarln. poderíamos citar grande numero de 
decretos municipaes, em virtude dos quaes foi contado a 
funccionarios período de tempo de serviço prestado nos Esta· 
dos, no exterior .. no Exercito, na Al'madn, na Policia Militar, 
no Corpo. de Bombeiros e até em serviços provisorios como 
se,ja a construccão do cáes do porto. Dentre elles se desta
com os seguintes ns. 2.2·24, 2.228, 2.236, 2.237. 2.259, 2.262, 
2.26~, 2.266. 2.267, 2.268, 2.275, 2.278, 2.308, 2.3H e 
2.923, de 1920, e, entre outros, parn não alongar a lista, o de 
n. 2.ol.62, de :192:1. Para este pedimos licenoa para, chamando 
n benevola. attencll.o da douta Commissão transcrever o seu 
texto que diz; "Autoriza o Prefeito n man~nr contar, para to· 
dos os e (feitos, o tempo de serviço prestado ao Exercito Nacio· 
na!, pelo cidadão João Domingos de Monra, cobradO!' m.ttnicipal, 
durante o período de 18 de abril de 1899 a 26 de abril de :1904.". 
Este decreto teve sua origem em uma resoluç!lo do Conselho ve. 
f.ada pelo Exmo. Prefeito, mas a cujo véto o Senado nllo deu 
assentimento, re,ieitando·o na. sess!lo de 27 de junho de 1921; 

. de accOrdo com o brilhante parecer dessa illustrada Commissllo, 
n. 601, daquelle anno. 

Ainda temos na collecção de decretos municipaes diversos 
actos que nAo poderemos deixar de aqui mencionar, mandando 
contar tempo de serviço considerado militar. uns sob a condi· 
c!lo de para todos o,, effcitos e poucos para ,lubilaçllo e ;para 
a aposentadoria. Dentre elles ass1gnalaremos apenas os seguin
tes, mandando contar tempo de servioo: ns. 2. 241, prestado na 
Brigada Policial; 2:243, de escrevente da Policia Civil; 2.265. 
de mandato de intend~nte; 2.279, da Estrada de Ferro Central 
do Brasil; 2.::103, da Alfandega do Rio de Jll!neiro: 2. 306, da Po· 
licia Militar; 2.307, de Guarrla Civil; 2.31t, do Corpo de Bom
heit·os; 2.315, ela Bibliotheca Nacional; 2.322, de escrevente de 
Pretoria: 2.327, do 1\fusen Nacional; 2.332, de alumno da Es· 
cola do Realengo; 2.341, na Conferencia de Haya; 2.346, do Ar· 
senal de Marinha; 2.361, do Exercif.o Nacional o tantos outros, 

·nas mesmas condições. 
Melhor, porém. que qualquer· argumento aqui expandido. 

para demonstrar a sem razíio do véto d.o Exmo. Sr. Prefeito, é 
recordar. data venin, 11 cloutrina sustentada por essa illustrada 
Commissão nnqurllr. seu parecer, quando aconselhava ao Senado 
a rejeição do vêto em dr.bnf.c, vr!to opposf.n 1í rr.solucãn do Con· 
selho, mnncinndo contar, como ag·orn, f.empo rlc scn•v!co prestado 
no Ministet·io da Guerra. para um ()Obracloi' nmnh:iprcl, sendo 
que para nqqclle o temP.O m·u para todos os ef{eiros e agora é 
ti\o sómento para os effeito.ç da aposentado1•ia. 
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Üt'!l, jusl.auwnlu pot'fJJW a cunlagrm do lcmpn de s.:~t'Yi~o que 
pt·eslou no Minisl.et·io da <3uet'l'a, nilu pt'rJjurliea n tJ•peeiros, vi~to 

. r!omo niio ha pt•omoGiiü no seu qua<it'O, todos são enbradore~. 
nem accarrr.l.a onus pam a Prcfeil.tH'a, por·qu.;> nito lhe . r.[:'t 
nenhum c1 ireilo á pcrcepcilo elo outras vantagens como graltlt
caciio addicional, nnlc~ r~pt•r.scnl.a uma perfeita equida(Jfl, rJon
:lormc o suppl i cante pcn;;a I et• !lrrnonst.raqo, espel'a r. lia q1w 
essa dou ln Cornmissüo, supprinclo as dcfJ'ir.iencias desl e memo
rial opine no sentido de ser· mantida a resolução do Conselho 
·l\lunicipal, o, portanl o, re.icitado o v rito do Exmo. St·. Prrfeil.o 

· do Districto F'eclcral. - A?Jelino José Macltrrdo Juniol'. ,. . 

O Sr. Presidente - V. Ex. mandará á i'vlesa o seu reque
rim~nto. 

O Sn. JERONYMO MoNTEl!IO- Perfeilamenle. 

Vem á 1\Iesa, é lido, apoiado, posto em discussflo e, sem 
debate, approvarlo, o srguinlc 

1\EQUEIUME·NTú 

Requeiro que o vrJto do Prefeito do Districto Federal, 
· n. 138, de 1922, volte á Commissão de Constituitüo para estu
dar o assumpto, tendo em ntten~üo os novos documentos a esse 
l'espeito apresentados. · 

Sala das sessões, 7 de julho de 1924. - Jeronymo Mcm
.teiro" 

O Sr. Presidente -Em virtude do voto do Senado, o véto· 
volta á Commissão ele Cimstituicüo. 

DIFFEiiENÇA DE VE:-<CI:1>1ENTOS 

Discussão unica, do veto do Prefeito do· Distrioto Fe
deral, n. 2, de 1923, á resolução elo Conselho 1\lilnicipal que 
manda pagar a D. Aclozinda Gonçalves rla Silva, mestra do 
cozinha ela Escola llivadavia Corrila, a clil'forenca de venci
mentos a que tem direito, 

Approvaclo, vne ser devolvido áo Sr. Prefeito. 

CESS:\0 DE PREDJOS E TllnRENOS 1\IUNICIPAES 

Continuação !la discussão unica do véto do Prefeito rio 
Dislricto Federal n. 21, de 1!>23; ri resolução do Conselho 
i\funicipal que autoriza cedm• aos funccionarios municipaes e 
fcdcraes os prodios pertencentes á Municipalidade e os ter
renos não constrn idos. 

Approvaclo, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

REDUf.:()Ão DF. TAX:\S DE IMPOSTOR 1\WNIC!PAES 

. Discussão unica do 'tHJto do Prefeito do Disiriclo Fe
qer~l n. 2~, de 19~3, á rçsoluçãQ d9 Qoi;Jselllo Municipal que 

' . 
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clisplie sobt•e a execução do art. 275 elo circrelo legislaLivo 
n. 2.805, de 1023, que regula as laxas de im'poslos sobro 
.conslrucções cm fn hatnna, lrajá o :r ac.arépaguá. . 

Approvado, vac ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

ADOPÇÃO DE ll!lflllDllt'llOS HYGIF.:"!COA 

Discussilo unica r.lo 1:éto do Prefeil.o elo Dislricto Federal 
n. 31, do 1923, á resolução do Conselho l\lunicipal que .torna 
obrigaloria a ar.lopção de bebedouros hygicnicos, já appro
vados pela Saude Publica, nas escolas e outros estabelecimen
tos publicos. 

Approvadq, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou 'le
vantar n sessão, designando pnra ordem elo dia da sessão d~ 
amanhã, o seguinte: 

So1·tcio da Commissão de Poderes. 
Discussão unica do ·t:éto do Prefeito do Districto Federal. 

n. 2 de 102-1. á re.solução do Consel,ho Munici'par que orGn 
a Hr.ceil.a n fixa a Dospoza da lllunicipalidade para o cxcr-

. cicio de 1924 (com parecer fat'OI'avel da Commissao .de Con-
stitui(?c1o, n. 68, d11 1924) ; · 

Continuação da discussão unica do véto do Prefeito elo 
Districlo .Federal n. 7 4, ele 1922, 1í resolução do Conselho 
Municipal que concede uma faixa do terreno, na explanada 
do Castcllo, ao Club dos Funcciontu•ios Publicos Civis, para 
a construcção da sua sécle (com parecer {at•m•nvel da Comrnis
siio de Constituição, n. 69, da -192~); · 

2• discussão do pro,iecto do Senado, n. 15, de 1923, an~ 
· torizanllo a constrncção de duas estações, em Belém e Manáo;;, 
para pouso dos hydro-aviões da Armada em serviço entre as 
duas cidades, podendo o GoYPrna clispendcr até a quanLia de 
QOO :000$000 (com Jlarece1' contrm·io rlas Commissõcs de Ma

.1•inha e Guc1'1'a e de·Finanças, n. i.~, de 1.?21); 
2• discussão da proposição da Camara dos Dcpult~dos nu~ 

mero 260, de Hl21, que equipara aos mestres e contra-mestres 
do Corpo .de Sub~Officia~s da Armada, os demais suh-officiaes 
do mesmo corpo {crnn parecer cont1•ario das CmnrM,~sões de 
Mm·rnlw c.(htr:l'ra r: de Flnança.~, n. 74, de ·192.n; 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e .\[) minutos. 

38' rmss;\0, mi 8 DIF.. JULHO DR Ül24 

PRES!DENC!A DO SH. R9'l'ACTO CODinnA, PRER!DE?\TE 

A's 13 ;~ hor·n~ :wlinrn->e presente~ os Srs. Mr,ndo'nca 
Mnrtins, Si]ver.io Ner}'• Pil'c~ l~f;'bello, Aristideôl ll.nh(\, Burw 
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boi!& Lima, Dionísio Bentas, Lauro Sodré, Costa Rodrig1.1es, 
Cunha Mae:hadl:l, Euripedes de Aguiar, João Thomé, Ferreira 
Chaves, João Lyra, Yenanoio Nei'V'&, Luiz Torres, Lopes Gon
çalves, Jeronymo Monteil·o. Modesto Leal, Sampaio Corrêa, 
Bueno Brandll:o, Bueno de Paiva, Adolpbo Gol'do, r .. uiz Adol
pho, Carlos Cavàlcanti, Gen~:J•oso Marques, Felippe Sohmidt, 
Vida! Ramos, Vespucio de Abreu e Carlos Barbos·ã (27). 

O Sr. Presidente - Presentes 27 Sra. Senadores, está 
aberta a sesslo. 

Vae ser lida a ailta da sessão .anterior. 

O· Sr. 2" Secretario procede ã Ieftur& da acta da sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvada, sem reclama-· 
çllo. 

O Sr. 1.• Secretario dã conta do seguinte · 

EXPEDIENTE 
Oftfcios: 

Do Sr. t• Secretario da Camara dos Deputados, remet
tendo as S8!rllintes 

PIIOP081Ç'0118 

N. 33 - 1921 

O Cdngres·so Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica 0 Presidente ela Reºnhlica autorizado 
a abrir, pelo Mi:nisterio dn Jnst.iça, no actual exercício, o cre~ 
dito especf.al tle t :596$774, püdendo fazer operaçõll'S do C!B• 
dlt.o até ess:t importancln. ·para decorrer ao pagamento da 
pens!o que compete ao guardn civil Cornello Soa.res de Ar.e
vedo, a eontar d'e t2 de marco a 31· de dezembro do D'l'rrente 
anno: revogadas as dispdsiç~es em contrario. 

Oamara dos Deputad~:~~. 15 de .inlho de 1924. - A1'1Nlfo 
Rodriotte,~ de A:evedo, Presidente. ,_ Ret'for de Sousa, t• 
Sl'lcretaria.- Dom.in11os Barbosa, 2• ·Secretario.- A Commissllo 
de Finnnoas, · 

N. 34 - t924 

O CongrMRo Nacional resolve: 

Art.igo nnico. Fica n Poder Exrc11fi\·:~ autorizado n abrir, 
pelo Binisterio dR Guerra, o credit.o de 2 :628$. nu a fazer 
as necr.~snrinR opr.rn~·1~·s r! r crodito, ·para r.nmprimenf.n d!lo 
·Ronl,enQil dd .i11iz foclrra.l dn 1• Vara do Disf.rict,o Fedr.ral que 
hom"llO!J'Otl o ncrllrdo firmado pr.lo NlprnRentnnfP. do Minl~tP.
rio da Agricultura, Industria e' Commerclo com o operarlo 
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Francisco Alves Pires, para indon'lnizaçiio a que o mesmo tem 
direito;, revogadas as disposições cm cont.rario. 

Gamara do~ DeputadfJ$, 5 ele julho .de 1924. - Arnolfo 
floclriques de Jl:e!Jedo, Presidente. - Heitor de Sou~a, t • 
Secrc~ariq. - Domingos Ba1·l•osa, 2• Secretario. - A' Com .. 
mi)lsão de E'innncaSJ. 

N. 35- U~2.f. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.' E' o Poder Executivo autorizado a crear em 
Ponta-Po,·an, no Estado de Matto Grosso, uma mesa de t•endas 
alfandegada, com o pessoal, vencimentos e material da de 
Bella ' 1ista, no mesmo Estado, dependendo a respectiva ins-

. f.allac;üo da verba que ti mesma for attribuida no orçamento · 
da despeza para o exercício de 1925. 

Art. 2.' Revogam-se aR disposições em contrario. 

Gamara dos Deputado~. 5 de 'julho de 192.f.. - Arnollo 
Roclrigues de A:evedo, Presidente. - Heitor de Sous11, t• Se
cretario. - Domino os Bm·bosa, 2" Secretario interino. --. 
A' Commisslio de Finanças. · · 

N. 36- fll2.f. 

O Congresso Nacional resolve: 

· Artigo unico. E' o Presidente da Republica aut'Orizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de 
131:400$, para restituir Sena Sugar Estales Limited, o valor 
de 8.333 saccas de assucar vendidas na Alfandega do Rio de 
.Janeiro, em leilão effectuado em 26 de ,janeiro de 1918; re
vogadas as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 5 de ,julho de 192-l. - Arnolfo 
RodrioucM de Aze11edo, Presidente. - Heitor de Sous11, t• Se
cretario. - Dominvos Barbo8a, 2" Secretario interino. '""" 
A' Commi~AI'io de Fmnncas. . . 

N. 37- 192.f. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1." A disposição do art. 2•, §§ 1' e 2•, da lei numero 
4.. 5691 de 25 de agosto de 1922, referente ao montenlo dos 
funcc10narios publicos, entende-se .com todos os contribuintes, 
quer civis, quer militares. · 

Art. 2.• Ficam revogarias as disposições em contrario. 
Gamara dos· Deputados, 5 de julho de 1924. - Arrwl(o. 

Rodl•ioucs ele Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, t• Se
cretario. - DomintJOS Bm•bosa, 2• Secretario interino. -.. 
A's Commissões de l\lal'inh11 ü Guena, de Jn~tic.a. e Legislação 
e de Fin&nçae. 

. -.. . 
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.. Do meomo St•. Sccl'elario solicilanrlo a I'Cmr..ssa dos rio

. cumr.n!n~ que ill:ltru.iram a emenda do .se~aclo_ ti proposit;ão 
<lá Camara que ahr·c um erc.diln par:~ a IHJUHl,rtcan d0 df!spcza~ 

. rln J~~;;lrada do Fci'I'O S. Lu1z a CaXJUS. - A sccrclarJa para 
ati cndcr .. 

Do Sr. l\linislra da ,Tnslica c Negocies Inl.~t·ior~s. rcsli- . 
tuinllo dous dos aulngi'aphos dn rc.s9luçíío IcgJsl;ttwa, san. 
ccinnalla, qun declara o estado de Sil!O, por GO du.ts, Pal'a o 
llistriclo Federal c Estados do Jlio ele Janeiro c S. Paulo o rlá 
out.ras providencias. -- Archivc-sc um dos aulographos o l'C• 
metia-se o outro ú Camara dos Deputados. 

O Sr. 2' Secretario procedP. á leitura dos segninLcs 

PARECERC:S 

:i. RO -·1924 

A Commissiio de· .Jusl.ica e Leg'islação csludtltl devirlnmen-
te o assumplo do rcqucrimenl o, dirigido ao Senado pelo Sr .• Ta

. cynt.ho José Coelho, solicitonrfn pagamento dos wncimonlo;;, 
'que s,~u .finado pao, o f-'1'. Srnadol' Er'ico Coelh0, de saudosa mr~
)noria, deixou dr. receber, na qualidade de lenlll cathed!'atién 
da E'aculrlade de l\lcdit:ina do Iliu de .TanciJ·o. 

llcconhecc a Commissão trai ar-se .no caso de uma r.~cla
macilo proccdcnlo c f]tle 1radtiz uma figura juridica já apre
ciada e resolvida pelo Senado por duas vezes, cm 1921 e 
cm 1023. 

De facto, em i 9'2:1 esta casa do Parlamento Nacional 
approvou o projecto n. 65, fundamcntacl.o pelo parecer nu
,mcro G05, ordenando qne se emholsassc a respectiva viuva 
.<lo Sr. Senador Barata Ribeiro dos vencimentos que, prove
nientes ela runccão de professor da Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro, lhe não haviam sido pag·os. Esse projecto foi 
.Jiovidnmenl.c sanccionarJo e cm seu favor militaram .iulgarl<H 
ela Suprema Côrte rlc .lnsli~a elo paiz,' vendo-se cxprc8~a
mcnte cilaclo no referido parr~ccr o accórdam rlo Suprt~mo Tri-
,J.mnal .Fcd.:rnl sobre o cnso Coelho Rorlrigucs. . · 

:Em 1023 o flcnarlfl BJ'asikiro communicou-;:;c pela srgunrh 
ycz n fJOl' duas vo!tH;'ü'cs fnvol'nveis ~ohrc n prPI.cncão, clP CJll() 
ora se trata, aPJirovnnclo o parecer em que a CmnmisRiin 
de Financas deu seu apoio d emenda n. 21 do Or<;amenlo d,, 
~Iinisterio do Interior. 

Em faccl elo exposto, a Gommissão ele Ju5Uca c Legisla
t;ão presta c;:;pccial acnl.arnr.nlo :'is mnnife~t::u;ões do Scnarlo 
o á decisão do Supremo TJ•ilmnnl Feder•al, nrloplando a~ opi
niões dessas rcspcitavcis corporaçóc8, cm cu,io seio f.cem ussen
'l.o preclaros jurisconsull.os, eu.io elevado saber r. B't'lmdc cul
l.ura juridica .emprestam inconl.cstavel autoriclucle ris rcspt.'
ctlvas clclibcrncões. 

Accresce ainda que os prcccdcnles já c retidos·. sobJ'e o 
o.ssumplo precisam ser levados cm con.tn, para se não coi
locarem cm situações difl'm•enles individues portadores de 
direitos iclcnticos. Isto rcdnnrlarin em smvc c iJ'riLnnle in
justica. 

Pinalrn('nt,~. a Commi'·'~~"' rlc· .TIISI.ir;n r. Lcgi~la(;uo pon:;n 
.cJc seu rlcvcr consignar rJm:, além dessas rnzõ.~B tão ponrlcro~a:<, 
Qm que firma o seu pnt•cccJ', llit ta,mbenJ un11.1, considr.ra~fío 
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essencialmente jul'idiea que conduz ú r11eSma Llecisiio, B' 'que, 
na hypotlwse sujeita., t.t·ataudo-so de vcncirncnlo:; e de sub
sitlio~, nuda irnpctlc ou prohibc quri se receba o lJagamcnlo de 
uma e de outra pro\'cnicncia ao rnesmo tempo. A lei que 
inhiLe accumulaçiio de vencimentos nüo cogitou c uflo podia 
cogitar de accumulação clll vencimento com subsidio, pai.~ 
um cliffcre profundamente· do oult•o c o pagamento de um, 
longe de repellir, até su!Jenlcnde o (pagamento) do outro. 

Com effeito, si ao membro do Parlamento Nacional abo
na-se apenas um subsidio (um auxilio) para ajudai-o nas suas 
despezas de reprcscnlar;ão, quer isto dizer que o representan
te tem outros l'ccursos pam manter-se, tem outras fontes do 
r'Nlda \)ara occorrcr ás suas dcspezas, recursos c rendas a quo 
o Estado adcliciona o subsidio, isto é, o auxilio para acudir 
aos' g·ast.os exlraordinarios com a ·l'cpresentac.ão; 

l~sln:; rendas, esses rt!Clll'sos, com que o Senador ou Dcpa
tado custeia as suas despcza;; c aos quacs se vccm juntat• o~ 
subsülios fornecidos pelo Estado, sfto oriundos ou de jm•os: 
ele cnpil.acs, no cnso dos parlamc·nttu·es ricos, ou do oxcrdcio 
da profissão que cada um dcllcs tom e exerce. 

1<:, sctH.lo uma elas innumcras nrofissões a do funcciona
rio publico, categoria a que pertencem os lentes caLhedrati
cos elas nossas faculdades. c. escolas e, por isso, a pessoa de 
quem ora se cogita, segue-se, J'atalmcnlc, logicamente, natu
ralmente que esses proventos do cxcrcicio da pr·ofissão, que 
pl'gos ao funccionario, esteja cllc ou nüo subsidiado pelo 
pagos ao funccionario. c;stc.ia cllc ou não subsidiado pelo 
EstaLlo, por· motivo da reprcsenl.at]ÜO. 

·· Assim, por lodod esse~ motiyos, entende a Comrnissão do . 
. JusLi~a c Legislacão CJtlo o requerimento, submeltido ao seu 
~studo, deve ser deferido, pelo que apresenta ú conilidcraçi~o 
do Senado o .~eguinte 

PI\OJECTO 

N. 13 - 19211 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 
nb·ir pelo Ministcrio da Jusliça e Negocies Interiores o cre
dito que for nccessario para occorrer ao pagamento aos her
deiros do doutor Ertco 1.\tarinilo da Gama Coelho dos vcnci
mr.mtos que o mesmo, na qualidur.le de lente calhedratico da 
li'aculclnclc de Medicina do llio de Janeiro, deixou ele reeeb01'; 
rluranto o tempo em que exerceu o mandato de Deputado c 
Senador ao Cong·rcsso Nacional, relevada para esse fim a 
rwescripcües rm que haja inconiclo c revogadas as disposic.ões 
cm contrario. 

Sala elas sessões, 23 rio ,iunho do 102.\. - Adolpho Go1·do, 
.Pt•esid~nlo, prla conclusiío. - Je1•onym'o Montdto, · Helator. 
- JI:u.1elíio tle 1lmlrnde, Dela· conclusfto. - Cunha Machatlo, 
pela conclusão. - Bm·uosa L'ima. - Fcn·cú·a Chaves - .1,.,1 
Çornn1issüo de Finuncns. . ·~ ..... ' ··~ , ,.; 
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N. 81-1924 

A ·Commissão de Diplo!llacia c '!'raLados do Senado, Lendo 
em vista as vantagens da Convenção assignada pelos delega· 
dos d o Brasil á Quinta Conferenci.a Internacional American a, 
·que se· reuniu, em marco (!e 1023, em Santiag.o.do ,Çhile, sobt•c 
a uniformidade da nomenclatura para classtflCaçao de met·
cndorias, é de parccet• QU!l o Senado adopte a proposição da 
Camara dos Deputados, de 16 de junho deste anno, approvando 
a referida ConvencAo suhmettida ao conhecimento do Con
gresso Nacional em mensagem do ::it·. Presidente da Itepu
h ~ :ca do 14 de uovembt•o do 1023. 

Sala das ComJnissões, 3 de julho de 192·l. - Lalt1'o 
loliille1', Presidente. - Venancio Neiva, Relu!o:·. - Carlo6 B(lr-. 
boaa. - Ba1·bosa Lima. · 

.,llOPOBlt,;IÃO DA CAMARA DOS DKPUT~OS N. 19, Da 1924; A QUB SE 
REl•'ERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decrela: 

Art. 1.• E' approvada a Convenção sobre a uniformidade 
da noJllcnclatura para a classificacão de mercadorias, usi• 
~ada na Conferencia Internacional ·Americana om t 923, na 
cidade de Santiago do Chile . 

.Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 1G de junho de 1924. - Arnol(o 
Rodritlltes de A:evedo, Presidente.· - Ranulpho Bocauuvu 
Ctmha, i • Secretario interino. - Domino os Barbo6a, 2• Se-
cretario interino. - A imprimir. · 

O Sr. Lauro Sodré -·Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Lauro Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré (*) - Sr. Presidente, a 15 de de
. zembro do anno passado tive enseJo de · apresentar um pro

.. ir:oto, mandando considerar do utihclade publica a Aeeociacão 
Central de l)efesa do Norte, com séde nesta Capital. 

Essa associação comeoava então a viver seus Pl'imeit·o~ 
dias de vida. de sorte, que, ao projecto, ·que tive occasiAo de 
apresentar, juntei o que (1ra essencial para ,justificar o actn 
que eu provocava J)Ol' parte do Senado. Correram os tempos. 
essa associação continuou a se desenvolver, preparando-se 
l>ara desempenhar as funcçõee .Q~e lhe 1foram creadas, dadoe os 
.mtult.os que levaram os brasileiros que se colligaram ,a le
vant.ar semelhante idéa, que calou, como a imprensa· teve a 
occasilio de salientar, no espirita de muitos, e ·chegou ao co
nhecimento de muitos Estados do norte. Devo mesmo lem
brar que esse gremio, esse centro tem como seu presidento ho-

.. (•) NAo foi revisto pelo orador. . ... J 
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norario o nosso i Ilustre compalr icio, o actual Ministro da 
Agricultura, Sr. Dr. Miguel Unlmon, que acolheu a idéa cum 
a5 melhores manifestações de satisfação, vendo que era a 
realização· de um plano, de um commetlimento de que po
deriam t•esultar luconteslaveis vantagens. Informado por uma 
commissão que obteve de S. Ex. o Sr. Presidente da Repu
blica, uma audiencia especial, . t.am!Jem o Chefe da Nação re
c~beu essa commuaicacão com especial agrado, e não teve si
não applausos e louvores para 08 brasileiro! que a fundaram. 

V. Ex., Sr.. Presidente, figura, para que mais se re .. 
comn1ende esse centro, como seu presidente tllffectivo, e é sob 
a presidencia de V. Ex. que esse instituto vae crescendo. 

Eu nll.o tomo a palavra, neste momento, sinão pira dizer 
que, tendo crescido essa associação, ,iá agora, ha' documentos 
que a recommendam aos olhos do Senado, para que ella me
roca a distincção que solicitei. '.!lenho em mãos e:;ses do
cumentos qu·e pedex·ia a Mesa fizesse publicar a seguir As pa
lavras que estou proferindo. 

São elles a acta da inRtallacão do centro, são elles os es
tatutos especiaes que hão de regel-o e· mais a entrevista con
cedida á imprensa por um dos fundadores do centro que db 
bem e com acerto quacs são o;; seus fins, Qual o objectivo. 
que elle collima. . 

Devo dizer, Sr. Presidente, para que se faça melhor idéa 
do que é o CenLt·ó de ProteccAo das Industrias, que nós en
tendemos acertado alargar a sua esphera de acoão de sorte 
que não mais é apenas o Centro de Protecção das industrias 
do Norte; agora, de aocOrdo com a cooperaçlo que nos foi 
promcttida por Estados do sul, passou a ser o Centro de 
Proteoçlo das Industrias Naoionaes. . 

· De modo que I! um Instituto que alarsou as ~uas attrlbui- . 
o6es, embora no espirita de seus fundadores, de modo nellbulll 
houvesse entrado a preoccupacão dé cuidar do norte com pre~ 
juizo .do sul, concorrendo para uma politica geographica .. SI 
aos olhos de alguem isso poderia passar por uin erro e uma 
inconveniencia, essa inconveniencia e esse erro desappare
ceram pela nova ·organização que o Centro recebeu. 

IRiemetto, pois, Sr. PreRidente, a V. Ex., para completar 
as palavras que estou dizendo, os documentos que servem 
para mosl.rar o valor que tem o Centro. de Protecolio das ln- · 
dustriaes Nacionaes e os intuitos que teem em v1sta os eeus 
fundadores. 

O SR. A. AzER&oo - Foi uma iuweciação sobre o cuo e 
que tem o nosso voto. · · 

O SR. LAURO SoDRÉ - Tenho dito. (Muito b~~m; "'"ito 
bem.) 

O Sr. Presidente-- Si nenhum Senador quer mais usar da · 
palavra, passa-se á ordem do dia. (Pmua..) 

Comparecem mais os Srs. A; Azeredo, Euzebio de An
drade, Pedro Lago, Moniz Sodr~. Miguel de Carvalho, 1oa6 
Murtinho, Affonso de CamaTgO e Lauro Muller (9) . 

Deixam de comparecer, ·com causa lustifioada, os Srs. 
"ereira Lobo, luato Cbermont, .TO!Il Buaeuto, Antonio Pretre, 



Hen,illlnin H::u•roso, Eloy LiiJ Souza, Antonio 1\Inssa, Ro,;u e f;ii
Ya, Cut·llrit·o da Cunha, Mnnocl .Bnl'ba, Goncalo llollewbct•g, 
.\nl.onio :\luniz. Manocl Monjanlitn, Bernardino Monteiro, Mon
d•!S TaYarc;, Paulo de Fronlin, Bernardo Monteit•o, Lucerda 
Fr·anco, AlfreLlo Ellis, Eugenio J:ll'di.m, numos Caiado, !Ierme-
Hegildo de llloraes e Sout·es i.lo:; San los (25). · 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente- A primeira parle da ordem do dia 
cfJnsl,a do sorteio da Commissão de Poderes, que vae ser pro
cedido .. 

(P;wcdendo-~e ao sOI'leio, sau 1·eliradus ria. unw os no
m.c.v dos Srs. &nadare~ ,ld!'OillfiiLO Monteiro, Lacct·da Pranco, 
Fart·ei1·a Chaves, Cm•los Ca:valcanti, Jlosa e SiOva, Vülal Ramos, 
Paulo de F1•ontin, Lazu:o Sodré c Benjamin Barroso.) 

Foram sorlfJados ptll:a a Com missão rle Poderes os Srs . 
. 1 •1ronymo Monteiro, Lacerda Frn·nco, Ferreira. Chaves, Cat•los 
Cavalcanli, Hosa c Silva, Virlnl Humos, Paulo de l•'ronlin, 
J-auro Soei ré c Benjamin Barroso. 

ORÇAMEN~'O MUNICfPAL PAilA 1924 

Discussão unica do véto elo Prefeito elo Districto Federal; 
n. 2, ele 1024, á resolução do Conselho Municipal. que orça 
n· ·Reco i tU!· e fixa a Despcza da Municipalidade para o exer"' 
cicio de 1924 •. 

Approvaào, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito .. 

CllSS,\0 DE TE!U\ENO .'.O CI.UJl DOS l'UNCCIONAniOS 

Continuação da discussão unica do véto do Prefeito do 
Districlo Federal n .. 74, de iS\22, á resol'ucão do Conselho 
Municipal que concedo uma faixa do terreno, nn esplanad;l 
do CasLello, no Club elos :C'unccionarios Publicas Civis, para a 
construccão da sua séde. 

Appruva.-lcJ, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito, 

ESTAÇÕES DE POUSO PARA AVIÕES 

2' discussão do proJcelo do Senado, n. ·15, de Hl23, nulo~ 
rizando n construcção ele cluas cslnoões, cm Belém . c ~Ianúos, 
para pouso dos ltydt•o-aviücs du Armada 0!11 serviço entre as 
rluas c~ idades. por! onda o GoYe:•no clcsptlr!dcr al6 ·a qüunlia de 
GtJO :OOc'$,~clO. 

Rr.jcil:ado, 
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Vem á Mesa· c é lida a seguinte 

. DECLARAÇÃO 

, Declaramos haver votado a favor do projecto do Senado, 
n. 45, ele 192,3, autorizando a construccão de duas es,tacões, em 
Belém e: Manúos,_ para v ouso dos hydro-aviões da At:mada em · 
son·lço ent.re as duas cidades, ·podendo o Governo, disP.ender . · 
nlé a quantia de 60 ;000$(}00. · 

. . 

.", Snla .. !las sessdcs, 8 dn .it'inho de 102L -Silv~Jr·io 1\'erv.-
, Ba:rbosa. :_;_~1·istides Rocha. · · 

EQUJPAil.AÇti.O OE SUB-O!'I'ICI.IES 

. . . I .... 

'r. . 2' discussão da proposi.cão da -Camara dos Deputados>nu~ 
mero 26(}, de 1021, -que eqUipara aos mestres e. contra'-mestres . 
de}: Col'P!l de .Sub-Ofl'iciacs··da Armltdn, .os demais sub-officiac! 
do· mcsn1ú corpo. 

· ~. o'sr. Pre~idente ..,.-_ N:HÍâ mais havendo a tratar; lcva~to a 
sessão, dcsignnndo para. amanhã a . scguintc . 

. 
'· 2'· · cliseus:;ão. da propo;;ição 'da· Camara · dos. Deputados 

. ,n. 95:-'clc 1923, que nbr•c pelo 'Ministcrio da. :Viação e Oqras 
·Publicas, ·um credito· especial· de 60:000$,. para .occorrer ao· 
pa'gament.o devido á Empresa. Fluvial Pinuhyense (corn pa
~~ecer. favoravel- da Com'mi.vsão · ele 'Finanças· n. 76, ·de 1924) ; 

• . . 3~ cliscussii~ ài.\. proposição da Cama~i dos Deputados 
. ri. us,· de 1923, que manda adrriittir a. registro, sem multa. 

1
_. os nnscime11tos occor!'Ídos no Brasil, desde 1889,· até a' data da 

publi.cncão·rlc ~ova lei (com mt~,endás, já apprÇJvadas, da Com-
. missão de ·lústiça a·'L'egislação; parecei" n. 61; de -1924); 

s· .disc{issã~ ào projecto do s()~~do, n .. 157, de 1923,. auto~ 
·t'izando. o Governo a emprestar. a· pn'rlicular ou em preza que 

.. .. 1sé propüzer co_n~truir estradas dó roda;cm, 5':000$ por kilo~ 
metro c a aux1har a lavoura· do .cacau (emenda destacada .do · 

·; Ol;çamento_:di.t' Viat;c!o, .em 1923, a requerimento· da Commjssão . .; . 
· de Finanças) ; · .. · · \ · .• : . ,.1~1 . ·. 

. D'iscussão uni~a· do parecer. da Comn.tissüo rJe Fi~ancas~.: 
n. 71, de.1924, opmando qull'.se.Ja indefendo o requertmcnto.: . 
em que.· Dcsiderio · Pinto. Ma(lhado; •'Citrlcii'O aposentado ·dós .. 
Correios; .soli'cita·rclcvacão de presci'ipoão afim de reclamn'r: 
judicialmente, o pagan.Hipt.o dn !P'alil'icacão aclclicional de:·, 
30 % a,i}llc se julga com direito. · , , · . · 

·· .. ~ ' . 
' .~ .. •' . .. ,. . . . . 

Levanta-se a ses~ão ás 13 horas c 50 minutos. 
S. - Vol. III ' . 
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AN~Wis DO imNAnó 

oÕcUMENTOS A QUE SE REFERIU EM SEU DISCURSO' o SR.' SENADOR 
LAURO.SODRÉ . 

Os henemeritos emprehendimentos 

Os eslo~ços 'do coronel Leite Ribeiro em pról da econÓmia do 
. norte estão à caminho . de feliz re$ultado, iá agora am-

. pliados· para o centro· e sul·da Republica · 
• J ' • 

(Êntt·é~ista. concedida ao.Jo.Mu~Z do B~asil, e ~por este~~pútili
. · ·· cada nas columnas ed1tor1aes-do seu: numero ,de ·z de 

,julho de 1924)~ 

. . . .. Interrompidos por algum tempo, por m'otivos justificados, .. 
. · .•OS .t.rabalhos da-COnstiLuicão do Centro de Defesa Economica 

·do ,Norte, acabam os mesmos de ser reabertos, . c· como ti.:· 
vesaem sido entaboladas negociações para o. distendimento dessa . 
louvavel acção pelo· Centro~ e Sul da· Republica:, procurámos 

: tintrcvistar sobre o. caso. o iniciador de .tal emprehendimento, 
o Sr. coronel Leite Ribeiro, e deste, .. de. dia. para::dia. ·mais . 
confiante na sua grande obrá, isto ouvimos: . -- . :· .: .. ·. · · 

. ' • ' I . ' • I 

.. . -~ Fui,' pelos 'merts Íiistin~tos cÔmpanheirÓs de'' cruzáda, 
incumbido de ouvir .o .illustrado e operoso Sr; Albano Issler, 
que havia procurado .-e. proposto :ao Sr. conde ·Jlereira· Car
neiro trabalhar pela amplia~iio . da nossa acção pelo Centro e . 
Sul da Republica - idéa que acolhemos. com ·o mais intenso · 
regosijo, por tratar-se .. de emprehendimento' não ·, .bairrista, 
.loca li .e sim patriotico, e·· depressa~ foram· conseguidas .ildhesões : 

· tãQ valiosas que presumo estar. definitivamente nsserite o :ac
côrdo ·.em· tal' sentido;• • Pot•. essa . fórma, · a instituição .passará . 
a ser nacional e não regional,·: reunindo, em unr só. ponto, os · · 
mostruarios de todos ·os. Estados. da· União,. sob. umá unica di-

.· recção, o que induliitavejmente trará. sensfvel ·economiá•· e 
·. maior efficiencia para o. emprehendimentó, ·!léndo•• que deste 

modo. a Exposição Permanente. poderá apresentar. aos seus.-vl
sitantes,· nacionaeá e estrangeiros, .em ·massico .bloco, :todo o · :' · 
Bra_sil, · sobretu~o .. econo~ico, :~or.: suas ·::millt •. iplices;>:filces:.- . · 
agr1cola, pastoril, mdustrlal,:.artls~wa, ete. ·.,..,.;~JStOlpom as:mais 
reaes vantagens para o commerc10, ·consequentemente para .o 
produotor, o intermediaria e; o consumidor, .'destacando-se, · · 
entre as razões que , justificam ·essa ·modificaÇão, a circum- · 
stimcia de' não haver'':colisões entre.:. os .productor do. Norte e · 
o~ do .Centro e ~ul,-que pqdern, sobretudo .nos seu<J artigos ca- · 
p1taes1 ser considerados d1fferentes, como,,.por1 suas condições 
geologicas e climatericas,;. differentes .slió as tres .regiões; ge;.. 

. ·· .rando a Exposição, assim'· globalmente: feita, outra impressão . 
· · ·. · .. - · .. ç_:om referencia á extens~ó e. va!ied!!-~e das noRs~s::riqueza~, .. 

. "'mormente naturaes, e mu1to mats ·facilitando a acouo da adm1- .· · 
· ·· ; :.riistrMão nas,· suas _!'elao~es interestaduaes . e. interriacionaes,. 
· ·;bem como na solucao dos .problemas ·"de: caracter ;géral. ·. . · 

.. :' .. '• ',.., ' . ( . . . '· - ' ·. ' ·. :.· ... : . ' ·. 
/" · :- Já estabeleceram, perguntáínoa;·:o programma defini.:. 

tivo da instituição?·.: · · · · · :. · .··. · · ~-: .. · . ' r' 

. . . · - Sim, no~ for·res'poridido. Os estatutos .apenas r~gistram. 
as linhas geracs do emprehendimcnto,:mas, na. pratióii, o pro[ 
gramma a cxecv~ar' tornar-se-ha o mais: .completo .passive , 

'', 

I 
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· n;io sendo fac ii .med.ir-se, anf.ecipadamenf.e, a cx:lcnsilo da ut.i
lidado tia ·instituição, tiío .. vastos podem e devem ser os seus · \ 
resvl.tarlos, assegurados estes, atém elo mais, pela selecção que 
boilvo na formação do grupo func)ador, consliLuido por pes
~ons ri•) escol, da mais alia qualificaçfw c répresenlaçilo. bus
cadas fôra dil · preoccupaçõcs subalternas, cmi'im, escol h idas 
dr.nlrh rld · alc,·antado crit.erio das capncidados. tendo presi
dido nós trabalhos preliminares n ·feliz im:pirução· de subordi-

.. nal-'os, de· ·cornnço, .ús. vistas·. c! o Governo. Jo'edaral; com o qual 
·é impr~sc·indiveJ· o consorcio, e; mais de .que isso; inteira uni- . 
darle .de vist.as, tal a comple:tidadc e magnitude do· assumpto, 
do qual os grandes provenfps .serão para o paiz . c para esse · 
mesmo. Governo: áquelle .-, poltJ desenvolvimento das. suas 
fc•rc:as.•,vivas, a este~ pela emancipação que lér:í de um en-

. Cargo ·.qué,. ffi.CSÍllO. QOm. JritiJtiplica.jo trabalho· e centuplicada 

. deRpezn, nunca. lho seria possi•;cl éxér-ül.ar com . cfficiencia 
.· i~;tial á .que .a projectaila -instituição ·JJorlorú obter, quer pot· 
· '·for·ç:l das .inevil.aveis peius,; resul/.uni.()H. tias complicarlissimàs 

IIO!'mas ... bUJ'OCraticaS do UOSSO appa:•oJhoofficial;. quÚ poi• não 
ser .da 'indole. do. Governo entregar . .::se .csl.e aos. misteres a· gtie 
.a .instil.uicãô poderá consagrár~se, o que &.erão,- fatalmente, a 
fibra vital. a. cellula .. maf.eJ' de torlo ··ernprebendimenf.o, indis.:. 
ctitivelmenl.o do· resultados ·it·l'isoriaínenté nullos si ficasse 
cil'Cumscripto a:. tima. ·simples. galeria de amostras. •. ··· 
' · · A commissiio de organização, na sua primitiva phase, tendei 

· pot; presidente de honra.o Sr: Dr. Migue-l Calmon. illustré Mi
nistró dO: ·A:;riculfura, l'icotf assim ·conslituida: Ol'e~iclcnte·er
feclivÓ, Dr. : ·Estncio. Coimbra, eminente Viceé.Presidente da 
!lepuhliea: 1• vicc~presidente, .Senad9r··genera1 Laura Sodré, 
ex-Governar!i'lr"do .Pará; 2• vice-prcsi,dcnf.e, Deputado federal 

· Dl'. B'éf.henel•nrf. ·Filho: thcsoureiro, conde ·Pereira --Carneiro, 
.·presidente. da Companhia Comnieroio e Navegação;·i· secre- · 

tario, Dr'. L:ilidelino Fi:eii:e, :idvogado e niembro da Acaâemia 
, de .Léttras; 2• secretario, Dr. Barros' BarretQ, advogado· e jor:.. 
- mllista; e níais os .Srs. Dr. Buarque de Macedo; presidente ~a 

·. Companhia. Brasileiz:a. (I~ ;Explor,acão ·de .. Portos:· Dr .. Epami- · 
· nondas Jacome, ex-Prefe1to do. Acre; Dr. Moura Brasrl, mcan

. savel· batàlbaâôr em pról.:do nosso desenvolvimento agrícola e 
• : . beneriierito fundador. dá', Sociedade· .Nacional de· Agricultura; 

.' Dr:·HimriqtieJ,;age; presidente.ila Cnmpanhia Nacional de Na
- :'vega()ão . Cosi eira: · Aráu.io .Franco'; presidente.· da Associaoão-
.. Commercial. do. Rio. de Janeiro:· Irineu. Marinho, ·redactor~pro

prietario de .A. 'Noite, e: Leite Ribeir.o: coino secretario· geràl; 
·mas, com •a, ampliação ode sua csphera. de.accão, recebeu ella a · 
. muito :honrosa adhesão· de vultos do maior e melhor destaque 

' 

. na. vida da .;Repul;llica: . Dr .. Af!cinso, Camargo, S.enndcir. federal 
pelo Paraná; Drs. João Simpliéio .. · Celso Bayma;. Olegario 
Pinto, Annibar: r! c Tolr.do e Manuel Duarte, respectivamente, 
Deputados fer!ernes pelo Rio Oranrle do Sul, -Stinta · Cntharina. 
Goyaz, Matto .Grossn o Eslado do Rio; Dr. Josino de Arau,jo,. 
director do Banco do Bl'asil, ex-Deputado por Minas Geraes: 
Dr. Lyra Castro, prosidnnl.e da Sooiedarle· Nacional de Agri
r.ultura: . Dr. Cosia· Pinto. dil'r.cfor do Centro Industrial do 

. Brasil, e. Sr. Antonio Mondes Campos Filf10, director da· Com
panhia Americn Fabril,' bcrn como - e isto é intuitivo "- o 
Sr. Albano Issler; só nos faltando a resposta de tres ·distin
ctos complitricios, · igualmente já consultados sobre o ns-
sumpto. . • . · · · ·· · '· ' 

' .. . .. . ~ .. . '"' ... :~- .... ······ .... __ ...,._._.~ 
''•' 
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..:.. Quando pensam poder entrar no terreno pratico ? 
-:- Ajustada, como esta, a modificaÔiiQ exposta, nova re • 

união vae ser immediatamenle convocada• para a ultimação 
dos estatutos, o, assim, dada á instituição a sua indispen!!ayel 

. personalidade jurídica, é dll; suppOr-se que logo paz:tam em!S· 
sarios seus para o Norte, t:cntro c Sul da Repubhca, encjl.r· . 
regados de se ,entenderem muito· especialmente· com os go •. · / · 
vernos estaduacs, com relação ao concurso. que de .cada- um. a 
mstituicão deve receber, sobretudo para ~· installacão da Ex· 
posicão Permanente e para a organização das secções de infor· 

. macõcs e propJlganda. . · 
' . . . ' ' ' . ' . \ 

·-Como vac ser feito o custeio .geral 'l . · · · · · 
-No comece deve sei' pelo apoio' official, em toda a parle 

facilitado. a estas. iniciativas, tantos c tão valiosos são sem
pre os seus frutos, maximé quando ·ellas; tàl como se· dá com 
.o caso vertente; param em mãos de homensjncapazes de prati· 
car ou 'de .pcrmittir, á sombra dos. seus nomes, actos menos 

· '{lurQS,. actos menos dignos. Tal ajuda, porém, ·será por muito 
pouco. tempo, apenas· para a phase inicial do .cmprehendimento 
pois a renda propria dep6Jssa dispensará outros recursos. 

i • ' ' ' .• " • ' '· 

..:.. Póde nos.<rlar uma summula' do mais quo pretendem 
obter officialnienl e ou não,. c uma exposição do que a insti· 
tuição se propõe a fazer? · . · . . • · · · , ' ' . . ' ' . 

- Promptamcntc 'c com prazer.· A competi~ão commer:_ 
cial, C'Omo elemento· de riqueza, 11 hoje, mais do ~ue. núnca, 
como V. S. h em ~abu, a Jn·e_occupaciio de todas as nações do 
mundo,. podendo-se ·mesmo dtzer. que as .guerras contempora
neas outro mowl não 1 iYCI'Ilni si não a conquista rle mercar:ns 
cornmerciaes; e -nenhum paiz tanto reclama asse_ trabalho ol~.' 
urgani:.~acão. expansionista como o .Brasil, quer .. porque os.s•·n,; 
P!l)ductos são · necessilrios a muitos .outros piuzes ·quer Pl'l'• · . 
. que r.n1 mater·ia de . propáganda, estabelecimento de typos 

· de .prorluclos exportavets,• c. fontes de· informações commer· 
eiacs, industriaes e agricolas. ·estamos atrazadissimos, ·quando. 

·pelas .úossas· possihilichidos rlr. desenvolv.imenlo ·economico. e 
pelas p1·eme11Cias .da nossa silua~ão financeira, deviamos· estat• 
túlcunlacl issimos. A falta. desse sahitar appârill•ho é .de tempos 

. Jmmcmoravcis;- alevàntadamenl.e o .confessou o .Sr; Dr. t:il· 
'mõcs .Lopc$, entüo Mini~II'O da A~ricultura. na e:l!posiçllo de . -
moti·vo.v Ql)e cm _i O r!r.Jull)n de 19!!"0, àprcsentou ao Présidenle .. 
na Repnbl1ca: rltsse-o ncnl'!l. rm inngist.ral parecer, ·o Dt•. · Af· 
íonso ,(Josla, aUo o àbalizado funccionario .desse ministerio, e · · 
muito patriot.icamentc. ,O ' J'llCOI1hecc o Governo actual; sendo ' ' 
nccessnrio um esi'orco enorme, .extraordinariamente complexo, · 
para darmos no orgão ima~inado cm fo,rma(lão. todO o seu pre. 
· eiso c l'egular funccionament10, c dalii o. sçr-indisperísavel re. 
cort\cmos a muitas fontes para, onFcadu uma, buscarmos um 
dente. para a prcc.iosa engrenagem.':'',> .' ' .. ',' ·. 

AsSim é qÚc a inslíluição· pr~~;~·~:: ~ble!':' . ·. . ~ · .. ,.,... ·" 

· J?o Cim_gressÔ':Fedrml - franquia postai c f.clcgraphicn o. 
1senoao rle. 1mpostos e taxas pnra amosLrns c ·material de pro
paga ndn . · . . . , , · . . . 

Do !)ov~I'J'!O _Fedl!ral - local .Para à exposicilo pcrma·nente, 
ond~ a msf,üUJcao terá a sua ~éde: subvencão pccuniurla. re~ 
partHlmuent~ com o~ governos estad\}aes, até qu.e a rencta .pro. 
PJ' la gal'antn o cusle10 geral; o maler1al de que d1spuzer c pos::;a 
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' ser !l-Pt:Ovcitndo na Exposição: tod'?~ os informes que, directa 
ou mdircctam~?ntll, nos puder fac1hlar para a formação das 
respectivas fichas, cadastros. tabellas, emfim, convenientes ·a 
tcido o serviço de propaganda e informação; ·n:prcsentacão dn 
instituição aos governo3 estrangeiros. c ás nossas embaixadas, 
lcgacõcs c consulados. · · · · ·. 
· Da Municipalidade deste Districlo Federal - isenção, da 

· impostos c taxas para o funccionamento local da instituicão, 
annuncios do sua propaganda,· etc. : · · 

Dos Estados - a subvenção de cada. um até· haver renda 
propria bastante; o material· de que dispuzerem .para ver uti-

•lizado •Da .Exposição; relação,. tanto expositiva c· minuciosa 
quanto possível,- de todos os seus. estabelecimentos commer- . 
ciaes; industria:cs, pastoris ·c agrícolas; todos os elementos em 
mappas; monographia~; · schemas, ele. ; a) da sua situação geo
graphica, topograplliéa, bydrographica, · etc. ; ·11). das suas· ri- · 
quezas naturaes, -do só lo e ,sub-sólo; c) das suas terras devolu
tas, com menção dos generos de cultura ou e:x:ploração. a e lias 
adaptaveis; d) a sua .rêdo ferroviaria ·em trafego, • em execução· 
ou projectada; e) os seus outros meios de communicação do 
exterior ou para .o interior· do F.stado; f) os seus serviços da 
.transporte terrestre, mar i timo e fi uvial, com as· suas tabellas 
o ·tarifas· de impostos, taxas e horarios; (I)· photographia:s do 
Estado, sobretudo das .suas bellezas ·naturezas, obras de arte e 
costumes, para a exhibicão estereoscopica, etc-; . · ' 

. Apoio . nacional indispensavel - das associações, juntas, 
ligas e academias de commercio, agricultura; pecuaria, a~ono
mia, indu,strial, .art_!ls e le~tras; das asso~iações religiosas, em · 
~era!: das ~ssoc1açoes de !mpx;cnsa; ,da Imprensa de todos os 
Estados; da Ordem· açomca. ·. ·. · .. , . 

. · Relacões neces rias -. com as·nossas· embaixadas, lega
. cões; consulados · .vice:-consulados; .com as embaixadas, lega
. e;;ões ·e consUlad · estrangeiros existentes no Brasu

1
• com todas 

. · as instituições ·con!l'eneres ê .todos os orgãos .de pub icidade· de-
. ·clicados -ao assumpto, de . todos os paizes. . .. · · . 

· . Arranjo interno da expo_sição permanente ,.,.. espaços re
servados a cada Estado . c · nelles collocados: a) galerias de. 
amostras inamoviveis. em quanto de · exhibicão convenionte; 

'..b) secções .permanentes .·de mineralogia. madeiras, fibras, 
amendoas,. essencias, oleos, resinas; c) mostruarios do que cada 
Estada':produz.ir ·ou manufacturar, e, official ou particular- · 
mente, entender. expõr .-· . tudo com as competentes notas ex-
plicativas da procedencia, · applicacão, etc. · . . . · . · 

··· .. ·.. · l•nformacões e mais facilidade .. aos interessados - jor-
naes daqui; .. dos Esfados·e.do exterior; mappas, cartas mu
rnes, sehemas, diagrammas, .etc·., ·de tudo. quanto, attinente ao 
assumpto, fôt' :publicavel .por esses processos gràphicos; fichas . 
. i~íormativas ·não. reservad~s; co?.i.gos e tabellas de _preços, di
·vida geral a estadual, com. espem11cacão das .resJ)ect!Vas garan- . 
. tias;, .prazo e serviço .de jurqs e amortização; flora, fauna, 
.clima, condições. de 8alubridade, e coefficente do: mortalidade. e 
de natalidade de .cada Estado; riqueza do•·s61o e.sub-sólo, ar
chivo do todas as publicaÇões de interesse mercantil, colle
ctanea de:·toda a legulação c jurisprudencia sobro direito com
mercial, . indust.i'ial, marítimo e operaria do Brasil, e codigo 
sobre agtias c florestas; emfim, todas as particularidades admi
nistrativas, Stlciaes e polticas de cada Estado, da fórma da sua· 
constituição. política ú existencia · do seu g{lverno, suas forcas 
oconomicas c encargos financeiros, as condições de vida de cada 
cidade ou villa, com designações dos seus templos religiosos, 

'· 

: . 
.'· 
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csLabclccimcntos de ens~no, . impr:ensa, aggremi~cõ.és s.cienti-. 
ficas e sociacs, movimento JmmJgratoriO e cmlg"l'aLOrJo, moles- · 
tias Iocaes, etc. · .· : . . . . ' - · · 

. Além do já especificado .a sédo deverá estar apparelhada, 
cm [irovo.ito publico, com bom serviço telephonico, e, senao 
passivei, pequena secção postal o telcgrapllica,·bem· como hab1- · . ' 
litaila a informar :sobro os. seguintes pqntos d!). nossa vida in- ·· 
torna; rcgimen bancaria, :com . as. taxas communs· de·. cobrança, . 
desconto e dinheiro cm deposito ou a prcmio;.rogimen actua.:.. 
neiro, .. com os impostos e taxas. f'ederaes ·e estaduaos, tabeiJas , 

· das taxas postaes, telegraphioas, de cáes, ·e de arga; desc·arga e 
armazenagem alfU!ridegaria; taxas de .portos; taril'ils' 'de tré- , 
tos mariLimos, fluviaes. e terrestres; taxas. de' seguros mariti..: · 
mos e terrestres·; éàtal}ões; riacjonaes e estrangeiras dos nossos· 
titu.los e dos. artigos de toda a pràduccão ··nàcíimal 'riegocia-

. veis em Bolsa,. cadastros. da ,produccão, ·.existencia1 tyPos,: im- I, • 
portaçiio .C exportação · dos productos_/ brasileiros,; COnl ' 
de.si~acão .das. reg'iõcs; J?roducto'ras,- s~. u. ~· ·. m.eroado.s ··: c_on.-:< 
sum1dores,. e,. quando ·poss1vel, as .probahdades com rela(!{lo á 
produocão. futura; a,i!lstes e convenções conunerciaos, emfim, 
tudo .quanto possa ser utilizado· para·. constituir à insti.tuicã'o 
~~m uma ·especie .çle procurador economieo do :i;>aiz, 'p.ara a de,. 
lesa e .,de.senvolvJmento do seu trabalho; da. sua prosperidade, .. 

-da sua r1qur.za, .· .·. , · ... · . ... ·.·: · .· .. ·· · .. ··.:--. ·,, 
. rndubJtave1menl.e esse plano··nos transporta á Amarica do. 
Norte, onde tal asusmpto está magistralmente . tratado

1 
· orga

.nizado, mas com ·cer.teza ·o coronel nãÇJ,,ignora.:quão d1ffer:eri~ 
'tes são as condições ;economicas e• de pduGac.ão 1lommercial: e . 
. industrial âos dolls .paizes. · , . : . : • · . . : • ,;i . • · : > <\. 

~ E porqu.e mais, retardarmos o iriio~·o .·da .nossa •jornad!i'. 
!Pa.ra· .. chega~m. os; um· dia, a. o ... •que ~ hoje a .. mer.Icado Norte,.· . 

. quando mawres 'do que os seus·. sao os nos . "SleQ1•entos. na-· . 
turaes ?I Parii ·nossa • t.risteza :não precisamos lr .á: Amer.ica: 'do · 
Norte para rios corivencerm!Ys ·do que· o •nosso litrazo; na·'ma.:.· 
teria, é quasi absoluto: ·"""'"··a Argentina já 'nos' offerec'e 'móti.: • . 
VÓS c)e sobra. riara que . O UOSSO patrioti~O Cfllere desperte Q ·: 
alguma cdusa faca·· já e já . · · ·· · · , · :: · ' ··: .···· , · . · · 
· ·.- Onde. os·pcr~ seja colhidÍI:,a receita norin:af permimoriíê? 
.. :. .......; Nas . soguin!Jes fontes: quotas dos~ expo'sitores ;· ·rene! a· · 
de. a~núncios ;, .do:r~tivps dos associados;,· pércentagens de!Ji.ld[l:· 
isto; secc.ão do !leoCbimento e venda de cur,iosidades-.nacionaeij•. · 
de valor·. secção; esp.eoialisada,: .de obras: de economia politica;- .r 
séiencia 1das ·fin!lncli's, agricultura, .. pei:iuaria; ··etc.,, Jiterntul'a ·· 
nacional·, ·o. •albuns. mappas,vistas phoLograhicas. o ecartões.,pQs" . 

. taes do Brasil; :scccão· de' .cambio .para troco" de. moedas osr 
tl'angeirns; compra, venda; hypotll.oeas ·e, arrendamonl.o' d'ê ter~ ' · 
. r as o · outras· immoveis, rios . Estudos; . Serviço immigratorio; . 
ajuste, celebração· e · Iancamento dé empresthnos, particulares 
óu officiaes, consolidadós. 'ou não, no :intçressó dos Estados. nu. 
de suas forco:s vivas; sempre· com ci consef!So prévio dt(.União, 
quando fôr · stJpprimento .·. c'onsolidaclçí 'á. qualquer . Estado, ·ou 
quando se tratar do ompl'Cstimo, extornq ou sob a baso-ouro; ·· 
consignações; reprcsen'tacões .bancarias· e·' outras;. '.90!locaQÜO . 
de capitacs em tituios, caticõcs o hypothbcas; operações de · 

· 1tiarrant.~. com deposit-o rpróprio; cóiobraciío:' .ilo contract,os ·de 
segu·ros mnritimos o torrcst,rcs;. anulySO's cliirnicas;. cartas pn
tonf,cs o roA"isLrp dli mnrca:ci; fornecimento . do milChinismos 
agmrios O··dfJ nnimaes roprocluctol'cs. cto., etc. 

·'• 

' 
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.,.,- Acredita facn· a oblcn1;ão de auxiiios, inclusive a dis
pensa dos .. onus Iegaes, para. tanta cousa? . . . 

• . ·· · . - ·O· que está imaginado, Sr, redactor, de duas uma: ou . 
tr:!Jlmpha· ou morre; So .não vingat•, o que considero material
mente ·impossível, ·o erario 'publico nada ou quasi nada Lerá 

· perdido, mas . se vingar. serão colhidos tantos e· taes ·proventos 
· de ordem g.eral que toda a d•espeza feita' equivalerá a um zero, 
a um . verdad·eiro zero·, Em parte alguma do mundo as insti
tuições de'ste' genero são . encaradas .· como fonte de renda, o 

· mesmo succedendo com as estradas de ferro estrategicas, com 
os serviços ··de soccorro public'o, e outros, nos quaes os .,pro
"VentO'S são indirectos, já' sendo muito para apreciar O vir a 
. iniciativa particular, coro proveito geral, .libertar o Estad,o de 
enormes 'Onus;· em· trabalho ·e dispendià; todavia, assim como 
a sul:!wncão é. a titulo precario, subsistente apenas até' a ren,.. 
da pi'Opria cobrir as despezas, é !latural·que, o mesmo succeda 
com todo·s ps· demais auxilio&· ,excepção feita da fnnquia pos-. 
taL .e. telegraphicà, pelas .vantagens, mais moraeR do que pe-. 
cuniarias, ,que _disso resultarão para a instituição. Ol~~e; meu 
ca:ro, .,a honestidade tem· de ,começar .por casa. Dlr'-lhe-et 
mais: ·"- que .a .nota. mais alta, mais vibrante, da. instj.tuição, 
deve e.·fem .. de.ser·a da mats completa e formal cor!'lecc·~o em 
tôdos os seus actos e em todas as suas relações internas. 'e ex
ternas, ·inclusive· as sua:s informa~ões; os seus ajustes e con-

. venios, devendo a insti tuicão ·ser · irreductivelmente · inexora-' 
vercomD,productor. ou intermediaria que, em acto praticado. 
cózri a. intervenção daquelJà, p'Or. qualquer modo· prococler des

. honestameiJte, seja alterando a qualidade, o peso ou a medida 
da cousa negociada. seja 'furtando-:se', sem causa muito jussti-, 

· ficada:, aô 'cumprimento de _.qualquer .• das clausulas do contra-·. 
ctad.o, · prohibido o culpado, além da ·.applicação · das rcspecti-

··. yas penalidades Jegaes,· de .futuras relações com .a institui
. ()ão,. i:St.o ·avisados os consumidores ou intermediarias na .. col

loQacão do artigo em causa; podendo-se ficar certo de Ql.le, tal. 
pratién poderosamente· contribuirá· para .o réstab.elecimento do 

. cr.edito sobretudo da ·industria .nacional,· enormemente abaiadp, 
princip-almente em varios mercados .estrangeiros, pelos abusos 
até .ago,ra havidos,··-sempre com a mais pernicio'sa impunidade 

.., para os impatrioticos auto11es. . · · · · 
"· ~ :E ~:servi c~ de ~rop~gànctá?. . c " . . . . . ~ ' . ·.' . ', . ' ' ' ' ·. .. . ' \. 

· · · - Já .está. delineado, e· assentará nos seguintes trabalhos: 
. departamento. jornalistico, com jornal . proprio;. em varias Jin..; 
guo:a, m(secç'ão especial' ein jornal de grande circulação,· ,iá 
1exi~tente; 'conferencias publicas;. proj.eccões cinematographi-: 

· : cns; esteréoscopios, con.tendo .. cada apparelho as vi~Las das ci.:. 
· <11\des; paisagens, monumentos e cQ:stumes de mida Estado, com 

as-· legendas em portuguez .. francez o 'inglez; divulgaçãú, noa 
centros· consumidores, nacinnaes ··e estrangeiros, por meio de 

. . . il\formacõe~ completas, dos nossos productos" exoprtaV~eis, com a 
prefixa9~0 dos 'seus typos, 'cc•mprchendendo essas informações 
a ultima :cotaclio desses productos· nos principae's mercados, 
seu stocla conhecido, e. tanto approximadamentc quant.o passi
vei, a. sua futura ·Producçãn; intens!ficncão das r.eJncões entro 

... 
os commorcinntcs. e os· productore:s; most.ruarios ospeciaes, r e-. 
Stlmidos', dos nossos· producl·.,~··onpitwes, nos nossos CCJh<>.tuados 
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gcrac's; permuta do orgão da instituiclío com o de todas as .in
stituições congener.es; conespondcncia directa 'com· todas. as 
insf.ituicões similares do mundo e com· outras que possam in- ·
torc·ssar ans · fins. da instituição; rlist.ribuioão goral,..d.~ recla-

. mos, prospcct.i:is, mudas o sementes;· cxhibicão do B~asil opu
JAnto o maravilhoso, aos. olhos dos estrangeiros,· por· meio de 
excursões pcriodica.s ao :seu interior; etc. · · · · · · ··. 

• . , . ' . , r 

·· · - A coMepcão é;· réoJmento, formida~l ..... tiworica
mente,· e .oxalá o :.seja tambem na pratica,· · \~: . 
· · · - E por qu~ não? Confesso-lhe. que, nos m~~s 66 annos . 
de idade, dos quaes 57. ap·plicados. ao· commercio,. jamais tive 
noticia de um qualquer emp11ehendimento sur.r.:ír,. como. est.c,. · 

:. prestigiado •. por tantos ·nomes de tão brilhant~> "llrcola, é é! aro • 
· .. ,• que abstrahido o meu, e se1 uma tentativa que· assim irrompo· 
. · illuminada' pudesse resultar ·.em trevas; justificada estaria a. 
. nos·sa descrença rio · futuro. Se eu,. presmr.iveln1entc já nos 

:ui~imo:s, si não ·no ·derradeiro degráó ·-qa vida, assim confio nos 
destinos .. abençoados da nossa .cara. patria, o por elles ainda 
penso' C trabalho como Se IUQ,(}O fosse,· não.' deve .essa. dolorosa 
duvida partir de cspirif:os juvenis. cOrr)o ·o do meu .illu'stre in
terrogan[le, que, pode-se dizer, comeca agora a IIPParecér para 
a existencla. Além dessa optima. fianca; quanto· ao desejado 
exito,· outra existe, o ·penso que esta iítl·anchánt::: a berieme.: 
·rita -orientação do actual Governo F·ederal com r·elação ·ao as:.. 

: sumpto, por vezes manifestada, inclusive na·:sua·recente men-
sagem no Córlgresso Nacional, e a feliz ch~cumslancia de en.: 
contrar-se na pasta da Agricultura o .Dr. ,Migue!Calmon,· que 
é, na materia, .aliás de longa data, à mais accentuada perso- . 
nificacão do mais • perfeito e pa_triof.ico .programma. · .• Pevo e:ri1 
tempo conf!)ssar-lhe · qUe a expo'sicão, que lhe fiz, coin v~fc~ 
r·encia e dcse,ios ·e obrigações,·'é producto de concepção minha';' 
de plano· exclusivamente meu, ·dependente de opportuno jul
gamento da administração, que tudo poderá livr.emente medi-

.. ficar ou supprimir, para )0 qúe n§.(l ilhe fallece autoridade, oo.: . 
· pacidadc e pl}triotismo,, . 1• . · .. · .. 

Centro . de. Defesa Eoonomica: N acio~al·- A~ta aa .aàs~~bláa. 
. . · geral de ilistalláção e estatutos · 

; "' 
.:·' . : 

A's dezescte. horas do ·~ia nove di!' junho do mil' novecon- · ·· 
tos e v:intc e qualt'o, no saliió nobre. da Spcicdiúle Propagacl•.,_ ... 
ra das Beiias Artes,. á Avenida~ RiO Branc;Qnuffi'ero cc·nto ·c 

. set.enta · C' quat,rci, nesLa · c i dado do Rio':JI.~ •de·. Janeiro·, :.presentes, .. · 
cm. numero legal, os mcm!n·os fundad'ores do Centro de De
fesa ·Economica Nac,ional, .· insc.ript.os ·no·.· respectivo. livro . do' 
presenças, d Sr. smwh1• .p:cncraJ Lauro Sodréi',primciro vi-, 
oc-presid·ent.c,. no impediincnLttdo prasidr,nl;e cffcctivo, sccre-· ... 
tariado pios Srs .. Drs. Laüdelino Fi•r.i:re: e Luiz Antonio o. 
A. de Barros Barreto, tlcclarou . nbgJ~Ia, a . sessão/ ~u.Stifioa-· 
ram o seu não o~·mparcr.imento', oor força maior. os· Sr~:. Dr. 
E&tncio .Coimbra. cond:c Pereira Carneiró e Dr. Manoel ·nuar
qufl' do Macedo. Depois do longa oração do Sr. presidente dos 
~rabulhos, enaltecendo' a irtéa cm caus.a, 1:11 lido c subm'ettido 

'~·, .. 
·~. 
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· . a discussão o projecto de estatutos, ficando ·estes constituido9 
na fúrma abâixo: · . . 

. . . 
:No ·cnrsü da discussão, com :tpprovação nnanim(l, d St• •. 

Dr. Carlos Augusto ele. Miranda J~I'd'ão apresentou uma emen-
da additiva, Greando .. na radminislracão . o cargo de procurador 
geral, e uma .indicação du<~H:Io confirmação aos ·membros an
teriormente designados para o primeiro mandato o ·proVendo 
o novo cargo; o Sr. .pre·sidente proclamou,. nominalmente, os 
trinta. o C]uatro membros fundadores, e o Sr,, Albanci Issler 
mdicou as commisõe~ pilrmanmtes .consultivas .e a de exame . -
de contas, para. o p!~imeir•l pGriodo administrativo, bem como.· 
qu~ ficasse a mesa autorizada a assignar a presentr. acta,. sem 
embaraço .para os demais membros que quizerem dar-lhe sua 
assignatura. E'allo.u em seguida (l: ::;r. cor'oncl Carlos Leite 

. Ribeiro,· que agradeceu o apoio qiw ·os membros fu'nliadore~ 
e a imprensu ·de todo Ci paiz, notadamente a desta .Capital,. o· 
muito part,icularfuento ó JurMl do Commercio, A Noite, o 
Jornal âo Brasil, A Pat1·ia é .o lllo-.Toronal, deram á sua inicia- · 
fiva, .ten~o .o Sr. 1)resid·ént~ .depois .d~ determinar que essa. 
oração .figurasse no pé do presente mstrumenL~. de:elamdc. 

. installaC:o o Centro dQ · Defesa Economiea Nacional,·. encerra~ 
·· dos os trabalhos ás dezdito· horas e cinco-en.La minuto~, sendo 
i este'S os cstat,utos definitiva:riente ,approvados: · · . ... 

CAPIT,ULO I· . 

. DÉNOMIN'.-Ii().:tÓ, OD,lE~TIVO, DURA,(;~w E SÉDE 

· · · Art. ·1.• 'sob a denOminação dt! Centro· de DClfêsre Eco~ 
noniica Nacional fica constitui-da, com séde na Ca,pital da .Re
publica do's Estados Unidos. do Brasil, uma associação, teml'o 
por . objecto :', . · · · · 

'. •' . § 1." ·O estuc!Ó o, pdr t;clos prat.icos" o dese.nvolvimeu!o 
de todos· os assulll'!itos de or:dem eco.no'rnica qne possam 'in
teressar aos :Est,ados, entre ~i, ·c ás; sua·s rel·;tções internac i o-

• 

. nae~; ·· c'Jimprchendendo: . · : · · · · 

'a) O provimento .elas s!las llCC~SSirlaclcs OlÍ ,Ci'Jll-YCn irncias; .. : .: • 
. offici~es ou parti~~1Iares; · . ~- i · . ...:. . . · . · ·... · . , . ~· •o:··. 

· b; .o nrogt•esso c colloe.aeao, por todo~ os ~os legues, .. ~.-
_das suas ri·cíuezas alienaveis; · . · . .. · , ' · · 
> 'c) a p1·opaganda a c•ssn óbjeclivo conducente. 

§, 2.• .A~ creaçiio o· mànutencão' de ·secções. infnrmativ!ls. 
que habiliLr'm, quem inleressaa:;:, for, a conhecer t.uclo auanto 
possa ser expos.to reiacionadó coín a vida economica e finan
ceira desses mesmos Estados,: tudo' visando incrtlnwntat•, ·por 
. meio d~ completa -exposição de lo'dos ,os dcoarta.rilentos da 
União, as suas industrias. e:dractivas, lavoura, pccuaria, fa
bricas e estabolccimcntos commerciaos, etc. 

§ 3.~ A inteonsificaç5o do serviço de immigTação c n at
'tracção e applicnção de capitncs, nncionaes ou não . 

·, 
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§ 1." A·s pcl'!l'tuLa.s de ordem· scicntifica, litteraria.. e ur
ti.utica. · 

ArL. :z.• Co'mo elemen,to· indispcnsavel aos S01l·S fins 'O 
Cen Iro estnbe)ece·rá na Capiial Federal. uma Exposição per-. 
manento ào·s productos mwiooo.eS;, official ou particullll'men
te oxpostps, franca à vista .publica, tendo cada Estado um es
paço, privativamente seu, havendo, . entre·~anto', para a. expo
sic;ão global dos productos capitaes do paiz, secções especiaes, 
onríq\]ecidn· cada secção dos da~bl C(}nvenientes á. demonst,,·n
ção, attincnte a cada Estado, da ·sua organização' administra-

. tiva' e. social, e da~ forças ·naturaes e po'ssibilidades· ,que 
purlnr offcrecer ás iniciat1iva.s ou .·auxilias particulares. , 
. Ar~. 3,P O pvazo d~ rlll~M~Q do 0!'ll1tr.o é . i!li!llitacj,~·, po
dendo ser di-ssolvido quando, pelo comprovado não. 'preen
oh imcnto dos seus fins ou ausencia de recurs~s bastante·s para . 
seu custeio, a admjnistracão unanimemente r:econhecel-o im
possibilitado de continuação; ou quando, .no caso' .de divergen
cia sobre isso , por essa disso,luQãO· opinar, unanimemente, . o 
donseMJO deliheralivo', ·.devendo, todavia, partir da· administi~a
ção a· inic'iativ;Jl. desse .pronunoiamentp, semP,re d'epentiente.:da 
definitiva resolução da· assembléa geral. . - ' ' . . 

' . 

DOS RECURSOS . SOC!AES 

. . Art. 4.• A CúnstituiÇiio e manutenção ·do Centro, inclusive 
-a Exr-~siÇão. perm•anenf.e, serão Nalizadas pela sua. renda· pro-. 
pria, •ex<iept.u.aào' e período .inicial de orgariiz·ação; para o· qual 

·serão. !>olicitados .auxílios officiaes, .federa'es; cstadlla•es e .mu •. · 
nicipaes, a esse fim nec-&ssarios. · · · 

CAlliTULO UI · :;· •. ·-

·--·· · oos somos ':.. ' 

:~.(·;~; Art. 5.0 São Qt;atrp' as categori~s rl•OS membros· do Cen.. . 
. . ,:" tro: benemeritos, honorario's,. cffcotivos e correspondentes •. ' ' 

§ 1." Serão considerados benemeritos; :pÔr acto exclusivo. · 
da asscmbléa geral, sempre mediante proposta fündamentada 
d'a maioria da !lidministração, as pessoas, que,: po'i-' seus servi_.. 
~os á causa fundamental do 'GQ:ntro, foram assim recotihoc'idas' . 
benemcrilrus. · · · · ' · · · 

§ 2.~ Ser1Lo impli~if.am'onté rooonhccirlos SQOibs honora.-· 
rios ·O's presidentes dh nr.publica o os ministros da Agrioul
tuva c Ext,erior, e, sob dopenden.cia de p.ppnovaoão préyia da 
ma,ioria absoluta do t'onselho deliberativo, as p~ssoas Qllf.l, 
rlentro d•'}S fins socilao~, por acto's rc'iev.antes tiverem feito 
,i'ús n essa distinoção. ·· · • 

···I: 

I 

·I 

'' 

c ,•. 



I 

SESS,\0 EM 8. Dli: JUj'.HO DE 1924 47& 

§ 3. o Sc'l'ão cffectivos: 

a) os· fundadores do Centro; 
. b).'os' seus dii:ér.tóres c os componentes das commissões 

consul Livas e da cQmmissã!':> fiscal; 
c) os governadores (ou presidentes) dos Estados; 
d) os contribuinl,lis, po'r donativos voluntarios ou pela 

onnuidade que f.0.r · estabole<Jidoa pelo conselho' delibe•ra.livo, 
poclerido, nesta hypothesc, a incorporação á associação ser· 
individual ou de qualquur associação ou firma social. 

. . ' ' 

·'"' § 4. o .Serão .socios correspondentes : · 

a) os presidentes dos Congressos estadmies, das Gamaras 
Municipa.es, das Gamaras, Juntas, Ligas e mais associacões do 

··commcrcià, agricultura e industria, e· os Prefeitos munici-
paes; · · · · · · 

b) os diplomatas e consules 'brasileiros;·· 
. ci todos aquelle~ que, ~a sua activ)dade profiss\onal ou. 

não, tiverem destaque nas lides · das forcas vivas do paiz e 
puderem prestar ao centro o concurso da· sua co)laboracão, 
cabendo á administração a concessão deste titulo que poderá 
ser dado por iniciativa sua ou por proposta de qualquer asso-
ciado. 1 

.Art. 6. o Todos os membros do Centro, .se,ia qual for. a sua 
categoria, poderão àssistir ás reuniões sociaes não reservadas, 
discutindo e propondo o que julgarem conveniente, respeitadas 
as restricçõcs legaes quanto á v~tacão. ·· · 

A.rt.; 7. • Perderão seus direitos .de membros do ·Centro: 

··. · ã) . os· que voluntariamente. isso· renuncia;em; . ' . ' ' 

b) os-que contribuintes, faltarem ao pagamento de 'duas 
annualiçlades; 

• c) ·os· que· das suas regalias forem suspensos pelo conseiho 
deliberativo, ém virtude rla. pratica de ·actos que isso justifi
quem, facultado o recurso para a primeira assembléa .geral 
ordinaria, que. se realizar. · ... 

'Àrt. 8 . .; São ·deveres dÓs membros do Centro: respeitar 
os seus estatutos c pugnar pela prosperidade da ínst.ituicão 
defendendo-lhe os intuitos. direitos e. interesses. 

' ' , ' • I ' o 

CAPITULO 'IV 

,·.· DA ADMI~ISTRACÃO 

Art .. 9. o O Centro será administrado por um corpo oom-
posto ~: 

1 presidente effectivo: 
2 vico-presidentes; 
2 secretarios; 

-

·. 
··.·. .. :.: , .. 
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2 thcsoureiros; 
1 procurador geral; . 

• 
todos eleitOS pelo conselhO dclibcral.iyo, CO!II dcsignllCÜO dOS 
1·espcctivos cargos, sendo b.iennul o mandato. pcrmittidos, para 
a eleição, votos por escripto 0\1 por telegramma. 

Ar L. i O. Compete· á adminislraciio, collectivamente: 

a) administrar~a associacão, providenciando sobro a sua 
l'ecei ta e despeza; · . · · 

b) constituir commissões ou ma]Jdallll'iOS especiaes; · 
c) nomear, suspender ou demiltir auxiliares e emprega,. 

dos, fixando-lhes os vencimentos; -· . · . . · 
d) convocar as ass.embléas geraes, ordinarias e exir:aordi~ 

naria~; · . 
. . . :; _, . ' ' ... 
e)· organizar .. e pôr em execução-dentro do escopo geral·:da' 

associação ·os regulamento~ complement:ares .. ou subsidiarias 
destes :estatutos, assim suppt•indo-lhes as lacunas .. 

~ut·. H. Compete ao presidente: 
· a) orientar o Centro de accôrdo com o seu objectivo; 

b) re~résental-Ó em juizo -ou fóra dclle, nas suas -rela~ . 
cães officiaes ou parti.culares; •. . . . . . 
. c) presidir ás sessões da adminis~racüo, ·conselho delibe-
rativo c assembléas geraes; ·· · , · . · ; . · . 

: d) apresentar, lmnualmenf.e, a asscmiJléa geral, . o rela-
torio dos trabalhos e da situaéão do 'Centro; · · · .· ... , 

e) designar o president:e das commissões permanentes ou 
cspcciaes e tomar conhecimento dos seus trabalhos;·.. · . \ . . . . . . . . 

f) fazer· cumprir estes estatutos; . as suas peças comple
mentares, e ·as resoluções do· consel!1o delibQra,tivo c da as-
scmbl~a geral. · · , . . 

g) dar substituto. aos membros da.admínistracúo que, por 
· qualqtJ,er motivo, estiverem .ínbibidoS' de exercer seus cargos~ 

'Art; 12; Compete aos vice-presidcntt!s: 
' ' . ' 

. a) a substituição; 'segundo a gradÚaçüo dos mesmos, do 
presidente;. em , seus Impedimento~; 

~ ' . ·, 

b) "collnborarem com o I)resirlentc iü1 .quc for. reclamado. 
r,elos interesses da associação. · ..... : ·. · 

. . I ; . 

Arl. 13. Compele aos scct·cLarios: :·. 

· .· Todo o Qxpedienf.n, e, de accC.rdo co;1i o, rircsidm;Le, a pra-
·tica dos actos com;cnicnles ao estabelccimcnl'í:l e conset•vacão 
das· relações do Centro com o interior I! o oxi.!H'ior do paiz, 
zelando pelo~ trabalhos do propaganda. . -:.: 

Arl. H. Compele aos thesoüreiros: · • 
'i." 

a) a arrecadacíio da receita; cm gcràl; 
b) a guarda dos haveres pecuniarios sociaes; 

. ',~ 
' , . .. 
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·' i 
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·c) o pagamento da dcspcza, ·devidamente autorizada pela 
administração. . . · 

Art. 15. Compele ao .procurador geral auxiliar os ser-
viços. a cargo qa thesouraria. · 

CAPITULO· V 

DAS COM:MISSÕES 

Art. 16; Além da. administração, propriamente dila, o 
· Centro terá as seguintes commissões. -cabendo á primeira, de 

trcs membros cffcctivos e tres supplentes, o exame de todas. as 
contas c actos administrativos, que, P.xpostos cm parecer, serüo 
npresentàdos á assombléa geral ordinari!i, annualmente, .e á~ 
outras; .de tres membros,. a soluc;üo das consultas que lhe fo
rem apresentadas : 

· . ·ir) comínissão de exame de contas: 
b) idem de commercio; 
c) idem de Agricultura e. pecuaria; 
d) iclem de .:industrias cxtracth;as; 
c) idem de industrias fabris; 
f) idem de sciencias,. artes o lettras. 

. . ' . 

. . Paragrapho. unico .. Para. c~os cspeciaes, inclusive in- . 
. cumbeticias, ofl'iciacs :ou não, confiadas ao Centro, . poderá a 
administração .nomear commissões tainbe'm cspcciacs, forma
das. pot• membros ou não .da a~sociacão, segundo a natureza 
tcchnica do encargo. · 

CAPITULO ·VI 

... 
· · DO CONSELHO DELIBEI\JI.TIVO 

.. 
' Art. f7. O Centro terá Úm conselho deliberativo, ao qual 

competirá: · · · 

' .a) resolver todas .as questões de interesse social que n 
administra~ão entender submetter ao seu estudo· ou julga
mento; · 
. b) eleger a administração c as comn1issões permanentes, 
inclusive a commissão fiscal. . 

. . . 
Art. 18. O mandato do .conselho deliberativo comecará e 

, terminará um mez antes .da terminacão do biennio adminis
trativo, sendo o mesmo mandato igualmente biennal, confe~ .. 
rido por elei~üo, em. assambléa geral, elegendo o conselho 
eleito, no curso desse mez, a administração o· commissões per
manentes, que devem substituir as expirantes. 
· Ar L 19. Elegerão o conselho deliberativo, que terá vinte 
membro~ cffec~ivos c dez supplep.tes, todos alheios á a_dminis· 

:_.; 

• 



• 

:. - . 

;;· ·. 

,I 

•I 
·I 

4is [ ANNAES UO SENADO 

!.ração, chamados os sopplentes á offectividade, segundo a or
dem chronologica da. sua inclusão na acta da eleição: 

a) os fundadores do Ccntrõ; 
b) os representantes do Governo Í•'ederal e os dÓs Gover-

nadores ou Presidentes dos Estados; - · 
c) os. membros contribuintes: Estes àssociados deverão. 

para tal fim funccionar constituídos em assemblé~ geral. 
. I 

-CAPITULO VII. 

DA ASSEMBLÉA OERAr. : .· 

Art. _20. A' assembléa ·geral, semp~;e' dirigida 'peio presi
dente do Centro, compete reuriir-se, em sessão ordinaria: . . ' . '. . ~ 

_ a)· annualmente :.:__ -para exame,. discussilo 'e. julgamento 
das co.ntas sociaes; ·, · · · 

b) 'biennalmenio - para o mesmo fim e' mais a: eleição do 
DOYO' conselho deliberatiVO; ' 

c) extraordinar.ia'ménte - sempre que for convocado pela 
administração, pelo conselho· deliberativo· ou . por petição fir

. mada por 24 ou mais dos membros mencionados nas alíneas 
a, b e c, do art. i 9 • ' · .· _· · . 

. Art. 21. A. assembléa funccio~ará. na primeita convoca..: 
cão, com a pres·enca, no mínimo, de .um· ter(;o dos socios que a 
podem constituir; 'na segunda com um quinto· e na terceira ' 
com .qualquer numero, pod~ndo . qúalquer sacio fazer~se re
presentar por out-ro sacio, mediante instrumento habil de apre-· 
sentàção. -

CAPITULO VIII --· . 

RESPONSAUILIDADE ADMINJS~~TIVA 
. ' ~ . ~ . . . ' . . 

Art. 22. A z·esponsahilidade. dii administração,· por todos 
d~ seus âctos, expressa' ou internácionalmente praticados ·em 

·nome do centro. será effectivada -nos t.ermos da legislação em 
vigor, ap]:ilicnvel ao r.aso. sendo para todos. os fins· e cousas. so-

. oiaes escolhido; pára seti fOro unico, o da Cap'ital.Federal. · .· . 
•' - . ,. . . . ' 

. '· 
CAPITULO IX-

,.,• : . .. , . ~. 

.r.o 
. . 

· _· Art. 23. Sendo nume~ósos· e complexó~)is trabalhos de 
orgànizacã\). das instiltiiçqes . da natureza_ do ~ce~tro, sã_o. deçll~
rndas approvndas as segumtes p~ovidencias para:O perzodo-1n1- . 
oinl dá iliStittiição: . • ' ·; , · .. ·· 1, · . · · 

. ' ' ·~.- . 
a) o màndato da primeira administracão, ·'inclusive as 

commissões permanente e. a commissão· fiscal, terminará em 

' 

,. 

~-1.1-, 

' 
' 
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fG de novembro de f926, contando~se de~sa data, para diante,. 
o biennio para as administracões seguintes: · 

b) bàverá, na primeira administracão, o cargo de sc·crc
. ta r lo. geral, ao qual competirá auxiliar .. a administracfio, ·e, 
muito especialmente; os secretarias,' em tudo o que se rela-

. c.ionar com a secretaria; · 

. c) são reconhecidos, proclamados e empossados dos seus · 
cargos, na primeira admínistracllo, os S!'9. : 

Presidente .honorario, Dr. Miguel Calmon du Pln e Al
meidá; presidente effectivo, Dr. Estacio Coimbra; pi•imnir'fl 
vice..:president.e, ·Senador general Laura Sodré; segundo vice
presidcnt.e, Deputado Dr. Francisco J. de Bethencourt da Sil
va Filho; primeiro thesoureiro,· Conde Pereira Carneiro: se
gundo 'thAsoureiro,. Irineq Marinho; primeiro secretario, Dr .. 
Laudelino Freire; segundo secretario, Dr; Luiz ·Antonio C. A.' 
de Barros Barreto; secretario geral, coronel Carlos Leite Rl-
·beiro e procurador geral, Albano Issler; · 

' ' ' . . . 

. . . a) são igualmente reconhecidos, proclamados .e empossa
dos das suas funcções de membros dae aommissões· permanentes 
e da .commissão fiscal os Srs. : 

: ... '. 

· CÓmmissdo. de· Exame de Contas ___; Éffcctivos -'- Senador 
.Dr. Pedro Lago, Dr. Manoel Buarque de Macedo e;•Fortunato . . . . .f Bulcão. ·· . · · .· . . . ,..:.· · 

· Supplentes - Renador Dr. Arfonso . Camargo, ·Deputado 
.. ·• Dr. Carvalho de Brit.o,. e Intendente Municipal Alberico de 

Moraes. · · · · . · 

CommiÚão déCommer:cio -A. A; de Araujo Franco; Dr. 
· · Josino de Araujo e Dr. Augusto Ramos. 

Commissão de Agricultura e Pecuaria ---. Deputado ·Dr. 
João Simplicio, Dr. Lyra Castro e. Dr .. Moura Brasil. 

. · Corrimissão de Industrias. Extractivas ·- ,Deputado Dr .. 
· O]egario ·Pinto, Dr .. Epaminondas .. Jaeome e Dr. Henrique· 
Lage,· i · · 

. ·. · Cóiwmilisifes de lndu.dritu Fabtis - · Deputado Dr. Celso 
Bayma, Antonio Mendes CQmpos Filbo e Dr. Carlos Augusto de 
Miranda~ J ord!lo. · · 

· Commissão de Sciencias, ·Artes e Lettras - Deputado Dr. 
Anriibal de Toledo, Deputado Dr. Manoel Duarte e Dr. A. Pe-
'reira da Silva. · • . ·. 

e) são declarados membros eonsl.if.uf.ivos do conselho de
liberat.ivo,· no curso do mandato da primeira administração. os · 
soai os fundadores elo centro, exceptuados,. para o exame e .iul- · 
gamento das contas da administração, os que a esta perten
cerem; . .. . ... -·-~ 
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f) são reconhecidos soei os fundadores do cent~o os Srs ::· 
I 

1 - Dr. Estacio Coimbra; 2 - Senador General Lauro 
Sodré; 3 - Deputado Dr. Francisco J. de Bethencourt da 
Silva Filho; 4·- Conde Ernesto Pereira Carneiro; 5 - Dr. 
Laudelino I<'reire; 6 - Dr. Luiz Antonio C. .A. de Barros 
Barreto;. 7- Coronel Carlos Leite Ribeiro·; 8 -·Dr. Manoel 
Buarque de Macedo; 9 - Irineu Marinho; 10 - A. A. de ' 
Arau,jo Franco; 11 -Dr. Moura Brasil; 12- Dr. Epaminon-

. das Jacome; 13 - Dr. Hem•ique Lage; 111 - Albano lssler; 

' ' 

· 15 - Intendente Alberico de Mornes; 16 ·- Senador Dr. Pe-. 
dro J.ago; 17- Senador Dr. Affonso. Camargo; 18 -·Depu
tado Dr. Herculano de Frcilas; 19. - Deputado Dr. Carvalho 
de Britto; 20- ;)eputa:do Dr .. Annibalde Toledo; 21 ·-Depu
tado-Dr. João Simplicio; 2Z -- JJe·putado Dr. Olegario Pinto; 
23 - Deputado Dr. Celso Bayma; 24 - Deputado Dr. Manoel 
Duarte; 25- D1· .. Josino de Arau,jo; 2:; -l)eputado Dr. Lyra 
Castro; 27 - Fortunato Bulcão, 28 -· . AntorJro Mendes Cam
pos Filho;~:;·-. D1: •. Augusto Ramo~; 30 . .::...nr. Carlos Au
gusto de Miranda Jorútio; 31 -- Oscar do Carvalho. Azevedo; 
32- Dr.' Antonio .Joaquim Pereira da Silva; 33- Paulo.Cieto 
Bezerr.a de Freitas; 34 -,r;· Leoncio Mouzinho. · 

'o)· fiQa. a primeira administracüo' investida· de plénos e.ir
revogaveis poderes para fazer as solicitações, a.iustes e conve
nios, officiaes ou nllo, que,·a seu ju'izo, forem convenientes á' 
organização, inslallaçiio e ruuccionamenlo do centro. · 

E eu, Luiz Antonio C. A; de Barros Barreto, segundo se
. c,retario, .esta fiz, mandei lavrar. e assigno, t•:mdo. a mesma sido 
hda e approvada sem debate. - Senador gerenal Lauro Sodré, 
presidenLo::·-. Dr. Laudelino Freire, 1' secretario. -·Dr. Lui: 
Antonio ·]Jarros Barreto, 2'. secret.ario." . . .· . 

' .. 
39~ 'fiESSÃO EM 9 DE JULHO DE 11124 

' . Plli!S!DilNCJA DO SR. llS'fACIO COIMDRA, .PRESIDENTE· 

A's 13 o 1/2 horas acham-se presentes ~s Srs. A. Azerédo, . 
Mendonça Martins:. Silverio Nery, Pereira Lobo, Dionisio Ben-

. t.es, ·costa Rodrigues, Cunha Machado, Ant.onino Freire, Fer-

. reirn Chaves, João Lyrn:, Venancio Neiva, Luiz Torres, ·Eu
sebio de .Andrade, Pedro Lago, Moniz Sodré, Bernardino Mon-
teiro, Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, Bueno. de Paiva, 
Luiz. Adolpho; Ramos Caindo,. Affonso de Camargo, · Carlos Ca
valeant!. Generoso Marques,. Pelippe Schmidt, Vídal Ramos, 
Vespuew de Abreu e Carlos Barbosa, (28). · 

·, ' ,• • ·.' ·, ~, ·:' '· . '··;.' \ •I 

· :,0, Sr. P.residente -' Presentes 28' Srs; Senadores, está 
aberta a sessão. ·' ·. . · < · . · . . · · 

.~ / ., ' ' ' 

Vno· ser lida ·a: acta· da sessão·antcrior., 
,' '' . /. ·:' 

O Sr. 2' Secretario pt•ocedc ú lciÍurn dit acta da sessão an
terior, que, posta em discussão, é approvada, sem· reclamação. 
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SESSAO EM !J DE JUJ,IIO DE 1024 

O Sr. i • Secretar'io declara que niió h a .. . ' 

'-, •,. . .'' 
' ,' I 

EXPEDIENTE 
.... ,' .. 

'. 
_.; ·' :" ~. ' . 

O' 'sr. ·2· 'secretario, •procede á leltura do segl1inte 

'· ::.' :, '', - ; 
' '·.:-

PARECER 
. -. 

'. ,\ 

. '.. -~·· ' 
... 

'1;·: ,' 
. ' N. 82- 1924· 

' ,<. ·, 

. ; . 

I· 

. - . . .. , ' ,, 
' , ~.. ' 

. A Co!llmiss~o de Instrucção Publica nadâ tem a oppor á 
. · · approva®\l. da·. emenda apresen~ada·. á pro.posiçii~ da Ca1p. ))ra, . 
· · mandan(lo<prorogar, .at'é 31 de JUlho de ~9241 :~ pr11zo f1xad.o. 

· noart.2.o dodecreto.n. 4.659 A, de 19 de_,Janelro·çJe.f923, pa~a 
··. registro· ~o.s cliplomils já expedidos pela Es.cola de. Engen,Iiarm 

Mackenz1e College, de S .. Pal.Wo.. . ... . . . . · . . . 

." A 'emend~ ·estende o ~raz~'aiê'Si .de ·julhc{!Cie 19os: 
. ·_< ·~ ..,. . '~--· . . ' ' • ·: ' 

· · .. ··.· S~la ·da~·,commissÕea, s de .iulho de 1924. ·-José Muro:· 
. / .ti~~?,; Presidente. -:- Sampaio Corre~, Rela~or. . , · 

.~ .. ' ., ~MENDA no sENADO A~ PnorosiÇÃo .nA ~RA 'nas ni!:PuTADOs 
N, 74, Dj!: '1923, A QUE SE REFERE O PARECER.•SUPRA 

. i/ 

'. .. 

;;·· - ... _''." ···:·' • ..:.:: .. t;_ ... "; _···:· ... . ~ ... ' 
Em vez-de: "31 de julho de. 1924"/diga-se: "31 de julho 

~e ·1925 •. " . ..-'·' ' . . .. ~.. . .. ' 

-.... "":-· ' ' .-,-· :· -;' 

·.,·.: 

., 

Sala das se~sões, 4 de jJllho· de 1924: ..:.. Aristides Roéh.a •. . · 
. . . ' . . .. " . . . . _, . 

·E~'iguàlmcnte lida e vae a imprimir; a seguinte 
-~:·.. :·' ·.<··.:: . :' . - ' .. '• ' .- ' ·.·~:··" .: 

~· '. 

...... 
'. INDICAç.\o · -. .; ,' 

..; ·:·!····-' 
'• O' r 

·" 
. . . N, i ...;. . 192i ... ··.. . . 

· .. · . . ·,: . ·, ~corésceniLe ao Regimehtd; :ond·e···c'o~vier: 
:-~·: .' : Àrt. 1. • i liesa só pod~rá reê.eber ~ropbita de rerorma â 

Constituição ,de .a:ccôrda com as. disposições . expressas nos 
§§ t• e:. -i" do :ar't. 90 ·da mesma Constituição. ·. · :· · . · 

. '. / .. Ar'L 2lDepÓis de recebida .e· 'iinpressa em' avulsos, a pro-
,·:. posta será'c'enyiada a uma commissão de 21 membros, eleita, 

,•-, 

· · pelo:.s\ln~!lo: é' ·composta de um Senador por· Estado. -
.. ·' .... ~~".·'.•/'""...-·," ;' ' '· .· .. ·_, •, ' .. 
· · . · § i.~;No prazo· improrogavel··de 10 dias a Commissão apre. 

··sentará seu. parecer à .Mesa. que fará imprimil-o .em. avulsos, ·. 
· juntamente ·.·com a proposta; e ·distribuir pelos Senadores. . ··~··· 

§ 2 .. •. Si .. decorridos os to dia·s de. que trata o paragrapho' "i· 
anterior;" 11 '·commissão deixar" de apresentar seu parecer, a 
Mesa ordenará .. a distribuição · dos avulsos . da proposta p!llos 

• Senadores. •. •. · 
s. -·voi:·m 31 

.":' .. 
' 

:·~~;~ 
'\. ...... .... , 

i .'1, 

. '.:<"~l 
~. 

·-'~: 
·- <: <i ' ,, .,. 

·.:.-.·i:·A 

. 

" 
' . .- ~~~ 
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Art. ·3.• Dez di às l:Íepois. de distriLuida;. será à proposta 
incluida na .orqem do dia, em primeira discussão, annunciàda 
ao Senado·c·om·4s horas .de antecedencia. ·'i '·· .... · . . 

Art. 4.o t:proposta inicialmente apresentaâá terli tres dis7 
cussões, assilrr como terão respectivamente, mais .uma 'e dU!\8\ 
disci.JsSôés; as orrlendas offerecidas e approvada's: ria .segunda ··, 
e na terceira; · , , 

·. · Para~~~pho- unico. ~adrês discussões i:la: ,p~oprisra inicial 
é permittido • apresentar .. cmendàs .. Na discússão das·· emendas · 

. apresentadás:;:em· segun'~.ll. e ,-terc.eir!l,. e · re~pçctjvamenle ap~ 
-prova(jas, nenhum~ .emenda. será mata ,perrptttuja. :As e·mendas 
.apresentadas na 'dtscussã'a da ·proposta terao parecer da Com-

. ihi~sãa,l no pr~zd ihiprord8t\vel dil' clncó dias~ J'Üldos os quaes, 
poiíl ~-u .scfu parecer; serãb remettldas ii··Mesa,; qy,e·: ittiuidara 

· . ·un~r~ : ll~~s .e. ·'d!~t~i~u}r .. ti<l\ils . Senadl:i~lls, >' incluih!:lô~as cinco 
dla!l ep'ots na· dr!lllhi i:lo ·dia de. primeira_ sesl!llb; • , : ,. · 

.' '•, ... ~"-' ~·,.:_. ·,_ : , . -~ ' ..... ' ,·. ··.:·-~--"··-~-..... , ... ~ :· _·.,.'':•· 

,• 

·, .. 

. 
· · ·. . .. Àrt. s.• A 'f· ·a· ·a,s•:.ctÍscu~sêes 'il~ ·1Jrcipó'stá··~ das -~llieÍida~: · · · .. 

. serão 'globaes,·:. e .a: 2• por .. artigos; : .. '·· ... , : •, .'~·-·. . :. •· . . .· · ·. · ' · 
· . . Art \i.~ h·~iiü~~sti'cró pâ~~ às ·discu~sõetseaâ•t~f48 haiis, · 
· no mínimo.. "·.. . . . . · ·• , . ·.·_. · .. :· .·-'' .... · '·,"· · .', · 
. ' .Art. '7..· N~~:{ÜsébssÕes pÓcter~~ .~ê~ ap;ésil!~tad~~ ... em~hct~á 
·.ás disposições .da Constituição, ou emendas á proposta inicial . ' .. 

do retor.m:. ;;,/ ._ , ( ·· :, ·-... ·... . . . . . '··'· ·>· . · .. · · · 
· Parii~ãiJ.il\f tiiiic\:i .. iln~á ;s prlfu~iras · ~ exigitia á•assi:.. 

~matu~a ·.da, 9uarta: par,{e., dps 'inemb:-os do ~enado; per~ittindç- . 
· só 'llUC as: segundas;•· não c\)ntendo materta .nova, seJam assi- · 

· · gnadas por ·qualquer i:uimero do.' Senadores. ... _ .. ··' · 
. .... ·.·~ ·~·. .~ .· ... · :<·:··:·\.:·.-r·-~: __ : · .......... ·· : .... · .~::·~.: .. ,· .. . -.· ~ .. 

,_.;.;< Art: 8:~. As Omen_das.:.a\:ltlitivas; ~uppressi!vas, ou súbstitu
,jivas de parte de qualquer disposição ia Constituição,. ou. da 

·• .. propóst!l;. al!resenta!l.as por S.enadpres og pela Co~h)isâ~o, .S&-' · 
· .r~o- redtgtda:R de fórma .. que substituam mtegr~IUl_ente a dispo:.. . 

. _. stcao alterada. · , · : .. -:/ · · · ' 
/ . . ·· · .. Art. 9.· Ná t··~ 3~-dis.cussÕesb's s~ríadores sÓ;poderão.-fal

!ar 'áté duas .vezes erri'.cad,a.uma; e pelo espaco·fota! dé duas· 
· horas, .. Na 2' çliscus~ão. cl~; pi'O!l~Sta inicial OU i:las emendas.· só:.._ . 

· ' · mente uma v e~. ·spbre. cada arttgo, durante uma hora .. O ,fie;.:' 

I, 

· -.'' lator, oume!l1P,J;'Ç),,dà. Comn,i\·~s_ll'o,_ Ql:\e ~· Sl!b)~_ti(1li:r, :P()cl.~rá, .em. ,: 
.qualquer das dJscussões;Jal ar hvremente p~ra completa elu.,.:. . 

·• .. ,, 

, I 
.I 

tidacão da mat~ria~- :·;; . :: · ·. · .· . . : . : :;? ·. ··.· . .. . ,, : . · .··:·: -. , . . ·'· 
· ·_ .Ar.L fó: A cil~c~ss•ti. li~o .i>ocí~r.á s~_r,.~·c·l)rr~~WJm4lia~t:à · · . . ~ 

houver algum pr~~or .lnsorlpto,<salvo ·aus_e!lcia, ~q.dllsistllnoia , •· . 
·no acto l:le Ih·e s'et:dada a.p·alavra~ ·· ... _. .·•,::,.·• .. · ·.- • · .... 

. < ·.· ; ÀrÍ. h~.À: vot~cão da ~rbp'Ósta é 'dás elhêha·~s~',t: .... ~:i "efó:. ·,::.'·'. 
rem offer:eo_idàs, será' sei}ipre '' rocedi'dâ . cnulnãa;~ p~: é~erida, . . 

'• .... artigo por .ãl'tiil'o;. sendo cohsi'lerlidas' ·líl?ilhlvadas as: emendas· .. • .. 
.. · :' e artig~s .9u'e:.~bHVe~~.h1 •. ~ois. terc'qs qos:,:V(?.t()~ 'd~á .. Seri~(lor.ef. I . . . 

--·. present.~s. _á sessão, reahz.â(!4' com o nuihez:o :mdiSpensavel · ás · 
•. -.. · deliberacões do Senado.. · · .. ·· • · .·. . . ; ... , .. : _.,. _ .. ··. ·. · . . 

' . . . .. ,. ·.'~ . ., . ·.•.:· . 
· . AH' 12. ·No iWome'ritO da. vó'tacãó .'só 'é' ~·ermittidó á'Õ senil:.: •..• 
dôr usilr ·d'ir plllavrâ pclà,~rdem; uma' vez, pará óniamihhl\1-a, ' 

· •pelo tempo improrogaver do 15 minUtos, cabond9 a·o R'l:ilatôr, 
' .. . , . " .. . ' 

. ·' •' 

. ' 

I 
. ~ 
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SES.S,~O EM 9 DE JULHQ DE 1924 4S3 

ou· ·ao nie\nl>rà cta co~iin~süo que o substituir, o ctn·cito ue 
. resposttr·a cada orador pelo.m_ esmo prazo. 

· ArL 13. Apprcivada a proposta em ultima discussão, set•á 
pela Mesa· eltv!ada á Camai'a dos Deputados, independente de 
redaccão Jinal. . . 
. Ait. 14. Aé eme~dâs adopllidas pelo 'Serii\dó, que não ob~ 
tiverem dois ter()os de votos· na .Gamara dos Deputados, sérão 
cbüsid~radàs del'iiiitivamente rejeitadas. · ·· · · 
. . Art .' 15 .. A proposta. ·de reforma á Constituicão iniCiada 

J.lilla Cainura· dos. Dermtados, sed recebida pela Mesa, e. se~ 
gúíl'á os· tramites. estabelecidos nos a-rtigos . àntecedéntes. ' , · .. 

.. Art. · 16. As emendas novas. adoptadas pelo ·Senado á. pro~ 
posta de reforma á Constituição. iniciada. pela: Gamara · dos 
J:)eputados, serão a estru enviadas ê. sujeitas :ios' tramites do 

·respectivo Regimento. · . · · . . .. · 
. • . .. AÍ't. h. À proposta de .. reforma á ConsÚtuição, • appro~ 
-·vada no primei~:o anuo .pelo Senado e pela .Camarados Depu~ . 

lados, ':se).'ú posta em discussão até 30 dias depois de aberto 
' · .o· Congress.o N u·cio~al no anno seguinte. . .· . · · · · 
. • § · :1 o. Nenhuma alteração· da reforma á. Constituição ap~ 
· provada no· ann'd anteri'or -pelo ,Congresso N.acional, ou emenda 
nova, poderá então . ser .. · ac.ceita pela Mesa. · · · · 
. · ~-- 2° .. P.am as· t~cs disc~ssi5es, ~ que-a proposta será sub
metida,. pt'evalecem. as regras . adoptadas para os debates no 
primeiro anuo. . , · · . 

,· Art; 1~. Adoplád~s · definitivan1el1to . as emendas á 'con~ 
stituii;ãó,·os Pre'sideht'es. 'e Sc'cretârios .dO Senado e da Gamara 
·dos 'Deputados,· c'ónj'untamehte, poderão publical~a ·na fórma 

:.do.§ 3° do art .. JJO da,_ mesma Con.stituicão;. .· 
1 

'· :., ; , ArL)9 .. Quan(jo a• prqposta de ~mendas á Constituição 
· fór .. de .inwiativa de i! o is terços dos Estados, nos termos da 

· .ultima parte ,dó §. :l 0 
.. doart. 90 da Constituil;ão Federal, será 

· l;êmett.ida: á Mesa .dq SeriadO ou; á da· Camtü'a dos D'éputados, 
e seguirá os trâmites estabelecidos nrus disposições anteriôres .. 
. .A~t; '20 :· Erri ltid~ quanto não fôr regulado por-estas dis~ 

·. posicõ~s ·. €1speciaes, .. vigorarão . as 'disposições do. Regimento. 
' 1 ·'··· ,.•· ••• •• ·' •• ' • • ••• '' ' ' • • ' 

.· :: · .. · Salá üas sessões, ·g, deOjulltO de :1924. - A~ A.:eredo. Vioe~ 
.. Presidente . - 11{ endonça: Martins; 1 o Secretario. - Silve rio 
Nerv; 2° Secretario.-':•P·i?•es Rebello, 3° Secretario. - Pe~ 
1•éira Lobo, 4o Secretario. '- A imprimir. 

O Sr: Presidente·- Está ter'Íninruda a hora do expediente: 
' 

·Tem ao palavra o Sr. Vespucio de Abreu . 

· o Sr. Vespucio · de Abreu - Sr. Presidente, quiz n 
J'atalidnde que a primeira vez .que tivesse de dirigi!• a palavra 
ao Senado após a minha reconducçüo. a esl.a Casa do Conzresso 

· . Nacional, o fosso. para· tra1.er os sentimentos .que exl.uam .na 
alma. dos repübhcanos, mórmon La os republlcanos sul~riO~ 
grandenses, pela grande perda que se acaba de operar c_q_m Q. 

I 



' '. 

;.. ,' 

'J 

' !: -., 

1 .... \ 

\ 

'\ 

484 ANNA)>S DO SENADO 

:fallecim.ento elo illustre marechal Vcspasiano .Gonpalves. de:·_ 
Albuquerque e Sílva. . r . '~. > · . 
. Perde, com IJ seu passamcnto, a' Republica, um i:! os seus 
mais devotados, um dos seus maiores servidores; (muito bem; 
muito bem); perde o Exercito ·nacional um dos seus. ·Oíficiaes 
mais bfilhantes; perde o. paiz, perde o Brasil, porque desa

. P!'rece . um ~ídadão prestante,· que jámais negou os seus ser~ 
VJços á patna. ' 

o Sn. JEitO ~'o Yl\10 MONTEIRO - . E um dos melhores· cara~ 
cteres. · · . · 

. O Sa •. VEBPticzo DE AanEu "'-- Conheci o marechai Vespa
sian_o quando eu. era ,ainda adolescente, e já o então capitão .. dQ . 
Estado Mcior do . .l!:xercJlo, era um dos elementos. da propa-
ganda da Hepubhca. . . . . 

O Sn. ·A.' Ann&oo -.Apoiado 11 
o' Sn. VESPUC!o. D& ABREU "'-- Batia-se no Rio Grande do 

'Sul pelo advento do novo regímen, em llonsequencia do que 
foi de lá retirado; no ultimo anna do regímen monarchico, e 

· chamado á Cap.ita! ~'ederal, onde dctermu10u a sorte que àyui . 
chegasse para to!llar pjlrte, como. commnndante : dó :bata- , 

• lh~o da Escola Superior de Guerra,. na .. proclamação· da· Repu~~- · 
bl1ca. a: .15 de novembro. ·. · . . .. . ·: . . . · · 

· . . Quando, mais tàrde ·..:.... .e, sur,prehéndido, como fui, por. · ·. 
esta tl'iste notwia ·não. Jare1 a bio~.rrapl!Ja. Jv !IIU~ortl· hl:il.l!lt!LO · · 

· ~inã.o ~ largos traços -· quah~o, mais tarde, Jlerlgava a. no-.:a. 
mstlLUição ao rcgmicn republJcano, pelo accOrdo de todos o>. 
elE<menlos subversivos q1.1e tentavam derrocai-o Vespasiano·de 
Allmqu~rque prestou, nessa época, · aq. GovernrJ >"" . inclitQ 
mal\echal Floriano :Peixoto·. os. mais relevantes ~servicos, conser-

. .varido sob a súa. dil•ecç!ão a machina de transportes e. com.;; . 
. municações com os Esta~os·do Sul, -que.s_e.achavam pert~r-< 

bados na sua vida autonoma pela revoluçao que . nelles n·~ 
rompera. · · . · • .· . · . · ·. · · · .. ·.··. · . · . :: 

Posteriormente, · o Ri·o · GrandJI do Sul, como · premio ·aos' ' 
bons· sel'vicos do' grande republicano, M. propagandista, fel•o · 
l!leser pc;.• \'!Irias· lcgis'aLura's .. seu repres~ntnnte · na tJàm!!r~> 
do~ J.ieputados, carg::. 'rm · que Vespasiano de ~ lbuquerquE 
sempre se houve. com· o h•·ilho costumeiro, com àllealdad& 
de soldado republicano, qu.; i.ollos nós- rt~r,onhecclnos; ~smnpt·e. 
se houve · como um denooa•io ;~ervidm• r!A RUIÍ patrla. .· · · 

Era, em todos os tra~os cnrncte'risticÓ3 da sua individua.:·. 
Jidadc, senhores, um l:·.ú•n'em profundnmcr.(o leal, um espírito' · 
encrgíco c um abnr,A":tdo na defesa das;suas irlób, 'l um homem 
que linha· un~ nt•me?.l! de caraeter c..xt..rnordinnrlll. (Apoiados,) 

No momenl.v do seu clesappar'l~·imento deixa .cm · todos 
.nós, que somos l'Cpnblicanos,, que fomos. sons companheiro!!. 
·uma sn•Jrlade Jnapaga\'1\l. . . · .... - .:. : 

· . l!]m homenagem· ao i \lustre cxtincto, 11eço a V. Ex. quo 
ennshllo ao Senado· sobre se consente qno na nela elos nossos 
trabalhl\s do hoje sc,ia lançado um voto·rJe profundo pezar peJo· 
Sl1U fallecimeuto o se. lolegraphc ú rnm:il!a apresentando con-
dttlcnr:i-a~ f,llv.ito l•"m; uru.it.o hem. \ ··,_. · . 

o Sr. Presidente - O Sr. Scnndo1• Vcspjlcio de Abt~eu 
_l'cqucr que sc.i\1, inserido l)a acta dos nossos tra,onlhos de· bojo 

.. .. 

I 
j 

,,! ' . 

'· 
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um valo de profundo pezar pelo fallccimenlo do illusLre c s;tu
doso marechal Vespasmno de Albuquerque, e que a Mesa tele

. ; ', · \~ graphe á família ·cto illustre extincto, enviando seus pczames. 
',\ ' ;: . ·Os senhores· que approvnm o requerimento elo Sr. Ves-

... -... 

. pucio do Abreu, queiram levnnLar-sc. (Pausa.) 

· Foi approvado. 
' ,' ' Em nome do Ú!eU. Estado, do' que era filho o marechal 

Vespasiano. de Albuquerque, como Presidente do Senado, asso-
' cio~ me, do coração, ao voto cJ.e: pezar; que acaba de ser vo;- · · 
. tado. . . ·. . · . . . · . . . . .. 
. .-Si nenhum Senador quer usar da palavra na hora do ex-
podJahte, pa~sa-so á ordem do dia. · · . . 

· ' Comparecem -mais os Srs.' .Pirês Rebcllo, Lopes Goncalveâ; 
Manoel .Monjardi_m, Jeronynio M()nteiro, Bueno Brandão,· Ado!-. 

. ' pho l.~ordç, J os'é • Murtinho, Eugenio ,Jardim, Ramos . Caiado, . 
Hermenegrldodc Moraes .e.Lauro Muller (8). · . : 

~ .> Deixam de comparecer, . com" causá. justificada, ·os O;s'rs. • ·.· 
.. Aristides Rocha, Barbosa.Lima,.Lauro Sodré, Jústo Chermont,., :. 
,: José Eusebio, Euripedes de Aguiar, João Thomé, Benjamin Bar- · 

··rosa, Eloy de Souza, Antonio·· Massa, Rosa e Silva,· Carneiro 
. . da Cunha,. Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Antonio .. Moniz, 
..... Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo M Frontin, Bernardo 
;-, Monteiro~ Lacerda Franco, .'Alfredo Ellis, Eugenio J~rdim, 

".:•. 
. Herlhenegildo de Moraes e Soares dos S~ntos (25). · 

·: ~ 

·.ORDEM DO DIA· 
.. -·-:· ... 

,;., 

OcREOITO. PA!U. PAG.\MENTÕ: Á EMPREZA' FWVIAL PIAUIÚ:ÉNSE 

' • -, ,_ . , I , • ·' 

· ' .2~· discussão da proposição f.la Camara dos Depu.tados 
'' _Ii; 95, de -1923, que abre .pelo .Ministerio da Viação e Obras 

'Publicas, U:m credito especial de 60 :000$ para occorrer ao. paga
. ·menta devido ú Empreza. Fluvial Piauhyense •. , 
'::: ' A.ppro~·ada~ · ·'· · - -' · ~ · · · ' · .. : .. 

'. _,. .•.. _ •. · ' '• .. • 'I, 

'., ., / 
' · .. . nEÓISTno' DE NASCIMENTO. 

... ~ . 
. -. ,.· 

. .;' .. 
. . .. · 3' discussão díl. proposição da Camara dos DeputilCÍÓs riu~ 

• mo'ro 148, de 1923, que manda admit.tir a registro, sem multa, 
. ,os .. nascimentos .occórridos no Brasil, desdo i88!l, até a data· 

,. da publicli'Ciiil :de nova lei. · . · · . 
· .. Approvadá,' vao ú Commissiío de Redaccão-. 

'· . ~ .. . .. 
ESTRADAS DE RODAGEllt ; ... I 

· 3' discussão do projecto do Senado n. 157, de 1923, auto
rizando o Governo a emprestar a particular ou empreza que 
se Pl'opuzcr construir estradas de rodagem, 5 :000$ por kilo-
metro c a auxiliar a lavoura do cacau, . 

. ·· ... 

·;, 



/ 

A~NAEfl pp Sl~NAPQ . ' 

O Sr. ;residept.e - Tem a pa!~vra ~- Sr, ~oro'n.ym.o 
1\Iont~iro. 

O Sr. J e~onynio Monteir~ ,.;_Sr. · Pvcside~te, slnlo · quo é i 
meu dever nQsLp momento V!r 0coupar . a tribuna . para dizer• , 
algumas. palavrns sobre' o projecto n .. 157, em 'débatl'l'· .. · : 
' ' Em dias de 1923, ·quarido nesLv. Casa' se diS'cu tia o OrQU~ 
monto dw Dcspeza da Republica, tive a feliz opportunidáde do 
apresentar uma . emendo: concedendo, cqm grande·, parcijllonia, · 
alguns iavores á. lavoura de cacau na região suf do "visinho '· 

., Estado da Bahia. · · ·.· .·; · .. •··· ."·." ·· ·" · · •· :· . . 
; : · ·Apezmr. de não ter' a oxce!Sa honra do reproséntar:rio Pàr.!. .· 

lamento nacional o gr::m~e e riquíssimo Est11do do. norte, borco· , 
de notaveís e preclaros estadistas, que tanto 'elevaram ·~ ainda · 
hoje elevam o nome do Brasil, ou torrJei a agrmda'vel imciativa 

... de,ir ao encontro de um· pequeno, mas valoroso grupo de:des-
>·, .. , .. :. tom idos. obreiros dà grandeza oe, dg progross(l da gloriosa ·Bahia. 

· ·. Oonhecendq,. por inform,acões · muito" ~eànl'as ·as· 'priii,'oi-
. ' ~- .-. 

',' ...... 
~;:::..··---~~:-· 
-~ ::.,.\. . "!' 

' . ·-, 

',• 
~: --

,,_, 

, .. paos .' !10cessido:des · àess(l. futuros~ regiã~,: que ~tanto. se. ppdm\á · 
desenvolver .e prosperall com. a .mdustr1a cacaueirn, reunl·em 

· · úf!:la' simples proposic.ã~ unJ?e::,:ada_'rio ~projecto da le,i pé_de$
.peza, r·efercnte ao. l'viimst.erJo ·.da: 'AgrJCu!Lnra; •urpns rriedliius 

·,~ ... dé auxilio, de estimulo·e'do jlenoficio 'leis' habitantes d'nquélln ·· 
.zona .fertil ·e im'pórtante. _ ·, · · · · ··· - · · · · · · 
• ,.;:Ja~ais pcnseí.;CI~e·,p~.s~ p'rOf)OS~ll;. ~$sjm ·modos~Íl', consi.~ ···;. ·'· 

"S:n!J:~~O: mod~co e meJgnJflytmte atlXlho• a (Jljem .ta_nE~·-I'\'I!ll'~~e. 
· o ·~r~c1s_;1, :Vlc~se des_P.ertar na :,ter:t:a ge'flero~~ ele 'fh~ Br.!lnçp,,a -,. 

sat.Jsf[!;c_:.aq e ··!I· alcgr;m · quq. ajlr remap1·.~. op~q~ · é~ps .ye('l,tn ·qtó: :-/ 
. esta .. CapltaJ .. até este recmto, ·como ·v1mos ·pelo telegramma · .. · . 
· .. que o brilhante representante ·bàhiano, o Sr .. senador_·· Moni.:r. '; ,. ' 

Sodré teve occasião·(le ler nesta Cqsa;· .· · .. ·, ... _ .. · <. -: --. · 

•· ,,conforme. tive énsejo do ler em yarios o'rg~os de· pub1ici-· · 
dado da·quepe Es·tado, O' a.cto .do .'Senado ugradou ger~lll)!mtç, ~ ,, 

·· · . dqn{!Q. JOgar J~ commen_tt\flÇ\~ o. ~ta.s Jl'P~ bel{l tra(iuzrr.am' os.. · 
applausos fe1tos á. me,dida_ acceit(l.. por: este r a !fiO do! Congresso; . 
. 'Essas notas dos jornaes.bahmnos eu· farm trl!-nscrever nos .. 
An~aes, em seguida .. ao' méu· discurso, como :attestado (la ap- ·~·· .. 
provacão· dispensada ao acto. do Senado. · . ' - . . , · 
· Felicito-me, Sr .. )?tesidente, v.or ·esse acertado ~JHISSO.··que 

vae bénefioiar. vigorosos· e denodados. b!)talbadotes,. que tanto. 
poderão yontribúii· para· o e!lg~nd~cim,ento. (lo, .. :J1l.s!M~ :o ~iio .· 

·DOSSO paJZ. · .. · ·,.· ·· '· · '.· · .o•· · .. ' ·•.· .. · '·'·'·· 
· , Sr;' Presidente, túd~ qua11to acab~.'cle dizer: .iustifici,'

0

n~o':'. . · ·· 
· · se ·contesta, o: minha presença ·!1esta· ti't)?tma,, mas;· o crue mal~. · 

fortemente me for~;,ou a "(ir. occupal-:-a .. prendenr!o por .algu~s ; 
· · moffi!lntos ·.a• a,ttenc~b,- ~o~ ~min\lntcl:l p~llpl!a~, f(!t ~ . Sl\~lsfaçao 

.·. ~~ti~~s~j<:~ qar ~os P.1~~mc(.os. ~ ,.P.re~~~r~~ r~JW1lS~ntn.nt~.f. da .... 
· P~cciso fnzor sentir u SS;' EEx$·; quo q n-1º~-··!\~to:,' tr~ba
lhando por obter essas medi~ns:em favi:rr:da.·tórrll:·batii'ana,' foi' 
esforce exclusiVamente patrwtJco, sem .trad,uzic mter.~s~~. po- .. , 
·litiéo ou de qualquer outra especie. · . · ·. :· ·. . . . · ·· · ·· 

. ' Jamá.is pretendi, .~U,P tonçiono ~· nqp, tC)lhO dt~plto a pre- . 
• tender penot.rar no.· gra'l1do. Estado v1smho. para a~h Il'!C. envol-. 
·ver em. politica. · . . . . · ..• ::' ·. · .. 
. · Quiz apenas prestar um servtco ao gral)~~ ·~~tndo ... · 

. · p· SR .. MONIZ SO,PI)~ - :~ O, Jélle\l Estqcjp ·~··· f!!Uit~ p-r~to a 
V. Ex., como j{t tive Q\)Çl~~H\q r~ r.. al)l)~j1t\lllr a(\H~ ~ ' 

I 

·,·, . ; 
._,. 

: ~~ ~· \ 
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1 .. • , O SR. JERO::-fYMO llrn.i'\1'EIRO - Entendo e com accerto que 
,. \i · .· . : naquella · pr9sper.a· un'ida9é 'ê!ü' ~edei·üção brasileira deve~m fi-·, . 

· · gurar··sómonto,,os. seus•drgnos. frlhos, portadores, como sao, .de 
. '- ' 1:1\Torif.~; C:ullií~;a;~.'capaci$.~o. i,rw~J,\\V(\IS: A el\os tÇl,d,os o a pos-

·t· tos. de d~st~qo~. 1,1!\ sua': t.m·r~ ~\\\\'OJ?íW~\~~ c !>ÇJ?,ero~~. Sab~Jrão 
o .. P.O\lerã.o setwtr -~oro bp~I.I!\J, ll.\~YU\' ví\li\1 o~~OÃ'C'}. e,' \!On!,'a:r CÇl~ . , ~6~~~~~.~·?·e 9, lclf;~?e sl~~·wso çl,~ .se1,1 ~~~-r~Çl .. ' (.i\~u~tQ ~em,; m~~to, , 

,._,,··;, '\•\·''':•-·"•·:··:.:~: ... ···'.,\·~---:\:~~~··.·f·<··;.· I ,·"-:·.·,,1, \:~;·.' _.·--._-;· •; . _·\' , 

. :: ·::"'' ~- .. po_g,V~~'lJW WijJi'~\\,\1?9,~, ~f.~Q,: ~ ~: -~~-'.VJ~\"~Çl MO,NTEI!\0:. 
-~· / -~-~ .. : ''· , , ', ' •:\:"1:.,:·:··~:·~ I ,•· ' • ',.r:·.'' , . ' ' ." 

.. ·, .· . ~'·A·. def~.~a. d~ OI\Cau ~u~~a{·~~~~~~~~tà. ~~ ~~~.~t~d.9. · 

',;·~: .>., ;_ i' ',··;-:,. ' ......... ': .. \ .. · ... ";fb · .. . 
·· , :·: '.:-:;~.: :. · (\\1\~~i;f.O(·~, fn~~egs,es. e.cop,Çl.JI}jços. d,Q. J}:s_tíld.l?·.• :c~,t\· su~;~- lá-: 

· . .-.._,;:-,_w~J:5~_ .·· d.~·. o~q.u,, .,91,_1;>~J?.~ta(lo, 'D.\l,J;':O.:~.f Fl:'l!S:\\• · rel).~esen_ tan.__te. do. 
· : :\. • t~~~!~~o~~~~~~~~(~~~. ~~.t~~l!í\l..:_ll.~r:~s~~tg.~ •. ';' s.ess~.l? . ;~· 
. : ~. . . ·•· 1\,e.a~ó~-~~~~~:::S: ~~Q~\~í:'O. ~l,l,e; ~i~ Oí\.w,ar~ •. JlOr interme

. 1 :· Q:i,(,l. de. sua Ifi~S.l), ::~r~l.tn t\llçgr:;~,m~~ f!!!!S:.. ~ep,~9P\l~ p.eJ,l.u.t~_qo' 
f\'<IOllac~ .. p,e l;o:: 2"'· 'dtstl.'~c~~ •. · &.~~ · SJ;'~.. S~~;~.n.\19-tÇ.S. ~.a~~~\l.t?S .. cnm .. 

. .. , Q,!fsénto. no:;~a_df\.;I;!Ja·.~e@W·~~. \\.a.Q S,J;. ?!.(l~IS:.\ro ç\~A!!i?l~Ul-
. · -t\l,l't\. 1)-J?~ellando'!P~;~ra o ·);\atriotismo.:de SS. EExs:, .af~m 9~
. · ~er tl't\P.s~ormructa. ~lei a D?!l.~e.~t~.,~.a.~~~da na, e,n;w~dll: '11: 44, .· 
· .d~ §el\ai:l;q~ :~e,ro~1mo Mon~l'~~~o, ~· .r;t;ti;IJ;l.~~d,a de.~~\\\l'W· e~ pro~ 
~~~.C.t9. .. ~ ~a.r:~~ ''P\~~a,' :qllm.~~AA~I?• d~~na~0\1$ d.o. ~.~'\'\íl~<:l' Jfeqe~\\'i · 

.. "·· 1,\~~,~~m.I}.S ·1\ll !{~~~c.~!,' -p,ubhc!!odo ~0;.~.'· 19~1 • de 2.ô. <le .. <:I.ez~~U.~ 
· :: brQ._ de, 19~3,. P,I!.S'll,ll\A.~J~;. do. [)_tf!<~W: :OPrftc.~al, ~uto_r.l~il:1l~C\ ~. 

· Governo .. · a ·prestar at~xthos á .lavoura· do·. oacáo co.m omi\res.
,,.~\!l11lS. f;cQUs.\~1.\,ÇJ;~Il; d~. t:istr~~:#~Ae r.~~$:e'P }làr.a'lisa!1 mu.1'li.:. 

.. .· ·:~~\PIOS, P.\l~du.ctor,~;~ ll; P_Q.rto,s ·g(l. ~R;~g%1-~~. E,I:Il' Camam, 18 -·~~ 
-.~ l~U~Il.j~· ~Q~. :'::i·.Alfti·Í/1!-.l. !!''CIU,«,' . i ·.' .. · .... , · · .. · ..... 

· •. ::·:·.•.:· ::.' ~~tt;~:::.req_~\l;r.i.m~~o, _se rei;er~.\\9, P.T;'?J~g~Q d,~.·l~i q~e ~;~-uto~ 
:·~ · ; }lZa :o. G(ly~rf\Q a·,e~P.~estí\r, co~o. ílt'\\'lilli,Q, á 1!\'VI?.\lJ,'n ~.0. \l~_çáC! 1 
. · Í' ,ás ,~r.u·~zas ·o,~·:,pa_r.:tlll'-'1\\r~~ •. ~':\,Y,\O~~e§·,~ Ç!l\0, ~0\lSJr'\}\l'\lm. ~~' . 

. ;;, ;c . tradas de r.g'tlagc;,n1·, 'as q!JUll!,IaS ~E\'. ~HlCÇ\ ÇÇl'~~tos ~0 l'é,l~· 
. ~..:·· ·· (5 :000$), pagnve1s p,or s.ec.coes de C\nC9,- (5). lplo~etrqs em 

.,.. trafogo, pnrà o .fim de !igàr" os. mriniêipios' productores aos 
: ~:· l).Qrto~ de . Cmbarqttl) '.QUe Sejam frequentados, mensa.Jmen!(l 
.::, . .:·:por ·mais :·df.l':qun'tP\i vapores. ' ·· • · 

.• ·-.. : "'::; . ··. . ~:~~;··.:~< . : •: . '.' . ,· . .• ' . ·. 
: . ·Na·· el~bornc~ô desta projee!Q· hn ninei!\ .a res\riccüo, quanto 
a producçao, .Qu'();'r.os tormos do § 1' do art. , deve ser de 

··.."i:· R€'iS,.ffiilh~es.de k·iio,s. (ou cpm ~ii S\\c.cos), ~ ~ o~tel'\são da 
cstra.da- ·nao: p'óde, mweder de cem kilomet.ros. · · · 

,.. ,. . ' " 

. .. ' A CommissüÔ . d(l'. Finano11s QQ S~nnqo PP ~nno Pl!S~qdq 
· >(11l2a) mnnclotr que a matorin em npraco pQnti~~ na CfTlel1Pil ·, 
.,_do ~onndo1· Jcronymo ·Mon~ciro fQssa cl~st!ICilc!a ~ co,ns~1tuis~q .· 

pro; e c to á pu r te. · · · · · ·- · ' · · · 

' .. 
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· . Tel:uram~a '\.\ .i ,<\'·;~~- \·: ·.. . . 
Deputado. Durvat Fraga- Bahia 7 DQ. :Itabum\.~ Asso~ , /. _·-. ,. 

· ciaQiío Comm~rcial _Itabuna. interpreto'' classes Qonser:vado~as, · •:., 
tomando_ consJderacao ·gesto expontaneo V; ··Ex;,:•pedmdo m• 
t.ei'Vencão<camar~ junto ~ltcis poder.es u~!iio "execucão emep.~a. 
J cronymo Monteiro, confiando env1dareJs. esforços benefiCJ~ 
lavoura ~deprr:iliada falta amparo medid.as o!ficiaes,. venftrazet: . 
vo3.~encia . testemunho gl;latidãõ dos· humildes lavradores desta ~ 
zona.- Saudações.'-· Màrtinho Conceição, :presidente: :__Ave- '·'.':' 
. lbio Cardosp, Secretario ... -·· Inteirado, ._archtv.e-se. . --. . · . , 

• ' ·' , .''.· J• • -"·· .··-·· ·,,· •• ~· .-·' ••• ' 

r Do D-iario da. B'ahia ) · : ' . · .. · ,:· >• .. ,.,._ .. · · '''.:' 
. , . . I . • ' , . . r , 

o SI'. ~i:vàlFraua ,diz' não filz muito tempo aprl)sentai:-á . ' .·· ,· 
um retJuer.imerito em que solicitava . da: Cn.ri:Jara, p,or' sua ·.· :·:: .. '.. 
illus~re . Mesa; telegrani~as de appello aos r~spr~e~tàn~s d!if· ;:~ i· . · · 
2' dJslrJcto•· na Camara Federal, aos' Senadore~ baluanos ei!lO.'~o.' · · 
Ministro ·.tla "'Agricultura !.para •que. se. cónvertes~e em lei·,··a ~ · ._ .. 
emenda·dd Senador Jeronymo' Monteiro . .ao .pro)ec.to de:' orca- · 
inenLo dÍI. AgricultUTa ·e que, por párecer-:.,.da l,'espêc'tiva Com-
.misslio, devia' se desdóbrar .e constituir 'pro_jec~o,::,á 'pâr~e, dan~o 

· auxilias, á.lavoura _.do ·.cacáo,. fonte, da maw,r..:renda .na. Bahm,_ 
concorren,do de< modo -efficiente. para a constrlic(iãQ de estradas 
-de rodagem que liguem. Iriunicipios produ~tores.lf,a> portos ... de 
c'mbarqtie . . · - .. / .... ·.·· ·· ··:·; .. :· .. -.,-.: ... ..... ~::;~~-~.;·.:'.<'(1,· . ... ·.:,-:, .-'· 
· · Que acertado ·andou ·-para logo se tornál:a .'indub~tavel ante 
·o apoio. unanime e caloroso J:l'e· toda .a Cama~á; :principalmente ; 

' 'dos seus r digÍlos collegás do~ s· distt'icto,; e::àgora.'.tem ·a· gráta .·>: ·' 
satisfação -d_e vêr. ratificado esse .seu _proceder, com os agra-' 

. decimentos que lhe manda'm os --lavradores :de'-'cacáo ·do' ri quiS'- :• 
. .. sim o ,ml!nicipio ~e !tabuna;;::por. 'intermedió .'ele,~,. sua }·istin~ta . ' 

AssoCiaçao CGmmeNnal;,;.,,. · ~":"'. _ .,... '· .. '·/":.''·\_- · · .. , .. · .. ' ·.' .. 

.... 

·. Considera o .orador •ter •muito bem ·cumprido. :um·. dever;>: . 
tnnto mnis quanto exactamente ria zonadri su!"do Estado não·:,.·" · 
. fôra convenie~temente S'uffragado seu nome· quando .s·e··: elegeu ·· · · ·. 
Deputado Federal pelo 2•. dis'tricto· •. :· · _ .. >:, • . r .. ·. ··· , ·.· .. ·• _ 
.. Aproveita-a opportunidade ,para ~gràdecer<aos• que.o. qis-:' · , : '.: 

tmgulrum, dando-lhes .,votos em quas1 •:todo·s·. os' muniCIPIOs, .' ·· .. , . 
• tendo tido a: felicidade de ser o prirrielr<i ·votildi:l : peln. altivá ... , - · · 
gente do reconcavo bahiario, · · .... : ·'\:._:.· ·"·.: : ·· · · :. · ·. · , . 

(Do Diario do :co,nqre~soda Bahia.) ... · · '-:}~; ,. .. . · ,:~~- i? 
. ; . . · .. ::'" . ' .:."·" .~<.:.:~_: ..... ':·· ·.·-· . ~,_.:.' '/. 

· · . 'Auxilie-se o Sul productor! .... Dêein~íi1e vi~s cÍ~ ~ommunicaçlo , , :. :· 
- . . . . . • , ,: r:·' :•·-,.; :·.:?.;.• ··:.;(.-.,;-.:~ ... -;." ·.·~.- .. .' .·,·. :· '._~ ·. · . 
. A REPI\ESE~T.~OÃO. DA. HJANA. CONV\DADA A TM~~~'~Ji ÚMA ;:MATÊiÚA!. : .. 

· . QUE INTERESSA Á BAl!IA' .:;.,' < . :·: · . ; . · . . . 
• .·· . : I ' •' ~- .... ··::. ·'.·' ::''>-:"':::·',f{: ::'; .'·.'' .' ~. •:: 1,•'' • '.' 

Deputado João ;llangabeirâ; representante ·do 2/,'Distl·icto' · . ."1 
' , , • •"':.,,,";,/., '·.''\•.•• ; •\ 'I• 

9 Deputado Sr. Durval Fraga, regisÚ~liJii:lci: n~ uÜilna 
reumü.o da ·Camara uma hora de uflilidade económica, requereu· 
e obt.eve approvação do seguinte: que . a · M·esa ·, telegraphasso 
aos DeputadQ.s Federaes do 2• district.o e Senll'dores bnhianos' .I 

no sentido de :ser transformada em lei a •ma teria contida na ,. 
~mot1dn p. p, do Senador Jerónymo Monteiro, e man~ar qe~ ... · · 

..... · 

... 

.-
. ' .. ,. 
' ~ 

.· 
' . ,. 
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•'' :,.. ' 

· · 't!.\car em projecto á parte,· pela Commissão' de F·inailêas do" 
Senado Federal nos termos ·do ·parecer publicado no n. 195, 

. de 26 de' dezembro de 1923, . pag. 6. 779. · • 
. '·.· . Trat.a-sii ·de uma autorbaoiio ao Governo Federal para 
':. pres(ar auxllios á lavoura do eacáo com empri)Stimos á con

. -~· strucção de estradas de rodagem para ligar municípios pro-
. ·. ··· ductorcs a portos de e.mbarques ,, · 
· Nadh mais· ju~to. . .. , .'. 

_ ..... 
· ... · .· :r/.: · Um· descaso que se iii!o ju;Íi(ica · . __ ., ~ . ·. .•. ·,. 

. ' Disse o Sr:· DurvaL Fraga-:·· 
~ ;: . . ' 

(. ' . · ·:_::.os municipios de nhéos e nabuna; gt~n!Íes. proctuctores. 
de• cacáo. e . que · tant-o concorrem no augmento d·a cifra de 
nossa· exportacão, de m11ito vetJm carecendo de auxílios· effi-

'· cazes por· par,te dos. poderes publicos. ·.:. · 
· .. ·.· .. Niio se ccimprehende e nao. se justif·ica o relativo descaso 
a que tem sido votado esse importa:nteqlÍ'ciducto,·· a;sua lav"oura 
desprotegida, quasi abandonada a si niesma,.o·.respêctivo com: 
mareio exportador sem os auxili"os di~ectos ou•indireétos,· dos 
s overnos do Estado. e da União.; · .. ., .. .. · · . ' . ,• ' . ' --· . ' : : ' . ·. . : 

.... <_·, ~ . <:...._· :··_:_ '. ·:.··. . ... . 1-, ..... . ___ ,.,. - ' . 
'·' · . A ultima safra · · . 

~-:/ ·. __ :;--·-.>~r'l:' .. ·. ' - _. '' ' '' ,. ·.. : ·.:_ .. ,....~::J::.-', '. . · ... 
,, · . · · ·.Positivou em cifras o Orador o valor ·productivo do sul 

· · dÔ ~Estadô: Eis. a safra de cacáo em j 922~23; .pôr município e 
· numero de · saccos de . 60 kilos : · .- · · · ; ; ... : 

. (., íihéõs ·!3·. Ítabuna · 491.984, . Cannavieira~· ~~0~.~85; Belmo-nte . 

.,. 
•.' 

. 122,680; R10 de Contas 81.113, Sa-ntarém',26.244, Porto Se- · 
gurci· 3.988, Prado 3.975, Camamú 13.037, .Un.a 5.514, '·Naza

.·_retlh,52;:856,. Mucury 2:58G, 1diversos 7 .153;. total da ·Safra,.. 
9f2'i052 •. > . . .. ··... . . .. . . . . ":·/ 

· · ·: -~- 'Tanto• mais justo é.· o pedido contido no requerimento 

. •,'' 

. ~Fraga, quanto· se. sàbe que o unico. meio. de .transporte do ri-. 
·· Quissit,no. J;PUnicipio de · Itabm'la, em. demanda .do porto do , 
· -Ilhéos, ·é· a Estrada ·de Ferro, que cobra· tarifas -tão. elevadas ·· · ,, .. 
. qúe-.tomam • o caraçter· de. prohibitivas; .encarecendoi: :por' isso •.. · 

·• o:.genero, coij)-: detr1mento- .dos lavradores_,, .-... ·. . · . 
' AJ.iús,., a •representação federal. bahinna, pàrece-nõs, não 
:qev~ria precisar que assim a chamassem· a cumprir um ·dever:' 
o..,-dll zelar pel~s· lnteresses .. ,do Estado. ·' ·· · 
· .. (Do :biàrió da Bahia. ) . 

• . L. ' ,• ' "· 
... <.:· ... :· ~ . \' ~~-

. Interesses · economicos ou ·protecção efficiente, credito e 
· . · . ·.estradas ou a .fallencia do .:caoáo da Baliia • .:r 

.'/' . ~ ·- ._,. '" . . ' ' " 
... ' ' 

. 'jj illustre Deputado'' Sr: Durval .'Eriiga apresentou, ha 
pouco1, á Mesa. da Ç_ámara .do Estado o seguinte· requerimento: 

.... ' 

Rociueiro que esta Gamara, por intérmedio de sua 
'Mesa .. dit'ija telegrammas nos Srs: Deputados ·feàeraes 
pel.o. 2~· 'tlistricto, aos Srs .. Senadores bahianos com as
, sento no Senado do. Republica e ao Sr, Ministrô da . . ' . ' .. ' ' ... 

. . '"'~··~-;':\::~. 
',,-~ 

,_:;.;i 
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Agrictiitura, · !IPileli~nd~ ·~~11!4. tr pntl'ÍQ~I&íri~. cio ss, )jj;Jjl~'}:. 
afim do ser lmnsformacta eÜJ, ~ei li mat.er11i .. c~n.~i~a: J;ll& . 
emenda n .. ·44 do. Senado.r Jlll'onymo. M9.(1te.u·o, ;.e man-:- . . · · 
dando d!lstacar ·. enf príJjecto â . parte, ~.erac- Çcin;ím,lssão: · · . 

'. ~··, : 

· do.· R!na~c11s _do_ Senáqo>l"écter~\. ~os_·_ t_e.r+é;_o.:f ct6 p'a~_ec_ er_· · .; 
publicado no n. ±95, .dé' 26 ele dezetl:\br(\ do i9.2.6, .0.781! ~~: 

· do. Dia'l'io · 9fficial, autor.i~l\ncto, çr GoVIJ!'no._ 1,1 á~xi!iat•: ·a · ., .. · ·. 
lavoura.:·do. ca'lláo com emprestJmo& · á ·construc.cao de . 
estradas ·díuodagem ·-para.ligar m1ínioipios. Produótores,. : .. 

... 

~: : 

"-
. ~.":. '-

,.,·I, 

· a portos-c de· !lmbarques." . . . · · 
..... ,., .. '·•.'." ,' -; ·-·'::;,_~-~ .. - -·,· ,,· 

. Dlgno
1 
;sem :duvida. ~fe ápoio., e. do ·appl~usos esse'movi;; . 

·· ment(),_ po1s; a~ estradas . dir roq~ge,m co'~stit:uiriío o pri!lcipul , -: .. 
·factor. do. desenvolvimento -da nossa lavoura:; . ,· · ... , . 

· Esse ·será'por· 11ssim, dizer o. pl'iq~eirci · :jÍíi'sso párà·' uina · ,- · \ 
·.·nova :éra dê. pr.og:i'esso,' 'que .forcosàmente nos·lha do collo~ar 

. · no. lognr ... que· fá p_op~rinmos ·-·~~ · cq~quistadq,,~~\1·• fosse.tn o.~ ·. · 
. desgov~rnos. e :a polJtiCaJ~a-· ql!& nos te!lm nnniQ!J~\ndo ., : . · : . ·.'i 

· · · . Felizmente. a attencao ·dos nossos.' dtrigentes volta-se agora .. 
para· os as~m'títo.s,.\'ita.es· do ;P.o'sso liJstadq, t~es como .. e,sae. do 

. · f;~nnsrorte ···.}?111'~·-'·os. ·portos -de · embayq11e da no.ssa,· Prlnoipal: 
-- I'!QUr.~a .. qqe•tem··sJqo tambe!r,l.íl -IUIUS. desprotegW,a de to~as,. · 

_ . ' . W ~.e .rustiça,; por~m. reg1stal'-se que .\i· deSJ!eito qe ~o.d~a . . . 
·• .as· d1ffwuldades .-a 119~sa. lavoura .. cacaumra , representa. .. hoJe.. .· 

... "' 'um ntt.estado e#r'iwrdinario de trabalho persdstente'•;:.·? -· . I.; 
'· · .· · .. · Mas; compàrado. :o nosso: desfo\rivolviment.o cem·· os dos-· · .. 

r.pssos comp~qqQ'r~s:q!VCQsta àe Ouro, ver-se-á o;peni~g;que ., 
no.s ~meaca: ~f.n~ç .procurqmos amP?,rar a lavo.1,1.ríi ·.qu~: :~gn.:.' , 
corre·.oom·quasFmeta.de da.renda·qo Estado,.·: .. . ;~·:*' :> · -
· · . · .. · N··Ba h ia ·recebeu do Pará;.'ncl-anno· de 1665,, porjniciativa, ·· 

, , . _ rl~ I>qm _. Vas?.o;,M;a~cf\r,~nlla,s, .as l(!'j~e\ras s~~tes -~· ;WU,das. • .. 
•• ''i. . . de cncáq ... . '.·"·:.;" . ... :• .... ·. . . . , . : . :. .... . .. . ... , ••·: "''· . . . , . , 

·. ~ Uma: ordem 'l'égia mandava· fa~er a. cultura•: de cac~ :no 
, , ' •· _Pn'r4,;' oú em: oú"tro( pon~ós do .Brasil, em. que fruc,ti~iC!lS~ a' 

.,,,_ ' nrec1Mn am~ndoa. ·Na época •da nossa. mélependeí!Cla,:•'Jii·:o . 
. · P!H';í. expqrt~v~. çercf\ A~.,. 4•0•. g.Q.O . sac~os. Ell'!, .183(}, a· .B.a~lu. · • .... · · 

~;'(port.(lll cerca.: d~· 500 saccoS,, .·tendo a aHtaccao, ·~os .s_er.mgaes. '· ·· . · .. 
c ·~::~ralvsn1o até lio.í!l o qesenvolv,ime,tl!O. qessa ·layoJ.!I'a p,o.Pat!C · ·· · · 

::: • . · . M:tR. llQ1JCO -~n.tQs .~e 1 ~90, quanqo a --Bahl~ · ~~· explorarª .' , 
. . -•,~·:· · oP.rr.a. de.·. ao. OOIT saccos, os· II\gl(lzes · comecaram :as·. suas plan..: 
·· ,. · tn'Çríe~ ·na:c-;o_óst'.l•<d~ · Quro,· tenq( ~tr11~ 'de.· s\ ·;r!lcu.rªos fi.nàiJ"' : · •. · .' 

cmo~ f!XI.rnor,d,lD!lJ'IO~t e· pfoteC~f\0 -qo: {loyerno';,~ 1 : < ·' : . ... ~ . 

. · ·Em 1Ant:'.llXportou Costa.da Ourp·(IOO. saccos.16.600.~em · ...•. 
':1901.''e n Bahià~em 1901 l232~'.000. 'Exportou 678';'000 em '19Ü·: ' . 
,e aBahi_a 498.-000. Em 1923.exi:iortOU: Costà'dii .. Ohro':3;200.0Q() · •.• 

'-

-

e a._.Balua 1;104,000 .. ··. · . >. .. . .. . · ··. · .. · ·. .'· 
· l~or ·estes , numeros, ppdcmos fazer · idéa do perigo 1 com· . · . 

que :nos. nmeaca vm cornpeti.dor qaquella ordem; ' ! : ·• . ,'-. . . 
. . ,Co~tn· rjn."Quro' é hoje UII\ ve1'1ll\deiro. phantasma ·para a ' 

.lavoura bajliana. .. , :. : . \~ · ·.. , · .. · .•. ,_ i · : .- > . · ··· · · · · 
· ... A falta de .. cooperacao. en.tr;o -n6s . tem. s1do .:-n.otada por ' . · 
(opos Qllnntos)eem•·ost:ado nQs nos~o~ cel\tros Pr9d.n.ctgr~s:' · · 
. . . .O profes~or l;,, ;:~e,hptneJl' ~eP,OJs da~ .sua v~s~~~ Jí !Jil.S~!\ 
rcgmo :cacauen·a, aSSl:Jll se cxpr1mm: : .;·. :, . \, . 

·,, ,. , . ' . • , • -· , , ~ I . • 
. ' . . ' .,:' - . . ' ,. .' . ' . ' : .. ' -. . ' . ' .·. ~.· :; 

"E', ,diA'T!o Çj~ .nota quo a maior. pqrt.c llns :plantnoões ·se 
.fnnhnro foi!o seJ!l out~o çnPi.t\il, nlém ao lirlrQP,. f.o.r~e c. a 
cnprg1a dO '!nt.rcpHios PIOj1eÍrqs, tacs COnlQ foram QS pequenos 

' ,·, •' , ' , I •,' 

' ·~· .. ' . 
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·.·\ 
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lavrádorcs q].lc penetraram na inhospita matta virgem, para , 
abrirem suas roças/.'' · · · .·· • · · · 

Além d.a falLa de auxilio financeiro ao nosso lavrador, os 
impostos são asphyxiantcs, e· emquanto aquello nosso grande 
competidor goza de. todas as vantagiins, a nossa lavoura é do'-
.minada. por toda a so.rte de oppressões. · . 
. , .. C~bo; portanto, aos nossQs govprnos evitar ·il· catastrophe 

, C!UO !JqS UPlCUC!I, dan'do rio. menos estradas á ÍlO~SU regifio .ca~ 
.. PRJ.lOl~n, e 111~lJCll'a.ndo os impostdjl gradáLjvnmente;...:,..;R. v~ 

·' ' ·(Dr .• Diar(p! ·i:la, Bahin.) . . ··'' · · ·~ 

· •· Approv~do; yao á Co~jníssão de Redacção. 
' 

!ÚlLEVAQ;'~O:_?~ pitllSfl_~ll'Ç:~O . ·, . .,., ·,. .. 

. . . Discussão urli~a cio p}tr~cer d~ JJommissão de Financas, 

. n , .. n de 19~4. qpina!ldl) ·.que seja indef~1;icto q requerimento . 
em · que . DeSlflerw Pmt.o · llachado, carteiro aposentado. dos 
Correios, solic.ita .relcvacão ''de prescripcão afim de reclamar 

. judiélalmcnt.e· o pagamento .da · gratificação addicional de . 
• ·-?O .%''a .que se. julga com direito: ·· .. 

· · ... Approyarlo. ~ 
·.:: ;/ . . ' :'':; . ·.: -. . . ' 

-~ . O Sr. Presidente - Nada· mais havendo a tratar, levanto 
· ·a sessão. " · .-,-" ... ·: · · .,.. . .. · , ·.· 

,,_,:·.,/. '• ' • •• • ·' ·' • o I' :_ •. ) . .: - ,., ,, 

.. ,. DesigJUJ"'para· ·&mnnhil,··a :,scguinte'ordcm do dià. · 
., . . \• : ' ' . '' ., ·' - _. . . . .. :_ .. : '.· '.. .., ' ' . . ' 

· •·. 3'discuss~O: .. da· propnsjçUo da 'bamara dos Deputados, 
. n.' 18; .. de 1923, considêwndo do ·ulJlidade. publica a Associacão 

Bcncficcnl.c do 'Corpo de Sub-OJ'ficiaes da Armada, .a Federa-· 
· ção Brasileira das Ligas pelo Progresso Feminino c a Pro- . 

0 ~~at:rfJJ com P,arecer /'~1!0f:f1Vel da C.~rn111,issão de J!fstiça. e Le-
.o~slaçao,,n. ·I.A, de./9.3), · · . · . 
. :])i~cussão ·unica dó. ~rópo~icão da ·camara dos. Deputados 

· • 1· ·•· ri·, JO, ·de· 1924, .·approvando. a ·convenção sobre, .uniformidade 
'·(1a' nomenclatura para 11'. classificação ·de ,·marcadorias, assi

griada, cm 1923, em SanUag·o pelos delegados brasileiros (com 
1Jal'ecer favm:a·vel da Cammiuão ·de. Dilllomacia e Tratados, 
n. 8-1, de·WfU); · · · ., .. · 

. .·Discussão unica do parecer da Commissiio tio Finanças, 
n. 72, de 192j, opinando pelo indeferimento do t•equcrimento 
cm· guc Pcrlro f\pdrig·ues Soares, J.elefl'l'\lPllisl~ chel'e da Repar-

... Hcã_o. qeral do~ .Telegra[Jhos, solicita- melhori!l da aposenta-
: .. Pilrl~ qu() lhe !?l CQU<leúil:\fl -7 . ·• · · ·· · . , .· · . 

DJscÍ!ssf\o uqiCI\ elo 1'6to do Prefcifp do Districto Federal, 
n. ,2, do,i!l18, ft rosoluÇiio elo' Consoll1o Municipal ostabelo
c·endo que, no ca~o: dC mobi'J'izacão; sc,iain manLidos. aos. fun
ccionnrios 'd cnwregnclos n1unicip[les do Q!Jalqucr· categoria, 

. os proventos dos rcspccl.ivos cargos' ou empregos · (corn pare

. pe1· ((lvor•apel'da Commi$scio de CanstUú:ição, 'TI, 471, de ·1918) • 

~ . . 
LéYanta-sc n sessão ás 14 horas. 
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' ANNAES DO SENADO · 

39' SESSÃO EM. 10 DE JULHQ DE ,1924 

. . . 
I'RESIDENCIA DO SR. 'ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE • · 

/ • • I 

A's Í3 e 1/2 lioras acham-se pre~rintés os Srs. ~Iendon.., 
, . ·.C~ Martins, ·su~eri.o::Nery; Pires. Rebcllo, ·Pereira Lobo, Aris- · 

L1des. Rocha, Dwmsw Bentes; · .Lauro Sodré, Costa Rodrigues,. 
.Cunha. 1\lachado,( João . Thomé, Benjamin ·Barroso, .Férreira · 
Chaves, João Lyra, Venancio Neiva, Rosa .e S'ilw, Eu"sêbio de . 

· Andrade. Gonçalo Rollemberg, .Pedro Lago, ·Moniz. Sodré, .Ma.:.; . 
noel Monjardim, Bernardino ·Monteiro, Jeronymo Monteiro, 
Miguel de·· Carvalho, Bueno Brandão; . Bueno· de Paiva; Luiz 
Adoll)ho, Affonso. rlc Camargo;; Carlos. Cavalcanf,i, Gener'oso 
Marques. Fclippe. Schriiidf., Vi.dii'l Ramõs, Yespucio de Abreu 
e ·Carlos Barbosa (32)}'' "'>c·, . · " . : .. · · . 

' ' . . . . . . . -
& . • . I . ,::.·· 

.· . o Sr._ Presidente ·-:-:-· Pre$entis '32 ·. Srs. Sena~<ires, .estâ 
aberta a sessão.· > · . ·., . · · .. 

.. ' !" p •• '. :. ·• .... • • • • 

Vae ser lida a nela da sessão .anlcrior .. · 

o Sr. 2o Secretario ,procede áJcitur~ da àci.n ela .sossão.an~·:, · · 
terio._r, qye;, .Posta em .. :,discussliQ, é approvada, .· sem ·rccla:s-. 
maçao. '· .• ,. ·-. · ·. ·. · .,.. ,-. '·.· ··· .,.,. 
. . . . .·.. ........ ... ', . . )" . . . .". . 

O Sr;' t•·sec:etario· dá conta do seguinte ,<·; ~: 
' . '" :; ~ .. . ·,.,:: ' ........ ~-. ··;.'·~ ,.. .. ~ .. ~·-.~:: 

..-.,' .. 

. Officios: . · I . "' . ....· 
.-·. '· 

l.lo sr 1° Secrelar.io da., Cain:u•a dós:: Dopuliuios, remPt-c 
tendo as ~cguinfes · · · · · ·· . · ' ·~ .. 

... ··, 
' . ' .· .·. 

· ..... . PRO!'OSIC.ÕES' ' . 
·.· . . ' . . . ·. 9' ., 

· N. as. ~. 19~4 . -~ .. ·· . 
... . 

' .;~·- . ... ·, 

. O Congresso Nacional resolve·: . . . ' •' . . . , 
. .-" ... ,. . . .. ,' . ; . '. \.," . ·' "." ·. . . . . . ~·. \ 

Art. 1. o Fica o Presidimle d·a' Republica autorizado a· 
abrir, pelo. Minislcrio: da Guerra,· o credito. especial' de rAis .. 
27'1:509$197, .para .pagamento de differenca ·de soldo nos offi~ 
ciaes reformados boneficiados . ·pelo decreto' legislativo nu-
mero .4._6Q1, do Hl do fevereiro âe 1923.~' ;: , 

· Art..~ 2. o Revognm-'se as· disposicõe~ ein.~cohtra~io-. ··· 

bamnra dos Dop~tados, S de ,julho de ·1~2;.~>·- Únolf~ 
Jlor.lri(}1tcs de A:everlo, Presidente. - Heitor d~ 'Souza, f• Se
cretario. - Domina os Ba1•l•osa, 2• Secretario interino. - A' 
Commissüo de Finanças. · . . . .... • . ... : .. J 

' 
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N. 39 - 1924 

O·. Congresso-Nacional resolve: 

. · :. Art. 1. •. l)'ica ri Go.verno autorizado a abrir pelo ?!Iinis
tcrlO da l\Jari.~~a; .o credito e~pecial do 2 :535$0S5, pai'a pa
gamento· da dillercnca de_ ':encime~ tos. a que tem direito o 1• 
tenante engenheu·o-machmista reformado Antonio Carlos de 
Siqueira; em. :virtúde do decreto legislativo n . .t,,691 de 10 
de fevereiro -de 1923. ·· . ·· .· · · ' · 

· Art. 2~· ·.Revogam~sc as ,disposições em "contrario.· 
. . . i ' .. 

· .· Cama r a cios Depútados, 8 de julho de 1924 •. - Arnolfo 
·Rodrigues de Azevado, Presidente. - Heitor de Souza t• Se
cretario. -. Dom.in(IM Barbosa, 2" Secretario interino' - A' 
·commissiío de Finanças., · 1. .' _!. '"';.:.,~:,,.:;~·:,-".1~! 

' ' {. . 
N. 40- i924· 

. O_; Congr~sso Nacional . resolvé:· 
\ ' I 

. Art. 1. •. Fica o~ Poder· Executivo auto1'izado a abrir os. 
credit.os que forem necessa:rios -para a. e-reccão, em rua ou 
praça da. Cnpitai da Hcpublica, de um monumanto que perpe. 
f.ue. a gforia de Fran·cisco Manoel da Silva, autor do _l:lymno 

· 'Naciónal·Bra~ileiro. . · · · • , · .. · .· .. ··. · . 
. . Art. 2.• Aconcurrencià. para a i~é~ do m.onument~ será· 

umcamente aberta· entre artistas brasileiros. · · · . 
,., • AI' I., 3,; .A comnÍ is são .iulga-dor•a das mt.t~/ltatte.~. do. mo

nmnenlo será composta.: do t:ir; Ministro da Jnstica, do senhor 
director· da. Escola Nacional ~e BeHas Artes. do Sr'; director 

.. · do Instituto. Nacional de Musica de. 11m delegado. da. Sacie- · 
. · ~ade )?ropa·gadora d·as Bell~~:s Artes, e .de um. delegado da .'\s_. 

sociacíió Brasileira de Imprensa. · , . . . ... . 
·,-. 

Art;· 4,:, Revogam-se'as disposições cm contrario •.. 
. . ' ' ' ' . . ' . 

, r.amara do4 Deputados, 10.de julho de Ül24 • ._ ArlliJl;o 
: Itodrigu.es .ile ·A zr::vrrlo, Presiden'te. - Heitor clP Souza. 1" Se
cretario. - Dmiiinon·~ Barbosa, 2" Secretario interino . .....,_A' 
Commissão. de .. Finnni;as·. : .. · .. · ·. ·. · · . 

, no 8r. Govcr·nacior do l~stndo d'e pernambuco, agracie- · 
cendo a pat;t.icipar.:in qa olcicão. da Mesa do ~enarlo._ .:- In-
teirado. ·. . ·. ·· · · 

·O Sr. 2•. Secretario Íll''ocodc á leitura dos ;guinte.s 
' 

·- 'PARECERES . 
N. 83 - i924 

' . 
Entrando ·em a• discussão ·a proposição da Camara dos 

Deputados n. 86, de 1923, que i~enta 'do imposto de importa-

'· ··-··-~ . ·:I~ 
. ,._, 
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cão o gado vaccum procedente da Bolívia e destinado ás regiõ~s 
do Amazonas e MaLLo GrosBo, o Sr. Aristides Hocha, na sessuo 
de 31 de maio ultimo, pediu reconsideração do parecer pela · 
Commissão de Financas sobre a emenda apresentada pelo Sr. 
Paulo de FronLin, reduzindo a isencão de tres annos, .propos~a 

· pelo projecto, para o exíguo prazo de ~:es mezcs. D1ss_e ma1s 
o reprcsenl.ante do Amazonas, que a regiUo do alto Made1ra não 
póde, absolutamente, prescindir desse .favoJ' porque torna-se 
i!ilpossivel o transporte para alli do gado da .zon~ do )li o 
Branêo, trafegàvel siíriplesmcnte durante trcs mezes eni .. cada 
anuo devido ao encachoeiramento dos rios. Ao mesmo tempo o 
f.ransporLe do gad() do Baixo Amazonas para a região do Alto 
!\ladeira, por inu!Liplos fàctores, é Lambem quasi impossível. O 
encarecimenlo delle é exçessivo; de fórma que o favor, sem 
trazer pre,iuizo algum á União, é de alla · necessidade, sendo, 
pois, urgente a acceitação do projecto, porque,· além de· tudo, 
a isenção vem facilitar o desenvolvimento do trabalho e a alí
mentacão dos nossos compatricios .naquella zona .. 

A Commissão de FinanÇas considerando que procedem as 
observacões feitas 'pelo representante do Amazonas, relativa
mente á emenda do Sr. Paulo de Frontin, ·com. parecer favo-
ravel do Relator:. . . · · · 

·. . Considerando que o favor que· o pro,icclo visa não é. novo, 
mas reproduccão da lei n. 4.324, de 6 de setembro de 1921; 

Considerando mais que o proJecto convertido iin lei citada, 
u. ·4. 324, de 192i, isentava de dil'eitos de imporlacão e taxas 
de expedienl.e o gado boliviano mas que. o seu Itelator, o emi
nente Sr. Antonio Carlos, não só se manifestou contra a dis
pensa das taxas de. expediente concordando, apenas, quà' se 

. concedesse ao mesmo projecto a vigencia de tres annos; 
· . Considerando, finalmente, que a pr·oposicão n. · 86,. de 
1923, redigida sob esse duplo aspecto restrictivo, reflecte ainda 
hoje o modo de ver naquella época do seu illustre Relator, é 
de parecer que seja approvada a emenda do Sr. Aristides R o-

.. cba, e ·conseguintemente adoptada pel'o Senado a proposição da 
Camara. . . . 

. Sala das Commissões, 9 de .. ,julho de 1.924. - Bueno de 
Plliva, Presidente. -:- Laura. Müller, Relator. ·-· . João Lvra. -· 
Af!onso Oamaroo. - Eusebto de Andrade. - Felippe ScMnidt. 
- Sàmpaio Corr~a. ' 

El'>fENOA Á PROPÕS!C'.ÃO DA CAMARA DOS DEPUi\DOS
1 

N. 86, DE 1923, 
A QUE SE REFERE O PADECER SUPRA ' : 

' 
Supprima-se a emenda approvada em 2' discussão ao pro-

l· jecto n. 86, de 1 !l23. ' .. 
· Sala das sessões. 31 de maio de 1924. - A1:i•1t'ides Rocha. 
-S. Nerv. . · 

-

.... -· 

• 
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i>noi?ostç,\o DA cA:MAn,\ Dós oi!:Pm'ADos, N. 86, DE 1923, A QUE SE 
!\EFERE .0 PA!tllC'Illl SUPHA 

O. Cotlgi•bsªo Nacional dccreln: 

Art. . 1. ". Nhs T;'Ci;iões dó Atnazohns e MatLo Grosso, ba
nhadas pelbs .rios Madeira c Mumoré, fica livre de direitos dÇl 
importaÇão, durante o triennio contad~ ~e 11 de- setembro de 
1924, o gado vaccum procedente da Bol!vta. 

Art. 2. o· Revogatrt-sc ~s disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 5 de outubro rlc 1923.--:- Arnol(o 
Rodriaues dç A::evedo, Presidi:mte. - Ascendino Cunha, 1 o Se
cretario interino. - Jluuo Carne·iro, 2• Secretario interino. 

N. 84 - 1024 

A' éomlnis~ão de li'ihariça~ foi prcscrtle a proposição nu:.. 
mero 23, de :l!J24, éla Camara dos Deputados, autorizantló o 
Governo· a abrir, pelo Min istcrio da Viação e . Obras Publicas, 

• ' '\in1 credito 'éspeúial' de fr~ricos bclg:ls 1.842·. :l!JS.33, p:ira oc
cói•rcr áo pagamento do foi·hecimento de 3. 50íL 947, .37•2,8 de 
ti·il11os_e acciegsorios c 20 ilpparelhos de mudah·ça de viá,'· ·' 
feitos pela· Socióté Metallurgiquc, de fiambre et Móselle, fà- --
zendo para esse Jim as operações de ('.redito que forem ne..: 
cessabas; . . . . :. . .. 

A proposição foi sôlii:Hada em Jii~n:;âgem do Sr. Presi
dente da Hepublica, constal'\çlo da exposição de mot.ivos que 
a acompanhou, assignacia pelo Sr_ .. Minist.ro dá Via(liló e Obras 
Publicas. os scg·uintes fundamentos elo pedido feito ao Con- · 
gresso. Nacional: · · · · 

. "A Sü.Cióté Met.allurgique ·de ~~rrilrre et ·· Moselle 
fornecea, no annó de 1'922. á Estrada de Ferro Cimtràl 
do Piauhy, 3.50Gt,!l47,372.;8, d'e tril'hos e accessàrios. no 
vàlor· de francos belgas 1.81li.198,33, e 20 appàrelhos 
de mudança de via por francos belgas 2G.OOO,OO; som
mando tudo um milhão, oitocentos e quarenta e dous 

· mil ·c·ento e nóvJnta c oit.ó francos bhlga~. e trinta e 
tres c'cntimos (fra·ncos belgas 1.842.198,33). 

,. Esse fornei:inicnto foi 'ehc.ommendado pela Inspe
ct.pria .Fede,ral das. ~stradas em vi~tude de au t(ll'i~açã,o . 

·dada pelo meu antecessor "'m deRoacho exarado a ~o 
de· maio de 1922. sobre. o offici-o dà mesma inspelitori!Í 
n. 533~S. de 10 de maio do mesmo anno. 

Feit.a a oncommenda á firma Germano Boett.cher, 
foi, entretanto. com nut.orizacão rlcste Ministerio, em 

· (lfficio n. L 180, dll 21 de outubro de 1022, transferida n Banque Halo-Belgc . 
. O. pagamento , seg-undo ficnrn- cstabclecirlo, ~cria 

feito á conta do credi1•o autorizado no art. íl4 rln lei 
n. 4. fiofi5, de 1 o ele. ag-osto de t 922. · · . 

Esse 'cJ•ndit.o. porém, não foi ahorio. 
Trnlnndo-Ro de M)JTIJlJ•omisso rnlal.ivo no rxeJ'cicio 

'di! 1022, o cuja liquidação; por issn lúosino, não cibc-
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dccc á fórma prcscripta no art. !l7 do Régul'n.mcnto 
Gera!" de Contabilidade que só entrou ·cm vigor cm 
1923, cabe solicitar ao CÓngresso Nacional o necessario 
credito especial para qttender ao pagamento da men
cionada somma de um milhão oitocentas e quarent.a c 
deus mil cento e noventa e oito francos belgas e trinta 
e tres centimos (francos belgas 1. 842. 198,33) á Ban
que Halo-Belge, agente da Saciété Metallurg-ique . de 
Sambre et 1\Ioselle." 

Em vista das razões expostas/é a Commissão .de parecer 
que a proposição de que se trata, póde ser adoptada pelo Se
nado, mas submette á consideração da Casa a seguint& 

' . 

• 
EMENDA 

Onde se diz "feitos pela Société Métallurgique, de Sam
bre et Moselle" - diga-se "feitos, ã Estrada dLl Fex:ro Central 
do Piauhy, no anno de 1 !!22, pela Société l\let9,1!urg1que · de 
Sambre et Moselle ", 

· Sala das-- Commissões, _9 de julho' de 1924. ~ Bú.eno de 
Paiva, Presidente. - Sampaio Oorr~a, Relator. - Lauro Mül--

_.-ler.- JoO.o. Lyra. - Af{onso Oamargo. - Felippe Schmidt. -
Eusebio de And1•ade. . . - · . · 

PROl'OSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 23, DR 1924, A QUB 
' . SE REFERE O PARECER SUPRA 

. O Congresso Naciona~ resolve: 

Art. 1.• Fica a Poder Eexecutivo autorizada ,a abrir, pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, um ct·cdito especial 
de francos belgas 1. 8'l2.198,33. para occarrer ao pagamento 
do fornecimento de 3. 5·0G. 9·47,182,8 de trilhos e accessorios 
o 20 apparelhos de mudança de via. feitas pela Société Me
tallurgique, .de Sambro. et Moselle, 'fazendo para esse fim as 
operações ~e credito que forem necessarias.. _ .. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. ·: . . ' . . ' 

. . . I - . 

. · Camara dos D~putauos, 24 de j~ho do 1924. - Arnolfo 
Rodrir~ttes de A:~nrtln. Prr~i1l~nle. - HPilnr de Srm.:,J., 1• Se

. cretario. - Don~·inr~os Bm·bosa; 2o, s·ecretario, interino - A 
imprimir., · · 

N. 85 192~ 

Foi presente à Commissão de Finanças a proposição da 
Camara dos. Deputados n. 27, de 1924. ·autorizando o Poder 
Executivo a abrir ··o credito especial necessario para accorrer 
ás despezas com. a recepção do príncipe herdeiro da Italia, · 
ora em viagem vara o nosso paiz. . · 
. Assignado por unanimidade de votos dos membros da 

Commissão de Finanças da outra Casa da Congresso, o parecer, 
alli approvado,, depois de declarar que os poderes publicas se 

• 
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rejubilam com essa visita, LcsLemunho do apreço · dàquel!a 
nobro nacão ao Brasil, submeileu :i consideração do .Plcmmo 
o projecto, sem J'ixar, porém, o quantum, pura lal l'un, con
í'ianl.e no critorio c zelo do Poder Executivo na applicw.:ãu <lo~ 
dinheiros publicas. 

Examinando o assumplo ncslc ponlo de vista, isto é, de 
ser solicilado e concedido Cl'f)dilo dessa natureza sem deter
minação da respectiva verba, verificou o Relator que a propo
sição da Camara dos Deput.ados n. J 16, de 1907, approvada 
p'clo Congresso Nacional, lambem autorizava o Presidente da 
Hcpublica a abrir os creditas necnssarios para occorrer ao pa
gamento das despezas com a malograda ;·ecepção d'El-Rei 
D. Ca!'ios e sua august.a esposa. 

O Senado dando o seu voto á proposição concordou que o. 
credito fosse concedid,l sem a ifixacão da ímportancia, por en
tender, de accOrdo ainda com a Commissão de Finanças, que 
não se devia limitar a autorização ao Governo que, com essa 
outorga de absoluta confiança do Poder Legislativa. faria o 
melhor e o mais conveniente para acolher condignamente 
aquelle obefe de nação que· pretendia nos visitar. 

Ainda a proposição da· Camara dos De pulados n. i 7, de 
t920, que lambem mereceu o valo do Senado, autorizava, 
igualmente, o l•residonto da Republica a abrir, pelo Ministerio 
do Exterior, os creditas necessarios para o transporte, re
cepção e hospedagem do Rei da Belgica, Alberto I o' sua Real 
Família. E pelo assentimento dado ao projecto· de lei, assim 
redigido, adoptou. ainda uma vez, o Senado, o modo de pen'sar 
ds sua Commissão de Finanças. do conceder os creditas nas 
condições em que foram tiOlicitados por mensarrom presiden
cial, por. entender que não era passivei prefixar o quantum 
das despezas que essa hospedagem custaria. confiando no cri
terio do· Poder Executivo. A essa proposicão o Sr'. Miguel de 
Carvalho, de accOrdo com o voto em separado do Sr. Soares 
dos Santos, então membro àesl.a Commissão. offereceu uma · 
emenda Iimit.ando o dito credito á importancia de 10.000 
contos Lie réis. _ · • . 

' 

. O saudoso Senador Gonzaga Jayme. Relator do projccLo, · 
emit.tindo ·parcc•?r .-sobre a omtmda do r·r.presnnlanlc do Estado 
do Rio. afflrmorr aue a Camara dos Deputados inlzou n:s;s 
acertado não determinar o lfUantum preciso dos creditas ne
cessarios pela consideração do que grande parte dessas des
pezas assumem o caracter de imprevistas c podem lm·nar-sc 
mais ou menos vu11.uosas,. conforme circumslancias que oe
correrem e que tenham escapado ás mais cautelosas !lrfJVi
sões. A prefixação de quanlia determinada- escreveu o 
mesmo saudoso representante de Goyaz, no referido parecer, 
n. 1111, de ·1920 - póde interromper a série de. dcmonst.ra
cões de apreco que os brasileiros dese.í am prestar a esses so
beranos. ou obriga1· o Governo a exceder os creditas que lhe 
tenham sido concedidos, impellido pelo imperio das circums
tancias. A confianca CJue deposita o Poder Legislativo no Sr. 
Pre8iclenl.e da Republica, concluía o parecer. - sempre fiel 
ao seu prograrnma de escrupulosa applicaçüo da renda pn
blicn, além de outras razões, jú expedidas, justificam a con
cessão que lhe faz a proposicüo da Camara, c, por isso, a Com
missão de Finanças, mantendo sou parecer anterior, aconse-

s, 1- Vol. UI 32 
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lha a l'l~jcicão da em onda. Esta, aliás, não chegou a ser vo
tada por ter o Sr. Miguel de Carvalho requerido a retirada 
da mesma. 

O Sr. Francisco Sá,. um dos signatarios do parecer, na 
sessão de 2:3 de julho de 1920, defendendo o ponto de vista 
do Congresso Naeional sobre o assumplo, com aqucllo brilho 
diJ palavra encantadora que todos lhe reconhecemos e admi
ramos, demonstrava que a fixaciin das despezas a se !fazer. que 
a determinacão exacta dns creditas a cllns destinados, é um 
principio ele ordem, de cquilibrio, de Ma administração pu
hlica, mas casos ha, excepcionaes, que se offcrecem ;\ atten-

. ciio o t\ ar:cão do lodos os Governos, comn mais de urna vez 
se tem offcrecido ti propria deliberação do Cougresso Nacio
nal; easos ha eru que essa determinar;ão não p6de ser feita 
na lei. pnrqnc escapa a lodas as previsões, sustentando que 
rm todas as leis de orr;amento h a diversas autorizações do cre
ditas illimilados e que não era um precedente que se .es
tav'a creando; cllc se, tem repetido não obstante o sou ca
racter excepcional, como são exccpcionaes as necessidades que 
o determinam. J<j' uma medida que se impõe tí. acção do Go
verno c ít do Congresso Nacional. E pelo facto desse credito 
sc1' íllimitado, não viola o Senado nenhum principio do re
gímen, se o votar. Para não sacrirficar a belleza da fór·rrHt o 
do estvlo de lfto nol.avel orador c estadista transcreve o Re
lator Ôs seguintes trechos do seu formoso discurso: 

''Não ha cm nossa ConstiLuiçiio - pelo numas 
quanto cu sonhe lel-a, - não ha cm nossa Constitui
ção nenhum preceito que prohiba ao Congresso Nacio
nal a concessão de creditas illimitados. O honrado Se
nador J'ollwa a Constituição. (' vac, naturalment.e, ler
me o arUgo cm que entre as a.ttribuições do Congresso . 
inclull aquella que orca a receita e fixa a despeza. Essa 
atlt•ibu i1:ão não diz sómcnle fixar. a despcza. Diz fixar 
a rl'cspcza annualmcnlr., isto r\ a despcza que se repete 
todos os annos. a dcspcza que consta de todos os or
~;amenf.os, a desp.eza e01·rcnte. Esta:, sim; esta. é quo 
tem de ser fixada numericamente, mas isso não quer 
dizer que, quanrlo outras despezas occorrcm no curso do 
cxcrcicio, isto é, aquellas que não são ·annuas, não se
jam vedadas ít altrilmi~~ão do Congresso pelo texto da 
ConsLHuição que só se J•cfcre á fixação ilnnual da des-·· 
peza. Parece-nlf!, portanto, Sr. Presidente, que os es
cru:pulos constílucionaes, sem duvida muito respeita
veis, não !.cem •que ser súsccptibilisados pelo modo 
como foi redigido o projecto de lei, que é objecto da 
.presente discussão d,o Senado. Caso~ desses são daquel
Ics aos quaes Thiers se referia dizendo que elles ex1gom 
rigot•osa Jiscali~ação depois, mas um pouco de confiança, 
an tcs. A harmonia dos poderes requer, ·como condição 
e:;scncial, a confiança reciproca. Eu não me l'Cfiro 
áquella que se basca 11a solidariedade politica )ielas 
quaes se J'egcm as relar:õcs entre os 'Governos e as As.:. 
sen1bléas LIJgislativas no rcgimen parlamentar, e, sim, 
áquella t1U n. geria como n pro:ícccão da confiança popu
lal' que elegeú as Assembléns o os Governos para o cxer
cic.io das funccões que lhe são incumbidas. Nascido da 
.mes111a ,origem, ca.da um .tem .o ~·cc_iproqo re~pcil9. ema~ 
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nado ela procedencia, cada um tem que confiar na con
fian~a que .o povo depositar no outro. Não lla nisso que
bra da autol'iclade, diminuição do podei' fiscalizadoi· que 
ao Congresso Naciona.l cabe em relação ao outro - ao 
Podei' Executivo. Essa coufianca raramente se i Ilude. 
Ha muita gente que é animada de um espírito systerna
camenie !Jo;Jti I a to rios os g·ovcrnos, A tarefa de gover
nar ti tão artlua, tão delicada, tão dolo!'Osa mesmo, que 
ella exige de todo~ uma collabora~ão tal que lhe não 
crie, pelo menos, emb.araço que lhe impeça a acção 
.quasi sempre bem intencionada. Em. regra, os homens 
de governo podem errar; se podem errm·, em regra, e!les 
são sempre guiados pela vontade tle acertar. H a exce
pções, cci·tarncnt.e. Jla ;;ovcrnos - raros - que fazem 
da violação da,;; leis o proposilo da sua c.onslante accão; 
mas esses mesmos são excepções lfto monstruosas que 
nós sabemos que aos respon.>aveis POL' elles acompauha 
sempre a maldição dos seus concidadãos., 

De acr,õrdo com os precedentes, entre os quaes pódc ainda 
ser ciLada o creclito ·tambem · illimitado, concedido pelo Con
gresso Nacional pela proposição n. 54, de 1899, para pagamento 
das despezas feitas com a recepção do inolvidavel estadista, 
Presidente rla Republica ArgcnLina, general .rulio Roca, cuja 
memoria prezámos todos nós brasileiros, pensa o relato·r que a 
proposição deve ser approvada. · 

Sala das sessões, cm O de julho de 1924. - Bueno.de 
J>aiva, Presidente. - Eusebi>o de Andrade,. Relator. - Lau1•o 
,~lüller. - Sampaio Co1'T!Ja. - A((on.w Camaruo. - Felipp,e 
Sclunidt, · 

PllOPOS!Ç.\0 DA CAMAI\.o\ DÓS DEPUTADOS, N •. 27, DE 1924, A QUE 
SE RlmWRE O PARECEH SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Art. 1." Fica o Podt:!r Executivo autorizado a abrir o 
credito especial .necessario para occ.orrer ás despezas C()ffi a 
recepção do príncipe herdeiro rla Italia. 

Art.· 2.' Revogam-se as disposi(:'ües em c.ontmrio. ' 

· Gamara dos Deputados, 27 de junlio de 1!12-í. - Mnol{à 
Rodrigues dr: A::evedo, Presidente.·- Heitor de Sou::a, 1' Se
cretario, - Dominuos Bm•busa, 2• Secretario, interino. - A 

. 'imprimir ' 
i'i. 85 - 1D2i 

A' resolucão legislal.iva que concede ísen~ão de direitos 
do consumo, mediante cautelas l'iscacs, ao;; aulomoveis de uso 
particular que tenham sido le\'ados para 'o estrangeiro pelos 
rospecf.ivos JH'OJH'iet.arios quando por estes de novo importados 
o 81•. PI·esidenle da Republica oppoz 'L't:/o cujas razões são as 
seguintes: · . 

. J 

c:Atlcndendo a que, por serem ant.iquadas as disposições 
Iegaes reguladoras do proccss.o do Clcspac·hP .. rJo impor:t~cão e 
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exportação de mercadorias c não se harmonizarem mais com 
as modernas praxes contmm·ciacs consequentes do progresso 
do paiz, foi o Governo levado a designar uma commissão para, 
estudando o assumpto em confronto com o regímen alfande
garia dos demais paizes . com que mantemos relações com
merciacs, organizar o projecto do Codigo Aduaneiro que me
lhor consulte os interesses da administra~;ão publica, no que 
diZ respeito á arrecadação c fiscalização das rendas, como 
tambem os do commercio; 

Attendendo a que, por estar em vias de conclusão o refe
rido projecto, que· em bréve será upresent.ado ao Congresso, 
é de toda conveniencia para a administração sejam aprecia
das em conjunctu todas as medidas sobre a organizacão fiscal 
visada; 

Considerando ainda que ,iá está prevista no art. 2", § 9" 
das Preliminares da Tarifa das Alfandegas a isenção a que 
se refere a proposicão do Congresso, que é concedida pelas Al
fandegas mediante o preenchimento das condiçõe~ e forma
lidades estabelecidas naquclle preceito, e que não é de bom 
alvitre modificar agora, pelas razões invocadas, resolvo negar 
sanccão á proposição. 

Rio de Janeii·o, 23 de janeiro de 1924, 103" da lnde
pcndencia e 36•· de tRlepublica. - Arthur Bernardes. 

Conformando-se com os fundamentos do t•éto, acima triUI
scripto, e enviado a esta Casa do Congresso, e.'l!-vi do § 1" do 
arl. 37 da Constituição, a .Commissão de Finanças é de pare
cer que o Senado homologue o acto do Sr. Presidente da Re
publica mantendo o véto. 

Sala das Commissões, em 9 de julho de 1924. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Lauro Müller, Relator. -João Lvra 
(pela! conclusões) . ..:.... A(fonso Camargo. - Euaebio de An
dl:ade. - Felippe Schmidt. 

RAZÕES DE "VÉ'ro" .. 

Attenclondo a que, por 'serem antiquadas as diRposições le
gaes reguladoras do processo de despacho de importação e 
exnort.ação de mercadorias e não se harmonizal·em mais com 
as modernas praxes commerciaes consequentes do progresso 
do paiz, foi o Governo levado a designar uma commissiio para, 
estudando o assumpt.o em confronto com o regímen alfande
g~rio dos demais paizes com que mantemos relações commer
maes, organizar o projecto do Codigo Aduaneiro que melhor 
consulte os interesses da administração publica, no que diz 
respeito á arrecadação e fiscalização das rendas, como taro-
bem as do commercio; . . 

At.tendendo a que, por estar em vias de conclusão o re
ferido projecto, que em breve será apresentado a ' Congresso · 
é ·de toda convemencia para a administração sejam apreciadas 
e~ conjuncto todas as medidàs sobre a organização fiscal 
VIZada' .· · I . 

Considerando ainda que .iá est.á prevista no art. 2', § 9' 
das Preliminares da Tarifa das Alfandegas a isenção a que 
se refere a proposição do Congresso, que é concedida pelas , 
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alfandegas mediante o preenchimento das condições e forma
lidades esl.abelecidas naquellc preéei to, e que não é de bom 
alvitre modificar agora, pelas razões invocadas, resolvo negar 
sanccão á proposição. 

. Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1924, 103• da Indepen-
dencia e 36• da Republica. - Arthur da Silva Bernardes . 

RESOLUÇ_ÃO DO CONGRESSO NACIONAL, VETADA PELO SR. PRESIDENTE 

DA REPUBLICA, A QUE . SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. i. • Será concedida isenção de direi tos de ·consumo, 
mediante as cautelas fiscaes que o Ministro da Fazenda julgar 
·neeessarias, aos automoveis de uso particular que tenham sido 
levados para o estrangeiro pelos respectivos · proprietarios, 
quando de novo importados por estes proprietarios. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 21 de de dezembro de 1923. -
Arnolfo Rodrigues de A:evedo, Presidente. - Hugo Ribeiro 
Carneiro, t• Secretario, eq1 exercício. - Manoel Reis, servindo 
de 2• Secretario. - A imprimir. 

· Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Lopes Qoncalves. 
Sampaio Corrêa e José Murtinho (4). 

Deixam de comparecer, com causa jUst.ificada, os Srs. Bar
bosa Lima, Justo Chermont, José Euzebio, Euripedes de Aguiar, 
Antonino Freire, Eloy de Souza, Antonio Massa, Carneiro' da 
Cunha, Manoel Borba, Luiz Torres, Antonio. Moniz, Modesto 
Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Bernardo Monteiro. 
Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Luiz Adolpho, 
Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Hermenegildo de Moraes. 
Lauro Müllen> Soares dos Santos (25) . . 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. Tem 
a palavra· o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (*) - Sr. Presidente, o Senado co
. nhece os graves acontecimentos que, neste momento, se desen

rolam na capital do prospero, do grande Estado de S. Paulo. 
· Foi, mercê desses mesmos acontecimentos, que o St•,. Pre

sidente da Jlepublica sentiu-se na obrigacão de so dit•Jglr ao 
Congt•csso, solicitando-lhe u decretação. de medidas excepclo
naes, medidas que só são permittidas deanle das mais st\i'ia~ 
e das mais graves cü·cumstancias, dessas que conturbam, qut! 
difficullam a livre manifestaçiio e o livro exercício dos JIO· 
dm·es consl.it.uitios da llcpublica. 

Foi al.l.<mdcndo a esses factos que o Gongl·e~so Naeionnl 
patrinlicamcniP, accr.dnndo ús ~olicilnt;õeH elo Jlod<'P T~xrJcul.ivo. 
cleu-se pressa em lli'mnl-o das medidas, que foram \'OI.adn~ 

· ("l Não foi revisto polo Ol'ndor. 
. . 
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com a ra11idez q)Je muilo o clev~m _c que bem definem o pa
triotismo dos rcpr·csonl.an I os da N açao. 

De po~se, :;r·. Prcsidenl.e, dessa$ cxtraordinarias facul
dades que I h c foram concedidas pelo Congr·csso, o Governo 
tem rlesPnYolvirln Ioda acl.ividade, poslo em pratica l.odos os 
meios de que dispõe para que essa pagina negra e sombria 
da nossa hislor·ia niio se estenda, nüo se desenvolva por pt•azo 
muilo longo. S. Bx. lem conseguido, Sr. Prcsidcnle, transpor
tar para a capital de S. Paulo for~as respcilaveis do Exer
cito Nacional, da .Marinha c da policia de alguns· Estados, forcas . 
que neste momento, operam com energia, patriot;ismo c 
incgualavel bravura, com o fim de fa,~cr voltar áquella parte 
rio terril.orio nacional o imperio da lei c o respeito ás nossas 
insut.uições. · 

E' hcm de ver-se que o fim que pretende atlingir o Poder 
Executivo;·. que, neste momento, age de accôrdo com as me- · 
didas que lhe fomm concedidas pelo Poder Legislativo, niio 
pódci ter o desenvolvimento rapido e a solução prompta; que 
nosso pat.riotismo exige e que tão ardentemente rtesejamos ver 
realizadas. . · 

Felizmeuf.c, Sr. Presidente, os poderes publicas do palz 
ncham-se fortemente amparados pelas forças armadas, pelps 
IJOderes polif.icos nacionaes e pela população brasileira, que. 
por todos os meios, tem manifestado sua inteira e al5soluta 
solidariedade ao Governo da Republica. 

O Senado brasileiro, que é composto de embaixadores dos 
Estados, que representa a opinião publica nacional, não pódc 
deixar de, por uma manifestacão expressa, consignar o apoio, 
que ,iá vem prestando aos poderes constituídos, dando-lhe 
ass,im o prc~tiglo da opinião nacional. 

Cumpre tambem observar que, ao lado do Sr. Presidente 
da Republica, ao lado dos poderes. federaes, projecta-se no bo- _ 
rizonte do paiz a figura grandiosa e impressionadora do· Pre
sidente do Estado de S. Paulo, o grande brasileiro Carlos de 
Campos ... 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Apoiado . 
. O SR. BUENO BRAND.Ão - , .. que, ha poucos dias, em

possado no alto cargo de Presidente daquelle Estado, viu-se, 
inopinadamente, atacado pelas forças que considerava fieis c 
tinha o clircit.o de considerai-as taes, á vista da grande supe
rioridade e do grande patriotismo com que estava dcsen1pe- · 
nhando as funccíies do governo naquelle Estado. 

Tcl)dO s.urgiclo esse acto de insubordin.ação, inesverado e, 
por ass1m rhzer, sem dar o tempo neccssar10 para que fossem 
tomadas quacsquQr medidas de defesa ou do ropr•css!'ío sabe 
o paiz que o Presidente do S. Paulo, cercado por um pugillo 
ele llrayos,, recrutados em poucas !r oras, conseguiu deter du
rante muitos dias o for.tc ataque la111:ado contra o palacio do 
GO\'el'no daquello Estado. 

Soronarlos os acontccimenlos e restif.uido á paz, o que, es
peramos, scr·:í breve, aqt:elle lcrrilorio, o paiz t.P.rá conheci
l~cnto em lodos os .seus detalh~s dos actos de heroismo pra
tiCados por aquelle 1llustre Presrdente o pelas for~as fieis que 
Re manteem a seu lado. 

. Não é de mais, p~rta~to, qu!l o .Senado da Hepublica ma. 
r.rfesfc tambem sua mterra solrdar10dade, sua admiração ao 
grande. Estado de S. Paulo, que, sentinclla ayançada dos ideaes 
r·epubhcanos, ccllula mater do grande movimento democratico ,, 
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:vencedor a 15 ele novembro de 89, recebia. do Senado· da. Hi:
publica o de toclu o paiz os a]:plaustlô, a atllll u·ar;flO e os ag1·:.t .. 
decimentos por rnais csto ·feito hlll'oieo que Lt~JHio a con:;n .. 
lidar rle vnz as iml.iLuir;ües republicana~ do pa1z. vart·•:ndo~ 
para sempre esses prom.mciament.os .~cm norte e surn Jtl•!al, 
que só tccm conseguido rlcsrnoralizar no exterior· o non1e do 
Brv:síl, porque, aqui, nada conseguirflO, tanto é certo qtw o 
patriotismo nacional FJStá ao lado das instituit;üe~ republi
cana~. o povo brasileiro rna.ntem-se solidaria com os porJ~J't!.~ 
consl.iluidos qne esses ·indivíduos· sem pal.r·iotismo e sem amur· 
á familia brasilllira teem a louca pretenc;üo de transformar· 1> 

· de ·sub'.'erter. 
Nestas condi~ões, Sr. Presidente, pedir~i a V. Ex. se 

digne submct.ter á approvaçiío .do Senado o rcquerinwnto qutl 
passo ~ lm·: (M_uitú bem; muiti'J bem.) 

•· Vem á Mesa, é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeremos que na acta da sessão ele hoje so.i a inse
rido o testr.munho de irrcl'ra:;avnl ;;oliclari••dadn do Senado ao 
Sr. Presidente da Hepublica, ao nove!'llo d.o Estado do Sfro 
Paulu. e ás :l'm·cas al'madas fieb tt legalidade, na I'Cpre;;são 
da ·sedicüo militar, crue ~stalou na capital dnquclle Estado. 

Sala das sessões, 10 de julho de 1924. ·- Bueno !JrandÔ.o. 
-A. A:eredo.- João L'IJra,,- S. Nery.- Bueno de Paiva. 
- Pe1•e·i1•a Lobo. - Eusebio de And1•ade. - Pires Rebello . ...;.. 
L.opca G01t(!alves. -Mendonça JlJa1•tins. ·- Ped1•o ·-Lago. -
Manoel /rlonjardim. - Sampaio Con•da. - J.oão Thomé. -
Alfonso · Camlltl'go. - Dion'fJs·io Bentes ., - A1•istides Rocha. 
- Cunha Machado. - CaiÍitro Rodrigues. - Miuuel de Car
valho. - Fe1'1'eira Chaves. - Felim1e Sc/wâdt. - V P-spucio 
de A brim. ~ Carlos Bm•bosa. - J e1·onumo 31 ontciro. - Cr::·r
los CavalcUllti . .:_ Generos,0 .Vm·qnes. ·- Bernm•dino Montei
'/'o, -José Mu1'tinho, - Van.anC'io Nl!'i'VO. 

O Sr.· Presidente - o's senhores que apoiam o requcri
rnenlo que acaba de ser apJ•escnt.aclo c lido J}P.lo Sr. ~enado~· 
Bucno Brandão, queiram levantar-se.. (Pausa.) 

Apoiado 11 e_m discu~são. (Pau.sa.) 

Se não ha quem qncim usai· da pala\'l'a. encrri'O a ,J:,;
Ot1ssão. (Pausa.) 

dó r 

Esl:1 .cncrrJ·arlà. 
Os senhores que aru(rovam o roquerimcmto do Sr. 
Bucno Brandão, q\1'1li1'am lovanfar-sc.-· (Pausa.) 
Foi upprovada. 

' Continún a hora rio r.xpcdienlc . 

Sena-

. Se nenhum Senador tlner usar da P._alavra. na hora do .ex-
pedHlnte, passa-se ti O !'Clero do dia. · 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palana . 

I 
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O Sr. Presidente - Tom a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (*)_:Sr. l'residenLe, consulto a V. Ex. 
si o eminente represen tanto do Estado ele Minas Geraes con
cluiu as consideraoões que acaba de fazer por qualquer re
querimento .. inclicação ou moção. 

O SR. PRESIDEN'rE - Terminou com a apresentação de 
urn requerimento, que foi lido, apoiado .. e approvado pelo Se
nado. 

O SR. MoNiz Soor1É - Sl': .Presidente, agradeço a infor
m:wão de V. Ex. Não venho reabrir discussão sobre o assum
pto'; venho· fazer uma simples declaração de voto. 

Não Yol.ei pelo reqnerímento do illustre Senador minei
J'n porque infringe clara r. posil ivarnenle nos termos rígidos 
rio llrgimonl.o, no paragrapho. unico, do art. 107, que dispõe: • 

"Comprehende-se na disposição desse artigo, as 
mnrJificaçõ'es congratulatorias dos requerimentos pe
dindo a nomeação rle Commissões que cm nome do Se
nado se congratulem com o Chefe da Nação por acl.os 
que ha,ia praLicaclo." 

O Sn. Eusmno n1~ ANnBAnE -V. Ex. não pórle falar so
JJJ•c o vencido, V. Ex. ·devia fazer essas considerações por 
occasião da discussão elo requerimont.o, momento opporl.nn&, 
t•m qun Ln !vez melhor elneiclasse o Senndo. · 

O Sn. Mo.Niz SoDRÉ - (T1•ocam.-se muitos apartes) Não 
rs/.ou disenl.indo o ussumpl.o .iá o disse, estou apenas fazendo 
minha declaração de vaLo. · . · . 

Sr .. Presidcnle, pela~ informações que tenho, nesta Casa, 
nunca sr vol a!'am T'eCJLH'J'imcnl os des/.a natureza. 

O fln. BuENo BnANo,io - O Senarlo vo/.ou requerimento 
idronticn a rsl.r, dnpois ela revolla de Julho de ·1922. 

O Rn. Mo.Niz Sonm~ - S1·. Presirlent.c, niio pretendo ruzcr 
mudai' a opinjiio rio Senado·. Apenas quero fazer a minha de
cla!'U(:ão rlo volo, nn uso r!P dirnilo inconltJslavcl que o Rcgi
nwnl.o mn guranle, pt·ot.eslanrlo conlra o requerimento, que 
acaba ele ser upprovacln. pois elle viola a disposição claramen
te disposiliva a C]Utl :wahn dr !'cl'et•iJ·-mc. · 

O Sn. BullNO BitANDÃo - Não a'poiado. 
O Sn. l\Jo.Nrz Sonm~ - Si o Senado .iú votou reqUlmmenf.o 

irlcnl ico a cstr. apenas commctle agora um neto prohibido, 
com aggTavunl.e riu J•eincidencia. Além disso, Sr. Presidente, 
declaro qtw voJ.oi ronl.m o nwsmo T'Qqucrimenl.o porque ello 
nntln mais tí rlo Que nm applnns9 á politica do Presidente da 
Repuhlica contra a qnal mo lrmho manifestado ininlorrnpla
menl.t~ nrsla Cnsn, r> :'t Pnlil.icn rlo Eslar!n de S. Paulo. 

O Sn. EuzEmo ng ANnnADE - De applausos á defesa da 
OJ'dcm rias instil.uiçüe~. , 

( •) Não foi revisto pelo orador. 



i 

• I 

SESSÃO EM 10 DJI: .TULHO DE f924 

. O Srt. MoNiz SooRÉ - E para dar arrhas de patriotismo 
c amor á Republica, eu não podia trahir a minha consciencia, 
applaudir a politica dominante do meu paiz, que não merece 
os meus louvores. 

Nestas condições, Sr. Presidenté, peço a V. Ex. que 
faca consignar na acta o meu voto e as razões que o· justi
ficam. 

0 Sn. PRESIDENTE - V. Ex. será attendido. 

O Sr. Benjai • .dn ;Barroso - Peco ? palavra. 
O Sr. Pires Rehello -Peco .a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Benjamin Barroso ("). -. . Sr. Presidente, mais de uma 
vez ... 

( Trocam-se diversos apartes.) 

·O Sn. PRESIDENTE (fa::endo soar o tvmpano) _: Attenção I 
i.stá-eom a palavra o Sr. ~enador Benjamim Barroso. 

0 Sn. BENJAMIM BARROSO - Sr. Presidente, mais de 
urna vez se tem discutido nesta Casa a opportunidade de se 
mandar ao Chefe do Poder Executivo· o apoio collectivo do 

·Senado. Mais de uma vez essas mocõcs ou esses requeri
mentos tcern sido repellidos pela maioria da Casa. Mais de 
uma .vez esses requerimentos teem imprimido, como agora, 
ás sessões do Senado o caracter de tumultuarias. 

, 0 SR. BUENO BRANDÃO - Não apoiado; não ha tumulto 
acl.ualmente .. 

O SR. PIRES R11BELJ..O - O requerimento foi approvado 
unanimemente. 

O Sa. BENJAMIN BAI\ROSO - Estava eu momentanea
mente ausente do recinto quando· se votou o requerimento. 
que passou, corno dizem os nobres collegas, unanimemente, e 
ao pener.rar aqui encontrei. na tribuna o illustre representante 
do Estado do Bahia lançando um protesto contra a approva-

. ção desse requerimento, porque a isto lhe assisf.e um di
reito. , . 

O SR. Flliime:mA Cl!AVES - Não, senhor; não podia fallar 
contra o vencido. . . . . 

O Sa. BEN.TAMJN BARRoso - ... assim como aos demais 
representantes desta Casa de manifestarem com toda a liber-
dade o seu modo de pensar. . 

O Sr. Presidente - Observo que o rrquorimonto não póde 
mais ser objecto do discussão. . 

O SR. Bm:~.HMIN BARRoso - Não o estou discutindo, mas 
apenas traduzindo aqui o que so passou na sessão; no mo
menfo em que cu me achava ausente, e no momento em que 

(*) Não foi revisto pelo .orador. 
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ao' •mit'UI.' onconl.t·ci o illusll'r r·epr•csenlani.P .ria Dallia na tr~
lmna, explicanrln o seu voto. As~isl.e-me a mim l.amlwm o •,11-
r•eilo rir, ainda cm plena Hossão, vir d~chu'a!' pcranle ao ~o
nado e perante ao pai~ q11c niio votUI'Ja a lavol' do requm·t
menl o. 

0 Srt. HUE:\0 BIL\Nil.\0 - Por que? 
O Sn. BEN.JAMIN B,mnoso - Porque •i uma moção de 

confiança ao Governo ... 
o 'SR. BUI,XO Bn.\ND.\0 - Não apoiado; não se trata de 

moção de confiança. 
O Sn. PEDIIO LAGO - Então o estado 1ie sitio o seria · 

tambcm. 
0 Sll. J3EX,TAMIN BAIIROSO - ••• que não SÓ prohibe O 

Rcgimenlo interno, como ainda porque, approvando_ essa mo
ç.ãn, damos o direito de approvar lambem uma mo1;t~o de des
eonfianf'a, e isso não 1\ com pai ivel com o nosso regrmcn. De
claro, pois, coni ·a maior sinceridade, com a maior confiança, 
sem que1'cr fazer ..• 

O Sa. Pmmo LAGO -. V. Ex. deve declarar lambem a sua 
opinião a respeito ao go_verno de S. Paulo. 

O Sn. BENJ,L\IIX R\lmoso- ... opposição systemal.ica ao 
Governo do paiz, que. votaria contra esse requerimento, como 
inopporLuno. · \ · 

0 Sn. EUZEBIO DE AND11ADE - De grande alcance para o 
govcmo do Estado de S. Paulo c para as forcas em defesa da 
ordem constitucional. ~ 

O Sr. Gonçalo Rollemberg - Pe~o a palavra. 

O Sr. Presidente- V. Ex. será attendido opportunamcnte. 
Tem a palavra o Sr. Pires RebeiJo, que já a havia solicitado 
anteriorment.e. · · · 

O ·Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Pires RebeiJo. 

O Sr. Pires Rebello ( •) - Sr. Presidente, respeitando 
embora o direito da r:a·lavl'U e {!O vólo dos mr.us illnR.tl·e~ coi
leras, .sinl.fl n~cessir!:>.de d•e mL1 lcvanlnl', neste recinto, para 

· di~er bem alto que YOlci '!Wio .requerimrnl.o nprcse1üado pelo 
illust.rc rcpl•escn!ant,e de Minas e, mais ainda, que l1al.n pai~ 
mu,w palmas anlenlcs, no J'CQtJOrimenl:o dn Ílln2ll'c represen
tante mineiro . 

. E' rle adn~irar qrw nesfo momento, quando no grande o 
pl'n~pero Esl.ado de S. Paulo tmam os canhões, cahem mol'
tas as ct•eanças e ns porlcres r,.uhl i c os sf.ío abalados nos; s-r.ttR 
fnnrlanHmLo,;: ü ür nrlmi!'al' (!III!, ne;,fa Assemh!l!a, r.minenf.e
n.wnte cnn,;~t·vudorl:, sr venha {lr.scohrii' uma queslãn hysan
tma para rJJzr.1· qno nm reqrtet•imrnf.o deso'a ot'i.lcm, de tão ullo 
e tão elevado infnifo moml... · 

O 811. BENJA"\I!N BAnnoso - ~lns é conlrarin ao Rcgi
monlo. 

( •) Niio foi.· r·evislo pelo OT'aLlor, 
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'O Sr:, PIRES RrmEr,r.o - ... fére o Hegimcnto rlesLa Casa; 
Acima desse Hog·imenlo - si por·\·cnLurn ell:~ sr! nppnz·cssc. -:
estão as in~I.Huir,i.ícJ repulllicnnas. a lr:;alid~?-i.lr, a or·rlem crvli, 
neste momento rundamenl.c a!Jalarlas. (Apotarlo.~.) 

Sr·s. SenaclorYes, qu::tnrlo o illusLt•c Pre~idcntc rir S. Pat~lo, 
quo - quando ·cessnr o fogo e ror jngulada a t'f!\'_011.a, ma~or 
a)nda Ira ele appni·ec{~J' aos olho~. da Nação - oppue a J•esrs
Vmcia pessoal, expondo a propria vida pr·ecio:>a; quando para 
rlefendr.l' a ordem •:ivil.. a legalidade, a;; insLiLn!r:ões, ap~e
sonLa o seu p:.~Ho como barr·eir·a, secundado c ap01aclo patno
Licamentc pelas. forças qur:; lhe estão cm redor ... 

0 SR, ,i. AZEREDO -E pelo povo paulista. 
O SR. PIJms REBJlr,r.o - ... e pelo grande povo pnu!isl.a, 

como lwm diz o sy;npathico Vice-Presidcnle rlr.sl.a Casa; 
quando a;; nossas J'amilias est1io sobresallada;;, quando. nós 
sentimos que o perigo a ludo· r. a todos· ameac11, c todos os 
lares c;:•tão em espectativa - é neste momentp · qu/e se desco
brem ·pequenas ... 

O SR. MoNiz SonHE' - São os princípios. 
O SR. SA:VIPAJo Q,1RRJlA - Nugas. 
O SR. PIRES REBEr,r.o - ... nugas, como bem diz o iJlus

trc Senador pelo Districto Federal, com as quaes .o Rpgimcnto 
do Senado deve se nppor a um requerimento de tão alta si-. 
gnificação. Não, Sr. Presidente. Vpto, votei e votarei pelos 
requcrimentps que equí f·orcm apresentados. como este que 
acaba de ser npprovado unanimementp; pelo Senado da Hepu
blica! Votei, e mais ainda: quero que fique con&ignado nos 
Annacs desta Casa que não votei sómente pelo requcrimJento 
do illustre representante .de Minas, mas, sim, bati palmas, pal
ma!~ ardentes, ao requerimento do eminente rep!'esentante ele 
Minas i)·el,a idéa fe.Jiz que teve de apr.esentar e>se requerimento 
de solidariedade ao benemeritp Presidente Bernardes e ao in-
tl'cpido Presidente paulista. . · . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) . 
· O Sr. Gonçalo Rollemberg - Peço. a palavra para uma ex-
plicncão pessoal. . . 

·O Sr. Presidente - '1:em u palavra, purn uma explicação 
possnal. o Sr. Gonçalo Rollemhr.rg. 

O Sr. Gonçalo Rollemberg (para uma explicação pes
soal) ( ·) - Sr. Pt•csidentc, Nl não compareci á sosi\ão rio sab
bado, quando o Sr. Presidont.o da Repnblica solicitou n decre
tncão do estado rio sit.io, e não compareci porqlle ignoraya o 
qnc se csloava passando P.m S. Punlo. Só, mais ou menos, ãs 2 
horas tive conhccimcnlo desses J'acl.ns, q11andn j:í não era mais 
tc111pn de comparecm· an Scnarln. O facto r! e achar·-mc com 
a snmlo abalada não nw tem pcrmilticlo ser assíduo ás sessões 
do Senado. Si aqni estivesse presente, t.er·ia votado pela dcore
tação do esLado do sitio no Estado de S. Paulo. 

O Sn. A. A7.1lREDo - l\fuito bem. l~ aqui tambe.m. 

(•) N~o foi ~·cvisto pelo oradqr. 
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O Sn. GoNÇAr.o nm.J.EMBEIW - Não ignoro que era dever 
do i:ir. Presidente da Republica soliciLaJ• a medida do excepoão 
que solicitou, tanl.o ,; cerl.o que lhe cnlbc o dever de manter a 
ordem publica. Para LanLo ollc precisava do estado de sitio e 
o Congresso não lh'o podia rcc11sar. EnLretanLo, agora, no mo
mento em que o illustre rcpJ·csentanLe mineiro apresenta, não 
sei si uma mocão. . . · 

0 Sn. BUENO BRANDÃO - Requerimento. 
O Sn. GoNCAI.O Ror,LJlMJJEJtG - . . . requerimento, .ou que 

nome Lenha, declaro que o acho muito precipitado. Disse S. Ex. 
que se trata apenas de louvar os actos do Sr. Presidente da 
Republica, neste momento. Mas, se nós não conhecemos ainda 
- eu, pelo menos, não os conheço - os actos do Sr. :Presidente 
da Republica. . . . 

O Sn. PIRES HEBEr,r,o - Porque não lê ,jornaes. 
O SR. DioNYSJo BEN'I'llS - As noticias officiaes t.eem sido 

publicadas. · 
O Sn. GoNÇALo Rm,LEMet;na - Muito ligeiramente, muito 

pelo alto. Todos ignoram o que se passa em S. Paulo. 
O Sn. PIRES REBEu.o - O Senado inteiro votou o requeri

mento. 
O Sn. GoNÇALo RoLI.EMBER!l- O nobre Senador, Sr. Pre

sidente, h a dias passados, declarou que eu gritava multo; en
tretanto; S. Ex. grita muif.o mais do que eu I (Riso.) 

O Sn. PIRES HEamu.o - V. Ex. póde dizer o que entender. 
-Nós 1havemos de pensar independentemente da opinião de 
V:. Ex. · 

.O Sn. GoNÇAr.o Rou.EMBJmG - Nem eu quero convencer 
ningucm ... 

O Sn. PIRES Rt;e!'LLO - Mesmo que o quizesse, era inutil. 
O SR. GoNÇALO RoU.IlMBBilG - ..• nem S. Ex. me conven-

cerá. Não tenha receio. · 
O Sn. PmEs RllBlll.LO- neceio de que? 
.O Sn. GoNÇALO RoLLEMBERG - De que eti procure conven

cei-o .• Estou dizondo como penso· no caso. 
O Sn. ·PmES REREr.r.o - De si para si. 
O Sn. GoNÇALn nor.LllMBERG - Acho o requerimento in

tempestivo. 
O SR. BUENO BRAND.~o - Entretanto, o Senado, npprovan

do-o, diz que niio. 
O Sn. GoNÇALo Ror.J~JlMBEilG - Estou· justificando o meu 

I 

w~. ~ 

O Sn. BUENO BRANDÃO - Mas m1 respondo com o voto do 
Senado. · 

O Sn. GoNÇ,\Lo Ror.r.llMBERa - Estou ·dando a razão por 
que votei contra. 

Tenho ou não tenho o direito do discordar de V. Ex.? 
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O Sn. Bul::No BRAND.~o - 1~ on o de contrapor 1ú1 opinião 
do V. Ex. com o voto do Senudu, ao qnal V. Ex. tem que se 
submetter. 

O SR. GoNÇAW · Ror.r.J::MBh:IW - Submotto-me, mas tenho 
o dit·eit.o de explicar porqu c votei contra. 

O SR. DrONYBTO BENTES - Mas V. Ex. não póde considerar 
intempest,ivo o acto dos seus collegas. 

O SR. GoNÇALo RoLLEMBBRG - O meu voto pessoal nllo é 
o voto do Senado. Eu acho que se deve aguardar os aconteci
mentos. Sou o mais humilde, o mais obscuro Senador desta 
Casa. (Não apoiados.) Nunca tentei impOr a minha vontade ao 
Senado. Seria isso uma ostultice. 

0 SR. BUENO BRANDÃo - /Ninguem pretende impOr. 
0 SR. GONÇALO ROLLEMBERG - Mas quero que se saiba as 

razões que me levam a ter este ou aquelle procedimento, nesta 
Casa. 

Não faço nada occultamente. Vivo ás claras. Neste ponto, 
sou positivista. (Riso.) 

Pois bem, Sr. Presidel)te, dizia ·eu que votei contra o re
querimento não porque queira censurar o Sr. Arthur Bernar
des pelos seus actos, porque, corno acabei de dizer eu ignoro 
quaes sejam; mas porque entendo que o Senado deve aguardar 
que se passem os aoontecimiJntos, não se mostrando exaltado, 
não se revoltando contra este ou aquelle porque todos silo bra- · 
sileiros. · 

0 SR. BUENO BRANDÃO - Devemos applaudir! 
O Sn. GoNQALo RoLLEMBERG - Não. Devemos ficar cheios 

de sentimento de pezar ... 
O Sn. 'OIONYBIO BENTES - O Gove~:no de S. Paulo ~ um· 

Governo constituído. . 
O SR. GoNçALo RoLLEMBERG - ... por vermos que o Bra• 

si! se estr.i desmoralizando no conceito do mundo civilizado. 
Era isto o que eu queria dizer. Votei contra o requeri- . 

mento por julgai-o intempestivo. Entendo que nlio . é tempo · 
ainda de podermos julgar o que se passa em ·S. Paulo; preci
samos ter bastante calma e conhecimento dos factos para en-· 
tão avaliarmos si os actos do Sr. Presidente da Republica silo 
dignos ou não dos louvores que os nobres Senadores acabam 
de dizer. 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

'· O Sr. Presidente - Tem a paiÍlVra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (•) __:. Releve-me, V. Ex. Sr. Presi
dente, e perdoe-me o Senado que eu venha mais uma vez, 
tornar claro c bem· claro o meu pensamento. profundamente \ 
adulterado pelos apartes ás considerações que entllo proferi. 

Lamento e lamento vivamente, Sr. Presidente, que o meu 
illust~e collega que discutiu e combateu as razões do meu 

( •) Não fQi revisto pe~o orador. 
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valo cnnl nu·io ao requerimento, pm· não ser elle permif.tido 
por disposiliro r.!Xpt•o,;so do nosHn Hegimeul.o, tives~c querido 
implantar· ncsl.a Casa a doutrina vordacjcirarncnle revoluciona
ria e anarchica, que n(r;; outros, OSJ)iril.os conservadores, deve
mos repeiiir ljual a do que consl.il.ue uma nuga sem imporLan
cia, a im·ucur(ao ele um l.exLo regimental, quando contrarie urna 
deliberação uo Senado, sobre assumpl.o (!c gr·andc relcvancia. 

Até hoJe l.ernoH visto, Sr. l'J•esiclcnl.c, quando. se ((lHJl' 
jusliJ'icar uma medida qualquet·, qtrrl não se adapta ao espirita 
·ou <í leLI.t•a de nma lei, pt·o~.:m·::u·-se pelas m·timanhas do so
phisma, pelas filig-ranaH da eloqnencia, por todos esses prr.
cessos que a r·el.horica mais ou monos irnaç;inosa nos faculta e 
aos quacs S. Ex. poderia reconer porque Jhe não faltam qua-. 
JiLillcle~ intcllccluacs para isso ... ., 

u 1:111. l'TnES llErmr.r.u - !•'o i .i ustamcnLc das· art.imanhas 
que cu qmz fugir. 

O Sn. Mo:iltz Somu~- ... até ho.ie Lenho vBLo recot•rer-se 
a essr:s ·JJT•!cessos d~ hernteneul:ica, .mais ou menos e!astica, 
para JUS .Jftcar mcchdas contradwtorms ao l.cxto de ICJ. 1\Ias 
proclamar-se em um uwmento 15rincipalmenle como este; cm 
que se diz que a sociedade bnisileira e o seu Governo estão 
ameaçados nos seus alicerces pela insut•J•cição militar, .qtlfl 
aLtenln contt·a a Dl'dem consliluicla e legal, proClamar-se a 
doutrina de que a lei interna rlesla Casa, essa lei que fizemos 
para nós rnesll'tos, afim de reger os trabalhos parlamentares, 
I).UC es~a lei, nacla >'ale deimte dos caprichos de nossa Vontade, 
e ir de Ycras muito longe... · 

O Sn. Pums HF.tigr.r.n -V. Ex. pódc ir mais longe. Póde 
dizer que eu preguei o assaAAinato. 

O Sr:. l\lo:'\rz Sormi~ - Eu não seria capaz disso, capaz do 
uizer que V. Ex. pregou o assassinato, po1•quc não sou capaz 
·de alciYnHias. Estou di'zendo qne V. Ex. chamou de nuga e 
iusignificancia as considerações de um seu collega que invo
ca\'a ·C. qur, queria amparar-se cm um artigo explicito e claro 
do Heg1 mcn lo dcs la Casa.. . 

O Sn. l'tnEs H.tmm.r.o - Deixei o nreu pensamento bem 
expresso, si me não f.iz entender, fui infeliz. 

O Sn. Mmm SonnÉ - Não quet·o, Sr. Presidente, diseüt.ir 
a questão da insurreição militar de S. J>aulo, mas não posso 
deixar de lamentar que este prurif!o de J•cvolta e indignação 
dos meu~ illustres collegas contra uma _insurreil;~o militar 
em um Estado do Sul não se .tenha mamfe;;tado tgualmente 
a contra factos semelhantes .passados cm outros Estados da 
l'edcracão brasileira. 

J!~n ropreseul.n nr.sla Ca:;a 11111 Estado dentro do qual ;;,c 
dc,scnro larat 11 uconloc i men 1 os cl c ig-ual s i'gn i fi cação . . (:V ílo 
apoiados) • 

• O SH. Pm!!:s llEnn:r.r.o - E11 api'cruli com V. Ex. a ficar 
silencioso quando cr forte de S. l\larccllo hombnl'dcou a Ballia. 

O Stt, !\Io!'m Smmt~ - E' es~1t uma qtw:llão \'ellta qnc en 
discu\iJ•ri de novo oppor·\.unarnrml.e. Mas qunnclu agum n 
Govet·nador da Hall ia r r S1·. Seal.ll'a, o Governo 'Fcr.lel'al enviou 
pul'a !:'t mnlra!ltaclor~s prsndas 9ru! l'•_l!'alll assc:;Ladus .c<:!nl.ra 1.1 
]'alncw da Acclamnr;au n en. asStsi.I cl lecl.tHll'ütn-sc pr1sues rJog 
elementos quu crarn i'ieiB ao Governo do :l~slado, Dccrctou-so 
o estado do silio contra o Governo éonstiLuido o mais mons~ 

0 O o • o ' ' ' • O., o,' • ' ., •P >' ' ' • . '' oo ''o -. --·•• ''' ''' •' ·-
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truoso aLLunlarlo dentre os mniorcs que já têm assombrado I) 
paiz: urn e:>tado de ~ii. ju. clect·ctado pu r um Governo, contra 
outro Govcmo constttmdo ! Quem protestou ·contra a mons-
truosa cnorrnidaclc rlcst.e ab:mrdo ? . . . · 

E per:;ut.aria a:;ora aos meus illusLt•es Collegas, si estão 
dr, accurdo, si batem palmas a essas insurreir;ües, quando ollas 
parlem dos poderes mais altos da Hopublica '? Na Bahia não se 
deu bombardeio c a mot.ralha não entrou cm ducllos de arti
lharia contr·a o Palacio da Acclamação, e a população inerme 
da cidade, porque a policia ou conJ'raLern izou com as forç1as 
fcderacs ou foi presa na sua parle irreducLivel, na sua fide
lidade, ficando o Governo do l~sf.ado ~elll elementos prc(,"isos 
para apre~cntar uma resisleneia, na altura da a:;g.t·cssão de 
oue era vicl.ima. g o coronel Marçal foi promovido a gene
ral ! I. .. 

Corwr·el.izar·ei, Sr. 'Pt·esidcnle, as minhas declarações. Votei 
contra a mo~~o congmtulalor.ia: pl'imci,ro, porque ~ Regitpentó 
pl'ohibe lernunauLcmcnt.e se,ta ella ob,tecto de dehbcr·ar;ao do 
~c nado: •í a lctlra expressa do ar!.. J 07; segundo, porque, rcpu
tand.o com a maxima t•azão, responsawl pelas occurrcncius que 
se passaram cm meu Esta\io, o Chefe_ ela Nação e a politica: pa~
lista que lllc deu IH'a1.:o forte, eu nuo pode1:e1 em consctenc1a 
dar-lhes us meus applausos. 

O Stt. Pmll!:i HtWELLo - E' tuna declaração de opposicio
nisla que V. Ex. eslri fazendo, ist.o não traz vantagem para 
V. Ex., porquanto é muito conhecida sua atLitude. · 

·o Srt: :\lo:o:rz SormB -.Seria mesmo para alarmar o espirilo 
de V. Ex. si cu viesse fazer agora· a dcclara,;ão de qul.l sou 
governista. · 

Pol't.anlo, Sr. Presirlente, eu não me ncastcllei no texto re
gimcnt ai, por· esse processo ma i~ o ti menos accommodaticio em 
<tuc procurámos, por vezes. fugir pela tangente; entrei tambem 
na substancia do assumpto pat·a affirmar que votaria contra 
clla, si regimental fosse, porque não applaudo a !lOlitica do 
Chefe da Na cão. 

O Sr. A. Azeredo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a pala\'l'a o· Sr. Senador Antonio 
Azoredo. 

O Sr. A. Azeredo (•) -Sr. Presidente, não me achava uo 
recinto no momento cm que foi votado o requerimento apl·e
sentado' pelo nobre Senador pelo Estado de Minas Geracs. Si 
estivesse. ter-lhe-ia dado o meu voto. 

Sei_ bem, Sr. _Presitlent.c, que as praxes rcgiment.aes desta 
Cas~ sao eonl.t:ar·tas a IJUalquet: manifcstacão, que signifique 
mocao ao l't·esrdunle da ·~publica ou a quem quct' que seja. 
Mas o ntomento é inteiramente excopcional... (J!ultu úcin; 
mu.ilo bern.) 

O Sn. SAMPAIO Cormr!:A - Coriw excepcional é o decreto do 
estado r.! e sitio. " . 

O Sn. A. AzEl\Eilo- •.. e nenhum Senaclor tem o direito 
de recusar· ao Oovet·no eslu 11r.·ova oe solidarieunde. Esle voto 

( ·) ?'iüu foi revisto pelo oraclor·. 
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do Sonudn visa J'orLalccer o Govcmu, sig·nil'ioando-llle que esla 
Ca~a do Congressu e a outra eslão ao lado da autoridade legal 
contra a insu!Jordhmcão miliLar. (.4.poiados; mu·i!o bem.) 

E como, senhores, poderiamos nós recusar neste momento 
um volo de applausos ao grande, ao benemerito Presidente do 
Estado de S. Paulo? (Muito bem; muito bem.) 

Como poderiamos, nós, que representamos nesta Casa a 
parte conservadora do paiz, negar ao heroico Presidente do 
Estado do S. Paulo, que transformou sua terra em uma nova 
Belgica, nessa extraoJ•clinaria Belgica que resistiu a· invasão 
poderosa dos exercitos do Kaiser? Reslstencia herolca que 
concorreu para impedir a entrada dos allemães em Paris. 

Como podemos nos furtar ao dever de trazer os nossos 'ãp
plausos ao Presidente •Carlos de Campos, que representa a tra
dição gloriosa de seu pae, que soube manter-se altaneiro e in
temerato na revolução d~ 1893? 

O Sn. MoNIZ SoDRÉ - Pelo processo pelo qual V. Ex. está 
fazendo, isto é, por um discurso e não por uma moção. 

O SR. A. AzEREDo- V. Ex. engana-se; não se trata de uma 
moção e sim de um requerimento. 

O Sn. MoNIZ SoW\É - Então fizessem como V. Ex. está 
fazendo agora: manifestassem os· seus applausos por meio de 
discursos e não por uma moção. · 

O Sn. PIRES REBELI.O- O Senado não acceita a censura de 
y, Ex. ~Trocg.m-se varios apartes.) 

O Sn. PRESIDENTE (fa:endo soar· os tyrnpanos) - Attenção I 
o que o Senado approvou não foi uma mooão de congratula
ções, mas um requerimento solicitando um voto de solidarie
dade do Senado ao Governo Federal, ao governo de· S. Paulo e 
ás forcas Armadas na repressão á sedição militar. . 

O SR. MoNiz SonnÉ -.Si é um requerimento de solidarie
dade, no fundo nada mais é do que uma mllção congratula-
toria. . " 

O Sn. A. AzEREDO - O Senado votou o requerimento 
apresentado pelo nobre Senador por Mínas Geraes para de
monstrar solemnemente a sua solidariedade oom a ordem 
legal, com os governos da União. e de S. Paulo. 

0 Sn. EUSEBIO DE ANDRADE - Pela theoria do nobre Se
nador o voto de pezar tambcm é uma mocão .. Tom o mesmo 
effeito em face do Regimento uma manifestação de congratula
ções com uma manifestação de pezar. 

0 SR. PIRES REBELLO - Em Byssancio é assim. 
O SR. MONIZ SonnÉ - O voto de pezar não é moção· con

graLulatoria. Não se concede um voto de pezar, congratulando
se com quem morre .. (Riso.)-

O Sn. PmEs HEBELÍ'.o - Ambos· são manifesta~üo do Se- · 
nado. 

0 Sn. EUSEBIO DE ANDI\ADE - Ambos exprimem o senti, 
menlo do Senado. 

O Sn. A. AzERllDO - Sr. Presidente, não podemos con
fundir o movimento actuJ!!l de S. Paulo com o c~o da Bahia. 
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O Sn. MoNIZ SoDm~ - Eu discutirei isto, plenamente pre-
parado, quando for opporLuno. . 

O Sn. A. AzEREDO - EnconLrar-me-ba promp!o a dis
cuLil-o com v. Ex., sendo que me não con~idero suspeito no 
caso. · 

Ha uma diffcrcnça muito grande entre o que se passa 
ag·ot•a, c o que se passou na Bahia; si assim não fosse não es
taria applaudindo. a acção do Presidente da Hepublica, como cs
LC!u fazendo nesta hora tão delicada para as instituições ein 
.VISOr, ' 

O Sn. MONIZ SoonÉ - ·Realmente ha differença: o Go
vemo apoiou a sedição da Bahia, ao passo que agora reprime 
a do S. llaulo. . 

O Sn. A. AzEREDO - No Estado da Bahia haYia um Go
vernador elciLo a qüem não queriam dar posse. · 
· O Sn. ARISTIDES RocHA - E até se ameaçava com a dyna-

. mile para não ser empossado o Governador eleito. 
·o.sn. MONIZ SoonÉ- v. Ex. faz affirmativas graciosas •. 

Demonstrarei tudo isto quando for opportuno. . · '. 
O Sn. A. AzEnEoo- Está na presidencia do Estado de São. 

Paulo um homem que foi recebido com os maiores applausos de 
todos os filhos daquella grande terra. (Apoiados.) · · 

. O Sn. BuENo BnAl'IDÃO - E V. Ex. póde dar testemunlho 
pessoal. · 

· O Sn. A. AzEREoo- Nunca houve, em S. Paulo, manifes-. 
tação igual fi que recebeu o Sr. Carlos de Campos, quando as-. 
sumiu o poder. Cercado pelo povo, elle foi applaudido enthu-
siasticamente pela populacão inteira. · 

O Sa. MoNiz SooRÉ- Não vale mai~ ó Sr. Carlqs de Cam
JiOS do que o Sr. Seabra, como homem politico e estadista· da 
Republica. · · 

· O Sn. PIRES REBELLO - Na opinião de V. Ex. e não na do 
paiz. · · 

O Sn. A. AzEREDo- Nem estou-estabelecendo .termo de. 
comparação entre es~es dous políticos, tanto mais que de ambos 
sou amigo. 

O que estou dizendo é que o Sr. Carlos de Campos as,sumiu 
a presidencia do Estado com o applauso de todos os paulistas; 
quo não houve alli, até hoje, manifestação mais clara, decidida 
e positiva, não lhe faltando o apoio daquelles que delle ha
viam divergido .. 

0 SR. ARISTIDES RoCHA - 8. Ex. tem ainda 11gora O 1!-POiO 
do povo paulista, que accorrc em sua defesa com. as armas na 
mão. · 

O Sn. A. AzEREoo - S. Ex. tem se mostrado á altura do 
seu càrgo, concorrendo para salvar os interesses superiores da 
llopublica, procurando evitar, com a sua resistencia, que o mo
vimento da: capital paulista chegue a esta Capital visive~.,. 
monto alvejada, pelos revoltosos. · 

' O Sn. MoNiz SooRÉ - Não foi contra isto· que fallei; não 
so trata de justificar as altitudes do Sr .. Carlos de .Campos., 

S. - Vol, III .. . . 3:t 
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o que não acho legal 1). concretiza!· os npJllausus cm lllOI.'iiO para 
set' subrndLicla t't delibcJ'aeão do Senado. 

o Sn. A~ ,\zJ~nr·:Do- O SI'. Pro~iucnte declarou ctuc não se 
tral.a de mocao, e Sllll ele um requcrunonlo. . 

O Sn. PmEs lliillEJ.LO -E o Senado a:;sim o dccitliu, o que 
é ai nela melhor. 

O Sn. ,\ .. \z~:rumo- O Senado clcuidiu que se t.r·al.a de n!a
nifcsla,.ii.o do 'soliclar·icdade e não cJc mol·.ão ele congntlulacocs 
ao Prcciidcnlc da llepublica. · . 

O Sn. AruSTID!~H RocHA - :'i~o {, mocão congTuluÍaloriu, é 
um vuto elo solidaricdaclc. 

O Srt. ~Io:-;Jz Soonií- E ó isto mesmo que o Hegimcnlo não 
permiti c. 

O Sn. A. ,\zEHimo- Ningucm merece mais a manifestacii•.l 
ria nossa solidariedade do que o Sr. Cal'los de Campos, Prest · 
dente do Estado do S .. Paulo, do mesmo modo que ningucm 
pótle recusar applausos ·ús medidas tomadas pelo S1;. Presidente 
da Republica, divulgadas cm todos os, jornaos. (MuUo' bem; 
apoiados.) · 

Essas providencias merecem a soliclarieda'de c os applausos 
do Senado. (Muito bem.) · 

O Sn. GoNÇAr.o RoLT,EMDEr\O -· E ninguem censura essas 
providencias. · 

O Sn. A. AZEr\EDO - ·são as mais .instas as munifesLações 
de louvor ao Sr. Carlos de Campos, verdadeiro benemerito, 
que presta neste momento os mais cxtrao'rdinarius scrvi~os r;t 
causa da Hcpubliea, quando seus alicerces so ·acham abalados. 
Do mesmo modo ninguem póde pôr em duvida os grandes 
esforços que o Sr. Presidente da Republica tem desenvolvido 
no actual momento para o reslabelccimento da .orei em legal nn 
Estado de S. Paulo. . 

Era o que ou tinha a dizet•. (Muito bem; m1tito · bem.l 

O Sr. João Lyra - Peco a a palavrà. 

O Sr. Presidente- Tem u palavra o Sr. João. Lyrn. 

O Sr. João Lyra (')- St•. Presidente, vouho fazer tum
bom, cm poucas paluvms, uma declaração ele voLO'. _' 

. O J•cqncrimcnlo que acaba .do ser votado pelo Senado c 
que 'fovc o meu apoio, lem signif.icacão politica idcnLica uo 
J·cquerimcnln appr·ovado pelo Senado na sessüo de 7 do julho 
de Hl~:l. (Apoiados.) ~ 

·Votei a favor· elo :eqt!cr·imenlo ho.ic apresentado, quan
do sou plonamcnle 'solida riO com o Presidente da Republica. 
como votei a favor do rcqur.rimento de julho de 1922 quando 
era a·dvcrsario do Presidente cm cxcrck.io. ' ' . 

A disposicüo regimental que vigora actualmcnlc é a mes
ma que vigorava nuqucllc momento. : 

~---

(•) Não foi t•eristo pelo orador. 
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O Sn. Moxrr. SoDBrl - E' apenas um crime com a aggra
\·anl.e da reincidencia. 'Nada mais. l'ar·a nós, juristas. é assim · 
que se denomina a y.iola1;ão repeLi-da do mesmo arligo de lei .. 

O Srt. Joi\o J...yru - O.s 'Srs. Senadores que agora criti
cam o acto do Senado, considerando o requeeimento apresenta
rJo como uma infracção do dispositivo regulamentar, jà eram 
Senadores a 7 de julho de 1 !J22. Si não votaram a favor do re
qucr'imcnlo então approvado, ,lambem não o combateram, dei~ 
:>.:ando-o passar sem o menor protesto. 

O Sn. PmEs REBELr.o - Exactamente. ! 
' O Sn. MoNiz SoDrtÉ - Não sei que requerimento é 'esse. 

o sn. BuEN o .BR\No.\o - Es là nos Annacs. 
O Sn. GoNQALO RoLLEMB!lnG - Eu não estava na occa

sião 'no' Rio de JnMiro. Se tivesse comparecido· á essa sessão, 
teria prol estado · conLru os Lermos em que o Presidente da 
Rcpubli·ca solicitou o estado de sitio. Esse re(Jucrimen~o não 
teria 1 lambem o meu voto. 

o Sn. .ToÃo LYRA - Está. assim justificado o meu pen
samento e o meu voto ao requerimento de 'hoje, na conviccão . 
em que estou de que elle não .infringe qualquer llispositivo 
do Regimento. 1 

· . ,_ 

Era o que éu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

o Sr. Presidente - Si nenhum outro Sr. Senador quer 
a palavra na hora rdo expediente, passa-se : á ordem do dia. 
(Pa11sa.) 

ORDEM DO DIA 

ASSOGIAC.:i;.O D. DO C. DE SUB-OF!•'ICIARS DA AI\MAD.\ 

3• discussiio da proposicão da Gamara dos Deputados, 
n. 18, de 1923, considerando de utilidade publica a Associação 
Bnncriccnl.c do Cor·po de Sub-Officiacs da Armada, a Fe
ôcração Brasileira das Ligas pelo Progresso Femi11ino e· a 
Prq-Malre. 

Approvada, vno á sancc,ão. 

GONVJ,NC.io ASSICNADA E:.I SAN'r)ACO 

DÚ;cu~são unica· da proposic.ão da Gamara dos Deputados, 
n. Hl de 192.\, approvnndo a Convenção sobre· uniformidade 
da no~wnclaturn para n classificação do mllrcndorias. assi
gnndn, cm 1.923, cm Santiago, pelos delegados brasileiros • 

. App:·ovncla, vac tí. sancc~ão. 

MELHOI11A Dll Al'OSEN'I'~DOTIJA 

lli;;ctl.~s~r. nnirn do par~crr rlr. r.nmmissãn do Finançag, 
n. 72, de !9~ I, opinando pelo indeferimento do requerjmento 
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om que Pedt•o Rodrigues Soare~, telegraphisla, chefe .da Repar
f iuüo Grral doR 'l'elcgrapl!os, soliciLa molharia da aposenta
doria quo lhe foi cc.nccdida. 

Approvado. 

l'AVOI\ES A F'UNCCIONAIUOS MUN!CIPAES 

Discus~ão unica do véto do Prefeito do Districlo Federal, 
n. ~. de 1018, :i resolu~ão do Conselho1 Municipal csl.abelo
l'lllldo que, no caso de mobilizaoão, sejam mantidos aos. fun
ecionarios c empregados rnunicipaes de qualquer. categoria, ps 
vrovcnlos dos l'espectivos cargos ou empregos. 

Approvado, vac ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, levanto 
a sessão, designando para amanhã a seguinte ordem do dia: . 

Discussão unica da indicação n. 1, de 1924, mandando 
incluir no Regimento TnLerno disposicões especiacs' que re
gulam a apresentação, a discussão e a votação de proposta do 
reforma constitucional (da Commissão de Policia); 

Continuação da 2' discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 7 4, de 1923, prQrogando o prazo a que se 
refere o arL. 2", do decret.o n. 4. 659 A, de 1923, pa•ra o re
gistro dos diplomas expedidos pela Escola de Engenharia 
"Mackensie College", de São Paulo (com parecer tavoravel da 
Com missão de Instrucção Publ·ica á emenda do Sr. Aristides 
Roclta, n. 82, de 1924) .. 

Levanta-se a sessfio ás f4 horas e 50 minutos. 

41" SESSÃO, EM 11 DE'JUNHO DE 1924 

l>llESIDENCIA DO SR. ES~'ACIO CO!lliBnA, PRESIDENTE 

A's 13 c 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azc-:
r~rlo, Mendonça Martins, Silverio Ncry, Pereira Lobo, Aris
f.Jdes Rocha, Barbosa Lima, Dionísio Bcntes, Costa Rodrigues, 
Cunha Machado, Antonino Freire, João Lyra,·venancio Neiva, 
Lui~ Torres,. Eusehio de Andrade, Pedro Lago. Moniz Sodré, 
Mendes Tavares, Bucno Brandão, Bueno de Paiva, Alfredo 
Ellis, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti, Gene
roso 1\Iarqucs, Felippe Schmidt, Vcspucio de Abreu, Soares dos 
San los c Carlos Barbosa (20) . 

O Sr. Presidente - Presentes 20 Srs. 'senadores, está 
nbcrla a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. ' ' 
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O Sr. 2' S"cretario procerle :í leitura da neta rln sessiío' 
anterior, que r! posta cm rliscussiío. 

O Sr. Mcmdss Tavares - Peço a palavra. 

O Sr. Pt.es!.dent2 - Tem a palavra o Sr. Mendes •ra
vnres. 

· O Sr. Mendes Tavares - Sr. Presidente, por . motivo, 
de forca rru1ior não me foi dado comparecer á sessiío de hon-. 
tem;. I!;:t:l'.ll"ltva me~l'llo que se teria de tratar de assumpto da· 
rcle'l·:mcia Cl:tquolle que foi ob,iecto de rliscussiío, isto ó, o 
rP.f!UCTimento elo nobre representante de Minas, Sr. Bueno 
Brandiío. Por i~so venho declarar a V.. Ex. e aos meus illns
tres c.ollcgus que, si estivesse presente, daria, com o maior 
prazer, min!Ja assígnatura e o meu voto ao requerimento 
unanimem(lnte npprovndo pelo Senado. 

O Sr. Lulz •r11rres - Peço a palavra. 

O Sr. Presíd.ente - Tem a palavra o Sr. Luiz "'orres. 
O S:t:. Luíz Torres (') - Sr. Presidente, niío tendo com

parecido á sessão rlo h ontem; por motivos alheios á minha von
tade, declaro a V. Ex. c a todo o Senado que; si estivesse 
presente, daria o meu voto no requerimento apresentado pelo 
nobre Senador por Minas Gcraes, de solidariedade no Sr. Pre
sidente da Republica. 

O·Sr. Luiz Adolpho- Peco a palavra. 
O Sr. Presidenie-:-- Tem a palavra o_Sr. Luiz Adolpho. 
O Sr. Luiz Adolpho (*) - Sr. Presidente, não tendo po

dido comparecer á sessão de hontem, só ho,ie tive noticia do 
requerimento apresentado pelo Sr. Senador pelo Estado de 
Minas Geraes e subscripto pela maioria do Senado. Estando 
de inteira conformidade com os te1•mos do mesmo requerimen
to, venho declarar no Senado que o subscrevo in to tum. 

Esse meu gesto de· apoio ao Governo não representa só 
mn sentimento pessoal, repre~cnla tambcm o sentimento dn 
E' Indo que .tenho a honra de representar, cujo Pre~idontc, cm 
Lt•lr·gramma baslanl.e expressivo . .iá poz ás ordens do Governo 

· da· União não só a forca policial dnquelln circumscripcão da 
flcpublicn mas Lambem os roeu rso~ malcriaes de que púrle 
clispór. ·. 

Nestas conrlicões declaro que o meu vol o e a minha nssi
gnat.ura são dado~ no requerimento do nobre Scnarlor por Mi
nas Gernes. 

O Sr. Soares dos Santos- Peco a palavJ•a. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Soares rios San los. 
O Sr. Soares dos Santos- Sr. PJ•csirlenl.e. pflrli n• palavra 

p:ll'a enviar á Mesa a minha dcclarnr.iio rle vol.o, rela I iva no 
a;;sumpt.o ·do rcqucrimonl.o aprl"srnlnrlo honlrm pelo nnhre 
Senador por Minas Gemes. ' 

O Sr. Alfredo Ellis- Sr. Prcsidi:>nlc, 11rr.o n pnln\'J'a. 
O Sr. Presidente-'l'rm n paln\'J'a o St·. :\II'J'I!rlo l~lli~. 

(*) Não foi rovisln pelo OJ'IIQO!', 
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O Sr. Alfredo Ellis - Sr. Presidente, o Senado tem con
sciencia do que ftii sempre do8 n:•ais assíduos membros desta 
Casa. Devido, porém, ao meu e·slado de saude, só t.onho c•Jm
parecido ultimamente ás sessõc$ mais imp8rtanlp.s, fa>.cndo, 
para ~anto, verdadeiro sacr ificio. P.or este motivo, deixei 

· ao comparecer honlem á solcmnissima sessão, cm que· foi 
apresentado' pelo meu nobre amigo, Senad0~· por Minas Ge
raes, um requcrimc•nlo que o Senado deveria votar por una-

• nimidarle, do apoio ao Preaiclente da Republica, ás forças ar
madas c ao Jlrcsidcnte de S. Paulo, pela maneira correcta, 
inl.elligCI!lle c republicana, par que tem revelado a sua velha 
t,radição de paulista c de bom rcpublico.no'. . 

·Sr. Presidente, si estivesse prc~ente era passivei. qtÍ~ ti
vesse feito alguns commcntarios sobre o requerimento e vo
tasse, não só de aécórdo com as minhas tradicões r•)publi~ 
canas, como tainbem em nome elos m~us collegas, os ~rs. Se
nadores Lacerda Franco, que se acha na Europa c Adolplw 
Gordo,· presentemente cm S. l'aulo. 

Sr.· Presidente, escusado é dizer que nós, paulistas,, nada 
mais ambicionamos do que collaborar com o Governo da nc~ 
publica no sentido de liquidar, de esmagar. não digo essa ro~ 
volucão. que niio merece nem siquer o nome de revolução, .ma~ · 
es~a sedição. , 

Parece incrível o que se está dando no nosso paiz 1 Pro· 
curo reflectir, cqmo homem publico, como propaganrJista rJa ·
Republica, como republic::no de 70,. uma razão, um motivo, um 
nrelexto, um fundamento que justifique o acto de insubordi
riação, de .sublevaç~o, 9 _não encontro ! Os elementos pe·rni~ 
ciosos ,não toem a mtUiçao do momento; tratam, novos Eros
t.r·atos, de sacrificar o que nós tínhamos de melhor, a noss'l 
melhor officina de trabalho, como S. Paulo é ! · 

Não ha um programrna, não ha um objectivo; chega-ee 
mesmo, Sr. Presidente, a ignorar o movei das ags;ressões que 
estão sendo fei-tas contra as autoridades constit,uidas I Mas 
essas autoridades não representam simplesmente a autoridauc; 
rep1·esentam a opinião nacional, representam a unanimidade 
da Nacão. , . · 

o nobre Presidente da Republica Procurando, com a sua 
uccão positiva, austera e rlignu, corl'igir os males anteriores,· 
ll o nobre Presidente de S. Paulo, novo no poder, sem ter 
dado razão ou motivo que ,iusl.ii'ique qualquer acto de ag
grcssão ..• 

O Sn. A. AzEmmo - Muito bem. 
· · O Sn. ALFREDO Er.tJS - .••• conheci cio corno é, pelas suas 
maneiras affaveis, são accusados de que ? (Pausa.)· . 

Não ha uma razão, nüo hn nenhum problema cm dis
cussão, apenas temos conhecimento do actos praticados por 
doudos, por homens que, dentro (!O barco, envidam esfoL'COS no 
sentido de fazer naufragar o proprio barco. E tanto ma i~ 
cstranhavel, Sr. llrcsidcnte, ó o facto guando me recordo de 
que, cm 1912, ao partir para a Europa no Oriana tive pon~om .. 
panhciro o celcbr·c gcueml Balagny, o r.:enct•al-chefl• .ela mis:;iio 
franoc?.a. chamada pelo Dr. ,Tot·ge 'J'i!Jir·i~á para inRti·uir a 
For~a Publica de S. Puulo. Durante n viagt;m, Sr. Presidente, 
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nhlivo desse illusl.ro general o dcpoimC>nlo que posso ll'nzcr 
no Senado flJIJ relacão á ,,rganizaçfw ~ln Poli c ia daquell•) J<;~
t.ndo. Dis~e-mc aquelle iliTJ~I.re militar. um <los hl•role~ da ul-
1 i ma guc1-ra, cundecornclo nus campos ele balnlhn, que n ~·,,r~a 
Policial de S •. Paulo poderia figurar a par das mclhol'cs di
vi~ões da Franca, chegando-me a affirmar que o seu .maior 
desejo seria morrCL' commandando a Forca Puhlir.a de: ~fio -' 

·Paulo. 
· .. Disciplina~a, r. fio llle fali ando absolutamente nada, não 

se comprehende por que E e. insurgiu, se l'Cbe\lo~ esse e_!~-
·mento, que era um vercladelrCJ orgulhe\ nan d1re1 pat·Q· ~ao 
Paulo, mas p:(ra a Nacfio Drasileira. Haja vista o procedi· 
mc:nto quu te\· e. qcando o Oovcl·nu lan~ou mão flcss~!l tJa. 
talhões. 1111e se· d iwm illsuborclinàdos, nu ca~o du Antonio Con. 
~olllCÍl'O, liOS scrlõcs da Bahia. . ' 

~· .·. ~ ~ 

· Sr. Prusiàimlc, parece que ha exemplos anfm·iore~:· mas 
ss scdicõc~ anteriores Unbam, cm lodo caso, uma expli1::u:iio. 
(I caso d::r Communa em Paris, onde vimos um dos espíritos 
mais elevados e mais nobres; c direi mesmo mais pic.doso~. · 
t•omo o de Thiers, assigna1• o fuzilamento de 9. 000 commu
nistns na esplanada de Satory, como meio nuico de ~alvar a 
França. Havia ahi, entretanto, uma cxplicar;ão: ora a, 1<!1.1:
cur~t eollr.c.tiva, eram bando~ armados que prO<Itll'nvam 10-
ccndiar Pari~,, a capital do munrlo, que levavam os fncllos 
para queimar r.s 'l'ulheria~. biblifllhr.r.as e musrus, mas ctrw 
~ahiam do uma époc•a de rnbcr'itl, rlu cerco de Paris. Alli 
comprchendr.-M ou e.:plica-~e: a alltwinação collcctiva, o de
sespero, a inanicíio pela fome, lançando os ba.ç-fomls pa eo-
ciedadc ccnlrn os nobt·cs, ricos e banqueiros. · 

. Havia ali i uma razão do ser: o 'Jdio do pl~hct: co:t: ra o 
rico, conl.r[l o no!Jró. . · 

Na Russia; Sr. Presidente, ainrla se mql!ica a in~urreição. 
Ali i· é o pobre mujic, csma:;nrlo, f.ri tnr:tdo, csf:\i rnado, (Jtte se 
levanta e, pela vóz de Lc:>ninc, prrga a rovoi!Jf:i\o mJJnrlinl'. 
Mas. r.ntre u6s, qual a ra1.ão,. qual o motivr, Jl<ll'a er.~n lfllll'Ura 
\'Ollcctiva ? (Pmt.~a.) · · 

Ha nlgucm nesta Ca~a que tome a responsabilirlarle dos 
actos que se estão praticando contra a nossa Patria 'l 

· Os Sns. Miaum, D! CAR\'.U.IIO t D:o:sYs:o BE:ST~s -
.Muito bem. · 

, O ·sn. AL'P.nRoo ELLIS ....., Ha fóra daqui um 2'fmcral, mte 
h o:~ ::e os seus bordados, qu.e Jlossa clizer qual a J,'a1.iio, qual o 
mC'll_YO ele quererem consrnrar, provocando a ruma da nossa .. 
patrrn, cm uma época em que nos vemos assoberbados por 
Jli'Oblemas lremenclos que ameaçam a 11ropria exislencia na-· 
cional? · , 

· · !'ião, Sr. Pre~ideuln; t! tJll1 a!aque épiler1trco o quo: .:1 
naçãO' eslá presenciando I . 

Eu, Sr. Presidente, cin nome - já nito digo de São 
Paulo, '.iá não digo da bancada paulista - em nome. de meu 
pas~aclo do velho republicano sem jnca,. venho verberar o 
proccclimonlo impat.riolico c inexp:ir.avel desses, que,'justll
mcnlc em 1:1ma quadra como a quo atravessamos, tomam 
a si o papel inglorio de provocar a ruina da Republica e 'a 
vergonha do .Brasil. ' · · 

Venho hOnrar '' Governo do nclunl Sr. Prcsic!t>nlo tia 
Rcpulllicn, conyenciclo ele que, naquella posi~üo,' S. JEx. é 
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invencível, e é invencível porque conta com o apoio unanimo 
da nacão. ' · 

0 Sn. VRNANCIO NEIVA -Apoiado~ 
O Sn. ALFJUlDo ELLJS- S. Ex. conta ·com o julgamento 

·ae todo o homem digno, que conhece as difficuldadcs com qua 
luta' na hora· presente o Poder Executivo para rccollocar o. 
pai r. na posicão que· deve occupar. · 

Qnanto nos que, ainda· de armas nas mãos, procuram 
aniquillar, 'não só o regímen,· mas a propria naoão, que posso 

·cu dizer sinão, classifir.ando-os de loncos, affirmar que · ha, 
cá · fót•a, loucos mais damninhos, mais i' crozes e mais pcr
,vcrsos do qut~ os que estão recolhidos no _Hdspicio' de Aliena-
dos. (llluito,' bem: muito bem.) · 

O Sr. Barbosa Lima- Peoo a palavra. 

O ·sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima . 

. · ·O 'sr. Barbosa 'Lima ( *),- Sr. Presidente, si· tivesse es
tado presente á sessão de honlem, teria dado meu voto, pro
fundamente convencido, em favor· da moção, requerimento, 
ou que melhor nome rflgimcntal possa t.er tido·, subscripto, 
ein primeiro Jogar, pelo honrado Senador, cujo nome declino, 
com a devida venia, o Sr. Bueno Brandão. 

Esse- meu voto não seria mais do que uma manifest.açiin 
logica de meus antecedentes doutrinarias na vida parlamentar 
·e po.Jit.ica. 

Velho civilista, desde os dias longínquos de 189:1, ·em 
que, tenente de Estado Maior e -membro da Assembléa Consti
tuinte. enfileirei-me entre ·os. que votaram, para primeiro 
Presidente da Republica, no austero. paulista Prudente rle · 
Moraes: velho civilista elos dias tempestuosos de 93 e !lf!, 
'quando o Brasil era dilaceràdo pela A'Uerra civil o se proc~rlia 
n primeira eleição popular de Presidente -da Republicn, 
tenda., nessa época, a honra de presidir o meu Estado natnl, 
éoiJaborei, quanto em lllim coube, para a eleição do honrado 
republicano, Sr. Prudente rle Moraes, ._ para Presirlente ria 
Republica, como. tinha batalhado· no· lado do marechal Flo
ri ano, na defesa da leA'alidade. 

Vice-Presidente da convenção civilista, quo, e mHlO!l. 
levou ás urnas o nome glorioso de Rny Barbosa, mnnli.v.e-mc • 
n.a a~ti.tude dout.rinariamente mo-tivada dR quom · não tom 

··confianç.a nos regimens oriundos da sodição militar. 
Recr.ntr.mente, · rruando e I oito o .proclamado ·pelo Congros-

. ao Naci6nal. Presidente dn Rcpuhlicti, para o quatriennio 
cor.rrmtc, o honrado mineiro Sll. Artlmr Bernardes, passei a 
S. Ex. um' telo!;1rammn, que· péçn Iiccnoa· ao Senruclo para !n
cluiT• no men disr.nrso. lrmdo-n, como um rlocnmonto da loglCn. 
part.idnria, rla' coherencia politica cnm qnc me 'venho dosom
rocnhnnrlo rlo mnndnln rruo me foi conferido pelo gcnoro~o 
Esfnrln do Amazonas: · (J,endo) : ' 

«Dr. Art.lmr Bernardes - Bollo Horizontr. - nr.
conhccida pelo unico poder cnmpr.t,rntc a lrgiLimidndo 

(•) Não foi revisto pelo ornrlor. 
' 

I 
I 
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do mandato 'presi:dencial que vos corrl'eriu a maioria 
no cleil.orado brasileiro, J'açr\ votos para que a csta
llilidadc- do rcgimcn legal, a supremacia dos processos 
pacil'icos, de' acc(lrdn CQnl a ConstHuição da llepublica, 
não revogada, triumphcm mais uma vez contra mane. 
j os sediciosos condcmnndos pela Ii cão insophismavel 
do incomparavel Flori ano, nunca csquecildo, 'pelo glo
rioso Exercito Nacional, garantin suproma da ordem 
material, condiç,ão prccipua para o ascendontc defini
tivo dos '.ideaes .republicanos.~ 

'l'cnho dito, (Muito l1ern; muito bem.) 

O Sr. Antonino Freire - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Senador Antonino 

Freire. ' 
O Sr. Antonino Freire ( • J - Sr. Presidente, ausente do 

Sena-d-o, na sessão de hontem, não me foi possível assignar o 
. requerimento que o Hlustre representante do Estado de Mina~ 
apresentou propondo um voto de solidariedade ao Sr. Presi
dente da Republica, ao Governo de S. Paulo e ás forcas m
madas empenhadas na repx·essü:o elo motim militar que irrom
peu nu capital paulista. Associo-me, c sinceramente, a essa 
m.anifestaoão do Senado, bem convencido de que, no momenl.o 
angustioso que a Patria Brasileira a.travcssa, ó indeclinavAI 
dever de todos os seus filhos, e, sobretudo, daquelles que teem 
uma parcella de responsabilidade, por miníma que se,ja, nos 
dcsti nos da Republica, rpresl.igiar a nutoridacLc do Chefe da 
Nação. . . . 
· O Sr. PrcsidenLo da Republica, pela serena energia com 
que c-atá enfrentando os acontecimentos, ·o Sr. Carlos de Cam
pos, pela heroica resistencia que oppoz aos amotinados, c as 

'forcas armadas, fieis ás instiLuições, pela lealdade de qtW, 
·mais urna vez, estão dando 'prova, bem merecem do Senado 
essa mUJlifesl.ar;ão de applauso c solidari-edade. 

Votaria, pois, Sr. Presidente, pelo requerimento do hon
rado Senador por Minas, se presente estivesse á sessão de 
lwnlom, (Muito bern; mu·ito bem.) 

O Sr. Presidente - Acha-se sobre a mesa e vae ner lida 
a declaração do Sr. Soares dÇis Santos. 

O- Sr, 2' Secretario procede á lei.lura da seguinte 

DECk~AÇÃO DE VOTO • 

Si eu c'stivessc presente á sessão de liontcm do Senado, 
.•tel'ia votado .a favor do requerimento em que foi declarada a 
s-olidarioi:lade deste ramo do Podrr Legislativ-o com o Governo 

. , da Re.publica, c com o GovcrM r! c S. Puulo, nas medidas nclo
pl.aclas pnrn o rcst.abclccimento da. ordem no visinho Esl.ado. 

N'ão é que eu julgue essa mocão um acto ncccssario no 
acl.unl momento polil.ico, desde que o Senado por dclihcrnção 

·anterior, linha valado as unicas provirloncias reclamarln:s pelo 

( •) Nfio foi revisl.o pelo orac!ot•, 
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Governo Federal, como sendo indisponsav~is a uma accão re
r:rrcssora contra os rcb~ldcs de S. Paulo. 

A solidal'iedade do Poder Legislativo estava portanto irr.- . 
Jllciit.ament.c comprehendida na volaÇii.o do estado ele sitio, não 
havendo nenhuma duvida de que os Senadore·s que votaram 
a favor daquclla mcd ida compromot.tcram a sua rcsponsab,ili- -
dade p·essoal e se dispuze.ram a. acon;Jpanhar o Governp, t'~ci-
1 itando-lhe todos os recursos que dependerem do Legtslattvo, 
afim de que Reja victoriosa a accuo govcrnament.al. 

· Si o novo requerimento lov.c em vista affirmar -dedica
rõcs individuacs atravcz dos votos favoravcis c dos que lhe fo
Íam contrarias, declaro que e·ste objectivo não influi~~ para a 
rr:inha nceão individual, sempre HUIJMdinatla ao .espmto con
servador com que lenho sabido respeita!' os governos consti
tuídos, que se .empenham pela defosa da urdem publica amea
cada por um levante militar. 

Foi assim em 1922, quanrlo o mell voto ainda 'subordi
nado ás injuncções de urn paJ•tido p~lit.ico, ficou isolado neste 
recinto, para votar o sitio, om prorogação reclamada pelo Go~ 
verno do paiz. 

Assim lambem agora, o meu vole é pela P!!Z c pela inte-
griclnd~ da llepublica. - Som•es dos Santos. -

E' approvada .a acl.a. 

O Sr. i • Secretario rhí. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
' 

Telcgramma do Sr. Senador Euripedes · de Agui:ir com~ \ 
municando que, por se achar enfermo, não tem podido com
parecer ás sessões. - Inteirado. 

., 
PARECERES 

N. 87- 1924 

A resolução não especifica si os motoristas, a que se re
fere, são chauf{eurs de automoveis da Prefeitura, porque póde 
haver mecanicos ou emP,regados. em motores que não perten-
çam a carros ou carrocenes de luxo. . · 

Além djsto, .dado na. reserva mental do Conselho esteja 
comprehendtda a generalidade dos chauf(eurs da Prefeitura e 
dp proprio Conselho, a verdade é que o motorista ou moto
rista do auto do Prefeito trabalham muito mais que os.dos car
ros, c,aminhões e carrocas municipaes, necessitando, tambem 
de melhor vestuario e maior cuidado nos seus ·uniformes. De~ 
vem ser elles, tambem, do alguma linha e tratamento acima 
dos outros. 

~ A e_quip_arac.ão, pois, não t.~m r~ziío de ser, porque as fun
cçues nao sao rigorosamente 1dent10as, importando a mesma 
em augmento de vencimentos sem proposta fundamentada do 
Prefei!o, o quo c~ntravem o dispositivo do art. 28, § 3•, da Lei 
Orgamca (Consohd. 5.1po, de·s de marco de .1904). 
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Isto posto, o véto deve ser .approvado. 

Sala das Commissües, 10 de julho de 1924. ..__ Bueno 
Brandúo, Presidente. - Lopei Gonçalves, Relator. -Ferreira 
Cltg..v_es. - Be~nardino Monteiro. 1 

RAZÕES DO. "VÉTO" 

Srs. -·senadores - A resolução presente mandando equi
parar os vencimentos dos motoristas titulados da Prefeitura 
aos vencimentos do actual motorista do automovel do Prefeito 
não póde ser sanccionada. Preliminarmente é neccssario accen
tuar que essa resolução, importando em um augmento de ven
cimentos, viola disposição taxativa da r,ei Organica que dá a 
iniciativa de augmento de vencimentos ao Executivo e veda-a 
claramente ao Legislativo. Por outro lado a resolução não se 
justifica. porque a verdade é que o motorista do Prefeito tra
balha muitíssimo mais do que qualquer outro. 

Accresce a · circumstancia de que todos os funccionarios 
municipaes tiveram recentemente elevação nos seus vencimen
tos, não comportando as -financas municipaes nenhuma. outra 
liberalidade, dada a precaria situação orçamentaria .em que se 
debate a Prefeitura. 

Nego, assim, sanccão á referida resolução, enviando-a ao 
Senado Federal. · . _ .. 

Districto Federal, _14 de novembro de 1922. - Carlos 
Sampaio. · · 

' 
ni!:SOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAl( A QUE SE. REFERE O "_VJ!TO" 

N. 130, .DE 1923, E O PARECER SUPM , 

O Conselho. Municipal resolve: 

Artigo unico. Os vencimentos dos motoristas titulados da 
Prefeitura do Dist1·icto Federal ficam· equiparados, da data 
da promulgação da presente lei em diante, aos vencimentos do 
actual motorista do automovel do Prefeito do Districto Fe
deral; revogadas as disposições em contrario. 

Districto Federal, f4 de novembro de 1922. -. Antonio 
José da Silva Brandúo, Presidente. -Pio Dutra da Rocha, 1• 
Secretario. - Jacintlto Alves da· Rocha, 2• Secretario. - A 
imprimir. 

l _,1' ', ;" ...... . · N. ss ,...... '1924 

VeLou o Prefeito a resolução do Conselho Municipal, man
dando equiparar, para· todos os ei'J'eitos, o cargo de escrivão 
do Deposito Central da Municipalidade ao elo escrivão da 
Agencia da Prefeitura. . 

A Commissão já assentou o principio, homologado pelo 
Senado em varios çasos, de não importar em augmenLo de 
despe~u a equiparação elo Yencimcnlos entre i'unccionarios da 
mesma caLhej:toria. 
. _ Assim, não procedem, nesta parLe, as razões justificativas 
d\1 ',V_éto. pppp§L.O. á me~ma resolução. Po1: igual_ ó sem procc-. 
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dencia o argumento ou allegação do quo, si so desse 
a equiparação, o funccionnrio, a quem esta nppro
voita, teria obtido em menos de um mcz, uma clcvnoão de 
vencimentos superior a 80 %, visto como o referido funccio
nal'Ío jú auferia o augmento de 120$ mensaes, quando entrou 
cm execução a lei geral elo angmento de vencimentos. Mas, 
desse augmenlo parf.icipnram Lambem seus collcgas, os escri
vães das Agencias da Prefeitura, que, por isto mesmo, conti
nuam .a perceber vantagens pccuniarias, superiores ás de que 

· gosa o escrivão do Deposito Central da Municipalidade, per
manecendo assim uma desigualdade, que nada ju,stifica. Não 

é fóra do proposito ponderar que, a despeito de serem· da mes
ma cathcgoria- o escrivão do Deposito Cent'rnl e os escri
vftes das Agencias da Prefeitura - estes fazem .apenas o tra
balho relnt.ivo. a um district.o municipal, iio passo quo nquello 

. o faz relativamente ás 18 Agencias urbanas e funcciona at.é 
nos domingos c feriados, quando seus pares funccionnm só
mente nos dias uteis. Por ludo isto, pois, é a Commissão de 
Constituição de pnrec.er que o véto não merece ·a approvnção 
do Senado, 

Sala .das Commissões, 10 de julho de 1924. - B'Ueno 
Brandão, Presidente. - Ferreira Soares, Relator. - Lopes 
Gonçalves. - Be11nardino Monteiro, · ,. 

RAZÕES DO "VÉTO" 

· Srs. Senadores - V é to a presente resolução manda!Í.Ilo 
equiparar, .para todos os. cffcitos, o cargo de escrivão do Dc
posil.o Central da Municipalidade no d:. escrivão da Agencia 
da Prefeitura. Essa resolução,_ in,iustificavel em seus fun.rla
mcnt.os, vale por uma aggrava~~ao de despcza e um accrescnno 
de vencimentos que não foi solicitado ao conselho pelo Poder 
Ex e cu Li v o, como o exige taxativamente a Lei Organica. . 

Não se justifica tanto mais esse favor quando acaba de 
·· cnl.rar em execução a lei geral de augmenlo de vencimentos, 
·que beneficiou o funccionario de que cogita a dita resolução 
·cm 180$ mensaes. Sanccionada que fosse tal resolução, o 
mencionado funccionario teria ontido, cm menos de um mez 
um·a elevação de vencimentos superior a 80 % sobre o que 
actualmente percebe. · 

O Senado, a cujo conheoimentó entrego a resoluoão, assim 
velada, deliberará a respeito .como lhe parecer mais acertado. 

Districto Federal, 8 de novembro de 1922. -Carlos Sam-
paio. ·· 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE RIIFI!REM O 

' VÉTO iN. 116, DE 1922, E O PARECER SUPRA 

o Conselho Municipal resolve: 

Artigo unico. Fica equiparado, para todos os cffe1f 03, o 
cargo de escrivão do Deposito Central da Municipalidade ao de 
escrivão das agencias da Prefeitura, podendo o Prefeito abrir 
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os creditas ncccssarias· á exccucão desta lei; revogadas as dis
posi cõcs cm contrario . 

Distl'icto Federal, 6 de novembro do 1922. -·Antonio José 
ria Silva Bmndão, Presidente. - Pio D1ttra da llocha, 1• Se- . 
crot.ario, - J acinlho Alves ria -Rocha, 2•. Secretario. - A m· 
primir. 

N. 89 - 1924 

Vetou o Prefeito a resolução do Conselho Municipal per
mittindo aos alumnos do 1° ao 4• annos da Esco:Ia Normal, 

, que ficarem na dependencia de uma materia, a matricula no 
anno immediato. . 

Parecendo .ao Prefeito justa a resolucão do Conselho no 
seu art. 1• visando beneficiar a alumnos repetentes, sem maior 
prejuízo para o ensino, não póde, entretanto, dar seu assenti
mento ao disposto na segunda parte, que se lhe afigura in-
exequível e contraproducente. · .. 

Fundamentando esse conceito, allega o Prefeito que, depen
dentes de uma só materia, quando em 1921 foi vétada a reso
lução, havia 155 alumnos, divididos entre o i' c 2' annos, 
cada um dos quaes frequentava uma classe de disciplina que 
.lhe faltava. Nestas condições, si permittida fosse a matricula, 
nos termos da resolução, teriam de frequentar, além da classe 
da disciplina nomeada, todas as ·do anno immediato, o que seria 
de todo o ponto inexequível, porquanto tornar-se-hia precisa 
a organização de mais duas ou tres turmas· para o 2o e s• 
annos, quando rião havia mais Jogar nem horas para o seu 
funccionamento. 

· Além disso, pondera ainda o Prefeito, restando apenas -
ao tempo em que interposto o véto - tres mezes e.dez dias 
para findar o anno lectivo, não se podia mais matricular 155 
alumnos m aulas que não foram até então frequentadas, das 
quaes o programma tôtal teria de ser dado em menos de me
tade do tempo, e de cujas materias .já.tinham sido feitas. duas 
das tres sabbatinas, determinantes. das médias para promoção 
c prestação de exemes. · · _ _ · 

Esses os fundamentos do véto, que, parece li Commissão 
de Constituição, deve merecer a approvação do Senado~ 

' - ' 

Sala das Commissões, fO de julho de 1924. - Bucno 
Bl'andão, Presidente. - Ferreira Soarei, Relator, - Lope1 
Gonralt,es. - Bernardino Monteiro 

R:ISÕES DE VÉTO 

. Srs, ::>ena dores - Sanccionaria com aprazimento a pre
~r·nl r ncsnlução, justa no seu artigo ~ri_meiro, .que iria bene
ficiat· a alumnns repelentes, sem ;ll'OJUIZO ma1or para o en
;;j no ~e não fôra o que esl.ahclece na sua segunda parte. 

. 'De facto, e como se !.cm fcil o em annos anteriores, .iá 
r;;J.p anno, por de$paeho ele 9 de fevereiro, em requerimento 
lll~8~C senf.ido, o indeferindo-o por iJicgal, accrescentei que 
ns requerentes poderiam em tempo opporluno, mediante au-
1 oJ'i?.:icão pJ'l!.via, prestar exame das ma terias em que se con.;; 
s:dcra~~cm habilitados, desde que fosse em segunda época., 
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O ar!. !l', porém, é rlc l.odo incxcquivr.l c conlraprodu
crntc. Drpendcnlcs ·rJe uma st\ malcria ha actualmente 1~G 
alumn•JS, doo quacs 70 no 1• anno c G3 no :2'. Ora, cada um 
desses l 55 ahtmnos frequenta unia classe de disciplina que 
I h o falta; mas, mafriculndh; além dessa teria ele frcqucnt~r 
oinrla. (orlas as elo anno immcc!into, o que representa a nccesst
d:J.d•~ rlc organizar mais 2 ou 3 tmmas para os 2' c 3•· annos, 
quando não ha mais lngar nem horas para o seu funcciona
mnnto, c l.odn essa multidão .não cabe nas ttrt·mns cxislcnleg, 
JJDl' dr!rrtai5 soiJJ•ecarrcgadas. 

Além disso, restando apenas 3 mczc:; c iO dias para fin
dar o anno lectivo. não tem mais cabimento matricular 155 
alumnos cm nulas cm que não tiveram frcqucncia até as·ora, 
elas quar.s o p!'ogrammn tola! lcl'in de ser dado em menos de 
melarlc do lcmpo, e de cu.ins malcrins S:\ foram feitas 2 das 
:l ~abhrltinas de que toem de decorrer as médias para promoção 
~· para a pn•stacão dns exames. Mesmo que esses novos ma
triculados con:>cguissem alcançar gr:\o 10, que é o maximo, 
'.!111 focJns as rnatcriaB; o que é improvnvcl, ainda assim a sua 
média seria 3 i !3, quando a mini ma regularmente exigida é 4. 

Assim s~nrlo, teriam de fazer exame cm segunda ópoca, 
o qur. ,já lhes ·csl:í promettido para as matcrias de exame, ou 
incidiriam no caso do 'ter de repetir o anno, por causa da in
sufficicncia de média nas que são de promoção. 

Jlor esses motivos, que o Senado bem apreciará, nego 
sane cão á presente Rcsoluç~o. · 

Districto Federal, 23 de julho de i021. -· Cm·los Sampaio. 

HESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE sg REFEREM O VÉTO 
N. 42 DE 1021 g O PARECER SUI'llA . 

O Conselho Municipal resolve: 

· Art. 1. • Aos alumnos do 1 •, 2•, s• e 4• annos da Escola Nor~ 
mal é pcrrnitlida a matricula no anno immediato, quando ficar 
esta ·dependendo, apenas, de uma ma teria, não podendo elle~ 
prestar os exames do nnno em que se achem matriculados sem 
a app•royação da mesma mataria. • 

Arl. 2. • Da permissão da prescmte lei gozarão os alumnoa 
que na rlata da promulgacão da mesma se encontrem nessa de
pendencia. · . · , . 

Al't. :l. • nr.vor;nm-sc as disposições em contr:mo. 

Districto Federal, HJ de julho de HJ21. - Eduardo Xavier, 
.Presidente interino. -Julio Casario de Nello, 1• Secretario. 
- Antonio Jose} 7'C'ixeira, 2o Secretario ........ A impt:imir; 

N. DO- 1024 

São de todo proced0.ntes as razões corri q·ue o Prefeito fun~ 
<lamenta o vélo opposto li resolucão do Conselho Municipal, re
IIUlando as nomeacõcs do docentes da Escola Normal, nos termos 
do art. 12, § 4• do decreto n. 5.1,60 de 8 de marco de 190-l.. , 
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ncsnlf a, cm primeir0 Jogar, a considcracão ele que,. ado
ptada ~ rcsuluc;ão, seria prol'tmdarnentc aggravada a situacão 
finauccira da Prcfritm·u, que, já cm fevereiro do anuo de 102:3, 
llispcndi::o. ::mnuulmcnlc perto de 300 ·contos de réis com os do
!'Cntcs até então nomeado~ cm virtude de rcsolnoões idcnticas, 
~cmlo· que, ~ó cm mllsic~. conformo ponden o p'rcfcito, fica
riam, na~·condiçõcs da resolução Yetarla, doze docentes, perce
JJcmlo caria um 4 :800$, em absoluta inact.ividade, situação em 
que .iá se eilcnntram outros muitos docentes que .não tiveram 
roem tcnrn exercício. Ora, si o assumpto se acha sutisfacloria-

. monte regulado pelo deereto ·n. 2 .100, de 5 de janeiro de 191 \!, 
segundo cxpõ•e, com razão, o prefeito, resolver em espccie, istn 
f!, para dctorrninado numero de professores, ;;cria perturbar o 
provimento norma\ elos c&rgos sem proveito al:g'um para o en
smo r. mnnífestCl gravamo aos cofres da Prefeitura. 

Nestas cGnrlic.ões, é parecer da Commissão de ConsLrLuição 
que o veto mcreeo a approvacão do Senado. 

Sal:\ das .Cornmissõns, 10 de ,iulho de 1924 •. - Bueno Bran
dão, Pre~idcnlc. - Fm·rei!·a Chaves, Hel:t.tor. - Lopes Gon
çalves. - Bernardino Monte-iro. 

MZÕES DO VÉTO I· 

Ao Senado Federal - Sr. Senadores: 

Numerosas teem sido as resoluçõés da natureza da pre
sente. determinando que so,iam nomeados docentes da Escola 
Normal indivíduos que se achem em taes e taes condições. 
Trata-se quasi sempre de casos pessoaos, visando esse~ actos. 
ora os que leccionavam dous annos, ora os que tecm quatro 
annos de nomeação, ora os que ncrviram como regentes de 
turma o anno passado ou em mais de um anno, ora os que se 
inscreveram para exames de habilitação até· tal data, ora os 
que estão nestas, ora os que estão cm tacs outras condições. 

A actual visa Lambem um pequeno grupo, sendo, por
tanlo, personalissimo, e escolhe para tornar docentes os ca
thcdraticos e adjuntos diplomados pela Escola Normal, ·em 
ó:xcrcicio nas escolas primarias e profisionaes desde quo 
tenham requerido ha mais de um anno o exame de docencia. 

Ora, si a escola tivesse de nomear docentes, não teria o 
direito de escolher entre os 125 inscriptos desde 1917 apenas 
alguns poucos que estão nos casos do decreto, c dar-lhes o mo
nopolio de conquistar esse titulo logo que o requeiram, inde-
pendente de qualquer outra formalidade. · ' 

Trata-se de uma lei de excepção, ·cu.io objectivo é nomear 
docentes estes ou aquelles interessados que incidam na! con
dicões rcstrictas que ella determina. · 

Por esse processo, ora visando ess~. ora aquc\lc grupo dB 
interessados, ·as suecessivas resoluções vão mandando con
tinuamente nomear docentes para a Escola Normal, a <lcspeittl 
ele ,i;i ahi haver uma sobrecarga de 172, dos quacs cerca de 
GO ,iá lograram ser cl'fcctivados, esforçando-se quasi· todos O:ii 
oul.ros para lambem virem a sel-o, o que represrmta uma des
pcr.a mensal do 211 contos de r1\is com funccionnrios cu.ia 
maioria nüo tem nem lerá cxercicio, sondo que. por exemplo. 
só cm musica, no anuo cot•renLe, ficaram nessas condicõcs 12 
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docentes, percebendo 4 :800$ mensacs, cm absoluta inacti
YJdadc. 

A Escola Normal não precisa mais do docentes; já os tem 
om excesso, o que desde 1918 foi reconhecido, sondo então sus
pensos os exames ou concursos para esses cargos; mas ficando 
i ndefiuidamento aberto esse quadro, sem delimitação de nu
mero, a cada passo os interessados obteem leis que acabariam 
por fazer um exercito de docentes a reclamar e obter pingues 
ordenados sem occupação alguma, na sua maioria, cada vez 
maior. Só com os que, a despeito dos vútos e de outros em
bargos! teem conseguido esses fins, já despende a PrefeiLura, 
annua mente, perto de 300:000$000. 

O decreto n. 2.100, de 5 de janeiro de 1919, regula' satis
factoriamente o provimento dos Jogares de adjuntos de 3' clas
se, e qualquer resolução posterior s6 poderá perturbar o pro
vimen.to normal de taes Jogares, dando ensejo a -pleitos judi
eiarios contra a Prefeitura, tantos são os pequenos casos que 
resoluções differentes teem procurado estabelecer para o prO< 
vimcnto dos cargos do magisterio, visando, ..ta1'vez, ai. tender a 
casos pessoaes, visto como taes medidas não foram solicitadas 
pela administração. . . 

Por esses motivos, nego sanccão á presente. resolução, 
que o Senado apreciará cm sua alta sabedoria. 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1922. - Carlos Sam< 
paio. 

O ·Conselho il!umcipal resolve: 

Arl. 1." Os professores cathedraticos adjuntos de qualquer 
classe ou coadjuvantes, diplomados pela Escola Normal, em 
exercício nas escolas primarias, diurnas ou 'nocturnas, e pro
fissionaes, lerão 'direito de servir como docentes da mesma 
escola, desde que pt;ovem haver requerido ha mais de um anno, 
flXanwde docencia, nos termos do art. 145 do ._régulamento que_ 
h.-ixou com o decreto .. n. 1.059, de H de fevereiro de 1916, sen..: 
do~bes expedidos títulos de docentes das respectivas mate..: 
rias, logo que o requeiram.. / 

§ 1.; A esses professore;· fica, igualmente assegurado o 
di roi lo de prestar o concurso de que trata o art. 71 do regu-
lamento citado. · ·. · · - · 

' . 
§ 2.• A dooencia estabelecida na presente só daz;áJ direito' 

á remuneração nos casos de regencia de turmas e serú ,desem
penhada sem preju_izo .de quaesquer especies, respeitadas as. 
lois anteriores c que regulam a situação dos actuaes docentes.; 

Art. 2." As vagas dos quadros do magi_sterio primaria serão 
providas. pela nomeação de normalistas, respeitada a ordem 
de antiguidade_ dos respectivos diplomas~ · 

Art. 3. • Na falta de diplomados do sexo masculino para
preencher ·as vagas quo p_or lei lhes são reservadas· no respe
ctivo quadro, serão npmeados para--escolas mixtas os do sexo 
feminino, respeitada a oi·dem da antiguidade dos -resj)ectivos . 
diplomas. 

Art. -i.• ·Revogam-se as disposições em contrario. 

Districlo Federal, 30 de janeiro, de 1922. - Antonio iosá 
ela Silva B1•andão, Pr:esideutc. _...., Julio Cesario de Mello, 1~ S~·-
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crolario. 
JH'Ímit·. 

.'tnlonio José 1'cio~:ci'J·a, 2' i:lccrclal'io. - ,\' im- · _/ 

1'110.1 EC'J'O 

N. i- 1!l2~ 

O Congresso Nacional decreta: 

" 
' . 

Artigo unico. E' considerado de ul.ilidade publica o Cen-
tro de .Defesa Economica 1:\facional, installado nesta Capital no . 
dia !l de junho do corrente anno, destinado a estudar c, por 
actos praticos, desenvolver todos os assumptos de ordem cco
nornica, que possam intercs~ar rs Estados da Fcdcraci.io n,·a
sileira e suas relações internacionaes. 

Senado Federal, 11 de julho de 1924. - Lattl'O Sodrá. 

Justificação 

O projecto acima l.c'm por fim substituir o que fora pot• 
mim apresentado aos 15 ele dc~cmbro elo anno passado. As pa
lavras por mim ditas na tribuna, ha dous dias, c os documen
tos que lhes ajuntei, publicados no Dim·io do Conm·esso, ex
plicam bem a razão de ser do novo projecto ·posto no togar do 
que está em mãos· da 1Commissão de Constituição, e que delta 
j:.\ teve parecer favoravcl. A associacão, de que se trata, tendo. 
alongado a sua esphera ele acção, de accõrdo com isto, neces
sitou modificar· o nome, com que apparecera em dias do anno 
passado c no correr de suas primeiras reuniões. - Lauro 
Sodré • 

. O Sr. Antonio Azeredo - Per} O a palavra. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Senador Antonio 
Azercdo. 

O Sr. Antonio Azeredo. - Sr. Presidente, · communico ;í 
V. Ex. q11e acabo elo receber uma carta do Sr. Senador 1\fnniz 
Sodré em que S. Ex. me pede fazt>r scicnlc a V. Ex. c ao Senado 
que não poudc comparecer ao Senado pnr motivo de molcstJa. 

Dou, por essas palavr·as, cun1o cun1prida a incumhencia 
que recebi desse illustrc collcga, ' · 

por 

O Sr. Presidente - A li! esa fi c a, in lcirada. 
. . 

Si não ha mais quem fru;a ob~cr\·acões sobr·c a acl.a, dou-a 
approvada. 

· Comparecem ma i~ os Sr~. Pi1·es ficJJello, La mo SodJ•é, 
Rosa c Silva, Lopo~ Gnnçal\'es, ~Ianoci ~lon,iaJ·dim, Jlei·nardino 
l\'ion lc iro, .I cmnymo · l\'!ontoirn, Mi gn c! de Car·val h o, Sampaio 
Cot•J•ôn, José Mm·linlio c Lnuro Muller (JJ). 

Deixam ele compaJ•cccr. com cauBa jnstificarla, os ·srs' 
.Tnslo Chel'mont, .Tnsú Jn11Z0bio,. EuriprYJcs de Aguiar, João 
,Thomli, Ben,iamin lltu•roso, Ferreira Çhaycs, ·Eloy de Sonza, 

s. - Vol. lll 34 
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Antonio Mas:'a, Cai'Jlt'iJ·o rln C11nha · l'vlanoel Boroa Gonçalo 
Hnllcmher:;, Antonio ~lvniz, Moclesl.o' Leal, .Paulo rtc' "li'J•onLin, 
B~l'llt\l'do. Monlciro, Laecrdà Franco,. Aclolpho Gordo, Engc~ 
1110 .faJ'dllll, HcJ•mcncg·JJ·rlo de MÓI'Ues Affonso 'de Gamurgo 
c Vida! Ramos (24). ' 

ORDEM ·DO DIA 

.MODIPICA(.!,\.0 No REGIMENTO 

DisctJssão nnica ela indicação n. 1, 'de 1924, mandando 
inclui~ .no Regimento fnlerno disposiçõcR especiacs. C]Ue. re~ 
guiam a apt'I!Sentação, a rliscu.s~ão e 'a vola(;ão.de proposta de 
reforma conslil.ucional. · 

A PPI;ovada. 

REGISTHO DE DIPJ.OM.\S \ 
• 

C01if.inua~ão ela 2" discussão da ·proposicão da Ca:mara 
dos Dcpnlarlos n. 74, ·de Hl23, pt•oJ•ogan.do o prazo a que se/ 

· ref(•J'C o a !'I.; · 2", elo cJecJ'eto n, 4. 059 A, de 1923, para o re~ 
gislro elos diplomas expedidos pela Escola ele Engenharia 
cl\l~clwnsie College», ele São· Paulo. 

Approvada. 

, E' igualmente· approvada a seguinte 
\ !·t!~~ . - _:. . ... 

t. Â EMENDA 

Em vez de: c3l do julho ele 1!J::ll1», diga-se: «31 dr.'julho 
de i925., 

. ' 

Sala das sol:'sões, 4 ele julho de-1921, - A1·istides Rocha. . ' . . 
o· Sr. Presidente - Nada mais havendo a tmlar, levanto 

~ ·SOSSÜO.. . . ' 

Dcsig·no pa1·a amanhã a scgu intc ordem rJn dia: 

2' discussão ela Pl'Oposição ela Camal'll do~ Depul.arlos nu~ 
mero 27, de J92!,, aulori~ando o Governo a abrir os crcditos nc~ 
cessarin~ para ::: recepção de S. A. o pl'incipo herdeiro da Il.a~ 
lia (r.om pm·cc·er · favornvel da Cmnmissiio ele Finanças n, -'85 
de ·1921); . 

2• rliscu~são da proposi~ão da Ca.mara .dos Depu lados nu~ 
moi·o :! de 1~2\, que abt•e pelo Minislorio ·da ·1\'Ia.rinha, os cre~ 
ditos de .\50 pe~iJs, ouro. muguayo, para pagaml}nlo ú Compu~ 
nhia de Mi1ms e ViaçãP de i\lal.!n Grosso e, de ü8:SI:755$2ü7, 
para ocr.Ol'l'l'l' nn pagumenl.o clcfinilivu ela gratificacão estabe~ 
1ecidu na· lei n. ·L55i3 cl•: 1022 (com pm·eccr favomvel da Com
'utilscio de Püwnças n .. 7~1 de 192/í) ; 
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Conl ínuaeflr• riu :r" rlí~crr~s:1o ria pr·uposír;ãn ria Camar·a rins 
Dt•ptrlar/Ps n. HG de J!J:!:J, qu., i,;f!nla de dil'cil.ns riu impul'iat.:iiu 

·O gado racerr•rn rr·needt•rr/1! da Hulivia n irrrjwr·lado pal'a as re
f:rÜcs do Amazonas r ii/:JII.D Gr·nsHo (r:mn pm·r!eur (a:l!m·a-vel da 
Co111111is.wío r! I.' Phlllll('llS c. UJI/.Cuda. tlu Sr .. •11·-istirlcs Rocha, uu.
rnero 83 de .f924). 

J..cv:nrla-~t· :t sessão á:' H horas c'25 minu/cis .. 

!J:!" ~ESS;\0 E:ll 12 Dl~_.IULHO.DI~ 102!, 

prmSrllr~NCr:\ DO SI'. gSTM;ro C:Uil\rBHA, PrmslllgN'r'Jl 

A.'s ·13 c li:! linms ad1am-se prc:;entes os Sr·s. A. M.cmdo, 
Mc,n;J:rnea Mal'lins, Silvrr·io Nr!t'y, Pir•f's Hrhello,· Per·eir·a Lobo, 
Anslrdes Hoclrtl, Bar·bnsa Lima, Dionísio Bunl.cs, Costa llodl'i
!::Ul'~. Currlr:l ;\!nchnrfr,, BenJamin Bar·r·osn, Fer'l'cir·a Chave;,, 
.!não Lyra, VPnarwin NeiYa, Lrriz Tor·r·os, 1~11scbir1 de A·nclrade, 
J>edr·n Lago,. :1-lnni~ Snr!r•,:., Ber.nat·t!ino Monteiro Sampaio Cor
l:r'ta, Bur.'no ·Br·andiw, · Buuw r.Jrr Paiva, Hamos' Caiado, C:11·Jos 
Cnvalcanli, Gener•rrso Mur·ques, Vida! Harnos c· CaJ·Jo,; Bal'bosa 
(20). • 

O Sr. Presidente --l'i·escnles 2ü Srs. Senadores, está abcrl:t 
n sr.ssãn. 

Vae srr· lida u ad.a dn sessão anlcJ•ior. 

O Sr. 2" Secretario procorlt) ú Jeil.tll'a da acta fla scssita an
. l.cl'ior·, ífrrc, pn~la ·em rlisrmssãn, ~~ appt·nvarla, som t•eclamar;rw. 

O Sr. i" Secretario d:l conta· elo scguinl.e 

.ExrEúmNTE 

Tclegrammns: 
. -

Do Sr·. SPn:ulnt· Fe!ippe Schmirll, cnmmunicanrlrr.quc lcn: 
dcixt>.cln rlc rtompur·ocPr'. (n, sr~ssücs. por· se aehar enfermo; 

Do Sr·. Sf'nt:rlor• mo~ de Snttza. p'nt:l.icipanrlo que, si não cs
liwssf! nus,,nlú, IPria na sessão em que l'oi volarlo o. eslutlo ao 
sitio dado st•ir voln fn•,·or·nvr.J a !'SRa rncrlida. - Inlcirarlo. 

o Sr. 2" Secretario declara qrw não ha pal'eccres: 

o sr. Presidente·- EsJ,:l tet•minada n}cilura do .oxpcdicnf,(J, 
''Não 1m or·adorus inscJ•ipfoR. Si nenhum Senador qmzcr· uRar ela 

palavm nn lrom rio expedi~nln, pn~8:11'r.i :í orrlcm elo dia. 
O Sr. Moniz Sodré :- Pe~o a pala\'l'n. 

o Sr. Presidente - 'l'cm a palavra o Sr. Moniz Sodró. 
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O Sr. Moniz Sodré (') ·- St•. Pt•esidcntu, pedi a pulavt•a 
ptu·a solicilaJ'.ill' V. ]~X. CjUC faça CflllSÍ:SnaJ' na acla do:; nossos 
t.rabalho,; rie hoje que ~i n1f' i,ivessc sido permiltido CO!ll!Hll'C
er.J' ;í sc~~rw rir honlem leria disculirin tt)'cfol'ma rio Re~imcnl.o 
h on tern a p p I'll\'aria r e I a I. i \'U mcn I r• á revisão c o n ,;I. i l.u c ional, po L' 

que ~c me afigura que d1, \'al'ias rir >~uas rlbposi~ücs, umas são 
inconslil.ucional's e ouli't•~ resl.r'i.cliyas ria JriJct•dadc que deve 
J'cinar· nPsta .Casa n rrsvr·i I 1; rias dei ib1•raçücs que clcVl'rnns lo
mal' na CJIIaliclarlr ric membros do Con3TCRso. 

:\ fJl'I•PDSilo, Sr·. Pn•&irlcnl.c, en:1·ii'J ao meu eminente mni
go Sr. A. Azeredo a sr:guinrc caria, CJIIl' rogo a V. Ex. pe.r
mi'lsfto par·a ler ria l.ribJtna. (U): 

.. Prer.arin amig·o Sena.dnr :\Z.I'T~~do - Honl.ron1 fui ao 
Senado .iú acmimwll.iàn rir um ligcir·o .aCCIJSSO grippal, 
e um pouco febril. O debate ·Um tanto acalqraclo, sobre 
a. mocão congmtulal nria, aggrayou-mo o mal, não m() 
pcrmil.l.inrlo cnvolv1•r-me hoje cm IJJlla diSCIISSÜI> J'c~ 
1'0rrnlc á ;'efol'ma Reginwnlal para a revisão clti Cunsti~ 
1uic)ãO, que, pela magnitude de sua imporl.ancia, tomaria 
m~.Jores prnporçõc' c me rlcl.cria' na t.ribuna por long~> 
espa~o de I empo. Crriu rnesmo que, neste momento ele 
lanl.as appreltcnsüe:t e lt•isl.ezas pelos 1'actus lutuoso; 
de S. Paulo, não lc·mos a sercnirlade elo animo e pla
drlcz do espirilo para r·esolvrrmos acerca de qucst·õ·c;; 
jnridicas, cujo eslitdo exige lorins os csfut•ços .da nos>a 
inte!Ji.gencia c I o da a grnnrlrr.a cln nossa poncleracão, 
calma c marluranwnt.e re.flc.cl.irJa. Sem que a imprensa 
inrlcpcndl'nte po~so rlivnlgar• ampla e livremente as 
nossas idéas, sob o peso rlessn atmospher·n (lo chumlw 
qur~ nns opprimc, a todos, nesses insl ardes de angust.ias 
que atravessa a Nacãn, um de!Ja.te, sobre mal.cria de tal 
por·l.e,, seria srm nenhuma cl'l'iciencia. Si a discussão da 
allndida reforma rrg·irncnl.al pnr hoje encerrada, espero 
ter opportuniclacle cm 11m ambiente mais calmo o' con
cli~ões p·r·opicias, de veJ)tilar a quest.üo, offerccendo ú 
cobsirlcruçiln do Senado um projecto ele lei que reg·ula-
mrnte o ar I.. 00 da Cbnsl i l.uição. , 1 

Peço ao eminente amigo que dê publicidade a esla 
cart.a, lendo-a da tribuna, caso não lhe dê isso qualqner 
abnrrecimenl o. Com mais essa captrrnnt.c muilu pcnho
raJ.'á colleg•a c amigo sincero, sempre grato». 

Pol' es'ta car'la, bem vr! V. ]~:.:., Sr. Prc~idt!nl.r:, que, por 
mulivo supet·i~t·, eú não rmdc compaJ•ocer ú sessão de lwn
tom, na qual t.e·T'ia velado contra vat•ias disposi,:üo~. dd reg-i
mento em qtwslão. 

Ertl o que l.inha a Liizcr: 

Coni'part;cem mais os St·s.: Lalll'O Sodr1•, .<\ntonino l!'l'llii'C, 
Ferrei l'U Cha \'C .'i, n ~~a e Si l\'fl, Mannel Mon,i UJ'd i lll,' ,T r•r•u'nrnw. 
Monleil'll. Mig11rl rle Cm·ya!11n .. José Mur·tinho, Lui~ Adolplw, 
Al'fr.n;'n cJ,, Camar:;o, Lalll".J Müller ll Vcspucio de Abreu (ti). 

('') .Nãc foi rQVblu pelu urudur. 
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Deixam dr. co'mparcccJ', com cansa ,iusUl'icarla, os St•'ii.: 
.Tust0 CIH!J'nJonl., J0$é Euwbio, Euripcdcs de Aguiar, JoãiJ 
~nhomr;, Eloy do Souza, AniL•nio Mas,;n, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba, Lopes Gon1:alves, Gunr:aló Hollembr;rg, Antonio 
M1111iz, Modesto Leal, ·.\l'cndes TavaJ'l'S, Paulo ·de .Frontin, Iltw
no Brandão, Bernardo Mnnl.cdJ•o, Lacerda Franco, Adolpho 
C:crdo, All'rerlo Ellie, Eugenio .Jardim, Hermenegildo de Mo
ra•.l,, Felippe SchmiLiL c Som·es d•rs SanlrJs (:!"). 

01\Dil~! DO DlA 

CTcdito para a 1'ecdpçúo ·de S. A. o l'1'Í1Wípc da ltalia 

·· 2" diseussã~ da proposiciío da Gamara dos Depu Lados nu
mero 27, de ·1924, anloJ'i7.andÕ o Governo a abril· os crrrlitns nc-

l
c,os,arJOs para a recepção de S. ·A. o príncipe hcrdeirn da Ita-
Ja, . . 

O Sr. Barbosa Lima -· Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima ( •) - Sr. Presidente, por occasiüo 
ds ser discutido. nesta Casa, o .projecto, hoje lei, autorizando 
o Poder E:'xecutivo a adquirir a casa c a bibliot,heca que pr•r
tenccram ac excel~~ bra~ilt-il'o, Sr. Ruy Barbosa, um dos 
membros deste ramo dc.r P.;Jdcr Legislat.ivo apresenlOLI uma 
P.mC'nda, fixando· a' quantia que deveria ser considerada corr.'o 
o maximo das ,despezas a Rerem feitas com essas aquisiçõr.~., 
Fui um· dos signatarios dessf:l. projecto c, por ina:dvertenc!a, 
deixei de contribuir, desde logo, com a ubscrvaÇão, que terit\ 
feito, ·de accôrdo' com os meus antecedentes n,arlamentare~ 
110 sentido daquella clelimit,ação. De modo que, apresentada, 
com razão, essa emenda, eu lho dei o meu voto. rEJ, 'em di s
-e: urso p•roferido, poucos dias depois, aeccn'l.uci esta minha aL
titude, para que, mais tarde, não pudesse sm· invocad.a ·como 
tilulo de incoherencia manifesta da minha parie, a contra·cli
cção apparentc entre· os gestos systcmal,icnmente mantid'Js 
por mim, na outra Casa do Congresso Nacional, c a n:;sJgnnt.n
ra dada a um projecto, que não continha tal rcsll'ic'ç_ão. De' 
maneira . que; em tempo, re·Jtifiquei a inadvertencia. 

Hoje, vejo na ordem do dia um projecto de lei, oriundo 
da outra Casa do Poder Legislativo, cm que se autoriza o Po
der Executivo a abrir os ~reàitos especincs ncccssarios pir'a 
occorrcr tis despezas corr a recepção do Príncipe herdeiro dn 

.Ilalia. Estn aut.o·rizacão é concedida sem Jimitncão dr, espcr:le 
alguma.· B' um credilo i!limilado, é uma autorização para 
aespczas que, thooricumcnle, é certo, devoraria todo o ·orça
mento, subverteria o deseJado cquilibr·io financeiro, e, quan
do menos, accentuaria uma anomalia fiscal menos compatível 
com as prcoccupaçüe~ patrioticas de que tem dada reilerad9B 
testemunhos nos documentos com quo vem fa!lando á Nacao 
o actual Chefe de Estado. 

----·-

·., 
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,\ llor·u inlcrnarinnal 11'11.' l'ililltlS I'ÍI'r•ndo ~~ dr 11111n gr·n
vidndP, rln lllna r!('/i~adrzn ~rm rnralello na hislnriu da ei~· 
vilizar;fin. :\ ~nlirlar•:pdadf.• c~llil'l' as I'UI'ias na~ÕI'S se tem 
nccPnl.rr::Hin por· /.ai I'<'~ ma. llliC niio sô rln i>nn/o de visla espiri-. 
tua!, mas ainda sob o aspecto malel'ial, propriamente oco
nomico c resl.rict.amenlc financeiro, faz de todo este grande 
1:onjundo· como uma só família. como um só organismo em 
que as rraceõcs que surgem cm ·um ciCt.erminado ponto dessa· 
vasta collccLiviclaclc, Icem para logo repercussões quasi in
slanl.nncas nas domais zona.; desse l'ormidavcl organismo. 

A hora qur; Yamos vivendo os brasileiros é das mais 
/.rn·vns, ,1 das mais rlclicados para· o equilíbrio politico, para 
o cqnilihrio social, para a trnnqnillidade moraL Tudo nos 
acon<cllla por de inloi rn accôrdo os nossos gestos, os nossos 
netos com a~ nossas ol'firmações nos documentos ofl'iciacs 
rfndos a prJblir.o. A sinceridade ·é o primeiro reqnisito que a 
hora Pl'(•scnlc csl:i impondo a lodos quantos tenham uma 
rcspnnsabilidacle qualquer na gestão ria cousa publica. ' 

Nrís somos rcprcHcnlanl.cs de um poder politico com 
aLLrihuiçõcs limi/.arJn~. como limil.arlos 'são, pela Constituição 
da nrprrl>lica. · ns a/.l.r·ibniçõ% do Pncler Executivo. Vivemos. 
srgnnrlo o;; cnnnncs adop/.arlns na magna Assembléa de '1891, 
l!lll nm rc;à'imr.n dr! pc:deJ•cs limitados. Non nmnia pns.wmu.s. 
As fncnlrlarlcs qnc, flOJ' rlclogação, nos conferiu a nacionati
•:arlc hr•:Jsilrirn. p·or· sr.n c~ciloraclo, tccm uma Jimit.ação consl.i-, 
1ucionnl, qnc nos vrrln dccrel.ar Indo llUnnl.o a condoscenclen
cia 011 n librrali;;mo menos avisado ocaso possam suggerir ao 
legislarlor· milil.ant.o; c, quando não fosse essa considcraeão, · 
que no~ i'r.p[rr• na sil.unçãn, para nós crendo, pelo Jcgislarl,)l' 
ronstil.uiniP, a r:o:l.rrmD. clelir.adcza ela nossa prl)car·ia sitrração 
financeira. :u arlvrr·len~ias amargas rln /.hcrmomcl.r•o eam
llial, as srrgogos/iii'S cl:b eorprll'açücs l.ochnicas acaso convida
rias a 'rlar·r•m ~crr pnr·~rnr ~ohr·e a nossa situaçã'o financeira. 
ccnnnrnica c politica... :. 

O Sn. A. :\r.Enrwo -- Pnlili·ea ~~ que não. 

O Sn. RMtnnR.\ L r ~r,, - ... tudo nos indica a necessi~ 
rinrte rir prn~ar nma r· rlna~ vn1.rs anlr~ de dor ·o ·nosso vot.o 
definitivo. 

Hnnrnrr-nw n 1ti:::no r·rpr·rscntanLc rtc Mai.Lo Grosso, meu' 
prezado arnigH, Srnarlor A7nrerlo, com um aparte, cm que 
nh-~en·n. na rnrnnrr·n1:fio qnr cu vinha l'azendo: «Condições 
rol il.icas. não.» · 

Nfin! Nrin pr.risa. n~sim a cnm1nis.~iio convocaria .Pelo 
Poclnr• Rxrcut ivo a ria r' a srra opinião sobre a nossa sif.nncão .. 
Não pensa assim, e t.om razfio, por11nc a nossa, situacão finan~ 
1•rim 11, inconlrsl.avclmcnlc, conrlicionarla pelo apparellw 
rmlil.icn qtw r11ís arlopl:\mos r.m 2!, de fevereiro. 

Fnssemos uma reprrhlica nnil.aria, c a situação teria s.ido 
oul.m. Tivesse r>rcvalccirlo, ·no Congresso Constituinte, a eli
rn inar.fto rio!' i ni I i·1·n rJn i mposlo rir exportação; pro h ihirlo nus 
Eslnrlos fcilrradns rrln prnjcl'fo rio Governo PI'Ovisor·in, c a 
~ilrra(,!ÍIO /Pria sido outra. · 

; 
O 811, DrnNYsro H ENTES Pergunto a V. Ex. : de (]III) 

v i ve1·inm os Estados? , 
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O Sn. BAnnoBA LIMA - Do imposto territorial. 
O Sn. DJONYBJO Br:NTEB - Esse imposto não tem dado 

resuJI.a.dos; pelo menos a cobrança Lem sido muito pequena. 
O Sn. BAimoBA LIMA -- Nenhum imposoo dá resultados 

desde logo. Para qt·lC se clésse a readaplar;ão é que o legis
lador conslitu inte per·mlltiu um período 'de transir;ão em que 
o imposto ele cxpol'tacão seria c.abrado até 1803 .. Aliás. não 
ha economista de valor que nflo condcmn'~ o imposto de ex
portação. (llfu'ito bem.; muito bem.) 

Senhor·es, a insu1 rei~ão capitaneada pelo glorioso 'l'ir:a; 
clcntr!s hnseava-se sobre as ca·pitaçõcs chamadas - impo';;tc. 
do CJilinto - imposto de vinte por cento, esse imp11sto de cx
pnrlacão ell!J:·udn por ,-ario.< r:st.arJos da Rr.puhliea Ferlcrrt 
Brasileira .. 

Emfin1, ciloi, l?ll passant, este caso para mostrar como 
n~ wnrli1:,;, .. Jtllliliea:i ;•nnrlicionadas equilibram as l'inança.; 
P as rlil'l'iculdudcs economicas. dentre as quaes, Sr. Presiden
te, me pcrmil.l.ir·ci destacar o anlagontsmo existente, nesse 
ponto de visla, ent1·e o extremo Norte e o Sul do vasto ter
J·itorio brasileiro, alguma cousa de analogo ao que occorrcu 
i':t l;niãn l'\nrl.c Amcrieana, onde semelhante antagonismo 
ex is! ia entre o~ r~slados do Sul, dados á lavoura e á agricul
tura, e os Estados da Nova Inglaterra, no Norte, ·mais affei-

. ooados ao reg-imen rabril, ao dominio ·das manufacturas, con
tJ'!i5le que acabou, ao ca!or. da questão social da escravidão. 
dcflagi·anrlo na g-uei'I'a da Secessão, que por cinco annos fla
gellou a America do Norte. 

Pois bCit1, cnlrc nós, egual antagonismo existe. A pra
tica rio I'r.r;imcn proteccionista. adoptado pelo nosso legislador 
011dinario, que- tão bons resultados pecuniarios tem trazid,•J 
ás collr.clivirlacles que trabalham no Sul da Republica, trouxe 
para o Noi·te. l.r·nuxc, digamos, para o problema da borracha 
trouxe para n. V alie dó Amazonas, uma situação de verda
dcii·o empobrecimento c de vassallagem, em rela~ão ao Sul. 

O Norle. qt1e se abastecia em mercados mais proxinios. 
pela facilirlade ele transportes, na Europa e na Amarica,· 
viu-se, pelas cxi!!cncias da pauta aduaneira, obrigado a abas
i creJ·-se por n llos prcço;~_nos mercados nacionacs llo sul. 

O Sn. AtusTllli~s normA ·- Ahi v. Ex. realmente t.cm razno. 
O Rn. BMlnop,,, LIMA ·-c Dnhi, o encarecimento do traballlo 

do Jli'olt\lai·io que l.ransllda nos scringa~.s da Amazonia e a· im
possiblliilnrlc rins preços ria br.rracha c das industrias extracti
va~ do gi·anrln vallc compelir.cm com os similares estrangeiros 
do t!XI r-r.• mo Or·icnl c. 

Emfim, são episodws, Sr. Presidente, a que fac.o raplda 
alltlsiin, sem twetcndPI'. do forma alguma, esgotar o assumpt.o, 
que exige mais dcl.ido debate, mais demorada discus.;ão c mais 
r..r,w·ndo exame. 

O SR. /\. Azllnlloo - .E que devem merecer toda a att.cnção · 
do Congresso. . · · 

O Sn. BARBO<to\ Llli1A - Devemos f.er, dentro em poUCI), · n 
cliecussiío sobro ns emendas ú Constituição de 24 de fevar.&iro. 



.... 

. ' 

536 ·' ANNA)lS DO SENADO · 

Nr.ssn occasião, esses magnos 'assumptos virão a del.Jate, e, Ca
m&ra o Senado naturalmente, apreciarão os problemas, entro 
os quaes hão de figurar, por forca, a questão n~axima da dis
criminac·ãr, do renuas, o a outra, não menos delwada\ de rc~a
cões do podm• elo contrôle que resido no centro da .1! cderacuo, 
lia acção politica regional exercida pelos poderes publicas é3-
taduac8, aliás, assnmptos a que synl.hcl.icamente 8e refere o 

Sz•. PJ•esidcnte da Republica, na mensagem de 3 de maio d~ 
cor·rente anno. 

Vindo mais de perto ú proposição em debate, Sr. Presidente, 
eu dizia que não se me afigm·a compativel nem com a. deli
cadeza da hora presente, nem con'l a sinceridade dos pronun

. ciamonto~ officiaes, nem, em rigor, com. as delimitacões tra
cadas pelo pcder consUtuinte, a concessão de um credito illi
milado. 

O Sn. A. Azli:HEDO - A Argentina votou um credito de 500 
n.il pesos. 

O Sn. B.IRBOSA LIMA - Não estamos, Sr. Presidente, em 
um steeplc-chase diplomatico com as Republicas vizinhas, a 
saber quem é que recebe mais magnificamente o herdeivo do 
throno da Jtalia, aferida essa mngnificencia pela somma attri
buida aos .festejos motivados por essa honrosa visita. Si assim 
fosse, nós, realmente, com creditas illimitados, podemos ser 
igL'.alados, mas não excedidos. 

Allega-so que nos nossos precedentes se encontram casos 
varias de crcdilos i!Jimilados para a rc~epcão de personagens 
de igual valor. 

Em pl'inwirn Jogar, Sr. Presidente, no que me diz respeito, 
dcvn diZei' que votei sempre contra esses creditas. 

Em segundo Jogai·: quod ab in'itio vidosum . est, t1'actu 
temporis non polest convalescere. 

O facto d~ se ler andado fôra das normas regulares, de se 
ter descarrilaria uma ou duas vezes, não é motivo para termos 
como norma anda11 fóra dos trilhos. 

Os creditas concedidos [Je!o Cougresso Nacional ao Poder 
Executivo, ou são o~ QUA se englobam no orçamento annual, 
~ob a denominacão de creditos. ordinarios, . distribuídos nas 
varias parcellas attincnt,es aos divers.os minisf.erios, como as 
con:.ignacões e dotacõc~ corres]Jondentes aos diversos serviços, 
11u são orcditos addicionaes, latcracs, extra-ort;amentarios, com 
as denominaçõr.s ~spec.ifieas do creditas cxtraordinarios, de 
creditas 8Upplcmenlares c de creclitos especiaes. 

Ma:;, Sr·. Prasiàcnte, V. Ex. e o Senado sabtlm que o Poder 
Executivo solwita ncsla hol'i elo Congrcs~o Nacional se digne 
ir até ú reforma conslilucinnal, par·a abolir as caudas· orca-
montarias.. · 

O sn; Anr~·r·m";; n01:nA - Quando, para esse effcilo, a re-
forma consl! I m ionn I OI'Il drsnccessnria. · 

O Sn. BARBOSA LIMA - Foi por isso que cu disse: ir até á 
r·eforma constitucional, para abolir as caudas orçamentarias. 

·Nesse appcndicc, inc!oem-se, principalmente nas ultimas 
horas da. sessão parlamentar,. dof.açõc~ c fnculdados que envol
\'cm rnanifcslat;õcs ele con!'iunca ao Jl,ocJcr Executivo. 
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Poi~ 1\ o p!'oprio Poder Executivo CJUe nos vem dizer que 
dispensa cs~e exces~o do conl'ianca. 

O Sn. A. Azmmoo - E é para notar-se que essas autoriza
e.üct~ Vt)Cm quu~i sempre do Governo. 

O Sn. BllnBOSA LIMII- E' facto. ·Os que conhecem os basti
dores ela Commis;;üo de FinaJll;as, os quo já fizeram parle dessa 
Commisaão, sabem que o que se chama, por um amavel euph~-
111isr •• o, ~~me.:'<eias da ComrniHSfill, são cuwndas do Uovcr·no, ~oil
t:tadas pch~s l't!.opct:l.ivos udni~tros. 

O Sr.. A. Azmumo - Apoiado. 
O Sn . .BAnBoS,\ Lr~:;, - Pois bem, é o proprio Poder Ex-

/ ccu~ivo, p~la palavra austera c conscienciosa do honrado Sr., 
Dr. Arthur Bernardes que nos vem pedir ou que nos vem 
suggerir a convcniencia do acabar com as caudas orçame~
tar·ias, do uma fórma tal que cllas não possam de no,:o. prolt
íl·!'ar, para o que semelhante pr·ohilJi~iio deve set· ohJCeto até 
J]p uma reforma cr.nslitucional. 

O Sn. Mmm Soam,: - A Constituição j:'i veda as caudas 
orçamentarias, desda que prohibe os creditas supplementares. 

O Sn. BARBOSA LIMA - Ora, nesta situação, não me parece 
que ha.i~ quebra de confianc;a, diminuição dos sentimentos de 
solidariedade politica para com o Chefe de Estado, em se al
vitrar a conveniencia da volta á Comm,issão da proposição em 
debate, para se fixar um quantum razoavel, dentro do qual 
devem ficar as dcspezas feitas com a rccepcão do hospede regia 
que nos Yem honrar com a ~ua visita ao Brasil. 

O honrado e eloquente relato r· do parecer sobre a pro
posiç.ão em debate recorda. os varias precedentes. Antes não 
os recordasse, porque graças ao credito illimjtado, cc)ncedido 
pelo Congresso Nacional, pa.ra as feslas que deveriam ser 
celebradas por occasião da visita do mallogrado D. Carlos, .Rei 
de Portugal, - foi esse credito, votado mas não applicado 
:'iquellc fim, - motivo para despezas excessivas, em relação 
as nossas condições financeiras, já então precarias. 

O SR. :<\.. AzEREDo - Naquelle tempo, ellas estavam em 
·mar de r\lsas, comparativamente t\s de h,oje. 

- O Sn. BARBOSA LIMA -.Mais tarde, votou-se outro cre
dito illimilado, para os feste.ios motivados pela visita do 
hcroico !lei dos hclgns. Não pt·eciso rccot·rlar no Scnarlo o qnn 
foi essa época de luminarias e regabofes I Não preciso relem
brar ao honrado gestor actual da pasta da Fazenda o tamanho 
dos rasgões feitos n.o cmrio nacional e do que se encontra 
vestigios na formidavcl 'divida flucluante, até agora não de 
t.odo apurada, nos seus. menores detalhes, nem na sua som ma 
rõal. São precendentcs que nos desaconselham a fazer ao hon
r·arlo Chefe de E.sl.n.rlo 11 Pt·r~cnl.e que rne pe·rmiLLiria classi
ficar de - pre,scnLo do grc~o. 

A cauda or(.lamenlaria é composta de creditas, que en
volvem uma fnculrladc de que o Poder Executivo p6dc não 
us-ar. Ficu-lhc a libcr·dado de nüo pôr om pratica as aulori
zaQüos alli cntulogadns cm lei. Sem embargo desta liberdade, ó 
o úrnpl'io Chefe de Estado que nos pede que estanquemos rsl.a 

\ 
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fonte rio rJc,spczas dcs.moraliznr!nras do cquilibrio or~amenta
rio, qno n n,judcmos no csl'or·~'o que faz pura resistir t\s so
lir:rllu~õrs c :ís suggml!ics rio cspccit>s as mais variadas. 

:\r•.,li! e:t~n: a dei i111ila~;ão do crcclilo não r:mvolvc, a meu 
vêr, rwnhnnr despr·imor· da nossa parl.c para com o Chefe de 
Es!.~rl·•· Envnlve, si·rn, n no·;:sa solidariedade com o zolo do 
que S. Ex. rJ:i mosl.rns na guarda dos rlinheir·os prrblíeos r) 
no desejo a.r·dcnt.c em que eslá rlc inaugurar uma política da 
maior probidade e. da maior serenidade nas dcspez~s com a .. 
cou~a publica. 

Na pt•nposln que enviou ao nongrcssn, o Sr. Presidente 
ria ncpublica, por inl.crmedio do seu talentoso Ministro da 
Fa7.rnrla, a.prescnlnndo o projecto rir. or·camcnl.o da Receita 
c Dcspeza par·a o exercido vindouro de 1925, -diz «que isto 
não póde continuar» (refere-se ás dcspczas excessivas c;uc 
te cm sido autorizadas pelo Congresso Nacional\ r. acccntua: 
«precisamos salrir disto, 1msl.e o quo custat·~. · 

Or·n, Sr. Presidente, si· nôs nos cnr.onlramos pciados, im· 
possihilil.ados de podar oOrcamcnlo da Dcspcza rfc maneira 
a í•ccnnduzil-o ás possibilidades r:la receita norrr,al, ao· me
nos rcennhc,\amos quo não só niio cslarnos impedidos c que 
r'' do nosso dever não volarmns r:lespczas novas, ou, vol.anr:lo-aH, 
não a' aulo:·izar sinão nos limil.cs. o,; mais r·cdur.idos, que a 
situação precaria do l'hesouro estt\ impondo, na linguagen1 
rln lrormtclo cnllr.ga rio St·. Ministro da Fazenda, na Camarn 
do~ Dcpul.ados. Sr. Cinc.inato Braga. 

Assim, Sr. Prrsidcnl.r., sem quebra rln rlcfcrcncia par·a 
cnm o Poder .Executivo c das al.l.enções que merece a honrada 
Commissão de Finanças, adst.ricl.a ao progrnmmn l'inancr.ii''•· 
qrre se resume lfio eloqucnl emente na phrnsc do Sr. Ministro. 
rJa Fn7.r!ncla, ~rprr é preciso salrir· disto Ctlslc o que custnr», 
eu ·n!C pc.l'millo errvin.r ft rnosa uma emenda. propondo que n 
crwlilo flr•a snlieilarln nii.n rxr.cda de 300:000$000. 

O 811. ,\. Azrmr-:oo - fstn t.amhcm <1 muito pouco. 
O Sn. BAIIIlORA LtMA - A Commissão,· mai9 cm contacto 

eonr o Poder• Executivo, podcr·t\ modificar, augmentar, cmfim. 
por·-s" Jllais rlr arri\rdo com as exigr.ncins r:lo nrotocolln. 

l~u penso Cftlr nós brasileiros, ncsla hora do moratorias, 
rk r· ovo lrrr1i.ícs, de cambio a 5 1/8. pcl'icl it.anLe. r:! c inunclar;õo' 
de papel-moeda, com varias figuras o cl'igics que n6s bra- · 
silcii'Os, nesta quadra em que avnll.am ns missões para nos 
dat'r)IJl eonsclllos sobre todos "S aspcct.os da vida collect.iva o rlu 
acl ivirlnrll! inrli\'irlual; que nós brasileiros não estamos cm 
conrlir,'ü'DS dr. dcsltrmbr•ar os. hospedes que nos queiram hon
nu· eor.n as süas visitas; que nós brasileiros, cm uma hora. 
~m qur as lois ecnnornieas são alr\ certo ponto desconhecidas, 
cnr qrrc se pensa poder í!luclir-se dcerotando preces o rccor~ 
r·cndn n r·r!nredioM exlnrnos rnrn rnnlos ele pJ•ofunda or•igcm 
ecnnnnlien, nrls lir'a;;ilriros n;ir1 pndornos pl'Ctcnder que o Sr·.
Pr·t•,,irlr!lllr ria nrpuhliea ;;c PrJIIiflnt'c, ncsl.a hora, a um ;;obe
ranr~ rln opulrnlo Or·ir.nl.r, que quizrssc deslumbrar os sens 
lrn~pNlros enm nrna r·rrr.p~ftn co111n n que poderia dar HaJ•um
al-llar•lrirl. na r·trr·lc rlr Hag-rlarl 011 :\hrrl!'rram nns pnlacio~ ~Jo 
cal i J'nrlf• r!P r.nnlnvn. 

Pmw~r>-mo, Rr·. Presidr.nl.e, que não csl.or.J l.rnr.cndo nc
nlrum Pneilanwnln an rspiJ'iln rln indisciplina nrr rle desnt~
ctrrdo, diYorgindo ncsla hora ela honr·ada Commissão de Fi-
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nanps, sin:io q1w c;;l.nu dando /c.,I•Jmllllilo rln ~inr:cridnrle com 
qur dl'se,in rnllahnrar· nn l'rPinwn de sr~vr.r·idarlc e de snbr·ic-
r/n'rll' nn df'i:l'l'lll('iin dn.• de.,pt•za,; flllhlir•n.<;, . 

l•:l'a n q111• I inlln a diznl'. r: v011 mandar a nrinl1n emenda 
IÍ Mr"a. (ilfuitu /11'111: 11111ilo !Jf.'/11. () m•rulol' r' t:ll'lll]ll'iml'nlwlo.) 

Vem tí Mc;;a, 'é lida, apoiada c posta ,;(ln,junl.amcnl.c crn 
r!!sr~lrssflo. t'fllll a pr·ntHJsil,:fll'l. a ;;r:;;uinlc 

' \ccrc.'ccnlc-sr: «nl(: n mnxirno de :J00:000$000». 

Saia das sr•.,:;ól's. I~ "'' j11/11n rir> I !1~1. - llm·hosa Umn. 

O Sr. EusebiQ, de Andrade .. _ Pcr;o a pnlnwn 
·, 

O Sr. Presidente ·- Tem a palavra o S1· I•:IJ:ir:llio de An
drade. 

O Sr. Eus.ebio de Andrade ( • J - St•. f' t'IJSirlc·n L c, de:; igonado 
para rclQ.lar, nn ,t:nt)lllli:<;;:in '.le J!inaneas. ,n et·,r:di/o ryoec,;,;nrio 
á r·rcr.p\:a11 rln Pr·Hwlpc lwr·dctrn da· Tl.al!a, tllllllCdJalarnenln 
procurei conlwcer· o,; fii'I'Ceden/cs rle~Ja c rln ou/J'a Casa rio 
LIIJJg'J'u~~~~ r:n1 t'Piaçãu a !H'q.irr.lns l/e tal natnr·cza e \'Ct'i l'íqtwi 
que todos consignam cr·crlito illimit.ado, sob o cr·ilerio da con
fiança qUt~ o Podrt· Lr•;:;-islnl ivo deposita no zelo do Porler 
Exeenl.ivn. l\'~:sla l'lllll'llrnlidarlr, n Com1nissfio rio l"inaiH;a~ .ntíu 
poriin n''.~nr an ael111d J•r·,~siriPnle ria /t1•pt1hlíca aqui/ln que 
lrn1 sir/11 rnJII'rilidll n lnrlos n' lllll!'ns. 

Como, fHII'L\rn. a r•rnPndn r/11 llllllf'llllll ~nnadn1· pr•/11 :\maw
nas rlr.lrl'Jll!nni'JÍ a 10/la da pl'lliJIISil;fio :'1 Cnlllltli:<:<iin. I'O:'ii'J'I'UJ'
rnr-hPi pnt·n nP:;;~:l ftr'(·n~inn. fa:lr'J' nl.!!ttmas f•on~itiPt':H:í.íl!o:; a 
l'fl.í.:JH'ilo dn d.i!-i!'lll':-'11 dP ~. Ex. 

T1'nl1n 1/i/o. (,1/'lli/n lw111.1 

O Sr.· Pre'sidente - Nos Lermos rio llr.g'imen/11, n JII'IIJ10<'i,:fio 
r• a cmr:nda v11/lam :\ Cnllllllissiin rir Fina.ncas. 

CI!EDI'rll PAil,\ O MINIR1'Jmtd Jl,\ 1'1.\Ç:\0 

~" disrnssiin rln rrnr:ll.il•·:il· da Camnl':\ rins DP!llllnrllls 1111-
mnr·n ~.rir 1!'1~-1. qtll' a/JJ·r• pelo ~linislnrin ria M~J·inlt:l, os,.,.,·,_ 
rlifnr.; rlp ~!in pP~o~. nur·n. lll'tlP,'lln~~n. pa1·n PíH.!H!III'Ilfn :'1 Compa. 
nl!ia i/p ~linas r~ \'hu:~n rir> ~lal/n Grn:;sn I' di' liRR:7~:i$:!fi'i, 
pai' a '~I•POI'J'I'J' an Plii':IJ1lrJJI n r/r• l'in i I i\'n tia ~Ta I i,J'ír.a,;iin "'' nl1•·· 
tpr:id:1 na !Pi n. I,,Gri!i. d0 1!1~:?. 

AflJli'OVar!a. 
'·· .... ,, 

"nnlinnn!:fin rln 3" r/isnllssiio da pr•nposjj:ii11 da Canllli'U dn; 
Drpltlarlos n. AG, r/e 1fl:2:l, IJIH' isPn/n rle diJ•cilos de implll'ia-

(•) Nüo foi r.wisto pelo orador. 
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rão o gado vnrcum procedente ela Bolivia c importado para as 
t'é!giücs do Anmzonas e MaLLo GI'osso. 

Encerrada. 

E' approvarla a scginlc 

EMENDA 
I , 

Supprima-so a cn:cnda approvadn cm 2' discnssiío, ao 
projecto n. 

Sala das so~súes, 31 ele maio do 192~. - Aristides Rocha. 
,_ S. Nc1'1/. · 

E' approvacla a proposiÇão, que vae á sanccã.o. 

O Sr. Presidente - Nada mais havcnrlo a tratar, levanto 
a sc'ssão, designando para o dia 15 a srguint.o ordem do dia: 

2' discussão. da proposi~!ÜO da C amara dos Deputados 
n. 15, rlc 192~. que abre, pelo Ministerio rla Fazenda, um cre
.:1 ilo especial de .}2: GlJ.O$, ouro, pat•n o resgate de 12 apolices, 
ouro, pertencentes no interdiclo Lucinm Arnaldo Teixeira 
T-cite (com pm·ecer {rmoravel da Cmmnissão de Finanç.as n .. 78, 
de 19.~·1); 

2" discussão da proposição da · Camara rios Depuladog 
n. 20. de ·1921t. que abre, pelo :Vlinislerio da Guerra, um cre
dito .especial de ·J :028$160, pnra pagamento de diarias n qnc 
t.em direito Maf.hias Fortunato Corr~a. opcrarío do Arsenal de 
Guerra rio Rio Grande rlo Sul (com. parecer tc•vdravel da Corn-
udsslio de Finanças, n. 67, de 1.92-4) ;· '· · 

2' discussão da m·oposição dn , Camara dos Depu lados 
n. 23, de 1924, qu~ abre, pelo Minislerio da. Viação .e Obras 
Publicas, um creclif.o especial de francos belgas, 1. 842.198,33, 
para· pagamento á Socicl.i\ Melallurgique de Sambre-et-Mo
s(•lle, por fornecimentos de trilhos e acccssorios (com parecer 
{nvm•m.•el da Comm.i:~são de Finanças, n. , de 1.95M). 

Levanta-sr a se5são á~ 14 horas c .\5 minuto·s. 

lt3' SESS.\0, EM 15 DE .JULHO DE 1~24 

Pl\ESIDE!S'Cl,\ DO Sl\, ESTAGIO COIMBRA, PRESIDENTE , .. 

A's 13 c 1/2 horns nchnm-se presentes ~s Srs. : A. Azc
redo, Mcndonçn Martins. Silverio Ncry, Pires Rebello. Pc·
reirn Lobo, Arisl.idos. Rochn, Dionísio Bentos, Costa Rodrigues, 
Cunha Mnchnrlo, Euripcdes do Aguiar, Benjamin Bnrroso, .João 
f,yrn, Vcnancio NPivn, Rosn 6 Silva, Luiz T.()rrcil. Eusrbio rio 
f,.nrlrnr!p, Pédro Lago, l\foniz Sodr(•, Miguel rir Carvalho, 

·' 
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Sampaio Corrêti Bucno Brandão, Bucno ele Paiva, AciolpiJO 
Gunlu, llamos Caiado, Felippe Schmidt, Vida! Harnos, Vos
pudo de Alln1u c Cm·Ius Barbosa (28) • 

Vac ser lida a acta ela sessão anterior. 

O Sr. Presidente - Presentes 28 Si·s. Senadores, está 
n!Jcrla a sessão. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitm•a da acta da sessão 
anterior, que, posta cm discussão, é approvada, sem recla
mação. 

O Sr. 1' Secretario dá conta do. seguinte 

EXPEDIEN1'E 

üfl'icio do Sr. J• Secretario da Gamara dos Deputados, 
rcmctlcndo a seguinte 

PBOP0RIÇ.\O 

N. 41 - 1924 

O Congresso Nacional resolve: 

AL'l. L' Fica n Poder Exccul ivn autorizado a abrir, pcln , 
~linislcrin da .Tustic.a () Negocias Interiol'CS, o Cl'Cdil.o especial 
tle 200:000$, ,destinado ao Serviço de Saneamento c Prophy
laxia Rlil'al no Estado do Sergipe, no segundo semestre de 
1924. 

Camaru dos Deputados, H de julho de 1924. - Amol(o 
llud·rianes de Azevedo, Presidente.- Dominaos B•trbnsrl, 1" 
Secretario, interino. - Fe1·1·eira Lima, 2' Secretario, interino. \ 
- A' Commissão de FinanÇ[l.S. 

'l'cleg!'alllmas: 
Do Sr. descmbar•gador Moreira. da Rocha, participando 

haver assumido o • r.xorcicio do cargo de Presidente do Estado 
do Ceará . .!.. Inl eirado. 

Dos Srs. Prrsidenl.cs dos Estados do Ceará c de Santa Ca- . 
lharina, cong-ralulando-sc com o Senado pela passagem da 
data de 1!t do corrente. - Inteirado. 

D.n St•. SenadcH' .Tusto Che!'monl; communicamlo p:ll'a os· 
devidos ef,J'citos, qur não tem comrnu•ccido ús sessões por so 
achar enfermo. ~ Inteirado. 

' ' Do Sr. Dr. Carlos de Campos, Presidente <l::J Estado de 
S. Paulo, do tcór scguinl.o: 

"Presirlenlo Sr.nadn - Guayauna, J :l - Por tclogrammu 
tia ,\gcncia Anwricana acabo saber da~ immomoravois scssõe~ 
da C:unara dos Deputados c do Senado honlcm realizadas. Foi 
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:'t l\'aiJ:io pr-los Eslados federados e e;;l.os pelos seus lngitimos 
l'UJII'nscntanles que onnrl1•nmou solt'llliiP!llC'TJI.o o e!'iminoRo mo
vimPnlo elo alguns mililares ennlra 11ossa llonra ilo paiz eivi..: 
lizadn. r.,·ande é o conl'orlo moml pura os ~1w no tlieat1·u da 
lula assim sn vênm. amparados por !.fio Jli'CsLi~;iosa solidat·io
dadu. S. Paulo sereno c !aboriuso l'oi victimft da maiO!' elas 
1'/lÜIIISI~:ulas na qual se colli;;aram clerncnl.os indignos da cnn
J'ianL'll dn Govcl'!lO que fingil·arn sorvit·. Todas as fot·ças aqui 
l'cunidas, desde o general e!Jefc ao mais modesto paisano tll'
maclo, vibram ele comgcm e amor á Republica, ancciando poJa 
dosl!'Ui<;ãn ela in.J'amc aventura. 'l'oclo 'o Estado se congr·o1:m c 
sn arma :í mesma voz de repulsa o castigo. E' preciso, 1í im
(Jeriosn que este seja o ulLimo al.tcnlado eaudilhista em 
no~~a Jlal.r·ia. Em nome ele S. Paulo c no meu pr·oprio agra
de~" a esse J•amo do Podet• Legislativo as sauclal;ões que nos 
envia ~~ alento que nllas nos trazem pl'nl.cst.ando sempre ri 
no~s" •·.ull.o :í Lei o ü Republica. J~stou certo do que S. Paulo 
pJ•oJ'm·e VÔJ' clt•RI.ruida sua J'ormosa capital antes que dosi;I'Uida 
a lcgulifiadc .do Brasil. Corclcacs saudações, Carlos de Campos, 
Presidente de S .. Paulo." - Inl.eirad0. . 

Do Sr. Senador Antonio Moniz, elo teôr seguinte: 

Ballia, 13 - Dr. Estacio Coimbra, Vice-President.e Repu
blica- CommLmico V. Ex. qualidaclc Presidente Senado, aca
bo ser convidado minha residencia po1· um tenente policía, 
nome chefe policia, pa1·a comparecer Sccrcl.ar·ia Policia, hora 
dcsignoll, não r!iwndn motivo. llespmuli estJ·nnllllvn rnnnnira 
convite c quo si chefe queria commigo conferenciar rccebel-o
hia minha casa. Não comnwnto facl.o, cuja gravidade V .. Ex. 
avaliará de pal' com g'l·ossciria se reveste. 'Afl'ecl.uosas sauda
ções. - Anlonio Mon'iz, Scnad,or Federal. - Inteirado. 

O Sr. 2" Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Est:'t tenninaila a loi!.ura do expediente. 
Tema palavra o Sr. Adoipho GorEio, préviamcnte inscripto. 

1 O Sr. Adolpho Gordo - St:. Presidente, tendo estado ~u-
senlc desta Capital durante alg·uns dias, não pouclc ter o pra
zer ele comparecer á sessão do Senado, l'ealizada no dia 10 do 
corl·entc, cm que foi aproscnl.arlo c votado um requerimento 
para que fosse. inserido na acla de nossos trabalhos o tcsl.c-

. munho da nossa solidariedade aos llenemcritos Srs. Presi
dente da Republica·e do Bstado de São Paulo c :ís,classes ar
marias elo paiz que se conservaram fieis á legalidade, pela alti
tude all.amcnte patriotica que teem manLiclo,. procmando re- , 
primir a sedição milHar que estalou no Estado de,São Paulo. 
Por isso, só agora venho declarar a V. Ex. o ao Senado, com 
a maior sinceridade, que me associo ·a essa maniJ'ostacão jus la, 
honesta c palriotica do Senado'. (Muito bem; .muito bem.) 

O Sr. Eurypedes de Aguiar - Peco a palavra. • • • 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Eurypedes ele 
Aguiar. ,. 

O Sr. Eurypedes de Aguiar - S1•. Prcsic!cnto, por· motivo 
de molestia deixei de comparecer :'ts ull.imas sessões do Se
nado não estando,· assim, prescnl.c, n cm que foi apresentado e 
approvado o requerimento dlil solidariedade aos Exmos. Srs. 

• 
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Presidente da Republica o Presidente do Estado de São Paulo 
·Po)a fórma. altamente paLrioLica c cnergica com que esL1io 
agmdo no caso impalriotico c infeliz da ·sedição militar de São 
Paulo. 
. D~claro que, si estivesse presente {t referida scs;;fLo vota-

ria a favor do mesmo requerimento. (Muito barrt; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Antes de passar á ordem do dia, PI'C
ciso informar· ao Senado, cm obedicncia ao meu dever, como 
seu Presidcnl.c, que dirigi ao Sr. Govemado1· do Estado da 
Ballia,, Dr. Gúes Calmon, o seguinte Lelcgramma: 

«Dr. Geles Cv.lrnon- Palacio das Mercês- Babia. 
Acaho recebei' SenadO!' Antonio Moniz scgtlinte_ des
pacho: «Communicr.. a V. Ex., QtJalidadc P1·esidurito Se
nado, fui cnnvidarlo minha rcsirlcncia por um lcncnl.a 
polieia, nomu ehc1'1.• Policia, para comparecei' secretaria 
policia, ·hom designou, não dizendo motivo. nespondi 
estranhava manui1·n convite c que si chefe queda com;
mig'O conl'1•rcnciar rcccbcl-o-hin minha casa. Não 
connnci.I.J facto. eu.ia gTavidnrli• V. ~;x. aval i ará .I e paL' 
cun: gTosscl'Ía sP riJVCSii)~. Levando eun!Iccinwnl u V. 
Ex. commnnica~ão foi-me dirigida estou cerlo V. Ex. 
nã(J pCI'nlil.l.iJ':í qualrpleJ• di'~eorlnzia Senador :\nlunio 
~lllniz. curcanrln-n mnpla$ ~ni'anliao; lr:m diJ'I!ÍI•l. ·
C:oJ·diaf',, ~niH]UI:·ÕC, .» 

Ao Sr. Bcnadtw Antonio Moniz I'IJS(IOIHii: 
~'l'I·ansrn ítl.: Governador Estado, Dr. Góes Calmon, 

l.i•legrammit V. l•:x. dirigiu-1lw c c~l1111 eerl.o Jl'"vidi'II· 
rias .serão dadas cvil.ar V. Ex. qualquer• f!e.,;enrlezia, . 
scndÍI-lhc a.~srf(tlt':tda• n:11pla,; ~at•:nil.ins '''"' direito. 
AI fcncio:;ns sa11 clw:ões. :- lista cio Coimbra. 

CompaJ•ccem mnis ú'' SJ•s. Lútiro Sodré, Fcr·reim I:IHIV;•s. 
Lnrws n:lllcalvt•~<, Bcr·nardino ~lnnl.ciro, .Jeronyn1o Monlt:im, 
.J<isô Murl.inho e Afl'onso de Camai'f:W (7). 

Dr.ixnm ·ele cnmpnr·ecer, emn cnnsn jusi.Ificada .. ns SI':L 
BadtPsa Lima, Justo Chermont .To~ó EIIzebio, Antonino· Frei1·e, 
.fnãn Thnn11'>, Woy di' Souza, Anl.onio Massa, Cat·neiro ria Cunha. 
Mannel llol'ha, Gonr.aln Hollemberg, Antonio Moniz, 11anoel 
Mon.ian!iiii, Modesto Leal, 1\lcr.dcs Tavares, Paulo do Fronlin, · 
Bm·nnrrlo Mnnlr.irn, Lacc·rda Franco, Ali'Pedo Ellis. I.uiz Adol
rrhn, Eng-enio .Jardim. Hermcncgilrlo rlc Moraes. Carlos Cuval
I'anti. Üi!llel'OSO Mart]tJeJ Laul'O Müller e Soares ilo.o ~ant.cs 
(26) . 

OH Dl~M DO l)J /1 
/ 

Cl\lml'l'O P:\llA 1\l~f;GATE IJR AI'OJ.li~~S 

2" disC'li~S:ln ela Pl'OJJOsição da C.llliHia rio:; lkpularlos 
11. I G. do Hl~IJ. ou c ahre. pelo Ministt'rin ria Fazenda. um CI'C
diln l'RfWPinl dr !,2 :OOO!!l, ouro. para' o r<lsgato rlr 42 ·apoliccs, 
ouro. pri'I.I'nc~nl.~·· no int~r,Jictn Lneiano . A1·naldn 1'eixrim 
Lr.ile. 

Approvaclt.. 
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L:IIEDI'l'IJ PAll.~ l'AG;\:\IEN'rfl A MATHf,\S COf\1\I~A 

2' discussão da proposicão da Gamar·a do;; Dqiu lado:J · 
n. 20, ele 1024, que .abt•c, pelo Ministerio da GuctTa, um crc
dil.o ·especial elo ;1 :02ll$1GO, para I!Ugamenlo de cliarias a quu 
IPm direito 1\Tathias Fortunato Corrua, operaria do Arsenal de 
Guerra elo RiJ Grande d\• Sul. 

CliEOITO [',\liA PAGA!\1ENTO Dll 'I'!ULHOS !~ ACCESSOli!OB 

2' discussão da proposição cia Gamara dos Deputados 
n. 23, de 1!l:!4, que, abre, pelo Ministerio ela Viação c Obras 
Publicas, um credito especial de francos belgas 1.84.2.198,33, 
para pagamento á i:lociété Mol.allurgique de Sambrc-ct-l\1o-
sc1Jc, por fornccimcn los de trilho~. c Hcccssot·ios. · 

Approvada. 

E' appt•ovada a seguinte 

~MENDA 

Ontle se diz "reilos pela Sociétú ~Ieiallurgiquc, de i:lam'-
• bre te Moscllc"- diga-se "feitos, :í Eslrarla de Ferro Central 

do .Piauhy, no ànno ele 1922, pela Socit~té i\lelall,rgiquc de 
Sambre c! Moscllc ". 

Sal:l. das Commi~Sii•!S, n de jUlho rlc 1 021t. - Bueno di? 
Paiva, Pl'esiclenle. - Sampaio Corrêa, Relator. - Lmwo Miil
lel'.- .Toão Lura. - ~tf{onso Camm·oo. - F'elippc Schmidt. -
l?uscbio de A ndrarle. 

O Sr. Presidente - Esgotadas as mnterias constantns da 
ordem do dia, levanto a sessão, desi Jnanrlo pa1·a amanhã a 
seguinte Ol'dem tln dia. 

Discussão unica do véto do Prefeito do Dislriclo Fctlera\, 
n. 11, de '1922, :í resolução do Conselho Municipal regulando 
us nomeações de· docentes da Escola Normal (com parecer fa- · 
voravel da Cornnrisstío de Constituiçtio, 11 •• 90, de '192.1): · 

·' 

Discussiio unicn rio vr'lo rio Pl'ofnilo elo Disll'icto Federal, 
n. 1Hi, de 102~. ú resnlu~iin cb Gon~r.lho Munir,ipal que nqni
para, para lodos ns effcilos, o car;:o rlt:• f;)sct•ivão do Dcpnsilo 
Ccnlral da Munieipalicladc aos cscl'ivãe': de Agencia de Prn
feilura I r~m11. rJm•cccr r.ont1·m·irJ da Com.misgão de Constituiçao, 
r •.. 88, ~ 1921); · . · . 

Discussão uniea da rcsolueã'.l Ingi~:Jali''n. vetada pelo 
!'r. Prosidcn f n da Republica. conccdcncl',:~ isr·:nção de clireif.oo; 
rio consumo, mediantes as' cautelas fiscacs, par·a os uulomovci~ 
que. levados para .o exterior pr!os seus proprietarioR, sn,iam 
reimportados (Jn·o:iecto n. 30, de ·192.1: cnm parccr.l' (avnmvel 
da Comrnissdn de F'iuai1ças, u. 86, de ·19f!.1); 
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:l" discuss:io da proposi(;ão da Gamara dos DcputaOos, 
n. !15, ele J !12:3, que abre, poJo Minisl.crio da Viação e Obras 
Publieas, um et'edilo de üO :000$ para occorl'Or ao pagmnenLo 
devido ü lpmjlt'e:;::-. Fl.uvial .Pbuhycnsu (CD'In parec~e1· [aVM'a'l!el 
~{a Comm1.ssu'1 {).e P!IW'Ilfa•, 1', 76, de ·192.1). · · 

... 
Levanta. :;c " sr.>~iío ~:; N hoJ·u~. 

H" SESSÃO, EM 1G DE JULHO DE ,1924 ,, ,, 
PBESJDENCIA DO SH. ES'I"ACJO CO!Mllll.\, PHES!DilN~'E 

A's 13 c 11<1cia horas acham-se p~esentes os Srs. A. Aze
redo, Mendonr,a Mart.ins, S1l\·crio Ncry, Pereira ·Lobo Aristi
des· Rocha, Dionísio llenies, Lnuro ~odré Costa It~drig-ucs 

/ Cunha Machadá. Antonino Freire, .João Thon1é, João Lyra Ve~ 
nancio Neiva. Eusebio de Andrade, Pedro Lago, Miguél de 
Carvalho,. Sampaio Corrê.n, J3ueno B;anclão, Bueno de Paiva 
Adolpho Gordo, Ramos Caiad'o, Affonso de Camargo · Feli:ppÓ 
Schmidt e Carlos Barbosa (23). · ' 

O Sr. Presidente - Presentes 25 Srs. SenadoL·es, está 
· aberta a sessão. 

V ao ser lida a acla da sessão ante dor. 
. I 

O Sr. 2' Secretario procede ~~ leitura da acta da sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvada, sem recla-
m~~. . 

O Sr. :1. • Secretario dá conta do seguinte 

J~XPEDIEN'l'E 
Officios: 
Do ·Sr. l\Iinisl:ro cia Jusliea P :\'cgocios Interiores, resúi

·tt~indo dous dos aut.ograpJw,; da resolução legislativa, sanctcio" 
nada, que estabelece condições parit a aposentadoria dos Mi
nistros do Supremo 'l'ribuual FederaL - Archive-se um 
dos autographos e rcmetta-se o outro :í. Camara ·idos Depu
tados. 

Do Sr. Governador ·do -Estado da Parahyba, agradecendo 
a particiDacão da eleição da Mesa que tem de servir no Se-
nado no corrente anno. - Inteirado. · · 
. D~ ~~r. Director do Lloyd Brasileiro, offerccendo sessenta 
CXCmplal'eS dO relator i o apresentadO no CQ!'rente exerCÍCiO •I 

, - Inte.iraclo. , 
Do Sr. Presidente da Un iiíil Caixeiral Caruaruense, so~ 

licitando a upprovnção 1do projecto que regula o trabalho nos 
estabelecimentos commcrciac.s c inclusôriacs. - Int.e'irado. 

Requcrimont.o elo D. 1\íaJ•ia .1oaquina A_rantes Carneiro, 
vinva de ·Alvaro Aranles Carncn'o, ll.'lf',8·raphisl.a d•) h' clas:>c 

S. - Vol III 35 
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ela Repartição Geral rios Tcleg·mphn~, solicitando a deCJ'C
f.u~'ão de uma lei qnr. I h e conceda c a ~ous filhos menores a 
pensão de monlcpio a que se ,julga com lli.rcilo. -· A's Com
missões ele ,Tustica c Legislação e de Financas, 

O Sr, 2' Secretario declara que não h a pa·recerés. 

O Sr, Presidente - Nilo ila oradores inscriptos 
.o\.nlcs .de passar ú ordem :do dia, .dosc,io communicar ao 

Senado os tc.r·mos em que respondi ao Lclcgramma do Sr, Dri. 
Ca11los elo Campos. (Lê) : · · 

<Dr. Carlos de Campos- Guayauna -. S. Paulo - 1Com
munico a V .. Ex .. que fiz lêt• hoje ao Senado telcgramma cm 
que V. Ex. agraclece voto solidariedade p-or alie UJlprovado 
ao seu ·Governo na aspera cmcrgcncia cm que se encontra. 

Causou i\ Nação dolorosa surpreza inopinacla investida· 
-contra sua aul.oricladc e ·d-os orgãos qnc lcr;itimamcntc repre
sentam Estados federado~ não podia Jall:u·. como não fallou, ao 
glorioso São Paulo, ;:poio decisivo e fratc!'l1á.l assistcncia. 

Intrcpida J·esistencia pnr V. Ex. opposLa sedição mili
tar corajosamente continuada com o poderoso auxilio do Go
verno central, rcRlituilt\, 'ecrl.arncntc, ao sc11 E.slurlo a paz na 
brbil.a da lei pam qur. sela ;;emprc Tio seio rJa Fccleracão a 

nossa ma:ior officina ele laMr c riqueza. 
Conforta-nos enmiuela brio'a c !digna do l~xercilo, Ma

rinha, forças policiacs fiei~ ti legalidade qnr. tnt::a a Nação 
sabe.rá defender comn cond ic;ã.n essencial de sua propria cxis-
teucia. Affecluosas ;;allfJaçlies. » . 

Si nenhum orador quer li~Hl' tia palavra ua hora do ex- . 
lleclienle, pas5aJ·ei ú UJ'lic~nl do dia. 

\ 
ICompaJ·r.•eem IIU\Í~ o;; 81·,.;. Pi!·,~,.; lkllell11, Lupc;; Gonçalves, 

Jeronyrnn Mnnli.'iw, .Adnlpl111 C:OJ'IIi.', .Tos[, ~llll'l.inhn u Vc~pucio 
de Abreu (G). · 

Deixa1n de eulll[ltlt'L'ec•l', I'Uill c'au,;a ,j11~LiJ'icadu, o~ S.1·s. 
Barbosa Lima, ;ruslo Chr.l'monl.. ,José l~n~ebin. Euripcclcs ele 
Aguiar, Bcnjam.in Barroso, Eerl'oira Chaves, Eloy de Souza, 
Antonio Massa, Rosa c Sil\'a, ,Carneiro da Cnn1ha, ll'lanocl Borba, 
.Luiz Torres, Gonçalo Rol1c111bcrg, Antonio Moniz, Moniz So
dré, Manoel Monjardim, Bernardino M.on!eit·o, Modesto Leal, 
Paulo de Pron l.in, Bernardo Monteiro, Lacerda Franco, Alfredo 
Ellis. Luiz í\r!olpl1o, F.n~;enio .T~t·clinJ, Her·mencgilr.lo rlc Moraes, 
Carlos Cavalcanl.i, GC'nc•rnsü MaN[Ilos, Lanro MüllcJ•, Vidal Ra~ 
;mos c ·soares dos Santos (30). ; 

OHDEM DO \OlA 

Discussão unh:a elo véto elo Prefeit.o. cln Disl.riclo Fcr!eral, 
n. H: de 192.:>, li l'Psolncão c:ln Conselho Mnnicipal regulando 
as nomeações de cloccnl.cs ela Escola Normal. 

Eprorracla o ai'liada a Ynlacão. 
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EQUJPAUAÇ,:i;O DE CAUGOS MUNICJP;\ES 

Discussão unica do vélo do Prefeito do Disl.ricto Federal, 
n. 110, de 'l\122, á resolução do \Conselho Municipal que equi
para, pura Lodos os cffcitos, o cargo de escrivão do Deposito 
1Central da Municipalidade aos cscrivães de Agencia da Pre-
feitura, · 

Encerrada c acliada a votação, 

JSENÇ:i:O Dfi: IMPOS'J'O SOBI\Jl AUTOMOVE!S 

• 
Discussão · unica tla resolução legislativa, velada pelo 

Sr. ·Presidente da Hcpublica, concedcntlo isenção de direitos 
de consumo, mediante as caulelas fiscaes, para os automoveis 
que, levados para o cxlcrior pelos seus propriclarios, sejam 
reimportados, 

Encerrada c adiada a .votação. 

CnEDI~'O PA11A PAGAMEN·Fo A E~n>J\JlZ.\ l'LUVI.\L PJ.\UHYBNSEl 

3' discussão da proposição ela Gamara elos IDcpuLaclos 
n. 95, ele 19:!3, qtw abl'c, pelo Minisl.erio da Vio,ção e Obras r 
Publicas, um credito do üü :000$ para occorrer ao pagamento 
devido á Em preza Fluvial l'iartllyc!nsc. 

Encerrada c adiada a vular,.fto. 

O Sr. Presidente - Nadt\ mais havendo a tratar, levanto 
a sessão, desig·namlu pal'::t a manhã a seg·uinle ordem elo c! ia: · 

Voltli;f.•), cm ii i'cu;;são uni cu, do véto do Prefeito do Dis
triclo l"ccleNl n. 11. dn ·l!J22, á resolução do Conselho l\luni
cipal regulando as nomeações ele docentes ela Escola Normal 
(com. 1Jm•ecel' (avo,·a·vel da Coumâssão de ConsWnição, nu
mero 90 de' 1924); 

. Volação, cm discussão unica, do vr!to do Prel'eilo do Dis-
. triclo Federal n. 1lü, ele 1922, ti resolução do Conselho Mu-. 

mcipal qurJ cqu iparn, para torlos os effeitos, o cargo de es
crivão do Deposito Central da l\Iunicipalidacle aos cscrivães de 
Agencia da Prel'eiLm'a (com pa1'eccr contrm·io da Coyr~missão 
de Constituição, n, 88 de 1924); 

V,olação, cm tliscussfw un~ca. da rcsolur;ão le.gislaUva, 
vetadà1 pelo Sr'. Presidente ela ncpublicn, concedendo isençãn 
de cliroitos rlc. consumo, mediante as caulclas fiscacs, para os 
aulomoveis que, levados para o cxl.crinr pelos seus proprieta
rios, sejam reimportados (Jn•ojccl'o n. 30·, de 1923; com pare
cer [ava·ravcl da Commissao de F·inançr.s, n. 8ü de 1921): 

. VDI.aóão, cm 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 95, do 1!123, que abre, pelo Ministct•io da Via
cüo c Obras Publicas, um credito do GO :000$ para occorrcr ao 
pagamento clOI'iclo ti Emprcza Fluvial Piauhycnsc (com. pa
r~cer [avo1•avcl da Qommissao de Finanças, n. 70 ele 192-í); · 
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Diseussão tmica do velo rio Pr•efeiLo rio Di>•Lricl.o Pederal 
n .. Ir~, de l 021, á rcsolur:üo r.! o Cnnsei!Jo Municipal que pcr
nni.L~ aos a.lumnos ria. Escola Nprmal que l'icarcm na dopCln
dencru IJ.c uma mat.ei'Ja a mutnculu .nn armo seguinte (com 
parecer (avu1'U'VCl da Curnuússão de ConslUu:ição n. 8!1, ·dr: 
du ·I!JfU); 

Discussão unictL üo relo do ]'refeito do Di~rlr·icl.o Federal 
n. 130, de l\l~2. á resolu.çito do Conscllw Municipal equipa
rando os vrmcimentos rloô mol.oristaR U tnladns da ·Pt•eJcitura 
aos elo actual motorista elo uulomovcl do .Prefeito (com. pa-
1'!1cer {avomvcl da Corn·nâ.1·.w1o llc Constilui(:ãu n. 87, de 
·1921); . , 

3• discussão da propo·sição riu Gamara dos Deputados 
n. 711, de 10.213, prorogundo o pruw fixado ·pelo dccrcLo nu-. 
mero l(,t\50 A, rlo ·lfl23, para o registro de diplomas r.xpe
rlirlos pela ~"üolu de Eng-enllaria «Muckenz.iiJ _College», de São 
Paulo (cóm. parecer {ai'01'n.vcl da Comnnssao dr~ Instrucção 
P·aiJI.iea, e emenda :iâ amn•ovada., n. 82, de 1924); 

3" di·scm.silo riu proposição da Camara dos Deputados 
n. 2, de ·1\l'Z~, que abre, pcJ.o MinisLcrio da Mal'inha, os cre-
dHos de ~50 pesos, onro, purtl' rpUi!llmenLo ú. Comptmhia de Mi- ··· 
nas o Viação de MuLto Groso•o o de ·6'88 :'i55$2(:1), pn.ra occor..: 
J•er ao pagamento definil.ivu de gratificações concccliclas IJela 
lei u. I;. 555, de I \!22. (cnm ·pm·ecm• [a·vo·J'U'V(!l dct Cornmissão 
de Finmwas, n. 77, de ·/.92:1~. 

l· ,,, 
· Levanla-sc a sessão ús 13 c ·,,5 minutos. 

ACTA DA HEU:'\f.\0 Ei\1 17 DE JULHO DE..lfl24 

P!UlSID8NCIA DO SI\, SIL\'El\10 N8RY, 2' SEC:Hil'l'AIUO 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes og Srs. A. Azcrcdo, 
Mc,1rlon~a MUI'f.ins, Si!vcrio .?'cry, Pires hrlltJ!Io, Aristides Ro
eha, Diunysio 13c•nlrs, Lauro Sodrrí, Just.o Chormonl, Costa Ho
dl'it:Jies. Enripcrlcs de Aguiat', João Lyrn, VrmanciD .'lciva, 
Pdrn Lu::ro, Jeronymo lllont.eirn, Miguel do Carvalho, Bueno 
Brandü.n. Bnono ele Paiva, Adolpho Gordo, Bamos Caiado e 
Carlos Barbosa (20) • 

O Sr. Presidente - P r·escn t.cs 20 
numero pura ser aberta a sessüo. 

Vae srr lido o cxpcdirmlc para 
nicnle. 

Sr·s. Senadores, nüo ha 

ter ; · destino 
~· 

lP 
conve-

O Sr. Dionysio Bent~s (:;urvindo ele I' Secretario: dá 
conla elo seguinte 

O'l'ficio do Sr. Ministro elas Holaçõcs Exteriores, commu
pico.ndo que, por decreto de 3 do corrente, assumiu, interina-

/ 
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mente, o exer·cicio do cargo de Ministro da Justiça c Negocias · 
lu ler· iut e~. - in leir·arlu. 

Telcgrn rnn1us; 

Do Sr. prcsirlente da : nta Apuradora das ele: ·ões rea
lizada~ no Estudo do Ccarú, no dia 1G de ,iunl.o, pur:u precll
c lumenl.o da vaga aberta pela rcnumm do ::lr. Dr. José Pom
peu Pinto Accioly, remettendo, por cópia, a acta geral dLJ res
pectivo; trabalhos. - A' Cor.tmissão de Podere:;. 

·· Do Sr. Eusebio· Cardoso, Secretario da Cumura dos Depu
tados da Balria, participando ClUc foi upprovudo o requert
Tl_lento do Sr. Durvul Fraga solic i Lanoo pr·ovidcncius no sen
lalo de tierem conccd, !os 50 % nu taxa do. tclcgrummas dos 
congressrslas estaduaes. - A' Commissão de l!,inanças. 
. O Sr. Aristides .Rocha !servindo de 2• Secretario) procede 
:. ler tura doti senmntes . o . 

PADECEDES 

'N. 91 - 1924 

Não obstante a maior considCJração que o Relator deste 
parecer, bcw como a Cormoissão de .Finanças, acolhe ·ás pon
derações do digno representante do Amazonas, Sr. Barbosa 
Lima, ao ol'ferecer á proposicüo da Camara dos Deputados 
n. 27- 1924, a emenda limitando credito especial necessario 
para a recepção do príncipe herdeiro da Italia até a quanlia 
de 300:000$, pensa que ella não deve ser acceita. 

No caso em apreço, a medida que se solicita do Congresso 
Nacional para que possam os poderes publicos pt·estar ao her
deiro -do throno italiano as homenagens de corte.zia que· o 
Brasil tem prestado ·11 outros chefes de Estado não é inconsti
tucional, conforme foi demonstrado no parecer; e pelo facto 
,do credito não ter o caracter rle illirn.itotlo, mas tão s6mente 
necessario, .não viola o Scnadn, votando nr.nhiJln principio 
ba~ico do regimen, e, na pratica. o Congresso Nacional tem 
concedido ao Poder Executivo CI'Crlllos sem limitação. 

Autorizando creditas sem prefixação. do quantum, o Con
gresso não autoriza a dissipacão, o esbanj;1mento, o abuso, o 
crime, emfim, que o é" dissipar e gerir mal os dinheircci pu
blicas. 

Entre uma fixacão. do verba para ser gasta com o pro
gramma das. homenagens a serem tributadas ao illustre hos~ 
pede convidado do Governo, o qur:: alio:ís parece um acto des
toante das nos~as tradições de hospitalidade, t'azcnrlu constar 
àqur.ill's a que vão ser rendidas. e:;;~as h~rner:agens, determi
natlalllenl.e o ~cu cust.o o uma mdeterm macao do 'JUantum, 
uou1o cunsla da propoaiçãG, prefere a Comrnissão confiar 
absolulumenle na honestidade e zelo do Governo quo com .o 
maior esCJ'IIPUio fará uso da aut.orJzação, tal qual ·está re~I
jida na referida· proposição da Camara dos Deputad~s, aftm 
de corresponder a tão relevante acto de amizade mterna
cional. 

Sala das sessões, 1G de ,iÚlho de 1921;, - Bueno de P.~ivn, 
Presidente. - Eusebio de Andrade, llolator. - Laura Muller. 
- Sampaio Corrt!a •. - A{[onso Carnarao. - Pelippe Sclm1útr. 
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!!:MENDA A PROPOSIÇ},:o DA CAMAilA DOS DI~PU'l'ADOS N. 27, DE 
1024, A QUE SE 1\lll'F.HE. O PARllCEil SUPr~\ 

Accrcsccnle-se: «até o maximo de 300 :000$000~. 
' 

Sala das sessões, 12 de julho de 1 92t.. - Bm•bosa Lima, 
- A' impt•imir, · 

N. 92 - 1!)24 

· O proJecto vindo da Camara dos Deputados, sob n. 16 .N.; 
. de 1923, autoriza a abrir pelo Ministerio da Viação o credito 

especial de 427:555$122 para indemnizar o Banco do Br~J.sil de 
adeantamentos feitos ao engenheiro Clodomiro Pereira da Silva, 
então director dos Correios. 

Esse project.o decorre .da men~agem do Poder Executivo·· 
de 25 de abril de 1923, pedindo a abertura de t.al credito, por 
conta dos saldos de outros credites abertos pelos decretos 
ns. 14.G76, de 18 de fevereiro; 14.89!1, de 30 de ,Junho e 15.132, 
do 23 de novembro· de Hl21, ao referido engenhCiro para a con
clusão das obras do edifício da 'Directoria Geral dos Correios, 
nesta Capital. · . 

'fendo o Sr. Ministro da Viação, na exposição de moti
vos que fez ao Sr. Presidente da Republica e que acompanhou 
a mensagem presidencial, de~criminadn as importancias des
pendidas, por· adeanlament.os feitos pelo Banco do Brasil, em 
virtude de cr•cditos abertos por aquclle Minisf.erio e trata
do-se, apenas. de formalidades para regiRf.rn, exigidas pelo 
Tribunal de /Jantas; •que só podem ser effecf.ivadas com a 
autorização ora pedida, é a Commissíio de Finanças de pa
recer que a presente propoRiçiio deve ser approvada pelo 
Senado. , 

Sala das Commissücs, cm do julho de 1924. - BueniJ de 
Paiva. Presidente. - Af{onso Camargo, Relator. - Lauro 
Müllal'. - Joúo Ly1:a. - Sampaio Corr'tJa. - Felippe Schmidt. 
- Eusebio de Anâmclc. ·. 

PROPOSIÇ,.;o DA CAMAR,\ DOS DEPUTADOS N, 29, DI!: f 924, A QUB 
SE Rlll'I!Ril ·o PAnECim SUPRA 

.-
O Congresso Nacional resolve: 

· Art. 1.• Fica o Poder 'Exccul.ivo. autorizmlo .a· abrir pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas um credito especia de 
427:555$122, destmado a indemnizar o Ba-nco do Brasil de 
adeantainentos feitos por conta: dos· saldos dos credites aber
tos pelos decretos ns. 14.676, de 18 de fevereiro; 14.899, de 
20 de junho, e 15.132, de 23 de novembro de 1921, ao en~e

. nheiro Clodomiro Pereira da Silva, para conclusão do ed1fioo~ 
cio da Directoria Gorai dos Correios, nesta Capital. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. . . . 
Çamara dos Deput.ndos,, 28 de junho de 1924. - Arnolfo 

Rocll'!gues de Azevedo, presidenta. - Ilei(or de Souza, i• Se-

. ) 

\ 
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Cl'elario. - Domingos Bnrbozn, :!" Sccrclal'io interino, - A' 
Imprimir. 

N. 03 -· 192ft 

A mensagem do Sl'. Presidente da llermblica, com a ex
posição do Sr. Miui~tro da Fazenda c docum_entqs, 9.1:1e a 
acompanham,- dando rnolrvos a pr·()senle propos1cao, JUStifica-a 
plepam~nle. . ~ . . .. 

Assrm é que de .l:ws documentos se vcr1frca que, José 
Borges llibeiro da Costa. foi readmitLido como agente riséal 
do imposto de con~umo na circumscrip1;âo do Districto Fe
deral, sem direito a vencimentos atrazndos, conforme . termo 

1assignado na Directoria Geral do 'fhesour·o Nar.ional, em 13 de 
julho do 1923, e Ululo expedido tJm 17 d'' roe~mo mez e 
anuo. . . 

Feita a readmissão em 17 (!r julho do anno proximo findo, 
ao funccwnario cabe reecher as gralil'icaç<ics rfo seu cargo, em 
<>poca posterior, compri)llenrlirla. portanto, ú l'efct·cnte ao prazo 
decorrido de 17 ele .iullío de 1923 a 31 do rnesmn mcz e anno, 
conforme pede a mensagem presidencial. 

Isto potilO, a Cor. ·1issão de Finanças é dr• parecer que o. 
Senado ap •• rove a presente proposic;ão. 

Sala das Commissõe~. de ,íulbo de 1024. - ·J.'ueno de 
Paiva, Prcsi dente. - Aftonsn Camarao, Rela! o r. - Lauro 
M-ü.ller. - Felíppe Schmi.rlt. - Eu.sebio rle Andrarle. - João 
T.tJrtl •. - Sampaio Cm·rBa. 

/ 

l'P.QPOS!Ç,\0 IJ.\ GA,\1.\M DOS OllPUTADOS N. 30, DE 19~!/l, .\ QUE SE 
RllFllRE O P,\RgCEll SUPI\A 

O Congrc~so Nacional re~olve: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Hepublic.n autorizado 
n abrir pelo Minisf.erio da Fazenda, o credito especial de réis 
2 :467$7H. podr.ndo fnr.er opnracões de credito até essa iJJJI)or
fancia, para l'.ffP.r.tuar o pa~amentn rla !l'rnf.ificnr,ão. referente 

·no prazo rle 17 de .iulho a 31 rlr. dpr.cmbro dn corrente anno, a 
nue fem rlireito o 11gente fi~c.al do impoRto rln consumo da eir
r.umscrípção do . Districlo fo'()deral, .To~tl Bo1·~es Ribeiro da 
r.osta Junior, nos termo~ da desistencia Msi~nada na Directo. 
ria Geral do Thesouro em 13 d@ll,iulho de 1923; revogadas as 
rlisposic.ões em contrario. · 

Cnmara dos Deputados. 28 de junho de· 1924 • ·- Arnolfo 
Hodri(lues de A:e·vedn~ Presidente. - ll!!itnr dP. S!lu.:a, t• Se
crct.urin. - Dnminan.~ Bn.r/)()sn., 2' sccrct.nrio interino;. 

Deixam d·~ cnrnpat·ccer, com causa justificada, o~ Srs. Pe· 
reira Lobo, .Barbosa Lima, Justo Chermont., Cunhn Machado, 
.Tosr EuRehio . .Toão Thomé. B~n.inmin Barroso, Fcrruirn Cha
ves, ~lov rle Rnuza. Antonio Mas~a. Rosa c Silvn, CarnAiro da 
C:unlla, Mal!Oi~l BOI'ba. Lui~ Tnne~. l~usehio dr, Andrade. LopeR 
nonr;a!Yes. Gun1:al0 flullcmhcr~. :\nlnilio Moniz. Moniz Sorlré .. 
:O.l~noel 1\lonjul'dim, Beri)arLlino Monteil'o, Modesto Leal, Men.. 
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des Tavares, Paulo de FronLin, Sampaio Correa, Bernardo 
Monteiro, Lacerda Franco, Alfredo Ellis, José Murtinho, L ui~ 
Adolpho, Eugenio Jardim, • Hermenegildo de Moraes, Affonsu 
de Camargo, Carlos CavalcanLi, Generoso Marques, I!'elJppe 
Schmid~, Lauro Mül!cr, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu o 
Soares dos Santos (41). 

' 
· O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 20 Srs. 
~onadores, não póde haver sessão. 'Designo para ordem do 

d1a da sessão de amanhã, o seguinte: . . . . 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal n. H, de 1922, á resolução do Conselho Muni
cipal regulando as nomeações de docentes da Escola Normal 
(com parecer {avoravel da Cvmmissão de Constituição, nu
Tnero 90, de 1924.); . · · 

. ·Votação, em discussão· unica do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal n. · 116, de 1922, á resolução do Conselho Mu
nicipal que equipara, para t_odos os effcitos, o cargo de es
crivão do Deposito Centr·al da .Municipàlidade aos escrivães · d•! 
Agencia da Pr~feitura. (com parecer contra1•io da Commissãu 

· de Constituição n. 88, de 1924) ; _ 
Votação; em discussão unica, da rosalur;ão legislativa, ve

tada pelo Sr. Presidente da Republica, concedendo isenção de 
direitos de consumo, mediante as cautelas fi'scaes, para os au
tomoveis que, levados para o exterior pelos seus proprietarios. 
sejam reimportados (projecto n. 30, de 1923;· com parecer 
favoravel da Commissão de I<'inanças, n. 86, de :1.924); · 

Votncão, em 3• discussão, da .proposição da Gamara dos 
Deputados n. 95, de 1923, que abre, pelo Ministcrio da Via~ 
ção e Obras Publicas, um credito de 60 :000$ para occorrer ao 
pagamento devido á Empreza Fluvial Piauhyense (com pare~ 
ce1· favO'ravel da Commissão de I<'inanças n. 75, de 1924.); ,, . 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal 
n. 42, de 1921, á resolução do Conselho Municipal que per
mitte aos alumnos da Escoh Normal que ficarem na Bepen
dencia de uma máteria a matricula no anno seguinte (com. 
pà!I'CCC7' [avoravel da Oommissão de Constil1tição n. 89, de 
1924.); 

Discussão unica do véto do Prefeito do Dist.ricto Federal 
n. :130, de :!922, á resoluc::o .do Conselho Municipal egpipa
rando os vencimentos dos mdtoristas titulados da. Prefeitura 
aos do actual motorista do automovcl rlo Prefeito (com pa
rece1' ·(avoJ•avel da C.omm.issão de Constituição n. 87; de 
1924)'; . \. 

3' discussão ela proposioüo da Camnra dos Deputados 
n. 7 4., de 1923, prordgando o prazo fixado pelo decreto n~
mcro <i •• 650 A, de 1923, para o registro d.~ diplomas exped]
<los pela Escola de Engcr.hal'io. «=Mackenr;JC ~College:~>, de S~o 
Pnulo (corn parecP.r {a.voraval da Comm1 .. çsao ele fnstrucçno 
Publfca, e amenda jd approvacla n. 82,. de 1924) ; . 

3'. discusSÜtl da proposição da Gamara do~ Deputados 
n. 2, de 1924, que abre, pelo Mini·stc:io do Mnrmlu~;. os crç
ditos de 450 pesos, ouro, para pagamento n Compantna de M1-
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nas e Viar;ão de MuLto Grosso e de 088:755$267, para occnr
rer ao pagamento definitivo de gratificações concedidas pela 
loi n. L555, de 1922 (com parecer {avornvel da Commissüo 
de Finan; ·~ n. 77, da 1924). · 

Levanta-se a reunião. 

ACTA DA REUNIÃO, EM 18 DE JULHO DE 1924 
• 

PI\ESJDE"'CIA DO SI\. ESTACJO COJJIIJ31\A, PI\ESIDE:>'TE 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Dionísio Bentos, Laura Soclré, Euripedes. de Aguiar, 
João Thomé, Venancio Neiva, Manoel Mon,iardim, Adolpho 
Gordo, Laura Müller, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu e Car-
los Barbosa ( 12). - · 

' . 
o' Sr. Presidente .....: Presentes 12 Srs. Scmidores, não ha 

numero para ser aberta a sessão. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. A. 
J\zererlo, Silverio Nery, Pires llebcllo, Perr~ira Lobo, Aristirle~ 
Hocha, Barbosa Lima, Justo Chermont, Costa Rodrigues, Cunha 
Machado, José Eusebio, Anlonino Freire, Benjamin Barroso,. 

· I•'erreira Chaves, .Toão Lyra, J~!oy de Souza, Antonio Massa, 
Hosa c Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Luiz TOrres, 
Eusebio de Andrade, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, 
Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, 
Jeronymo Monteiro; 1\figuel de Carvalho, Modesto Leal, Mendes 
Tavares, Paulo de Frontin, ~ampaio Carrila, Bucno Branrlüo, 
Bueno de Paiva, Bernal'rlo 1\lonl.eiro, I-acorda Franco, Alfredo 
J<Jllis, José Murtinho, Luiz ·Adolpho, Eugenio Jardim, Ramos 
Caiado,_ Hermenegildo ele Moraes, Affonso de Camargo,. Carlos 
C!ivaloanti, Generoso Marques, Fe!ippe Schmidl e Soares dos 
Santos (oi9) . 

. . 
O Sr. 1• Secretario declara que não hn expediente. 

O Sr. Dionisio Bentas (servindo de 2• Secretario), declara 
que não h_~ pareceres. 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 12 Srs. 
Senadores, não lw numero para ser aberta a sessão. 

Dosigno pam umanhii n mesma ordem do dia: 

Votncfto, cm discussüo unicn, ·do vrito do Prefeito do Dis
tJ•iclo Federal n. H, de 1922, {t resolur;üo do Conselho Muni
cipal regulando ns nomear,íies de doccnl:cs da l~scola NOt·mal 
(com parecer (avrmmel da Commissüo de Constit·uição, nu
mero -90, de 1924); 
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Votacão, em cliscussilo unica, do véto da· Prefeito do Dis~ 
lricto Federal n. HG, de 1922, á resoluçilo do Conselho Mu~ · 
nicipal que cquipat·a, para todos os cffcitos, o cargo de es~ 
erivão do Deposito Central da Municipalidade aos escriviles de 
Agencia da Prefeitura (corn parecer contrario da Commissão 
rlc Constituição n. 88, de 1924); 

Votação, cm discussilo unica, da resolução legislativa, 
vétacla pelo Sr. Presiden I. e da Republica, concedendo isenção 
flo direitos de consumo, mediante as cautelas .fiscaes, para os 
automoveis que, levados para o exterior. pelos seus proprieta
rios, sejam reimportados (p1•ojecto n. 30, de 1923; com pare
r:c1· {a:ooravel da Cornmissão lle Finanças, n. SG, de '1924); 

· Votacão, cm 3' discussão, da proposição 'da Camara d'os 
Deputados n .. 95, de 1923, que abre, pelo Ministerio da Via
ção c Obras Publicas, um credito de 60:000$, para occorrer ao 
pagamento devido á Empreza · Fluvial Piauhyense (com pa
rece7' {avoravel da Cornrnisslio de Finan(:as, n. 76, de 1924) t 

Discussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal 
n. 42, de 1921. á. resolução do Conselho Municipal que per
mittc aos alumnos da Escola Normal que ficarem na depen
clcncia de uma ·ma teria a matricula no anno seguinte (com 
]irccer favor·avel da Cornrnissão de Constituição, n. 89, de., 
1!1211); 

· Discussão Única do véto do Prefeito do ':Oistricto Federal 
11. 130, de 1922, á resolução do Conselho Municipal equipa
rando os vencimentos dos motoristas titulados da Prefeitura 
aos do actual motorista do automovel do Prefeito (com pa
r·cce1· (avoravel da Commissiio de Constituição, n. 87, de, 
'1924); 

3" discussilo da proposição da Camara dos Deputado~ 
n. 74, de 1923, prorogando o prazo fixado pelo decreto nu
mera··-4.659 A, de 1923, para o registro do -diplomas expe-. 
rliclos pela Escola de Engenharia "1\lackenzie College", de São 
Paulo (corn parecer {avoravel da Co·rmn"issão de Instrucção 
Pu.blica, e cml?mla .iri approvarla, n. 82, de 1924); 

' I ', 

3' discussão dn proposição da Canuu·a dos Deputados 
n. 2, de 1924, que aln;c, pelo Minisl.crio da Marinha, os cre
ditas de lt5D.pesos, ouro, papa pagamcn/.o á Companhi:i. de Mi
nas. e Viação· de .Multo Grosso c de 688:755$267, para occor
rer ao pagamento definil.ivo de gratificações concedidas pela 
lei n. 4.555, de 1922 (corn. parecer (avoravel da Commissão 
de Finanças, n. 77, de 1924). · ·' 

Levanta-se a reunião. 

ACTA DA REUNL:tO EM !9 DE .TULHO·DE 1924 

PRESTDRNCIA DO SR, llSTAC!O COIMBRA, _PRJlSIDEN'l1E 

A's 13 c I/2 l10rus acbam-so presentes os·Srs. Mendonça 
11\f,arlins, Silvcrio N cry, Dionísio Bentos, Lauro So.dré,- JoãQ 
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~;110mú, Benjamim Bal'I'Oso, Ferreira Ghavcs, João Lyra, Vc
nancio Neiva, Rosa o Silva, Manocl MonjarrJim, · Miguel de 
Carvalho, Sampaio Corrêa, Carlos Cuvalcanti, Fclippc Schmidt, 
Viciai Ramos, Vespucio. do Abreu c Carlos Barbosa (18). 

O Sr. Presidente - Presentes apenas 18 Srs. Senadores; 
nno ha 111.1mero para ser aberta a sessão. 

Vac ser lido o qxpcdicnlc, pura Ler o clcvirlo desLino. 

O Sr. 1• Secretario dú. conta llo seguinte · 
. .- . ~, 

EXP,lTIDIENTiE 
.OfficioR: 

. Do Sr. Tmiano Me ira, Presidente da Assembléa Legis
lativa do Amazonas, cornrnunicando ter assumido o exercicio 
do cargo ele Governador do Estado, na ausencia do Sr. desem
bargador Rego Monteiro, que se acha licenciado para trata
mento ele sauclc, fôra do paiz. - Inteirado. 

Do Sr. Presidente do Estado do Maranhão, agradecendo 
a participaÇão .(]a eleição da :Mesa do ,S:enaclo que tem da 
servir na presente sessão. _;_ Inteirado. 

Do Sr. Governador do Esl:ado elo· Rio Grande do Norte, 
fazendo igual ag,radccimento pelo 1;1csmo mot.ivo. - \In-
teirado, . " 

Do Sr. Abigail Dei Monlr., Se-cretario .elo Senado Domi
nicano, solicilanrlo a remessa elas publicações do Senado, um 
c·xemp!ar da •C:onslituição o .quaesquer outras· publicações, 
dcslinadas a enriquecer a bibliotheca claquelle corpo legis
lativo da Republica Dominicana. - A' Secretaria para at-
tcncler. · 

Telegranimas: 

Do Sr. Governador\ interino, elo E:staclo do Amazonas, 
com1ilunicando a installação dos tra:balhos da Assembléa Le
gislaLiva. · - Inteirado. 

' .. Do Sr. Carlos de Campos, Presidente do Estado de São 
Panlo, do teor seguinte: 

«Sr. Vice-Presidcntc Republica - Muito agradecido 
bondosas expressões c!o eminente amigo. Retribuo saudações, 
c,el'to dr .. que com . poderoso auxilio Governo Central dentro 
em breve teremos restanracla legalidade c honrn. rlo nosso 
Brasil.~ .,;,_ Intcira,do. 

O Sr. 2• Secretario oroccde á leitura clos.scguintes 

p,\HEC'ER.ES 

N. 9~ -192·1 

A' Commi.ssão ele· .Poderes foi tr:mbmittido pela Junta 
Apuradora das eleiçi5es 1'ederues procedidas no Estado do. 
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Ceará para preenchimento da vaga t\berta pela renuncia do 
Dr. José Pompeo Pinto Accioly, o saguinte telegramma: 

<<Exmo. Sr. 1• :=e-cretario do Senado Federal. 

Temos a honr:t ele communicar a V. Ex. que a Junta 
Apuradora das.eleições fcderae::. depois que foi feita a apura
ção da eleição proce'lida no dia 15 de junho uliimo para a vaga . 
abr.r-ta pela !'enuncin d-o Dr. José- PÔrripeo Pi rito Accioly, ex
perliu hoje, ao candidato mais voto,do, Dr. Thomaz de Paula 
Pessoa Rol.'i!'igues, di~Joma concE-bido nos seguintes termos: 

'•/\·~ 

. Acta da apu1·aç~a uel'al- Aos 15 dias do mez de julho tle. 
m1l novec::mtos e vmte e. quatro, nesta cidade da Fortaleza, 
capital do Estadú do Ceará, no edifício dt·- Camara Municipal, 
ás onze horas, reunidos os membl'OS da· Junta Apurwdora, Dr, 
Sy!vio Gc.ntio de Lima, juiz fr,deral,' e o desembargador José 

. Folicio Augusto de Athaydc, procurador geral do ·Estado, não 
tendo compurncido, por doente, G ·Dr. Adonias Lima, juiz sub
stituto fedl.'1ral. commigo escr.ivão secretario, abaixo nomeado, 
tiveram começo ns trabalhos da apuração das eleições federaes 
realizadas a quiw..e de junho ultimo. para senador e deputado 
ao Congreseo Naeionnl, pelos livros das secções eleiioraes dos 
diversos municíp;os, ~mdo um senador por todo Estado e um 
deputado pelo primeiro distri~ic. foram apuradas as eleições 
dos munir•ipiJs ce Aracoyab.l (uma secção), Aquiraz (duas 
~eeções), A:earahu (nma ,secçã1r), C2scavel (duas 'secções), Ca
mol'im {umu), Camp'(l ·'Grand~ (uma), Cr atheús {uma), ·Ca
nindé (duas), F'ortalela (dez scr.ções), Grn,nja (duas secções), 
Itnpipor.a (duns secr;iies), Ipú (duas), !pu eiras {uma secção), 
Maranguape {duas sc(•ções), Ibiapina {uma secção), Indepen
doncla {ulrtrl secçã:J), Massape (unrr. secção)., Nova Russas 
(urua secçiio), P9.lma (uma), P&cntuba (duas secções), Pente
co.~te (uma. seccào), Ftedempçãc (duas se~ções), Soure (um à 
BCl'Ção), S. João d'l Uruburewma (uma secçii:o), Sant.'Anaa 
(uma seeç'io), São Fmncisco (Ires secr;ões), Sobral (duas se
cções), Santa Quiteria (uma S>)Cção), Siio Benedicto (duas se
cções), São Gonçalo (t:ma secção), Santa Cruz (uma secr.ão), 
Trahiry (un,a secciin), Tamnoril (duas secções), Tyanguú 
(ur.-Ja seécão), Ul.Jajara (uma secção), Viçosa ·(uma secção) . 
verifica,~dn-se o seg1l:n te resultnào: PllJ'a Senador- Dr. 'rho
maz de Paula Pesqoa Rodrigued, advogaao, resid(lnto no R lo de 
Janeiro. dez mil quinht:ntos e dez votos (10.5HJ) e outrou com 
insignificante votaçiíu; para Deputado - Dr. J o só Pompeo 
Pinto Accio!y, advogano, residonte em For1.aleza, seis mil qua
tro•Jontos e noventa c sei~ v·otoo (6,496) e outros com dimi
nuta votação. Deixaram de se;• apur~das as eleições: da se,. 
gunda scccão rle Cn:wavel, unica tto Uarnoc1m e sctima secção 
de ForLaleza, 'lOna de' Fortaleza. por não Leram vindo :os respe
ctivos livros; seccão unica de Ipueiras, primeira de PacaLuba 
e ~õegunda, de Sobral, por não te! havido 'eleiÇão; primeira de 
Sobral, por não terem vindo os respectivos livros. Em seguida 
pasaou. a Junta a apurar as cJieições procedidas pura senador 
no ~egundo districto, nos seguintes municipios: Aurora (uma 
secção), A,;saré (àuas secções), Aracaly (Lt'ea), Araripe (uma), 
Brejo do~ Santos (uma)'· Barbalha (duas). B0a Viagem (Lima), 
Bafurité (tres), Crato (lrcs), Campos Saiies (uma),· Cachoeira 
(duas), Coitó (uma). Cedro (uma), Guarnmiranga (uma), 
Iguulú (duas), Icó (uma), Jo~zeiro (duas/,· Jardim (duas), 
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Jag;.1ari1Je-Mirim (dnns), Limoeiro (duas), Lavras (lres), La
gcs (lros); Lai·anjciras (uma), Milagres (uma), .Maria Pereira 
(duas), Mor~da Nova (du0;s), Missão Velha (uma) Porteiras 
(uma), PerCil'o (uma.), Pedra Branca (uma), Pacoty (uma), 
Q_uixeramúbirn (duas), Quixar~a (duas), Tau há (lres), Sabo
en•o (uma), SanL'Annn do Carn·y (duas), São Matlieus (uma), 
Senador Pompéo (duns), S. Bernardo de Russas (duas), São 
Ped1•o do Grata (umn), União (duas), Varsca Alegre (uma\, 
verificando-se .o seguinte resultado: Dr. Thomaz de Pauía 
Pessoa Rodrigues, Hvogado, res1dente no Rio de Janeiro, dez 
mii e rlez votos (10.010) e outros com insign:ficante vota
cão Sommando-se rt:- volacõe:l obtidas no 1' e 2' districto~, 
pel9 candidato Dr. 'l'Mmaz de Paula Pessoa Rodrigues, veri
ficoJ-se tr·rem' e'Jas attingidr a vinte mil quinhentos e vinte 
votos (20.520). Dei~.aram de ser apuradas as eleições de: 
Brejo dos Santos (f>"rimeira secção), do Crato, Cedro, Icó, Maria 
l'ereira (primmra e ,egunda), Pereira, Sant'Anna do Cariry 
(primeira secção),. S. Pedro do Cràto e Varzea Alegre, por não 
terem vindo ns rcsp~ctivos livros; Cratc, (segunda e terceiras 
secções), Campo3 Salles, Guaramiranga, Joazeiro (pl'imcira e 
segunda secções), Lir.1oeiro (segunda secção) e União (se
gunda secção), por niiiJ ter havido eleição. Não tenda havido 
nenhum protesto nem reclamação alguma declarou o presi
dente que os livros '!as actas H!eitoraes pel·os quaes foi fciLa :1 
apuração, Yão 8eguir o destino iegal, e mandou lavcar esta acta 
da apuração 'geral, da qual se. exlrahiram as cópias necessarias 
par:. serem remeltidns, depois d"' cancelladns e assignadas pelos 
membros ·da Junta t> reconhecidas as firmas pelo secretari·o, 
uma a cada secretario do Senadn e da Camdra dos Deputados e 
outra a caaa um dos eleitos, para servir de diploma. Eu, Octa
cllio Pinheiro, secretario, lavrei a· presente acta, que vae assi
gnada pela Junta. - Sylvio Gentil de Lima. -José Feliciano · 
Auausto de Athayde.. Reconheço verdadeiras as firmas retro 
do Dr. Sylvio Gentil· de Lima e Feliciano Augusto de Athayde. 
Fortaleza, f5 de julho de 1924. - O secretario da Junta, Octa
cilio Pinheiro, Está conforme o proprio original, . ao qual. 
me reporto e dou fé. Eu, Octaci!io Pinheiro, secretario da 
Junta, o escrevi.· Saudações. - Sylvio Gentil de Lima, juiz 
fecleral prP~idento da Junta Apuradora. - José Felic!ano Au
gusto de At!Wyde, pr0curador geral do Estado,~ 

Verifi•·a-se, portanto, do telcgramma · acima tran~cripto, 
e err. que vem r:eproduzida a <:ópia da acta da apuração geral 
da eleição procedida no dia 15 de junho t:.ltjmo, no Estado do 
Ceará, que o pleito correu com a maior regularidade, não tendo 
havido nei!hum pro!.ctto nem reelamaçã:o a1guma, quer sobro 
o procr:>sso eleitoral quer· sobre o respectivo resultado, obtendo 
o Dr. Thúma~ .. de Paula Pessua Rodrigues, unico candidato 
qua concorrau ao p!cito e mereceu a unanimidade dos ~uffra
gio~, o seguinte rcsult!ldo: 

' . Dr. Thomaz dú Paula Pessoa Rodrigues - 20, 520 votos. 

Jsto posto, e de accõrdo com a resolução da Commissão 
de Poderes, é e !la de paro.cer: 

f." Que sc,iam :tpprovadas os eleioGea procedidas no 'Es
~r~~:-· :1:..\ c!·::.t·~l 'nl1 d:r. ·!5 d·o junho nl_timo; 
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2. • Que seja proclamado c rcconl1ecído Senador pel·o 
me~mo Estado, o Sr. Thomaz de Pat.:la Pe~sóa Rodri[l'ues. . ' 

. Sala elas Commisrõcs, cm ,1_0 qe julho de 1024. - Jlosa c 
S:tlvc:, Pt·c~:dcntu. -- Law·o :)udre, Helato,•. - Carlos Cavat
canü. - FerrP.i7'a Clw.ves. - l"iual Ram.os. -Benjamin Bar
roso. - Je1•onurnu Jllontch·o.- A' imprimir. 

l\1. 05 - 1024 

Nada tenho a aurUar ao parecer n. 239, que em 8 de se-
terr.bro ele 1921 apra~cnlei á Uummissão de Constituiçã:o, sobre 
o véto do Sr. Prefeito, de 211 de janeiro daqu·elle anno,. tanto 
mais cwando esta Commissãc unanimemente ·o subscreveu. 
-Assim scndr., ma!ltC!l)Jo _o meu parecer, aconselhando a appro
vaçáo do referido v é te. 

Sala das Comrnissõcs, 17 Llc julho de 1924. - Bueno B1'an
dão, Presil!ente. - Bemm·d-ino Monteiro, Relator. - Miguel 
J. Jll. de Cm·valhv. ~ Lopes Gonçalves. · 

PAREC:Eil DA COMJ\llSSÍÍO Dl!l CONSTI'rUJÇÀO N. 239, DE 1!:1~1; A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Conselho lriunícipal do Dislricf.o .l!'ederal, pela resolução . 
de 15 de janeiro do concnle armo, auLori~a o Prefeito Muni
cipal a reorganizar os scrvi0os do Hospilal Veterinario :\luni
cipal, tornando~o autonomo, eom rcgiml}nlo e attribuioões 
novas. 

A es·sa resolu('ão oppoz o Sr. Prefeito o seu vé'to, allci
sando, como razão. fundumcnlal, que esse projecto estabelece 
no artigo primeiro u IJomplcLa autonomia do departamento 
novamente creado,- qu!J viria, por essa 1'6rma, consl:iluir mais 
uma repartição g-eral (la Pr0feiLura, cnlenclendo ainda que a 
tal innovacão, clcsvanl.u,josa ·c onerosa para o erario municipal, 
é prcfe,rivel a p.roviclencJU consignada no art. 15 do rlP.!lreto 
n. 2.t110'1, de 22 de janeiro de 1921,, que o autoriza a transfor
mar o referido hospital cm InspectorüL Municipal Veterinaria, 

·si não fôr, por accórdo, tL·a.nsferido o sou serviço ao MiniRI.e- · 
rio da Agricultura. 

A autonomia que o pro_Jecto pretende e realn~r;nte incon
venicnle, onerosa para o crario municipal e contraria aos in.: 
tercsscs do DisLricto, além de que. demasiada e desnecessaria 
é a amplituclc por clla dada aos serviços que prescreve, 
quando incluo, entre clles, alg-uns que parece já estarem fóra 
das aLI.ribuições do município, como sejam o de protecção· o 
assistencia aos animaes. 

Além disso, si o que mais interessa á hyS'iene publica é a 
luta contra as epidemias o molesLias transmissíveis, si o seu 
fim é afastar da co!lectividade todas as causas morbidas, se
gue-se que principalmente ns molcst.ias contagiosas delermi- _' 
nam a ap'plicaoão de medidas ele policia sanitaria animal. As
sim senclo, o primeiro cuida.clo do projecto devia ser o do de
claràr ou espccil'icwt' as molestiaa contagiosas, que provoe-am 
applicação das medidas do policia sani-Lariu, no que, cntre
,tan~o, é ellc omisso .• 
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Os servicos de hygiene, pat·a serem proveitosos, d11vem 
ser tão uniiwudos quualO possível; a 8LI'a ai:;persao f;Ol' diver
sas administrações é um grande lllal, ao pas:;o que a sua cen
tralização constiLue o progr·csso. Essa tem sido a opinião fir
mada em diversos Congressos InLernacionucs, como, cntt·e ou
tros, os de Paris, 'l'ur1m, Genova e Haya. 

Essa é tambem a opinião seg·uida no DisLricto :FedeJ:>al, 
tendo já se passado para a União o serviço de hygiene, do Ma
,tadouro, a i'iscalizacão do leite, da· carne, dos gencJ·os alimen-
tícios, etc. · · 

A lei federal que deu orgunizacão ao Departamento Na
. cional de Saude Publica, o outros regul!limentos, que se lhe 
seguiram, já cuidam da policia saniLaria animal (arts. ::l07, 
535 a 539, 553 lettra {, 555 n. llii, 556, 605, 805, 820, L 102, 
1. 10'3, 1. US c outrOS! . 

E cuidam c!'ficicntcmcnte, .fiscalizando os animaes que 
vivem nos nucleos de popula~ão, diopcnsando-lhes os cuidados 
e as cautelas aconselhadas pela prop•hylaxia geJ:ul e especifica 
das molestias transmissíveis e aLé de.sLinando para Lal ser
viço funccionarios especiaes, entre os quaes "Se contam sete 
veterinarios, bem remunerados. 

A protecção e assislermw ao!> unimaes é sem duvida obra 
aconselhavcl, niio, porém, ú · hygien6 municipal, POr isso q1:1e 
já. estão legiLimameolc incluidu.s nos serviços do Ministerio 
da Agricultura, compendiudos no deet·eto n. H .4ti0, de ~~ de 
janeiro de t!H5,· que . or•ganizou o serviço veter·inaríõ' com o 
nome de Inspeeloria do ::iervtco d~ Industria Pastoril. 

Ora, si o decreto n. H.35!,, de 15 de setembro de 1920, e 
o decreto n. H.Miü, de 27 de janeiro de HJ15, ambos leis fa
deraes, .iá legislaram sobre a maior parte da maleria do pre
sente projecto, approval-o ~eria concorrer para uma duplicata 
de servicos, pal'U a clcsccntraliza{iãO c pa.ra a irresponsabil'i
dade, tanto mais quanto as leis municipaes, nos precisos ter
mos dos arts 31,, ~ '10. ,., Gi. da Con~tiluição, soffrem as re
striccões das leis fedcracs, e as medidas, que resistem ·ao na-· 
tural confliclo entre o projecto e as leis ferlcraes cnbre a ma
teria, muito bem cabem na simples providencia referida no 
art .. 15 do decreto municipal n. ·2.1,01, ele 22 de janeiro de 
1921. . 

Além dessas rnzõos, os pesados encargos· que viria trazer 
pára o .. oraria municipal o novo appurelho nrlministrativo, os 
novos e maiores t1ppr.Jios para o tributo, mr.cliclus ambas a que 
só em casos c:-:lremos deve reenrrcr o arlminist.radnt• publico, 
uns e outros natnralmcnle avullaclos, mas que o projecto não 
menciona, nem fixa limil.cs ·c, ainda, o facto ele 'ler clle con
trario ú lei orgunlca rio Disll'ict.o (dccrcl o n. 5 .lüO, rlo 8 elo 
marco de 190~, ar. t 28), aconselham seja upprovado o v.! to 
do Pref.eilo . 

.- Esse é o pa.rcccr da Commissão. 

Sala elas Comm,issõos, 8 de sei eml.n·o cliJ Hi~ 1. - Raul 
Socwcs, Presidente. - flm•nm·dino ;lfonteh·o, Rela lol·. ·- Mo
niz Sodré. - Lopes Co1walves. - /Eloy de Souza. 

JlAZÕF.S DO ~VÉTO~ 

Não me é possi\'Cl dar sancção ao presente pr.o.iecto de 
1.ei, autorizn)lclO a reorga-nizar os serviços do H.ospital Veto-
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rinario Municipal, entre outros motivos, pelo facto de es
tabelecer o artigo primeiro a completa autonomia desse de
partamentoo que iria constituir, assim, mais uma repartição 
geral da Prefeitu,ra. 

· Tal autonomia não é aconseihavel, nem do ponto de 
vista das convenie·nciaa mesmo do se!'Vico, nem do ponto de 
vista do inte.rcsse · do erario municipal, que seria segura
mente sacrificado, sem ,vantagens, com a <;reação de wna 

·nova repartição, cujo custeio augmentaria sensivelmenLe as 
. despe·zas orçamentarias. 

Po,r outro lado é pil'eciso assignalar que de nenhuma ma
neira véto · á referida re.solução prejudica OS S8I'VÍCOS que 
se podem esperar do Hospital Veterinario, porquanto no ar
tigo 15 da resolução que me ruutoriza a reformar a Hygiene _ 
Municipal está estrubelecida a tranJSformacã.o do alludido 
hospital· em Inspectoria Municipal de Veterinaria, desde que 
nil.o seja, por accõrdo, transferido ao Ministerio da Agricul-
tura. ··· 

Melhor, portanto, é aproveitar 0 disposto nesse citado 
artigo para dar ao hospital a organização de· que o mesmo 
necessita, sem crcar uma nova repartição autonoma, que . 
exige pcsso'ii.l e i.nstallacão .on'erosos para os cofres da Pre
feitura. 

Taes razões, que o Senado pezará no seu alto criterio,
me levaram a negar sanccão á dita resolução, .o · que faco 
com estes fundamentos. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro 19~1. -. Carlos Sampaio. 
' 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFERE O <VÉTp», 
N. 31, DÉ: 1921, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 

Art. · 1. • Fica .o Prefeito aurorizado. a reorganizar os ser
viços do Hospital Vet&rinario Municipal, tornando-o auto
nome, com a denominação de Inspecto'l'ia Municipal de Vete
rinaria e Policia 3anitaria Animal, e dando aos seus serviços. 
novo regimento e novas attribuicões. · 

Art. 2.• São servicos da Inspectoria Municipal-de Vete" 
rinaria e Policia Sanitaria Animal. · 

a) a identificação e matricula rias vacças leiteiras, esta
buladas ou não no Districto Federal; 

b) a i·nspecção e o exame veterinario desses animaes em 
todo o Districto Federal; 

c) a·remor;ão internar.liio e tratamento das vaccas doentes 
os suspeitas; · 

d) a applicacão c.omrpulsoria annual da tuberculina em 
vaccas leiteiras estabuladas ou não no Districto Federal; · 

'e) a idrnt.ificnçfio e matricula do~ cães P rloR ariim.aes dQ 
t:·:::!~i:JJo r. L:~ l'ift:J'eio l'!:l lndo o Dio;tricto F~dcrul; 

• 
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f) a inspecciío n o uxame veLerinario desses animaos e1u 
todo p Districto Federal; . · 

u) a obscr·va\1ão,,a r·e,mocão, a internação e isolamento no 
!Iospital Veterinario Munici:pal ou em locaes aucquactos e o 
c:onscquonle tr•fit:amenlo, cuidad(JS c providencias a tomar so
bz·e ·OS anizuae.o doenlos o suspeitos de molestias contagiosas 

tllliUlUO appr!Jhendili'l~ na via publica, nas exposieões zoolo
gieas, noe centros de diver·sões, ou quando proveniente da~ 
residcncias de pa.rticularcs, das cooheiras e estabulos publicos 
u pa~tit;ular·es e dos all!'iS!lS do Distl'iuLo l!iederal; 

h) a ap.plica(;ão, cm /.o dos os · animaes do Districto .F()
dei·~I, ~ampr·c qu,c a. dircc~~ão dll: Insp~ctoria. Municipal de Ve
tm·mrwza c Poltc1a ::sunJtar'JIL AnnnaJ Julgar rsso neoe~s~rio, de 

. met.bodos scientificos e modernarnent.c ncceitos para revelrtr 
a existcnc-ia de molestias cont!lgiosas; . · .· · ·. 

i) ll í'iscàli~açiio snnitarht animal diL~ cabras, ovelhas e 
outr·os animaus destinados ao J'orncci'mento de leite ao ;pu
blico:· 

j) a vigi!ancia c poli c ia sanil.aria imimal nos estabulos, 
cocheiras c abrigos .do Districto ·Federal; . · 

/~) a applica~;ão da «malleiua» nos cavallos e muares do 
DisLricl.o .Federal, ::>emprc que csso meio ele diagnostico se 
tome nece~saria: 

l) a vigi!ancia c policia sanitaria animêil nas feLras de 
gado e nas gran,ias leiteiras do DisLr·ipt<l Federal; 

m) o serviço de n.panha-cães; 
n) a proiec~ão e assistencia aos animaes; 
o) a inspecção e o exame veterinario dos ánimaes per

tencont.es á Su.peJ•intcindencia da Limpeza Publica a Particular 
c demais ruparti~~ões da Prefeitura; 

p) a dil·•~cção do Hospital Vetcrinario noR centl'Os de (ji .. 
\'Crsões; 

q) a direc(!ão do urna esla•;ão de monta c pGstO zoGtech.-. 

,!'.' 

nico; _ . '· 1 

r) ri remoção do ani'?laes fer·ido~, extenuados e perigos~s. ·:~,~ 
·da via publica, das ex:pos1ções zoologzcas e dos cootros do dr- .. 
vcrsõos; · · 

. . ArL 3.• Conl.inuar:i atn plono vigor• .o .az•L 20 do decreto 
n. 1.882, de 28 de novembro de f!}i7. 
· Art. ·· .\.• Os infra~torcR das disposições da pres1'nte lei 
ou do regulamento que para sua execução for. CJ~:pedido. serão, 
de accôrdo com a h"''ilVidado da falta commett.idn, punidos com 

'rimltas dr. 50$ a 500$, r. levadas ao .dobro na ·repetição. da in
:.:rracciío e convart.idas, na falta do respectivo pagamento, em 

·· pt•isfio at•l quinze dias.· ·. :· ·. . . . 
· · · ·AN. 5.• F'ica o Profelto nutorizadó a abrir o credito de 

·· !15 :000$, para açqui~içüo rlo · illat.erfal' e i!l.11allncões que do
. mundnm as novas nttrilbuicõcs o ~ervi·cos ,dlllrzspectoria Mn-
·nicipnl de Vctcri·nnria e Policia Sailitaria Animal. · ., 

S. - Vol. III 311 
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At'L. ü.' A presente lei entrará cm vigor dentro de GO dias 
.depois da saner;ão . 

Al'l. 7 .' Rrvogam-se as disposico1es em contrario. 

Disl.riclo Federal, 115 de janeiro de 1921. - .Tosri de Ázu
l'thn Furtadn Presidente. - P-io Dul1•a d11 Rocha, 1.• Secreta
ria. - Arl.l{m; ,\1ft•('(! o· Conêa de ·Menezes, ~2" Secretario. 
- A' illlP!'illlir. 

N. 96- 1924 

Não offende á Constituicão, nem a qualquer preceito de . 
lei ordinaria, a concessão dos privilegias de utilidade publica 
:ís associacões. ou institutos que objectivam o progresso da·· 

.. Nação e o interesse da collectividade. · 
O Congresso as§im tem deliberado, mais de uma vez; e, 

ô vista dos precedentes, é· a Commissão de parecer se.ia ado
ptado o 1irojecto,· entrando na ordem dos nossos trabalhos . 

...... 
Sala das Commissões. 17. de julho de 10211. - Buenos 

Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - .Miguel 
J. A. de ca·,·valho. -:- Bernardino Monteiro. 

~ PllOJECTO DO SENADO N. 77, DE i92S, A QUE SE REFERE O 
PARECE!\ SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. E' considerada de utilidade . publica ·a As
sociação Central de Defesa Economica do Norte, com séde na 

. :Capital da Republic·a . 

lusti(ica.çao 

A. associação de. que .trata ·o projecto, fundada nesta ca~ 
pilai, tem a .sua directoria ,iá elcit,a, occupando nella o cargo 
de presidente effectivo o Exmo. Sr. Estacio Coimbra e figu
rando como presidente honorario, o Exmo. Sr. Dr. Miguel 
Calmou, Ministro ela Ap;ricultura. · 

As. palavras· .que vão a seguir, publicadas em .4. Noite, 
cdiçfio '.de 5 d.e 'outubro ultimo, de.finem o que é e o que v!.sa 
a. agremiação· amparada pelo projecto: · 

Será montado nesta Capital, sob·- a denominação de Ex" 
posição Permanente. 'dos . Estados do. Norte, aproveitando na 

· ~ua organização• o material' usado na Exposicão· · do·· Ccnte
. na rio, um· most.ruario, de caracter permanente, . y:inra aprc
scntacão do nórte, sob os seus varias aspectos - physico, in-

' telle
1
ct.ila:l c moral

1
.
1 

a totdos
1
·· mostratndo, p~r p

1 
rocessoffs .i1nt.el~:.. / 

· ;:ren es, que nnnu em, · an o. quan o poss1ve , os e e1 os "a 
distancia que nos'separa, o que são as terras, os mares c rios, 
os costumes; as riquezas ·naLuracs,· as. forcas industriaes ... etc'.; 
etc., dessa rcgifio ·abençoada. mas. tudo exhibido docume'nta
damente, c]o modo a engrandecer o orgulho que, nisso inspi
rado,. deve e~istir.,na. alma do ,nortista, c levàndo o sulista 
por muil.o nnltu;al solidariedade patriotica, a participar desse 
sentimento, fuzando; .lw mesmo . tempo, despertar no· cstrnri-

,,, ,, 
0
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. gcit·o que nos visitar o interesse, a,. CLJ!'iosir.larJc c a aumira.eãn 
· por esses Jogares e populações que clle não conhece, c, en. 
l'es·ra, tfto CL-raclamente .iutga, sendo indiscul.ivcl que com is I o 
R6 podemos. muito c muit.o nos engrandecer-, mais accelcrada- . 
mente cammhando para esse destaque, para esse relevo no 
eonyivio elas grandes nacücs civilizadas, a que a natureza pa
rece nos ter. fadado, sem que, pal'a ahi chegarmos, ;it\mms 
nos tenhamos sabido apro\·ei lar dos t•ecursos com que essa 
mesma natureza nos dotou."' . 

Senado li'edcral, 15 de dezembro de 1922, - Lauro Sodl'iJ. 
-A imprimir. 

S. 97 -·1\J24 

Nada tem de inconstitucional o projecto, tendo sido pre
cedente do Senado a approvação. de casos identicos. 

A' ·vista disto, opina a· Commissüo por sua approv~cão. 

. Sala das CoJUmlssões, 17 ele jullio de 1924 .-:-Btteno B1•an
.dão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - iUiauel J. R. 
de Cm·valho. - -Bemal'dino Monte·iro. 

· . PROJECTO DO· SE!ÚDO N. 7, DE 1924, A QUE SE REFERE O 
- . PARECER S'UPilA 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo uni c o, E' considerado de ut.i!idade publica o Cen
tro de Defesa Economica Nacional, installado nesta Capital no 
dia 9 de ,junho do corrente anno, destinado a.,estudar e, por, 
actos . praticas, desenvolver todos os assumptos de ordem eco
nomica, que possam interessar os Eslados da Federaoão Bra
sileira c suas relações internacio!lacs. 

Senadq Federal, 11 de julho de 1924, - Lmt1'0 Sod1'11 • 

. lusl'i(icação 

O projecto acima tem por fim substituir o que fôra por. 
mim apresentado aos 15 de dezembro do anno passado. As pa
lavras por mim ditas na tribuna, lm dous diasj e os documen
tos que lhes u,iuntei, publicados no Dim:'io do Coua1·csso, ex
plicam bem a razüo de ser do novo pro,iecl.o post.o no Jogar rlo 
que está em mãos da Commissüo de Constituição, e que della 
:i:í teve parecer favoravel. A associaoüo, de que se .trata. lendo 

· alongado a .sua esphcru de acção, de accDrdo com Jslo, neces
sitou modificar o nome, com que apparecern em dias do anno 

' nassado c no correr de suas primeiras reuniões. - . Larwo 
Sodré. -. ·. A' imprimir. 

d Jll'OJedo n. il.i, apresmludo pelo St·. Senador Inclio dtJ 
·B1·asil, cm 1r; de <lezembro do anno pl'oximo passado, conce-
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llendo <i vim·a do almirante Joíío Antonio Alves Nl)gueira a 
pensão anuual de 3 :üOO$, i•m. recompensa add relcvant,es ser
vivos d!l s·ucJ•ra, prestados ti Nação pelo seu fullecido mat•ido, 
nll.o C~ffendc disposições ~on~l1tucionaes; mas, a:ttendendo a 
quo o arL 108 pa:ragrapho un1co· do Regimento do" Senado pro
bibe a admissão de pro,jectos refercnt.cs a concessão de pen
sões, licenças, reformas, aposnntadC~rias, otc., sem prévio re
querimento do inte-ressado, e q-ue, . entretanto, a pavte inl.er
cssada nada requereu, não púde a Co'mmissão 'du Constitui
ção aconselhar a sua approvnção. 

Saia das Connnisões, 1 i de julho de 192L - Blieno BriJI~
dão, President~ - Be'l"'lm·dino Monteiro, 'Relator. - Migutl 
de G~rvalho; - Lopes Gon.çal~c.~. 

PROJECTO DO SENADO N. 76, DE :1923, A QUE SE IUIFEI\E O PAI\E.CER 
...,_ SUPRA . . 

Justificação 

Os grandes e relevantes serviços de guerra ,prestados 
pelo heroico marinheiro da esquadra nacional, · almirante 
João Antdnio Alves Nogueira, na carr.lj)anha do Paraguay, d~ 
ram ao seu legendario perfil t.raços de i·nconfudivel belle~. 
Eis porque, aLé · ho,ie, após tantos annos passado.s sobre os 
louros colhidos nas batalhas e sobre os sacrifieios altivamen
te acceitos pelo~ v.eteranoA que defenderam a ·lwnra e a inte
gridade da Patria ,juntamente com elle, permanece vivida e 
br'ilbante súa immorredoura. lembrança. De facto, para iõso 
ba~~ta a reminiscenda., por exemplo, das operações navaes do 
J'io Uruguay em -que tanto' \:e salioot,ou pela actividade e in~ 
Lrepidez; ainda mais, nas do rio Par•aguay em que a 2i de 
.iulho de i&it:!, commandando o couraçado Cabral, como testa 
de divisão, forçou as forrrtidaveis bateriàs de Humaytá; e para 
cot·oamento, áquella epica resistencia. que op.poz á numerosa 
e~quadrilha de chalanas inimigas em feroz abordagem ao na
vio de seu commnndá e cujas g-uarnições esmagou, dellas dei-

. xando raros sobreviventes j)ara transmittirem, ao chefe inimi
_go, a noticia do complelo desba.rato. . 

. Em cC~nsequencia. c~nsidorando que a vi uva o filha. ~o!M 
teh·u desse glorioso serv1dor da Pat.rin se acham em uma. ;;t. 
tunção proxima da rr.ais profunda miseria, tendo para sou 
sustento unicamente o ex1guo meio so'ldo de 236,, men!alM 
m~~; . .. 

Considerando ainda que a divida contrahida pela naclio 
para com os :heroicos defenso.res de sua· holl-ra e integridade 
territorial é das que não pod-ein nem devem· ser J•egateudas; 

Considerando, finalinenf.e, que o amparo e a assistencia 
dn União ;\ respcitavel familiu de que se !.rala sãd t,anto jus
tificnveis quanto são devidos já á lembrança dos relevantes 
s~rviços pre·slados ao paiz pelo seu heroico ex-chefe já l.am
hom :í memoria dns nãd D'l~nos relevnutM, levados a orfeil.n, 
nu decorrer da mesma cruenta campanha do Pa.raguay, pelo 
bmvo almirante .Joaquim Frt~nciscn rir Ahrou, corpmandanto 

• 
~· ;·· 
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d~ canhoneira Belmonte, l1ll batalha do Riachuelo, irmão da 
vmvn. de que se trata, apresento o seguinte projecto de lei: · 

O Congresso Nacional decreta: 

AvLigo unico. E' concedida á vi uva dd almirante Jo~o 
Antonio Alves Noeueira. a pensão annual de 3:600$, llm re
compensa aos relevante~ serviços de guerra prestados á Na
ção, pe!O' seu fallecido marido; revogadas as disp.osições 1m1 
contrar1o. 

Sala das sessões, :1:5 de dezembro de 1923. - A. Inrlio 
do Brasil. - A' imprimir. 

Deixam de c.omp:uccer, •COOl causa justificada, os Srs. 
A. A.zered.o, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides Rocha, 
Barbo·sa !Lima, Jmto rChevmont, Costa Rodrigues, Cunha tM&
chado, .Tos!\ ·Euzebio, Euri.pedes de Aguiar •. Antonino Freire, 
iiD'loy do Souza, A!nt.onio Massa, Ca~eiro da CunJha, Manoel 
B<>rba, Luiz Tones, Eusebio de Andrade, Lopell · 1Gonl,lalves, 
Glon~:.alo Rollemberg, ·J>edro Lago, Antonio Moniz, Bernardino 
Monteiro, .Teronyrno Monteiro, Modesto ~ai, Mendes Tavares, 
Paulo de Frontin, Bueno · Brandão, Bueno de Paiva, Bernar
do :Monteiro, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, 
José Murt.inJho, Luiz Adolp'ho, !EUJgenio Jardim, Ramos 10aiado, 
Hermenegildo de Moraes, Affonso de Camargo, Generoso Mar
ques, ~T"nuro i\lulle~ e SOâres dos Santos ( 43) . 

O Sr. Presidénte - Tendo comparecido apenas 18 Sena
dores, não pode haver sessão. 

nesi,gri.p para segunda-feira a mesma ordem do ,dia, 
isto é: 

·votação. em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
t.ricto 1Federal n. H. de 1922, á resolução do Conselho Muni
cipal re!!'nlnndo a~ nomeações de d:oce.ntee da Escola Normal 
(com. pa!'I!Cel' favora1!e/. do. Cnmm.issiio de Constituição, nu:. 
mero 90, de' 1924) ; · 

Votação, em discusRíio unica, do 11éto do P.refei.to do Dis
. tri·cto Federal ·n. 116, de 1922, á resolução do ConseJ.Jto Mu-
. nlclpal que .nq'ulpura, .para tOdos os effe-~to·s. o cal'go de es

C·I'IYiío rto nr..posito •Central ela Municipalidade no~ escrivlle-s de 
Agência da· Pl'cff!it.ura (com. parecer contrario da Com.missãn 
fie ·con.çtituiçtío n. 88, de 1!12.1); 

·• 'Votação, ~m rliscussúo unica, da resolução lt!~islatlva, 
vehidn •polo S,i•. Pre$idcnt.e da Republica, concédéndo iseMíio 
do direitos do consumo, mediante as cautelaB fiscaes, l!larn os 
aulomowli.~ rpw,dnvndos para o· r.xlm·ior pelos seus propriflta
rio~. sr.,iam l'ci.mporl.ad.os (1l1'o.iecto n. •10, de 4928, com pare-

. CP.!' fm.•ormJrl tln. ·Cnmmisuio de 'F'innn~m. n. 86, de NJJ!.f.); 

Yotn~ão~ r.m R• discussão. da pmposicão rln Camdra doA 
Dr.pn t.nrlM, n, llií. dr 1923. rrnr ab,rr. ·r r. lo Minis!.crio da Vin
çiio e Obras tPublica~. nm ·eT·rrlit.o 60:000$ para orcorrer ao 
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pa·ganwnlo rlr.vido ;'1 Emprcza .Fluvial 1'iau!Jycnsc (com pa
ri.'CrJI' lavm·noe/ da Crnn·mi,mio rir! Finall{'as, n. -7li, de 1924); 

DiBeussão .unica elo vútn rln Prefeito r.lo Disfriclo Federal 
n. lt2, do· '1!121, 1'L re~olw;ão do CoiJsclho ·.\Jünici<pal .que per
miLlo nos alurnnoR da .l~scola Nomnal que ficar.em na de,pn
d•Jncia de uma malcJ'ia a •mnLricula no a•n.no segui·nLe (com 

. prmJcrr J'?1!01'0'1!('l da Com1tlis.wio de Cnnstitwh~tio rí. 8.9, de 
·1.924); . 

Discussão unira, do 1!1Jfo rl<~ ·Prefeito elo Dis,t.ricLo Federal 
n. 130, do 1 9'22, ü resolução ·do Conselho Muni-cipal equipa
rando os v.enc.iment.os dos motoristas Litulados da: Prcfci Lura 
aos rio n-elual mol.ori·Sla do a;UlDmovcl do Prr.t!eit.o (com. pa-
1'1!Cf!l' (m!m·avel da Commi,çslin de Constituiçrio n. 87, de 
4!131); 

· :~' discussão da proposicão .da tCa;mara dos Deputados 
n·. i!,, dr. '1!1.28, .Pl'nwg:anclo 'o ·prazo fixado pelo decreto nu
JMI'O ·) • ü50 A. de 1923, para o. res·igLro de diplomas expe
dirias pela Escola de Engenharia «.\l.acke.nzie .coU.cge», de Sã() 
.Paulo (com. wu·Pcm· {avomvcl da Comrnissão da Instrucçúo 
l'ublica, e emenda jrí a}l2l1'0Vada, n. 82, ele 1924); 

3' discussão da p~·oposição da. :camar.a dos Deputa.dos 
· n. 2, ele .192ft, que abre, pelo ·Mini·slerio da rMarinha, os ore
ditos de 450 i)eso<S, ouro, para pagamento á ·Companhia de Mi~ 
:nas .e :v''iaciio de 1\latto Gr.osso e de ass :'7155$267, .palia ocoor
l'er ao pagamento definitivo de gratificações concedidas ![)ela 
le-i n. 4.555, do 1922 ·(com parecer tovo1'avel da Commisslio 
de Finanças, n. '17, de 19fU)_·. . 

• · Levanta-se a reunião. 

' 45• SESSÃO) EM 21 DE. JULHo' DE 192'4 

PRES!OENC!A DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

· A's 13 c f/2 horas acham-se presentes os•Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martins, Silvcrio Nery, Pires Rcbello, Pereira Lobo, 
Dionisio Bcnt.es. Laura Sorlré, J<}m•iperlcs de Agúiar, Anlonino 
Fr·cire, João Thomé, Benjamin Barroso, .João Lyra. Vcnancio 
Nciv.a, Eusebin r! e Andrade,_ 

1 
J.opcs Goncalves, Gonçalo Rollem

herg, Bernardino Monl.cit•o,; Miguel de Carvalho; l\lendes Ta
vares, Sampaio Cnrrêa, Bueno . Brandão .. Bueno .de Paiva, 
Adolpllo Gordo. Hamns Caiado, Affonso ele Camargo, Carlos 
Cavalcanli. Polippc SchmirH, Virlal Hamos, Vespucio elo 
Al1rPu r Carlos Barllosa (28) . · . · ' 

O Sr. Presidente-Presentes 28 Srs. Senadores, está nhert.it 
a. sessão. 

Vae ser lida a act!\ da sessão antel'iOl't 

,, 
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O Sr. 2" Secretario procefi1~ á leitura da acta dn ~rsRito n_n
ICJ'im·, que. pnsla em discussão, é appJ•ovarla, .som l't!ela111a1;ao. 

::ião igualmenll) lirlns. poslas em rliscU:;sitn c aprrovurlas 
as actas rins J"euniões de Hi, 17, '18 e Hl dn cut'l'l'nl.t•. 

O Sr. i" Secretario r.l:í conta do seg11inte 

EXPEDIEN'l'E 
. Telegmmas: 

Do Sr. Dr. Gôes Calmon, presidente do Estado da Bahi!t, 
communicando, em resposta ao que recebera, quH o convi lo 
feil o ao Sl'. Senador Antonio l\loniz para com].~<wrcf.'t' á che
J'alma de Polieia, roi par·a 8. Ex. pt'eslar enclarecimento~ 
sobre inJ'ormaeües publicadas cm ,jornal, como ouvidas d11 
S. Ex .. que se mostrava. conhecNlot· dos faclos lumcnlaveis 
occm·l~idos em S. Paulo, l't•izanrlo cil'ctunslaiwias a ellcs refe-
rentes.·- Inteirado. · 

Do Sr. Antonio Moniz, conleslnndo havet· feilo qualquer 
referencia aos acont.ecimP.ntos desemolados em ·s, Paulo. cu,ia 
divulgaçito um ,jornal l'alsnmenle !1)1) àth•ibtw. do qual é di
rector um seu inimigo pc~soal .e qut• l.enlla feito coilciliahulns 
com quem que I' se .ia e prot.r.slanlo conlra n fac! o de estar sob 
~·istas da policia elo Eslarlo. - inteirado. 

" , . O Sr. 2" Secretario procede tí leitura dos seg·u inles 

PA!\ECERES 

\ ' 

.N. 99 -192-1 

Redaccão .final do p1•ojecto ·do Senado n. 1iii, de 492.~, aulrm:
zando ernprestm• a particu.lm• O!t em.preza {fltC se PI'IJPUZC1' 
construh• estradas de J•odaaem, ü:OOO.~ por liilmncfi'IJ e a 
awrilial' a lct1Joum do cacáo. 

O Congresso Nacional decreta: 

·Arl .. 1." Como auxilio :i lavoura elo cn.cáo, o Governo fica 
anlorizado a empresl.ar ·:is empreza's ou par.ticnlnre~. hacio
nacs, que cunsl.r·u irPm eslJ·arlas de rndagem, cinco conto;; dP 
réis por ldlomeLJ'O, paga\'eis por ;;ec~Ge:; do cinco kilomelr.·u~ 
em trafego, para o fim de ligar M rnunicipios pJ•oduct.ortJs aos 
porto~ de mnliarque que sejam froqnenl.ados, llll!n~alment.c, por 

·mais rle quatro vaptll'eti. 
§ 1." J•:~sl' ernpre:;l.imo sed. cnnccrlirlo para cunst.J·w~ção de 

cslr·ada~ que li;.;umn um porto do rlll\1' a munieipio eu,ia PI'O
ducção annual ~e.ia supeJ•ioJ• a seis milhlins de kilos llr! cac';ío, 
e cu,in cxlon~üo niin exc.c•da dn cem kilrnnPi.!'os. 

~ 2." O nmpt•csl.imo HCI'à resgntavol Pm der. nnuos, a juros 
rln 8 e 'l/2 % an anno, dundo o pl'estarnista como gaJ•anl.ia, em 
~H·imPir·~,.hypothnca, eatl~ão C! rwniHll' .. lorlos us tHJlls,·m~\'t)is e 
1mmovers, pcrlcnccntes u, nmprc•za, n!Nn da sua conees;;an rnu
p'icipill para construcçãot u~o e goso de e~Lt-ada>< de rodagem,. 

' 

' "··~· 
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,§ 3.• Parll; levar a e1'feit.o as medidas constantes dos pllr·a
graphos anteriores, poderá o Governo fazer as neoessarias .ope• 
raçoes dó credito. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, em 21 de julho de 1924. 
- José Euzebio, Presidente. - EU!•ipedes Aguim•, Relator. 

Yica sobre. a mesa p~ra. ser discutida na sessão seguinte, 
depois do pub!JCada no D1.a1•·io do Congl'esso. 

,i 

N. 100 .- 1924 

Rerlacçlío (inal·~das emendas do Senado á Jll'opo.~içiio da Carn.m•a 
dos Deputados n. 148, de 1929, que manda adrnUtír, sem. 

· 'lllulta, a · regisl1·o, os nascimeufoN occorridos 110 81'r1N'il 
di'M]e /88.9 até a publicação de 110va 'lei. · 

... .. 

.. Ao ar,td • - Onde se diz: «31 do dezembro de 1 !l2b, dfga-
SA: «31 de' dezembro de 1925•, · · / 

Aoart. 3"- COJ·rija-se deste modo: «~Decreto n. 9.886, de 
· 7 de março de 1888•. . 

.Fica sobre a mesa para ser discuUda na sossfio segulnt.e, 
depois de publicada no Düwio do Cm!rrresso. · 

Sala da Commissão de Redaoc·ifo, ein 21 do .iulho de Hl24. 
- Jnsé Euzcb-io, Presidente. -... . Euripedes Aguiar, Relator. 

fJompareccm mais os Srs. Costa Rodrigues, Ferreira Cha
ves, ·Hosa e Silva, Pedro Lago, Antonio Moniz, Manoel 1\fonjar
clim, .Teronymo Monteiro, José Murlinho, Gonetosn Mnrques, 
Felippe 8chrnidt. IJ Lauro Müller (11). . · . 

-~·· Deixam de comparecer, com causa ·justificada, os Srs ., 
' Aristides Rocha, Barbosa Lima, Justo Chermdnl, Cunha Ma

chado, José Euzebio, Eloy de Souza, Antonio Massa, .. CaPneiro 
da Cunha, Manoel Bor·ba, .Luiz 'forres, A1Honio Moniz, Modesto 
Leal, .Paulo· de Fr·ontin, Bernárdo MonLeiJ·o, Lacerda l!'ranco, 
Alfi•edo Ellis, Luiz Adolpho, Eugenio .Tardfm, Hermenegildo de 
Momes e Soares dos Sàtrtos (22). 

São igualmente lidos, postos em discussão e, sem debate, 
approvados os seguintes 

PAIIECERES 

N. 101 -'·f924 

· ·A proposição da Camnra dos Deputados . n. 28) de 1924, 
autoriza o J>oder Executivo a abrir, .Pelo Mini~terJO da F:a.., 
zrmda o credito c a t'azer as necessarlUs operacoos do cr·orhlo 
(r\ eoh1o está redigida a proposição), P.nra oceorret• ·ao pàga
mrmt.o da quantia de 3!l :2.5G$700, em vtrtude de senlllllOtl JU"' 
diciaria, á Rio de Jnneii·o Lighterngu Company Llmitéd. 
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. Esse credito foi solicitado pelo Sr. Presidente da Repu
bhca, por mensagem de 7 de agosto de i 922, em virtude da ex
posição do Sr. Ministro da Fazenda, datada de cinco dos mes
mos mez c anno. 

_Do exame da carla precataria verifica-se que foi proposta 
acçao contra a Fazenda para a cobrança de 24:200t de in
demnização, proveniente do sinistro occorrido na bahia do Rio 
de Janeiro, occasionado .pela lancha FerruJndo Lobo, do serviço 
dos Correios, do qual sinistro resultou o naufragio da lancha 
Isabel, de proprieilnde daquella companhia. 

No interessante laudo, de 18 de julho de 1911, sobre a 
vistoria .effectuada na embarcação que naufra~a em 17 de 
ju~ho .do mesmo anno, dizem os peritos que "depois de um 
mmucwso exame a que procederam na embarcação, e de se 

· reunirem QOr diversas vezes, em face da lei resolveram, por 
unanimidaile de votos, resJlonder, entre outras cousas, que 
houve collisão com a la.nchà. Fernando Lobo, resultando ir a 
pique a lancha Isabel; que, baseados em uma certidão da ca ... 
pitania do Porto, podem determinar que a culpa da collisão 
cabe e;tclusivament.e ao .patr:ão da lancha Fernatido Lobo; que 
avaliam o prazo de tempo necessario para se effectuarem os 
concertos em quarenta dias (não esclarecem si esse prazo 
está dependente do numero de operarias, empregados nos 
ditos concertos) ; gue os estragos verificados na embarcação 
vistoriada foram devidos só ao sinistro, (ainda conforme a 
certidão da Ca{lltania), antes do qual valia 60:000$ e estava 
a lancha Isabe"l em condições de resistir ao chOque que a 
fez submergir, embora não informem si a tlnbarn visto 
alguma vez; que calculavam em ioo• diarios o resultado li
quido que poderia dar se estivéSse funccionando .. 

A Fa2enda foi apinàl condemnada e o Supremo Tribunal 
confirlnou a senlenca. · · · . . 

Sucoedo pol'ém~ que a Sub-Directoria da Despeza do 'tht• 
souro,. em seu pat•ecer, com o qual concordou a directoria, cofi
sidera que a carta precataria não póde ser cumprida, pois 
trata-se de uma acção que tem como base principal um in
querito aberto pela Capitania do Porto, cuja certidão necessa
riamente figura no processo mas não foi transcripta na pre.: 
caloria. 

De facto, da leitura de todos os documentos que acom
panham a pro(Josição, vê-se quo o inquerito aberto pela Capi
tania do Porto é a base unica da reclamacão. Não ha ne
nhuma outl'a prova quanto á responsabilidade da Fazenda, 
nem de que o sinistro haja deoonido . do choque com a em
barcação dos Correios e nem mesmo rle que fllle Re t.enha 
dado. ' · 

A :Procuradoria Geral é de opinião que, tendo o Poder 
Judiciaria reconhecido o direito da aut.ora, é olaro que ficou 
provado tér havido o sinistro 'e ter sido occasionado pela lan
cha Fernando Lobo. Mas o Congres8o Nacional, se Jiílo póde re
cusar obedienoia a uma decisão tlo Poder .ludiciario, tem a 
faculdade de apreéiar a condttcta dos funcoionarios adminis
f.l•a.tivos no desempenho das aLtribuicões que lhes cumpro o 
principalmente de fiscalizar a· ar.cão que exercem nn defesa 
dos intl!resses do Thcsouro. · 

E' fdt•n de duvida que pruvén1 unienmenl e rlo I) i! tido ln
quei•ito aberto peln Capitunia do Porto a conrlcmnilçilb dn qUo 
se triltll; que sem o conheéhncnto desse documento nno será 
passivei saber sl o fUnCcióílàrio Ql.te o provocou agiu apen&~~ 
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eom ·a iillen1;ão ele cumpi'ir o sou· rJcvcJ'; c, pol'l::Ú1I.o, que o 
Poder Lcg-islaLiYo não deliberará com plena conscicnc'i:l' c en111 
u severidade, que tanto mais resolul.anrontc carece · manter 
neste momento de incxprimiveis dil't'iculclades c decepções, 
sem estender a sua analyse sobr·e a adminisl.ra~ão publica ao~ 
mini mos ineidenl cs · que possam afJ'ccl.ar as finanças da 
União. . 

Requeiro, · pm•lanto, que se peça ao Governo para provi
drmciar no sentido ·ele ser enviada ao Senado cópia elo inqne .. 
rito aberto pela Capitania do Porto do Hio de Janeil·o sobre 
o· sinistro da· lancha Isabel, a ·que se ref'erfr a mensagem do 
Sr. Presidente' Cla Hcp~1blica, de 7 de agosto dc.1D22. 

Sala das Commissões, 16 de julho de 102L - Buani de 
Paiva, Presidente. ·- Joiio Lura, Helalor. - · LmLro Miillei'. 
- Felip11e SchmüU. - Eusell'iO 'de Anrlj'(ulc. - A{fnnso Ca-
rn.arao. - Sampaio Co1'1'tia. · 

PROPOSfÇ,\0 DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 28; DE ~9_24, •.'\.iGE SE_. 
1\EFEf\ll O J>,\f\ECER SUPRA 

O Congresso 'Nacional· resolve: 
•, \ ' 

Art. i'. • Fica o Poder Executivo· autorizado a abrir, pelo 
· i\oiinisíerio da Fazenda, o credito e a fazer• as necessarias ope
rações. de credito para. occor•r·er. ao pagamento da quantia de 
38:250$700, a ,que .tem direít.o, em virtude de sentencn.. jucli~ 
ciaria, a IUo de J anciro J,ighterag-e Company, Limited. 

A1•t. 2. • Revog-am-se as di'sposicões. em contrario. 
Camara dos Deputados, .28 de junho de 1924. - A.1•nol(o 

Rodl'ig·ues de· A;evedo, Presidente. - Heitor de· Souza, :1• Se
.c·retario. - Domingos Barbosa, 2• secretario interino, . ;_ A 
, imprimir .. . .. 

N. 102 - 1924 
' ' 

O projecto do Senado n. 95, de 1923, determina a aber
tura de credito para pagamento da differcnc.a de vencimento·s 
a .varias funccionarios, em virtude de dispositivos regulamén-
tares: . . -

J~' prerogaliva exclusiva elo C:ongrc:;s,J a crcaÇão dos car- · 
gos ·pnblicos e a rielcrminaçãn elos· diJ•c!lo;; e vantagens rio;; 
que os exrrcrrcm. Não parece, pni's, que 11ossa. constit.uil· prr
ccito de regulamcnlo, sii"''Uo quando hnjnm sido cxpressamenl.:! 
consignadas na lei ri rrne rl!e sr. rcfl)rir as conc·cssões e muito 
menos 'Iodas as garantias mencionadas no act.o cm questão, !ln 
·Poder Executivo. · ' · ·. 

E' eerl.n IJllll o caso lem o amparo de nor:ivo's pl'ccedcn
·ics. porquanlo sfl encnnlram di;;pósieõcs l'Cgulamenl.ar:es ern 
vigor. que autorizam o Governo ati) :r esl.r.nclm· infinil.amcnl•) 
'o mm~m·o do srrvnnlnarios de algumas cJa·s~cs, scrn audienci:1 
{lo Poder Legislal.ivo. ao qnal é apenas reservada :t·faculclade 
de approvar. os creclilos orçamentar i os procisos li clcspeza cor·-
l'csponclentc. • 

1\fas os regulanwnlos que o·st.abclccem essas excepcí'ir~ aos 
,disp.qsi Livos cousLilucionaes que 110s rc:;em, 1.r.oli1: sirlo. r.m re~ 
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gra approvndos pelo Congresso, á ultima hora, nas cau<laB Ot'·· 
camentarias, àe sorte qno, volnntario ou inadvcrLidamcnl.c, o 
pl'nprio __ Poder Lep-islnf.ivo fem clndo o R eu Mscnl ímcnt.o a qm 
so,ja o Governo invesLido de aul.oriweiio' pcrmancnlc ]lara ir 
err.ando cmpr•egos, á vonf ade, illimiLaclnmcn Le. · 

. Não estamos habililac!os a affirmar, cn L rol an to. que em 
l.ar.s condições csl.cja n regularnrnlo a cu,ias cli~po~ir.i.ies rccor
r·rn o illustrc autor do pro,ir.ct.o, procurando justificar o cre
dil.o l'elaLivo a clifJ'erencas fie vencimrntos, no pm·iodo cntm 
3n de julho dr. 1909 f! 31. de dezembro de 1020. em favor dr. 
trii:Jos os funccionar.ios abrangidos pela fabclla A- da Imprensa 
Nacional. -

Em qualquer· h~·polhcsr.. porém. t.ralanrlo~se de um as
sumplo sobretnclo de ol'dem· ,inT'iclica, antes de' pronunciar-se 
dofinitivament~ a rrspeito; ·a, Com missão de Finanças opina 
o requer seja subnwl!.iclo r,o estudo fia Commissüo ele .Tust.irn. 

. .. 

Sala rJa·s Com missões. 111 de Julho de 'Hl24. - Rueno cl11 
Pmi1,•a, Presidente. - .Tot7o Lyrn, Relator. - Lanro Mülle;·.
FeUpJJe Schmidt. - Eusebio dr. And;•ade. - .4({onso. Camar~ 
yn. - Sampaio Corr&a. :' 

I'ROJ!lC'J'O DO SEXADO, N. 95, DE Hl23, A QUE SE REFERE O PARECER 

SUPRA 

O Cong·resso Nacional decreta: 

:Art. 1. D o Gover•no abr·irá, na 'Vi gene ia deita lei, o necesw 
sario . credito para cumpri.r, na parte relativa a vencimentos, o 
astabelecido no art. 12, do regulamento que baixou, com .·o 
decreto n. 4. 680, de 14 de novembro da 1902, desde . 30 de 
julho de 10019 até 31'de dezembro cte. 1920. · · . . 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em cont):'ario. 

· (Emendá n. 31, ~o areamento ·da Fazenda· para 1924, 
'constante do ·parecer n. · .\15, àe 192S) . .... : .. 

Sala das sessões, 1 ()I à e dezembro' à e 1923. -- Cm·los C a~ 
valcanti. _- ,Ensebio de .4.ndrade. · 

Justi(icathJa · 

10 art. 12 do rcgulamcnlo que baixou com- o decreto nu~ 
nwro ·LGSO, rh• 1-1 de novembro rlc :190~. cl iz: 

·~Aos funccionar.ins cnnslanl.f.•s ela tallclla A·- annoxa a 
c't.e r·c~ulamcnt.n. são appl icaveis as cli;;posições nm. vigor 
purrt os do 'L1hesomo l"edct·nl, coni rela~~o ao pont?, concm·
sos, accessos. lr·ans·fereneias. apnsenladorm.; c IJenc.onen~os. 

Ati!. 2\l de ,iulh.o rle won, YI'Spcra Lln data du let n_. ~·.08<1, 
d•1 30 rle ,julhn do· 10'0!~•. qnc l'l~l'onnou n 'J'hesouro J:\n.mon.al, 
os vencimentos claquelles funcciunarios, como os demats :-hs
posiLivos do art. 12 do dcc.t·cto n. ·l.lif.Hl, cil.arlo, eram :~·tgo. 
rosarnenf c pug-ns ·c cumpl'idos,. e, (Jr.sde essa da La- (30 de JUlho 
!I e j 90!l), ntó t rje c]()zeml.lro de 1H20, os Ule$mos . scrventtll\~ 
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rios de que t.ratn aquelle art.ign 'I '2, ctnbora nii.o excluídos, 
comtudo dcixaratn de receber a differença de vencimentos a 
que sempro tiveram direito, por for~a do mesmo artigo, . re~ 
sultnnte do augrne11to que tivm·arn seus collegas do referido 
~rhesouro, pcln lei n. 2.1()'83, até :H rlc dezembro de 192{), 
data cm que o Congresso 'Nacional· bem houwJ lhes mandando 
tornar effectiva, dah·í po1• dcante, ·monsa~m.enk1, aquella equi
paração; faltando, apenas, o pagamento da parte do período 
anterim•, .em que f aos funccionados deixaram de receber \l 
que lhes cabe, cont:ormr.. prescreve o arL. i2 referídc., o que a. 
illustrad.a Cornmissão de Finnncas mandará, com acatamento, 
tornar effect.i~o (o pagamento de que se trath.), c.umpríndo~s~. 
o disp,ositivo regulamentai'. . . 

E, para melhor elucidação do direito em questão, basta
ria que se lesse {ts pa~s. , 17 e :1!1, o que cliz o Exmo ~ S~. Dr. 
Antonio Borges Leal Cast.ello Branco, no seu relator1o ·ao 
!Exmo. Sr. Ministro ria ,]!'azenda (exercício de 1919) tratan
do-se, como se Lrata, de um juiz em disponibilidade, quando 
director gerá! à~ Imprnnsa. Nacional, em 1919, e, actunlment~, 
juiz federal no Estado do Maralthãr,. · . 

Sala das ·sessões, 1.0 de dezembro de 1923. - Carlos Ca-
1Jalcante. ~ Eu:ebio de Andrade. - A' imprimir. 

N. f03- 1924 

Francisco Xavier de Almeida· ·era collector das rendas 
fl!dl!ràes em Tatuhy, Est.ado de S. Paulo, desde 24 de dezem
bro de i903, qüa.ndo foi exonerado por act.o do Ministro Leo4 
poldo de BulMes; de 2f,de maio de 19{0, "sem que -tivesse fi· 
cado provado nllo cumprir devidamente seus deveres ou est11r 
moralmente incompatibilizada de exercer o cargo", segundõ 
salientou o Sr. consultor da. Fazenda. Publica em documento de 
6 de ,janeiro de 1923, que figura no processo. 

São ainda do mesmo documento estas apreciacões: "E' um· 
cáso semelhante o muitos outros em que a Fazenda Nacional 
foi arrastada aos tribunaes pnra indemniY.ar com grande onmr 
para ella. demissões illegaes, mot.ivadas pela intervenção poli.;;~, 
t.i~a 1tUe se entendeu de fazer no Estado de São Paulo por · 
oceasi!io da campanha presidencial, em que elle adoptou a. 
candidatura Ruy Barbosa". · . 

O referido conector intentou accão judicial contra. a Fa
zenda, c o .iuiz Manoel Dias de Aquino e Castro, considerando 
ter ficado provado que el!c não pedira exoneração, vinha se 
revelando solicito e correcto no exercicio de suns funcoões, sem 
jt\mais haver soffrido· nem simples admoesta.clío, e não havia, 
portanto, incorrido em nenhum dos casos especificados no de
creto expedido em virtude rlo acto legislativo, que mandou 
restabelecer as colloolorlns federaes, regulando .as condições 
de investidura, at.tribuições e regalias dos funcclonorios das 
mesmas oolleoforins e preRcrevendo que deveriam ser mantidos 
cmquanto bem Mrvissom; .considemndo lambem que o!l cargos 
de colleof.orés, i1fio sendo vltnliclos, teem, entretanto, pOi' fot•ca· 
de dl~tloslcõos legues t1 qtm nllttrliu, o caracter de inottulVibl· 
lidadê, salvo M casos previstos. annullou por illegnl o àcto do 
Ministro,· conduttmanrlo n F!lze!Hin a png<ar M clistns rJ perdlls e 
damttos verlficatlo!i. . 
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Tendo appellado e:c-o{{'icio para o Supremo Tribunal, foi 
confirmada a sentença recorrida, c apenas na decisüo dos em
bargos oppostos ao accordam ficou determinado que fossem 
deduzidas das vantagens do cargo as despezas de expedient~ 
que o conector teria de fazer estando em exercício. 

' Por haver fallecido o autor, habilitou-se legalmente sua 
viuva, D. Delmira de Souza Almeida, que proseguiu no pleito 
~ara ser executada a sentença, devido á qual é solicitado pelo 
l5r. Presidente da ·Republica o credito especial de 52 :605f989, 
constante da proposição da Camara dos . Deputados, n. 24, 
de 1924. 

Estão segotados todos os recut·sos legaes e a Commissão 
de Finanças não tPm fundamentado para impugnar ·o credito, 
mas julga opportuuo t~edir a attenção do Senado para essas 
avultadas e repetidas mdemnizações que tanto teem agravado 
a situaoii.o do Thesouro, originadas quasi todas de injustifi
caveis violeneias de autoridades administrativas contra direi
toe de servidores do paiz. Indica, por isso, que seja o assum)!to 
submettido ao estudo da Commissii.o de Justica e Legislaõlo, 
afim de que sejam propostas as medidas mais convenientes e 
deoisiv"' no sentido de se tornar effeotiva a punicio doe aren
tes do Poder Ezeeutivo que, inflingindo preceitos legaee ou 
regulamentares, praticarem actos de que ·venham a decorrer 
responsabilidades ao Thesouro. . 

Sala das .Commissões, i6 de julbo de i924. , Bueno de 
Paiva, Presidente. - João L'U1'a, Relator. ~ Lau1'o Jtii!le1', 
com restriccões·. - Felippe Schmidt . ...,.. Eu.sebio de Andrade. 
- Af(onso Camargo, com restriccões. - Sampaio CO'f'f'~a. com 
restricções . . . 

I'ROPOSIÇÁO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 24, DE 1924, A QUE · 

SE REF~RE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: . 

,Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a 
11brir, pelo Ministerio da Fazenda, um credito espeeial do 
52:605,989, para pagamento a D. Delmira de Souza: Almeida, 
vmva de Francisco Xavier de Almeida, ex-collector federal de 
Tatuhy, Estado de S. Paulo, a que foi condemnada. a União, · 
por sentenoa judicial; revogadas as !}isposicões em contrario. 

Camara dos Deputados, 24 de .iunho de 1924. - A1'ftD~(o 
Rodrigttes de A::evedo, Presidente. - Heitor de Sousa, i• Se
cretario. Domifi(Jos Barbosa, •2o Secretario. ..::: A' imprimir. 

O Sr. Presidente ...:.. Çoniinúa a hora do expediente. 

O Sr. Ramos. Caiado - Peço. a palavra. 

O Sr. Presidenta - Tem a palavra o Sr. Ramos Caiado. 

O Sr. Ramos Caiado - Sr. Presidente, o mou compa-
nheiro de representação, Senador :!Iermenegildo de Moraes, 
pol' doente, tem deixado de comparecer, ha cerca de um mez. 
!t~ sessões do Senado. Além de justificar, por esta fórma, a 
sua ausencia, S. Ex. pede-me informar a N. Ex. que é so-
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Iidario corn Iodas as delilwm~lít!~ tomarias pela Casa, dmanle 
o tempo t•m que.~. Ex. l.em g·uarduflo o leil.o, no sentido çln. 
J•rcstigiat· ro principio de auloridadc,· que é a rnanutonoão rlu 
Gt'dern con I t•a os elementos. sulwcrsinos. (M 1tito fíem.; muito 
bem.) 

O Sr. Presid'ente - A doclara~.üo. de V. J~x. ser:á con
~ ignada. na acta da sessão .ele hoje. 
. Si nãQ h~uvet· mais quem queira usar. ll't palavra, .passo 
a ord!Jrn tfo dJa. (P{msa.) . . · · 

OF!:DEM DO DIA 

O .Sr .. Presidente - '!'em a palavra o Sr. Bueno Brandão .. 

O Sr .. Bilen~· Brandão - Sr .. .Prcsident.e, estando impresso 
o disfrilmiflo o parecer da Cornmissão ele Poderes que rcco
nlwec Senador pelo Estado do Ceai·tí o ~r. 'l'homaz de Paula 
J>essôa Horlrigues, parecer que foi lido no t!xpedicnte de hoje, 
l'oqueiro a v .. Ex. que consulte a Casa sobre se concede ur
g·encia para .que o reft>rido parec1ll' seja imrnediatamento dis
culidG ,e. votado. . 

O Sr. Presidente - Os senltoros que ·approvam o reque
rimento de urgenciu para a discussão e votação immediata do 
parecer da Commissão de Poderes sobre· a eleição. senatorial 
do Ceará, queiram levantar-se. " (Pausa,) · 

Foi approvado: · 

E!,EIÇ.~O DE UM SENADOR PELO CEARA~ 

Discussão unica do parecer da· Commissúo de ·poderes, nu
mrro %, de 1921, approvando as elei~ues L'calizadas no 'dia 
Hi de jnnlio ultimo nu ~stado do Ceará, pam preenchimento -
da vag·a ai.Jerl.a ]Jt\la renuneia dn ~r. ,José Accioly, c opinando 
que Hcja l!econliccido e ]lroclamaclo Senador fia Hepublica J)elo 
rdcrirlo Esl.aclo. o Sr. Thomaz de Paula Possua Rodrigues. 

·•-I 
Ellcert·acla . 
São apprO\:adas as seguintes conclusões do parecer .. 
1•, que sejam approvadas as eleições procedidas no Es

tado do Cearú, no dia 15 de junho ultimo; 
2°, que seja proclamado e !'econlJeciclo Senador .pelo mcs- · 

mo Esltifto. o S1• ... 1'1JOmaz do Paula Pessõa llodrigues .. 

O Sr. Presidente - Em virtude do' voto do Senado, .pro
e ln mo Senador pelo Estado do Cent·ú o Sr. 'l'homaz de Paula 
Pessõn Hotll'igues. 

O Sr" João Thomé - Peco a pula l'l'l1, pela ordem. 

O Sr. Presidente- Trm a pnlaYl'a, pela qrdem, o Sr. Joiio 
'l'IJ OJlll!. 

O S1·. João Thomé (pela ordem) ...,.. Sr. ])residente, aclinn
.di.I-St.: na unte-su)u. o. St: .. Dr. , 1~homaz. dq P.a\Jla .l~cssp.tt no- . 

• 
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rlrigue5, que acal.•a de ~•.!L' t·ueunlwcidu c proclamado ::ienac.lol' 
pelo Eslhdu flo Cear:\, t•equeiJ·o a Y. Ex .. se digne nomeat• a 
commissão que o dO\'(J acompanhar ao recinto, ul'im de prestar 
o compJ'Oillh;,;o J'l~gimeul.ul I! 'tomar nssonlo. 

O Sr. Presidente - Para acompunlJaJ' o. ::it·. Seu ado r 
'l'ilumu~ · lloch·iguos ao t·eciulo do Scnttdo, afim tle .pr~star. o 
compromisso consULucioual, nomeio os Srs. ·João TlJomé Fer
reira Chaves e Ves]mcio ele Abreu. 

· (Jnlroiiu:ido no recint.o, twoml)u.nlwdo da- comndssãu., 
1J1'esla o couwrornisso 'I'C(Ihnenta.l e toma assento o Sr. Thoma.: 
Jlodriuues •. ) · 

OHDE,Il DO DIA. 

, . Vo~a\·iío, em' uiseussão unic,a,· do ·vétg ,do Prefeito dn' Di~
f.rJc[o h•drmtl JL 11. de Hl2:.l, u. resoln1;u.o do Conselho lllum~ 
cipal, reg·ulu!!t.lo a~ uom•!a\1Cl'!S de d'occnles da Esc0la Nnrim11. 

,\pproyudu'; v:w St:l' de\·olvido au ,f:lr. l're'l'ei[o. 
E· annu1wiada u \'Oia~ii:l, t•m discussão unie.a, do v<;to do 

Pt•d'eHu eh Dislrido Federal n. H6. de Hl22, ít resolur;.ão do 
Conselho Munieipal qne equipn·t·a, para Lod(ls os el'fcilos, o 
cargo· ue escriv:lo dt.• Deposito .Central da ;:llunici;palidade aos 
.escrivãcs tl•J :Agenda da Prefeilura.' 

Vem ti Mesa, ~ lido, apoiaM, posto eJJ'I discussão c appro-
vadd u scgninl'e · · 

HEQIJEI\1~1 EX'fO 

Heqlleit·n (Jllf~ ,·u!le·. p<na Hmiot•es r~sclar·l'cimontM, ít Com~ 
!Jlii'sãn do CousWu it:ãn' n pat·Pcer iHtct·poslo ao t.'IJf'u do Pre
j',~ito do DisldcLo' F•.,lernl n. JJti, cle'l!J~,z. á rewlneão du Con~ 
;iellio Alllnici.pal. cquipamndo o cat•gn ele escrivão do•Depo~Ito 
Ccnf.r.al aos de 08ct·ivã.cs de Agencia. 

Sala elas se:O;;,jt'S. 21 de ,iulhu ·ele IH:?L- E1w~bio de A.u-
rlradr:. . 

O Sr. Presidente - O "vt.Ho" vo!La á Commissão de ConsLi
l.u i1;ão, ficando assim nrl inrla a votação. 

]•]' annunciacla a votaçã·.J", em discus,;ão unica. da resulu
l.~ãn leg-islativa. vrlada pelo St· • .Pt•esiden!•• da ·ncpnblica, con
cedrndn isn11rão cil' •tlil'éifo~ de 'consumo, mediante as cautela' 
fiscars; ·paPa 'os automoveis que, Jr.\·arlos .para o C'Xlr.•t·inr 'pelos 
~l'll,; 'f]l"Jp;·i clarins, se .iam r o impor Lados. 

O Sr. Presidente ...,... Os senhores qtw appJ•ovm•eJYI a, reso
. luciio, re,ioi!anrlo o 1•iJto, diri'io 8tm, e que rejeilurcuJ ·a rcsu
lucão.· approvando o vt.;lo, diri'io nriu.. 

'' I. 

V ao sr•t· feita a chamada. 

(•O:.St•.,,,,;!." Sr!crelado p·roc,erle .tí chamwla.) · 
PJ.•ncqdcndo~se li c hamacla,. r.cspontlem - s"im - o St•" 

SamrHiici .porrcn (1) o - núo - qs S!'s. A .. Azct:ccló, Ncn-. 

' 
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uonca Mal'tins, Silvcrio Nery Pires Itebello, Pereira . I..obo, 
Dionísio Dentes, J,auro Sodré1 Costa Rodrigues, Euripedes de 
Aguiar, Thomaz Rodrigues, João Thomé, Benjamin Barroso, 
Fer•reira Chaves, João Lyra, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Eu
sebio de Andrade, Lopes Goncalves, Goncalo Rollemberg, Pedro 
Lago, Moniz Sodré, .Manoel .Monjar•dim, Bmnardino Monteiro, 
Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Mendes Tavare~ .• 
Bueno Bt•andão, Bucno ·de Paiva, Adolpho Gordo, José Mur
tinho, Ramos Caiado, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, 
Generoso Marques, Felippe Schmidt, Lauro Müllei·, Vida! Ra
mos, Vespucio de Abreu e. Carlos Bar•bosa (37). 

Ó Sr. Presidente - A resolucão não foi mantida, por. 37 
votos, contra 1. 

Votacão, em s• discussão, da proposição da Camar·a dos 
Deputados, n. 951 de 1923, que abre, pelo Ministerio da Via
cão e Obras Publicas, um credito de 60:000$ para occorJ;'er ao 
·pagamento qevido á :Empveza Fluvial Piaubyense. 

Approvada, vae á sanccio. 

MATRICULA NA ESCOLA NORMAL 

Discussão unica do veto do Prefeito do Di11tricto Federal 
n. 42, de 1921, .á resolução do Conselho Municipal que per
mitte aos alumnos da Escola Normal que ficarem na dopen
dencia de uma ma teria a matricula no anno seguinte. 

Approvado, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

BQUIPARACÁO DE VENCIMENTOS 

Diaoussão unica do veto do Prefeito do Districto federal 
n. iSO, de i922, á resoluçlio do Conselho Municipal equipa
rando os vencimentos dos motoristas titulados da Prefeitul'a 
aos do actual motorista do automovel do Prefeito. 

Approvado, vae ser devolvido ao Sr. ' Prefeito. 

REGISTRO DE DIPLOMAS DE ENGENHEIROS 

s• diacussjj.o da proposição da Crunara dos Depuf.ados 
n. 7-t, de i923, proroganjjo o. pr11zo fixado pelo decreto nu- · 
mero 4 .1159 A, de 1923, par•a o regiatro de diplomas expe
didos pela Escola de Eengenharia "Mackenzie College", de Sio 
Paulo. 

Approvada, vae .á Commissão de Redaoclto. 

CREDITO PAliA PAGlt.MRNTO Á COMPANHIA MINAS DE ·MA'I'I'O GROSSO 

s• discussão da proposicí'io da Gamara dos Deputados 
n. 2, de :1924, que aorc, pelo Minist.erio da Marinha, os cre'
ditos de 450 pesos, ouro, para pngament.o ó. Companhia· de Mi~ 
nas e Viac!o de Matto Grosso e de 688:755,267, para oocor-
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ror ao pagamento definitivo de gratificacões concedidas pela 
lei n. 4.555, de 1922. 
. ' 

Approvada, vae á sane cão. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-' 

vanlar a sessão. Designo para ordem do dia de amanhã o se
guinte: 

1' discussão do pro.iccto do Senado n. 7, de 1924, consi
derando de utilidade publica o Centro ílc Defesa Economica 
Nacional (com parecc1· {'avoravcl da Commis.~ão de Constittti
ç!io, n. 97, de 1924-); 

1" discussfio do projecto do Senado 11. "17, de 1023, con
sidt!rand.o ao utilidade publica a Associação Central de Defesa 
Economicil do . .Norte (com pw·eccr f'avoravcl da Commissão ele· 
Gouslituiç!io, n. 96, ele 4924.); . 

Conlinuação ela 2' di~cussão rla proposição da Gamara dos 
Dt!pulados, n. 27, ele 1U21, aul.orizani.lo o Govemo a abrir o 
credito que für nccessario para a recepç.ão de S. A. o Pri11-
cipc de Halia (com. pw·eccr contrario da Commissao de Finan
ras cí cmr.:;ula elo Sr. Barbosa Lima, n. 9-1, ele 1924); · 

Conl.iuuação da discussão unica elo véto do Prefeito do 
Di~lrielo Federal, n. 3G, de 1U21, ú resolução do Conselho Mu
nicipal, que reorganiza os serviços elo Hospital Vcterinario Mu
nicipal (com parecer {avoravcl da Commissao de Consliluição, 
n. !Jli, de 1!!21); · 

3" discussão da proposiç.ãn da Gamara rios Deputados 
11. 15, de JU:H, que abre, pelo l\linistcrio da J!'a~e11da, um cre
diLCJ especial de 12:000$, ouro, para o resg·ate de 12 apolices, 
ouro, pel'lcncentcs ao i11Lercliclo Luciano Arnaldo 'l'cixeim 
Leite (cont parecer f'avonrvel da Comudsscio de Finanças n. 7/J, 
tle /!!21); 

:3' discussão da Jll'Oposi1:ão rla Gamara !los Dcpulttdos 
n. 20, du Hl2:í, qurJ al.Jt·rJ, pelo Mi11isterio ela Guerra, nm cre
flil.o' espucial rle 1 :02H$-1GO, para pagamento do cliarius a que 
lern clit·oi l.o Mal.h ias ForLunal.o Correu, operar i{~ elo Arsenal de 
Guei'ra d'o' Hio Gmndc do Sul (com. 1lW'cccr {av'oravel da Com
missão de F-inanças, n. 67, ele -1924); 

3" rli~Cltssão da pl'oposição· ria Gamara elos Dopuiados 
n. :!:J, de 1!l2:í, que abre, pelo ntinist.crio da Viacão c Obms 
Publieas, um ct•cclil.o especial do francos belgaB, 1.842.198,33, 
paPa 'pagarmmLo á tiociótt\ nioLallurg·ique do SmniJre-ci.-Mo
se!le, 1101' fnrnccimcnl.os de trilhos o accessol'ios (com. pm•cccr 
[avoravcl 1la Cummisslio de Pinan(~as, n ... SG, de 1921). 

LcYanla-~e 1.1 sessüo ás H horas. 

!'llW;IDII:-íC:L\ ll!.l sn: ES't',\ClO GOIII!Bil.l, PllllSIDENT!l 

A's ·I :1 o I f;J hol'as acham-se presentes os Sr~. A. 
refio, J\lc•ndonçn ~lm·lins, 'Pereira Lobo, ArisLiclcs lloc.lttl, 

S. - Vo!, III 

·-~ .... 

A~ e~ 
J) io-
37 

./ 
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nisio Dentes, Laura Sodré, 'l'homaz Rodrigues, João LYl'a, Vc
nancio Neiva, Euscbio de Andrade, Pedro Lago, Bernardino 
Mont.ciro, llucno Brandfto, Bucno do Paiva, Adolpho Gordo, 

, llanws Caiado, Al'fonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Gcne
rQso Marques, l!'clippe Schmidt, Vespucio d~ Abreu e Cario~ 
Barbosa (21) • 

O Sr. Presidente 
aberta a sessão. 

Presentes 2:1. Srs. Senadores, está 

Vac ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão 
atlLCEior, que, posta cm discussão, é approva(j~, srm rccla
macao. 

O Sr. 1' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 

Do Sr. i' Secretario da Camara dos Deputados, rcinft
tendo a seguinte ... 

PI\OPOSI()ÃO 

N. 42 - 1924 

O Congresso ·Nacional resolve: 

Artigo unico. E' recÓnhccida de utilidade publica a Aca
demia do Commercio .de Alfenas, em Minas Get·acs; revo-
gadas as disposicões em contrario. · 

Camara dos Deputados, 10 de julho de 1024. - Mnolfo 
llodriyues de Azevedo, ·Presidente. - Ranulpho Bocayuva 
Cunha, 1' Secretario, interino. - Dominuos Barbosa, 2' Se
ct•ctario, interino. - A' Commissii.o de· Justiça e Legislacão, 

Do h1csmo St'. Secretario, cJmmunicando ter sido. appro
vut.ln c enviado á sancção o projecto que releva elas pre
~crípr:ões cm que incorreu o cl irei to ele D. Maria Emitia Mar
f ';1" de Carvalho, pat·a rlll:ebcr a pensão de meio soldo, dci
~acla [)OL' seu marido. - Inteirado. · · 

Do Sr. Dr. João Luiz Alves, communicando ler rcassu
m ido o exm·cicio do cargo de Ministro da Justlca o Negocias 
Interiores no dia -JS do corrente, - Inteirado. 

llcqnerimcnlo do D. Cacilda Ft·anscinc de Souza, viuva 
do ll1·. Vicente do Souza, pedindQ relevacão ··da pt·escrip~ão 
pam poder receber vencimentos deixados de receber por seu 
finado esposo. - A' Commissão de J!'inancas. · 

.o. Sr.· 2' ~ec~e~a~!~ ç\Çlclarª !lU9. gii.o !J,a P.a~eQeres, 
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E' li elo, e, por eslat· ·apoiado pelo numero de assigna
tut·as, vac á Co.mmíssão de Constituição, o seguinte 

PROJEC'rO 

N. 7 - 1.924 

O Congresso Nacional decreta: 

A~tigo unico. A D. Cacilda Francioní de Souza, vi uva ~o 
Dr. Vicente de Souza, é concedido o relevame~to de prescrJ
P~'ão pa,ra o fim de lhe serem pagos os venc1m~nto~, a ,Que 
1.inila dtrcif.o o seu fallecido esposo, por ter reg1do mterma
mcnle a cadeira de logica do Gymnasio Nacional durante os 
annos de 1900, 1901 e 1902. 

Senado Federal, 22 de julho de 1924. - Lauro Sodré. ,..... 
A. Barbosa Lima. - Silverio Ner.y. - Dionysio Bentes. -
Vidal Ramos . .,..... Pereira Lobo. 

I usti(icação 

O projecto attenta em doutrina e praxe estabelecida por 
actos differentes do Governo da Republica, de que são provas 
di ffcrenlcs avisos do Ministerio da Justiça. Assim, a . 16 do 
abril de 1904, por aviso n. 553, determinou-:ce ao dilrector da 
I~~t:ula Polytechnica que mandasse abonar, aos lentes designa
dos para substituir os que nada perceb 1ssem os v.encimentos 
inlegraes delles, cabendo-lhes sómente as gratificações quando 
fossem pagos os respectivos ordenados aos lentes effectivos. 

Vem de molde tambem citar o aviso de 3 de junho da· 
quclle anno do Ministerio da Fazenda, declarando que . o ar
tig·o 30 do Codigo do Ensino dos institutos officiaes de ensino 
superior e secundaria, quando determina que o lente substi
tuto ou professor, que, além do desempenho do seu cargo, 
t•cg·cr cadeira ou aula, por impedimento ou falta do respe-

. cl.ivo funccionario, terá direito a um. accrescimo de venci
mento igual á s-r·atificação do substituído, refere-se ao caso 
de conservar o funccionario impedido o respectivo ordenado, 
caso cm que manda pagar ao que serve. a gratificação do que 
falta, isto é, a Parlo dos vencimentos descontada. 

Como textualmente ficou expresso no citado aviso - "na 
hypothese de nada perceber o funccionario effectivo impe
dido não se verifica apenas o desconto da gratificação, mas 
cessa o pagamento do vencimento todo". Do mesmo assum
pl.o tratou o aviso de 21 de julho de 1904, do Ministerio da 
Justiça ao da Fazenda, interpretando ainda o Codigo do En-

. sino c resolvendo duvidas suscitadas pela Directoria da Con
tauilidude .. 1'cm ainda analog·ia com o caso, a que o projecto 
se refere, o oeuorrido na Escola de Direito do Recife, de que 
trnLou o aviso elo Ministorio elo Interior de H do fevereiro 
do 1 !Jú/1. Vale ainda fazer menção elo aviso de 22 de maio de. 
1 U04, mandando que fossem pagos os YencimenLos inte~raes a 
um lento da Escola JloJylcchnica nomeado para substlluir o 
cJ'fcclivo impedido do reger a cadeira. · 

IIu igualmcnt.c procedentes dados no (;lyrnnasio Nacional, 
onde vencimentos integraos foram pagos aos professores que 
sul.lsLit.uh~m collegas seus da mesma congregaciio, quando .e~ 
S:O!llrnJ§.sao, §em nada ;rgc.\l!:tf!rªrn' .. . . . _ 
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Ora, o Dr. Vi~enlo do Souza, .quando sul.Jstituiu o Dr. S~l
vio Romero, Joccwnando a cad01ra de Jogwa do gymnast.o, 
tinha direito aos vencimentos integraes do professor substl
tuido, que eslava com assento na Camaru dos Deputados, som 
nada receber de seus ordenados. Releva ponderar que a pro
videncia constante deste projecto, já duas vezes mereceu o ( 

. voto favoravel r:Jo Senado, com parecer, que a aeceitou, da 
Commissão de Finanças. 

Senado Federal, 21 de julho de 1924, 

' Comparecem mais os Srs. Costa Rodrigues, Antonino. 
Freire, Manoel Mon,jarrlim, .Teronymo Monteiro, Sampaio Cor-
rêa, José Murlin'ho e Laura l\iüller (G). · _.. 

Pcixam de Mmpareccr, com causa justificada, os Srs. Sil
verio Nery, !'ires Hebel\o, Barbosa Lima, .Justo 1ChcrrnonL, 
Cunha 1\Iachado, Josú l~uze~lio, Euripedes de Aguiar, .Toüo 
,'fhomú, BenJamin Barroso, Fcl'!'eirà Chaves, Eloy de Souza, 
Antonio 1\lassa, Rosa c Silva, Carneiro da Cunha, Manocl Bor
J:m, Luiz Torres, Lopes Gonçalves, Gonr;alo Il.ollemberg, Anto
nio Moniz, Moniz Sodré, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, 
.Mendes Tavares, Paulo ele Frontin, Bernardo Monteiro, La
cerda Franco, Alfredo Ellis, Luiz Adolpho, Eugenio Jardim, 
Hcrmcnegi!tlo elo Mornos, Vida! Ramos c Soares dos San-
tos (3ü). -

Süo novamente lidas, postas em discussão, que se encerra 
sem debale,. ficando adiucla u votucüo, as sc:;Llintcs rcclacvões 
finaos: 

Do projecto do Senado n. 15i, de '1923, autorizando cm
prcslur a particnl:w ou emprezu que se propuzet• constl'uil• es
tl'adus de rocla:;em, 5:000$ por kilomclro c a auxiliar a la
voura do cucáo; 

Das emendas do Senado ~. proposivüo da Gamara dos Depu
tados n. HS, ele HJ23, que manda admiU.ir, sem mull.a, a regis
i.ro, os nascimentos occoJ.•ridos no Dmsil llcsdc '188\J ttlü u pu~ 
blicação de .nova lei. · 

O Sr. Presidente - Está tcrminatla 'a leitura tlo cxpcdicnto. 

Não hu ot·allorcs inscripLos. 

Si ·um\hum Sr. Sonadm· quizol' usai' da palavm nu hol'U do 
cxpcdionlc, ]lt\ssa-sc Ct o1•dcm elo .dia. (Pausa.). 

ORDEM DO DIA 

CEN'J'I\0 DE Dli:I'I~S,\ llCONOMICli 

1' discussão tio [ll'n.iect.o do Senado n. 7, do '1921, consi
rlcranrlo de ulilidaúc publica o 1CcnLro de Defesa Euonomica 
·Nacional. 

Encerrada c acliuda a votação.- -. 
• L 

• 
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• 
ASSOCL\Ç}~O CEN'!'nAf, llG Dlcl•'ES.\ EC:ONOMICA 

1' discu~são do projccl.o do Senado n. 77, de -1923, con
sidct·ando de ui. ii it!adc publica u Associação C:cnLral de De'rcsa 
Econorn i cu du NqpLc. 

gnccnada c (!cliarla a votação. . ........ 

Cll GDI~'O I? ARA RECEPÇÃO DE S. A, O I?RINCIJ?E DA !TAL IA 

ConLinuaçfto da 2' discussão da proposição da Gamara dos' 
Deputados, n. 27, de 1 !JM, auLorizanrlo o Governo a abrir· o 
credito que fôr ncccssario pura a recepção de S. A. o Prin., 
l'.ipc de Halia. . 

gnccl'l'ada c adiada a voLar..ão. 

HOSPITAl, VETEIIINAI:UO MUNICIPAl, 

ConLimfaçãn da discussão unica do vélo rlo Prcrcil.o do 
DisLt·iclo Jo'ederal, n. 3(i, de 1\l2.1, á re~olur;,fto tln Consclhll Mu
nicipal, que reorganiza os serviços do Ilospital \'eLcJ•inal'io Mu-
nieipaf. · · 

l!~ucerradn c acliarla a Yolar.ii.o. 

f:11Eili'J'O PAnA llESOA'rG Jlll ,\POf.ICES 

:1' discu~~ãn ela proposicão da Gamam rios D•Jputado~ 
n. JG, de ·I!J21J, CJlW abre, poli, Minisl.e1·io da J?nwnrla, um r,.J'(l
rlil.o r•~<JH'cial rir. IJ2 :000*, om·n, para r r rr~s;;ale de lj:J apnlice,;, 
ou1·o, pet·l.uncenLcs an ipl.crdicLn Luciano Arnaldo 'J'ebwinl 
Ln i/ t!. · 

J.:ncorrntla c adiada a vol.acãn. 

CrtEO!TO P.IIÚ PAQ,\MEN'l'O A MA'rHIAS G011rt~.~ 

:1• rli~C\Il~~rto da proposição da Gamara riM Deputorlns 
n. 20, r.lo ·t!l2~. fJIIC nhrc, pelo Ministcrio da Guet'l'a, un1 cr•rJ
dil.o esprr:ial dn 1 :02R~Hi0, para· pag-amenlu rle cliarias.a que 
tem clireito Mnlhins Fort.unaln COI'l'ila, ope1·ario lio Ar,;cnal rlt: 
GtWl'l':t rln ·fiio Grande do Sul. 

r.:ucctTnrla c acl iarla ri volnçfto. 

C11Eil1TO PA\1.1 O :111;o\IS1'ImHl DA I'IAÇ.\ 

Q' discussão da propo;;içüo ·d~ .can~arn rlr:s _Deputados 
n. 2:'• rlo Hl2·1, fllW abre, pelo ~ltnJsl.et'IO ria Vmçao e Olll'ns 
Pnhl1eas. lllll ct-rr~il.n c~pr._einl .ri~ fl':ll_wos ]Jr.lgas. 1. R!12 .1 QR,:J:l, 
pal'a JHtfl':\lllt'lliO a Snc1etn Thlrlmlnr·g-HJUil de Samhrr.-ri-~IIJ
~r>llr, JI"L' J'nrnr.cimcnl OR de Ir ilho,; c uecessot·ins, 

EncoJ•rntla c adiada a votacüo. 



• 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou I e· 

vantar a sessão, designando para amanhã a seguinte ordem do 
dia 

Votação, em J • discussão do projecto do Senado n. 7, de 
1924, considerando de utilidade publica o Centro de Defesa 
Economica Nacional (com parecer {avoravel da Commissão de 
Constituição, n •• ?7, de 1924); 

Votação,· cm 1• discussão, do projecto do Senado n. 77, 
de 1923, considerando de utilidade publica a Associação Cen

, trai de Defesa Economica do Norte (com parecer {avoravcl da 
Commissão de Constituição, n. 96, de 1924) ; · · 

Votação, em 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 27, de 1924, autorizando o Governo a abrir o 
credito quo for necessario para a recepção de S. A. o Prín
cipe de Italia (com parecer contrario da Commissrlo de Fi
nanças á emenda do 81·. Barbosa Lima, n. 91, de 192.f) ; 

Votação, em discussão unica do véto do Prefeito do Dis
triclo Federal, n. 36, de 1921, á resolução do .Conselho Mu
nicipal, que reorganiza os serviços do Hospital Vetcrinario 
Militar (com parecer {avoravel da Commissão de Constituiçlio, 
n. 9ü, de 1924); . · · · 

Votação, em 3" discussão da proposição da Camara dos 
Deput.ados n. 15, de 1924. que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 42:000$, ouro, para o resgate 
de 42 apolices, ouro, per encentes ao interdicto Luciano Ar
naldo Teixeira Leite (com parecer favoravel da Commissão rle 
Finanças n. 78, de 1924); 

. Votação, em 3' discussão ·da proposição da Camara dos 
Deputados n. 20, de· 1924, que abre, pelo Minist.erio da Guerra, 
um credito especial de 1 :028$160, para .pagamento de diarias 
a que tem direito Mathias Fortunato Corrêa, operaria· do Ar
senal de Guerra do Rio Grande do Sul (com parece1• {avoravel 
da Commissão da Finanças, n. 67, de 1924); · 

Votação, em 3' discussão da. proposição da Camara dos 
Deputntlos n. 23, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Via-
cão e Obras' Publicas, um credito especial de francos belga~. 
1. 842..198,33, para pagamento á Société Metallurgique fie 
Sambre-e -Moselle, l;or .fornecimentos de trilhos e accessorios 
(com _parecer favoravel da Commissão da Finanr.as, n . . Sli, ele 
1924); • 

V o tacão, cm discussão unica. ·da rcrlacoão final das emcm
das do Senado á proposicão da Camarn elos Deputados n. HS. 
de 1!123, que manda admittir, sem multa, a registro, osnnsci
ment.os .occorrido's no Brasil desde 1880 at.é a publicação de 
nova le1; 

Vot.acão, cm discussão unica, da redacção final rio pro .. 
,iect.o do Senado n. 157, de 1923, autorizando emprestar a par
ticular ou cmpreza que se propuzcr construir estradas r]n T'O
dagcm, 5:000$ por kilomctro .c à auxiliar n lavnum do c:w:\n: 

2• cliscussiln da proposição da Cnmara dns Dnput.ndnR 
n. 29, ele 192-1, que abre, pelo Minisl.erin ela Viaçiin e Obras 
Publicn·s, um oreclil.o especial dr. lt27 :5riri$122, pnra indcmni-
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zar o Banco do Drasil ele nrlr.nnlmncnlns fnil os an cngr.nhrir·n 
f:Joclnmiro Perr.ira ela Silva, p:H"t a cnnclusiío do r.di!'icio rlrH 
r.or'l'r.ios (rom. pm·cccr fnvrl)'(mcZ da Comwissri.o de Fiuonças, 
n, .?2, de UJ21); · 

2' discussão ela proposição da Gamara dos Dcpul.adoK 
n. 30, de ·102<1, q11e abre pelo :VlinisLerio rla Fazenda, um cr·r.
rlil.o especial de 2 :4G7$7H, para pagamenlo de gral.ificação a, 
que tem direito .Tosó Borges Ribeiro ela Cosl.a .Tunior. agent.~ 
fiscal rlc in··posto de consumo dc·stn Capital (com. 1lnJ'CCC1' fa
vomvel da Comm,i,çsrin de Finanças, n. 9.1, rle 192.1), 

Levanta-se a sessão ás 13· horas c <Iii minutos, 

ACTA DA REUNIÃO Ei\! 23 DE .TUUIO DE 1924 

PnESJDRNCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, pnllSIDEN'l'E 

A's 13 c 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Pereira 
. Lobo, Aristides Rocha, Dionísio Bcnt.es, Euripedcs ele Aguiar. 

Anf.onino Freire, Thomaz Rodrigues, .Toão Lyra, Vcnnncio 
·Nr.iva, Pcrlro. TJago, Manoel Monjarclim, .Tcronymo Mnntr.irn. 
Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Adolnho 
Gordo, Affonso Camargo, Carlos Cavalcanti e Fclippc Sch
midt (18). 

O Sr. Presidente - Presentes 18 Srs. Senadores, não ha 
nu mero para ser aberl~ a sessão . 

Deixam de comparecer, com causa ,iustificada, os Srs. A. 
Azflredo, Mcndonca Martins, Silverio Nery, Pires RebeiJo, 
llarhoRa Lima, Laura Sodré, .Tusto Chermont, Costa Rodrigues, 
Cunha Machado, .Tosé Euzebio, ,João Thomé, Benjamin Bar
•'nRo, Ferreira Chaves. E!oy de Souza, Antonio Massa, Rosa e 
Silva, Carneiro ela Cunha, Manoel Borba, Luiz Torres, EuRebio 
rlc. Andradf), Lopes Gonçalves .. Gonçalo- Rollemberg, Antonio 
Moniz, Moniz Sodré,· Bernardino Monteiro, Mi~n~el de Car
Yalho. Modesto Leal, Mendes Tavares, Pal'lo de Frontin. Br.r
nardo Monteiro. Lacerda Franco, Alfredo ElliR, .Tosé Murt.inhn, 
Lni?. Adolpho. Eugenio Jardim, Ramos Caiado, H~rm1me~:ildo 
elo Mornos, Generoso Marques, Laura Müller, Viela! Ramos, 
Soares dos Santos e Carlos Barbosa ,( 44) • 

I 

O Sr. 4" Secretario, servindo do 1•, declara ·que não lla 
exrcdicnte. . 

·· O Sr. Sampaio Corrêa, supplcntc. servindo de 2' secreta
f.npin, dr.c)ara que não hf! pareceres. 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 18 Srs. Sc
nndor~s. não p6dc haver sessão. 

Designo para nrdcm do clin dn scs~ão do amanhã o ~"-
l:m info . 

Volncão. cm 1' discussão. no pro.ir.clo do Scnarlo n. 7. do 
102<1, considcranclo de ufilicladc publica o Centro de Defesa 
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EconomJca Nacional (r.om 1la?'eccr {avo1;avel da Commissãõ 
de Constituição, n. 97, de -1.?24); 

Votação, em 1' discussão, do pro,iecl.o do Senado n. 77, 
de 1923,.-consideranrlo de tilidado publica a Associação Cen
tral de Defesa Economica do Norte (com pa1·ecer f'avoravel 
da Com.missão de Constituição, n. 96, da 1.?2-f) ; 

Votação, cm 2' discu~são, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 27, de 1924, autorizando o Governo a abrir o 
credito que for nccessario para a recepcão de S. A. o Prin
cipc de Italia · (cont pa.rceer contrario da Commissão de Fi
nanças á emenda do 81•. Barbosa Lima, n. 9-1, de 1.?24); 

Votação, cm discussão unica, do véto do Prefeito do . 
Districto Federal, n. 36, do 1921, á resolução do Conselho 
Mm1icipal, que reorganiza os scrvicos do Hospital Vcl.erina- · 
rio Militar (cnm porecm· favo7'CLVel da Commissão de Con
stituição, n. 95, de 1921); 

Votação, em 3' discussão da proposição da Camàra ·elos 
Deputados n. 15, de 19211, que abre, pelo Minislerio da Fa-

' zonda, um credito especial de 42:000$, ·ouro, para o rosgal.e · 
· do 42 apolices, ouro, pertencentes ao interdicLo Luciano Ar

naldo Teixeira Loilc-, (com 2larecer (avoravel da Cmnm.issiio 
tle F·inanças n. 78, de ·1924); 

Votação, cm 3' diséussão, da proposioão da Cnmara elo~ 
" Deputados n. 20, de 1924, quo abre, pelo Ministerio da Guer~ 

rn,. um credil.o especial rle 1 :028$.Ul0, para pagamento de 
tlinrias a que tem direito Mathias· Forl.unalo Corrda, opr!
rario do Arsenal de Guoi·r·a rln Rio Grande do Snl (r:om pa
?'eccr favomvet da Cornm'isslio de Finanças, 11. 67, {/e 1!121): 

Votaciio, rm 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 23, ele 1924, qlle abre, iJelo Minisl.erio da Via-

-· oão c Obras Publicas, um credito especial de francos belgas, 
1.842 .198,3B, para pagamento à Sociétú lllof.allurgiquo dr> 
Sam!Jrc-e-Moselle, por fornccimcnl.os do trilhos o acccessorios 
(com parecm• f'a.vo7'avcl da Çomrnissúo de F·inanças, n. 86, d~ 
1924); ' 

Volac·lio.oí cm discussão unica. da rodaceão final das emen
das elo Senado á proposiqão. da Camara dos Deputados n. 148, 
de 1923, que manda ndm!Ltrr, sem multa, a registro, os nasci
mentos oceorriclos no Br·asil desde 188\l ati\ a puhlicnr·.fio ci11 
nova lei· · · • ' / 

. Vola~iio, cm rliscnssfro unica, da. redacciio fino. I do pro-
J~cto do Scnado.n. 1f>7, de 1923, autorrzando emprestar a lll\l'
t.Jcular ou cmprcza que se propuzer construir estradas de r·o
dng·em, 5 :000$ por· l•ilometr·o e a auxiliar a lavo um do cac:.ío; 

2' discussão ela proposil'iio da Camnm rins · DI!Jll.rlacln~ 
n. 2~. de 192t que abr·o. pelo ;,iínisl.erio da Vinçfio o Obras 
Publwas, um crn(liio, especial ele 4'27 :%5$122, par·n indürnni
zar· o Banco do Bmsrl do adeanl.arnrml.os fcilos no üng-rnhcir•n 
Clodornii'O Pereira da Silva. para a conclnsiin do nclil'ieio dos 
Correras (com pnraccr {avorrn•ct da Commisst.iO de Finanr·us, 
n. 92, e/r: 1924); · 

2' d1scns~ão ria propo~ir;iin ria Cnmar·:t dos Dopul.ucJo~ 
n,. 30, dtJ !~J~4, QllCJ :~bre pelo ~linisl.cl'io da Fazcmcla, um <:t·c
dllo cspecml de 2 :4ü7$74'1, para pagamento de gr·ni.if'icn~üo n 



I 
• • 

• 

I 

I 

SESS:\o' EM 21 DE JULHO DE 1924. :; 58S 

que lem t:ircilo .Tosó Borges Hiheil'o ela Cosia Junior, agcnlo 
fiscal elo imposlo do consumo desla Capital (com parecer f'a-
vm·m:r:l da C•i111111isstio de Pinllll\''-'"• 11. !J:i. r/e 912-i), . · 

Levanta-se a reunião.' 

47' SESS.\0, EM 24 DE JULHO· DE 1924 

P118SIDENC!A DO Sll. ES'rAC!D CO!l\IDllA, PllESIDENTE 

. A's 13 c 1/2 horas acham-se presenl cs os Srs. Pires nc-
bello, Arisl.icles Ilocha, Dionysio Benles, Laura Soclré, 1'homaz 
Rodrig·ucs, Benjamin Barroso, .João Lvra, Vcnancio Neiva, Eu
scbio de Andrade, Gonçalo nollcmbcrg, Pedro Lago, Manoel 
Monjardim, .Teronymo Monteiro, Sampaio Corroa, Bucno Bran
dão, Bucno de Paiva, Luiz Adolpho, Al'l'onso de Camargo, Car
los. Cavalcanti, Generoso Marques, Fclippc SchmidL e Vida! 
llumos (21). 

O Sr. Presidente - Prescritos 21 Srs. Senadores, está 
allcl'l u a sessão . 

-Vac ser lida a acla da sessão anterior. 

O Sr. Aristides Rocha (servindo de 2•. Secretario) procedo 
ú lcHura da acl a da sessão an I crior, que, posta cm cl iscussão, 
é approvada. srm rcclamar•ão. 

E' igualmci)le approvaiia, sem reclamação, a acta da reu-
nião do rlia 23 do co!'rente. · 

O Sr. 3• Secretario (~crvinrlo rir. -I•) rl:í conta do seguinte 

EXmDIENTE 

Do Sr. 1\linislrn da .Tuslic.a c Ncgoc'ios Interiores, rcsl.!
f.uinrlo rlous rios aul.ographnR ria resoluçiio legi~Jat.iva, san
ccionacla, que proroga al.é 31 de rlczemhro do 19211 o prnw a 
que se rcl'ere o arl .. 1' do rlrcJ•clo n. 4 .ü24, rle 28 de sel.emhrn 
ele 1922. - Archive-sc um dos aulographos c remetl.a-se o 
outro :í Camam dos Deputados. 

Do Sr. Minislro da Agricullura, Inrluslria c Commcrcio, 
restil.uindo dous elos autogTaphos ria resolução legislativa, 
sanccionada, qur. abre, pnlo mesmo minislçrio. o credito de 
19G :2GO$, paJ•a pagamento, no cxercicio rle 1923, das van
·tag·cns pr.rmancnl.cs rle que !.rala o arL. 150, § 1', da lei nu
mero L.555. do 1922. - Archivc-Sr> um dos aul.ographos c 
remetia-se o oulro ú Camara elos Deputados. 

. Do Sr. Ministro rla Viação c Clbras Publicas, rcsl.il.uindo 
rlous rlos aul.ographos da resolução leg·islaliva. sanccionacla, 
que abre, 'pelo mesmo minisl.erio. o credito rle ;.2:0iil.$217 . 

. dcsLinnrlo n indemnizar a :\rlminislracão dos Correios rle .Toa
zciro e a varias collccl.orias l'crleracs. - Archive-se um dos 
autographos c l'Cmellu-sc o oul1•o ti Camara dos Deputados. 



I •' -

586 ANNAES DA CAMAnÂ 

ncquerimcnf.o elo Lcncnl.c-coroncl Luiz Mariano elo Barros 
Furnicr propondo-se a fazer a construcção ela nova Capital nci 
planall.o rle Goyaz, mcdianl.c os favm'es qlle enumera c os onus 
que menciona. - A' Commissão de Finnnoas. 

'· O Sr. Aristides Rocha (servindo de 2.• Secretario) procede 
á Jil.ura elos seguintes 

r . - PAnECERES 

N. 104 - 1924 

· O segundo sargento, asylado, Lino Ribeiro de Novaes, nl
legando que fez toda a campanha do Paraguay c as da Repu
blica Argentina e do Uruguay, oom ferimentos adquiridos 
nessas lutas gloriosas, distinguido com medalhas ele mcrito 
milHar, percebe actualmente pela sua reforma o insignilfi
cantc soldo de 48$, estando na avançada idade de 90 annos, 
sem forças para, por outros meios, angariar recursos para 
prover a subsistencia da família, recorre ao Congresso, pe
dindo que sua reforma seja considerada no posto de .sargenl.o 
ajurlant.e. 

A Oommissão de Marinha e Guerra, tomando conheci
mento do pedidç e .considerando a situacãç ,precaria desse no-. 
nagenario e prmCipalmente que os serv1(los de guerra por 
clle prestados á Patria rforam reconhecidos relevantes, deferiu 
o requerimento, offerecendo á consideração do Senado o pro

.icoto sobre o qual cabe-nos opinar. 
Por mais delicada e premente que seja, como infeliz

mente é, a situacão do· Thesouro, exigindo que se reduza in-
. distinctamente todos os encargos publicas, por mais intransi
gente que seja o proposito da Commissão de Finanr,.as de con
correr para evitar e impedir qualquer elevação ou a:ugmenl.o 
de despeza. !forca 6 ceder deante de um caso qualquer que se 
nos apresenta. Não é Justo, nem si quer compat.ivel com os sen
t.imcntos de humanidade recusa!" a um servidor da Patria de 
tal merecimento, que attinge a avanl}ada edade de !JO annos, 
vencido pelas necessidades da vidn actual, tão exíguo bene
ficio, que elle não poderá usufruir por muito ·tempo ... 

Pel;1s razões expostas, a Commissão de Finanoas opina 
pela approvacão do projecto. 

'·· 
Sala das Commissões, 23 de .Julho de 1924. - Bueno de 

Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. - Lauro 
lllüller.- João Lyra. -Sampaio Corrêa. - Af(onso Camarao; 
-· Fclippe Schmidt. 

PARECER DA COMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA, N, 50, DE 1924 .. 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O 2• sargento, nsylado,' Lino Ribeiro de Novaes, com toda 
a campanha do Paraguay c as da Republica Argentina e do 
Uruguay, com ferimen~os adquiridos nossas· lutas gloriosas, 
possuindo medalhas de merito militar e com 00 annos do idadr, 
sem forcas para angariar os· meios necessarios tí subsisl.eneia 
daJamili~, constante de mulher e filhos, pede quo sua reforma 
se.1n .considerada no posto de sargen~o-ajudante. · 
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Para tão import.o.nl.es servic;.oR o.llcgo.drlos, o pedido é ria 
mais pura ,iusl.içn. Assim, pensa o. Commissüo de Marinha I) 

Guerra offcrcccr á consideração do Senado o seguinte 

PROJECTO 

N. 5 - 1.924 

O Congresso Nacional resolve: 

. Art. 1." A reforma elo 2' sargento, asylaclo, Lino Ribeiro 
de Novaes •\·considerada no posto de sargento-ajudante, a par
tir da dal.a desta lei, revogadas as disposições em contrario. . . 

Sala ela Commissão, 27 ele junho de 1fl24. - F'el.ipp~ 
Schmidt, Presidente. - Benjamin Barroso, Uclator .. - Carlo.q 
Cavaf,crmti.- A imprimir. 

N. 105- 1924 

A proposição da Camara dos Dcputados.n. 35, de 1024, all
t.orizn o Poder Executivo a crear em Ponta Poran, no Esladn 
rlc Maf.l.o Grosso, uma mesa de rendas, alfandegada, com o pes
soal, veneimcntos e material da de· Bella Vista, no mesmo Es
tado, dependendo a rospect.iva inst.allação do. verba que ú me:;~ 
ma fôra al.t.ribuicla no orçamento da despeza para o cxercicin 
vindomo. 

A necessidade da creação desse apparelho fiRcal cn,io ser
viço .será mantido com a importancia de 56:025$, conformll a 
tabella organizada na 1' Snb-Direol.oria da Receita Pnblica, rle
cor·rc de mensagem do Sr. Presiçlente da Republica, acompa-
nhada da seguinte exposição de motivos: · 

EXPOSIÇÃO 
/ 

Exmo. Sr. Presidente da Republiéa - O municipi1Í dQ 
Ponta Poran, Estado de Matto Grosso, está situado na divisa 
com o Paraguay e abrange uma região fronteiriça de 300 ki- . 
lomclros de extensão: 

. A cidade do mesmo nome fica cm frente á villa Pedro 
Juan Caballero o nas proximidades das povoações Nhu-Verá 
e Capitão Bada, da Republica visinha, com as quaes mantém 
a mais ampla actividade commercial, principalmente quanto á 
exportação de l1erva-matte. . 

Em Bella Vista, distante do Ponta Poran 25 leguas, existe 
uma mesa de rendas alfandegada, á qual cabe a arrecado.ção e 
fiscali7.ação dos impostos federaes em toda aquella região. 

Além da distancia que separa a cidade do Bella Vi~ 
de Ponta Poran, as pessimas estradas que as ligam impe~eJ!I ··, 
uma completa fiscalização por parte das autoridades hrasilei~ · 
ras, favorecendo deste modo os· contrabandistas, que ali i pro~ 
Iifcram, com grave prejuízo para a Fazenda Nacional c para 
o commcrcio, que soffre as consequencias dessa forte o desleal 
concurrcnoia. 
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A cronr;ão do uma mesa de rendas alfandogada na cidade 
rio ·Pnnl.a Pornn, facilil.ando uma permunenl.e e segura vigi
lancia fiscal, poria Lermo a essa situação nociva aos interesses 
do paiz. 

Assim, deanLc da pequena despeza que acat•t•etarít a cxe
eucüo dessa medida c elo grande bencl'icio ~ue da mesma re
dundm'ú-para os cofres publicos, faz-se misler que o Congresso 
Nacional aul.orize a creação de uma mesa do rendas alfande
gada cm Ponta Pornn. 

lJara isto solicito do V. Ex. as necossarias providencias. 

Rio de Janeiro, 15 do abril de 1921. - ll. A. Sam1Jaio 
V·idal. 

fle accôrdo com o que resolveu a outra Casa do Congresso 
sobre u providencia solietl.acla pelo Poder Executivo o de que 
trala a cxposicão de motivos acima transcripta; é a Commissão 
do Finanças de parecer que seja approvadu a proposição. 

Sala das Commissões, de ,iulho de 1921.. - Bucno de 
Paiva, Prosidontc. -· Lan1·o lllüllc1·, Relator. - Joúo Lm·a. -
Alfonso Camai'I/O. - Fcl'ippc Schmidt. - Eu.scbio de An- · /1 
drade. 

PI\ OPOSIÇÃO D.\ CAMA !lA DOS DEPUTADOS N, 35, DF.: HJ2'J, A QUI! 
SE 1\EF!l[lll O PAt\ECEtt SUPI\A 

O Congresso Nacional resolve: 

Arl.. 1.• E' o Poder l~xccuLivo nutorizarlo a crcnr cm 
Ponl.a-Poran, no Esl.arlo de Matl.o Grosso. uma mosa dtJ ren
das alfnndcgadn, com o pessoal, vencimentos e material da rlc 
BeiJa Vista, no mesmo Estado, dependendo a respectiva ins
l.allnção da verba quo á mesma for attribuida no orçamento '' 
da clcspeza para o exerci cio do 102ú. 

Art. 2.• Hovogam-sc as disposiçües om contrario. 

Gamara dos Dcpulados, 5 do ,julho rio 1021. - Mnolfo 
Rod1•iyucs de ttzeuedo, P1·csidentc. - Ilcito1' de Son:a, 1• So
(\J'clario. - Dowi1la(Js lJw·bosa, 2" secretario interino. - A 
impt•imir. 

· J\ pr•nposi~1.ãr, prnccrlcnl.o da Cnmnra rios Dopnlarln~ 
aurorrza o Poc et· Exccul.ivo a abrir, ·pelo Minisl.erio da 
Gn~r·ra, o ctwl.ilo rie 2 :li28if;, QU a fnr.cr as nccessarias opo:. 
raçocs de crccltlo, pnr·a cumprnnonto da senl.cnrm do juiz fe .. 
1lora! da 1." Vara do Disl.r·icto Feclcr·al que homologou' o ac
côrdo firmado pelo rcpresentnnl.o do Minisl.el'io da Agricul
tura, Industria c Commercio com o operaria l~rancisco Alves 
Pires, pura indemnização a que o mesmo tem direito. 

Da cxposicrLD de mol.ivos que acompanha n mensagem 
elo Sr. ·Presidente ela Republica, de 17 de outubro do nono 
passado, consta quo o opcrario Francisco Alves Pires, quando 
cm servir,1o nas obras do quartel do 3" regimento de infantaria, 



/ 

SJ~Ss.i.o E,\1 :21< DE ,JULHO DE 1 0:! Í 589 

foi vicLima de um accidcntc no trabalho, cm G de dezembro do 
HlJ O, c firmou um accôrdo com o representante do Ministc
rio da Agricultura, Industria c· Commcrcio, accórdo no qual 
se fixou a quantia de 2:628$, para a indemnização a que tem 
direito de conformidade com o disposto no decreto IJ. 13.573, 
de O de abril de 10Hl. 

Homologado o mesmo accôrdo por senlenca de 12 d!l 
,junho, de 1.922, do Juizo Federal da Primeira Vara do DisLJ·l
cto Federal, pede este, cm o1'ficio n. 5.078, de 11 de maio ui.; 
timo, quo--ao dito operaria seja paga aquclla importancia. 

O pagamento cm questão é do natureza dos que podem 
ser sat.isfciLo por conta da sub-consig-nação - Evenk.aes _, 

· da verba 14' - Material - elo orçamento do Ministerio da 
Guerra -r accresccnta a exposição - mas, quer seja consi·· 
dcrado como proveniente rlo exercício relativo ao anno cm 
que se verifir.ou o accirlcntc (1!l10), quer como procedente da 
data na qual foi proferida a sentença (1022), não é passive! 
aLI.ondcl-o, cm face do rcgimen oroamcntario, pelos recurso~ 
votados para as dcspczas rJaqucllc exercício, de 1023. 
· O regulamento expedido para a cxecuç:üo· da lei n. 3.72~. 

ele 15 de janeiro de 1!lJ!l sobre acciclentcs no trabalho per~ 
miltc o accürdo entre as partes sobre o quanlnrn da inuemui
zaçfLo, considerando findo o respectivo processo desde que n 
mesmo accônlo seja homologado pelo JUiz compcl.cntc. No 
caso cm aprc1:o, ftinccionou o juiz competente segundo o prc~ 
Cf!if.o do paragrapho unico do 'art. -IG do citado regulamento, 
i;,to (·, o Juir. J!'edct'al por ser parte nm opcrat'io da úniüo. 

A' vista rlo exposto, parece ú Comrnissüo que merece ser 
approvaclo o projecto que sob n. 53 foi rcmctticlo pela outra 
Casa do Cc111gresso. 

Sala das Commissõcs, cm 23 do julho ele -1024. - Du'CIW 
llc Paiva, Presidente. - Eu.scb"io de ,tnd·l'arlc, Hclator. - Ji'e
li]J}JI! Schrnidt. - ,João Lym. - Sampaio CorriJa.- LaUl'(Jo, 
illiillcr. - Affonso Camar·ao . . 

l'llOl'OSJÇ.;;;:o O,\ CAMAnA DOS DEPUTADOS, N. 31, Dll 1021, A QUI! 
SE llEFEHE O PAHECEI\ SUPflA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Poder E..-:ccul.ivo aul.or1zado a ahrir, 
pelo Ministerio da Guerra, o credito de 2 :G28$, ou a fazer 
as necessarias operações de credito, para cumprimento da 
Rcnt.cnça do juiz federal da 1' Vara .do Districto :Federal que 
homologou o accúrdo firmado pelo representante do Ministe
rio da Agricu!t.ura, Industria c Commercio com o opcrario 
Francisco Alves Ph·cs, para indemnização a que o mesmo tem 
direito; revogadas as disposições em centrar i o. 

Gamara dos Depul.ados. 5 de ,julho de 1024. - A1'nol(o 
Jlodl'igues de tl;e-vcrlo, Presidente. - Hcitol' de Son:a, I" Sc
ü'elat·io. - Dominuos Ba-rbosa, 2" secretario interino. - ,\ 
impt•imir. 

N. 107-10~4 

A proposi~ao da Cumam, autorizando o Poder ExecutiYo a 
socco~l'Cr, uló n quantia de trcs mil contos, os Estados ultima-
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mente assolados pelas inundações c cujos govcm~s soligiLarem 
o auxilio da União, merece ser tomada em consrderacao pelo 
Senado. 'd d 

Trata-se, na espccie, de protecção cm caso de ~!!Iam~ a .c 
publica com innumeros precedentes, sem que a Umao .drstrr
hua esse auxilio directamente aos prejudicados, mas Sim em 
servicos, que aprov~itam á propria União e aos E.stados asso
lados pelas inundaçoes, .taes como os de p~ophylaxra rural, as
sistencia medica e reparacão de obras publicas de caracter oer
manente. 

Assim sendo, a Commissão de Finanças é de parecer que a 
proposição deve ser approvada pelo Senado. 

Sala das Commissões, 23 de julho de 1924. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - A{{onso Camarao, Relator. - Lau1:o 
Müller . .:-João Lyra. - Eusebio de Andrade. - Sampaw 
CorrBa. - Felippe Schmidt. 

PI\OPOSIO.~Ó DA CAl\l:ARA DOS DEPUTADOS N, 32, DE 1924, A QUE Sll 
J' REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional ·resolve:. 

Art. 1. o E' o Presidente da Rehublica autorizado a abrrr 
um credito especial até á quantia de 3.000 :000$, destinado a 
·soccorros publicas, nos Estados ultimamente assolados por 
inundações, cujos governo~ solicitarem o ·auxilio da União. 

I Art. 2. o Os soccorros da União consistirão em s_erviços do 
prophyla:tia rural e assistencia medica, e na reparação ou 
execução de obras public.as de caracter permanente. 

Art. 3. • Para execução da presente lei, é o Governo auto
rizado a fazer as necessarias op~racões ~e credito. 

Art. 4. o Revogam-se as disposicões cm contrario. 

Camara dos Deputados, 1 de julho de 1924. - Únolfo 
Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Heitor ·de Souza, 1• Se
cretar)o. -. pominuos Barbosa, 3° Secretario, servindo de 2o. 
-A JmprJmir. · ~ 

Comparecem mais os Sr·s. A. Azeredo, Lopes Gonçalves, 
Adolpho Gordo, José Murtinho, Laura Müller e Carlos Bar
bosa (5). 

Deixam do comparecer, com causa justificada, os Srs. Mcn
clonca MarUns, Silverio Ncry, Pereira Lobo, Barbosa Lima, 
Jus~o Chcrmont, Costa Rodrigues·, Cunha Machado, José Eu
sc~IO, Euripcdcs de Aguiar, Antonino Ft:circ, Joüo Thomé, Fer
rcn·a Chaves, Eloy do Souza, Antonio Massa, Rosa o Silva Car~ 
noiro da Cunha, Manocl Borba, Luiz Torres, Antonio Moniz 
Moniz Sodró, Bernardino Monteiro, Mis·ucl de Carvalho, Modesto 
Loal, Mendes Tavares, Paulo ele Frontin, Bernardo Monteiro, 
Lucorcla F1·anco, AlfreJo Ellis, Eugenio Jardim, Hamos Caindo 
Hermenegildo dl;l Moraes, Vespucio do Abreu o Soares dos San~ 
tos (35). 
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E' igualmente lido, posto cm discussão, que se encerra sem 
debute, ficando adiada a votacão por falta de numero, o ~e
guinte 

PAI\ECEil 

N. i OS - ·1924 

A proposição n. 64, de i924, da Gamara dos Deputados 
autoriza o Governo a abrir os creditas necessarios para a ere
ccão, em uma rua ou praca da Capital da Republica, de um 
monumento que perpetue a gloria de Francisco Manoel da 
Silva, autor do Hymno Nacional Brasilei"O. 

A Commissão de Finanças não pódL Jar o seu apoio á me
dida votada pela Gamara, tal como foi ella redigida na outra 
Casa do Congresso Nacional, por não ter sido limitada a im
portancia do credito que o Governo ficar autorizado a abrir 
para dar cumprimento ao disposto na proposição. . 

. Nestas condições, a Commissão requer seja ouvido o Go
verno, por intermedio do Ministerio da Justiça e Negocies In
teriores, para que seja informada, pela Escola Nacional de 
Bellas Artes, sobre o orçamento do custo . provavel da obra a 
co~struir. · 

Sala das Commissões, em 23 de julho de f 924. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Sampaio Corr~a. Relator. - Lauro 
Müller. - João Lyra. - Af{onso Camargo . . - Felippe 
Schmidt. - Eusebio de Andrade. . 

PROPOSIÇÃO DA CA..'I\LU\A DOS DEPUTADOS N, 40, DE i924, A' QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
credites que forem necessarios para a erecção, em rua ou 
praça da Capital da Republica, de um monumento que perpe
tue a gloria de Francisco Manoel da Silva, autor do Hymno 
Nacional Brasileiro. 

ArL 2.• A concurrencia para a idéa do monumento será. 
unicamente aberta entre artistas brasileiros. 

Art. 3.• A commissão ,julgadora das maquettes do mo
numento será composta: do Sr. Ministro da Justiça, do senhor 
director da Escola Nacional de Bellas Artes, do Sr. director 
do· Instituto Nacional de Musica, de um delegado da Socie
dade Propagadora das Bellas Artes, e de um delegado da As
sociação Brasileira de Imprensa. 

Art. <i.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 10 de julho de 192-í. - Arno!( o 
Rodriaues de A:evedo, Presidente. - Heitor de Sou: a, 1• Se
cretario. - Dominuos Barbosa, 2• Secretario interino. 

O Sr. Presidente - Continún a hora do expediente. Niio. 
hu Ql'ildo~·c~ inªc;t:iptos. 
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O Sr. Dionysio Bentes ~ l'eoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a pal::wra o nobre Senador. 

O Sr. Dionysio Bentes (•) - Sr. Presidente, deve o Se. 
nado recordar o convite Jeito ao mnsmo pela Belgica, para que 
fosse nomeada uma commissão afim de tomar parle nos tra
balhos da Conferencia Pnrlamcnlar Inlcrnac.ional de Com .. 
rnerc:io. - · 

Dando asscntimr.nlo a esse houroso convite, o Senad•> 
desig-nou para essa com missão os Srs. Senadores · Epilacio 
·l'essüa e Paulo ele Frontin. De como 3C lenm havido no des
empenho desse encarg-o os dous dignos membros desla Casa, 
lião noticia os lc!egrammas, que pam aqui icem vindo c as 
notas dos jornacs europeus. 

A Belgica que nos cleu a ·grande honra de enviar seu~ 
~ugustos soberanos a tornar parte nas commcmorar.ões dú 
r.osso primeiro ecnl.cnario, foi arruolla mesma Belgica, peque
nina o hcroica, que recebeu dG eho~ro as forcas que se desen
cadearam no grande inconclio da •guerrr• em•opéa, para c.on·ser
var intcgrns ns .principias que garantem a inviolabilirluclc do~ 
ferri((}rios patrios, rio onde decorrem os salutares principio~ 
ela invinlubiliclarlc rins lares dos ciclaclãos, os .. quaes se acham 
inscr•iptos nos l.cxl.os rln f.odtis as cartas consLitucionacs clfl 
mundo, ·Não conl.cnl.c com isso, a Bc!giea, procmanclo minn
:i-ar os hor'!'orc~ que a g·r·anclc guerra causou ao mundo in·· · 
toiro, r:onvocou a primeira cnnfcrcncia Jinanccir·u, ha dous 
annos, c, agora. com·oca a conheci ria con l\:!r·cncia par· lamentar· 
1nl.crnacional de commercio, para que ncl!a as quesl.õcs ainda 
deconcntes dos prejuízos que a guerra causou a to.clo o mun
do, fossem discutidas pelos parlamental'es enviados pelas vn
rias nações convidadas. 

O nosso eminente collcga, Sr·. Epilacio Pessoa, pronun
cia nessa extraorc!inuria asscmblt'a, notavcl orar.~ão que é mo-; 
tivo principnl ela minha vinda ú l.l'iiJJuna para Jazer csl.ns ra-· 
pielas considel'a.cõcs, termiuando por rcqucl'c.t· a V. J~x., Sr .. 
l'residentc, que cunsnlle ao Senado sobl'c 8fl consente que seja 
inserto nos .fiunw:s dcsla Casa cs.~a impor·Lanlc oracão, qu~ 
envio ú M,j)SU. 

: El'a o que cu linha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

o Sr. Presidente - O Sr. Senador Dionysio Bentos requet• 
a inscrd'io nos Annacs dd discurso pronunciado pelo Sr. Se
nador E.pitacio Possua, como representante do Senado elo Brasil, 
na sessão inaugmal da Conferencia Parlamentar, reunida em 
Bruxe lias. 

Os senhores qúc approvar?! o requerimento de S.· Ex., 
queiram levanl.ar-sc. (Pausa.) 

Foi approvaclo. 

Si nenhum Senador quer mais usar ela palavra na hom 
dO cxpcclientc, passarei ú Ot'clem do dia. (Pausa.) 

.('~) Não f.Qi ~·e:vi~lo pclq .OI'aclor •. 
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Sr. Presidente, foi bem edificante o quadro que, de. 5 
de julho para cá, todo o paiz observou no desenrolar destes 
dias tristes da Republica. De todos os pontos do Brasil, desde 
as florestas do Amazonas até ás campinas do Rio Grande do 
Sul, a alma nacional fremia de patriotismo, procurando .todos 
os brasileiros serem uteis á stia patria, enviando cada Estado 
contingentes do suas· policias e de seus homens validos para a 
manutenção da ordem, ao Indo do Governo da Republica 1!!1 dos 
principias constitucionaes. (Muito bem.) 

Dos pampas do Sul vieram essas hoste·s aguerridas e va
lorosas; das montanhas de lllinas desceram os batalhões pa
t.rioticos da policia mineira e ·essa·s unidade~< do Exercito que 
lá se achavam acampadas, que desde o prin,eiro momento Se·. 
eollocaram ào lado do Sr. Presidente da Republica e do seu 
Governo, para reprimir o movimento sedicioso de S. Paulo. 

Do Rio de Janeiro, desta Capital, do Espirito Santo, do 
Paraná, de Santa Çatharina, de todos os pontos do. paiz, ·emfim, 
surgiram, como. por encanto, batalhõe·s de policia, em movi
mento uns e outros que aguardando unicamer te ordem ·de 
marcha para se collocarem ao lado do Exercito e Marinha, em 
defesa da ordem constitucional. 

Quanto é consolador para a Republica e para as institui
ções democraticas esse movimento, Sr. Presidente! 

· Nessas horas, em que a. Republica, por assim dizer peri
gava, não houve uma só voz que se levantasse,, com a respon
sabilidade de uma farda -ou mesmo de um politico de respon
sabilidade; com o intuito de levar seu auxilio a horda de ban. 
didos que, ensanguentara a bella capital·paulistal 

Todo o Brasil 'se levantou I Todos os Governadores e Pr·e- · 
~identes de Estados ltl deram pressa em se conocar ao lado dos 
JlOderes constituidos, pondo á disposição do Governo central 
os auxilies de que ellc nece·ssitasse á prompta manutenção das 
instituiÇões republicanas. .. ,# 

Era, Sr. Presidente, a nova cruzada republicana na phrase 
f~I iz e incessiva de Raul· Soares - que tendo por lemma a o r· 
<lem o a lei - enviava aos Campós de Piratininga e 'ás colinas 
Fagraclng do Ypiranga 'batalhões patriotas para expulsar de lã. 
o'> barbaJ•os que, ensanguentaram a terra santa dos ·bandei-
rantes -· o tabernaculo das nossas liberdades. · 

Assim, Sr. Presidente, nesta hora de ·lriumpho, nesta hora 
de ll'rnnde satisfacão para o paiz, não devemos esquecer os in
olvidaveis serviços que á. causa n1ublica voem prestando ao 
honrado Sr. Presidente da Republica e seu Governo os serviço!! . 
inestirnaveis ·prestados pelas nossas forças armada·s c pelas 
policias estaduaes, auxilio moral e material prestado ao Go
verl'.o da Republica por todos os Governadores e Presidente~ 
dos Estado's da União; elo mesmo modo que não podemos dei
xar de consignar na acta dos nossos trabalhos de hoje um voto 
de applauso sincero e vehcmcnte á nob11e e varonil figura d() 
Carlos de Campos, que se soube manter, heroicamente, á frente 
!lus forcas Iega·cs, nos pontos mais perigosos da luta, na derc·sa 
dos direitos de S. Paulo c da honra da Republica. (Muito bem; 
muito bem.) 

Por tudo isto requeiro a V. Ex., Sr. Presidente, que co!'!.
Rultc o Senado sobre se consente que na acta da sessiio de hoje 

· seja consignado um voto de congratulações ao Sr. PrC'sidente 
s, - Vol. III 39 
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lia flcpnhl it·.a n flll ~~~~~ Onvnnw, ós fol't:ng nf'rnndn~ rle I erra <! 
JIIUJ', ús polit:ias iln;; E;;l.ado;; n noR Govemal!m·r~s ~~ l'l'esidenl.e~ 
tln J.odos n·s JGslnl!fl::; rln liniiío, pelo anxil i o qno pr·eslnrnm ao 
Oovr·r·nn Ji'pfif•r·nl "· f'SpPcinlmenln, um volo dn eon~r·at.uln•;úe.,; 
ru' irPI'oieo Pl'e;;iilnnle de S. Paulo, pn!<t vicllll'iu n.ssii(nalailh 
rjue :wabnrr~ tle wrHp.lislnr· ns fll'rnas ln;:;nns rln llr.publie;t. 
(Mnilo /mm.; Il!lt.ilo úrnn. Pnlrrw.~. O o7'1Ulm· é cnmpl'iuwnladu 
11clo,ç scu-9 culluuo.s.) 

O Sr. Presidente - O Sr·, Senador Bucno Tlr·rmt.liio requer 
n inser·cão na ada dos nns;;os l~·ahalhos rlc hoje dn um voto 
iln congr·ntuln,;Ges eom o Sr. Presidente da Rcpub!icn, eom o 
Govt:nw rln S, .!'nulo, com ns forças nrmaclns, com os gover
mtdnr·cs o pr•p;;iilt"nJ.p~; do I ntlos n.;; ]<~slndn.s, enrn n nnt;iio 'l o 
povo, pela /.errninuçiio du luta fnilrieitla quo se desonrolou 
cm S. Pn11lo. 

Os· scnlrnr·r•.:; !JiltJ nppt·ovnrn o r·t~1Jllf'I'jmenlo, queiram Io-
van tar-so. (l~aus.~t.) 

Foi npprovado. 

O Sr. ·A. Azereclo- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. A. Azcrcdo, 

O Sr. A. Azere<lo (movimento ele u/,lcnoiio) (*)-Sr. Pro
sideril.~. gra(i!IS a Dem que a ordem legal es/á ros·Labelccidn 
ern S. Paulo, par·a lionrn tln Tie·publitm, r~am glO!'ia ela nossa 
Patria I 

Si ó vcrrlnrlo que niio ppdomo~ nc;.:âr o dir·eif.o rlc r·evo
ln(;ito, [Jun.mJ.o r.ssfl tmn haHtloir·a, qunntin ''nrn seu programma 
oxislcm icléas, princípios c se levanta contra violencias. con
tr·a arhil.r,io, nfio ó menfls vcrclndeir·o qnc a qt1c vem do ser 
annlqnilacla não linha ponto rlc it.poio. niín tinha bandei·ra, 
nem so levantou nm clofesa do 11m ideal qnulqner. 
. Niío vimos quem pudesse assumir n rcsponsnhilidnclc da 

lnlu quo irrornpcn no pr·ospcro o porlero~o Es,Lnclo do São 
Paulo, eujo progrr!sso co,nsUtuo o orgulho c a grandeza do 
nos~o ... pnir., (Apoiados.) Niio vimos quem purlcsso assumir a 
rr·sponsnbiliclndo rlósRn rcvoluçitO; s·i ao movimento cxtinc;l;o 
fiOr!emos dar rsso qualificativo, porquanto nüo passou de uma 
Se c! i ÇÜO ill ilitar, , , I r I 

O .Sn. Lurz Aoor.Puo - Uma revolta, 
O Sn. A AzEFHmo- ... do nmu re·volln, como bom dir. o meu 

illusf .. r·o cornprnnhoiro rle rcprcscnf.ar:.iio, de umn revolf,a de mi
lit.arrs, nasc.idn de pnj.xões in.jnsLificavr\i.s. 

Si niio !houve um norno rle rcsponsnbilidnrl~ que pudesse 
nssnrnir n rcsnonsnhilirlnrlc r!cssa lul.n, qno so toi'TIOll. um 
rrimo, rlcn·nof.n rln n~0iío hrn~ilrirn. f.ambcm niio so conhece um 
só mof.ivo qnn nnrlrsM ,iust.ifical-n, 
. A' .sun frf"nf.c. nõio ns/.rvc um só homem qun sn purles~e 

rrc.nrnmcnrJn.r· nn rrspcit.o elo pair., que rncrcccsso qualquer 
nll.cn~~iio do nosso povo, 

.(•) Niio foi rovisl.n pPin O!'ndor. 
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Sr. Preoirlenle, qt;r. frd que jusLificou essa revoHa? Que 
;;ignific:nçfto tinha csMJ sr,dir:ão irrompida cm S. Paulo no. dia 
:>· dn<t" nwz? (!•o.u.srt. i Nem si quer se pôde diz.cr que .a am
t.ir::ín rt.ra srn rnovr{ porrJilr. corno di,:sc, nclla não figurou 
urn rrsponsn.vr,l, (H.•r·antP o paiz, um homem,. politico ou não,. 
r'npi11. rir' sp irnpi•r fHdo seu pns.,ftdo. Assim a revolta con
vr•rtr•t-~n r•m urna simplr.s aventura injustiric:wcl. 

nrnr;as a flrt1s que r> l'rr.;drlcnt.c do Eqt,arlo de S. Paulo 
Sfllil11', dr•Mir. r• primcir·o rnomr,nl.n, IJSilr de l.orJns as suas encr
,gia;;, rlc !nrlo r, sr.u vnlM. rif' lnr!o o ~rn fll'c.~l.igio. rlc l.oda a 
surt autnrirlnrlc ... (Mui.lo IJr:m! Aprrimlos.) Pam se nnf.cpôr·á 
r·Awdllr,,ão, al0 qun ali c1·1rgas:'iMYI as fnr-r;as ln;.:aes, tendo, p:tra 
r~:ill, r,, trnvemo rln ftepublien rlcsenvolvido os mn.iorcs esforço.~. 
rrr1 srontirlo rll! jrJgular· o rnnviment.n, ,iust,ifieando n int.ervrnr;ão 
na1íuello Estarlo. A ordem legal tinha ~ido villipcnrliada; 
mgia C[llf> r1 porlc'i· comd.ifn i rio reprimisse o ataque eom a 
r•rwPgia crtw o r,nso requeria .. 
- Fr.lizrnr•nte pur·a nós. Sr. Prr,sirlrmt.e. de t.odos ns pontos 
rlo f.crrifnrio nacional o Sr. Pl'csirlent.e ria Republica recebeu 
rnanifc!sta~,ijns as mais cnllmsiasUcas; orrcrccimenf.os rlc t.orJa 
orrlnm ehcgaram à série rio Governo, f.cndo-sc a impressão de 
qui! se assisl ia no rnoviment.o grmcroso e magnifico com que 
as colonias hritannicas, correrarn nm auxilio da Inglaterra, 
qi1anrlo foi rleclarada a gucnn rlc 191 L . 

Ante o rnorl0 por que agiram os Governadores e Presiden
l.i!S de ;J•js(:ados, o Sr. Prrsirlcntc ria ftcpubliea viu-se ampa
rado pela na~;ão int.eira, rlc fórma a pnrlcr, com sua energia 
serena, vencer a rl,volla rlc 5,rlc ,iullio c, ho,ic, proclamar ante 
11 munrlo inteiro rrue a or1lcm legal no Brasil r: uma reali-
rla:rle. . 

Deus quPi'i·a que nunca mnis os ambicio~os pensem em 
fazer novas l"r•volta~ ou m~smo rrvollJ(;u·es, que não se jus
f,ifiquern, pnrturhanrlo a Melem piihlica, pre,iuilicanrlo nosso~ 
infnrosses, fazendo-nos N:frogradaJ' meio .~eculo ou mais, 
corno acontece ncst .. e mornrnl.o: · ;::. .·. · _ 

Os males. prai.JCados pm• r.sscs homr.ns 1nconsctenles sao 
cxfraorrlinarios e porrtuo não di~el-o ·? Não t;· exaggero cal
cular em um millliío rle contos ele rP.is os prejuízos que soffre 
n .Brasil mercê desse levante, prejuízo qnc augmenta de muito 
quando se sabe que nosso progres~o J'oi retardado assim de 
mais de cincoenla annns. 

E' pois natural que nós, hoje·, nos cnngrat.ulemos com o 
Sr. Presidente da flcpuhlir.n, com o inl.emeraf.o e bravo Pre
s-idenf.r. do Est.ado de 8. J)atJio. com as forças armadas, <:om 
as policias dos EBtarlo~. :collocando em primeiro plano as 
dr. Minas Gerae8, Rio Gi'anrle rtn· Snl e Esl.arJn do Rio, que ín
f.ervi!!ram com a maior efficiencia ... 

O Sn. PmEs REBELT.o - E a rlo Espírito Santo t.ambem. 
O Sn. A A.zEREno- ... a do. E8piril.o Santo e ouf.ras. 
Assim, Sr. Prcsirfcnl.''· dando mr•u vol.o como rlr,i, ao rr.-

fJUerimcnl.o apresentado pelo hn]l.rado Senador por Minas f'r,~
rrws, entendo que ~ssa communica(;iio por.lia ser feita ao :3r. 
Presidente da Republica, corno bomena;::r.m ao seu esforço, a0 
Sr!U patriotismo,. ao interesse com qur. se houve, ncst.r. mom•!IJ,
t.o, operando .. a suffl!lcaçilo do· movimento revolu't!iona1'jo que 
enlutou o Estado ele S. Paulo. · 



612 ANNAES DO. SE::IADO I' 

A votação de ho,ie de congratulaQõcs com os Governos da Rç
publiea e de S .. P~,tulo, com as classes .arD?ad~~ e ç povo brasJ
IeiJ·o não t\ ma1s 1mporlant.e rwm mms stgm!wat.tva do que o 
vot n de sol irlari erlarle fltw dr)mos honl crn quando a revolta cs
l.aht em seu apogeo. (M1tito bem .. : umito bem.) 

o Sr. Alfredo Ellis - Peço a palavra .. 

o Sr. Presidente - 'l'cm a palaVl'a o nobre Senador. 

O Sr.. ALPnEnn J~r.t.rs - St·. Presidente, cxcmsadQ é 1:1izcr 
une votarei a favor de !.orlas as medidas que forem lembra- · 

rii1s r•. apt'P.srntarlas para demonstrar ao· Sr. Presidente da, 
llcpltlllien o nnsRn ,inhiln, a nossa alflg'l'ia, pelo completo cs
rnagnnwnlo da ltyrlt•n SPI.Iiciosa consl.it.nirla por scelerados 
cue· ll'air,ociramcnte atacaram a. Capital do meu, Estado. 
· St·. ·Pt·r.sirlcnlr. niio se pôde saber c nem é o momento 

rie s~ J'azrr o historico c analysc desse .cr·iiM hediondo I 
Nas guerras antigas, hem como nas modcrn,,s, o inimigo 

nfto poupava o inimigo; será pr·cciso remontar-sr. á . historia 
a.ntig·a para se enconlJ.•ar um simile do que foi victima a 
Hcpu!Jiica c com ~lln o meu Estado. 
. Porli'J'·SC-ha act·erlilar qu~ fossem brasileiros esses fa-

. ecinnr·as qne forJaram nas officinas do adio, do mais crucn
tc, do mais opproboso, um programma criminoso o cruel, · 
t•onJo o executado na Capital de. S. Paulo ~ (Pausa.) 

E', porventura, Cl'ivel que houvesse brasileiros capazes 
rio armar braços cxtrang~iros para asscrliarcm c dilacerarem 
r coração brasileiro, assestando •canhões, adquiridos {t custa 
r.io 'suor do povo, contra crianças, mulheres, estabelecimentos 
JIÍos e hospitacs, indiscriminadamcnlc, como se toda aquolla 
cidade - a formosa Capital do meu Estado - fosse uma 
JOI'I.alcza guarnecida de inimigos ~I Por isso é que digo que, 
par·a se encontrar facto semclhanl.e, seria preciso, talvez, rc. 
montarmos {t época da· Roma decarlent c. 

Não hn, Sr .a Prcsidcnt.c, em nossa hislori:i. um facto 
. comparavrl a r.ssa misrria ! Se cu pudrssc apagar da nossa 
historia - como .lambem a pagina da negra escravidão, quCl 
riuranle trDs seculos nos villipr.ndiou - eu o fai•ia, ainda 
mesmo que fosso prr.ciso fazel-n com o meu sangue, porque 
o que soffrcu a Republica- não foi uma revolução ou uma sc
c)ir;ão; foi cousa mais indigna c aYillante para nossa honra .o 
oignidaclc de nação. Pórlc-se classificar essa con,iura como 
prnmcr!Hnrla tentativa rlc roubo, por parl.e rio scclcrados que 
t.·nl.rnt·am no laboratorio onrlo se l'ahricava o-ouro da nação, 
•> ouro inrl ispensaYel ao pagamento das nossas dividas exter
nas, pnra sr cnriquecrwem por mrin rio saque c rio confisco 
ria~ J•iquezas alli aeeumularlus· pelo trabalho c energia dos 
Jo:mlistas. Inul.ilizaram, Sr. Prcsirlenl.r., as officinas· de tra
lHfiiJO. pt·ncrn·ando apunhalar o cornciio ria Republica. -

Foi essa a missiio ing-lnria, não de rcvolucionarios, não 
r!o sediciosos, mas riH bandirlns c scclernclos, estando á frcnto 
dclles nomes j{t conher.irlos nos annaos rio crime. · 

Ydhn J'Ppublicano, St·. Pl'esidrnl·!'. duranl.c esses vinte o 
uoncoH dias nüo pos;;o descrever a V. Ex. c á Casa as angus
t.ias. as i~rturns pnr cme passou rncu éorar;ão, porque ne'sse 
curto penado atrnvc~sámos u phasc mais ig"Jlominiosa. c ver-
fjonbosa para o Brasil. · 
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.' Que SC rtilo dirá lá fúra da nossa culLu~·a, da IlO:>Sa civi-

hzaçao? l (Pausa.) · 
Desta tribuna J;í tive opporlunidnde do vr!rhcmr e mm·

car COm 0 fr!'!'ll ()i)) hl'a~a di\ lllillha indigJH\(:ÜO a J'J'iJl\l,r! de.,~l!.i 
mrscravcrs, que, pnr· \'í'J'gtlnha nossa, piH' r.le~gra~:!. ilossa, nas-
CI!ram na '.J'c,r-ru dr, Santa Cr·uz. · · 

Esli passada a onda rle sangue, a wrligcnt elo ndio u da 
l·oucura. Passou corno um flll'acão, mas em nossa historra 
dcsgraçadamcnl.c, fica indelevelmente gravada a vcr·gonha su~ 
prema, oriunda deose banditismo. ' 

O Su. DlllNYSio BE~TEs -- Com a condcmnar.ão de todo ·o 
Brasil. • 

O Sn. Ar.FnEDo ELr.Is -- Sr. PresHlcntr,, cst c I.'CCinto é um 
cry.sol. RNmcm-sc aqui crs repr•)senlant.e;, elos E~lar.los da J~e
deração. Concentram aqui, c ar1ui rcnr.r;tcm, úS ri:<os •. as :llr!-
grias, as lagrimns 0 as rlôrcs da Nação. · 

Por i·sso pediria a V. J~x. que consullasse o Senarlo ,,B 
concorda na nomeação de uma grande C:ommissão, composta 
de 21 membros, un: por Estado. par::. representai-o ~ mani
festar n seu gr·anclc c intenso ,jubilo ao Sr. Presidente da He
publica. 

Não devo, ainrla, Sr. Pre~idcntc, abandonar a tribuna ·sem 
levar o meu tributo de affcição, carinho e de admiração nos 
glorioso~ Estados IJUO aeconcram em auxilio a S. Paulo no 
momento em que est.c memi.Jro da Federação soffria o garroto 
c o assallo do~ ;;ali cadnres. A todos clles, Sr. Prcsideul:e, p'OJ' 
meu in!.rrmedio, JWia minha vo~. pclm; meus sentimentos n, 
pelo meu cornr;ijn, e. J>anto agradec-e o generoso concurso de 
sangue qur.. fratcrnalmcnlc, ol'fcreceram no momento peri
goso. AgradoJCC ú parte sã do Exercito. esse nobr·e Exercito. 
que concr.rrcu, ainda nma vez, com o seu sangue (apoiados; 
mu·ito bem), para restabelecer, para restaurar aquillo que elle, 
como entidade àrrnada, proclamou río dia 15 de novembro, no 
quartel general, em nome da Na(lão Brasileira, como o inter
preto fiel ele suas aspiraçõe's. 

Daqui lambem envio, Sr. Presidente, rr.r.us parabens ;í 
Marinha, á alliva c nobre Marinha, que ao primeiro grito tle 
alarma soltado por S. Paulo. enviou os seus representantes, 
que -escalaran. os grotõeR o desfiladciro·il da Serra do Cubal.ão 
para dar em holocausto á nossa Patria o seu sangue. ·(Apoia
dos; muito bern.) 

Resta-nos, a nós paulistas. quasi que esmagados pela em
boscada reroz c crimi,nosa, 'pl:ancjada ·nas t~·evas, ás occulf.as, 
por L'SSa .~ocietas scelr:ris de crimes; resta-nos, a !'ós pnu~is
tas, um consolo: não fomos esmagad.os! O coraçao pauh~ta 
pal]litcn: somprc cm defesa da Republrc.a, conservando-se f1el 
á •IL•gali:laclc. disposto, mcsmn, se fosse 'precizo, par~: sua 
vicloria, saC'I'i ficar a nossa. Cn.pit:al, qu r com seus cscomhi'Os 
serviria do pedestal para a rignra augusta de seu eminente 
Pr(.~idrnlc, Sr. Dr. Carlos ele Gampos. 

Nãc• será possivel a.Yaliar n.s conseqnenci•a·s 'de uma fra· 
queza de R. Ex .. se. porventurn. c.ntr·eg·assc o .poder quo 
dous mr;>zes ant.cs 'havi:a rccrhid0 cln.s mãos da populacão U!la
x.imr df! São Paulo. 

Mais tarde far-se-ha justiça aos dous grandes vultos que 
su)'giram neste momento aurcol1ados pelas scintillacões de 
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r;!oria immorlal! - Carlos de. Campos, :nos campos do Ypi~ 
J•anga, e Arl.llu·r Bcrnunlcs, no Palaew tio Cal.lcLc_, como o glo~ 
rir:~,: dcl'cnsor ela Jeg·alirladc c da lwnra da Patrml 

Sr: Prcsirlonlc, ._glori·a.' a São Paulo! 
Saudemos, com a victorkt rlit legal idade, a gloria rlc São 

Paulo - berço da Tndopendrmeía, Lu1111ilo do 1caudilhismo. 
·\p'i•cscnl.ando este requcrimPnlo, pc~o 'ao Senado que 

dando um viva ú Republica, levante-se, c em nma S'a'lva de 
. ralrn:1s, concretize o nosso 'amor, o nosso carirnho o ·a nos5a 
· Bo:!daricdadc ao grande Presírlcnf.c da Rcpublic·a·. (1'od'os os 

Srs. Senadores se paern tle pt! c • batem palmas.) 

O Sr. Presidente - Apczar da disposição prohibitiva do 
art.. 107 ·do llegimcnlo, atlcnrlcnrlo ;is praxes csl.abclecirlas no 
Sennrto, em hm·as excepcionnes como a do hoje, a Mesa accoita · 
o requéÍ'imenlo do Sr. Senador Alfredo Ellis e vne sub~ 
mcf.f.cl-os ao Senado. 

Os senhores que approvnm 'o requerimento do Sr. Se
nador Alfredo lWis, propondo a nomeação ele uma Commis.
süo. qnc leve ao Sr·. Presidente da Rcp!Jhlica as conf,'!'atula
cõe~ elo i:'ienaclo pela l.erminação da lul.a J'ral.ricida cm São 

f'n.tJln, ·queiram lcvanfar~sc. (Pltusn.) 1 
··· .O requerimento foi approvaclo. . - . 

· Em virLudo do vO'Io do Senado, nomeio 'para comporem 
n, Cilmnríssão os Srs. Silvcrio Ncry, Dionysio Bcnlcs, Cosf;a 
Jlodriqucs. Pires Rchcllo, 'João 1:hom6, João Lyra,- Vcnancio 
·l' eiva, nogu c Silva, E11zcbio rlc Andrade. PM•cira J"obo, 'Pe
rlro J.ago, Bernardino Monteiro, Miguel de 'Carvalho. Mendes 
'!:~vare~,. Alfredo Ellis, ,-:'.ffonso C~mar;:o. Laura Müller, João 
l·espucro, Bucno Brnnoao, Antomo A:mrcdo '.c Hermenegildo 
de. l\J ornes. , · · 

· Continüa a· hora do expediente; 
O Sr. Bueno de Paiva- Poço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Bucnodc Paiva . 
. ' 

,, O Sr. Bueno de Paiva'- Sr. Pt•osidcntc, communic'o a 
V .. Ex. que a Comrnissão nomeada para acompanhar· o . .fcrn
t.ro elo Sr. Senador Bernardo Monteiro alô á am·c da Central 
cumpriu o sou dever.. · . ' 

O Sr. Presidente - O Senado fica intcirnrlo. 
' 

OliDKM DO DIA 

. ' . 

· O Sr. Presidente ~ Não havendo .numrro parn as votacõcs 
consl.anf.cs da orrJr.m rln dia, passa-se ;i mutcria cm dis
cussão 

. Pl"'Hti.O A VJlTV,\ DO ALMIIUX'm ALVES NOGUE111A 

1' discussão. do projr.cliJ do Senado n. /li, de 1923. con
r,r.rkn<!n iunn Pl'ns~o eh~ 300$ .m•m~nrs, cí vi111·a do. ai!Jlir·anto 

~ . . 
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.Toão Antonio Alves Nogueira, como recompensa aos seus re~ 
levantes serviços de guerra, pr.est.ados ao paiz. 

O Sr. Vidal Ramos - Pcr:o a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o ·sr. Vida! Ran10s. 

O Sr~ Vi'dal Ramos - St·. Presidente, antes de entrar na 
mataria cm discussão, permitf.a V. Ex. que tambem me con
gJ'af.ule desta tt·ibuna com a Nação e com os seus poderes 
coi.lstii.Uidos, com o Governo e c0i11 o povo da glo,riosa terra 
dos bandcil·ant.cs. pelas notic.iá:s trimsmitUdás ao Senado e ao 
paiz pelo orgão autorizm:lo de· •v. Ex. . . 

Na minha longa vidá de homem publico, humilde e 
obSCI.l,I'O (11ã0 'CltlOÚ<dos.), •COnSI~rvador pai• principio e por in
dó!c, tive sempre a prenccup·ação constante de ·CO!locar 0 in·· 
tcrcssc supremo da minha P'atria acima de tudo. 

o 1SR. A. A.zJmEoo .- l\fuito bem. 
O •SR. VJDAL RAMOS - E, ·por isso, n:os primeiros instan

tes dos. dias amargurados que atravessamos, levantei-me nesta 
.. tribunal •para definir a minha rot1.il.ude deante dos aconted
mcntos ,quo se desenrolavam no m::sl.ado de Sãl} Paulo. V. Ex., 
Sr.· Presidente, ·que me tem .honrado com a sua amizad·e, sabe 
a· sinceridaile com que o fiz. -

'Verrlro hoje renovar os meus vot.os para que a paz reine 
sobre todo o Brasil (mu.ilo bem), sob o regimen da oi'deín, da 
liberdade e da lei, para que a Patria .querida possa apresen
tar-se sempre perante .o mundo civilizado altiva e digna. 

0 SR. A:. Al'lli'REDO E OUTROS- Muito bem; muito "bem. 

tO SR. 'VJDAt, IRAMOS -Sr. ·Presidente, peço permissão ao 
Senado para chamar sua att.cnção para o pro.iecto ora e~ 
primeira discussão, com parecer contrario da"nobre rC:ommis-
são 'de CónstiluiQão. • 

• O paJ,e·ccr diz que o p.ro.ieclo não offcnde disposições cón-. 
stitucionaes; mas, attcndendo a que o Regimento do Senado 
prohibe a admissiío de .projectos referentes a concessão de 
pensões sem previa requerimento do inte,ressado e que, entre
tanto, a .parte nada requereu, não póde a Commissão aconse
lhar a sua approvação. 

Respeito, Sr. 'Presidente, os cscrupulos .da •honrada Com
missão, que niío podia procedet· ·ele outro modo, uma vez que 
não -teve conhecimento elo requC~rimcn!o da parte interessada. 

· Estou, entretanto, 'seguramente informado de qUe esse 
requerimento existe e está cm 'Püder da ih.pnráda Commissão 
de_ !Finanças. · 

Mas. Sr. Presidente, ainda mesmo ,que o reqUerimento 
não existisse. eu ·pediria venia á 'honrada Commissão d'c rCon
stl:u~ção p:~ra soiicil.ar elo Senado a app,rovação do project.o 
qiJO concede uma modesta pensão á viuva c filha solteira d<J 
bravo almimntli Alvos Nogueira, porque. na minha qiuniildo 
opiniii-o, 11iio ·sct·ia .iusL!l que, pela preterição de üma ·simples 
!'arma! idade, a Nação deixasse de ·pagar n diVida do gratidão 
filie conlrahiu enm .um dos s~us mais illustrcs o abnegados 
servir!orcs, IJUC tantas vezes arriscilu a vida na defesa da. 
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suo. honro. c que tão cfrico.zmcnto contribuiu para o. gloria 
da nosso. brilhante ,e heroica lllarinha de Guerra. 

A minha presenço. nesta tribuna, Sr. Presidente, justi
fica-s~ pel,o conhecimento que tenho das clistinclns senhoras, 
de •que l!.rata o projecto, c que, na crupital do meu Estado, 
onde residem, dão um nobr~. exemplo de forto.lcza de animo, 
na luta com a pobreza honrada cm que ;tcom vivido, guardan-. 

· do religioso resi)eito ao n.ome glorioso que herdaram. 
Posso mesmo affirmar ao Seno.do quo a rcspeitavel o a 

abnegada senhora só .se resolveu a pedir o amparo da Nação 
par~ a sua velhice por insistentes c.onselhos de um compa
nheiro de gl.orias do seu finado marido. 

Não l.ive, St•. Presidente, interferencia alguma na apre
sentação desse pro,i ecto, que só ·conheci pelo Dia1'jo do Con
aresso, no Estado do Santa ICabharina .1\Ias, não estando actual
mente nesta Casa o seu illustre autor, julgue.i, pelos motivos 
já declarado·s, que ·era de meu dever dizer algumas palavras, 
com o fim de ·chamar a attenção do Senado para úm caso, .que 
é, s.em duvida, digno della. · . 

O Senado todo ·con•hece .o almirante ·Indfo do Brasil, 1que 
aqui dei:\:QU a mais honrosa tra,dição, pela nobreza do seu . 
caracter'"" 

0 SR. A, AZEREDO - ~Euito bem . . 
.O 1SR. VroAr, IRAMOS - •.• pela sua impeccavel linha de 

conducta... ' 
0 SR. A. AZEREDO- Muito· bem. 
O SR. VIDAL IR..-.Mos - ••• o pela fidalguia do seu trato. 
lOs .Sas. A. AZEREDO E Mram:r, DE CARVALHO ._, Apoiado .. 

. t 

O .SR. VIDAL RAMOS _,. E', pQrtanto, escusado dizer que 
ello não cscreyeria, para justHicar o projecto, as linhas que 
vou ler, si eH as n~.o fossem a expressão da verdade. · O .en
thusrasmo CQ1Il que o illustre almiran,to Indio do Brasil ma
nifesta nessas linhas por uma das mais brilhantes figura<> da 
nossa Marinha de outr'o.ra, ·é legitimo ho coração de' todo p 
·brasileiro c, principalmente, nos coracões · daquellos que, como 
elle, foram dignos discipulos do bravQ marinheiro. 

Lê': 

«hts ti{icaçü.o 

Os grandes c relevantes set·viços de guerra' · prc.stado~ 
pelo heroicó 1 mal'inhciro da esquadra ·nacional, almiranto 
João Antonio' Alves Nogueira, na campanha elo Puraguay, de
ram ao seu lcgendario perfil trucos de .inconfundivcl bellr.za. 
Eis pprque, até ho,ic, após tantos annos _ passados sobro os 
louros colhidos nus batalhas e sobre os saerifillios altivamen
te accoitos pelos veteranos ·que defenderam a honra o a inte
gridade da ·Patria juntamente com clle, permanece vivida ll 
brilhanLo sua immorrecloura lembrunca. De facto, pura ia~o 
basta a rominiscenciu, por exemplo, das operuciíes nuvacs do 
rio Uruguay, em quo tanto so snlir.nt.ou pela actividade c in
trepidez; ainda mais, nns elo rio Paraguay em que a 21 de 
.iulh·o .d'l :1808, commandwndo o couraçado Cab1•al, como le~La 

/ 

' 



I' 

SESSÃO E!.l 2li llll JUWO J)Jl 102ft 617 

do divisão, forcou a.s rormidavllis bulorin.s do Humayl.(~; o pn:ra 
coroamento, aquella opiou rcsis.tc·nciu que oppoz á numerosa 
esquadrilha do chalanas inimigas cm feroz abordagem au :na-. 
vio de sou commando e cujas gua.rnições esmagou, dollas dei
xando raros sobreviYcntcs para tra.nsmill irem, ao chefe inimi
go, a noticia elo completo dcslniralo. 

Em consequencia, 

Considerando que a viuva .o filha s"ólteira desse glorioso 
servidor da Patria se acham em uma s~tuacão proxima da 
mais· profunda miseria, tendo para seu 8Ustent.o unicamon!.o 

. o cxiguo meio-ooldo de 23G$, mensalmente; 
•Considerando ainda que a divida contra.hida pela nação 

para c·om os ·lJeroicos defensores de sua honra o integridade 
territorial ú das que não podem nem devem ser rcgalea.das; 

Considerando, finalmente, que o amparo e a assislenda 
da União á respeitava! familia de que se .~rala. são la.nlu ,ius
tificaveis quanto são devidos .i á á lembrança dos relevantes 
serviços prestados ao .paiz pel·o seu •heroico ex-chefe já tum
bem á mçmoria dos não menos relevantes, levados a cff,cito, 
no, decorrer da mesma cruenta campanha do Paraguay, pelo 
bra,vo almirante Joa,quim Francisco de Abreu, commandanto 
da ca.nhcmeira Betmonte, na brotaTha -do R!iachuelo, irmão da 
viuva de que se tra.ta, apresento o seg>u~nle projecto de lei:» 

Prura terminar, Sr. Prcsiclcnle, dir.ci que, existindo o re
querimeu~:j da parte interessada, préviamentc a.presentado, c 
do qual a nobre Com missão de Constituição não teve conhe
cimento, quando elaborou 0 seu parecer, o Senado, approvan
do em 1' discussão .o projecto pura que clle siga os demais. 
tramites regimentaes, Lerá pralic·ado mais um acto de jus-· 
tica. (Mu·ito bem.) .• 

Encerrada c adiada a votação. 

CO!'<"'I'AOEl\1 DE TE!'.!PO PARA .RE!'ORJIIA 

2' discussão do. projecto do Senado, n, 78, de 1923, man-·"'1 
dando contar, unicamente para o offeito da reforma, ao capitão 1 
tenente .commissario, .Toão Luiz de Paiva. Junior. tempo de ser. · 
viço de ja.ncit·u de 1891 a janeiJ•o de 1802. 

Encet"r:ada e adiada a vola~ão. . 

CIWDI'rO PAR.\ P.\CA:\!ENTO A D, DE!.MillA ALMEID.\ 

2• discussão da IlrOJlOSição da Camara dos Deputados, 
n. 24, de 192.1, l!UC abre,· pelo l\Iinist.erio ela Fazenda, um crc~ 
dito especinl do 32 :G1." 15~!l8\l, pa;m occoner ao pugamtlnlo rlo que 
é devido. em virluclo de scnlenr.a judiciaria, a D. Dclmira de 
Souza A·lmcida. 

(_ Encpt'rada c adiada a voto.cilo. 

• 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, levanto 
a sessão, designando para ordem do rlia r.Ie·-amanllã, o se-
guinte: · 

Volaçüo, cm 1" discussão do projecto do Senado n. 7, de 
1924, oonsidcrando de utilidade publica o CenLro ele DcfcSI1l 
Economica Nacional (com pa1·ccer {avoravcl da Cornm'issão de 
Conslituic~ão, n .. 97, de. -/9211); 

Vol.açüo, cm 1" discussüo, elo projecto dü Senado, n. · 7•7, 
de 1923, considerando ele utilidade pu'bliéa â Associação Ccn
L!1al do ·Defesa Economica do Norte (com pnNcm• [avoravel da 
Cornmissão tle Constituição, n. 9(j, de 1924); 

VoLação, cm .2' discussão da pràposir;fio ela Camttra dos 
Deputados, n. 27, de 1924, autorizando o Govet•no a abrir o 

1 
~redHo que fór ncccssario para a receP,ção ele S. A. o Prin
cipc de Halia (com rf{1.1'eccr contrr~rio da Commissão da' Fi
nanças á emenda elo 's1·. Barbos.a Urna, n .. . ?1, de 1 924); 

' Yot.aofío. cm di~Pu~<fío nnica dn 1Jrftn do Prc.fcito do Dis-
l.ricto· Federal, n. 36, de··1921, á resolução do Conselho Mu
n!cipal, que reorganiza os ser·vicos do Hospital 'V~cterinario 
Milil.ur (com J1al'ecer (avoravel.cla Cornrnissão de Constituiçtio, 
n. 95, de 1.?24); · 11. 

Yot.ação, em 3" discussão ela propnsrçuo da Catnàra dos 
Deputados n. 15, de 192.1 .. que abre, pelo ·MinisLcrio da Fa
r.cnda, um credito cspcnial de 42:000$, ouro, para o rcsgat.c 
do 42 apoliccs. onro, pertencentes. 'ao intc,rdictn Lucinnn Ar
naldo Teixeira Leil.e (com parece·/' {avoravel da Com.misstío ,de 
Finanças, n. 78, de 1 .921) ; · . 

Votação, cm 3" discussão. da propostcão da Gamara dos 
Deputados n. 20, elo 1024, qne abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um credito especial de i :028$1GO, para p:3gamcnto de diarias 
a que tem clir.eito Mal.llias Fo7r!J~mato Corr~a. operaria do Ar

. sena! elo Guel'J'a do Rio Grande do Sul ( rom }Jatecc?: {avorrwel 
d.~ Comm-'i.~são .de Finanç,as, ?L 67, de f92,f.); · 

Vot.nçíio, em 3" discussão da proposiçfl.o da Gamara dos 
Deputados n. 23, de 1924, que abre, pelo Miniaterio da Via
ciio ~. Ohrn~ Pq,J:,J iras. um cr.cdif.o cspcBial de francos belgas, 
i .842. 19-8,33. para pagamcntn ti .Sociél.é 1\Icl.nllurgiqnc de 
8ambro-ct-.i\loselle, por fomccimontos de trilhos o accossorios 
(com parecer f.avora1!el da Commiss·ao de Finanras, n. 86, ele 
1.?24); / . 

Votação, em discussão unica, da redacção final das emen
das do Senado ú proposiçãtt' da Gamtua dos Deputados n. 148, 
de 192'3, que maneJa adrwitt.!r, ~em mnll.a, a registro, os na~ci
menLos occorriclos n~ Brasil desde iSSO at,tí a publicação do 
nova lei; . 

Votação, em di;;c.ussíio tmica, tda redacção' final do pro
.icct.o do Senado n. 157, de 1023, autorizando emprcsl.ar a p:lr
ticular ou emprcza qne se propuzcr construir c·sl.rada;; de t•n
dagcm, 5:000$ por k!lomclro e n auxiliar a lavoura do' cncáo; 

Votn~.ão. em 2" discussão, da propnsiçüo ria Camnra flos 
Dcpnt.11dos. n. 2!1, de 102·1, qtw nln·c, pelo 1\linislcrin dtt Via
~·ii~ c Obras Publicas, um credito cspc·cial de .\27 :ü55$122, 

I 



' 

S•ERR:ÍO EM ~7 DE ,Tl.JLHO DE i!l~'J 619 

para indenmiznr o Banco do Brasil de ll>dcanlamcnlos feitos ao 
cng·cnhciro Clodomiro Pereira da Silva, pn,ra a conclusão do 
ediJ'icio fios Conci·~s (com pa1·c·cm· [avomvcl ela Commissão 
de Finanças, n. 92, di! J!J21); 

Votação, cm 2" discu ssiio, da proposição da C amara dos 
Deputados, n. 3ú, de 10~1. •que .abre, pelo' Miuistcrio da Fa
'zcnLla. um eredilo especial de 2 :Hi7$'Hl, pm·a pagamento de 
graliJ'ical,,ão a que tum direito .Jusé Bor·.ges Hibciro da Costa 
.lunior, agente fiscal de imposto de CO!li'\!llllO desta Capital 
(com. parecer {avo1·avel ela Cornrnissiio' de Ji'inanças, n. 39' de 
1924); . . 

Votação, em àiscLlSsão unica, do parecer da Commissão de 
Finan1;as, n. 108, de 1921, .requerendo seja ouvido o G~verno, 
por intct·medio do' i\linisl.erio da JusUça.. sobrO' o orçamento 
do cusl.o provavcl ela obra a C·~nst.t·uir de que trata a propo
sição da Camm·a dos Deputados n. o\0, de 192.\, abrindo cre
ditas necessurio~ para a ereceão cl'e um monumento a Fran
cisco \}J,anoel ela Silva, autor 'd9 Hymno Nacional; 

Votação, cm 1' discussilo, do projecto elo Se11ado' n. 7G, 
cie 1923, conce·c!endo uma pensão cl'e 300$ mensaes. á viuva cto 
almirante João Antonio Alves Nogueira, co·mo rec~mpensa aos 
óeus relevantes se·rvi1,ms de guerra, prestados ao paiz (com 
parecer contral'io da Cum1m'issi1o 'de Constitu-ição, n. 98, de 
,, .924); 

Yotaçüo', cm 2' discussüo, elo projecto do Senado, n. 78, 
de 10'23, mandando contar. unicamente para o cl'feito da re
forma, ao capiliio l.cnc·nte comrrlissario, .Toão Luiz de Paiva 
Junior, tempo de SCI'viço de janeiro ele 18\11 a janeiro' de 1892 
(ch1 Comar..isstia. de Marinha e Guerra, parecer n. 418, de 
1.923); . 

Yotri.Çüo, eín 2' discussão, da proposi~ão da Camara dos 
Deput.aclos, n. 21, de 102~. que abre. pelo Ministerio. da Fa
zenda, um credito especial de 52 :C:i05$9SO, para occotrill· ao 
Jiag-amento que é ·rlcvido, cm yirtucle de sentença ,judiciaria, 
a D. Delmira ele fiouz.a Alme-ida (cúmJ pm·ecer· {avo1;avel da 
Com,:rmissr.iu de .Finanças, n. 103, de 1924); · 

2" discusst:o da proposição ela Cainara elos Deputa9o.s, ~ 
n. '21i, de 1 02.'• .. qnc fixa as forças do terra para o' exm·cww 
de· 1025 {com. emcwlns da Connnissão de J!m•inha i: Gnel'ra,. 
parecer n. 109, de 195!-f). . . • 

J,C\'UTI!U-SG ::\ ·SCSSÍlÍ) áS 15 horaS. 

ACTA DA HETJNL\0, EM 2G (lg .f[JLTJO DE tO!?.~ 

1'1\ESlr>ENCI,\ r>O RH. EliT.It:!D Cf11l\Illl1..\ Pl\l':RI IEN'l'll . . 

A's 1 :l c 1/2 ilnJ•as neilnm-sn r'rr.srnl rs os Rrs. ~li'THlnncn 
Marl ins. Silvnrii1 ;'\rr~·. Pernira f.nho. :\l'isl ides Tlnrha. J)i(111v
sio Benl es, Lauro Sudrô, 'l'hil!IIU~ Hodl'igtJcs, Be:1jamin l3ar:.. 
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roso .Toão Lyra Venancio 1\'eiv.t, Pedro Lago, J.eronymo Mon
teiro, Sampaio 'corrêa. Btwno de Paiva, Luiz Ad~lpho, Curtos 
Cavalcanti. Generoso Marques. Fc~lippc Srhnmll c Vtdal 
Ramos (19). 

O Sr. Presidente- Presentes JD P.t·s. Semtrlorcs, não h a nu-· 
mero para ser abcrt a a séssiio. 

Vao ser lido o expediente, para ler o conveniente des
tino. 

O Sr. i• Secretúio dá conta elo seguinte 

EXPEDIEN'rE 
Telegrammas :· 

Do Sr. Deputado Monteiro de Souza, ef1vi!ÚH!o pezames 
pelo fallecimenl.o do Sr. Senador Bernardo Monletro. - In
teirado. 

Do Sr. Cunha J-Iachado, participando C(~:! e, por se acha1· 
enfermo, tem deixado de comparceer t\s ,;c\ssoes. -:- Inl.ctrado. 

O Sr. 2" Secretario procecle á tetlurn elo segumlo 
J .• • • 

Po\fiECJ~Il 

N. 109- 1924 

Com a proposição da Camara dos Deputados n. Hi, do 
corrente anno, chega á Comr~1issão de 1\Iarinha e Guerra, para 
l: fim de ser convenientemente estudado. o plano de lei fi
xando as ·forcas de terra para o exercício 'financeiro de i 925. 

E' a reproducção integral da proposta enviada pelo Poder 
. Executivo áquella Casa elo Congresso Nacion:Ll. sobr~ esse ob

jecto. 
Deve então, pa::otindo como parte da iniciativa do Governo, 

consultar simultaneamente os interesses da defesa nacional e 
as convenicncias do Thesouro Publico, visto como, si os se
gundos devem ser considerados da maior importanoia, ma
ximé agora, os primeiros não o são menos em caso algum, tão 
,visceralmente ligados se acham á propria cxistcncia de nossa 
nacionalidade. -

Assim sendo, não resta ú Com:nissão sinão . acceitar os 
effectivos consignados na referida proposicüo. Tanto mais 
quanto o anno passado, sob a pressão das circumstancias que 
influiram sobre o assumpto, bateu-se pela adopção desse mí
nimo, com o vehemente esforço de quem se achava conven
cido de que dest'arte prestava verdadeiro serviço á Palria. 

Eis as suas proprias palavras, no parecer n. 3:12, do anno 
citado: "Os effectivos do Exercito Nacional, em praças de 
pret, si realmente devem ser val'iaveis conforme a indicação 
bem ponderada dns circums.tancias todas que podem influir 
na respectiva determinação annual, todavia, essa determina
ção não é arbitraria, nem parece licito que. desça abaixo de 
certo nivel, sob pena de resultar improfícua a apparente eco
nomia que se pretende assim realizar, para diminuir a des
peza publica. A desorganização de servico·3 laboriosamente 
installados, a falta de conservação da um material que não é 

• 
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de somenos valor, além da manifesta irregularidade na for
macão das reservas, pela ínsígníficancía cada vez mais ac
cenLuada do coefi'ícíente de íncorporacão1 sem duvida serão 
consequencias forcosas dos córtes incons1derados no pessoal 
oo BxercJI.O, eomu fJOr rna1~ de urna vez Já a CornrnJssao tem 
lidn opportunidnclc ele clemi:m~trar {L Casa cm outros traba~ 
illOS." 

O nível abaixo do qual não deveria descer o effectivo das 
forcas de .terra,· dizia então a Commissão, era precisamente o 
de >i O. 393 da actual proposta do Governo, já approvada pela 
Camara. 

Será para desejar-se que a dotação da verba 10' do orca
menta da Guerra a estudar-se, proximamente, ao envez de 
ater-se á:; 30.385 elo actual, corresponda de todo em todo, ao da 
mencionada proposta, por maneira a não perdurar, ainda no· 
unno vmdouro, a unt.inornia costumeira entre as duas leis 
annuas reg·l!ladot·us da vida rJo E:<:ê>'Cilo Nacional. 

Com el'l'eíto, ,iá é tempo de prestar aLtencao para o aspecto · 
qur. nos offiJJ'ecem a:J na~ões civilizadas, de maneira a não per
mtllir l]\lll continuemos a dormir embalados pelos nossos so
nhos de incmravel confianca na justiça universal, sem a san
cção positiva das armas, emquanlo de lodos os quadrantes nos· 
.ehegam rumores da mais intensa actividade rniliLar, aos quaes 
·teimamos em não dar o valor que realmente teem. 

J à nfw queremos levar ·em conta as sensacionaes decla
rações de um illustre Deputado sul-americano, nas cartas diri
gidas á imprensa de seu paíz, o anuo passado, á proposito dos 
creditas votãdos pelo respl Livo Congresso para a renovação 
da esquadt·a c acquisicão. de vultoso material destinado a 
equipar e at·mar um exercito immenso, na phrase daquelle par
lamentar. 

Facamos além disso ouvidos moucos ás incisivas palavras 
que se conteem na exposição de motivos que precedeu a apre
.scnt.ação ao Parlamento de. futurosa potencia deste continent.e, 
do projecto de organização do exerci to, exposição de motivos 
na qual o autor, ao que parece impressionado corri os antece
tlcntes hisloril)OS e fcicão da poli(ica internacional nesta parte 
da Amct·ica, tem topicos que convidam á rcflcxro, como este: 
"Os que acreditam na· paz americana, corno poderiam acreditar 
na immutabilidadc de uma lei fixa, não teem noção alguma da· 
historia da colonização, da decomposição do regímen hespa
nhol, e, principalrncnt.e do processo que formou as nacional!
dade8, nem podem ler estudado comparativamente as estatís
ticas sul-americanas, a competencia, a rivalidade cconomica e 
polit.ica elos. centros formados em Buenos A~res, Rio de Ja
neiro e Sanllago. O cquilibrio sul-americano não está fundado. 
Toda a nossa t.he~•~ se pórle dizer que está éncerrada nessa a!
firma~itO, que traz como consequcncia esta nutra: só a guerra 
refaz fronteiras". E após muitas outras considerações· interes
snnU!S, lcm a seguinte que as culmina: " ... a guerra está po
tencinlrnenle decretada pela fôrma cm que ~ ·J agrupam e ten
llcm u chocar-se antagonismos de velha heranca; aspirações ao 
prC'dominio do Atlanl.ico Sul; rivalidades commerciaes cada ycz 
mais intensas; povos obrigados a conviver cm massas dema
siarlo dosiguacs, com zonas necessarins igualmente ao desenvol
vimento de uns e ele outros, como siLo os valles patagonicos, o 
esi.J•cito de Magalhães, os portos e canacs uruguayos do rio da 
Pr.1ta, a questão nnclina, n da Jurisdiccão das aguas, a das Mis
sões, a do Acre, etc. - problernns· ess~s meio resolvidos, na 
sua maioria com a sua solucão adiada". 
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Não lia como encobrir a gravidade de tacs conceitos, in
sorlos no documento ofJ'iCJal acuna r·cferrdo, Mas cnLcndamo
u'üs, Vos nossos pt'opusitos pat:ificos é prova caLai a actuac:lo 
c:onstantemente serena, ole.vaua e conciJJadoru da Chancellaria 
J3rusileira nas rela~ôes ml.eruacionaes, ahás mantendo . fiel
mente o diupasfro do .Pacto GonsLitucwnal de :2·í de fevereiro 
du !S!H, art. :Jil, n. 11 e Si:l, aquelle tornando obrigatorio ·u 
juizo arbilral, quando tiver lugar, antes de appellar-se para o 
rccut'so supremo das armas, e este pronH.nndo, de modo abso
luto, as guerras de conquista. 

De que ponto do lJDrrzonte pois, sopmrão os ventos que 
hão de toldar os c é os tranquillos da Aruer ica '? Deixemos em 
m·anco a ri:Jsposla afim de alor1gur o olhar pura fóra do nosso 
contmente . .11: por toda a parte notar-se-ha a mesma prcoccupa
efto de dete~a ou de aggressão, qurcá, idcuLicu~ aprestos mrl.i
tat·es, cada vez mais cousideravers, tgual Iel.Jro de aprunot·at· a 
tn:>Lruccão das forcas armadas, de drlalar o raio de· acção dos
Estados MaJOres, de modo a abrar;arem as n·acões inteiras, no 
complexo oalanco de LOdas as utrudad~s ~;om · appJJcação ll. 
guerra. 
· Na Halia, além do grande exercito permanentil vê-se a mt

licia fascrsta em constante actividade para ra~cr, n<> eXJJ!'Cs~ilo 
rio Mussolini, a policia politica da Patria, sendo que, ainda nfw. 
!Ja um anuo no aerodromo de Gentoceue, pur· ucca.,lüu tia t·evtóli> • 
que aquel'le estadisl.a passou aoJ 300 aeroplano~ quo voaram so
bre Roma, simulando J'ormidavel bombardllio da gr:..nde cidade 
por esquadrilhas inimigas, encantado por· esse espect(l_culo, excla
mou: "l'lào crer o na paz umver·sal perpetua e ig·noro si a guerra 
de amanhã será travada nos arAS, nos mares ou em terra. Pre· 
paremos, porém, a nossa aviação como outros .pt•cparam a~ 
suas ... " .b; ao terminar sua eloQuente falia deu-lhe esta chave 
de ouro: "Entrego-vos a bandei.ra du aviação que é apr.nas u!ll 
panno, mas uma cham.ma, ·um espírito. ·nefendei-a com a vos• 
sa viua ~ com a vussa u.ut·Le! v tva o Rei!:. 

Na Inglaterra, Sir Samuel Hoare ànnunciou á Gamara doi 
Communs o augmcr.ilo consideravel das forcas armadas em 
aviões ·e hydroplanos e <J Comité ria Defesa lmpel'ial rr.solve:t 
a construcci1u de mai~ seis grandes· dirigíveis, tendo construi
do em l:lingapura possante base n&val, na qual rlispendeu 
50 .(JQO. ooo dtl libras esterlinas, já .não, fallanclo na pavor·osa 
descoberta que nnturalmênte lhe virá a per;toncm· ae Ha.rry 
Grindell-Matthew, do denominado ~Haio da Morte) que tanl.o 
está emocionando as potencias militares, visto que a sorem 
vcrdadei!'os os tremendos effeitos de sua projeccão, é bas
tante a posse delle para dar a supremacia das armas á feliz 
Nacãn que a tiver.· 

Na propria Russia sovietioa, o exercito vermelho se ro .. 
organilm para o tempo da paz como· nos informa a Revue JJli
litai7•e. Prcwçaise soJJ a ha~ll de um cxer.•r,iLo pemru nente li e 
562.968 homens. alimentado pelo serviço militar obr·ignl.oric •. 
na fórmn do decreto de 28 de sr•[rmht•o c1~· 1!122 P in~lrur.ciío 
militar intensiva, que começa aos 16 annos,' pela eclucacílo prc
paratoria. eRtendendn-qp a duro~'àr da• obrigações militares 
vara os russos até os 40 annos, passado. 

Na Fran1m,. o r,oroncl Jran E'abry, depulndo :Jc Paris, r.m 
um· de seus -bdllluntissimos relalorios. assim Ro ninnifnRta: 
~~~r ma.j~.,r~.sqlvida que oste,in a 'se defender. uma nnçüo .pn.
ClfiC!l corno é a Frnnoa mantem-se semprr de peior partido, 

\ 
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ao menos no comeco de uma guerra, cm prescnca da forca 
brutal, perversa, que desfere os primeiros golpes e golpe~ 
muitas vezes illicitos. A melhor prova de que a Fr·anca qll'1r 
a paz, csl·á na necessidade .que ella tem de curar suas feridas. 
Não basta,. porém de per si só dese,jal-a; é preciso ainda estM 
epJ. condicões de a impor a uma Alle'manha que amanhã como 
h ontem, póde incarnar o espírito de um militarismo· bellicoso. 
Um solido instrumento mi! !Lar· é então necessarw .• ~o~sa to r·· 
ca paralysará a ameaca: dae garra~ ao cordeii·o e o lobo lam
bem se fará cordeiro. Si o quadro do conjunto no qt: I se 
desenrolara a prux!llJa guerra aeve inspirar a orga:lizacão ge 
ral do exercito, é na execucão da batalha que se trata do pe
'netrar para advinhar o papel e a composição das unidades qu<J 
participarão da lucta. A lei dos· quadros e dos efl'ectivos de
corre deste conhecimento. Elia vis~ a creação e rnanutoncii · 
dos principaQfl elementos (pessoal ··e material) de um exer
cito r!e guerra do qual o exercito de paz representa, a uma vez. 
o ~ '1nÚ1'túo, a cobertura e a ponta.l> 

J~'inalrnente, ·na Amel'!ca do Norte, para não e.;l.l•ndem~us 
dcmasialiçtrnente o nosso golpe de vista ao quadro que nos of
fnrncem as prjneipa·es nacões do planela, sob o pontn de vista 
militar; na America d·o Norte, informa-nos um dos mais c•
t.llnacto~ orgãos ria nossa imprensa: eH a poucos dias (em maio 

·nJt.imo) o general Persing, discursando no Circculo dos Offi
ciacs Reformados cm Nova York,. aconselhava aos Estados 
Unidos que augmr.ntassem sem interrupção o seu poder rnlll· 
t.nr, considerando um verdadeiro crime cnntra os interesse• 
da patria a predica dos que se oppunham áquelle augment.o 
por julgai-o cl!'snecrssnrio. e até prejudicial. Agor•a o Ministro 
ela Marinha, Sr. Curtis Wilboux acaba de enviar longo rela
torio ao r:ongro~so, no ·qual depois de recommendar· que O$ 

servicos do· Estado sejam collocados r.m um nivel d-igno da 
Na(;ao, propõe a construccíão dr· oito cruzadorP.s ligeiros e quA 

· ti·ese~.dos antigos couraçados sejam modernisados sem demora. 
Propõe ainda a construccão de trcs submarinos !anca minas e 
a· romode!nçliO das machinas de seis couraçados, de modo a 
serem movidos a petrole·o.:. 

Nfio é pos·siveJ.. por·l.anto. nn meio rlr~t.e Nmcerto J;'P.ral " 
unisonantc das nações, dejxar de· esctltar afinal tão ruidosas 
quão insistentes actvm·tencms,' a1nda mais u~'t't·recendo o nosso 
paiz contraste tnq profundo com e !las. _ 

De facto, nem a ossatura das nossas for~as activas de 
campanha podemos manter, visto cqmo é simplesmente theo" 
rico e·sse- exercito de paz a que se refere o decretá organico 
n. 15.235, de 30 de dezpmbro de 1921, cujos effectivos devem 
sommar. normalmentP 74.460 homens. impostos aliás pela 
inilludivel obrigacão de uttend·~r á defesa dP ext.ensiss1 ma• 
fronLr.iras, formacão de reserva~ instruídas e grla!'neciment.n 
de immen·Rn t1-1rritorin. ~nm rsr.nRsos mwlr.os dr ropnbrãn 
!JLWSi insulados pela raridade das vias de communi._cação pon
do-a~ cm contacto e fncilitanrJo o travamento que precisa ser, 
cada vez mais forte. do~ laços federativos. Temos que nos 
contentar· com uma longínqua approximar.ão do mencionadn 
mwrcit.o. dando-lhe nFFrctivnR IJ.norm!les (orçamentarias e de 
inst.rucc~o) laboriosamente formados por engaJados. volunt.a
!'ios r sDrLcados. atravez de incríveis obsf.aculos. niio sendo dos 
menores a dissolvente e anarchisacJ.ora inlerv·enc.ão de alguns 
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juiz,~s a libcralisarcm ordens elo habeas-c01•pu·s, ás centenas, 
cm nbcrln o escandalosa protecção aos rcfractarios á. lei, sem 
a mais ligeira allenr;ão, níio só aos prazos e demais regras 
prucctisuaos que o regulamento do serviçiJ militar estabelece 
pnm salvaguardar o direito do8 cidadãos contra os abusos das 
,ltmlas do alistamento, mas até ao proprio recurso voluntario 
':1. 1 ntorpôr aas decisões das juntas_ de revisão para o Supremo 
Tl'ihnnal Militar. · _ 

Dir-sc-llia haver intenção deliberada de imp,odir a or
ganiza~ãn das reservas do J~xercito, isto é, de supprimir o 
elemento essencial do mecanismo da mobilização, desarticu
lando-o s~·st.ematicament.c 'do nascedouro. Tanto vale matar o 
.~crviço 1ttilitar obrigatorio, sob c subrcpLiciamcntc assim des
truindo o exercito de campanha c trahindo a defesa nacional. 

·. Um inimigo victor10so não. procederia mais severamente, 
para quebrar n melhor, a mais cfficaz das organizações mili
tares. Basta recordar o tratado de TilsitL imposto por Nano
leitO I á PJ·ussia, no comet;o dó scculo XIX, após os triumphos 
d~ l!!ua ~~ de li'J'iinJland c, recentemente, os do Versailles e de 
Sévrr.s, naqucllas clausulas. chamadas de _scaurança, contra a 
Ailf•rnanha c contra a Turquia, nas quacs se cstatue para estes 
paiws a ob1·-iactção do se!·viço militar ob1·iaatorio. 

g ,iá agora para completar o esboço falto .de arte mas ver-· 
dadciro do nosso ajlparclho milifar, digamos ainda que entre 
nós a siderurgia apenas esboça os primeiros passos e que in
du8friaR chirnicas que nos valham r.m caso de guerrá não exis~ 
tem. eomo insufficientc se mostra a pastoril, -· porquo re
monta do Excrcilo, .int:.gral, nunca tivemos e sómente a po
deremos conseguir si fór passivei contar com a benevoleneia 
IJStrangeira. Os nossos arsenacs c fabricas, sem elementos de 
vida ahi jazem impedidos rlc produzir regularmente e de se 
desenvolver induslri::.lmentc, como seria para desejar. O mes
mo, pouco mais ou menos podemos dizer dos serviços auxilia
res, maximé quanto ao de administração, chave que é da mo-_· 
bilizacão cconomica nacional e conservação dos exercitas . em 
campanha. · · · 

Quanto ús armas combatentes, a 5'', inclusive, a ausencla 
quasi completa de material - fuzis-metralhadoras, metralha
do:•-as, petrechos- de acompanhamento, carroR de assalto, ca
nhões na .proporcão c typos que nos·,c.onvém, o de pontoneiros, 
liga~.õcs o tmnsmi~sões, transporte.~ etc, tira-lhes a natural 
·crricienci:1.. · · -• . · 

Em synlhese rigorosa: apezar 'do csforco compvovado e 
pai riotico do Governo, as Torças de terra reduzem-se unica
mente ao .alto commando e a magnifica rilite de instructores 
capazes do transmillir c do facto transmil.l.indo, com· dedica
cão c· intelligeücia os ensinamentos Lcchnicos adquiridos com 
os mestres da grande guerra. não a escolas completas, infeliz
mente, mas a fragmento tle contingentes. que não se sabe por 
que acaso ainda são incorporados ás nossas mutiladas unida
nos designadas para terem ef(ectivos, porque as ha sem elles, 
~ cu,ios recrutas hão de ter a sensacão do· vacuo, perdidos na 
vastidão das sumptuosas casernas que por milagre a adminis~ 
lracão tem conseguido construir, para· aquart-elar um exercito 
de paz, como se vê, quasi puramente hypothetico. Ainda ·se 
valessem alguma cousa, no convivi o internacional, pactos. de 
garantia, de assistencia mutua e de reduccão de armamentos,. 
pocleriamos esperar confiante cm melhores dias. Mas seme
)}Jnntcl) ajustes não passam, nem passarão jamais de esforoos 
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generosos em pró! da paz, destinados por isso mesmo e corno 
sempre ao fracasso de seu irrcmcdiavel platonismo. 

Seria preciso primeiramente "desarmar os espíritos dos 
homens para sómente depois desarmar os braços", como, para
phaseando Ricllct., tlissc com !anta exactidão o nosso illustre 
representante diplomaf.ico do• Paraguay, por occasião de ce
lebrar brillmutcmenle a Convencão Uonclrn, perante a mocidade 
·academica do Centro de Estudianles de Derecho de As-
surnpcão. . 
· Esta é a verdade. Em conscqucncia, meditando sobro 1\ 
nossa situação, é natural indag-ar si ~nnvirá por acaso· ao BraRtl 
aquelle paci{is·mo unilateral c sem tico no cont·inenle que con
siste em assistirmos desarmados ao 2J1'0(JI'esso do poder alheio. 
Aqualle mesmo pac-ifismo a que se rcferiü tão eloquentemen
te um dos nossos mais nolaveís ,iornalis'tas, quanclo ha mezes 
cornrnentou o bel!o discurso promtnciado pe.lo nosso chanceller, 
na Sociedade Brasileira de Dircilo Internacional. 

. Eis porque a Cornmissão ele Marinha e Guerra julga que 
não corresponderia á magnitude de seu mandato se deixasse 
de aconselhar a mais prornpta e decididit reacção contra o ma
rasmo, a criminosa indifferença pelas instituições militares 
do paiz; portanto, a seu ver, por maiores que sejam os sacri
fícios feitos no patriotíco intuito de melhorai-as até conse
guir-se sua perfeição relativa, elles serão sempre bem em
pregados, visando corno visam a protecção de sua integri
dade territorial e ainda mais, a garantia da continuidade de 

· suá actuação' liberal e confraternizadora, na Arnerica e no 
mundo. E' o sentido profundo da phrasc lapidar do eminente 
Chefe da Nação Argentina na mensagem dirigida ao. Congresso, 
por occasião de inaugurar a actual sessão legislativa: "Las 
naciones quo descuidam sus elemento& de defensa ponen em 
juego su honor, su soberania e su misrna existencia." 

Taes são as ponderações que a proposição em apreço, con
siderada em seu con,iunto e nos et:fectivos mínimos que con-
signa,· suggeriu á Commissão. · 
· No que diz respeito ás disposições outras qua contém,, en
cadeadas na generalidade Íl materia principal, são seus con
scctarios nat.uracs. Assim, a Commissüo as · acceita. excepto, 
todavia, primeiramente, a que se refere á alínea i, art. 1 •, 
cuja redacciío: não exprimo com exactidão technica o que· se 
pretende itlli ·determinar, sendo preciso a!ter;J.r conveniente
mente o seu final, de modo a attender ao facto de que as 
praças do 'p!'41t a serem distribuídas, no anno vindouro, pelas 
unidades da tropa e formações de serviços, não o podem ser, 
de accórdo .com os quadros elos e{{ectivos de pa:::, corno in
advertidamente a !li está oscripto, o que as igualaria a~ effe
ctivos do decreto já citado, n. 15.235, de 30 de dezembro 
de 1921, mas sim, de conformidade com os quadros dos effe
ctivos o1·çamentarios e de instrucç.ão. Em seguida, é' passive! 
de reparos o mandamento elo art. 3", cujo assumpto visível~ 

·mente excentrico ao plano do lei cm causa, participa, é forca 
confessar, da natureza da rnatcria que com tanta razão so 
pretendo eliminar. dos nossos orçamentos, por constituir adrni
niculo mal posto ás respectivas tabcl!as, cauda, superfect.acão 
geradora, em 'grande parte, elas nossas temerosas difficuldades 
financeiras. Aliás, convém declarar que esta não causará au-
grncnto algum de clespeza; ao contrario. Todavia, como diz 
respeito á hierarchia militar, embora attinja ·~ eS~alão mai:3 

s . .:.o vor. tu 4a 
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modesto. della, . unicamente por uma lei permanente póde ser 
supprimido, tal qual aconteceria si se tratasse do mais ele
vado. Não párec:e mesmo de boa ethica parlamentar, efl"ectuar 
a suppressão dufinitiva que se pretende de um posto do lh:er
cito cm uma lei com a duração limitada de um anno; e, muito 
menos, estatuir sobre vencimentos, mandando pagar aos sol
dados artificus os vencimentos dos anspeçadas extinctos,. na 
lei que se destina exclusivamente ú fixação dos effectivos do 
Exercito, em circumstancias ordinarias e exlraordinarias, 
bem como dos preceitos e rcgTas variaveis, conforme a si
tuação, que possam fac iii Lar a obLenoão delles pelo processo 
legal, prévia e permanentemente estabelecido. . . 

Assim fundamentadas as emendas abaixo transcriptas, a 
Cbmrriissão de Marinha e Guerra recommenda-as á sabedoria 
tlo Senado, que sob.re as mesmas resolverá com o· seu ele
vado e habitua! criterio. 

EMENDAS DA COMMISSÃO 

N. f 

. , A'..._a!in~a. i, in-fine - Depois da palavra "serviços'',_ ao 
env~s de dizer-se "de accôrdo com os quadros .de effectivos 
de paz\ diga-se: "de accôrdo com os quadros dos effectivos 

. brcamehLilrios e de instruccão ". 

N. 2 
Ao art. a·: 

,, t. .D.~r.·ois de approvaci:o, separe-se para, constituir projecto 
esveeia . · , 

Sala das Commissões, 25 de .iulho de. 19Ú. - Felippc 
Schmidt; Presidente. - Carlos Càvalcanti, Relator. - Soare! 
dos Sân_tós. - Benjamin Barroso. · ... 

PROPOSIOÃO' DA CAMAM DOS DEPUTADOS, N. :~'6; .OE·'.i924, A QUE 
SE REFERE O-PARECER SUPRA .':· , ... 

. r· 

(Marinha e Guerra n. 4, de :t~2.41 .. 
• \ i. 

' 
ó) Ccngresso Nacioriíll decreta: 

i ,' ... 
' .... )t 

Àrt .. f.• As forcas de terra para o exercício de f 925, serão 
constituídas: · . • ; 

. . a) dos. officincs do E:\:ercif.o activo constantes dos diffc
rentes quadros das armas c serviços, 'de accôrdo, quanto no 
numero, com as . exigencins da organizac.üo do mesmo Exer
~~tq' em tempo de pnz c regulamentos dos scrvi~os, ora cm 
v1gor; 

bl do~ offinine~ .do~ êxl.ihcfos i:o~nõ~ ile inl.enilêntes (de
êt~toh. 1PR!'i. ctg 1 ,de oul~ln~o _db.~9.20), dG. dc~tisLa ê de 
zmadores (!ri 11. ~;tl-~, tlb .•> de JrineirO db 1!Ji3., 
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e). dos. officiaes da 1' classe de reserva da i' linha cm 
serviço no M inisterio da Guerra, . rle accôrdo cori1 ó accreto 
n. 3.352, de 2 rlr. outubro d~ 1917, c mais cinco jn•imolros 
nu segundos tenentes do qualquer das reservas para comrnan
darem os destacamentos de fronteira; 

d) dos ol'ficiacs da 2' classe da reserva da .1' linha e dos 
da 2• linha; bem .como dos aspirantes a oHicial, emo.com
h?issão das. mesma~ reservas, convocados para cstagio.s ·a pe
rwdos de mstrucçao, de accôrdo com o regulamento para: o 
Corpo de Ofl'iciaes da Hescrva (decretos ns. 15·; 179, 15.135, 
e 15.231, respectivamente, de 15, 21 e 31 de d,ezembro de 
1921); ' 

c) dos aspirantes a official do Exercito activo; 
· f) de 750 alumnos da Escolu. Militar, inclusive os do curso · · 

preparatorio; ' 
u) dos ulumnbs da Escola 'de Sargentos de Infantariu., qtio 

não pertcncam aos corpos ·de tropa e formações de serviços; 
hl. de ü22 sargentos dos quarlros de instrt.iccões, de .t.opo

graphos da Carta Ger[\1 du ·Hepublica o de auxiliares de es
cripl.!t dos quarteis-generacs, repartições ·c estabelecimentos 
militares, incluídos nesse numero os amanucnscs que restam 
do. quadro extincto pclu. lei n. 4.028, de 10 de janeiro do 
1920; . 

i) do 40. 3!!3 praças, distribuídas pelas unidades da tropa 
o formaçõe..~ de serviço, de accõrdo com os quadros de effe-
ctivos de paz. • . . 

j) de. 2.000 praças, destinadas aos serviços especiaes es
tados-menores e contingentes dos estabelecimentos· milifares 
de ensino óu fabris e destacamentos de fronteiras. 

Art. 2.• O effectivo das forças de terra poderá· ser ele
vado.: 

' . 

a.) de 15.000 reservistas de 1' ou de 2' categoria, para as 
manobras. de grandes unidades,· ou de 3', para o período de 
instrucção intensiva nas guu.rniçóes onde não houver grandes 
manobras. tudo de a ccôrdo com regulamento do serviço mi
litar. e cabendo ao Estado Maior do Exercito determinar as 
I'egiões, circumscripções ou zonas onde deve ser· feita a con
vocação; 

b) ao effcctivo normal da organização de paz cm cir
cumstancius espcciaes si a segurança da Republica,· o exigir, 
e ao de guerra, em caso de mobilização. 

I , 

Art .. 3.• Fica supprimido cm 1925 o posto de anspoçada. 
os vencimentos correspondentes são mantidos paru. os soldados 
r~rtifices. que ficam. equiparados aos corn~teiros e musicas de 
3' classe. · 

Art. '4: A praça ou ex-pt•aca que, l.cndo feito concurso 
para provimento ele cargo federal, haja sido julgada habi!it.n
da, terá em igualdade de cémdioões, preferencia na noinea.
cão. Conf.inuará, porém, no serviçâ militar até a terininacão_ 
dt• ~eu tempo, si estiver .na ·actividade e não fór engajada, fi
cando em condições identicas ás dos que já occupavam cargos 
anfes de sórLeados. . . . . . . , 

' 

' ' 
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Art. 5.• Os sargentos c cabos~ engajados terão. prefcrcncia 
sobre os reservistas de qualquer categoria para o pr•cenchi
mcnto de empregos que não exijam o provimento por concur
so, desde que tenham, pelo menos, os uHimos cinco c OB ou-
tros,, oito· annos, de serviço militar a clivo. ' 

P.aragraplw unico. O Governo providenciará, por• inter
médiO. do Ministerio da Guerrn, para_ que seja organizada a re:.. 

· )ação dos empregos de todos os ministcrios nas condições 
aciina indicadas com . especificação das habilitações exigidas. 

· •rambem Rrovidencinrá para a regulamentação nccessaria. 

Art. 6·.· ·pot• occasião das- manobras annuacs,. o Pre
sidente da Republica poderá convocar, por intermcdio do Mi
nisterio da Guerra, o pessoal necessario. da segunda lin~a. a 
juizo do Estado-Maior, em todas as localidades onde seja pos
sível applicar os convocados nos serviços proprios da mesma· 
linha. · · 

Art. 7.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
A imprimir. ' · 

Camara dos Deputados, 27 de jmÍho de i924, ·- Arnoljlo 
Rodrigues de Azevecto, Presidente. - Heitor de Souza, i• Se
cretario. - Donrinaos Barbosa, 2• .Secretnrio, inJerino. -
"\.' imprimir. 

Deixam de comparacer, aom causa ,justificada, os Srs. A. 
Azeredo, Pires Rebello, Barbosa Lima, iusto Chermont. Costa 
Rodrig·ues, Cunha Macharlo. Josó Euscbio, Euripedes de Aguiar, 
Antonino Freire, João Thom1\, Ferreira Chaves, Eloy do 
Souza, Antonio Massa, Hosa .c Silva, Carneiro ela Cunha. Ma
lJocl Borba, Luiz Torres, Eusehio de Andrade, J~opes Goncal
ves, Goncalo Hollemberg, Antonio 1\loniz, Moriiz Sodré; Manoel 
Mon,iarelim, Bernardino Monteiro, Migu!ll de Carvalho, Modesto 
Leal, Mendes Tavai·es, Paulo de Ft•ont.in, Buéno Brandão, La
cerda :blranco, Arlolpho Gordo, Alfredo E !I is, José M'urLinho, 
Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Het·menegii&Jo de Moracs, Af
i'onso de Camargo, Lauro Müllm·, V espucio . de Abreu, Soare~ 
dos Santos e Carlos Barbosa (43). 

O Sr. Presidente -·Tendo comparecido npenas 19 'Srs. 
Senadores, nüo póde haver sassão. · · 

Designo para· seg·unda-fcira, a mesma ordem do dia, 
isto é: · 

V o tacão. Pm 1" discussr,o tio projecto do Senado' n. 7, ele 
f924, considerando de utilidade publica ') CP.nLro 1ie Defesa 
Economica Nacioual (com parecer fa.vo!"at'l:l da Cmnmissiio ·de. 
Constituição, 11. 9i, tle IIJ21) ; 

Votação, em 1' rliHeussilo, do pro,icclo elo Senado n. 77, 
de 1923, considcrand11 de ut.ilichuln public11 a Associação Cen
tral de Defesa Economica do Norte (co~n pcm:ce!' fa:vo!•a·vcl da 
Cornm:issão de Constitttiçtio, n .. 96, ele J921); · 

Vof.a~.ão, cm 2" discussrw da proposição i.la CamaJ'a do~· 
Deputados, n. 27, de IIJ2lt, autorizando o Governo a abrir o 
creditO que for nec·ossario 'para a recepção de S. A. o Prin-

• 
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cipe de Ilalia (com parecei' contrario da Commis.~ao de F·l .. 
nanças á emenda do S1·. Barbosa Lima, n. 91, ele 1924); 

· Votação, em discussão unica do véto do Prefeito do Dis
lricto Fedetal, n. 36, de Hl21, á rcsolur;iio do Conselho Mu
nicipal, que reorganiza os serviços do Hospital Vctcrina~io 
Militar (com parecei' f'avoravel da Oornmissrlo de Constituiçao, 
n. 9!i, de 1924); 

VoLacão, cm 3• discussfto da proposição da Camara dos 
Deputados n.15, de 1924, que abre, pelo l\linisLerio da Fa
~enda, um credito especial de 42:000$, ouro, para o resgate 

. de 42 apolices, ,ouro, pertencentes ao inlerdiclo Luciano Ar
naldo Teixeira Leite (com parece!' {avm·avcl da Commissao de 
Finanças,. n. 78, de 192·1) ;· ' · 

Votação, em 3• discussão da proposJÇliO rla Camara dos 
Deputados n. 20, de 1!!24, que abre, pelo Ministcrio da Guerra, 
um credito especial de 1 :028$160, para pagamento de rliarias 
u que tem direito Mathias Fortunato Corrêa, operaria do Ar
senal de Guerra· do Rio Grande do Sul (com parecer {avoravel 
da Cornmissão de Finanças, n. 67, de .f924); 

Votação, em 3• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 23, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Via
ção e Obras Publicas, um credito especial de francos belgas, 
1.842.198,33, para pagamento, 1í Sociét6 Metellurgique de 
Sambre-et.-Moselle, por fornecimentos de trilhos e accessorio~ · 
(com· parecer (av01•avel.da Com missão de Finanças, n. 86, de 
1924); 

Votação, em discussã'l unica, da rédacção final das emen
das do •Sen!l'do á proposição da Camara. dos DCJ?Ulados n. 148, 
de .1923, que manda admittir, sem multa, a regl'stro, os nasci
mentos occorridos n'l Brasil. desde 1889 até a publicação de 
nova lei; . 

Volacüo, em discussão ·tmica, da redacção final do pro
j.cclo do Senado n. 1-57, de 1923, autorizand'l emprestar a par

.ticular ou cmprcza que se propuzcr construir estradas de ro
dagem, 5 :.()00$ por kilomcl,ro c a auxiliar a lavoura do cacáo; 

VoLaçã'l, em 2' discussão, da proposição da Camara f)os 
Depu·lndo~ n. 29, de 1924, que· abre, pelo Ministerio da Viação 

__ -c Obr~s ·Publicas, um credito especial de 427:555$122, para jn
dcmmzar o Banco d'o Brasil de adean•tnmentos feitos ao enge
nheiro Clodo'miro Pereira da Silva, para a conclusão do edifício 
dos Cort•e·ios (com pm•ece!' f'avomvel da Commissão de Finan
ças, n. .92, de 1924) ;-

Votaçh, em 2' discussão, da pr.oposição da Camara do·~ 
Dep'ulados n. 30, de 102'•· ·que abJ'e pelo Minist.erio da J:'a
zcnda. um cJ"cdilo especial de 2:467$741, pa1•a pagamento do 
g·ratificuçã~ n que tem dir<•ilo .Tosé ·Borg'es Ribeiro da Costa 
.Tunior, ag·cnt,e fiscal de imposto de consnmo desta Capi!.al 
(com. pm•f!ce·r {ctvol'avcl da C01n.m:issão de Finanças, n. 93, de 
1924) ; 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão de 
Finan~as, n. 'lOS. dr· '1921. I'N!Uürend•l seja ouvido o GoVerno, 
por ini·CI'I11r.dio do l\liniRI.erio rla .TuR.f.içn. sobrr. o orçamento 
do custo .provnvel da obra a conRlruir ele qnc tral,a a propo
siçii':l rla Camara dos Dr.putndos n. 40, de 1924, abrindo crc-

,'' ' 

' 

:• 
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flilo,; nr.c1•ss:l!'ir>s pn!'a n nr:!c0iín rln um monnmr.nll) ll Fl'Ull, 
ri,;co ~larinul ria SJ11·n. aJJ!nJ' 1ln llymno Nacinn111; 

1• d·iscussfio d11 pl'll,ir·elo 1h R•maclo n. 1·n. iln 1!)2:); con
cnrlr.nrlo llllll] pcm•itn rJo :JOO$ Ir1nn;;al!~ á Yi u ra ~lo ~I nli•l'Jllll.o 
.Toiio Anonio J\ll'l:s Nn;.;uei!'a, cnmo l'I!CfllllPPil~a a1'!i seus rt:!p
vanl,l•ti sNviços de g·nerra, pPr:sl.ndos ao p'ai~ (tJom pa·N:ccr l'l/11-
/rario da Com,fwi.wifl dr: (.onstituir;lio, n . . 92, de ·1.'12.~); . 

· 2" discJI·'>sfín.do Jll'O.iccln tlli SP;\la.do, n. 7~. rln 1!1:2:1, m.a~-
rlanuo conl.ar, un11·anwnle para o el!eilo da l'r.!OI'lliU, an capii.ao 
tr.neule cammissnrio, .João Luiz do Paiva ,Juniop, li!Jnpp dn ~m·
vico rJn ,innr.ii'O ilü 1891 a janeiro de .'180,2 (ria Oumtmisst1o t!e 
Jfm·inhá ti Guerra, Jlarccer n. 4·18, çle 192.1); 

2' disr:ussüo 1ltt pl'oposir;.ão rln Cftnlfil'a dos D~pui,ados nu
llll:lJ'fJ 2<1, de 1924, 1111n ahrc, .pelo ;i\iinisLei•io da Fazenda, um 
predito especial de 52 :ü05$9tl9, para ~tt:corrr.r ao pagament,o do 
·Ql!D 1\ devido, em vil'i.urle do scnl.enr;.a ,iudicinJ•ia, a D. Delmira 
·de Souza Almci·cla ( cmn pm•rcr•1• {a'IW1"mil'i ria c,nnmiss1ip dr: 
Finan~as. n. I o:t, ti r~ .f 92·~ j ; 

, .. 

, 50" SESS.:\0, EM 29 DE JULHO DE 1924 

. . . 

PR.E>IIDENCJ.~ DO ·SR, JlSTACTO COIMBRA, PRESIDilNTil 
' ' .... ,. - . 

. 1\.'s 13 1/:: horas acham-se pr11scn Lcs os Srs. A. Azcrcrlo, 
Silvcrio ,-Ncry, .Pires 'Hcbcllo, Pcreirá Lobo, ArisUdes Rocha, 
Dionisio· Benf.es, Euripcdes de Aguiar, Ferreira Chaves, .Toão 
I,yra,- Vcnancio Neiva. •Lope& Gonçalves, Berl}ardino Monteiro, 
Jarcmymo Mo)lteiro, Sampaio Corr!la, n,,enü de ,Paiva. Lui~ 
A~olpho, Carlos CavalcanLi, Felippc Scl•midt, Laura 1\fu!Jcr, 
VJPnl R;tmos o Carlos Ilat•)losa (21). · · . · 

(I Sr. Presidente :..__ Presentes 21 Srs, Senadores está abor-
tn a sessão. ' ' ' . . ' . 

Vae ser lida a acta da sessão nllforior. 

O Sr .. 2' s·ecretái'io procede á leitura ela acta r la sessão 
nntcrillr. qJHl é pos!.n cm discussão. 

Vem f1 .~fleRn n é licln ~ seguinte 

DECJ .. \RA(J;\0 DE VoTO 

· Doclarú que, si esLi\'esse presente á sessão de honlem. teria 
acompa.nhado .o Senado no voto do congralulacõcs aos beneme
'rit0s Srs. Presidente da fiepuhlica c Presidente do 'Estado de 
S~il -~~ulo, ás forças de terra e m~r, nos contingc~t.os. policiaes 
!l.'}s Estados, na pnssoa d~s seus 6ovornadorr.> o I rr.sirlonles, o 

,, ~- ·~ .. ' . ' .. . . . . ' . . ' . ' - ' . 
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com toda a Nr,oíio, pela terminação da sedição militar concen
trada no tcrrilorio paulista, upplaudindo, ao mesmo tempo, o~ 
patrioticos discursos, nesse ;;cntidl) ·proferidos, dos Exmos. 
::lrs. V ice-Presidente da Republica c Senadores Bucno Bran
dão; Antonio Azcredo, Alfredo l!:llis c Vida! Hmi1os. 

Sala das sessões, 2!J de julho de 1!J2<l. - Lo2JCs Gonçalves., 

E' approvad a a acta . 

O Sr. 2' Secre~arjo (spr\•indq cJC 1') dá cqnla do scgui!lto 

EXP~DfENTE' 

Tclcgrammas: 
• • Do Sr. Senador Epilacio. Pessõa, de Agravenhage, apr'e-
~entando às exprcs~õcs ~o seu pezar· pelo passameütp do Sr. 
Senador Bernardo Monteiro_;, - Inteirado. · . 

Do Sr. Dr. Rau) Soares, Presidente do Eslad.Ó de 1\{\IJI\S 
Geracs, apresentando em seu nome e no do referidv E:;tatlo; 
pczamcs pelo fhllccirnentp diJ Sr. Senadur Bernardo Monteiro. 
- Inteirado. · · · 

Do Sr. agente da Prefeitura em Campo Grande, congratu,. 
!ando-se com ·o Senado pela vwtoria ·dá legalidade. - Intei-
rado. · · · · · · · · 

O Sr. 3' Secretario (tiervindo de 2') declara que não ha ~ ' . . . 
parecc,res. 

'O Sr. Presidente- Está te'rminada a leitura do cxpedientQ, 
Não h a ora-dores inseri ptos. (Pausa.) :S1 nenhum dos Srs. Sena
dores· quer usar da palavra na hora do expediente passa-se a 
ordem do dia. . . . . 

Comparecem mais .os Srs. ThOma~ Rodrigues, Pedro 
iLago e Bucno Brandão (3). 

!Deixam .de comparec . .,r, com causa justificada, qs Srs. 
Mendonça Martins, ·Barbosa Lima, Lauro Sodré, Justo C,het.,. 
mont, Costa Rodrigties, Cunha Machado, ~osé Eqzebip, .t\.Jl~q;. , 
nino Freire, .João '.Phomé, Benjamin Barroso, Eloy de So~za. 
Antonio Massa, Rosa o Silva. Cflrn~iro da Cqn'ha, Malioel :j:lor:
ba, Luiz Torres, iEusebio ·de Andrade, Gonçalo ;Jlollcmberg. 
:\nf.onio Moniz:•:VI'oniz Sodré, Manoel Mon.iardim, · Miguel 'de 
Carvalho. !\roilcsto· Leal, Mendes Tavares, Paulo de FI:onlin, 
Lacerda Franco, Adolpho :Gordo. Alfredo Ellis, José Murti,. 
nho, Eugenio Jardim, Ramos rCniado, Herinenegildo .. de ·Mo~ 
racs, Generoso Manques, Affonso de Camargo, 'Vespucio· dA 
Abreu c Soares r] os Sqntos· · (ª7) . · · · · 

OllD~M DO DIA 

!Não IJnvenrlo numero .para se proceder 1í yotnção das ma-
l.rrins dn nrrl~m dn rliu, fl:li'Sa-sc {t disrmssfío, · 

' 
' ,, 
I ,. 
' 
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' 2• discussão da .proposição da. Cnmnra dos Deputados, 
n. ;?[j, rle 1!).2-1, que fixa as ±:orças de terra pura o 'excrcic!O 
de 19:?5. 

Encerrada o adcliada a votação. 

. O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar designo 
para a o!'dcm do dia do amanhã o seguinte: 

Votação, cm 1• discussão do projecto d,o Senado n. 7, do 
1924, considerando de utilidade publica o Centro de Defesa 
Economica Nacional (com parecer (a?JO!'avel da Commissão d11 
Const'iluir;ão, n. 97, .de 192-f); ~· 

Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado n. 77, 
de 1923,. considerando do utilidade

1
pública a Associação Cen

t.ral.de Defesa Economica do Nortê' (com pm·ecer (avoravel da 
Commissão de Constituiçüo, n. 96, de 192-1); . 

Votação, cm 2• discussão da ·proposição da· Camnra dos 
• Deputados, n. 27, de 1924, imtorizándo- o Governo a abrir o 
credito. que for necessario para a recepção de S. A. o Prín
cipe de Ilalia (com parecet cont1·m·io dct C~mu~issão de Fi--

· ·nanças'á emenda elo Sr. Barbosa l..ima; n. 91, ele 1921-); 
I . 

Votação, em discussão uni_ca do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 3ü. ele 1921, á resolução do• Conselho Mu
nicipal, que reorganiza os serviç.os do Hospital Vcterinario 
Militar (com parecer favoravel da Comm'ssrio de Const'it-uiçüo 
n.95,1.924); . · 

Vo'tação, em 3' discussão 'da propo~lt,;1io rla . Cnmara do~ 
· Deputados n. 15, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Fa- · 

zenda, um credito especial de 42:000$, ouro, para o resgate 
de· 42 n,policcs;. ouro, .pertencentes ao inl.orrJicLo Luciano Ar
náldo Teixeira Leite · (com parece!' favoravel da Corrmiissão de 
Finanças, 1í. 78, de 1924) ; · ' · -

Votaçtí'o, cm s• discussão da proposição da Camarn dos 
Deputados n. 20, de 1924, que abre, pelo MinisLerio da Guorra, 
um credito especial de . 1 :028$160, para pag·amento de diarias 
a que tem direito Matbias Fortunato Corr:êa, orJerario do Ar
senal de Guerra do Rio Grande do Sul' (com parecer favoravel 
rla Commissão de· Finançwr, n. 67, ele 1924); 

' \ . .... 

Votação, em 3• discussão da proposicíio · dà Camara dos 
Doputados n. 23, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Via
ção e Obras Publicas, um credito esp~cial de .francos belgas, 
1.842.198,33, para pagamento ;í Sociétó Metallurgique de 
Sambrc-ct-Mosclle, pai·· fornecimentos de tril'llos c accessorios 
(com parecer {avo1•avcl da Commissão ela Finanças, n. 86, de 
·1924); ? 

Votação, em discussão unica da r·edacçãt) final das emen
das do Senado á Pl'OfJOSi(;ão da Cunmra do~ Deputados n. 146, 
de 1923, que manda admittiJ·, sem mulf.a, a registro, os nasci
mentos· occorridos no Br~tsil desde i889 at.é u ptlblicução do 
nova lei; · 



SESSÃO EM '26 •DE''.TULIIO' DE" 192{ 
. • 'h. . . . ·• ... 

i' 'votação;· em discu~~ão uuica, da, redacção fiJ:}al do pro
,iecto do Senado n. 157, de 1923, autoriza'ndo empresta:r.,.a.par
ticular ou émpreza que sr; propuzer construir estradas de ro
dagem, 5 ;OOO$ por kilometro e a auxiliar a lavoura do cacáo; 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 29, de 1924, que abre, pelo Ministerio da'Viação 
e Obras Pttblic.as, um credito especial de 427 :5'55$1221 para in
demnizar o BancD do Brasil de udeantamentos feitos ao enge
nheiro Clodomiro Pereir:a da Silva; para a conclusão do edlflcio 
dos Correios (com parecer favoravel da Commissao de Finan
ças, n. 92, de 1921); 

Votação, em .2' discussão, da proposição da Cambra dos 
Deputadqs h. 30, de 1924, que abre pelo Ministerio da Fa
zenda. um credito especial de 2:467$7 41, para pagamento de 
g'l'atificação a que tem direito José Borges 'Ribeiro da Custa Ju. 
nior, agente fiscal de imposto de consumo desta capital 
. (cóm parcc~1· {avo1'avel da Comrnissiio de -Finanças, n. 93, de 
1924]1 ' ' 

Votação, cm discussão unica, do parecer da Commissão do 
Finanças, n. 108, de t924, requerendo seja ouvido o Governo, 
por intermediõ do Miuistcrio da Justic.a, sobre o orçamento 
do custo provavel da obra a construir de que trata a propo
sição da Gamara dos Deputados n. 40, de t924, abrindo cre~ 
ditos necessarios f,lara ·a erecção dfl um monumento a Fran
cisco Manoel da Silva, autor do Hymno Nacional; 

• Votação, ·mr: 1' discussão, do projecto .-do Senadd n. 76, 
rle 1923, conc()dondo uma pensão de 300$ mensacs. á viuva do 
almirante João Antonio Alv~s Nngneira, co'ml) reoampcnsa aos 
seus relevantes se'l'viços de guerra. prestados ao pa:iz (com 
parecer contmrio da Com11n1:ssão de Constituição, n. 98, d~ 
1.92.f) .: . . 

Votação', · ~m 2' discÍJssão, ·do projecto do Sr.nado, n. 78, 
de 192:3, mandando r,ont.ar. unicamente para o cffeita da re
forma, no capitão tenente comrnissa'!'io, J'oão Luiz de Paiva 
Junior, tcml]o de serviço de ,ianei.ro de 1891 a Janeiro· de 1892 
(da Com•misslia de Jlai'inha c Gne1'1'G, pm•ece1• n. 418, de 
1923); . . 

Vof.açilo, cm W discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 21,, do 1921,, aue abre. pelo Ministorio da Fa
zenda, um credito especial de 52:605$989, para occo'rrer .ao 
pa~ramento que ó devido, em virtude de sentença judiciaria, 
a D.' Delmira ele Souza Almr.-ida (CO'IIll pm•ecer {avo1'a1!el. da 
Comm:issão de Finanças, n. J03, ele 192.f); 

Vofaoão, em 2' discussão da_ proposÍçfto ela Cumara dos 
D.cputado~. n. t?íl. ele 1921,, qne fixa as forças ele terra para 
o CIXCrcicio rio :líl'2i5, (com emendas ela Cormnisslio ele lllm·i-
1'inha e Guerra, jJll1'cce1• n. ·109, de .f924i; 

2• discussão da proposi'cüo da Gamara do~ Depulaclos, 
n. · 35, -rle H\2-4, que aulol'iza a creacão de uma Mesa dCJ RCJn
cias Alfandegada em Ponf.u Porã. no E~tnrlo de Matto Grosso 
(com '}lm'P.Nn' frwol'al.'l:l e/a Comnvissan de Finanças, n, 105, 
de /,q21) • 
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, 2" discnssãp rla propusic.ilo .11~ Cn.!nUI'a rios Dopul.aclos, 
n. 34, de 19:!<1, .quo abl'e, pelo J\lm1slm·,o da Guerra, um Cl•O·• 
dilu cs,pocial de 2:628$.000, para indemnizar a FI'ai\Cisco AJ~ 
l'l'crlo Pires, cm YiJ'I.urlr. de ~cntcnoa ,judiciaria (cmú. parecei' 
lrmol'avel da Comuri.wio r!e F'úw.nt;as, n. ·106, de ·1924). · ' 

2• discussão da proposição da Camara . dos · Dc,putados. 
n. 32, ele 1924, que· autoriza o Governa a abrir creditas espf).: 
ciaes al.6 a qumitia de 3. 000:000$000, P;:tra l!accorrer as popu~ 
laçõ~s elos Esl.ad~s _ultimamcnl.e assolados por inunqí!cc<ie~. 
modwnle as condi!)Oes que estabelece, (éorn parecei' [àvo1'avel 
da Commfssão 'de PiiWI!Ças, n. 107, de 1921). · . . · · 

2• discussão do pro,iccl.o do Senado, n. 6, de 1924, melho
. r~nda a reforma rio saJ•genlo nsylado, Li no Ribeirp de Novaes, 
veterano da guerra ,jo Paraguay (l)a Contmissão tf.e Mal'iirha 
e Gnm·a e J!a1'ecer (a'V~oravel da de Finanç'as,. n. 101, dé 1921) · 

Levanta-se a scssao ás i3 horas e· 45 minut!)s. 

, I 

1'11' SESSÃO, EM 30 DE JULHO DE i ~24 

PRESIDENCJA DO SR. ESTACJO COIMBRA, PRESIDENTE 

' . 

·A's 13 e .i/2 horas acham-se presentes os Srs, Pereira 
Lobo,: Aristides Rocha.· Dionísio Bentes, Costa Rodrigues, Eu
ri pedes de Aguiar, Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, Jõsé 
Thomé, Ferreira Chaves, João Lyra, Venancio Neiva. Pedro 
Lago, j3ernardino Mo'nteiro. Mendes Tavares, Sampaio· Corrêa, 
Bueno Brandão, Bneno de P11iva, José Mtirtinho, Luiz Adolpho, 
Carlos Cavalcanti, lTelippe . Schmidt e 'Vida! Ramos (2i) • 

' 
O Sr. Presidente - Presehtes 21 Srs. Senadores, es.tá 

aberta a sessão' · 

· o Sr. 2' Secretario procede á leitura .da acta. da sessão.an-
tertór, que· é. posta em discussão. · · · · 

Vae ser lida a actà'da sessão anterior. 

Vem á Mesa e é lida a seguinte 

PECJ.ARAÇÃO DE VOTO 

Não tendo podido comparecer á s~ssão de 28 do expirant~, · 
· jul"'o-mc no dever de. declarar que, SI presente fôra,. ter111 
neo'mpanhado, com inexpreJl'!iVel emoção de jubilo e de en~. 
t.husinsmo, o patrioLico mov1mento do Se~ado c_ongrntul.ando
sc com o eminente Chefe da Nação, com o mtrep1do Presulente 
do Estado de São Paulo, com as forças de terra c d.e ~af e 
r.nm qnnnlps fõC rligni!'ieaJ'am nn defesa ~la nrdem1 da ~lSCiphna, 
das instilUiçües e dos destinos do Brasil, pela vwtor1a das ar.-. 
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mas IBgaes, ,it.,.ulanrlo a si.Jblevação militar gue Lrrompeu na 
ca~ital claquella gloriosa unidade da Fedoraçao Brasileira. 

Sala dás ses~i:.Cs do Senado, 28 de julho de 1 !J21j. - Fer-
7'eira Chaves. 

E' ap~rovada a acta. 
O Sr. 4' Secretario (servindo de 1") declara que não ha ex~ 

pndjcJ)lc. 
O Sr. Samp~.io Corrêa (supplcnte, servindo de 2' Secre

tario), declara que niio h a pareceres. 

Comparecem mais os Srs. Pires Rehello, l~Lischio de An
flraclc, Manocl Monja!'Ciim, Joronyrno Montcir·o e José 1\lur
tinho (5). 

Peixam ele comparecer, com catl~a .iuslil'icarla, os Srs. A. 
Azcredo, Mendonça Ma1·lins, SiiYerio Nery, Barbo~a Lima, 
La'uro Sodró •• Justo Chermont, Cunha l\lachado, .Tosé Euseb1o. 
Benjamin Barroso, Eloy ele Souza, Anl onio Massa, Rosa e Silva, 
Carneii'O da Cunha, Manoel · Borha, Luiz Tprrcs, Eusebio r:lo 
Andrade, Lopes Gonr,alvcs. Gonçalo Hollemberg, .Antonio Moo. 
niz, Moniz Sodré, Miguel do Cat·valho,. \\'Iodes to Leal, Paulo i.l•~ 
Frontin, Lacerda Frapco, Adolpho. Gordo, Alfredo Ellis, Eu
genio Jardim, Hamos Caiado, Hermenegildo ele Moracs, Af
fonso de Camargo, Generoso Marques, LaurO Müllcr, Vespucio 
de Abreu. Soares d~~ Santos e Carlos Barbosa (35). 

•·. 

. / 

.. '', OHDEM DO DIA 

. . ' 
O Sr. Presidente - Não ha,·cndo numero ara •s votações 

constantes da ·ordem do dia, passa-se á matel'la em dis
cussão. 

MESA DE HENDAS ALFANDEGADA 

2~ djscussüo da proposicão da Carnara dos Deput.a4os. 
n. 35, de 1924 que autoriza a creação de uma Mesa de Ren
dJlS A)t'npdcg!lctl). f!m Ponta Porü, rio_ Estado de Matto Grosso. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO P~RA PAG.\MENTO AO SR. FRANCISCO PIRES 
-· 

2• discussão da proposição da Camat·a dos Deputados, 
n. 3·i, de 1924, que abre, pelo Minislerio da Guet·r·a, um c•·e
ltito especial r:le 2 :62S$, para indemniza~ a Ft·anciseo Alft•cclr, 
Pires, cm virtude rlc sentença ,iudiciar•ia. 

' En~erradu c adiada a Yolncão. 
•. 

·.i AUXII.IO AOS ES'I'A!lOS INUNllAilOS 

21' rliscuss;in ria ]lroposi(;ão ria Camul'U rios Depularlos. 
n. :12. dn 1!1~·1, qur• nulo1·iza o ChtVtH'no a ah1•ir el'crlilos l'~pe. 
eines ntt\ a quant.ia de ::l,OUO:UOO~, para >oecoiTet• a~' popula-

' 

,1, ., 

' ., 

' ' ~!' ' 
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ções dos· Estados ulf.imamente assolados por inundacões me
diante as condiçÕes q!lO estabclo. 

Encerrada c adiada a votacão. 

Ml~LHOIUA Dll RllFOitMA 

_c# -

2' discussão do pro,iccf.o do Senado, n. !l, de 1924, molho- ., 
rando a reforma do sargento asylado, Li no Ribeiro de N ovaes, 
veterano da guerra do Puraguay. 

Encerràcla e adiada a votação .. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para amanhã a seguinte ordem do dia: . . 

Votação, ~m '1" discussão do projecto do Senado n. 7. dB 
1924, considerando rle utilidade publica o Centro ele Defesa 
Economic'a N'acional (com pa1·ecr:r {avuravel .da · Commissão 
de Constitztiçüo, n. 97, de 1924); 

Votação, cm 1' discussã0,1 do projecto do Senado, n. 77, 
de 1923,. considerando de utilidade publica a Associação Cen
tral c Defesa J~conomica -do Norte (com parecer {avoravel da 
Commissao de Constituü;ão, n. 96,, ele ·1924); _ _ 

Votação, em 2• discussão, da proposicão da Camara. dos 
Deputados, o. 27, de 1924, autorizando o Governo a abrir o 
credito que J'ôr necessario para a recepção de :S. A. o Prín
cipe de rt.alia (com. parcce1· contrario da:Cômmissão de Fi
nanças á emenda do S1•. Ba1·bosa Lima,n .. 91,·de 1924); 

Votacão, cm discussão unica, do véto, do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 36, d,e 1921, á r'esolucão do Conselho Muni- · 
cipal, que reorganiza os serviços do Hospital Vr.terinario Mi
litar (c'orn parec-er (avoravel da Commisscio de Constituição, 
n. 95, de J92.f); 

Vo't.nção, cm. 3' discussão. da proposicão da C!!mara dos 
Deputados, n. 15, de 19'24, que abre, pelo Ministerio. da Fa
zenda, um credito especial de 42 :Oíl'O$, ouro, para o resgate , 
de 42 apolices, ouro, pertencentes ao ínterdict.o r.uciano Ar• · 
naldo Teixeira Lcitr. .I com parecer {avo1·avel da Commissão de 
Finanças, n. 78, de ·1924); 

Votação, cm 3' discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 20, dr. 1924, qu~ abre, pelo MinisteriÓ·da Guerra, 
um credito especial de 1 :028$Hi0, para· pag-amento de diarias 
a que tem direito Mathins Fortunato Gnrrên. operario do Ar
senal de Guerra do .Rio Grande do Sul (Com parecer .favoravel 
da Com.ntissão ele Finanças, n. 67-, de 1924): . 

Vot.ação, cm 3' discussão;. da prop·osicão da Camara dos . 
Deputados n. 23, de 1924, que abre, pelo 'Ministerio da Via- · · 
~ão e Obras Publicas, um credito esr·r.cial de francos belgas, 
1. 842. 198,33. para pagamento ú Socié~é Metalhirgiquo · do· • · 
Sambre-et-Moselle, por fornccim'entos de trilhos e accessorios 
'(com parecer {avontvcl da Commissão de Finanças, n. 86, de 
1[124) i • 

. I 



637 
r•;. J ' 

Votação, em discussão unica, da redacção final das cmcn~ 
das do Senado á proposição da Camnra dos Deputados, n. f/18, 
de l !!23, que manda admitLir, sem tnult.a, a rgeistro, os nasci~ 
mentos occorridos no llrasil, desde 1889 ató a publicação ãe 
nova lei; 
. Vot~ção, em discussão uuica, da. redac~ final do pro
Jecto do Senado n. 157, de HJ:l3, aulurtzando á empreslar a par~ 
ticular ou empreza que se propuzer a construir estradas do 
rodagem, 5:000$ por ldlomctru o auxiliar a lavouJ•a do cacáo;· 

Votacão, em .2• discussão da proposição da Gamara do~ 
Dor.utados n. 29, de 1 !12''• qúe abre, pelo Ministorio da Viaoãli 
e Obras Publicas, um Cl'Crlilo r.speeial de .\27:555$122, para 
indemnizar o Banco c! o Bras H ele adcanl amcntos feilos ao eu~ 
gimheiro Clorlumiro Pcrllirn ria· Silva, para a conclusão do edi~ 
ficio dos Correios (com parer:1n· frwuJ•avel da Commissão dtJ 
Finanças, n. 92, de W21); · . 

Votação, r.m 2• discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 30, do i924,. que abr-e, pelo 1\Iinistcrio da JTa~ 
zenda, um credito especial rio 2 :lati7$741, para pagamento do 
g;oalificacãq a que tem direito .Tos1~ Borges Ribeiro da Costa 
Junior, agente fiscal dll impn~t.o do consumo dcsla capital 
(com. pm·ecá {avoravr:l da· Oornm i.çsfio de Finanças, n. 9:J, de 

.1924); 
Votacão, em discussão unica, rlo parecer da Commissão do 

Finanças, n. 108, ele 1!)24, rn(Jucrrmclo seja .ouvido o Governo 
por int.ermedio do MiniRfr~in ria Justiça, sobre o orçamento do 
custo provav!!l da obra a construir, de CJUC trata a proposição 
da Camarn. dos Dcr.utados n. 40, de 1924,' abrindo m·cditos ne~ 
cessarias ·Para a erecção de um monumcHlo a Francisco Ma~ 
nocl da Sil\;a, autor do Hymnn Nacional; 

Votação; em I' ri iscussiío, rlo projecto do Senado, n. 76, 
do i!l23, conccdr.ncio nma pmL<ií/J d1• · :'lOO:lt!ii mcnsacs (t vi uva do 
almirante João Antonio AI\'CS Nnguoil'a, como recompensa aos 

· seus relevantes scr•vicoH rJc' gur!r·rn .. prr.sl.arlos ao paiz (com 
.pa1•ece1' cont1'ario da comm.issúo de Const'ituiçüo, n. 98, de 
1924); 

~ Votação, cm ~· di.,cnssão, do ·projccl.n do Senado, n. 78, · 
d!l 1!l23, mandando contar, unicamente para o cffeito da re
forma, ao capifüo-tcnonte commissarin, João Luiz de Paiva 
Junior, tempo de sl'rvico d11 ,janeiro rio · ·1891 a janeiro do 
18!!2 (da Commissão ele Marinha e Otta1'1'a, tJarecar n. 418, 
1928); . ) . . 
. Votação, em 2" discussão da proposiciio qa qama1·a dos 
Deputados n~ 211, do 19,24, que nbrc, pelo ?ll!mstcrw da .Fa~ 
zenda um credito especial de 52 :·605$989, · para occorrer ao 
pagarrwnto que é devir! o, cm, virturle .. do sentença juclic.iaria, o. 
D. Dolmira de Souza Almeirln (com pnre.Jer favoravel do. 
Commissão de Firta?lfOS, n. ·103, rlc 192.f); 

Votação, cm 2' discussão da proposição da Cnmura dos 
Deputados n. 26 de 1!J21(, que fixa as forças de terra para o 
exercicio de ,i!l25 (com emenda,! da Commissão ele Marinha e 
Guer_ra, parecer. n. 109, de 1.92-í); 

\. ~~ 

~~ ·,í;~ 
. \• :·~;: 
... j: :·.~r 
.~,. 

' ·~. 

··~· •;) 

',, .t 
i;; 

. .. N 
·' '\,", 

·~, 



,\-' 

•,-

. 633 

V o tacão, em 2" discussão, da proposi~~o. da Çarnára dos 
Deputados, n. 35, de 1924, que auLor1za a creacao d,e urpa 
Mesa de !tendas All'andcgadá cm l'onta Porá, no Estado de 
!Uallo Grosso (c:om. pm·eccr: {àvomvel da CommiSsão de Finan
ças, n. U!S, de 192.1); 

· Vo!ur;iio, cm 2" discussão, da proposição da.Cama~a dos 
Deputados n. :3/f\',i;l,ile 192ft, que abr·e. pelo Mlmsterw da Guerra, 
um credito t)SpecJai de 2 :.ü:lS:iiOOO, para indcrpnl?-a.r ~ Fran-' 

. r.1sco. Alrredo Pires, em v1rl.udc de sentença .tudHllarta . (com 
Jià1'ecer {avoravel da Cornmissão de Finanças, n. 106, de 1924); 

. . I 

. Votação, em 2" discussão, da proposiç~o da Gamara dos 
Deputados n . .32, de 1924, que autoriza o Governo a abri~·. crc~ 
ditos espcciaes até a lJÍ.tanLia de 3. 000:000$000, para soccorrer 
às pnpulacües ctns Estados ullimamenlc assolados por inunaa
cõcs. rncdianl e as condicõcs que esl.abólecc (com. parecer (âvQ
,.avel da Co11Lmi.wio rle Finanças, n. 107, de JIJ2~);. 

Votação, cm 2'.discussitO, do proJecto do Scna(.io, n .. ô, de 
1 !J2.\, melhorando a reforma do sargento asylado, Li no Ribetro 
de Novacs, veterano da guerra do Paraguay (da Conimisslío 
de Mw·inha c G1tel'l'a e pa1·ecer {av01•avel rla· d& Finanças. nn
mei'O UH, de .f,?;U) • 

Levanta-se a sessão ás' 13. horas e 45 minutos: 

. ' . 
52' SESS.lO. ltl\1 31 DE .JULHO DE 1924 

A's 13 1/2 hnrn~ n~ham~~é presentes os S~s. Mendoncã 
~!artin~. Si!VPrio :Í('''Y. Pereira Lobo, Aristides Rocha. Dioni-

. sin Bi!nl.es. Euripedrs de Agoniar, .Toão Thomé, Ferreira .Qhil
ve:'l . .Joiin Lyra, Ensebio dt! Andrade. Lopes Gonc.alves, Pedi•o 
Lago, Bernarrlino Monteiro, .Teronymo Monteiro. Mendes .Til
vares, ~ampaio .Corrêa, Hucno de Paiva .. Adolpho Gordo. Luiz 
Adolpho, Carlos Cavalcanti, Felippe Schmidt, tauro . Mütler, 
Vida! Ramos, Vespucio ele Abrau e Carlos Barbosa (25)".; · 

' ., 
. . . 
o Sr. Presidente -,Presentes· 25 Srs. Senadores, está 

aberta n sessão. 

Vae ser lida !l acta da scs!lão antebor. . . 
. Ó Sr. 2• Secretario 'procedo á leitura da acta da ·sessão 

antN·inr, que, posta r:m di~cuss'rl.(l, é approvada. sem recla
macíio. 

() Sr. 1• Secretario declara que nãõ hn .il:o::pcdiente. 
\ 

0 Si'. 2° Secretario procéde Ó. leitura dos, SAS\iintês 
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PAIIECERES 

i\ . li O ·-- Hl2·1 ' 

Etn i!J21, 6 pro,jccto n. 503, subs~riplo pelos membros 
da Comrni,.;F:io rl1~ Justiça, rui po,;to em debate na Camara do:S 
Srs. Deputados. ' 

Approvado no,; dll'tll'sos tu I' li OS, c ou]' rejeição de algumas 
emenda.~ que lhe 1'ora11' ofl'crecidas, vciu para o Senado. Aqui, 
S~!bmci.Lido ao c.sl udo desta Co.mmissão de Legislação ·e Jus
tJca. r·ccebeu pamccr !avoravel cm agosto de 1923 sendo logo 
a seguir discutido em plenarJO, onde recebeu a' emenda do 
teor seguinte: «ao art. 1•, acc.rcsccnte-se: respeitados os di~· , . 
rei tos adquirifio,ç ,., · 

· Volt.ou a esta Commiss~o. que eÚJJttiu o parecer n~ á95, 
de. 10 de. dezembro de 1923, acceilando o addendo sugerido 
pelo· Senador Paulo de J?rontin c reenviando os papeis ao 
Senado, que approvou a emenda e devolveu todo o processado 
á ca·mara dos Srs. Deputados. · ·· . 

Nesse ramo do Legislativo foi cm parecer da Commissão 
cie Jnstiçn, apoiado pelo voto dos Deputados, rejeitada a res

. lrir~:ão accéita pelo ~~enado e, deante de tal manifestação, 
voltou novamente a e.<ta 'Casa e a esta Coinmissão o al!udido 
projecto. Tem, pois, de se cxtornar a Commissão de Legisla
~ão e .Tustiça, ainda uma vez, ~obre o debatido caso. 

· Convém oü não f>e aclditarem ao referido projecto 505, · 
c.tl proposição n. t'9, as p:.tla vras «respeitados os direitos 
adquirido~,? 

Em seu doulo parecer rlir. a Commissão de Justiça d.t 
Gamara dos Srs .. Deputado~: \ 

. . 
c, .. Sobre ~stn emenda tem a Commissão de dar 

seu parecer. 

Dispõe o Codi;;o Civil, art. s•: 

·~ "A .lei não prejudicar·á, cm caso algum, o direito 
~adquirido. . . . 

§ 1.' Consiclcram-se. adquiridos, assim, os direitos 
que o seu t.itnlar, ou alguem po~ ell.e •. possa exercer, 
coú1o. aqnclles cujo comeco ·de exercw10 tenha t.ermo 
prefixo, ou condição prc0stabe!ccida, inalteravel a ar
bítrio de ouLrmn.~ 

Tambem a ConstiLuicão Federal, no art. H, nu
mero 3, estabele-cendo: 

«E' vedado aos Eslnclos, como á União, prescrever 
lois retroactiva,·~. firmou o respeito aos direitos adqui-
ridos. · 

Scnr1o assim, eslanrio ~stes perfeitamente asse
.. surntlbs, cjucr. na lei fuhdamental, basicn, quer no Co· 

•. 

.· 

.. ' 
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digo Civil, afigura-se-nos ociosa. a emenda, completa
mente desnecesõaria, pelo que opina a Commissão de 
Constituição o Justica pela sua rejeição.:. 

I 
Estas ponderações consignaram-se mesmo depois das pa

lavras procedentes com· que, a Commissão do Legíslacão e 
Juslí~a elo Senado, em 10 de dezembro de 192''• fundamentou 
o sen voto favora vel :i emenda, . 

Não vejo prevalcncia nos argumentos da Commissão de 
Justiça da Ca111ara tlú:; Deputados sobre os que enunciou a 
Gommissão ele Lcgislacão e Justiça desta Casa, a ponto de al
terar a conclusão a e~ue chegou. o parecer n. · 395, de 10 de 
dezembro ele 1.923. 

E cm verdadi!, como muito prudentemente aconselha o 
parecer n. 395 rlesla Commissão, nada h a de pre,iuizo em 
aue a lei, em elaboração, leve exaradas em seu texto as pa
lavras «respeitados os direitos adquiridos> .. · 

Será uma redundancia ao que preceitua o Cadigo Civil 
ln loco citado e transcripto pelo parecer n. 1 A, da Commis
são de Justiça da Camara dos Deputados. 

Será, porém, um excesso, uma repetição, um accrescimo, 
uma redunelancia acaut.eladora dos interesses que ahi se , 
prendem. Ningnern pc.dcrá negar que essa providencia, essa 
medida representa bom c u tilissímo aviso para os interes
sados e evilar·tí al'bitrios, abusos e falhas prejudiciaes. 

Ser.:í, como diz o parecer n. 395, de 10 de dezembro 
de 19~:J, um elcrnenlo que cS"clarccerá grandemente a intencão 
do legislador, afastando duvidas c dil'ficuldades. 

Em taes lermos, entende a Corrimissão de Legislacão e 
JusLiça que o Senado deve manter a emenda. , . · 

Sala da Commissão, 23 de julho de 1924. - Euscbio de 
Andrade, Presidente, interino . .,:.... Jeronymo Monteiro, Relator, 
- FerrciJ·a Chaves, - Aristides Rocha. . · . 

EMENDA DO SENADO, REGEITADA PEI.A CA!IIAJL\ DOS IJEPU'l'.~DOS, 

A1 PROPOSIÇÃo N• 19, DE 1922 ' 

Ao art. !'', accrcs6ente-sc: «respeitados os direitos ad-
. quiridos). .· j, · 

Senado Federal, 31 ele clczembro d~ HJ23: - ~~tacio 
de Albuquerque Coimbra, PresidenLrL - Jlfanoel Joaquim de 
Mendnnçn. Martins. 1" Secretario. - Ol!!(Jtll'in He7•çu1ano rla 
:Silvci?•a Pinto, 2• Secretario. 

PROPOSJ(;:Ão DA C:,\MAJIA ons DF.PU'fADilS N. 10, DF. I 02~. ,\ Ql!E SE 
- 1\EFEH!~ O PAilECER SUI>RA . 

O Congt•csso Nacional rçsol\'C: 

Art.. 1.• o~ fnnr.cinnariO'' civi~ nu mililarcs sll podem ser 
apaRentados nn rcfot·mnrlos em um s6 c:trgo ou po;;t.o, não lhes 
sendo concedida, cm caso algum, aposc:ltadoria ou reforma 
com vantagens pecuniarias ,qu ;vencimentos excedentc·s dos 
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(]HC se J'I?.Jntmr.r•avant o caJ'go ou posto vor ollcó' e.~ercido uo 
JJJOJncnlo de serc!ll npusr:uladc.s ou reformados. 

Al't. z.•·Hcvognm-se [!:J c!Hposiçõc.~ cm cnnlrat·io. 

Camal'a dos Deputados, 29 riP r!ezr.mbro elo '1!)21. - .lr
?lo/fo /lodriaues de A:cvcdo, Presidente. - /'crlro da Cuslr! 
.fl~(IO, !" S.eer.)tur·io inlcJ•ino. lluao Car1wiro, ~" SI2Ct·ctal'io 
JJtlrt·inn. - A' imprimiJ'. 

n. 111 ·1 !lZ~ 

. Aos I J rle maio de 1011 nsn·:ragon. no l~<ladn rle ::::f'rgipc. 
0 litgar allmniio Jlw·!lar,:t/l.a, que I.J·an;.pol'ta,·a ea!'ga~ r.:.r·ti o 
pori.:J ;Je ,\m~ajtí. Sabino nibeiro & l~Lllllp. impni'l:lÍ'nrn. lll'>i'Jl 
oeeasião, .. unta r•at·[i(1a rle m:1nteiga scgumda. na Companhia 
Alliançà· d.a . .Bahia. Vm•ificada a ,ratifico.ção do r•:spPetivn pro
testo mar•Jtnno, receberam os Jmporl.adnr·cs 4'1 :cí34$[ 00 da 
r,ompanhia de scgnros qua, as,im, ficou snhr·o;ajn em l•-d:1~ , , 
'cus direitos sn1JJ•e as mprcao,)rias sinistradns. . 

Nns snlvat'los .. (Jo' naufr·arrio f'ornm arrecuda•'ln:; e r:•[<;Jhida; 
tt~·S arrnnr.cns ela Alfandega .de Aracajt't as J'eferidas mercado~ 
.r·JaS; l'cquerenclo a C(llllfJanhla de sc;urns 0 Bcu dcsp:lcho. para. 
r.vilar que fossem venclidas em lcilao. Invocando o dispo;;to no 
m·t. Hlí, § fi•, rhi Consoliclacão das tcis das Alfandegas, que 
pmltiho os clcspnehos de generos alimcn~.icios cm estado d() 
JIU(l.'cfação ou avaria, que ;:10ssam sm· nocivos á sat:de Pllhlica, 
o illSJlf!ctor· da All'anclega de Araca.iú inrJ,)reriu' o requeri monto. 

· Allcgou que a:,-sim procedia porque. sulmwttcnr!o amos
tras da manteiga sinistrada ao · r:xame da fnspectorif. de !Iy
gicne de Serg·ipe, esta. pelo officio n. t ~o. ela tudo de 6 rl"l 
,iulho ele 191'1, assignado pelo respectivo inspector, drclal'ou 
quo, depois de minucioso examet veri(icára qur: o alludido pro;. 
dueto era nocivo d saurle pu.bltca. A companhia rlc segU'ro;; 
contcstan~o a Ycracidade do minucioso e:.:arnc que rt I:tspro.clo
l'i:L ele Hygienc altestava l.c'r feito, requeecu que a rnnnteig;\ 
não fo~·se i nu tiliznrla: si não depois (]e um r.xame pericial·. qt.JIJ 
tamhem solicitou. allegando que a opinião indiviílual rl!l. inspr
ctor ·de Hygiene ele SeJ•gipe, qu~; chamoll rln CiU])iriea, temera-
ria c dcsboncsta, não podia supprir o exame requerido. ' 

O inspector da Al1'andcga indcfot~iu tarnhem o ult.irr.o r~~ 
querlmcnto c mandou inc~udiar a refenda pm•tirla de n·.an 4 

teiga. . · .: . • 
· A Companhia Allian~a ela Bahia, emUlo, julgando dnnmow 
aos seus dit·citos o neto rlo inspector da Alfanucga de ,\l·acajü, 
propoz contra a Fa::encla Nacional um:t acçfio or•linnria afim 
de rehavcr o valor dos producios inulilizaclnF .. iUI'OS e (\!lst.u~. 
Correu a acc•üo os lermo~. do dircitc. scncll! a Fazenda ,l'iacion:tl 
at'innl condémnada ao qiÍc se liquidasse na oxrclli~iío. T,iqni
dacla a sentença c esgotados os r·ccursrJc· cabíveis, f,)j requisi
tado L) pagamento da condenmação (3D:l~J0$810), por meio do 
pl•ccatoria cn'-:inda .ao Mini;;tcrio da Fazenda. Su,ieito o cnso :\ 
de\iberar.ão do Congresso Nacional. por forfn da :ncnsnG·cm cn
dcrccacJri pelo .PI'CSidentc da Uepnblica, so icilando anloriza~.~o 
para alll'ir o nccc;,sario credito, foi e;;te c:onccdirlo pela Camal'a 
dos Deputados. 

Presente a proposiciio á Commissno i.lc Finan\'as do ~~~)
narlo, opinou e(:ta pela sua approvnção, mas rcsolwu qiHl a 
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' precataria e demais documentos que acompun!JaJ·anJ a propn-
:iir;ão l'ossclll enviados a esta Commiosflo al'im de que a mesma 

«inl'ul'D!e com seu parecer si ha auente 'ou auente$ 
Umf!o respo'f!Save'is pela condemnaçüo e passiveis de 
acçao reu1·esswa.:. 

Semelhante informação parece~nos ser eviJenton;onle dco· 
necessaria. A .acção ordinaria proposta pela companhia ele se
guros pleiteou a condemnaçi:J da União por forca de um aelo, 
que se allegou contrario ao direito, praticado r;elo inspector 
da Alfandega de Araca,iú, acto este que causoü damJ•<· ao pa-

. trimonio da mesma COJX!panhia. 
. Julgada procedente a acção e cona.wmarla a União, em 
razão dos motJvos anegados, aJ.}ontado ficou o agente qur. prn

. ticou o damno, que a sentença mandou indemnizaJ'; 
Prescreve o art. 15 do ·codígo Civil que: .. 

<As pessoas juridi~as de direito puiJ!ico ~5o civil
mente respvnsaveis por a c tos dos sm1s .representantes 
que nessa, qualidade cmJsem damnos a terceiros, proce
dendo de modo contrario ao direi to ou faltando .• dever 
prescripto por lei, salvo dircilo regres~ivo contra os 
causadores do damno .:t 

Assim, por for:Ça do dispositivo lr:w~cripto: sempí:e que a 
União é condemnarfa em -. írtude de qualquer acto danmoso a 
terceiros, praticado por um reprcscntaJ.tc sen. lrrn- ncçüo re~ 
gl'essíva contra o mesmo. . · · 

E tanto assim é que no final da sentença proferiria pelo 
juiz federal de Aracajú, aos 27 de janeiro de 1 92:-!, condem~ 
nando a União ao que se liquidasse na cxecncão, rst.á consi
gnado o seguinte: 

·;. 

ccFicando salvo á r·é a acç:lo :cgressiva cont1·:; aq1 relle 
illl!{lector, (refere-se ao ir:spcctor da Alfnndrr.a rlc Ara-
GaJC) o . . 

·. Assim, pois, na decisão judiciaria que o Congresso Nacio~ 
nal não póde alterar, corrigir ou reformar, porque para tanto 
lbe falta competencia, se contém a informação que a Commis
são de Financas pediu. 

E' jurídica sentença? Julgou de accõrdo cOm o a!legado e 
provado nos autos? Para que entrarmos em taes apreciações. 
si temos a nossa orbíta de acção circnmscripta. si o rcgimon 
que adoptamos é de poderes limitado~? · 

A condemnação póde ser injusta, mas por mais injusta 
que ella seja tem que ser respeità e satisfeita. ' · 

iMiesmo ássim, nãv nos podemos furtar ao desejo de opi- · 
nar que o acto do inspector da Alfandega de Araca.ií1, que 
originou a condemnnção, foi praticado em virtude ele aclo an
terior da Inspectoria de Hygiene de Aracajú. Bem. csmerilha
das as cousas seria de concluir pela improccdencia da acção 
contra a União, desde que o seu agente ou repr ;,sentante agiu 
acatàndo a delibCJracão de uma alta nu~oridade do Estndo de 
Sergipe. . 

Este, o n088o parecer·. ;· 
' 

:· . ,,· .-.,) !'' ' ! I· I ', 

Sala das Çommlo:sões .. 30 de julh.o ?e 1924. - EnseiJin de 
Andrade, Presidente mlcrmo. - .(rtst'lde.!!. R,ocha, Relator. --. 
fe"'lrir!! Ch.®e~. - 1~rrJ'II'I/ftrlo Jlotlfbfll'l, "".:>'· • . _ 
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EM ~."'DA Do\ COM MISSÃO DE 1'1NANÇAS, N'. 28S, DE 1923. A QUJI Slt 
UEF.Ef\E O J'Af\ECEH SUPRA 

l~oi presente ú Cornmissão ele Finanças, para emittir pa
;·<icer, a proposição da Gamara dos Deputados, n. 76, de '1923, 
que autol'iza a abertura, pelo Ministerio da· Fazenda, do cre
dito· espedal .de :3!1:140$810, para occorrer ao pagamento do 
que é devido, em virtude de sentença judiciaria, á Comapnhia 
A!liança da Bnhia. . . 

A accão que esta companhia intentou contra a Fazenda 
para ser indemni:cad!l do valor das mercadorias nella segura
das por diversas· firmas de :\ranjü e que foram mandadas 
queimar [leio então inspector da Alfandega ·dessa ultima ea
pil,ul, foi jul!;'ada procedente cm primeira insta.ncia. O Su
prcrro 'l'ribunal, porém, reformou a sentença para conde-
mnar a auLora. · 

' Opposlos embargos ao accordão, foram elles acceitos afi
nal, t'icando, assim, restabelecida a primitiva sentença, E, 
na liquidação, foi apurada, em favor da exequenLe, a im
pol'l.ancia supra. O juiz federal na secção do Estado de Ser
gipe, expediu carta-pt•ecatoria; em boa e devida fórma, re-\ , 
quisilando o respectivo pagamento. Dahí a mensagem do 
Sr. Presidente da Republica, solicitando a competente au~ 
lo!'ização para a abertura do ·credito especial de 39:140$810. 

A Camal'a dos Deputados concedeu o credito approvando 
uma emenda apresentada ao projecto respectivo, · accrescen

. tando á autorização concedida ao Poder Executivo, a de fazer 
operações de credito para o cumprimento da carta-precataria. 

A Commissfi0 de Finanças, tendo, por seu Relator, exa
minado todas as pe~as da ca.rta-precatoria, .verificou que a 
União, po.r seus orgão~ Jegaes, inLorvciu na acção até final 
e es:;otou todos os recursos em lei permittidos para evitar 
a condemnacão de que foi vict.ima como responsavel que é 
pelos actos de seus agentes. Nnrla tem, portanto, a Commis-
são que. oppôr á proposição. . 

Mas, convencida como ficou pela leitura dos itens que 
justificam a sentença do jniz a quo ·e o nccordão, em gráo 
de embargas. do Supremo Tribunal Federal, demonstrando 
á evidencia que n acção conl,ra a Fazenda só-mente poudo 
ter J'undamcnl.o no acto nrbitra·I'ÍCl que praticou o então in
spect,or da AI fandega ele Al'acnjú, excusnndo-se, formalmen
te, de mandar submel.ter ao exame pericial a que era obri
gado pelos l.ormos claros· o positivos dos arts. 463 e se
guintes rla Con~olidll(;fio das Leis das Alfapdegas. tratando
se do salvados de um naufragio, .entre os quaes generos ali
rnenl.icios como t>rn n manlciga contida em 9.039 latas de 
diversos tamawllos c em mai~ 62 eaixas com latas da mesma. 
morcndoria. ainda que Ines exames periciaes lhe fossem in
si·stcnt.emnnte solicitados, tanto pela companhia como pelo 

· proprio juiz rle sr..cr.~iío, nnl.cs quo fosse levada n effeito a 
rlosl.rnicfi.o f!a mcrcadDI'ia q11e. a seu arhitrio e.por uma sim
ples cleclaraçfin que lhe rez em officio o dit•eclor de Hy~iene 
llo Eslaclo rlc. SoJ'!l'iPe; clla reputava ill'ariada e nociva :i saude 
publica; pnnsa a ·Commissão que, acceit.a a protwsiçüo, lievo 
.o Senado pl'(ICUJ'al' informar-se, si 1ha no caso agente ou 
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:~p;r~rilcs da União a quem caiba a responsnbilidaue de ~ua 
couclemna,;ão. " 

E J}Ol' isto, é a . Conunissüo de pai'CCet• c pr()põc: 

l, que o Senado approve a proposição; 
H, que imvie á Commissüo rlc Justiça ? _Legislação a 

preealoria que aeompanha a mesma propo~J~.ao para. qu~ 
essa Commissiio i11f'ormc com ~Oil parecer ·SI ha agenL1) ou 
agentes da. Uniiln l'csponsavei~ Jlcla. condenmação e paest~ 
veis 1la ac.,;ãn re~'l·cssiva. 

Sala clns Cnnnnissões, 31 de nulullt·o de 19:?.3. - Bueno 
tle Paiva, PJ·esilknte. - fi'elippe Sch11lidt.~ Relator. - Latti'O 
Jlliiller. - l'cspur:io (le A/Ji'CU, - Smmwto Col'l'éa. -Justo 
Chci'm ont. - João •L ura. 

PnQPOSJç,i.o DA CAMARA DOS DEPUTAD.OS, N .. 76, 1923, A QUE Sl!: 
. nl!:I•'gt\RM: OS P.\ltECEHES· SUPRA 

O Congresso Nacional resolYC: 

.'\rt. unico. Pica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Mini5ln.t·io ela 1Fa7.enda, o credito especial, fazendo opa
rações rle cJ•edi.to. fl0 39: f.'fn*R!O, para o fim de pagar o que 
1; devido :i Con\l)anhia Allin.JJI:a rla Balda, em YirLudc de scn~ 
ten~a juclicinri<t.; J'evogndas a;; tlísposicõcs em contrario. 

rCamara rins Deputados. 2G ele setembro do 1023. - Al'
nol(o llodri(JuP.g dr~ ..t:;cnr.do. Pl'esidenle. - A.vccruUno Oar
nc:iro da Ctmha. 1" Seel·PI.ari.o interino. - Gentil 1'uvarcs, 2• 
Sccrctal'.it) inlcl'ino. -A' impl'illlir·. 

~X. J I~ - 'l\l:?4 

O firn rJn;;. sndctlades polilicas e civis - diz.ia Cl erudito 
Jlimrnta Hueno na subslunciosa ob1•a sobre processo criminal
(o o bom ·estar 1le todos r. de cnxla um do seus membros, é o 
re~pcilo o n e!'fPi)l.iva :wgnranca !lns direitos do corpo social 
·e de cada umrL dr ~'JUS in11ivirlualidndcs; e nesse intuito. são 
instit.uidas a~ lei~. que não ~fio sinfio normas enderccadas ou 
meics reflectidos e aproprio.dl)s pam conseguir esse grande e 
dese5ado fim. 

E' bem verdarle, nor,lm, que as leis· para operárem com 
efriciencia, preenchendo seq fim, precisam ter fiel e. exacta 
applica1:üo eom precisão c presteza, median.l.o fórmas e pre~ 
(;eilo~ que fn,r.ilil.r.m a manifcstaç.üo áa justica. social. 

l~. por isso. considerando que a pro'POSição da Gamara, qne 
JWOvirlencia sobre processos e julgamentos dos crimes de se
di~•ão. facu11 anelo todos os cxp'e(.]ientes e recursos de defesa. 
regulariza, ao mesmo tempo, c8~;c~ meios, afim de não tornar 
tumultuaria o processo, evitando que ello fique susceptível e 
sn,ieil.o a protelações prc,iudiciaes nos interesses da defesa 
social como nos dos propl'ios nccu~ndos; 
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Ccmsidet'amlo que n. mesma proposir;iio deixa nitidamente 
expres~o o ptllJsamenlo eonsar;rudo no preceito constitucional 
do us~eg·urur aos nccusados a mais nlrJna defesa, corn Lodos os 
l'•~CuJ·sc.s•·e meio~ e~~encit1r.~ ( * iu, ar~. 72 da Const. J:'cdeml) .. 

A Commissão de Ju;;Li~a e Lcgislacão opiua pela sua ac
cc.il.ar;fio, ol'fcrecrJodo as seguintes 

l 

\.\o § 2• do art. 3• d&-sc a seguinte redaccil.o: 

Si o accusarlo não estiver prr.so, será citado pcT f!dital, 
.. publicado por cspa~·O de oito dias, na sér.le do juizo, dando-se

lhe c.urador, caso não ccJmpareça. 
/ 

II 
~ .. ·; .. . ~ ' 

.t\ccresc!l'nte-se, onde convim•, o seguinte: 

Art. .Ficam rrP.adas n.;; sr.gnintcs varas da ,ju;;li,;a fe-
deral, enm o~ re"pcctil'os .iui?r.s ·P sel'\'cntunrins: 2' Vara da 
scc.cão de S. Pau ln; 2" "i' ara da sr.e1;ão de ~I 'nas íieraes; 3' Vara 
iln seccilo do Districlo Federal. 

s 1. • Os juixcs <le seeciir. das varas ~~rcadas exeJ•ce·rão a 
juris'iiiccür. criminal nas rr.spcct.ivas sCCCÕClS. 

S 2. • Fien n Góvr.rnll aulori7.ario a nhrir o nccessario cre
.dilo ·;1nra aB r.lc~pc7.as rcBullantcs deste artigo. 

Sala das Commis;;ões, em 30 de .inlho de 1924. - E-usebio 
elo Andrade PrcsidQnle inl!).t:ino e Relalvr .. - Ferreira Chaves. 
- krislüles Rocha. - Jel'onymo Monte·iro. . 

• 
C•ROPOSl(::in DA CAl\I,IRA DOS DEPUT.~DOS N, 46, DE '1924; A QUE SS 

REF}:RE o PA!llWEii SUPR.\ . 

N. 1J2- 10~4 

0 Cong-P("~:-:o ~nrinnal rlrcrrtn: · 

. Ar! . J." Cmn]fr1.rm ao5 ,iuizr;; rlr sr.cçiin n prncr.ssn r. fl 
.Htlgmncnln dns <:l'imr~ clr.•finicillg no~ urls. 107 a 'l'IH. do Co
d![~'f.l Penal e. o;; connexns rnm r.Mfe~. nb~Ct'\'nrln qttnnln ;í sN1i
!.'llO n qup fltspõL• n ;u·t.. ::'11. 11. H, dn lt!i n: :!'!'!.· tlr 20 rlt• ni•
vernlH'f.J dr IH9·1. 

Pnru,Ll'l'UPlto uni,•o. 1't'alnf,Jrlo-sr d•• algum rlo,; PJ·inw;: do' 
n!'i.B .. 10~. !08, lO!!, 1:1!. H fi P 1 IR, rlo Goilign Penal, n ,iniz ~rt•:i 
st;hsl.t!!tHlo J~a,sna fnlln on impcdinwn!o, prln r!n '"''?';i'ío ru·,ia 
S1.'d0 .1•.11: !_!111tS pt·oximn. 81 c:<tu · f1\t' u r.b Ca]tilal F(•rlrt·nl. a 
~nbsl !I.U !~uo cuhr~J·ü. r.rn JH'Ílnt'b·n lngnt•, nn ,ittir. ria .1" Ynra 
~ubs!tlmndct-s;; o;; dou,; ,iuizn~ des$a sccr:fto rQeiprocamente. 
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A não wr tlC:il.o ultüuo casu, emquanlo durar o proccesso 

o juiz pn;;;;uní o ext•JTieio do ,;e11 cargo ao sub;tilitlo legal, 
abonaJ!I.Io~::;e-l!Je a tJIHtl!l.ia JWee,;:;arht ú · viagem o estadia, 
salvo. qunnlo a estn, si a :m!Jslituit'i'io se dér entre os juizes 
da ,;e'c•.'üo ·da Capital J•'etle1·nl e o (ia soc~'üo rlo Estudo do llio 
de Janeiro. 

Art. 2.• No caso de in1pcaimcnl.o do procurador da Repu
blica na secçiio, o Governo designará o seu substitnto. 

Ar!.. 3." Na denun~ia podorfto vit• nt•rolada,; ele duas a dez 
tostrmunlw.s. além rio:; int'rn·rnirntes. som pJ·c,iuizo do disposlo 
no art. 184,dn ]JUI'IO :;egunda da Consolidação approvada pela 
dCCJ'üi.O n. :J.Otll!, de 5 ele llO\'Clllbi'O de 1898. 

§ L" O represonlanl.c do Ministorio Publico poderú dei
xar de at·rolnr testemunhas, si considerar sufficiente, para 
prova da impul:u_:fto, os doc11mcnlos que oJ'l'erecer. 

§ 2." Si o aecusado não l'or encontrado no districto a 
culpn, scd cilnrlo por oclilnl com o prnzo de oito dias, dando
sc-lJJc C·l!riHinr, c,aso m'io con1pareÇa. 

§ 3." O julz dt! sec~fw sómenl.e poclerú delegar ao juit 
suhst,il.ul.o OLt aos ~r:us supplenLe:; as dilligencias de corpo de 
dcliclo, exames, bu~cas, apprelwnsões e outros analogos. 

§ 4." Concluiria a j)i'Odneçfto das provas o interrogmJo o 
accusado, n quem n ,iu iz [Hlclcl':\ fazer as pcrg·unlas que julg·m· 
convrnienles, t•cJ·:l aquellc o fJ!':tzo de cinco dias pura upre
scnt:Ír ·del't::;n r:;;cr·ipta c ol'J'crcccr documentos. 

Na.llypoL!wsc elo § 2" dcsle n!'tigo, conl.inuunclo o accusnclo 
ausente. caberit ao curarlor, que lhe houver sido nomearlo 
produzi!· tlcnt.ro r!n mc~mo tCI'IlJU, a sua defesa. lgual prazo 
serú concedido :10 ropt·espnf.ünl.e do· Ministerio PubiiJico par:t · 
ol'l'orccer us ,;uns razõc,;. -

§ 5." Em ~eguida ~erfto cànclLJsos os autos ao juiz de 
secçfin, que o!'rlCllnr;l a; rlilligeneins necessarias para supprit· 
a~ !'altas ue rormalirlalle leg:tl que induzam nullidnde 011 a 
que pt•c,iudiquem ·o esclnrecimcnl.o rla verdade. . . 

Nfio havenrln clilig·cneins u clccrelnr ou concluclias a;; orde
naclns. o juiz pt•ot'crirü Jlll prazo de !G d(as, o despacho do 
pt·onuncia ou clu não pJ·onuncia, do qual caberá t•ectü·so vo
ltml.ario com eJ'I'eito m•'ramcntc devolutivo, pnl'a o Supremo 
'l'ribunai Federal, a cuju insl:rnein subirão os autos em ori-
"'inal. · 

.. " 
§ G." A J'oJ•mn<;ão da culpa, estando o réÓ preso, deverá 

ser concluida no pl'aZO. de 15 dias, a contar do orferecimenlo 
dn denuncin, snl vo por motivo de aft'Iuencia de servi~o ou ou
trn cliJ'Jiculdarln insuporavel declarada por despacho nos 
autos. 

. . 
§ 7." O cul'nclor elo r<'·o ausente desde o inicio da acção 

rJennl e o quo l'ur nomeado ao r!\o niio cncont.rado no clist.riclo 
da culpa quauclo procurado pnrn ser preso cm conscquenciu 
da promiociu, l'''cebcrilo a intimação dr:sLa. assim como a co
pia do I i!Jcllo, clo,s tlocnmento;; que com olle forem ol'J'errcic!o 
e r.lo rol :ln& tc,,lcmunlw~. SPuclo, ao mesmo l.empo, notifica
dos para ofl'nr:•erJ' n RUa <:onLrm·icdade. que, como o Iihello 
dever:\ ~PI' atwescntadu t:J.n eartorio no prno improrog-n\'el rll! 
tres dias. 
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§ 8." O r·l'•n.qne ~~' a~har.· 11a,; c"n'li•;Õt!il tln IJ:U'H!:'l'Hl)IIO an
U·r·inJ' ~nl'<'l :.•Hntlo pal'H u ,iulgaiiiC!llo por (•dita! eorn rr pl'azo 
de: vinle ,dias. L', nãn ef•IIIJ•iii'I'CI.'ll(lo, ~I'I'á julgado, depois dr.· 
pl''!vi:rmnnl.c rkl'l'rlflirlo pelo '':'U r,lll'afloJ', quo poclr.•t·ü u~ai' rlfl 
recur•,;os lcg·ae,; I' ol'l'icinl' n/1\ 11 doci;;fio l'innl. . 

§ ll." li:m lodo,; o.s lel'llll."' da :tcci1o sr,rão oh~ervaclas t\$ dis
posi~ões commu n,.; do proces~o penal csl.abelecido para a .Tus
J.iça Fcr.lr~ml e rla p'uJ•Ie proce~~unl elo rlecrelo n. 4.780. ele 2 
de •.ler.emhro rle J H23, no que niiu eolliclit·em com as rla pre
~ente lei .. 

§ 11. Os pPoccssos pendcn l.es em que ainda não houve 
· cu I ]la fol'mada, serão remettidos ao .iniz de serção pa1·a con-
cluil-a de nceórdo com e~ta lei. . · . 

§.H. 05 prot~csso,; em que houver culpa formada, .mais 
que nfto houverem sido ainda submet.Udos ao juiz, serão jul
gados pelo juiz de secção, depois de preenchidas as forma
lidacles lcgaes. Aquellcs em que houver sentença do juiz pen
dente de appellução, seguirão os l.eemos u!Leriores desta; mais: 
si o Supremo Tribunal Federal manflne procedei' a novo julga-
menlo:- este ter:í Ioga r na conformidade desta lei. , 

Arl. 4." Quanflo os r•1o~ forem em La! numero que o ,iul
gamento não possa terminar rlrntro ele 24 horas, poderá o juiz 
interromper a audiencia quantas vezes f(H'em nccessarias para 
de~cnnço oiJ orrlrnação rln srrvico. · 

:\l'l. G." Não ~erá arlmiltirla fian•;a nos crimes J'eferidos· 
no al'f .. 1." 

Ari .. 6.' A acçiio penal e a condemnação pelos cl'imes elos 
arl$, 107, 1tlS, 111, 11fi n 118, elo ·coriigo Peunl, nãn precrc
verfio, em tempo algum em favor do rr.o domici.liadQ ou homi
siado cm paiz 11sl.rangeiro. 

Art.. 7.• Revogam-se a~ clisposicõcs em contrario. 

·Gamara do,; Deputados. 28 do .inlho .de 19.24. - Arriolpho 
Rodrioun.~ de .;1zevedo, PJ•esirlcnte. - llei./.or de Sonzn. 1' Se
crclario. - nanulphn Boca11u:vrr Cttnhn, ~ ... Srcretario .. --
A imprimi!'. . 

N. 113- 1924 

Fr·rmr.isco de Paula Oliveira Veado, conl.ra-mc~l.t•e da 
composi1;i'io rlo /Jinrio Of{'idol, t!orn mn is 1ln :~G anno~ rlo SCJ'
,;i~o cHccl.i\"o pt·e~tarlo d11ranl•• n noite. estando impossibili
tado conLinunr r~m seu trnballio. nm virf.udc ele molcst ia 
arlquiJ·irla 11(1 exr.rcirio de :<tw:; l'nnc~;õcs, requnr no Congresso 
l'\neional . a doc[·el n(,'ão df.' uma lei rml orizando o Governo a 
aposrnl.al-o ,no mesmo eargn, r~.11111 us vnntugens que actual
mente ·pm·cellc. 

A Gornmissiio clll· .Tust.i~n r Legi,;laefin: 

r:onsirlCJ'HlliiQ.tllle n ]Jelic.ion:ll'in, no exorciein l!n '''11 car
~o rJ,~ eo.nt J'a~rn~,;IJ:o ria comp~sir;iin rio Dirr!'io _O({il'irrl, j)l'l'>'
lnu :;rt'I'Jr.ns a :'\n•:an rnm muilo zrdo e r!edwnenn ,·nmn ~ pn
blico '·' no1ol'ln, durnnte um periodo maior de 35 annos, traM 
bnlhnndo Sl!mpre toda n nollo; 



Con;lidc t•a ndo q u o. no ('XI)t'l~ i c i o ti•J:<o:e ent'!;•), 1~0 n t 1':1 I!, i 11 
tuna molr.Hti~ que o torna invalido, •: qne 1\ JJOJ'funll!, juBI:t a 
ol!ll J,H·ctenl:ao: 

r~· ele pnt·c.;r.r que ~o.in ~ul.lmcll ir.lo no ::!r.nnclo o 'rguinfe 

Prw;r ECTO 

O .Congresso Nacional resolve: 

,\rl. J.• :Fica o GOI'P.J'OO aitl.orizado a concNI1•r rw contrn
mestJ•e dn. cornpooi1;üo do JJiario Offíciaf,, J:'mnr.isco de Pa,ula 
Oliveira Ve~do, eom mais de 3ü :~nno~ de cfJ'cctivo ~erv1ço. 
apo~cntarloria nn J'Pferirlo cargo, com a;; vantagens que aclnnt
mcntr pcr·c1~he. 

,At'f. 2.• J1eyogam-~e n~: rlisposiçõrs cm l'Onlr•nrio. 

Snln das sr;;sües da Gommissfi,o, 2t dr. julho de Hl24. -
,1dol1llw Um•do, PL•csidentc e Helotor·. - Euse!rio de Androile. 
- Per•J•ei1'a Chuvcs. - Jr:ronymo Mouteil·o, rom voto ~m sc-
poracto. . 

. Em .iu lho de 1923. o contra-mestre ela compasicüo dn 
Dütr·ío OJ'{icial, .Francisco de Paula Veado, upr.!scntou ao Se
nado F'cclr•rat uma pel icfio cm que solicitnvn ac. Congresso Na
cional a decrcl.al;üo dr. nma lei autorizando o t'loverno a apo
~ot1lal-o no J'r)ferido carg·o. com as vantagens que então per
echia, visto o proprio lrallalho de seu cargo },avCl' cont.rilJuido 
P.fl'icienl.cmcnte parn o seu estado de ,invnlitlcz. 

O cminenee' Senador Arlolpho Gordo. rc:;peitavet Prcsi
dr,ntc desta Commissão, c~l.urlou o asSU!ll!)lO r) cleu parecer, de
fer:indo o requ~;•l'imento o apresentando o competente pi'O
.i~;•r.l•) de autnriza~li.o para o fim em vista. 

,\pô~ e~se pronunciamento, foram n~ papei~ rnviudos no 
preclaro f;(~nachll' Cunha Mue!lf!do, que clallornu Pt'l'l'r.ere,;, de
monglrnnrln a improcer:leneia do peditlo, rrn 1':11~0 (los di~po,:i-
1 i\'i.IS l•:gnc~ e lho recu~nnrlo asst~nl.imenlo. 

A seguir pedi (• ohlive vi~tn do;; doeunwntc,,; o Ot'a nw mn: 
nil'esto ;;nbr~ o ea,:o ern Pstni.lo. 

Coneot·rlo com o p:n·r>cet• elo :'ir. Adolp!Jn Gol'do pOJ' julgnt· 
que .. , Governo deve concerler n fni'Ol' pr.dido. ]'~' a~lo i.lt~ equi
dade muito pr.·oc·t,!dPule. JD' acln mnsmr• <lc justica. si ],,em nl
tenttn·mos pnr·u a YPrr.ladPir•a situ:rt'ão tlo sttpplieunlP c pnr·n 
as cireumstNneins eh~ natm·eza jnridiea, que fnrmaut a ltypo
thl~l'' 

J)r raclo, o eunlt·a-me;;[,re Vi•a,Jo (• um UJCirlüslu ,:é.r•,·idnt.• 
da ~a·;~•), que ~onsumiu 4:! antHI~ 1Jco 0xbtr.n~ia IWllJ't)tlu. 
Jit'C~funcln nu humilde " obscrJt'o pu::lo dl' o]l(~t·arrn compositor 
r.! o JJim·io O{(icial conliO!.Hldos c bons servi~Oô uo Governo. 

,, 
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Foi ;;enl[.ll't) fit•l no dl'~(·.mpr·nliu de wns CJin·ig:lf;l)e><, ndivo no 
lnbaliJO e zeloso ri~ qnanlr• intN·~s;;a\·a IJ inl.ct· .. ,;u :\ Fa~1:1rlll:t 
:\acional. Hec~:lien t·r~nnuwJ.'n.(;~o '[JJ't;visf.n l.'rn lt•i tlm·:utln n 
tempo d•: exel'cicio no r~nr·gr•. O :iNl ·\·c·ncirnenlo ~<'•llf' aetnnl
mcnte u. GOO$ rnc·nMtes. 

:.'ole:;lns pr•IJCIIS palawas ;;e v~ comu ~ rl!.~wlnr.lm·a a sil un
çiín rlm;s~ pobl'e l'unccionHr·io. 

Após "~ annos rlt.! se!'Vi1;o :í Nar;fw, ,;r•.nclo na quasi l.l.d.rt
lidnclc de snrvil;o;; li noite, ehega ess~ rno1le,;f.o cnncidndão a 
oht~r o vencimento de 500$ mensails. c,;tando .ití .. nnlão r• rnuil.n 
nnl.urnlmcnl.r~. sohrecnrrcgarlr't rlc maior·r~ ·de;;pe~n:<, r.•J·ejud i
cado flOl' moleslins P. invalirlo cornpletamr.nle para qualqnet· 
lrnhalho. 

Em I aes eoncliçiies élÍI'ige-sr ao pocll!l' público !.!, th•rnon~-
1 r·ando os ;;pus longo~ I! bons sr•ni1;.o~. nponlamlo ns p1'sndas 
rJhrir.:uciie~ que fr•i for~nrlo n eoni.J•nhir nf'sii.'S 112 llnnos. ar
J'irmnntlo. N•m J.lrova seg;ura. que não pt\f.le mais l.t·nbalhar, que 
sua rlcl.iviclarlc r:'l.ú f!"golada ~ l'ni loda ernprc·gnila 110 srrvieo 

' dO JJai~ .. pNie QUP. .~p liJc rJr~ modica, pnquena 1', J)lll'f!UC nâr1 
cl i~er '?, i n;;ignil'icanti~~ima vantagem nos vl.'ncimrnl.os, fJ(•t· 
orca~iiín de st' <lposenlnr. 

E' homem que at,ravessa o ultimo qunr·tel ([a vida, E5la. 
certamente, cheio ele dore-s e de soffrirnenLos. Vive sem o 
preciso conforto e mesmo coro rleficicncia ele recursos para 
acw.l)t• aos scuB compromissos, para bem cuidar de sua saucle 
<• clns necessidades ela casa ele sua -família. 

E ludo isso é natural, pois os seus vencir.nentos mnximos 
ni\o rxcedern de 500$ mensae;;, quantia que corresponde de 
faclo a mrnos dr~ 100$, na quadra calamitosa que atravcs
sarrlOii. 

·E' uma solicitar:ãn que o porler publico não póde attcncler>, 
porque. como diz o nobre Scnaclor maranlwnse. as leis não o 
vormiltem; é, porém, um apcllo a que o Congresso ;'lacional 
n:io pútlc deixar ele receber e acolher. com ·reconhcC'imnnto, 
tlPfPrinclo o pedido e.m nome da equidade. As leis não ot'fe
J·ecrirn valvulas, cliz o omeritn Senador Cunha Machado, para 
as;wnJ imonl.o a e~sa prr.l.en~ão. ma~ é hem que consignemos 
qno 1.ambr.m não rleixat·arn brochas para as innumerns e laJ'· 
g·ns pensões concNiirlas a compall•icios por havrr11m - apPnns 
- exrrcidn ali os eargos, Sl'ropre bem r•emunerados. 

Niío nb!'it'am pnt·•ml.hesis para racullar a conc1~ssão de 
pl"<'mins, pensõos P va!'io;; favores, qun ~,, lcPm l'r.ilo, nliá;;, rm 
brm iiJt.tmt;iin () corn justificado ~enl.imenlo pal.r.iotico. a va
Pio;; lll':u;ileircís, (icnlre os qua•!S. "l$'1ll1t'lo se al'fiJ·ma, algun~ 
lia· q\11~ viviam c vivPm r.nPendns I:IL' lwus de t'ortuna. t'H}H17.•~H 
1l•' d isp1•n;;ar f.ap;; hrnMicio8. 

Bnlt'{'i.anlo, l.r.em-sc J'l'iln e ainrlH. ;;r. l'arão "dl.'ssa,; honi
l'ica~t.r~. nrilina rianwni'' i mpns111~ ma i;; !Wla~ I' i rr:u mstanc ias 
r! I' ordem rnnral. dr~ Qtli' D~>lns prnclorr.' aJ'J',,el Í\'O> dos d•~no-
:.dl.aJ•in.• ola aut.oridarie. · 

.Poi;; bern. si para ns Qu•: inl'ltv!m pelo pr~,;ligio d·~ seu 
nome, pelo l'ealce r.le seu t::<lento pelo vulte ele 9ua~ relaçõP.~ 

1,·. : 

'··, 
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;;uciaos r pnlil icas, püdP ahril·-;;r um claro nas leis e fazer 
concu:;,;ão, dr! quo r~llas nfio cog-il.nm. porque ha de deixar o 
Govet·nn ria ler idculico pruccr.let· com os humildes, mas di-: 
g·no,; o honestos, qur! se impõem pela boa conducta, pela leal
dade JJO clcscmpcnllo rios c/everes c pelo loogu issimo c prn
cioso ser·vic" ininl.cl'rupl.o pt·e;dado cm tenda modesla, mas 
ui ii, obscura, mas proveitosa? 

Si CIP nome ria rqnirlarir J'azPm-;;c aquellas concessões, r.m 
nome dessa mesma cquir.lacli~ e em nome da justioa faça-se a 
concr!i<São ora pedida. 

r~· dever do Eslado ~ 

·Além ela equidade, tambem a justiça. aconselha defcl'ir-se 
o pedido, ele que ora se trata. 

E, assim pensando subscrevo o parecer do Sr. Senador 
Aclolpho Gordo. 

Sala das sessões, 22 ele julho de 1921. - Jeron11mo Mon-
tei1·n. · 

VOTOS JlM !'lllPARADO . 

O cont.rnmo;;lre da composicão rlo Diario O(ficinl, Fran
c.isco rio Paula Oliveira Veado, nllegando ter mais de 35 annns 
de seJ•vico e estar enfermo e quasi impossibilHndo rlc conti
nuar a rlesempr-nhaJ' hrm as suas t'unc~:ões: que consistem cm 
sm·vi(·o noctm·no dumnte o no'ite ·inteiro, c determinaram 0 
seu eslado dr. inva!idrz. rcqupt·r.u no Cong-resso N:winnal a· 
decrPtaçiío rlr nma lei autorizando o· Governo á aposcnt.aciío 
no rcf,~rirln .r.arg·n, cnm as ·omJ.tnaens que actualmente Jle?'
cciJe. 

O pclicinnario niín jus I i fica n sua invalidez. num declara 
QtHtrs a~ vnnl.agnns qur percrhr' no cargo: a sua pct.ir,fío osl.:'t 
inloimmPnle rlr.sacompanhnda de documentos que, habilitem 
n Clnmmissiío n fnrmnP juizo sohr•c a sua pJ•r>tcnçiín. 

RrA"ula a nposenl,ndoria rios funccionnrios puhlicos o ar
ligo 121 · rln lr.i n. 2.921. de 5 de janeiro de 19Hi, complcl.ndri 
pr.lo rlrcref.o n. 11.1J47. de 20 rlc janeiro rio mesmo anno. qno 
csl.nhelerr n prnnr~~o pam o· exame rlfl invnlirlcz. Ri o prli
cionm•io fJ~I:\ -invnlirln ~ conla mnis rir. !'!~ nnnos rle ser·vien. 
rlrvr fn?.rJ• a prova drsscs , reqnisil.ns pcrnnl e n Podl'r 
Exoeul ivo. qnr o aposr.nf.nr:í com lodo sos vencimenlns, islo ri, 
com o m·rlcnnrln o a grat.ificnçiío rlo cargo que os I :í cxcrcnnrlo. 

A lri rln apo;;rnfadorin não cogita rle oul.ms vantagens; 
ao conlr•nrio veria qnr pnrn n calculo dos vcncimrnl:ns rlo npo
senl.nrlo sc,inm lr.vnrlns rm rontn as grntificncõcs nrlrlicinnnc.~. 
O prlicionnrin não dir. qunr.s ns vnnlagrns ·que eslt't pcrer
hr.nrlo. Ccrtnmentr. siio outras, qm~ não a simples gratifirn
r:~o rlo cn,rg-o, qur occupa; r por isso pórln n dccrotncí'ío rlc 11mn 
lr1 espremi rm· srn favor. 

!\fio ~ rnzonvr.I n dcfrrimrnto rlc lnl pr.dirlo. 
A ~;tt·nlificn~fío )n'o TaiJm·r, inrorpornda nos vrncimr.nfos rln 

apo.•ontadorin .. hi constifuc umn compentn~ão no funccionario, 
' . 



SESS.~O mvr ;j:f JJT~ ;rur,HO DE 1924 651 

pelo rlevarlo lcrnpn rlr ~rrviç~ prr.slnrln :\ Nnçllo. E' uma rli><
p6sir;fio jusl.a rla lei. 

A J'bi'oJ·r'rln infr•orlmirla nn lrgi.,laçiio, pelo nrl. 121 rla Jri 
n. 2.fl21J. rlc HHG, uniformizou n mnlel'in rle nposcnl.adoria, 
en.ia concessiio dependia ele condições que variavam quasi de 
rJcparl.amcn!o n rlcpnl'1nmcnl.o rla arlminsilraçflo publica; var 
prorluzinrl,n os r·r,;ult,ndos hcnrficos Yi>arlos em favor ela or
dem nrlminislrntiva . .'\llr~ml-n. para crear urn ·easo rle aposr.n
l.nrloria especial. scJ•in allrir•, a pDl'ln para oul.ras concessões. 
cujo numm·o seria dil'fícil de pr·cvcr·. c ás ,quacs não se pode
ria furlat· :; Congresso Nnt:ionnl. voll.ando-se ao cháos das leis 
rlc favores pr.s;;oncs. r:nm sacrifieio al.é ria al.lcn(:ão do cor·po 
lcgislal.ivo, rrclamarla para maleria de oul.ras relevancia. 

N'csl as coneliçõr.s parece que o perliclo deve ser indeferido. 
- Cu.nha Mr:rcharlo. - Jfrmnel Hnrl•n. 

Não l.enlro motivo parn modificar o meu voto divergente 
do parecer, que concluiu por· üm pro,iecl.o dr. lei autorizando 
o Governo a conceder· ao conlrn~mcsfrc da composição do 
Diarin O{('iclal, Francisco r.le Paula Oliveira Veado, com mais 
rle êlfí annos cl~ cffcct.ivo o:xerdcio. aposentadoria no r·r.ferirlo 
cargo. com aR vnnfagcns que actualmente percebe, . 

. Em nada nlfcraram n opinião emillida no meu volo os 
documentos off,~recidos pc lo inl.cres'sado, dos quaes acceitei 
n. vis! n. para rncllwr r.,: I. tu! o do cnso. 

();; docnmcnl os foram: attesf.ado merlico de que o pef.i
r:iomu•io, ",,oft'r•cndo elo m·terio-Rderosc rle f6rmn carrliar·a. 
niio pf>de. soh pena rlc aur;mentar· con;drlcravelmcnl,r. o Hr~1r 
m:lo rstodo dr: saudr., continuar a exercer ns funcções rln. srn 
prsadis~ímo frahalho profissional"; e uma cert.idão das graf.i
ficnçõe.' mi vnntagens que esf:l pcrcehenelo. 

Quanto no seu estado rle snudc nada lenho a ohjoc'i.nr. 

O ~cgunr!ô rlocumcnlo. porr.m. dP.monstra que ·as van
. !.agem pelo infrrrssado percebidas riãõ parlem ser incorpo
rada~ n !'lia aposenladorin. mesmo cm vlrt.ude das disposições 
lr.gnr~ que as ·a ui or·izaram. , ' 

A primeira 1\ o augmonto de gratificação, a que se rerero 
n (l!'l.. Hí1. ria lri n. tl. ü32, rlc 6 de janeiro do con•ente anno. · 
orçnmentn rln dcspcza para 1023. Est.P. nugmcntn rir vnnc•i
mr.ntns é p1'01!isnrlo, como rliz a pr•opl'ia lei; suhsl.ituiu n 
gml.i f'iraç~n cr·earla pela lo i n. R. 990: de 20 dP ,ianC'ir·o rlr 
19!?0. pul'a attr.nuar os effcil.os da carestia rln vida. I rnrln . 

. por is~o. si r! o nppellidarln rlc-arati(icaclío da fome. Accr·rscr 
quo, llo1 corrente r.:xr.rcicio. essa gratificaÇão não tem um 
quantum certo. como se vê rio n. V rlo citado arf. 151. con-
crhirln Pcslrs tPrmM: · 

"O Governo ahrir:l os neccssaríos creclitos para r.'llda 
rnparfiçfin on srr·viçns rios rlivrr·sos minisf.erios al.é o mnximh 
dr. 7G. 000 :000$. para pagnmcnf o, rm Hl23. da 7fi .% dos an
omentos Jl1'111!isorins dr ·r·~uduM•n/118, mrnsnlirlnrlr.s. 1linrins r· 
.inrnncs, n qnr se r•cfr.rn n prrsentr ·nr·U!:'o: rffr1~luanrlo no pl'i
meiro semestr() o pagamento dos refridos 75 o/c, o sendo no 
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Sl!~;'ll!HIIJ scmc~lt•n rlelr!t'minatlo. a Jlm·cenlt1ff''111 de 'l'l.'dlltt,:iJes 
qum11lo JWCl!ll:<<ll'Ía, por niiu "''I' 1!xerdido anuello n1axinw cln 
7G.OOO:DOO~OOO." 

E' enl.'[o que o Congresso .iá estlt tl.'ntnndo de ha!Jililat· o 
Podor :Execllti\'O eorn I)~ meio~ de mant.r.'l', ~~rn favot· elo;; fun
rcionarios, e$/.e :wgnwnto Jll·ovisorio de venr:inwntos, rlrs1.ln 
qtw ;;ub:>isl.r., ou 1j. ma i;; clarnornsa ail.Hla~ a carr.s!·.in.. r:la. 'yida; 
mas nfw Bl.' IJ•al.a de urna vnntngem,,IHJll.tda e dl•lmlltva, qLLl' 
pn,;sa ,ser t!Omput.ai'la para a. aposrnlaclnrtlt. .. . 

A segunda gratifica~ün 1\ r!Pcm·rcnle do :.\l't. 1:1, rln Hc
gulamenLo da Impt•rmsa :'\acional. mandada abonar ao opera-

'· i.·iu ou crnprPgado, ainda valido, de reconllecido mm·Pcirncntn, 
que continue tJ•nllallun· .. depois '.hl_ 25 aNnos de ~Pt·vi(;.o L'i'J',~-
el.iYo, e nfw :lO. e o mo dtz a eort.1dao. · 

Ainda qtw n no! ieinnario csl.ivcssc no gozo dessa _!:rati
ficação. qnando entrou om vig·ot· a l'lisposiç:1o rio ark 121. da. 
.lei n. 2.\l:!,;, de 5 ele Janeiro !lo 19Hí, o qu1~ 1iftn estú. awri
g·uado. niio lhr aproYcitaria a exccpçãn do § 3", lrtt.ra b), pa
mr;r·ap!J•, lllliro drsle artigo, cnm relação a gral.ifietlçi"IPS arl
dicinn::w;:, gar·anl.indo os direitos dos que as g:oza.rarn nm vir
Indo dn leis unl..cr.·.irm:!ii. E n:1o n prowilaria, pm•que o decrrd.r.' 
n. ".ü80. rir H ele no,·embt·o de Hl02, que dru nnvn rcr;uln
nwnlo á IrnpreMn :\'acional, no art. 13, que crcon a :;:ral.iii
ca,;ão de que go?.a o {Jel.icionario, declarou percmploriamen to 
que a mesma não ficava sujeita á contribuição para a Cai:x:l. 
•lo Pensf.íl's, 1wm snr-ia computada para penslio. · 

Po!'l.anto, s(1 como um favor r.:xccpcionalissimo, podia ser 
rlcforir.lo o pr~rlirlo em questão, que nem para ,justificai-o tem 
a natureza rio trolialho noctnrno e:re1'1!itlo âw•nate o rwite 
·int.ai1•a, por·qne (, ,jusf.amr.nte essa a funcção do contra-me>ll'l.' 
ria cnmpo;:i(;iío do Dia.l'it• O({icial, cargo que exerce o pcLi
cionario. 

Assim mantenho o voto já proferido. 

Sala das Com missões, 13 de agosto do 1023, 
Machado. 

:'i, 1 H - Hl2.1. 

Cunha 

Pronunciando-se sobre r, projecto n. IT, ele 1923, que au
i.ül'ÍUI o St•. Presii.lr.nto da RCJ)Ublica n ceder•, por aforamento, 
ao Bolnfogo lcoot .. Hall Clnb o terreno :i rua General Severiano 
n. fl'i. onde a rnrsma sociedade tem o seu campo do sport., cm 
Yil'tnrle de arrcnclament.o fil'mndo em 9 ele novembro de ·1!117, 
com o G1wcrnn Federal, a Commissiio de .Justiça e Legislaçfio 
6 de pul'cr.er que rlc1·n o rnosmo pl'ojeci'J ser approvaclo, visLo 
íralur-so do uma mei.lida jnsla. com a I[Ual; como assignala. a 
respectiva .iuslifictu;ão, já se tem amparado outro:> grcmios 
desportivos. · 

Sala das Cc,mmi~sões, 30 de jnlho !lc Hl2~, -- l!.'u.sc/ii.o de 
Andt'arle, Presidente .. - .11'istidl's ]luCha, Helal . .oL'. - Ferl'eil'a 
Chal'HY. - Jeronumo Montei1'1i, 
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SUPRA 

'I' Ü Co'ngrCS$0 ?i'acional dCCl'ClU! 

Artigo unico. 1'iea o Presidente rJu ncpublica aulorízado 
a eedc1·, por aff)ramcnto, ú Sociedade SJIOl'LiYa <tBotal'ogo Foot
Ball ·Cl~1b~, o tcncno silo ú r,urL General Severiano l.'l. Gi. anelo 
a mesma sociedade tem o ~eu campo de sport.s, em virLudr~ 
do contracto rle al'l'cndamenlo firmado cm 9 de novembro de 
1!JJ7, na Procu!'adc.l'ia Geral da Fazenda Nacional, com o Go
verno Federal; rc\·ogadas as clisposi~ões cm contrario. 

Sala elas sessües, 21 de junho de 19:.'·3. - Narcilio de 
Laccl'da. - BonwJ•do-MonteiJ•o. - Joüo L'ura. -· Alvm·o de 
Ca1•vallw. - l'crulo de FJ'untin. - lleJ•rn·rmeaUdo de Mo1·a.es. 

Justi{icatr:to 

O 'projecto acima, visa collocar o <.:l3otafogo Foot.-Ball 
Cluh~,. em iguacs eonclicões em que se encontram outras so
ciedades ·desportivas, .iú amparadas pela medida acima pro
posta. Trata-se, no easo, de uma sociedade das mais antigas 
e bem organizadas da Capital da Republica, tendo prestado 
ao ·desenvolvimento physico da nossa mocidade· enormes ser
viços, comO' é publico e nolorio. O ter;reno occupado pelo 
~nof.afogo Foot-Bal! Cluh:r>, lhe foi concedido, por arrenda
mento, 'pela então Direet.oria Geral de Saudc Publica, d'onfor
me ccm.tracto lavrado cm 17 de .iuuho de 1912·. Ultimamente, 
esse terreno pa:;sou para a Directoria do Patrimonio Na·cional 
e continuou lcgalmcnlc .arrendado ao nosso club, conforme o ,. 
c:ont.rnclo firmado 11a Procuradoria Geral da' Faz·enda Publica, 
c•m n da no\'embro r! c 1\H 7. PosLeriorn~erite a esse arrenda-
mento l'omm concedidas ns vantagens de foreiras a diversas 
r.ssodac•ks d.}spm'tivas. :'ião é justo nem equitativo que uma 
das mais ant.igas c bem organizadas do Rio de Janeiro não 
gose . da• me~mas vantagens, mórmcnts. tendo occupado um: 
terrenn ·baldio, ·sem nenhuma condição hygicnica, como estó. 
<loclm·ndo. pelo então director ela Saude Publica no documento 
do primeiro e.ontracLo. Alli so ius.tallando, o ttBot'afogo:z, não 
só tornou o alluclido tcrrenc. habilavol, como Jlle introduziu 
mclhoramontos mal.cJ·iacs, que· orçam em mais ou menos, duas 
centenas de contos. 

A imprimir. 

l!:' igua·lmentc lido c vac a imprir!l'Íl' o seguinte 

PROJ EC!''l'O 

N. 1.0 - 1\J:!i 

• Justif'icaçlio 

'A remollelaciio dos serviços de' palenLes de inven~ão (\ 
(lo marcas de inclusLria e de commercio :ve.in não sórnente 
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rlar saUoJ'acr;iio a um ant.igo _compromisso internacional -
a c.t:uur;ãn ua Dil·eutoriu Get·al de Propriedade Industrial -
como eoneorrer cxLraordina!'iamenLe para melhorar a exe~ 
cuoão dos alludid'os serviços. 

A instiluição do exame prévio era medida que do ha 
muilu se impunha como unico meio capaz de impedir ,a es
peculacãp de inc!i1•iduos pouco· escrupulosos que se apro
v-eitavam das facilidades da legislação anterio.r para crear 
embaraços ao commerci-o e á industria. · 

Medida não menos importante é a que diz respeito á 
uniJ'icacão do registro de marcas de indusLrJa e de commer
cio, a exemplo elo que se 1•erifica etü todos os paizes, ficando 
assim os respectivos proprietarios livres da ameaca de ques
tões resultantes da pluralidade de registras.· 

A par dessas medidas, cuja importancia parece desne
. cessar i o encarecer, a referida .remodelação melhora conside
ravelmente a legislacií.o anterior, ·estabelecendo, qtianíQ ás 
marcas, que as buscas e appreheusões sómenLe terão Jogar. em 
vil'lude de mandado do juiz competente para a acção cri
!niual c, quando ás patentes, I(]Ue poderá constituir materia 
de ilel'esa, na secção criminal, a allegação de que as mesmas 
t'orarn concedidas coru preterição dp que o regulamento ~xige 
pam u sua conces·são. 

Além disso, a reforma concorre bastante para o augmen
lo da'S rendas publicas. 

!O decreto n. 16.264, ·de 19· de dezembro de 1923, foi 
expedido de accôrdo com a auto.rizacão constante do art. So · 
n ... l!l ela lei n. 4.1li32, de 6 de .ianeiro de 1923. Nenhuma 
duvida existe, pois, sobre a sua legal.idade, mas, como regula 
acl._os do bTaude importuncia para a vida commercial e in
dusLrial; !haveria toda a conveniencia em que o mesmo fosse 
oxpressamonle approvado pelo Congre11so. · 

Assim, a Commissão de Justiça e . Legi.;;lacão · oi'i'erece o . 
seguinte . 

PROJ1ECTO 

O Cong-resso Nacional decreta: 

.\1•/ig-o 1mir·n. Fica nppr.ovado o decreto n. Hi.264, de 
I!) d~ dezembro de J 923. que ore ou a Directoria Geral de 
Pt'OJWicdarlc Industria; revogarias as disposicões· em con
trario. 

Sala das Cornmissões, em 30 do julho de 192-i. - Euscb'io 
de A nd1'arlP.. -· PP.i'l'lf'ÍI'a Cha11es. - A 1·i.~tides Rocha. - J e-
'l'on:l/1110 Mrmtcil•n, r•om rcstricções.- A' imprimi!'. • 

Deixam de comparecer. com causa ,iusf.ificndn, os Srs. A . 
.Azeredo, Barbosn T"ima, Lam·o Sodré, Jt1st.o Chormont, Costa 
~odrigues, Cunha Machado, José Eusebío, Antonino Freire1 

,, ' 
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Benjamin. Barroso, Eloy ·de ::iouza, Antonio Massa, Venancío 
Neiva, Car·neiro da Cunlla, Manoel Borba, Luiz Tones, Gon
çalo Rollemberg, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Modesto Leal, 
Paulo de Frontín, Bueno Brandão, Lacerda Franco, Alfrede 
Ellis, José Murtlnho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Herme
negildo de Mora(ls, Affonso de Camargo e Soares dos San
Los (32.) 

Comparecem mais os Srs . Pires Rebello, Thomaz Ro
drigues, Rosa e Silva, Manoel Monjardim e Generoso Mar
ques (5). 

, O Sr. Presidente - Continúil a hora do expediente. 'Não ha 
oradores inscriptos. · 

O Sr. Buenó de· Paiva - Peco a palavra'. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra'~ Sr. Senador Bucno de 
Paiva. · 

O Sr. Bueno de Paiva - Sr . .P,rr-sidentc, tendo n Commissão 
de FinanQas de iniciar agora os seus trabalhos, e estando 
desfalcada pelo fallecimento do nosso saudoso collega, Sr. Se
nador Berndrdo Monteiro, requeiro a V. Ex. se digne nomear· 
um Sr. Senador .para preencher a vaga deixada pela morte 
daquelle Senador·. · 

O Sr. Presidente - Nomeio, para preencher a vaga exis
tente na Commissão de Finanças, o Sr.· Senador Bueno 
Brandão. 

NAo havendo mais quem queira usar da palavra na hora do 
expediente, passa-se á ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

Não ha numero para as votações, nem ~ateria em dis
cussão. 

' . 

·!!-' Estando assim esgotada a ordem do dia, designo para 
amarihã a seguinte ordem do dia: 

Vol.acã.o,. em 1' discussão do proJecto do Senado n. 7, de 
1924, considerando de utilidade. publica o .cent.ro de Defesa 
Economica Nacional (com parecP.r favoravel da Commisstio 
de Constftuiçlio, ri. 97, de 1924) ; 

Yotacfio, em 1' discussão, do proJecto do Senado, n. 77. 
de 1923, considerando de utilidade publica a Associação Con
trai de Defesa Economica do Norte (com parecer favoravel da 
Com missão de Constituição, n. 96, de l.924) ; 

Volnciln, em 2' niscussllo. da proposicão dn Oamnra dos 
Deputados, n. 27, de 1924, autorizando o Governo a abrir c 
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cJ·edil.o que fôt· nüccssario pal'a a rccepr,.ito cle S. ,\. o Pl'in
cipe de Ilnlia (crnn paJ•ecel' contrario da C(IJnHrisslio de Jo'i-
1Wnça.~ ti emr:nda r/v Sr. Barbosa Li·ma, n •• 91, de .f9f!4); 

Votar;tio, em cliscusstio unica, elo véto do Pr·efcílo do Di;;
'I.J•icto Federal, 11. ;JG, ele 192J, áresolucão do Conselho MllllÍ
cipal, que l'N.>J'J.:alliza os serviços do Hospilal Veterinm:ío i\ti
Jii.aJ· (com pm·ecer (avotavel da Commissao de ConsWniçtio, 
u. !1;), de l.'liH) ; · 

Volat;ão, e111 :1• Jbcussiio, da proposição da Caruara do~ 
Dl\pulados n. 15, de Hl24, que abre, pelo 1\Iinisterio da Fa
zenda, um CJ·edilo os pedal de 42:000$, ouro, .para o resgate 
ue .\.2 apolices, ouro, per·tencenLes ao interdiclo J,ucinno ,~r
naldo Teixoi!'a .Leite (c~Jm Jlm'ecer f•rvo·ra·vel. da CUJH'fl!isstio de 
Pitwncas, n. 78, de ·1.9:1.1); 

Vol.aeão, r~w :3• dio:;cussão, da proposição da Gamatll dos 
Deputados n. 20, de 192·1, que abt•c, pelo l\Iini~tcrio da Guerr_a, 
ttrn credito especial de 1:028$160, pat·a pagamento de diarias 
a quo tem direito Mal.hias .Fo!'Lunato CO!'l'fla, .operaria do Ar
senal de Ouerra do ltio Grande do Sul (crm1. parecer [avurai·el 
(Ú:. C"mmisMio de Finan(:n.s, 11. 67, de ·19~!-1); 

V o! ar,·ih>, r.m :3" discussão, da pt·opo,il;•ão du. Camara dos 
Deputados n. 23, de 102'•, que ahre, pelo :Vlinisteria da Vül
~iín o Ohras Publicas. um crerJíl:o e;;prcial ·do i'I'ancos belgas 
1.842 .. 19R.33, pam pagamento á. SociéLé ~Iolallurg·iquc ele 
HarnlJrc-ot-!IJosclle, po1· l'nrnccimenlüi; <lc trilho~ e aceessorios 
(com 1larecf.r {m:(ll'ftl:cl da. i'ommissao de Finanças, n. 86, de 
192f); . 

Y o! a~'iin, nm rl i ~r·us.•ão rm ica. da r·edacção final das· enwn
tlas do Senarlo tÍ Pl'Opo~i~~;n da Camnr·a dos Depu lados. n. HK, 
~ltJ Hl!!:3, que manda admilt.ir, ;,rm Illlllla, a rcgislt•o, os nn.•ci'
nwntos o·cc:JrJ·iclos no J3m.;il, dt•sde 1889 al é ít puJJl.icação d1) 

nova lei; 

Vol.ação, t!'~ .cliscussãn unica, da 1:nclacç.ão final do PI'O,j(~
clo do .Senado· n. 157, de Hl28, autoriMnllo a cmiJrcslar n. par-· 
li.culaJ' ou emprcza que ·se propur.er· a eonst,ruit· ~~slrudas de 
l'Oclagem, 5 :OOO:l' por kilomctro, e auxilia\' a Iavoul'a do caciio~-, 

+.nta(•ão, cm 2' discussão, da prntlo;;i~'ão 1la Catnarn rio~ 
DeiJlltados n. 29, de Hl24, que nlwe, pelo Mini;,terio da Viar,.ãn 
e Obras Publieas, um cJ•edito <!Spccial do. 427 :555$1!:!2, para 
indemnizar o Banco do Bl'ilsil Jlc ndeanlamcntos fciLIJ~ M en
genheiro Clorlomiro PereiJ•a. !la Silva, para a conclusão do cfli
fieio dos Oo!'rçii.>S (com 1Jar·rcc1' (avo1•avol do. Crm1,tm'.~sao r/r: 
J.'ina.n!]HN, n. 92, de 1/lf!A); 

Votação. l'll'l ;;• -cUscu8siln, du pt·oposit;iío rla Camnm ilos \. 
JJppnlarJos 11. :lO. de -19:!!,, · qnc abr,), :pelo :\linislerio da Fn
zonrln, nm credil.o e~pecial dt) 2 :467$7-1'1, pal.'tt pn::,-amcnt(l rio 
~·~·at.í1'icaoiif> a. ctnn tem díroito ;ros1\ Hor;;;·es lliboiro 1l:< Costa 
J~niur, ag~nlc fiscal elo in)'post.o de consL\mo. dcsla·' capital 
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(c,om. parecer .(a'Voravel da Cumuâssüo de Finanças, n. 9.1, d~ 
/!124); . 

,Vol.ar,.ão, mit di·scussão nnica, do parcr.r;r da Cnmmissão ele 
Fimm(,as n. :IOB, de :1924, requerendo se,ía ouvido o Governo, 
por intermedio do •;\>llinisterio da Jusliça, sobre o orr:amenlo elo. 
custo .provavel da obra a construir, de que lrul.a a· pmposiçã·J 
da Camara dos Deputados n .. 40, de '1921,, abrindo cr·cditos ne
cessarios para a erecção de um monumento a Francisco Manocl 
da: Silva, autor d-o Hymno Nacional; 

V:otacão, em :1" discussão,. do _projecto do Senado n. 76, 
de '1923, concedendo uma.· pi:msão de 300$ mensues á vi uva do 
almirante João Antonio Alves Nogueira, como rcwmpcnsa aos 
seus relevantes serviços de .. guerra prestados ao paiz .(coyn 
r;arecer: contrm•'íc) da· Com.missfi.O ·de ConstWt'ição, n. 98, de 
t92.S); 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 78, 
do :1923, mandando contar, unicamente pura o e !'feito da re
forma, ao capilão-t.enente commissario João Luiz de Paiva 
Junior, tempo do serviço, elo janeiro de 1891 a janeiro de 
1802 (da Cormnissiío de illurinha e Grte1'1'a, pa1'ecer n. 4-18, 
rle 1923); · 

Votac•ão, em 2" discussüo, da propostçao ela Camara dos 
Deputados n. 24, de 1021,, que abr·e pelo Minislerio da Fa
zenda, um credito especial de 52 :G05$989, paTa oecorrer ao 
pagamento que é devido, em virtude ele sentença judiciaria, a 
D. bolmira de Souza Almeira (com parecer· (avm·avel da Com-· 
mi.~si1n de F''inan(•as, n. 103, de 1.924); 

Votaç:ão, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n .. 2G, de 1924, que fixa as forças de terra para o 
exercício de 1925 (com emendas da Cornmissão de Mm•inha e 
Guerra, pa1'ecr:r n. 10.9, de 1924); 

Votação, em 2• discUssão, da proposiç·ão da Camara dos 
. Deputados n. 35, de 1924, que autoriza a creação de uma 

Mesa de Rendas Al(andegada em Ponta Worã no Estado de 
!\falto Grosso (com pa1'ecer {avoravel da Commissi1o de Fi
rtanças, n, 105, de 1.924) ; 

Vota(.'lão, em 2" discussão, da propogjçiio ela Camara dos 
Deputados n. 34, de 1924, que abre, pelo Ministcrio da Guerra, 
um credito especial ele 2: G28ij;, para indemnizar a Fran
cisco Alfredo Pires, em virtude de sentença judiciaria (com 
par(?cC1' favm•avel da Cornmissao de Finanças, n. -106,. de ·192.~); 

Votac,ão, em 2" discussão. da proposiçiio da Camura dos 
Doputados n. 32, do :1024, que autoriza no Governo a abrir 
,crecliLos cspeciaes até a quantia rlc a. 000:000$000, para soc
enr'I'Ct' as pnpular;,ür!s dos Estados ultimamente. assolados por 
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inúndàções, incdianf.e as condiçõos que estabelece " '(com pa-

; ·. rci:er favoravel da Commissã.o. df! Finanças,. n. 107, · rle 192<1). 

\ 

,•, 

:. 

Votação, crri 2• d'isoussão, do projecto do Senado; n. 6, de . 
1924, mclhorunrlo a reforma do s~J,rgento as~ lado, Lino Ribeiro~. 
de Novaes, veterano da guerra do Paraguay (da Cornmissão de 
Marinha e Guerra e parecer favoravel1da de Finanças, n •. IO.f, 
de 1924) ; " . . .. " . . " " .. · .. . 

j ' • I ., • ' •,. L 
2~ discussão do projecto do Senado, n·. · 24, de . 

1923, equiparando, para todos os ci'feitos, o procurador e os . 
adjuntos do procurador dos feitos da Saude· Publica. (com pa
recer. con,trario da Commissão de Filiariças, n.)85, de 1~24) ,·. " 
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· · I.evanta-se a 'sessão ás 13 horas e 45 minutOs • 
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